
-s

i)

V
Casal

I. J o il^ /A < r

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:
SUCOP

Destino:
ASJUR

Data de emissão: 
20/08/2015

Assunto: Solicitando apostilamento.

Senhora Assessora,

Solicito apostilamento ao Contrato n® 09/2015, substituindo o gestor do refe
rido contrato, a partir do dia 01/08/2015, conforme dados abaixo. Tal solicitação se 
faz necessária devido à transferência do atual gestor para outra unidade. A  solicita
ção com efeito retroativo decorre do fato que a ciência na Ordem de Serviço, com 
cópia anexa, somente ter ocorrido recentemente.

Gestor Atual: José Roberto Valois Lôbo - matrícula 1165 
Novo Gestor: Eduardo Henrique de Almeida - matrícula 2553

Atenciosamente,

/■

Eng.® Moisés "^eira da Rocha Neto 
Superintendeifte da SUCOP
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N“ 012/2015-D.P.

A Diretoria da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e o que estabelece o Artigo 38° em seu item, “c” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE:

1) Revogar a Ordem de Sçryiço n° 314/2011 -  GEDEP, de 21 de dezembro de 
2011, que designou Ò Eèõh. Samuel Leite de Oliveira, matrícula 429, para a 
chefia da Superintendência de Negócios da Capital -.SUNEC;

2) Designar o Engenheiro JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO, matrícula 1165, 
para a chefia da Superintendência de Negócios da Capital -  SUNEC, a partir 
de 01 de agosto de 2015.

- Revogando as disposições ém contrário.

Maceió, 24 de julho de 2015.̂ ^

ENCAR

Eng.° FRANCISCO LÜIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice Pre&fdente de Gestão Operacional

Ena° WILDE CLEC iaPALC)
Diretor/Presidente
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N» 013/2015-D.P.

A Diretoria da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e o que estabelece o Artigo 38° em seu item, “c” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE:

1) Revó á̂|i:iiá Ordem de Serviçòíh® 68/2014 -  GEDER,, . 'que designou o Eng° 
JOSE áÒBÉRtO  VALOIS LÔBO, matrícula 1165, para a chefia da Gerência 
de Desenvolvimento Operacional - GEDOP;

2) Designar o Engenheiro EDM^RDO HENRIQUE DE ALMEIDA, matrícula 
2553, para a chefia da Gerênbjà de' Desenvolvimento Operacional - GEDOP, 
a partir de 01 de agosto d e :

- Revogando as disposições érn eontráfio. ", 

Maceió, 24 de julho de 2015.

Epg° WILD  ̂CLÉCIO FALCÃO DE ALENÇAR 
Diretor Presidente

Eng.° FRANCISCO LUÊ BEll(rRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice Prêsidentiae Gestãõ 0||araciortil

Ciente:

Empregado Empregado designado:

Em, / " /2015 Em, ii ! <05/2015.

..Jacpm...
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À Adv. Manuella Almeida,

Para Análise e Instrução Jurídica.

Souza Leão 
sessora Jurídica
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Casal Com panhia de Saneam ento  de A laaoas

Processo N’ : 1077 1̂5 
Interessado: SUCOP 
Assunto: Alteração de Gestores.

À ASSESSORA JURÍDICA CHEFE -  AS>UR/CASAL

EMENTA; ALTERAÇÃO DE GESTOR. ATO ADMINISTRATIVO 
QUE INDEPENDE DE PUBLICAÇÃO. MODIFICAÇÃO DE ATO 
FORMAL QUE NÃO ALTERA O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. PELA POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da SUCOP e emitida em 20^)^015, a qual 
solicita a substituição de Gestor do Contrato 09^015, a partir do dia 0iyj8/2015. devido à 
transferência do atual Gestor (José Roberto Valois Lôbo) para outra unidac'3. Como a ciência 
do funcionário designado (Eduardo Henrique de Almeida) apenas ocorreu em 12j02flQlS (fis. 
03) e a chefia da GEDOP deveria ter sido assumida a partir de Ol/DS/2015 (conforme Ordem de 
Serviço de fis. 03), justificou-se o pedido de efeito retroativo para a mudança da gestão do 
contrato em tela.

A fim de viabilizar o pedido, foram Juntadas as seguintes ORDENS DE SERVIÇO:

1- N° 01^015 -  D.P.: para designar o Engenheiro JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO, 
matrícula 1165, para a chefia da Superintendência de Negócios da Capital -  
SUNEC, a partir de 01 de Agosto de 2015. (fis. 03);

2- N“ 01^015 -  D.P.: para designar o Engenheiro EDUARDO HENRIOUE DE 
ALMEIDA, matrícula 2553, para a chefia da Gerência de Desenvolvimento 
Operacional -  GEDOP, a partir de 01 de Agosto de 2015. (fis. 03);

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Ao analisar o presente pedido, verifica-se que se trata de alteração formal, que não 
acarreta mudanças substanciais para o contrato, tampouco prejuízos à CASAL e à contratada. 
O que se pretende é a modificação do gestor do Contrato n̂  09/2015, o que pode acontecer 
por meio de APOSTILA, nos termos dq art. 65, §8°, da Lei 8.66^3, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: (...)

§ 82 A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem





como 0 empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limitf' do seu valor
corrigido, não caracterizar! alteração__^
mesmo, podendo ser registr ados por simples 
apostila, dispensando a celebração de 
aditamento.

(Destacou-se)

No mesmo sentido, enfatiza-se o disposto no artigo 58, inciso i, da Lei 8.66^3, o qual 
permite a modificação contratual para melhor adequação do interesse público:

Art.58 O regime jurídico dos contratos 
administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa 
de:

I- modificá-los, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado;

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro administrativo, que pode ser 
realizado no verso do próprio instrumento contratual ou por termo juntado aos autos do 
processo administrativo respectivo.

Os apostilamentos são utilizados para registrar variações do contrato que não 
caracterizem alteração do mesmo. Essas variações podem ser decorrentes da aplicação dos 
reajustes previstos no próprio contrato, de atualizações e demais ajustes que não impliquem 
alteração do seu objeto. Podem ser decorrentes, ainda, de questões atinentes ao âmbito 
interno do órgão ou entidade que não afetem a reiação entre contratado e contratante. É a 
hipótese em anáiise.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade, por meio de apostilamento. da 
alteração da gestão solicitada, com vigência a partir de 12438/2015. por ter sido essa a data da 
ciência do empregado designado (Ordem de Serviço de fis. 03). Condiciona-se, no entanto, à 
autorização e assinatura do Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 26 de Agosto de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA
ESTAG lÁR 10/ASJ U R/C ASAL
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Casal

Protocolo 10773/2015 
C.l. n® 09/2015-SUCOP

A
CPL,

Conforme solicitação da SUCOP, através da C.l. n° 309/2015 (Protocolo 
10773/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 05 e 06, parte 
integrante do presente processo, e embasados nos Artigos 65, § 8° c/c com o 
Artigo 58 inciso I, da Lei n° 8.666/93, AUTORIZAMOS a celebração de 
APOSTILAMENTO ao Contrato 09/2015, celebrado com a empresa ENOPS 
ENGENHARIA S/A., para execução dos serviços de engenharia para operação, 
monitoramento e manutenção de Válvulas Redutoras de Vazão -  VRP's, macro 
medidores, registradores lógicos de vazão e pressão, e sistema de controle e 
informação, nomeando como novo gestor do citado Contrato o empregado 
EDUARDO HENRIQUÇ] DE AgVIElDA, matrícula n° 2553.Em, ôâ,/ O f / 2015.

ENCAREng® WILDE 
Diretor Presidente

.../acpm...
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C 0 S 0 lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10773/2015. 
C.l. n° 09/2015

ÁASJU R(DE  ORDEM)

Encaminhamos o 1° termo apostila do Contrato n° 09/2015, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL,15 de Setembro de 2015.

Atenciosamente

Natnalia Medeiros Silveira
c — )

NátF
Estagiária CPL/CASAL

/ r

Eng. Osmar Lisboa
Vice-Presidente de Gestão 
e Serviços de Engenharia





Processo nS: 1077^015. 
Interessado: SUCOP.
Assunto: Análise e Aprovação.

A ASSESSORA JURÍDICA - ASJUR/CASAL.

Veio para análise e aprovação jurídica o primeiro termo de apostila ao Contrato 09/2015, 
firmado entre a CASAL e a Empresa ENOPS ENGENHARIA S/A, com a devida Autorização do Diretor 
Presidente da CASAL, nomeando como novo gestor do citado contrato o empregado EDUARDO 
HENRIQUE DE ALMEIDA, matrícula n? 2553.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, conclui-se pela aprovação, que para tanto rubricamos, a fim de que 
surta seus efeitos legais, nos termos do artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n̂  8.66^3.

Maceió/AL, 23 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDAT. DE MORAES GALINDO
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB/ALN5 11.196

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA.
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

A

^  O j C3&V=)Lo

8pm

Lais Uma de Souza Leão 
Adv. OAB; AL 7777 
Assessora Jurídica





C 0S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 107^3/2015/2015 
C.l n5 09/2015

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  09/2015, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa ENOPS Engenharia, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 28 de setembro de 2015

 ̂ >erluce Almeida
casa\J Secretária da CPL

Á CPL (de ordem)

Com a devida assinatura do Diretor Presidente estamos encaminhando o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n̂  09/2015 -  CASAL e Empresa ENOPS ENGENHARIA. Em, 28.09,2015

om ^M oCáíValcfi\'iü§o^Moãna 
Secretária de Gabinete 

CASAL





Fis

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
09/2015, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
ENOPS ENGENHARIA S/A.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, ne 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12.294.70EltX)01-81, portadora da 
inscrição estadual ns 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZAVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n?. 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 10.77^15, C.l. 09/2015-SUCOP, resolvem que:

A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a 
substituição do gestor do Contrato n° 09/2015, nomeado na 
Cláusula Décima Terceira do referido instrumento, JOSÉ ROBERTO 
VALOIS LÔBO, matrícula 1165, inscrita no CPF/MF sob o n9 
163.907.844-49, por EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA, matrícula 
2553, inscrito no CPF/MF sob o ns 871.512.004-04.

E para constar eu , digitei o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de Gestão Operacional.

Maceió, ^  f  cie, c5b<_ OOl

WILDE CLECIO FAICÃO 
Diretor Pií^idente

FRANCISCO LUI 
Vlce-Presidenb

LTRÃO DE AZAVEDO CAVALCANTI 
Gestão Operacional

TESTEMUNHAS:

J l u a z - c J k

L i

■VU/iQ,.

2 -

Manuella A. S de Moraes Gaiindo 
Adv 0 A B /A L1 1 196 

ASJUR/CASAL





108 Maceió - terça-feira 
17 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficiai is . 
Estado de Aiagoas,, /

I

Data de assinatura: 27 de outubro de 2015.
Protocolo n» 10987/2015 -  CASAL-C.I. N» 34/2015-GEMTE.
Autorizamos a elaboração do Décimo Primeiro termo aditivo ao contrato n° 
91/2010, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 63/2014. 
Protocolo n” 10.793/2015 -  CASAL-C.I. N“ 172/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A SRA. ANIZA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 516.663.404-72, residente e domiciliada na cidade de 
Palestina/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses, a contar de 
21 de outubro de 2015 a 21 de outubro de 2016. Ficando autorizado o reajuste 
no percentual de 9,38% (nove vírgula trinta e oito por cento), correspondente 
a variação do IPCA do período de novembro/2014 à outubro/2015, passando o 

>r mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para R$ 295,33 (duzentos e 
. enta e cinco reais e trinta e três centavos) e o valor global de R$ 3.240,00 (três 

mil, duzentos e quarenta reais) para R$ 3.543,96 (três mil, quinhentos e quarenta e 
três reais e noventa e seis centavos).
Data de assinatura: 21 de outubro de 2015.
Protocolo n” 10.793/2015 -  CASAL-C.I. N° 172/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 63/2014, 
celebrado entre a CASAL e a SRA. ANIZA BARBOSA DOS SANTOS, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 21.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO/VS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 70/2014. 
Protocolo n° 11823/2015 -  CASAL-C.I. N° 189/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n“. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A SRA. MARIA MIGUEL DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob 
o n° 035.829.634-03, residente e domiciliada na Rua Higino Cazuza, s/n. Centro, 
Coité do Nóia-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
-'■‘‘■belecido na Cláusula segunda do Contrato original por mais um período de 

;eis) meses, a contar de 22 de dezembro de 2015 a 22 de dezembro de 2016. 
, força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 9,57% 
(nove vírgula cinquenta e nove por cento) referente ao IPCA de Dezembro/2014 a 
Novembro/2015, passando o valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) 
para R$ 295,84 (duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos) e o 
valor global de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais) para R$ 3.550,08 
(três mil quinhentos e cinquenta reais e oito centavos).
Data de assinatura: 04 de novembro de 2015.
Protocolo n° 11823/2015 -  CASAL-C.I. N“ 189/2015-CAFAJN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 70/2014, 
celebrado entre a CASAL e a SRA. MARIA MIGUEL DA SILVA, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 06.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
07/2015.
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF n° 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A SRA. MARINA AGUIAR DOS SANTOS.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 07/2015, nomeado JONAS JOSÉ DE MAGALHÃES,

matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o n° 134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matrícula 2364, inscrita no 
CPF/MF sob 0 n° 033.003.564-90.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo n” 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 07/2015, 
firmado entre a CASAL e a SRA. MARINA AGUIAR DOS SANTOS, observando 
a  legislação vigente.Autorizado e m : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
09/2015 .
Protocolo n” 10773/2015 -  CASAL-C.I. N° 09/2015-SUCOP.
Contratante: C/VSAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engmiheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S/A.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 09/2015, nomeado na Cláusula Décima Terceira do referido 
instrumento, JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO, matrícula 1165, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 163.907.844-49, por EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA, 
matricula 2553, inscrito no CPF/MF sob o n“ 871.512.004-04.
Data de assinatura: 28 de setembro de 2015.
Protocolo n° 10773/2015 -  CASAL-C.I. N» 09/2015-SUCOP.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 09/2015, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S/A, observando 
a legislação vigente. Autorizado cm : 02.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
39/2012.
Protocolo n” 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia; 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LU04GO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF n° 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A SRA. MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 39/2012, nomeado JON/IS JOSÉ DE MAGALHÃES, 
matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o n° 134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matrícula 2364, inscrita no 
CPF/MF sob 0 n” 033.003.564-90.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo n” 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 39/2012, 
firmado entre a CASAL e a SRA. MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
43/2014.
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-C/>tFAJN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF n° 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A SRA. JOSEFA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO SILVA. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 43/2014, nomeado JONAS JOSÉ MAGALHÃES, 
matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o n" 134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matricula 2364, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 033.003.564-90.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAFAJN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n” 43/2014, 
firmado entre a CASAL e a SRA. JOSEFA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO SILVA, 
observando a  legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015
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icxpressoLivre - ExpressoMaü

Remetente: "Comissão Permíinente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Samuel Junior" <samuel.junior@enops.com.br>

Data: 15/01/2015 16:11
Assunto: Fw: Recurso Preoao 01-2014 II
Anexos: RECURSO PREGaO PRESENCIAL 01.2014_ÍCASAL (l).pdf (112 KB)

Samuel, boa tarde

Estamos encaminnando o recurso do pregão n° 01/2014 da Empresa Cardon 
Tec, para conhecimento e apresentação de contarazões no prazo de 03 (três)
úteis.

Geriuce

—........... Mensagem encam inhada................
Remetente: luis@cardontec.com.br 

 ̂ Data: 15/01/2015 11:11 (04:56 horas atrás) 
A\ssunto: Recurso Pregão 01-2014^11 
Paí-a: CDl@casal.al.aov.br

Bom dia Sra. Neli, (Geriuci)

Segue nosso recurso para reevio a instancia administrativa superior.

r ..... ' Aguardo confirmação deste email.
f -  ■

Atenciosamente,

Luís  C. Rosas

Administrador Técnico
■

CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA. 
Tei. Escritório: (11) 2606.7499 / 2966.8936 
Tel. Oficina: (11) 2605.7973 / 3562.8936 
Cei.: (11) 9127.4463 
E-mail: cardontec@cardontec.com.br 
Site: www.cardontec.com.br

21/01/20)5 15:29

http://expresso.al.gov.br/expreiisoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:samuel.junior@enops.com.br
mailto:luis@cardontec.com.br
mailto:CDl@casal.al.aov.br
mailto:cardontec@cardontec.com.br
http://www.cardontec.com.br
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Protocolo N® 12293/2013 GEDOP

PREGÃO PRESENCIAL N® 01/2014
. S J

VOLUME III

. t á f
:C

i OBJETO: Â contratação de serviços de engenharia para “operação, 
J monitoramento e manutenção de VRP’S (Válvula Redutora de Pressão), 

macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de 
controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL.
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ENO PS ENGENHARIA S/A  

CNPJ/M F; 69.183.143/0001-82 

N X R .E .: 35.300.37221-2

J U C E S P P R O T ^ O L O

0 .7 4 7 .0 M /1 2 -0

ATA DA  A SSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM  10 DE JULH O  TíJf 7 fll7

1. - DATA, HORA E LOCAL: 10 de julho de 2 0 1 2 , às 10:00 horas, na sede de ENOPS ENGENHARIA  
S/A , Rua Luisiania, n“. 234, Brooklin N ovo, São Paulo -  SP - CEP: 04560-020.

2. - PRESENÇA E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: constatada a presença dos acionistas ÜBATAN  
ADM INISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕ ES S/A  e CATI ADM INISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A ., representantes da totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no livro 
de presença. A  presente assem bléia foi regida pelas regras dispostas nos artigos 121 a 137 da Lei n." 6.404, 
de 15.12.76.

3 .- COM POSIÇÃO DA M ESA:. Esta Assem bléia é presidida e secretariada, respectivamente, por Carlos 
José Botelho Berenhauser e Alexandre Ferreira Lopes, sendo essa a composição da mesà.

4.- ORDEM  DO DIA: 1 -  Encerramento das obrigações prestadas pela Diretora Ana Helena 
Teixeira Berenhauser para a Sociedade, com a consequente formalização do 
Termo de Quitação;
2 -  Alteração do Estatuto Social, especificam ente a redação do Artigo 14®, 
reduzindo para 3 o número de diretores, consolidando em seguida.;
3 -  Eleição dos membros da Diretoria;
4  -  Outros assuntos de interesse social.

5. - DELIBERAÇÕES: Decidiram os acionistas, por unanimidade, deliberar:

5.1. ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES: Deliberam os sócios pelo encerramento das 
obrigações prestadas pela Diretora Ana Helena Teixeira Berenhauser, que deixará de ocupar o cargo de 
Diretora, sendo certo que, neste ato, concede a mais ampla e  irrevogável quitação, com relação a todos os  ̂
atos então praticados, durante a vigência deste mandato, não existindo mais quaisquer obrigaçõe^ 
pendentes com relação à Companhia.
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5.2.DO  ESTATUTO SOCIAL; Delibeia>n os sócios nela alteração do Artigo 14° do Estatuto Social 
da Companhia, reduzindo para 3 o número de dirctcres, passado a ter a seguinte redação, estando 
consolidado abaixo;

ARTIGO I4“- A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 3 (três) membros, todos 
com mandato de três anos, podendo serem reeleitos, devendo permanecer no exercício de seus cargos até 
a investidura de seus sucessores, exceto em casos de renúncia ou destituição.

5.3. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA; Deliberam os sócios, nos termos da Cláusula 
14“ do Estatuto Social pela eleição dos membros da Diretoria, para novos mandatos de 3 anos, com início 
no m ês de agosto de 2012 e  término no m ês de julho de 2015, a saber;

CARLOS JO SÉ BOTELHO BERENHAUSER, brasileiro, natural da cidade de Florianópolis -  SC, 
separado judicialm ente, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG n.° 9.124.498-5 SSP/SP e CPF 
n.° 023.306.608-04, residente e domiciliado na Rua Itapaiuna, n°. 1.165, casa 14 - Morumbi, São Paulo -  
SP, CEP; 05707-001, para ocupar o cargo de Diretor da Companhia;

ALEXANDRE FERREIRA LO PES, brasileiro, natural da cidade de São Paulo -  SP, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro químico, portador da Carteira de Identidade RG n°. 
16.632.257 SSP/SP e CPF n°. 148.656.908-08, residente e domiciliado na Rua Fábio Lopes dos Santos 
Luz, n“. 287, apto. 221 A - Morumbi, São Paulo -  SP, CEP: 05717-230, para ocupar o cargo de Diretor da 
Companhia; e

CARLOS JO SÉ TEIXEIRA BERENHAUSER, brasileiro, natural da cidade de São Paulo -  SP, casado 
sob o regim e de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade RG n°. 
22.549.127-8 SSP/SP e CPF n°. 191.840.338-43, residente e domiciliado na Rua Moliere, n°. 450, casa 37 - 
V ila Sonya, São Paulo -  SP, CEP: 04671-090, para ocupar o cargo de Diretor da Companhia.

Os Diretores ora eleitos tomarão posse em seus cargos, assinando os respectivos termos de posse no Livro 
de Atas de Reuniões da Diretoria.

A  remuneração da Diretoria será fixada conforme deliberação específica dos Acionistas através de 
Assem bléia Geral.

Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamerite, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o  ̂| 
sistem a financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
pública ou a propriedade, nos termos do Artigo 1 . 0 1 §  l/*>̂ a Lei n° 10.406 de 10/01/2002.
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ENCERREM ENTO , LAVRATURA, APROVAÇAO E ASSINATURA DA ATA; Nada m ais havendo 
a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário para a iavratura da presente ata que, lida, 
conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Carlos José Botelho Berenhauser 
-  Presidente; Alexandre Ferreira Lopes -  Secretário. Acionistas: Ubatan Administração e Participações 
S.A. -  p.p Carlos José Botelho Berenhauser; Cati Administração e Participações S.A, -  p.p. Alexandre 
Ferreira Lopes.

Confere com original em  livro próprio 

10 de julho de 2012.

M esa:

UBATAN
A cionista

CATI ADlVRNISTBAÇAl
A cionis

C arlos 4ose  
D ireto

A lexánrire 
D iretor

C arlos José Teix 
D iretor
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É ST A T U IO  SOCIAL  
ENO PS ENGENHARIA S/A . 

C N Pj/M F: 69.183.143/0001-82

r

I - DENO M INAÇÃO , SED E, FO RO , OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

ARTIGO 1“ -  ENOPS ENGENHARIA S/A. é empresa regida pelas disposições do presente 
Estatuto, consoante a Lei n.® 6.404, de 15.12.76, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

ARTIGO- 2“ - A  Sociedade tem sede, foro e administração à Rua Luisiania, n®. 234, Brooklin Novo, 
São Paulo -  SP - CEP: 04560-020, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do 
território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria.

Parágrafo Ú nico - A  Sociedade continua a manter suas filiais nos seguintes locais;

1 Avenida Santos Dumont, 1.200, Edifício Centro Empresarial Ipitanga, sala 105, Bairro Itinga, 
Lauro de Freitas -  BA , N.I.R.E. 29.999.004.691, com  o ramo de prestação de serviços de 
operação e manutenção de sistem as e  serviços públicos e de utilidades industriais, execução, 
administração de obras e  serviços de engenharia, inclusive projetos, por conta própria ou de 
terceiros;

2 Avenida Rio Branco, 404, conjimto 708, torre 2, Centro, Florianópolis, SC, N.I.R.E. 
42.9.00606392, com o ramo de prestação de serviços de operação e manutenção de sistem as e 
serviços públicos e de utilidades industriais, execução, incorporação e administração de obras e 
serviços de engenharia, inclusive projetos por conta própria e de terceiros, comércio, importação 
e exportação de equipamentos em seu campo de atuação.

3 Rua Adonis, 290, Bairro São Bernardo do Campo, Belo Horizonte, MG, CEP 31.750-220, 
N.I.R.E No. 31.9.01971133 com o ramo de prestação de serviços de operação e manutenção de 
sistem as e serviços públicos e  de utilidades industriais, execução e administração de obras e 
serviços de engenharia, inclusive projetos por conta própria e de terceiros.

ARTIG O  3“ - A Sociedade tem por objeto social a prestação de serviços de operação e manutenção 
de sistem as de serviços públicos e de utilidades industriais, execução incorporação e administração 
de obras e serviços de engenharia, inclusive projetos e consultoria, por conta própria e de terceiros, 
com ércio, locação, importação, exportação e montagem de equipamentos no seu campo de atuação, 
participação em consórcios, empreendimentos e licitações bem como a prestação de serviços de 
assistência técnica e manutenção destes equipamentos.

ARTIG O  4“ - A  sociedade terá prazo de duração indeterminado.

II-C A P IT A L  SOCIAL

ARTIGO 5“ -  O capital social da Sociedade 
representado por 6.000.000 (seis m ilhões) 
com direito a voto.

é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
ordinárias nominativas, sem valor nominal,

ODE NOTAS-S-PAllui
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I”
ARTIG O  6" - Cada ação ordinária nominativa dcrá direito a um veto nas deliberações da A sseiw léia  
Geral.

ARTIG O  7“ - Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das 
ações anteriormente possuídas.

m  -  ASSEM BLÉIA GERAL

ARTIG O  8* - A  Assem bléia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) 
primeiros m eses após o término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem.

ARTIG O  9“ - A Assem bléia Geral será presidida e secretariada por dois Diretores distintos, eleitos 
quando de sua instalação.

ARTIGO 10“ - A  Assem bléia Geral dos Acionistas, assim  comò a Assem bléia Geral Ordinária e 
Extraordinária serão regidas pelos artigos 121 a 137 da Lei n.® 6.404, de 15.12.76.

Parágrafo Ú nico -  Fica dispensada a comprovação de convocação no caso de comparecimento dos 
detentores da totalidade do capital social.

ARTIG O  11“ - A s deliberações da Assem bléia Geral, ressalvadas as hipóteses previstas em lei e 
neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos representantes do capital social.

ARTIGO 12“ - O aumento ou diminuição do capital social, a qualquer título, somente poderá ser 
efetuado com deliberação na Assem bléia Geral, por maioria absoluta de votos.

ARTIGO 13“ - A Sociedade poderá tomar empréstimo dos acionistas, sendo certo que a análise da 
necessidade e aprovação de referido empréstimo dar-se-á por deliberação na Assem bléia Geral, 
mediante aprovação por parte da maioria do capital social.

IV  -  ADM INISTRAÇÃO

ARTIGO 14“- A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 3 (três) membros, 
todos com  mandato de três anos, podendo serem reeleitos, devendo permanecer no exercício de seus 
cargos até a investidura de seus sucessores, exceto em casos de renúncia ou destituição.

ARTIGO 15“ - Nos i;asos de ausência ou impedimentos temporários os Diretores substituir-se-ão 
mutuamente.

ARTIGO 16" — Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral, e a prática, p a ^  
tanto, de todos os atos necessários, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presenre 
Estatuto, atribuída a competência à Assembléia Geral. Seus poderes e obrigações incluem, entre 
outros, os seguintes:

I -  elaborar as demonstrações financeir^  
apreciação dos membros do Conselho Fisj

ia_da-a^ in istração, a serem submetii 
ãfê*.^c£ minhadas à Assembléia Geral;

10 Machado •Tibrille
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II -  deliberar sobre a criação, extinção c transferôncia de estabelecimentos em qualquer parte do País 
ou do exterior;

III -  decidir sobre as matérias que lhe sejam atribuídas por lei, pelo Estatuto e pela Assem bléia 
Geral.

Parágrafo Ú nico -  A  Diretoria reunir-se-á mediante convocação de qualquer dos Diretores.

A R TIG O  17“ -  São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com  relação à Sociedade, os 
atos de qualquer dos acionistas, administradores, procuradores ou funcionários que a envolverem em  
obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em  favor de terceiros.

Parágrafo Prim eiro -  Caberá aos Diretores ou aos Procuradores constituídos em nome da 
Sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes à sua administração, com exceção daqueles 
indicados no caput desta Cláusula, para tanto dispondo eles, eiitre outros poderes, dos necessários 
para: (a) a representação da Sociedade em Juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem com o 
autarquias, sociedades de econom ia mista e entidades paraestatms; e  (b) a administração, orientação e  
direção dos negócios sociais, incluindo a compra, venda, troca ou alienação por qualquer outra 
forma, de bens m óveis da Sociedade, determinando os respectivos termos, preços e condições e  o uso 
da denominação social.

Parágrafo Segundo -  Respeitando o disposto no Parágrafo Primeiro acima e observadas as 
disposições deste Estatuto, todo e qualquer documento que importe responsabilidade ou obrigação da 
Sociedade, incluindo escrituras, contratos, notas promissórias, contratos de câmbio, cheques, ordens 
de pagamento e outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados por:

(i) um Diretor isoladamente; ou

(ii) um Procurador devidamente constituído.

Parágrafo T erceiro -  A s procurações outorgadas pela Sociedade serão firmadas por no mínimo 2 
(dois) Diretores, e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com  
exceção daquelas para fins judiciais e  administrativos, conter um período de validade limitado.

Parágrafo Q uarto -  Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por outro modo qualquer alienar 
ou gravar bens im óveis da Sociedade, deverão sempre ser exercidos por dois Diretores, por si ou por 
intermédio de procuradores com poderes especiais.

ARTIG O  18“ - Compete aos Diretores substituírem-se mutuamente nas suas ausências e 
impedimentos, o que deverá ser registrado no livro de Atas das Reuniões de Diretoria.

ARTIG O  19“ - A  remuneração dos membros da Diretoria será fixada anualmente pela Assembléia 
Geral.
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ARTIGO 20* -  É facultativa a eleição de Conseihí» Fiscal pela Assem bléia Geral, o qual poderá ter a 
característica de funcionamento não permanente, composto de 2 (dois) membros efetivos e  2 (dois) 
suplentes, permitida a reeleição destes.

Parágrafo Ú nico - O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela Assem bléia 
Geral, nos termos da legislação vigeiite.

VI -  VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS FINANCEIROS

ARTIGO 21“ - A  remuneração dos acionistas, incluindo distribuição de lucros e dividendos, será 
estabelecida em reimião e decidida por votos que representarem no mínimo Vi (metade) do capital 
social. A  distribuição de lucros e dividendos será livremente estabelecida pelos acionistas, 
independentemente da participação societária, a ser aprovada em assembléia.

V II - EXERCÍCIO SOCIAL

ARTIGO 22“ -  O exercício social terá início em 1“ de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao 
fim de cada exercício, proceder-se-á à elaboração do balanço e demais demonstrações financeiras.

Parágrafo Ú nico -  Os lucros líquidos ou prejuízos anualmente obtidos terão a aplicação que lhes for 
determinada pelo(s) acionista(s) representante(s) da maioria do capital social. Nenhum dos acionistas 
terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação expressa e específica sobre 
a sua aplicação.

ARTIGO 23“ - Do lucro líquido apurado em cada balanço, 5% (cinco por cento) serão aplicados, 
antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte 
por cento) do capital social, conforme previsão do artigo 193, parágrafos primeiro e  segundo da Lei 
n." 6.404, de 15.12.76.

Parágrafo Ú nico - O saldo terá a destinação que a Assem bléia estabelecer, inclusive para criação de 
reservas estatutárias, para contingências ou retenção de lucros.

V III -  DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

ARTIGO 24“ - Fica assegurado ao(s) acionista(s) remanescente(s), sempre o direito de preferência 
na aquisição de parte ou totalidade das ações do(s) acionista(s) retirante da Sociedade, que deverá 
comunicar previamente sua intenção nesse sentido, por via escrita com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, para o livre e eficaz exercício dessa faculdade devidamente assegurada em favor 
do(s) remanescente(s), sob pena de absoluta ausência de validade de qualquer operação negociai de 
cessão de transferência de ações realizadas com terceiros, visando à apiiração de seus haveres em  
balanço especial, levantado na oportunidade.

Parágrafo Ú nico - O pagamento pela compra da&ações do(s) acionista(s) retirante(s) efetuar-se-á em 
até 12 (doze) parcelas mensais, de valores iguais e sucessivos, com acréscimo de juros 
atualização monetária, a vencer a primeira delais lÂ ato da assinatura da competente alter 
Estatuto em que vier a ser consignada a defiij>iyi|̂ {|̂ ^̂ }|jĵ  ̂ da Sociedade.
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ARTIGO 25“ - N o caso de morte, tUência, impedimento defiiiitivo, inabilitação ou retirada de 
qualquer um dos acionistas, a Sociedade nâc será dissolvida, devendo, os negócios continuarem entre 
o(s) acionista(s) remanescente(s) e os herdeiros ou sucessores do(s) acionista(s) falecido(s) ou 
impedido(s) para a continuação da Sociedade.

Parágrafo Ú nico - N os casos expressamente dispostos em lei ou por deliberação do(s) acionista(s), 
obedecendo-se o quorum necessário, a Sociedade será dissolvida sendo que o liquidante deverá ser 
nomeado por acionista(s) que represente(em) a maioria do capital social da Sociedade.

ARTIGO 26“ - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os acionistas nomearão seu 
liquidante por m eio de Assem bléia, observadas as formalidades para tanto, o qual poderá ser 
substituído ou destituído, mediante as mesmas formalidades para sua nomeação.

Parágrafo Ú nico -  N a hipótese de liquidação da Sociedade, seus haveres serão empregados na 
liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acionistas proporcionalmente 
ao número de ações que cada um possuir, observadas as formalidades aplicáveis previstas na Lei 
6.404/76.

■ ■

IX  -  DAS DISPO SIÇÕ ES FINAIS

ARTIGO 27“ - A  reforma do presente Estatuto Social, a transformação, fusão, incorporação, cisão e  
liquidação da Sociedade, bem com o a eleição e destituição de liquidantes com o julgamento das 
respectivas contas, são de competência privativa da Assem bléia Geral dos Acionistas, de acordo com  
expressa disposição do artigo 122, da Lei 6.404/76, sempre com quórum de aprovação da maioria 
absoluta do capital social votante.

ARTIGO 28“ - Os Diretores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a econom ia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

ARTIGO 29“ - Os casos om issos e divergências oriundas do presente contrato serão supridos ou 
resolvidos com a regência da Lei n“ 6404/76 (Lei das Sociedades por A ções).

ARTIG O  30* -  Qualquer controvérsia derivante ou relativa à presente Sociedade, que não obtenha 
êxito na tentativa de solução entre os acionistas, será submetida exclusivamente à arbitragem.

Parágrafo Ú nico - Referida arbitragem será condurida segundo o regulamento do Centro de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC), situada à Rua do Rocio, 12® andar, 
conjunto 121, V ila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04552-000, por um árbitro escolhido pelos . 
acionistas, ou em  caso de divergência com  base nas regras estabelecidas no regulamento indicado. I |
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Master Participações S.Ã.
CNPJ/MF n» 07.868.194/0001-90 
JlSlatôriftJa, AdintoÍIÍWÇl9__

A Diretoria da Master Participações S.A. (“Companhia') submete à apreciação de V.Sas. o relatório da administração referente ao exercido encerrado em 31 de dezembro de 2013, nos termos do artigo 133 da Lei n°'6.4(M.76. A 
Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista, bem como a administração de bens próprios. Os resultados da Companhia ostào devidamente refletidos nas demonstrações 
financeiras e foram adequadamente contabilizados. Conlorme as demonstrações finaneeiras, a Companhia apresentou lucro para o exercido encerrado em 31 de dezembro de 2013. São Paulo. 28 de abril de 2014. A Diretoria.

Balances Patrimoniais Levantados em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 (Em m ijares de reais)

Ativo
Circulante

Explicativa 2013 (Reaprasentado)

Caixa e equivalentes de caixa 8 9
Impostos a recuperar 1 1
Total do ativo circulante 
Não Circulante

9 10

Investimentos em controladas 4 8.617 9.448
Intangível 5 2.886 2.686
Total do ativo não circulante 11.503 12.334
Total do ativo 11.512 12.344

Passivo e Patrimônio Líquido 
Circulante 
Fornecedores 
Total do passivo circulante 
Não Circulante 
Partas relacionadas 
Total do passivo não circulante 
Patrimônio Líquido 
Capital social 
Reserva de capital 
Reserva de lucros 
Total do patrimônio liquido 
Total do passivo e patrimônio liquido 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

TCiã S ü ir
Explicativa 2013 (Reapresenlado)

6 1.306 1.050
1.306 1.050

7.a 1.136 1.136
7.b 227 227

8.843 9.930
10.206 11.293
11.512 12.344

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 (Ém milhares de reais)
Nota

Exolícative
Capital
aecial

Reserva
leaal

Reserva 
de hjcree

Lucros
acumulados

Total

Saldos em 31 de dezembro de 2011 1.136 227 9.535 10,898
Lucro liquido do exercício 10.789 10.789
Reservas de lucros 10.789 (10.789)
Distribuição de dividendos (10.393) (10.393)
Saldos em 31 de dezembro de 2012 (reapresenlado) 1.136 227 9.930 . 11.294
Lucro líquido do exercício 10.001 10.001
Reservas de lucros (1.087) 1.087
Distribuição de dividendos (11.087) (11.087)
Saldos em 31 de dezembro de 2013 . 1.136 227 8.843 10,206

Nota

Receitas (Despesas) Operacionais
Explicativa 2013 2012

Gerais e adminsitrativas (19) (11)
Equivalência patrimonial 4 10.027 10.811
Outras receitas (despesas) operacionais (7) (17)

Lucro Operacional antes
10.001 10.783

do Resultado Financeiro 
Resultado Financeiro

10.001 10.783

Despesas financeiras (1)
Receitas financeiras 6

(1) 6
Lucro Líquido do Exercício 10.000 10.789
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Notas Explicativas ãs Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2013

(Valores expressos em milhares de reais - R$. exceto guando indicado de outra forma)
1, Contexto Operacional: A Companhia foi constituída em 06/02/2006 e tem 
como objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia,

julgamentos de eventos contábeis, a exemplo de: definição da vida útil dos 
bens do ativo Imobilizado. Os resultados finais dessas transações e informa-

ou acionista. Em 30 de junho de 2008, através de Assembléia Extraordinária, ções, quando de sua efetiva realização sm períodos subsequentes, podem 
a Companhia teve sua forma jurídica e razão social alteradas, passando de diferir das estimativas. I) Provisão para riscos fiscais, eiveis e trabalhistas: 
Betánía Participações Ltda.para Master Participações S.A. 2. Apresentação Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Sociedade possui uma 
das Demonstraçõss Financeiras e Principais Práticas Contábeis. 2.1. obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado e é 
Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras da Sociedade provável que um recurso econômico 8e|a requerido para sakiãr a obrigação, 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na risco envolvido e consideradas suf dentes para cobrir perdas futuras segundo 
legislação societária brasileira e os Pronunciamentos, as Orientações e as a Administração da Sociedade. |) Instrumentos financeiros: Os ativos e 
Interpretações emitidas peb Comitã de Pronunciamentos Contábeis ■ CPC passivos financeiros são reconhecidos quando a Sociadade for parte das 
e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade • CFC. 2.2 Base de disposições contratuais do instrumento. Os ativos e passivos financeiros são 
elaboração: As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no Iniciaknente mensurados peb vator justo. Oscustos da transação diretamente 
cuslo histórico, coníorme descrito nas prálicas contábeis a seguir. O custo atribuível à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto 
histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestaçóes pagas por ativos e passivos financeiros reconhecidos ao valor justo no resultado)

Demonstração dos Resultados para os Exercícios Findos

Demonstração dos Fluxos de Caixa para es Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 (Em milhares de reaisl

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício
Ajustes para reconciliar o lucro (prejuízo) do exercício 
com 0 caixa gerado pelas atividades operacionais

10.000 10.789

Equivalência patrimonial
(Aumento) redução nos ativos operacior\ais:

|10.027)(10.811)

Impostos a recuperar
/Vjmento (redução) nos passivos operacionais:

(1)

Fornecedores (1) 1
Caixa gerado pelas atividades operacionais (28) (22)
Dividsndos recebidos 10.858 8.201
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

10.830 8.179

Aquisição de investimento (1.601)
Adições ao Intangível 2.765
Caixa líquido apfcado nas atividades de investimento 
Fluxo da Caixa das Atividades de Financiamento

1.164

Partes relacionadas 257 1.050
Distribuição do dividondos (11,087)(10,394)
Caixa líquido apfcado nas atividades de fírumeiamento 
Aumento (Redução) do Saldo de Caixa

(10632) (9.343)

e Equivalentes de Caixa (1) (1)
Caixa e Equivalentes de Caixa no inicio do Exercício 9 10
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício 8 9

em troca de ativos. O resumo das principais políticas contábeis adotadas são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos finan- 
pela Sociedade á como segue: a) Reconhecimento das receitas e das ceiros, se aplicável, após o reconhecimento Inicial. Os custos da transação 
despesas: As receitas de serviços são reconhecidas quando efelivamente diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor 
realizadas, ou seja, quando os seguintes aspectos tiverem sido cumulativa* justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado, 
mente atendidos: (I) haja evidência da existência de contrato: (ii) o serviço quando aplicável. Passivos financeiros são classificados como outros passi* 
tenha sido efetivamente prestado: (iii) o preço esteja fixado e determinado: vos financeiros. Outros passivos financeiros são mensurados pelo valor de 
e (iv) 0 recebimento seja provável. As despesas são reconhecidas quando custo amortizado utilizando o método de juros eletivos. O método de juros 
incorridas, b) Caixa a equivalentes de caixa: Compreendem os saldos de efetivos é utilizado para cabular o custo amortizado de um passivo financeiro
caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras. I de juros peb respectivo período. A taxa de juros é a
financeiras estão demonstradas ao custo, possuem vencimentos inferiores taxa que desconta exatamente os fluxos de caixa futuros estimados (indusíve 
a 90 dias ou não tém prazos lixados para resgate, com liquidez imediata honorários e pontos pagos ou recebidos qus constituem parte integrante da 
e sujeitas a um Insignificante risco de mudança de vabr. e) Clientes a taxa de juros efetiva, custos da transação e outros prêmios ou descontos) 
receber: Registradas e mantidas no balanço patrimonial pelo valor nominal ao bngo da vida estimada do passivo linanceiro ou. quarKlo apropriado, por 
dos títulos representativos dessas créditos. A provisão para devedores duvi- um período menor, para o reconhecimento inicial do vabr contábil líquido, 
dosos é constituída, quando aplicável, para fazer (rente a prováveis perdas 3 Caixa e Equivalente de Caixa 2013 2012
na realização do contas a receber, d) Invostlmontos: Demonstrados ao Caixa s bancos • i
custo de aquisição e atualizado mensalmente peb método de equivalência Aplicações financeiras 8 8
patrimonial, e) Demais ativos circulantes: Demonstrados ao valor de custo Total 8 9
ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até 4. Investimentos: Osaldoem31 dedezembrode2013estícon^$tocoino
as datas dos balanços, f) Passivos circulantes: Demonstrados por seus segue: 
valores conhecidos ou cabutáveis, acrescidos, quando aplicável, dos cor- PL da Master Publicidade Ltda. 
respondentes encargos incorridos até as datas dos balanços, g) Imposto de Participação sodetáría
renda e contribuição social: São apurados com base no lucro presumido, Sabo contábil do investimento na Master PiAicidade Ltda. 
determinado de acordo com a bgislação tributária em vigor, h) Estimativas
contábeis: A preparação de demonstrações financeiras de acordo com PL da Le^ão Estrangeira Pubicidade Ltda. 
as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da Participação societária
Sociedade se baseie em estimativas para o registro de certas transações Saldo contábil do Investimento na Legião Estrangeira 
que afetam os ativos e passivos, as receitas e despesas, bem como a dí* Publicidade Ltda. 
vulgação de informações sobre dados das suas demonstrações financeiras. Saldo ContábilTotal

_BÍ
8.210

99,99%
8.209

___ R$
408

99.99%

408
6.617

As demonstrações financeiras foram elaboradas considerando estimativas 5. Intangíveie. Representado peb parceb fiscal não dedutivei do á»o  oe-

rado na aquisição das quotas da Master Publicidade Ltda. em abril de 2012 
no montante de RS 2.886. A parcela dedutível t>o montante de R$ 1.487 
fol vertida para a  Master Publicidade Ltda. através do processo de dsáo 
seguido de incorporação realizado em rtovembro de 2012. em desacordo 
com âs regras contábeis corrbrrte ICPC 09 que tratadas operações de ágio 
com incorporação reversa. Os ajustes decorrentes do assunto adma foram 
reconhecidos de forma retroativa, conforma CPC 23 - Políticas contábeis. 
Mudanças de Estimativa e Retificação de Erros, /^idonalmente em razão 
do respectivo tema não afetas as demonstrações de 01 de janeiro de 2013, 
tais saldos não foram reapresentados. Consequentemente, os efeitos dos 
ajustes apbeados de forma retrospectiva no exercício fndo em 31 de danmbro 
de 2012 podem ser visualizados iras demonstrações financeiras da Master 
Pubficidade Ltda. 6. Partes Relacionadas. Representado por um contrato 
de mútuo firmado entre as empresas Master Publicidade Uda. (mutuante) e 
Master Participações S.A. (mutuaria), dabido de 16 de dezembro de 2013. 
com vigência cie t6  de janeiro de 2014. ik> montante de R$ 1.306. Para a 
quitação do presmte contrato há a previsão do pagamento de encargos 
indexados a poupança. 7. Patrimônio Líquido, a) Capital Social. O capital 
so d ^  subscrito e mtegralizado é representado por 1.135.881 ações ordinárias 
nominativas com valor unitário de R$ 1.00 e totalizando um montante de R$ 
1.136.b) Reserva leg^: Com base na Lei 11.638/07, que rege as Sociedades 
Anônimas, a reserva legal foi constiiufda no valor de RS 227 correspondente 
a 20% do Capital Social, c) Destineção do Resultado: Conforme previsto 
no estatuto social e deliberado pelos sócios foram distribuídos em 2013 
dividendos no montante de RS 11.087 (R$ 10.394 em 2012).

~DÍRETORIA 
Antonio Luiz de Freitas 

Diretor • CPF: 028.687.509*82 
Jefferson Machado Malta

Contador * CRC/PR 053.527/0*9 'S* SP • CPR 043.07257952

! Renuka do Brasil S.A.:
CNPJ/MF n“ 43.932.102/0001-58 - NIRE 35.300.007.549 

Extrato de Assembléia Geral Ordinária Realizada em 29/11/2013 
Aos 29/11/2013, às 9 hs, na Avenida Nove de Julho, 5519, 5® andar, CEP 
01407-200, na Cidade de São Paulo, Estado de Sáo Paulo. Presença: 
Acionistas representantes da totalidade do capital social da Cia. Mesa: 
Presidente: Pedro Aguiar de Freitas e Secretário: Tony Marcelo Qonza* 
lez Rivera. Deliberações: (i) Aprovar as contas dos administradores e as 
Demonstrações Financeiras da Cia. referentes ao exercício socia! findo em 
31/03/2013, e Parecer do Conselho Fiscal com recomendações à Adminis
tração, as quais, acompanhadas das Notas ExpKcalivas e do Relatório dos 
Auditores Independentes, foram publicadas, em 03/07/2013, no “DOESP" 
e em 19/07/2013, no "Diário do Comércio”, (ü) Não houve qualquer desti- 
naçáo dos resultados apurados no exercício encerrado em 31/03/2013, 
tendo em vista que a Cia. não apurou lucros ao final deste exercício, (iii) As 
acíortislâs decidiram pela reinstalação do Conselho Fiscal da Cia.. A acio
nista hialpink Consultoria e Assessorla Empresarial Ltda. elege para com
por o Conselho Fiscal o Sr. Luiz Otávio Nunes West, como membro efeti
vo e o Sr. José Romildo Borges Ferreira, como membro suplente. 
A acionista Shree Renuka São Paulo Participações Ltda. elege para com
por 0 Conselho Fiscal os Srs. Massaml Uyeda Junior, e William Pereira 
Pinto, como membros efetivos e os Srs. Felipe Ha Jong Kim, e Marcelo 
Gasparino da Silva, como membros suplentes. Os conselheiros ora elei
tos preenchem todos os requisitos previstos no art. 162 da Lei das Socie
dades por Ações, bem como se encontram desimpedidos, para fins do 
parágrafo 2° do mesmo artigo. As informações relativas à experiência pro
fissional, bem como as declarações de desimpedimento ficam arquivadas 
na sede social. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos serão investi
dos em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse lavrado no 
Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal, (iv) Aprovar, por maioria de 
votos, a remuneração global anual fixa da administração da Cia. no valor 
total de até RS 5.100.000,00, a ser paga a partir da presente data e até a 
realização da AGO de 2014. Declaração de voto: A acionista Halpink 
Consultoria e Assessorla Empresarial Ltda. apresentou declaração de voto 
contrário à aprovação do item (I) da ordem do dia que, recebido pela Mesa, 
ficará arquivado ra sede da Cia.. Nada mais a ser tratado. Sáo Paulo. 
29/11/2013. Mesa: Pedro Aguiar de Freitas • Presidente da Mesa: Tony 
Marcelo Qonzalez Rivera • Secretário. Acionistas: Shree Renuka São 
Paulo Participações Ltda,; Halpink Consultoria e Assessorla Empre
sarial Ltda. JUCESP n® 140.960/14*4 em 16/04/2014. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral._____________________________________

!MMAP Participações S.A.
CNPJ n» 02.854.469/0001-13 - NWE 35.300.313.747 

Sumário da Ala da Asssmblela Geral Extraordinária em 28/03/14 
Aos 28/03/14. às lOh, seds social. Presença: Totalidade. Convocação: 
Dispensada, An. 124, § 4®, Lei 6.404/76. Mesa: Qeorges Charles FIscher - 
Presidente; Susan Christina Forster - Secretária. Deliberações: Aprovada 
a alteração da sede para Av. Faria Lima 2179, 4® a., cj. 41, SP/SP. 
Encerramento: Leitura, aprovação e assinatura da ata. SP, 28/03/14. 
Susan C. Forster. JUCESP 129.557/14*6 em 04/04/14, Gisela Simiema 
Ceschin - Secr. G e r a l . _______ ___________________________

ENOPS ENGENHARIA S/A
CNP^MMF: 69.163.143A)001 -62 - N.I.R.E.: 35.300.37221-2 

A ta d a  /^sem M e iaG era i.O ,rd tn fM a rM |Íza^ em  3 1 /0 ^0 1 4 .
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 de março de 2014, às 
lOhOOmin, na sede de ENOPS ENGENHARIA S/A, Rua Luisiema, 
n® 234. Brookfin Novo. São Paulo -  SP - CEP: 04560-020. 2. Con
vocação e  Legislação A pPcive l: Dispensada a publicação de Edi
tal de Convocação, nos termos do artigo do §4* do artigo 124 da 
Lei n* 6.404/1976 (X e l das Sociedades por Ações ')^ tendo em 
vista a presença de acionistas UBATAN ADMINISTRAÇÃO E PAR
TICIPAÇÕES S/A 9  CATI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A., representantes da totalidade do capital sodaL conforme se 
verifica pelas assinaturas apostas no livro de presença. A presente 
assembleía foi regida pelas regras dispostas nos artigos 121 a 137 
da Lei das Sociedades por Ações. 3. Composição da Mesa: Os 
trabalhos foram presididos e secretariados, respeclivamenie. por 
Carlos José Teixeira Berenhauser e Alexandre Ferreira Lopes, seiv 
do essa a composição da mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(I) a aprovação, exame, discussão e votação dos relatórios da Admi
nistração acerca do Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resul
tados e demais Demonstrações Finartceiras da Companhia relativas 
ao exercício encerrado em 31/12^013, nos termos do artigo 132. >r>* 
ciso I dâ Lei das Sociedades por Ações (Anexo I); (ii)  aprovação da 
destinação do lucro líquido auferido no exercício firtdo em 31/12/2013, 
nos tormos do artigo 132, inciso II da Lei das Sociedades por Ações. 
5. Resumo das Deliberações: A Assembleía Geral, por defiberação 
unânime; (i) Aprovou o Relatório da Administração da Companhia, o 
Balanço Patrimonial, a Demonstração dã Conta de Lucros e Perdas 
e as demais Demonstrações de Resultados e Financeiias, relativos 
ao exercício social lindo em 31/12/2013, conforme Anexo I. Dispert* 
sada a leitura de tais documentos, por serem dc pleno conhecimento 
dos Acionistas, foram submetidos a discussão e em seguida, a vota
ção, sendo aprovados peta unanimidade dos acionistas presentes. (II) 
Aprovou o Lucro do Exercício findo em 31/12/2013 de R$ 2.075.907 
(dois m ilhões, setenta e cinco m il e novecentos e sete reais), 
com a seguinte destinação; (iil) Foi aprovado, pela unanimidade dos 
acionistas presentes, a distriúiição de dividendos de RS 1.000.000,00 
relativos ao Lucro do Exercício findo em 31/12/2013. Encerramento, 
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata; Nada mais havendo a 
tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário para a 
lavratura da presente ala que. Nda. conferida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Mesa: Carlos José Teixeira Bere- 
nhauscr • Presidente: Alexandre Ferreira Lopes - Secretário. Acio
nistas; Ubatan Administração e Participações S.A. - p.p Carlos 
José Teixeira Berenhauser; Cati Administração e Participações S.A. 
-  p.p. Alexandre Ferreira Lopes. Confere com original em Hvro pró
prio. São Paulo. 31/03/2014 Mesa: Carlos José Teixeira Berenhau
ser • Presidente: Alexandre Ferreira Lopes - Secretário. Advogado; 
Eduardo Gonzaga Oliveira de Natal • OAB/SP 138.152

Vicunha Rayon Ltda., torna público que requereu na CETESB a 
renovação da Licença de Operação para Fabricação de Fibras Ariificiais 
à Avenida São Jerônimo, n® 4.751, acesso n* 4.600 • Americana-SP.

i S A O  M A R T IN H O  S JV .
N® 51.466.860/0001-56 • N® 35.300.010.465 -  Cia. Aberta

.^E x tra to  ̂  AiUL<lá 1 dq penselhcíde Adnánfotniçãe ^
Àos'28/4Í/2014,' às 9h3bmín, eni São Paulo/SP. Preseiíçàs: Membros rê- 
presentando a maioria do Conselho de Administração. Convocação: Rea
lizada no dia 23/4/2014. Mesa: Presidente: João Gtdherme Sabino Omet- 
to e Secretário: Luiz Antonio Cera Ometio. Deliberações Unânimes: Os 
votos favoráveis a serem proferidos na; A) AGO da SMA - Indústria Quí
mica S.A.. a realizada no dia 30/4/2014, com a seguinte ordem do dia: 
Deliberar sobre: fO o Relatório Arual da Administração, as Demonstrações 
Financeiras e respectivas Notas Explicativas da Companhia, e o Reíalõ- 
rio dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado 
em 31/12/2013; e 0') a fe ição  dos membros do Conselho de Administra
ção; B)AGO/E da Usina Santa Luiza S.A.. a ser realizada no 30/4/2014. 
com a seguinte ordem do dia: Deiberar sobre; Em caráter Ordinário: (i) as 
Demonstrações Financeiras da Companhia e o Relatório dos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício socid encerrado em 31/12/2013; 
(ü) a eleição dos membros do Conselho de Administração; a em caráter 
Extraordinário: (ili) o aumento do capital s o d ^  da Companhia que passará 
de R$ 14.540.912,00 para R$ 19.160.912.00, com um aumento efetivo de 
R$ 4.620.000,00 sem a subscrição de novas ctções. mediante a conversão 
dos recursos repassados pelos acionistas â Companhia a tltuk» de adian
tamento para futuro aumento de capital (AFAC) em capital: (iv) a alteração 
do artigo 5* “capuf do Estatuto Social, em face do aumento do capital ora 
proposto: C) AGE da Sartfa Cruz S.A. Acúcar e Álcool, a ser reafizada no 
30/4/2014, para com a seguinte ordem do (fia: Deliberar sobre: (i) o Proto
colo e Justificação de Cisão Parcial da Companhia firmado pelos órgãos 
de administração da Companhia e da Agro Pecuária Boa Vista S.A.; (ü) 
a ratificação da nomeação e da contratação da ValorUp Auditores Inde
pendentes para a avaliação da Companhia, a valor coi^tàbiL com base rw 
balancete de 31/3/2014; (iii) o Laudo de Avaliação da Companhia emitido 
pela ValorUp Auditores Independentes; (iv) a cisão parcial da Comparthia 
com a Incorporação do acervo Iquido cindido pela Agro Pecuária Boa 
Vista SA.; e (v) autorizar os membros da administração da Companhia 
a praticar todos os atos necessários á implementação das defberações 
tomadas; e D) AGE da Aaro Pacuària Boa Vista S.A.. a ser reafizada no 
30/4/2014, com a seguinte ordem do dia; Deliberar sobre (i) o Proloc»] 
Justificação de Cisão Pardal da Santa Cruz S.A, Açúcar e A icooi' 
pelos órgãos de administração da Santa Cruz S.A, • Açúcar e 
da Companhia; (ii) ratificação da nomeação e da contratação da 
Audítoros Indopondontos para a avaliação da Santa Cruz S.A. /
Álcool, a ^ a l^  contábil, com base no balancete de 31, 
de A va liação^ Santa Cruz
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JUCESP PROTOCOLO C^çjp
0.473.739Í13-6Q ^

' ií

: ■■ llli

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

(l-avrada sob a forma dè sumário, conforme facultado pelo parágrafo primeiro do artigo 130 da Lei i f
6.404, de 15 de dezembro de 1976)

1 LOCAL, DATA EHQRARIO:

22 de Abril de 2013, às 11 horas na sede social da Companhia na Rua Luziânia, 234, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Pàulo.

11. PRESENÇAS:

A totalidade dos Acionistas da Companhia.

UI. CONVOCAÇÃO:

Dispensada a convocação, era face do oompaTecimento de todos os Acionistas.

IV. MESA:

Esta Asseinbleia é presidida e secretariada, respectivamente, por Carlos José Botelho Berenbauser e 
Alexandre Ferreira Lopes.

V. ORDEM DO DIA:

(i) Analisar as contas dos Administradores, examinai-, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31-12-201.2.

(ii) Deliberar sobre a destinaçâo do resultado do exercício;





(iii) Ouiros assuntos de interesse sodai

VI. DELIBERAÇÕES:

(i) Decidiram os Srs. Acionistas pela unanimidade, pela aprovação do Relatódo da Administração 
da Companhia, do Balanço Patrimonial, da Demonstração da Conta de Lucros e Perdas e das 
demais Demonstrações de Resultados e Financeiras, relativos aos exercícios sociais findo em 31- 
12-2012. Dispensada a leitura de tais documentos, por serem de plénó conhecimento dos 
Acionistas, foram submetidos a discussão e sem seguida, a votação, sendo aprovados pela 
unanimidade dos acionistas presentes.

(ii) Foi aprovado, pela unanimidade dos acionistas presentes, o Lucro do Exercício findo em 31 -12- 
2012 de R$ 7.796.787 (sete milhões, setecentos noventa e seis mil, setecentos oitante e sete reais) 
respectivamerite, com a seguinte destinação:

Demonstração das mutações do patrimônio liquido 
(Em reais)

Nota Capital Reservas Ajuste de Àvatiaçãc Pn^uízesAjucro

ecpllcatlva social Ugai fa tr im n ld acumitados Total
Siâcfa»em31 de dezembro de 2011 í:ròüRr TlOiSi 1.131.Z0O 646.198 é.4»i.218

Ajuste de Avjüiaçâo l^trímonlaá
Ittesava L^at 389.839 (389.839) -
Ajustes deExerddos.Artcrions 499,170 499.173»
IDIstrlbulçãadeUn-a (2.386.104) (2.386.104)
1 LiraoBqHldottoeterdcíp 7.796.787 7.796.787

ptwísâb de Dividendos a Pagar (290.000Í (2SO.OOO)
Saldos em31 dodezenBirodeZaiZ í:BõEraiõ I.IOS.éS» iiSt.zoo 5.9 i 6.21Z 14.1Si.07i

Foi aprovado, pela unanimidade dos acionistas presentes, que o valor de R$ 1.000.000,00 do 
Lucro Acumulado do Período, seja transformado em Capital Social no Exercício de 2013. Desta 
forma, fjca deliberada a emissão de !.000.000 de ações ordinárias, pelo preço de emissão de RS
1,00 (hum real) por ação, totalmente subscritas e integralizadas pelas acionistas, na seguinte 
proporção; (a) 900.000 (novecentas mil ações), representando R$900.000,00 (novecentos mil reais) 
pela acionista UBATAN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/Á e (b) 100.000 (cem mil 
ações) representando R$100.000,00 (cem mil, reais) pela acionista CATI ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A.

(iv) Desta forma, altera-se a redação do aitigo 5“, passando a ter a seguinte redação:

ARTIGO 5" - O capital social da Sociedade é de R$ 7.000.000,00 (sete mUhÕes reais),  ̂
representado por 7.000.000 (sete milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, todas com direito ávoto.





% ò

VII. ENCERRAMENTO DA R E ü N l l a :  :

Nada mais liávendo a tratár, foi eaceirada a Re\iniãó do Conselho de Administração c, após lavrada, 
a presente Aía foi lida e achada conforme, sendo assinada pelo Presidente da Assembléia, Carios 
José Botelho Berenhauser, pelo Secretário, Alexandre Fetreira Lopes e por todos os acionistas 
presentes. Certifico que a presente ata é copia fiel da Ata original lavrada em Livro próprio.

• MESA: Presidente: Carlos José Botelho Be-reidiaüser; Secretário: Alexandre Ferreira Lopes.

• ACIONISTAS PRESENTES: Integralidade dós acionistas das empresas CATl
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A e UBATAN ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A (sócias da ENOPS),

São P  ̂ t  de Abril de 2013.





ESTATUTO SOCIAL 
EN W S ENGENHARIA S/A,

CNPJ/MF; 69,183.143/0001-82

I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

ARTIGO 1' -  ENOPS ENGENHARIA S/A, é empresa regida pelas disposições do presente 
Estatuto, consoante a Lei n.“ 6.404, de 15.12,76,'e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

ARTIGO. 2^ - A Sociedade tem sede, foro e administração à Rua Luisiania, n°. 234, Brooklin Novo, 
São Paulo -  SP - CEP; 04560-020, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do 
território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria.

ARTIGO 3* - A Sociedade tem por objeto social a prestação de serviços de operação e manutenção 
de sistemas de serviços públicos e de utilidades industriais, execução incoiporação e administração 
de obras e serviços de engenharia, inclusive projetos e consultoria, por conta própria e de terceiros, 
comércio, locação, importação, expóitação e montagem de equipamentos no seu campo de atuação, 
participação em consórcios, empreendimentos e licitações bem como a prestação de serviços de 
assistência técnica e manutenção destes equipamentos.

ARTIGO 4* - A sociedade terá prazo de duração indetenninado.

H - CAPITAL SOCIAL

ARTIGO 5“-  O capital social da Sociedade é de RS 7.000.000,00 (sete milhões reais), representado 
por 7.000.000 (sete milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, todas com direito a
voto.

ARTIGO 6“ - Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações da Assembléia 
Geral.

ARTIGO 7“ - Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das 
ações anteriormente possuídas.

HI -  ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 8“ - A Assembléia Geral dos Acionistas reunir-se-â ordinaiiamente nos 04 (quatro) 
primeiros meses após o término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais 0 exigirem.

ARTIGO 9“ - A Assembléia Geral será presidida e secretariada por dois Diretores distintos, eleitos 
quando de sua instalação.

ARTIGO 10“ - A Assembléia Geral dos Acionistas, assim como a Assembléia Geral Ordináiilf 
Extraordinária serão regidas pelos artigos 121 a 137 da Lei n." 6.404, de 15.12.76.

N A





Parágrafo Único -  Fica dispêosada;a etímJrovaÇàG de Gonvocação-no caso dc ccmparecimento dos 
detentores da totalidade do capital social.

ARTIGO 11® - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as hipóteses previstas em lei e 
neste estatuto, serão tomadas por miaioria de votos representantes do capital social.

ARTIGO 12" - O aumento ou diminuição do capita! social, a qualquer título, somente poderá ser 
efetuado com deliberação na Assembléia Geral, por maioria absoluta de votos,

ARTIGO 13" - A Sociedade poderá tomai" empréstimo dos acionistas, sendo certo que a análise da 
necessidade e aprovação de referido empré.stimo dar-se-á por deliberação na Asserableia Geral, 
mediante aprovação por parte da maioria do capital social.

IV -  ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 14"- A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 3 (três) membros, 
todos com mandato de três anos, podendo serem reeleitos, devendo permanecer no exercício de seus 
cargos até a investidura de seus sucessores, exceto em casos de renúncia ou destituição.

ARTIGO 15" - Nos casos de ausência on impedimentos temporários ps Diretores substituir-se-ão 
mutuamente.

ARTIGO 16" -  Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral, e a prática, pára 
tanto, de todos os atos necessários, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente 
E.statuto, atribuída a competência à Asserableia Geral. Seus poderes e obrigações incluem, entre 
outros, os seguintes:

I -  elaborar as demonstrações financeiras e o relatório dâ administração, a serem .submetidos à 
apreciação dos membros do Conselho Fiscal, se for o caso, e encaminhadas à Assembieia Geral;
II -  deliberar sobre a criação, extinção e transferência de estabelecimentos em qualquer parte do País 
ou do exterior;

III -  decidn sobre as matérias que lhe sejam atribuídas por lei, pelo Estatuto e pela Assembieia 
Geral.

Parágrafo Único -  A Diretoria reunir-se-á mediaiite convocação de qualquer dos Diretores.

ARTIGO 17® -  São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os 
atos de qualquer dos acionistas, administradores, procuradores ou funcionários que a envolvei"èm em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais corno fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras gaiantias em favor de terceiros.

Parágrafo Primeiro — Caberá aos Diretores ou aos Procuradores constituídos em nome da 
Sociedade, a prática dos atos neee.ssários ou convenientes à sua administração, com exceção daquefe 
indicados no c a p u t desta Cláusula, para tanto dispondo eles, entre outros poderes, dos necessá| 
para: (a) a representação da Sociedade em Juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou m “





autarquias, sociedades de economia mista e;entidíidcs pâfaestatais; e (b) a administração, orietitação e 
direção dos negócios sociais, incluindo a compra, venda, troca ou alienação por qualquer outra 
forma, de bens móveis da Sociedade, determinando os respectivos termos, preços e condições e o uso 
dá denominação social.

Parágrafo Segundo -  Respeitando o disposto no Parágrafo Primeiro acima e observadas as 
disposições deste Estatuto, todo e qualquer dociunento que importe responsabilidade ou obrigação da 
Sociedade, incluindo escrituras, contratos, nòtas prómissórias, contratos de câmbio, cheques, ordens 
de pagamento e outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados por:

(i) um Diretor isoladamente; ou

(ii) um Procurador devidamente constituído.

Parágrafo Terceiro -  As procurações outorgadas pela Sociedade serão firmadas por no minimo 2 
(dois) Diretores, e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, cora 
exceção daquelas para fins judiciais e administrativos, conter um período de validade limitado.

Parágrafo Quarto -  Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por outro modo qualquer alienar 
ou gravar bens imóveis da Sociedade, deverão sempre ser exercidos por doi.s Diretores, por si ou por 
intermédio de procuradores com poderes especiais.

ARTIGO 18" - Compete aos Diretores substituirem-se mutuamente nas suas ausências e 
impedimentos, o que deverá ser registrado no livro de Atas das Reuniões de Dketoria.

ARTIGO 19“ - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada anualmente pela Asserableia 
Geral.

V - CONSELHO FISCAL

ARTIGO 20“ -  É facultativa a eleição de Conselho Fiscal pela Assembléia Geral, ò qual poderá ter a 
característica de ftmeionamento não permanente, composto de 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) 
suplentes, peimitida a  reeleição destes.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela Assembléia 
Gerai, nos termos da legislação vigente.

VI -  VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS FINANCEIROS

ARTIGO 21“ - A remuneração dos acionistas, incluindo distribuição de lucros e dividendos, será 
estabelecida em reunião e decidida por votos que representarem no mínimo 14 (metade) do capita! 
social. A distribuição de lucros e dividendos será livremente estabelecida pelos acionistas, 
independentemente da participação societária, a ser aprovada em Assembléia.

VII - EXERCÍCIO SOCIAL





ARTIGO 22“ -  0  exercício social tòrá inieio eifi ];’.'de’janeirc e tehninará em 31 de dezembro. Ao 
fim de cada exercício, proceder-sc-á à elaboração do balanço e demais demonstrações financeiras.

Parágrafo Único -  Os lucros líquidos ou prejuízos anualmenle obtidos terão a aplicação que lhes for 
deteraiinada pelo(s) acionista(s) representante(s) da maioria do capital social. Nenhum dos acionistas 
terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação expressa e específica sobre 
a suã aplicação.

ARTIGO 23" - Do lucro líquido apurado em cada balanço. 5% (cinco por cento) serão aplicados, 
antes de qualquer outra destinaçâo, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte 
por cento) do capital social, conforme previsão do artigo 193, parágrafos primeiro e segundo da Lei 
n." 6.404, de 15.12.76.

Parágrafo Único - O saldo terá a destinaçâo que a Assembléia estabelecer, inclusive para criação de 
reservas estatutárias, para contingências ou retenção de lucros.

VIII -  DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

ARTIGO 24" - Fica assegurado ao(s) acionista(s) remanescente(s), sempre o dii-eito de preferência 
na aquisição de parte ou totalidade das ações do(s) acionisfa(s) retirante da Sociedade, que deverá 
comunicar previamente sua intenção nesse sentido, por via escrita com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, para o livre e eficaz exercício dessa faculdade devidamente assegurada em favor 
do(s) remanescente(s), sob pena de absoluta ausência de validade de qualquer operação negociai de 
cessão de transferência de ações realizadas com terceiros, visando à apuração de seus baveres em 
balanço especial, levantado na oportunidade.

Parágrafo Único - O pagamento pela compra das ações do(s) acionista(s) retirante(s) efetuar-se-á em 
até 12 (doze) parcelas mensais, de valores iguais e sucessivos, com acréscimo de juros legais e 
atualização monetária, a vencer a primeira delas no ato da assinatura da competente alteração do 
Estatuto em que vier a ser consignada a definitiva retirada do acionista da Sociedade.
ARTIGO 25" - No caso de morte, falência, impedimento definitivo, inabilitação ou retirada de 
qualquer um dos acionistas, a Sociedade não será dissolvida, devendo, os negócios continuarem entre 
o(s) acionista(s) reman6scente(s) e os herdeiros ou sucessores do(s) acionista(s) falccido(s) ou 
impedido(s) para a continuação da Sociedade,

Parágrafo Único - Nos casos expressamente dispostos em lei ou por deliberação do(s) acionista(s), 
obedecendo-se o quomm necessário, a Sociedade será dissolvida sendo que o liquidanle deverá ser 
nomeado por acionista(s) que represente(cm) a maioria do capital social da Sociedade.

ARTIGO 26“ - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os acionistas nomearão seu 
liquidante por meio de Assembléia, observadas as formalidades para tanto, o qual poderá ser 
substituído ou destituído, mediante as mesmas formalidades para sua nomeação.

Parágrafo Único -  Na hipótese de liquidação da Sociedade, seus haveres serão empregados ^  
liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acionistas proporcionalmg 
ao número de ações que cada um possuir, observadas as formalidades a p lic a is  prevista 
6.404/76.





IX -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 27“ - A lefomia do preseate Estatuto Social, a transformação, fosào, incoiporação, cisão e 
liquidação da Sociedade, bem como a eleição e destituição de liquidantes com o julgamento das 
respectivas contas, são de competência privativa da Assembléia Geral dos Acionistas, de acordo com 
expressa disposição do artigo 122, da Lei 6,404/76, sempre com quórum de aprovação da maioria 
absoluta do capital social votante.

ARTIGO 28” - Os Diretores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade por lei especial, ou etn virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concoiTência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

ARTIGO 29” - Os casos omissos e divergências oriundas do presente contrato serão supridos ou 
resolvidos com a regência da Lei n° 6404/76 (Lei das Sociedades por Ações).

ARTIGO 30“ Qualquer controvérsia derivante ou relativa à presente Sociedade, que não obtenha 
êxito na tentativa de solução entre os acionistas, será submetida exclusivamente à arbitragem.

Parágrafo Único - Referida arbitragem sérá conduzida segundo o regulamento do Centro de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC), situada à Rua do Rocio, 12” andar, 
conjunto 121, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04552-000, por um árbitro escolhido pelos 
acionistas, ou em caso de divergência com base nas regras estabelecidas no regulamento indidado.





Anexo I. ao Estatuto Social de:
ENOPS ENGENHÜVRIA S/A 

CNFJ/MT: 69.183.143/0001-82 
N.T.R.E.: 35.300.37221-2

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES, CONFORME ATA DE ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAODINÁRTA,
REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2013.

Subscrição dc R$ 1.000.000,00 Oiuw milhão de reais), efetuada pelos Subscritores no aumento do capital social da sociedade ENOPS 
ENGENHARIA S/A., com a emissão de 1.000.000 (hum Milhão) ações ordinárias nominativas.

•  « <





Anexo II ao Estatuto Social de: 
ENOPS ENGENHARIA S/A 

CNPJ/MÉ: 69.183.143/0001-82 
N.I.R.E.: 35.300.37221-2

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS À ASSEMBLÉIA GERAL, REALIZADA EM 22 DE ABRIL 
DE 2013

Acionista'• ■ r > ; - N^/àe-Ações Ordinãría$

1. UBATAN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 6.300.000 '

2. CATI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 700.000

TOTAL 7.000.000

€ •

São Paulo, 22 de Abril de 2013.

Carlos /o çé  Botelho Berenhauser -  Presidente.

/
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EDITAL DÉ PREGÃO PRESENCIA 01/2014 - CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

ENOPS ENGENHARIA S/A 69.183.143/0001-82

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 

IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N2 01/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, 

de 21.06.1993. acrescido pela Lei Federal ns 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 

Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 

Inciso XXXIII do Art. 7̂  da Constituição Federal de 1988 (Lei ns 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X)

2 de Dezembro de 2014.

José Teixeira Berenhauser 

Diretor Técnico

Rua Luisiania, 234 Brookin Novo CEP 04560-020 São Paulo/SP - Brasil
(11) 2162.8000 1 www.enops.com.br

http://www.enops.com.br




M P O D E R  J U D I C I Á R I O
"  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL

27/11/2014 0051888

CERTIDÃO Aí®; 6160325 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
26/11/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: * * * * * H r * * * * * * l ^ * * * H t

ENOPS ENGENHARIA S/A, CNPJ: 69.183.143/0001-82, conforme indicação constante do pedido de
I c ie le l r - k ie le le l r i r ie l c i r le le i c ic i t l i l c ie l r i t le le l t i t i f le l r l i l t le i t i t i t i l i t i r i r i f l f i l i e l t ic i f i f l i - k i t - k i t i s le is le i l i c i í ie l t i t i t i t i c ic i t ic i l i t i t i t i t i t i t i t i t i f i c l i l r k ie i r i t i r k i r k - k l r k ie l i - k l r k ic i r ie ie l r i r k

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certidão aponta os feitos com situação em andamento a partir de julho de 1984, 
incluindo os com distribuição anterior a esta data já cadastrados no sistema.

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei.

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Odilon Luis de Oliveira 
Supervisor de Serviço - SPI 3.21

PEDIDO N“:
0051888
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2 QUALIFICAÇAO TÉCNICA
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2.1 Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico Especializado
2.2 Comprovação de vínculo dos Responsáveis Técnicos
2.3 Atestados de Capacidade Técnica da Empresa e CAT
2.4 Certidão de Registro da Empresa e dos Responsáveis Técnicos -  CREA





en^ps
e n g e n h a r i a

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.̂  01/2014 - CASAL

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIAZADO

Enops Engenharia S/A, inscrita no CNPJ sob o n̂  69.183.143/0001-82, por intermédio do 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA que, caso seja vencedor da licitação, 

disponibilizará pessoal técnico especializado para a execução dos serviços ora licitados, e 

fica ciente que os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade 

técnico-operacional deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo- 

se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela CASAL

Rua Luisiania, 234 Brookin Novo CEP 04560-020 São Paulo/SP - Brasil
(11) 2162.8000 I www.enops.com.br

http://www.enops.com.br




e n g e tt h ct r i fl

A comprovação de vínculo dos Responsáveis Técnicos detentores de 
atestados de responsabilidade técnica é feita através do item 1.1 - Ata de 
Eleição da Diretoria apresentado neste envelope.

Rua Luisiania, 234 Brookin Novo CEP 04560-020 São Paulo/SP ■/Brasil
(11] 2162.8000 1 www.enops.com.br

Z 0

http://www.enops.com.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025. dé 30 de outubro de 2i 
assentamentos desté Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
profissional CARLOS JOSE TEIXEIRA BERENHAUSÉR referente à(s) Anotaçãofões) de Respore 
disctiminada(s):

Profissional; CARLOS JOSE TEIXEIRA BERENHAUSER
Registro; 5060604099-SP............................................RNP: 2604714582
Titulo Profissional; Engenheiro Civil.......................................................

CAT COM REGISTRO DE.ATESTADO P . G  ^

2 6 2 0 1 4 ^ 6 2 6 g : >
Atividade corigífâá '’v-;-'/ <ãy v!...''

Lc

Número ART; 92221220141481166. Tipo de ART: OBRA ou SERVIÇO....... Registrada em; 24/10/2014Baixada em: 27/10/2014
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 92221220101791570......................................................................................................
Participação Técnica: EQUIPE........................................................................................ ; ...............................  ....................
Empresa Contratada: ENOPS ENGENH/\RIA S/A......................................................................................................................
Contratante; DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE SAO CAETANO DO SUL - DAE/SCS. . .  CNPJ: 59.330.936/0001-23...
AVENIDA FERNANDO SIMONSEN....................................................................................................................No,; 303___
Complemento;...................................................................... Bairro; SÃO JOSÉ.....................................................................
Cidade: São Caetano do Sul...........  .................. UF: SP CEP: 09540230 . PAIS: BRASIL......................................................
Contrato; 031/2010................................................................ Celebrado em; 29/07/2010.........................................................
Vinculado à ART:.............. ................................................................................................................... ..................................
Valor do Contrato: R$ 298.768.07............................................Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO.

Endereço da Obra/serviço: DIVERSOS LOCAIS................................................  ...............................................No.:.............
Complemento;...................................................................... Bairro:.....................................................................................
Cidade: São Caetano do Sul.................................UF: SP CEP; 09540230 . P/US; BRASIL.......................................................
Data de inicio: 13/08/2010 Conclusão Efetiva: 12/08/2011 ................ Coordenadas Geográficas;................................................
Finalidade; OUTRO.................................................................................................................................................................
Prt^iietário:............................................................................................................CPF/CNPJ;...........................................
Atividade Técnica: 1) Execução. Manutenção, Saneamento e gestão ambiental. 1,00 unidade. 2) Execução, inspeção. Saneamento 
e gestão ambiental. 1.00 unidade. 3) Execução, Monitoramento, Saneamento e gestão ambiental. 1,00 unidade.........................

pInformaçfiesComplamentares--------------------------------------------------
O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da Engenhada Civil...................................................................................................................

CERTlFIC/vMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o{s) documentofs) comendo 
2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620140011626 
28/10/2014 08:25:38 
sxzCUTyFsC0xz60

CREA/SP-
^  '•

NILTON ROBERTO PERES ÜSMINGUES 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA/SP 060045672/»

A CAT d qu^ o diesiado está vinoilado é o documeftta que comprova o re tf stro do 
aicsiadonoCRBA.

A CAT a qual o atos^do está virioalado GOnstituirâ prova da capacidade 
tácflíc&profissionai da pessoa jurfcfica somertte se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha o scr imeprado ao seu quadro técnica por mc»o dc declaração 
entregue no momento da hat>iKtação ou da entrega das prc^stas.

A CAT é váttda cm todo termório nacional.

Conseilw Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sfio Raido
Rua NATANAELTITO SALMON. 313 CENTRO Osasco-SR CEP 06016075 

Telefone: 0800.171611 • wwuv.creasp.org.br opção 'Aiendimento* link Tale Conoi

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados lécntcos quaritaiK >s e 
quamttativasnâa contidos, bem como de alteração da situação dore^^stfO da AR

A Quienácidade e a valkSadc d e s ta  ec redS o  deve ser confirmada no sito do CE| 
(w w w .creasp .o rg .tK }.

A falsificação deste documento constnui 
suleiiando o autor à respectiva ação penal.

AV1-65546"'





DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CAETANO DO SUby "  
Avenida Fernando Simonsen, 303 -  CEP 09540-230 - 

SSo Caetano do Sul -  SP • Fone: (11) 2181-1800 -  Fax:

Atestado de Capacidade TécnicW

Atestamos para fins de cadastramento e participações em 
públicas, que a empresa "Enops Engenharia S/A", com sede na Rua LuisiamáííW 2 3 ^ ' 
Bairro Brookiin Novo -  Cidade de São Paulo - S.P, Inscrita no CNPJ sob n.o 
69,183.143/0001-82, tendo como responsável técnico os engenheiros; Carlos losé 
Teixeira Berenhauser -  CREA-SP n° 5060604099 (Engenheiro Civil); Alexandre 
Ferreira Lopes -  CREA-SP n° 5060340280 (Engenheiro químico) e Carlos José 
Botelho Berenhauser -  CREA-SP n° 0600268086 (Engenheiro Industrial -  Modalidade 
Mecânica), executou para o Departamento de Água e Esgoto de São Caetano do Sul - 
DAE-SCS, no período de 13 de agosto de 2010 a 12 de agosto de 2011, os serviços 
objeto do Processo Administrativo n® 0359/2010, conforme o contrato: nO 031/2010, 
firmado em 29 de julho de 2010, sob gerência e fiscalização do engenheiro Sandro 
Fortunato Casini -  CREA-SP nO 064.070.628, funcionário do Departamento de Água e 
Esgoto de São Caetano do Sul-DAE-SCS, não havendo nada que desabone os 
serviços prestados, conforme relação: ________________

1.
1.1

2.1

2.2

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

Serviços de engenharia
Inspeção preliminar, manutenção inicial, calibração 
e
Start-up das VRPs_____________________________

unid./mês 12

Serviços mensais

Monitoramento e gestão operacional das VRPs - 
Válvulas Redutoras de Pressão - incluindo o 
funcionamento do equipamento, interface de 
comunicação via GSM/GPRS (chip de comunicação), 
hospedagem das informações e disponibilização dob ‘ 
dados coletados e armazenados em servidor web 
com acesso liberado ao DAE SCS. r.H

recN

Manutenção básica, coleta de dados e relatório em 
VRPs com controle por saída fixa ou com 
controladores (propriedade DAE SCS)

unid./mes
í í E S - í N r ; :  : > >

I ;GRANTE 1>*. Cc; 
IICO EXnSLKÍV 

SP SOB U ’';Í A

Serviços unitários

O V t S v .

unid./mêsA
loeinia ‘

42

; í > '-í  )  í  . .;

í> i0 - L lC Q ll l
O

l ü í Ã õ t e í ?

'•r. .(VSASCO Re«.263-!

Fornecirnefito e instalação de controlador 
multipontos de VRP com modem GSM/GPRS

Substituição de medidores de vazão tipo woitmann 
0  80 a ISOmm - sem fornecimento

Substituição de medidores de vazão tipo woitmann 
0  200 a 250mm - sem fornecimento

Substituição de filtro "y" 0  80 a ISOmm - sem 
fornecimento

Substituição de filtro "y" 0 200 a 250mm - sem 
fornecimento

Fornecimento e substituição dos emissores de pulso 
e cabos de conexão dos medidgres de vazão com o 
controlador

Fornecimento e substituição de pyoto de controle; ^  mg

unid.

unid.

unid.

unid.

unid.

4,00

1,00

1,00

1,00

1,001

r
T rÓ A E -SC S
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SAO CAETANO DO SUL 
Avenida Fernando Simonsen, 303 -  CEP 09540-230 - Bairro Cerâmica 

São Caetano do Sui -  SP - Fone: (11) 2181-1800 -  Fax; ( l i )  2181-1890

3.8 Aferição dos medidores de vazão; unid. 8,00

3.9
Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de 
campo (4 horas)

unid. 8,00

3,10 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de 
campo - hora adicional

h 5,00

O valor total do contrato foi de R$ 298.768,07 (Duzentos e noventa e oito mil 
setecentos e sessenta e oito reais e sete centavos). 0  referido é verdade e dá fé.

O O  Tabelião,dc Holas e Pfolesta dí? Iclras 6 Títulos de São Cáolatib dò SuIlSP

'í to n h e c o  Por Semethanca 3 Firm oCs) $/■ VALOR ccorioi 
<i>8RAUL10 BAPTISTA .WNIOR E vULUCIANO

Í.JC CAETANO DO SUL, i7 ^ iZ y2 6 V l

PA'J.0 AFONSO NEGRl CARCI. 
S a i o < s > '  S 7 3 0 e - A A * « « * « :

2 T d AÍ^SCS

___  lí cS jyüiOR • c wcv««ô
-  - ____i  1  ScÂ.Te..'
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Certidão dè Aeeívo' Técnico* CAT 
ResplüCSp.Np. i:p2S, de 3Õ de outubro de 2Ü09

Conselho Règiorial de EngétihaHa e Agronomia dp Estado de São Paulo

CREA-SP CAT COlil REGISTRO DE ATEStÁDÕ

[2620130002146
’’ Atividade concluída

CERTIFICAMOS, é'm curnprimêrito aò disposto ha Resoluçab; np. 1.02S, de 30 de outubro de 2ó00i;do Córifea. que consta dos
;p>AçeryP Técniçp do 
'laüba,* ART abaixo

^NPJ: 43JZft5l7/0001-80,
r r r T T T . . .  w o ; :  3 0 0 . . .

assentarnentòs deSte Còtiséiho Regidnal de Engenharia é'Agronomia do Estado de São 
prorissional CARLOS JOSE TEIXÈIRÀ BÊRENHAUSER refeiente à(S) Aholsçâo(õeslde f 
,discríminada(s);

PrPflssIonai: CARLÔS JÔàEtÊtXÈlRA BERENHAUSER ............................... .
Regislro: 5060604099‘̂ SP........... ■ ................... RNP: 2604714S82....
Titulo Profissional: ENGENHEIRO ÇlVIL......................................, ........

Número ART: 9222l2á0l30246106. Tipo de ART; OBRA OU SERVIÇO......Registrai
Fortria de Rêgistro: COMPLEMENTAR à9222T220100598733...; .! ......... ...........'
Participaçãò Técnica; EQUIPE é 92221220100598127. '
Empresa Contratada: ENOPS ENGEKÍMARIA S/Á-.. ....
Contratante; COMPANHIA DE Saneamento BASíCÓ DO..ESTADÔ DE.SAG PAULO- SAÔ 
RUA CÒSTÀ C A R V A L H O ..............................................
Comptémento: - UDO PAR . .......... ...............;. Baittõi PINHEIROS....................................... ........... ...........
Cidade: Sâp P á ú l o ..... UF: SP CEP: 05429000PAIS; BRASIL............
Çpntrajp; 41.788/09...... ..  .................... ....... ......... . Céiêbtàdoem:01/02/2010.'... . . . . , . . . . . . . . . . . . .__ . .
Vlnculado:à ART:. . . . . . . . . . _________ ............_______________ ; .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ...
Valor dP Contratõ; R$ 8.282.434,02........,...... .......... ;. Tb» de cõiilratantè; PÉSSO/ii JURlDICÀ DÉ DJREiTÓ PÚBLICO.

Êridèreçpda Obra/seiviço: ,. .........................---------------------- -----------...... .. .. .. .. ......... NOfi . i .. ...
Complemento;:....... ......... ............... ...................... Bâ1iirb;.VILA'DOENCONTRO. . . . . . . . . . . . . ______ ....
Cidade; SãPPaulo      .......... ............. UF; SP ÇEP; 04324090.. PÃISÍ BRASIL.... ........... 1 . i ...., ...
Oâta dè início: 01/03/2010 'Cótidiusip Eféti|«: 30ÁÍ1/2ÚÍ2________ ..Coordenadas Geográficas:'...............................
Rnalldaàe^OutRÕ..,................ ..........................................
Proprietário:̂ ............. ................ . ; i . ______________. : ...i,. . . . . . .  CPF/CNPJ: .... . ., '..1........
Atividade técnica; 1) Execução, Estudo,'Sânêamènto e.gestão ãmbiéhtal. 146,00 duilôrhêtró, 2) ExéCüçãd, Prójétb, Satteaniento e- 
gestãoattibjenial. Í46;O0quilômetro;__ . . . . . , . . . . . . . . . ................... ... .......V . ........—.. .

^lnformações'Co,mplefner(tares -----——-
Atividades e quantidades executadãs confòrme alestãdò vir)culadp,à:piresente cèrtidãp:

Valor do Contrato; RS 8.282.434;02........... ...... _______ ..........
Valor letar Medido; RS 7;310.?32,45.. ̂ ....., . . . , , ■ > ■ ..___ _ ______ •.,... .....

GERTIFlÇAiylOS, .fihaItTiente, que se encontra vínctlladp à.presente Certidão de Acervo Técnico * CAT, ip(s) doCürnèftio(s) cOritendP 
9 folha(s),.é'xbedldp pelo,contratante da Pbra/serviço, aquem cabe a responsabilidade pela veracidade.é.èxãtiããp das infórmâ es: 
nélé cPnSfantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620130002146 
07/03Á2013 08;32;20 
0zGki0JnG0sün3y

E í í g . F N I I I o n . R  R  D o m i n g u e s  

CREASP 0600456726 
*— -G R E 5

.A CAT À o.AtGslãdo elió vtncutàdo^ o documantò.qúâ:o6ttip>òrà.o.réglàtró dò

A.^CAT & qual ò atestado csiâ idncuiado constituirá prova' da çopaddâdo 
técnkoi>reássl(mal da aessoa jiirfdica somente se. o résprmsávet léohiM Indíádo 
estiver ou venho a sor integrado ao seu quadro ..láentco por meie do d e claro ^  
entregue rio riiomonto'âft tabHliòCáò qu da eniróga dás propostás.

A CAT é válídò em todo territórtó naciònol.

Á CAt patdMS a *  rtòditiíatíó tficiVcos ouBteiros c
quanIBolivos nelo,çonlidos, liem como4e.al|eri^o ditsllua^odò réatsVO da r “ '

AaidertilcIdadodBvalldâdBdéstadciW ^^ sér còhrirma'dá há sifa do G |(eA.SP^ 
(WMw.ÇFedsp.qrg.or). '

^ n se lh o  Jfj^Iónel do EngenhaHá e dq &têdò dp Sfip Pátitti
Rifh NATANAEt TITO SALMON. 3 13  CEt4TRÕ õ ^ sé ó ^ P .C E P  06016075 

Tèlêrpnet 0800.171611« wvÂiv;eroasp,org.brop(6o *AtondtmenloMlnk ^aÍo Conosco*
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CONTRATO Nó 41.788/09

CONTRATADA: Enõps Engenharia S/A. -  CNPJ/MF 069.183.143/

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos para Elaboração de Esti 
de Planos de Trabalho para Otimização do Setor de Abastecimentl 
Visando a Redução de Perdas Reais -  Unidade de Negocio Sül -  Di

Característicos do Setor de Abastecimento
O Setor Vila do Encontro Vila do Encontro está sitüado no Município de São Paulo e vinculado à 
Unidade de Negócio Sul (MS) da Diretoria Metropolitana da SABESP. Os voluimés aduzidos para 
este centro de resefvação são provenientes da EEA Jabaquara/Vila do Encontro, dentro da área 
do centro de Reservação Jabaquara, localizado na Av. Cecl. Abaixo são apresentados os dados 
de volume disponibilizados (VD), volumes utilizados (VU) já incluídos os usos operacionais, 
IPDT mensal e IPDT Anual, e total de ligações ativas do setor de abasteçlmento;

com panhia de saneam ento básico  do estado de são  paulo

; AMO MÊS
v o l u m É “ 

o is p õ n ib il iz a d q  
cvíco Cm»J

VOLUM E 
M iCROM EDIDO 

)CVU> Cm*3

LtGAÇâES
ATIVAS

2008 JULHO X.XT6.395 5 6 9 .2 9 7 22.971
' 2Ó08 AGOSTO X.X-72.SXB 6X4.202 23.328

2008 SETEMBRO X. 082.386 527.701 20,068
; 2008 OUTUBRO X.02AVX4 S9X.636 2X.96X
i 2008 m o v e m b r o 975.579 57X.48X 22.086
t 2008 DEZEMBRC:) 984.X53 550 .705 22-108
• 2009 JAMEI RO 962.296 563.69X 22.090
! 2009 f e v e r e ir o 097.858 5 7 4 .094 22 .097
! 2009 MARÇO 982.874 5 7 9 .03X 22.053
; 2009 ABRIL 944.625 597,076 22.101
1 2009 MAIO 985 .354 566 .836 22.138
1 2009 JUIMHO 938 .667 546.6X7 22.171

IVIÉDIA 1.0X0.6X8 S72.697 22 .098

Outrãs características do setor Vila do Encontro são:
População: 1GQ.000 habitantes 
Número de ligações ativas: 22.098 unidades.
Número de ligações totais .(incluindo ligações inativas):  ̂24.036 unidades 

♦  Número de economias ativas: 34.825 unidades 
Número de economias totais (incluindo ligações Inativas): 37.07

> índice de perdas de faturamento: 37,3 % 
índice de águas não faturadas: 51,5 % 
índice Infra Estrutural (ILI): 22,8 
Perdas totais na distribuição: 485 l/lig.diã

♦  Perdas Reais: 29 %
Perdas Aparentes: 14 %

♦  Booster: 01 unidade;
Extensão de rede cadastrada: 146 Km

i M T E G R A N T E D r  C E P T l O A O O r  •

Osffoco. j C L ± J q 5 J í J ü J í

Material

PVC
FOFO

ExtensSo
m

696,49
143.819,97
144.516,46

Desconhecido

227,59 
18,12

Até 75 
(mm) 
283,3 

90.140,02
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(mm)
185,6
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çómpãfihia de sáneaménto básico dô èstado dé 

DADOS OERAÍS DQ CONTRATO
O coritrató N° 41788/09 foi um contrato do tipo perfOrmàí 
realizados foi feita átravès da comprovação da redução dt 
Setor de AbasteGimento (ver critérios a seguir), O contre 
através de trêS fases distintas, sendo;

Impiantaçâo de açôes - até Í8 meses: onde a Ènops Engí 
prôjètòs, obras ê serviços de engenharia, campo e operacit 
mínimo do contrato e/ou conforme apresentados a proposta técnica, üs serviços 
realizados serão descritos no Item 3 do presente atestado;

♦  Ápuração de performançe - em 6 meses: período em gue a Enops Engenharia S/A reaíizôu a 
gestão operacional do Setor de AbastecimentO/ e onde foi realízadã & apuração mensal do 
volume ecóhomizado no Sétor, para cálculo da pèrformancè e através dá fórmula abaixo;
. Fôrmüla * VD (volume disponibilizado) do mês avãiiado = Leitura mês N+i - Leitura mês fd
• Fórmula: VEAA = 1.010.618 m̂  - VD do mês avaliado, ondé, VEAA = Volumè dé 

economia de água apurado;
. Fórmula; Remuneração párCIaj = VEAA x VUR, sendo VUR = ValOr Unitário de 

Remuneração (estabeleGido pela SÂBESR em R$ 1^357317516/m3).
♦  Período fixo - 24 meses: período onde foram realizadas as remunéraçdés da Enops 

Engenharia S/Â corn base na média da performance apurada no período acima e conforme 
fórmúlã àbaixò:
» Fórmula: VEAiVI s= média dos 6 (seis) VEAÂ*s apurados ná
. Fórmula : Remuneração fixa = VEAM X VUR, sendo VUR = ® < » ^ S lç ^ l9Aooeacervo

■ TÉCNKJD EXPEOID ĴNESTA DATA PELO , ,
SOB ^

O m s o o _

CREA>SP

Fase 1, -  Piahôjarnertto e atividadès ihiclaís do confrato
O Planeiamento imcial do contrato compreendeu a realização das segUj|0Jĝ vâ t̂ |.Ofties:

Eíaboração de cronograma físico para a realizaçao dos serviços de
técnicas reiativas ap desenvolvimento do diagnóstico prelimiriar ee^ dosde  cp^e^^p;

t  Dimensionâmento e programação dos serviços de apoio, campo e atividades técnicas para 
0 desenvolvimento do diagnóstico preliminar e estudos de: concepção  ̂estudos e projetos;

Fase 2 - DiagnóstiGO preliminar - estudo de concepção do Setor de Abastecimento
A fase de diagnóstico operacional do Setor de Abastéclmento Vila do Encontro utilizou 
indicadores de desempenho da IWA e compreendeu a realização das atividades a seguir:

Levantamento de dados - caracterização física e operacional atual dò sêtpr de abasteciméi 
Golèta de dados cadastrais das redes de distribuição e óas unidades operacionais existentes 
(reservatórios, éiévatôrias, macromedidòres e boOsters), atualização dõs limites do sétor de 
abasteçimento> levantamento e, análise dos estudos e projetos existentes, leyântamóntô' 
dadòs relativos à rnâCrómedição, levantamentos de dados comerciais relativos ap cadastro' 
consumidores, avaliação das condições opepacíonais qüanto âo atendimento de dèmapda 
pressão de trabalho das redes e ievantamento das obras em andamento;
ÂValiaçãó dâ côndição da macromedição do medidor dá entrada do Setor dé AbaStècirne' 
Verificação dos registros limítrofes do setor de abasteçlmento e das zGna§

♦  Detecção, descobrimento e nivelamento de registros d
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sabesp

tinta

companhia de saneamento básico do estado de são pauiçi
♦  Realização de teste de estanqueidade em todo c limite do Setor

Demarcação de todos os registros limítrofes do Setor d 
vermelha - 62 un;

+ Medição de pressão com Data-Loggers por um período de 48
Simulação hidráulica de todo o setor de abastecimento visa 
zonas de pressãoy implantar uma subsetorização através d 
medição e controle (DMC) e de válvulas redutoras de pressão
Construção, carregamento, calibraçao e validação do modelo matè

açao e 
ritos de

simulação
hidráulica do setor de abastecimento em software Watercad para a configuração atua) do 
sistema, tanto das redes primárias quanto secundárias;
O modelo hidráulico foi elaborado considerando a totalidade das tubulações existéntes, 
alérn de todos as unidades operacionais existentes (reservatório, estação elevatória, 
booster) de forma a contemplar todos os elementos lineares e localizados do sistema;
A demanda considerou a micromedição e o indicador de perdas do setor e foi carregada 
por face de quadra e proximidade do nó;
O modelo foi calibrado primeiramente em um período estático e depois, com o auxílio das 
medições de pressão realizadas com os Data-Loggers, foi calibrado em período estendido 
(24 horas)

*► Proposição de alternativa para redução das perdas reais de água através da identificação è 
priorizaçâo de áreas passíveis pára implantação de DMC's ê/ou VRP'S. A alternativa escolhida 
para implantação previu a implantação de DMCs e/ou VRPs em^ p̂g§e 0̂SdÍ©».4lft?§t§cÍ|i ,̂ento 
de modo que todo õ abastecimento ficou monitorado por algum © M © « ^ 0 / R íP ptid ao  os a c e r v o

TÉCNICO EXPEDIDA NESTA DATA PELO
Fase 3 -  Estudos pára redução do volume disponibilízad<P^lS) ^  *
Esta fase compreendeu a realização dos estudos e demais serviço 
implantação do subsetor de DMC's e VRP's conforme abaixo:

Realização de l í  estudos de implantação de distritos de medição e d3FlfeFtíÍ€í̂ íDM<:'s) e de 
6 estudos de implantação dé subsetores de válvulas redutor^*Ç||^^||^^3(VRP's) 
incluindo: elaboração de desenho digitalizado da área passível de instalaçao^ subsetor, 
com os dados cadastrais de interesse, e em escala apropriada, lévantamento de dados, 
delimitação do subsetor de interesse com as respectivas indicações das eventuais obras 
complementares necessárias, verificação em campo das condições operacionais de 
registros limítrofes e Internos, teste de estanqueidade do subsetor, demarcação dos 
registros limítrofes do subsetor em tinta azul, execução e análise de dados de 
medições de vazão e pressão e análise da viabilidade econômica e técnica e emissão 
de relatório consolidando os resultados obtidos para cada subsetor;
Medição de vazão e pressão em redes de água (período de 7 dias) -  i4  unidades
Compreendeu a realização da apuração e definição de dados atrayés de instalação 
medidor de vazão e pressão, no período básico de 7 (setè) dias, com fornecimento 
todo 0 material e equipamento necessário a execução do serviço e de acordo com 
especificações técnicas.
Medição de pressão em redes de água ou imóvel (período de 7 dias) -  5.0 unidades
Compreendeu a realização da apuração e definição de dados através de instalação^de 
medidor de pressão, no período básico de 7 (setejfl dia ,̂ com fornecimento de-tédo o 
material e equipamento 
especificações técnicas.

necessário a
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companhia d e  saneamento básico do estado de são paulo
♦  instalação de TAF sem execução de caixa e com fornecimento

compreendeu a instalação e fornecimento de TAP, em rede 
com utilização de equipamentos adequados pára instalação  ̂
máteriáis, fèrramèntãs, equipamentos e mão de obra neces

ritbuiçaú,

para' a

Fase 4 - Projetos executivos das unidades operacioni
VRP's e DMC's)
Esta fase compreendeu a realização de todos os projetos ê;
implântação de fedes: de distribuição, DNIC's e VRP's cpnfprrne

t  Elaboração de 12 projetos executivos de instalação de siStemaS de iriedição è controle de 
vazão (DMC's) e 9 projètos executivos dè instalação de sistemas dê redução e controle de 
prèssões (VRP's) incluindo: serviços cadastrais, sondagens e levantamento de 
interferências^ Elaboração dos projetos de fundação e estruturas, hidròmecânicos, 
remanêjãrriento de interferências e demais projetos necessários para a impiantaçâo do 
Sistema. Composto o de memorjais desGritivos e de cálculo, deserthos, quántitativos e 
especificações técnicas dos materiais e équIpamentoSâ implantar;

♦  Elaboração dé projetos exêGutivos de prolongamento de rede de água incluindo 
elaboração de; projetos complementares e detaihamenfos específicos de: interligações, 
ligações domiciliares, prolongamentos e remanejamêntós. de redés. Lêvantamento dê 
dados, análise de êstudôs e projetos existentes, levantamento cadastrai, sondagens, 
lèVantamênto de interferências, elaboração de memoriais: descritivos e de cálGulo, de 
peças gráficas e de especificações técnicas. Os tPlPietadas e
respectivas extensões d è  rèdé encontram-se abaixo,: integrante dacertjoaooea c e r v o

TÉCNICO EXPEDIDA NESTA OètA PELC
. Dn ÍOO mm -  Extensão projetada: -  219 m 
* pN ISÔ mm -  Extensão projetada - 1.129 m 

DN 200 mm Extensão prójêtada - 170. m 
FaSe 5 - interVêhçSês no setor Vila Çíb Encontro

CREA..SP soe m
0 * * * o o _ Úâd!QàJ:̂ Qi3

ú áO
jMima V. da Cruz 

Agente AdtninistraUvo
Nesta fase compreendeu a implantação de todos as ÍnteryeiVfÕê^^^^á?12l^ registros de 
manobra para Isolamento do subsetof, èxecução de proíohgamentoS dé rede de água, 
intèrlígações, implântação dê DMCs e VRPs, sendo:
♦  Instalação e fornecimento de registro de manobra em rede existente de FoFo e dèmais 

conexões, incluindo as seguintes atividades: sinalização de trânsito, ievantamento de 
.pâvimentação, escavação, femoção, carga e descarga do materiai escavado, 
esgotamentos e escoramentos onde a profundidade foi superior a 1,25 m, secclônamente 
da rede existente, montagem das peças, colocação de tubô guia DN 20D mm e caixa de 
parada, amarração para cadastro, transpõite, carga, descarga e limpeza, ancoragem das 
peças, reaterro e reconstituição do pavimento e limpeza geral do focal. Os registros 
instalados no setor fofam: itngTOShêEfÍRÃiO
. pN Ô8d mm -  33 unidades nticaoao

» DN 190 mm -  l i  unidades 
. DN 150 mm -  7 unidades 
. DN 200 mm -  2 unidades

•V Instalação, Incluindo fornecimento, de sistemas redi
redutòra de pressão, medidor eletfomagnétíco a batéria, fíitfo H e demais con>__
conforme projeto executivo aprovado pela Sabesp, incluindo as seg u in te s  atividades;
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das peças, 
ão do

companhia de saneamento básico do estado de são paulo sabesp
sinalização de trânsito, locação de rede, passadiço para travessia de pedestres e/ou 
veículos, pesquisa de interferências, colocação dê tapumes, levantamento dé 
pavimentação, escavação, remoção, carga e descarga do material escavado, 
esgotamentos e escoramentos> seccionamento da rede existente, montaj 
transporte, carga, descarga e limpeza, ancoragem das peças, reaterrg/ 
pavimento e limpeza geral da obra. Os sistemas redutorêS instalado^

. DN 300 mm (rede de distribuição) x DN 200 mm (VRP - by-passjl

. DN 200 mm (rede de distribuição) x DN 150 mm <VRP - by-pas£

. DN 200 mm (rede de distribuição) x DN 100 mm (VRP - by-paSs^

. DN 150 mm (rede de distribuição) x DN 150 mm (VRP - by-pass)'

. DN 150 mm (rede de distribuição) x DN 100 mm (VRP - by-pass)

. DN 100 mm (rede de distribuição) x DN 100 mm (VRP - by-pass) -  1 unidade
♦  Instalação, incluindo fornecimento, de sistemas de medição ê cohtrole de vazão (medidor 

eletromagnético a batería, junta de desmontagem travada axialmente e demais 
conexões), conforme projeto executivo aprovado pela Sabesp/ incluindo as seguintes 
atividades: sinalização de trânsito. Colocação de tapumes, levantamento de 
pavimentação, escavação, remoção, carga e descarga do material escavado, 
esgotamentos e escoramentos, seccionamento da rede existente, montagem das peças, 
transporte, carga, descarga e limpeza, ancoragem das peças, reaterro e reconstituição do 
pavimento e limpeza geral da obra. Os sistemas instalados foram:
. DN 450 mm (rede de distribuição) x DN 200 mm (medidor) -  1 unidade
* DN 400 mm (rede de distribuição) x DN 250 mm (medidor) -  2 unidades
. DN 350 mm (rede de distribuição) x DN 250 mm (medidor) -  1 unidade
. DN 300 mm (rede de distribuição) x DN 200 mm (medidor) -  1 unidade
. DN 300 mm (rede de distribuição) x DN 150 mm (medidor) -  1 unidade
. DN 250 mm (rede de distribuição) x DN 200 mm (medidor) -  1' unidade
. DN 250 mm (rede de distribuição) x DN 150 mm (medidor) -  2 unidades
. DN 200 mm (rede de distribuição) x DN 100 mm (medidor) -  2 unidades
. DN 150 mm (rede de distribuição) x DN 100 mm (medidor) -  1 unidade

♦  Construção de caixa de abrigo em alvenaria estrutural para DMC/VRP incluindo o 
fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessária, conforme projeto aprovado 
pela Sabesp, e nas seguintes dimensões e quantidades;

1 o rv, 1 . ,r,í/4=H2 ^ESENTE docum ento  É PARTS 
1 ,0  m -  i  umaaggfrEGRANTEDACeRTioAoD£ACERvoLargura (L) = 3,3 m x Comprimento (C) 

Largura (L) = 2,9 m x Comprimento (Ç) 
Largura (L) = 2,3 m x Comprimento (C) 
Largura (L) = 1,5 m x Comprimento (C) 
Largura (L) = 1,6 m x Comprimento (C) 
Largura (L) = 1,3 m x Comprimento (C) 
Largura (L) = 1,0 m x Comprimento (C) 
Largura (L) = 1,0 m x Comprimento (C)

c  . ,« i^ .,jÍlPNtCO EXPEDIDA NESTA £MTA PELO ,
6 unidad§REA-sp soe n?í2Jm 2 í 5lU Q ^  1 ̂1.4 m

1.4 m -  1 unidade
1.6 m -  1 unidade
1.8 m “ 2 unidade:

1.8 m - 6 unidades
1.6 m - 2 unidades
1.4 m - 1 unidade

9 0 0 ^ 04\oP>)Júi?

Joelma V. da C 
Agenie Adminisirai 
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companhia de saneamento básico do estado de são pauio
> Construção de caixa de abrigo através da instalação de aduela ( 

para abrigo de DMC/VRP incluindo o fornecimento de todos os 
necessária, conforme projeto aprovado pela Sabesp, e nas

í 'AV£k

sabesp
r-é-moldado

obra 
imersões e

quantidades;
• Largura (L) = 2,0 m x Comprimento (G) = 1,5 m -  2 unidades
Instalação, programação e fornecimento de datalogger com 
tecnologia GSM nas seguintes quantidades:
. Data-logger de com 1 canal de vazão e 1 canal de pressão -  12 u>
. Data-logger de com 1 canal de vazão e 2 canais de pressão -  9 unidadês
Instaiação, programação e fornecimento de controlador eletrônico de 2 pontos de VRP, e 
piloto redutor de pressão nas seguintes quantidades:
. Controlador eletrônico de 2 pontos para VRP -  9 unidades
Assentamento de rede de água em ferro fundido incluindo â execução de lèvantamehtó e 
reposição de pavimento no leito, de acordo com as especificações técnicas, envolvendo 
solicitação de liberação de via junto à órgãos competentes, mobilização e deslocamento 
de equipe e equipamentos, sinalização do local, inclusive noturna quando necessário, 
conforme normas vigentes, disposição provisória do material ao longo da vala sobre 
encerado, reaterro compactado a 95% PN, reposição do pavimento do leito, carga, 
transporte e descarga do material excedente em bota-fora e limpeza do local nos 
seguintes diâmetros e respectivas extensões:
. DN 100 mm -  Extensão projetada -  219 m
* DN 150 mm -  Extensão projetada -  1.129 m 
. DN 200 mm -  Extensão projetada -  170 m
Interligação de redes de água em FoFo ihçluihdo a execução de levantamento e reposição 
de pavimento no leito, de acordo com as especificações técnicas, envolvendo solicitação 
de liberação de via junto à órgãos competentes, mobilização e deslocamento de equipe e 
equipamentos, sinalização do local, inclusive noturna quando necessário, conforme 
normas vigentes, disposição provisória do material ao longo da vala sobre encerado, 
seccionamento da rede de água, instalação das conexões, reaterro compactado a 95% 
PN, reposição do pavimento do leito, carga, transporte e descarga do material excedente
em bota-fora e limpeza do local nos seguintes diâmetro^ presente  documento  é partc

DN 450 mm x 200 mm - 1 unidade 
DN 150 mm x 150 mm -  1 unidade 
DN 150 mm x 100 mm -  1 unidade 
DN 150 mm x 075 mm -  1 unidade 
DN 100 mm X  075 mm -  4 unidades 
DN 075 mm x 075 nnm -  1 unidade

TCGRANTE DA CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO EXPEDIDA NESTA OAJA PÉL£ 
CREA-SP SOB N”C

Osasco

iM h
H áJoelma V. dã Crur 

AgenU' AdminisUrativo 
UCl-OSASCO-Reg.2633

Interligação de redes de água em FoFo com furação em carga incluindo a execução de 
levantamento e reposição de pavimento no leito, de acordo com as especificações técnicas,
envolvendo solicitação de liberação de via junto à órgãos competentes, mobilizaçl 
deslocamento de equipe e equipamentos, sinalização do local, inclusive noturna quj 
necessário, conforme normas vigentes, disposição provisória do material ao longo da, 
sobre encerado, furo em carga da rede de água, instalação das cohexõeSf-t 
compactado a 95% PN, reposiçãp do pavimento do leito, carga,, transpoj;  ̂
material excedente em bota-fora é limpeza do local no seguinte 
. DN 450 mm x 100 mm -  1 unidade
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to it ip á n h ia  de â a n e a m e n to  básico do es tado  de
Reali2áçãõ de 12 pfé-òpèraçSes de DMG's e 9 prê-opera 
programação  ̂execução e analise dos dados de mediço' 
regülagem do sístema< análise 
isolamento dó sübsétòr  ̂ Gompatibilizâção 
éntrèga de "Data Bòók", contendo os mais relevá 
implantação e manutenção de cada sistema.

ío:̂ sabesp
rf-colgpreendendo a 

sisterpa,lalise dos dados de medrçoffieae^^zao ê ;p@ssâ̂  ̂ sisterpa, 
alise da influência sobre a^/áre^ÈSij^M^as jlfetãdâs pelo 
npatibiíizâção entre o setôr^e apU^l^^pto ̂ |eomercial/ e

tües acionados à

lé abastecimento
^0\£REA-

Fase 6 -  Outras ações para redução de perdas reais realizada^
pesquisa de wâzamêPtós não visíveis:
. Pesquisa e detecção de vazâfnèntôs pão visíveis - çonformè procedirnento ABEMDI em 

um total de 556 Km* A atividade foi realizada conforme O proGedimentõ PR -  051 -  
Estanqueidade -  Detecção de vazarnentos naô visíveis de iíquidos sob pressão em 
tubulações enterradas da ABENDl -  Associação Brasileira de Ensaios Mão Destrutivos e 
inspeção, e utilizando çorreiaçionador de ruídos, geòfone eletrônico e haSte de escütã.

. Repesquisa de 673 vazamentos após reparo, compreendendo a reaíização de uma nova 
pesquisa Ifepesquisa) e detecção de vazamentos não visíyeisi seguindo o procedimento 
PR -  051 da ABENt>I, após a confirmação do reparo do vazaniento- A pesquisâ foi 
realizada em üm trecho compreendido de aproximádafifeêatft tfièuíitóm)) <mê  a partir 
do ponto do vazamento reparado.

t  Reparo de vazamentos não visíveis detectados

IWTÉORAMTE DA CERTIDAO DE ACERVO 
ItCNICO EXPED»OA/(ESTA OATÃ PE1.0 
CREA-SP SOB fPj;

Reparo de tubulação dê FoFo/remóçãõ de singularidades -  fdades
7 unidadesReparo dè tubüiação de FoFo/remoção de singuiarldades -  Dl\í 10'

Reparo de tubulaçãd: de FoFo/remoçâo de singularidades 
Reparo de tubulação de FoFp/remoção de singularidades unidade

>,ftóSípò5 unidades

O item acima çomprèendèü o reparò de tubulação de ferro fundido avariadã inçlüindp a 
substituiçãõ dé tubulação ou colocação de :junta ou luva de forma para estancar 
quaisquer Cípos de vazamento, sinariZação do local, locação de réde, passâdiço para 
travessia de pèdèstres 6/du vèícülos, escavação, remoçâô, carga e descarga do, 
material esçâvado, esgotamentos e escoramentos para profundidade maior que 1,25 
m, secclonamento da réde existente, montagem dâs peças, colocação, transporte, 
carga, descarga e limpeza, reaterro é reconstituição do passeio dmentado/especiál ou 
pavimento e limpeza gerai do local.

. Reparo de pé de entrada de cavalete -  33 unidades
Cómprèéndeü â troca dò pé de entrada do cavalete dõmiciliâr incíuindõ a mobillzãção e | 
deslocamento de equipe e equipamentos, levantamento dp piso. necessário',, retirada do^jj/^ 
pé de eavaleté existenté, montàgem e instàlaçãO de um novo conjunto dentro 
padrões Sabésp, quâlquèr que seja sèu matéria), conexão dp cavalete ao ramal e x t^  
teste de estanquèidáde, chumbamento, reaterro compactado manualmente com materipl 
isèntò de corpos éstranhoS, repõsiçãò dé contrâpiso em concreto é limpeza do local.

Reparo do ferrule -  198 unidades
Compreendeu a troca do ferrule avariado incluindo a substituição do conjunto 
para estancar quaisquer tipos de vazâmento, sinalização do iOcal, lOcaçao dO ferrut 
êscaVaçãp, "remoção, carga e descarga do material escayado> esgotajpí 
escoramentos para profundidade maior que 1,25 m, passadlço pára tra\ 
è/ou veículos, montagem das peças, colocação, transpoite, carga,>̂
reconstituição do passeio cimentado/espedal ou pavime
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♦  Troca preventiva de ramal domiciliar 

. Troca preventiva de ramal domiciliar -  2008 unidades
Compreendeu à troca do ramal existente de 20/3 
envolvendo a mobilização e deslocamento de equip 
ramal e rede existente conforme planta 
pavimentaçâo/cimentado necessário, escavação, 
material escavado, esgotamentos e escoramehtos para 
m, passadiço para travessia de pedestres e/ou veículos, mofí 
do ramal existente, assentamento do novo ramal e sua

sabesp

r priofundidade, 
ooàlj locação de 
^Famento da 

descarga do 
aior que 1,25 

peças, retirada 
conéxão à rede de

abastecimento e ao cavalete existente, transporte, carga, descarga, reaterro, 
reconstituição do passeio çimentado/especial ou pavimento e limpeza geral do local.

Fase 7 -  Avaliação da redução do Volume Disponibilizado (VD)

Na fase acima, também denominada de fase de apuração da performance, a Ênops prê- 
operou e monitorou diariamente o abastecimento
eontinuamente o acompanhamento das seguintes unidaç^|^ ecreoíOArf̂ sTÃ da-» pelo  

* Macromedidor de entrada do Setor; «•  ̂V
-►  DMCs e VRPs implantados; o^_J2Ék>A}jk>J

Pontos críticos de abastecimento de cada sübsetor;
joelma V.

lA V )
f.xla Cruz

dos

RESULTADO OBTIDO
Durante a fase de apuração da performance, realizada em 6 meses (setembro de 2011 a 
fevereiro de 2012), a Enops Engenharia obteve uma redução média no volume distribuído 
de 167.345 m3 de água. A tabela abaixo mostra ôs resultados medidos mês a mês, e a 
média obtida aò final do trabalho.

. .-N® ■„■■■ ■ . Wlês"s :.
B a se  L ih e  
(rriVm ê^

' V p  ap u fad o  -  S eto r  
.y ii  a dp^Encpntrq •

V (m®/miBs1 ' -
V È M  (m?/mês^

i 19 set/11 1.010.618 8 4 4 ,0 92 166.526

i 20 ôut/11 1 .010.618 8 1 3 .7 36 196.882

I 21 nov/11 1.010.618 837 .1 10 173.508

i 22 dez/11 1 .010.618 8 6 8 .7 6 2 ,5 141 .856

i 23 jan/12 1.010 ,618 8 4 8 .0 3 2 ,5 162 .586  ^

24 fev/12 1.010 .618 8 4 7 .9 0 6 162 .712  / J f

\ ‘ * 
1 - V ' ^ v ' . v

EQUIPE TÉCNICA
Os serviços foram realizados sob responsabilidade técnica dos engenhéirõs Carlos 
Tejxeira Berenhauser - CREA 5050604099 e Alexandre Ferreira Lopes - CREA 50603^
A coordenação dos trabalhos foi do engenheiro Carlos José Botelho Berenha^ 
0600268086.
O engenheiro Adriano Di Francesco Ceppo - CREA 50j^l087062 pf̂  
trabalhos.
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ATESTADO TÉCNICO
T-20577/2013 Folha 01 de 08

REF.: EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Atestamos que a empresa ENOPS ENGENHARIA S/A. -  CNPJ/MF 
69.183.143/0001>82, realizou para a SABESP -  CNPl/MF 43.776.517/0001- 
80, no período de 24/11/2009 a 30/09/2011, através do Contrato n® 
37.614/09, a prestação de serviços de engenharia para otimização do 
sistema de distribuição de água da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, com enfoque em redução de perdas físicas no município de Maceió/AL.

No anexo com folhas numeradas de 02/08 a 08/08, assinadas por Jairo Osako
-  CREA 0600983690, estão discriminados os serviços e os quantitativos 
executados no referido contrato.

Os serviços foram realizados sob responsabilidade técnica dos engenheiros 
Carlos José Botelho Berenhauser - CREA 0600268086, Alexandre Ferreira Lopes
- CREA 5060340280 e Carlos José Teixeira Berenhauser - CREA 5060604099.

O valor total medido no contrato, a preços de maio/2009, foi de R$ 
9.199.125,65 (nove milhões, cento e noventa e nove mil, cento e vinte e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos).

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Os da toiMmtenifi Oásto 
cto Esâbo d« Ste PtA

ATESTADO TÉCNICO

T20577

Engo Nelson Ferreira Junior 
Depto. de Qualificação e Inspe  ̂
CREÀ -  0600745640

CSQ -  Departamento de Qualificação e Inspeção de Materiais -  Av. do Estado. 561 -  Unidade I - 
Fones: (11) 3388-6557/6464/6412/6298/6454 e 3326-0207(fax) -  e-mail: alesladotec r
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CONTRATO NO 37.614/09

CONTRATADA: Enops Engenharia S/A. -  CNPJ/MF 069.183.143/0001-82

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para otimização do sistema de distribuição de 
água da Companhia de Saneamento de Aiagoas -  CASAU com enfoque em redução de 
perdas reais no município de Maceió/AL

A área abrangida no município de Maceió engiobou as seguintes Unidades de Negócios da 
Casal: Jaraguá, Farol e Benedito Bentes.

As principais características da região e do sistema de abastecimento de água, objeto do 
referido contrato são:
. 290 mii pessoas atendidas;
. 39.405 ligações de água;
• 490 Km de redes controladas com DMCs, (Distritos de Medição e Controle) com 

macromedidores eletromagnéticos, dataloggers e telemctria via GSM;

. 340 Km de redes e adutoras protegidas com sistemas de controle de pressão VRPs com 
controladores inteligentes e telemetria via GSM;

. Redução de um volume perdido de água de 158.400 mVniês 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CONTRATO:

Pesquisa e detecção de vazamentos não visíveis
. Pesquisa de vazamentos não visíveis em redes de água utilizando haste de escuta, 

geofone eletrônico e correlacionador de ruiídos conforme o procedimento PR -  051 -  
Estanqueídade -  Detecção de vazamentos não visíveis de líquidos sob pressão em 
tubulações enterradas da ABENDI -  Associação Brasileira de Ensaios Não Destrutivos e 
Inspeção: Extensão 435,13 quilômetros

. Mapeamento de vazamentos não visíveis através de sensores Data Logger de ruído: 
Extensão 82 quilômetros

. Repesquisa de vazamento após reparo: 322 unidades pesquisadas 

. Visita para Detecção de Irregularidades: 123 unidades vistoriadas

Serviços de Engenharia
. Diagnóstico operacional dos setores de abastecimento até 20.000 ligações 

implantação de VRP's/ DMC's, incluindo levantamento de indicadores da 
modelagem matemática: Quantidade 4 unidades

. Diagnóstico operacional de setores de abastecimento com mais de 20.000 ligações para 
implantação de VRP's/ DMC's incluindo levantamento de indicadores da IWA e 
matemática: Quantidade 6 unidades

. Estudo para implantação de DMC's: Quantidade 17 unidades

com panhia de saneam ento básico do estado de são paulo

Estudo para implantação de VRP's: Quantidade 43 unidades
Elaboração de Projeto executivo de sistema de controle e redu 
Quantidade 45 unidades
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. Elaboração de Projeto executivo de implantação de DMCs e instalação de 

macromedidores eletromagnéticos: Quantidade 24 unidades

. Pré-operação de VRP's / DMCs: Quantidade 36 unidades

< Projeto executivo de prolongamento de rede de água: Extensão 2.455 metros

Serviços de Apoío Técnico
, Medição dé vazão e préssãò em redes dè água com data-loggers (período de 7 dias): 

Quantidade 61 unidades

. Medição de pressão em redes de água ou residências com data-loggers (período de 7 
dias): Quantidade 147 unidades

. Verificação in loco dos limites e da estanqueidade das áreas das VRP's e DMC's: 
Quantidade 34 unidades;

Serviços de Campo
. Instalação de sistema de cotitrole de pressão e distritos de medição e controle com 

macromedidores eletromagnéticos a batería, dataloggers e telemetria GSM: Quantidade 
34 unidades

Descrição Diâmetro (mm) Quantidade

Sistema de controle de pressão (VRPs)

30Ó 02
250 05
200 07
150 03

Distritos de Medição e Controle (DMC's) com medidores 
eletromagnéticos a batería, data-logger e telemetria GSM

400 X 300 01
300 X  250 08
250 X 200 03
200 X  150 03
150 X 100 02

Os sistemas de redução de pressão foram dotados de válvula tipo globo redutora de 
pressão, auto-operada hidraulicamente, flangeda, e macromedidor eletromagnético de 
vazão, alimentado por batería, com data l̂ogger com transmissão de dados de vazão e 
pressão via telemetria com modem GPRS, nos diâmetros indicados.
Os sistemas de macromedição foram compostos de macromedidor eletromagnético de 
vazão, alimentado à batería, com dâtá-lògger de vazão com transmissão de dados via 
telemetria com rnodem GPRS.
. Instalação de TAP para estação pitométrica: Quantidade 15 unidades
• Construção de caixa em alvenaria para instalação de TAP: Quantidade 11 Unidades
. Cônstrução de caixa abrigo em bloco estrutural para VRPs e DMCs: Quantidade' 20 

unidades
. Obras de Isolamento dós setores de VRP e dos distritos de medição e 

quantidade 34 unidades;

t^ornecimentos
. Fornecimento de peças de listas de materiais para instalação 

Quantidade 34 unidades
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Descrição Diâmetro (mm) Quantidade

Sistema de controle de pressão (VRPs)

300 02
250 05
200 07
150 03

Sistema de Macromedição (DMCs)

400 X 300 01

300 X 250 08
250 X 200 03
200 X 150 03
150 X 100 02

Fornecimento de Controlador inteligente de VRP, tipo contínuo, com Datalogger e modem 
integrado e tecnologia GSM: Quantidade 17 unidades

Fornecimento de Datalogger de pressão e vazão com modem integrado e tecnologia GSM: 
Quantidade 17 unidades
Fornecimentos de Medidor de Vazão Eletromagnético flãilgeado, alimentado a bateria: 
Quantidade 51 unidades

Diâmetro (mm) Quantidade
50 07
100 11
150 10
200 14
250 06
300 02
400 01

Descrição

Medidor de Vazão Eletromagnético flangeado 
alimentado a bateria

Execução de assentamento de redes de água
. Assentamento de redes de água com execução de levantamento e reposição de 

pavimento padrão: Quantidade 2320 metros

Descrição Diâmetro (mm) Quantidade (m)

Assentamento de redes de água
300 628
200 1356
150 336 j

Serviços especiais em redes de água
• Assentamento de válvulas de manobra em redes de água com levantamento e reposição 

de pavimento padrão: Quantidade 122 unidades

Serviços especiais
. Rebaixamento de lençol freático com conjunto de ponteiras: Quantidade'324 metrj
• Escoramento metálico com estaca prancha: Quantidade 843 metros quadra^
• Fornecimento e instalação de medidor de vazão eletromagnético dê

Quantidade 04 unidades
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PLANILHA ACUMULADA DO CONTRATO

OlOOOOOP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EN6ENHARÍA PARA O PROGRAMA DE PÉRDAS
GÍOiOÓOO CANfEmOS DE OBRAS
01010100 c a n t e ir o : DE OBRAS
OÍÓIOIOI CANTEIRO DE OBRAS 1,00 GB

02000000 PESQUISA EDEtÊCÇÃO DE VAZAMENTOS NÃO v i s í v e i s  |
02010000 PESQUISA E d et ec çã o  DE VAZAMENTOS NÃO VISÍVEIS
02010100 PÉSQÜÍSA E  d et ec ç ã o  d e  VAZAMENTOS Nã o  VISÍVEIS

02010101 PESQUISA DE VAZAMENTOS NÃO VISÍVEIS COM GEOFONE> HASTE Dê  ESCUTA E .25 
% CORRÉLACIONADOR 435,13 KM

02Ó1Ô102 MAPEAMENTO DE VAZAMENTOS NÃO VISÍVEIS ATRAVÉS DE SENSORES ©ATA 
LOGGER DE RUIDO 82,00 KM

02010103 REPESQUISAAPOS REPARO 322,00 UN
Ò20101Õ4 AGÒMPÃNVÍAMENTÒ DE RÊPARÓ De  VAZAMENTOS 24,00 EQXOIA
02010105 VISITA PARA DETECÇÃO DE IRREGULARIDADES r AVU ISA 123,00 UN
02010107 DÊSLOGAMENTÕ E ESTADIA DE EQUÍPES DE PESQUISA 16,00 eQx m e s

03000000 IMPLANTAÇÃO DEISISTEMA DE ÇOn TRÔLEId e  PRESSÃO, ATRAVÉS DE VÁLVULAS REDUTÔRÀS 
DE PRESSÃO (VRP) E DISTRITOS DE MEDIÇÃO E CONTROLE (DMC)

03Ò100ÜÓ SÊRVIÇOS DE ENGENHARIA
03010100 SERVIÇOS DE e n g e n h a d a

03G1Ô10Í VERIFIGAÇÃO DE ESTANQÜê IOADE DO SETOR 47,00 EQXDIA

03010102 DIAGNÓSTICO SETORES DE ABASTECIMENTO, ATÉ 20.000 UGAÇÔES PARA 
IMPLANTAÇÃO DE VRPS/DM CS 4,00 DN

03010103 d ia g n ó st ic o  o p e r a c io n a l  d e  SETORES, DE ABASTECIMENTO PARA IMPLANTAÇÃO 
DEVRPS / DMCS 6,00 UN

Õ3O20004 ESTUDO,DE Í MPLANTAÇÃO DÊ DMCS 17,00 UN
03010105 ESTUDO DE INSTAUÇÃO Dê VRPS 43,Ô0 UN

03010106 ela b o r a ç ã o  d e  pro jeto  EXECUTIVO DE SISTEMA DE CONTROLE :E REDUÇÃO DE 
PRESSÃO - VRPS 45;GÒ UN

O3Ô2OO07 ELABORAÇÃO DE: Projeto  EXECuTiyõ d e  instalação  d e  MACROMEDIDORES EMÍDMCS 24,00 UN
03010108 PRÉ‘ OPERAÇÃO DE VRPS / MACROMEDIDORES . 36,0Ò UN
0301Ó2Õ0 PROJETO EXECUTIVO DE pr o lo n g a m en to  DE REDE DE ÁGUA
03010201 PROJETO DE PROLONGAMENTO REDE DE ÁGUA - EXTENSÃO ATÉ 150 M 302/00 M
03010202 PROJETO DE pr o lo n g a m en to  REDE DE A g UA - EXTENSÃO DE 15 l ATÉ 500M. 1643,00 M

Õ301Õ2Õ3 pro jeto  DE PROLONGAMENTO RÊDE .DE ÁGUA - EXTENSÃO DE 501 ATÉ IQOOM 510,00 M

03020000 SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO
030201Ò0 SERVIÇOS DE apo io  TÉGNiCÓ
03020101 MEDIÇÃO DE VAZÃO E PRESSÃO EM REDES DE ÁGUA (PERÍODO DE 7 DIAS) 61,00 UN

03020102 MEDIÇÃO DE PRESSÃO EM REDES 0Ê  ÁGUA OU RESIDÊNCIAS (PERÍODO DE 7 DIÃS) 147,00
— y s í
— M

03030000 SERVIÇOS DÉ GAMPO 1

03030200 INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DE PRESSÃO SOB O ARRUAMENTO i

03030204 INSTALAÇÃO DÀS PEÇAS DA ÜSTA DE MATERIAIS LM1.4 - BYPASS DN 150 MM -  
PAVIMENTO DO LEITO 3,00 M l

03030205 INSTALAÇÃO DAS PEÇAS DA ÜSTA DE MATERIAIS LM1.5 - BYPASS DN 200 MM -  
PAVIMENTO DO LEITO

03030206 in s t a la ç ã o  DAS PEÇAS DA üSTA DE MATERIAIS LM1.6 • BYPASS DN 250 
PAVIMENTO PO LEITO _5,0Ò

03030207 in s t a la ç ã o  DAS p e ç a s  d a  USTA d e  m a t er ia is  LMÍ.7 - BYPASS DI L̂StíO 
pa v im en to  d o  leito  a

y

O t ó
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030302Í2 PEÇAè iÓA U S tA  DÉ MÂTERIAIS LM 2.4 - REDE DN ISO MM -  PAVIMENTO DQ LEITO 1,00 UN
03030213 PEÇAS DA LISTA DE MATERIAIS LM 2.5 - REDE DN 200 MM -  PAVIMENTO DO LEITO 10,00 UN
03Õ3Ô217 PEÇAS DA LISTA DÉ MATERIAIS LM 2.15: - REDE DN 300 MM -  PAVIMENTO DO LEITO 5>00 ÜN
03030218 PEÇAS DA USTA DE MATERIAIS LM 2.17 - REDE DN 400 MM" -  PAVIMENTO 0 0  LErTO ;3,0’0 UN
03Q30221 PEÇAS DA USTÁ DE MATERIAIS LM 3.6E - DMC 150 X 100 MM :2>00 UN
03030222 PEÇAS DA LISTA DÊ MATERIAIS LM 3.10E - DMC 200 X 150 MM 3,00 UN
Ú303Ò223 PEÇAS DA USTA DE MATERIAIS LM 3.14E - DMC 25Ò X 200 MM 3,00 UN
03030224 PEÇAS DA USTA DE MATERIAIS LM 3.18E - DMC 300 X250 MM 8,00 UN
Ò3030225 INSTALAÇÃO DAS PEÇAS DA USTA DE MATÊRÍAIS LM 3.27E t DMC 4ÓÚ X 300 MM 1,00 UN
03030300 INSTALAÇÃO DE TAP, SEM EXECUÇÃO DE CAIXA;E COM FORNÊC1MENTOS
03030301 in st a la ç ã o  DÉ TAP, SEM EXECUÇÃO DE GAIXÃ E COM FORNECIMENTOS 15,00 UN
03030400 CONSTRUÇÃO DE CAIXA DE ALVENARIA PARA INSTALACÃO DÊ TAP
030304Ò1 c o n s t r u ç ã o  d e  c a ix a  de  ALVENARIA PÁRA INSTALAÇÃO DE TAP 11,00 UN
03030500 CONSTRUÇÃO DÊ ÇAIXA Ún ic a  EM 8L0C0 ESTRUTURAL

03030502: CONSTRUÇÃO DE GAÍXA EM BLOGO ESTRUTURAL VRP 0150 MM A  0  250 MM - 
DIMENSÕES L=5,I0M :X C=Í^80M . 15,00 UN

03030503 CÔNSTRUÇÃO DE CAIXA ÊM BLOGÒ ÉSTRUTURAL VRP 0300 MM A 0  400 MM - 
DIMENSÕES L=7,2ÒM X G=2,bM 2,00 ÜN__

03Ú3ÚS04 CAIXA DÉ ÃLVÈNARIA ESTRUTURAL -1/8M <C) X 1/6M (L) X 2,0M (H) - TIPOl - DMC 
DN 50 A 100 MM 1*ÓÓ UN

03Ô3ÓS0'5 CAIXA DÉ ALVENARIA ESTRUTURAL - 2,5M (C) X 1,8M (L) X 2,0M (H) - T1P02 - DMC 
DNÍSÔ’ Ã25ÒMM 2,80 ÜN

03030700 ABERTURA E FECHAMENTO DE VAIA PARA SONDAGEM DE TUBULAÇÕES

03030701 a b er t u r a  É FÉCHÀMÈNTO d e  v a l a  PARA SONDAGEM DÉ tUBULÂÇÕÉS COM 
REPOSIÇÃO DE PAVIMENTADO 82,00 UN

03030702 ABÈRTÜRA é  fech am en to  d e  v a l a  p a r a  s o n d a g e m  d e  t u b u la ç õ e s  SEM 
r epo s iD q  ASFÁLTICA 11,80 UN

03040000 FORNEaMENTOS
0304Õ10Ó Fo r n ec im en t o  DE PEÇAS
03040104 PEÇAS DA USTA DE MATERIAIS 1.4 - BY-PASS, 0= 150 MM 4,00 UN
03040105 PEÇAS.DÀ USTA DE MATERIAÍS 1.5 - BY-PASS, 0 -  200 MM 7>00 UN
03040ÍÒ6 PEÇAS DA USTA DE MATERIAIS Í.6 - BY-PASS, 0= 250 MM 4,00 UN
03040107 PEÇAS DA LÍSTA d e  MATERÍAlS 1.7 - BY-PASS, 0= 3ÔÒ MM 2,00 UN
03Ó40113 PEÇAS DA USTA DE MATERIAIS 2.5 - REDÊ DE DISTRÍBUlDO, 0  -  200 MM 10,ÓO UN
03040117 PEÇAS DA LÍSTA DE MATERIAIS 2 1̂5V. REDE DE O lSTRIBUíDO, 0  = 300 MM 4,00 UN.
03040118 PEÇAS DA USTA DE MATERIAIS 2;i7 - REDE DÊ D lSTR lBU lDO . 0  = 400 MM 300 UN
03040121 FÕRNÉGÍMENTO DÂ USTA Dê  MATERIAIS LM 3.6É -DMC Í5Õ X lÒO MM 200 UN
03040122 FORNÉGIMÊNTO DA USTA DE MATERIAIS LM 3.10E -DMC 200 X ISO MM 3,00 UN
03Ò40123 fo r n ec im en to  DA USTA d e  m a ter ia is  LM 3.14É -DMC 250 X 200 MM 2,00 uN
03040124 FORNECIMENTO DA USTA DE MATERIAIS LM 3.18E -DMC '300 X 250 MM 7,00 UN
03040125 FÕRNÉCIMÉNTÒ d a  LÍSTA DE MATERIAIS LM 3.27E -DMC 400 X 3Ô0 MM 2,00 UN
03040200 FORNEGIM ENTO DE CONTROLADOR

03040201 GÕNTROLADÕR INt ELIGÉNTE DE VRP-TÍPO CONTINUO COM DATALOGGER Ê MODEM
in t e g r a d o s  GSM 17,00 u n Â

03040300 FÓRNECIMENT0 DE DATALÔGGER

03040302 DATALOGGER DE PRESSÃO E VAZÃO COM MODEM INTERNO PROVIDO DÊ
Te c n o lo g ia  GSm 17>00 UN

03040400 MEDIDORES DÊ VAZÃO

Ú304Ô40.Í MÉDiDOR ELETRÒMAGNETÍCO CÒM FLANGES, DATALOGGER, GPRS E AUMÊNTAÇÃO A 
b a t er ía , 0  = 50 MM Cu !

Ò30404Ô3 MEDIDOR ELETRÒMAGNETÍCO GÒPl FLANGÊS, DATALOGGER, GPRS È AUMÈNTAÇÃ©'^ 
b a t er ía , 0  = 100 MM ^

....... ■*

— .1100

Õ3040404 MÊDÍDÓR ÈLÈTRÕMAGNETICÒ CÓM FLANGÊS, DATALÒGGÉR, GPRS E AUMÊNTAÇÃO ô 
b a t e r ía , 0  = 150 MM ^ / f f W j S
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Jaî Osak& 

CHEA Aü 60Q98369Ú
fo >828475

g%u (<•»<»««>
^ S E L O SI POR

(VERBA

i n i t n iipwatrt» m fa» rtfniok * qa dw lí J
F A B IA N O  P E R E I R A  -EMomiltf 

>*IID0 SOMENTE COMOatOBgiuimnnninn



. í f



com panhia de saneam ento básico  do estado  de são  paiiio sabesp

03040405 MEDIDOR ELETROMAGNETIGO COM FUNGES, DATALOGGER, GPRS E AUMENJAÇAO A 
ba ter ía , 0  a 200 MM______________ _________________ ___________________ 14,ÕO ÜN

03040406 MEDIDOR ELÉTROMAGNEncO COM FUNGES^ DATALOGGER, GPRS E AUMENJAÇAO A 
BATERIA,,0 = 250 MM ___________ _____________________ 6,00 ÜN

Õ304040'7 MEDIDOR ELETROMAGNETIGO COM FUNGES, DATALOGGER, GPRS E AUMENTÃÇAÕ.A 
BATERÍA, 0  =» 300 MÍ4 _____________________________________ 2,00 UN

03040408 MEDIDOR eletr o m a g n ét ico  COM FUNGES, DATALOGGER, GPRS E AUMENJAÇAO A 
BATERÍA, 0  = 400 MM _________________________________________ 1,00 üN

03040400 MEDiDÓR ÊLÊTRÒMAGNEnCO COM FUNGES, DATALOGGER, GPRS E AUMÊNJAÇÃÕ A 
b a ter ía , 0  = 450 MM ______________________________ ÜN

O4O0ÕÔ00 r e p a r ô  d o s  v a z a m e n t o s  En c o n t r a d o s

04010000 MANUTENÇÃO DE UGAÇAO DQMICIUAR.
04010100 EXECUÇÃO De r epar o  d e  r a m a l  d e  ÁGÜA ÇÇOM MATERIAL)

04010101 REPARO DE RAMAL DE ÂGUÂ EM PEAD ATÉ 32MM - QUAüQÜÉR RROF. S/REPOSIÇÃO 
DE PÁVIMÈNTACÃO_______________ „________________________ 177,00 UN

04O1O200 EXECÜÇÃÓ. DE LEVANTAMENTO E REPOSIÇÃO pE PAVIMENTO,
040102Ò1 LRP T p a s s e io -CIMENTADO - REPARO DÊ RAMAL DÉ AGüÂ

LRP - PASSEIO e s p e c ia l  ■̂  REPÁRO DE RAMAL I3E ÁGUA;
45,00 UN

04010202 13,00 UN
04010203 LRP - LEITO - r epar o  DE RAMAL DE ÁGUA (C) 7,00 UN
04010204 LRP - 'LEITO - REPARO DE r a m a l  DE ÁGUA (B) 16,00 ÜN
04010205 LRP - LEITO - REPARO DE RAMAL DE ÁGUA {A) 0,00 ÜN
04Ü1O3ÕO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS EM CAVALETE.ICOM MATERIAL)
0'40;103ÓI REPAfiO DE VAZAMENTO NO CAVALETE DÒMIGÍALR PVC/FERRO GALVANIZADO 542,00 UN

04Ô20ÕÓÓ MANÜTENÇÃbrEM REDES DE ÁGUA
04020100 EXECUÇÃO DE REPARO DE REDES (COM MATERIAL)
04020ÍÔ1 Reparo  de  REDE DE â g u a  Em PVC- dn  so a  loo  mm s/REp o s iç ã o  d d  pa v 27,00 UN
04020102 REPARO DE REDE DE. ÁGUA EM FP DN 50 A ISO MM S/REPôSiÇÃD DO Pav 23,00 UN
04020104 REPÁRQ DE REDE DESÁGUA EM FF DN 250 MM S/REPQSIÇÃÔ PO PAV 3,00 UN
04020106 REPARO DE REDE DE AGUA EM FF DN 35ÒMM S/REPQSIÇAO DO PAV 1,00 UN
04020107 REPARO DE REDE DE AGUA gM FF DN 400MM S/REPÒSIÇÃO DD PAVÍIM 1,00 UN
04020400 EXEGUÇÃÓ DE LEVANT. E REPOSIÇÃO DE PAVIMÈNTO PADRÃO P/ REPAROS DE REDeS
04020408 LRP yLEITO -̂ REPARO PE REDE DE ÃGUA/TRGCA d E VÁLVUU - DN 50 A lOOMM (B) 9,00 UN:
04Ò2Ó409 U P  - LEITO REPARO DE REDE DE AGUA/TROCÀ DE VALVUU - DN 50 A lOOMM (A) 6,00 UN
04020411 LRP - LEITO" REPARO DE REDE DE ÁGÜA/TROCA DE VÁLVUU - DN ISO A 250MM (B) 1,00 UN

04020412 LRP - LEITO- REPARO DE REDE DE AGUATfRQCA DE VALVUU “ DN 150 A 250MM (A) 1,00 UN

O5QOOQÓ0 IMPLANTiREDES NOVAS P/SETÕRIZAÇAO É MELHORIA CONDXÇOES ABASTEC., 
DISTR. ÁGUA, REPOSl. PÁV.> EXEC. LIGAÇÕES_______________ ^ _

MANUT. SIST

OSOlOOQO
Ú501Ú100
05010005
osòiòboé

ASSENTAMENTO DE REDES DE AGUA ____ _______
EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE REDE PE  ÃGUA (COM MATERIAL) 
assentamento  d e  REDE DE ÃGUAEM FF -80 A150MM ̂  SEM RÈPQSIÇÃQ DO PAVIM- 
assentamento  de  rede  PE Ág u a  em  FF - 200 a  250MM - SEM REPOSIÇÃO DO PA\AM.

05010007 assentamento de Rede  DE ÂGUA eM FF " 3oo ã 4úomm - sem  reposição  d o  pavim

05010200
05010209

EXECUÇÃO DE LEVANT. £  REPOS. DE PAV. PADRAQ P/ASSENTAMENTO DE REDE DE AGUA 
LRP - LEITO " ASSENTAMENTODE REDE DE AGUAPÉ 50 A ISOMM (A)

05010212
05010215

LRP T LEirO  - ASSENTAMENTO DE REDE, DE ÁGUA DE 200 A 250MM (A) 
LRP - LETTO -ASSENTAMENTO De  REDE DE ÃGUA DE 300 A 400MM (A)

05010300 EXECUÇÃO DE INTERUGAÇÃO EM REDE EXIStENTE (SEM MATERIAL)

05010302 INTERLIGAÇÃO EM REDE DE PVG/FF/FC DE 150.A 250MM -  QUALQUER PROF. -  
REPOS. PAVIM- SFMH

05010303
INTERUGAÇAO em  REDE d e  PVC/FF/FC DE 300 A 400MM - QUAI 
REPOS; PAVIM "SFMH
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05010400 EXECUÇÃO DE LEVANT. E REPOS, DE PAV. PADRÃO P/ INTERUGAÇÃO OE REDE DE Â6ÜA
05010412 LRP - LEITÓ - INTERUGAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EXISTENTE DE 150 A 250MM (A) 14,00 UN
05010415 LRP - 4-ElTÕ - INTERUGAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EXISTENTE DE 300 A ÁOOMÍVl (A) 7v00 UN

05030000 SERVIÇOS ESPECIAIS EM REDES DE ÂdüA
Ó5Õ301Ó0 EXECUÇÃO DE SÉRViÇOS ESPECIAIS EM REDES OE ÁGUA
05030101 INSTAIAÇÃO DE VÁLVULAS PVC DN 50 A lOQMM - SEM REPOSIÇÃO DÒ PAVIMENTO (SFMH) 37yÓ0 UN
G5Ò3Ò1Ò2 INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS FF DN 50 A IÔOMM - SEM REPOSIÇÃO DO PAWMENTO (SFMH) 41,00 UN
05030103 INSTALAÇÃO DE yÁLVÜLASíFF DN Í50 A  2S0MM - SEM REPOSIÇÃO 00  PA\«MEhrtO ( âfŴ ^ 35,00 UN
05Ò301Õ4 INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS PVC DN 300 A 400MM - SEM REPOSIÇÃO DO PAV?MENTO (SFMH) 9,00 UN

Ò5030200 EXECUÇÃO ;DE LEVANTAMENTO Ê REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO PADRÃO PÁRÃ 
INSTALAÇÃO DE VÁLVULA

05030201 LRP - PASSEIO CIMENTADO ‘  INSTALAÇÃO DE VÁLVULA - QQ DIÂMETRO; 2,00 ÜN
Ò5Ó302'Ó5 LRP - LEíTo - In st a la ç ã o  d ê  v á l v u l a  - q q  d iâ m et r o  (a ) ii9:;oo UN

O5O50OÓO troCa  d é  u g Aç ãO d e á g u a

OSpSOlOO EXECUÇÃO DE TROCA DE UGAÇÃO DE ÁGUA CORRETIVA - MÊtODO CONVENCÍONAL 
(GOM MÁtERiAL)

05050101 TROCA: DE UGAÇÃO DE ÁGUA ATÉ 32MM - CORRETIVA- PASSEÍÒ ADIACENTÈ - SEM 
REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 22,00 UN

05050102 tr o c a  DE UGAÇÃO DE ÁGUA ATÉ 32MM - .eÕRRÈTlVA-TÈRÇO ADJACENTE -  SÊM 
REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 2,00 UN

05050103
TROCA DÉ UGAÇÃO DE ÁGUA. ATÉ 32MM - CORRETIVA- ÊÍXÔ - SEM RÉPOSiÇÃÔ DE 
PAVIMENTAÇÃO 3,00 ÜN

05050104 t r o c a  DÉ UGAÇÃO d e  ÁGUA At é  32MM r; CORRETIVA- TERÇO OPOSTO - SÊM 
REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 2,00 ÜN

05Õ50ÍÓ5 TROGÂ DE UGAÇÃO DE ÁGUA ATÉ 32MM CORRETIVA- PASSEIO OPÔSTO: - SEM 
REPOSIÇÃO DE pa v im en t a ç ã o i/00 UN

05,050200
ÉXÉGUÇÃÓ DE LEVANTAMENTO È REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO PADRÃO PARA TROCA 
DE LIGÁÇÃÕ DE ÁGUA CORRETIVA

0SÔ5Ú201. LRP r PASSEIO CIMENTADO - TROCA CORRETIVA DE UGAÇÃO DE ÁGUA 14,00 UN
05050202 LRP - PASSEIO ESPECIAL - TROCA CORRETIVA DE UGAÇÃO DE ÁGUA 2,00 UN

05050204 LRP - LEITO - TERÇO ADJACENTE - TROCA CORREnVA DE UGAÇÃO DE ÁGUA - (B) 2,00 UN
ÓS050205 LRP - LEITO - TERÇO ÁDJACENTÈ - TROCA CORRETIVA DE UGAÇÃO DÉ ÁGUA (A) 2,00 ÜN
05050208 LRP - LEITO - EIXO - TROCA CORRETIVA DE UGAÇÃO DE ÁGUA - (A) 3,00 UN
05050210 LRP - LEITO - TÈRÇO OPOSTO - TROCA GORRÉTIVA DE UGAÇÃO DE ÁGUA - (B) 3,00 ÜN
05050211 LRP - LEITO - TERÇO OPOSTO - TROCA CORRETIVA DE UGAÇÃO DE ÁGUA - (A) 2,00 UN

05070000 INTERUGAÇÃO ANEL DÊ REFORÇO
Ò50700Ú1 INTERUGAÇÃO ÈM REDE EXISTENTÈ - DN 700 X 200 -DMC RUA JOSÉ SAMPAlO - MAGÊIÔ 1,00 . GB ,
O507OOÒ2 FORNÊCIMENTÒS DE CONEXÕES FF (CONFORME USTA CORRESPONDENTE) 1,00 GB

05070003 INTERUGAÇÃO EM REDE ÉXÍSTêNTE - DN :600 X 250 - DMC RUA ODIÕN 
VASCONCELOS - MACEIÓ 1,00 GB:

0SO7ÒO04 FORNECIMENTOS DE CONEXÕES FF (CÓNFORME USTA CORRESPON DENTE) 1>00 GB

05070005 INTERUGAÇÃO EM REDE EXISTENTE - DN 500 X 200 - DMC AV. ENG. PAULO 
BRANDÃO NOGÜEIRA - MACEIÓ 6,00 GB

0S070Õ05 FORNECIMENTOS DE CONEXÕES FF (CONFORME USTA CORRESPONDENTE) 6,00 GB

05070007 INTERUGAÇÃO EM REDE EXISTENTE - DN 700 X,550 - 1,00 GB

OS070Õ08 FORNECIMENTOS DE CONEXÕES FF (CONFORME USTA CORRESPONDENTE) 1,00

SÈRVICÚS ESPECIAIS
REBAIXAMENTOS DE LENÇOL POR CONJUNTÕ DE PONTEIROS ATÉ 4 M ^ '^ 3 2 4 ,0 0 \  1̂
ESCÕRAMENTO COM ESTACA E PRANCHAS METÁUCAS PROF ATÉ 2,5 M 843,00
FORNECIMENTO DE MEDIDOR DE INSERÇÃO 700MM UN

INSTAUÇÃÓ d e  m ed id o r  d e  INSERÇÃO UN

' V i
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CREA-SP
CERTIDÃO PE ACERVO TÉCNICO - CAT
__________ Válida somente com a

CERTIDÃO N̂ :

U j

F o lh a (s )  n ° : 1 de 1

R e fe re n te  à (s ) A R T (s )  92221220070865835.

C E R T IF IC A M O S , para OS devidos fins, de acordo com os a r t l ^ | e% ^R e s o l u ç ão  n“ 317/86 do 
CONFEA, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo Téciilcõdo profissional abaixo mencionado;

P ro fis s io n a l

T itu lo (s )

C R E A S P N ’

A tr ib u iç õ e s

A tiv id a d e (s )  T é c - 

n ic a (s )  R e a liz a d a (s )

CARLOS JOSÉ TEIXEIRA BERENHAUSER.
Engenheiro Civil.
5060604099
Artigo 07, da Resolução 218/73, do CONFEA.
Co-Responsável Técnico por Manutenção na Área da Engenharia Civil - Prestação de 
Serviços de Manutenção Corretiva de Equipamentos para Controle de Perdas da 
Unidade de Negócio Oeste.

Q u a n tific a ç ã o  Especificada Conforme Atestado anexo, limitadas às atribuições acima.
L o c a l d a  o b ra /s e rv iç o  Rua Costa Carvalho, 300.
C id a d e

V a lo r

P e río d o

C o n tra ta n te

C o n tra ta d a

São Paulo. Estadú SP
Contrato: R$ 169.893,40 (julho/05).
Total Medido: R$ 169.511,40.
05/07/2005 a 05/12/2006.

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp. 

E N O P S - Engenharia Ltda.
1140769.C R E A S P ir

**0 profissional declarou que houve a participação de outros profissionais**

C E R T IF IC A M O S , finalmente, que faz(em) parte integrante da presente Certidão o(s) documento(s) 
emitido(s) pela contratante ou órgão público, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e 
veracidade do que\pçip(s) çpnsta(m).

São Paulo, quinta

Conferido: Roberto Vieira G R B 5  -  O e s te

IMPOR] ANTE; A  presente eertidio é valida somente como 
acervo ̂ n lco  do profissional certificado.

■

0  Acervo Técnico é toda a ei 
compatível com suas al 
é sua validade
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companhia de saneamento básico do estado de são ^ulo - sabesp

CONTRATO NO 6.701/05 

Contratada: Enops Engenharia Ltda.

Objeto: Serviços de manutenção corretiva de equipamentos para controle de perdas da 
Unidade de Negócio Oeste - MO, na Região Metropolitana de São Paulo.

As atividades desenvolvidas na execução nos serviços de manutenção corretiva de 
equipamentos para controle de perdas da MO, foram executadas nos seguintes 
equipamentos:
9 Controladores inteligentes de Válvula Redutora de Pressão (VRP) dos seguintes 

modelos:
. CmlF2Pi; >
• CmSlF2Pi; / [ f /  V-
. CmSlF2Pi-M;
. CmSlF2PI-Cx;
• CmIIlF2PI-Cx;
. CmSIIlF2PI-Cx;

' v .  < i \ V  '

. Cm31F2Pi-Cv.
9 Modem externos para controladores inteligentes de VRP dos seguintes modelos:

• Ex-Mdm-LoggerMate;
> EX-Mdm-LinkMate.

9 Data-Loggers dos seguintes modelos:
. VP;
. LMIP;
. LMIP-M;
. LMIDPIP;
. LMIFIP.

9 Sensores de ruídos com Data-Logger Permalog.

Quadro resumo das quantidades de serviços executados:

9 Data Loggers de Pressão e Vazão VP, LmlPi, Lmlpi-M, Lm lFlPi:
Programação, aferição, calibração e teste 
Troca da série de 4 baterias pequenas 
Troca da série de 7 baterias pequenas 
Troca do sensor de pressão
Troca da capa de proteção do sensor de pressão......
Troca do display 
Troca do acrílico do display 
Troca do adesivo LoggerMate 
Troca do botão de acionamento
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companhia de saneamento básico do estado de são(^s
o Troca do plug militar de 10 pinos........................................................

Troca da placa multicanal.................................................................
Troca da placa Dual Board................................................................
Reparo na placa................................................................. .............
Troca da EPROM*•• ................. ............... ..........
Troca do infra-vermelho.................................... . ....
Troca do modem interno....................................
Troca da prensa cabo PG-7................................. ........... >
Troca do cabo de comunicação do modem..........
Colocação de composto..................................... ;.X/v>»y..........

o Controlador Inteligente de VRPs Cm IFPi, CmSlF2P‘r;v|?̂ SÍ̂ ^̂ ^̂  CmSlF2PI-Cx, 
CmIIlF2Pi-Cx, CmSIIlF2Pi-Çx, Cm31F2Pi-Cx:

Programação, aferição, caiibraçâo e teste.....
Troca da série de 4 baterias pequenas..........
Troca da série de 7 baterias pequenas......... .
Troca do conector 1/8 para mangueira 6 mm.
Colocaçao do capacitor..................................4.*.■ .xvíy.̂ i‘rí-
Troca do sensor de pressão........................... ....71..!̂ '̂ .̂ .̂ ^

sabesp
02 un 
02 
02
03 
02 
01 
06 
02 
02 
24

un
un
un
un
un
un
un
un
un

o : fc W‘.Krf;
" 'IVr? t**!í?*iTt* T“A*‘"-"?';T'5Ay TT*'Aí;;-Kví ) 
A míí̂ 7a

Troca da capa de proteção do sensor de pressão...
Troca do display............................................................
n̂ roca do acniico do display...................................JiÍ4C7wi»v.4.*4b'
Troca do adesivo ControlMate.......................... ?í::caofy.--
Troca do botão de acionamento.......
Troca do conector militar de 6 pinos.
Troca do soquete militar de 10 pinos 
Troca do soquete militar de 10 pinos
Troca da Placa Multicanal................
Reparo na Placa..............................
Troca da EPROM............. ................
Troca do infra-vermelho..................
Troca do modem interno 
Troca da prensa cabo PG-7 
Troca do cabo de comunicação do modem 
Troca da solenóide 2 pontos 
Troca da solenóide 10 pontos
Troca da válvula 3 vias.........
Troca da placa da solenóide 10 pontos 
Colocação de composto

Modem externo EX-MDM 
Programação, aferição, caiibraçâo e teste.... 
Troca do cabo de comunicação do modem...

10
07
06
04
06
03 
06 
02 
01 
01 
02 
02 
02 
01
04 
03 
02 
02 
02 
64
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companhia de saneamento básico do estado de sâo paul
Troca do adesivo UnkMate/LoggerMate...................................................
Troca da prensa cabo PG-7......................................................................
Troca do conector militar de 10 pinos......................................................
Troca do modem interno..................................................................... ....
Colocação de composto........................................................

, r  .'ví*,» ' • *______  'c

Logger Diferencial de Pressão -  Dplog LmlDPlPi
Programação, aferição, calibraçâo e teste........
Troca do conector macho fêmea 1/8"..............
Troca do engate rápido 1/8"........................ ...................
Troca da válvula de fechamento de Vs" para manèjüéi^a ^  02
Troca do pino engate rápido Vb"..........  02

sabesp
01 un 
01 
01 
04 
04

.. Â jíi;. > \  \ ® ̂
1 0 2

•  a'»^a 4 ».a,a;a-ia a

a 'f  ̂ â ã a  ã aa a a

Troca da mangueira instantânea V4" para mangueira 6 mm a a a a a a • a "*a í* í* Í 'i*»  •  ■ •

Troca do pino engate rápido Va"........................................................
Troca da série de 4 baterias pequenas.......  . •. jO. .iííiíiiiíi ̂ Cíi'. .üLwvJ Wi; ̂  > W '.Q
Troca da série de 7 baterias pequenas........... ..................................
Troca do sensor de pressão..........................
Troca da capa de proteção do sensor de p r e s s ã o . . £ás}
Troca da célula diferencial de pressão.............. ...............
Troca do display.............................................
Troca do acrílico do display.............................
Troca do adesivo LoggerMate................................... jvv.v.
Troca do botão de acionamento.............................................
Troca do plug militar de 10 pinos..........................................
Troca da placa multicanal.....................................................
Troca da placa Add on Board.................................................
Reparo na placa multicanal...................................................
Troca da EPROM..................................................................
Troca do Infra-vermelho.......................................................
Troca da válvula 3 vias.........................................................
Colocação de composto........................................................

oggerde Ruídos -  Permalog (Permalog -  2):
Troca da Batería.
Troca do sensor de ruíedo.
Troca do Imã.
Troca da antena.
Troca do rádio.
Troca da placa.
Reparo na placa.
Troca da EPROM,
Troca do infra-vermelho.
Colocação de composto.
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CREA-SP

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Estado de São Paulo

CERTIDÃO PE ACERVO TÉCNICO - CAT
Válida somente com a autenticarão do Crea*SP

C E R T ID Ã O  N ^ í F o lh a (s )  n ° : 1 de 2

R e fe re n te  à (s ) A R T (s )  94282720012414820

C E R T IF IC A M O S , para OS devidos fins, de acordo com os artigos 4®, 5® e 6® da Resolução n® 317/86 do 
CONFEA, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo Técnico do profissional abaixo mencionado:

P ro fis s io n a l

T itu lo (s )

C R E A S P N "

A tr ib u iç õ e s

A tiv id a d e (s )  T é c - 

n ic a (s )  R e a U za d a (s )

CARLOS JOSÉ TEIXEIRA BERENHAUSER
Engenheiro Civil.
5060604099
Artigo 07 da Resolução 218/73 do CONFEA.

Responsável Técnico por Execução na área da Engenharia Civil - Serviços de 
Avaliação de toda a extençâo da área - verificação da estanqueidade da área através 
de medições - verificação e inspeção do conjunto redutor de pressão - inspeção da 
caixa de abrigo - mapeamento gerai das pressões na área - medições de vazão e 
pressão - pesquisa acústica de vazamentos não visiveis - inspeção em campo das 
ligações de água • substituição de hidrometro e monitoramento do desempenho e 
regulagem da VRP.

Q u a n tific a ç ã o Especificadas conforme Atestado anexo, limitadas às atribuições adma.
L o c a l d a  o b ra /s e rv iç o  Rua Grahan Beii, 647

E s ta d o  SPC id a d e

V a lo r

P e río d o

C o n tra ta n te

C o n tra ta d a

C R E A S P N -

C E R T IF IC A M O S , finalmente, que faz(em) parte integrante da presente Certidão o(s) documento(s) 
emitido(s) pela contratante ou órgão público, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e 
veracidade do que nele(s) consta(m). cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se arquivada(s) neste Conselho no 
processo A-000342/97VL11

São Paulo 
Total Medido: R$ 28.770.00 (abril/01.)
09/04/01 a 08/07/01
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. 
E N O P S Engenharia Ltda.
1140769

IMPORTANTE: A  presente ce itid io  é valida somente como 
aceivo técnico do prafissionai ceitHicario.

0 Acervo Técnico é toda a «xperienda adquytda apJong$(la vida do profissiomil. 
compadvel com suas atribuIçÂes legais, ràocafimdo qualquer limii
1 sua validade

S  IMPORTANTE o A a p re s e n te c e r l id ã o é  v á lida  so m en te  o 
■è •  Acenro Técinco é  to d a  a  experiência  adqu

com su a s  a tribu ições leg a is , n ã o  cab en d o  m a lq u e r  l im ita d o  Pnnpawat âsm tsiw di<bfde«*|
* ® vALIDOSeMUTCCOMOSROtlCiUfltwnCIO»” ’





CREA-SP

Conselho Regíonòl de Engenharia, ArqJftetura 
e Agronomia do Estado de Sõo Paulo

CERTIDÃO PE ACERVO TÉCNICO - CAT
Válida somente com a autenticafõo do Crea-SP

F o lh a (s )n ° : 2 de 2

MPORTANTE: A («nsente csitidio 6 valida aomente como 
aceivo técnico do profissional ceitHicado.

0 Aceivo Técnico é toda a experiência adquirida aojoggodandda do profissional, 
compadvel com suas alribul̂ iss legais. ntê dmidÓî alquer IbnHacie. temporal 

I à sua validade

f*lO<*>
S  IMPORTANTE e A ap re se n te  certidão  é  váli'da so m en te  como 
■n e Acervo T édnco é  to d a  a  experiência  ad q u ir id a  ^
S  com su as a tribu ições le g a is , n ão  cabendo  q u a lq u e r lim itação  ten íte v m rs t ■ VAIW SOMENTE COMO8aQ06ÃUTEMPClD»Ô





ATESTADO TÉCNICO

companhia de saneamento básico do estado de sâo
T-04656/2002 FolHa 01 de 02

O PRESEWTE D0CÜMEW7O E PARr7~ 
integrante da CERTIOÂO DE ACERVO 
Técnico expedida nesta data pelo 
CREA-SPSOBIVP-L-

iuioJ^/j22jr_^.

REF : SERVIÇOS TÉi

Ãtestainos que a empresa ENOPS ENGENHARIA LTDA., realizou para a 
SABESP no período de 09/04/2001 a 08/07/2001, através do Contrato n® 
4.645/2001, os serviços técnicos de engenharia para otimização de 
abastecimento através de ações para diminuir e controlar perdas físicas em 
áreas de influência da válvula redutora de pressão Pereira Barreto, Unidade de 
NégÔciõSut, na Região Metropolitana de São Paulo.

Os serviços e os quantitativos executados no referido contrato foram os 
seguintes;

« Áváliaçâo de toda a extensão da área com identificação de alterações nos 
limites de influências da VRP.

• Verificação da estanqueidade da área através de medições de pressão 
próximas ao registro limítrofe que deve permanecer fechado para 
isolamento do subsetor.

• Verificação e inspeção do conjunto redutor de pressão 
(YRP/bídrômetro/filtro) compreendendo: limpeza, substituição se necessário 
do kit de reparo da VRP, verificação de operaclonalidade do circuito de 
pHptâ ém, limpeza interna e externa da VRP e conferência do 
funcionamento da VRP.

ís^ção da caixa de abrigo com verificação das condições gerais, limpeza 
[ e estado do interior da caixa.

ento geral das pressões na área com medições de pressi 
lea nos pontos críticos.

vazão e pressão por um período de 4 dias antes e apóŝ  
com instalação de dataloggers na área de verij(icação' 

íimensionamento e regulagem original da válvula.

:ica de vazamentos não visíveis da rede^j 
tíe equipamentos apropriados (ISJtrrfcíicom

a pw tM  Glfii fie;nv«l« cotam  0 ortgW jiinima(«wwW»W|alBwwdBMt(fcq»<wlt. 
F A B IA N O  P E R E I R A  -Ewavwita 
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companhia de saneamento básico do estado de sâo paul^ — aal
T-04656/2002 Folha 02 de 02

• inspeção êm campo das ligações de água com conferência do cadastro 
comercial.

• Substituição de hldrômetro do rol comum Y e A (1,5 e 3,0 mVh) = 444 
hidrômetros.

• Monitoramento do desempenho e regulagem da VRP após a conclusão dos 
serviços na área

Os serviços foram realizados sob a responsabilidade técnica do engeríbeiro 
Gadòs José Teixeira Berenhauser-CREA 5060604099.

Ò v l̂or tòtai medido, foi de R$ 28.770,00 (vinte e oito mil, setecentos e setenfei

São Paulo, 17 de junho <^002.

Eng. Nelson Ferreira Junior 
DMsão de Apoio Técnico e Codificação {de Mãi 
CR EA -0600745640

o  R«£SeNTfc' DOCUMENTO E PARTE 
WÊGfWNTE DA CERTIOAO DE ACERVO 
pCNÍCO EJCPEDIDA NESTA DATA PELO 
CREA-SP soe

'SÍS«««ApotoTécni«eCodHicaçâô

C60. 11.359.405-7

t P.X1K Í, d p i « ia im  «o ^ M
»iBiii n  pan» ntratalfc » qgo dai >.j
FABIANO P E R E IR A  -Eiamnli
.valido sowwTE COM 0 sa o  o í AUTEimeiBADd 5 3
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companhia de saneamento básico do estado de sãoH;>auio -  ssdsesp

Sâo Paulo, 03 de setembro de 2001

CT. MSEPN®072A)1

ENOPS ENGENHARIA LTDA 
Rua Dona Eponína Afonseca ,168 
CEP: 04720-010 
Sâo Paulo -  SP

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a enqnesa ENOPS ENGENHARIA LTDA. -  CGC 

69.183.143/0001-82 está executando para a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo -  SABESP, através do Contrato MS 4.645/01, os Serviços Técnicos de Engenharia para a 

otimização do Abastecimento na área de influência da VRP Pereira Barreto para a MSEP -  

Unidade de Negócios Sul, da Vice Presidência Metropolitana de Distrítniição.

Os serviços de campo executados no referido contrato, até o presente momento feram:

ITEM DESCRICÃO OTD
1 Monitoramento de rede com utilização de logger de 

ruMo para priorização de áreas para pesquisa.
18 km

2 Pesquisa de Vazanaraito em redes de distribuição de 
água.

8 km

3 Inspeção, Limpeza, manutoição e regulagmn de Válvula 
Redutora de Pressão d=2(Khnm da marca Watts, com  
controlador EcoWatt.

01

4 Verificaçik} e Atualização de Cadastro Comercial 1890 ligações
5 Substittt^ão de hidrômetros do Rol Comum categoria 

Y eA (l,5 e 3 ,0 m 3 /h .
444 un

Os serviços de engenharia compreendem as seguintes atividades:

$.p]
c a c a o

Isaos
0 7

I 0 fi 4 A o  o 4hm» wwfaO» w pai» «KiiilBlte <o »> <»u lO.
Í f a B IA N O  P E R E IR A  -EMWwita 
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companhia de saneamento básico do estado de são pauio -  sabesp

1 . Verificacao de Limites de Setor e Estanqueidade;

A Enops Engenharia Ltda. em coiyunto com os funcionários da Sabesp procedeu uma 

avaliação em planta de toda a extensão da área com identificações de possíveis alterações nos 

limites do subsetor da VRP Pereira Barreto, checagem em planta todas as alterações recentes com  

instalação des Loggers de pressão para verificação da estanqueidade.

2. Instalação dos Permaloe nos registros, hidrantes e cavaletes

Varredura da rede da área da VRP, com extensão de 19 ICm, para priorização de áreas de 

pesquisa através da utilização de logger de ruído (Permalog).

3. Verificação e inspeção do coniunto redntor de pressão e da caixa de abrigo

Verificação e inspeção do conjunto redutor (VRP, Filtro) que forma a VRP Pereira Barreto 

e também da caixa de abrigo. Executando a linq)eza e a substituição do kit de reparo da VRP. A  

Enops verificou também a operacionalidade do circuito de pilotagem ,a conferência do 

funcionamento da VRP e a linq)eza interna e externa da VRP.

4. Medições dg varflo e Dressão na VRP Pereira Barreto

Monitoramento de vazão e pressão na VRP Pereira Barreto por um período de 60 dias.

5. Pesquisa de vazamentos nos trechos definidos

Pesquisa de vazamentos em uma extensão rede de 8 km, com utilização de 

Correlacionador, Geofone, Haste de escuta mecânica e eletrônica, haste de perfiiração.

6. Regulagem da VRP
Foram executadas verificações de pressão ao longo do setor para definição dos pontos 

críticos, definição dos parâmetros de regulagem e executada uma nova regulagem na VRP Pereira

AiMa<pnunkol|iiRc;nirAskarfam»â  •» apwnlMo n» [ntfc to tt.
F A B IA N O  P E R E I R A  
,vAlJDOSOIffNTECOMOSEI,ODEAUrewnCID«tE
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Baiieto com um monitoramento do ponto crítico através de um Logger de pressão que instalado

por umperk)do de sete dias.

7. Verificacio de novos v«mmentog

Após o reparo dos vazamentos pela SABESP, a contratada realòou nova 

varredura rede com utilização do “Permalog’’ e pesquisa de vazamento nos pontos indicados para 

identificação dos vazamentos remanescentes.

8 . Cadastro comerciai

A Enops Engenharia Ltda. executou inspeção em canqx> das ligações de água com  

conferência e manutenção do cadastro comercial

9. Substituição dos hidrSmctros

Substituição de 444 hidrômetros do Rol Comum Y e A (1,5 e 3,0 m3/h), por hidrômetros 

novos fornecidos pela SABESP.

Os serviços estão sob a responsahilHlade técnica do(s) eng^)teiro(s) Carbs José Botelho 

Berenhauser CREA No. 0600268086/D, e Carbs José Teixeira Berenhauser CREA No. 

5060604099/D.

Pierre Ribeiro de Siqueira 

Divisão de Controle de Perdas Sul

9 o9««rii cd|ã CDAfcinv 0 oHgro'aiiihKwseiitdDiMpafcmiiiteifafcgxdiiilé.
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Coriselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronqnila da Bahia

Np. CAT: 48 0 /2 0 0 4
Página 1 de 1

Cèrlifico, a pedido de parte interessada adiante homihada e qualificada, pára fins de acervo técnico, que fazendo 
revèr os arquivos deste Conselho foi verificado encontrar-se anotado sob fprrría dé responsabilidade técnica o que 
se segue:

Pròfissionat 
NCimèro dà Cártefra 
VistoCREA 
CREAde Origem 
Título

CARLOS JOSE TEIXEIRA BERENHAUSÈR
SP 604099
12646
:SÃO PAULO 
: Engenheiro divil

Número ART 
Data de Anptaçlp 
No. ART Vinculada 
Empresa Contratacia 
Nome Contratante 
Nome Proprietário 
Endereço da Obra 
Valor da Obra 
Cidade 
Participação

Datada Báixa 
Motivo da Baixa 
Período

: SPOOÕ0604099000020 Sèrié: A 
:16/03/2002
■ SP0000026808000060A CARLOS JOSE BOTELHO BERENHAUSER 
•ENOPS ENGENHARIA LTDA 
EMBASA S/A 
:EMBASAS/A
DIVERSAS CIDADES NO ESTADO DA BAHIA 
;R$ 1.044.236,39
: SALVADOR-BA 
: Co-Responsável 
: Normal
: 13/10/2003 14:28:00 
: POR CONCLUSÃO 
: 01/02/2002 à02/05/2Ú03

MANOTEMÇ&O DE .HACROMEDÍElORES B Í  VAZÃQ HOS SISTEM & S DBSERVIÇOS QE AFSRZÇAO  CALIBRAÇSO  E 
RBASTECIHENTO DE Ã0D S  DO ESTADO DA B A H IA . 
CONTRATO N “ 052/02-OÍ»ir;,

■áátMf***♦ ♦ ♦ *aa*******ik*****-*tir*'*#*************Q̂ gQ|;̂ |ç̂ 0 Pyjĵ  0BRA OU SERVIÇO*********************̂ *̂*********’*'***̂ *̂*'***’̂ 
Atividade; EXECUCAO
Descriçãor SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 
Nível;
; * t * * * * é S t * * * * * * * í i Í r * a r W * r * * » * * * * * * * ^ * á r * * * * * i l r ^ #  OlJ SERVIÇO******************’'̂ *̂*'̂ *̂********̂*'******'̂ **̂
Atividade • MÃNüTENGÁb>
Descrição: SÉRVlOOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 
Nível:
Cuja(s) cõpia(s) xerografada(s) do(s) âtestadofs), cujo teor é de inteira responsabilidade do(s) emitente(s), vai(ao) 
em anexo C0nferida|s) e autenticadafs). Esta certidão é para fim excIúSivo dé acervo técnico e nâo aGrescenta 
qualquer atribuição as originalmente consignadas no registro do profissional no CREA, sendo vedada qualquer 
extrapolação, nos termos da alínea "B" do artigo 6o. da iei 5.194 de 24 de dezembro de 1966. E nadg mais 
havendo, nem me tendo sido pedido, eu, MARIA DA GRACA C. SILVA FREITAS, dato e assino a pf
certidão.

SALVADOR/B^l03/20p4

Rua Professor Alolslo de Carvalho Filho, 402 • Engenho Velho de

Horqe-page: http;//vvww.crèabá.afg.l>r E*ii)3ll: creal

Brotas - Salvador

opngaüca, coníoiim 0 crgtialj 
"^1"*^*** do gw fai B. 

^ B I . A N O P E R B I R A  -E íO Tvw t»  
IVAtlOO SOMEWTE COM 0  8510 KAUtENTIClOWE





CRÈÃ-BA
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura . 

e Agronomia da 6ahia.

CERTIDÃO DÊ ACERVO TÉCNICO
No. GAT: 481/2004

Página 1 de 1

Certifico, a pedido de parte interessada adiante nominada e qualificada, para fins de acervo técnico, que fazendo 
revéf os arquivos deste Conselho foi verificado encontrar-se anotado sob forma de responsabilidade técnica o que
se segue:

Profissional ; CARLOS JOSE BOTELHO BERENHAUSER
Número da Carteira SP 00026808 
Visto CREA ; 8067
CREA de Origem ;SÃO PAULO 
Titulo ; Engenheiro Industrial - Mecanica

Número ART 
Data de Anotação 
No. ART Vinculada 
Empresa Contratada 
Nòme Contratante 
Nome Proprietário 
Endereço da Obra 
Valor da Obra 
Cidade 
Participação 
tipo
Data da Baixa 
Motivo da Baixa 
Periodo

:SP0000026808000060 Série: A 
:28/02/2002

;ENOPS ENGENHARIA LTDA 
:ÉMBASAS/A 
:EMBASAS/A :
DIVERSAS CIDADES NO ESTADO DA BAHIA 
;R$ 1.044.236,30

: Equipe 
: Normal 
: 24/03/2004 
: POR CONCLUSÃO 
: 01/02/2002 à 02/05/2003

. « ★ A ** ’* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ,Observações « A * * * * * * * * * * - * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

SERVIÇOS DBAFERIÇAO, 
ESTADO DA SAHIA .

CADIBRAÇÂO B MANUTENÇÃO EM HACROMEDIDORES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO

******************************************»*QggQp̂ jç̂ Q OA O0RA OU 3£|̂ \/|ÇQ********************************************

Atividade : EXECUCAO ,
Descrição: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO •
Nível:ATUACAO
***************************#****************QggQDA OBRA OU Q£f̂ \/|ÇQ******************************************** 

Atividade: MANUTENCAO
Descrição: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO
Nível: ATUACAO '
Cuja(s) cópia(s) xerografada(s) do(s) atestado(s), cujo teor é de inteira responsabilidade do(s) emitente(s), vai(aío) 
em anexo conferida(s) e autenticada(s). Esta certidão é para firn exclusivo de acervo técnico e não acrescenta 
qualquer atribuição as originalmente consignadas no registro do profissional no CREA, sendo vedada qualquer 
extrapolação, nos termos da alínea "B" do artigo 6o. da lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966. E nada mais 
havendo, hem me tendo sido pedido, eu, MARIA DA GFtACA C. SILVA FREITAS, dato e assino a presente 
certidão.

SALVADOR/BA 24/03/2004

Rua Professor Aloísto de Carvalho FItho, 402 - Engenho Velho de Brotas '  Salvador - BA - CEP 40243620 - ^

Home-Page; hltp://v»vm.creaba.org,br E-Mail; creaba@crai^í^^í>Ç'^
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CONTRATO FL
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PROCESSO:

N° 22785 / 2003

SOLiCITANTE: ENOPS ENGENHARIA LTOA. 

C.N.P.J.: 69.183.143/0001<82

Atestamos, para os devidos fins, que a ENOPS ENGENHARIA LTDA., empresa privada çom endereço À 
RuA Dona Eponina Afónseca, n® 168, São Paulo -  SP., executou para a EMBASA -  EMPRESA BAIANA 
pE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., os serviços de aferição, calibraçâo e manutenção em 
macrúmedidores de viazão nos Sistemas de Abastecimento de Agua do Estado da Bahia

Descrição dos Serviços Uri QuantidadeHem 
1 Produto 1

AfeiiçãO, calibraçâo (qaundo necessária) dos elementos primário e secundário do macromedídor 
de vazão / voiumei conforme especificações descritas no Item 7.5..1 e subitens.
1.1 Medidor Diferencial (Placa de Orifício ou Venturí) com Célula 

Capacitiva, com indicação, tòtalização, com ousem registro.
uri 121,00

1.2 Medidor Diferencial > Tubo Pitot Estacionário com Célula Oapacítiva, 
com indicação, tòtalização, com ou sem registro.

un 29,00

1.3 Hidrôrnetro Woítmann Vertical ou Horizontal. un 162,00
1.4 Medidor Proporcionai Estático com Placa de Orifício ou Cinético. un 98,00
1.5 Medidor Eletromagnético de Carretei. un 16,00
1.6

2

Hidrômetro Woítmann Vertical instalado em tubulação com diâmetro 
inferior a lOQmm.
Produto ,2

un 163,00

Manutenção Corretiva dOs Macromedidores de Vazão, com troca dos componèrites deféituosos 
do medidor ou substituição do mesmo, dentro da programação de sérViços
2.1 Em Medidor de vazão, tipo Piaca de Orifício ou Venturí com Célula 

Capacitiva ou Pitot Estacionário com Célula Capacitiva
2.1.1 Substituição do Transmissor Eletrônico un 26,00
2.1.2 Substituição de Totaíizador Eletrônico, tipo Digimat un 24,00
2.1.3 Substituição de Totaíizador Eletrônico, tipo Yokògawa un 3,00.
2.1.4 Substituição do Cabo de Transmissão do Sinal m 5.745,00
2.1.5 Substituição de Protetor de Surto Elétrico e/ou Protetor dé Sinal do 

Painel
Un 18,00

2.1.6 Substituição de Protetor de Sinal da caixa de proteção do Medidor 
de Vazão

un 23,00

2.1.7 Emenda do cabo de Transmissão, quando autorizado pela Embasa, 
com Conector

un 3,00

2.1.8 Desobstrução das tomadas de alta e baixa da piaca de orifício ou 
Venturí ou dos tips do Tubo de Pitot

un 42,00.

2.1.9 Substituição do Tubo de Pitot un 6,00
2.1.10 Recuperação do Tubo de Pitot un 4,00
2.1.11 Substituição do disjuntor un 4,00
2.1.12 Substituição de fusível un
2.2 Em Hidrômetro Woítmann Vertical e Horizontal
2.2.1 Substituição de Kit de medição, nos seguintes
2.2.1.1 D = 50 mm
2.2.1.2 D = 80 mm

1 0 6 4 A ÒS2 ■ <»»«**
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2.2.1.3 D = 100 mm un 21,00
2,2.1.4 D =1S0mm un 19,00
2.2.1.5 D = 200 mm un 3,00
2.2.2 Aferição do novo kit dé hidrômetro Woltínano Horizontal ou Vertical un 88,00
2.2.3 Limpeza do filtro ou kit do hidr^etro un 75,00
2.2.4
24

Substituição do filtro situado à montante do hjdrômetro 
Em Medidor de Vazão, tipo Prc îorcional

un 4.00

2,31 Substituição de HidrometrO Residencial, com levantamento da nova 
constáritè (AR)

un 30,00

2.3.2 Recuperação das partes hidráulicas do medidor de vazão com 
substituição de hidrômetro e/òu conexão e/ou vâlvüia(s) da 
tubulação secundária, com levantamento dá novã cOnstante (AR)

un 9,00

2,3.3

3

Desobstrução das Tomadas na Placa de QrificiO nã tubulação 
principal
Produtos

un 4.00

Fótneciniento de Equipamentos e ft̂ ateriaiŝ  confónne especificações técnicas no item 7.5.3 e 
subitens
3.1

3.1.1
3.1.2
3.2

3.3

3.3.1

3.3.2

3.3.3

3.4

3.5 

3:6

3.7

3.8

3.9

3.10

Transmissor dé Pressão Difêrencíál. confcme especificações
tônicas no item 7.5.3.1
Faixa de -1000 a 1000 mm H20, Cápsula L
Faixa de -10000 a iOOOO mm H2Q, Cápsufa M
Manifold em 3 vias para acoplamento do Tíansmis^r Difar^cial de
Pressão, conforme especificações técnicas no item 7.S.3.2
Integrador e Totallzador digitai, para interação e totalizaçâõ de
sinais provenientes de transmissores de vazão e acessórios,
in fo rm e espedftcaçoes técnicas no item 7.5,3.3, n(  ̂seguintes

un
un
un

20,00
46.00
30.00

Totalizador Eletrônico da marca Yokogawa, conforme especificações 
tônicas no item 7.5.3.3.1
Totalizador Eletrônico da marca Dlgimat, conforme especificações 
técnicas no item 7.5.3.3 j2
Cabo Elétrico blindado 2x1,5 mm com SHIELD, conforme
especificações técnicas no item 7.S.3.3
Mangueira de teflon extrudada, L = 1000 mm, DN = conforrne
éspecificações técnicas no item 7.5.3.4
Bucha de redução em aço inoxidável, DN = W  x conforme
especificações técnicas no item 7.5.3 5
Adaptador para mangueira de aço inoxidável, DN=%", conforme
especificares té<micas no item 7 5.3.6
Nii>ie duplo de aço inoxidável, ON = 14", conforme especificações
técnicas no item 7,5 3.7
Válvula esfera de aço inoxidável, ON = 14", conforme especificações 
técnicas no item 7.5,3:8
Cotovelo de 9Qo aço inoxidável, DN = 14" conforme especificaç 
técnicas no item 7,5.3.10
Tè dé aço inoxidável, DN = 14".conforme especificac

un 5.00

un 3 4 D 0

km 25.00

un 20,00

Mh 60.00

un 120,00

un /] 60.00

un ___3 ^
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item 7.5,3.9

3,20

3.20.1
3.20.2

3.11 Sujão cabeça quadrada de aço inoxidável, DN = %", conforme 
especificações técnicas no item 7.5.3.11

un 120,00

3.12 União de aço inoxidável, DN = í4", conforme especificações técnicas 
no item 7.5.3.12

Uri 30,00

3.13 Tubo de aço inoxidável, DN = 14", conforme especificações técnicas 
no item 7.5.3.13

m 36,00

3.14 Tubo Pilot, tipo Cole, conforme espedficações técnicas no item 
7.5.3.14 e Subílens.

3.14.1 Comprimento = 0,40 m un 7,00
3.14.2 Comprimento = 0,80 m un 6,00
3.14.3 Comprimento = 1,60 m un 14.00
3.14.4 Comprimento = 2,20 m Uri 2,00
3.15 Acessórios do Tubo Pitot, confortrie especificações técnicas no item 

7.5.3.15 esubitens.
3,15.1 Vareta montada pam Pitot, c = 0,40 m un 14,00
3,15.2 Vareta montada para Pitot, c = 0,80 m un 32,00
3.15.3 Vareta montada para Pitot. c = 1,60 m un 32,00
3.15.4 Varela montada para Pitot, c = 2,20 m un 10,00
3.15.5 Mangueira de Pitomelria, D -14", pressão de serviço 200 mea m 100,00
3-15.6 Estrangulador de mangueira de Pitomelria, D = 14", em bronze ou 

latão
Un 74,00

3.15.7 Abraçadeira de mangueira de PUometria, D = 14", em bronze ou 
latão, tipo fixo

un 74,00

3.15.8 Abraçadeita de mangueira de Pitometria, D = 14", em bronze ou 
latão, tipo móvel

un 74,00

3.15.9 Bico de Latão, adaptador de iriángueira de 14" un 74,00
3.15.10 Tê de bronze ou lalâo para mangueira de Pitometria de 14" un 74,00
3.15.11 Tips pára tubo de Pitot, tipo Cole, latão ou bronze un 88,00
3.16 Equipamentos para proteção de Interface e Sistemas de 

Comunicação de dados, MPD 590/780 ( RS485/422), conforme 
especificações técnicas no item 7.5.3.16

un 134,00

3.17 Protetor para linha de Energia AC/DC, monofásico, intensidade de 
corrente 40 KA. confoime especificações técnicas no item 7.5.3.17

un 100,00
4

3.19 Kits para Hidrômetro Woltmann de eixo Vertical, marca Meinecke, 
modelo WS, grau de proteção IP68, conforme especificações 
técnicas no iteiri 7.5.3.19, nos seguintes diâmetros; á '

3.19.1 D = 50 mm un f 2 0 , 0 0
3.19.2 D = 80 mm un 33,00
3.19.3 D = 100 mm un (1 39^0

Kits para Hidrômetro Wollmann de eixo Horizontal, marca 
Schlumberger, tipo Wollex, gràu de proteção IP68, conforme 
especificações técnicas no item 7.5.3.20, nos seguintèsid 
D =150 mm 
O =200 mm

vVAUDOSOMENTCWMOSeiOeiWreHnCIO





e m o c i s c í
Á 'iS y :if? fS 9  t fiy i*M bakKw iâkJQ vM 4U fw < f4 tM }«a .

Este Atestado encontra-se 
reg istrado  no CREA/BA ê 

-•#:i3aTte intcgrante-ertnsepaijávgl

A l

«r:̂ âi ic ûu;̂ ĉ uiavcK-------------------
da CAT AA j j 0 4 -D Q

í|lg|||íeF«i©ATA:
08/01/2004

PROCESSO:

K- 22785 / 20Ò3

SOLíCíT.hWTE; EROPS ENGENHARIA LTDA. 

C.N.P.J.: 69.1113.1̂ 13/0801-82

CONTRATO 

N® 052/02-QPT

FL

4 /5

3.21 Kits para Hidrómetro Woitmarm de eixo Verticai, marca Bermad, 
modelo WS, grau de proleçâo 1PS8, conforme especificações 
técnicas no item 7.5.3.21, nos seguintes diâmetros:

3.21.3
3.22

D = 100 ram
Kits para Hidrómetro Woitmann da eixo Horizontal, marca Meinecke, 
modelo WP, grau da proteçiío !P68, conforme especificações 
técnicas no item 7.5.3.22, nos ceguintes diâmetros:

un 9,00

3.22.1 D =200 mm un 6,00
3.22.2
3.23

D =300 mm
Kits para f-íidrômetro V\/olliviann da eixo Horizontal, marca Bermad, 
modelo WS, grau de proteção !P68, conforme especificações 
técnicas no item 7.5.3.23, nos seguintes diâmetros;

un 5,00

3.23.1 D » 150 mm un 17,00
3.23.2 D =200rnrn un 12,00
3.23.3
3.24

D = 250 mm
Hidrómetro Residencial Muilijato, transmissão magnética, conforme 
especificações técnicas no item 7.5.3.24 e subitenŝ  com as 
seguintes caracteríslicas;

un 8,00

3.24.1 Vazão nominal de 1.5m3;h {Vc = 3m3/h), D = W un 91.00
3.25 Válvula da esfera da bronze, coin rosca fêmea, BSP- DN = Ví" un 25,00
3.26 Válvula de esfera de bronze, com rosca fêmea, BSP - DN = %" un 8,00
3.27 Niple duplo de bronz.í, rosca BSP - DN = 15 mm x un 58,00
3.28 União de broî rze, com anel pam solda e rosca macho BSP - DN = 15 

mm X Ví”
un 30,00

3.29 Conector de bronze, com anel para solda e  rosca macho, BSP - DN 
= 15 mm X 14"

un 30,00

3.30 Conector de bronze, com ar.a! para solda e rosca fêmea, BSP - DN = 
15 mm X 14"

un 44,00

3.31 Cotovelo de brorize com anel para solda, DN = 15 mm un 14,00
3.32 Tubo de cobre, classe A - DN = 15 mm x 14“ m 30,00
3.33 Plug de ferro galvanizado, rosca BSP - DN 14" un 14,00
3.34 Niple duplo de PVC BSP DN - %" x un 12,00
3.35 União de PVC, pontas e roscas BSP - DN = x un 6,00
3.36 Conector de PVC, com anol para solda e rosca macho, BSP - DN =

%" X %”
un 6,00

3.37 Conector de PVC, com anel ''ara solda e rosca fêmea, BSP - DN = 
yVxl4"

un 10,00

3.38 Cotovelo de PVC com anel para solda de Y*' un 4,00
3.39 Tê de PVC, com anel para solda - DM14" un . 14.00
3,40 Tubo de Cobre rígido, soldãveí, YJ' m / 5.00
3.41 Plug da Ferro Gaivanizario, losca, BSP- DN = 14" __^— y 4,00
3.42 Derivação de bronze (TAP), p.adrâo SABESP, conformdJJ^E^^BííRBMSÜ 8: "W ®

especificações técnicas no item 7.5.3.42
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DATA:

08/01/2004

PROCESSO;

N® 22785 1 2003

SOLICITANTE: EWOPS ENGENHARIA LTDA. 

C.N.PJ.: 69.183.143/0001-82

CONTRATO

N®0S2/02-OPT

FL

5/5

EQUIPE TÉCNICA; ■
■ Eng“ Carlos José Botelho Berenhauser
■ £09° Carlos José Teíxeira Berenhauser 
i  Eng® Arnaldo Ferreira de Carvalho Filho 
• Eng° Alexandre Ferreira Lopes

-  CREA-n°26808-D.
-  CREA-n“ 604099-0
-  CREA-n°8361-D
- CRÊA - n°340280-D

VALOR DO CONTRATO {Po): R$ 1.044.236,39 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/02/2002 a 02/05/2003

lU  C
ssé Motta Carvalho Fi
Diretor de Operações -  DO

ho Rodolfo Garcia de Aragão 
Gerente de Departamento - OPT

s e l o : 
POR VERS:

ctpl Repnvafca. tatãm o oriĝ.<. 
VKstfb fia pata tiproteil» ito gi» ifai Ki.,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O  D E  P E S S O A  J U R Í D I C A

V á l i d a  a t é :  3 1 / 1 2 / 2 0 1 4N ú m e r o  d a  C e r t i d ã o :  C l -  8 7 2 0 6 6 / 2 0 1 4  

P r o c e s s o :  F - 0 2 4 0 4 0 / 1 9 9 3

C ER TIFIC A M O S , que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada nesté Conselho, 

para atividades técnicas lim itadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

term os da Lei no 5 .1 9 4  de 24  de dezem bro de 1966.

C ER TIFIC A M O S , ainda, face ao estabelecido no artigo 68  da referida Lei, que a pessoa 

jurídica m encionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram  em  

débito com o CREA-SP. C ER TIFIC A M O S , mais, que a certidão não concede a em presa o direito  

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

D ata do  reg istro : 2 6 /0 5 /1 9 9 3

R azão  Socia l: ENOPS ENGENHARIA S/A

CN PJ: 69.183.143/0001-82

Endereço: Rua LU IZ IA N IA , 234
BROOKLIN NOVO 
04560-020 - São Paulo - SP

N ú m ero .d e  re g istro  no C R EA -SP : 1140769  

Cap ita l Socia l: R$ * * * * * * * * * * * * * * * * = ( = * 7  qqo .0 0 0 ,0 0  reais

O bservação :

'Restrição de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA C IV IL  E 
ENGENHARIA QUÍMICA.

O b je tivo  Socia l:

"A prestação de serviços de operação e m anutenção de sistemas de serviços públicos e de 
utilidades industriais, execução, incorporação e adm inistração de obras e serviços de engenharia, 
inclusive projetos e consultoria, por conta própria e de terceiros, comercio, locação, importação, 
exportação e m ontagem  de equipam entos no seu campo de atuação , participação em consórcios, 
em preendim entos e licitações bem como a prestação de serviços de assistência técnica e 
m anutenção destes equipam entos."

R e s p o n s á v e l ( i s )  T é c n i c o ( s ) :

Págini





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão; Cl - 872066/2014 Página 2/3

Nome: C A R LO S  JO S E  BO TELH O  BER EN H A U SER

TítuÊo(s) e atribuição(ôes):
ENGENHEIRO INDUSTRIAL - MECÂNICA

do artigo 31 e alinea "f" do artigo 32, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933.

Origem do Registro: C R E A -S P  Número do Registro (CREASP): 0 6 0 0 2 6 8 0 8 6  

Registro Nacionai: 2 6 0 4 7 1 3 6 2 4

Data de Início da Responsabiiidade Técnica: 2 6 /0 5 /1 9 9 3

Nome: A LE X A N D R E  FERREIRA  LO PES  

Títuio(s) e atribuição(ôes):
ENGENHEIRO QUÍMICO

do artigo 17, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: C R E A -S P  Número do Registro (CREASP): 5 0 6 0 3 4 0 2 8 0  

Registro Nacionai: 26 04714361

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 19 /0 1 /1 9 9 6

Nome: C A R LO S  JO S E  TEIXEIRA  BER EN H A U SER  

Títuio(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: C R E A -S P  Número do Registro (CREASP): 5 0 6 0 6 0 4 0 9 9  

Registro Nacional: 2 6 0 4 7 1 4 5 8 2

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 1 3 /0 3 /1996

Nome: A D R IA N O  D l  FR A N C E SC O  CEPPO  

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: C R E A -S P  Número do Registro (CREASP): 5 0 6 1 0 8 7 0 6 2  

Registro Nacional: 2 6 0 5 7 2 6 9 7 5

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 2 0 /0 1 /2 0 0 3





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÂO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão; Cl - 872066/2014 Página 3/3

Nome: A LE X S A N D R O  BAR RAL  

Título(s) e  atríbuição(ôes):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro; C R E A -S P  Número do Registro (CREASP): 5 0 6 1 5 3 4 0 1 0  

Registro Nacionai; 2 6 0 4 9 4 0 6 9 8

Data de Início da Responsabiiidade Técnica: 2 0 /0 1 /2 0 0 3

Esta certidão não quita nem invaiida quaiquer débito ou infração em nome da 

empresa e /o u  profissionai(is), e perderá sua vaiidade caso ocorram quaisquer 
aiterações em seus dados acima descritos.

A  fa ls if ica ção  de s te  do cu m en to  co n s t itu í-se  em  c r im e  p re v is to  no  C ód ig o  Pen a l B ra s ile iro , 

su je itand o  o (a ) a u to r(a )  à  com pe ten te  a ção  p e n a i e /ou  p ro ce sso  é t ico  re spectivo .

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasa.ora.br 

Código de controle da certidão: d69fSlf3-0fef-4efb-b98f-S072ccb2f7c6.
Situação cadastral extraída em 19/03/2014 12:22:02.

Emitida via Serviços Online.

E m  c a so  d e  d ú v id a s , c o n s u lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 ,  o u  s i t e  w w w . c rea so . ora , br. lin k  A te n d im e n to /F a ie  C o n o sco , o u  
a in d a  a tr a v é s  d a  u n id a d e  UGI SUL, s itu ada  à Avenida: DOUTOR CARDOSO DE MELO, 1666,
CJTOS. 11 E 12, VILA OLÍMPIA, SÃO PAULO-SP, CEP: 04S48-00S, ou  p ro cu re  a  un idade  de  
a ten d im en to  m a is  p ró x im a .

S Ã O  PAULO, 1 9  d e  m a rç o  d e  2 0 1 4

http://www.creasa.ora.br




SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O  P R O F I S S I O N A L  E  Q U I T A Ç A O  

N ú m e r o  d a  C e r t i d ã o :  C l  -  8 8 6 3 3 4 / 2 0 1 4  V á l i d a  a t é :  3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

C ER TIFIC A M O S, a requerim ento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo  

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos term os da Lei nr. 5 .1 9 4 , de 24  dezem bro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68  da referida Lei, 

que 0 interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

N om e: CARLOS JOSE TEIXEIRA BERENHAUSER

C .P .F .: 1 9 1 .8 4 0 .3 3 8 -4 3

Endereço: Rua MOLIERE, 450  CASA 37 
VILA SONYA
0 4 6 7 1 -0 9 0  - SÃO PAULO - SP 

N úm ero  de  re g istro  no C R EA -SP : 506 06 04 09 9  

R eg istro  N aciona l do P ro fiss io n a l: 2 60 47 14 58 2

E x p ed id o  em : 0 7 /0 2 /1 9 9 6

T ítu lo (s)  e a trib u içã o (õ e s):

ENGENHEIRO C IV IL

Do artigo 07 , da Resolução 218 , de 29  de junho de 1973 , do CONFEA.

ANUIDADE: 2 0 0 9  PARCELA UNICA

ANUIDADE: 2 0 1 0  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 1  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 2  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 3  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 4  PARCELA ÚNICA

NR. R EC .4919-196156-0-X  qu ita d a  e m  30/01/2009

NR. REC.4922-128104-8-8 qu ita d a  e m  01/02/2010

NR. REC .4922-148990-5-2 qu ita d a  e m  10/01/2011

NR. REC .4922-173728-1-0 qu ita d a  e m  17/01/2012

NR. REC.4922-555304-3-6 qu ita d a  e m  31/01/2013

NR. REC.4922-215926-4-1 qu ita d a  e m  31/01/2014

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados^ 
acima descritos.

A  fa ls if ica ção  de s te  d o cu m en to  co n s t itu í-se  em  c r im e  p re v is to  n o  C ód ig o  P ena i B ra s ile iro , 

su je itand o  o (a) au to r(a )  à co m pe ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é t ico  re spectivo .

Página:





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: Cl - 886334/2014 Página 2/2

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creaso.ora.br 

Código de controle da certidão: e8bll8a4-168c-4f29-bd4a-9b79c698e9a8.
Situação cadastral extraída em 03/04/2014 11:48:07.

Emitida via Serviços Online.

E m  c a so  d e  d ú v id a s , c o n s u lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 ,  o u  s i t e  w w w . c re a so .o ra , br. lin k  A te n d ím e n to /F a le  C o n o sco , o u  
a in d a  a tr a v é s  d a  u n id a d e  UGISUL^ s i t u a d a  à  Avenida: DOUTOR CARDOSO DE MELO, 1666, 
CJTOS. 11 E 12, VILA OLÍMPIA, SÃO PAULO-SP, CEP: 04548-005 , OU p r o c u r e  a  u n i d a d e  d e  
a t e n d i m e n t o  m a i s  p r ó x im a .

S Ã O  PAULO, 0 3  d e  a b ril d e  2 0 1 4

http://www.creaso.ora.br




SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O  P R O F I S S I O N A L  E  Q U I T A Ç A O  

N ú m e r o  d a  C e r t i d ã o :  C l  -  8 8 6 3 5 2 / 2 0 1 4  V á l i d a  a t é :  3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

C ER TIFIC A M O S , a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

N om e: ALEXANDRE FERREIRA LOPES 

C .P .F .: 148.656.908-08
E ndereço : Rua FABIO LOPES DOS SA, 287 AP 221-A 

MORUMBI
05717-230 - SÃO PAULO - SP

N ú m ero  d e  re g istro  no  C R EA -SP : 5060340280 E x p e d id o  em : 08/02/1995 
R eg istro  N aciona l do  P ro fiss io n a l: 2604714361

T ítu lo (s)  e atribu içãoCões):

ENGENHEIRO QUÍMICO

do artigo 17, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2 0 0 9  PARCELA UNICA

ANUIDADE: 2 0 1 0  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 1  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 2  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 3  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 4  PARCELA ÚNICA

NR. REC .4919-188112-0-0 qu itada  e m  30/01/2009

NR. REC.4922-128680-4-4 qu itada  e m  01/02/2010

NR. REC.4922-148994-8-6 qu itada  e m  10/01/2011

NR. REC .4922-173738-2-5 qu itada  e m  13/01/2012

NR. REC.4919-054230-3-7 qu itada  e m  28/02/2013

NR. REC.4922-216023-4-5 qu itada  e m  31/01/2014

E s ta  c e r t i d ã o  n ã o  q u i t a  n e m  i n v a l i d a  q u a l q u e r  d é b i t o  o u  in f r a ç ã o  e m  n o m e  d o ( a )  

p r o f i s s i o n a l ,  e  p e r d e r á  s u a  v a l i d a d e  c a s o  o c o r r a m  q u a i s q u e r  a i t e r a ç õ e s  e m  s e u s  d a d o s  

a c i m a  d e s c r i t o s .

A fa ls if ica ção  de s te  docum en to  co n s t itu í-se  em  c r im e  p re v is to  no  Cód igo  Pena l B ra s ile iro , 4 

su je itand o  o (a) au to r(a )  à com pe ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é t ico  re spe c tivo  ^

{/ '





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão; Cl - 886352/2014 Página 2/2

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site; www.creasp.ora.br 

Código de controie da certidão; 3addb984-94db-42f2-bb29-3b9fedc7ala3.

Situação cadastrai extraída em 03/04/2014 11;S4;18,

Emitida via Serviços Oniine.

E m  c a so  d e  d ú v id a s , c o n s u lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 , o u  s i t e  w w w . c rea so . ora , b r . iin k  A te n d im e n to /F a le  C o n o sco , o u  
a in d a  a tr a v é s  d a  u n id a d e  UGI OESTE, s i t u a d a  à  Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, LOJA, 
JD. PAULISTANO, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou  p ro cu re  a  un idade  de  a ten d im en to
m a i s  p r ó x im a .

S Ã O  PAULO, 0 3  d e  a b rii d e  2 0 1 4

http://www.creasp.ora.br




SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTID ÃO  D E  R EG ISTR O  PR O FIS S IO N A L  E  Q U ITAÇAO  

N úm ero  da  C e rtid ão : C l  -  8 8 6 4 9 9 / 2 0 1 4  V á lid a  a té : 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

C E R TIFIC A M O S , a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que 0 interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

N om e: CARLOS JOSE BOTELHO BERENHAUSER

C.P .F .: 023.306.608-04

Endereço: Rua ITAPAIUNA, 1165 CASA 14 
JD REC MORUMBI 
05707-001 - SÃO PAULO - SP

N ú m ero  de re g istro  no CR EA-SP : 0600268086 

R eg istro  N aciona i do  P ro fiss io n a l: 2604713624

Exp ed id o  em : 11/06/1971

T ítu lo (s)  e a trib u içã o (õ e s):

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - MECÂNICA

do artigo 31 e aiinea "f" do artigo 32, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 
1933.

ANUIDADE: 2 0 0 9  PARCELA UNICA

ANUIDADE: 2 0 1 0  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 1  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 2  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 3  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 4  PARCELA ÚNICA

NR. R E C .4919-275808-0-1 qu itada  e m  04/02/2009

NR. REC.4922-128678-5-4 qu ita d a  e m  01/02/2010

NR. REC.4922-148993-7-0 qu ita d a  e m  10/01/2011

NR. REC .4922-173723-2-2 qu ita d a  e m  13/01/2012

NR. REC .4919-149177-3-X qu itada  e m  31/01/2013

NR. REC .4922-215974-4-9 qu itada  e m  31/01/2014

E s ta  c e r t i d ã o  n ã o  q u i t a  n e m  i n v a i i d a  q u a i q u e r  d é b i t o  o u  i n f r a ç ã o  e m  n o m e  d o ( a )  

p r o f i s s i o n a l ,  e  p e r d e r á  s u a  v a l i d a d e  c a s o  o c o r r a m  q u a i s q u e r  a l t e r a ç õ e s  e m  s e u s  da d O j 

a c i m a  d e s c r i t o s .

A  fa ls if ica ção  de s te  d o cu m en to  co n s t itu í-se  em  c r im e  p re v is to  no  Cód igo  P ena i Brasileiro^ 

su je ita n d o  o (a) au to r(a )  à com pe ten te  ação  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é tico  re spectivo .

Página: 1\de





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: Cl - 886499/2014 Página 2/2

A autenticidade desta certidão deverá ser verifícada no site: www.creaso.ora.br 

Código de controle da certidão: 70e9a204-99cb-4f80-9327-fc38eecef81b.

Situação cadastral extraída em 03/04/2014 13:45:08.
Emitida via Serviços Online.

E m  c a s o  d e  d ú v id a s , c o n s u lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 ,  o u  s i t e  w w w . c rea sp . o ra , b r . lin k  A te n d im e n to /F a le  C o n o sco , o u  
a in d a  a tr a v é s  d a  u n id a d e _ U G I OESTE, s i t u a d a  à  Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, LOJA, 
JD. PAULISTANO, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, o u  p r o c u r e  a  u n i d a d e  d e  a t e n d i m e n t o  
m a i s  p r ó x im a .

S Ã O  PAULO, 0 3  d e  abri! d e  2 0 1 4

http://www.creaso.ora.br




SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O  P R O F I S S I O N A L  E  Q U I T A Ç A O

N ú m e r o  d a  C e r t i d ã o :  C l  -  8 8 7 2 1 1 / 2 0 1 4  V á l i d a  a t é :  3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

C ER TIFIC A M O S, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 
encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo, Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que 0 interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

N om e: ALEXSANDRO BARRAL

C.P .F .: 272.443.968-64

Endereço: Rua TOBIAS DE BARROS, 92 
PEDREIRA
04462-030 - SÃO PAULO - SP 

N úm ero  de  re g istro  no C R EA -SP : 5061534010 
R eg istro  N aciona i do  P ro fiss io n a i: 2604940698

E x p ed id o  em : 15/01/2003

T ítu io (s)  e a trib u içã o (õ e s):

ENGENHEIRO CIVIL
Do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2 0 0 9  PARCELA UNICA

ANUIDADE: 2 0 1 0  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 1  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 2  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 3  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 4  PARCELA ÚNICA

NR. R E C .4922-114936-7-5 

NR. REC.4922-128681-7-6  

NR. REC.4922-148996-1-3  

NR. R E C .4922-173739-3-0  

NR. REC.4922-566835-3-8  

NR. REC.4922-216979-4-X

qu ita d a  e m  03/04/2009  

qu ita d a  e m  01/02/2010  

qu ita d a  e m  10/01/2011 

qu ita d a  e m  13/01/2012  

qu ita d a  e m  08/02/2013  

qu ita d a  e m  31/01/2014

E s t a  c e r t i d ã o  n ã o  q u i t a  n e m  i n v a l i d a  q u a l q u e r  d é b i t o  o u  i n f r a ç ã o  e m  n o m e  d o ( a )  

p r o f i s s i o n a L  e  p e r d e r á  s u a  v a l i d a d e  c a s o  o c o r r a m  q u a i s q u e r  a l t e r a ç õ e s  e m  s e u s  d a d o s  

a c i m a  d e s c r i t o s .

A  fa ls if ica ção  de s te  do cu m en to  co n s t itu í-se  em  c r im e  p re v is to  n o  C ód ig o  Pen a l B ra s ile i/o , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a )  à  com pe ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é t ico  re spectivo .

Página:
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creaso.ora.br 
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Emitida via Serviços Online.

E m  ca so  d e  d ú v id a s , c o n s u lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 ,  o u  s i t e  w w w . c rea so . o ra .b r . Unk A te n d im e n to /F a ie  C o n o sco , o u  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O  P R O F I S S I O N A L  E  Q U I T A Ç A O  

N ú m e r o  d a  C e r t i d ã o :  C l  -  8 8 6 5 0 3 / 2 0 1 4  V á l i d a  a t é :  3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

C E R TIFIC A M O S , a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

N om e: ADRIANO Dl FRANCESCO CEPPO

C .P .F .: 248.973.728-79

E ndereço : Rua ITAIARA, 126 
CIDADE VARGAS 
04320-110 - SÃO PAULO - SP

N ú m ero  de  re g istro  no C R EA -SP : 5061087062 
R eg istro  N aciona l do P ro fiss io n a l: 2605726975

E x p ed id o  em : 15/01/2003

T ítu io (s)  e a trib u içã o (õ e s):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2 0 0 9  PARCELA UNICA

ANUIDADE: 2 0 1 0  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 1  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 2  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 3  PARCELA ÚNICA

ANUIDADE: 2 0 1 4  PARCELA ÚNICA

NR. REC.4919-210873-0-5 qu itada  e m  27/02/2009

NR. REC.4922-128097-5-7  qu itada  e m  01/02/2010  

NR. REC.4922-148999-8-2 qu itada  e m  10/01/2011 

NR. REC .4922-173741-7-1 qu itada  e m  13/01/2012

NR. REC.4922-555197-3-4 qu itada  e m  31/01/2013

NR. REC.4922-216115-4-9 qu itada  e m  31/01/2014

E s ta  c e r t i d ã o  n ã o  q u i t a  n e m  i n v a l i d a  q u a l q u e r  d é b i t o  o u  in f r a ç ã o  e m  n o m e  d o ( à )  

p r o f i s s i o n a l ,  e  p e r d e r á  s u a  v a l i d a d e  c a s o  o c o r r a m  q u a i s q u e r  a l t e r a ç õ e s  e m  s e u s  d a d o .  

a c i m a  d e s c r i t o s .

A fa ls if ica ção  des te  docum en to  co n s t itu í-se  em  c r im e  p re v is to  no  C ód ig o  P en a i B ras ile iro , 

su je itan d o  o (a ) au to r(a )  à com pe ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é t ico  re spectiva .
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3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
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e n g e n h a r i a

3.1 Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social
3.2 Comprovação da Boa Situação Financeira





terça*feira, 29 de abril de 2014 Diário Oficiai Empresarial Sáo Paulo. 124 (79)-175

t
Balanços Patrimoniais em 31/12/2013 e 2012

! Editora Grupo 1 S.A.
C.N.P.J (MF) n® 77.162.535/0001-93 

Demonstrações Contábeis
Demonstração dos Resultados

Ativo 2013 2012 Passivo 2013 2012 para os Exercícios Findos em 31/12/2013 e 2012
Ativo Circulante 117.611 894.234 Passivo Circulante 12.504 7.325 Discriminação 2013 2012
Disponível 66.652 794.349 Fornecedores - 117 Receita Operacional Bruta 12.942 12255
Bancos Conta Movimento 4,834 S.346 Obrigações Trabalhistas e Sociais 2.547 2.546 Receita de Aluguéis 12.942 12255
Aplicações Financeiras 62.018 789.002 Obrigações Tributárias 34 32 Impostos e Devoluções (472) (449)

Realizável a Curto Prazo 60.759 99.886 Provisão de IRPJ e Contribuição Social 413 1.456 (-) Cofms (388) (369)
Clientes _ 63.164 Contas a Pagar 9.510 3.174 (—) PIS sobre Faturamento (84) (80)
Outros Créditos - 1.146 Lucros e Dividendos a Pagar - - Receita Operacional Líquida 12.470 1 .806
Estoques 34.038 34.038 Passivo Não Circulante 20.238.994 14.484.594 Lucro Bruto 12.470 1 .806
Impostos a Compensar 16.721 1.537 Acionistas a Pagar 29 040 728.550 Despesas Operacionais (52.652) (112.687)

Não Circulante 20.133.887 13.697.685 Total Exigível a Longo Prazo 29.040 728.550 Outras Despesas (Receitas) Operacionais (63.164) -

Realizável a Longo Prazo 2.092.400 2.092.400 Patrimônio Líquido 20.209.954 13.7S6.044 Lucro Operacional antes do Financeiro (103.346) (100281)
Créditos com Empresas Controladas 2.092.400 2.092.400 Capital Social 75.100 75.100 Despesas Financeiras (517) (795)

imobilizado 124.041 124.041 Reserva Legal 32.339 32.339 Receitas Financeiras 29.691 77.639
Imobilizado 168.058 166.056 Reservas de Capital 32.695 32.695 Lucro antes da Equivalência Patrimonial (74.172) (24.037)
(-) Depreciação Acumulada (44.017) (44.017) Resen/as de Retenção de Lucros 20.069.820 13.615.910 Resunado da Equivalência Patrimonial 6.536.201 9.752.792

Investimentos 17.917.446 11.381.244 Lucro antes dos Impostos 6.462.029 9.728.755
Particioacões om Empresas Controladas 17.917.446 11.381.244 (-) Provisão p>ara Imposto de Renda (5.076) (12.234)

Total do Ativo 20,251.498 14.491.919 Total do Passivo 20.251.498 14.491.919 (-) Provisão para Contribuição Social Í3.045) (7.340)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31/12/2013 e 2012 Lucro Líquido do Exercício 6 453.909 9.709.181
Demonstração dos Fluxos de Caixa

Capital Reserva Correção Monetária Incentivos Reserva da Lucros para os Exercícios Findos em 31/12/2013 e 2012
Social Legal doCaoltal Fi.ecals Retenção de Lucros Acumulados Total Fluxo de Caixa Proveniente das Operações 2013 2012

Saldos em 31 de Dezembro de 2011
Lucro Líquido do Exercido 
Distribuição de Lucros 
Constituição da Reserva de

75.100 32.339

(15.771.000)

-  19.817.864
9,709.181 9.709.181

-  (15.771.000)

9.709.181 (9.709.1811
Saldos em 31 de Dezembro de 2012 75.100 32.339 15.237 17.459 13..615.911 -  13.756.045
Lucro Líquido do Exercício - - - - - 6.453.909 6.453.909
Constituição da Reserva de
. Retenção de Lucros
Saldos em 31 de Dezembro de 2013

6.45.3 909
75.100 32.339 15.237 17.459 20..069.8^0 -  20.209.954

4. Caixa e Equivalentes de Caixa: 2013 2012
Bancos Conta Movimento 4.834 5.346
Aplicações Financeiras 62.018 789.002
Total 66.852 794.349
5. Estoques: 2013 2012
Revistas 31.629 31.629
Livros 2.409 2.409
Total 34.038 34.038

6. Investimentos Avaliados pela Equivalência Patrimonial:

% de parti- 
elpacão Investimentos

Notas Explicativas da Diretoria às Demonstrações Contábeis para os exercícios Findos em 31/12/2013 e 2012 
1. Contexto Operacional: O Objeto social da Editora Grupo 1 S.A. corres
ponde à exploração da atividade de indústria gráfica, editora, publicidade, 
promoções, impressão, encadernações, sendo os produtos gráficos elabo
rados por terceiros, prestação de serviços de teledilusão, de transmissão Total 
de mensagem e imagens por meio de rede de computador, produção de 5. Estoques: 
programas de televisão, shows e filmes transmitidos por teledilusão, bem Revistas 
ram o a participação em outras sociedades. 1  Base de Elaboração e Apre- Livros 

:ação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis Total 
^ (S aitereíçiQfi fiados em 31 de dezembro de 2013 e 2012 (oram ela- 

com as principais práticas contábeis adotadas no 8ra*
^q^onsíderação as disposições contidas na Lei das 

por a  õ e T ^ e i n° 6.404/76, com as alterações das Leis n°s gmnre.sa 
* <“ lU 9 tíd s  normas, interpretações e comunicados técnicos

al de Contabilidade (CFG) e do Comitê de Pronuncia- Qp 
CPC). 3. Resumo das Principais Práticas Contábeis: 
ilentea em Caixa: Estão incluídos saldos positivos em Kabal 
pKcações financeiras com liquidez imediata e com risco Empreend, 
jdença de seu valor de mercado, b) Estoques: Os es- Particip. Ltda. 
trados pelo custo médio de aquisição, compreendendo goat s^iow 
» revistas (pense leve), c) Investimentos; Registrados Eventos Ltda. 
létodo da equivalência patrimonial, d) Parles Relaelo- jo{g|

' ! a conta comente mantida com a controlada GR UM 
lilízado: Registrados pelo custo de aquisição, formãção' 7. Imobilizado Líquido: 
is ativos estão deduzidos das respectivas depreciações .  
erdas por desvabrizaçâo acumuladas, se aplicáveis. A ESDlâ 
lada pelo método linear. As taxas de depreciação utiliza- Terrenos 

com a expectativa de vida útil dos bens. As principais 
lO demonstradas ne nota. f) Intangível: Corresponde .  intanalvel* 

ão ou formação das marcas e patentes da sociedade.

Lucro do Exercício
Ajustes para Conciliar o Resultado às 
Disponibilidades Geradas pelas

6.453.909 9.709.181

Atividades Operacionais - -
(-) Equivalência Patrimonial (6.636.201) (9.752.792)

Redução (Aumento) nos Ativos
(82.292) (43.611)

Redução (Aumento) de Contas a Receber 63.164 -
Redução (Aumento) de Outros Créditos 1.146 (1.146)
Redução (Aumento) de Impostos a Compensar (15.184) (1.537)

Aumento (Redução) nos Passivos
49.126 (2.683)

(Redução) Aumento de Fornecedores 
(Redução) Aumento de Obrigações Trabalhistas

(117) 117

e Tributárias (1.040) (5.017)
(Redução) Aumento de Outras Obrigações 6.336 2.116

5.179 (2.784)
Caixa Líquido das Atividades Operacionais (27.987) (49.079)

Resultado
equlvalãncla

Editora Ltda.

2013 2012 2013 2012

99,82% 2.621.110 3.822.820 (1.301.711) (64.101)

99,99% 6.732.139 6.723.218 8.920 661.973

99,99% 8,664.197 835.206 7.828.992 8.944.920
17.917.446 11.381.244 6.S36.201 !Í.7S2.792

Atividades de Investimentos 
Caixa Líquido das Ativ. de Investimentos 
Ativ.de Financiamentos com Acionistas 
e Empresas Ligadas

Lucros Recebidos de Empresas Controladas 
Distribuição de Lucros 
Acionistas a Pagar
Caixa Líq. das Atividades de Financiamentos 
Aum. (R ^ução ) Líquido do Caixa e/ou Equlv.
Disponibilidades no Início do Exercício 
Disponibilidades no Fim do Exercício

-  14.898.510
-(15.771.000)

(699.510) 728.550
(699.510) (143.940)
(727.497) (193.019)

794.349 987.368
66.852 794.349

11. Patrimônio Líquido Contábil: 11,1. Capital Social: Em 31 de de
zembro de 2013. 0 capital sodal totabnenle subscrito e integralizado é de 
R$ 75.100,00 (R$ 67.600,00 em 31 de dezembro de 2009). composto por 
75.100 ações ordinárias nomirtalivas. no valor unitário de R$ 1.00 cada uma 
(67.600 quotas em 31 de dezembro de 2009). 1141. Reservas de Capital:

% -Taxa anual de depredação 2013 2012
não depreciado 28.142 28.142 

28.142 28.142

^  A r ^ l l f  de Q  jperablHdade de Atives: Os valores do Imobilizado e 
TOITOmiVfiS revistos anualmente, para avaliar se os montantes de-

Marcas e Patentes 
Total

2013 2012

95.899 95.899

monstrados na contabilidade estão acima do valor de recuperação, seja pela 9. Transações entre Partes Relacionadas: 
venda ou pelos fluxos de cawa futuros gerados pelo ativo. Os ativos que valores a Receber GR UM Editora Lida. 
estejam demonstrados acima de seu valor recuperável são ajustados e suas 
taxas de depreciação e amortização são revistas para que melhor repre
sentem a sua vida útil e econômica, h) Imposto de Renda e Contribuição io . Acionistas a Pagar;
Social sobre o Lucro: Apurados com base no lucro presumido, de acordo Cláudio Pacíonirk 
com as disposições da legislação tributária em vigor.___________

2018
2.092.400 2.092.400
2.092.400 2.092.400

Total
29.040 728.550
28.040 728.550

Conta 2013 2012
Reserva Legal ^ .3 3 9 32.339
Correção Monetária do Capital Realizado 15.237 15.237
Incentivos Fiscais 17.456 17.458
Reserva Reterrção de Lucros 20J)69.820 13.61.5.910
Total 20.134.854 13.680.944
11,3. Distribuição de lucros: 
Conta 2013 2012
Ernani Nathan Paclornik — 14.982.450
Cláudio Paciornik - 788.550
Total - lâS LÜ Ü S

Diretoria
‘ Ernani Nathant^ciom ik*D ire tor ♦ Presidentes-

RobertoTadeu SavordeOI ■Jec.Coniab.CRC SP 067028/O-9 -

Nota explicativa 2013 2012 Nota explicativa 2013 2012
Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 1.370.073 661.465 Fornecedores 570.717 567.141
Clientes 4 S.664.455 7.019,105 Empréstimos e financiamentos 12 1.117.770 1.633.792
Estoques S 540.633 1.349,43$ Obrigações trabalhistas e sociais 13 902.674 1.016.740
Impostos a recuperar 6 628.493 662.103 Obrigações tributárias 14 214.802 430.640
Participações em consórcios 7 1.351.706 2.588.558 Dividendos a pagar 16 250.000
Outras contas a receber 89.636 137.963 Outras contas a pagar 72.247 242.305

9.644.997 12.458.649 Participações em consórcios 61.453 43.012
Não circulante 2.939.663 4.163.630
Realizável a longo prazo Não circulante
Participações em consórcios 7 4.236 £48 3£05.731 Empréstimos e financiamentos 12 3.336.562 1.192.812
Clientes 4 1.090.057 673.391 Participações em consórcios 240.313 109.454
Mútuos com empresas ligadas 8 55.003 55.003 IVibutos diferidos 14 342.610 162.619

5381.908 4.534.125 Provisões para contingências 15 43.000 172.000
Investimentos 9 1.328.472 954.275 3.962.465 1.636.885
Imobilizado 10 4.345.206 695.337 Patrimônio líquido
Intangível 11 1.131 £00 1.131.200 Capital social 16 7.000.000 6.000.000

6.304.680 2.980.812 Reserva de lucros 16 6.798,438 7.021.871
12.186.788 7.514.936 Ajuste de avaliação patrimcmial 16 1.131.200 1.131.200

14.929.638 14.153.071
Total do etivo 21.831.785 19.973.586 Total do passivo e do patrimônio bquido 21.831.785 19.973.586

ENOPS ENGENHARIA S.A
CNPJ/MF: 69.183.143/0001.82 * NIRE: 35.300.37221-2

d e m o n s t r a ç Ae s  f in a n c e ir a s

SAKANCOPATRIMONlAl3ÉMJÍtDgDEZEMBRO.Pr2013.E_DE:MJ2gE/itRMft 
Passivo •  patrimônio liquide

Receita bruta 
Prestação de serviços 
Venda de mercadorias 
Contratos de consórcios 
Impostos sobre serviços e vendas 
Receita operacional líquida 
Custo dos produtos vendidos 

0 serviços prestados 
Lucro bruto
Despesas/reeeltas operacionais
Gerais e administrativas 
Resultado de equivalência patrimonial 
Outras receitas e desp. operacionais (liquidas) (14.164) 

(514.243)
Lucro antes do resultado financeiro
Resultado financeiro líquido 
Lucro antes do RPJ e da CSLL
IR e Contribuição Social - corrente 
IR e Contribuição Social • diferidos

Í17.431.3031 (24.SSS.eS7)
3.801.163 8.686.034

(874.276)
374.197

Lucro líquido do exercício

iPEMONSTRAÇOES DOS,FLIIXOSPE CAIXA EXERCÍCIOS FINDOS EM 31,0E DEZEMBRO DE 2013 E DE 2 0 1 2 g rg > ^ ^

Lucre líquido do exercício 
Itens que náo afetam o caixa operacional
Depreciação e amoilização 
Resultado de equivalência patrimonial 
Ajustes de exercícios anteriores 
DImInuição/aumento provisões para contingãnicas (129.000) 
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 295.642 
Outros

2.075.907 7.796.787

162.563
(374.197)
(304.500)

198.846

(349.492)
Lucre líquido do exercício ajustado 1.726,415
AumJdim. dos ativos e passivos operacionais

Diminuição/aumento em clientes
Diminuição/aumcnto cm estoques 608.603
Diminuição/aumento em impostos a recuperar 53.610
Diminuição/aumento em outras contas a receber 48.327 ,. .. . _,

(614.352) Diminuição/aumento em créditos com consórcios 055.034 (1.081.865)
(499.170) Diminuição/aumento em fornecedores 3.576

(58.550) Diminuição/aumento em obrigações
351.137 trabalhistas e sociais (114,066)

(204.259) Diminuição em obrigações tributárias (331.469)
(6 2 6 .^ |)  Diminuição em dividendos a pagar (250.000)
. «.RA .lAo Diminuição em outras contas a pagar (170.QS8)

Caixa líquido proveniente das ativid. operac. 3.686,135 3.177.315
6.970.438

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO l■ lQ U ID O Be>ffR a&)l
Capital Reserva Reservas de Ajuste de avaliação
social leaal lucros Datrimenial _____Total

Saldos em 31 de dezembro de 2011 6.000.000 715£20 646.198 1.131.200 8.493.218
Distribuição de lucros (2.386.104) (2.386.104)
Lucro líquido dO exercício 7.796.787 7.796.787
Ajustes de exercícios anteriores 499.170 499.170
Reserva legal 389.839 (389.839)
Dividendos a pagar (250.000) (250.000)
Saldo em 31 de dezembro de 2012 6.000.000 1.105.659 5.916.212 1.131.200 l4.153.071
Reversão de dividendos propostos de 2012 250.000 250.000
Lucro líquido do exercício 2.075.907 2.075.907
Dlslribuição de lucros (1.244.840) (1.244.840)
Ajustes de exercícios anteriores (304.500) (304.500)
Aumento Capital Social 1.000.000 (1.000.000)

103.795 (103,795)
Saldo em 31 de dezembro de 2013 7.000.000 L Z O id S l 5.566.984 14.929.638

937.964 (1.639.367) Fluxo de caixa das ativid. de investimentos
(189.491) Aquisições do imobilizado 
(109.762) Baixa de investimentos 

(62.365) Caixa liquido aplicado (proveniente) 
nas atividades de investimentos 

(361.592) Fluxo de caixa das ativid. de financiamentos 
Lucros distribuídos

237.584 Reversão de dividendos propostos de 2012 
(195.249) Diminuição/aumento em obrigações 

com pessoas ligadas
(170 998) Diminuição/aumento em empréstimos/financ. 

Caixa liquido proveniente (aplicado) 
das atividades de financiamentos 

Aumento/(dlmlnulção) líquido de caixa 
e equivalentes dc caixa 

Caixa e equiv. de caixa no início do período 
Caixa e equiv. de caixa no final do período 
Aumento/(dlmlnulção) líquido de caixa 

e equivalentes de caixa

(80.399)
795.308

(3.612.434) 714.909

(1.244.640) (2.366.104) 
260.000

632.686 (4.149.490)

M8.589 (257,2661
661.465 938.751

688.S89 (2S7.266)

DEMONSTRAÇÕES DOS'RESULTADÒS'ABRANGENTES»ER^ 
rFINDoá^M*31*DE"pEZEMBRO'‘DE 20t3lE 'DEl2012'^gySggS)W

Lucro líquido do exercício
(•f) Outros resultados abrangentes

2.07S.907

(=) Total do resultado abrangente do exercício 2.075.907

As demonstrações contábeis completas e informações complern' 
encontram-se disponíveis na sede da empresa.

SELO DE AUTEHnCIDADC
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Receita Fedeml

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
69.183.143/0001-82
MATRIZ
NOME EMPRESARIAL
ENOPS ENGENHARIA S/A.

C O M PR O V AN TE DE INSCRIÇÃO E DE  
SITU AÇ ÃO  C A D A S T R A L

DATA DE ABERTURA 
04/12/1992

t ít u l o  d o  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ENOPS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
43.99- 1-01 - Administração de obras
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificadas anteriormente
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
205-4 - SOCiEDADE ANONiMA FECHADA
LOGRADOURO
R LUiZIANiA

CEP
04.560-020
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

BAJRRO/DISTRITO
BROOKLIN NOVO

NUMERO
234

MUNICÍPIO
SAO PAULO

COMPLEMENTO

UF
SP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** * ** * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.





30/9/2014 Certidão Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CO N JU N TA POSITIVA COM  EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EN OPS ENGENHARIA S/A.
CNPJ: 69.183.143/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em  
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PG FN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:39:18 do dia 30/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2015.
Código de controle da certidão: E504.36DF.1146.8D5C 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=69183143000182&passagenS=r:f' 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=69183143000182&passagenS=r:f'




GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL DRTC-III 
I UNIDADE FISCAL DE COBRANÇA

Rua Butantã, 260 térreo -  05424-000 São Pauto - SP 
Tel.: {11} 3093-3700

Certidão UFC 3807/2014 Série “A” 
■ GDOC 51220-1244406/2014

Contribuinte: ENOPS ENGENHARIA S/A.
Endereço: RUA LUISIANIA 234 BROpKLIN PAULISTA 4560020 
Município: São Paulo/SP 
Insc. Estadual: 114.593.615.110
CNPJ/CPF: 69.183.14370001^82 . '  •
CERTIFICO QUE, ATE A PRESENTE DATA^ PARA O ESTABELECIMENTO DE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 114.595.615.110, INEXISTEM DÉBITOS EXIGÍVEIS, NÃO 
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DE ÍCMS, IPVA EITCMD.

Finalidade: CONCORRÊNCIA PUBLICA
1- A presente certidão só é valida etn relação ao interessado c demais indicados.
2- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado’de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 

qüc venham a ser apurados.
3- Prazo de Validade da.ccrtidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de

02/04/98); __________'
Local de Emissão: São Paulo 
Emitido por: UFC/DRTC-III

Data da Emissão: 22/10/2014 
Responsável:

Marcos Vianna VaiiAcker 
Agente Fiscal de Rendas 

Chefe da Unidade FiScal de Cobrança

fí
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 69.183.143

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

\ ■ .... " o  - - l ,
não constam débitòsünscrttos em Dívida Ativa de responsabilidàdé do interessado(a).

Tratando-se de CRDA^emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão n'eg"ativa abrange todos ós estàbelecimentos db contribuintè, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.j . \  ■ ' '  ' ”
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Certidão n®

Data e hora da emissão 

Validade

6295360

18/11/201408:15:38

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 dj 

(hora de Brasília

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

7 '

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br




7/8/2014 Certidão de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FINANÇAS

<5^4

0

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão número 

C.C.M.

CNPJ/CPF 

Contribuinte 

Endereço 

Tipo Sen/içó 

Inicio Atividades 

Emitida em 

Válida até

/

: 1223668-2014̂ -̂-. "I ■ -N \
;̂ ,132v4Ô3̂ -'' ]
: ‘ 6â>:í8334-3/0001ÍÍÍ2 ' 

^rgNãpVENGÈNHARIA S/A 

' ";'5t'tUISIANIA 234

/ - '' ?

y
/ y

: EXEC.P/ADM, EMPREIT. SutóMP.<)BRA,HIDR.,INCL.PERF.

,24/12/1992

07/08/2014

07/02/2015

X'

Ressalvado o direito de a Fazendà PúblJçà dò Münicípio.xie São Paulo cobrar quaisquer díwdas 
provenientes de tributos qde venharn> ser apürados ou'^^què;se.ye'rifiquem a qualquer tempo, inclusive 
em relação ao período abralngWò poi;iesta certidão, a Secretaria4Áuníçipal de Finanças CERTIFICA 
que a situação fiscal dóxontrjbuiirfè supramencionado, referente à quitação do Imposto Sobre 
Serviços, Taxa de^jscalizàçãô'de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de Fiscalização de 
Estabelecimento,-Taxâ de.Fiscàíização de Anúncio e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde 
(incidências ã partir de jãneiroy2011), até a presente data é:
REGULAÍV^
CE^UFICÔ M AlaQ ÜÉ POR ORDEM JUDICIAL FOI DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE 
C,ÉRTIDAOT>OSÍ^Â’COM EFEITOS DE NEGATIVA PARA O AH 65.424.514.
CERTlFtóG fÀM fiEM  QUE OS AIIS 65.742.389 E 427 ESTÃO GARANTIDOS POR 
CARTA bEJFIA^OA BANCARIA ACEITA PELO JUIZ

Certidão expedida via Internet com base na Portaria SF n° 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de 
2009.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças 
(http;//www.prefeitura.sp.gov.br/sf).

http:/Awwv3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_lNTERNET/Certidao/CertidaoMobiliaria.aspx?Positiva=N#

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf








16 /9 /20 14 Pedido C N D  V ia  Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 221832014-88888143 
Nome: ENOPS ENGENHARIA S/A.
CNPJ: 69.183.143/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 25/08/2014.
Válida atê 21/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/Pcnd1/Pcnd1.html

http://www.receita.fazenda.gov.br




25/11/2014 https://webp.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSIm prim irPapel.asp?\/ARPessoaM atri2=4827978&VARPessoa=4827978&VARUf=SP&VARIre

VOITM,"

CA IXA ECO NÔ M ICA. FEDERA L

C ertifica d o  de R eg u la r id a d e  do F G T S  - C R F

Inscrição: 69183143/0001-82
Razão Social: enops engenharia sa
Nome Fantasia:ENOPS
Endereço: R luisiania 234 / brooklin novo / sao paulo / sp / 4560-

020

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/11/2014 a 23/12/2014 

Certificação Número: 2014112405230582794338

Informação obtida em 25/11/2014, às 16:10:38,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://Webp.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMafriz=4827978&VARPessoa=4827978&VARUí=SP&VARInscr=6918... 1/1

3^

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?//ARPessoaMatri2=4827978&VARPessoa=4827978&VARUf=SP&VARIre
http://www.caixa.gov.br
https://Webp.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMafriz=4827978&VARPessoa=4827978&VARU%c3%ad=SP&VARInscr=6918
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO P O S IT IV A  DE D É B IT O S TRABA LH ISTA S  
COH E F E IT O  DE NEGATIVA

Nome: ENOPS ENGENHARIA S/A, (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 69.183.143/0001-82 
certidão n°: 50895543/2014 
Expedição: 07/07/2014, às 11:45:04
Validade: 02/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ENOPS ENGENHARIA S/A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no C N P J  sob o n° 69.183.143/0001-82, CONSTA do B a n c o  N a c i o n a l  de 
D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  e m  face do i n a d i m p l e m e n t o  de o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  no(s) p r o c e sso(s) abaixo, c o m  d é b i t o  g a r a n t i d o  ou 
e x i g i b i l i d a d e  suspensa:
0106600-51.2007.5.15.0133 - TRT 15  ̂ Região *
* D é b i t o  g a r antido por depósito, b l o q u e i o  de n u m e r á r i o  ou p e n h o r a  
de bens suficientes.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no a r t . 6 4 2 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n “ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n ° 147 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
Trabalho, de 24 de a g o s t o  de 2011.
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 (dois) d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  su a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

XMFORMAÇAO IMPORTANTE
A  Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
d a  n e g a t i v a  (art. 6 4 2 -A, § 2°, d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o
T r a b a l h o ) , a t e s t a  a e x i s t ê n c i a  de r e g i s t r o  d o  CPF o u  do C N P J  da 
p e s s o a  sobre que m  v e r s a  a c e r tidão no B a n c o  N a c i o n a l  de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos e s t e j a m  c o m  e x i g i b i l i d a d e  suspensa ou 
garantidos p o r  depósito, b l o q u e i o  de n u m e r á r i o  ou p e n h o r a  jáe 
s u f i c i e n t e s .

Düvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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EffiTAL DE PREGÃO t>RESENÇIAL 0l|201% CASAL

ANEXÔ IV

■ TERMO DEflÊiSMA ElESPONSABILlímPE M  INFORMĵ ÕES

A empresa Enops Engenharia S/A, inscrita no CNPJ sob o n  ̂ 69.183.143/0001-82, sediada 

no endereço Rua Luisiania, n° 234, Brookiin Novo, São Paulo/SP, telefone/fax n̂  (11) 

2162-8000/8001, por intermédio do seu representante legal Sr(a) Carlos José Teixeira 

Berenhauser, portador(a) da Carteira de Identidade ns 22.549.127-8 - SSP/SP e do CPF n® 

191.840.338-43, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação 

para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos 

da Lei Estadual n.  ̂ 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.5 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993.

São Paulo/Q2 de Dezembro de 2014.

s José Teixeira Berenhauser 

Diretor Técnico

Rua Luisiania, 234 Brookin Novo CEP 04560-020 São Paulo/SP - Brasil
(11) 2162.8000 I www.enops.com>

http://www.enops.com
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São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

COM PANHIA DE SAN EAM EN TO  DE ALAGO AS -  CASAL 

Ref.: Pregão Presencial ns 01/2014 -  CASAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, M ONITORAM ENTO  

E M ANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP'S (VALVULAS REDUTORAS DE PRESSÃO), 

MACROMEDIDORES, REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 

CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL

O presente ENVELOPE V  -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO é 
composto de páginas, rubricadas e numeradas em ordem
sequencial, crescente, da página L  à jc A -  .





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

65 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N? 01/2014 DA 

COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 14:00h 

(quatorze), conforme ficou definido e registrado em Ata da sessão pública do dia 12 de janeiro 

do ano em curso, na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 

Maceió/AL, conforme registrado em ata da sessão pública realizada no dia 18 de dezembro de 

2014, deu-se a continuidade da sessão pública da licitação do Pregão Presencial ns 01/2014- 

CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos 

serviços de Engenharia para "Operação, M onitoram ento e Manutenção de VRP's (válvula 

redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de 

controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado 

no Term o de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 

de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Com plem entar n.2 

123/06 alterada pela Lei Com plementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A  sessão foi conduzida por Neli 

Lima Pereira, Pregoeira, Rosalva M edeiros Aleluia de Barros e Luci Gleide da Silva, com o equipe 

de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar 

e dar parecer no referido certame e os membros técnicos Eng5 Alexandre Vieira Zumba da Silva, 

CPF 057.477.614-12, CREA n̂  020.629.849-8 e o Contador M árcio Xavier dos Santos, CPF 

911.760.344-72, CRC/AL 5136/o-3. Presentes os representantes das empresas ENOPS Engenharia 

S/A., Senhor Alexsandro Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 272.443.968-64, e da 

empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, senhor 

Luís Carlos Rosas, inscrito no RG n̂  323.047.670-85 -  SSP/SP, CPF 221.333.598-26, não 

compareceu nenhum representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas 

Ltda-ME. A  Pregoeira declarou aberta a sessão e informou que o Diretor Presidente da CASAL, 

Álvaro José Menezes da Costa, em data de 15 de janeiro de 2015, ratificou o parecer da 

Pregoeira, bem com o o parecer jurídico, dando o recurso como tempestivo, mantendo decisão 

de inabilitar a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda- 

EPP. Aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da Empresa ENOPS Engenharia 

S.A., contendo 101 folhas. O representante da Empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de 

Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, senhor Luis Carlos Rosas, comunicou a pregoeira que 

estava se ausentando da sessão por que tinha um voo marcado para São Paulo. Após rubricados 

pelos presentes e analisados pelos membros técnicos, apoio e pela Pregoeira, foi verificado que 

atende a todos os requisitos de habilitação previstos no item 7.4 do Edital. A  Pregoeira solicitou 

do representante da empresa ENOPS Engenharia S.A. uma contra proposta, quando ele 

argumentou que o valor do último lance dado é o valor limite que pode ofertar., ou seja R$

779.000,00 (setecentos e setenta e nove mil reais). A  Pregoeira declara vencedora da licitação a 

Empresa ENOPS Engenharia S.A., com proposta no valor de R$ 779.000,00 (setecentos e setenta 

. . . . . . « . .

6* ATA DA SESSAO PÚBLICA DE LICITAÇAO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 01/2014 DA COM , DE SANEAMENTO DE A U G O A S  -  CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

apresentar a planiilha, carta proposta e cronograma fisico-financeiro adequada ao valor da sua 

proposta, bem como, a Empresa ENOPS Engenharia S.A, se com prom ete a entregar quando da 

assinatura do contrato todas as certidões de validade fiscal, com validade da data de assinatura 

do Contrato. Nada mais haj^^do a-tcatar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata

que vai assinada por mim ____________e por todos os presentes. M aceió, 28 de

janeiro de ^015, às 15:50hs

NeljAlffiaPereira  

Pregoeira

R osa ivrM ltfé íros Aleluia de Barros 

Equipe de Apoio

Luci Gleiq^da Silva 

Equipe de Apoio

^g5 Civil Alexandre Vieirá^Zumba da Silva 

M em bro Técç 

CREAmS 020/621849-8

ENOPS Engen

6! ATA DA SESSAO PÚBLICA DE LICITAÇAO MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL N ! 01/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL





http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes

ExpressoLivre  - ExpressoM ail

R em etente: "Comissão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.a l.gov.br>

Para: vin iciusbatt@ optim ale.com .br

Data: 2 9 /0 1 /2 0 1 5  0 9 :5 7  (agora)

Assunto: 6^ Ata ref. Pregão Presenciai n° 0 1 .2 0 1 4  VRP"S

Anexos: 6a ATA PREGÃO PRESENCIAL 0 1 .2 0 1 4  CASAL -VR P'S .pdf (1 6 0  KB)

Bom Dia

Alexandre.

Segue em anexo cópia da Ata ref, Pregão Presencial n° 01/2014.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

1 de 1 29/01/2015 09:59

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:viniciusbatt@optimale.com.br
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaiIl_2/index.php?cd=yes

ExpressoLivre  - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Para: cardontec@cardontec.com.br

Data: 29/01/2015 09:49 (agora)

Assunto: 6̂  Ata ref Pregão Presencial n° 01.2014 VRP'S

Anexos: 6a ATA PREGÃO PRESENCIAL 01.2014 CASAL -VRP'S.pdf (160 KB)

Bom Dia

L u í s ,

Segue em anexo cópia da 6̂  Ata ref, Pregão Presenciai n° 01/2014.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

] de 1 29/01/2015 09:48

http://expresso.al.gov.br/expressoMaiIl_2/index.php?cd=yes
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cardontec@cardontec.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes

Exp resso Ü vre  - ExpressoM ail y o > í -

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

viniciusbatt@optimale.com.br 

29/01/2015 15:32 (agora)

Atas 1,2 ref. Pregão Presencial 01.2014

Remover anexosl^ Ata Ref Pregão PRESENCIAL 01.2014.pdf (1.5 MB) 
29 Ata ref. Pregão Presencial 01.2014.pdf (2.4 MB)

Boa Tarde

Segue em anexo e 2̂  Atas ref. Pregão Presencial 01/2014.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

1 de 1 29/01/2015 15:30

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:viniciusbatt@optimale.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMail]_2/index.php?cd=yes

ExpressoLivre  - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

viniciusbatt@optimale.com.br 

29/01/2015 15:36 (agora)

Atas 33, 43 ref. Pregão Presencial 01,2014

Remover anexos33 Ata ref. Pregão Presencial 01.2014.pdf (1.2 MB) 
43 Ata ref. Pregão Presencial 01.2014.pdf (1.8 MB)

Boa Tarde

Segue em anexo 3̂  e 4̂  Atas ref. Pregão Presencial 01/2014.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

1 de 1 29/01/2015 15:34
i

http://expresso.al.gov.br/expressoMail%5d_2/index.php?cd=yes
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:viniciusbatt@optimale.com.br
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E x p re sso u vre  - ExpressoM ail

t
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

viniciusbatt@optimale.com.br 

29/01/2015 15:40 (agora)

Atas 53, 63 ref. Pregão Presencial 01.2014

Remover anexos53 Ata ref. Pregão Presencial 01.2014.pdf (2.8 MB) 
63 Ata ref. Pregão Presencial 01.2014.pdf (1.3 MB)

Boa Tarde

Segue em anexo 5̂  e 6̂  Atas ref. Pregão Presencial 01/2014.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

! de 1 29/01/2015 15:39

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:viniciusbatt@optimale.com.br
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São Paulo, 28 de Janeiro de 2015  

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL CASAL N^ 0 1 /2 0 1 4

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MONITO
RAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRPS (válvulas redutoras de pressão], MACROMEDIDO- 
RES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE DA 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIO/AL.

PROPOSTA DE PREÇOS

A em presa ENOPS ENGENHARIA S.A. com sede à Rua Luisiânia, N° 234, Brooklin, São 
Paulo-SP, CNPJ N- 69 .183 .143 /0001 -82 , inscrição estadual N° 114.595.615-110 repre
sentada por seu Gerente Regional, Representante Legal, o Sr. Alexsandro Barrai, nos 
term os da P regão P resen c ia l n^ 0 1 /2 0 1 4 , propõe executar os serviços de “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRPS (válvulas redutoras de pressão], MA- 
CROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 
CONTROLE DA INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MA
CEIO/AL", pelo preço global p or  an o  de R$ 7 7 8 .9 9 9 ,9 9  (S etecen to s  e  S eten ta  e  Oito  
Mil R eais, N ovecen tos e  N oventa e  N ove R eais e  N oventa C en ta v o s,), de acordo com  
os preços unitários apresentados na Planilha de Custos Unitários e  Cronograma, elabo
rada de Acordo com Termo de Referência do edital em  epígrafe, e apresentada anexa.

Declaramos executar os serviços de "Operação, Monitoramento e Manutenção das Insta
lações de VRPs, Macromedidores e Dataloggers com Telemetria na Cidade de Ma- 
ceio/AL" nas condições previstas no Anexo I -  Termo de Referência do Edital de Licita
ções.

Declaramos estar de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus ane
xos.

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta dias]

Declaramos que o prazo de pagamento será o conforme disposto no Edital convocatório  
da licitação.

Alexsandro Barrai
Representante Legal/Responsável Técnico 
Eng. Civil CREA/SP 5061534010/D

Enops Engenharia S.A.
CNPJ 6 9 .183 .143 /0001 -82
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ANEXO I -  PLANILHA DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS DMC’s
LOCAL: Maceió-ÃL
DATA: Dezembro/2014

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA

1.1 M o b iliza ç ã o , d e s m o b i l i z a ç â o  e  m a 
n u te n ç ã o  d e  c a n te ir o

% 2,4 760.742,18 18.257,81

T o ta l  1 1 8 .2 5 7 ,8 1
2 S E R V I Ç O S  M E N S A IS

2 .1

O p e r a ç ã o , m o n ito r a m e n to , m a n u 
te n ç ã o ,  c o le ta  d e  d a d o s ,  c o n tr o -  
le / in fo r m a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  
e m  in s ta la ç õ e s  s e m  s i s t e m a  d e  r e 
d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P 's

unid 276 1 .0 5 0 ,4 9 289.935,24

2 .2

O p e r a ç ã o , m o n ito r a m e n to , m a n u 
te n ç ã o ,  c o le ta  d e  d a d o s ,  c o n tr o -  
le / in fo r m a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  
e m  in s ta la ç õ e s  c o m  s i s t e m a  d e  r e 
d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P 's

uníd 216 1 .7 1 8 ,2 8 371.148,48

2 .3

O p e r a ç ã o ,  m o n ito r a m e n to , m a n u 
te n ç ã o ,  c o le ta  d e  d a d o s ,  c o n tr o -  
le / in fo r m a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  
e m  in s ta la ç õ e s  d e  E s t a ç õ e s  E le v a tó 
r ia s  e  m e d iç ã o  d e  n ív e l  d e  r e s e r v a 
tório .

unid 96 6 9 2 ,5 3 66.482,88

T o ta l  2 7 2 7 .5 8 8 ,8 0
3 S E R V I Ç O S  U N IT Á R IO S

3 .1
M e d iç ã o  d e  p r e s s ã o  e  v a z ã o  c o m  
d a ta lo g g e r  e m  r e d e s  p o r  p e r ío d o s  d e  
7  d ia s

unid. 16 9 7 3 ,8 8 15.582,08

3 .3
A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in s p e -  
ç ã o /v is to r ia  d e  c a m p o  (4  h o r a s )

unid. 20 7 0 4 ,3 7 14.087,40

3 .4
A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in s p e -  
ç ã o /v is to r ia  d e  c a m p o  -  h o ra  a d ic io 
n a l

h. 30 1 1 6 ,8 7 3.506,10

T o ta l  3 3 3 .1 7 5 ,5 8
T O T A L  G E R A L 7 7 8 .9 9 9 ,9 9

ENOPS ENGENHARIA S/A
Alexsandro Barrai

Representante Legal/Responsável Técnico 
Eng. Civil CREA/SP 5061534010/D
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

Obra: Manutenção e operação dos D M C s  
Local: Maceió -  AL  
Data: Janeiro/2015

ANEXO I • CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

fTE M DESCRIÇAO v a l o r  ( R $ )  3 0  D ia s  6 0  d i a s  9 0  d i a s  1 2 0  d i a s  IS O  d i a s  1 8 0  d i a s  2 1 0  d i a s  2 4 0  d i a s  2 7 0  d i a s  3 0 0  d i a s  3 3 0  d i a s  3 6 0  d i a s  T o ta l

: 1: :  ; -

1.1 M o b ilizaç ão , d e s m o b i llz a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  
c a n te iro

18.257,81 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8 .33% a 34% 8.34% 8.34% 8.34% 100.00%!

■ ■■
1.520.88 1.520.88 1.520,88

i É Ü Í I
23.00 2 3 .0 0

1.520.88

2 3  0 0
1 ^

2,1 O p eraçã o , m o n ito ra m e n to , m a n u te n ç ã o , c o le ta  d e  d a 
d o s , c o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  e m  
in s ta la ç õ e s  s e m  s is te m a  d e  re d u ç ã o  d e  p re s s ã o  V RP's

■ÉÉI
2 3 .00 2 3 .0 0 2 3  00

9ÊÈÈÊÊ
2 3 .0 0

W Ê Ê ^ S
2 3  0 0 2 3 .0 0 2 3 .0 0 2 3 ,0 0 2 3 .0 0 276,00

T T T ü T T s n ^ . . .  •.

24.161,27 24.161,27 24.161.27 24.161.27 24.161,27 24.161.27 24.161.27 24.161.27 24.161.27 24.161.27 24.161.27 24.161.27 289.935.24

2.2 O p eraçã o , m o n ito ra m e n to , m a n u te n ç ã o , c o le ta  d e  d a 
d o s , c o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  re la tó r io  e m  
in s ta la ç õ e s  c o m  s is te m a  d e  re d u ç ã o  d e  p re s s ã o  V R R s

371.148,48 18,00 18.00 18,00 18.00 laoo 18,00 18,00 18.00 18.00 18.00 18.00 18,00 216.00
• • • - r . - .. • ; r ■ V .

30.929,04 30.929,04 30.929,04 30.929,04 30.929.04 30.929.04 30.929.04 30.929.04 30.929.04 30.929.04 30.929,04 30.929.04 371.148,48

2.3 O p eração , m o n ito ra m e n to , m a n u te n ç ã o , c o le ta  d e  d a 
d o s , c o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  re la tó r io  e m  
in s ta la ç õ e s  d e  E s taçõ es  E le v a tó ria s  e  m e d iç ã o  d e

66.482,88 8,00 ------------ 8,00 8,00 8,00 aoo 8,00 8,00 8.00 8.00 .. -MP- aoo 96.00
•  ̂ - v ;

5.540,24 5.540,24 5.540.24 5.540.24 5.540,24 5.540.24

s a i
3.1 M ed ição  d e  p re s s ã o  e  v a z ã o  c o m  d a ta io g g e r em  re d e s  

p o r  p e r io d o s  d e  7  d ia s
2,00 1,00 1.00 1.00 1,00 2.00 1,00 1,00 2,00 1,00 1,00 16,00

1.947,76 973,88 973,88 1.947,76 973.88 973.88 1.947.76 973.88 973,88 1.947.76 973.88 973.88 15.582.08

3.3 A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a ra  in s p e ç ã o /v i s to r ia  d e  
c a m p o  (4  h o ras}

14.087,40 2.00 2.00 2,00 1,00 2.00 2,00 2.00 1.00 2.00 2.00 1.00 1.00 20.00
• .

1.408,74 1.408,74 1.408.74 704.37 1.408.74 1.408.74 1.408,74 704,37 1.408,74 1.408.74 704.37 704.37 14.087.40

3.4 A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a ra  in s p e ç ã o /v i s to r ia  d e  
c a m p o  - h o r a  a d ic io n a l

3.506,10 3,00 2,00 2,00 3,00 2.00 3.00 2,00 3,00 2,00 2,00 3.00 3.00 30.00
■ . ■ " , ■ ■  ■ ■ *

.. . '■ ■■ - r .--à̂ h':-\
350,61 233.74 233,74 350,61 233,74 350.61 233,74 350.61 233,74 233.74 350,61 350.61 3.506.10

P o rc e n ta se m  f% 1 8.45% 8.31% a 3i % 8.36% 8.31% 8.33% 8.44% 8.24% 8.31% 8.44% 8.24% 8.24% 100.00%

F a tu ra m e n to  M en sa l f  R$1 778.999.99 65.858.54 64.767.79 64.767,79 65.154.17 64.767.79 64.884.66 65.741.67 64.180.29 64.769.61 65.743.49 64.182.11 64.182.08 778.999.99

F a tu ra m e n to  A c u m u la d o  fR $ l 778.999.99 65.858.54 130.626,33 195.394.12 260.548,29 325.316.08 390.200,74 455.942.41 520.122,70 584.892.31 650.635.80 714.817.91 77a 999.99 778.999.99

ENOPS ENGENHARIA S/A
Alexsandro Barrai

Representante Legal/Responsável Técnico 
Eng. Civil CREA/SP 5061534010/D





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo ns 12293/2013 -  CASAL

Cl n° 98/2013-GEDOP

PREGÃO PRESENCiAL 01/2014 - CASAL

Em, 03 de fevereiro de 2015.

A ASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao 
Pregão Presencial n° 0 1 /2 0 1 4  -  CASA L, que tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução dos serviços de Serviços de Engenharia para "Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, 
instalados na cidade de M aceió/AL, conforme especificado no Termo de Referencia, e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06  e 147/2014, subsidiariamente 
pela Lei n. 8 .666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94  e 9 .648/98, para o 
qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

P R O P O S T A  V E N C E D O R A : R$ 778.999,99 (SETECENTOS E SETENTA E OITO MIL, NOVECENTOS 

E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS).

EMPRESA VENCEDORA: ENOPS ENGENHARIA LTDA.

VALOR DE REFERÊNCIA

(R$)

VALOR LICITAÇÃO

(R$)

ECONOMIA

R$
PERCENTUAL

1.031.553,11 778.999,99 252.553,12 24,22%

Atenciosamente.

Nelí/LÍnia Pereira
Presidente CPL/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo ns 12293/2013 -  CASAL.

Cl n‘ 98/2013-GEDOP

PREGÃO PRESENCIAL N9 01/2014 - CASAL

PARECER

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:

LIOTAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

01/2014-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARA "OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE VRP S (VÁLVULA REDUTORA DE 

PRESSÃO), MACROMEDIDORES, REGISTRADORES

LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 

CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS 

NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO 

NO TERMO DE REFERENCIA, E MEDIANTE CONDIÇÕES 

CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 10.520 DE 17 DE JULHO 

DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01.01.2007, 

DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N.9 

123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS 

FEDERAIS 8.883/94 E 9.648/98.

EMPRESA VENCEDORA ENOPS ENGENHARIA LTDA. 

VALOR PROPOSTA R$ 778.999,99 (SETECENTOS E 

SETENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO 

SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

1.1.0 processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo n2 12.293/2013, C.I.N2 

98/2013 -  GEDOP, contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 

Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de 

pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 

informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 

Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 

Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, 

subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 

9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 1.031.553,11 (hum milhão, trinta e um mil, 

quinhentos e cinquenta e três reais e onze centavos).

1.2. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Rosalva 

Medeiros Aleluia de Barros, Christianne Cabral de Melo Barbosa e Luci Gleide da Silva, como equipe de

1





» .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 
apoio, o membro técnico Josuelly Cristainy da Silva Souza, CPF 051.626.094-47, CREA n® 020972462- 
devidamente habilitados e nomeados através da RD 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no 
referido certame, participou na condição de ouvinte o Estagiário do 92 (nono) período Curso de 
Direito Artur Brasileiro Queirós, CPF n® 088.938.874-10 e RG ns 33431221 -  SSP/AL e a estagiária do 92 
período do curso de Direito Renata Amorim Bittencourt, inscrita no RG n2 057374724-50, e o estagiário 
Bruno Vicente Barbosa de Moraes Figueiredo, CPF n2 080.453.184-65. O Edital foi publicado no Diário 
Oficial do Estado edição do dia 12/11/2014 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos 
quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via 
internet, através do site da CASAL -  www.casal.al.gov.br.

2. DAS EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME
Compareceram ao certame as empresas:

• Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME, representada pelo seu Sócio Sr. Alexandre 
Batista Pereira Gealh, inscrito no RG 1.028.138-SEJSP/MS e CPF 932.130.501-72;

• ENOPS Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 
-SSP/SP, CPF 272.443.968=64;

• Construtora Conviva Ltda, representada pelo Senhor Alexandre Henrique Evangelista de Oliveira, 
inscrita no RG 1.633.317-SSP/AL, CPF 030.819.704-66;

• Cardon tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos oLtda-EPP, respresentada pelo 
Senhor Luis Carlos Rosas, inscrit no RG n2 32.304.7670-85 -  SSP/AL., CPF 221.333.598-26;

• REAL Energy Ltda, representada pelo Senhor Luiz de França Neto, inscrito no RG n2 7.124.855 -  
SPS/AL, CPF 038.176.714-07.

3. DO CREDENCIAMENTO

A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu os documentos das empresas presentes, e declarou 
credenciadas as Empresas:

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME;
ENOPS Engenharia S/A;
Construtora Conviva Ltda;
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos oLtda-EPP;
REAL Energy Ltda.

4. DAS PROPOSTAS
Aberto o envelope "A" com a proposta de preços e cronograma físico financeiro, que foram as seguintes:

• Empresa Construtora CONVIVA Ltda, apresentou a proposta em 11 folhas, no valor de R$ 
1.033.113,68 (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sesenta e oito centavos);

• Empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda -  ME , apresentou a proposta em 08 
paginas, no valor de R$ 988.113,59 (novecentos e oitenta e oito mil, cento e treze reais e 
cinquenta e nove centavos);

http://www.casal.al.gov.br




XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Empresa REAL Energy Ltda, apresentou proposta com 05 páginas, no valor de R$ 1.033.113,67 
(hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sesenta e sete centavos);
Empresa ENOPS Engenharia 5/A, apresentou proposta em 11 páginas no valor de R$ 995.000,00 
(novecentos e noventa e cinco mil reais);
Empresa CARDON TEC Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos LTDA -  EPP, apresentou 
proposta em 70 páginas, no valor de R$ 937.472,00.

3. DA 13 SESSÃO
Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00h (nove) horas, na 
sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a sessão 
pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos de habilitação 
das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial n̂  01/2014-CASAL, 
cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, 
instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referencia, e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. As propostas foram rubricadas por todos os 
presentes e após a Engenheira Civil Josuelly Cristainy da Silva Souza, passou a analisar as propostas das 
Empresas presentes ao certame. Diante do exposto, a Pregoeira suspendeu a sessão às 10h55min com 
retorno às 14horas, ciente todos os presentes.

4. 23 SESSÃO
Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:00h (quatorze) horas, 
na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a 
continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e 
documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão 
Presencial ns 01/2014-CASAL. Aberta a sessão, a Pregoeira esclareceu que no Edital está informando dois 
valores de referencia, mas o correto é o que está apresentado na planilha, R$ 1.033.113,67 (hum milhão, 
trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e sete centavos), o que todos os representantes das 
empresas presentes entenderam e aceitaram, a Pregoeira desclassificou as propostas da empresa 
Construtora Conviva Ltda, com proposta no valor de R$ 1.033.113,68 (hum milhão, trinta e três mil, cento e 
treze reais e sessenta e oito centavos) e a empresa REAL Energy Ltda., com proposta no valor de R$ 
1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e sete centavos), cujos valores 
das propostas estão maior que 10% da menor proposta apresentada, cuja previsão está contida no sub 
item 7.3.1. do Edital e no inciso VIII do art. 42 da Lei n® 10.520/02. A Pregoeira indagou aos licitantes 
desclassificados se concordavam com sua decisão, os mesmo disseram que sim. Em seguida iniciou a fase 
dos lances:
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LANCES EMPRESAS
CARDON OPTMALE ENOPS

PROPOSTA INICIAL R$ 937.472,00 R$ 988.113,59 R$ 995.000,00

12 Lance 910.000,00 930.000,00 936.000.00

22 Lance 850.000,00 870.000,00 885.000,00

32 Lance 830.000,00 840.000,00 842.000,00

42 Lance 780.000,00 790.000,00 800.000,00
52 Lance 760.000,00 770.000,00 779.000,00

62 Lance 749.000,00 750.000,00 Sem lance

72 Lance 744.000,00 745.000,00 -
82 Lance 742.000,00 743.000,00 -
92 Lance 740.000,00 741.000,00 -
102 Lance 738.000,00 739.000,00 -
112 Lance 737.200,00 737.500,00 -
122 Lance 736.900,00 737.000,00 -
132 Lance 736.200,00 736.500,00 -
142 Lance 735.950,00 736.000,00 -
152 Lance 735.890,00 735.900,00 -
162 Lance Sem lance 735.850,00 -

A Pregoeira continuou com a oferta de lances entre as empresas Cardon Tec Indústria e Comércio 
Eletromecânicos Ltda - EPP, Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME e ENOPS Engenharia 
S/A. quando representante da empresa ENOPS Engenharia S/A., convidado a apresentar novo lance 
declarou que seu ultimo lance era de R$ 779.000,00 (setecentos e setenta e nove mil reais), indagado pela 
Pregoeira se tem certeza, ele afirmou que sim. Continuando a fase de lances entre as empresas Cardon Tec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda-EPP e Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas 
Ltda-ME, quando o representante da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletrônicos Ltda-EPP convidado a apresentar novo lance declarou que seu ultimo lance era de R$
735.890,00 (setecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e noventa reais), indagado pela Pregoeira se tem 
certeza, ele afirmou que sim. A Pregoeira declarou arrematante a empresa Optimale Engenharia e Soluções 
Tecnológicas Ltda-ME com proposta no valor de R$ 735.850,00 (setecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e 
cinquenta reais), indagado aos licitantes se algum deles teriam intenção de recorrer da decisão da 
Pregoeira, os mesmos declararam que não. Em seguida foi aberto o envelope "B" com os documentos de 
habilitação da empresa declarada arrematante que foi analisados e rubricados pelos membros técnicos e 
pelos licitantes presentes. O representante da empresa ENOPS Engenharia S/A questionou que a certidão 
de registro do CREA/MS apresentada pela empresa arrematante, consta o capital social com valor 
divergente do valor contido no contrato social apresentado, quando na própria certidão apresentada diz 
que "o presente certidão perderá a sua validade, caso qua ocorra qualquer m odificação dos e lem entos 

cadastra is ne la contidos, poste rio r a da ta  de sua expedição, de conform idade com  a a línea "c" do §1^ do 

art. 2® da Resolução ns 266, de 15 /12/1979 ', também argumentou que o atestado técnico apresentado 
não atende ao exigido no edital, como previsto no item 7.4.3 alínea "c". O representante da empresa 
Cardon Tec Indústria e Comércio Eletromecânicos Ltda - EPP argumentou que o atestado técnico 
apresentado não atende ao exigido no edital, como previsto no item 7.4.3 alínea "c". Diante do exposto a 
Pregoeira decide declassificar a empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME por não
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atendimento a alínea "c" do sub item 7.4.3 do Edital que trata da qualificação técnica ou seja o atestado 
técnico de ns 189273 apresentado não contempla descrição de execução de serviços da mesma natureza 
do objeto ora licitado e certidão de registro de quitação e pessoa juridica de n̂  189275 informando valor 
de capital social divergente do valor de capital social contido na segunda alteração e consolidação de 
contrato social apresentado, onde a observação na própria certidão emitida pelo CREA/MS diz que "o 
presente certidão perderá a sua validade, caso qua ocorra qualquer m odificação dos elem entos cadastra is  

nela contidos, poste rio r a data de sua expedição, de conform idade com a alínea "c" do §1^ do art. 2^ da 

Resolução ns 266, de 15/12/1979". O representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções 
Tecnológicas Ltda-ME manifestou a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira porque entende que o 
acervo técnico apresentado atende as exigências do edital e a certidão do CREA/MS não apresenta rasuras 
que a invalide. Assim sendo lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis a contar da data desta 
ata,para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. O recurso e as contrarrazões podem ser 
enviadas dentro dos prazos legais e no horário comerical através do email: cpl@casal.al.eov.br. Ficando 
desde já marcado a data de 18 de dezembro de 2014 as nove horas no mesmo local para continuidade da 
sessão pública do Pregão Presencial nS 01/2014. Os envelopes "B" dos demais licitantes devidamente 
lacrados e rubricados pelos representes ficam retidos sob a responsabildiade da Pregoeira.

5. 33 SESSÃO
Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 10:00h (dez), na sala de 
licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, que devido a problemas de 
ordem administrativa a Pregoeira não cumpriu ao horário marcado anteriormente para as 9:00h 
(nove),deu-se início a continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo 
propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente ao Pregão Presencial ns 01/2014-CASAL. Aberta a sessão, a Pregoeira informou a decisão do 
recurso impetrado pela empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME, que discordou da 
decisão da Pregoeira por entender que o acervo técnico apresentado atende as exigências do edital e a 
certidão do CREA/MS não apresentar rasuras que a invalide. A Pregoeira mantém a decisão de inabilitar a 
empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME, porque quando da análise dos 
documentos de habilitação pela área técnica da CASAL, foi identificado que a empresa não apresentou 
CAT's que comprovem a efetiva operação e manutenção de sistema de abastecimento de água através de 
instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers". A Pregoeira declarou inabilitada a empresa Optimale 
Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME e passou para a bertura do envelope "B" da empresa Cardon 
Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, que junto com os da demais 
empresas estavam em poder da Pregoeira devidamente rubricados e lacrados. Os documentos foram 
rubricados por todos os presentes. A Pregoeira suspendeu a sessão as 12:00h (doze) com retorno previsto 
para as 14:30h (quatorze horas e trinta minutos) para continuação da análise dos documentos da empresa  ̂
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP.
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6. 43 SESSÃO
Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:30h (dez), na sala de 
licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a continuidade 
da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos de 
habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial n® 
01/2014-CASAL. Presentes as empresas ENOPS Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro 
Barrai e a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, 
respresentada pelo senhor Luis Carlos Rosas. Não compareceu nenhum representante da empresa 
Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME. A Pregoeira declarou aberta a sessão passando a 
documentação de habilitação da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP, para análise dos membros técnicos, a Enĝ  Josuelly Cristainy da Silva Souza, 
CREA nS 020972462-5 e do Contador Márcio Xavier dos Santos, CRC/AL 5136/o-3, que após análise concluiu 
que 0 balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não está com a 
chancela da Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação Econômico-Financeira, 
quanto a qualificação técnica, a membro técnica observou que a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio 
de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP deixou de atender a alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital por 
não apresentar contrato de trabalho do Engenheiro Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes. A Pregoeira 
declarou a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP 
inabilitada ao certame. A Pregoeira perguntou se a empresa teria interesse de apresentar recurso, foi dito 
pelo seu representante 0 Sr. Luis Carlos Rosas que apresentaria a intenção de recorrer da decisão da 
Pregoeira, alegando que existe fundamentação legal para ausência da apresentação da chancela da Junta 
Comercial no Balanço e nas Demonstrações Contábeis e que 0 contrato de prestação de serviços técnicos 
profissionais de engenharia apresentado pela Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP atende a alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital. A Pregoeira indagou se o 
representante da empresa ENOPS Engenharia S/A iria apresentar algum questionamento quanto a 
documentação de habilitação apresentado pela empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, 0 representante da empresa ENOPS Engenharia S/A, o Senhor 
Alexsandro Barrai confirma e faz os seguintes questionamentos: a) a empresa Cardon Tec Indústria e 
Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP não atendeu a alinea "c" do item 7.4.3 por não 
apresentar certidão de acervo técnico relativo a operação e manutenção de sistema de abastecimento de 
água através de instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers, bem como 0 responsável técnico 
possui habilitação de engenharia elétrica não possuindo segundo resolução do CONFEA atribuições para 
execução de atividades em sistema de abastecimento de água; b) 0 contrato social, certidão certificada da 
JUSESP e CNPJ não apresenta em seu objeto social a prestação de serviços de engenharia, ou operação, ou 
manutenção de sistema de abastecimento de água possuindo habilitação para fabricação, instalação e 
manutenção de equipamentos elétricos; c) a certidão de pessoa Jurídica do CREA apresentada restringe as 
atividades da referida empresa ao ramo da engenharia elétrica; d) 0 atestado apresentado na página 39 e 0 
adendo da certidão S7L-0835 não possui certidão de acervo técnico registrado no CREA. A Pregoeira 
indagou ainda se a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP 
se quando da representação do recurso vai se posicionar sobre os questionamentos apresentados pela 
empresa ENOPS Engenharia S/A, sobre a documentação da Cardon Tec Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, 0 representante Senhor Luis Carlos Rosas respondeu que sim. 
Assim sendo lhe será concedido 0 prazo de 03 (três) dias uteis a contar da data desta ata, para
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apresentação das razões do recurso, ficando a empresa ENOPS Engenharia S/A intimada a apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos autos. A Pregoeira tendo em vista o período festivo de Natal e Ano Novo 
os dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2014 e o dia 02 de janeiro de 2015 poderão vir a ser computados como 
dias facultativos os mesmos não foram computados no prazo para apresentação das contrarazões da 
empresa ENOPS Engenharia S/A, iniciando o prazo para as contrarazões o dia cinco a sete de Janeiro de 
2015. O recurso e as contrarrazões podem ser enviadas dentro dos prazos legais e no horário comerical 
através do email: cpl@casal.al.gov.br. Ficando desde já marcado a data de 12 de janeiro de 2015, as 14h 
(quatorze) horas no mesmo local para continuidade da sessão pública do Pregão Presencial n̂  01/2014. Os 
envelopes "B" dos demais licitantes devidamente lacrados e rubricados pelos representes ficam retidos sob 
a responsabildiade da Pregoeira.

7. 53 SESSÃO

Aos 12 (doze) dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 14:00h (quatorze), na sala de 
licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, conforme registrado em ata 
da sessão pública realizada no dia 18 de dezembro de 2014, deu-se a continuidade da sessão pública da 
licitação do Pregão Presencial ns 01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de 
VRP's (válvula redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema 
de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no 
Termo de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Láis Lima de Souza Leão e Rosalva 
Medeiros Aleluia de Barros, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 
18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para 
receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame e os membros técnicos a Eng3 Josuelly Cristainy da 
Silva Souza, CPF 051.626.094-47, CREA n2 020972462-5 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, CPF 
911.760.344-72, CRC/AL 5136/o-3, presentes as empresas ENOPS Engenharia S/A., representada pelo 
Senhor Alexsandro Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 272.443.968-64, e a empresa Cardon 
Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, respresentada pelo senhor Luis 
Carlos Rosas, inscrito no RG n® 323.047.670-85 -  SSP/SP, CPF 221.333.598-26, não compareceu nenhum 
representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME. A Pregoeira declarou 
aberta a sessão e passou a esclarecer os questionamentos feitos e registrados em ata pelo representante 
da empresa ENOPS ENGENHARIA S/A quanto aos docum entos apresentados pe la  em presa Cardon Tec 

Industria e Comércio de equipam entos e letrom ecanicos Ltda -  EPP, com o segue: a) Com re lação ao  

questionam ento que a empresa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eeietromecõnicos Ltda 
-  EPP não atendeu a aiínea "c" do item 7.4.3 por não apresentar certidão de acervo técnico reiativo a 
operação e manutenção de sistemas de abastecimento de água através de instaiaçães de VRP's, 
macromedidores e dataloggers, bem como o responsávei técnico possui habiiitação em engenharia 
elétrica não possuindo segundo resolução do CONFEA atribuiçães para execução para atividades em 
sistema de abastecimento de água, esclarecemos que nos sistem as de produção da GEDOP e no sistem a  

de d istribuição de água dos setores das Unidades de Negócios de M ace ió  estão insta lados m acrom edidores/
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de vazão com  sensores de pressão, medidores de n íve l de reservatórios e válvulas redatoras de pressão  

(VRP's) Instaladas nos d istritos de m edição e contro le (DM Cs). Os m acrom edidores tem a função  de 

contab ilizar o volume dispon ib ilizado as Unidades de Negócios e reg is tra r a pressão nos pontos de 

macromediçõo, já  as válvulas têm como função  de contro la r as pressões nas redes dos D M C s  e contab ilizar 

os volumes disponíveis nos mesmos. Fica claro no Termo de Referência que a em presa contra tada não irá 

rea liza r trabalhos de operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de água, trata-se da operação, 

m onitoram ento  e manutenção, das insta lações de m acrom edição, contro le de pressão e sistem as de 

in form ações te lem étricas diárias, pa ra  transm issões online dos dados de vazão e pressão das instalações. 

A lém  disso, as C A Vs SZL-08385 e SZL-08363 atendem ao so lic itado pe la  CASAL. A inda segundo o item  5 . 0 -  

Obriaacões da contratada, do Termo de Referência, a contra tada deve m anter um Engenheiro Civil, 

Eletricista, E letrônico ou M ecatrôn ico, devidam ente reg istrado no CREA, com o responsável técnico, podendo  

se r 0 Engenheiro Residente. Nesse Caso o Engenheiro E letric ista apresentado pela Cardon Tec Industria e 
Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, atende ao so lic itado. Quanto ao questionamento 
sobre o contrato social, certidão certificada da JUSESP e CNPJ não apresenta em seu objetivo social a 
prestação de serviços de engenharia, ou operação, ou manutenção de sistemas de abastecimento de 
água possuindo habiiitação para fabricação, instaiação e manutenção de equipamentos eiétricos, como 

f o i d ito no questionam ento anterior, f ic a  claro no Termo de Referência que a em presa contra tada não irá  

rea liza r traba lhos de operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de água, trata-se da  operação, 

m onitoram ento e manutenção, das insta lações de m acrom edição, contro le  de pressão e sistem as de 

in form ações te lem étricas diárias, pa ra  transm issões online dos dados de vazão e pressão das instalações. O 

item  5.0 -  Obrigações da contra tada do Termo de Referência de ixa c la ro  que a  contra tada deve m an te r um  

Engenheiro Civil, Eletricista, E letrônico ou M ecatrôn ico, devidam ente reg istrado no CREA, com o responsável 

técnico, podendo se r o Engenheiro Residente. Com relação ao questionamento que a certidão de pessoa 
Jurídica do CREA apresentada restringe as atividades da referida empresa ao ramo da engenharia 
elétrica, esclarecemos que f ic a  c la ro  no Termo de Referência que a  em presa contra tada não irá  rea liza r 

trabaihos de operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de água, trata-se da  operação, 

m onitoram ento  e m anutenção, das insta lações de m acrom edição, contro le  de pressão e sistem as de 

in form ações te lem étricas diárias, pa ra  transm issões on line dos dados de vazão e pressão das instalações. 

Sendo assim, a  Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, atende ao  

so lic itado  pe la  CASAL, po is o item  5.0 -  Obrigações da contra tada do Termo de Referência de ixa claro que a 

contra tada deve m an te r um Engenheiro Civil, Eletricista, E letrônico ou M ecatrôn ico, devidam ente  

reg istrado no CREA, com o responsável técnico, podendo se r o Engenheiro Residente. Quanto  ao 

questionam ento de que o atestado apresentado na página 39 e o adendo da certidão SZL — 85 não possui 
certidão de acervo técnico registrado no CREA, entendemos que o Adendo do atestado técnico v inculado a  

CAT SZL-08385 não f o i  levado em  consideração po is o meso f o i  em itido  em 2014, sendo o atestado técnico  

de 2010. M esm o assim, não houve com prom etim ento da CAT SZL-08385, po is o atestado a  e la  v inculado  

contem pla as in form ações necessários. O atestado técnico de novem bro/2006 não está v inculado a  

nenhum a CAT, p o r isso não f o i  levado em  consideração na ava liação  do m em bro técnico. Conclu ímos 

portan to  que, a  em presa Cardon Tec Industria e Comércio de Equ ipam entos E letrom ecânicos Ltda -  EPP, 

com provou através de docum entos que possu i qualificação pa ra  rea liza r os traba lhos objeto desta licitação. 

Desta fo rm a, consideram os esclarecidos os questionam entos fe ito s  pe la  ENOPS ENGENHARIA S/A em  

re lação aos docum entos apresentados pe la  em presa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipam entos 

Eletrom ecânicos Ltda -  EPP. O representante da empresa ENOPS Engenharia S/A, não concorda com os 
esclarecimento dados pela Pregoeira por entender que vão de encontro a resolução do CONFEA que
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estabelece as atribuições das atividades dos engenheiros. Esclarecidos os questionamentos, passou então a 
registrar o resultado do julgamento do recurso interposto pela empresa Cardon Tec Indústria e Comércio 
de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, que foi declarada inabilitada pela Pregoeira, resposta de 
julgamento que foi enviada via email para os representantes das referidas empresas em data de 09 de 
janeiro do ano em curso. A pregoeira, com fundamento nos argumentos apresentados pela área técnica 
CASAL, recebeu o recursos por tempestivo, para no mérito negar provimento parcial pelas razões e 
motivos expostos no julgamento, reformando a decisão da inabilitação com relação a alínea "b" do sub 
item 7.4.3 do edital - Qualificação Técnica, entendendo que o contrato de prestação de serviços 
profissionais apresentado pela empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  

ELETROMECÂNICOS LTDA é válido e atende plenamente a necessidade da CASAL, porém mantendo a 
decisão da Pregoeira de inabilitar a empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  

ELETROMECÂNICOS LTDA po r nõo atendim ento ao previsto no item 7.4.4 do Edital que trata da 
Qualificação Econômico-Financeira, onde o balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado 
do Exercício -  DRE, não está com a chancela da Junta Comercial. O representante da Empresa Cardon Tec 

Industria e Comércio de Equipamentos E letrom ecânicos Ltda -  EPP, explicou que, apresentou as 
Demonstrações Contábeis, conforme previsto na instrução normativa DREI Ns 11, de 05 de dezembro de 
2013 e informou também que trouxe o livro diário para vistas, se for o caso. A Pregoeira informou que não 
podia admitir vistas ao livro diário nesse momento porque estava apresentando o resultado do julgamento 
do recurso interposto pela citada empresa. A Pregoeira declarou que mantém a decisão de inabilitação da 
Empresa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, por não 
atendimento ao subitem 7.4.4, do Edital que trata da Qualificação Econômica Financeira, por não 
apresentar as Demonstrações Contábeis com a chancela da Junta Comercial. O representante da Empresa 
Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, declarou que não concorda 
com a decisão proferida pela Pregoeira, pela manutenção da inabilitação da Empresa, conforme consta no 
julgamento do Recurso e deseja uma reanalise do recurso na instância superior, conforme previsto no item 
10.7 do Edital, uma vez que, apresentou a chancela pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, em seu 
livro diário geral, com todas as informações contábeis escrituradas, inclusive Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do Exercicio-DRE, conforme a instrução normativa DREI ns 11 de 05 de 
dezembro de 2013, que trata dos procedimentos para validade e eficácia dos instrumentos de escrituração 
das Sociedades Empresariais. Esta determina que as autenticações, em livros de papel, deverão ser apostas 
na primeira página numerada dos mesmos e não nas páginas correspondentes ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações do Resultado do Exercício -  DRE. A Pregoeira concedeu a palavra ao representante da 
empresa ENOPS Engenharia S/A, para se manifestar quanto a intenção de recurso a instância superior da 
CASAL, e seus motivos pela Empresa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos 
Ltda -  EPP ,quando declarou que: declarou a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, que inabilitou 
a Empresa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, por não 
atendimento ao subitem 7.4.4, do Edital, mas que estenda os motivos da inabilitação, pelo não 
atendimento ao subitem 7.4.3., alinea "c", por não atender a qualificação técnica, pela não apresentação 
de atestado técnico e certidão de acervo técnico, que comprove a execução de atividade similar ao objeto 
licitado. O prazo para apresentação de recursos é de 03 (três) dias úteis, com igual prazo para contrarrazões 
e julgamento. Os recursos e contrarrazões podem ser protocolados na CASAL ou enviados através do email 
cpl(5)casal.al.gov.br. Diante de todo o exposto fica desde já marcada a data de 28 de janeiro de 2015 às 14̂  
horas, na sala de licitações da CASAL a continuação das sessão pública do Pregão Presencial n̂  01/2014,
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8. 63 SESSÃO

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 14:00h (quatorze), 
conforme ficou definido e registrado em Ata da sessão pública do dia 12 de janeiro do ano em curso, na 
sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, conforme registrado 
em ata da sessão pública realizada no dia 18 de dezembro de 2014, deu-se a continuidade da sessão 
pública da licitação do Pregão Presencial n̂  01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), macromedidores, registradoras lógicos de vazão e 
pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme 
especificado no Termo de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 
alterada pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, 
Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros e Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, devidamente 
habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 de 
setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame e os membros 
técnicos Engs Alexandre Vieira Zumba da Silva, CPF 057.477.614-12, CREA ns 020.629.849-8 e o Contador 
Márcio Xavier dos Santos, CPF 911.760.344-72, CRC/AL 5136/o-3. Presentes os representantes das 
empresas ENOPS Engenharia S/A., Senhor Alexsandro Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 
272.443.968-64, e da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda- 
EPP, senhor Luis Carlos Rosas, inscrito no RG n̂  323.047.670-85 -  SSP/SP, CPF 221.333.598-26, não 
compareceu nenhum representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME. A 
Pregoeira declarou aberta a sessão e informou que o Diretor Presidente da CASAL, Álvaro José Menezes da 
Costa, em data de 15 de janeiro de 2015, ratificou o parecer da Pregoeira, bem como o parecer jurídico, 
dando o recurso como tempestivo, mantendo decisão de inabilitar a empresa Cardon Tec Indústria e 
Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP. Aberto o envelope "B" com os documentos de 
habilitação da Empresa ENOPS Engenharia S.A., contendo 101 folhas. O representante da Empresa Cardon 
Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, senhor Luis Carlos Rosas, comunicou 
a pregoeira que estava se ausentando da sessão por que tinha um voo marcado para São Paulo. Após 
rubricados pelos presentes e analisados pelos membros técnicos, apoio e pela Pregoeira, foi verificado que 
atende a todos os requisitos de habilitação previstos no item 7.4 do Edital. A Pregoeira solicitou do 
representante da empresa ENOPS Engenharia S.A. uma contra proposta, quando ele argumentou que o 
valor do último lance dado é o valor limite que pode ofertar, ou seja R$ 779.000,00 (setecentos e setenta e 
nove mil reais).

9. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do 
Pregão Presencial 01/2014, a Pregoeira elege vencedora da licitação a Empresa ENOPS Engenharia S.A., 
com proposta no valor de R$ 779.000,00 (setecentos e setenta e nove mil reais), valor este menor que o 
valor de referencia da CASAL que é de 1.031.553,11 (hum milhão, trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e 
três reais e onze centavos); ressaltando que a citada empresa tem o prazo de dois dias/úteis para
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apresentar a planiilha, carta proposta e cronograma fisico-financeiro adequada ao valor da sua proposta, 
bem como, a Empresa ENOPS Engenharia S.A, se compromete a entregar quando da assinatura do contrato 
todas as certidões de validade fiscal, com validade da data de assinatura do Contrato.

O Valor final para contratação após ajustes da planilha é de R$ 778.999,99 (SETECENTOS E SETENTA E OITO 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS).

É o Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 03 de 
fevereiro de 2015.

Neli^imá Pereira 
Pregoeira

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Equipe de Apoio

Rosalvalvfederros-Aleluia de Barros 
Equipe de Apoio
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Processo n° 12.293/2014
Interessados; GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL 
Ref. Pregão Presencial n° 01/2014 - CASAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. PREGÃO 
PRESENCIAL N̂  01/2014, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, 
MELHORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP'S (VÁLVULA 
REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E 
SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO DE 
TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL 
EMPRESA VENCEDORA: ENOPS ENGENHARIA LTDA, COM 
PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE R$ 778.999,99, 
(SETECENTOS E SETENTA E OITO MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 
ATENDENDO INTEGRALMENTE A TODOS OS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL. PELA APROVAÇÃO. E 
HOMOLOGAÇÃO SR. DIRETOR PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

Vem para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada sob 
a modalidade de Pregão Presencial n° 01/2014, tendo como objeto 
contratação de serviços de engenharia para operação, melhoramento e 
manutenção de VRP'S (válvula redutora de pressão), macromedidores, 
registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e 
informação de telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL, conforme 
especificado no Termo de Referência, parte integrante do referido 
instrumento.

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e 
instruído contendo: solicitação de compras, definição de curso para 
custeio com classificação orçamentárias e Termo de Referência 
elaborado pela Gerência de Desenvolvimento Operacional.

Empresas que participaram do certame:

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  ME; 
ENOPS ENGENHARIA S/A;
CONSTRUTORA CONVIVA LTDA;
CARDON TEC. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA -  EPP;
REAL ENERGY LTDA.
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Na fase de lances, a empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇOES 
TECNOLÓGICAS LTDA -  ME., apresentou menor lance, na ordem de R$ 
735.890,00(setecentos e trinta e cinco mil oitocentos e noventa reais), 
sendo declarada arrematante. Como não houve intenção de recurso, a 
pregoeira passou a analisar a documentação de habilitação da empresa 
arrematante.

Na fase de habilitação, foi verificado que a empresa OPTIMALE 
ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  ME, apresentou 
atestado técnico em desacordo com item 7.4.3, alínea C, sendo 
considerada inabilitada para prosseguimento do feito. Tendo na 
oportunidade declarado a intenção de recorrer, sendo-lhe concedido o 
prazo de 03(três) dias na forma inciso XVIII, do artigo 4° da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, vejamos a leitura:

Art. 4^ A fase externa do pregão será iniciada com 
a convocação dos interessados e observadas as 
seguintes regras:
I  - (...);

X V III  -  declarado o vendedor, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 3(três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
Intimados para apresentar contra-razôes em igual 
número de dias, que começaram a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vistas imediata dos autos.

Cumprida a fase recursal, somente logou habilitação no certame, a 
empresa ENOPS ENGENHARIA S/A, com proposta no valor global de R$ 
778.999,99. (setecentos e setenta e oito mil novecentos e noventa e 
nove reais noventa e nove centavos).

Verifica-se que o valor de referência da CASAL, totaliza em R$ 
1.031.553,l l( u m  milhão trinta e um mil quinhentos e cinquenta e três 
reais onze centavos), gerando uma economia para os cofres da Empresa 
de R$ 252.553,12(duzentos e cinquenta e dois mil quinhentos e 
cinquenta e três reais onze centavos).

Em análise verifica-se que os procedimentos adotados pela Pregoeira, 
obedeceram aos princípios que norteiam as licitações públicas, no 
tocante a isonomia, legalidade, impessoalidade moralidade, v i^ u la ç|0" 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e publicidade.^
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Dessa forma, aprovamos o procedimento licitatório, sugerindo a 
homologação a ser proferida em ato formal pelo Sr. Diretor Presidente.



í
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À DP,

Com o parecer com o qual concordamos, 

Em, de fevereiro de 2015.

Laís Lima deSouzaLeãp 
Adv. OAB/AL 777% 
Assessora Jurídica
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Protocolo n® 12293/2013 
C.l n® 98/2013 -  GEDOP 
PREGÃO PRESENCIAL N® 01/2014

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, parte 
integrante do presente processo, corroborado pelo parecer da ASJUR às fls. 
1091 usque 1093, HOMOLOGO a Pregão Presencial n° 01/2014 - CASAL em 
favor da Empresa ENOPS ENGENHARIA S/A., para execução dos serviços de 
engenharia para operação, monitoramento e manutenção de Válvulas 
Redutoras de Vazão -  VRP's, macro medidores, registradores lógicos de vazão 
e pressão, e sistema de controle e informação, com proposta no valor global de 
R$ 778.999,99 (setecentos e setenta e oito mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos), conforme especificações contidas no Termo 
de Referencia Técnica parte integrante do presente processo, mediante 
condições contidas na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Estadual 
3.548/2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/2006, 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98 adjudicando em favor da mesma o objeto licitado. 
Lavre-se o competentej^orüf^o. Em, U  / Oâ/2015.

AO DE ALENCAREng® WIÜ 
Diretor Presí

/acpm...

GEPIAN 021 C





Page 1 o f 1

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Samuel Junior" <samuel.junior@enops.com.br>
Data: 23/02/2015 15:36
Assunto: Solicitação de certidões

Boa tarde,

Solicitamos todas as certidões vigentes para dar continuidade ao contrato com 
a CASAL.
- Certidão Negativa de débitos trabalhistas;
- Certificado de Regularidade do FGTS;
- Certidão Negativa de débitos municipais;
- Certidão Negativa de débitos estaduais.

Grata,

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária CPL/Casal

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 24/02/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:samuel.junior@enops.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da
Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base; 69.183.143

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que;

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão 

Validade

6863908

02/02/2015 09;03;20

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http.7/www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br




2CV02/2015 htlpsy/w ebp.caixa.gov.br/Em presa/C rt/C rtíFgeC FSIm prim irPapel.asp?\/A R PessoaM atiiz=4827978& VA R Pessoa=4827978& VAR U f=SP& VA R Ins..

VOLTAR

C AÊXA
CAIXA E C O N Ô M IC A  F ED ER A L

C e r t if ic a d o  d e  R e g u la r id a d e  d o  F G T S  -  C R F

Inscrição: 69183143/0001-82
Razão Social: enops engenharia sa
Nome F a n ta s ia :E N O P S
Endereço: R luisiania 234 / brooklin novo / sao paulo / sp / 4560-

020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :  16/02/2015 a 17/03/2015 

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2015021604354169887960

Informação obtida em 20/02/2015, às 12:08:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

httpsyAwebp.caixa.gov.br/Empresa/Cit'CiVFgeCFSImprimirPapel.a5p?VARPessoaMatríz=48Z7978&VARPessoa=4827978&VARU ŜP&VARInscr=6918... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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05/02«)15 Certidão de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FINANÇAS

^S/l'

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão número 

C.C.M.

CNPJ / CPF 

Contribuinte 

Endereço ^

Tipo Serviço ^

Inicio Atividades 

Emitida em 

Válida até

/ /  ^ / Y '
'  , /  /  

1040547 - 2015 \  ^ ........K '
/  - ^ "  < 7  2.132.403-4 /  X

V  ^
^9.183.143/0001-82y^/

^ 7 > ‘ ,

X  y
ENÒPS ÊMGENHARIÂ S/A /  ^

\ \  ' ' ■ y y
REUISIANIA 234

6 "

■ ■ ■ > 
y ,

EXEC.P/ADM. EMPREIT. SUBEMP. OBRA HIDR.,INCL.PERF. PO... 

24/12/1992 ^

05/02/2015 \

'05/08/2015 y  y ,  -
V

"-'y  ̂ . \ \
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas

.^rôvCTieíntes de tributos que venham a ser apurados ou qi^ese vèrifiquern a qualquer tempo, inclusive 
^  jmTrelaçâo ao período abrarigido por esta certidão, a Sepretarià Municipal^e Finanças CERTIFICA 

que a situação fiscal do çofítribuinte.supra“men'cionado,<referente;à.quitação do Imposto Sobre 
Serviços, Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e FuíiGionamento, Taxa de Fiscalização de 
Estabelecimento, Taxa de Fiscalização de Anúncio e Taxa de Resídpos Sólidos de Serviços de 
Saúde (incidências a pàrtii^de.jàneiró/2011), até a presente data é:
REGULAR. "■
CERTIFICO^MAÍS Q UE'0 CÓNTRIBUINTE POSSUI OS AIIS 65.424.514,
65.742.389 E  65Í'742.427 QUÉ ESTÃO COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA 
CONFÓRME YNFORMACAÒ DE FISC EM 03/02/2015.

...
Certidão expedida via internetcom base na Portaria SF n° 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de
2009. V ,"  ; I

■
A  autenticidade deáia certidão devera ser confirmada na pagrna da Secretaria Municipal de Finanças 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf).

httpy/www3.pr efeitura.sp.gov.br/SF8576_CERTJNTERNET/Certidao/CertidaoM obiliaria.aspx'?PDSitiva=N 1/1

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: ENOPS ENGENHARIA S/A. {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 69.183.143/0001-82 
Certidão n ° : 78415175/2015 
Expedição: 30/01/2015, às 12:20:17
Validade: 28/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ENOPS e n g e n h a r i a  S/A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 69.183.143/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 6 4 2 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Res o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1470/2011 do Tribunal S u p erior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os d ados c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  são de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  at é  2 (dois) d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  su a  e x p e d i ç ã o .
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na 
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  das p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
inadimplentes perante a Just i ç a  do T r a b a l h o  quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de e x e c u ç ã o  de acor d o s  firmados p e r a n t e  o MinistériO' Públ i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 12293/2013. 
C.l. n° 98/2013

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 9/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 24 de fevereiro de 2015.

Atenciosamente

I A 'V v o  F ”-
^ Ana Camila de Farias Daniel

Estagiária - CPL/CASAL





Processo: 12293/2013 
Iiíiteressacío: GEDOP
Assunto: Aprovação do Contrato n° 9/2015.

À Chefe da Assessoria Jurídica -  AS3UR/CASAL

d

EMENTA: APROVAÇÃO DO CONTRATO 
9/2015. SOB A MODALIDADE.DE PREGÃO 
PRESENCIAL N°01/2014„ CONTRATO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. ,

Veio para análise jurídica e aprovação o Contrato n° 9/2014, sob 
adjudicação decorrente da licitação na modalidade de Pregão Presencial 
n°01/2014, com base na Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual- de n° 5.237/91, 
com vistas à "contratação de serviços de engenharia para 'Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradoras lógicos de vazãoe pressão e Sistema de 
controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL".

Diante das conformidades supramendonadas aprovamos o Contrato 
n° 9/2015, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo assim, os manda- 
mientos contidos no artigo 38, Parágrafo Único da Lei n° 8666/93.

E 0 parecer S.M.J.

Em: 24.02.2015.

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/AS J U R/CAS AL

i l . 0 3 . J b o

^  a í i / o a h S

Laís Lima 'de Sõuzá Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Samuel Junior" <samuel.junior@enops.com.br>
Data: 25/02/2015 10:54
Assunto: Contrato n° 9/2015 - Empresa Enops
Anexos: Contrato n° 9.2015 - Empresa Enops.pdf (7.1 MB)

Samuel, bom dia

Estamos encaminhando a V.Sa., o Contrato n° 9/2015, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa Enops Engenharia S/A, para assinatura do Senhor Carlos 
José teixeira Berenhauser. Por favor assinar as em duas vias e rubricar, e 
devolver para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. Enviaremos 
posteriormente a via original.

Geriuce.
CPL

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 05/03/2015
Á

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:samuel.junior@enops.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 12293/2013 
C.l n2 98/2013

Á VGO { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato ns 9/2015 , celebrado entre a CASAL e a Empresa 
ENOPS Engenharia S/A, para assinatura e Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 17 de março de 2015

Geçfuc^ lm eida
r íL  S eè ie lâria  da CPL

e v ^ u > .v ^ v ^ W v v ^  ■ £LÍ îDC^^

2 3 ,  o 5 -

G erlu^  Almeida 
cfsai Secremria da CPL

Á  CPL (de ordem)

Para providências pertinentes quanto ao Contrato „e g/2015, devidamente assinado 
pelo Diretor Presidente. Em, 23.03.2^5

V a C cfív ía  ÇonSs M o C ín a
Secretária de Gabinete 

CASAL
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3*» TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL
COMARCA DE SÃÒ PAULO

' Mateus Brandão Machado j (
Tabeliüo

N<’00263524 
•Livro: 3054

Enopa_ABarral

TRASLADO
Página(s) :3;87/388 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE F A Z ; ENOPS ENGENHARIA S/A

! i Í l É ; í

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante 
virem,.-que aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de 
2014 (dois mil e qua t o r z e ) , nesta cidade de São Paulo, 
Capital, no endereço da outorgante, em diligência, onde a 
chamado vim, então, perante mim- Escrevente, compareceu como 
O U T O R G A N T E ! ENOPS ENGENHARIA S / h ]  com sede nesta Capital, na; 
Rua Luisiâhia n.t 234, Brooklin Novo, inscrita no CNPJ sob n° 
69.183.143/0001-82, com seu Estatuto Social Consolidado 
através da A t a  da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
22/04/2013, registrada na JUCESP sob n “ 211.891/13-7, em 
sessão de 06/06/2013, cuja cópia autenticada ficaV arquivada 
nestas notas n a  p asta 576,., ordem n® 032, neste ato 
representada de. acordo ., com o ■ ítêm iv . Artigos 1 4 “ e 1 7 “ , 
Parágrafo Terceiro, por seus difètores: ALEXANDRE FERREIRA'
LOPES, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da 
Cédula de Identidade RG n® 16.632.257-SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n° 148.656.908-08; e CARLOS JOSÊ , TEIXEIRA 
BERENHAUSER, . brasileiro, ’. casado, engenheiro, portador da  ̂
Cédula de Identidade RG n® 22.549.127-8-SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob' n® 191.840.338-43, com endereço comercial retro 
mencionado, eleitos pelo período de 03 (três) anos, através da 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em
10/07/2012, , registrada na JUCESP sob n® 323.079/12-0, em' 
sessão de 26/07/2012, .cuja cópia autenticada fica arquivada 
nestas notas na.....pasta 547, ordem n° -038; os .quais declaram sob 
responsabilidade civil e criminal não ter ocorrido mudança na 
representação; os presentes capazes, e face a documentação' 
apresentada, foram identificados como os próprios por mim 
Escrevente, do.' qüe dou; fé.- E, pela referida OUTORGANTE, na 
forma acima representada, -..me foi dito que p o r  este -público 
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui 
seu bastante . procurador, •, ALEXSANDRÓ BARRAL, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade ' RG n® 
28.156.667-7-SSP/SP e inscrito np GPF/MF. sob n®
272.443.968-64, residente e domiciliado em' Belo Horizonte, 
Estado da Minas Gerais, na Avenida Miguel Perrela, n® 509 
apto. 60.1, Castelo; a quem confere os mais amplos poderes-para 

especial de representá-la junto as Repartições Públicas 
|^;^!ip;deráis, Estaduais, Municipais,' Autarquias, Empresas Mistas, 
'“ '^l^ções. Institutos, pessoas físicas e jurídicas,

^^s^^ábfelecimentos ' bancários, inclusive Banco do Brasil s /a , 
Econômica Federal e/ou'-Estadual!, Banco do Estado de. São 

!Í S/A, participar d e ''. l i c i t a ç õ e s a s s i n a r  separadamente
‘̂ jãíòpojstas e contratos, receber qúaiáquer i m ^ o r l ^ i ^ ^ s  e dar

. ' i i i i i i t i i l i - i i i i i i i t i i i . t i i i i i i i i  1111111111 UI I I I I I I  n l i i i l i i i i i i i  í "  t  r í .  ^  W / 'W  í  * '
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL) 
Estado de.São Paulo

quitação; admitir e demitir empregados, fixando-lhes salários 
e ^atribuições, assinar contratos * dé trabalho e tudo mais 
praticar para o completo desempenho do presente 'mandato, 
ficando vedado o seu substabelecimento.- A  PRESENTE PROCURAÇÃO 
TERÁ VALIDADE ATÉ 0 D I A  31 DE DEZEMBRO DE 2015.- Foi 
apresentada a Ficha Cadastral Simplificada emitida
eletronicamente, autenticidade: 50186786, que fica arquivada
nestas, notas, na pasta 608, ordem 038.- Assim o disseram, do 
que dou fé, me pediram e eu lhes lavrei o presente 
instrumento, que depois- de lido e achado conforme, aceitaram, 

íoutorgaram e assinam.- Eu, (a.) Weber Ajntonio de -Castro, 
Escrevente, a lavrei e conferi o primeiro traslado.-Eu,(a.) 
José M aria Brandão Machado,  ̂Substituto do Tabelião, a 
subscrevi.- (aia) CARLOS JOSÉ TEIXEIRA BERENHAÜSER // 
ALEXANDRE FERREIRA LOPES // 0 Substituto do Tabelião JÓsé
Maria Brandão M a c h a d o ( l e g a l m e n t e  selada).- NAD A  MAIS.- 
Trasladada fielmente -lía/ data retro.- Eu, J o s é - M a r i a  Brandão 
Machado, do Tabelião a subscrevo e assino em
público e raso.-

EM TESTEMUNHO^ ‘DA VERDADE

>sé Maria Braiidão M a c h ^ ^  
>stituto do Tabelião^''''‘~—

Pelo Ato
EMOLUMENTOS... .R$:199,9/^ESTADO......
ípbsp....... . .R$:43,A4

; ; V.-v"--J REG. CIVIL... . .RÇiI-6,78
TRIB. JUSTIÇA. .R$'fl0,78
STA. CASA....T<RS:a,04
ISS.........

•V- TOTAL....... ./

;||| \ \
: (

•í
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6el Uiteus Brandio Wichado 

Jesé Maria Brandío Machado
Siibstituio do Tabelião 

Av.Sso Luís, 132 • Lj. 2J a 24 • Tíí; j'<2iJ-3íOO

-ONFERECi 
0 ORíGlH/-'

Rosa Maria
Secret;

Kva dos Santos 
-SUCOP





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

CONTRATO N2 9/2015- CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA ENOPS ENGENHARIA
S/A.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De Economía Mista 
Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ne 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, CPF/MF ne 091,578.673-72, e 
pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n̂  185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: ENOPS ENGENHARIA S.A, Estabelecida na Rua Luisiana, n“ 234, Brookiin Novo, São 

Paulo/SP, CEP 04.560-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 69.183.143/0)01-82, representada por CARLOS JOSÉ 
TEIXEIRA BERENHAUSER, inscrito no CPF/MF sob o n® 191.840.338-43 e portador do R6. N? 22.549.127-8 residente 
e domiciliado na Rua Moliere, n° 450, casa 37, Viia Sohya, São Paulo/SP.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n̂  01/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 98/2013-GEDOP e Protocolo ns 12293/2013-CASAL, S.C 1128 e 
1129, em estrita observância à Lei ns 10.520/02, Lei n® 123/06 alterada pela Lei n® 147/14, subsidiariamente pela 
Lei n9 8.665/93 e Lei Estadual ns 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, R^stradores lógicos de vazão e pressão e 
Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL. ,conforme especificado no 
Termo de Referência no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e Lei Complementar 
nS 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ns 01/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de Referencia, 
e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente Contrato tem seu valor total fixado em R$ 
778.999,99 (setecentos e setenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRAtACM incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento.\ 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamei

Ài
^eretra

AtJv8.V<OAB<AL 2051
Wlat\i1743/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone; {82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

- Unidade Orçamentária ; ................11.401-GEDOP
- Grupo de Despesa;.......................300.00 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica;....................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS MEDIÇÕES: Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de VRP's, 
Macromedidores, Medidores de nível de reservatórios, Registradores digitais de vazão e pressão, e Sistema de 
controle e informações telemétricas, são de natureza contínua e encontram-se detalhados no Termo de 
Referencia, parte integrante deste contrato..
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os serviços abaixo relacionados terão sua medição mensal;

A) Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro;
B) Operação, monitoramento e manutenção de VRP's, Macromedidores, transmissão telemétrica de dados 

diários e relatório mensal, instalações de macromedidores de vazão e pressão, sem válvula de redução de 
pressão;

C) Operação, monitoramento e manutenção de VRP's, Macromedidores, transmissão telemétrica de dados 
diários e relatório mensal, instalações de macromedidores de vazão e pressão, com válvula de redução de 
pressão;

D) Operação, monitoramento e manutenção, transmissão telemétrica de dados diários e relatório mensal de 
instalações de comando remoto de booster e de medico de nível de reservatório;

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE poderá solicitar e autorizar, através do Gestor do CONTRATO, como 
apoio aos trabalhos contínuos de monitoramento, operação e manutenção, que sejam desenvolvidos alguns 
serviços que serão remunerados por preços unitário, relacionados abaixo e detalhados no termo de Referencia, 
parte integrante deste CONTRATO.

A) Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por período de 7 (sete) dias
B) Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)
C) Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)

PARAGRAFO TERCEIRO: Devem estar inclusos nos custos dos serviços objeto de Contratação, todas as taxas e 
despesas necessárias ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais trabalhistas, impostos, transporte de 
mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer outra despesa adicional que por ventura vier a ocorrer, 
inclusive de materiais,
PARAGRAFO QUARTO: Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e dos preços unitários 
constantes da planilha de custos.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Rscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e previstos no Cronograma 
Físico Financeiro.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; O pagamento será procedido após apresentação da Nota Rscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada. ^  /
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento p?fa ^gamen^cfda 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

M
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ESTADO DE AJLAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARAGRAFO SEXTO; Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
GtSAL
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA;
Banco; Banco do Brasil, Agência: 3336-7, C/C1175-4.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SERVIÇOS: Os sistemas de controle e informações telemétricas dos serviços contínuos, 
constante dos itens 3.1.2,3.1.3 e 3.1.4 do Termo de Referencia, devem atender aos critérios e condições mínimas 
de configuração, formatação e operação, descritos no termo de Referencia, parte integrante deste instrumento. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tempo e às suas 
expensas, fazer a substituição de qualquer componente de instrumentação existente nas instalações, exceto 
Macromedidores e VRP's, por outro similar com as mesmas funções ou ampliadas, desde que foimalmente 
autorizada pela Casal;
PARÁGRAFO SEGUNDO; No caso de irrecuperabilidade de qualquer equipamento de instrumentação (registrador 
lógico de dados e sistema de controle e informação telemétrica) avariado, a contratada deverá substituí-lo por 
outro igual ou similar, de sua propriedade, em regime de comodato;
PARÁGRAFO TERCEIRO; O prazo de manutenção corretiva ou substituição de componentes das instalações dos 
serviços contínuos (Item 3.1 do Termo de Referência) é de máximo cinco dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 
transporte de pessoal alocado para realização dos serviços contínuos e unitários a serem executados no campo, 
veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, que está a 
serviço da CASAL.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO;A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal 
amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da Legislação em 
vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de 
trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela 
CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO; O profissional indicado pela CONTRATADA como técnico responsável pelo serviço 
deverão supervisionar sua execução, admitindo-se sua substituição por profissional de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade 
dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáw 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dosísirViços contratados^  ̂

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadasWla Diretmia da 
CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou i^ in u içã o ^  valor
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do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebrado de Apostila a 
este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA MONA -  DO PRAZOrO prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze ) meses contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser prorrogado anualmente até o limite de 60 

(sessenta) meses, por se tratar de serviços contínuos.

CLÁUSULA DÉCIMA -  PO REAJUSTE E DOS ACRÉSCIMOS: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses. Após este período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 

variação do INCC.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de até 25% (wnte e cinco 
por cento) para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor {§ 1® do artigo 65, da Lei ns 
8.6666/1993.).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SINALIZAÇÃO: Durante a execução dos serviços em vias públicas, é obrigatória 
a colocação de sinalização com cavalete de sinalização diurna/noturna, visível para transeuntes e condutores em 
veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, 
facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado Eng® 
Civil José Roberto Valois Lobo, na função de Gerente da GEDOP, matrícula ns 1165, inscrito no CPF sob o n? 
163.907.844-49, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 
antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para
execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, 
a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento serão exigidos pelo Gestor a 
CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição imprescindível, 
para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a documentação 
comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação 
do competente registro, enviando cópia a CPl/CASAL para anexar ao processo administrativo origem desta 

contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA/AL, de acordo com a Lei n® 6.496 de 
07/12/77, entregando cópia do referido registro ao Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para aprovação da 
Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET da CASAL, a documentação abaixo relacionada, devendo 
àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir' TERMO DE LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

• PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anuaimente);
• PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
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■  Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de Proteção 
Individual) {Semestralmente);

■  Relatório mensal de afestamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do trabalho 
(sempre que houver o afestamento ou doença);

■  Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão) e os 
periódicos;

■  Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes confinados 
(PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar 
(em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços somente poderão ser iniciados após a emissão pela Gerência de Se^rança e 
Medicina no Trabalho _ 6ESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo ã documentação relacionada no parágrafo 
anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas 
Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo. 
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à 
execução dos serviços, responsabilizar-se peio bom comportamento de seu pessoal e assegurar que todos os 
empregados se apresentem para o trabalho, devidamente fardados e portando crachá de identificação com 
fotografia e ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as 
prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá ser a única rsponsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.
PARAGRAFO SEXTO: Manter um Engenheiro, devidamente registrado no CREA, residente em Maceió durante o 
período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o Gestor e fiscais da CASAL, e também equipe de 
Eietromecânica devidamente dimensionada;
PARAGRAFO SÉTIMO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em Sonsequência dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se pelo pagamento, sem 
qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos 
aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de Imprudênda, imperícia ou neglig^cia de seus empregados. 
PARAGRAFO OITAVO; Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO NONO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e 
medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.
PARAGRAFO DÉCIMO; Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de compatibilidade de 
habilitação, qualificação e regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução 
do objeto deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados ou entregues fora dos 
parâmetros definidos neste termo de referência, que resultem de caso fortuito ou por qualquer outro que venham 
a ocorrer;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos mesmos;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou M§ca(rônico, devidai 
registrado no CREA, como seu responsável técnico.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEKTO: Manter um Engenheiro, devidamente registrado no CREA, residente em Maceió 

durante o período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o Gestor e fiscais da CASAL, e também 

equipe de Eletromecánica devidamente dimensionada;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos monitorados, e 
um resumo dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de execução, inclusive fotografia 
das intervenções físicas;
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Manter todos os equipamentos funcionando deforma satisfatória;
PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Registrar o contrato no CREA-AL 
PARAGRAFO VIGÉSIMO: Zelar pelo cumprimento do contrato

ClÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAWTE: A CONTRATANTE obriga-se a fornecer à 
Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos serviços. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.
PARAGRAFO SEGUNDO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando oficializado por 
escrito.
PARAGRAFO TERCEIRO: Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas, 
intervindo sempre que houver necessidade de intervenção, objetivando o bom andamento da execução dos
serviços.
PARAGRAFO QUARTO: Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço Unitário, 
autorizando por escrito.
PARAGRAFO QUINTO: Manter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da CONTRATADA. 
PARAGRAFO SEXTO: Encaminhar a Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET da CASAL , os 
documentos relativos a Segurança e Medicina do Trabalho exigidos em lei, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente contrato.
PARAGRAFO SÉTIMO: Zelar pelo cumprimento do contrato

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES: No atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a 
CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vírgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do 
Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 
21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Peia inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução pardal do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do récebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de 
a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e dem 
normas administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante deste Contrato, indepen 
transcrição.

(piicitadas serãi 
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CLÁUSUIA DÉCIMA OITAVA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser restíndido, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO: As partes elegem 0 Foro da Cidade de Maceió/AL, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e 
legais efeitos.

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I
CONTRATO NS 3/2015 
PWNILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA
1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro % 2,4 760.742,18 18.257,81

Total 1 18.257,81
2 SERVIÇOS MENSAIS
2.1 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 

controle/informação telemétrica e relatório em instalações sem 
sistema de redução de pressão VRP'S

Unid 276 1.050,49 289.935,24

2.2 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações com 
sistema de redução de pressão VRP'S

Unid 216 1.718,28 371.148,48

2.3 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações de 
Estações Elevatórias e medição de nível de reservatório.

Unid 96 692.53 66.482,88

Total 2 727.566,60
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS
3.1 Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por períodos 

de 7 dias.
Unid 15 973,88 15.582,08

3.3 Acionamento de equipe para inspeçâo/vistoria de campo (4 horas) Unid 20 704,37 14.087,40
3.4 Acionamento de equipe para inspeção/vistorla de campo -  hora 

adicional
H 30 116,87 3.506,10

Total 3 33.175,58
TOTAL GERAL 778.999,99
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ANEXO II
CONTRATO N2 9/201S  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

í\B/AL 2051 
4S/CASAL
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in s p a ç ã o /v i s t o r ia  d e  c a m p o  
~  h o r a  a d ic io n a l

3 5 0 ,5 1 2 3 3 ,7 4 233,74 3 5 0 ,6 1 2 3 3 ,7 4 3 5 0 ,6 1 2 33 ,74 3 5 0 ,6 1 2 3 3 ,7 4 233,74 350,61 350,51 3 .5 0 6 ,1 0

P o r c e n t a g e m  (%) 8 ,45% 8,31% 8,31% 8,36% 8,3 1 % 8,33% 8,44% 8,24% 8,31% 8,44% 8,24% 8,24% 100,00%

F a tu r a m e n t o  M e n s a l  (RS) 7 7 8 .9 9 9 ,9 9 6 5 ,8 5 8 ,5 4 5 4 .7 6 7 ,7 9 54 .7 5 7 ,7 9 6 5 .1 5 4 ,1 7 6 4 .7 6 7 ,7 9 6 4 .8 8 4 ,6 6 65.741 ,67 6 4 .1 8 0 ,2 9 64 .7 6 9 ,9 1 65.743,49 6 4 ,182 ,11 64 .1 8 2 ,0 8 7 7 8 .9 9 9 ,9 9

F a t u r a m e n t o  A c u m u la d o  

(R$)
7 7 8 .9 9 9 ,9 9 5 5 .8 5 8 ,5 4 1 3 0 .6 2 6 ,3 3 19 5 .3 9 4 ,1 2 2 6 0 .5 4 8 ,2 9 3 2 5 .3 1 6 ,0 8 3 9 0 .2 0 0 ,7 4 4 5 5 .942 ,41 5 2 0 .1 2 2 ,7 0 5 8 4 .8 9 2 ,3 1 650.635,80 71 4 .8 1 7 .9 1 77 8 .9 9 9 ,9 9 7 7 8 .9 9 9 ,9 9

Pereira
Adl/s.. OAB/AL 2051 

jt.: 1749/CASA2.

1 0
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ORDEM  DE SERVIÇO N“ 03/2015 -  SUCOP

1. A Superintendência de Gestão Comercial e Operacional da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Contratom^^6Ji20t5'-^CASAL'; - .---- ---------- -- iCíiíÉfe-,

RESOLVE:

1- Autá

brasileiro, c l l ^ » ®
executar operaçã%(%||p»oraineiitü e ma;mt||||^b*' de VRP s (válvula redutora de 
pressão), macro de vazão e pressão e sistema de
controle e inform açãlfeeic^^W ^PlJt^^Jl^^^ na cidade de Maceió/AL, conforme

serviços _____ ..
(Setecentos e setenta e 
centavos). O
Notá Fiscal devidam eitê^p

^ á lo r  global fixado em R$ 778.999,99 
noventa e nove reais, noventa e nove 
será procedido após a apresentação da 

e atestada pelo respectivo
Gestor/Fiscal Gerente d e 'P |^ ^ M i^ M |.^ V o lv im e n to  Operacional - GEDOP - Eng. 
Civil JOSÉ ROBERTO matricula 1165, contando-se o prazo de

do seu lll^ lm lh to  no Sistema de C on t|^e  de Pagamentos da

WiMê
• /.|StÍbrintendêfte,da SUCflW#ASAL í t .

Francisco Luiz ertrão de Azevedo Cavalcanti 
peracionalVice Presiden^de

ng.° Wilde Cléciò Falcão de Alencar 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE 
Em: Y S
OS N° 03/2015 - SUCOP -  ENOPS ENGENHARIA S/A.

GEPLAN-047-C





28 Maceio - sexia-reira 
17 de abril de 2015

Edição Eletrônica Certiticada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012 Estado de

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador do RG n° 0261696-3 SSP/MT e 
CPF n° 274.944.701-15, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica estabelecida a carga horária 
de trabalho dos motoristas alocados, aos serviços objeto do contrato n° 80/2014, 
dé 44(quarenta e quatro) horas semanal, sendo 08 (oito) horas diárias de segunda a 
sexta feira e no sábado 04 (quatro) horas, no primeiro turno.
Data da assinatura: 30 de março de 2015
Protocolo n° 1566/2015 - CASAL - C.I n° 11/2015 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 80/2014 celebrado entre a CASAL e
0 CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE observando a legislação vigente.
Homologado em: 10.03.2015
___________________ ___________________________________ Protocolo 151083

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
: N“ 3/2015

Protocolo n° 13143/2014 -CASAL - C.I N° 95/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: Sr. JOAO BISPO PAULO, brasileiro, agricultor, inscrito no 

. ' "/MF sob 0 n° 148.240.194-00, residente e domiciliado em Novo Lino/AL, 
I yante, denominado simplesmente LOCADOR.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua da Conceição, n° 40, Novo Lino/AL, o qual servirá para acomodação do 
Núcleo da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao 
LOCADOR.
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Data da assinatura: 12 de março de 2015
Protocolo n° 13143/2014 - CASAL - C.I n» 95/2014 - UNLESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 3/2015 celebrado entre a CASAL e o
SENHOE JOÃO BISPO PAULÓ observando a legislação vigente. Homologado
em: 12.01.2015
____________________________ _̂________________________ Protocolo 151085

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N» 7/2015

.otocolo n° 16023/2014 -CASAL - C.I N° 223/2014 - CAF/UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: ASra. MARINA AGUIAR DOS SANTOS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 190.703.654-72, residente e domiciliada em Lagoa da Cana, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Artur justo, n° 119, Centro, Lagoa da Cana/AL, o qual servirá para acomodação 
do Núcleo de atendimento da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de R$ 380,00 (trezentos e 
oitenta reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada 
mês ao LOCADOR. ‘
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais).
Data da assinatura: 13 de março de 2015 
Protocolo n“ 16023/2014 - CASAL - C.I n» 223/2014 - CAFAJNAG 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 7/2015 celebrado entre a CASAL e a 
SENHORA MARINA AGUIAR DOS SANTOS observando a legislação vigente. 
Homologado em: 29/01/2015

Protocolo 151088

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 9/2015

Protocolo n° 12293/2013 -CASAL - C.I N° 98/2013 - GEDOP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
cie Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
ÒAVALCANTI, CPF/MF n° 185.381.854-20.
ÒONTRATADA: ENOPS ENGENHARIA S.A, Estabelecida na Rua Luisiana 
I n° 234, Broóklin Novo, São Pàulo/SP, CEP 04.560-020, inscrita no CNPJ/MF 
kob o n° 69.183.143/0001-82, representada por CARLOS JOSÉ TEIXEIRA 
BERENHAUSER, inscrito no CPF/MF sob o n° 191.840.338-43 e portador do 
k o . N° 22.549.127-8 residente e domiciliado na Rua Moliere, n" 450, casa 37, vila 
'Sonya, São Paulo/SP.
OBJETO: A contratação de Serviços de Engenharia para “ Operação,
Monitoramento e Manuntenção de VRP’s ( válvula redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 778.999,99 (setecentos e setenta e oito mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
Data da assinatura: 23 de março de 2015
Protocolo n» 12293/2013 - CASAL - C.I n» 98/2013 - GEDOP
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 9/2015 celebrado entre a CASAL e a
ENOPS ENGENHARIA S.A. observando a legislação vigente. Homologado em:
11.02.2015.
_________________________________________________________________ ________ P r o t o c o l o  1 5 1 0 9 8

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO:
N” 12/2015

Protocolo n° 15476/2014 -CASAL - C.I N“ 249/2014 - UNSSER 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054-57
CONTRATADA: Sr. FRANCISCO PATRÍCIO DA COSTA, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n® 007.833.314-87, representado pela sua procuradora A Sra. 
MARIA IVETE TEIXEIRA FERRO DA COSTA, brasileira, inscrita no CPF/ 
MF sob 0 n° 020.399.564-33, residente e domiciliado em Anadia/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Praça Dr. Campeio de Almeida, n° 279, Centro, Anadia/AL, o qual servirá para 
acomodação do Núcleo de atendimento da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de R$ 370,00 (trezentos e 
setenta reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada 
mês ao LOCADOR.
O  valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
Data da assinatura: 30 de março de 2015
Protocolo n° 15476/2014 - CASAL - C.I n° 249/2014 - UNSSER
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 12/2015 celebrado entre a CASAL e o
SENHOR FRANCISCO PATRÍCIO DA COSTA observando a legislação vigente.
Homologado em: 25.02.2015

Protocolo 151102

COMPANHIA DE SANEAMENTO' DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 48/2014

Protocolo n» 928/2013 -CASAL - C.I N° 7/2013 - UNJA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia, OSMAR LISBOA, CPF/MF n° 101.616.864-00. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP,, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n°. 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu Sócio Gerente ROBERTO
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3055 - Fax:(82)3315-3085

OFÍCIO NS 225/2015 Maceió, 08 de maio de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 
Nesta

Senhor Presidente, \
\

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para-o registro do contrato n° 09/2015; 'celebrado entre a CASAL e a 

EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S/A, que tem como objeto a contratação de Serviços de
Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de 

pressão), Macromedidores, Registrad^es.lógicos-de vazão e pressão e sistema de controle e
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL. O prazo de vigência deste contrato 

é de 12(doze) meses, a contar da dat^^da assmatura. O valor total do Contrato durante os 
12(doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 778.999,99(setecentos e setenta e oito 

mil, novecentos e noventa e nove reáis e noventa e n̂ove centavos).

\
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no'Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 

abril de 2015. .  - - - .

Outrossim, remetemos em anexo, todo o^dossiê que integra o Protocolo: ns 12293/2013 -
/7-

CASAL -  C l 05 98/2013 -  GEDOP-' F̂Is. 01 a 1118.
s\ \

-
y

Atenciosamente,

Eng.5 WILDE CLECIO F/(LCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

GEPLAN-047-C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

V //

PROTOCOLO N9 12293/2013 GfOOP

PREGÃO PRESENCIAL NS 01/2014

VOLUME I

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA "OPERAÇÃO,

MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP'S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO). 

MACROMEDiDORES, REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 

CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL





Y
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.l.

N® da C l;  ̂ ^ 

98/2013
N® do Protocolo: 

12293/2013

Origem; Destino; Data de emissão:

C3EDÜP 5DÜÜP 25/09/2013

ASSUNTO:rSolicitando Processo Licitatório.

, Senhor Superintendente,

1- A  CASAL conseguiu um grande avanço operacional no controle de sua 
distribuição de água e no combate as perdas físicas com a implantação de seus distritos 
de medição e controle. Atualmente, na Companhia, têm-se 15(quinze) DM C'S na U.N. 
Jaiaguá, 06 na U.N. Benedito Bentes e 06 na U.N. Farol. Cada um dos respectivos distri
tos possuem equipamentos com tecnologia avançada, e que devem periodicamente ser 
acompanhados e mantidos, sendo eles as VRP'S ( Válvulas Controladoras de Pressão), 
Macromedidores Eletromagnéticos e Data Loggers com Sistema de Telemetria, nos quais 
as informações de entrada dos distritos são armazenadas, transferidas e disponibilizadas 
para consulta no servidor da Central de Controle Operacional da Empresa.

2- Este investimento em melhorias operacionais e combate as perdas não de
ve em hipótese alguma ser ignorado, com o risco da empresa perder o dinheiro gasto e re- 
troagir, já que atualmente a CASAL, em proporções, é a empresa do país com mais 
~)\4C'S implantados, consequentemente com maiores resultados neste aspecto.

3- Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de VRP'S, ma- 
crornedidores e data loggers com telemetria, são de natureza contínua, e atualmente a 
eüipresa tem o contrato n° 125/2011, com vencimento em Janeiro de 2014, que trata de 
[ííestação deste tipo de serviços.

4- Devido à especialidade do exposto, a CASAL não possui oficina adequa
da, fornecedores de equipamentos e materiais para imediata substituição, mão de obra 
treinada na área e site com software supervisório que armazene as informações dos distri
tos, não tendo condições atualmente de realizar estes serviços por conta própria, necessi
tando de um contrato com empresa especialista.

\  5- Ocorreu que, na elaboração do contrato e do termo de referência, não foi
'specificado que o objeto do mesmo era de natureza contínua, inviabilizando assim a re- 

\yação do mesmo de forma direta, sendo obrigatória a elaboração de outro processo li- 
^ório.

\N 009-C — "I te c W

SUCOr





6- Diante do exposto, segue novo termo de referência para elaboração de pro
cesso licitatório para contratação de empresa especializada para para realização de servi- 

os de engenharia para operação, monitoramento e manutenção das instalações de 
VRP’s,Macromedidores e data loggers com telemetria na cidade de Maceió-AL.

O B S  1: A  CASAL hoje consegue atender de forma satisfatória as áreas do 
Benedito Bentes e da Orla Marítima devido a implantação dos DM C'S, que controlaram 
as pressões nas redes, diminuindo de forma substancial as perdas na região. Sem os 
DMC'S, o abastecimento que atualmente é contínuo, provavelmente se tomará intermi
tente.

Atenciosamente,

Eng° Victor Cofí^eia V ^concellos -  Mat. 2919 
Gerente da GEDOP/CASAL.

"PLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP;57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

CASAL
TERMQ^DE REFERENCIA

I

TERMO DE R È F E R Ê toA / DEEXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS ENG^NHARrAx/ PARA OPERAÇÃO,
MONITORAMENTÔy E /'MANUTENÇÃO DAS
INSTALAÇÕES^ DE V r P %  MACROM-EDIDORES e
DATA L0GGERS COM TELEMETRIA NA CIDADE DE
MACEIO/AL.

'EngrViaOR VASGONCELLOS. 

[25/09/2013]
u

If
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

1- OBJETO

\
2- JUSTIFICATIVA

O B S E R V A Ç ^ S ;

,\
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

/
PREÇOS, MEDIÇÕES^E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO vM'pioe

w
PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS

UNITÁRIOS n
7-

8-  

9-

^ .lácAUZAÇÃO E,RECEBIMENTO.DO SERVIÇO

GÉSTOR DO CONTFtfltTpl M

l ÍsV d E-IÍÍSTa Ía ÇÕ ES  ÔE-VR^S È^IAeFíptóEpiDORES NA CIDADE

DE MACEIÓ

G E P L A N -0 4 7 -C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

TERMO DE REFERÊNCIA

1 .0 -OBJETO

O presente termo de referênciâv-tem como objeto a contratação de serviços de 

engenharia para operação, monitoramento e manutenção'^ das instalações de 

VRP's,Macromedidores^ dataloggers com telemetria na cidade de Maceió/AL.

2.0- JUSTIFICATIVA ^ ^

O presente Termo de RWer^eia^tètTK^or objetivo estabelecer as diretrizes gerais 

para operar e manter em \oo^m;ões 'operacionais as instalações existentes de 

macromedição, controle de pressão e telemetria' împlantadas nos DMC's dos setores R-1, 

R-4, Benedito Bentes e na macrodistribuição.

Observacãoi^s serviços de operação, monitoramento e
1
manutenção de VRP's,

/ / r____x'..—- T) f  _______ I
macromedidores e data logqers com telemetria. obieto^déste termo de referência.

são de natureza contínua

lí§ ___ __
I

I

U

l

G E P L A N -0 4 7 -C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

3.0- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS u - p  «s. eTjiM I

3.1 SERVIÇOS MENSAIS

3.1.1 ^obilizaç^, desmobilízação e ma^tenção.^e canteiro 

Para esse serviço haverá^uma remuneraçãofixa mensal, para suprir despesas com 

mobilização, desmobilização'^mariut^çâo de canteir^durante o contrato. No 

canteir^eetará disponível almoxarifado de materiais,^g^ragem para veículos.

escritório parà^eguipe de engenharia e coordenação, sala de reunião e salas

disponíveis para fiscà li^ ão e coordena^^da CASAL, sendo que para um 

acomodamento das instalações o canteiro oeverá possuir área mínima de 500 m̂ .

bom

3.1.2 Operação,

/
/

_______ . manutenção, coleta de dados e relatório em

instalações sém̂ îstèma de redução de pressão VRP's;

V  'V
Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme 

preçodescrito na çlanilha,^ngloban^as seguintes atividades: ^

> Mahutenção preventivãjBvCorrêtiva’ rras instalações,! como troca de cabos e
Í í  ^  \ ( (  "" "   ̂ Wconexões dos medidores eidatalogger;
\ V f ' r ~ ]  i .

> A Contratada'deverá realizar.,periodicamente ajimpeza das caixas de abrigo
^ iJ

das instalações, desacordo com a necessidade dè cada local, de modo

amanter as caixas abrigo em condições de limpeza que permita o perfeito

funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração do datalogger e sistema de telemetria ajustando parâmetros e 

intervalos de comunicação;

> Manutenção dos dataloggers que apresentarem problemas ou defeitos 

mesmo fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

G E P L A N -0 4 7 -C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

> Substituição dos dataloggers por equipamento reserva enquanto se realiza 

manutenção no equipamento original;

> Monitoramento das informações geradas pel(M?sistema;

> Elaboração de relatório mensal com'il|is|pgfama das medições e análise 

críticasjdas medições, rnformaçõès-deTalâprneVe, ocorrências operacionais, e

sugestões de intervenções òpérácionajsTã ̂ rem'=“rèalizadas pela CASAL.
’W f r «  ’«■

3.1.3 Operação, monitóramentú, Tnanutençâo, coleta de dados e relatório em 
instalações com sistema dé*r:eduçâo,de préí»são VRP's

-

> Para esse serviço^^hâVerá uma ;jemüneração fixa mensal, por instalação, 

conforme preço descrítoma‘̂ l^ni.lha‘, ;̂ênglobando as seguintes atividades;

> Manutenção prevep%a .̂|cc>|r^|va nas instalações, como troca de cabos e 

conexões dos meÍi^OF Ŝ ;̂:fiie,\controlador, substituição de mangueiras 

ressecadas, supressão dê ^̂ vazamentos em conexões e mangueiras do 

circuito de pilotagem, substituição do circuito dej3ilotá|em se necessário;

> A Contratada deverá realizar periodicamente aL li^péWá das caixas de abrigo 

dás VRPs, de acordo com a necesêip|d^e cad^effl, de modo a manter as
i i l

caixas abrigo em condições dedirrif^iâ |^ a  pe rfe ito  funcionamento 

e manutenção do sistema;

> Configuração do controlador e sistema de telemetria ajustando parâmetros e 

intervalos de comunicação;

> Manutenção dos controladores que apresentarem problemas ou defeitos 

mesmo fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

> Substituição dos controladores por equipamento reserva enquanto se realiza 

manutenção no equipamento original;

G E P L A N -0 4 7 -C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

> Monitoramento das informações geradas pelo sistema;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise 

críticas das^medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e

sugestões dejhtei^enções operacio|iais>:.s,êrem realizadas pela CASAL.

3.2 SERVIÇOS JNITARIOS■
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A CASAL poderá solicitar'c(ifno*.apbio..áos^fr^ mensais de monitoramento, 

operação e manutenção g^%%s ĵamSd ŝe|wb^^  ̂ alguns serviços, que serão

remunerados por preços unitário è“piediaj3te autorização da CASAL.
"«"y ^

3.2.1 Aferição dos^medídoçesdé^azão

‘"lis
Os medidores instalados êstâò' sujeitos a perderem a calibração original. Os

%íi.- -
fabricantes dos medidores recomendárh a^Verificação in loco de seu funcionamento ou 

aferição destes itièdibres^li cada ano, para se garantir confiabiliaijie das informações de
Í-S Í' t  .rrffSPí-PíSSjR. iE<?'.’í  • '  r  « . . .

macromediçãp, não existindo nennuma, nprma que defina ou recomende a frequencia de
^W-V. 'r a ^ .  ^

calibração de'^edidores. "ífc

ms
-PM m :VÍS 4

A CASAÍ^ ^ei^ ilic lía ftáem pre íqbes^íbar necessário airealização de testes de 

aferição dos medidores ou a Contratada poderá recomendar caso perceba alguma 

inconsistências nas informações geradas.

A aferição será feita com uso de equipamento de checagem (Check-master) que, 

conectado, avalia diversos parâmetros internos do medidor para detectar se há algum 

problema de descalibração. Caso seja necessário poderá ser realizado também medição 

comparativa de vazão com pitot e datalogger nos locais onde existe estação pitométrica.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

Será apresentado um relatório de aferição com os resultados obtidos, as análises e 

as recomendações.

A medição será por^unidade de ensaio realizada e desacordo com o preço unitário 

ofertado.

3:2.2 Medição de pressão com datalogger em redes ou residências por período 

dej dias

A CASAL poderá solicitaiv^^ições de pressão em pontos de seu interesse para 

fins de estudos ou de acomp^hamento'';^âó^^aWcimento de determinada área. As
\ l

medições serão realizadas em|perío^s'^e'-7 dias^para se obter o perfil semanal do ponto 

desejado. Para cada medição sen^niitido l̂^rel^^^^ contendo o histograma do período 

da medição acompanhado de uma^análise dos dados obtidos.

H  J '
3 .2 .3  Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por período de 7 dias

nA CASAI: poderá solicit^  medições de pressão e vazão em pontos de seu intèresse 

para fins de estudos ou de acompihhamento^o'abastécimêntò de determinada área. As
i I  ̂ I l ^  I I Imedições ser^o^^ealizadas em̂ p̂eríodoŝ  de•̂ 7_djas>.para se-obter o perfil semanal do ponto 

desejado. Paravcada medição ierá ernitido.um~rdatório(contendo |o histograma do período
u

da medição acompanhado de uma análise dos dados obtidos.

3.2.4 Execução de caixa em alvenaria para instalação de TAP

Caso seja necessário a execução de caixa abrigo para TAP a CASAL poderá 

solicitar a Contratada de acordo com as dimensões estabelecidas, compreendendo os 

serviços de escavação do local, escoramento, confecção de caixa de abrigo com paredes 

de alvenaria, revestimento interno com argamassa, chapisco externo, reaterro, 

levantamento e reposição do pavimento.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

A medição será por unidade executada e de acordo com o preço unitário ofertado. 

3.2.5 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4  horas)

A CASAL poderá solicitar acompanhamento..^e equipe de campo que deverá ser 

composta de ura'^écnico, um áuxiliar de cam^^supervisionados por um engenheiro da 

Contratada paia auxiliar na identificação^e problemas operacionais nas áreas em que 

houver operação coberta por VRP's ou DMC's, como desabasté^ento, pressões baixas, 

perda de estanqueida^do setor, vazões elevadas, pressõ^ elevadas.

O acompanhamento derá^ êbbrado somente' se não houver relação do problema 

operacional com a operaçãoi^da VR^oíí^erado' inicialmente pela mesma. Para cada 

acionamento será considerado o ^ ín in io ^ e   ̂ horas, para fins de mobilização e 

desmobilização de equipe, e ^^^e exced^ |' horas será remunerado unitariamente 

conforme preço unitário proposto ho item seguinte.

^ .  r3.2.6 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)
J J

Para os acompanhamentos de campo solicitados pela CASAL que excederem as 4
. . . .  \ X  k, . J .  1 ) J  I V  n  .horasiniciais serão remunerados unitarjamente conforme preço proposto.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

4.0 CONTRATAÇÃO

O contrato será de 12 meses (Doze), podendo ser prorrogado por íaual período até o 

limite máximo de 60 meses (Sessenta). O início das atividades da empresa será 

imediatamente após ̂ assinatura da Ordem de Serviço^^^^'5*^^''''^

5.0 -  PREÇOS,,MEDIÇÕES BCONDIÇÕES DBPÃGAMENTO

Os preços acima incluem todas taxas e/ou despesas adicionais, tais como, encargos 

sociais trabalhista^impostos, passagens aéreas, transporte de mão de obra e 

equipamentos, alimentação^estadia, etc.

Serâ realizada a , e d i ç ã ^ l 5 a.PÍrtirdos^quantitativos executados e dos preços 

unitários ofertados, onde o gestor temyô p̂razo de/05 dias após a emissão da nota fiscál
\ / /  ■ \ N  >

para lançar a fatura no sistema^f^anceiro da^ASAL e o pagamento será efetuado até o

30° (trigésimo) dia após a nota fiscal ser aprovad^ e lançada no sistema.

,r Geienle da GÊtX^C ASM. 
Wlal.2919CREA7786üfM
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

6.0 -  PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

/

C a s a l  ^ D M C 'S ^  SER V IÇO S

ITEM DESCRIÇÃO UNID. P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$

1.0 SERVIÇOS MENSAIS

1.1 Mobilização, demobilização e 
manutenção de^çanteirp-^ ■ 852.661,20 2,40% 20.463,87

1.2

Operação, monitoramento^:^ 
manutenção, coleta de dados 
e relatório em instalações sem 
sistema de redução dp 
pressão VRP's  ̂j

'u^/mês

''V

1.148,50 240,00 275.640,00

1.3

í

Operação, monitorarnento, 
manutenção, coleta de dados_ 
ê-réjatório èm instalações com 

sistema deTèdução de__í , f ' '  X,
pressão VRP s U-"----^

unid/mês 1.898,10

P------ ^

240,00
1

\  i i

455.544,00

2.0 SERVIÇOS UNITÁRIOS

\ Aferição de medidores de I 1 
yazao— \  ( | ^unid^ íl.838,00^

V
i iU o
! 1 i 22.056,00

2.2

Medição de pressão com 
datalogger em redes ou 
t^sidências por períodos de 7 
dias

unid. 886,50 24,00 21.276,00

2.3
Medição de pressão e vazão 
com datalogger em redes por 
período de 7 dias

unid. 1.379,00 6,00 8.274,00

2.4 Execução de caixa de alvenaria 
para instalação de TAP unid. 3.888,60 12,00

46.663,20

\
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510

2.5

Fone: (82)3315-3 
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 
horas)

106-Fax: (í 

unid.

2)3315-3085

994,90 20,00 19.898,00

2.6
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - 
hora adicional

h 165,50 20,00 3.310,00

TOTAL= R í 873.125,07

.-:L

7.0 FISCALIZAÇA04EÍREGEBIMENTP DO SERVIÇO*i St- /“'it
t  , J U ' .  - S

Será designado um fisbahdévidâiyiènte habilitado na área, que será indicado pela
V 1

GEDOP/CASAL, que acompanhárá>0 3 erviçote. liberará a medição ao término do mesmo e 

se estiver executado de acordoKCorn^asje^ecificações, só podendo haver modificações 

devidamente justificadas e comiaütonzáçãb-diErG^

8.0- GESTOR DO CONTRATO

O gestor do^ontrajo^erá o Geférité^tíe Produção e Deserjvolvimento Operacional 

Eng° Victor Co.rreíá**Vasconcellos, matrícula 2919.

V. Getenle úa GÈBOl l̂C ̂ Ŝ V. 
Mal. 29A9CREA7786 OIftL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax; (82)3315-3085

9.0LISTA DE INSTALAÇÕES DE VRP S E MACROMEDIDORES NA CIDADE DE 

MACEIÓ.

RELAÇÃO DE VRPs, DMCs E DEMAIS EQUIPAMENTOS - CASAL

10
11
12
13

DMC/VRP

000- VRP Benedito Bentes 1
001-Pratagy
002-Garça Torta

004-João Sampaio
003- Melrim

005 - VRP Benedito Bentes 2
101 - Salavador Calmon
102-Inácio Gracindo
103-Travassa Nazaré
104-CariosTenório
105 - José Sampaio Luz
106-José Lages
107 - Soldado José Guilherme

SETOR
DIÂMETRO MARCA MARCA CONTROLADOR/DATA

(mm) VRP MEDIDOR LOGGER

BB-1 1 300 1 CLA-VAL 1ABB Aquamaster] Maxxllogger
BB-l
BB-1
BB-l
BB-1
BB-2
R-1

\R-1,
R-1
R-1,' ■- \
R-'!

R-1

150
150
100
100
250-

-200
2̂00
200
200
300

\ 250
V250

CLA-VAL
CLA-VAL
CLA-VAL
CIA-VAL
CLA-VAL
CLA-VAL
CLA-VAL
CLA-VAL

ABB Aqúamaster
ABB Aquamaster
ABB Aqúamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster
ABB Aquamaster

Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger

14
15
16
17
18
19
20
21
22

23
24
25
26
27
28
29

31
32
33

108-Travessa Dona Constança R-1 2001 CLA-VAL ABB Aquamaster

109 ■ Praça Aluísio Branco R-1 150 CLA-VAL ABB Aquamaster

110- Dona Constança Goes Monteiro R-1 150 CLA-VAL ABB Aquamaster

111 - Pretestato Ferreira Machado \  R-1 /ISO CLA-VAL ABB Aquamaster

112-Pio XII R-1- 200 CLA-VAL ABB Aquamaster

113-José Carneiro Sarnento R-1 200 CLA-VAL ABB Aquam aster

114- Paulina Maria Mendonça R-1 250 CLA-VAL ABB Aquamaster

115 - Gustavo Paiva 'R-1 '200 CLA V̂Al ABBAquaWiaster

201 - CanaS ‘ R:4 200 ABB Aquamaster

202 - Gruta de Lurdes .R-4

203- Pitanguinha
204- Farol (Áv. Fernandes Lima)

-R-4
R-4

204(2)-Porto Alegre R-4

300 ABB Aquamaster

200 - ABB Aquamaster

150, ABB Aquamaster

200- ABB Aqualnaster

205- Sgo Benedito (Av. Fernandes LImà). R-4 200 AB B Aquam aster

205(2) - Cônego Cavalcante R-4 200 ABB Aquamaster

30
206 - Sanatório (Av. Fernandes Lima) 
206(2) - Belo Horizonte__________

200
150

ABB Aquamaster 
ABB Aquamaster

400 - Cidade Universitária______  . ririade Universtária

500- Cardoso R-8
600-José Tenório

R-8
Coni. José Tenor.

400
250

ABB Aquamaster
ABB Aquamaster

200 ABB Aquamaster

Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger

Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger
Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Maxxllogger

Cc>\J{
- ■
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitaifie:
Solicitação: 00001128 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

X

a 00001128
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: REGIONAL METROPOLITANA
Solicitação: 00001128 Emissão: 01/07/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 27/09/2013 Liberada: SIM
Solicitante: JANIZETE DOS SANTOS MONTLiberaçâo: 27/09/2013 Usu. Libera.: VICTORCORREIA
Un. Comp.: SECOMP Valor Total : 436.562,54

1 VICTOR CORREIA VASCO 436.562,54 1,00
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA 
GEDOP - GERENCIA DE PRODUÇÃO E 
DESENVOLVIMENT

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00001129

Todas

a 00001129
a
a

'  -

Item Requisítante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; Status fiem
Aplicação Observação Referência

Filial: REGIONAL METROPOLITANA
Solicitação; 00001129 Emissão: 01/01/2015 Dt. Limite: 
Solicitante: JANIZETE DOS SANTOS MONTLiberaçSo: 
Un. Comp.: SECOMP

Dt.Últ.Alt.: 27/09/2013 Liberada: NÃO 
Usu. Libera.:
Valor Total: 436.562,54

] VICTOR CORREIA VASCO 436.562,54 1,00
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA 
GEDOP -  GEREUCIA DE PRODUÇÃO E 

DESENVOLVIMENT

0.00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Manutenção e Operação dos 
DMCs

CRONOGRAMA
FÍSICO

FINANCEIRO
Item Discriminação dos Serviços Incidência VI. das Obras/ Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06

% Serviços (R$) % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$
1.0 SERVIÇOS MENSAIS

1.1
Mobilização, demobilizaçâo e 
manutenção de canteiro 2,34% 20.463,87 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704.64 8,33% 1.704.64

1.2

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de dados e 
relatório em instalações sem sistema 
de redução de pressão VRP*s

31,57% 275.640,00 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81

1.3

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de dados e 
relatório em instalações com sistema 
de redução de pressão VR P 's 52,17% 455.544,00 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82

2.0 SERVIÇOS UNITÁRIOS

2.1 Aferição de medidores de vazão 2.53% 22.056.00 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26

2.2
Medição de pressão com datalogger 
em redes ou residências por períodos 
de 7 dias 2.44% 21.276,00 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29

2.3
Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 7 
dias 0,95% 8.274,00 16,66% 1.378,45 16,66% 1.378,45 16,66% 1.378,45

2.4
Execução de caixa de alvenaria para 
instalação de TAP 5,34% 46.663,20 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04

2.5
Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vístoria de campo (4 horas) 2,28% 19.898,00 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80

2.6
Acionamento de equipe para 
ínspeção/vístoria de campo - hora 
adicional 0,38% 3.310,00 10,00% 331,00 10,00% 331,00 10,00% 331,00 10,00% 331,00

Total 100,00% 873.125,07 8,03% 70.108,87 8,19% 71.487,32 8,30% 72.429,67 8,45% 73.808,12 8,30% 72.429,67 8,45% 73.808,12

Total Acumulado 100,00% 873.125,07 8,03% 70.108,87 16,22% 141.595,18 24,51% 214.025,85 32,97% 287.833,97 41,26% 360.263,63 49,71% 434.071,75

t /
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Manutenção e Operação dos 
DMCs

CRONOGRAMA
FÍSICO

FINANCEIRO
Item Oiscríminação dos Serviços Incidèrtcía VI. das Obras/ Mês 07 Mès 08 Mès 09 Mês 10 Mês 11 Mès 12 TOTAL

% Serviços (R$) % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

1.0 SERVIÇOS MENSAIS

1.1
Mc^ifização. demobilização e 
manutenção de canteiro 2,34% 20.463,87 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 8,33% 1.704,64 100,00% 20.463,87

1.2

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de dados e 
relatório em ínstalaçóes sem sistema 
de redução de pressão VRP 's

31,57% 275.640,00 8,33% 22.^0,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 8,33% 22.960,81 100,00% 275.640,00

1.3

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de ciados e 
relatório em instalações com sistema 
de redução de pressão VR P 's 52,17% 455.544,00 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946,82 8,33% 37.946.82 8,33% 37.946.82 100,00% . 455.544,00

2.0 SERVIÇOS UNITÁRIOS

2.1 Aferição de medidores de vazão 2.53% 22.056,00 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837,26 8,33% 1.837.26 100,00% 22.056,00

2.2
Medição de pressão com datalogger 
em redes ou residências por períodos 
de 7 dias 2,44% 21.276,00 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 8,33% 1.772,29 100,00% 21.276,00

2.3
Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 7 
dias 0.95% 8.274,00 16,66% 1.378,45 16,66% 1.378.45 16,66% 1.378.45 100,00% 8.274,00

2.4
Execução de caixa de alvenaria para 
instalação de TAP 5,34% 46.663,20 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 8,33% 3.887,04 100,00% 46.663.20

2.5
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 horas) 2,28% 19.898,00 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80 10,00% 1.989,80 100.00% 19.898,00

2.6
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo > hora 
adicional 0,38% 3.310,00 10,00% 331,00 10,00% 331,00 10,00% 331,00 10,00% 331,00 10,00% 331.00 10.00% 331.00 100,00% 3.310,00

Total 100,00% 873.125,07 8,30% 72.429,67 8,45% 73.808,12 8,30% 72.429,67 8,45% 73.808,12 8,30% 72.429,67 8,45% 73.808,12 100,00% 873.125,07

Total Acumulado 100,00% 873.125,07 58,01% 506.501,42 66,46% 580.309,53 74,76% 652.739,20 83,21% 726.547,32 91,51% 798.976,99 100,00% 873.125,07

'̂̂ En9'Victot|®
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N® PROTOCOLO:
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Casal

OBRA: Manutenção e operação dos DMCs

C o m p a n h ia  de  S a n e a m e n to  de  A la a o a s

L O C A L : Maceió- AL  

DATA; Outubro/ 2013
B.D.I. Serviços; 25,80%

ITEM ; FONTE "V DISCRIMINAÇÃO 1 UNID QUANT P.UNIT P . TOTAL
1 MOBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÂO DE OBRA

1.1
M obilização, desm ob ilização  e  m anutenção  de  
cante iro % 2,4% 852.683,64 20.464,41

T o ta l 1 20.464,41
2 S E R V IÇ O S  M E N S A IS

2.1
M ERCAD O

O peração , co le ta  de  dado s e re latório  em  
in s ta la çõe s  sem  s istem a  de redução de  
p re ssão  V R P s

unid/mês 240,00 1.148,53 275.647,20

2.2
M ERCAD O

O peração , monitoram ento, manutenção, 
co le ta  de dado s e  relatório  em  in s ta lações  

com  s istem a  de  redução  de  p re ssão  V R P s
unid/mês 240 ,00 1.398,15 455.556,00

T o ta l 1 731.203,20
3 S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S

3.1 M ERCAD O A fe rição  de m ed idores de  vazão unid. 12,00 1.838.07 22.056.84

3.2
M ERCAD O

M ed ição  de  p re s são  com  da ta logge rem  redes  

ou re s id ên c ias  p o r  pe ríodos de 7 d ias unid. 24 ,00 886.51 21.276.24

3.3
M ERCAD O

M ed ição  de  p re s são  e  vazão com  da ta logger 

em  rede s p o r  pe ríodo  de  7 d ias unid. 6 .00 1.379.10 8 .274.60

3.4
M ERCAD O

E xe cu çã o  de  ca ixa  de  a lvenaria  pa ra  
in s ta la ção  da  T A P unid. 12,00 3 .888 .63 46 .663 ,56

3.5
M ERCAD O

Ac ionam en to  de  equ ipe pa ra  inspeção/vistoría  
da  cam po  (4 horas) unid. 20,00 994 .94 19.898.80

3.6
M ERCAD O Ac ionam ento  de equ ipe p a ra  inspeção/vistoría  

de cam po  - ho ra  ad ic iona l unid. 20 ,00 165.52 3 .310,40
T o ta l 2 121.480,44

TO TAL G E R A L  ■  ' 873.148,05

MarcusJoséd
Eng. Civil - R̂

Lopes
1882-0

C:\Documents and Settings\casal\Meus documentos\SUPOCE 2\Vinicius\2013\Outubro\CI_98_13_Prol_12293_13
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Cüirioanhía de SanearnenCú de Alaqoa£

Cronograma físico-financeiro

Obra; Manutenção e operação dos OMCs

Local; Maceió - AL 
Data; Outubro/2013

Item Descricão Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1 M O B ILIZ A Ç Ã O  E  D E S M O B IL I2 A C Ã O  D E  O B R A 20.464,41 1.704,69 1.704,69 1.706,73 1.704,69 1.704,69 1.706,72

1.1 Mobilização, desm obilização e  manutenção de canteiro 20.464,41
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

* ' 1

1.704,69 1.704,69 1.706,73 1.704,69 1.704,69 1.706,72
2 S E R V I Ç O S  M E N SA IS 731.203,20 60.909,22 60.909,22 60.982,36 60.909,22 60.909,22 60.982,36

2.1
O peração, coleta de dados e  relatório em instalações sem  sistema de 

redução de pressão V R P 's
275.647,20

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

< • ' •' , .......^ V  . ’  .
22.961,41 22,961,41 22.988,98 22.961,41 22.961,41 22.988,98

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e  relatório em  

instalações com sistema de redução de pressão V R P 's
455.556,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

’ '1 -
37.947,81 37.947,81 37.993,38 37.947,81 37.947,81 37.993,38

3 S E R V I Ç O S  U N ITÁR IO S 121.480,44 10.119,31 10.119,31 10.131,49 10.119,31 10.119,31 10.131,49

3.1 Aferição de medidores d e  vazão 22.056,84
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

. ■

1.837,33 1.837,33 1.839,55 1.837,33 1.837,33 1.839,55

3.2
Medição de pressão com  datalogger em  redes ou residências por 

periodos de 7 dias
21.276,24

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
.

1.772,31 1.772,31 1.774,44 1.772,31 1.772,31 1.774,44

3.3
M edição de pressão e  vazão com  datalogger em redes por periodo de 7 

dias
8.274,60

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

r. ' ' ' 1 *

689,27 689,27 690,11 689,27 689,27 690,11

3.4 Execução de caixa de alvenaria para instalação de T A P 46.663,56
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1

3.887,07 3.887,07 3.891,75 3.887,07 3.887,07 3.891,75

3.5 Acionam ento de equipe para inspeção/vistoria de cam po (4 horas) 19.898,80
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

" ..

1.657,57 1.657,57 1.659,56 1.657,57 1.657,57 1.659,56

3.6
Acionam ento de equipe para inspeção/vistoria de cam po - hora 

adicional
3.310,40

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

275,76 275,76 276,08 275,76 275,76 276,08

Porcentagem (%) 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
Faturamento da Obra 873.148,05 72.733,22 72.733,22 72.820,58 72.733,22 72.733,22 72.820,57

Total Acumulado 72.733,22 145.466,44 218.287,02 291.020,24/t 363.753,46 436.574,03

Marcusiosé
Eng. Civil





Companhia de SaneamentQ de Alagoas

Cronograma físico-financeiro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió - AL 
Data: Outubro/2013

Item Descrição Valor (R$) 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
1 MOBILIZAÇÃO E DESM OBILIZACÃO DE O B R A 20.464,41 1.704,69 1.704,69 1.706,72 1.704,69 1.704,69 1.706,72 20.464,41

1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro 20.464,41
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

’
1.704,69 1,704,69 1.706,72 1.704,69 1.704,69 1.706,72 20.464,41

2 SERVIÇOS MENSAIS 731.203,20 60.909,22 60,909,22 60.982,36 60.909,22 60.909,22 60.982,36 731.203,20

2.1
Operação, coleta de dados e relatório em instalações sem sistema de 
redução de pressão VRP's

275.647,20
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

, . '  r' ■ ■ ■

22.961,41 22.961,41 22.988,98 22.961,41 22.961,41 22,988,98 275.647,20

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e  relatório em 
instalações com sistema de redução de pressão VRP's

455.556,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

,
37.947,81 37,947,81 37.993,38 37.947,81 37.947,81 37.993,38 455.556,00

3 SERVIÇOS UNITÁRIOS 121.480,44 10.119,31 10.119,31 10.131,49 10.119,31 10.119,31 10.131,49 121.480,44

3.1 Aferição de medidores de vazão 22.056,84
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.837,33 1.837,33 1.839,55 1.837,33 1.837,33 1.839,55 22.056,84

3.2
Medição de pressão com datalogger em redes ou residências por 
períodos de 7 dias

21.276,24
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

■ ■

1.772,31 1.772,31 1.774,44 1.772,31 1.772,31 1.774,44 21.276,24

3.3
Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por periodo de 7 
dias

8.274,60
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

689,27 689,27 690,11 689,27 689,27 690,11 8.274,60

3.4 Execução de caixa de alvenaria para instalação de TAP 46.663,56
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

3.887,07 3.887,07 3.891,75 3.887,07 3.887,07 3.891,75 46.663,56

3.5 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas) 19.898,80
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.657,57 1.657,57 1.659,56 1.657,57 1.657,57 1.659,56 19.898,80

3.6
Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo - hora 
adicional

3.310,40
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

r •

275,76 275,76 276,08 275,76 275,76 276,08 3.310,40
Porcentagem (%) 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8.34%

Faturamento da Obra 873.148,05 72.733,22 72.733,22 72.820,57 72.733,22 72.733,22 72.820,57 873.148,05
Total Acumulado 509.307,25 582.040,47 654.861,04 727.594,26 800.327.48 873.148,05

Marcus José d^W /ifalíapes
Eng, Civil - R(í p/0/41882-0









Interessado; GEDOP - C. I. N° 98/2013.
Assunto: Contratação de serviços de operação, monitoramento e manutenção dos 

DMC implantados em Maceió.

ASUCOP

Encaminhando planilha de custos e cronograma físico-financeiro da SUPO- 

CE/GEPRO referente a contratação de firma de engenharia para executar os serviços 

contínuos de operação, monitoramento e manutenção dos Distritos de Medição e Con

trole — DMC implantados na cidade de Maceió de acordo com o projeto básico apresen

tado pelo Gerente da GEDOP, Engenheiro Civil Victor Correia Vasconcellos.
Maceió, 11 de outubro de 2013.

f^ é^ d n a ldo  Monteiro Lisboa 
'C ivil C R E A  020.092.556-3 

í'ente de Projetos e Custos 
Matrícula 1269

VlStO: lü ii Emanuel de Fiança Costa
^  Eng'C iv i l-CREA020077214-7

C ^ g l  Superintendente de Engentisn?

V
G e - p L A / O

«ívVtX

iM  > t o .

&jg*Wdí d a  R ^ e to
Superin/erwi- ; Je Gestão 
Com^cial •; upcracional 

ÍUCOP/CASAL

GEPLAN 006-C
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO: 

12293/2013

N» FOLHA:.

A SUCOP,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11401-GEDOP.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

Em 14/10/2013.

Adm. Andreiza Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto:

gecebi

SUCOP

Gerent» de Planejamento Org. 
e A n ills e  Econômica 

Mat. 1449
■íEPLAN 18U D E O I D P ! r AÍ5'

Í 5 ,1P .  "2^ f ^

.  X  /

S n g °  f jo t s é s  V ie ira  d a  R . N e to
Sup^intendente de Gestão 
Ci^ercial e Operacional 

SUCOP/CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N"PROCESSO

A p S > ^ 3 f O

A  Adv. Fátim a Am orim ,

Para aná lise  e instrução ju ríd ica .

Em, J. JOl^

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL

GEPLAN 006-C
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Casal Companhia de Saneamento de. Alagoas

Processo: 12293/2013
interessada: Gerencia de Produção e Desenvolviffiento. 
Assunto: Contratação de Serx/iços de Engenharia.

AO  ASSESSOR JURÍDICO -  CHEFE -  A S JÜ R /C A M U

Cuida~se da contratação de empresa de engenharia para executar os seFviços 
contínuos de operação, monitoramento e manutenção dos Distritos de Medição e 
Controle -  DMC implantados na cidade de Maceió/AL.

Consta dos autos: soticiíação clara, precisa e circunstanciada do objeto a ser 
contratado; Termo de Referência; Planilha de serviços e preços com. o B.D.I 
discriminado; Cronograma físico-financeiro e a Dotação Orçamentária destinada ao
custeio dos serviços.

É 0 relatório.

A  priori observa-se que trata-se de Processo lícitatório, devidamente autuado, 
protocolado, contendo fothas numeradas e está devidamente instruído com os 
documentos acima citados, os quais compõem a fáse interna ou preparatória da 
licitação, estando assim em conformidade com as prescrições conírdâs no caput do 
art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao objeto da licitação, definido serviços de engenharia e descritos no 
Termo de Referência com padrões de desempenho objetiivamente definidos por meio 
de especificações usuais, permite seu enquadramento para a realização de licitação 
na modalidade de Pregão Presencial nos termos da Lei, n° 10.520/02, Decreto 
Federai n® 3.555/00 e Decreto Estadual in° 3.548/07, sendo este último aplicável as 
contratações no âmbito da Administração Pública Estadual e que textualmente em 
seu art. 1° registra o seguinte:

“Art. 1“ - Os contratos célebrados pela 
Administração Pública Estadual para a aquisição 
de bens e a contratação de ser\/iços considerados 
comuns serão precedidos, obrigatoriamente, por 
licitação pública realizada na rhodalidade de 
Pregão, preferencialmente eletrônico, a qual se 
destina a garantir, por meio de disputa justa entre 
os interessados, a compra mais econômica, 
segura e eficiente.”

?





r
Casai Companhia de Saneamento de Alagoas

§2" - Conísiderarn-se S'ei'̂ 1ços coitiuns aqueles 
cujos pãdrõés de desempènhó e qualidade 
possam ser concisa e objetivamente definidos no 
Edital, em perfeita conformidade com as 
especificações usuais praticadas no mercado.

Diante das considerações esposadas e dã fundamêitíação lé§íâl aplicável a 
esta matéria, sugerimos a contratação precedida de íicitaçâo sob a modalidade de 
Pregão Presencial, mediante a autorização do Sr. Diretor Presidente para a 
deflagração do certame.

IVíaceiió', 18 de outubro de 2013.

• x \

MARIA DE F#/riMA LISBOA ÂMORIM 
ADVOGADA /AS JUR/CASAL 

OÁB/AL N° 1413

DSEGO M RAMIRES
ÈSTAG lÁR 10/AS J U R/CAS AL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Check list dos Processos de Licitações.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:

Item Descrição Sim Não

1 C. 1. do solicitante com descrição dos serviços e protocolo. / X
2 Termo de Referencia.

2.1 Objeto detalhado.

2.2 Motivação descrevendo a necessidade dos serviços.

2.3 Critério da Contratação dos Serviços (menor preço global, por lotes). U
2.4 Vigência do contrato. i /

2.5 Prazo de Execução. i /
2.6 Possibilidade de parcelar a execução.

2.7 Indicação do Gestor. k
2.8 Condições de pagamento (parcelado).

2.9 Valor de Referência/Prorrogação de Prazo, até limite de sessenta meses.

2.10 Obrigações da CASAL.

2.11 Obrigações da Contratada.

2.12 Necessidade de Ordem de Serviço.
i /

2.13 Possibilidade de Aditamento e Reajuste.

2.14 Planilha de Custos (quantitativo, preços unitários). y

2.15 Sanções, penalidades.

2.16 Exigências especiais (treinamento, garantias). l y

2.17 Recebimento. u

3 Solicitação de Compras (S. C.).

4 Pesquisa de Mercado (três orçamentos).
1 /

5 Classificação Orçamentária (dotação). ! /

6 Parecer Jurídico. \ /
7 Despacho do Vice Presidente. V
8 Autorização do Presidente da CASAL. V





1)1
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

s / .

, y

Prot. N° 12.293/2013

À GEDOP,

Conforme definido hoje em reunião com essa Gerência, estamos encaminhando o 
presente processo para ajuste no Termo de Referência, conforme sugestões abaixo:

5”:Substituir o título do item 3.0, por “Descrição dos Serviços”;

Informar no Termo de Referência a importância das licitantes comprovar através de 

atestados, experiência com o objeto do Termo de Referência, através de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado e da 

respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA/CAU;

Informar o índice do reajuste;

4. Descrever as tarefas do gestor e fiscal do contrato;

Descrever as obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE;

Acrescentar no item 05 “O pagamento será procedido após apresentação da Nota 

Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do 

Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no 

yéistema de controle de pagamento da CASAL.

"O o A ju sta r o título do item 09;

Após as alterações sugeridas, devolver o presente processo a esta CPL, para a 

continuidade do certame.

Em, 13/11/2013.

Atenciosamente,

Adenylde Cavalcante R Silva 
Mat. 1761 -Ass.Adm.-CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ruà Barão de Atalaia .200.,GentrO‘Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)33 Í5-3106-Fax: (82)33 r5-3085

CASAL
T  E R M  E R E  N  C IA

TERMO DE REFERÊNCIA/ DEEXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS ENGBNHARi;^ PARA OPERAÇÃO, 
m o n ito r a m en to ! E j'^MANUTENÇÃO DAS 
INSTALAÇ^ÕJ^_^DE V-RP'S; MÃCROMpiDORES e 
data  LO^GERS com JELEMET-RIA NÀ CIDADE DE
m aceiqÍ a l .

Eng.'VIÇTO^yA SeO N C E lL ^

125/09/2013],
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE Siy^íEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Cèntro-Maceió-AL-GÉP:57020-510 
Fone:(82)3315-3106-Fax:(82)3315-3085

1- OBJETO

3-

4-

5-

6-

2- JUSTIFICATIVA

DESCRIÇÃO DOS.SERYIÇOS

CONTRATAÇÃO

Ob r ig a ç õ e s  d a  c o n t r a t a d a

. \ ( (  V
Ob r ig a ç õ e s  da’ c o n t r a t a n t e

8-

9-

PREÇOSrMEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS
,  j  I  ,  I  f  -  ^  \

UNITÁRIOS.

vv ^ ..................
FISCALIZAÇAO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

10- GESTOR DO CONTRATO

11 - TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

12- LISTA DE INSTALAÇÕES DE VRP S E MACROMEDIDORES NA CIDADE 

DE MACEIÓ

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ruá Barão de Átàlaia 20Ò,Gentro-Maceió-ÂL-CEP:5702Ò-51Ò 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0- OBJETO

O presente termo de referência-̂ tem como objeto a contratação de serviços de 

engenharia para operação, monitoramento e manutenção' das instalações de 

VRP's,Macromedidores^e dataloggers com telemetria na cidacle de Maceió/AL.

2 .0 -JUSTIFICATIVA

O presente Termo de Referênciâ Tétriv por objetivo estabelecer as diretrizes gerais
V

para operar e manter em 'iC^dições operacionais as instalações existentes de 

macromedição, controle de pressão e telemetria\mplantadas nos DMC's dos setores R-1,

R-4, Benedito Bentes e na macrodistribuição.
/

Observação: Os serviços de operação, monitoramento elnianutencão de VRP's.
/ / r  ___ r ... ; ;

macromedidores e data loqqers com telemetria. obíetos deste termo de referência.

são de naturizá contínua.
í í

V.

A \ 

" ' V

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 20Ò,Centro-Maceió-AL-CÉP:57Ò20-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

3.0- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 SERVIÇOS MENSAIS
■ . 0 -  ■ ■  0  .  ■ : r  .

3.1.1 Mobilização, desmobilizáção e mánütenção de canteiro
/  \  ^  :

Para ess^serviço haverá un  ̂remuneração fixa mensal, para suprir despesas com

mobilização, desmobilização è^manutenção de canteirc v̂durante o contrato. No

canteir^estará disponível almoxarifado de materiais, . garagem para veículos,

escritório parà^equipe de engenharia e coordenação, sala de reunião e salas

disponíveis para fiscà^ção e coordena^^da GASAL, sendo que para um bom

acomodamento das instalações o canteiro oeverá possuir área mínima de 500 m̂ .

/
3.1.2 Operação, monitoramentoXmanutenção, coleta de dados e relatório em

I / /  \ \
instalações sem  sistem a de redução de pressão VRP's;

u 1

Pára esse serviço haverá uma remuneração; fixa mensal, por instalação, conforme 

preço descrito ria planilha, englobandò as'sé^uintes atividades; r -v

_____ _ __
> Manutenção preverítiva^e- ĉorrpvarhas instalações, como troca de cabos e

conexões dos medidores e datàlogger; ^ ' ! í
\ V ■ . "'■ ■ ■ ■ ■ ■ '-A / ; : :

> A Contratada deverá realizar.,penodicarhente a limpeza das caixas de abrigo 

das instalações, de acordo com'a necessidade de cada local, de modo 

amanter as caixas abrigo em condições de limpeza que permita o perfeito 

funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração do datalogger e sistema de telemetria ajustando parâmetros e 

intervalos de comunicação: .

> Manutenção dos dataloggers que apfesentarém problemas ou defeitos 

mesmo fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;
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> Substituição dos dataloggers por equipamento reserva enquanto se realiza 

manutenção no equipamento original;

>; Monitorame^nt^as informações geradas pélo>̂ stema; ■

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise
/  \  ^críticas das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões de intervenções operacionais a serem realizadas pela CASAL.

3.1 .3  O peração, m on itoram en to , m anutenção,'^coleta de d ad os e  re la tório  em

in sta la çõ es  com  s is tem a  d e redução d e ,p ressão  VRP's
/

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa rriensal, por instalação, conforme preço 

descrito na planilha, englobando as^éguinte^tividades:

> Manutenção preventiva e corretiva *̂ nas instalações, como troca de cabos e 

conexões dos medidores e controlador, substituição de mangueiras

ressecadas,, supressão de^vazamentos em conexões e mangueiras do
í j

circuito de pilotagem, ,substituição.dp circuite de pilotagem se necessário'
/  /  i :

> A Contratada deverá realizar periodicamente a limpeza das caixas de abrioo
 ̂ ^ _ ’ X  . ^
das VRPs, de acordo com a necessidade dé cada local, de modo a manter as 

. \  (  V  ^  \ J /  l V  '

caixa^'abrigo,em,^c^Ç^s dèjiipgeza qî -p̂ rrtTita  ̂perfeito funcionamento
e manutenção do sistema:

> Configuração do controlador e sistema de telemetria ajustando parâmetros e 
intervalos de comunicação:

> Manutenção dos controladores que apresentarem problemas ou defeitos 

mesrno fora da garantia, excluindo-se ós casos de furto e/ou vandalismo-

> Substituição dos controladores por equipamento reserva enquanto se realiza 
manutenção no equipamento original;
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> Monitoramento das informações geradas pelo sistema;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise 

críticas^as medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões de intervenções operacionais a serem-realizadas pela CASAL.

3.2 SERVIÇOS UNITÁRIOS

A CASAL poderá solicitar como apoio aos^trabálhós mensais de mònitoraménto, 

operação e manutenção que^s^ni^^^senvolvidos alguns serviços, que serão 

remunerados por preços unitário e mediante autorização da CASAL.

\ / / ^ l3.2.1 Aferição dos medidores de vazão

V ' : t t
. Os medidores instalados \estão sujeitos a perderem a calibração, original. Os 

fabricantes dos medidores recomendam^a-verificação in loco de_̂ seu funcionamento ou 

aferição destes/medidõres^ cada ano, para se garantir confiabilidade das informações de 

macromedição, ̂ não existindo nenhuT̂ â  nprma^ t̂  ̂défína-oTi^recorriende a freqüência de 

calibração dejmedidores.

A CASAtS'pode^;]s^ictt£^^ ^^e.~acfía'r neces^rio 
aferição dos medidores ou a Contratada poderá recomendar caso perceba alguma 

inconsistências nas informações geradas.

A aferição será feita com uso de equipamento de checagem (Check-master) que, 

conectado, avalia diversos parâmetros internos do medidor para detectar se há algum 

problema de dêscalibração. Caso seja necessário poderá ser realizado também medição 

comparativa de vazão com pitot e datalogger nos locais onde existe estação pitométrica.

a^ealização dê testes dê
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Será apresentado um relatório de aferição com os resultados obtidos, as análises e 

as recomendações.

ofertado.

A medição serálpor unidade de ensaio realizada e de acordo com o preço unitário
IJ t '-  > «■ ■t.

T,> í-3m W m àV È i' V í w

* , j . w* ^ i l S i
3f2.2 Mediçãoide. pressão com datalogger em redes ou residências por período

de47dÍar"‘ "'“-^^’"^‘ -  i

A CASAL poderá solicitar-medições. de,,,pressão em pontos de seu interesse para 

fins de estudos ou de acompanWmènto'dofabastecimento de determinada área. As 

medições serão realizadas emi,p||;íiódQ,ŝ ê 7̂ ^̂  ̂d se obter o perfil semanal do ponto

desejado. Para cada medição sórá ê mitido urn relatório contendo o histograma do período 

da medição acompanhado de uma^análise dós dados obtidos.

3.2.3 Medição de pressão e vázãp tom datalogger em redes por período de 7 dias

A CASAL poderá solicitar medições de pressão e vazão eni^pontos de seu interesse 

para fins de estudos ou de acom^nhamento do ábasleBmónto de determinada área. As 

medições serão realizadas em perío í de 7 dias.vpara(tse"Ôbter bíperfil semanal do ponto
id- tfl-. BI. ■

desejado. Para cada medição será emifidG um reláfóRcontendbMhistograma do período' ■ ■ ■ ' IS- I , ■ -çi ,ç"?.Tr|:3f#Í|. -|«í -; ̂  ̂ ~ - '
da medição acompanhado de um‘a análise dos dados obtidos.

3.2.4 Execução de caixa em alvenaria para instalação de TAP

Caso seja necessário a execução de caixa de abrigo para TAP a CASAL poderá 

solicitar a Contratada de acordo com as dimensões estabelecidas, compreendendo os 

serviços de escavação do local, escoramento, confecção de caixa de abrigo com paredes 

de alvenaria, revestimento interno com argamassa, chapisco externo, reaterro, 

levantamento e reposição do pavimento.
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A medição será por unidade executada e de acordo com o preço unitário ofertado. 

3.2.5 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)

A CASAL poderá solicitar acompanhamentc. -̂de equipe de campo que deverá ser 

composta de um^cnico, um ^iuxiliar^de^mporsupervision^os por um engenheiro da 

Contratada para auxiliar na identificação de problemas operacioYiais nas áreas em que 

houver operação coberta porVRP's ou DMC's, como des^astécimento, pressões baixas, 

pèrda de estahqueidade do,^etor;;vazões elevadas,: pressões elevadas.

O acompanhamento sera^cobrado somente' se não houver relação do problema

operacional com a operação^da VR^o,u^erado' inicialmente pela mesma. Para cada 

acionamento será considerado oymínimo'^e 4 horas, para fins de mobilização e 

desmobilização de equipe, e ô̂ que exceder^ '̂ horas será remunerado unitariamente 

conforme preço unitário proposto no item seguinte.

3.2.6 Acio^mento de equipe para inspeçãoyvistoria dè câ nipo (hora adicional)

1  ̂  ̂ ' '
Para os acompanhamentos^ dê^cám^solicitados^pela CASÁL que excederem as 4

horasiniciais serãó rehriuneràdo^unitarjam*^nte cònform^preço proposto.
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O contrato será de 12 meses (Doze), podendo ser prorrogado por igual período 

até o limite máximo de 60 meses (Sessenta). O início das atividades da empresa será 

imediatamente após^a^ssinatura da Ordem de S^ iço . Poderá ver acréscimo ou 

supressão de até 25% (vinté^e^co por cento) dg^váíor atualizado do contrato, de acordo 

com a necessidade da CONTRATANTE.

É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência cornprovada em relação ao

objeto do contratô^através de atestados emitidos por pessoa Jurídica de direito público ou

privado e da respectiva CAT (Certidão de Acèrvo Técnico) emitida pelo CREA

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

\ ,• Responder pelas despesa^i^ultante^de quaisquer ações, demandas decorrentes 

de danos, seja por suaW ^a ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, igualment^ fpor quaisquer Responsabilidades decorrentes de: açõés

: judiciais de terceiros, que lÍie^ e n h am'4 ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 

cumprimentoSõIpresente Contrato. H

• Responsabilizar-se por qüüisquer acidentès-de tra&álho-què ocorra na execução do
í / f ^  \ < i

objeto deste termo de referência bet^como peia.entrega ’de materiais danificados

ou entregues fora dos parâmetros definidos nesté^teimò de!réferência, que resultem
 ̂ ...^  ̂ ^  I I Ide caso fortuito ou.por qualgueriOutro.íiue..venhanri_^ocorrer;J

• Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos 

mesmos:

• ; Exigir que os funcionários se apresentem nas dependências da contrâtanfe,. devidamente

■ identificados com crachás: '

• Fornecer EPI's (equipamentos de proteção individual) e EPC's, conforrhe normas de 
segurança do trabalho:
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, • T̂ Òrnecer qualquer tipo de material para sinalização diurna ou noturna, para execução de 
I' i ; serviços nas vias'urbar ŝ;

• Manter uny^ngenhePro-.r^e^ente dev^mènte registrado no CREA como seu 

responsável técnico e presposto.^pára contato com o Gestor sempre que for 

necessário;

• Emitir um relatório mensal com as análises dos-dados dos pontos monitorados, e 

um resumo dos tipos de serviços executados nó mês, com quantidades e locais de 

execução, inclusive fot^rafia.das intervenções físicas;

• Manter todos os equipJmentos^funcí^nando de forma satisfatória;

\
6.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
; «

• : Colocar-se à disposição daNçontratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas

quanto ao cumprimento do objeto do presente termo de referência.

• Manter/contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de

intervenção, esclarecimento quan o à,execução dos sen/iços.

I-!
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7.0 -  PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Os preços acima incluem todas taxas e/ou despesas adicionais, tais como, encargos 

sociais trabalhistas, Jmpostqs, passagens aéreas; transporte de mão de, obra e 

equipamentos, alimentação" estadiã, etc. .

Será reálizada t^dição mensal,*a partir-dos~quantitativos executados e dos preços 

unitários ofertados, onde.o gestor tem Ò-.pfazo de"0.5 dias após a erníssão da nota fiscal 

para lançar a fatura no sistema financeiro da CASAL.

O pagamento será procedido;: ãPósLa; apresentação da Nota Fiscal protocolada e 

devidamente conferida e atestadaoijpelogàestQr&do contrato, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lanc^nfe^^hõ ŝÉternaidé controle de pagamento da CASAL

Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a CONTRATADA 

fara jus a um reajuste, que terá “comó̂  base o INCC (índice Nacional de Custo da 

Construção).
í»’ í --.ias*»

: , ^1

Uri' .1

iÜBfflIÍ l l i

‘ í  È' 
; i f
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8.Ò -  PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

MANUTENÇÃO E OPERAÇA0"DOS
C a s a l

A> '  *' ' *.wr̂ ** ' ! .«r" V, ' " _

\  SERVIÇOS

■ :•

‘ jTEiwi>,_  , ‘'f;-, ;\i|fci'ÁESCRIÇÃ0. .‘i-/; uníd)
V, .. . 'í p.-u n íl  rV: ' Iquakít.' ' P: TOTAL R$ ‘ »

Ê  jà  Jiiw iÇO S
- t ‘'■'5 - 

■ sfe2!:!*^^y^^»fKri:íSà

;1.Í/
MobilizaçãS^empbilizáçãó ej  ̂

manutenção dè^cahteiro

• ^ f^ .

,852:661,20
.,4

2,40% 20.463,87

1.2

Operaçao, monitoramento, 

manutenção, coieta de dados ■ 
e relatório em instálações-sem-, 

sistema de redução d e / y '  

pressão :VRP's

r-

'únid/mês'
■s, V -

' 1 \ ■** f i 1. \  "*'

*  ‘r '

't

1.148,50 240,00 275.640,00

13

|/ / '■ -

Operação, monitoramento, 

manutenção, coleta de dados,jj 
e relatório em instalações cõm, 

s iste rria: de j e  d u çã 0 d e 

pressão VRP^i

\ y 
1 f

','V . . : • a '
t

unid/mês 1.898,10 240,00 455.544,00

SERVIÇOS UNITÁRIOS íÍ''>fL:":L; .......

: 2.1 Í
íAferiçãò de medidoces^e-', j 1 
yazão 1

i.8 3 8 ;o C
f i .

•7] 12,00
: 22.056,00

2.2

..Medição de^pressao com^; .:í f 
datãlbgger%Tm reBès 

residências por períodos de 7 

dias

\
V
886,50 ' " 24 ,00

21.276,00

■ 2 3  ,
Medição de pressão e vazão 

com datalogger em redes por 

período de 7 dias

uhid. 1.379,00 6,00
8.274,00

2.4
Execução de caixa de alvenaria 
para instalação de TAP

unid. 3.888,60 12,00
46.663,20
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2.5

Acionamento de equipe para 

inspeção/vistoria de campo (4 

horas)

unid. 994,90 ,. 20,00 19.898,00

2.6

Acionamento de equipe para 

inspeção/vistoria de campo - 

hora adicionalâ

h 165,50 20,00 3.310,00

TOTAL= R$ 873.125,07

9.0FISCALIZAÇAOJ RECEBIMENTO DO SERVIÇO

Será designado um fiscahdevidamente habilitado na área, que será indicado pela 

CASAL, que acompanhará o. se^i^e,,liberáí^a/medição ao término do mesmo e se
\ y \  Iestiver executado de acordo\ com as^^specificações, só podendo haver modificações
\ ■ //■

devidamente justificadas e comlautorização da CASAL.

10.0 -  GESTOR DO CONTRATO

n
o  gestor^do^contrato^ser^ o G ^ nte de Produção e Desenvolvimento Operacional,

Eng“ Victor Çprreiá VasconcellosTm^rícula^ZO^ '

O gestor do contrato, neste-cáso, tami5em>.exercerá-0| papel de fiscalização, mas 
\ \  (  f  j j í  I I I

sendo necessário^poderá-ém comum^acordo com SUCOP e^VGO, designar um fiscal para

auxiliar no acompanhamento dÓs serviços executados: O fiscal se for o caso, será

designado através de ORDEM DE SERVIÇO.
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1 i.O -  TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL ÒO CONTRATO

> TAREFAS DO GESTOR

• Caberá ao^^gestor do^ontrato promovfer reuniões^periódicas, quantas forem 

necessánas, sendo ao merio^0'1'''*mensal, pará: acpm^nhamento dos serviços 

objetos db-contrato;

Acompanhar e fiscaliz^‘’(se,,não for design"^o um fiscal) os serviços executados,

indo no local se n ecW sí§^ > 'é ía^ a r a medição dos serviços gerando os

quantitativos dos itens r^iensaisK,

• Emitir Boletim de Medição Mensal,! icom respectiva AF (Autorização de 

Fornecimento) conforme praz^stab^cido;

•. . Atestar â^nota fiscal, lançarmo-sisteipa-e ençamjnhar para ó pagamento, conforme o 

prazo estabelecido; v i

• Exigir as^ertidõesj r;ieces^f^s [̂ a ra^ agamentoj^onforme solicitadas pela 

CONTRATANTE:

• Aplicar ás sanções necessárias, caso á .CONTRATADA não execute de forma 

devida o objeto do contrato.
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> TAREFAS DO FISCAL (Caso seja designado)

• Acompanhar e fiscalizar os serviços executados, indo no local se necessário e

elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;
/  \  ^  \

• Apoiar o Gestor do contrato, fornecendo,subsídios para elaboração do boletim de

medição;''

• Elaborar planilha atestada com os itens do contrato que foram executados no mês, 

com seus respectivos quantitativos, para subsídio^na elaboração do boletim de 

medição.
*  ' N.  ^

V ,-

\

v;

l í
< I
■■ 1

V

/■
I—  
t ^

^

-  V

: ;  í :
,____- — -  \

:  -  V :
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LISTA DE EQUIPAMENTOS INSTALADOS ATUALMENTE NA CIDADE DE

MACEIÓ PARA SEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS QUE SÃO OBJETOS DO 

CONTRATO.

RELAÇÃO DE VRPs, DMCs E DEMAIS EQUIPAMENTOS - CASAL

i
DMC/VRP SETOR

DIÂMETRO
(mm)

MARCA MARCA CONTROLADOR/DATA
VRP MEDIDOR LOGGER

1. 000- VRP Benedito Sentes 1 BB-1 300- CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
2- 001 - Pratagv BB-1 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
3 002 - Garça Torta BB-1 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
4 003-Meirim BB-1 100 ABB Aquamaster Maxxilogger
5 004 - João Sampaio ' V BB-1 100 - ABB Aquamaster Maxxilogger
6 005 - VRP Benedito Bentes 2 ♦ O  ̂ BB-2 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
7 101 - Salavador Calmon \ \ \  R-1 .^200" CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
8 102- InácioGracindo *VR-1, / 2 0 0  t CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
9. 103-Travassa Nazaré RÍl. 200 / CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger

' 10 Í04-CarlosTenório ■ . ' í I R--l/S,''| '200 / CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
11 105-José Sampaio Luz 1 /R-l \  300 f . CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
12 106-José Lages / /  R-l \  '250 - CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
13 107- Soldado José Guilherme / / R-l \250 1 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
14 108 - Travessa Dona Constança ;/ f  R-l 200 \ CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
15 109- Praça Alulsio Branco 1 í R-l 150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
16 110- Dona Constança Goes Monteiro \ R-l 150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
17 111 - Pretestato Ferreira Machado \  R-l /150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
18 112-Pio XII "R-1-------' ' 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
19 113-José Carneiro Sarnento R-l 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger

■ 20 114-Paulina Mária Mendonça v l ■ : • R.i 250 . CLA-VAL ABB Aquamakter . ■ Máxxilógger
' 21. 115-Gústavo'Paíva .. 'R-l, '--- 200-^ : CLÀ-VÃL” ABB Aquamaster ' Maxxilóggér

12 201-Canaã/ t V --------R-4 \ { 200 S] ABB Aquamaster Maxxilogger
■ 23- 202-Grutade Lurdes | R-'4 1 l 300 - ABB Aquamaster Maxxilogger
24 203- Pitangiilnha y ' --- R-4 1 V ~200-^ - ABB Aquamaster Maxxilogger
25 204- Farol (Av. Fernandes Lima) l '■ R-4 1 1 ”150. \ / ABB Aquamaster Maxxilogger
26 ,204(2) - Porto’Alegre ^  ( R-4 1 K. 200# 1 \ '- ABB Aquamaster Maxxilogger
27 205 - São Benedito (Av. Fernandes Lima). ----  .R-4 1 L ' — 200 y ---- ABB Aquamaster Maxxilogger
28 205(2) - Cônego Cavalcantê” R-4 200 ABB Aquamaster Maxxilogger
29 206-Sanatório (Av. Fernandes Lima) R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger

. 30 206(2) - Belo Horizonte R-4 150 ABB Aquamaster MaxxHogger
31 ^400-Cidade Universitária Cidade Universtária 400 ABB Aquamaster Maxxilogger
32 500- Cardoso R-8 R-8 250 ■ - ABB Aquamaster Maxxilogger
33 600-José Tenório Conj. José Tenor. 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger

OBS.: Poderão ser acrescentados mais equipamentos para que seiam 

realizados os serviços objetos deste termo de referência, dentro da cidade de 

Maceió, a critério da CONTRATANTE, desde; qué exista salflo suficiente para 

execução dos mesmos.

GEPLAN-047-C
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Protocolo n® 12.293/2013 
Cl N“ 98/2013-GEDOP

ASJUR (De ordem):

Encaminhamos para análise e aprovação o Edital Pregão Presencial n° 01/2014-CASAL, 
que tem como a contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramento e 
manutenção das instalações de VRP S, macromedidores e dataloggers com telemetria na 
cidade de Maceió/AL.
Após aprovação, devolver a esta CPL para as providências pertinentes.
Em, 20/12/2013.

Adenylde Cavalcante Rocha SHva 

M at.1761 CPL/CASAL

Bruna Juca i. mohteiro
A s s e ss o ra  Juridica/CÀSAL
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo à 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.aov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, no site da CASAL- 
wwvtf.casal.al.gov.br e nos quadros de avisos dos prédios da CASAL

Maceió (AL), 16 de dezembro de 2013.

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pregoeira

ÕfvB I fvv: N

y

mailto:cpl@casal.al.aov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.“ 01/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, 
MACROMEDIDORES E DATALOGGERS COM TELEMETRIA NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL.

Q V
Maria de Fátim i Lisboa Amonm
A d v o g a d a  - A S J U R  I C A S A L  

O A B / A L  N " 1.413
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL -  23/01/2014 -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, MACROMEDIDORES E DATALOGGERS 
COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:................................................
C.N.P.J. N .........................................................
ENDEREÇO:.......................................................
C E P ................................. CIDADE / ESTADO
TELEFONE:........................................FA X .......
E-MAIL:................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.........

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:
R. G. N.°e/ou CPF N .° ..................................................
ENDEREÇO:...................................................................
C E P ...............................CIDADE / ESTADO................
TELEFONE:......................................FA X ......................
E-MAIL:.............................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas............. d e ..................................................................... de 2014

A ss in a tu ra

Maria de Fatinia Lisboa Amorim
Advocjac/a - A S J U R  I C A S A L  

0 A 'B  / A L  N " 1 .413

/.

http://www.casal.al.qov.br
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E D IT A L  D E P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .° 0 1 /2 0 14  - C A S A L

C O N T R A T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  D E E N G E N H A R IA  P A R A  O P E R A Ç Ã O , M O N ITO R A M EN TO  
E M A N U T E N Ç Ã O  D A S  IN S T A L A Ç Õ E S  D E V R P ’S , M A C R O M E D ID O R E S  E D A T A L O G G E R S  
CO M  T E L E M E T R IA  NA C ID A D E  D E M A C E IÓ /A L.

P R E Â M B U L O

A C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S  - C A S A L ,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através da Pregoeira, instituída pela Resolução de Diretoria n.° 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do p ro ce sso  
ad m inistrativo  n ° 12 2 9 3 /2 0 13  e C l 9 8 /2 0 13  -  GEDOP, na forma da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 2 3 /0 1/2 0 14 , à s  09:00 h o ras (horário  
local), na sala de Licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP; 57020-510, licitação na modalidade P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 0 1/2 0 14 , do 
tipo menor preço global, objetivando a contratação de serviços de engenharia para operação, 
monitoramento e manutenção das instalações de VRP’S, macromedidores e dataloggers com 
telemetria na cidade de Maceió/AI., conforme especificado no Termo de Referência neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

1.0 . DO O B J E T O

1 . 1 -  A presente Licitação tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para 
operação, monitoramento e manutenção das instalações de VRP’S, macromedidores e 
dataloggers com telemetria na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 
Referência neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto 3.548/2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.
1 . 2 -  0  valor de referencia para esta licitação é de R$ 873.148,05 (oitocentos e setenta e três 
mil, cento e quarenta e oito reais e cinco centavos).

2.0 D O S  R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S  E D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária................11.401 -  GEDOP
Grupo de Despesa...................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica......................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

3.0  D O S  A N E X O S  IN T E G R A N T E S  DO E D IT A L

! 4
V )
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
A N E X O  I -  Term o de Referência, Planilha de Custos, Cronograma de Pagamento e Lista dos 

V R P ’S  Instalados em Maceió;
A N E X O  II -  Modelos de Declarações de Habilitação;
A N E X O  III -  Minuta do Contrato;
A N E X O  IV -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações;
A N E X O  V  -  Modelo de Declaração de Enquadramento como M E ou EPP .

4.0 DA P A R T IC IP A Ç Ã O

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as em presas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as em presas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com  
a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou em presas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação em presas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação em presas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO  C R E D E N C IA M E N T O

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acom panhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

C R E D E N C IA M E N T O
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............,
portador(a) da Cédula de Identidade n®.........................e C P F  sob
n®.............................., a participar da licitação na modalidade
Pregão Presencial n®. 01/2014 - C A S A L  da Com panhia de  
Saneam ento de A lagoas - C A S A L , na qualidade de 
R E P R E S E N T A N T E  LE G A L, outorgando-lhe poderes para
pronuhciar-se em nome da empresa .................. , bem como
formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.

Local e data
_______________ Diretor ou Representante Legal_______________

/

:■ 5
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5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A  não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, m as o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O  representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. O s documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadam ente  dos envelopes “P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ” e “D O C U M E N T A Ç Ã O  
D E H ABILITAÇÃO ”.

5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n“ 10.520, de 17/07/2002, separadam ente  dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:

D E C L A R A Ç A O
Cum pre plenamente os requisitos de habilitação (Nome da Empresa) 
__________________________________,C N P J sob o n ° _____________
sediada (endereço completo), declara
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 
4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade 
Pregão Presencial n°. 01/2014 - C A S A L  da Com panhia de Saneamento  
de A lagoas - C A S A L , ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

_____________________ timbrado da empresa)_____________________

O B S : No caso das M E  e E P P , se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. D O  R E C E B IM E N T O  D O S  E N V E L O P E S

6.1. A  reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
os documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. Do envelope de proposta de preços (E N V E L O P E  “A ”);

6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (E N V E L O P E  “B”).

6.4. A  indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

-u-serínirâii-ifiOdMii:. 
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6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.

6 .6. A s  propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

000055
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7.0 D O S  P R O C E D IM E N T O S  DE A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A  E D O S  D O C U M E N T O S

7.1. A P R E S E N T A Ç Ã O  D O S E N V E L O P E S

7.1.1. O s envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. O s envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. E N V E L O P E  “A ” -  “ P R O P O S T A  D E P R E Ç O S ”

C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S  - C A S A L  

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.° 01/2014- C A S A L  

DIA 23/01/2014 À S  09:00 H (H O RÁRIO  L O C A L)

O B J E T O : Contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramento e 

manutenção das instalações de vrp’s, macromedidores e dataloggers com telemetria na cidade 

de Maceió/AI. conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante 

condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 

janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei 

n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.1.2.2. - E N V E L O P E  “ B ” -  “ D O C U M E N T O S  DE H A B ILIT A Ç Ã O ”

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S  - C A S A L  

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.® 01/2014 - C A S A L  

DIA 23/01/2014 À S  09:00 H (H O RÁRIO  L O C A L )

O B J E T O : Contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramento e 

manutenção das instalações de V R P ’S, macromedidores e dataloggers com telemetria na 

cidade de Maceió/AI., conforme especificado no Term o de Referência neste Edital e mediante 

condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 

janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei 

n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.2. D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A  D E P R E Ç O S
7.2.1. A  proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos deste edital, em 
0 1  (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo  
I -  Term o de Referência, deste Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma Fisico Financeiro, conforme Anexos, com duas
casas decimais. ^  ^ ~

lyi J^r^íd Lisboa Amorim
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7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo II;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.

7.2.1.9. A caso  a licitante se enquadre como Micro Em presa -  M E ou Em presa de Pequeno  
Porte - EPP , atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V  deste edital, acompanhada de documento 
expedido peia Junta Comerciai ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de M E ou EPP .

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A  C A S A L  se reserva o direito de auditar as informações sobre as características dos 
serviços executados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A  om issão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após 
a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se  opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A  apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

Companhia de Saneamento de Alagoas

7 .3  DO  JU L G A M E N T O  E  D A  C L A S S IF IC A Ç Ã O  D A S  P R O P O S T A S  D E  P R E Ç O S
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pela Pregoeira as propostas de menor preço e as propostas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 
preço.

7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.

7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. O s  licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo 
autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.

7.3.4.I. A  desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
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apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Em presas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.7. O  (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.

7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalicias, será declarado a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. S e  a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalicias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.

7.3.11. O  (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.

7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüiveis, assim  
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.

7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.

7.3.16. Dos casos de empates:

7.3.16.1. É  considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Em presas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.

7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte 
forma:

a) a microempresa ou em presa de^ equeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preç6 ^ ferjr ^quela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após Ô‘éfíc^ram ento dos lances, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microehipresa ou em presa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se  enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
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7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2, o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, até 01 (um) dias antes da realização da 
Licitação, perfeitamente legível:
No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da 
Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente 
de Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente legíveis juntamente com o original, 
para a referida autenticação até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário 
das 08:00 horas até às 11:00horas e das 14:00 horas às 17:00 horas.

7.4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) 
do capital social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo II deste 
edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7“ da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 
9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;

g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
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h) Declaração emitida pela CASAL de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo) conforme modelo anexo II deste Edital.
7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA,
b) A  licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 
com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial ou certidão do 
CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico será, 
obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA ou CAU;
c) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
atualizado.
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7.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo;

índice de Liquidez Geral 

L G s  1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente

LCà 1,0
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LC  =

Ativo circulante

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 

E G <  1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

E G  =

Ativo total

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, 
para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.5. R E G U L A R ID A D E  F IS C A L

a) Inscrição CNPJ;

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com 
validade na data de realização da licitação.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).

7.4.7. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas á matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
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7.4.8. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).

7.4.9. As micro e pequenas empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.10. As micro e pequenas empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.11. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as 
sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

Companhia de Saneamento de Alagoas

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado 
em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o 
(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
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10.6. O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e no site da CASAL,- 
www.casal.al.gov.br, estando disponível apenas para consulta na Sala da CPL, situada à rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 horas às 11:00 horas e 
das 14:00 horas as 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais 
eventualmente necessária sobre o certame.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1. A  contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato §1® do art. 65 da Lei n° 8.666/93;
11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.4.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
11.7. Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de compatibilidade de 
habilitação, qualificação regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na licitação;

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A  execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A  inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

^  000062

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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13.3. ACONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida á CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco.........Agência.................C/C..........................

14.0 DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. Ò prazo da execução dos serviços contratados será de 12 (doze) meses contados a partir 
da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
14.2. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de 
forma contínua.

15 .0  D A S  S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S
1 5 .1 .  Pela ínexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

15 .2 . Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16 .0  D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  FIN A IS
1 6 .1 . Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo III.
16 .2 . As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16 .3 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
16 .4 . O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado, e site da CASAL, e estará disponível 
apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta

15
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Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes 
poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame,
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
16.6. A  presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.7. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, segundo 
as disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de sua transcrição.
16.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causa referidas 
(parágrafo terceiro do artigo 48 da lei 8.666/93).
16.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.“ 
do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
16.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
16.11. A  CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou judicial.
16.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica. Não será aceita a apresentação de cópias de documentos sem 
autenticação.
16.13. A Comissão Permanente de Licitação não autenticará documentos durante a sessão 
licitatória.
16.14. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
16.15. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, nesta Capital.
16.15.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para 
este ou outro certame.
16.16. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.
Maceió/AL., 16 de dezembro de 2013.

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pregoeira

VISTO:

CARLOS ANTONU 
Vice Presidente de

ÍE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
íestão Operacional

M aria d è i a í W a  L isb o a  A m orim
Advogada ■ ASJUR / CASAL 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERÊNCIA DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DE VRP'S, MACROMEDIDORES e 
DATA LOGGERS COM TELEMETRIA NA CIDADE 
DE MACEIÓ/AL.

Msríâ dc Fàtiws UshoB
Advogada ■ ASOUR / Ca Sa . 
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T E R M O  D E  R E F E R Ê N C IA

1 . 0 -  O B J E T O

O presente termo de referência tem como objeto a contratação de serviços de engenharia 

para operação, monitoramento e manutenção das instalações de VRP's,Macromedidores e 

dataloggers com telemetria na cidade de Maceió/AL.

2.0 -  J U S T IF IC A T IV A

O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes gerais para 

operar e manter em condições operacionais as instalações existentes de macromedição, 

controle de pressão e telemetria implantadas nos DMC's dos setores R-1, R-4, Benedito 

Bentes e na macro distribuição.

O b se rv a çã o : O s  s e rv iç o s  de operação, m onitoram ento e m an u ten ção  de V R P  s , 

m acro m ed id o res e data logqers com  telem etria. o b jeto s d este  term o d e referência, sã o  

d e  n a tu re z a  contínua.

3 . 0 -  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  T É C N IC A S

3 .1  S E R V IÇ O S  M EN S A IS

3 .1 . 1  M obilização, d e sm o b ilíza çã o  e m an u ten ção  de canteiro

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, para suprir despesas com 

mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro, durante o contrato. No canteiro 

estará disponível almoxarifado de materiais, garagem para veículos, escritório para 

equipe de engenharia e coordenação, sala de reunião e salas disponíveis para 

fiscalização e coordenação da CASAL, sendo que para um bom acomodamento das 

instalações o canteiro deverá possuir área mínima de 500 m̂ .

3 .1 .2  O p eração , m onitoram ento, m anutenção , coleta de d a d o s e relatório  

em  in sta la çõ e s sem  s iste m a  de red u ção  de p re ssã o  V R P 's ;

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço 

descrito na planilha, englobando as seguintes atividades:

X ' 
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> Manutenção preventiva e corretiva nas instalações, como troca de cabos e 

conexões dos medidores e datalogger;

> A Contratada deverá realizar periodicamente a limpeza das caixas de abrigo 

das instalações, de acordo com a necessidade de cada local, de modo amanter 

as caixas abrigo em condições de limpeza que permita o perfeito funcionamento 

e manutenção do sistema;

> Configuração do datalogger e sistema de telemetria ajustando parâmetros e 

intervalos de comunicação;

> Manutenção dos dataloggers que apresentarem problemas ou defeitos mesmo 

fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

> Substituição dos dataloggers por equipamento reserva enquanto se realiza 

manutenção no equipamento original;

> Monitoramento das informações geradas pelo sistema;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 

das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões 

de intervenções operacionais a serem realizadas pela CASAL.

3.1.3 O peração , m onitoram ento, m anutenção, co leta  de  d a d o s  e relatório em  

in sta lações com  sistem a de redução  de p re ssã o  V R P 's

> Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, 

conforme preço descrito na planilha, englobando as seguintes atividades:

> Manutenção preventiva e corretiva nas instalações, como troca de cabos e 

conexões dos medidores e controlador, substituição de mangueiras ressecadas, 

supressão de vazamentos em conexões e mangueiras do circuito de pilotagem, 

substituição do circuito de pilotagem se necessário;

> A  Contratada deverá realizar periodicamente a limpeza das caixas de abrigo das 

VRPs, de acordo com a necessidade de cada local, de modo a manter as caixas 

abrigo em condições de limpeza que permita o perfeito funcionamento e 

manutenção do sistema;

> Configuração do controlador e sistema de telemetria ajustando parâmetros e 

intervalos de comunicação;

0 0 Q 0 Ô 8
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> Manutenção dos controladores que apresentarem problemas ou defeitos mesmo 

fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

> Substituição dos controladores por equipamento reserva enquanto se realiza 

manutenção no equipamento original;

> Monitoramento das informações geradas pelo sistema;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 

das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões 

de intervenções operacionais a serem realizadas pela CASAL.

3 .2  S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S

A CASAL poderá solicitar como apoio aos trabalhos mensais de monitoramento, 

operação e manutenção que sejam desenvolvidos alguns serviços, que serão remunerados por 

preços unitário e mediante autorização da CASAL.

3 .2 .1  A fe rição  d o s m edidores de v a zã o

Os medidores instalados estão sujeitos a perderem a calibração original. Os fabricantes 

dos medidores recomendam a verificação in loco de seu funcionamento ou aferição destes 

medidores a cada ano, para se garantir confiabilidade das informações de macromedição, não 

existindo nenhuma norma que defina ou recomende a freqüência de calibração de medidores.

A  CASAL poderá solicitar sempre que achar necessário a realização de testes de 

aferição dos medidores ou a Contratada poderá recomendar caso perceba alguma 

inconsistências nas informações geradas.

A aferição será feita com uso de equipamento de checagem (Check-master) que, 

conectado, avalia diversos parâmetros internos do medidor para detectar se há algum 

problema de descalibração. Caso seja necessário poderá ser realizado também medição 

comparativa de vazão com pitot e datalogger nos locais onde existe estação pitométrica.

Será apresentado um relatório de aferição com os resultados obtidos, as análises e as 

recomendações.

A  medição será por unidade de ensaio realizada e de acordo com 0 preço unitário 

ofertado.

000069
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3 .2 .2  M edição de p re ssã o  com  datalog ger em red es ou re s id ê n c ia s  por 

período de 7 d ia s

A CASAL poderá solicitar medições de pressão em pontos de seu interesse para fins de 

estudos ou de acompanhamento do abastecimento de determinada área. As medições serão 

realizadas em períodos de 7 dias para se obter o perfil semanal do ponto desejado. Para cada 

medição será emitido um relatório contendo o histograma do período da medição 

acompanhado de uma análise dos dados obtidos.

3 .2 .3  M edição de p re ssã o  e v azão  com  datalog ger em red es por período  

de 7 d ia s

A CASAL poderá solicitar medições de pressão e vazão em pontos de seu interesse 

para fins de estudos ou de acompanhamento do abastecimento de determinada área. As 

medições serão realizadas em periodos de 7 dias para se obter o perfil semanal do ponto 

desejado. Para cada medição será emitido um relatório contendo o histograma do período da 

medição acompanhado de uma análise dos dados obtidos.

3.2.4  E x e c u ç ã o  de caix a  em alven aria  para in sta ia çã o  de T A P

Caso seja necessário a execução de caixa abrigo para TAP a CASAL poderá solicitar a 

Contratada de acordo com as dimensões estabelecidas, compreendendo os serviços de 

escavação do local, escoramento, confecção de caixa de abrigo com paredes de alvenaria, 

revestimento interno com argamassa, chapisco externo, reaterro, levantamento e reposição do 

pavimento.

A  medição será por unidade executada e de acordo com o preço unitário ofertado.

3 .2 .5  A cio n am e n to  de eq uipe para in sp e çã o /v isto ría  de cam p o  (4 horas)

A  CASAL poderá solicitar acompanhamento de equipe de campo que deverá ser 

composta de um técnico, um auxiliar de campo, supervisionados por um engenheiro da 

Contratada para auxiliar na identificação de problemas operacionais nas áreas em que houver 

operação coberta por VRP s ou DMC s, como desabastecimento, pressões baixas, perda de 

estanqueidade do setor, vazões elevadas, pressões elevadas.

O acompanhamento será cobrado somente se não houver relação do problema 

operacional com a operação da VRP ou gerado inicialmente pela mesma. Para cada 

acionamento será considerado o mínimo de 4 horas, para fins de mobilização e desmobilização
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de equipe, e o que exceder 4 horas será remunerado unitariamente conforme preço unitário 

proposto no item seguinte.

3 .2 .6  A cio n am e n to  de eq uip e para in sp eçã o /v isto ria  de cam p o  (hora ad icio n al)

Para os acompanhamentos de campo solicitados pela CASAL que excederem as 4 

horasiniciais serão remunerados unitariamente conforme preço proposto.

4.0 C O N T R A T A Ç Ã O

O contrato se rá  de 1 2  m e s e s  (Doze), podendo s e r  prorrogado por ig ual período até o 

lim ite m áxim o de 60 m e se s (se ssen ta).

O início das atividades da empresa será imediatamente após a assinatura da Ordem de 

Serviço.

5.0 -  P R E Ç O S , M E D IÇ Õ E S  E  C O N D IÇ Õ E S  D E P A G A M E N T O

Os preços acima incluem todas taxas e/ou despesas adicionais, tais como, encargos 

sociais trabalhistas, impostos, passagens aéreas, transporte de mão de obra e equipamentos, 

alimentação, estadia, etc.

Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e dos preços 

unitários ofertados, onde o gestor tem o prazo de 05 dias após a emissão da nota fiscal para 

lançar a fatura no sistema financeiro da CASAL e o pagamento será efetuado até o 30° 

(trigésimo) dia após a nota fiscal ser aprovada e lançada no sistema.

'/iV/3 'Js rdimé Üfetxiâ finmir-
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6.0 -  P L A N IL H A  D E S E R V IÇ O S , Q U A N T IT A T IV O S  E P R E Ç O S  U N IT Á R IO S.

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS DMC'S PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$
1 .0 SERVIÇOS MENSAIS

1 .1
Mobilização, demobilização e 
manutenção de canteiro

% 852.661,20 2,40% 20.463,87

1 .2

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de dados 
e relatório em instalações sem 
sistema de redução de 
pressão VRP's

unid/mês 1.148,50 240,00 275.640,00

1.3

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de dados 
e relatório em instalações com 
sistema de redução de 
pressão VRP's

unid/mês 1.898,10 240,00 455.544,00

2.0 SERVIÇOS UNITÁRIOS

2 .1
Aferição de medidores de 
vazão

unid. 1.838,00 1 2 ,0 0 22.056,00

2 .2

Medição de pressão com 
datalogger em redes ou 
residências por períodos de 7 
dias

unid. 886,50 24,00 21.276,00

2.3
Medição de pressão e vazão 
com datalogger em redes por 
período de 7 dias

unid. 1.379,00 6 ,0 0 8.274,00

2.4
Execução de caixa de alvenaria 
para instalação deTAP

unid. 3.888,60 1 2 ,0 0 46.663,20

2.5
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 
horas)

unid. 994,90 2 0 ,0 0 19.898,00

2 .6

Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - 
hora adicional

h 165,50 2 0 ,0 0 3.310,00

TOTAL = R$ 873.125,07

Mará de Fa^
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Será designado um fiscal devidamente habilitado na área, que será indicado pela 

GEDOP/CASAL, que acompanhará o serviço e liberará a medição ao término do mesmo e se 

estiver executado de acordo com as especificações, só podendo haver modificações 

devidamente justificadas e com autorização da CASAL.

8.0 -  G E S T O R  DO  C O N T R A T O

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, Eng° 

Victor Correia Vasconcellos, matrícula 2919.
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9.0 L IS T A  D E  IN S T A L A Ç Õ E S  D E  V R P  S  E  M A C R O M E D ID O R E S  N A C ID A D E  D E M A C E IÓ .

RELAÇÃO DE VRPs, DMCs E DEMAIS EQUIPAMENTOS - CASAL

N5 DMC/VRP SETOR
DIÂMETRO

(mm)
MARCA

VRP
MARCA

MEDIDOR
CONTROLADOR/DATA

LOGGER

1 000 - VRP Benedito Bentes 1 BB-1 300 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
2 001- Pratagy BB-1 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
3 002-Garça Torta BB-1 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
4 003- Meirim BB-1 100 - ABB Aquamaster Maxxilogger
5 004-João Sampaio BB-1 100 - ABB Aquamaster Maxxilogger
6 005 - VRP Benedito Bentes 2 BB-2 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
7 101 - Salavador Calmon R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
8 102- Inácio Gracindo R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
9 103 - Travassa Nazaré R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
10 104-Carlos Tenório R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
11 105 - José Sampaio Luz R-1 300 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
12 106-José Lages R-1 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
13 107-Soldado José Guilherme R-1 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
14 108- Travessa Dona Constança R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
15 109- Praça Alulsio Branco R-1 150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
16 110- Dona Constança Goes Monteiro R-1 150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
17 111 - Pretestato Ferreira Machado R-1 150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
18 112-Pio XII R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
19 113 - José Carneiro Sarnento R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
20 114- Paulina Maria Mendonça R-1 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
21 115- Gustavo Paiva R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
22 201- Canaã R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
23 202- Gruta de Lurdes R-4 300 - ABB Aquamaster Maxxilogger
24 203- Pitanguinha R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
25 204- Farol (Av. Fernandes Lima) R-4 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
26 204(2) - Porto Alegre R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
27 205 - São Benedito (Av. Fernandes Lima) R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
28 205(2) - Cônego Cavalcante R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
29 206- Sanatório (Av. Fernandes Lima) R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
30 206(2) - Belo Horizonte R-4 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
31 400- Cidade Universitária Cidade Universtária 400 - ABB Aquamaster Maxxilogger
32 500- Cardoso R-8 R-8 250 - ABB Aquamaster Maxxilogger
33 6 0 0 -José Tenório Con). José Tenor. 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger

OBS; Poderão ser acrescentados mais equipamentos para que sejam realizados os 

serviços objetos deste termo de referência, dentro da cidade de Maceió, a critério da 

CONTRATANTE, desde que exista saldo suficiente para execução dos mesmos.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 01/2014 -  CASAL

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

Companhia de Saneamento de Alagoas

OBNRA: MANUTENÇÃO E OPERAÇAO DO DMC’s

LO CAL : Maceió- AL | 1 B.D.I. Serviços: 25,80%
DATA: Outubro/ 2013 B.D.I. Materiais: 15,60%

ÍTEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA

1.1 M o bilização , d e sm o b ilizaçã o  e  m an u ten ção  d e  cante iro
% 2 ,4 %

852.683,64 20.464,41
T o ta l 1 20.464,41

2 S E R V IÇ O S  M E N S A IS

2 .1

MERCADO O p eração , co le ta  d e  d a d o s  e  re latório  e m  in sta laçõ es s e m  s is tem a  de  
red u ção  d e  p re s s ã o  V R P 's

u n id /m ês 2 4 0 ,0 0 1 .1 4 8 ,5 3 2 7 5 .6 4 7 ,2 0

2 .2

MERCADO O p eração , m onitoram ento , m an u ten ção , co leta d e  d a d o s  e  re latório  em  
in s ta laçõ es  com  s is tem a d e  red u ção  d e  p ressão  V R P 's

u n id /m ês 2 4 0 ,0 0 1 .8 9 8 ,1 5 4 5 5 .5 5 6 ,0 0

T o ta l 2 7 3 1 .2 0 3 ,2 0

3 S E R V IÇ O S  U N ITÁ R IO S

3 .1 MERCADO A feriçã o  d e  m ed id o res  d e  va zão unid. 1 2 ,0 0 1 .8 3 8 ,0 7 2 2 .0 5 6 ,8 4

3 .2
MERCADO M e d iç ã o  de  p re s s ã o  co m  d a ta lo g g e r e m  redes  ou  res id ên c ias  p o r  períodos  

d e  7 dias unid. 2 4 ,0 0 8 8 6 ,5 1 2 1 .2 7 6 ,2 4

3 .3
MERCADO

M e d iç ã o  de  p re s s ã o  e  v a zã o  com  d a ta lo g g e r em  re d e s  p o r  perío do  d e  7 dias unid. 6 ,0 0 1 .3 7 9 ,1 0 8 .2 7 4 ,6 0

3 .4
MERCADO

E xe c u ç ã o  d e  c a ix a  d e  a lv en a ria  p a ra  insta lação  d e  T A P unid. 1 2 ,0 0 3 .8 8 8 ,6 3 4 6 .6 6 3 ,5 6

3 .5
MERCADO

A cio nam en to  de  eq u ip e  p a ra  inspeçãoA/istoria d e  c a m p o  (4  horas) unid. 2 0 ,0 0 9 9 4 ,9 4 1 9 .8 9 8 ,8 0

3 .6

MERCADO
A cio n am en to  de  eq u ip e  p a ra  inspeçãoA/istoria d e  c a m p o  -  h o ra  ad ic ional unid. 2 0 ,0 0 1 6 5 ,5 2 3 .3 1 0 ,4 0

S T o ta l 3 1 2 1 .4 8 0 ,4 4
: 2

rO T A L  G ER A Lf > 8 7 3 .1 4 8 ,0 59 “> ÜJ CD 
CD 
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ED ÍTAL b E  P R E G Ã Ó  P R E S E N C IA L  N>“Õ1/20Í4 - C A S A L

A N E X O  I
C R O N O G R A M A  FIN ANCEIRO

Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS DMC's 

Local: M aceió - A L  

Data: Outubro/2013

Item Descrição Valor
(R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias TOTAL

1
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO 
DE OBRA 20.464,41 1.704,69 1.704,69 1.706,73 1.704,69 1.704,69 1.706,72 1.704,69 1.704,69 1.706,72 1.704,69 1.704,69 1.706,72 20.464.41

1.1
Mobilização, desmobilização e 
manutenção de canteiro 20.464.41

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.704,69 1.704,69 1.706,73 1.704,69 1.704,69 1.706,72 1.704,69 1.704,69 1.706,72 1.704,69 1.704,69 1.706,72 20.464.41

2 SERVIÇOS MENSAIS 731.203,20 60.909,22 60.909,22 60.982,36 60.909,22 60.909,22 60.982,36 50.909,22 60.909,22 60.982,36 60.909,22 60.909,22 60.982,36 731.203.20

2.1
Operação, coleta de dados e relatório em 
instalações sem sistema de redução de 
pressão VRP's

275.647,20
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

22.961.41 22.961.41 22.988.98 22.961.41 22.961,41 22.988,98 22.961,41 22.961,41 22.988,98 22.961,41 22.951,41 22.988,98 275.647.20

2.2

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados e relatório em instalações 
com sistema de redução de pressão 
VRP's

455.556,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

37.947,81 37.947,81 37.993,38 37.947.81 37.947,81 37.993,38 37.947,81 37.947,81 37.993,38 37.947,81 37.947,81 37.993,38 455.556,00

3 SERVIÇOS UNITÁRIOS 121.480,44 10.119,31 10.119,31 10.131,49 10.119,31 10.119,31 10.131,49 10.119,31 10.119,31 10.131,49 10.119,31 10.119,31 10,131,49 121.480,44

3.1 Aferição de medidores de vazão 22.056,84
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.837,33 1.837,33 1.839,55 1.837,33 1.837,33 1.839,55 1.837,33 1.837,33 1.839,55 1.837,33 1.837,33 1.839,55 22.056,84

3.2
Medição de pressão com datalogger em 
redes ou residências por períodos de 7 
dias

21.276,24
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.772,31 1.772,31 1.774,44 1.772,31 1.772,31 1.774,44 1.772,31 1.772,31 1.774,44 1,772,31 1.772,31 1.774,44 21.276,24

3,3 Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 7 dias 8.274.60

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

689,27 689,27 690,11 689,27 689,27 690,11 689,27 689,27 690,11 689,27 689,27 690,11 8.274,60

3.4 Execução de caixa de alvenaria para 
Instalação de TAP 46.663,56

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

3.887.07 3.887.07 3.891,75 3.887,07 3.887.07 3.891.75 3.887,07 3.887,07 3.891,75 3.887,07 3.887,07 3.891,75 46.663,56

3.5 Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vistoría de campo (4 horas) 19.898,80

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

1.657,57 1.657,57 1.659,56 1.657,57 1.657,57 1.659,56 1.657,57 1.657,57 1.659,56 1.657,57 1.657.57 1.659.56 19.898,80

3.6
Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vistoría de campo - hora 
adicional

3.310,40
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

275,76 275,76 276,08 275,76 275,76 276,08 275,76 275,76 276,08 275,76 275,76 276,08 3.310,40

S
Q>
qS*
Q .
<T»
“n

Porcentagem (%) 8.33% 8.33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

Faturamento da Obra 873.148,05 72.733,22 72.733,22 72.820,58 72.733,22 72.733,22 72.820,57 72.733,22 72.733,22 72.820,57 72.733,22 72.733,22 72.820,57 873.148,05

Total Acumulado
72.733,22 145.466,44 218.287,02 291.020,24 363.753,46 436.574,03 509.307,25 582.040,47 654.861,04 727.594,26 800.327,48 873.148,05

> :
a
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Companhia de Saneamento de Alagoas 
E D IT A L  D E P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.® 0 1 /2 0 14  -  C A S A L

A N E X O

L IS T A  D E  IN S T A L A Ç Õ E S  D E V R P S  E  M A C R O M E D ID O R E S  N A C ID A D E  D E  M A C E IÓ

RELAÇÃO DE VRPs, DMCs E DEMAIS EQUIPAMENTOS - CASAL

DMC/VRP SETOR
DIÂMETRO

(mm)
MARCA

VRP
MARCA

MEDIDOR
CONTROLADOR/DATA

LOGGER

1 000- VRP Benedito Bentes 1 BB-1 300 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
2 001 - Pratagy BB-1 150 ABB Aquamaster Maxxilogger
3 002-Garça Torta BB-1 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
4 003- Meirim BB-1 100 - ABB Aquamaster Maxxilogger
5 004-João Sampaio BB-1 100 - ABB Aquamaster Maxxilogger
6 005 - VRP Benedito Bentes 2 B8-2 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
7 101 - Salavador Calmon R-1 200 CW-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
8 102- Inácio Gracindo R-1 200 CU-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
9 103-Travassa Nazaré R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
10 104- CarlosTenório R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
11 105-José Sampaio Luz R-1 300 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
12 106 - José Lages R-1 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
13 107 - Soldado José Guilherme R-1 250 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
14 108 - Travessa Dona Constança R-1 200 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
15 109- Praça Aluísio Branco R-1 150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
16 110- Dona Constança Goes Monteiro R-1 150 CLA-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
17 111 - Pretestato Ferreira Machado R-1 150 CU-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
18 112-Pio XII R-1 200 CU-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
19 113 - José Carneiro Sarnento R-1 200 CU-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
20 114 - Paulina Maria Mendonça R-1 250 CU-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
21 115- Gustavo Paiva R-1 200 CU-VAL ABB Aquamaster Maxxilogger
22 201 - Canaã R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
23 202-Grutade Lurdes R-4 300 - ABB Aquamaster Maxxilogger
24 203- Pitanguinha R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
25 204- Farol (Av. Fernandes Lima) R-4 150 - ABB Aquamaster Maxxilogger
26 204(2) - Porto Alegre R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
27 205 - São Benedito (Av. Fernandes Lima) R-4 200 . ABB Aquamaster Maxxilogger
28 205(2) - Cônego Cavalcante R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
29 206- Sanatório (Av. Fernandes Lima) R-4 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger
30 206(2) - Belo Horizonte R-4 150 ABB Aquamaster Maxxilogger
31 400- Cidade Universitária Cidade Universtária 400 . ABB Aquamaster Maxxilogger
32 500-Cardoso R-8 R-8 250 . ABB Aquamaster Maxxilogger
33 600-José Tenório Conj. José Tenor. 200 - ABB Aquamaster Maxxilogger

Maria d e Fáfji
Advogada 
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Casal Companhia de Saneam ento de A lagoas 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 01/2014-  CASAL

ANEXO II

MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO.................................. AGENCIA N° DA CONTA

1.5. A licitante declara que o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxserá o responsável pela assinatura 
do contrato a ser celebrado decorrente desta licitação, (informar nome completo,estado civil, 
naturalidade/nacionalidade, RG, CPF, endereço completo, profissão e cargo que ocupa na 
empresa)

1.6 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.6 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Maria áeFàtii
Advogada 

OAB /
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Casal Companhia de Saneam ento de A lagoas 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 01/2014 - CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante DECLARA, sob as penas da lei. que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 16/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A  licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Mana de Fám a
Advogada C ííSj 

OAB / AL Ni

oaf\mm
JR I CASAi
1 Ai:.!

^ 3 ,





Casal

000030

Companhia de Saneam ento de A lagoas 

E D IT A L  D E  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.“ 0 1 /2 0 14  -  C A S A L

A N E X O  III

C O N T R A T O  n®...... /2 0 14  -  C A S A L

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A  EM PRESA XXXXX.

P R E Â M B U L O  -  D A S  P A R T E S  E  DO  FU N D A M EN TO
1) C O N T R A T A N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual, vinculada A  Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro 
José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro Civil, CPF/MF n® 140.115.494-87, e 
pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional Carlos Antônio de Souza Figueiredo Lima, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 098.703.694-72, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.

2) C O N T R A T A D A :
CNPJ/MF sob o n°

Estabelecida a Rua
representada por

_____ , inscrita no
inscrito no CPF/MF

residente e domiciliado em

3) FU N D A M E N T O  L E G A L  D A  A D JU D IC 9 Ç Ã O : A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 01/2014 -  CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
Cl n° 98/2013-GEDOP e Protocolo n® 12293/2013-CASAL, S.C. N®s 1128 e 1129, em estrita 
observância à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas.

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  DO  O B J E T O : A contratação de serviços de engenharia para 
operação, monitoramento e manutenção das instalações de VRP ’S, macromedidores e 
dataloggers com telemetria na cidade de Maceió/AI, conforme especificado no Termo de 
Referência no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.
P A R Á G R A F O  Ú N ICO ; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 01/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
0 Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da C O N T R A T A D A .

Maria de Fatin;
Advogada

„ , O A B /AL N
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C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  DO  V A L O R  E  D O S  R E C U R S O S : Presente contrato tem seu valor
total fixado em R $ ______________(________________________________________ ).
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
contrato.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
C O N T R A T A D A  incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

- Unidade Orçamentária : ................11.401 - GEDOP
- Grupo de Despesa:...................... 300.00 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica:.......................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

C 0S0 I Companhia de Saneamento de Alagoas

C L A U S U L A  T E R C E IR A  -  DO  P A G A M E N T O  E  D A S  M E D IÇ Õ E S : O valor da Nota Fiscal 
Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme 0 quantitativo 
apurado pelo Gestor do Contrato.
P A R Á G R A F O  P R IM EIR O : O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
P A R Á G R A F O  Q U A R T O : Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido 0 valor da multa eventualmente aplicada.
P A R A G R A F O  Q U IN TO : A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
P A R A G R A F O  S E X T O : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando 0 pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
P A R A G R A F O  S É T IM O : Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA:
Banco .........Agência .C/C.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  DO T R A N S P O R T E : Por força deste instrumento, a C O N T R A T A D A
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão 
social da C O N T R A T A D A , que está a serviço da CASAL.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D A  M ÃO D E O B R A : A mão-de-obra necessária à execução dos 
serviços será de única e exclusiva responsabilidade da C O N T R A T A D A , a quem compete arcar 
com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : A  C O N T R A T A D A  se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
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P A R Á G R A F O  S E G U N D O : A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A S  A L T E R A Ç Õ E S : Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

Companhia de Saneamento de Alagoas

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  DA V IG Ê N C IA  DO C O N T R A T O : O prazo de vigência do Contrato será 
de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela 
CASAL,podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, por se tratar de serviços contínuos..
P A R A G R A F O  P R IM E IR O : Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 
até 25% para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor.

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  DO  R E A J U S T E : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo 
período do Contrato. Após este período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do INCC.

C L Á U S U L A  N O N A  -  D A  E X E C U Ç Ã O  Durante a execução dos serviços será obrigatória a 
colocação de sinalização, visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens 
provisórias para pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, 
facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de 
segurança do trabalho.
P A R A G R A F O  P R IM EIR O : O serviços serão executados observando rigorosamente as fases 
descritas no Termo de Referência, a saber:

a) Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro
b) Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e relatórios em instalações 

sem sistema de redução de pressão VRP ’s;
c) Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e relatórios em instalações 

com sistema de redução de pressão VRP ’s;
d) Serviços unitários: aferição dos medidores de vazão; medição de pressão com 

datalogger em redes ou residências por 7 dias; medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por 7 dias; execução de caixa em alvenaria para instalação de 
TAP; acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo.
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C L A U S U L A  D É C IM A  -  D A F IS C A L IZ A Ç Ã O : A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a C O N T R A T A D A , facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A - D A G E S T Ã O : Por força deste instrumento, fica determinado 
que 0 empregado Victor Correia Vasconcellos, Engenheiro, na função de Gerente da GEDOP, 
matrícula n° 2919, inscrito no CPF sob o n° 043.401.694-20, fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência 
de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução. 
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O ; Os documentos previstos no ato do pagamento serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
P A R A G R A F O  T E R C E IR O : É de responsabilidade do GESTOR exigir da C O N T R A T A D A  a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL 
para anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A : Obriga-se a 
C O N T R A T A D A , a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n® 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : Após a assinatura deste Contrato, a C O N T R A T A D A  deverá 

apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO”,para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente):
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos 

de Proteção Individual) (Semestralmente):
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 

ambientes confinados (PV’S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO  SEGUNDO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
P A R A G R A F O  T E R C E IR O : A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL 
obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais 
elementos que integram o presente Termo.
P A R A G R A F O  Q U A R T O : A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do 
pessoal necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de 
seu pessoal e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho, 
devidamente fardados e portando crachá de identificação com fotografia e ser a única 
empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições 
relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País.
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PARAGRAFO  QUINTO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
serviços de que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e 
cumprimento dos prazos de execução.
PARAGRAFOSÉXTO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional 
qualificado, devidamente credenciado como preposto,para representar a Contratada e receber 
da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias 
ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARAGRAFO  SÉTIMO: A  CONTRATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a 
inscrição “ A  SERVIÇO DA CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo 
valor foi incluso na composição dos custos dos serviços.
PARAGRAFO  OITAVO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste contrato, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARAGRAFO  NONO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento doŝ  serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
PARAGRAFO  DÉCIMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.
PARAGRAFO  DÉCIMO PRIMEIRO: Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas 
condições de compatibilidade de habilitação, qualificação e regularidade fiscal que ensejaram 
sua habilitação na licitação;
PARAGRAFO  DÉCIMO SEGUNDO: O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, 
se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da e execução ou de materiais 
empregados.
PARAGRAFO  DÉCIMO TERCEIRO: O Contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A
CONTRATANTE obriga-se a fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.
PARAGRAFO  PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARAGRAFO  SEGUNDO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO  TERCEIRO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidosajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO  QUARTO:lntervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: No atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93. 
PARAGRAFO  PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
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a)

b)

c)

ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARAGRAFO  SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO  ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA -  DO FORO: A s partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, -de ----------de 2014.

ÁLVARO  JO SÉ  MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)

aejMns Liiúoi k,
Advopda jASJUR ,'CA 

O A  B / w L N 1 j  13

37 J





0 0 0 0 8 6

Casal Companhia de Saneam ento de A lagoas

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 - CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕE

A empresa _______________________ sediada no

endereço

inscrita no CNPJ sob o n“_______

, telefone/fax n°________ , por intermédio do seu

representante legal Sr(a). 

SSP/ e do CPF n“

portador(a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 

de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 - CASAL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa______________________ , inscrita no CNPJ sob o n°_______ sediada no

endereço telefone/fax n°

representante legal Sr(a)._ 

SSP/ e do CPF n“

___ , por intermédio do seu

________ , portador(a) da Carteira de Identidade n° ________ -

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 

art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Processo U”: 12293/2013 
Interessado: GEDOP
Assunto: Análise de editai e minuta de contrato

EMENTA; ANÁLISE DE EDITAL E MINUTA DE CONTRATO. 

PREGÃO PRESENCIAL N“ 01/2014. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 

MANUTENÇÃO. MINUTA DÊ EDITAL E DO TERMO 

CONTRATUAL REQUISITOS DA LEI 8.666/93. 

IRREGULARIDADES A SEREM SANADAS. CONDICIOMANDO-SE.

Veio para análise edital de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial sob o n" 01/2014 -  CASAL, bem como a minuta de contrato, com vistas à 
contratação de uma empresa de engenharia para executar os serviços contínuos de operação, 
monitoramento e manutenção dos Distritos de Mediação e Controle ~ DMC, implantados na 
cidade de Maceió/AL.

Assim, da análise da minuta do edital em epígrafe, depreende-se que as cláusulas 
obrigatórias constantes no art, 40 da Lei n° 8.S65/93 se encontram apresentadas. Contudo, da 
checagem dos critérios legais ali-estabelecidos, deixa-se de verificar a presença do seguinte
item:

%

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 

em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 

setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o locai, dia 

e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 

como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: (...)

Vill - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 

informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento de seu objeto;

Já O termo contratual prevê toda.s as forimalidades exigidas legalrnente para sua 
validade, de acordo com o art. 5.5 da Lei n° 8.666/93. ’





ooood ?
Assim, da análise da minuta do editai e do contrato acostado, constata-se apenas a 

falta do inciso VII!, qual seja o endereço eletrônico desta Connpanhia, facilitando assim os 
esclarecimentos que possam surgir relativos à licitação ora em questão.

Desse modo, recomenda-se a inserção do site da CASAL na minuta do edital, 
obedecendo assim o requisito legalmente exigido no inciso Vtl:l do art. 40 da Lei 8.666/93.

Pelo exposto, considerando que não há erros materiais ou omissões a serem dirimidos 
e ainda a necessidade de sanar, sob pena de ilegalidade, a iacuna acima mencionada na 
minuta do edital, opina-se pela correção da irregularidade apontada.

Sem mais, é o parecer.

Maceió, 26 de dezembro de 2013

___  ̂ ^
MARSA u i  FÁTIMA LISBOA AMORJM

AD//OGADA/AS.I U R/CASAL 
OAB/AL H° 1413
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.“-01/2014 -  CASAL 
DATA: 23/01/2014 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 
Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:, contratação de serviços de engenharia para 
operação, monitoramento e manutenção das 
instalações de VRP ’S, macromedidores e dataloggers 
com telemetria na cidade de Maceió/AL. conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, do 
Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.qov.br. ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.qov.br
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Diário Oficiai 
Estado de Alagoas Ediçào Eletrônica Certificada Digiialinenie conforme L l: l N° 7.397/2ÜÍ2

Maceió • Qulnta*feíra 
09 de Janeiro de 2014 7 1

Companhia dc Saneamento dc Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, aíraves da CPIJCASALioma pública 
n nralizaçào <la Üciiaçào abaixo:

PREGÀO PRESENCIAL N .'-O l/2nM -C A S A L  - ' . “
DATA; 23A)|/20l4 -  09;Of)h (Hontiio local)
Local; Sala dc licitaçôc.c da C ASAL situada ã Rua Barão dc Atalaia. 200 -  Centro -  Macció/A L 

Tipo: Menor picço global.
OBJETO:, contraiavão dc scrvivns dc engenharia para opciaçâo, inonitofamoiuo e manutenção das 
ínstaiaçOes dc VRP'S. macroniedidorcs c daialogttcrs com icicmctria na cidade dc Macció/AL conforme 
especificado no Teimo de Referência, Anc.xo I. do Edital. O Edital e seus nnc.xos enconinim*sc ã 
disposição das empresas no site da D ^ A L  w-xN-w.casaLaLgov.br. ou a|>enas para consulta na sala CPU 
CASAL “ a Rt'*”* B.aiâodc A ia liia . n“ 200, Cciuro, Macció/AL, no horário comercial.

Ncü Lima Pereira 
Prcgocira/'CASAL

A COíNtPANHIA DE SANE.A.MENTO DE ALAGOAS -  CASAL, aimvés da CPL/CASAL toma pública 
n realização da Licitação abaixo;

PKHCAO p r e s e n c ia l  N."-06/20|4 -  CASAL 
DATA: 2X/0I/20I4 -  09:00li (Horário local)
l«ocat; Snia dc licitações da CASAL, siiiiada n Riia Barno de Aiaialn. 200 -  Centro -  Maceiò/.AL 

llp o : Mcitor preço global.
OBJETO:, A contratação ele empresa de engenharia para execução dos scr\'iços dc ligações domiciliares 
dc água. com rc|>osiçào dc p.avimenlo na cidade dc Arapiraca confomtc especificado no Termo dc 
Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexo.s cnconiram-sc à disposição dns empresas no site da 
<!ASAL www.casal.al.80v.br. ou apenas para consulta na sala CPUCASAL, na Rua Barão dc Auilaia. n* 
200. Centro, M.ncció/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeirti/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 182/2013

Protocolo n- 16109/2015-CASAL-C.1 n ' 58/2013-SURHU 
Contratante: CASAL. Rna Barâode.Atalaia, 200.Centro. CNPJ/NíFn* I2.294.708A»Ü(»I*81 -  representada 
por RO Diretor l’ ivsi(lcmc ÁLVARO JOSÉ MENI2ES DA COSTA. CPF/.ME ii" 140.1 ]j.494-«7 e 
por seu Vice-Prcsirlcirlc de Gestão dc Coiprtratórt JORGE SILVIO LUENGO GALVAO. CI*F/MF n" 
lt5J.!)lll.n54-<7 ■'
CONTR.ATADA Fundação Univcisitária dc Desenvolvimento dc Extensão c P<»squis.T - FUNDEPES, 
estabelecida na Rua do Livramento. 148. 6* c T  andar. Centro. Macció/AL. CEP .57.020-030, inserira 
no CNPJ/MF sob o n** 12.449.880/0001^7. doravante, denominada simplesmente CONTR.ATADA. 
neste juo. represcnwda |)or seu Diretor Presidente ROBERTO JORGE VASCONCELOS DOS SANTO.S, 
brasileiro, casado portador do RG n" I27..545 -  SSP/ALc CPF n" 054.154.K94.X7. residente c domiciliado 
nesta c.apiial.
OBJirrO: 0  presente Contraio tem como objeto a prestação dc $cr\'iços referente n realização do Processo 
dc Seleção Pública para os cnigo.-» dc Administrador, Administrador dc Redes, Advogado. Analisra dc 
Comunicação Social, Analista de Sistemas, Assistente .Social. Biólogo, Engenheiro C ivil, Engenheiro 
Saniiarísta. Engenheiro Químico. Medico do Trabalho. Psicólogo. Técnico Industrial Edificações. 
Técnico Industrial Química. Técnico Industriai Etelrotécnica, lecnieo Industrial Mecânico. Técnico cin 
informática. 1 ceniro dc Contabilidade. Técnico cm Eiifcrmagem do Trabalho. Hidromctrisia. Assistente 
Adntinislraiivo. .Assistente Operacional c Encanador.
D.nra dc assinatura: 30 dezembro dc 2013
Protocolou'’ 16109/2013-C A S A L -C .! n "58/2013 - SURHU Autorizamosacl.'\boraçãodo Contratou" 
182/2013, celebrado entre a CASAL ca FUNDAÇÃO UNIVER.SITÁRIA DE DE.SENVOLVIMENTQ 
DE EXTENSÃO E PESQUISA - FUNDEPES observando a legislação vigente. Humologado cm 
25.12.2013

Departamento Estadual dc Transito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N". 09/20I4^DP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE A U C O A S  -  
DIT1'R.AN/AL. no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no .An. 2* da Lei n*. 6.309. dc 04 
de abril dc 2002.
RESOLVE:
An. r  - Revogar Ponaria n" 1280/2013-GDP. dc 27 dc dezembro dc 2013, publícad-icm D.O.Ecut 06 dc 
janeiro dc 2014, tendo cm vista a publicação dc Portarias diferentes com a mesma numeração.
.An. 2" - Esta (wriaria cnirarâ cm %'igor na rbii.-) ri.*) snn publicação, ficando revogadas totlas as dispo.siçôe.s 
cm contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, cm Maceió, 06 dc janeiro de 2UI4.

Luís Augusto Santos Lúcio dc Melo 
Diretor Presidente

l i i i i v c r s i d a i l c  E s t R d i ia l  d e  C iê n c ia s  d a  S a ú d e  d c  , \ l a g o a s

(UNCISAL)

AMAGNiFICAREITOR.^DAUNIVERSIDADEI■STADlJALDECIÊNaADASAÜDEDFAlJ^GOAS
-  UNCISAL DESFACHOU EM DATA DE lUI/OI/2014 OS SEGUINTF,S FKOCF:SSOS:
PROC: 41111(1.12290/2010 -  INT; GPLANAJNCISAL -  ASS: AQUISIÇÁO DE MATERIAL DE 
LIMPEZ.A - DESP: Acolho o entendimento posto no Dcspacho-CJ/UNCISALn". 1137/2014. pelas r.azòcs 
nele contidas.
PROC: 41010-15413/2012 -  INT: MÁRCIA VALÉRIA LEITE PINHEIRO -  ASS; MUDANÇA DE 
CLASSE • DESP: Acolte o entendimento posto no Dcspncho-CJ/UNClS-*NL ii*. 032/2014, pelas razoes 
nele contidas.
PROC: 41010-9404/2013 APENSO 41010-9262/2013 -  IhlT: TAYNAN FERNANDES DE OLIVEIRA 
-ASS: MUDANÇA DE CLASSE - DESP: Acolho 0 entendimento posio no Dcspacho-CJ.^üNCISAL n". 
034/2UI4. |>clas razões nele contidas.
PROC: 4l010-l2258/2(;)3 -  INT: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA LIMA -  ASS: REDUÇÃO DE 
CARGA NOILÁRIA • DESP; Acolho 0 uniendimcnto posto no Despacho-CJ/ÜNCiSAL n". 035/2014. 
pelas razões nele contidas.
PROC: 4 1()I1»-I3Ü19/2013-INT: SIMONE MARIA SANTOS DE OUVEIRr\-A.SS: E,\0NERACA0
- DESP: Acollio 0 entendimemo poslO no Despacho-G/UNCISAL ii". 056/2014. pelas razões nele 
coniicl.ns.
PROC: IIOI.002550./20I3- INT; SESAU/AL-ASS: CESSÃO DA SERVIDORA: ANA LÚCIA SILVA 
DÉ OLIVEIRA - DESP; Acolho o entendimento posto no Dcsp.acho-CJ/UNCISAL 11". 033/2014. pelas 
razões nele contidas.
PROC: 41010-t IK22/2CI3 -  INT: TELMA ARAÚJO LIMA -  ASS: RETROATIVO DE 13" SALÁRIO 
E 1/3 DE FÉRIAS - DESP: Acolho 0 cmcndimento posto no Despacho*CJ/UNCISALn". 002/2014, pvltis 
razões nele contidas.
PROC: 4HHÜ-II560/20I3 -  INT: NEIDJA FALCÃO DROAD -  ASS: RrrROATIVO DE 13" 
SALÁRIO • DESP: Acolho oentondimento posto no Desp.icho-CJ/UNCISALii“ . 0Ü3/2OI4. pelas razões 
nele comidas.
PROC: 4I010.II364/2Ü13 -  INT RAQUEL BEZERRA ALVES -  ASS: RETROATIVO DE 13" 
SALÁRIO - DESP; Acollio o cntcndinicnto posto 110 Dcspachü-CJ/UNCISAL n". 004/2014. pcl.as razões 
nele contidas.
PROC: 4I0I0-II706/2:)13 -  INT: ANA TEREZA DOS SANTOS COSTA -  ASS; RETROATIVO DE 
13" SALÁRIO - DESP: .Acolho o cnlcndimcaio posto 110 Dcspacho-CJ/UNCISAL n". 00.5/2014. pelas 
mzòcs nele contidas.
PROC: 4 I0 I0-11419/2013 -  INT: MARIA CRISTINA SANTOS BARBOSA-ASS: RETROATIVO DE 
13" SALÁRIO - DESP: Acolho o entendimento |>osto no Dcspacho-CJ/UNCISAL n". 008/2014. irelas 
razões nele contidas.
PROC: 4101IM1057/2013-INT; RITA DE CÁSSIA REIS BRANCO SANTANA-ASS: RETROATIVO 
DE 13" SALÁRIO E I.O DE FÉRIAS • DESP: Acolho 0 entendimento posto no Dcspacho-CJ/UNCISAL 
n". 006/2014. pelas raz3es nele comidas.
PROC: 410KM1714/20I3 -  INT: MÁRCIA RICARDO DE LIM A -  .ASS: RirTROATIVO DE 13" 
SALÁRIO - DESP: Acolho 0 entendimento posto no Dcspacho-CJ/UNCISAL n*. Ü09/20I4, pcLres razões 
nele comidas.
PROC: 41010-11723/2013 -  INT; JOSEFA FARIAS DU MELO -  ASS: RiriKOATIVO DE 13" 
SAL.ÁRIO • DESP: Acolho 0 entendimento posto t)o Despacho-CJAJNCISAL n*. 010/2014. pclres razé»cf 
nele comidas.
PROC: 41010-11396/2013 -  INT: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIILA-ASS: RETRO.ATIVO DE 
FÉRIAS - DESP; Acolho o entendimento posto no Dcspacho-CJ/UNCISAL n". 019/2014. pelas razões 
nele contidas.
PROC: 4I0I0-H708/20I3 -  INT: CÍCERA DOS SANTOS LIM A -  ASS: RETROATIVO DE 13" 
SAL.ÁRIO - DESP: Acolhe o entendimento i>osto no Dcspacho-CJ/UNCISAL n". 007/2014, pclxs razr'Ks 
nele comidiis.

UNCISAL. cm Maceió (AL). 08 dc janeiro dc 2014.

Piofa. Dra. Rozangcln Maria dc Almeida Fernandes Wyszomirska 
ReiioraAJNCISAL

' G r a c i l i a n o  R a m o s
f  '  A^CtOlRA f>KR'rO DO QU E IVUlVCÃ

http://www.casal.al.80v.br
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^ e s t a d o  d e  ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Casal
Empresa

Acesso à Informação

Abrangência

Comercial

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notícias

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

PPP

PPP de esgotamento 
sanitário de Maceió. 

Ciique aqui!

Vídeo

Casal

Pesquise

■ WebEmaii

ok

000094

Companhia de Saneamento de Alagoas

OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP ’S, 
MACROMEDIDORES E DATALLOGERS COM TELEMETRIA NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL
PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 - 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.‘>-01/2014 -  CASAL 

DATA: 23/01/2014 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -

Maceió/AL

T ipo: Menor preço global.

OBJETO :. Contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramento e 

manutenção das instalações de VRP'S, macromedidores e dataloggers com telemetria na 

cidade de Maceió/AL. conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, no Edital. O 

Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 

www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaie 

n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira

Pregoeira/CASAL

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

Senha 

' Entrar

Nâo tem login? Clique aqui e cadasire-si

Bom dia Casal

1 de 2 09/01/2014 11:12

http://casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoramento-e-manutenc
http://www.casal.al.gov.br




OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’... http://casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoraraento-e-manutenc..

'1 Bom dia Casal

07 /2 0 1 3 -4 8 0

0000 9 5

Inform e-se

ry«»»A^ ,
S a ib a  m a is  s o b re  o 

contrato de demanda

^  FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

E-mail:

Cadastrar

©  2006-2014 :: Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

ca rregando

2 de 2 09/01/2014 11:12

http://casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoraraento-e-manutenc
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ExpressoLivre - ExpressoMail 00QÜ96

D

Remetente:

Para:

Data:

Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@ casal.al.gov.br>

"Victor Correia Vasconcellos"
< victor.vasconcellos@ casal.al.gov.br>

09/01/2014 15:24 (agora) 

Comunicando realização de PP 01/2014

Boa Tarde

Vitor,

Estamos comunicando a VS° que o Pregão Presencial n̂  
01/2014, será realizado dia 23/01/2014 às 09:00h.
que tem por Objeto: A  a contratação de serviços de engenharia  para operação, 
m onitoram ento e  m anutenção das instalações de V R P D S , m acrom edidores e  dataloggers com  
telem etria na cidade de M aceió/AI.,

http://expresso.aLgov.br/expressoMaill_2/index.php 09/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:_victor.vasconcellos@casal.al.gov.br
http://expresso.aLgov.br/expressoMaill_2/index.php




Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas Page 1 o f2

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

PPP

PP P  de esgotam ento 
san itário  de Maceió. 

C lique  aqu il

Vídeo

Casa l

Pesquise

WebEmail

Bom dia Casal

Em Andamento

OOOÜV/

Companhia de Saneamento de Alagoas

Objeto ‘ Número Ram o de Atividade

Modalidade 1 Filtrar |

Núm ero M odalidade Objeto Publicação A ndam ento A bertura

PREGÃO
PRESENCIAL
07/2014

SERVIÇOS DE CO R TE E RELIGAÇÂO NAS CIDADES DA UNIDADE 
NEGÓCIO SER TÃO

10.C1.2014 Em
Andamento

30.01.2014

PREGÃO  
. PRESENCIAL 

05/2014

SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE 
ARAPIRACA 10.01.2014

Em
Andamento

06.02,2014

PREGÃO
PRESENCIAL
01/2014

OPERAÇÃO. MONITORAMENTO E  MANUTENÇÃO DE VRP’S, 
MACROMEDIDORES E  DATALLOGERS COM TELEMETRIA NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL

09.01.2014 Em
Andamento

23.01.2014

PREGÃO
PRESENCIAL
06/2014

LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA. COM REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO, NA CIDADE DE ARAPIRACA

09.01.2014 Em
Andamento

28.01.2014

PREGÃO  
ELETRÔNICO N® 
22/2013

Pregão
Eletrônico

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CONJUNTO MOTOBOMBA 24.12.2013
Em
Andamento

10.01.2014

TOMADA PREÇO  
04/2013

CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO SERVIÇOS LEVANTAMENTO  
PATRIMÔNIO DA CASAL

19.12.2013
Em
Andamento

21.01.2014

REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 21/2013 -  CASAL

PREGÃO
PRESENCIAL
20/2013

Pregão
Presencial

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O  CORO  
ÁGUAS 08.11.2013

Em
Andamento

NEGADO PROVIMENTO A  IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  
19/2013

SUSPENSÃO SINE DIE TOMADA DE PREÇO 04/2013 Suspertso

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/ 10/01/2014

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/
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Casal Çpm panhja ,çte_Sa.n.ÇSJP^AP.. ® A]a.gpas_

PREGÃO PR ESEN CIA L N.'’ 01/2014 -  CA SA L -  23/01/2014 -  09;00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO S DE ENGENHARIA PARA O PERAÇÃO , MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE V R P ’S, MACROMEDIDORES E D ATALO GGERS  
COM TELEM ETRIA NA CIDADE DE M ACE1Ó/AL

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:
C.N.P.J. N » s ................
ENDEREÇO;
CEP ....Q.í60Í1^.r.Ol.^CIDADEy ESTADO ...........
TELEFONE: í  ....FAX . . i ^  ......
E-MAIL;,, .fAtl.A.s.í?. , < r : ? . s . V o r f
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELORECEBlMENTO DAEDITAL:.Ar\-Í<)\i'0 d2f S.ly^ K2^nvríS
R. G . N »e / ou C P F  N.“  O O  ..... ............'.................
EN D ER EÇ O ;.........................................................  .........
C E P ............. .................. ,CIDADE /  ESTADO ,... ..........................
TELEFONE: l.AA).í)íéXA:.1?.. .̂^.,..FAX
E-MAIL: ....cIb.ÍOn.t0..6^..Kf??.«'r.....Cr.Ç.h:>,.laC... ..............

Recebemos, através do site vvww.casai ai nr.» u. ^ ^
acima identificado. ■ Instrumento convocatório

Maceió /  Alagoas ...Vf.o..... di

^natura

ArMntoWIsondtSIlvaRMrires 
gerente COMERCIAL

de 2014.





V
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e A la o o a s

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.« 0 1/2 0 14  -  C A S A L  -  2 3 /0 1/2 0 14  -  09:00h (Horário local) 

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E  E N G E N H A R IA  P A R A  O P E R A Ç Ã O , M O N ITO RAM EN TO  
E  M A N U TEN ÇÃ O  D A S  IN S T A L A Ç Õ E S  D E  V R F S ,  M A C R O M E D ID O R E S  E  D A T A L O G G E R S  
COM  T E L E M E T R IA  N A  C ID A D E  D E  M A C B Õ /A L .

P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A D O  E D IT A L

RAZÃO SOCIAL;
C.N.PJ.N ® ......................
ENDEREÇO: ... àÁ<r.̂ .3±àZ............... ..............
CEP ...5:i?::.<?.2<3.r.Q.a©. CDADE/ESTADO ....
TELEFONE: ..... J A X ....................................
E-I\/!AIL: tí?oT(^}<fíCOit
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ...................

RESPONSÁVEL PELORECEBWENTO DAEOrTAL:
R. G. N ®e / ou CPF N ° ....Ç.Q±:,£lO.:_±Sé.jM.^............
ENDEREÇO:................................ .............................
CEP.......................CIDADE / ESTADO.............. ..... .
TELEFONE: .......FAX....
E-MAIL:.....................................................................

R eceb em o s, através do site  www.casal.al.aov.br. có p ia  do instrum ento convocatório

J. M; VIEIRA CONSTRUÇÕES LIDA

JL
Rua do Sol, 573 

CENTRO - CEP 5702(M)70

Maceió - AL

http://www.casal.al.aov.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL -  23/01/2014 -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, NIONITORAMB^JTO 
E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, MACROMEDIDORES E DATALOGGERS 
COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ......
c.N.p.j. N °  .........
ENDEREÇO: .T.O . ,IW..A.B.UC..d...
CEP CIDADE / ESTADO
TELEFONE: ......FAX .AáJ.A .QÀ:. ' ' ' '
E-MAIL: Á^ÁMíX .̂,9Axx\.._  ........................... ................. ...................... ............................. _
NOME DE PESSOA F>ARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:
R. G. NTe/ou CPF NT ................... ........ ................
ENDEREÇO:..-. jA A A . .. ............
C E P ........................ CIDADE / ESTADO ........
TELEFONE: 
E-MAIL

DNE: ................. ..........FAX..... .........................,..................
: .. ÇAA ÍT.. K C :'^ . K?..rr. . í r í l .d !  '!. ..-.feír̂ TTO. 

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br, cópia do instrumento convocatório 
acima identificado. ,< i . í 5

Maceió / Alagoas de ........................... de 2014.

..U..C.....U.. yvvç. .>D. .1Q. :...........
Assinatura

http://www.casal.al.qov.br
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 01/2014- C A SA L -  23/01/2014-09:00h (Horário local) 

CO NTRATAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA O PERAÇÃO , MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, MACROMEDIDORES E DATALOGGPR^  
COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDitai

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do 
acima identmcado. , ,  v „ instrumento

Maceió / Alagoas ...(..'P..... de

Assinatura

convocatório 

de 2014.

I

http://www.casal.al.aov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail \ 0 ^

Para:

R em etente: "Comissão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.a l.gov.br>

restorvendas@ restor.com .br, p iram ide.construcoes@ outlook.com , 
com ercia l2@ servitium .com .br 

Data: 1 6 /0 1 /2 0 1 4  0 9 :0 5  (agora)

Assunto: REF AO PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4

Senhores;

Informamos que houve alteração na redação do item: 7.4.3., alínea a. do 
Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014. disponível no site 
da CASAL: casal.al.aov.br/.

Nos colocamos ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 16/01/2014 09:01

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:restorvendas@restor.com.br
mailto:piramide.construcoes@outlook.com
mailto:comercial2@servitium.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094 -3315-3091

Questionamentos feitos por licitante interessado no Pregão Eletrônico 01/2014

Bom dia A denylde, Geriuci

/  '
Após verificação do^pregão presencial 0 1 /2 0 1 4  para Contratação de serviços de engenharia  

para operação, m o n ito ram en to  e m anutenção das'instalações de VRPs, m acrom edidores e 

Dataloggers com  te le m e tria  na Cidade de M aceió , foi observado que na folha 11, item  7 .4 .3  da 

Q ualificação Técnica, os itens de m aior relevância da CAT não a tendem  o ob jeto  acima desta 

licitação. \

- Execução de no m ín im o 5 0 0  n íe ^ o s  de serviços de recuperação e ou im plantação de redes 

coletoras de esgoto ou coletores troncos ou emissários ou interceptores;
- Execução de no m ín im o 5 0 0  m etros de serviços de recuperação e ou im plantação de redes de 

distribuição de agua ou adutoras; / X X \  i\

//
Já foram  passados estas observações ao Sr. V ictor da.GODOP para verificação.

Obrigado pela atenção, 

Luís C. Rosas
-

Administrador Técnico"

t ;

V

\

/

\ /

V . \

(
Resposta ao questionamento acírría feito por um licitante interessado:

Senhores, Boa Tarde!

Já fizem os a correção no Edital nS 0 1 /2 0 1 4 . 

Obrigada por nos avisar.

Estamos às ordens para quaisquer esclarecim entos.

A tenciosam ente,

Adenylde Cavalcante  

CPL/CASAL

GEPLAN-047-C





-

Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

h) Declaração emitida pela CASAL de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo) conforme modelo anexo II deste Edital.
7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA,
b) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seli quadro de empregados, mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 
com a chancela do órgão, competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será’ feita através de certidão da junta- comercial ou certidão do 
CREA, devidamente -atualizada. O acervo técnico do fèsponsável técnico será, 
obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREÁ oü CAU;
c) Certidão de Registro da .empresa , e: de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
atualizado.

7.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMIGO-FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do últinio exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (séde da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilíc^ade . limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas .ria .Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamérite autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei. , .

A comprovação da boa situação financeira dá- empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo: .

índice de Liquidez Gerai 

LG> 1.0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente

LC à1 ,0

, II
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094 -3315-3091

Email enviado as empresas que enviaram protocolo de entrega de edital:
•  fab iana@ enorsul.com .br

•  com ercial2@ servitium .com .br

•  pirâm ide.construcoes@ outlook.com

•  retorvendas@ restor.com .br

Senhores;

Informamos que houve alteração na redação do item: 7.4.3.. alínea a. do Edital referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL NS 01/2014. disponível no site da CASAL: httD://casal.al.gov.br/.

Nos colocamos ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

GEPLAN-047-C

mailto:fabiana@enorsul.com.br
mailto:comercial2@servitium.com.br
mailto:mide.construcoes@outlook.com
mailto:retorvendas@restor.com.br
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Remetente:

Para:

Data:

Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@ casal.al.gov.br>

fabiana@ enorsul.com .br 

21/01/2014 14:12 (agora)

Transfer~encia do Pregão Presencial n° 01/2014

Boa Tarde

Comunicamos a VS^ que o Pregão Presencial n° 01/2014 
com data de realização dia 23/01/2014, foi transferido para 
0 dia 06/02/2014 ás 14:00 h .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 21/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fabiana@enorsul.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Remetente:

Para:

Data:

Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@ casal.al.gov.br> 

com ercial2@ servitium .com .br 

21/01/2014 14:20 (agora)

Transferência do Pregão Presencial 01/2014

Boa Tarde

Comunicamos a VS^ que o Pregão Presencial n̂  01/2014 
com data de realização dia 23/01/2014, foi transferido para 
0 dia 06/02/2014 ás 14:00 h .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

http ://expresso .al. gov.br/expressoMail 1 _2/index.php 21/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial2@servitium.com.br
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Remetente:
"Comissão Permanente de Licitacao"
<cpl@ casal.al.gov.br>

Para: piramide.construcoes@outlook.com

Data: 21/01/2014 14:21 (agora)

Assunto: Transferência do Pregão Presencial n° 01/2014

Boa Tarde

Comunicamos a VS^ que o Pregão Presencial n̂  01/2014 
com data de realização dia 23/01/2014, foi transferido para 
0 dia 06/02/2014 ás 14:00 h .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 21/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:piramide.construcoes@outlook.com
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Remetente:

Para:

D ata: 

Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@ casal.al.gov.br>

antonio@ restor.com .br 

21/01/2014 14:26 (agora)

Transferencia do Pregão Presencial 01/2014

Boa Tarde

Comunicamos a VS^ que o Pregão Presencial n° 01/2014 
com data de realização dia 23/01/2014, foi transferido para 
0 dia 06/02/2014 ás 14:00 h .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

http://expresso.aLgov.br/expressoMaill_2/index.php 21/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:antonio@restor.com.br
http://expresso.aLgov.br/expressoMaill_2/index.php
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Casal

)

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N°daCI: ^  

\\0
10/2014 ‘

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
21.01.2014

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 2 2 .01 .14 , aviso de transferência do edital de Pregão Presencial 
n°s 01 /2 0 1 4 .

Atenciosamente,

Neli Wmã' Pereira 
Pregoeira 0L\W I4

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.°-01/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada, 
torna público que por motivos técnicos, RESOLVE 
transferir a sessão de abertura do Pregão acima 
nominado do dia 23/01/2014 para o dia 06/02/2014 ás 
14;00h.

Maceió, 21 de janeiro de 2014

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL





V
Casal C om panh ia de Sane a m ento  de Alago as

PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 -  CASAL -  23/01/2014- 09:00h (Horário loca!) 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, MACROMEDIDORES E DATALOGGERS 
COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SO CIAL: C  Lrw4
C.N.P.J. N .........................................
ENDEREÇO: .....Pt
CEP CIDADE / ESTADO ...feeeü,cre3;;.../.S .vR ..
TELEFONE: LM .> .2<5 /^ .r.<^2^ ....FA X  ......................
E-MAIL:
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .............................................

... ' Ç ^  \  _. (\)0  _ i.. . ___

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:
R. G. N.“e /  ou CPF N.“
ENDEREÇO :, Á-;Ç3v B a .-a ... ___
CEP o . C I D A D E  / ESTADO .........................
TELEFONE: ( í í . /2 ã .î “ 6.;?^;í L..FAX . . . ( 4 , ' » . ) . . 2 . ^ A Ã . . - ................
E-M AIL:., rr.o . i - t í ?. . - ■ . .  -Cg ^ .  .k.. £ ^ ..

Recebemos, através do site vww.casal,al.aov.br. cópia do instrum ento convocatório  
acima identificado.
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Remetente: "Roberto Paes" <roberto.paes@prosyseng.com.br>
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.al.gov.br>
Cõm Cópia: "Alexandre Zamith" <alexandre@prosyseng.com.br>
Data: 10/01/2014 11:03 (37 minutos atrás)
Assunto: Prosys Engenharia | Questionamento - pregão presencial - 01/2014
Anexos: imageOOl.png (11 KB)

Cara Sra. Adenylde Cavalcante,

Apresento questionamento oficial ao pregão presencial - 01/2014 de objeto 
abaixo :

Objeto :

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
OPERAÇÃO, MONITORAMENTO

E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP'S, MACROMEDIDORES E 
DATALOGGERS

COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

Dos Fatos :

Em análise ao escopo que se pede no referido edital, trata-se de serviços de 
engenharia aplicados à

monitoramento e manutenção utilizando telemetria em instalações de 
saneamento.

Entretanto, observa-se no item 7.4.3 do referido instrumento convocatório ato 
falho na qualificação técnica exigida, pois

são requeridos atestados de serviços, sob destaque de maior relevância, sem a 
mínima relação ao obieto de contratação

1 de 2 10/01/2014 12:41

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:roberto.paes@prosyseng.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:alexandre@prosyseng.com.br
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•Construção de alvenaria de tijolos; 

•Demolição de alvenaria; 

•Construção de concreto armado.

Da Solicitação:

Por entender que seja de interesse da estimada autarquia CASAL, pede-se a 
devida adequação do item 7.4.3 do instrumento convocatório para

os reais itens de maior relevância, que são :

"Serviços de Engenharia para o Monitoramento de processos de saneamento 
utilizando-se de sistemas de telemetria."

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de mais elevada estima e 
consideração.

Atenciosamente^

Pro^sys

R o b e r t o  P a e s

Comercial | Prosys Engenharia

DDR; ( 1 1 )  2313-6222 I PABX: (11) 2313-6200

www.Drosvseng.coiii.br

2. de 2 10/01/2014 12:41

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
http://www.Drosvseng.coiii.br
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6

n 4. I. . "Comissão Permanente de Licitacao" 
eme en e. <cpl@casal.al.gov.br>

"Victor Correia Vasconcellos"
< victor.vasconcellos@casal.al.gov.br>

Data: 22/01/2014 14:30 (agora)
Assunto: Transferencia Pregão Presencial n° 01/2014

Para

Boa Tarde

Conriunicamos a VS^ que o Pregão Presencial n° 01/2014 
com data de realização dia 23/01/2014, foi transferido para 
o dia 06/02/2014 ás 14:00 h .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 22/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br>
"Roberto Paes" <roberto.paes@prosyseng.com.br> 
22/01/2014 14:37 (agora)
Transferencia do Pregão Presencial n° 01/2014

Boa Tarde

Comunicamos a VS^ que o Pregão Presencial n̂  01/2014 
com data de realização dia 23/01/2014, foi transferido para 
o dia 06/02/2014 ás 14:00 h .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 22/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:roberto.paes@prosyseng.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br> 
licitacao@enops.com.br 

22/01/2014 14:40 (agora)
Transferencia do Pregão Presencial 01/2014

Boa Tarde

Comunicamos a VS^ que o Pregão Presencial n̂  01/2014 
com data de realização dia 23/01/2014, foi transferido para 
o dia 06/02/2014 ás 14:00 h .

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 22/01/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacao@enops.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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e n g e n h a r i a  S

São Paulo, 20 de Janeiro de 2014. 

Carta No. 0 2 /1 4

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Comissão Permanente de Licitações -CPL

Ref.: Esclarecimentos PP n .01/2014 - CASAL

Prezados Senhores,

Conforme estipulado no item 9.1 do Edital do Pregão Presencial n. 01 /2014 , vimos por 
meio deste, tempestivamente, solicitar esclarecimento sobre o referido edital, conforme 
segue:

0  Anexo I -  Planilha de Custos apresenta os preços unitários de referência para a contra* 
tação dos serviços. De acordo com o apresentado na planilha, entendemos que os preços 
unitários são relativos à data-base de Outubro de 2013 e foram orçados a partir de pes
quisa de mercado.

Entretanto, os preços apresentados na referida planilha são exatamente os mesmos do 
contrato CASAL 125/11 , originado da Concorrência 03 /11 , que teve a Enops Engenharia, 
como vencedora, cuja data-base é Novembro de 2011, portanto defasado em mais de 24 
meses.. O Edital Casal 0 3 /1 1  apresenta, inclusive, preços unitários superiores aos atuais.

1 - Considerando ^ue a inflação, calculada pelo INCC, foi de 16%, no período, e que o 
contrato em vigor (125 /11), teve seus preços reajustados, conforme cláusula de reajus
te, solicitamos que a CASAL apresente a pesquisa de preços que justificou os preços uni
tários, ou apresente a composição de custos que demonstre que não houve aumento nos 
custos dos insumos, ou ainda que proceda a revisão dos preços unitários da planilha.

2 - Perguntamos, ainda, se é possível que as licitantes apresentem proposta comercial 
com preço superior ao da Planilha de Custos do Anexo I ou se isto implicará em desclas
sificação.

Escritório Local de Maceió/AL





C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 898/2014.

Á SUENG

Solicitamos se pronunciar quanto ao questionamento feito pela empresa ENOPS 
ENGENHARIA, licitante interessada no Pregão Presencial 01/2014 -  CASAL, cuja 
data de realização esta marcada para o dia 23.01.2014 .

Maceió/AL., 20 de janeiro de 2014.

Atenciosamente

Neli/Cima Pereira 
CPL/CASAL
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Casal

\
C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la a o a s

O BR A: Manutenção e operação d o s  O M C‘s  k

L O C A L :  M aceió-A L  

DATA: Novembro/2013

It e m  , F O N T E a D IS C R IM IN A Ç Ã O  | UNID ' •Q UAN T P.U N IT P . T O T A L
1 M O B IL IZ A Ç Ã O  E  D E S M O B IL IZ A Ç Ã O  D E  O B R A

1.1
M obilização, desm o b ilização  e m an u ten ç ão  de  

can te iro % 2 ,4 0 1061011,08 25.464,27

T o ta l 1 25.464,27
2 S E R V IÇ O S  M E N S A IS

2.1 M E R C A D O

O p eração , co le ta  d e  dad os  e  re latório  em  

in s ta laç õ es  s e m  s is tem a d e  red u ç ão  de  

p re s s ã o  V R P 's
unid /m ês 2 4 0 ,0 0 1429,14 3 4 2 .9 9 3 ,6 0

2 .2 M E R C A D O
O p e ra ç ã o , m on ito ram ento , m anutenç ão , 
co le ta  d e  dad os  e  re latório  e m  instalações  

co m  s is tem a d e  red u ç ão  d e  p ress ão  V R P ‘s
unid /m ês 2 4 0 ,0 0 2361,90 5 6 6 .8 5 6 ,0 0

T o ta l 2 9 0 9 .8 4 9 ,6 0
3 S E R W Ç O S  U N IT Á R IO S

3.1 M E R C A D O A fe riç ã o  d e  m e d id o re s  d e  vazã o unid. 1 2 ,0 0 2 .2 8 7 .1 1 2 7 .4 4 5 ,3 2

3 .2
M E R C A D O

M e d iç ã o  d e  p re s s ã o  co m  d a ta lo g g e r e m  re d e s  

o u  res idênc ias  p o r  períodos d e  7  d ias unid. 2 4 ,0 0 1 .1 0 3 ,1 1 2 6 .4 7 4 ,6 4

3 .3
M E R C A D O

M e d iç ã o  d e  p re s s ã o  e  v a zã o  c o m  d a ta lo g g e r  

e m  re d e s  p o r  período  d e  7  d ias unid. 6 .0 0 1 .7 1 6 ,3 0 1 0 .2 9 7 ,8 0

3 .4
M E R C A D O

E x e c u ç ã o  d e  ca ixa  d e  a lven aria  p a ra  

in s ta laç ão  d e  T A P unid. 1 2 .0 0 4 .8 3 8 ,7 6 5 8 .0 6 5 ,1 2

3 .5
M E R C A D O

A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a ra  in s p e ç ã o M s to ría  

d e  c a m p o  (4  h o ra s ) unid. 2 0 ,0 0 1 .2 3 8 .0 0 2 4 .7 6 0 ,0 0

3 .6
M E R C A D O

A c io n a m e n to  d e  equ ipe  p a ra  in s p e ç ã o M s to ría  

d e  c a m p o  -  h o ra  ad ic ional unid. 2 0 .0 0 2 0 5 ,9 3 4 .1 1 8 ,6 0
T o ta l 3 1 5 1 .1 6 1 ,4 8

A . : '  ' j  ' ■ TOTALGERAL ■ > ‘ ■ ‘ ‘ ‘. ■. V .fp 2i . .-ri ' 1 .0 8 6 .4 7 5 ,3 5

C:VUsers\Usuarío\Documents\Supoce PC  Novo\João\Janeiro\CI_98_13_Prot_12293_13corrigido_João
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físico-fínanceiro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió - AL 
Data: Novembro/2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
M O B ILIZA Ç Ã O  E D E S M O B ILIZ A Ç A O  D E  O B R A

1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro 25.464,27
8,33%

2.121,17

8,33%

2.121,17

8,34%

2.123,72

8,33%

2.121,17

8,33%

2.121,17

8,34%

2.123,71
S E R V IÇ O S  M EN SAIS

2.1 Operação, coleta de dados e relatório em instalações sem  sistema de 

redução de  pressão VR P 's
342.993,60

8,33%

28.571,37

8,33%

28.571,37

8,34%

28.605,67

8,33%

28.571,37

8,33%

28.571,37

8,34%

28.605,67

2.2 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e  relatório em  

instalações com  sistema de redução de  pressão V R P ’s
566.856,00

8,33%

47.219,10

8,33%

47.219,10

8,34%

47.275,80

8,33%

47.219,10

8,33%

47.219,10

8,34%

47.275,80

S E R V IÇ O S  UNITÁRIOS

3.1 Aferição de medidores de vazão 27.445,32
8,33%

2.286,20

8,33%

2.286,20

8,34%

2.288,95

8,33%

2.286,20

8,33%

2.286,20

8,34%

2.288,95

3.2
M edição de pressão com datalogger em  redes ou residências por 

periodos de 7 dias
26.474,64

8,33% 8,33%

2.205,34 2.205,34

8,34%

2.207,98

8,33%

2.205,34

8,33%

2.205,34

8,34%

2.207,98

3.3
M edição de pressão e vazão com datalogger em redes por periodo de 

7 dias
10.297,80

8,33%

857,81

8,33%

857,81

8,34%

858,85

8,33%

857,81

8,33%

857,81

8,34%

858,85

3.4 Execução de caixa de alvenaria para instalação d e T A P 58.065,12
8,33%

4.836,82

8,33%

4.836,82

8,34%

4.842,64

^3%
4.836,82

8,33%

4.836,82

8,34%

4.842,64

3.5 Acionam ento de equipe para inspeçâo/vistoria de cam po (4 horas) 24.760,00
8,33%

2.062,51

8,33%

2.062,51

8,34%

2.064,98

8,33%

2.062,51

8,33%

2.062,51

8,34%

2.064,98

3.6
Acionam ento de equipe para inspeçâo/vistoria de cam po - hora 

adicional
4.118,60

8,33%

343,08

8,33%

343,08

8,34%

343,48

8,33%

343,08

8,33%

343,08

8,34%

343,48
Porcentagem (%) 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33%

Faturamento da Obra 90.503,40 90.503,40 90.612,07 90.503,40 90.50^40

Total Acumulado 1.086.475,35 90.503,40 181.006,80 271.618,87 362.122,27

8,34%

90.612,06

543.237,73

MarcusJosé m m èrz topes
Eng. Civil - RNtó/241882-0
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C 3 S 3 I  C om panhia de Saneam ento  de Alagoas

Cronograma físico-financeiro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs
Local: Maceió - AL 
Data: Novembro / 2013

Item Descrição Valor (R$) 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias TO TA IS
1 M O B ILIZA Ç Ã O  E D E S M O B IL IZ A C Ã O  D E  O B R A

1.1 Mobilização, desm obiiização e manutenção de canteiro 25.464,27
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

2.121,17 2.121,17 2.123,71 2.121,17 2.121,17 2.123,77 25.464,27
2 S E R V IÇ O S  M EN SAIS

2.1
Operação, coleta de dados e  relatório em  instalações sem  sistema de

342.993,60
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

redução de pressão V R P 's 28.571,37 28.571,37 28.605,67 28.571,37 28.571,37 28.605,63 342.993,60

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e  relatório em

566.856,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

instalações com sistema de redução de pressão V R P 's 47.219,10 47.219,10 47.275,80 47.219,10 47.219,10 47.275,80 566.856,00
3 S E R V IÇ O S  UN ITÁRIO S

3.1 Aferição de medidores de  vazão 27.445,32
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

2.286,20 2.286,20 2.288,95 2.286,20 2.286,20 2.288,87 27.445,32

3.2
M edição de pressão com  datalogger em  redes ou residências por

26.474,64
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

periodos de 7 dias 2.205,34 2.205,34 2.207,98 2.205,34 2.205,34 2.207,98 26.474,64

3.3
M edição de pressão e  vazão com datalogger em redes por periodo de

10.297,80
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

7 dias
857,81 857,81 858,85 857,81 857,81 858,77 10.297,80

3.4 Execução de caixa de alvenaria para instalação de T A P 58.065,12
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

4.836,82 4.836,82 4.842,64 4.836,82 4.836,82 4.842,64 58.065,12

3.5 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de cam po (4 horas) 24.760,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 100,00%

2.062,51 2.062,51 2.064,98 2.062,51 2.062,51 2.064,98 24.760,00

3.6
Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de cam po - hora

4.118,60
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8.34% 100,00%

adicional
343,08 343,08 343,48 343,08 343,08 343,52 4.118,60

Porcentaqem (%) 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

Faturamento da Obra 90.503,40 90.503,40 90.612,06 90.503,40 90.503,40 90.611,96 1.086.475,35

Total Acumulado 1.086.475,35 633.741,13 724.244,53 814.856,59 905.359,99 995.863,39 . V086.475,35

MarcüsJosé
fnf, Civil •





® ,Casal Companhia He Saneamento de Alagoas

ORDEM DE SERVIÇO N® 001/2014- GP

A Diretoria da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de 
suas atribuições estatutárias e, o que consta da C.I n® 08/2014 (Protocolo 1090/2014),

R E S O L V E :

Designar os empregados JORGE BRISENO TORRES, matrícula 1175, JOSUELLY 
CRISTAINY DA SILVA SOUZA, matrícula 2932, MAURO AZEVEDO DE BORBA 
DELGADO, matrícula 2428, para sob a coordenação do primeiro e sem prejuízo das 
suas funções, comporem Comissão Técnica para participar de análise do acervo técnico 
das empresas que irão participar do Processo licitatório, no dia 06/02/2014 para 
contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramento e manutenção das 
instalações de VRP's, macro medidores e dataloggers com telemetria na cidade de 
Maceió/AL.

Maceió, 23 de janeiro de 20:

Eng® ÁLVARO JOSÉ mSÍeZES DA COSTA 
Diretor Presidente

em /Qi im ^ .
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22 Maceió • Sexta-feira 
24 de Janeiro de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digilalmente conforme LE1Í4® 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHÍA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS •> CASAL, através <ia CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

TO M ADADEPR EÇ ON ."-01/20I4-CASAL 
DATA: 14/02.7014 -  0»:00h (Horário local)
Local; Sala de liciiaçôcs da CASAL, siriiadaà Rua Baràodc Atalaia, 2 0 0 -Centro-Macció/AL 

Tipo; Menor preço glob.il,
OBJETO;, contratação dc empresa dc engenharia para a e.xcciiçâo dos scivíços de recuperação do Sistema 
do Esgotamento Sanitário da cidade de Jacuipe/AL., mediante condições contidas no Projeto Básico, 
anexo I do Edital. O Edital c* seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
wtvw.casal.al,gov.br. ou apenas para coníTilta na sala CPL/CASAL. na Rua Barão de Atalaia. n“ 200, 
Centro, Macciò/.AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregocira/CASAL

A Companhia dc Saneamento dc Alagoas -  CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, n" 200, Centro, 
inscrita no CNPJ sob o n" 12.294.708/0(í0l-81. toma público que irá requerer ao Instituto de Meio 
Ambiente dc Alagoas -  IM A/AL. a Licença de Operação (LO) para regularização do Sistema de 
Esgotamento Sanitário dc Maragogi/AL.

ORDEM DE SERVIÇO N* 001/2014-GP

A Diretoria da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso dc suas atribuições 
estatutárias c. o que con.sta da C.I n” OK/2014 (Protocolo 1090/2014).

RESOLVE; ,
Designar os empregados JORGE BRJSBNO TORRES, matricula 1175, JOSUELLY CRISTAINY DA 
SILVA SOUZA, matricula 2932, MAURO .AZEVEDO DE BORBA DELGADO, matrícula 2428, para 
sob a coordenação do primeiro e sem prejuízo das suas íunçòcs, comporem Comissão Técnica para 
participar dc análise do acervo técnico das empresas que irão participar do Processo licitatòrio. no dia 
06/02/2014 para contratação dc serviçus de engenharia para operação, monitoramento e manutenção dos 
instalações dc VRP’s, macro medidores c dataloggcrs com tclemeirín na cidade de Maceíó/AL.

Maceió, 23 de janeiro dc 2014.

Eng" ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

_Mat._

_Mai.__

MaL

I / / .
em /  /

. em /  /'

SERVIDORES m a t r Ic u l a

ALBERTO PAULO DA SILVA 86297-5
JOAO VICENTE SILVA COSTA 863556-0
UNALDO  BARRETO DA SILVA 8679-7
MARCOS TAVARES DA SILVA 9810-8
MAR1HA M ARIA ALENCAR DE BRITO 86312-2
n a d j a s il v a n a  s a n t o s  b r a n d A o 11247-2
OSANO MIGUEL FILHO 11491-0

Art. 3*-Designar Douglas de Melo, mat 86290-8, José Cicerodos Santas, mat. H6304-I, Jair 
Leite Marques, mat. 18932-4, Daniel Fernando Teotonio Celestino, ntat. 89X69. Enoque Dunral Rocha 
Balbino.mat. 863415-7, Luciano Mateus Santos, mat. X9935e José Williams dá Silva, mat. 86.302-.V para 
comporem a BancaExamiaadoracm Arapiraca. nosdiasOS, 12. 19 e 26/02/2014.

Art. 4^ - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
cm contrário.

Publique-se c cumpra-se.
Cabirictc do Diretor Presidente. Maceió, cm 23 dc janeiro dc 2014.
ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
Diretora-Presidente

PORTARIA N* 79/2014 -  GDP

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso dos atribuições previstas no art. 22 do CTB, no art. 2^ da Lei 6.300. dc 04 dc abril <iu 
2002. e em conformidade com o disposto nos arts. 46 e 47 do Edital dc Credeneíomcntó n“ 01/2012 do 
DETRAN/AL, art. 37 da Resolução n“ 358/2010 -  CONTRAN e,
Considerando os fatos citados no P.A. n® 3101.769/2014. bem como o despacho da Coordenadoria 
de Educação para u Trânsito e de Controle dc CFCs -  CET, exarado nos mitos do referido Processo 
Administrativo,
RESOLVE:
Art, r  Remeter o processo acima à Comissão Peniiancnte de Processos Administrativos de Apuração 
de Irregularidades e/ou Ilícitos relacionados à CFC-s (portaria n® 789/2Ü13 -  GDP, publicada no D.O.E. 
ein 22/08/2013) para no prazo de 60 (sessenta) dias. conduzir Processo Administrativo ent face do CFC 
de código n® 701 -  CNPJ 08.370..M6/0U0J-30, visando apuraras irregularidades apontadas nos autos do 
P.A. acima epigrafado.
Art. 2® Que após ti conclusão dos trabalhos, sejnm os autos remctitlos à Coordenndoría du Educação para 
0 Trânsito c dc Controle de CFCS -  CET.
Art. 3® Esta Portaria entrará em vigor na data du sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Presidente.
Maceió. 22 de Janeiro de 2014.

ANDRESSA CATERJNE DE MELO LEMOS 
Di retora-Presidente 

DETRAN/AL

À
Direção

Em respeito ao que preconiza o Art. 282 do CTB, e respeitando a necessidade de dar ciência 
aos infratores, estabelecendo novos prazos de defesa, solicitamos que seja publicado no DOE a relação 
abaixo, onde se descriminam as notificações enviadas pelo DETRAN/AL que não foram entregues aos 
dc^natáríos, ficando os mesmos notificados a apresentarem defesa no prazo de .30 (trinta) dias a contar 
dSsta publicação.

NOVO PRAZO 
3J.10.21)13 
DATA DIÁRIO;

DE RECURSO PARA INFRAÇÕES DEVOLVIDAS NO PERÍODO: » l.í0 .2«f3  a 

24A»1/2UI4 NOVO RECURSO; 23/02/2014

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIAN® 103/20U-G DP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGO.AS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, previstas no A r t  2® da Lei n" 6.300/2002. 
de 04 dc abril dc 2002, e conforme preceitua o disposto no $ i®, do Art. 263, do Código de Trânsito 
Brasileiro -  CTB:

RESOLVE:
A r t  I® -  Convocar os examinadores abaixo relacionados para, no período dc 03 a 27 de. 

fe\x:rciro dc 2014, comporem a Banca Examinadora na avaliação de c.xaffics práticos em Maceió ito 
período da tarde:

Art. 2®-OcsignarWeIlington Rocha Ferreira, mat 15007*0, Coordenador dos Exames Práticos 
dc Direção Veicular-Tarde e Cicera Maria Delgado Alencar, mat. 30.174-4. como Apoio dc Equipes;

PLACA AUTO Codigo Noroe
MUQI094 RC00036957 6920 Nelson Julíao dos Santos
OHD5917 D.300250727 S4I0 Girlcne Franca Nobre
MU13175 RC00040303 6920 Jucelía da Silva
MUS6424 RCOO04O624 6920 Cícero Antonio Bispo
OHH2565 D30O2S4U0 S207 Maria Francisca Chagas Teodozio
NMI475I D300233908 5010 Benedita Gracindo da' Silva
NMI475I D300233909 7030 Benedita GiacitKlo da Silva
NMI4731 D3002332I2 5010 Benedita Gracindo da Silva
MVA9563 D3»024tH)0H 6580 Jose Moacir Henrique da Silva Tavares
NMHIS68 RC0mW2«47 6920 Edvania Ferreira da Silva
NME9854 RCIHHMOOOS 6920 dantela da Silva Costa
MVD7985 RC(HI042I83 6920 H C dc Melo c Cia Ltda • Mc
NM U98J RC00042292 6920 H  C de Melo e Cia Ltda - Me
K IV I0 I7 D3002I7I26 5010 Cicero Luna Lopes
KIZ5025 D300237551 5010 Edvaldo Amaro da Silva
K IW I 192 D300258536 Hamilton Giismao Filho
NMF9388 D300255702 5010 Gisicnc Maria de Olivxira Silva
NMF9388 D3(H)255703 6599 Gíslcne Maria dc Oliveira Silva
MVJ2345 RC00040348 6920 Edilson Correia da Silva ■
NLV9194 RClH)t)405l0 6920 Joao Ribeiro dos Santos
NMC5684 RC00040594 6920 Gerson Augusto da S Guimaraes
KFM3705 RC0Ü042403 6920 Ademir da Silva Ventura
NMA35I2 RC00042504 6920 Geraldo da Silva Leite
NLY5871 RC00042S36 6920 Marincuza Luiz Soares
NLZ3662 D3Í10258547 50JÜ Lucicieide Pereira da Silva





N-daCÍ:

w
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
V

26 /2014

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
04.02.2014

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 05.02.14> aviso de edital de Pregão Presencial n° 01/2014.

Atenciosamente,

Neli Lima F r̂eira 
\ \  Pregoeira

l..

101.110 Li

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo;
Republicado por incorreção
PREGÃO PRESENCIAL N.“-01/2014 -  CASAL
DATA: 11/03/2014 -  14:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 

Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de sen/iços de engenharia para 

i operação, monitoramento e manutenção das 
I instalações de VRP"S, macromedidores e dataloggers 
' com telemetria na cidade de Maceió/AL, conforme 

especificado no Termo de Referência, Anexo I, do 
Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição das empresas no site da CASAL 

; www.casal.al.qov.br. ou apenas para consulta na sala 
; CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, 
\ Maceió/AL, no horário comercial.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.qov.br
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Diário Oficial
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TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LÍCITACAO 
y (COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edtç&o, ImpressSo e Publicação de Alagoas -  CEPAL, sodedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n** 04.30S.836/0001'09, com scdc na Av. Fernandes Lima, 
a/n*. CEPAL. Orata de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052'OOQ., no uso de suaS‘’atribuíçÕes 
regulamentares, eonsiderando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
do Direttr Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n" 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 031/2014, autorizando a  contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
SUPRIFITAS LTDA., inscrito no^CNPJ-sob n" 35.722.974/0001-63, com sede na R. Barão dc Penedo, 
68, Centro, Maeetò/AL, CEP 57.020-340, para aquisição de materiais dc expediente para a CEPAL, no 
valer de RS 6.047,90 (seis mü, quarenta e sete reoís e nov’dnta centavos).

Maceió, 05 de fevereiro de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LiaTAÇAO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

0  Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão c Publicação de Alagoas -  CEPAL, sociedade 
de ceenomia mista, inscrita no CNPJ/MF n* 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Feraondes Lima, 
sM^ CEPAL, Oruta dc Lourdq; > Maceió -  Alagoas > CEP: 57052-000., no uso dc suas atribuições 
regulamentares, eonsiderando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Juridica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, 

•nüedlanle Dispensa de licitação, com fondamento no artigo 24, meiso II c/c o parágrafo único da Lei 
. I^ddend n” 8.666/93 RESOLVE ratificar o prócedimento c a Dispensa de licitação tratada no processo
.admmistrativo 1363/2013, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
Gold Safis Comércio dc Cofres e Fechaduras LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n* ll.825.909/0001«03, 
com sedo na R. Embai.xa(lor Sousa Dantas, 30, Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP 04060-040, para 
aquisição de 01 (um) cofre coletor para o CCERC, no valor de RS 1.395,00 (um mii, trezentos e noventa 
c cinco reais). ,

Maceió, 05 de fevereiro de 2014.

Moisés de Aguiar  ̂ ^
Diretor Presidente *

EXTRATO DO tERMO DE PERMISSAO DE USO N* 011/2014

1 > Processo Administrativo CEPAL: 076/20I4.
II ->Pcnnitcntc; Esmdo de Alagoas, atraNxs da Secretaria de Turismo -  SETUR, óigSo da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n* 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa ^^sta. 435 -  Centro -  
Maceió -  AL, CEP n* 57020-110.
^presentante; Donielle Govas Pimenta Novis, inscrita no CPF n* 545.198.705-00. 
n i  -  Permtsstonárío: 0(a) Sr.(a) Walmir Gomes Figueíedo Filbo, inserito (a) no CPF sob o n" 058.742J 14- 
55. estabelecido (a) na Av. Alm. Álvaro Calheiros, 441, Edf. Poito da PR, apt. 702. Manpfoeiras, Macdó/ 
AU CEP: 57.035-558.
IV -  Gestor do Temo^ennitente: Eduardo Vilela Toledo, cargo; Superintendente do Centro Cultural e 
de ExposiçOes Rinh Cardoso.
V — Objeto do Tbrmo de Permissão de Uso: permissão de uso pela Penníssionáiia da área do imóvel 
dénomtnado Centro Cultural e dc Exposições Ruth Cardoso -  CCERC. pata realização do evento: 
*T*alestni Motivaeioiiar, no dia 07 de fevereiro de 2014, conforme proposta il“ 0I42A014, ficando 
disponível o uso do seguinte espaço: Teatro (01 dta).
^  -  Vslor RS 6.000,00 (seis mil reais).
V IU - VígSneta: aló 07 de fevereiro de 2014.
IX -  Origem dos reeursos: Receita advinda de terceiros.
X -  Dotação Orçamentária: Própria.
X) -  Foro: Foro da Comarca de Maceió.
X n -  Signatários: Danielle Govas Pimenta Novis, pelo Permitenle e, Walmir Gomes Fígudedo Filho, 
pelo Permissionárío.
X ni -  Data de Asdnatun: 04 de fevereiro de 2014.
*Publtque^.

Maceió, 04 de fi^vefeitt) de 3014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Com panhia de S an e am en t^ fta^ a g o a s  (C A S A I ^ ^

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, atravêsda CPL/CASALtomapública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGAO PR£SENCIALN.*-13/2014 -  CASAL 
DATA: 18/02/2014-09;00h (Horário loeal)
Local: Sala de licitações da CASAL, limada à Rua Barão dc Atalaia, 200 -  Centro -  Macció/AL 

Hpo; Menor preço global.
OBJETOi.Contratação do empresa de engenharia para execução dos servdços de ligações domiciliares de 
água, nas Unidades de Negócio da cidade dc Maeetó/Alagoas, eonfonnc discriminado a seguir: LOTE 
l: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAOUÀ; LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL e LOTE 
3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES. Conforme especificado no Termo de Referência. 
Anexo 1, do Edit^. O Edita) e seus anexos eneontram-se à disposição das empresas oo site da CASAL 
Nvww.easal.aI.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL. na Rua Barão de Atalaia, n* 200. 
Centro, Maeeiò/AL, oo horário eemereial.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

A COMPANHU DE SANEAMENTO DB ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Lieitação abaixo:

PREGAO PRESENCIALN."-1Í/20I4 -  CASAL 
DATA: 25/02/2014-14:00h (Horário local)
Local; Sala de licitações da CASAL, siniadaó Rua Barão de Atalaia, 2 0 0 - Centro-Maeeió/AL

Tipo: Menor preço global. .................
OBJETO:. Contratação de empresa.de engenharia para construção .de galpão pré^noldado pare atender 
as necessidades de implantação dé um leito de secagem dos residuos. sólidos produzidos petas instalações 
em terra do emissárfo submarino, em Macció/AL., eonfoime espeeifieado no Termo de Referência, Anexo 
1, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se á disposição das empresas no site da CASAL www. 
casal.al.gov.br, ou apenás para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ct* 200. Centro, 
Maeeió/AL. no hórMo comercial.

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Ptegoeira/CAS^

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DB ALAGOAS -  CASAL, através da CPUCASAL toma pública 
a realização da Lídtação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO N.‘ 041:014 -  CÁSAL- DATA; I9/D2/20I4 -  I4:00h (Horiiio Brasília) 
LOCAL: Sito www.licítacoes<.com.br

^B JE T O : Aquisição e instalação dc módulos tobulanó cm PVC/PEAD do tipo colméia para os 
decaotadoies da estação dc tratamento de água Piatagy. localizada na cidade de Maceíó/AL. O Edital 
e seus aitexos eneontram-se à disposição das empresas nos sitos www.licitaeoes-e.com.br, do Banco do 
Brasil, www.casaI.al.gov.br, e da CASAL ou apenas para consulta na sala CPUCASAL, na Rua Barão de 
Atalaia, lí* 200, Centro, Maceió/AL. no horário comercial.

ADENVLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pitgocira/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DB ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toroa pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGAO PRESENCIAL RM )8/20I4-CASAL 
DATA: 26/02/2014-09:00h (Horário local)
Local: Sala de lidtaçães da CASAL, shuada á Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maccíó/AL 

Tipo: Menor preço global,
OBJETO:. Contratação^ emprcta ifo engenharia ç^çíalizada para elaboração de projeto básieo para 
redimensionamento dodstoma de distribuição de água na cidade de Maceió/AL., conforme especificado 
no T^mo de Referência, Anexo I. do Edital..O Edital e seus anexos eneontram-sè á diqxrsição dos 
empresas no sito ria CASAL www.casal.al.gov.bi, ou apenas patá consulta na sala CPL/CASAL, na Rua 
Barâo de Atolaía. n” 200, Centro. Maeieió/AL, no horário corocfcial.

NELI LIMA P E R E I^
. ̂ goeira/CASAL

A COMPANHU DE SANEAMENTO D ^LA G O A S '-ÇASAU^através da CPL/CASAL toma pública 
a  realização da Licitação abaixo:
Republicado por incorreção
PREGAO PRESENCIALN.MH/2014 -  (USAL
DATA: 11/03/2014-14:00h (Horário iocal)
Local: Sala de Ueitações da CASAL, situada á  Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -M a»ió/A L  

lípo: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de serviços tfe engenharia p m  operação,. monUoraroento e manutenção das 
instalações de VRP"S, nscromedídores e dataloggers eom tolemetria na cidade de Maceió/Al., conforme 
espeeifieado no Tnuio de Referência, Anexo I, do Edital. O.Edital •  seüs anexos eimwitiant-se á 
disposição das em|»esas'no sito da CASAL wwNv.easal.al.gov.be. ou apenas para consulta na sala CPL/ 
CASAL, na Rna Barão de Atalaia, n* 200, Centro, Macció/AL, tm horário c o m e rá .

NEU UMA PEREIRA 
Picgoeira/CASAL .

http://www.licitaeoes-e.com.br
http://www.casaI.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.bi




OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO D... Page 1 o f 2

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A  UM CLIQUE

Empresa

Acesso à Informação

Abrangência

Comerdal

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notídas

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Vídeo

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

O P E R A Ç Ã O , M O N IT O R A M E N T O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D A S  
IN S T A L A Ç Õ E S  D E  V R P  S , M A C R O M E D ID O R E S  E D A T A L O G G E R S  
C O M  T E L E M E T R IA  N A  C ID A D E  D E  M A C E IÓ /A L .
PREGÃO  PRESENCIAL 01/2014 - Pregão Presencial 

Sta tus: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL N.»-01/2014 -  CASAL

DATA: 11/03/2014 -  14:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  

Maceió/AL

TiPo: Menor preço global.

... I
Casal

OBJETO:. Contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramento e 

manutenção das instalações de VRP’S, macromedidores e dataloggers com telemetria na 

cidade de Maceió/AL. conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, no Edital. O 

Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 

www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 

n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira

Pregoeira/CASAL

Pesqu ise

WebEmail

Bom dia Casal

07/2013-480

http://casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoramento-e-ma... 05/02/2014

http://www.casal.al.gov.br
http://casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoramento-e-ma
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Informe-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

FoneFácil Casal 
0800.082.0195 \

A  C asa l agradece sua ligação.

flj^|Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e  noticias na 

com odidade da sua caixa de entrada.

Nome;

E-mail:

carregando

© 2CKX5-2014 :: Companhia d© Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia. 200. Centio, 57020-510, MacelO. Alagoae, tal.; 0800 082.0195

http://casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoramento-e-ma... 05/02/2014

http://casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoramento-e-ma
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Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Page 1 of2

Vídeo

Casal

Pesqu ise

WebEmail

Bom dia Casal

07/2013-480

Em Andamento

Companhia de Saneamento de Alagoas

Objeto [. i Número. IRamo de Atividade

i i| Filtrar

i PREGÃO 
PRESENCIAL 
01/2014

i PREGÃO 
I PRESENCIAL 
; 03/2014

PREGÃO 
; PRESENCIAL 
; 02/2014

. PREGÃO 
PRESENCIAL 
01/2014

CONCORRÊNCIA
01/2014

: Tomada Preço 
■ 03/2013

: PREGÃO 
i PRESENCIAL 
i 05/2014

! PREGÃO 
i PRESENCIAL 
i 28/2013

M oda lidade O bje to P u b lic a ç ão Andam en to A be rtu ra  '

Pregão
Presencial

OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DE VRP S. MACROMEDIDORES E  DATALOGGERS 
COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÕ/AL.

05.02.2014 Em
Andamento 11.03.2014

ÇO  Tomada de 
Preços

EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO  DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITARIO DA CIDADE DE JACU lPBAL . 24.01.2014 Em

Andamento
14.02.2014

Pregão
Presencial

EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE 
LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÃ -  UNJA -  NA CIDADE DE MACEIÕ/ALAGOAS

23.01.2014 Em
Andamento

13.02.2014 1

Pregão
Presendal

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA  RECUPERAÇÃO  DAS 
ESTRUTURAS DE CONCRETO  ARMADO DO EMISSÁRIO 
SUBMARINO, LOCALIZADO EM MACEIÓ/AL.

23.01-2014 Em
Andamento 11.02.2014

TRANSFERENCIA DATA PREGÃO  PRESENCIAL 01/2014 21,01.2014 Em
Andamento

06.02.2014

CONCORRÊNCIA 01/2014 21.01.2014 Em
Andamento

17.03.2014

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO TOMADA PREÇO  04/2013 -  CASAL
Em
Andamento

SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS NA CIDADE DE 
ARAPIRACA 10.01.2014 Em

Andamento 06.02.2014

REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N“ 21/2013 -  CASAL

Pregão
Presencia!

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO 
ÁGUAS 08.11.2013 Em

Andamento

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/ 05/02/2014

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/




Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas Page 2 of 2

Informe-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

iFoneFácil Casal
0800,082.0195

A  Casa l agradece sua ligação.

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e  notícias na 

com odidade da sua caixa de  entrada.

\

carreçando

&  »)(K-2014 :: Companhia d© Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia. 200. Ceotio. 57020-510. Maceld. Alagoas, tel.; 0800 0$2 0195

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/ 05/02/2014

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpréãsoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Roberto Paes" <roberto.paes@prosyseng.com.br>
Data: 05/02/2014 10:48 (02 minutos atrás)
Assunto: Pregão Presenciai n° 01/2014

Bom Dia!

Comunicamos a VS  ̂que o Pregão Presencial n° 01/2014 com data de 
realização de 23/01/2014, foi transferido para o dia 11/03/2014 ás 14:00 h

Atenciosamente

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 05/02/2014 10:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:roberto.paes@prosyseng.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail
\*

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Licitação ENOPS" <licitacao@enops.com.br>
Data: 05/02/2014 10:50 (1 minuto atrás)
Assunto: TRANSFERENCIA DO PP 01/2014

Bom Dia!

Comunicamos a VS  ̂que o Pregão Presenciai n° 01/2014 com data de 
realização de 23/01/2014, foi transferido para o dia 11/03/2014 ás 14:00 h

Atenciosamente

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 05/02/2014 10:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacao@enops.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: luis@cardontec.com.br
Data: 05/02/2014 10:51 (23:59 horas atrás)
Assunto; TRANSFERENCIA DO PP 01/2014

Bom Dia!

Comunicamos a VS  ̂que o Pregão Presencial n° 01/2014 com data de 
realização de 23/01/2014, foi transferido para o dia 11/03/2014 ás 14:00 h

Atenciosamente

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 05/02/2014 10:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:luis@cardontec.com.br
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Victor Correia Vasconcellos" <victor.vasconcellos@casal.al.gov.br>
Data: 05/02/2014 10:53 (1 minuto atrás)
Assunto: TRANSFERENCIA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014

Bom Dia!

CÒmunicamos a VS  ̂que o Pregão Presencial n° 01/2014 com data de 
realização de 23/01/2014, foi transferido para o dia 11/03/2014 ás 14:00 h

Atenciosamente

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

05/02/2014 10:50

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:victor.vasconcellos@casal.al.gov.br
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CARDONTEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

CNPJ. 61.093.019/0001.14
Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2966.8936 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

CASAL -  GIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Tel...........: (0**11)8883.7731
Att...........; Eng. Josuelly Souza
Depto...... : Engenharia
S/Ref........: Solicitação de Orçamento
Data........ : 25/01/14
N/Ref....... : Orçamento n° 250114 rev. 00
Validade....: 30 dias

Atendendo vossa solicitação, estamos enviando proposta de fornecimento dos 
serviços abaixo relacionados:

Orçamento dos valores para Operação, Monitoramento e Manutenção das Instalações de 
VRP’s, Macromedidores e Dataloggers com telemetria na Cidade de Maceió:

1

Operação, monitoramento,
manutenção, coleta de dados 

e relatório em instalações sem 

sistema de redução de 

pressão VRP's

unid/mês 1.100,00 240,00

, - V.Í.. ' ' ' '

264.000,00

2

Operação, monitoramento, 

manutenção, coleta de dados 

e relatório em instalações com 

sistema de redução de 

pressão VRP's

unid/mês 1.850,00 240,00 444.000,00

3
Aferição de medidores de 

vazão
unid. 1.800,00 12,00 21,600,00

4

Medição de pressão com 

datalogger em redes ou 

residências por períodos de 7 

dias

unid. 850,00 24,00 20.400,00

5
Medição de pressão e vazão 

com datalogger em redes por 

período de 7 dias

unid. 1.350,00 6,00 8.100,00

6
Execução de caixa de alvenaria 

para instalação de TAP
unid. 3.850,00 12,00 46.200,00

7
Acionamento de equipe para 

inspeção/vistoria de campo (4 

horas)

unid. 980,00 ■ 20,00 19.600,00

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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CARDON TEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

CNPJ. 61.093.019/0001.14
Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2966.8936 -  Fax: (11) 3j589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br 

Acionamento de equipe para
inspeção/vistoria de campo 
hora adicionai

162,00 20,00 3.240,00

Valor total da Proposta Anual R$: 827.140,00

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:

PRAZO DE EXECUÇÃO: 1 ano 
PAGAMENTO...: Mensal por Medição 
IMPOSTOS.......: Inclusos.

Atenciosamente,

Luís Carlos Rosas
T é c n ic o  A d m in is tr a d o r
CREA 5061086675

Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes
E n g e n h e ir o  E le tr ic is ta
CREA 5060381028

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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C 0 S 3 I  Com panhia de Saneam ento de A lagoas

PROCESSO  ADMINISTRATIVO 12293/2013
Cl 98/2013-GEDOP.
PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 -  CASAL

A ftsTüR.
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 - 

CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA DE 

ENGENHARIA, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 

MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP ’S, 

MACROMEDIDORES E DATALOGGERS COM TELEMETRIA 

NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO 

NO TERMO DE REFERÊNCIA NESTE EDITAL E MEDIANTE 

CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 10.520 DE 17 

DE JULHO DE 2002, DECRETO 3.548 DE 01 DE JANEIRO 

DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N.° 

123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA  LEI N. 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 

8.883/94 E 9.648/98.

PARECER

i

A licitação teve origem no PROCESSO ADMINISTRATIVO 12293/2013, C l 98/2013- GEDOP.
Inicialmente o Pregão Presencial 01/2014 foi publicado em 09 de janeiro de 2014 com data de 
realização da licitação em 23 de janeiro de 2014.
Com a publicação do Edital Pregão Presencial 01/2014, incluído aí a planilha de custos e 
cronograma físico financeiro, a empresa ENOPS ENGENHARIA S.A questionou os preços 
unitários da planilha parte integrante do Edital Pregão Presencial 01/2014, argumentando que os 
preços ali constantes tinham como data base o mês de novembro/20Í 1, quando deveria ser 
preços com data base do mês de outubro/novembro/2013 .
Quando fomos verificar o argumento da empresa ENOPS ENGENHARIA S.A constatamos que 
eram verdadeiros, o que nos levou a manter contato com a SUPOCE/SUENG que se 
comprometeu em rever os valores unitários da planilha.
Assim, decidimos transferir a data da realização da sessão pública do Pregão Presencial 01/2014 
para o dia 11 de março de 2014, devendo disponibilizar o Edital como anova planilha de custos e 
cronograma físico financeiro até o dia 20'de fevereiro de 2014.
Porém a SUPOCE/SUENG ao realizar pesquisa de mercado não conseguiu lograr êxito, embora 
tenha enviado email para várias empresas solicitando informações, apenas uma empresa 
atendeu a sua solicitação, oque impossibilitou a elaboração de uma planilha de custos com 
valores atualizados e dentro do mercado da realidade atual. Assim a SUPOCE necessita de um 
prazo maior para realizar pesquisa e elaborar a planilha de custos para contratação desse 
serviço.





\
Diante dos fatos e não tendo como transferir mais uma vez a licitação e não tendo a opção de 
suspender o Pregão, nossa sugestão é que o Pregão Presencial 01/2014 seja revogado, tendo 
em vista que o valor de referencia para esta licitação não está atualizado, necessitando de uma 
revisão que demanda maior tempo pela área especializada, conforme se verifica no parecer do 
Eng] Marcos José de Oliveira Lopes com visto do Eng° Luiz Emanuel de França Costa, 
Superintendente de Engenharia da CASAL as fls.|10 deste processo..
O art, 18 do Decreto 3.555/2000 diz o seguinte;

Art. 18 -  A au toridade co m p e te n te  para  determ in ar  
con tra tação  p o d erá  revo g a r  a licitação em  fa ce  d e  r a z õ e s  d e  
in te re sse  público, d eriva d a s d e  fato su p erven ien te  
d ev id a m en te  com provado , p ertin en te  e  su ficien te para justificar 
tal conduta, d ev en d o  anulá-la p o r  ilegalidade, d e  oficio ou  p o r  
p ro vo ca çã o  d e  qu a lqu er p e s so a , m ed ia n te  a to  escrito  e  
fundam entado.

C asa l Companhia de Saneamento de Alagoas

O art. 49 da Lei 8.666/93 diz o seguinte:
Art. 49 - A au toridade co m p e te n te  para  a a p ro va çã o  do  
p ro ced im en to  so m e n te  p o d erá  revo g a r  a  licitação p o r  r a z õ e s  
d e  in te re sse  público, deco rren te  d e  fato su p erven ien te  
d ev id a m en te  com provado, pertin en te  e  su ficien te p a ra  Justificar 
tal conduta, d e v e n d o  anulá-la p o r  ilegalidade, d e  oficio ou  p o r  
p ro vo c a çã o  d e  qu a lqu er p e s s o a ,  m ed ia n te  a to  escrito  e  
fundam entado.

Entendemos que não há ilegalidade no procedimento da elaboração e publicação do Edital, 
porém por razões de interesse público não temos como dar andamento a licitação sob risco de 
contratar com valores unitários fora do mercado, o que pode gerar prejuízo ao erário público. 
Diante dos fatos exposto acima, submetemos a análise e parecer jurídico quanto a possibilidade 
de revogar esta licitação.
Se for este o caso, após autorização expressa do Diretor Presidente, que seja publicado no 
Diário Oficial do Estado, dado ciência aos interessados através de email e por fim, evoluído o 
processo a unidade de origem para que seja iniciado novo processo administrativo com a mesma 
finalidade.

É 0 Parecer, S.M.J.
Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 
Maceió/AL, 25 de fevereiro de 2014.

Neli lim a Pereira 
CPL/CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® db^roc|.sso:

i

A DP,

Considerando as justificativas apresentadas pela CPL às fls. 139/140, entendemos 

acertada a decisão de realizar as devidas correções no Termo de Referência e planilhas que instruem 

a licitação em tela (Pregão Presencial n° 01/2014), o que torna inviável manter a data anteriormente 

marcada para a competição: 11 de março de 2014.

No entanto, entendo que mais salutar seria a suspensão sim die do Pregão em tela, 

com a devida divulgação, pois sua revogação para posterior deflagração de novo procedimento ad

ministrativo com este mesmo fim poderia acarretar desnecessária delonga na sua conclusão.

Em

Bruna JucaTeixeira Mjbnteiro
Assessora Jurídica 

CASAL

' j \

I .

O - •> -jrwv*_ X aL

GEPLAN 009-C
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Casal

N“ da fl.:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO íu a
N° do Processo:

AC PL,

Para conhecimento da decisão do DD. Presidente e providências quanto'à suspensão 

do pregão Presencial n° 01/2014.

Em 0 ^  / 0 3

Bruna Jucá Teixeira
Assessora Jurídiêa 

CASAL

a Monj:ei
1 Hi

iro

GEPLAN 009-C





Icitações < Companhia de Saneamento de Alagoas —  WordPress http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php7post_typemcitacao

|H $
Painel

Poste 

Mídia 

L inks 

Páginas 

Com entários t  

A rqu ivos 

Banners 

Eventos 

UcfttçEat 
LiciiaçOes 

Adidonar Novo 

Modalidades 

Status

Ramos de Atividades 

Configuração 

Oownloads 

Fornecedores

C ontato

Aparência

P lugins s

Usuários

Ferramentas

Configurações

O WordPress 3.8.1 está disponível! Por favoi. atuali2e aonra Opções de Tela |~|

'i Custom  Post 
Types

Licitações Adictortar N

Filtrar^

Tudo (260) I Publicados (247) | Rascunhos (13) | Uxo(1)

' Ações em Massa • {''Ãplicar'^ Mostrar todas as datas

O T ítu lo

O SUSPENSÃO SINE DIE O PREGÃO PRESENCIAL 01/2014.

Q CONCORRÊNCIA PUBUCA NACIONAL -  N* 001/2014 -  CASAL AVISO DE Em Andamento 
ADIAMENTO

O AVISO DE TRANSFERÊNCIA DE DATA DA CONCORRÊNCIA NACIONAL N» Em Andamento 
01/2014-C E U C A S A L

d fi Newsletter 

l i i  Polis

f ã  Access Manager I

Recolher Menu |

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO 05/2014

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2014 -  Aquísiçáo 02 con jun tos eletrobomba 
com patíveis bom ba ksb  m odelo w k l tam anho 150/4, com  rotores em aço 
ínox, vedaçSo gaxeta devida câm ara re frigeração (à água), m o to r trifás ico  
com  potência de 400hp e 4 po los, operação em frequência  de 60hz, ambos 
d ispos tos  em  base de aço  es tru tu ra l e acoplam ento com  a devida proteção. 
Estes con jun tos  serão u tilizados na estação elevatória  de água bruta -EEAB 
Riachão -  localizada na zona ru ra l do  M un icíp io  de Junque iro  -  AL.

I

n  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO SERVIÇOS GERENCIAMENTO Em Andamento
FORNECIMENTO COMBUSTÍVEL FROTA VÉICULO CASAL, PREGÃO 
ELETRÔNICO 01/2014

Q (sem títu lo ) • Rascunho

Q PREGÃO PRESENCIAL 09/2014 -C ontratação Empresa Serviços Adequação Em Andamento
Proteções B é trica s  Autom áticas M o to r Indução Trifás ico  WEG 14S0cv,
4 t$0v, 4 po los, in s t a d o  na E E /^ C  Pão de /\çú ca r/A L

□  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 01/2014 Em Andamento

□  PREGÃO PRESENCUU. 14/2014-C/tSAL-CO NTRATAÇÃO SERV COBRANÇA Em Andamento 
DÉBITOS,SUSPENSÃO,REGULARIZAÇÃO FORNECIMENTO AGUA-UN
SERRANA

f^esquisar posts')  

1 d e i3  > »

Data

1 minuto atrás 
Publicedo

07/03/2014
Publicado

27/02Q014
Publicado

27/02/2014 
Modificado pela 
última vez

27/020014
Publicado

24/02/2014
Publicado

17/02/2014
Publicado

□  Respostas de questionam entos Pregão E letrônico 04/2014 14/02/2014
Publicado

□  AQUISIÇÃO INST MÓDULOS TUBULARES PVC/PEAD TIPO COLMEIA 
DECANTADORES ETA PRATAGY MACEIÓ/AL -  PE-04/2014

SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE Conduíds
ÁGUA E REDE COLETORA DE ESGOTO E OUTROS SERVIÇOS AFINS NA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DE JARAGUÁ -  UNJA.

LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÃGUA -  3 LOTES

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE IMPLANTAÇÃO DE UM LEITO DE SECAGEM DOS 
RESiDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS PELAS INSTALAÇÕES EM TERRA DO 
EMISSÁRIO SUBMARINO, EM MACEIÕ/AL.

11/02/2014
Publicado

05/02/2014
Publicado

05/02/2014
Publicado

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PRE-MOLOAOO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE IMPLANTAÇÃO DE UM LEITO DE SECAGEM DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS PELAS INSTALAÇÕES EM TERRA DO 
EMISSÁRIO SUBMARINO • Rascunho

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE IMLANTAÇÃO DE UM LEITO DE SECAGEM DOS 
RESÍDUOS PRODUZIDOS PELAS INSTALAÇÕES EM TERRA DO EMISSÁRIO 
SUBMARINO, EM MACEIÓ/AL. - Rascunhe

□  ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA REDIMENSIONAMENTO DO Concluída 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL

05/02/2014 
Modificado pela 
última vez

05/02/2014 
Modificado pela 
última vez

05/02/2014
Publicado

□  OPERAÇÃO. MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE Em Andamento 
VRP S, MACROMEOIDORES E DATALOGGERS COM TELÈMETRIA NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL

05/02/2014
PuUicado

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, MACROMEDIDORES E 
DATALOGGERS COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL • Rascunho

04/02/2014 
Modificado pela 
última vez

□  lí tu lo

: Ações em Massa | r^ ^ lic ã T ^

Data

aôoitens « < Id e  13

Desenvolvido em WordPress, customizado por IdS soluções web. Pegar a versão 3.6.1

1 de 1 10/3/2014 16:22

http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php7post_typemcitacao


VI



Dresso Livre - Alagoas [Expresso Mail] http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

28% (861 MB/3.0 GB) Expresso Mail
iquimil :;■]
• â  Nqv* M«n»a9«m 

^  Muallur

ferrtmtncat..

Minhas Pastas 

Caixa de Entrada (103)

E n v ia d o s  {0 /  4 0 0 ] ConfirmaçSo de cancelamer Q  Re; Confirmação de cancela Q

Uxeira(7) [Limpar] 

Rascunhos (24) 

Confirmaçio de Leitura (2:

com iseao Pem ian..., 16:52 S l^ ^ arcar como: Não lida Normal M ostrar detalhes | Encaminhar | v  Responder 00
S e n h o r  D 'A ngelis , b o a  ta rd e !

C o m u n ic a m o s  q u e  e n c o n t r a - s e  a  d is p o s iç ã o  d o s  in te r e s s a d o s  n o  s i te  d a  CASAL, o  s e g u in te  A viso s o b r e  o 
P re g ã o  P re s e n c ia l 0 1 /2 0 1 4 :

ACOMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:
AVISO

€NCIAL N.“-01/2014-CASAL
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, ATRAVÉS DA PREGOEIRA DEVIDAMENTE NOMEADA TORNA PÚBLICO QUE POR 
MOTIVOS TÉCNICOS. RESOLVE SUSPENDER SINE DIE 0  PREGÃO PRESENCIAL 01/2014.

MACEIÓ, 10 D£ MARÇO DE 2014 
ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS- CPL/CASAL

A p u b lic a ç ã o  a c im a  m e n c io n a d a  e s ta  s e n d o  p u b lic a d a  a  p rio ri n o  s i t e  d a  CASAL, a  p u b lic a ç ã o  n o  D iário  
Oficial d o  E s ta d o , s e r á  fe i ta  e m  m o m e n to  o p o r tu n o , u m a  v e z  p o r  m o tiv o  d e  fo rç a  m a io r  n ã o  p o d e re m o s  
fa z e r  d e  im e d ia to .

A te n c io s a m e n te ,

R o sa lv a  M ed e iro s  
P reg o ira

Em  0 7 /0 3 /2 0 1 4  à s  1 5 :1 2  h o r a s ,  ''D 'A ngellis O live ira” < d a n 9e llis .o liv e ira @ e n o p s .c o m .b r>  e s c r e v e u :
I Boa tarde Rosalva,

Conforme conversamos hoje pela manhã, a Enops Engenharia foi Informada ‘Verbalmente” que o Pregão Presencial 
1/ 2014,  cujo objeto é Contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramento e manutenção das 
instalações de VRP'S, macromedidores e dataloggers com telemetría na cidade de Maceió/AL, teve a sua licitação 
suspensa, porém não conseguimos identificar no Diário Ofícial do Estado a publicação deste aviso.

I Gostaria que confirmasse essa informação.

1 A v ra d e cn  a a te n çã o  e f lc n  a eua rd an dn .

A p a g a r  M o ver Im p rim ir  E x porta r | M a rca r  co m o  S p a m

1 de 1 10/3/2014 16:49

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:dan9ellis.oliveira@enops.com.br
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Processo Protocolo n” 1 2 2 9 3 /2 0 1 3  

C.l. n° 9 8 /2 0 1 3 -G E D O P

A

A SUPOCE

Encam inham os o processo adm inistrativo  para elaboração de planilha atualizada, para 

que possamos elaborar novo edital com novos valores, uma vez que o Edital encontra-se  

suspenso.

Ressalto que a nova planilha deve ser enviada via em ail -  cpl@ casal.al.gov.br - para a 
CPL

Em, 24 de abril de 2014.

A tenciosam ente,

N e l^ im a  Pereira  

CPL/CASAL
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRA: Manutenção e operação dos DMCs

LOCAL: Maceió-AL 

DATA: Fevereiro / 2014
ITEMií FONTE DISCRIMINAÇÃO 1 ÜNÍD QUANT P.UNIT P . TOTAL

1 MOBILI27VÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA
1.1

Mobilização, desnmbilização e  manutenção de  
canteiro % 2,40 1.008.799,86 24.211,20

Total 1 24.211,20
2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1 MERCADO
Operação, coleta d e  d ados e  relatório em  
instalações se m  sistem a d e  redução d e  
pressão  VRF^s

unid/mês 240,00 1.274,11 305.785,20

2.2 MERCADO
Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta d e  d ad o s e  relatório em  instalações 
com  sistem a d e  redução de  p ressão  VRP's

unid/mês 240,00 2.361,90 566.856,00

Total 2 872.641,20
3 ____________ SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1___ /̂■  MERCADO \ Aferição d e  m edidores d e  vazão unid. . 12,00 • 2.058.82 24.705.78

3.2 ^  M ER C A D ^ M edição d e  p re ssã o  com  datalogger em  redes  
ou residências ooroeriodos d e  7 dias unid. 24,00 983.92 23.613.96

3.3 MERCADO M edição d e  p ressão  e  vazão com datalogger 
em  redes oor período d e  7 dias unid. 6 ,00 1.544,60 9.267.60

3.4 MERCADO Execução d e  caixa d e  alvenaria para 
instalação d e  TAP unid. 12.00 4.376.61 52.519.32

3.5 MERCADO Acionamento d e  equipe para inspeçãoM storía  
d e  cam po <4 horas) unid. 20.00 1.117.26 22.345.20

3.6 MERCADO Acionamento d e  equipe para inspeçãoM storía 
d e  cam po - hora adicional '‘'T ú n id .^ i 20.00 185.34 3.706.80

• Total 3''------ 136.158.66

" t o t a l g e r a l  < 1 . 0 3 3 . 0 1 1 , 0 6

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Joâo\Janeiro\CI_98_l 3_Prot_12293_13corrigido_Joâo





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

C ro n o g ra m a  fís ic o -fin a n c e iro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió - AL 
Data: Fevereiro/2014

Item O esc rícâ o V aio r ÍR$) 3 0  d ia s 6 0  d ia s 9 0  d ia s 120 d ia s 150 d ia s 1 8 0  d ia s

1 M OBILIZAÇÃO E  D ESM O BILIZAÇÃ O  D E O B R A

1.1 M obilização, d esm o b íliz ação  e  m a n u te n ç ã o  d e  can te iro 2 4 .2 1 1 ,2 0
8,33% 8,33% 8,3 4 % 8 .3 3 % 8,3 3 % 8 ,3 4 %

2.0 1 6 .7 9 2 .0 1 6 ,7 9 2.019 .21 2 .0 1 6 ,7 9 2 .0 1 6 ,7 9 2 .0 1 9 ,2 0

2 S E R V IÇ O S  M ENSAIS

2.1 O p e ra ç ã o , co le ta  d e  d a d o s  e  re la tório  e m  in s ta la ç õ e s  s e m  s is te m a  d e  
re d u ç ã o  d e  p re s s ã o  V R P s

3 0 5 .7 8 5 ,2 0
8,33% 8,33% 8 ,3 4 % 8 .3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

25.471.91 25 .471 ,91 2 5 .5 0 2 .4 9 2 5 .471 .91 25.471 .91 2 5 .5 0 2 ,4 9

2.2
O p e ra ç ã o , m onito ram ento , m a n u te n ç ã o , c o le ta  d e  d a d o s  e  re la tório  e m  
in s ta la ç õ e s  co m  s is te m a  d e  re d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P s

5 6 6 .8 5 6 ,0 0
8 ,3 3 % 8,3 3 % 8,3 4 % 8 .3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

4 7 .2 1 9 .1 0 4 7 .2 1 9 ,1 0 4 7 .2 7 5 ,8 0 4 7 .2 1 9 ,1 0 4 7 .2 1 9 ,1 0 4 7 .2 7 5 ,8 0
3 S E R V IÇ O S  UNITÁRIOS

3.1 A ferição  d e  m e d id o res  d e  v a z ã o 2 4 .7 0 5 .7 8
8 ,3 3 %  . 8 ,33% 8,3 4 % 8 .3 3 % 8,3 3 % 8 .3 4 %

2 .0 5 7 ,9 9 2 .0 5 7 ,9 9 2 .0 6 0 ,4 7 2 .0 5 7 ,9 9 2 .0 5 7 ,9 9 2 .0 6 0 ,4 7

3.2
M edição  d e  p re s s ã o  co m  d a ta lo g g e r  e m  r e d e s  o u  re s id ê n c ia s  p o r 
p erío d o s d e  7  d ia s 2 3 .6 1 3 ,9 6

8 ,3 3 % 8,3 3 % 8,3 4 % 8 ,3 3 % 8,3 3 % 8 ,3 4 %

1.967 .04 1 .967 ,04 1 .9 6 9 ,4 0 1 .9 6 7 ,0 4 1 .9 6 7 ,0 4 1 .9 6 9 ,4 0

3 .3
M edição  d e  p re s s ã o  e  v a z ã o  co m  d a ta lo g g e r  e m  r e d e s  p o r p eríodo  d e  7 
d ia s 9 .2 6 7 ,6 0

8 ,33% 8,33% 8,3 4 % 8 .3 3 % 8.3 3 % 8 ,3 4 %

7 7 1 ,9 9 7 7 1 ,9 9 7 7 2 ,9 3 7 7 1 ,9 9 7 7 1 ,9 9 7 7 2 ,9 3

3.4 E x e c u ç ã o  d e  ca ix a  d e  a lv en aria  p a ra  in s ta la ç ã o  d e  TA P 5 2 .5 1 9 ,3 2
8 ,33% 8,33% 8,3 4 % 8 .3 3 % 8,3 3 % 8 ,3 4 %

4 .3 7 4 ,8 6 4 .3 7 4 ,8 6 4 .3 8 0 ,1 2 4 .3 7 4 ,8 6 4 .3 7 4 ,8 6 4 .3 8 0 ,1 2

3 ,5 A cio n am en to  d e  e q u ip e  p a ra  inspeçãoA ristoria d e  c a m p o  (4 h o ras ) 2 2 .3 4 5 ,2 0
8 ,3 3 % 8,33% 8,3 4 % 8 ,3 3 % 8,3 3 % 8 ,3 4 %

1.8 6 1 ,3 6 1 .8 6 1 ,3 6 1 .8 6 3 ,5 9 1 .8 6 1 ,3 6 1 .8 6 1 ,3 6 1 .8 6 3 ,5 9

3 .6 A cio n am en to  d e  eq u ip e  p a ra  in sp eç ão /v isto ria  d e  c a m p o  -  h o ra  ad icionai 3 .7 0 6 ,8 0
8 ,33% 8,33% 8,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

3 0 8 ,7 8 3 0 8 ,7 8 3 0 9 ,1 4 3 0 8 ,7 8 3 0 8 ,7 8 3 0 9 ,1 4
P o rc e n ta q e m  (% ) 8 ,33% 8,33% 8,34% 8 .3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

F atu ra m en to  d a  O b ra
86 .0 4 9 ,8 2 8 6 .0 4 9 ,8 2 8 6 .1 5 3 ,1 5 8 6 .0 4 9 ,8 2 8 6 .0 4 9 ,8 2 8 6 .1 5 3 ,1 4

T otal A cum ulado 1 .0 3 3 .0 1 1 ,0 6 86 .0 4 9 .8 2 17 2 .0 9 9 ,6 4 2 5 8 .2 5 2 ,7 9 34 4 .3 0 2 ,6 1 A Z O .3 5 2 ,^ 5 1 6 .5 0 5 ,5 7

MarcusJosi
Eng. Civil -

liváfé Lopes
20^ 1882-0
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

Cronograma físico-financeiro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local:
Data:

Maceió - AL
Fevereiro / 2014

Item Descricão Valor (R$) 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias TOTAIS

1 MOBILiZAÇÃO E DESMOBiLIZAÇÃO DE OBRA

1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro 24.211,20
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% -2421111.66% 100,00%

2.016.79 2.016,79 2.019,20 2.016,79 2.016,79 2.019,27 24.211.20

2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1 Operação, coleta de dados e relatório érn instalações sem sistema de 
redução de pressão VRP’s 305.785,20

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% -30578511,66% 100,00%

25.471,91 25.471,91 25.502,49 25.471,91 25.471,91 25.502,45 305.785,20

2.2 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e reiatório em 
instalações com sistema de redução de pressão VRP's 566.856,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 56685700,00%

47.219.10 47.219,10 47.275.80 47.219,10 47.219,10 47.275,80 566.856,00
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1 Aferição de medidores de vazão 24.705,78
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 2470678,00%

2.057,99 2.057,99 2.060,47 2.057,99 2.057,99 2.060,45 24.705.78

3.2 Medição de pressão com datalogger em redes ou residências por períodos 
de 7 dias 23.613,36

8,33% 8,33% 8,34% 8.33% 8,33% -2361327,66% 100,00%

1.967,04 1.967,04 1.969,40 1,967,04 1.967,04 1.969,44 23.613.96

3.3 Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por periodo de 7 
dias 3.267,60

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% -326751,66% 100,00%

771,99 771,99 772,93 771,99 771,99 772,89 9.267,60

3.4 Execução de caixa de aivenaria para instalação de TAP 52.513,32
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% -5251323,66% 100,00%

4.374,86 4.374.86 4.380,12 4.374,86 4.374,86 4.380,08 52.519.32

3.5 Acionamento de equipe para inspeçâo/vistoría de campo (4 horas) 22.345,20
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% -2234511.66% 100,00%

1.861,36 1,861,36 1.863,59 1.861,36 1.861,36 1.863,55 22.345.20

3.6 Acionamento de equipe para inspeçâo/vistoría de campo - hora adicional 3.706,80
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% -370671,66% 100,00%

308,78 308,78 309,14 308,78 308,78 309,14 3.706,80
Porcentagem (%) 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

Faturamento da Obra 86.049.82 86.049,82 86.153,14 86.049,82 86.049,82 86.153,07 1.033.011,06
Total Acumulado 1.033.011,06 602.555,39 688.605,21 774.758,35 860.808,17 946.857,99 t033.011.06

MarcusJosé
Eng. Civil - R
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C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 12293/2013. 
C.l. n° 98/2013

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos Minuta do Edital Pregão Presencial n° 01/2014, com as alterações 
da planilha de valores e respectivo cronograma físico financeiro, pra apreciação e 
análise e ressaltamos que referido Pregão Presencial n° 01/2014, foi suspenso 
“sine die” em 10 de março de 2014, para atualização do valor de referência.

Maceió/AL., 13 de maio de 2014.

Atenciosamente,

R o s á w íS if e n é lo iá d e  Bano?
Pregoeira 
Mat. 1608
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Casal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ÁS.^‘iò l { 3
N° da folha:

ASO

n

A CPL,

Trata o presente do Pregão Presencial n° 01/2014, que tem por objeto a '^Contratação de 

empresa para executar os serviços de engenharia para peração, monitoramento e manutenção 

das instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers com telemetria na cidade de 

Maceió/AL”. Dito procedimento, publicado em 09 de janeiro de 2014, foi posteriormente suspenso 

" sin e  d ie ’’" para ajustes nos valores constantes de sua planilha de preços.

O aviso da suspensão do certame fora publicado no sítio da CASAL em 10/03/2014 we os 

autos fora, então encaminhados à SUPOCE para ajustes na planilha de preços, consoante indicado 

no Parecer da CPL. Após análise, a referida unidade encaminhou as novas planilhas de preço devi

damente atualizadas (valendo salientar que na oportunidade anterior, a planilha de preços tinha 

como referência o ano de 2011) -  fls. 146 a 149, tendo, portando, a CPL ajustado os valores ao Edi

tal em referência.

Ao analisar o Edital, verificamos que ainda persistem ajustes a  serem feitos, como a nova 

data em que será realizado o certame (fls. 01). Importante expor que a alteração dos valores das pla

nilhas de custos que foi corrigida impacta diretamente nas propostas a serem apresentadas pelos Li

citantes, devendo, portanto, ser reaberto o prazo legalmente previsto para tanto.

É importante verificar, ainda, se será necessária a alteração da dotação orçamentária, diante 

da alteração do valor da Licitação em tela.

No mais, mantidos os termos e disposições do Edital já  analisado pela Dra. Fátima Amorim 

às fls. 49-50, entendemos pela possibilidade de publicação deste, desde que feitas as alterações aci

ma indicadas e seja devidamente autorizado pela DP.

Em 16 de maio de 2014.

V

Bruna Ju cá  T. Monteiro
Assessora Jurídica t CASAU

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone; (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

CASAL
TERM Q^El^^ERENCIA

I i

TERMO DE REF'EREMa  1/ARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE W gENIÍÃ/R.IA DE OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO  ̂É Mi^^UTENÇÃO DE VRP'S, 
MACROMpjD^RE^-^EGISTRADORES LÓGICOS 
DE DAI^S^OMj^ELEiyiETRlA^I-NS;ÍALADOS NA 
CIDADBDE M A CEÍÓ ^^^'^

t  ( i  I  ̂ ) 1 1^<lng^S^OBÍERI^^ 
1 0 5 /0 6 /2 0 1 4 ]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP;57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

1-

2-

3-

4-

5-

6-  

7- 

8>

9-

JUSTIFICÂTIVA

DESCRIÇÃO DÒS-SÈRVIÇOS

CONTRATAÇÃ
\í

X  X . . ' ";n

OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADA

. V'/’
OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATANT

PREÇOSf MEDIÇÕES È c o n d iç õ e s  d e  PAGAMENTO.
____________  ̂ __  ̂ N

PLANILHA DE SÍRVIÇÔS, ̂ AN TÍÍA IÍVO S^ RREÇO S

UNITÁRIOS. V "

\  \ ^  I í i I
FISÇALIZAÇÂÒxÉ RE^BlÉENTOf DC^

J . . . S  

1 : t

10- GESTOR DO CONTRATO

11 - TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

12- LISTA DE INSTALAÇÕES DE VRP S E MACROMEDIDORES NA CIDADE 

DE MACEIÓ
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP;57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0-OBJETO

O presente Termo de Referência Jem  cpmo objeto a çofttratação de Serviços de 

Engenharia p^ra^^^efação, Monitoràmento e Manutenção d^VRP's (válvula redutora de 

pressão), Macromedidores, Registfadores lógicos de vazão e pressão e Sistema de

controle e informação telemetrijDa, in$tàlados ná c^ de  de Maceió/AL.

2.0- JUSTIFICATIVA

O presente Termo de Referência tem ! p̂r objetivo estabelecer as diretrizes gerais,

normas e condicionantes para o{»î ração; monit î/amento e manutenção, com informações
I ■ ' . ‘l

telemétricas diárias, das instalações existeíites de macromedição, controle de pressão e 

telemetha, implantadas^nc^ Distritos dé^Medição e Controle - DMC's das Unidades de 

Negócio: Bené0ô Behtes, Farol e Jaraguá, como tam̂ bém no Sistema de

Macrodistribuiç^o de Maceió.

Observa^^^

1 -  O s  se rv iç o sH é ~ b p e ra c ã o 7 m o n ito ra tT ^ tò  e m an uten ção  de V R P  s , m acro m ed id o res  

e req istrad o res d igitais de v azão  e p re ssã o , com  telem etria, o b jeto s d e ste  term o de 

referência, s ã o  de natureza contínua.

2 - P ara o perfeito funcionam ento d a s  in sta la çõ e s (M acrom edidores. V R P ’s  

R e q istra d o re s ló g ico s de d a d o s e S iste m a  de controle e info rm ação  telem étrica). a 

co ntratada poderá à s  s u a s  e x p e n sa s. fazer a su b stitu içã o  de q u alq u er com ponente  

d a s  in sta la çõ e s, por outro sim ila r com  a s  m e sm a s fu n çõ e s ou a m p lia d a s, d e sd e  

q ue ap ro vad a e form alm ente auto rizad a pela C a s a l.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP;57020-510 
Fone;(82)3315-3106-Fax;(82)3315-3085

3.0- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1  SERVIÇOS MENSAIS

3.1.1 M ^ iliza^o, desmobilização^enianlííi^çâo de canteiro 

Para esse ŝ r̂yiço ha^â^uma remuneração fi)ta mensX para suprir despesas com

C
canteiro estará d

mobilização, desrrióbilização é^mánutenção de cantéirtí.Xdurante o contrato. No

sponível almoxarifadp de rriateriaisr^^ragem para veículos, 

uipe de engenharia e coordenação, sala de reunião e salaescritório para^eqj

disponível para a eqbipp de fiscalização,.^dá CASAL, sendo que para um bom

acomodamento das instaíações.,0 canteirá^deverá possuir área mínima de 350m̂ .

3.1.2 Operação, moíiitoramehto> manutenção, coleta de dados e relatório,
y I . ) y

de instalações sem sistema de redução de pressão VRP's;

Para essj^^ lç^haverá uma remuneração fixa mensal, 3or instalação, conforme 

preço descrito/íia^lanilha, englobando,as ^eguintes atividai^s:^

> Aferição prévia anúãi dos macr^edidoresT

Í (ítivá/dasvi> M aq^nção^ reve^ \^^  ^on^i^/dã^^ de macromedidores,

como troca kit de reparo, de cabos e conexões dos medidores e registradores 

lógicos de dados e telemetria;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de 

acordo com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 

excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

> Substiti^ã^os medidores e registrador^lógicos de dados e sistema de 

telemetria, i^r-^equipamento reserva^fíquanto, se realiza manutenção no 

equjpãmento originá

> Monitoramento à distância das. informações diarias'^geradas pelo sistema.

desenvolj/èndò software próprio se necessário;'^

> Elaboração dê -̂elatório mensal conr histograma das medições e análise

críticas das medíçÕfes>informaçõéS^de' alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões de intervenç^^q^^ciónais a serem realizadas pela Casal.

3.1 .3  O peração, m òn itoram en to , m anutenção, co leta  d e  d ad os e  re la tório  

d e in s ta la ç õ e ^ o m  s is tem a  d e red u ção  d e  p ressã o  VRP's

Para esse serviço haverá„uma remunerapão fij^jnensal, por instalação, conforme
. . .  . ,  .  .preço descrito ria planilha, englobando as/séguintes atividades: i

í  - — ^  5 1 \  ------1

> kfèrição prévia ^üal dos rnaaõmedidor^evrp^s

> MahutènçãO''pr^entivá'% dorretlva-^na^instaláçõesi como troca de kit de

reparo de vrp’s e macromedidores, de cabos e conexões dos medidores e 

registradores lógicos de dados, substituição de mangueiras ressecadas, 

supressão de vazamentos em conexões e mangueiras do circuito de 

pilotagem, substituição do circuito de pilotagem se necessário;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das VRPs, de acordo 

com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

G E P L A N -0 4 7 -C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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> Configuração e calibraçâo dos medidores e registradores digitais de dados e 

sistema de telemetria ajustando parâmetros e intervalos de comunicação;

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia,

exc^náo-sè os^ças^de furto e/ou vandáíismd;^

> Sul^tüiçãò; dos^m^idores e^-fegí^adores lógicos de dados e sistema de
/■  -  l -  ■:  ̂ -■  -  7  ̂ ■
telemetria por equipamento reserva enquanto se^realiza manutenção no 

equi^tnentp original;

> Monitoramentô^^istância das infqrrnações diárias geradas pelo sistema, 

desenvolvendo sc^^epróprio^^^t^essário;
V /

> Elaboração de reJató^o^ensal com histograma das medições e análise 

críticas das mediçÕeMnformá^^^ de alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões de inte^e^ções operacionais a serem realizadas pela Casal.

3.1^4"'Opêra^o, m on itoram en to , m anutenção, co le ta  d e  d ad os e  rela tório  

d è  in sta la çõ e s  deU íveL de reservatório .I .  ̂ i"" ...."X. \ /
l i y \ (

dè medição de nível de

> Aferição prévia anuãljdos médidores^de nívêl;_
V \  (  ^  M ,

> Manutenção-^revèntiva^e ;c^etiva>oass;ii^ 

reservatório (pressione colunêTdógua), como troca kit de reparo, de cabos e 

conexões dos medidores e registradores lógicos de dados e telemetria;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de 

acordo com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema,

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação;
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> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 

excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo:

> Substituição dos medidores e registradore^lógicos de dados e sistema de 

telemetí4T^r-N^ipamento reservat^efí^aníó se realiza manutenção no 

equipamento origÍnál;\
/  . ,

> Monitoramento à distância das informações diárias^geradas pelo sistema, 

desenvolvendo software próprio se neceSsárip;X.

> Elaboração déj r̂elatório mensal cõn^'histograma das medições e análise 

críticas das medições,5oformaçõé^e alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões de intervençõèVo^^cionáis a serem realizadas pela Casal.

3.2  SERVIÇOS UNITÁRIO

A CASAL poderá.^solicitar corfío apoio aos trabalhos mensais de monitoramento,
X- - ' — t i  operação e ^ahutenção- que^sejam ^sepvolvidos_aJgunS : serviços, que serão

remunerados |)òr preços unitário e rnejíianííe áutorízaçab da

3.2:1 M edição idé^preMãó e  v a z ã ^ ò n i  r e g i s ^ d ò r  d e  d ad os em  red es por  

' p er íod o  dè'7^^setè) kias^^~ -^ i

A CASAL poderá solicitar medições de pressão e vazão em pontos de seu interesse 

para fins de estudos ou de acompanhamento do abastecimento de determinada área. As 

medições serão realizadas em períodos de 7 (sete) dias para se obter o perfil semanal do 

ponto desejado. Para cada medição será emitido um relatório contendo o histograma do 

período da medição acompanhado de uma análise dos dados obtidos.
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3 .2 .2  Execução d e  caixa em  a lvenaria  para in sta lação  d e  TAP

Caso considere necessário a execução de caixa de abrigo, para TAP, a CASAL 

solicitará a Contratada, de acordo com as dimensões estabelecidas, a construção da 

mesma, compreend^ndo^o^erviços de escavaçâo^^ocal, escoramento e confecção da 

caixa com paredeè de alviènaria de uma vez,^êvestimento interno com argamassa.

chapisco exte^ó, reaterro, tampá^de^ndreto armado e reposição do pavimento que 

existir. A medição será por unidade executada e de acordo com ^preço unitário ofertado.

3.2 .3  A cion am en tb ^ e.eq u ip e .p ara  in sp e ç ã o /v is to r ia  d e  cam p o (4  h oras)

A CASAL
1

poderá solicitar aç^pãnhà^ de equipe de campo que deverá ser

composta de um técnico, um áuxiliár de íòámp ĵf ̂  por um engenheiro da

Contratada para auxiliar na idehjtificáçãp de problemas operacionais nas áreas em que 

houver operação coberta porVRP(s ou DMC'Si como desabastecimento, pressões baixas, 

perda de estanquejdade-do setor, vazões élevadas, pressões elevadas.

t
O acompanhamento sèfa^^Ôfadtváo^^ sC^não^puvét relação do problema 

operacional com a operação^djrj/RP | ou^ imcialrnerite pela mesma. Para cada 

acionamento s^fá^onsid^a(lp(o n^imp deO^uatrp) hor^, para fins de mobilização e

desmobilização de-^equipe, -^ue ̂ exceder 04(quatrÒ)-' 

unitariamente conforme preço unitário proposto no item seguinte.

será remunerado

3 .2 .4  A cionam ento  d e eq u ip e  para in sp e ç ã o /v isto r ia  d e cam po (hora  

ad ic ion a l)

Para os acompanhamentos de campo solicitados pela CASAL que excederem as 04 

(quatro) horas iniciais serão remunerados unitariamente conforme preço proposto.
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O contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado anualmente até o 

limite máximo de 60 (Sessenta) meses. O início das atividades da empresa será 

imediatamente após^recebimento da Ordem de Serviço,..^

Poderá ter actescimè^ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

) rííraatualizado do corítrato, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE.
/ .  .. ■■ .. -A

E obrigatório que a CONTRATADA possua experiência com^provada em relação ao
" A .  ■ ' ■■■' ■' ■ v; ■'

objeto do contrato, através de atestados émitidos por pessòa dürídica de Direito Público ou

Privado acompanhado da ĵrespectíva CAT (Certidão i je  Acervo Técnico) emitida pelo
A>s,' ■

Conselho Regional de Engehhada.e AgronomiaACf^EA.

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /AAlém das atividades definidas/nos Serviços^ensais (Item 3.1) e Serviços Unitários 

(Item 3.2), a contratada se obriga a: ] -

• Responder pelas despesa^esultántes àe quaisquer ações, demandas decorrentes
.

de danos.í^eja- pòf^ua culpa ou de quaisquer de seus pmpregados e prepostos,
/ A  Al

obrigandõ-se, igualmente, pôrr^quaisquerTesponSabilidadesi decorrentes de ações

judiciais de terceiros, quejhes^venhanx a ser exigidasJpònfòrça de Lei, ligadas ao

cumprimento do presente Contrato.

ResponsàbillzãfÇ^ pbr^^i^i^uei aciBéntes deAã.^íIho.qub.ocorra na execução do

!
í

 ̂ r

objeto deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados 

ou entregues fora dos parâmetros definidos neste termo de referência, que resultem 

de caso fortuito ou por qualquer outro que venham a ocorrer;

Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos 

mesmos;

Exigir que os seus funcionários se apresentem nas dependências da contratante, 

devidamente fardados e identificados com crachás;
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Fornecer e exigir que os funcionários usem EPI's (equipamentos de proteção 

individual) e EPC's, conforme normas de segurança do trabalho;

Fornecer qualquer tipo de material para sinalização diurna ou noturna, para 

execução de serviços nas vias urbanas;

• Manter um /técnico, residente devidamente-^gistrado no CREA como seu

respons^él técnico e preposto, para gontatq com o Gestor da CASAL, sempre que 

for necessário;

Emitir um relatório mensal com aS análisés dos dados-dos pontos monitorados, e 

um resumo dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de

execução, inclusive fotógrafia das intervenções físicas;

Manter todos os equipâme^^^ncignáfíd^ forma satisfatória; 

Registrar o contrato no L r EAtAL^:
VZelar pelo cumprimento do,cdntrato

6.0 Ob r ig a ç õ e s  d a j í p n t r a t a n t

ColocaM

quantóáò cumprimentq^dó^jetó db,^sente Termo-de Referência.

para! o esclarecift|ento de possíveis dúvidas

Manter xcontato comi a CONTRATADAAlAUAisem pre quei ocoocorrer necessidade de
- , ,  yintervençãorfesclarècimêntò^^uànto à' execução dos's'eiviços.

Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço 

Unitário, autorizando por escrito.

Manter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da 

CONTRATADA.

Exigir o registro o contrato no CREA-AL 

Zelar pelo cumprimento do contrato
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PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Os preços acima incluem todas as taxas e/ou despesas adicionais, tais como, 

encargos sociais trabalhistas, impostos, passagens aéreas, transporte de mão de obra e 

equipamentos, alimenjfeção, estadia, etc.

Será realizad^Sèiçâí^^!&nsal, a par^^-^rfqUailItáSds executados e dos preços 

unitários ofertados, or Ideo gesto, ̂ tem o prBté d e dias apôs a emissão da nota fiscal 

para lançar a faturá^^ sis^^a^fínanceiro da ^ '

O pagamento será pYoc^dido após ãl apfesentacão da Nota Fiscal protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo qestoĵ  do contrato, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lanfemento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a CONTRATADA

fará jus a reajuste contratual, q,ué terá. como báse o INCC (índice Nacional de Custo da 

Construção).

8.0 -  PLANILHA DE SERVIÇBS, QUANTITATIVOS E # R È f OS?ÜNITÁRIOS

r - t
C a s a l

------------------ -----------------* ---------- ---- ^
^ „  i

MANUTENÇÃO E OPERAÇAO D O ^-
> D M C 'S ^  -í

...  ---

S 4
PLANILHA DE PREÇO S DE 

SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO U N ID P. UNIT. R$ QUANT P TOTAL RS

1.0 SERVIÇOS MENSAIS

1.1
Mobilização, demobilização 
e manutenção de canteiro

% 1.007.376,09 2,40% 24.177,02

1.2

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de 
dados, controle/informação 
telemétrica e relatório em 
instalações sem sistema de 
redução de pressão VRP's

unid/mês 1.274,11 276 351.654,36
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1.3

Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de 
dados, controle/informação 
telemétrica e relatório em 
instalações com sistema de 
redução de pressão VRP's

unid/mês 2.361,90 216 510.170,40

1.4 /

0  pe ração f̂ino n ito ra mento, 
manuten^ô, cõleta de 
dados, contróli/informação 
telemétri^^tél^rio em’í^  
instalações d^^tações J 'í 
|Êíevatórjã^^ î^^ção de 
nível de reservatório-

unid/mês

;:
"

p Í8 3 ,9 2

Vf'" ' '

72 70.842,24

SERVIÇOS U N I lARIOS |

Medição de pressãó̂ ê  vazão 
com dataloggerfem î e,des 
por período de

j  j  #

unid.

.....

1.544,60 6,00 9.267,602.3

2.4
Execução de caixa de f  
alvenaria para instalação de 
TAP > 4-t '

4.376,61 09 39.389,49

2.5

. 1
Acionamento de equipe para i
inspeção/vistoria de campo

> 1 . í a f S Í í

s >

' í"'̂ nid. 1.117,26 20,00 22.345,20

2.6 M

..
Acionamento de gqujjye^ra 
inspeção/vistoria dê carnpp| 
hora adicional

'-4
i .

i
" 185,34 20,00 

TOTAL =

3.706,80

R$ 1.031.553,11

9.0- FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

Será designada pela SUCOP/CASAL uma equipe de 04 (quatro) fiscais de campo 

devidamente habilitados nas UN’s e na GEDOP, que acompanharão os serviços e 

liberarão a medição ao término do mês e se estiverem executados de acordo com as 

especificações, só podendo haver modificações devidamente justificadas e com 

autorização da CASAL.
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GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, 

titular da GEDOP/SUCOPA/GO, Eng° José Roberto Valois Lôbo, mat. 1165, CPF

163.907.844-49.

O gestor dí^Ontrato, nestè>caso, também-^exercerá o papel de fiscalização, quando 

achar conveniente e necessário, mas^solicitará. [de cada UN envolvida no contrato, a 

indicação de ^ v fisçà l para auxiliar no acompánhárfiehto dòs-^rviços executados. Os

fiscais de campo serão"designados através de ORIpEM;^DE SERVIÇO.

11.0 -  TAREFAS DO GEStpirE.DO FISCArDÓ CONTRATO

> TAREFAS DO GESTOR

M  í '
• Caberá ao gestor do contrato promover reuniões periódicas, quantas forem

: ■■ /
necessárias, sendo ao menos-0-l(uma) mensal, para acompanhamento dos serviços 

objetos dtícontrato;.

• Acompanhar e fiscalizar?^s-serviços^executados,i.indp n
\ \  11 luiantielaboraria•nnediçãq;dos serviços gerando qs qiMntitati^os; d

local se necessário e

Ds itens mensais:
D

• Emitir Boletim de Medição Mensal, com respectiva AF (Autorização de 

Fornecimento) conforme prazo estabelecido;

• Atestar a nota fiscal, lançar no sistema e encaminhar para o pagamento, conforme o 

prazo estabelecido;

• Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas pela 

CONTRATANTE:
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• Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de forma 

devida o objeto do contrato.

$ S M
• Acompánt^^^^fi^lizar os serviços exê cu „̂âoŝ em súj^rea de atuação, indo no

local se necessárilS elaborar a mediçãd -dos serviços gerando os quantitativos dos
" '4 0  ' ^

itens mensais; ‘ ^  \

• Apoiar 0 Gestor do contrato, fornecendò, subsídios para elaboração do boletim de

medição: ’ ' l,

• Elaborar planilha atestada com os itens do contrato que foram executados no mês,

com seus respectivos quarítitatiVos^ara'!' subsídio na elaboração do boletim de 

mediçao. f -

12.0 LISTA DE EQUIPAMENTOSIíNsÃ l ADOS ATUALMENTE NA CIDADE DE« V  ,,g -

MACEIÓ PARA gEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS o f t  SÃO OBJETOS DO 

CONTRATÓ. ^
WM

K h lA ^ Ã O  DE V R P s, DM Cs £  DEM AIS E Q U IP A M L N IO S  EX ISTEN TES - CASAL

NQ
.......

INSTALAÇÃO - D M C /U P S E T O R / D IÂ M ETRO
(inm)... •.... ■ ■

VRP
M ACRO

M E D ID O R

REG ISTRA D O K  
DE DADOS

UN B E N E D IT O  B EN TES

01 000 - VRP/Macro Benedito Bentes 1 BB-1 300 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

02 001 - Macro Av. Pratagy BB-1 150 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

03 002 - Macro Av. Garça Torta BB-1 150 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

04 003 - Macro Av. Meirim BB-1 100 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

05 004 - Macro Conj. João Sampaio BB-1 100 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

06 005 - VRP/Macro Benedito Bentes 2 BB-2 250 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

07 006 - VRP/Macro Recantos, UNBB BB 300 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

GEPLAN-047-C





f

ESTADO DE ALAGOAS
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UN lARAGUA

08

09

10

11

12

13
14

15

16
17

18
19

20

21

22

101- VRP/Macro Salvador Calmon

102 - VRP/Macro Inácio Gracindo

103 - VRP/Macro Travessa Nazaré

104 - VRP/Macro Carlos.Tenório

105 - VRP/Macro jdíé Sampaio Luz

106 - VRP/Madro José Lages
107 - VRP/Macro,Soldado José 
Guilherme
108 - VRP/Macro Travessa Dona 
Constança_____________
109 - VRP/Macro Praça Aloísio 
Branco fBomba da MarietaJ
110 - VRP/Macro Dona Constança F 
Goes Monteiro fPraça da BíbliaJ \
111 - VRP/Macro Pretestato 
Ferreira Machado
112-VRP/Macro Pio XII
113 VRP/Macro José Carneiro 
Sarmento
114 - VRP/Macro Paulina Maria 
Mendonça________________
115 - VRP/Macro Gustavô Paiva

UN FAROL

23
24
25
26
27

28
29

30

31

32

201 - Macro Ganaã
_________r ■ ■
202 - Macro GrUta de Lourdes

. \
203 - Macro Pi\an̂ uinha
204 - Macro Farol (AvrFernandes 
LimaJ____________________
204[2) - Macro Porto Alegre
205 - Macro São Benedito (Av. 
Fernandes LimaJ__________
205(2) - Macro Cônego Cavalcante
206 - Macro Sanatório (Av. 
Fernandes Lima)_______
206(2) - Macro Belo Horizonte

unidAdês rr o d üto r as

100 - Macro Chegada/Nível R-1

ABB 
Aquamaster 

ABB
Aquamaster 

ABB
Aquamaster 

ABB
Aquamaster 

ABB 
\  Aquamaster
\  ABB 
Aquamaster 

ABB 
Aquamaster 

ABB 
Aquamaster

ABB 
Aquamaster 

ABB 
Aquamaster 

ABB 
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

í ;ABB 
> Aquamaster

I ABB
\qtiamaster

} I 'ABB 
i Àquamaster

' ABB 
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

ABB
Aquamaster

Maxxilogger
Maxxilogger
Maxxilogger
Venturus
Venturus
Maxxilogger
Maxxilogger
Maxxilogger
Venturus
Venturus
Maxxilogger
Venturus

Maxxilogger
Venturus

Venturus

Venturus
Maxxilogger
Maxxilogger

Maxxilogger
Maxxilogger
Maxxilogger
Maxxilogger

Venturus

Maxxilogger

Maxxilogger 
Vision V2com
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33 200 - Macro Saída Cardoso - R-4 R-4 600 - ABB
Aquamaster

Mcixxilogger

34 300 - Macro Chegada/Nível R-2 R-2 500 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

35 400 - Macro Saída do Aviação - 
Torre Cidade Universitária RCU 400 - ABB

Aquamaster
Maxxilogger

36 500 -Macro Saída Cardoáo^R;8./ ■■'V R-8 250 ABB
Aquamaster

Maxxilogger

37 600 - Macro Bom Destino. vR-2 e R-4 700..<^-.... 'I . . \ ABB
V Aquamaster

Maxxilogger

38 700 - Macro JoseTenório Conj.']osé
Tenório^ 200 j \  ABB 

Aquamaster
Maxxilogger

39 V ■800 - Macro SaídâXardoso -,R-2A n - 2  : 600 1 ABB
Aquamaster

Maxxilogger

40 900 - Macro Saída/Nível EEAT/BB BB 500 i: ABB
Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

41 1000 - Macro Saída/Nível da Torret^ 
R-4 - Conaut

Schneider
ElipseScada

42 Nível R-2A ^ ■/ - -
Schneider
ElipseScada

43 Nível R-3A \ y p . ^ 3 A - - Vision V2com

44 Nível Torre R-5
; - -

Schneider
ElipseScada

45 Nível Torre BB V ■BB-— - Vision V2com

46 Nível Torre Cidí̂ iv.
__________ ÜL_____________C

_„_RÇU
1 -

Schneider
ElipseScada

47 r 1Comando/Nívelf Pressão EE do R-6
V 4 /

.^Rt6̂̂ )
J 1

Schneider
ElipseScada

OBS.: O Licitãnte'^poderá--támbem-Gomprovar-^exferiência de trabalho com 

equipamentos similares aos existentes na Casal.

Poderão ser acrescentados mais equipamentos para que seiam 

realizados os serviços objetos deste termo de referência, dentro da cidade de 

Maceió, a critério da CONTRATANTE, desde ^ue exista saldo suficiente para 

execução dos mesmos.

EnqUosérRoberto ValoísToBo 

GEDOP/SUCOPA/GO
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http://expresso.al,gov.br/i
expressoMaill_2/i„de,,p|.,p

ExpressoLivre  - ExpressoM ail

R em etente: "Comissão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.a l.gov.br>

Para; "Jose Rotóérto Valois Lobo" < roberto .lobo@ casal.a l.gov.br>

Data; 1 8 /0 6 /2 0 1 4  1 0 :4 5  (13  minutos atrás)

Assunto; TERMO DE REFERÊNCIA VRP"S

Anexos; SOL ALTERAÇÃO Term o de referência Contrato D M C & #0 3 9 ;s  e UP.docx ( 1 3 4  k b )

Roberto, bom dia!

Encaminhamos em anexo, o Termo de Referência sobre VRP"s., solicitando 
esclarecimentos nos itens a seguir descritos:
Sub-item: 3.2.3, Item: 5.0, 7.0.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

de 1 I8/06.'2014 11:0.;

http://expresso.al,gov.br/i
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:roberto.lobo@casal.al.gov.br
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CASAL
TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP'S, 
MACROMEDIDORES E RÉGISTRADORES LÓGICOS 
DE DADÓS COM TELEMETRIA, INSTALADOS NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL. ' ,  ̂ -  i

Ehg. JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO. ̂ - ■'N,
[05/06/2014]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP;57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

CONTEÚDO

/

OBJETO ^

JUSTIFICATIVA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
V ' V '

■|

CONTRATAÇÃO ;

OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATÁbAi ' / '■ ■

OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE
\

PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

PLANILHA DE SERVIÇpS, QUANTIÍATIVOS E PREÇOS

UNITÁRIOS. \ .

FISCALIZAÇÃO É RECEBIMENTÕ DaSÈRVIi^] ^

10- GESTOR DO CONTRATO

11 - TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

12- LISTA DE INSTALAÇÕES DE VRP S E MACROMEDIDORES NA CIDADE 

DE MACEIÓ
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 .0 -OBJETO

O presente Termo de Referência Jem como objeto a contratação de Serviços de 

Engenharia para “Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de 

pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de 

controle e informação teleméíriça, instalados na cidadè de Maceió/AL.

2 .0 -JUSTIFICATIVA <
' . * /  ’* ' '\

O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes gerais,
/

normas e condicionantes para opWação, monitoramento e manutenção, com informações 

telemétricas diárias, das instalações existentes de macromedição, controle de pressão e 

telemetria, implantadas nos Distritos de Medição e Controle - DMC's das Unidades de 

Negócio: Benedito Bentes, Farol e Jaraguá, como também no Sistema de 

Macrodistribuição de Maceió. ' ''

Observacãò:
!

y '
\  / /- 

1 i

v ' ; .' 1.
1- Os serviços dé operação, monitoramento e manütèncão de VRP's. macromedidores 

e registradores digitais de vazão e pressão, com telemetria. obietos deste termo de 

referência, são de natureza contínua.
2- Para o perfeito funcionamento das instalações (Macromedidores. VRP’s 

Registradores lógicos de dados e Sistema de controle e informação telemétríca), a 
contratada poderá às suas expensas. fazer a substituição de gualauer componente 

das instalações, por outro similar com as mesmas funções ou ampliadas, desde 

oue aprovada e formalmente autorizada pela Casal.
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3.0- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 SERVIÇOS MENSAIS

3.1 .1  Miimiiização, d esm ob ilização  e  m an u ten ção  d e can teiro  

Para esse serviço Rkverá uma remuneração fix|fli^nsal, para suprir despesas com 

mobiliza.|ã9;^desmobilização e manutenção dé cáhteiro, durante o contrato. No 

canteiro^^^^^isponivel almoxárifado d e . materiais, garagem para veículos, 

escritório para equipe de engenharia e co^BhlTção, sala de reunião e sala 

disponível para a equipe de fiscalização da CASAL, sendo que para um bom

acomodamento das instalações ó^clinteiro deverá possuir área mínima de 350m .̂

P  '

3.1 .2  O peração, m onitoram ento^ m an u tenção , co le ta  d e d ad os e  re la tório , 

d e  instalaçõels sem  sistem a^de red u ção  d e p ressã o  VRP's;

Para esse serviço haverá umaTemuneração fixa mensal, por instalação, conforme 

preço deSfchto hos ifens 02 a 05 e 23 a 41 ( 23 unidades), constantes da planilha, 

englobando as seguintes atividades

> ^ y ç ã o  prévia anual dostmacromedidores.

> MAu^nção preventiva e corretiva das instalaçõis de macromedidores, 

como troca kit de reparo, de cabos e conexões dos medidores e registradores 

lógicos de dados e telemetria;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de 

acordo com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação;
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> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 

excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

> Substituição dos medidores e registradores^lógicos de dados e sistema de 

telen êtria, por equipamento re se^  ̂ enquanfo  ̂se realiza manutenção no

equipamento original;^
/

> Monitoramento à distância das informações diárias-geradas pelo sistema,

desenvolvendo software próprio se necessário;-

> Elaboração de';:Telatório mensal cqm:'histograma das medições e análise

críticas das mediçõèvinforma^es de alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões de int^rvençõesx>^racionais a serem realizadas pela Casal.

\ I

3.1.3 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e  relatório 

instalações com sistem a de redução de pressão VRP's

de

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, pòr instalação, conforme 

preço descrito nos itens 06 a 22,, constantes, na planilha, englobando as seguintes

atividades:
'N A \

! V / ' - '
> Àferição prévia anual dos macrom^didores"^ vrp’s ;

V
X  ....V  ^ , M

> Manutenção preventiva e corretiva nas instalações, como troca de kit de

reparo de vrp’s e macromedidores, de cabos e conexões dos medidores e 

registradores lógicos de dados, substituição de mangueiras ressecadas, 

supressão de vazamentos em conexões e mangueiras do circuito de 

pilotagem, substituição do circuito de pilotagem se necessário;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das VRPs, de acordo 

com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;
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> Configuração e calibração dos medidores e registradores digitais de dados e 

sistema de telèmetria ajustando parâmetros e intervalos de oomunicação;

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de

telemetria que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 

e)^indo-se q^ca^gjdeiurto e/ou vandajismóji

> Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria por equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 

equipamento original;

> Monitoramento a d^tância das informações diárias geradas pelo sistema, 

desenvolvendo software próprio se necessário:

> Elaboração de rejatófio mensal com histograma das medições e análise 

críticas das mediçõás, informaçõeslde alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões de intervenções operacionais a serem realizadas pela Casai.

3.1.4 Operação, m oífitòram ento, m anutenção, coleta de dados e re latório  de 

instalações de n íve l de reservat|irio.

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme
......|'i ''v , '.  ...■■■'■li;;',*'' i i ',N '

preço descrit(^il®ilefís na planilha, englobando as seguintes

atividades;

> Aferição prévia anual dos medidores de nível;

> Manutenção preventiva e corretiva das instalações de medição de nível de 

reservatório (pressão de coluna d’água), como troca kit de reparo, de cabos e 

conexões dos medidores e registradores lógicos de dados e telemetria;
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> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de 

acordo com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração dos medidores e registradoresjógicos de dados e sistema de 

telemetria, ajustando parâmetros e intervalos dé comunicação;
'  v  ■ \

/  ''' '> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 

excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;"

> Substituição dps.medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria. por equiparnento reserva enquanto se realiza manutenção no 

equipamento original; \

> Monitoramento à distância das^informações diárias geradas pelo sistema, 

desenvolvendo sofb/yare próprio se necessário;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise 

críticas das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e 

sugestões dé intervenções operacionais a.serem realizadas pela Casal.
\

\
'N /

3.2 SERVIÇOS UNITÁRIOS

A CASAL poderá solicitar como apoio aos trabalhos mensais de monitoramento, 

operação e manutenção que sejam desenvolvidos alguns serviços, que serão 

remunerados por preços unitário e mediante autorização da CASAL.

3.2.1 Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por 

período de 7 (sete) dias

A CASAL poderá solicitar medições de pressão e vazão em pontos de seu interesse 

para fins de estudos ou de acompanhamento do abastecimento de determinada área. As
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medições serão realizadas em períodos de 7 (sete) dias para se obter o perfil semanal do 

ponto desejado. Para cada medição será emitido um relatório contendo o histograma do 

período da medição acompanhado de uma análise dos dados obtidos.

3.2.2 Execução de caixa em alvenaria para instalação de TAP

Caso considere necessário, a CASAL solicitará a^CçLhtratada, de acordo com as
/ r M  #  ,

dimensões estabelecidas, a nònstrução de caixa de abrigo'pára TAP (ponto de medição 

pitométrica), corrif^endendo ^  serviços de escavação dõ lócaí  ̂escoramento e confecção

da caixa com paredes dê ̂ aP^aria de uma vez, revestimento interno com argamassa.

chapisco externo, reaterro, tampa de concreto armado e reposição do pavimento que 

existir. A medição será por unicfádé executada e de acordo com o preço unitário ofertado.

3.2.3 Acionamento de èquipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)

A CASAL poderá solicitar equipe(s) de campo da Contratada, que deverá ser 

composta de no mínimo: um técnico eletromecânico, um auxiliar de serviços gerais, 

supervisionados por um engenheiro (érvií," mecânico ou elétrico),' munidos de telefones 

móvel, cujos números devem ser disponibiNza;d.Qs aos fiscais da Casal, para identificação 

de problemas operacionais nas áreas cpperta pÕ'r VRP's ou DMC's: desabastecimento, 

pressões baixas ou elevadas, perda de estahquéidade^âó DMC, vazamentos e outros.

Este serviço unitário será còbrado somente se não houver relação do problema 

operacional com a operação da VRP ou gerado inicialmente pela mesma. Para cada 

acionamento será considerado o mínimo de 04(quatro) horas, para fins de mobilização e 

desmobilização de equipe, e o que exceder 04(quatro) horas será remunerado 

unitariamente conforme preço unitário proposto no item seguinte.

A contratada deverá disponibilizar para a(s) equipe(s) de campo, veículo(s) para 

Transporte da(s) mesmas, que deve constar nas portas dianteiras a inscrição “à serviço da 

Casal”.
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3.2.4 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora 

adicional)

Para os acompanhamentos de campo solicitados pela CASAL que excederem as 04 

(quatro) horas iniciais. Serão remunerados unitariamente conforme preço proposto.
/  S, V

4.0 CONTRATAÇAO

O contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado anualmente até o
'•X

limite máximo de 60"(Sessenta) meses. O inicio das atividades da empresa será 

imediatamente após o recebirnènto da Ordem de Setviço.

Poderá ter acréscimo ou supréssão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

atualizado do contrato, de acotdo comVnècessidade da CONTRATANTE.

É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência comprovada em relação ao 

objeto do contrato, através de atestados emitidos por pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado acompanhado da respe(^va CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. r
/

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das atividades definidas nos Seivíços Mensms (Item 3̂ 1) e Serviços Unitários

(Item 3.2), a contratada se obriga a: \ V
V i.
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Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 

de danos, seja por sua culpa ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao
/■  . \  

cumprimento.do presente Contrato. ^

Responsabílizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução do 

objeto ^este termo de referência bem como pela entrega ̂ de materiais danificados 

ou entregues fora dos parâmetros definidos neste termo dé referência, que resultem 

de caso fortuito bu por qualquer outro que venham a ocorrer;

Assumir integral responsabilidade pela boa^éxecução e eficiência dos serviços que 

efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos

mesmos; ' , \
' •■ x' \ \  ;

Exigir que os seus funcionários se apresentem nas dependências da contratante, 

devidamente fardados e identificados com crachás;
I  • F

Fornecer e exigir que os^uncionários usem EPI's (equipamentos de proteção 

individual) e EPC's, conforme normas de segurança do trabalho;

Fazer a sinalização adequada ao trânsito, quando da execução de serviços nas vias 

públicas, com cavalete de sinalização diurna / noturna, conforme padrão da Casal; 

Manter um técnico em.eletromecâhica, dêvidapiénte registrado no CREA, residente
\ I '' ■ í ' '

em Maceió' durante ó íDeríodo contratual, comó seu responsável técnico e preposto, 

para contato com o Gestor da CASAL, sempre que for necessário;

Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos monitorados, e 

um resumo dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de 

execução, inclusive fotografia das intervenções físicas;

Manter todos os equipamentos funcionando de forma satisfatória;

Registrar o contrato no CREA-AL 

Zelar pelo cumprimento do contrato
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6.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas 

quanto ao cumprimento do objeto do presente Termo de Referência.

Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de 

intervenção, esclarecimento quanto á execução dos serviços.

Solicitar/da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço 

Unitário, autorizando por escrito.

Manter uma "èquipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da 

CONTRATADA.

Exigir o registro o contrato no CREA-AL 

Zelar pelo cumprimento do contrato'

7.0 -  PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
1

Devem estar inclusos nos custos dos serviços objeto de Contratação todas as taxas

e despesas necessárias ,ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais 
/' i

trabalhistas, impostos, transporte de mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer

outra despesa adicional que por ventura vier a ocorrer
\

Será realizada mejiição rnensal, a partir dos quantitativos executados e dos preços 

unitários ofertados, onde o gestor tém o prazo de 05'dias úteis após a emissão da nota 

fiscal para lançar a fatura no sistema financeiro da CASAL.

Q pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a CONTRATADA 

fará jus a reajuste contratual, que terá como base o INCC (índice Nacional de Custo da 

Construção).
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8.0 -  PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

C a s
'  MANÜTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS DMC S 
al

>
PLANILHA DE PR EÇO S DE 

SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO U N ID . P. UNIX. R$ Q UANT. P. TOTAL R$

1.0 SERVIÇOS MENSAIS

1.1
Mobilização, demobilização e manutenção 
de canteiro % 1.007.376,09 2,40% 24.177,02

1.2

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação 
telemétrica e relatório em irístalações sem 
sistema de redução de pressão yRP's

unid 1.274,11 276 351.654,36

1.3

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação  ̂
telemétrica e relatório em instalações com 
sistema de redução de pr̂ essão VRP's

unid
■'s,

2.361,90

/ ;
1  1

i

i 216

i

510.170,40

1.4

0 peraçã0, m0nitorãmento, hianütenção, 
coleta de dados, controle/informação 
telemétrica e relatório em instalações de 
Estações Elevatórias e medição de nível de 
reservatório.

unid 983,92

,

72 70.842,24

2.0^

2.3

SERVIÇOS UNITÁRIOS

unid. 1.544,60 6,00Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 7 dias

9.267,60

2.4
Execução de caixa de alvenaria para 
instalação de TAP

unid. 4.376,61 09 39.389,49
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2.5
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 horas)

unid. 1.117,26 20,00 22.345,20

2.6
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - hora 
adicional

h 185,34 20,00 3.706,80

. TOTAL= R$ 1.031.553,11

/ \

9.0- FISCALIZÀÇAO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

Será designada pela SUCOP/CASAL uma equipe "de 04 (quatro) fiscais de campo 

devidamente habilitados nas :UN’s e na GEDQP, que acompanharão os serviços e 

I liberarão a medição ao término do'mês e>sè estiverem executados de acordo com as 

especificações, só podendo, haver, mòdificações devidamente justificadas e com 

autorização da CASAL.

10.0 - GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, 

titular da GEDOP/SUCOPA/bo, Eng° José Roberto Valois iLôbo, mat. 1165, CPF

163.907.844-49. /   ̂  ̂ x  /  ^
\ \ i  '  ; ' I

O gestor'dd^contrato/ neste casò, também dxercerá o pape de fiscalização, quando
V ..... .. V  ■ , ■- ■ -■ \  .......

achar conveniente e necessário, mas solicitará de cada UN envolvida no contrato, a

indicação de um fiscal para auxiliar no acompanhamento dos serviços executados. Os

fiscais de campo serão designados através de ORDEM DE SERVIÇO.

11.0 - TAREFAS DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO 

> TAREFAS DO GESTOR
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• Caberá ao gestor do contrato promover reuniões periódicas, quantas forem 

necessárias, sendo ao menos 01 (uma) mensal, para acompanhamento dos serviços 

objetos do contrato;

• Acompanhar e fiscalizar os serviços executados, indo no local se necessário e 

elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;

• Solicitar ou autorizar, por èscrito ou em meio digital (e-mai ,̂ a execução de serviços 

unitári(^ substituição de componentes das instalaçõès, inserção de novas 

instalaçõeSj qonforme definido em contrato e possíveis aditivos.

• Emitir Boletim^ de Medição Mensal, com , respectiva AF (Autorização de 

Fornecimento) conforme prazo estabelecido;

• Atestar a nota fiscal, lançar no sistenia é encaminhar para o pagamento, conforme o

prazo estabelecido; . . " N.

• Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas pela
/ / '■ \

CONTRATANTE;
í ; I

Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de forma 

devida o objeto do contrato.

> TAREFAS DOS FISCAIS DE CAMPO

V" ' - - - ■ ■ ' " y  \ :  ....' ' /  y ,  í ;
Acompanhar e fiscalizar os serviços executados em süa área de atuação, indo no

locai se necessário e elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos

itens mensais;

Apoiar o Gestor do contrato, fornecendo subsídios para elaboração do boletim de 

medição;

Elaborar planilha atestada com os itens do contrato que foram executados no mês, 

com seus respectivos quantitativos, para subsídio na elaboração do boletim de 

medição.
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12.0 LISTA DE EQUIPAMENTOS INSTALADOS ATUALMENTE NA CIDADE DE

MACEIÓ PARA SEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS QUE SÀO OBJETOS DO 

CONTRATO.

/
\

RELAÇÃO D E  V R P s ,D M C s E  D E M A IS E Q U IP A M E N T O S E X IS T E N T E S- CASAL ,

N2 IN STALAÇ ÃO  -  D M C /U P S E T O R /
D IÂ M E T R O

( m m )
V R P

M ACRO
M E D ID O R

R E G IST R A D O R  
DE D A D O S

U N  B E N E D IT O  B E N T E S

01 000 - VRP/Macro Benedito Bentes 1 BB̂  l  / ' 300 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

02 001 - Macro Av. Pratagy '■ BB)'/ \
x'n150 ̂ \ - ABB

Aquamaster
Maxxilogger

03 002 - Macro Av. Garça Torta \BB-1 15Ò, - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

04 003 - Macro Av. Meirim < !bb- i 100 ' -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

05 004 - Macro Conj. João Sampaio BB -1 lÓO -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

06 005 - VRP/Macro'Éenedito Bentes 2 BB-2 250 CLA - VAL i ABB1
Aquamaster

Venturus

07 006 - VRP/Mácro Recantos, UNBB j BB " , /•""î oo" CLA - VAL'N
I ABB 

\ Aquamaster
Venturus

UN A R A G U Ã

08 101- VRP/MaWo Salvador Calmon f
\ V : ' R -1 200, ) /CLA-VALÍ j ABB 

Aquamaster
Maxxilogger

09 102 - VRP/Macro.Ináciú'Gracindo \ R-1 ' 200 . •
t \
\ ç l à - vA l .

1 ABB 
Aquamaster

Maxxilogger

10 103 - VRP/Macro Travessa Nazaré R-1 200 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Maxxilogger

11 104 - VRP/Macro Carlos Tenório R-1 200 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

12 105 - VRP/Macro José Sampaio Luz R-1 300 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

13 106 -  VRP/Macro José Lages R-1 250 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Maxxilogger

14 107 - VRP/Macro Soldado José 
Guilherme R-1 250 CLA - VAL ABB

Aquamaster
Maxxilogger

15 108 - VRP/Macro Travessa Dona 
Constança R-1 200 CLA - VAL ABB

Aquamaster
Maxxilogger

16 109 - VRP/Macro Praça Aloísio 
Branco fBomba da MarietaJ R-1 150 CLA - VAL ABB

Aquamaster
Venturus

17 110 - VRP/Macro Dona Constança 
Goes Monteiro fPraça da BíbliaJ R-1 150 CLA-VAL ABB

Aquamaster
Venturus
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18 111 - VRP/Macro Pretestato 
Ferreira Machado R-1 150 CLA - VAL ABB

Aquamaster
Maxxilogger

19 112-VRP/Macro Pio Xll R-1 200 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

20 113 VRP/Macro José Carneiro 
Sarmento R-1 200 CU - VAL ABB

Aquamaster
Maxxilogger

21 114-VRP/Macro Paulina Maria 
Mendonça R-1 250 CLA-yAL ABB

Aquamaster
Venturus

22 115 - VRP/Macro Gustavo Paiva R-1 200 ; CLA-VAL ABB
Aquamaster

Venturus

■̂ TJN.FÁROL  ̂ ■!

23 201- Macro Canaã»̂ «»r'4«> ' '5p»-<-R-4' " 200 ABB
Aquamaster

Venturus

24 202 - Macro Gruta de Lourdes * f ABB
Aquamaster

Maxxilogger

25 203 - Macro Pitanguinha R-4 '"' 200
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

26 204 -  Macro Farol (Av. Fernandes 
Limai R-4 150 - ABB

Aquamaster
Maxxilogger

27 204(2) - Macro Porto Alegre 200 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

28 205 - Macro São Benedito (Av. 
Fernandes Lima) f-« J’'R -4/;' 2,00 - ABB

Aquamaster
Maxxilogger

29 205(2) - Macro Cônego Cavalcante R-4 200 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

30 206 - Macro Sanatório (Av. 
Fernandes Lima) ’g.;-'4̂ . 200 - ABB

Aquamaster
Venturus

31 206(2) - Macro Belo Horizonte f  - 4f; “̂ t l̂SO - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

UNIDADESPRpbUTORAS ivl; f' l) i'!'i _ •

32 100 - Macro Chegada/Nível R-1 ' ^  W 3&-S, ,1000
PABB
Aiquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

33 200 - Macro Saída Cardoso - R-4 „ .,Rr^> !
/ijl-
V

•  __.. 1 1 ABB 
Aquamaster

Maxxilogger

34 300 -  Macro Chegada/Nível R-2 R-2'"';'̂ ;;
-  \  
500 í;!a ■ 1''.

ABB
I Aquamaster
'S

Maxxilogger 
Vision V2com

35 400 -  Macro Saída do Aviação - 
Torre Cidade Universitária Rcu 400

a
Aquamaster

Maxxilogger

36 500 -Macro Saída Cardoso - R-8 R-8 250 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

37 600 -  Macro Bom Destino. R-2 e R-4 700 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

38 700 -  Macro José Tenório Conj.José
Tenório 200 - ABB

Aquamaster
Maxxilogger

39 800 -  Macro Saída Cardoso - R-2A R-2 600 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

40 900 - Macro Saída/Nível EEAT/BB BB 500 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

41 1000 - Macro Saída/Nível da Torre 
R-4 R-4 500 - Conaut

Schneider
ElipseScada
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42 Nível R-2A R-2 - - -
Schneider

ElipseScada

43 Nível R-3A R-3A - - - Vision V2com

44 Nível Torre R-5 R-5 - -
Schneider

ElipseScada

45 Nível Torre BB ^ BB - \ \ - Vision V2com

46
/

Nível Torre Ci^Univ. ^CU, -
\  ■

Schneider
ElipseScada

47 Comando/Nív^Pres^ EE do R-6 R-6 - ■
Schneider

ElipseScada

OBS.: O Licitante poderá comprovar experiência de trabalho com equipamentos

similares aos existentes na Casai.
/

Poderão ser acrescentadás mais instalações para aue seiam realizados

os serviços obietos deste termo de referência, dentro da cidade de Maceió, a critério
'■ '' /  W  '

da CONTRATANTE, desde aue exista saldo suficierite para execucão dos mesmos.

/
( í

ng” JosêvKoberto-^talcus-kcrDo
■ N f r  , 

J3 E D O P /S U C O R /V ^ JO ^

G E P L A N -0 4 7 -C
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C aSSicO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 12293//2013. 
C.l. n° 98/2013

Á SUPOCE (De Ordem),

Tendo em vista as alterações efetuadas no Termo de Referência, às fis. 169, 
solicitamos atualização da Planilha e do Cronograma Fisico-Financeiro, para 
elaboração do Edital.

Maceió/AL., 25 de junho de 2014.

Atenciosamente

Rosalva MwBfií&Míiã de Banos
Pregoeira 
Mat. 1606

A

/fA ; ' lO /ç é /  9.

R ic a td o fM to C o s U ile O lM É i 
W  ík.ln(luslnal-CRÊ ,n(»S5m 
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C asa l Companhia de Saneamento de Alaaoa!=;
O B R A ; M a n u te n ç ã o  e  o p e r a ç ã o  d o s  D M C s

L O C A L : M a c e ió -  A L 

D A T A : J u n h o / 2 0 1 4

ÍTÊWi FQNTÇ’- ' ’.,. .ar :,;D|SCRIIVIINAÇÃQ--=.,«.. at. -fct -  • a^UNlDr..-.,.r QUANT 1 P.UNIT 1
1 M O B IL IZ A Ç Ã O  E  D E S M O B I L I Z A Ç Ã O  D E  O B R A

1.1
M ob ilização , d e sm o b iliza ça o  e  m anu ten ção  de  

can te iro % 2,40 1,007.376,09 24.177,02

T o ta l 1
24.177,02

2 S E R V I Ç O S  M E N S A IS

2.1 M E R C A D O

O peração , monitoram er)to, m anutenção , 

co le ta  d e  dados, con tro le /in form ação  

te lem é trica  e  re la tó rio  em  in s ta la çõ e s  sem  

s is tem a  de  re du çã o  de  p re s são  V R P 's

un id 276 ,00 1.274,11 351 .654 .36

2.2 M E R C A D O

O pe ra ção , m onitoram ento , m anutenção , 

co le ta  de  dados, con tro le /in form ação  

te lem étrica  e  re la tó rio  em  in s ta la çõ e s  com  

s is tem a  de  re du çã o  de  p re s são  V R P 's

un id 216 ,00 2.361,90 510 .170 ,40

2.3 M E R C A D O

O pe ra ção , m onitoram ento , m anu tenção , 

co le ta  de  dados, con tro le /in form ação  

te lem étrica  e  re la tó rio  em  in s ta la çõ e s  de  

E s ta ç õ e s  E le v a tó r ia s  e  m ed ição  de  n iv e l de  
rese rva tó rio .

un id 72,00 983,92 70.842 .24

T o ta l 2

3 S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S

3.1
M E R C A D O

M e d içã o  de  p re s s ã o  e  vazão  com  da ta logger  

em  rede s  p o r  pe rio d o  de  7 d ia s unid. 6 .00 1.544.60 0 fií)

3.2
M E R C A D O

E x e c u ç ã o  d e  ca ix a  de  a lvena ria  pa ra  

in s ta la ção  de  T A P unid. 9 ,00 4 .376 .61 39  389  49

3.3
M E R C A D O

A c io n a m en to  de  equ ip e  pa ra  in speção/v is to ria  

d e  cam po  (4 horas) unid. 20 ,00 1 .117.26

3.4
M E R C A D O

A c io n a m en to  d e  equ ip e  pa ra  inspeção/v is to ria  

d e  cam po  - hora  a d ic ion a l h 20 ,00 185.34
T o ta l 3

^ T O T A L   ̂ r.
1 .0 3 1 ,5 5 3 ,1 1

RicatdoFabncio Costa de O lifãti. 
,  Üc. Industrial •CREA02llG«5Ç'!*í

Cnsal SupeivisordeOBlosíaEitnLiiTS 
'bi V.‘t,
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w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

Cronograma físico-financeiro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió - AL 
Data: Junho/2014

Ite m D e s c r iç ã o V a lo r  (R $ ) 3 0  d ia s 6 0  d ia s 9 0  d ia s 1 2 0  d ia s 1 5 0  d ia s 180 d ia s
M O B IL IZ A Ç Ã O  E  D E S M O B IL IZ A Ç A O  D E  O B R A

1.1 M o b iliz a ç ã o , d e s m o b i l iz a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  c a n te i r o 2 4 .1 7 7 ,0 2
8 ,3 3 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 3 %

2 0 1 4 ,7 5

8 ,3 3 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 3 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 3 %

2 .0 1 4 ,7 5

S E R V IÇ O S  M E N S A IS

2.1
O p e r a ç ã o ,  m o n i to ra m e n to , m a n u te n ç ã o ,  c o l e ta  d e  d a d o s ,  
c o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  re la tó r io  e m  in s ta la ç õ e s  s e m  
s i s te m a  d e  r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P 's

2 3
3 5 1 .6 5 4 ,3 6

2 9 .3 0 4 ,5 3

2 3
n

2 9 .3 0 4 ,5 3

2 3

2 9 .3 0 4 ,5 3

2.2
O p e r a ç ã o ,  m o n i to ra m e n to ,  m a n u te n ç ã o ,  c o l e ta  d e  d a d o s ,  
c o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  re la tó r io  e m  in s t a l a ç õ e s  c o m  
s i s t e m a  d e  r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P 's

5 1 0 .1 7 0 ,4 0
1 8

4 2 .5 1 4 ,2 0

18

4 2 .5 1 4 ,2 0

18

4 2 .5 1 4 ,2 0

18

4 2 .5 1 4 ,2 0

1 8

4 2 .5 1 4 ,2 0

1 8

4 2 .5 1 4 ,2 0

2 .3
O p e r a ç ã o ,  m o n i to ra m e n to ,  m a n u te n ç ã o ,  c o l e ta  d e  d a d o s ,  
c o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  e m  in s t a l a ç õ e s  d e  
E s t a ç õ e s  E le v a tó r ia s  e  m e d iç ã o  d e  n ív e l d e  r e s e rv a tó r io .

7 0 .8 4 2 ,2 4

S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S

3.1
M e d iç ã o  d e  p r e s s ã o  e  v a z ã o  c o m  d a t a lo g g e r  e m  r e d e s  p o r  
p e r ío d o  d e  7  d ia s

9 .2 6 7 ,6 0
1 .5 4 4 ,6 0 1 .5 4 4 ,6 0

E x e c u ç ã o  d e  c a ix a  d e  a lv e n a r ia  p a r a  in s ta la ç ã o  d e  T A P 3 9 .3 8 9 ,4 9

A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in s p e ç â o /v i s to r ia  d e  c a m p o  (4  
h o ra s )

A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in s p e ç â o /v i s to r ia  d e  c a m p o  - h o ra  
a d ic io n a l

P o r c e n ta g e m  (% ) 8 ,5 6 % 8 ,4 1 % 8 ,5 6 % 7 ,8 6 % 8 ,5 6 % 8 ,4 1 %
F a tu r a m e n to  d a  O b ra 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 6 .7 1 8 ,8 1 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 1 .0 3 9 ,6 0 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 6 .7 1 8 ,8 1

T o ta l A c u m u la d o 1 .0 3 1 .5 5 3 ,1 1 8 8 .2 6 3 ,4 1 1 7 4 .9 8 2 ,2 2 2 6 3 .2 4 5 ,6 4 3 4 4 .2 8 5 ,2 4 4 3 2 .5 4 8 ,6 5 5 1 9 .2 6 7 ,4 6

>  Ricardo Fabricio Costa de O liw w
J*c, Industrial •CREA.020W258>»Caftal àpeivisordeOBlosdsEngeiiti»#

Mat.2446





C^ al Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físico-financeiro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió - AL 
Data: Junho/2014

l ie m D e s c r iç ã o V a lo r  (R $) 2 1 0  d ia s 2 4 0  d ia s 2 7 0  d ia s 3 0 0  d ia s 3 3 0  d ia s 3 6 0  d ia s
M O B IL IZ A Ç Ã O  E  D E S M O B IL IZ A Ç A O  D E  O B R A

1.1 M o b iliz a ç ã o , d e s m o b i l iz a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  c a n te i r o 2 4 .1 7 7 ,0 2
8 ,3 3 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 3 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 4 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 4 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 4 %

2 .0 1 4 ,7 5

8 ,3 4 %

2 .0 1 4 ,7 5

S E R V IÇ O S  M E N S A IS

2.1
O p e r a ç ã o ,  m o n i to ra m e n to , m a n u te n ç ã o ,  c o l e ta  d e  d a d o s ,  
o o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  e m  in s la ia ç õ e s  s e m  s i s t e m a  
d e  r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P 's _____________________________________

3 5 1 .6 5 4 ,3 6

2.2
O p e r a ç ã o ,  m o n i to ra m e n to , m a n u te n ç ã o ,  c o i e ta  d e  d a d o s ,  
o o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  re la tó r io  e m  in s ta la ç õ e s  c o m  s i s t e m a  
d e  r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P ‘s

5 1 0 .1 7 0 ,4 0
1 8

4 2 .5 1 4 ,2 0

18

4 2 .5 1 4 ,2 0

18

4 2 .5 1 4 ,2 0

1 8

4 2 .5 1 4 ,2 0

1 8

4 2 .5 1 4 ,2 0

18

4 2 .5 1 4 ,2 0

2.2
O p e r a ç ã o ,  m o n i to ra m e n to , m a n u te n ç ã o ,  c o l e ta  d e  d a d o s ,  
o o n tro le / in fo rm a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  e m  in s ta la ç õ e s  d e  E s t a ç õ e s  
E le v a tó r ia s  e  m e d iç ã o  d e  n ív e l d e  re s e rv a tó r io .

S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S

7 0 .8 4 2 ,2 4

5 .9 0 3 ,5 2

3.1
M e d iç ã o  d e  p r e s s ã o  e  v a z ã o  c o m  d a t a lo g g e r  e m  r e d e s  p o r  p e r io d o  d e  7 
d ia s

9 .2 6 7 ,6 0
1 .5 4 4 ,6 0 0,00 1 .5 4 4 ,6 0 1 .5 4 4 ,6 0

3 .2 E x e c u ç ã o  d e  c a ix a  d e  a iv e n a r ia  p a r a  in s ta la ç ã o  d e  T A P 3 9 .3 8 9 ,4 9
1

4 .3 7 6 ,6 1 0,00

1

4 .3 7 6 ,6 1 4 ,3 7 6 ,6 1 4 .3 7 6 ,6 1 0,00

3 .3 A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in s p e ç ã o /v i s to r ia  d e  c a m p o  (4 h o r a s ) 2 2 .3 4 5 ,2 0
1 .1 1 7 ,2 6 1 .1 1 7 ,2 6 1 .1 1 7 ,2 6

3 .4
A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in s p e ç ã o /v i s to r ia  d e  c a m p o  -  h o ra  
a d ic io n a l

3 .7 0 6 ,8 0
1 8 5 ,3 4

P o r c e n ta g e m  (% ) 8 ,5 6 % 7 ,8 6 % 8 ,5 6 % 8 ,4 1 % 8 ,4 3 %
F a tu r a m e n to  d a  O b ra 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 1 .0 3 9 ,6 0 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 6 .7 1 8 ,8 1 8 6 .9 6 0 ,8 1

T o ta l A c u m u la d o 1 .0 3 1 .5 5 3 ,1 1 6 0 7 .5 3 0 ,8 7 6 8 8 .5 7 0 ,4 7 7 7 6 .8 3 3 ,8 9 8 6 3 .5 5 2 ,7 0 9 5 0 .5 1 3 ,5 1

7 ,8 6 %
8 1 .0 3 9 ,6 0

1 .0 3 1 .5 5 3 ,1 1

SicardoFabricio Costa de O l iv »  
T  í«c, Industrial •CREA020GS5SJ'í 
368l Supervisor de ObsIos de Engenhdr:* 

Mit. 2446
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo à 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.qov.br.

A  não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, no site da CASAL- 
www.casal.al.qov.br e nos quadros de avisos dos prédios da CASAL

Maceió (AL), 03 de julho de 2014.

R O S A L V A  M ED EIR O S  A L E L U IA  D E  B A R R O S  
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.qov.br
http://www.casal.al.qov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .° 0 1 /2 0 14  -  C A S A L  -  13 /0 8 /2 0 14  -  09:00h (Horário local)
A CON TRATAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “O PERAÇÃO , MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE V R P S  (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO  
TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

P R O T O C O L O  D E E N T R E G A  DO  E D IT A L

R A ZA O  S O C IA L :.....................................................
C .N .P .J . N ..............................................................
E N D E R E Ç O :.............................................................
C E P .....................................C ID A D E  / E S T A D O
T E L E F O N E :............................................F A X ........
E -M A IL :.......................................................................
NOM E D E P E S S O A  P A R A  C O N T A T O :..........

R E S P O N S Á V E L  P E L O R E C E B IM E N T O  D A ED ITA L:
R. G . N .°e / o u C P F  N . ° ........................................................
E N D E R E Ç O :..........................................................................
C E P .................................. C I D A D E /E S T A D O ..................
T E L E F O N E :......................................... F A X .........................
E -M A IL :....................................................................................

R e ce b e m o s, através do site  www.casal.al,aov.br. có p ia  d o  instrum ento co n vo ca tó rio  
acim a identificado.

Maceió /  A la g o a s ...............d e ............................................................................ de 2 0 14 .

Assinatura





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - F ax:(82)3315-3085

ED ITA L P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.° 01/2014 - C A S A L

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  E N G E N H A R IA  P A R A  

“O P E R A Ç Ã O , M O N IT O R A M E N T O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  V R P  S  

( V Ã L V U L A  R E D U T O R A  D E  P R E S S Ã O ) ,  M A C R O M E D ID O R E S ,  

R E G I S T R A D O R E S  L Ó G I C O S  D E  V A Z Ã O  E  P R E S S Ã O  E  

S IS T E M A  D E  C O N T R O L E  E  IN F O R M A Ç Ã O  T E L E M É T R IC A ,  

IN S T A L A D O S  N A  C ID A D E  D E  M A C E IÓ /A L .
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014 - CASAL
CO NTRATAÇÃO DÊ SER V IÇO S DE “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E
MANUTENÇÃO DE V R P 'S  (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), M ACROMEDIDORES, 
R EG ISTR A D O R ES LÓ G ICO S DE VAZÃO E PRESSÃ O  E SISTEM A DE CO N TRO LE E INFORMAÇÃO  
TELEM ÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PREÂM BULO

A COM PANHIA DE SAN EAM EN TO  DE ALAG O AS • CASAL,Sodedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 

n9 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, 

através da Pregoeira, instituída pela Resolução de Diretoria n.  ̂ 33/2013, publicada no Diário 

Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna público para 

conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo adm inistrativo n  ̂

12293/2013 e Cl 98/2013 -GEDOP,na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 

administrativos, fará realizar no dia 13/08/2014, às 09:00 horas (horário local), na sala de 

Licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020- 

510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N* 01/2014, do tipo m enor preço global, 

objetivando a contratação de Serviços de Engenharia para “Operação, Monitoramento e Manutenção 
de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e 

Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme  

especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 

n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 

e Lei Com plementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

I 1.0. DO OBJETO 'I
1.1-A presente Licitação tem por objeto a contratação de Serviços de Engenharia para 

“Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 

cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Term o de Referência neste Edital e mediante 

condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 

janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Com plementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei 

n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.2 - O valor de referencia para esta licitação é de R$ 1.031.553,11 (hum milhão, trinta e um mil, 

quinhentos e cinquenta e três reais e onze centavos)

 ̂ ___________ 2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO  ORÇAM ENTARIA______________j

2.1.AS despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 

vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:

Unidade O rçam entária................ 11.401 -  GEDOP

Grupo de D espesa.......................300.000-Serv iços de Terceiros

Rubric a .......................................... 301.000-Conservação e M anutenção de Sistemas

' '  ]  ______  3.0 DOS AN EXOS INTEGRANTES DO E D I T A L ________  ]

4





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  Term o de Referência, Planilha de Custos, Cronograma de Pagamento e Lista dos 

VRP'S Instalados em Maceió;

ANEXO II -  M odelos de Declarações de Habilitação;

ANEXO III -  Minuta do Contrato;

ANEXO I V -T e rm o  de Ciência e Responsabilidade de Informações;

ANEXO V -  M odelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 

pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 

servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 

concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 

tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 

administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 

grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 

5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 

financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 

pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 

subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0  DO CREDENCIAM ENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 

devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 

acompanhados pela cópia autenticada do docum ento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 

acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 

sugestão de m odelo a seguir:
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CREDENCIAM ENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ...........

portador(a) da Cédula de Identidade n .̂....................... e CPF sob

n a participar da licitação na modalidade 

n .̂ 01/2014 - CASAL da Companhia de 

Alagoas - CASAL, na qualidade de 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para

nome da empresa .................. , bem como

formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame.

Locale  data

_______________ Diretor ou Representante Legal

Pregão Presencial 

Saneamento de 

REPRESENTANTE 

pronunciar-se em

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 

licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do docum ento de credenciamento não impedirá o 

proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 

manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 

neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os docum entos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 

certame, separadam ente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "D OCUM ENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO".

5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos term os do art. 4 ,̂ 

inciso VII, da Lei n̂  10.520, de 17/07/2002, separadam ente dos envelopes, de acordo com o 

modelo a seguir;
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DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação(Nome da Empresa) 

_________________________________,CNPJ sob o n9 ______________

sediada (endereço completo), declara

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos term os do 

art. 45, inciso VII, da Lei ns. 10.520, de 17/07/2002, licitação 

modalidade Pregão Presencial ns. 01/2014 - CASAL da Companhia de 

Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

______________________ timbrado da empresa)______________________

OBS: No caso das M E e EPP, se tiver alguma restrição nos docum entos fiscais, deverá constar na 

declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0, DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 

docum entos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 

representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1, Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");

6.3.2. Do envelope de docum entação para habilitação (ENVELOPE "B").

6.4. A  indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 

que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 

será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e docum entos apresentados pelos 

licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 

para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.

6.6. As propostas de preços e os docum entos de habilitação deverão ser rubricados pelos 

licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DO CUM EN TO S

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  ̂ ^

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 

credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e 0 endereço da licitante e o seguinte 

endereçamento:

7 .I .2 .I. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

CO M PAN HIA DE SAN EAM EN TO  DE ALAGOAS - CASAL
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PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014- CASAL 

DIA 13/08/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: a contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, M onitoram ento e 

M anutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), M acrom edidores, Registradores lógicos de 

vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 

Maceió/AL., conform e especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições 

contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de Janeiro de 

2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.  ̂ 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 

8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.I.2.2. - ENVELOPE "B" -  "D O CUM EN TO S DE HABILITAÇÃO"

CO M PAN H IA DE SAN EAM EN TO  DE ALAGO AS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014 - CASAL 

DIA 13/08/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: a contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, M onitoram ento e

Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), M acrom edidores, Registradores lógicos de 

vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições 

contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de Janeiro de 

2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Com plementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 

8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A  proposta comercial deverá ser apresentada, no form ato dos Anexos deste edital, em 01 

(uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 

obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo I 

-T e rm o  de Referência, deste Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 

algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conform e Anexos, com duas casas 

decimais.

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 

deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 

data de sua apresentação, conform e Anexo II;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 

convocatório.
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7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 

incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 

conforme Anexo II.

7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como M icro Empresa -  M E ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3̂  da Lei Com plementar 123/06, deve juntar 

declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei com plem entar n̂  

123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de docum ento  

expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, docum ento expedido pela 

Receita Federal, comprovando a sua condição de M E ou EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 

apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 

especificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características dos 

serviços executados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 

materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os term os deste Edital e 

seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 

de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7 .3  DO JULGAM ENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pela Pregoeira as propostas de m enor preço e as propostas com  

preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.

7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 

subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 

ofertas.

7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 

definir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1 ou 7.3.2, serão convocados 

individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos 

e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da 

proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
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7.3.4.1. A  desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para M icro e 

Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Com plem entar n.5 123/06, que serão 

convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de m enor preço.

7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 

a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 

verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.

7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 

verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 

mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 

administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.

7.3.11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 

preço melhor, antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que 

desejarem.

7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 

no Edital, serão desclassificadas as que:

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os term os deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de docum entação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as primeiras.

7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 

seus Anexos.
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7 .3 .16 . D0 S casos de empates:

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem  

classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.

7.3.16.2. Ocorrendo 0 empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 

apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 

alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no 

subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea "a".

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

nova proposta;

7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2, o objeto 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender 

as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 

Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório 

da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e 

global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente 

inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 

em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 

Comissão Permanente de Licitação da CASAL, até 01 (um) dias antes da realização da Licitação, 

perfeitamente legível:

No caso do Licitante que optar por autenticação dos docum entos por funcionários da 

Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de 

Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente legíveis juntamente com 0 original, para 

a referida autenticação até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 

08:00 horas até às ll:0 0 h o ra s  e das 14:00 horas às 17:00 horas.

7.4 .2 . HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

docum entos de eleição de seus administradores; bem com o suas alterações ou a última 

alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) 

do capital social, referente ao valor concorrido.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo II deste 

edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e m enor de 16 (dezesseis) em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e som ente a partir dos 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7̂  da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n  ̂9.854/99), 

conform e ANEXO II deste Edital;

g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição 

da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

(h) Declaração emitida pela CASAL de que a licitante não possui pendências com relação a j  ^ 

reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo). '

7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A licitante deve apresentar acervo técnico de seu responsável técnico, desde que comprove  

que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de cópia 

autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 

empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 

com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 

licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial ou certidão do 

CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico será, obrigatoriamente, 

comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA ou CAU;

b) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia -  CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, atualizado.

7.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 

com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 

demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 

sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 

contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 

empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem  

apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.
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A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 

separado, calculados pelas formulas abaixo:

índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0

Ativo circulante

LC = -----------------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG =

Ativo total

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 

esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 

possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.5.REGU LA RID AD E FISCAL
a) Inscrição CNPJ;
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b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 

Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com  

validade na data de realização da licitação.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 

débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 

Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tem po de 

Serviços, através de:

e . l .  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 

licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 

licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.6 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de docum entos" em 

substituição aos docum entos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).

7.4.7. No caso de a licitante possuir filiais, a docum entação apresentada deverá referir-se 

apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 

contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.8. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 

incompleta para posterior complementação, nem docum entação por transmissão via fac-símile 

(fax).

7.4.9. As micro e pequenas empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 

mesmo que apresente alguma restrição.

7.4.10. As micro e pequenas empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 

restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização 

da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.

7.4.11. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as 

sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA H O M O LO G AÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 

ata.

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 

o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento  

submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 

Administração Pública, o critério do menor preço global.
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8.4.Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 

proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IM PUGNAÇÃO DO ATO  CÒNVOCÀTÒRÍO 1

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 

qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 

na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 

representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.

10.0 DOS RECURSOS

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 

alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A  falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 

direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 

reduzidas a term o em ata.

10.6. O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e no site da CASAL,- 

www.casal.al.gov.br, estando disponível apenas para consulta na Sala da CPL, situada à rua 

Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 horas às 11:00 horas e das 

14:00 horas as 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais 

eventualmente necessária sobre o certame.

10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 

eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram  

o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 

decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 

homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO ___________

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conform e as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem com o a docum entação e a proposta da
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licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 

normas vigentes.

11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato §12 do art. 65 da Lei n  ̂8.666/93;

11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação.

11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 

assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.4.1. A empresa vencedora sendo convocada e não com parecendo para assinar o contrato, 

ou não com provando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

legais cabíveis.

11.5. Os envelopes contendo a docum entação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 

licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 

contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.

11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 

de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.

11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 

da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

11.7. Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de compatibilidade de 

habilitação, qualificação regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na licitação;

12 .0  DA EXECUÇÃO I
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e 

em seus Anexos, bem com o a docum entação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que 

não contrariar os term os deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 

contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 

Administração previstos em Lei.

13 .0  DO PAGAM ENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 

conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.

13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 

dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

13.3. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 

de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual 

Municipal.
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 

eventualmente aplicada.

13.6. A emissão antecipada do docum ento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 

da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

13.7. Quaiquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 

não acarretando ônus para a CASAL.

13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da

CONTRATADA: B an co .......... A g ên cia ....................C/C...............................

14.0 DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo da execução dos serviços contratados será de 12 (doze) meses contados a partir 

da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

14.2.0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de 

forma contínua.

15.0 DAS SANÇÕES ADM INISTRÁtIvÁS ”

15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 

direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento  

irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

M ULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 

incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

b)

c)

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 

previstas na minuta de contrato. Anexo III.

16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 

redução ou acréscimo, no volum e dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 

Lei n.9 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

16.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sem pre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação.
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16.4. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado, e site da CASAL, e estará disponível 

apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.- 200, Centro, nesta 

Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes 

poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame,

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 

expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 

disposto em contrário.

16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 

anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

16.7. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as 

disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e demais regulamentos e normas 

administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de sua transcrição.

16.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causa referidas 

(parágrafo terceiro do artigo 48 da lei 8.666/93).

16.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.s 

do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 

válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

16.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 

termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

16.11. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 

forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, reclamação 

extrajudicial ou judicial.

16.12.Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 

últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 

validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 

capacidade técnica.Não será aceita a apresentação de cópias de documentos sem autenticação

16.13. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos 

serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, 

alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.

16.14. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de 

soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 

unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.

16.15. A Comissão Permanente de Licitação não autenticará documentos durante a sessão 

Iicita6ória.

16.16.0 (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 

infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
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16.17. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 

cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, nesta Capital.

16.18. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para este 

ou outro certame.

16.19. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 

nesta CASAL.

Maceió/AL., 03 de julho de 2014

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 

Pregoeira

VISTO:

CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presidente de Gestão Operacional
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL

ANEXO I

CASAL

TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DE OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E M ANUTENÇÃO DE VRPS, 

MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE DADOS COM  

TELEMETRIA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

Eng. JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO. 

[05/06/2014]
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CONTEÚDO

1- OBJETO

2- JUSTIFICATIVA

3- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4- CONTRATAÇÃO

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7- PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

8- PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

UNITÁRIOS.

9- FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

10- GESTOR DO CONTRATO

11- TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

12- LISTA DE INSTALAÇÕES DE VRP'S E MACROMEDIDORES NA 

CIDADE DE MACEIÓ

TERMO DE REFERENCIA

1.0 -  OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de
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Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de 
VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de 
vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 
cidade de Maceió/AL.

2.0 -  JUSTIFICATIVA
O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as 

diretrizes gerais, normas e condicionantes para operação, monitoramento e 
manutenção, com informações telemétricas diárias, das instalações existentes 
de macromedição, controle de pressão e telemetria, implantadas nos Distritos 
de Medição e Controle - DMC's das Unidades de Negócio: Benedito Bentes, 
Farol e Jaraguá, como também no Sistema de Macrodistribuição de Maceió.

Observação:
1- Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de VRP's. 

macromedidores e registradores digitais de vazão e pressão, com 
telemetria. objetos deste termo de referência, são de natureza 
contínua.

2- Para o perfeito funcionamento das instalações (Macromedidores. 
VRP's Registradores lógicos de dados e Sistema de controle e 
informação telemétrica). a contratada poderá às suas expensas. fazer 
a substituição de qualquer componente das instalações, por outro 
similar com as mesmas funções ou ampliadas, desde que aprovada e 
formalmente autorizada pela Casal.

3.0 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 SERVIÇOS MENSAIS

3.1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de 
canteiro

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, para suprir 
despesas com mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro, 
durante o contrato. No canteiro estará disponível almoxarifado de 
materiais, garagem para veículos, escritório para equipe de engenharia 
e coordenação, sala de reunião e sala disponível para a equipe de 
fiscalização da CASAL, sendo que para um bom acomodamento das 
instalações o canteiro deverá possuir área mínima de 350m .̂

3.1.2 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de 
dados e relatório, de instalações sem sistema de 
redução de pressão VRP's;

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, 
conforme preço descrito na planilha, englobando as seguintes atividades:

> Aferição prévia anual dos macromedidores.
> Manutenção preventiva e corretiva das instalações de
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macromedidores, como troca kit de reparo, de cabos e 
conexões dos medidores e registradores lógicos de dados e 
telemetria;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das 
instalações, de acordo com a necessidade de cada local, de 
modo a mantê-las em condições operacionais que permita o 
perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de 
comunicação;

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos 
mesmo fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou 
vandalismo;

> Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, por equipamento reserva enquanto se 
realiza manutenção no equipamento original;

> Monitoramento à distância das informações diárias geradas 
pelo sistema, desenvolvendo software próprio se necessário;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e 
análise críticas das medições, informações de alarmes e 
ocorrências operacionais, e sugestões de intervenções 
operacionais a serem realizadas pela Casal.

3.1.3 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados 
e relatório de instalações com sistema de redução de 
pressão VRP's

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, 
conforme preço descrito na planilha, englobando as seguintes atividades;

> Aferição prévia anual dos macromedidores e vrp's
> Manutenção preventiva e corretiva nas instalações, como troca 

de kit de reparo de vrp's e macromedidores, de cabos e 
conexões dos medidores e registradores lógicos de dados, 
substituição de mangueiras ressecadas, supressão de 
vazamentos em conexões e mangueiras do circuito de 
pilotagem, substituição do circuito de pilotagem se necessário;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das VRPs, 
de acordo com a necessidade de cada local, de modo a mantê- 
las em condições operacionais que permita o perfeito 
funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração e calibração dos medidores e registradores digitais 
de dados e sistema de telemetria ajustando parâmetros e 
intervalos de comunicação;

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria que apresentarem problemas ou defeitos 
mesmo fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou
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vandalismo;
> Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e 

sistema de telemetria por equipamento reserva enquanto se 
realiza manutenção no equipamento original;

> Monitoramento à distância das informações diárias geradas 
pelo sistema, desenvolvendo software próprio se necessário;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e 
análise críticas das medições, informações de alarmes e 
ocorrências operacionais, e sugestões de intervenções 
operacionais a serem realizadas pela Casal.

3.1.4 Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados 
e relatório de instalações de nível de reservatório.

> Aferição prévia anual dos medidores de nível;
> Manutenção preventiva e corretiva das instalações de medição 

de nível de reservatório (pressão de coluna d'água), como troca 
kit de reparo, de cabos e conexões dos medidores e 
registradores lógicos de dados e telemetria;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das 
instalações, de acordo com a necessidade de cada local, de 
modo a mantê-las em condições operacionais que permita o 
perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de 
comunicação;

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos 
mesmo fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou 
vandalismo;

> Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, por equipamento reserva enquanto se 
realiza manutenção no equipamento original;

> Monitoramento à distância das informações diárias geradas 
pelo sistema, desenvolvendo software próprio se necessário;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e 
análise críticas das medições, informações de alarmes e 
ocorrências operacionais, e sugestões de intervenções 
operacionais a serem realizadas pela Casal.

3.2 SERVIÇOS UNITÁRIOS
A CASAL poderá solicitar como apoio aos trabalhos mensais de 

monitoramento, operação e manutenção que sejam desenvolvidos alguns 
serviços, que serão remunerados por preços unitário e mediante autorização da 
CASAL.

3.2.1 Medição de pressão e vazão com registrador de dados 
em redes por período de 7 (sete) dias
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A CASAL poderá solicitar medições de pressão e vazão em pontos de seu 
interesse para fins de estudos ou de acompanhamento do abastecimento de 
determinada área. As medições serão realizadas em períodos de 7 (sete) dias 
para se obter o perfil semanal do ponto desejado. Para cada medição será 
emitido um relatório contendo o histograma do período da medição 
acompanhado de uma análise dos dados obtidos.

3.2.2 Execução de caixa em alvenaria para instalação de TAP

Caso considere necessário a execução de caixa de abrigo, para TAP, a
CASAL solicitará a Contratada, de acordo com as dimensões estabelecidas, a 
construção da mesma, compreendendo os serviços de escavação do local, 
escoramento e confecção da caixa com paredes de alvenaria de uma vez, 
revestimento interno com argamassa, chapisco externo, reaterro, tampa de 
concreto armado e reposição do pavimento que existir. A medição será por 
unidade executada e de acordo com o preço unitário ofertado.

3.2.3 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de 

campo (4 horas)

A CASAL poderá solicitar acompanhamento de equipe de campo que 
deverá ser composta de um técnico, um auxiliar de campo, supervisionados por 
um engenheiro da Contratada para auxiliar na identificação de problemas 
operacionais nas áreas em que houver operação coberta por VRP's ou DMC's, 
como desabastecimento, pressões baixas, perda de estanqueidade do setor, 
vazões elevadas, pressões elevadas.

O acompanhamento será cobrado somente se não houver relação do 
problema operacional com a operação da VRP ou gerado inicialmente pela 
mesma. Para cada acionamento será considerado o mínimo de 04(quatro) 
horas, para fins de mobilização e desmobilização de equipe, e o que exceder 
04(quatro) horas será remunerado unitariamente conforme preço unitário 
proposto no item seguinte.

3.2.4 Acionam ento de equipe para inspeção/vistoria de campo

(hora adicional)
Para os acompanhamentos de campo solicitados pela CASAL que 

excederem as 04 (quatro) horas iniciais serão remunerados unitariamente 
conforme preço proposto.

4.0 CONTRATAÇÃO

O contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

anualmente até o limite máximo de 60 (Sessenta) meses. O início das 

atividades da empresa será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Serviço.

Poderá ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor atualizado do contrato, de acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE.

É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência comprovada em 
relação ao objeto do contrato, através de atestados emitidos por pessoa
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Jurídica de Direito Público ou Privado acompanhado da respectiva CAT (Certidão 
de Acervo Técnico) emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA.

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além  das atividades definidas nos Serviços Mensais (Item 3.1) e Serviços 

Unitários (Item 3.2), a contratada se obriga a:

• Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 
decorrentes de danos, seja por sua culpa ou de quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Contrato.

• Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na 
execução do objeto deste termo de referência bem como pela entrega 
de materiais danificados ou entregues fora dos parâmetros definidos 
neste termo de referência, que resultem de caso fortuito ou por 
qualquer outro que venham a ocorrer;

• Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas 
decorrentes da realização dos mesmos;

• Exigir que os seus funcionários se apresentem nas dependências da 
contratante, devidamente fardados e identificados com crachás;

• Fornecer e exigir que os funcionários usem EPI's (equipamentos de 
proteção individual) e EPC's, conforme normas de segurança do 
trabalho;

• Fornecer qualquer tipo de material para sinalização diurna ou noturna, 
para execução de serviços nas vias urbanas;

• Manter um técnico residente devidamente registrado no CREA como 
seu responsável técnico e preposto, para contato com o Gestor da 
CASAL, sempre que for necessário;

• Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos 
monitorados, e um resumo dos tipos de serviços executados no mês, 
com quantidades e locais de execução, inclusive fotografia das 
intervenções físicas;

• Manter todos os equipamentos funcionando de forma satisfatória;
• Registrar o contrato no CREA-AL
• Zelar pelo cumprimento do contrato

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de 
possíveis dúvidas quanto ao cumprimento do objeto do presente Termo 
de Referência.

• Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade 
de intervenção, esclarecimento quanto à execução dos serviços.
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• Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de 
Serviço Unitário, autorizando por escrito.

• Manter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da 
CONTRATADA.

• Exigir 0 registro o contrato no CREA-AL 

« Zelar pelo cumprimento do contrato

7.0 -  PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO,

Os preços acima incluem todas as taxas e/ou despesas adicionais, tais 
como, encargos sociais trabalhistas, impostos, passagens aéreas, transporte de 
mão de obra e equipamentos, alimentação, estadia, etc.

Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e 
dos preços unitários ofertados, onde o gestor tem o prazo de 05 dias após a 
emissão da nota fiscal para lançar a fatura no sistema financeiro da CASAL.

O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema 
de controle de pagamento da CASAL.

Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a 
CONTRATADA fará jus a reajuste contratual, que terá como base o INCC (índice 
Nacional de Custo da Construção).

8.0 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

Será designada pela SUCOP/CASAL uma equipe de 04 (quatro) fiscais de 
campo devidamente habilitados nas UN's e na GEDOP, que acompanharão os 
serviços e liberarão a medição ao término do mês e se estiverem executados de 
acordo com as especificações, só podendo haver modificações devidamente 
justificadas e com autorização da CASAL.

9.0 -  GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento 
Operacional, titular da GEDOP/SUCOP/VGO, Engs José Roberto Valois Lôbo, 
mat. 1165, CPF 163.907.844-49.

O gestor do contrato, neste caso, também exercerá o papel de 
fiscalização, quando achar conveniente e necessário, mas solicitará de cada UN 
envolvida no contrato, a indicação de um fiscal para auxiliar no 
acompanhamento dos serviços executados. Os fiscais de campo serão 
designados através de ORDEM DE SERVIÇO.

10.0 -  TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

> TAREFAS DO GESTOR

Caberá ao gestor do contrato promover reuniões periódicas, quantas
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forem necessárias, sendo ao menos Ol(uma) mensal, para 
acompanhamento dos serviços objetos do contrato;

• Acompanhar e fiscalizar os serviços executados, indo no local se 
necessário e elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos 
dos itens mensais;

• Emitir Boletim de Medição Mensal, com respectiva AF (Autorização de 
Fornecimento) conforme prazo estabelecido;

• Atestar a nota fiscal, lançar no sistema e encaminhar para o pagamento, 
conforme o prazo estabelecido;

• Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas 
pela CONTRATANTE;

• Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de 
forma devida o objeto do contrato.

> TAREFAS DOS FISCAIS DE CAMPO

• Acompanhar e fiscalizar os serviços executados em sua área de atuação, 
indo no local se necessário e elaborar a medição dos serviços gerando 
os quantitativos dos itens mensais;

• Apoiar o Gestor do contrato, fornecendo subsídios para elaboração do 
boletim de medição;

• Elaborar planilha atestada com os itens do contrato que foram 
executados no mês, com seus respectivos quantitativos, para subsídio 
na elaboração do boletim de medição.

11.0 LISTA DE EQUIPAMENTOS INSTALADOS ATUALMENTE NA ODADE DE 
MACEIÓ PARA SEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS QUE SÃO OBJETOS DO 
CONTRATO.
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RELAÇÃO DE VRPs, DMCs E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXISTENTES - CASAL

NB INSTALAÇÃO - 
DMC/UP

SETOR/
DIÃME
TRO
(mm)

VRP
MACRO
MEDID

OR

REGISTRAD
ORDE
DADOS

UN BENEDITO BENTES

01

000-
VRP/Macro 
Benedito Bentes 
1

BB-1 300
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

001 -  Macro Av. 
Pratagy

BB-1 150 -
ABB

Aquama
ster

Maxxilogger

03
002 -  Macro Av. 
Garça Torta

BB-1 150 -
ABB

Aquama
ster

Maxxilogger

04
003 -  Macro Av. 
Meirim

BB-1 100 -
ABB

Aquama
ster

Maxxilogger

05
004- Macro 
Conj. João 
Sampaio

BB-1 100 -
ABB

Aquama
ster

Maxxilogger

06

005-
VRP/Macro 
Benedito Bentes 
2

BB-2 250
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

07
006-
VRP/Macro 
Recantos, UNBB

BB 300
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

UN JARAGUÁ

08
101- VRP/Macro 
Salvador Calmon

R -1 200
C U -
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

09
102 -  VRP/Macro 
Inácio Gracindo

R-1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

10
103-VRP/Macro 
Travessa Nazaré

R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

11
104-VRP/Macro 
Carlos Tenório

R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

12
105 -  VRP/Macro 
José Sampaio Luz

R -1 300
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus
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13
106-VRP/Macro 
José Lages

R -1 250
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

14
107 -  VRP/Macro 
Soldado José 
Guilherme

R -1 250
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

15
108 -  VRP/Macro 
Travessa Dona 
Constança

R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

16

109-VRP/Macro 
Praça Aloísio 
Branco (Bomba 
da Marieta)

R -1 150
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

17

1 1 0 -VRP/Macro 
Dona Constança 
Goes Monteiro 
(Praça da Bíblia)

R -1 150
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

18
111-VRP/Macro 
Pretestato 
Ferreira Machado

R -1 150
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

19
112-VRP/Macro 
Pio XII

R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

20
113 VRP/Macro 
José Carneiro 
Sarmento

R-1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Maxxilogger

21
114-VRP/Macro 
Paulina Maria 
Mendonça

R-1 250
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

22
115-VRP/Macro 
Gustavo Paiva

R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquama

ster
Venturus

UN FAROL 1

23
201 - Macro 
Canaã

R-4 200 -

ABB
Aqua
maste

r

Venturus

24
202 -  Macro 
Gruta de Lourdes

R -4 300 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

25
203 - Macro 
Pitanguinha

R-4 200 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

26
204 -  Macro Farol 
(Av. Fernandes 
Lima)

R -4 150 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

27 204(2) -  Macro R -4 200 - ABB Maxxilogger
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Porto Alegre Aqua
maste

r

28
205 -  Macro São 
Benedito (Av. 
Fernandes Lima)

R -4 200 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

29
205(2)-M acro
Cônego
Cavalcante

R -4 200 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

30
206 -  Macro 
Sanatório (Av. 
Fernandes Lima)

R -4 200 -

ABB
Aqua
maste

r

Venturus

31
206(2) -  Macro 
Belo Horizonte

R -4 150 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

UNIDADES PRODUTORAS

32
100 -  Macro
Chegada/Nível
R-1

R-1 1000 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger 
Vision V2com

33
200 -  Macro 
Saída Cardoso - 
R-4

R-4 600 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

34
300 -  Macro
Chegada/Nível
R-2

R-2 500 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger 
Vision V2com

35

400 -  Macro 
Saída do 
Aviação - Torre 
Cidade 
Universitária

RCU 400 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

36
500 -Macro 
Saída Cardoso - 
R-8

R-8 250 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

37
600 -  Macro 
Bom Destino.

R-2 e R-4 700 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

38
700 -  Macro 
José Tenório

Conj. José 
Tenório

200 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

39 800 -  Macro R-2 600 - ABB Maxxilogger
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Saída Cardoso - 
R-2A

Aqua
maste

r

40
900 - Macro
Saída/Nível
EEAT/BB

BB 500 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger 
Vision V2com

41
1000 -  Macro 

Saída/Nível da 
Torre R-4

R-4 500 -
Conau

t
Schneider

ElipseScada

42 Nível R-2A R-2 - - -
Schneider

ElipseScada
43 Nível R-3A R-3A - - - Vision V2com

44 Nível Torre R-5 R-5 - - -
Schneider

ElipseScada
45 Nível Torre BB BB - - - Vision V2com

46
Nível Torre Cid. 
Univ,

RCU - - -
Schneider

ElipseScada

47
Comando/Nível- 
Pressão EE do R- 
6

R-6 - - -
Schneider

ElipseScada

12.0
OBS.: O Licitante poderá comprovar experiência de trabalho com 

equipamentos similares aos existentes na Casal.
Poderão ser acrescentados mais equipamentos para que seiam 

realizados os serviços obietos deste termo de referência, dentro da cidade de 
Maceió, a critério da CONTRATANTE, desde que exista saldo suficiente para 
execução dos mesmos.

Enĝ  José Roberto Valois Lôbo 
GEDOP/SUCOP/V60

c t
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José Tenório Tenório Aqua
maste

r

39
800 -  Macro 
Saída Cardoso - 
R-2A

R-2 600 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger

40,
900 - Macro
Saída/Nível
EEAT/BB

BB 500 -

ABB
Aqua
maste

r

Maxxilogger 
Vision V2com

41
1000 -  Macro 
Saída/Nível da 
Torre R-4

R-4 500 -
Conau

t
Schneider

ElipseScada

42 Nível R-2A R-2 - - -
Schneider

ElipseScada

43 Nível R-3A R-3A - - - Vision V2com

44 Nível Torre R-5 R-S - - -
Schneider

ElipseScada

45 Nível Torre BB BB - - - Vision V2com

46
Nível Torre Cid. 
Univ.

RCU - - -
Schneider

ElipseScada

47
Comando/Nível- 
Pressão EE do R- 
6

R-6 - - -
Schneider

ElipseScada

12.0
OBS.: O Licitante poderá comprovar experiência de trabalho com 

equipamentos similares aos existentes na Casal.
Poderão ser acrescentados mais equipamentos para que selam 

realizados os serviços obietos deste termo de referência, dentro da cidade de 
Maceió, a critério da CONTRATANTE, desde que exista saldo suficiente para 
execução dos mesmos.

Engs José Roberto Valois Lôbo 
GEDOP/SUCOP/VGO

ir
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL
ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: Manutenção e operação dos DMCs

LOCAL: Maceió- AL 

DATA: Junho/2014

í t e m FO NTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TO TA L
1 MOBILIZAÇÃOEDESMOBILIZAÇÃO DE OBRA

1.1
Mobilização, desmobilização e manutenção 
de canteiro % 2,40 1.007.376,09 24.177,02

Total 1 24.177,02

2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1 MERC/\DO

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação 
telemétrica e retatório em instatações sem 
sistema de redução de pressão VRP's

unid 276,00 1.274,11 351.654,36

2.2 MERCADO

Operação, monitoramento, manutenção, 
coteta de dados, controte/inlormação 
tetemétrica e relatório em instatações com 
sistema de redução de pressão VRP's

unid 216,00 2.361,90 510.170,40

2.3 MERCADO

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação 
tetemétrica e retatório em instalações de 
Estações Elevatórias e medição de nivel de 
reservatório.

unid 72,00 983,92 70.842,24

Total 2 932.667,00
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1 MERCADO
Medição de pressão e vazão com datalogger 
em redes por período de 7 dias unid. 6,00 1.544,60 9.267,60

3.2 MERCADO
Execução de caixa de alvenaria para 
instalação de TAP unid. 9,00 4.376,61 39.389,49

3.3 MERCADO
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 horas) unid. 20,00 1.117,26 22.345,20

3.4 MERCADO
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - hora adicional h 20,00 185,34 3.706,80

Total 3 74.709,09

TOTAL GERAL 1 .0 3 1 .5 5 3 ,1 1
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Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió-AL 

Data: Junho/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

Item D e sc r ição V a lo r (RS) 30  d ia s 6 0  dias 9 0  d ias 120 d ias 150 d ias 180 d ia s 21 0  d ia s 240  d ias 270  d ias 30 0  d ia s 330  d ia s 3 5 0  d ias

1 M O B IU Z A Ç Ã O  E  D E S M O B IL IZ A Ç Ã O  D E  O B R A

1.1 M obilização, d esm ob ilização  e m anu lenção  de canteiro 24.177,02

8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 4 % 8 ,3 4 % 8 ,3 4 %

2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75 2.014,75

2 S E R V IÇ O S  M E N S A IS

2.1

Operação, moniloramento, manutenção, coleta de dados, 

coninole/infonnaçâo telemétrica e  relatório em  insta lações 

se m  sistem a  de redução de p re s sã o  V R F s

351.654,36

23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23

29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29 .304 ,53 29.304,53

2.2

Operação, monitoramento, manutenção, coleta d s  dados, 

conltole/informação telemétrica e  relatório em  instalações 

com  siste m a  de redução de p re s sã o  V R F s

510.170,40

18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18

42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42 .514 ,20 42.514,20

2.3

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 

conlrole/informação telemétrica e  relatório em  insta lações de 

E s ta ç õ e s  Elevatórias e  m edição  de n í« l  de reservatório.

70.842,24

6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6

5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52 5.903,52

3 S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S

3.1
M ed ição  de p re ssã o  e vazão  c o m  datalogger em  redes por 

periodo d e  7 dias
9.267,60

1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

1.544,60 0,00 1.544,60 0,00 1.544,60 0,00 1.544,60 0,00 1.544,60 0,00 1.544,60 0,00

3.2 E x e c u ç ã o  de ca ixa  de a tena ria  para instalação de T A P 39.389,49

1 1 1 0 1 1 1 0 1 1 1 0

4.376,61 4.376,61 4.376,61 0,00 4.376,61 4.376,61 4.376,61 0,00 4.376,61 4.376,61 4.376,61 0,00

3.3
Acionam ento  d e  equipe para inspeção/ustoria de cam po (4 

horas)
22.345,20

2 2 2 1 2 2 2 1 2 2 1 1

2.234,52 2.234,52 2.234,52 1.117,26 2.234,52 2.234,52 2.234,52 1.117,26 2.234,52 2.234,52 1.117,26 1.117,26

3.4
Acionam ento  d e  equipe para inspeção/úsloria  de cam po - 

hora adicional
3.706,80

2 2 2 1 2 2 2 1 2 2 1 1

370,68 370,68 370,68 185,34 370,68 370,68 370,68 185,34 370,68 370,68 185,34 185,34

Porcentagem  (% ) 8 ,5 6 % 8 ,4 1 % 8 ,5 6 % 7 ,8 6 % 8 ,5 6 % 8 ,4 1 %  . 8 ,5 6 % 7 ,8 6 % 8 ,5 6 % 8 ,4 1 % 8 ,4 3 % 7 ,8 6 %

Faturam ento da Obra 88.263,41 86.718,81 88.263,41 81.039,60 88.263,41 86.718,81 88.263,41 81.039,60 88.263,41 86.718,81 86.960,81 81 .039 ,60

Total Acum u lado 1.031.553,11 88.263,41 174.982,22 263.245,64 344.285,24 432.548,65 519.267,46 607.530,87 688.570,47 776.833,89 863.552,70 'T 0 3 J . 5 5 3 , 1 1
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL

- . a n é M ii

MODELOS DE pECLARAÇO ESJ)E  HABIL^

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A  licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO............................... . AGÊNCIA N° DA CONTA

1.5. A licitante declara que o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxserá o responsável pela assinatura 
do contrato a ser celebrado decorrente desta licitação, (informar nome completo,estado civil, 
naturalidade/nacionalidade, RG, CPF, endereço completo, profissão e cargo que ocupa na 
empresa)

1.6 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.6 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 - CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

V
Fis

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 16/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 01/2014 -  CASAL-

ANEXO III

CONTRATO n9..... /2014- CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESAXXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n? 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José 
Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro Civil, CPF/MF n? 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional Carlos Antônio de Souza Figueiredo Lima, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ns 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA:.
CNPJ/MF sob 0 n9__

Estabelecida a Rua
representada por

inscrita no
inscrito no CPF/MF

residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade de Pregão Presencial n̂  01/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl ns 
98/2013-GEDOP e Protocolo n̂  12293/2013-CASAL, S.C.NSs 1128 e 1129, em estrita 
observância à Lei n̂  8.666/93 e Lei Estadual n̂  5.237/91, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, 
instalados na cidade de Maceió/AL. ,conforme especificado no Termo de Referência no Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 
01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Para tod o  e qualquer e fe ito  jurídico, constituem  partes integrantes e 

indissociáveis do presente contrato , in d ep en d en tem en te  de transcrição, os seguintes  

docum entos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4  -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 

Term o de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Adm inistração  

Pública para se m anifestar.

b) Proposta com ercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS:Presente contrato  tem  seu valor to ta l
fixado em R $ ________________ (________________________________________________ ).

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 

contrato .

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressam ente estabelecido que os preços propostos pela 

CONTRATADA incluem  todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 

serviços ob jeto  deste instrum ento .

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato  te rão  a seguinte classificação 

orçam entária:
- Unidade O rçam entária  : .....................11 .401  - GEDOP
- G rupo de D esp esa:..............................3 0 0 .0 0  -  Serviços de Terceiros

- Rubrica:....................................................3 0 1 .0 0 0  -  Conservação e M an u ten ção  de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: O valor da Nota Fiscal Fatura 
deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado 
pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:0 pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fa.tura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.

38





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA:

Banco.........Agência.................C/C..........................

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, que está a serviço da CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços 
será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as 
despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma
da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERACÕES:Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade 
ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar 
acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta 
hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo 
contratual, iniclalmente fixado.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO:0  prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL,podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de 
serviços contínuos..

CLÁUSULA OITAVA -  DO REAJUSTE E DOS ACRÉSCIMOS: Os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis pelo período do Contrato. Após este período, os mesmos poderão ser reajustados 
a cada aniversário pela variação do INCC.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de até 
25% para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor (§ 1? do artigo 65, da Lei n̂  
8.6666/1993.).

CLÁUSULA NONA -  DA EXECUÇÃO Durante a execução dos serviços será obrigatória a 
colocação de sinalização, visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens 
provisórias para pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, 
facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de 
segurança do trabalho.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O serviços serão executados observando rigorosamente as fases 
descritas no Termo de Referência, a saber:

a) Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro
b) Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e relatórios em instalações 

sem sistema de redução de pressão VRP's;
c) Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados e relatórios em instalações 

com sistema de redução de pressão VRP's;
d) Serviços unitários: aferição dos medidores de vazão; medição de pressão com 

datalogger em redes ou residências por 7 dias; medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por 7 dias; execução de caixa em alvenaria para instalação de TAP; 
acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre ps serviços 
contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que 
o empregado Victor Correia Vasconcellos,Engenheiro, na função de .Gerente da GEDOP, 
matrícula n̂  2919, inscrito no CPF sob o n̂  043.401.694-20, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimentb, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão 
Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura l\)lensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindíveí, para que seja liberado o pagamento.
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PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para 
anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n̂  6.496 de 07/12/77, 

fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula 
terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir 'TERMO DE 
LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 

ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL obedecendo 
às Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que 
integram o presente Termo.
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 
necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu 
pessoal e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho, devidamente 
fardados e portando crachá de identificação com fotografia e ser a única empregadora de seu 
pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de 
Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos 
serviços de que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e 
cumprimento dos prazos de execução.
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PARAGRAFOSÉXTO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as 
instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá Identificar, com a logomarca da firma e a 
inscrição " A SERVIÇO DA CASAL", os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor 
foi incluso na composição dos custos dos serviços.
PARAGRAFO OITAVO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se 
pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
PARAGRAFO NONO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
PARAGRAFO DÉCIMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos 
de proteção individual.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas 
condições de compatibilidade de habilitação, qualificação e regularidade fiscal que ensejaram 
sua habilitação na licitação; f
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O Contratado é obrigado a reparar, ^cbrrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, 
se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da e execução ou de materiais 
empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O Contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pela contratante.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A CONTRATANTE obriga-se 
a fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à 
correta execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARAGRAFO SEGUNDO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO TERCEIRO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
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PARAGRAFO QUARTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: No atraso injustificado no cumprimento do 
Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao 
dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços 
que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes 
hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,.........de -de 2014.

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014 - CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇOE

A empresa 

no endereço______

inscrita no CNPJ sob o n̂ _ sediada

 ̂0 telefone/fax ns_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a).______

_________.- SSP/____e do CPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade 

DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estadual n.s 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.s 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014 - CASAL

ANEXO V

MODELO DE DECURAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa 

no endereço______

inscrita no CNPJ sob o n? sediada

telefone/fax n5_

representante legal Sr(a).______

_________ - SSP/____e do CPF n9

___ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade ns

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

os requisitos do art. 3S da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Protocolo 12293/2013 
C.l. n° 98/2013

Á A S JU R  (DE ORDEM)

Tendo em vista que, o Pregão Presencial n° 01/2014, foi suspenso “ sine die” para 
ajustes na planilha de preços, bem como foram feitas alterações no Termo de 
Referência, encaminhamos para análise a nova Minuta do Edital do Pregão 
Presencial n° 01/2014.

Maceió/AL., 08 de julho de 2014.

Atenciosamente

Pfégoeira' 
MQt.i í 6Ü8





r Cassai- -ri.© ._AXaã.oas.

Processo: 12293/2013 
Iraíeressado: GEDOP
Assissiito: Aprovação de Edital do Pregão Presencial n° 01/2014.. 

À Assessoria Jurídica -  Chefe da ASJUM/CASAL

EMENTA: APROVAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL DE N° 01/2014. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP'S 
(VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO E SISTEMA 
DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

Veio para análise jurídica e aprovação o Editai e seus anexos do Pregão Presenciai 
sob o n° 01/2014, conforme Termo de Referência e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3,548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n°. 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, com vistas à “contratação de 
serviços de engenharia para “operação, monitoramento e manutenção de VRP'S (válvula 
redutora de pressão e sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade dc 
Maceió/AL”.

Assim, da análise do Edital em epígrafe e seus anexos, depreende-se que está em 
conformidade, bem como encontraro.-se p.resentes todos os requisitos necessários para sua
a.provação.

Di.ante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edital do Pregão Presencial 
supracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo assim, os' mandamentos contidos no
artigo 38 da Lei 8.666/93.

E 0 parecer S.M.J.

Em: 16.07.2014.

C i^  .
MARIA DWFATIMA LIS.BOA AMORIM 

A,dV0GADA /ASJUR/CASAL 

OAB e“14I3

ANA PAULA DE LIMA FETOEIRA 

ESTAGIÁMA/ASJUR/CASAL





V INSTRUÇÃO DE PROCESSO

1

N® do Processo:

Casal v: r

À D P ,

Trata-se de Edital do Pregão Presencial n° 01/2014, que fora 

posteriormente suspenso sine die para ajustes em suas planilhas e termos.

deflagrado e

• V

\ - '

A  área técnica da Companhia procedeu às adequações que entendeu necessáriaSj 

inclusive ajustando as planilhas de preços que integram o Edital e encaminhou os autos à CPL, para 

adequação do Edital. Após análise da Minuta, esta Assessoria se m anifestou pela necessidade de 

ajustes e de encaminhamento à DP para nova autorização (fls, 150), visto que houve alteração nos 

valores das planilhas e, consequentem ente, da licitação que se pretende deflagrar.

Assim , e muito embora tenha a Advogada Fátima Amorim manifestado 

entendimento no sentido de que o Edital está apto a ser deflagrado, entendemos que tal somente 

poderá ocorrer caso haja expressa autorização desta DP neste sentido, pelos m otivos já  explicitados 

anteriormente.

Sendo Autorizado, os autos deverão ser encaminhados à CPL para as providências

relativas à republicação do Edital corrigido.

Em

Bruna Jucá Teixeira Mdmeiro
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem: CPL Destino: ASCOM

N °  da Cl:

110/2014

D ata de emissão: 
24.07.2014

GEPLAiN 009-C

i



l



f

A COMPANHIA DÊ SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPUCASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.“-01/2014 -  C A S A L  
DATA: 12/08/2014 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Saia de licitações da CASAL, situada á Rua 
Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
O B JETO :. Contratação de Serviços de Engenharia 
para “Operação, Monitoramento e Manutenção de 
VRP s (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradoras lógicos de vazão e pressão e Sistema de 
controle e informação telemétrica, instalados na cidade 
de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 
encontram-se á disposição das empresas no site da 
CASAL www.casal.al.qov.br, ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial,

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.qov.br




36 Mâccio •Sexta'feira 
25 de Julho de 2014 EdiçÃo E lcirôh ica C ertificada D ig ila lm en tc  co nfo rm e LEI N® 7 397/2012

D iá r io  O fic ia l 
Estado de Alagoas

0  tiiinl nliciou o ar», T". Ç l do Occtclo Esladual n" 1.424/2009. HOMOl.XXjO o protedimcnto 
liciiiitóno realizado na modalidade Prcgclo clcirònico n " AMGESP 10.072/2014. objciivando o Registro 
de Pn-ços para eventual c futura aquisição dc material elétrico • lâmpadas, destinado à Adniinistroção 
Pública Estadual do Estado dc .Magoas, que icve como vencedora as empresas: ASHA DO BP^ASIL 
IMP0RTA(;'A0 E e x p o r t a ç ã o  -  EIREU. CNPJ N" i 0 .4 2 R.4 9 3 /0 0 0 3 .gn. pam o item 01, com valor 
total dc Ri 32.177,95 ftnnia c dois mil cento e setenta e sete rcaíj>.c noventa e cinco centavos), para 0  

!icm 02. com um valo» global dt RS 137.374.00 (cento c trinta c .sete mil trezentos c sclcnta e quatro 
reais e se.«scnta eeiilnvos). pnra o item 03. com um valor IOI0 I dc RS g.918,24 (oito mil novecentos e 
dezoito tcaís c vittie e quiilro certtavos), c para u ilcm <M. com tun v’alor glo{>a) dc RS 9.971,52 (nove mit 
novecentos c setenta c um renis e cinqOcma e dois centavos): ORAND COMERCE ETDA, CNPJ N" 
U 443.3f>7/000}.69, para o item 05, com um valor total de RS 11.379,55 (onze mil UcTcnios e setenu c 
nove renis c cinqilcnta c cinco centavos), p-ira o item 06, com um valor global dc RS 18.156.12 (dezoito 
mil cento c cinqúentn c .«cis renis e doze centavos), para o item 07. com um valor total de RS 22.196.97 
('vínic c dois mil cenio c noventa e seis tcais c noventa c sete centavos), c pata o item OIt. cont um 
valor global dc RS 40.682,28 (quarenta mil sci.scemos c oitenta e dois reais e vínic e oito centavos): JP 
ELETRICIDADE ElRELl-ME, CNPJ W  l3,942,g44/OUÜl*01, parao iicm 09. com um valor total dc RS 
.53.332,0(>(dnq0eula e ués mil trezentos e trinta c dois reais).
Toi.ll Geral; RS 334.1.<19.83 (trezentos e trinta e qitalro mil cento e oitenta e nove reais c oitenu c três

ccniavosV

PUBLIOUE-SE.

EM SEGUIDA, temclam-se os autos ã Divçloria Tttnita dc Logisuca desva Agência para fomtalização 
das At<xs dc Registro de Preços

Maceió. 22 dc Julho dc 2014

Ci'isti.ino Roberio Araújo Medeiros 
Dirctor-Prcsidcnic

O Presidente desta Agcnci.i de Modernização d.i Gest5o de Processos-AMGESP despachou osseguinles 
processos no dm 24 de julho dc 2014.

Proc N" 4 i01-9890/2013- AquisíçSo de cqtiipamcnios dc rcabílitação/ronoaudiologia. destinados 
â tJnlvcrsidadc Estadun) de Ciências da Saúde dc Alagoas. Delcgou>se à U74CISAL n airibuiçao para 
ícalizaçao do certame. Seguem n UNCISAL.

Prex N" 4Hri*fi3?lV2013- ContrataçSo dc empresa especializada cm serviços dc seguro colciivo contra 
acidentes, destinados à Universidade Estadual dc Ciências da Saúde dc Alagoas, Dclcgou-sc à UNCISAL 
a atríbuiçSo parn realização do certame. Seguem á UNCISAL.

Proc. N* 2ft00*14521/20)4- Aquisição cquipamcnio.s medico ho^ilálarts. destinados á Secretaria dc 
Estado da Saúde. Dctcgou ŝc à SCSAU a atribuição para reait;/.açSo do cename. ScgtKra à SESAU.

Proc. N* 2<X)0-1KOI/2014 - .Aquisiçdo dc materiais dc higiene. dc.stínados à Secretaria dc Estado dn Saúde. 
Dclcgou*sc i  SESAU a auibuiçêo para realização do certamt. Seguem â SESAU.

Proc. N* 2000-5Ú47/20I4- Aqui.siçáo equipamemos médico hosjritalarcs. deslin.ido.s ,n Secretaria dc 
&tado da Saúde. Dclegou>sc à SES.MJ a atríbuíçfio para realização do certame. Segurm ã SESAU.

Jaquclinc Tcnõiio dos Samos 
Assesitora Técnica

Com panhia d« Edição, Impressão c J’«blicação dc .Vlagnas 
(CEPAL)

COMPANHIA DE EDIçAo, IMPRESSÃO E PDBUCACAO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc Edição. Impressão c Publicação de Alagoas CEPAL. itm  por meio do Dcpnitamenio 
dc Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇAO. em cumphmcmo ao hem d.2 
da insinição rtormativa ti” a GESA 002/2008. para apresentarem proposta dc picço no piazo dc Oâlcinco) 
dias. á contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverfio sct enviadas poT.comprascepal 0jgroail.com por fax (082) tFAX 3315 
8316 ou no dcpartámcnio de supritucnios, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Litmt SA4, Farol -  
Maceió -Alacoiis CEP; 57.052.000 ~ das 08.-00 às 17:00 hrs.

Objeto: AQUISIÇAO DE lOfDEZ) LATÕES DE TINTA PARA O CCERC

EM CUMPRIMENTO AO CONTR.4TON*04.'20IOCEI.EBRADO ENTRE À CEPAL EA SEUIR'.

Maceió. 2.3 dc julho dc 20l4i

Francisco Fcmrira l ĉssa das Neves 
Chefe dn Dcpartainenio de SuprinicmoS

Proc N" 4I0U12469/2013- .Aquisição dc equipamemos pata o Restaurante Universitário, destinados 
ã Uirivctsidadc Estadual dc Cicncia.s da Saúde dc Alagoas. Dclcgou*sc à UNCISAL a átnbuiç3o para

Com panhia dc Saneamento dc Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASALtonw pública 
0 rcalizjiçlo da Licitação abai.xo:

realização do certame Seguem n UNCISAL.

Proc N" 4101-9704/2013- Aquisição dc equipamentos dc infomiática, destinados à Universidade 
[ist.iduai dc Ciências cia Smide dc Alagoas. Dc!cgoii-sc n UNCIS.AL a atribuição para realização do 
certame. Seguem n UNCISAL.

Proc N" 2000-10,508/2014- Aquisição de mixhilas kit dcsasüc. destinadas à Secretaria dc F,stado da 
Saúde Dçlegou-sc à SESAU .i atribuição paia realização do certame. Seguem à SESAU.

proc. N" 2000-4412/2014- Aquisição dc dcsfribiliidor cardioversa. destinados n Secretaria dc Estado da 
Savide. Ddcgou-sc à SESAU a atribuição para realização do tertame. Seguem 3 SESAU.

Proc. N" 2000-3649./2014-Aquisição dc equipamentos dc proteção individual, destinados ã Sccrciana 
dc Estado dn Saúde Dclcgon-sc n SESAU a atribuição para rc.ilizaç5o do ccrinmc. Seguem a SESAU.

Proc .X" 2000-1800/2014- .Aquisição dc materiais (químicos) dc limpeza, destinados à Secretaria dc 
Estado da Saúde. Dcicgou-Sc á .SESAU a atribuição para realização do certame. Seguem à SESAU.

Proc N" 2000-5871/2014-Aquisição dc rcaccmcs cleirófiios, destinados à Secretaria dc Hst.ido da Saúde. 
Dcicgoii-sc à SESAU a atribuição para ícali-/aç.ão do ccitamc. Seguem n SESAU.

Proc N° 2000-14023/20(4-Aquisição dc m.aicriai.s descartáveis (canudos c guardanapos), destinados à 
Seciviarin <Jc Estado dn Saúde. Dcicgou>sc à SE.SAU u atribuição para realização do certame. Seguem à

Proc, N" 2OÜ0-10145/2014-Aquisição dc mobília, destinadas nSccrctari.T dc E.st.ido da Smide. Delcgoü- 
sç á SESAU a atribuição para realização do certame, Seguem à SESAU.

Proc N" 2000-14521/2014- Aquisição equipamentos médico hospitalares. dc.stinados ò Secretaria de 
Estado da S.aúdc Octegou-se á SESAU a ouáhuiçào pora realização do certame Seguem à SESAU

* ^ R E G A 0  p r e s e n c ia l  N.MU/2014 -  CASAL 
DATA; 12/08/2014 -  09;00h (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada á Rua Barão de Atalaín. 200 - Cetitm -  Macció.9M.
Tipo; Menor preço global.
OBJETO:. Conirataç^ dc Sen-iços dc ^genharia para "Operação. MoruiOramcnto c Manutenção de 
VRP's (válimla redutora dc pressão), Macromedidroes. Registradotes lógicos dc vazâoc («cselo c Sistema 
de eonuolc c infocmação ictcmétriea, instalados na cidade de Maceiõ/AL.. confonnc cst̂ ^̂ cificado no 
Termo dc Referencia, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos cncontram-sc s disposição das cmfkesas 
no siic da CASAL www.casal.al.gov.br. ou apenas para c.onsulta na .sala CPUCASAL. na Rua Barão dc 
Atalaia, n* 2(Kl, Centro, Macciò/AL. no horário tomcTcial.

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregocira/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
a realizjição da Licitação abaixo;

CASAL, auaves da CPL/CASAI. lotna públic.i

p r e g ã o  ELETRONICO N." Ü8/2014 -  CASAL 
DATA; 07/08/2014 -  09:00h (Horário local)
Locai: Sala de licitações da CASAL, rituada à Rua Barão de Atalaia. 200- Centro-Maccíó/.AI.

Tipo: Menor preço global.
Objeto:. A presente Licitação tem por objetivo a aqdsição de peças hidróulicas, abaixo relacionadas, pai a 
utilização na captação e Estação de Traiamcnlo de Água do Tabuleiro do Pinto, em Rio Largo/Alagoas, 
conforme especificado no Termo dc Rcrerêncía. neste Edital. O Edital c seus arvexos cncontram-se ã 
disposiç.ão das empresas nos sites w\vw.Iicitacoe.s-c.ciMn.br. do Banco do Brasil, nx\*w.easal.ai gov-ln-, 
c da CASAL ou o penas pata consulta na sala CPL/CASAL, na RUa BarSa de Aialaia. n'' 2 0 t>, Ceniro. 
Macció/AL, no horário comercial 
•Republicado por incorreção

Rosatva Medeiros Aleluia de Barms 
Pregocira/CASAL

http://www.casal.al.gov.br




A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA http://casal.al.gov.br/licitacao/a-contratacao-de-servicos-de-engenhii.

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CUQUE

Companhia da Saneamento de Alagoas

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
“OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP S 
(VÃLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 
CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL.
P regão  P re se n c ia l 01/2014 • P regão  P re sen c ia l 

S ta tus: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.°-01/2014 -  CASAL

DATA: 12/08/2014 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL

TiPo: Menor preço global.

P e s q u is e ' ol<;t
OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores lógicos 
de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 
Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e 
seus anexos encontram-se â disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS

Pregoeira/CASAL

' FoneFácil Casal 
'0800.082.0195

|i Newsletter
C adastre -se  em nossa m ala-direta e 

receba nossas  nov idades e notic ias na

Nome

L-maii

i de 2 25/07/2014 15:

http://casal.al.gov.br/licitacao/a-contratacao-de-servicos-de-engenhii
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A ('ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ... hltp;//casal.al.gov.br/licitacao/a-conlraiacao-de-servicos-de-engenb;i

com od idade da sua ca ixa  de entrada.

A  C asa l agradece  sua ligação.

KCadast^a^^

© 2006-20l<i .. Compatíhia de Saneamento de Ajagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510. Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

2 de 2 25/07/2014 15:1:
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Q Título

M A C E IÓ / A L A G O A S .

Status Data

□ T R A N S F E R E N C I A  DA DATA  

DO P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  

01/2014 -  A C O N T R A T A Ç Ã O  

D E S E R V I Ç O S  DE  

E N G E N H A R IA  P A R A  

“O P E R A Ç Ã O ,  

M O N IT O R A M E N T O  E 

M A N U T E N Ç Ã O  DE V R P  S 

(V Ã L V U L A  R E D U T O R A  DE  

P R E S S Ã O ) ,  

M A C R O M E D I D O R E S ,  

R E G I S T R A D O R E S  L Ó G IC O S  

DE V A Z Ã O  E P R E S S Ã O  E 

S IS T E M A  D E C O N T R O L E  E 

I N F O R M A Ç Ã O

T E L E M É T R I C A ,  IN S T A LA D O S  

NA C ID A D E DE MACEIÓ/AL.

Em Andamento

ado

□  “O P E R A Ç A O ,

M O N IT O R A M E N T O  E 

M A N U T E N Ç Ã O  DE V R P  S 

(V Ã L V U L A  R E D U T O R A  DE  

P R E S S Ã O ) ,  

M A C R O M E D I D O R E S ,  

R E G I S T R A D O R E S  L Ó G IC O S  

D E V A Z Ã O  E P R E S S Ã O  E 

S IS TE M A  D E C O N T R O L E  E 

I N F O R M A Ç Ã O

T E L E M É T R I C A ,  IN S T A LA D O S  

NA C ID A D E  DE M ACEIÓ/AL. - 

Rascunho

25/07/
2014
Modifi
cado
pela
última
vez

□  E M P R E S A  EN G E N H A R IA  

P A R A  A S S E S S O R I A ,  

O P E R A Ç Ã O  DE E S T A Ç Õ E S  

D E T R A T A M E N T O  DE  

E S G O T O

Em Andamento 21/07/
2014
Public
ado

□  C O N S T R U Ç Ã O  DE LEITO DE  

S E C A G E M  N AS  

I N S T A L A Ç Õ E S  DO  

EM ISSÃRIO  SU B AM R IN O , EM  

M ACEIO/AL

Em Andamento 17/07/ 
2014
Public
ado

□  S E R V I Ç O S  DE VIGILÂNCIA  

PATRIMONIAL A R M A D A  EM  

U N ID AD ES DA C A S A L

O Título

Concluída

Status

17/07/ 
2014 
Public 
ado

Data

de 4 3D07'20I4 l(r -7





44 M aceió  - Q u in ta -fe ira  
31 d e  J u lh o  d e  2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
E s ta d o  d e  A la g o a s

Federal n® 8.666/93 RESOLVE ratifícar o procedimento 
administrativo 742/2014, autorizando a contratação, medi: 
Sistemas dc Ponto c Acesso Ltda. • ME, Inscrita no G4PJ 
Silverio Joige n“. 102, Sala 02, Jar^uá, CEP 57,022-110, 
cancela eletrônica do CCERC, no valor de R$ 8.910,00 (oiu 
ao Contrato n®. 004/2010 celebrado entre a CEPAL e a SE'

a Dispensa dc licitação tratada no processo 
^te coleta pública de preços da empresa Dial 

03,553,578/0001-63, estabelecida na Rua 
: daceió-AL, para a aquisição dc material para 

mil novecentos e dez reais), em cumprimento 
:tUR.

Maceió, 30 de julho e2014.

Moisés de Aguiai 
Diretor Presidci t<

NOTA

A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICA ÇÃO DE ALAGOAS -  CEPAL, representada 
pelo seu Diretor Presidente, Sr. MOISÉS DE AGUIAR, v< m informar que, em cumprimento à Decisão 
Judicial (Proc. 0703519-20.2014.8.02.0001) vem promover a exclusão dos dados pessoais do Sr. 
DANIEL DE MORAIS INÁCIO, da publicação realizada no Diário Oficial do Estado de Alagoas no dia 
09 de setembro de 2010, pág. 29 c 42.

Maceió. 30 de julho dc 2014,

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente da ÇERAL

H,.

C om panhia de Saneam ento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através éa CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo;

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.®-01/2014 -  CASAL
A Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada ,toma 
público que por motivos técnicos, RESOLVE transferir a data dc realização do Pregão Presencial n® 
01/2014, para o dia 13 de agosto dc 2014, às 09horas, na sala da CPL/CASAL, na Rua Barão dc Atalaia, 
n® 200. Centro. Macció/AL.

ROSALVA MEDEIROS ALELWA DE BARROS 
Pregocira/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, atiavcs da CPI7CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo;

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N,"-l 1/2014 -  CASAL
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada, toma 
público que por motivos técnicos, RESOLVE transferir a data de realização do Pregão Presencial n® 
11/2014, para o dia 14 dc agosto dc 2014 às 09 horas, na sála da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n® 200, Centro, Macció/Al,

Rosava Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo;

AVISO

PREGAO p r e s e n c ia l  N.'-23/2014 -  CASAL
A  Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada ,toma 
público que por motivos técnicos, RESOLVE transferir a data de realização do Pregão Presencial n® 
23/2014, para o dia 30 de setembro de 2014, às 14 horas, na sala da CPIVCASAL, na Rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Macció/AL.

ROSALVA MEDEÍROS ALELUIA ETE BARROS
Pfegoeira/CA^L. ■

D epartam ento de E stradas de Rodagem  (DER)

PORTARIA/DERN® 2,298/2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 
-  DER/AL, no uso dc suas atribuições conferidas pelo art. 4®, V III, do Decreto Estadual 19.033, dc 22 de 
março de 2012, e embasamento na orientação da Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios da 
Procuradoria Geral do Estado, c no que constam dos Processos Administrativos 5501-1321/2014, 5501- 
1322/2014, 5501-1459/2014, 5501-2052/2014, 5501-3006/2014, 5501-3007/2014, 5501-3008/2014 e 
5501-3325/2014,
RESOLVE:

Art. 1® Designar os servidores LEONARDO JOSÉ ALMEIDA TEIXEIRA, matricula 35.731-6 e CPF/ 
MF 240.665,754-04; VERA LÜCIA LIMA OLIVEIRA, matricula 47.071-6, CPF/MF 354.708.284-68, e 
GENES DARLES LUNA PEREIRA, matrícula 25.301-4, CPF/MF 099.373,664-53, todos do Quadro de 
Pessoal Estatutário deste DER-AL para, cm Sindicância Administrativa, e sob a presidência do primeiro, 
apurar a responsabilidade de extrapolação do prazo de vigência dos contratos de empresas vinculadas aos 
processos administrativos acima mencionados.
Art. 2® A apuração será realizada dentro do prazo estabelecido pelo art. 156 da Lei Estadual 5.247, dc 26 
de julho de 1991.
Art, 3® Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. Macció/AL, 29 dc julho do 2014.

JOÃO TUDE MACIEL 
Diretor-Presidente

D epartam ento  Estadual de T rânsito  de Alagoas (DETRAN)

PORTARJAN®. 1281/20I4-GDP

A Diretora Presidente do DETRAN-AL. no uso de suas atribuições c prerrogativas legais previstas no 
Art. T  da U i n® 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1® Aplicafa penalidaile de Suspçfisão do direito de dirigir do iniiator abaixo, a contar da data da 
çntrega daC.N.H> 'na'Cooidena4oriade Controle de (C.C.Í.). Seiá aberto prazo para recurso a
pailír do recebimento dá notificação infonnando a imposição da penalidade a ser cumprida ao final do 
processo'. '
I -  FABIO DE VASCONCELOS PAES, para cumprir a suspensãp do direito de dirigir pelo prazo de 
12 (doze) meses, nos termos do Alt. 16.5, c/c Art. 256, III e 261 ào CTB e A lt 16,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-016022/2013.
II -  SÉRGIO LUIZ PEREIRA LOPES, para cumprir a  suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 
12 (doze) meses, nos termos do A rt 165, c/c A rt 256, III e 261 do CTB e A it.l6,1 c n  da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-002842/2014.
n i -  ANTONIO SALUTIANO CARDOSO, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256,111 e 26] do CTB e Art. 16,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-002815/2014.
IV -  DOMINGOS REGIS SOUZA OLIVEIRA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256, III e 261 do CTB e Art. 16.1 c II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em fenção da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-016685/2013.
V -  AILTON QUEIROGA CASSIMIRO, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 
12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256, III e 261 do CTB e Art.l6,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da ̂ r t u r a  do ProeessoAdministrativon®. 5101-002805/2014.
VI -  LUIZ DOS SANTOS GOIANA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 
(doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256, Ili e 261 do CTB e A it.l6,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do ProeessoAdministrativon®. 5101-002786/2014.
Vil -  JOALDI CORDEIRO DA SILVA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 
12 (doze) meses, nos termos do Alt. 165, c/c Art. 256. III c 261 do CTB e Ait.I6,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-002778/2014. 
VIll -  GISLENO SILVA LEMOS, para cumprira suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 (doze) 
meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256. III e 261 do CTB e Art. 16,1 e n  da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-002782/2014.
!X -  JOSE CÍCERO DE LIMA AGUIAR, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 
12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256, III e 261 do CTB e .Ajt.l6.1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do ProeessoAdministrativon®. 5101-002773/2014.
X -  MARJNEIDE DA SILVA OLIVEIRA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo dc 
12 (doze) meses, nos termos do Art. 165. c/c Art. 256, III e 261 do CTB e A it.l6 ,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5 101-016840/2013.
XI -  JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo 
de 12 (doze) meses, nos termos do A rt 165, c/c Alt. 256, III e 261 do CTB e Alt. 16,1 e 11 da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-014943/2013.
Xn -  ALCIDES BARBOSA, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo de 12 (doze) 
meses, nos teimos do Alt. 165,c/cAit. 256, III c 261 do CTB e Art. 16.1 e 0  da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN. em função da abertura do ProeessoAdministrativon®. 5101-014917/2013.
Xin para cumprir a sus^nsão do direito de dirigir pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Alt. 
)6S. c/cÀn. 25Ú.11I c 2«l do t p  0 An.I«. I c II da Ros|>Tú^ 182/2005 do COfCIRAN. cm fimçâoda 
abcituraào Processo Administratiyd n”. 5101 j>l7294/20l3.
XrV -  JÒSE ROBERTO tOPES DA SILVA. para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
dc 12 (doze) meses, nos termos do Art.' 165. c/c Art. 256. III c 261 do CTB e Art. 16,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do ProeessoAdministrativon®. 5101-014370/2013.
XV -  JOSE CRISTOVAO DE LIMA SANTOS, para cumprir a su ^ n sã o  do direito de dirigir pelo prazo 
dc 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/e Art. 256, III c 261 do CTB e Art. 16,1 e II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do ProeessoAdministrativon®. 5101-014359/2013.
XVI -  D ARTANGHAN APRATTO TORRES PUGLIESE, para cumprir a suspensão do direito de dirigir 
pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256, III e 261 do CTB e Art.l6,1 e II 
da Resolução 182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101- 
014358/2013.
XVII -  JOSUE CORREIA DE MELO, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo de 
12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256, III c 261 do CTB c Art.l6,1 c II da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-014352/2013.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Para: "Licitação ENOPS" <licitacao@enops.com.br>

Data: 31/07/2014 10:57 (agora)

Assunto: Re: ENOPS - PROTOLO DE ENTREGA DO EDITAL PR,01/2014

Senhores,bom  dia!

Com un icam os que, dev ido a um problem a técn ico a lic itação do Pregão 
Presencia l n° 01/2014 , foi transferida para o dia 13/08 //0214 , as 09 horas. 
Sugerim os acessa r o s itio  da CASAL.

A tenciosam ente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 29/07/2014 às 11:40 horas, "L ic itação ENOPS" < licitacao(â^enoDs.com.br> 
escreveu:

Ilma. Sra. Pregoeira, bom dia.

Conform e so lic itado  no ed ita l, encam inho o Protocolo de Entrega.

Att.,

Marilaíne Freire
Analista de L ic itações

ENOPS ENGENHARIA S.A.
Fone: (11) 2162 .8031  | Fax: (11) 2162.8001 Rua Lu is iân ia , 234 Brookiin 
Novo I São Paulo, São Paulo, Brasil | CEP 04560-020

de 31/07/2014 10:59

http://expresso.al.gov.br/expressolVlai
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacao@enops.com.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

â s 9. Fts

PREG ÃO  PR ESEN C IA L N.° 0 1 /2 0 1 4 -  CA SA L -  1 1 /0 3 /2 0 1 4 -  14 :0 0 h  (H orário  lo ca l)  

CONTRATAÇÃO DE SER VIÇO S DE ENGENHARIA PA RA  O PE R A Ç Ã O , MONITORAMENTO  
E M ANUTENÇÃO D A S INSTALAÇÕ ES DE V R P ’S , M ACROM EDIDORES E DATALOG GERS  
COM TELEMETRIA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO S O C IA L:.U ? .. 5 ^ . .T;. S .! ...J>. 1
c.N.p.j. N .....................
ENDEREÇO: ....
CEP ....CIDADE/ ESTADO
TELEFONE: ......FAX ....................................
E-MAIL: .K .§.5.8 > 2 .........
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTODAEDITAL:
R. G. N.°e / ou CPF N.» ...........................
ENDEREÇO: ................ ..............
CEP ..OrfJ:/.P..'rJ£<?...CIDADE / ESTADO .££?..£A .y '.(< f2X r....................
TELEFONE: .......FAX ......................... ......................
E-MAIL: ....c^.írr}.‘...ü .^ .................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório

; 2

http://www.casal.al.qov.br
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.“-  01/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada, 
torna público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender sine die o Pregão 
Presencial n“ 01/2014,

Maceió, 07 de agosto de 2014

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira





ASSUNTO: Suspensão de processo licitatório em curso para ajustes no Termo de Refe
rencias.

Senhor Superintendente

1- Como é do vosso conhecimento, está em curso o processo licitatório para 
contratação de serviço de engenharia para operação, monitoramento, manutenção das ins
talações de Macromedidores e Válvulas Redutoras de Pressão (VRP’s) com telemetria na 
cidade de Maceió, constante do Processo n° 12.293/2013 (Cl n° 098/2013).

2- Após debate com as Coordenadorias Técnicas das três Unidades de Negó
cios da Capital e com a SUPCOP, verificamos a necessidade de complementação de crité
rios e exigências na transmissão de informações, como também no armazenamento e dis- 
ponibilização dos dados operacionais diários, a serem inseridos no Termo de referencias.

3- E considerando que participando da 25® Feira Nacional de Saneamento -  
-ENASAN, realizada em São Paulo nos dias 30 e 31 de julho próximo passado, verificamos o 
■ ivanço da tecnologia de monitoramento e transmissão de dados remotos de vazão e pressão 
m̂ sistemas de abastecimento de água, que podem ser inserida em nosso sistema em foco

4- Diante do exposto, solicitamos a suspensão do Pregão n° 01/2014, pro
gramado para o dia 13 próximo e adiamento do mesmo por mais tinta dias.

Atenciosamente

iĝ Tíosé Roberto Valois Lôbo. 
Gerente da GEDOP/SUCOPA/GO.

GEPLAN 009-C
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Diário Oficial
Estado de Alagoas Ediçlo Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Macelo • Sexta-feira 
S de Agosto de 2014 33

TBRMO DE RAUFICACAO DISPENSA DE LICrTAÇÃO 
(COLETA PÚBUCA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de EdiçSo, Impressão e Publicação de A l^oas -  CEPAL. sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJAfF n* Od-SOS.SSé/OOOÎ OP, com sede na Av. Fernandes Lima, 
s/n*, CEPAL, Gnim de Lourdes -  Macmò -  Alagoas -  CEP: S7052-000., no uso de suas atribuições 
regulamentares, ccmiderando os piocedimeiitos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da C ^A L , que opinou pela possibilidade juiidíca da contratação, 
mediante Dispensa de liõtação, com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo untco da Ld 
Federal n* 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento c  a Diqrensa de l ic i ta ^  tratada no processo 
administrativo 783^014, autorizando a  coutratação, mediante coleta pública de preços do Sr. José Nilton 
Santos de Vasconcelos, inscrito no CPF sob o n*. 023.729.7944/3, residente e domicrliado na R. J^rdo 
Peidra Dantas Júnior, 28, Bom Parto, CEP 57.017*355, Maceió -  AL para a  contratação de profisrional 
paia digitação de três livros a  serem editados pela Imprensa Oficial, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e 
setenta e oito reais).

Maceió. 08 de agosto dc 2014.

Moisés de Agoiar 
Diretor Preúdente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CFL/CASALtoma pública 
a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGAO PRESENCIAL N.“-  01/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas > CASAL, através da Piegocira devidamente nomeada, toma 
público que por motivos técnicos, RESOLVE suspender sine die o Pregão Presencial n” 01/2014, 

Maceió, 07 de agosto de 2014

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Piegocira

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DER N* 2.305/2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 
-  DER/AL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4** do Decreto Estadual 19.033, de 22 
de março de 2012, e o que consta do Processo Administrativo 5501-4574/2014, da Divisão de Trânsito, 
RESOLVE:
Art. Notificar os proprietários de veículos abaixo mencionados, de acordo com o ait. 282 do Código de 
Trânsito Brasileiro, das Notificações de Imposições de Penalidades -  NIPs devolvidas ao DER-AL, por 
motivo de ausência ou não procurada pelo destinatário.
Art 2” Os documentos cncontram-se na sede do DER-AL, cujos autos terão prazo para pagamento, 
com desconto dc 20% (vinte por cento), cm até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data dc 
publicação no DOE/AL, ou inten>or recurso:

AUTO DE 
INFRAÇÃO

PLACADO
VEÍCULO p r o p w e t Ar io /a ENQUAD. DATA

R0255727 PGG-1734/PE BRUNA V. DA S. MENDES 70301 12/11/2013

R0220770 MVJ-9303/AL ALEX STEVIO DOS SANTOS 60174 29/06/2013

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maeeió/AL, 7 dc sgosto dc2014.

joAotudemaqel
Diretor-Presidente

Processo Administrativo 5501-198/2014
Extrato do Termo de Compromisso de Estágio sem vinculo empregatieio, firmado, entre o DER/AL e o 
estagiário Lucas de Menezes Andrade, estudante do Curso de Dircito/UFAL. Fundamentação Legal; Teimo 
de Rcfeiéncia/CIEE-Contrato n* 299/2013 -  U ís Federais n* 8.666/93, 11.788/2008. Prazo: 03/02/14 até 
02/08/14. Valor 01 (um) salário minimo vigente mensal. Autorizado pelo Diretor-Presidente/DER/AL.

Extrato do (Aditivo de Prorrogação) Termo de Compromisso de Estágio sem vinculo empregatieio, 
firmado, entre o DER/AL e o estagiário David Fernandes Lacct Fireman, estudante do Curso de Direito/ 
SEUNE. Fundamentação Legal: Termo de Referência/CIEE-Contrato n** 299/2013 -  Leis Federais n** 
8.666/93,11.788/2008. Objeto: Prorrogando prazo do estagio até 04/06/14. Valor 01 (um) salário mínimo 
vigente mensal. Autorizado pelo Diretor-Presidentc/DER/AL.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

POR.TARIAN* 1345/201443DP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições e pienogatívas legais previstas no A rt 2* da Lei n* 6.300. de 04 de 
abril de 2002,
RESOLVE;
A rt l^  Designar os Médicos FRANKUN PEDROSA DE CARVALHO E IARA SANTOS DE 
ALBUQU^QUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetívo avaliar as 
condições exigiveis para a  CONCESSÂO/RENOVAÇÀO de C.N.H. das pessoas detAntonio da Silva 
,Augusto Cesar de Melo Costa .Carmem Valciia Neves dos Anjos, Clcidson Sonentíaoo Tavares, Eraldo 
Correia de Araújo , Geoívaldo Santos Pereira , Joelia Bezerra Silva . Luis Cesar Sant Arma Zampieri 
, Luis Carlos de Oliveira Santana ,Alexsandro dos Santos Silva ,David Rodrigues das Neves , com 
FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da Resolução bT.425/2012 do CONTRAN, no dia 12/08/2014, das 
14:00 ás 18:00 horas, na sala de Controle de Clinicas Médicas e Psicológicas deste órgão.
Art. 2“. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Diretora Presidmtte, em Macei^ 07 de agosto de 2014

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIAM* 1346/2014-ODP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2* da Lei n* 6.300, de 04 de 
abril de 2002.
RESOLVE:
Alt. l*. Designar os Médicos FRANKUN PEDROSA DE CARVAU10 e VOLIA DA SOLEDADE 
BRANDÃO, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar as condições 
exigivers para a  CONCESSÀO/RENOVAÇÂO de C.NÜ das pessoas de:Edívaldo Cícero dos Santos 
. Euripedes Florentino da Silva Jlma Maria Adoly Teixeira Lefio . Jose Augusto dos Santos Irmãos. 
Josc Granjeiro dos Santos .Jossemar Oliveira da Silva ,MariaAparecÍdaAcioly .Maria CeliaAroucha 
Santos ,Maria Helena Alves Pinto, Maita de Fatima Borges ,Paulo Eduardo Mcyer Rojas, Reginaldo 
Jose de Oliveira ,com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da Resolução N*425/20Í2 do CONTRAN, no 
dia 13/08/2014, das 14:00 ás 17:00 horas, na sala de Cratrole de Qlnicas Médicas e Psicológicas deste 
órgão.
Art. 2*. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições cm 
contrário.
Gabinete da Diretora Presidente, etn Maceió, 07 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS CETRAN/AL 
O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no 
inciso V, alíneas a e b do art. 14, da lei n.* 9.503 de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro e ao decreto n.* 3775 dc 24 de outubro de 2007 -  Regimwito Interno do CETRAN 
resolve tomar público o julgamento dos seguintes processos administrativos:

PROCESSO: 3790/2014
REQUERENTE: JOSÉ MARIA CASSIMIRO FERREIRA
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 51014)08348/2014
REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO VIEIRA SAMPAIO
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO
PROCESSO: 5101-006578/2014
REQUERENTE: CÍCERO MAX DE OLIVEIRA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER; INDEFERIDO
PROCESSO: 5101-008404/2014
REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE ALMEIDA LIMA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO

Maceió, 05 de agosto de 2014.
}osé Bastos Barroso 

Presidente

Fundação de Amparo àPesquisa de Alagoas (FAPEAL)

EXTRATO DO CONTRATO FAPEAL N ' 05/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60030-000893/2013. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão 
Eletrônico n.* 02/2014. Lei Federal n* 10.520/2002, no Decreto Estadual n* 1.424/2003; Lei Complementar 
n* 123/2006, no Decreto Estadual n* 4.123/2009; Lei Estadual n° 6.539/2004; Decreto Estadual n* 
4.054/2008; Lei Federal n* 8.666/1993. n a U i estadual n* S.237/1991; U i Federal n*8.078/1990. Parecer 
n* 12/2014 da Procuradora Autárquica da FAPEAL, fls. 526 à 529 dos autos.





http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: luis@cardontec.com.br
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 08/08/2014 10:39 (06 minutos atrás)
Assunto: Protocolo de Entrega do Edital n. 01.2014
Anexos: Edital - 130814.jpg (500 KB)

Bom dia Sra. Rosalva,

Segue nosso protocolo de entrega do edital referente ao pregão presencial n° 
01/2014 - Casal - 13/08/2014 - 9:00h

Gostaríamos de saber se esta confirmado para o dia e horário acima. 

Atenciosamente,

Luís C. Rosas

Administrador Técnico

CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA. 
Tel. Escritório: (11) 2606.7499 / 2966.8936 
Tel. Oficina: (11) 2605.7973 / 3562.8936 
Cel.: (11) 9127.4463 
E-mail: cardontec@cardontec.com.br 
Site: www.cardontec.com.br

1 d e i 08/08/2014 10:47
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: luis@cardontec.com.br
Data: 08/08/2014 10:48 (06 minutos atrás)
Assunto: Re: Protocolo de Entrega do Edital n. 01.2014

Senhores, bom dia!

Informamos que o Pregão Presencial n° 01/2014, foi suspenso "sine die".
A publicação da suspensão do certame foi publicada no Diário Oficial do Estado 
na edição de 08/08/14, bem como no site da CASAL.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 08/08/2014 às 10:39 horas, luis@cardontec.com.br escreveu:

Bom dia Sra. Rosalva,

Segue nosso protocolo de entrega do edital referente ao pregão presencial n° 
01/2014 - Casal - 13/08/2014 - 9:00h

Gostaríamos de saber se esta confirmado para o dia e horário acima.

Atenciosamente,

Luís C. Rosas

Administrador Técnico

CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA. 
Tel. Escritório: (11) 2606.7499 / 2966.8936 
Tel. Oficina: (11) 2605.7973 / 3562.8936 
Cel.: (11) 9127.4463 
E-mail: cardontec@cardontec.com.br 
Site: www.cardontec.com.br

08/08/2014 10:56

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Licitação ENOPS" <licitacao@enops.com.br>
Data: 08/08/2014 10:51 (04 minutos atrás)
Assunto: Re: Solicitação de Esclarecimento - PP 01/2014 - CASAL

Senhores, bom dia!

Informamos que o Pregão Presencial n° 01/2014, foi suspenso "sine die". 
A publicação da suspensão do certame está no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, na edição de 08/08/14 e no site da CASAL.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 06/08/2014 às 15:15 horas, "Licitação ENOPS" <licitacao@enops.com.br> 
escreveu:

A
Comissão Permanente de Licitação 
Ref. Edital de Pregão Presencial n °  01/2014

Boa tarde.

Em anexo encaminhamos pedido de esclarecimento do Edital acima 
referenciado.

Att.,

Marílaíne Freire
Analista de Licitações

ENOPS ENGENHARIA S.A.
Fone: (11) 2162.8031 | Fax: (11) 2162.8001 Rua Luisiânia, 234 Brooklin 
Novo 1 São Paulo, São Paulo, Brasil | CEP 04560-020

de 1 08/08/2014 10:57

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacao@enops.com.br
mailto:licitacao@enops.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Fernando Ribeiro de Sena" <fernando.sena@gssbr.com.br>
Data: 08/08/2014 10:54 (1 minuto atrás)
Assunto: Re: ENC: Pregão 01-2014

Senhores,bom dia!

Comunicamos que o Pregão Presencial n° 01/2014, foi suspenso "sine die". 
Informamos que, a suspensão do certame foi publicada no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, na edição de 08/08/14, bem como no sitio da CASAL

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 01/08/2014 às 13:05 horas, "Fernando Ribeiro de Sena" 
<fernando.sena@Qssbr.com.br> escreveu:

segue anexo

Fernando Ribeiro Sena
GSS - Gestão de Sistemas de Saneamento Ltda 
Cel. 11 9 4267-0651

De: Fernando Ribeiro de Sena
Enviado: sexta-feira, 1 de agosto de 2014 13:03 
Para: cpl@casal.al.gov.br 
Assunto: Pregão 01-2014
Boa Tarde,
Conforme solicitação do Edital PP 01/2014, segue protocolo de entrega do edital, 

obrigado

Fernando Ribeiro Sena
GSS - Gestão de Sistemas de Saneamento Ltda 
Cel. 11 9 4267-0651

^ d e  1 08/08/2014 10:57
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n2 12293/2013 
C l. n2 98/2013 - GEDOP

A
SUCOP,

Estamos encaminhando o Protocolo n̂  12293/2013, referente ao Pregão Presencial ns 
01/2014, e como foi solicitado através do Protocolo n? 9961/14, C.I.N2 54/14-GEDOP, em 
anexo, o Pregão Presencial n® 01/2014, foi suspenso "sine die", conforme cópia da 
publicação no Diário, constante do processo.

Maceió/AL, 08 de agosto de 2014.

Atenciosamente,

Rosalva (jeBarros
Pregoeira
KAat. Í6Q6
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone:(82)3315-3106-Fax:(82)3315-3085

CASAL

TERMQ^DE REí^ERENCIA
TERMO DE REFERENCTA  ̂ PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ÈnÍGENHAI ÎA PARA OPERAÇÃO,
m o n ito r a m en to ; e m an utenção  de VRP'S,
MACROMEDIDORES>MEDIDORES DE NÍVEL DE 
RESERVATÓRIO ,E-REGjSTRApORES. LÓGICOS DE 
DADOS IICOM mEIflé:TRÍÃ,'riNSTÀLADOS NA
cidadeIDe maceio7 ã l .' '

r - '  V : V,
Eng. JOSE ROBERTO VALOIS LÔBO. 

[28/08/2014]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
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1.0-OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de Serviços de 
Engenharia para “Operação, Monitoramento e Manutenção de: V R P s  (Válvula Redutora 
de Pressão), Macromedid^res, Medidores de nível de reservatórios. Registradoras lógicos 
de vazão e pressão e Sistema^exontrole e informação telemétrica, instalados na cidade
de Maceió/AL”. / \

2.0- JUSTIFICATIVA / PROPOSIÇÃO

O abastecimento deságua da cidade de Macèió é composto pelo Sistema de 
Produção, operado pela Gerência.de Produção eBésenvolvimento Operacional -  GEDOP, 
e pelos Sistemas de distribuiçã^^torizadá^operados por três Unidades de Negócios; 
Benedito Bentes, Farol e baragu^^Sistemas  ̂esses que diante da complexidade
operacional, necessitam de monitorament^^controle real e permanente.

' / /
\ f   ̂ ^

No Sistema de Produção dá/GEDOP existem instalados 10 (dez) macromedidores de 
vazão com sensores de pressão,' para contabilizar todo o volume disponibilizado (VD) às 
Unidades de Negócio e registrar^a^pressão.^hidráulica nos pontos de macromedição, e 
também 10 (dez)^medjdores de nível de reservatório, constantes dà Relação do Item 12.0 
deste TR. / i

Nos Sistemas de distribuição setorizada das três Unidades de Negócio existem 31 
(trinta e um)\^macromedidor^''de vazão^ ĉom. sensores dè pressão e 19 (dezenove) 
Válvulas Redutoras.de,Rressão*(VBP), instalados nos 28 (vinte è oito) Distritos de Medição 
e Controle (DMC^com-o'ob]etivo de1:bhtrolar as'pressões estáticas e dinâmicas nas redes 
dos DMC’s e contabilizar os volumes disponibilizados nos mesmos.

O presente Termo de Referência tem o propósito de estabelecer as diretrizes gerais, 
normas e condicionantes para operação, monitoramento e manutenção, das instalações de 
macromedição, controle de pressão e sistema de informações telemétricas, para 
transmissão instantâneas (online) dos dados de vazão e pressão das instalações do 
sistema de produção, e para transmissão com frequência mínima diária de quatro vezes, 
dos dados de vazão e pressão das instalações dos Distritos de Medição e Controle 
(DMC's) das Unidades de Negócio de Maceió.
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3.0- NATUREZA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de VRP's, 
macromedídores. medidores de nível de reservatórios, reaistradores digitais de 
vazão e pressão.-̂ e sistema de controle e informações telemétricas, objeto deste 
Termo de Referência>são de natureza contínua. \

3 .1 -  SERVIÇOS c o n t í n u o s  COM MEDIÇÃO MENSAL

3 .1 .1  M o b iliz a ç ã o , lo g ís t ic a  e  m a n u te n ç ã o  d e  c a n te i r o / e s c r i t ó r i o :

Para esse serviço hav^^ma remuneraçã^fixa mensal, para suprir despesas com 
mobilização, logística 'e manutençãq^de'^canteiro, durante o contrato. No canteiro 
estará disponível: almoxarifado'^de materiais, escritório para equipes de 
òoordenação e de execução,^salà-^de reunião e sala disponível para a equipe de 
fiscalização da CASÁL, ^além dè'^garãgem para veículos. Para um bom 
acomodamento nessas instalações, o canteiro deverá possuir área mínima de 350 
m̂  (trezentos e cinquenta'^metros quadrado).

3 .1 .2 ^ Ò p e r a ç ã o ,  m o n i to r a m e n to ,  m a n u te n ç ã o ,  t r a n s m is s ã o  t e l e m é t r i c a  d e  
í d a d o s  d iã r io s  e - r e la tó r io  m e n s a l ,  d e  in s ta la ç õ e s  d e  m a c r o m e d id o r e s  
{ d e  v a z ã o  e  p r e s s ã o ,  s e m  V ã lv u lã  d e 'R e d u ç ã o 'd è  P r e s s ã o -  VRP:

I
‘1 I

Para esse^serviço jjavera um^rérnuneraçãq fixá mensaj, por instalação, conforme 
preço deseritòmqsjtens:.^rj03íJ34[r05r23^ 26;̂ 27', 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34,
35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41 (23 instalações), constantes da Relação do Item 12.0 
deste TR, englobando as seguintes atividades:

> Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 
termo aditivo de renovação;

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação, sendo: para 
transmissão instantânea (online) dos dados do Sistema de Produção, e, para 
as instalações dos DMCs o registro de dados deve ser feito com intervalos 
máximos de 15 (quinze) minutos e transmitidos para os computadores da 
rede da CASAL, no mínimo, quatro vezes diariamente:
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> Manutenção preventiva e corretiva das instalações de macromedidores, com 
troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, registradores 
lógicos de dados e sistema de informação telemétrica, com material incluso;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de 
acordo com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 
oper^ionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 
excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

\
> Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, por-^quipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 
equipamento original, inclusive de baterias;

> Captura, transmissão e.monitoramento à distância, através de um sistema 
informatizado, dós dados-de vazão e pressão, registrados nas instalações, 
conforme os critérios éléncados^ao final deste item 3.0;

1 / /  W  ■
> Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, com informações de 

dados de vazão é volume medido (valores instantâneos e totalização de 
volumes temporais)\e pressão,'  ̂visualizados em forma de histogramas, 
grá^os,.painéis e tabelasrnos critérios elencados ao final deste item 3.0;

> Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da 
(íásal, dos dadoS'digitais^abrigado-nò servidor dã contratada, se for o caso, 
nos critérios elencados ao final deste item 3.0; ' • ■ i

> Elaboração de |relatório rnensal com histograrna das medições e análise 
críticas das^mèdições,  ̂ihfqrrhações^de alarmes e ocorrências operacionais, e 
sugestões de intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem 
como relatório de aferição dos macromedidores.

3 .1 .3  O peração , m o n ito ra m e n to , m an u te n çã o , t ra n s m is s ã o  te le m é tr ic a  d e  d a d o s  
d iá r io s  e  re la tó r io  m ensa l, d e  in s ta la ç õ e s  d e  m a c r o m e d id o r e s  d e  v a z ã o  
com  V álvula d e  R edução  d e  P re ssã o  -  VRP:

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme 
preço descrito nos itens 01, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21 e 22 (18 instalações), constantes da Relação do Item 12.0, englobando as 
seguintes atividades:
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> Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 
termo aditivo de renovação;

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de
telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação das 
instalações dos DMC’s, para o registro de dados com intervalos máximos de 
15 (quinze) minutos, transmitidos parcos computadores da rede da CASAL, 
no mínimo, quatro vezes diariamente; \

> Manutenção preventiva e-vcdfretiva das instalações  ̂de macromedidores e 
VRP’s, com troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, 
registradores lógicos de dados e sistema de telemetria, com material incluso;

> Realização periódica de limpeza da^caixas de abrigo das instalações, de 
acordo com a necessidade de cada .local, de modo a mantê-las em condições 
operacionais què permita>o p̂erfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Manutenção dos^medW^es^^registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, que ap r̂esentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia,
excluindo-se os casós de furto e/ou vandalismo;

V / :
> Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, por equiíDamento resèrva enquanto se realiza manutenção no 
equi|Dament(^riginal, Inclusive^e baterias;

> Cá^úra, transmissãg^e monitorarriento à disjtãncia, através de um sistema 
informatizado, dos-̂ dadoŝ  dé>vazãó, pressão^de montante e pressão de 
jusante das VRP’s,-registrados-nas instalações dos jDMCs das Unidades de 
Negócio, conforme'^ critériò^elencadòs-a^fínal deste item 3.0;
\  ' v   ̂ V ' ' ' '

> Desenyolvimento,^u;apli de.software específico, para tratamento de 
dados e visualização das informações de vazão e volume (valores 
instantâneos e totalização de volumes temporais), de pressões de montante 
e jusante de VRP’s, em forma de histogramas, gráficos, painéis de 
indicadores e tabelas, nos critérios elencados ao final deste item 3.0;

> Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da 
Casal, dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, 
nos critérios elencados ao final deste item 3.0;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise 
críticas das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e
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sugestões de intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem 
como relatório de aferição de macromedidores e VRP’s.

3.1.4 Operação, monitoramento, manutenção, transmissão telemétríca de dados 
diários e relatório mensal de instalações de booster e de medição de nível de 
reservatório. \

\

Para esse serviço haverá uma^remujieração fixa mensal,\por instalação, conforme 
preço descrito nos itens 42, 43, 44, 45, 46 e 47, constantes ná^planilha, englobando as 
seguintes atividades:

> Aferição dos^quipamentos instalados, no prirheiro mês do contrato e de cada 
termo aditivo de-renovação;

> Configuração dos medidores e régistrádores lógicos de dados e sistema de 
ajustando^^râmétros é intervalos de comunicação, para

>

>

telemetria,
transmissão instantânea'(online) dos dados de nível de reservatórios:

' . / /  W  ■> Manutenção preventiva e corretiva das instalações de medição de nível de
reservatório, comytroca de kit\d reparo, de cabos e conexões dos: 
medidores, registrádores lógicos; de dados e sistema de telemetria, com 
material incluso;

Realizaçãò^periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de 
aéordo com à^necessidade de cada local,.de modo a mantê-las em condições 
operacionais que^permita o perfeito funcionamento,eímanutenção do sistema;
i 1 i \ — .... ' ’
Manutenção dos medidores e-registradores^lógicós de dados e sistema de
telemetria, que apresentarem problemas óu defeitos'niesmo fora da garantia,
excluindo-se os casos dê-furto e/óu vandalismo; • • -

Substituição dos medidores e registrádores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, por equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 
equipamento original;

Captura, transmissão e monitoramento á distância, através de um sistema 
informatizado, dos dados de vazão e pressão, registrados nas instalações, 
conforme os critérios elencados ao final deste item 3.0;

Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, com informações de 
dados das instalações, visualizados na rede de computadores da CASAL em 
forma de histogramas, gráficos, painéis de indicadores e tabelas, nos critérios 
elencados ao final deste item 3.0;
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> Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da 
Casal, dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, 
nos critérios elencados ao final deste item 3.0;

> Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise 
críticas daŝ  medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e 
sugestões dè-intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem 
como^íelatório dè"aferição dos medidores de nível dos reservatório.

OBSERVAÇÃO:

1- O sistema de controle e informações telemétrícas-dos serviços contínuos 
constante^dos itens 3.1.2. 3.1.3 e 3.1.4. devem atender aos critérios e 
condições mínimas de configuração, formatação e operação, descritos 
abaixo:

a.

b.

Captura e transmissãt^instantânea (online) de dados das instalações do 
Sistema de Pròdução^pera^c^pela^GEDOP;

Captura em períodoé máximos'de;15 em 15 minutos e transmissão quatro 
vezes ao dia, no mínimo, dos dados das instalações dos DMC’s das UN’s;

c. O softv\/are deverá ter infra-estrutura cliente/servidor permitindo acesso a 
vários computadores-cljentes simultaneamente e possuir ferramentas para 
elabòfãção--de relatórios, gráficos, painéis de indicadores e cálculos de

/balanço hídrico.e perdas, detectando anomalias de pressão e vazão na
/ rede e fazer báckup"'dos dados digitais abrigados no sen/idor da aplicação;
I I . ' I V V , ^

d. ; O software deverá ser instalado em,servidor da contratada e disponibilizado
\p'ara acesso da CASAL através da rede mundial de computadores, tempo 

ilimitado,Jnclusive.após a finalização do.contrato, quando a mesma poderá 
visualizar os dados já capturados e armazenados em servidor próprio;

e. A CASAL poderá, se assim achar mais viável e produtivo, abrigar em seu 
servidor, o software de informação telemétrica, para todas as instalações 
ou parte delas, com cessão da licença de funcionamento pela contratada;

f. O software deverá permitir visualização simples e direta dos comandos, 
apresentando a relação ou imagem das instalações do item 12.0, sem 
necessidade de seleção entre outros sistemas que não sejam da CASAL;

g. Será permitida a utilização de no máximo de três software diferentes, de 
forma a garantir o agrupamento das informações. Caso haja mudança de
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equipamentos e seja necessária a mudança de software, a contratada 
deverá fazer a migração dos dados para o novo software.

2- Para o perfeito funcionamento das instalações ÍMacromedidores, VRP’s. 
Medidores de nível de reservatório. Reqistradores lógicos de dados e 
Sistema de controle e informação telemétrica). a contratada poderá às suas 
expensas, fazer a substituição de qualquer ĉ omponente das instalações, por 
oütro similar com a^mesmas funções bu ampliadas, desde que formalmente 
autorizada pela Casal. "

O prazoxde manutenção corretiva ou substituição de componentes das 
instalacões^dos serviços do Item 3.1 é de máximo 05 (cinco) dias úteis.

3.2 SERVIÇOS UNITÁRIOS

A CASAL poderá solicitar como apoio aos trabalhos contínuos de monitoramento,
operação e manutenção, que"/sejam desenvolvidos alguns serviços que serão 
remunerados por preços unitáriò4'mediante autorização da CASAL.

I

3.2.1 Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por 
período de 7 (sete) dias'

A CASi^L,poderá solicitar medições de pressão e vazão em pontos de seu interesse 
para fins de estudos ou de acompanhamento dò' abastecimento de determinada área. As 
medições serão realizadas em çeríodos de 7 (sete) djas para se obter o perfil semanal do 
ponto desejado.'Para cada, rnedição será emitido ünh relatório contendo o histograma do 
período da medíçãjo^o^panhado dè uma"anál^e dos ciados pbtidos.

3.2.2 Execução de caixa em alvenaria para instalação de TAP

Caso considere necessário, a CASAL solicitará a Contratada, de acordo com as 
dimensões estabelecidas, a construção de caixa de abrigo para TAP (ponto de medição 
pitométrica), compreendendo os serviços de escavação do local, escoramento e confecção 
da caixa com paredes de alvenaria de uma vez, revestimento interno com argamassa, 
chapisco externo, reaterro, tampa de concreto armado e reposição do pavimento que 
existir. A medição será por unidade executada e de acordo com o preço unitário ofertado.

3.2.3 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)
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A CASAL poderá solicitar equipe(s) de campo da Contratada, que deverá ser 
composta de no mínimo: um técnico eletromecânico, um auxiliar de serviços gerais, 
supervisionados por um engenheiro (civil, mecânico ou elétrico), munidos de telefones 
móvel, cujos números devem ser disponibilizados aos fiscais da Casal, para identificação 
de problemas operacionais nas áreas coberta por VRP's ou DMC's: desabastecimento, 
pressões baixas ou elevadas, perda de estanqueidad^do DMC, vazamentos e outros.

/  \
Este serviço, unitário será''cobrado somente se não houver relação do problema

operacional com a operação da VRP^-ou gerado inicialmente pela mesma. Para cada 
acionamento será considerado o mínimo de 04 (quatro) horas, para fins de mobilização e 
desmobilização d^equipe, e o que exceder de 04 (quatro) horas será remunerado 
unitariamente conforme""preço unitário proposto no item seguinte.

3.2.4 Acionamento de^equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)

Para os acompanhameritos d^campo solicitados pela CASAL que excederem as 04 
(quatro) horas iniciais serão rernunerados unitanarnente conforme preço proposto.

OBSERVAÇÃO:

A contratada deverá disponibilizar pára ais) equipe(s) de campo, veículo(s) 
para Transporte da(s) mesmas, nos serviços contínuos e unitários, que deve constar 
nas portas diantéiras a mscricão “à serviço da Casal”.

( (  ’

4 .0  -  C O N T R A T A Ç A O

O contrato ŝerá de 42 ((doze) meses, podendo ser prorrogado anualmente até o 
limite máximo de 60 fSessentarrneses.'

O início das atividades da empresa será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Serviço.

É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência comprovada em relação ao 
objeto do contrato, através de atestados emitidos por pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.
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Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a CONTRATADA 
fará jus a reajuste contratual, que terá como base o INCC (índice Nacional de Custo da 
Construção).

Poderá ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
atualizado do contratopde acordo com a necessidade da-CASAL.

/  \
OBSERVACAO: O Licitante poderá comprovar experiência de serviços com

eauipamentos4imilares aos instalà^os ná Casal, constantes^da Relação do Item 12.0
deste TR. ^

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das atividades definidas nos Serviços Continuos (Item 3.1) e Serviços Unitários
(Item 3.2), a contratada se obriga a:̂  .

• Responder pelas despesas.resultante^de quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por sua 'culpa ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente,,por quaisquer Vesponsabilidades decorrentes de ações 
judiciais de terceiros, que lhes venhanya ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Contrato. - -
Responsabilizar-se^ppr quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução do 
objeto deste termo cie referência bem como pela entrega |de materiais danificados 
ou entregues fora dos parâmefros definldos^hestelerrno çlé rèferência, que resultem 
de caso fortuito ou por qualquer outroJipe venhafiTa-ocorrer;
AssumiK int^ral r^ponsabili^dé pela boa execução è eficiência dos serviços que 
efetuar, oei^assim,-Í3elos~ ris^sj danos e^despesas.^áecjprrentes da realização dos 
mesmos;
Exigir que os seus funcionários se apresentem, durante o período de trabalho 
devidamente fardados e identificados com crachás;
Fornecer e exigir que os funcionários usem EPI's (equipamentos de proteção 
individual) e EPC's(equipamentos de proteção coletiva), conforme normas de 
segurança do trabalho;
Fazer a sinalização adequada ao trânsito, quando da execução de serviços nas vias 
públicas, com cavalete de sinalização diurna / noturna, conforme padrão da Casal; 
Manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrônico, devidamente 
registrado .no CREA, como seu responsável técnico.

GEPIAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
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Manter um Técnico em Eletromecânica, devidamente registrado no CREA, residente 
em Maceió durante o período contratual, como preposto, para contato com o Gestor 
e fiscais da CASAL, cotidianamente e também equipe devidamente dimensionada: 
Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos monitorados, e 
um resumo dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de 
execução, inclusive fotografia das intervençõe^físicas;
Manter todçs os equipamentos funcionando de forma satisfatória;
Registraj)<o contrato no CREA-Al^^^/^
Zelar pelo cumprimento do contrato

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Colocar-se à disposição dà c t̂j t̂a^a>para^b esclarecimento de possíveis dúvidas 
quanto ao cumprimento,do objet^do^presente Termo de Referência.
Manter contato com a CONTRATADA ŝempre que ocorrer necessidade de 
intervenção, esclarecimentc^quanto à execução dos serviços.
Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço 
Unitário, autorizando por escrito. j
Manter uma equipe de ^fiscalização^ em contato direto com o Gestor da 
CONTRATADA:'--.,^
Exigir o r̂egisTro o contrato^no CREA-AL 
Zelar pelo cumprimentoído cor^rato/'^^ \

7.0-PREÇOSAMEDIÇOESÊ CONDIÇÕES DE pagamento: ' , !

,,  ̂ I i ; iDevem estar-inclusos nos.custos dós serviços objeto de-Contratação, todas as taxas 
e despesas necessárias ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais 
trabalhistas, impostos, transporte de mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer 
outra despesa adicional que por ventura vier a ocorrer, inclusive de materiais.

Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e dos preços 
unitários ofertados, onde o gestor tem o prazo de 05 dias úteis após a emissão da nota 
fiscal para lançar a fatura no sistema financeiro da CASAL.

O pagamento será procedido aoós a apresentação da Nota Fiscal protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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8.0- PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

MVIANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS DMC S
al

PLANILHA DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS

itÈ M  ,i; ’ DESCRIÇÃO UNID. P. UNIT. R$ Q U Á N T . P. T O T A L  R$

. r SERVIÇOS M ENSAIS

1.1
Mobilização, logística e manutenção.de .̂-  ̂
canteiro ‘ % 1.007.376,09 ''\2,40% 24.177,02

1.2

Operação^rnonitoramento, manutenção, 
transmissão telemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
macromedidores de vazãoTe<pressão sem 
sistema de redução de pressão.VRP ŝ1 V  \ ^

unid -"L2 74 ,ll 276 351.654,36

1.3

> "N. X"
Operaçao, monitoramento, manu ênçao,\  ̂
transmissão telemétrica de dados'diários e\ / f
relatório mensal de instalações^de 
macromedidores de vazão c o m  sistema de 
redução de pressão VRP's í  /

1
í. j

\'uhid
\'V;

2.361,90 216 510.170,40

/

1.4

Operação, monitoramento, manutenção,^ 
transmissão telemétrica de dados diários e 
relatório ménsal de instalações de booster 
e de medição de nível de reservatório, y

! (  ̂  ̂ \ í  í

/y

unid 983,92

! I 1 •

70.842,24

SERVIÇOS U NITÁRIO S . ., ’ P d  ̂ 2̂ 
r  '

2.3 Mediç^d'^ressã^^azão'com'C^^ 
datalogger em redes por período de 7 dias

)
"Unid.

■  ̂ ’ 4

1.544;60-*

i  l1 t
' j
"6 ,0 0 9.267,60

2.4 Execução de caixa de alvenaria para 
instalação de TAP

unid. 4.376,61 09 39.389,49

2.5 Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 horas)

unid. 1.117,26 20,00 22.345,20

2.6
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - hora 
adicional

h 185,34 20,00 3.706,80

■: ' . ; a ’ TOTAL = R$1.031.553,11
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9.0- FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

Será designada pela SUCOP/CASAL uma equipe de 04 (quatro) fiscais de campo 
devidamente habilitados nas UN’s e na GEDOP, que ̂ acompanharão os serviços e 
liberarão a mediçãp^^o^término do mês se os serviç^ estiverem sido executados de 
acordo com as especificaçõe^só podendo haver frTodificaçõès devidamente justificadas e 
com autorizaçãoíla CASAL. s

<
\

10.0 - GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, 
titular da GEDOP/SUCOPA/GO^ng° José Robértò Valois Lôbo, matrícula n® 1165, CPF:
163.907.844-49.  ̂ /

O gestor do contrato, neste cas^^também exercerá o papel de fiscalização, quando 
achar conveniente e necessário,,mas solicitará,de cada UN envolvida no contrato, a 
indicação de um fiscal para auxiliar no acompanhamento dos serviços executados. Os 
fiscais de campo serão designados através de Òf^DEM DE SERVIÇO.

11.0 -  TAREFAS DO GESTOR È DOS FISCAIS DO CONTRATO

/ X
> TAREFAS DO GESTOR

/ / r"
( I  ^  ^ 1 '' X  ■ ' X

Caberá ao gestor dc^con^to prâmover reuniões periódicas, quantas forem 
necessárias, sendo ao'méno^1(uniia) mensalf^para acompanhamento dos serviços
objetos ̂ o ^ tra to x  *
Acompanhar é^fiscalizar os"sêrviçòs~executadòs,'indõ nò" local se necessário e 
elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais; 
Solicitar ou autorizar, por escrito ou em meio digital (e-mail), a execução de serviços 
unitários, substituição de componentes das instalações, inserção de novas 
instalações, conforme definido em contrato e possíveis aditivos.
Emitir Boletim de Medição Mensal, com respectiva AF (Autorização de 
Fornecimento) conforme prazo estabelecido;
Atestar a nota fiscal, lançar no sistema e encaminhar para o pagamento, conforme o 
prazo estabelecido;
Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas pela 
CONTRATANTE;
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• Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de forma 
devida o objeto do contrato.

> TAREFAS DOS FISCAIS DE CAMPO

\
Acompanh^r/e fiscalizarjDs serviços executados em sua área de atuação, indo no 
local se necessário e elaíorar a mediçãoldos serviços gerando os quantitativos dos 
itens mensais: \
Apoiar OsGestor do contrato, fornecendo subsídios para elaboração do boletim de
medição;
Elaborar planilha "atestada com os itens do contrato que foram executados no mês, 
com seus respectivò^guantitativos, paraj^subsídio na elaboração do boletim de 
medição. ^

i -
12.0 LISTA DAS INSTALAÇOES^E EQUIPAMENTOS EXISTENTE NA CIDADE DE

' /  /  • W
MACEIÓ, OBJETOS DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATOS-

y/ \v

, r e l a ç ã o  d e  v r p s, M ACROS E M E D ID O R E S D E NÍVEL E X ISTEN TES - CASAL '

N« i n s t a l a ç ã o  - d m c / u p S E T O R /
D IÂ M ETRO

( m m )
V R P

M ACRÓ
M E D ID O R

R EG ISTR A D O R  
DE D A DO S

UN B EN ED ITO  B EN TES

01
\  \  t 

000 - VRP/Macró Benedito Bentes.-l /
\  ii. >1 1 l

BB-1 !
1. j

"^ 0 0 \  ^  ̂c l a - v a l !
l

1 ; ABB 
, Aquamaster

Venturus

02 001 -  Macro Av. Prata^^^-.-^'^
\

__BB -1 ^ ! y ' ABB 
’ Aquamaster

Maxxilogger

03 002 - MacroAv. Garça Torta B B -l 150 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

04 003 -  Macro Av. Meirim BB-1 100 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

05 004 -  Macro Conj. João Sampaio BB-1 100 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

06 005 - VRP/Macro Benedito Bentes 2 BB-2 250 CLA - VAL
ABB

Aquamaster
Venturus

07 006 -  VRP/Macro Recantos, UNBB BB 300 CLA-VAL
ABB

Aquamaster
Venturus

UN ARAGUÁ

08 101- VRP/Macro Salvador Calmon R -1 200 CLA - VAL
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

09 102 -  VRP/Macro Inácio Gracindo R-1 200 CLA - VAL
ABB

Aquamaster
Maxxilpgger

_w>íjjíasÉi-
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1 0 1 0 3  -  V R P /M acro  T r a v e ssa  N azaré R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a ster
M axx iloM er

11 1 0 4  -  V R P /M acro  C arlos T e n ó r io R -  1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a ste r
V en tu ru s

1 2 1 0 5  -  V R P /M acro  José S a m p a io  Luz R - 1 3 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a ster
V en tu ru s

1 3 1 0 6  -  V R P /M acro  José L ages R - 1 2 5 0 CLA -^VAL
ABB

A q u a m a ster
^ a x ^ t e g g e r

1 4
1 0 7  -  V R P /M acro S o ld a d o  J o s é - ^  
G uilh erm e / R - 1 2 5 0 ''C L A  - VAL^

ABB
A q u a m a ster

15
1 0 8  -  V R P /M acr(^ T ravessa  D on a  
C on stan ça  / R - 1 ^ . - • 2 0 0 CLA - VAL

s  ABB  
'^ A q u am aster

M axxilogger

1 6
1 0 9  -  V R P /M acro  P raça A lo ís io  
B ranco  fB o m b a  d a  M arietaJ

R - 1 1 5 0 CLA - VAL
ABB

^ A q u am aster
V en tu ru s

17
1 1 0  -  V R P /M acro  D on a  C on stan ça  
G oes M on teiro  [P raça  d â ‘BíbliaJ

R - 1 . 1 5 0 CLA - VAL'''
ABB

A q u a m a ster
V en tu ru s

18
1 1 1  -  V R P /M a cro P retesta to  F erreira  
M ach ado \ R - 1 1 5 0 .^CLA - VAL

ABB
A q u a m a ster

M axxiJfigger

19 1 1 2 -V R P /M a c r o P io X ll 2 0 0 . - ^ CLA - VAL
ABB

A q u a m a ste r
V en tu ru s

2 0
1 1 3  V R P /M acro José C arneiro  i 
S a rm en to  l 2 0 0  j CLA - VAL

ABB
A q u a m a ste r

.M axx ilogger
I / l h A í w

2 1
1 1 4  -  V R P /M acroP au lin a  M aria \ 
M en d on ça  \

r / i '^
/  /

\ ^ 2 5 0  / CLA - VAL
ABB

A q u a m a ster
V enturus ‘

22 1 1 5  -  V R P /M acro  G u stavo  P aiva / / • l
\  \  f

CLA - VAL
ABB

A q u a m a ster
V en tu ru s

U N F A R O L

2 3 2 0 1  - M acroC anaã \ r - 4  '\ 2 0 0/ -
ABB

A q u a m a ste r
V en tu ru s

2 4 2 0 2  -  M acro G ruta d e  L o u r d e s ..
/  _____

R - 4 3 0 0 -
,  ABB  
A q u a m a ste r

M axx ilogger

2 5 2 0 3  - M acroP it^ n gíiinha  ^ —  R - 4 . -2 0 0
- — ■"

, jA B B  
A q u a m a ste r

M axx ilogger

2 6
2 0 4  -  M acro Farbl (Av. F er n a n d e s  
L im ai 1 t

N \ 
^  R - 4 ,  j (  ^ 1 5 0 •

1 1 ABB  
1 A q u a m a ste r

M axxilogger

2 7 2 0 4 (2 )  -  M acro P o rto  A le g re  ^  ^ j ' ^ 2 0 0 s ^ ' \ ( r " ~ \ 1 i (A B B  
' A q u a m a ste r

M axx ilogger

2 8
2 0 5  -  M acro S ã ò .B é n e d ito  (A v.'M  \  
F ern a n d es L i m a i ^ [ ^ ■ 2 0 0 ' ^ y

i 1 lA B B  
• A q u a m a ste r

M axx ilogger

2 9 2 0 5 (2 )  -  M acro C ô n eg o  C avalcante R - 4 2 0 0 - ABB
A q u a m a ste r

M axxilogger

3 0
2 0 6  -  M acro S a n a tó r io  (Av. 
F ern a n d es L im a)

R - 4 2 0 0 -
ABB

A q u a m a ste r
^ V e n tu ru s .

3 1 2 0 6 ( 2 )  -  M acro B e lo  H o riz o n te
> • •>

R - 4 1 5 0 - ABB
A q u a m a ste r

X W a x x i l o g g e r J

SIST . DE PRODUÇÃO GEDOP

3 2 1 0 0  -  M acro C h egad a R-1 1 0 0 0 - ABB
A q u a m a ste r

M axxilogger  
V ision  V 2com

3 3 2 0 0  -  M acro S a íd a  C a rd o so  => R 4 R -4 6 0 0 - ABB
A q u a m a ste r

M axxilogger

3 4 3 0 0  -  M acro C hegada R-2 5 0 0 -
ABB

A q u a m a ste r

J ila x x ilo g g e r — 
V ision  V 2£om
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LFIs,

35
4 0 0  -  M acro S a íd a  A v ia çã o  => T orre  
C idade U n iv ersitá r ia

RCU 4 0 0 -
ABB

A q u a m a ste r
M axxilogger

3 6 5 0 0  -M a cr o  S a íd a  C a rd o so  => R8 R-8 2 5 0 -
ABB

A q u a m a ste r
,^ a x x U o g g e r — ^

3 7 6 0 0  -  M acro B o m  D e stin o . R-2 e  R -4 7 0 0 -
ABB

A q u a m a ste r
M axxilogger

3 8 7 0 0  -  M acro )o sé  T e n ó r io
Cohj. José  
T en ó r io 2 0 0

ABB
A q u a m a ste r

M axx ilogger

3 9 8 0 0  -  M acro S a íd a  C a r d o s o ^ ^ f â A R-2 6 0 0
ABB

A q u a m a ster
M axKÜpgger-

4 0
9 0 0 -  M acro S a íd a  e  N ív e l d o  p p çd  d e  
su cçã o  d a  E E A T /B B  -r  *

BB 5 0 0 -
ABB

!(t,i A q u a m a ste r

M®X'X-ifeggSr
V is io n J /^ c o m

4 1
1 0 0 0  -  M acro S a íd a  e  N ív e l d a  T orre

R4  ̂ ■- «■  ’ *'
R -4 1 .. .  . 5 0 0 C on aut

S ch n e id er
E lip seS cad a

4 2 N ível d o  R I R-2 - -
V ision  V 2com

4 3 N íve l d o  R2 •
, ‘i.-v

R-3A
„ V

- -
V ision  V 2com

4 4 N ível d o  R2A - -
S ch n e id er

E lip seS cad a

4 5 N íve l d a  T orre  BB - -
V ision  V 2 co m

4 6 N ível da T orre  Cid. U niv.

5

RCU ■ P  ̂ -* l' - -
S c h n eid er

E lip seS cad a

4 7 C o m a n d o /N ív e l-  P r e ssã o  EE d o  R-6

.......................................■‘ "SSfSsSg'.'...,,-----------

^  V
ã  r  ,  _ ^

- -
S c h n e id er

E lip seS cad a

OBSERVAÇÃO: f  ;s ,

1- Poderão S r  acrescentadas mais instalações para que"'seíam realizados os‘M'

serviços oBlètos deste Termo de Referência, dentro da cída^é de Maceió, a critério
 ̂ ........ ... ..________________ __________________________________

da CASAL, desde que existá saido suficiente oara exijcúdão dos mesmos.

2- A licitante poderá visitar as instalações e os sistemas existentes obieto deste TR 

até um dia antes da data da iicitacão.

Eng° José Róberto Valois Lôbo 

GEDOP/SUCOP/VGO
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f N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
^  ICasal

ÀSUCOP

Encaminho Termo de Referência (Fls 261 a 277) referente ao Pregão Presencial n° 
01/2014 -  CASAL, devidamente ajustado e consolidado com as UN’s de Maceió e 
com essa superintendência.
Observo que os ajustes e complementações de critérios e condicionantes foram de or
dem técnica, não importando em qualquer alteração de valores de custos de serviços. 
Solicito encaminhar o presente processo à CPL para continuidade do processo licitató- 
rio.
Em, 29/08/2014

JOSE'ROBERTO VALOIS LOBO 
GERENTE -  GEDOP/SUCOP/VGO

A CPL

Ratifico o TR ajustado pela GEDOP e encaminho o processo para a continuidade da li
citação em pauta.
Em, 01/09/2014

MOISÉS V IEJPA DA ROCHA NETO 
SUPERINTEÍÍd ENTE -  SUCOP/VGO
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® ,C 0SalcOM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 12293/2013 
C.I.N5 98/2013-GEDOP

SUENG/SUPOCE (De Ordem),

Solicitamos que, seja efetuada uma revisão nos preços da planilha orçamentária, anexa às 
fis. 187 e do cronograma físico financeiro, fis 189, tendo em vista que, a data da planilha é 
do mês de junho de 2014 e que houve alteração no Termo de Referência fis 261 a 277.

Em, 02/09/2014

Atenciosamente

Ü

Rosalva Botos
Pregoeira
h\at.l6CS8

ê

4 p o  C-Ê

L̂uizEmanyelde França Costí
Eng“ C iv il.CREA020077214-7 

C S S a l ®“Pe7Í"tenclente de Engenhana 
Mal 13S8

i
RicjídoF^wiò Costa de OIfíÉi
Jéc.Iftdastrial-CREAMCÍliSSÍM

nç.al SupofvisotdeOMtosdoEostíiwie
M.«4 oía::Síat.24ís
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C o m p a n h ia  de  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

O B R A : Manutenção e operação do s  D M C s

L O C A L :  M a ce ió -A L  

D A TA : S etem b ro /2014

HiTEM M ^■EONTE^H ^ ■ ^ H d is c r ím in a c ã o ih m b I ^ h u n id ^ B ■QUANTA ■■R/UNITM _ * i « R . l T O T a i « ^ ™

1 M O B IL IZ A Ç Ã O  E  D E S M O B IL IZ A Ç Ã O  D E  O B R A

1.1
M o b iliz a ç ã o , d e s m o b iliz a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  

ca n te iro
% 2 ,4 0 1.007.376,09 24.177,02

T o ta l  1 24.177,02
2 S E R V IÇ O S  M E N S A IS

2.1 M E R C A D O

O p e ra ç ã o , m o n ito ra m e n to , m an u ten ç ão , 
c o le ta  d e  d a d o s , c o n tro le /in fo rm a ç ã o  ‘ 

te ie m é tr ic a  e  re la tó rio  e m  in s ta la ç õ e s  s e m  

s is te m a  d e  re d u ç ã o  d e  p re s s ã o  V R P 's

un id 2 7 6 ,0 0 1.274,11 3 5 1 .6 5 4 ,3 6

2 .2 M E R C A D O

O p e ra ç ã o , m o n ito ra m e n to , m a n u ten ç ão , 

c o le ta  d e  d a d o s , c o n tro le /in fo rm a ç ã o  '  

te ie m é tr ic a  e  re la tó rio  e m  in s ta la ç õ e s  com  

s is te m a  d e  re d u ç ã o  d e  p re s s ã o  V R P s .

un id 2 1 6 ,0 0 2.361,90 5 1 0 .1 7 0 ,4 0

2 .3 M E R C A D O

O p e ra ç ã o , m o n ito ra m e n to , m a n u te n ç ã o , 

c o le ta  d e  d a d o s , co n tro le /in fo rm a ç ã o  

te ie m é tr ic a  e  re la tó rio  e m  in s ta la ç õ e s  d e  

E s ta ç õ e s  E le v a tó r ia s  e  m e d iç ã o  d e  n iv e l d e  

re serva tó rio .

u n id 7 2 ,0 0 983,92 7 0 .8 4 2 ,2 4

\ T o ta l  2
9 3 2 .6 6 7 ,0 0

3 S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S

3.1
M E R C A D O

M e d iç ã o  d e  p re s s ã o  e  v a z ã o  c o m  d a ta lo g g e r  

e m  re d e s  p o r  p e r io d o  d e  7 d ia s  . unid. 6,00 1 .5 4 4 ,6 0 9.267.60

3 .2
M E R C A D O

E x e c u ç ã o  d e  c a ix a  d e  a lv e n a r ia  p a ra  

in s ta la ç ã o  d e  T A P unid. 9 ,0 0 4 .3 7 6 ,6 1 3 9 .3 8 9 .4 9

3 .3
M E R C A D O

A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in sp eçã o /v is to ria  

d e  c a m p o  (4  h o ra s ) unid. 2 0 ,0 0 1 .1 1 7 ,2 6 2 2  3 4 f i  2n

3 .4
M E R C A D O

A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a r a  in s p eçã o /v is to ria  

d e  c a m p o  -  h o ra  a d ic io n a l h 2 0 ,0 0 1 6 5 .3 4 ------- —  3 .7 0 6  8 0
T o ta l  3 7 4 .7 0 9 .0 9

1 . 0 3 1 . 5 5 3 , 1 1

^  RiMidoFalrxio Costa dP-OlivÉi 
W kc.liKliistnal-CREAOKOJü̂  

Catsl SíipeivisotdeOntosdeEnsti™» 
Mat.2446
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

Cronograma físíco-fínanceíro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió - AL 
Data: Setembro / 2014

Item Descrição Valor (R$) 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias TOTAIS
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZACAO DE OBRA

1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro 24.177,02
8,33%

2.014,75

8,33%

2.014,75

8,34%

2.014,75

8,34%

2.014,75

8,34%

2.014,75

8^^
2.014,75

100 ,00%

24.177,02

SERVIÇOS MENSAIS

2.1
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações sem sistema 
de redução de pressão VRP's ___  _____

351.654,36
29.304,53 29.304,53 351.654,36

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações com sistema 
de redução de pressão VRP's________________  ___________

510.170,40
42.514,20

216

510.170,40

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações de Estações 
Elevatórias e medição de nível de reservatório.__________________

70.842,24
72

70.842,24
SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1 Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por periodo de 
7 dias 9.267,60

1

1.544,60 9.267,60

3.2 Execução de caixa de alvenaria para instalação de TAP 39.389,49
4.376,61 39.389,49

3.3 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas) 22.345,20
2.234,52 1.117,26 1.117,26 1.117,26 22.345,20

Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo - hora 
adicional

Porcentagem (%) 8,56% 7,86% 8,56% 8,41% 8,43% 7,86%
Faturamento da Obra 88.263,41 81.039,60 88.263,41 86.718,81 86.960,81 81.039,60 1.031.553,11

Total Acumulado 1.031.553,11 607.530,87 688.570,47 776.833,89 863.552,70 950.513,51 1.031.553,11





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

Cronograma físico-financeíro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió - AL 
Data: Setembro / 2014

Item

1.1

2.1

2.2

2.3

3.1

3.2

3.3

3.4

Descrição
M O BILIZAÇÃO  E  D ES M O B ILIZ A Ç A O  D E  O B R A

Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro

S E R V IÇ O S  M EN SAIS

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações sem  
sistema de redução de pressão VR P 's_____________________

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações com  

sistema de redução de pressão V R P 's

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e  relatório em instalações de 
Estações Elevatórias e medição de nivel de reservatório.

S E R V IÇ O S  UNITÁRIOS

Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por 
periodo de 7 dias

Execução de caixa de alvenaria para instalação de T A P

Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de cam po (4 

horas)

Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de cam po - 
hora adicional

Porcentagem (%)
Faturamento da Obra

Total Acumulado

Valor (R$)

24.177,02

351.654,36

510.170,40

70.842,24

9.267,60

39.389,49

22.345,20

3.706,80

1.031.553,11

30 dias

8,33%

2.014,75

23

29.304,53

18

42.514,20

1.544,60

4.376,61

2.234,52

8,56%
88.263,41

88.263,41

60 dias

8,33%

2.014,75

23

29.304,53

18

42.514,20

4.376,61

8,41%
86.718,81

174.982,22

90 dias

8,33%

2.014,75

23

29.304,53

18

42.514,20

4.376,61

8,56%
88.263,41

263.245,64

120 dias

8,33%

2.014,75

23

29.304,53

18

42.514,20

0,00

7,86%
81.039,60

344.285,24

150 dias

8,33%

2.014,75

23

29.304,53

18

42.514,20

4.376,61

8,56%
88.263,41

432.548,65

180 dias

8,33%

2.014,75

23

29.304,53

18

42.514,20

4.376,61

2.234,52

8,41%
86.718,81

519.267,46

Ricsido f aLwio Costa de Olw»
W  >c.totrial-CpM35^

$up5fvisof de Oç̂ tosds -ngeufwí
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C 0 S 0 I  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 12293/2013 
C.l. n5 98/2013-GEDOP

A
SUCOP,

Estamos encaminhando o Protocolo ns 12293/2013, para os ajustes que se fizerem 
necessários no Termo de Referência.

Maceió/AL., 12 de setembro de 2014.

Atenciosamente,

'Rosalva MedèifĜeluia ái Baios
Pregoeira 
M at. 1608





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

TERM
EXECUÇÃO DOS

"^"AOÒMtíE ENGENHARIA PARA
TERMO DE REF 
SERVIÇOS ESPECI
OPERAÇÃO, MONITiRÃMENjIK) E MANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES D E ^ ^ R F S .  MACROMEDIDORES, 
M EDIDORRf==^E NÍVEL DE RESERVATÓRIO,

ISISTEMAS DE 
NA

REGISTKADORES 
INFORMAÇÕES 7̂ -  

CIDADE fo M A G E tó ^ : :

Eng. JOSÉ ROBERTO VALOIS LOBO. 
[19/09/20141





7-

8-  

9-

10 -

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

1-

2- JU^FIGAHVA/^ROPOSIÇÃO.

3- NATUREZA E^^ESCRIÇ^

4- CONTRATAÇã )

5- OBRIGAÇÕES DA CÕN lRAtADA:

. y " '  : :
6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

PREÇÕStHWIEDIÇOES E CONDIÇOES d e  PAGAMpi^TO 

íl^NILHA DE ^SÍV iç^S r á j Ã H í lT À f i v i  

Í^ IS C A L IZ A Ç Ã 0 fE '^ E C ÍB IM É M T ^ O

GESTOR DÕ CONTrX t Õ.

11 - TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO.

12- RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, MACROMEDIDORES E 

MEDIDORES DE NÍVEL, EXISTENTES NA CIDADE DE MACEIÓ.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone; (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

1.0-OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de Serviços de 
Engenharia para “Operação, Monitoramento e Manutenção de Instalações de: VRP's 
(Válvula Redutora deHt!j;^são), Macromedidores, Medidores de nível de reservatórios, 
Registradoras lógira^á^t^^jo^ pressão e Sistem^as*^controle e informação telemétrica, 
existentes na cidaoe dê Maceíó/AliC

2.0- JUSTIFIOMIVA/ Pm>r^S(ÇÃp

O abastecimenio-^ água da cidade de M a ^ ó ^  composto pelo Sistema de 
Produção, operado pela Gèrêj^a dêi^ròduç^^ e^esènvolvimento Operacional -  GEDOP, 
e pelos Sistemas de Distribw^d.,,SetõTi:^d^^ií|p^ por três Unidades de Negócios;

?s^i^etfíâs ^esses que diante da complexidade
lejp

Benedito Bentes, Farol e yara^«c.. .̂ov.5..,.av,  ̂
operacional, necessitam de m on ltò ra f^ t^  controle real e permanente.

l
No Sistema de Produção da^^EDQP exfetêrh instalados 10 (dez) macromedidores de 

vazão com sensores de pressâp,màifa cpnt|bjlp^  ̂ todo o volume disponibilizado (VD) às 
Unidades de Negócio e registrára:pressão hidráulica nos pontos de macromedição, e 
também 09 (nove) medidores de ruvgjjíeTe^rvatório, constantes da Relação do Item 12.0 
deste TR.

f l  í  INos Sistemas de DistribuipÓ^Sppriradá^^al trêsH3nidsraeé ide Negócio existem 31 
(trinta e um)| macromedidore|^e--vazão^p.g^en^#s-:de^^^ l̂^^ e 19 (dezenove) 
Válvulas Redüfáras de Pressãó^C(/RP| jnstaTàdo^p ^o) Distritos de Medição
e Controle (DMcWomjo^^ietiio de>@ntFolar as ijrysões eslltlclis!: e dinâmicas nas redes 
dos DMC’s e contabilizar os volümes disponibilizados nos-mesmos.

O presente Termo de Referência tem o propósito de estabelecer as diretrizes gerais, 
normas e condicionantes para operação, monitoramento e manutenção, das instalações de 
macromedição, controle de pressão e sistema de informações telemétricas diárias, para 
transmissão instantâneas (online) dos dados de vazão e pressão das instalações do 
Sistema de Produção, e para transmissão com frequência mínima diária de quatro vezes, 
dos dados de vazão e pressão das instalações dos Distritos de Medição e Controle 
(DMC s) das Unidades de Negócio de Maceió.

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

3.0-NATUREZA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de VRP's. 
Macromedidores. Medidores de nível de reservatórios. Reqistradores digitais de 
vazão e pressão, e Sistema de controle e informações telemétricas, objeto 
deste Termo de/Referêncía. são de natureza contímia.

3 .1 -  S E R V l4 )$ tO rfrÍN ü O S v C O M  MEDIÇÃCÍMÉNSAL

3.1.1 :MQbUizâçãq,]oĝ stiçaemaiiutĵ ^

Para esse seivi(^43^érá para suprir despesas com
mobilização, logística^^anuíénção de durante o contrato. No
canteiro estará disponwâ^môxárifadi^^ escritório para equipes de
coordenação e de exJcüçã^^lal^^^e^ e sala disponível para a equipe de 
fiscalização da CAS^L/ afét)3'^d^sL'^ para veículos. Para um bom
acomodamento nessas irístaja^es, ovoanteiro deverá possuir área mínima de 200
m̂  (duzentos metros quadr̂ adq).-

n r

3 .1 .2  O p e ra ç ã o , m o n í tó i^ m è h to ,  m a n u te n ç ã o ,  t r a n s m is s ã o  t e l e m é t r i c a  d e  
^dadòsÜ [^M rios e  r e l a tó r io  m e n s a l ,  d e  in s ta la ç õ e s  d e  m a c r o m e d id o r e s  
d e  v a z ã o  e  p re ssâ o K se m Jt^ á lv u la  d e rR e d u ç ã o  d e  P r e s s ã o -  VRP:

Para eèsfe serviço haver^umá||eniu^}^ãP ^a]5nebéa|, por instalação, conforme 
preço d fe ^ o  nos ite^nfcp, 26, Í t| W, 29, 30, 31, 32, 33, 34,
35, 36, àKí3S;;;^9Í40%^ \ s p W n y  áa! Relação do Item 12.0
deste TR, englobando as seguintes atividades:

> Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 
termo aditivo de renovação;

> Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação, sendo: para 
transmissão instantânea (online) dos dados do Sistema de Produção, e para 
as instalações dos DMC’s o registro de dados deve ser feito com intervalos 
máximos de 15 (quinze) minutos e transmitidos para os computadores da 
rede da CASAL, no mínimo, quatro vezes diariamente;
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

>  M an u ten ção  preventiva e  corretiva das instalações d e  m acrom ed idores , com  

troca d e  kit de reparo, d e  cabos e  conexões dos: m ed idores, registradores  

lógicos d e  dados e  sistem a d e  in form ação te lem étrica, com  m ateria l incluso;

>  R e a liza ç ã o  periódica d e  lim peza das caixas d e  abrigo d a s  instalações, d e  

acordo com  a necessidade d e  cad a  local, d q jr io d o  a  m an tê -las  em  condições  

operacionais  que perm ita o perfeito  funcionam ento  e  m an u ten ç ão  do sistem a;

>  M an u ten ção  dos m ed idores e  registradores lógicos d e  d ad o s  e  s is tem a d e  

te lem etria , que ap resen tarem  problem as ou defeitos m esm o  fo ra  d a  garantia , 

exc lu indo-se  os casos d e  furto  e /o u  vandalism o;

>  Substitu ição dos m ed idores e  registradores lógicos d e  d ad os e  s is tem a de  

te lem etria , por eq u ip am en to  reserva  enq uan to  se  rea liza  m an u ten ção  no 

eq u ip am en to  o r % l^ l  inclusive d e  ifS ^a s:

C ap tu ra , tran srrissão  e..m onitora  

in form atizado, dos dados d e  v a zã  

conform e os critérios e lèn cad o s  a

to à  d istância, a través  d e  um  sistem a  

pressão, registrados nas instalações, 

la l des te  item  3.0;

D esenvo lv im ento  e /ou  ap licação  d e  softw are específico , com  inform ações de  

d ad os d e  vazã o  I volum e. . r r i^ W l  (valores instantâneos e  to ta lização  de  

vo lum es tem porais] e  p ressão , v isualizados em  fo rm a d e  histogram as, 

gráficos, painéis  e  t a b á ^ ^ ^ ^ r i t é r i o s  e lencados a ^ n a l  d es te  item  3.0;

M i ^ ç ã o  m ^ s a l .  no m ódulo executivo , com o ba  

â s a l ,  dos d a d o l - d i g i f c a ^ ^ ^ l  s ^ W d a  

nos critérios elen^ M o s ^ a f e î d e s te  r

^gação  ̂  ^atório^T^^ ^ ^  ^tograma

sug estões  d e  intervenções operacionais  a  serem  rea liza d as  pe la  C asa l, bem  

com o relatório anual d e  a ferição  d e  m acrom ed idores e  sen sores  d e  pressão.

p, para  o servidor d a  

itratada, s e  for o caso,

s m ed ições  e  aná lise  

ê n c ia s  operacionais , e

3 .1 .3  Operação, monitoramento, manutenção, transm issãotelem étrica de dados 
diáríose relatório mensal, de instalações d e  m a cro m ed id o res  d e  vazão  
com Válvula de Redução de Pressão -  VRP:

P a ra  e s s e  serviço haverá  um a rem u n eração  fixa m ensa l, por insta lação , conform e  

preço descrito  nos itens 01 , 06 , 07 , 08 , 09 , 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 , 

21 e  2 2  (1 8  instalações), constantes  d a  R e la ç ã o  do Item  1 2 .0 , eng lobando  as  

seg u in tes  ativ idades;
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

>  A ferição  dos equ ipam entos instalados, no prim eiro m ês do contrato e  d e  cada  

te rm o  aditivo d e  renovação;

>  C o nfiguração  dos m edidores e  registradores lógicos d e  dados e  s is tem a de  

te lem etria , a justando parâm etros e  intervalos d e  com un icação  das  

insta lações dos D M C ’s, para  o registro d e  dados com  intervalos m áxim os de  

15 ( q m ié ^ ^ ip u to s ,  transm itidos p a r ^ s á m p u t a d o r e s  d a  red e  da C A SA L, 

no nrfpimóv q ü a í r ^ ^ s  d i a r i a r r ^ t é f l  l \

>  M ánütôhÇ ao jS r e v é n íív ^ ^ e õ ít^  d $s  insta laçoes^de m acrom ed idores  e

f e p s ^ e õ i i i  t ib c á  d ê  k i t ^ #  réj^an^^ dos: m edidores,

re g ià ta d o re s  lógipos;de dados è  s is te i^a  d e  te lem etria , com  m ateria l incluso;

> R e a liza ç ã o  perjôdicâ d e : linrtpezâ̂ ^̂  d e  abrigo d as  instalações, d e

acordo  com  a n f e s ^ a d e  d e  c ^ ^ ^ a l ,  d e  m odo a  m an tê -las  em  condições  

operacionais  q u ^ J )e rtB Í|a ^ ó ^ ^  ® m an u ten ç ão  do sistem a;

>  M a n u ten çã o  d o s ir r ie d id ^ e e ^  lógicos d e  d ad os e  s is tem a d e  

te lem etria , que a p re é ^ W ® d ? ^ ^ |) l)s r^ a s  ou defe itos m esm o fo ra  d a  garantia ,
A * ' ' - X / ' \ V  Ss '  ’' /

exc lu indo-se  os c a s o /d e tu ir tò  é /o ü  vandalism o;

>

>  Cá{3tura, transm issão e  m onito ra m e nto à d istância) a tra v é s  d e  um  sistem a

ontante  e  p ressão  de

Substitu ição dos rb ^ id p fe s  6  registradores lógicos d e  dados e  sistem a d e  

te lem etria , por eq u i^am en tó  re s lrv a  en q uan to  se  rea liza  m an u ten ção  no 

eq u ip am en to  o r ig in a l ,^ íu s iv é ^ e  baterias; | - |

inform atizado. «'■dadós^ qe:/'VazaQ

>

I I V  í t  i  V i r *
ju san te  das V R P ’Sy-#egistradMvnas in s ta la ç õ e s -^ o s ID M C s  d as  U n idades  de

f^ g ó c io , c o n f o r i l ( ié '^ ^ | t | r i ( ^ e t ê r t ^ |d d ^ ^  item  3.0;

D e S ^ ro lv j^ ^ n t^ ! ,^ Q u ;; !a ^ c a § ã to ^ ]^ s o f i^ ^  para  tra tam ento  de

dados e  v isualização  das  in form ações d e  v a zã o  e vo lum e (valores  

instantâneos e  to ta lização  d e  vo lum es tem porais), d e  pressões d e  m ontante  

e  ju san te  d e  V R P ’s, em  form a de h istogram as, gráficos, painéis  de  

ind icadores e  tabelas , nos critérios e lencados ao  final des te  item  3.0;

>  M ig ração  m ensal, no m ódulo executivo , com o back-up , para  o servidor da  

C asa l, dos dados digitais abrigado  no servidor da con tratada, se  fo r o caso, 

nos critérios e lencados ao  final des te  item 3.0;

>  E lab o ração  d e  relatório m ensa l com  histogram a das m ed ições e  análise  

críticas das m edições, in form ações de a larm es e  ocorrências operacionais, e  

sugestões d e  in tervenções operacionais  a serem  rea lizad as  pela  C asa l, bem
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com o relatório anual d e  a ferição  d e  m acrom edidores, sen sores  d e  pressão  e 

V R P ’s.

3 .1 .4  Operação, monitoramento, manutenção, transm issão telem étrica de dados 
diá^os e relatório mensal de instalações^^de comando rem oto de booster e 

i ^ i ç ^ d e  nível de reservatório.

P ara  e s s e  s /rv iç o  h ayerã  instalação, conform e
preço d e s c ffc  rjos iten s  4 8  e  49,, ç p n s t ^ e s  da R e laç ão  do Item

12.0 , e n g lo fe ã n ^  as  seguin teè à t iv ld a ^ ^  ^

>  A ferição  dos^q u ip arn p n tó s  instâjadós, rip ,prim eiro m ês do contrato e  d e  cada  

te rm o  aditivo d‘e '% ip v a |^ âò : 2  '

>  C onfiguração  d ó s ^ è ^ d ò re á je jje q tò ^  lógicos d e  d ad os e  s istem a de

te lem etria , a ju sran èô ^ ''^ '^  intervalos d e  com un icação , para

transm issão  instarttâhè^i^ii^^^^^^^ d e  nível d e  reservatórios;

>  M an u ten ção  preventiva e  corretiva d a s  instalações d e  m ed ição  d e  n ível d e

reservatório,com tr|Dcá dê kit det^^ de cabos e conexões dos: medidores,
registradores lógic^^ê dàdps e^stema de telemetria, com material incluso;

> Realização períódic^eiíUrnpeza das caixas de a t^ o  das instalações, de
acorâõ Gonx^ de cada local, de modo a|^antê-las em condições
operacionais que^Hyiij ^  p^l^it^^nci^pam^o ejlT|anutenção do sistema;

>  w ln u te n ç ã o  dos m e d j d p r â s ^ ^ r e ^ t r a d o r e s ^ ^ ^ ^ s d a d o s  e  s is tem a de  

le le m e tria , q u e  a ^ i ^ ^ n t á r ^ r n Ç r a è ^ a s ^ í ^ ^  m esm o  fo ra  d a  garantia , 

e xc lu in d o -se ^ s lp a so s  d e  furto  e /o u y à n a a lis m o J  1 ■
n> SubstitóiÇão dos mêididores e  re"gístradores"1ógicos a e  d ad os e  s is tem a de  

te lem etria , por equ ip am en to  reserva  en q uan to  se  rea liza  m an u ten ção  no  

eq u ip am en to  original;

>  C ap tu ra , transm issão  e  m onitoram ento  à  d istância, a través  d e  um  sistem a  

in form atizado, dos dados d e  v a zã o  e  pressão, registrados nas  instalações, 

conform e os critérios e lencados a o  final des te  item  3.0;

>  D esenvo lv im ento  e /ou  ap licação  d e  softw are específico , com  inform ações d e  

d ad os d as  instalações, v isualizados na rede d e  com putadores d a  C A S A L  em  

fo rm a  d e  h ístogram as, gráficos, pa íné isde indicadores e  tabe las , nos critérios  

e len cad o s  ao  final des te  item  3.0;
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>  M ig ração  m ensal, no m ódulo executivo , com o back-up , p ara  o servidor da  

C a s a l, dos dados digitais ab rigado  no servidor d a  con tratada, se  fo r o caso, 

nos critérios e lencados a o  final d es te  item  3.0;

>  E lab o ração  d e  relatório m ensa l com  histogram a d a s  m ed ições  e  aná lise  

críticas d a s  m edições, in form ações d e  a la rm es  e  ocorrências operacionais , e  

sugestões^dèM Qtervenções o p e ra c io n m s ^ ^ f^ i^ m  rea lizad as  pe la  C asa l, bem  

co m e(|e la tó r|o  a ^ ^  a ferição  d o s ^ í^ d id õ jr e & ^  dos reservatório .

1- Os sistemas de confreie e infoitnacões îelemétricas dos serviços contínuos
constante dos iteáŝ §Î vÍ21 3 devem atender aos critérios e
condícões mínimaâ' dé;̂ ;̂ èô fiioulácão./formatação e ooeracão. descritos
abaixo:

a. C ap tu ra  e  tra n s ín ls s io  instántai^éa (online) d e  dad os d as  insta lações do  

S is tem a d e  P ro o |j^ O íÒ p ^ aâc>  G E D O P ;

b. C ap tu ra  em  p e r ío d ^  m á x im c ^ d e  15 em  15 m inutos e  transm issão  quatro  

v e z es  a o  dia, no m ín Ím o ,^ è s ^ a d o s  d as  insta lações,dos D M C ’s d a s  U N ’s;

c. ^ ^ s o ftw a fé s p e v e rá  te r in fra-estrutura cliente /serv idõr perm itindo acesso  a

vários c o rn p u t^ íõ ie sZ c lie n t^ ^ e jm p ^  possuir fe rra m en tas  para

4 la b o ra ç ã o  d e  re la tó rlã l, ^ ^ f ic o s ,  painéjs->de in b il:ad o res  e  cálculos d e
V è a la n ç o  h íd rio ^ '''p e rà a ^ s , o e fe c ^ ijo ^ ^ n ^ n irn ^ ^ ^  p ressão  e  v a zã o  na  

T& ^ e ^ ^ t ^ k ^ u i ^ ^ ^ d a ^ s d  n ^ e r v id o r d a  aplicação:

d. O  so lfw are  d e v e r á ^ r  instalado em  s e n h o r  d a  con tra tada  e  d isponibilizado  

p ara  acesso  d a  C A S A L  a través  d a  rede m undial d e  com putadores, tem po  

ilim itado, inclusive após a fina lização  do contrato, q u an d o  a  m esm a poderá  

visualizar os dados já  cap tu rad os e  a rm azen ad o s  em  serv idor próprio;

A  C A S A L  poderá, se  assim  a c h a r m ais viável e  produtivo, ab rig ar em  seu  

servidor, o softw are d e  in form ação te lem étrica , p ara  to d as  a s  instalações  

ou parte  delas, com  cessão  d a  licença d e  funcionam ento  p e la  contratada;

O  softw are  d everá  perm itir v isua lização  sim ples e  d ire ta  dos com andos, 

ap resen tan d o  a  re lação  ou im agem  d as  insta lações do item  12 .0 , sem  

n ecess id ad e  d e  se leção  en tre  outros sistem as q ue  não  se jam  d a  C A SA L;

e.

f.
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g. S e rá  perm itida a utilização d e  no m áxim o de três so ftw are  d iferentes, de  

fo rm a a garantir o agrup am ento  das  inform ações. C a so  haja  m udan ça  de  

eq u ipam ento s  e  se ja  necessária  a  m udança d e  softw are, a  contratada  

d ev erá  fa ze r  a  m igração dos dados para o novo softw are.

2- Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tempo e às 
suas expensas. fazer a substituição de qualquer componente de 
instrumentação existente nas instalações, exceto Macromedidores e VRP’s. 
por outro similar com as mesmas funções ou ampliadas, desde aue 
formalmente autorizada pela Casal:

3- No caso de irrecuper. 
(reqistrador lógico dé

lidade de 
s e

avariado, a contratada deverá subs 
sqimfpropriedade, em regime de comodato:

er equipamento de instrumentação 
ê controle e informação telemétrica) 
Io por outro igual ou similar, de sua

4- O prazo de manutenção corretiva ou substituição de componentes das 
instalações dos serviços contínuos fitem 3.1) é de máximo cinco dias úteis.

3.2  SERVIÇOS UP tios

A  C A S A L  poderá solici 

o p eração  e  m anutenção , q

rem unerados por preços unitári

OS de monitoramento, 
serviços que serão

3 .2 .1  M edição d e  p ressã o  e  vazão  com  reg istrad or d e  d ad os em  red es  por  
p er ío d o  d e  7  (se te )  d ias

A  C A S A L  p od erá  solicitar m ed ições d e  pressão  e  v a zã o  em  pontos d e  seu  interesse  

p ara  fins d e  estudo s ou d e  aco m p an h am en to  d o  abastec im ento  d e  d e te rm in ad a  á rea . As  

m edições  se rã o  rea lizad as  em  períodos d e  7  (se te ) d ias para  se  obter o perfil sem an a l do  

ponto d ese jad o . P a ra  cad a  m ed ição  será  em itido  um  relatório contendo o h istogram a do  

período d a  m ed ição  aco m p an h ad o  d e  um a an á lise  dos dados obtidos.
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3.2 .2  A cionam ento  de eq u ip e  para in sp eçã o /v isto r ia  de cam po (4  h oras)

A  C A S A L  poderá solicitar equ ipe (s ) d e  cam po d a  C o n tra tad a ,q u e  d everá  ser 

com posta d e  no m ínim o: um técnico e le trom ecânico , um auxiliar de serviços gerais, 

supervis ionados por um engenheiro  (civil, m ecân ico  ou elétrico), m unidos d e  te le fones

- ---- ---------------ao^ scais c
__ ,__________  _____ jn a is^ n as  á reas  coberta  p o r ^ R P 's  oü _______________________

pressões baixas du, e levad as , p ^ M e  e s t a n q u ^ a d e  do  D M C ^ v a za m e n to s  e  outros.

m óvel, cujos números^^devem ser d isponib ilizadosaos físcàis d a  C asa l, p ara  identificação  

de prob lem as operác io n aü ^n as  á reas  coberta  por^-W P^s D M C 's : desabastec im ento .

E ste  s e ó w ò  unitário se rá  cobrado sò n ién te  sé  h â ó  hoü yér re lação  do problem a  

operacional c o n ^ a ^ Ó p e fá ç â o  d a  V  íhiciálíipente^ pe la  m esm a. P a ra  cada

acionam ento  será  co n ^ id e fad ó jo  n iín im o d e  04(qüáko>-h dras, para  fins d e  m obilização  e

desm o b ilização  d e  e q u ip e ? ^ ^ o  q u e  e x c e d e r d è  04 (quatro ) horas será  rem unerado  

unitariam ente  conform e p r e ç ^ n í lá r io  p ro p o s tõ ln d ^ m  seguinte.

3 .2 .4  A cionam ento  d e  é|[U Ípèpare.inspéçãiD /vis^^ d e  cam po (h ora  ad ic ion a l)

P a ra  os a c o m p a n h a m e n to s ^ ^ ^ r r ip ^ ^ jlc ita d o s  pela  C A S A L  q u e  e x c ed erem  as 04  

(quatro )horasin ic ia is  serão  rem òhefâdoS Ü n ità fV f^en te  conform e preço proposto.

OBSERVAÇÃO:

A contratatíii^devèrá disponibilizar para afsl eauipe(s’i de campo, veículoísl 
para Transpo.i*tfe'da(sl mesmastrnos servicos-contínuos-e-unidários. aue deve constar 
nas portas dianteiras a inscncã^*âiiserívrido^àréaskr’.

4.0 -  C O N T R A T A Ç Ã O  ^

O contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado anualmente até o 
limite máximo de SOíSessenta) meses.

O  início das ativ idades da em presa  será  im ed ia tam en te  após o receb im ento  da  

O rd em  d e  Serviço .

É obrigatório  q ue  a  C O N T R A T A D A  possua experiên c ia  com provada e m  relação  ao  

objeto do  contrato, em  cidades do porte d e  M ace ió , através d e  a testados  em itidos por 

pessoa Juríd ica d e  D ireito  Público ou P rivado aco m p an h ad o  d a  respectiva C A T  (C ertidão  

d e  A cervo  Técn ico ) em itida pelo C onselho  R eg ional d e  E n genharia  e  A gronom ia  -  C R E A .
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C a so  haja  renovação  do contrato, a  cad a  aniversário  do m esm o, a  C O N T R A T A D A  

fa rá  jus a rea juste  contratual, q ue  terá  com o base  o IN C C  (índ ice N acional d e  Custo da  

C onstrução).

P o d erá  te r acréscim o ou supressão  d e  a té  2 5 %  (vinte e  cinco por cen to ) do valor 

a tu a lizad o  do  c o n tra to fd e  acordo com  a  n ecess id ad e  d a ^ A S A L .

OBSERVAÇÃO: O L ic ita i, poderá jC<ímproVár èxòériêncía de serviços com 
eauipamentos^iinHares aos ifistalaáosi^ Casal, constantesRelação do Item 12.0

y  ; ■ '1.

deste TR.

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRARIADA

Além das atividades definidas rió^^iViçds Coiitínuos (item 3.1) e Serviços Unitários 
(Item 3.2), a contratada se oèrigâ >|Ĵ  ̂ 'j

• R e sp o n d er pelas d e s p e W s /re ^ lta n te ^ d e  q ua isq uer ações, d e m a n d a s  decorrentes  

d e  dan os, se ja  por s u a ^ ií lp a  ou d e  qua isq uer d e  seus em p reg a d o s  e  prepostos, 

obrigando -se , igualm ente, /p o r quaisqueVVresponsabilidades decorren tes  d e  ações  

jud ic ia is  d e  terceiros, q ue  lhes v e n h a m /a  ser ex ig idas por força d e  Lei, ligadas ao  

cum prim ento  do presen te  C ontrato .—- ^
I  ;

•  R e s p o n s a h iiíza r-s e j)p r qua isq uer ac iden tes  d e  trabalho  que  Ocorra na exe cu çã o  do

objeto  dpáte  term o ^ e  re ferência  b e jn -co m o  pela-;;^tFega ide  m ateria is  dan ificados  

ou entrpígues fora dos p a r â ^ ^ ^ s  d e f in íd o s 4 ie s te ^ e j^  ^e^^rèferência, q u e  resultem  

d e  caso  fortuito ou por q ^ flq ú e r  o u tV e ^ i ^ '

•  A s s u m L in te g r a l---------

e fe tuar, b e tC á s ^ fn

e-venh arm a ocorrer;
\ í / ^  M  J

efic iência  dos serviços que  

eçò rfeh tes  d a  rea lização  dos

m esm os;

Exigir q u e  os seu s  funcionários se  ap resen tem , duran te  o período  d e  trabalho  

d ev id a m e n te  fardados e  identificados com  crachás;

F o rn e cer e  exigir q u e  os funcionários usem  E P I s (eq u ipam entos  d e  proteção  

individual) e  E P C  s (equ ipam entos d e  proteção coletiva), con form e norm as de  

seg u ran ça  do  trabalho;

F a z e r  a  s in a lização  a d e q u ad a  ao  trânsito, quando  da execu çã o  d e  serviços nas vias  

públicas, com  cav a le te  d e  s ina lização  d iurna /  noturna, conform e p ad rão  da Casal; 

M a n te r  um E ngenheiro  Civil, E letricista, E letrônico ou M ecatrôn ico , dev id am en te  

registrado no C R E A , com o seu  responsável técnico, podendo s e r o E ngenheiro  

R esid en te .
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M a n te r um  E ngenheiro , d ev id am en te  registrado no C R E A , res iden te  e m  M ace ió  

du ran te  o período  contratual, com o preposto , para  contato cotid iano com  o G esto r e  

fiscais  d a  C A S A L , e  tam b ém  equ ipe  d e  E letrom ecân ica  d ev id am en te  d im ensionada; 

Em itir um  relatório m ensal com  as  aná lises  dos dados dos pontos m onitorados, e  

um  resum o dos tipos d e  serviços execu tados no m ês, com  qu an tid ad es  e  locais de  

exe cu çã o , incldã^evfotografia d as  in te rv e n ç õ e ^ ís íc a s ;

M a n te r  todos os èq u ipah ie^ tos  fu n c io n a n d o ^ e  fo rm a  satisfatória; 

R e g is tra ^ e q n tra to  nó  C R É A ^A J^

Z e la r  p # p  cum prim ento  do contrato.

6.0 - Obrigações da cont^ tante

C o lo c ar-se  à  d isposiçap d a^ çp R txá tad a^ ara |0  esc larec im ento  d e  possíveis  dúvidas
j

T e rm o  d e  R eferência .q u an to  a o  cum prim ento .do

•  M a n te r contato  com  a  C O N ^ H A T A D A  sem p re  q ue  ocorrer n ecess id ad e  de
1 // W  /

in tervenção , esc larec im ento  d u a n tò  à  exe cu çã o  dos serviços.

•  So lic itar d a  C O N T R A T A 0 Í|!y  qüando  con ^ íáerar necessário , a  exe cu çã o  d e  Serviço

Unitário , autorizando  p o r ^ d i t ó .  J ^

•  M a n te r um a equ ipe d e  \s ó a i iz a ç ã 0' e m  contato  d ireto  com  o G esto r da  

C O N T R A T A D A r - ^

•  Exigir o T e g ís trÕ ^ ^ o n tra to  no C R E A -A l^

•  Z e la r  pplo cum prim entot^ í b o i ^ |q^

7.0 - PREÇOSAMEDIÇÕES E cdíJorçÔls dI  PAGÃMEKÍTÒ:
\  L _ ' ; _______

D e vem  es ta rjõ c lu s o s  nos.çustÕsldòs:serviços ab je íõ Id é .C o n tra tação , todas  as  taxas  

e  d esp esas  necessárias  ao  cum prim ento do objeto, tais com o: en carg o s  sociais  

trabalh istas, im postos, transporte  de m ão  d e  obra e  equ ipam entos, a lim en tação  e  qualquer  

outra d e s p e s a  adicional que por ventura v ier a  ocorrer, inclusive d e  m ateria is .

S e rá  rea lizad a  m ed ição  m ensal, a  partir dos quantitativos execu tad o s  e  dos preços  

unitários o fertados, onde o gestor tem  o prazo  d e  0 5  d ias úteis após a em issão  da nota 

fiscal para  lançar a fatura no sistem a financeiro  d a  C A S A L.

O  p ag am en to  será  procedido aoós a apresen tação  da N ota Fiscal protocolada e  

d ev id am en te  conferida e  a testada  pelo gestor do contrato, con tando-se  o prazo  d e  30  

(trinta) d ias a partir do seu lançam ento  no s istem a d e  controle de pag am en to  da C A S A L.
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8.0- PLANILHA DE SERVIÇOS, UNIDADES E QUANTITATIVOS ANUAIS

1 o
C a s

 ̂ MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS O m  S
a l

PLANILHA D E P R E Ç O S  DE 
SER V IÇ O S

ITEM d e s c r i ç A o UNIO P. UNIT. R$ Q U A N T . P. T O T A L  R$

1.0 M O B ILIZA Ç Ã O  E D ESM O BILIZAÇÃO  DE O B R A

1.1
Mobilização, logística e manutenção de 
canteiro % 2,40%

2b0

2.1

SERVIÇOS M EN SAIS

Operação, monitoramento, manutenção, 
transmissãotelemétrica de dados diários e 
relatório mensalde instalkçM i de , 
macromedidores de vazão e pressão 
semsistema de redução dé p T è^^o^V ^^ '

276

2.2

Operação, monitoramento; majjiutonção, 
transmissão telemétrica deldados diários e 
relatório mensal de instalaçées de 
macromedidores de vazão comsistema de 
redução de pressão VRP's ' * '

f  ’'
íi^unid
n;, ■

216

m

2.3

Operaçaó, monitoramento,,maií»utenção, j  
transmisisão telemétrica de d à d o s ^ |ir io »  
re la tó |^  mensal de instalações de hível%^| 
rese rv^ irio  e comando ^ S ^ ^ i c ^  *

unid

't .

1
m  96
m
£ 3

3.0 SERVIÇOS u n i t á r i o s  -----------

3.1
Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 7 dias unid. 16,00

3.2
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 horas) unid. 20,00

3.3
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - hora 
adicional

H 30,00

T O T A L  G E R A L  A N U A L  = -
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[r 8 -2 2 Í_

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

9.0- FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

S e rá  d es ig n ad a  pe la  S U C O P /C A S A L  um a equ ipe  d e 0 4  (quatro ) fiscais d e  cam po  

d ev id a m e n te  hab ilita(|ps nas U N ’s e  n a  G E D O P . que^ aco m p an h arão  os serviços e  

liberarão  a m ed ição  ao  térm ino do m ês se  os sep /içòs "^ tive rem  sido execu tados de  

acordo com  as  especificações só podendo  h av er rriodificações d ev id a m e n te  justificadas e  

com  au to rização  da C A S A L

10.0 - GESTOR DO CONTRATO

O  gesto r do contrato será o G e re n te  d e  P r o d í i í | ^  e  D esenvo lv im ento  O peracional, 

titu lar d a  G E D O P /S U C O P A /G O , Eng® José  R o berto  V a lo is  Lôbo, m atrícu la  n° 1 1 6 5 , C P F;

1 6 3 .9 0 7 .8 4 4 -4 9 .

O  g es to r do contrato, neste caso tam b ém  exercerá  o papel d e  fisca lização , quando  

a c h a r con ven ien te  e  necessário , m as solic ilará de cad a  U N  envolv ida no contrato, a  

ind icação d e  um fiscal para  auxiliar no aco m p an h am en to  dos serviços execu tados. O s  

fiscais d e  cam po  serão  designados através  d e  O R D E M  D E  S E R V IÇ O .

11.0 -  TAREFAS DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO

> TA

C ab en

necessi

objetos

jo  gestor do  

)s, sendo  aoi

ríódicas, qu an tas  forem  

p an h am en to  dos serviços

A c o m p a n h a F e  fisca lizar os serviços executados, indó no local se  necessário  e  

e la b o ra r a  m ed ição  dos serviços geran d o  os quantitativos dos itens m ensais; 

Solic itar ou autorizar, por escrito ou em  m eio  digital (e -m ail), a  exe c u ç ã o  d e  serviços  

unitários, substituição d e  com po nentes  das instalações, inserção  d e  novas  

insta lações, con form e definido em  contrato e  possíveis aditivos.

Em itir Boletim  d e  M ed ição  M en sa l, com  respectiva A F  (A u to rização  d e  

Fornec im en to ) conform e prazo  estabelecido:

A tes ta r a  nota fiscal, lançar no s is tem a e  en cam in h ar para  o  p ag am en to , conform e o 

p razo  estabelec ido;

Exigir a s  certidões necessárias  para  pag am ento , conform e solic itadas pela  

C O N T R A T A N T E :

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

A p licar as  san ções  necessárias , caso  a  C O N T R A T A D A  não  exe cu te  d e  form a  

dev id a  o objeto  do contrato.

>  T A R E F A S  D O S  F IS C A IS  D E  C A M P O

A c o m p an h a r e  fiscalizar os serviços execu tados em  sua á re a  d e  a tu ação , indo no 

local s e  necessário  e  e iâ t^ ra r  a  m ed ição  dos serviços geran do  os quantitativos dos  

itens m ensais;

A p o ia r o G esto r do contrato, fo rnecen do  subsíd ios para  e láb o ração  do boletim  de  

m edição;

E lab o ra r p lanilha a testad a  com  os itens do contrJ íò  q u e  fo ram  execu tad o s  no m ês, 

com  seu s  respectivos quantitativos, p ara  subsídio na e lab o raç ão  do boletim  de

m edição .

1 2 .0  L IS T A  D A S  IN S T A L A Ç Õ E S  E  E Q U IP A M E N T O S E X IS T E N T E  N A  C ID A D E  D E  

M A C E IÓ , O B J E T O S  D O S  S E R V IÇ O S  À  S E R E M  C O N T R A T O S .

S , RELAÇÃO DE V R P s, M ACROS L M ED ID O R ES DE NfVELEXISTENTES - CASAL

N" IN ST A LA Ç Ã O -D M C /III>  S E I O R / V R P 1'
REG ISTR A D O R  

DE DADOS

U N B

01
02

EN ED ITO  R EN TES

000-VKOc Macro BoncditoBeiUfs-1 i BB-1 300 CLA-VAL ;Aquamaster
Venturus

001 - Macro Av. Pratâ y BB -1 1501 : rin
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

03 002 - Macro Av Garça T orta .:"BB-l , 150 ABB
Aquamaster

Maxxílogger

04 003 - Macro Av. Meirim BB-1 100 . ABB
Aquamaster

Maxxilogger

05 004 - Macro Conj. João Sampaio BB-1 100 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

06 005 - VRP e Macro Benedito Bentes -2 BB-2 250 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

07 006 - VRP e .Macro Recantos, UNBB BB 300 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

ü n i a r a g ü A',i'; ’' V  "v*T> .V: -  ̂ 1
1 08 101- VRP e Macro Salvador Calmon R-1 200 CLA - VAL ABB

Aquamaster
Maxxilogger

09 102 - VRP e Macro Inácio Gracindo R-1 200 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Maxxilogger

! 10
í

103 - VRP e Macro Travessa Nazaré R-1 200 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Maxxilogger

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510

11 104 - VRP e Macro Carlos Tenório R-1 200 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

12 105 - VRP/Macro José Sampaio Luz R-1 300 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

13 106 - VRP e Macro José Lages R-1 250 CLA - VAL ABB
Aquamaster

Maxxilogger

14 107 - VRP e Macro Soldado José 
Guilherme jjfeK. R-1 250 Cl^VAL ABB

Aquamaster
Maxxilogger

15 108 - VRP e Macro Tr̂ vêssâ D S h a  

Constança / R-1 200 6LA;-vXlV
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

16 109 - VRP e Macr̂ raçá̂ âííSíCrá;í'' H 
Branco fBomba dÍMarieta') • ° " ^ ^ 1 CIAÍ VAL ^Aquamaster

Venturus

17 110 - VRP e Màcrp Dona Constança 
Goes MonteiroTEraça dâ éíblIáV̂ '-̂  ■ ,.CM-:VAL»: >  ABB 

jAquamaster
Venturus

18 111 - VRP e MacrolPr€téstáto Pefreiraŝ  
Machado i

R-L/^ CLAiVAlf ABB - 
Aquamaster

Maxxilogger

19 112-VRP e Macro Pio XII '■>00 ■ilLA - VAL ABB
Â C) u ãm 3 s tiG r

Venturus

20 113 VRP e Macro José Carneiro 
Sarmento V: f" CLA - VAL ABB

Aquamaster
Maxxilogger

21 114-VRP e Macro Paulina Maria det i 
Mendonça \ V i f i M

CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

22 115 - VRP e Macro Gustavo Paiva ^ \ CLA - VAL ABB
Aquamaster

Venturus

lUNFAROL . ■ \

23 201 - Macro Canaã ^
s„V - ABB

Aquamaster
Venturus

24 202 - Macro Gruta de Lourdes >00
V

- ABB
Aquamaster

Maxxilogger

25 203 - Macro Pitanguinha7í|B̂**.«ŝ r -4 200 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

26 204 - Macro Faroj (Av. Fernandes" 
Limai / V ^ . -fk.

\ |abb
Aquamaster

Maxxilogger

27 204(2) - Mac/o l|orto Alegre
M

í' l 200 I jABB 
Aquamaster

Maxxilogger

28 205 - Macro São Benedito (Av. /  
Fernandes Linía) \ / ' T f ' r ' !

j|ABB
Aquamaster

Maxxilogger

29 205(2) - Macro Côn^^Ça^^t:e 1 i ijABB 
í Aquamaster

Maxxilogger

30 206 - Macro Sanatório (Av. Fernandes 
Lima) R-4 200 - ABB

Aquamaster
Venturus

31 206(2) - Macro Belo Horizonte R-4 150 ABB
Aquamaster

Maxxilogger

í b h i h b é

32 100 - Macro entrada no R-1 R-1 1000 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

33 200 - Macro saída Cardoso para o R-4 R-4 600 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger
i
11

300 - Macro entrada no R-2 R-2 500 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

i

400 - Macro saída ETA Aviação para a 
Torre Cidade Universitária RCU 400 • ABB

Aquamaster
Maxxilogger

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200,Centro-Maceió-AL-CEP:57020-510

36 500 - Macro saída Cardoso para o R-8 R-8 250 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

37 600 - Macro Bom Destino. R-2 e R-4 700 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

38 700 - Macro José Tenório Conj. José 
Tenório 200 - ABB

Aquamaster
Maxxilogger

39 800 - Macro saída Cardo^j)ara o R-2A R-2 600 ABB
Aquamaster

Maxxilogger

40 900- Macro saída EEATparã a Tofre 
BeneditoBentes ^

BB ABB
 ̂Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

41 1000 - Macro Si^a é Níveí - Torre R-4 . . R-4^ - :5po ;;
- ■ •••=' -

'^jConaut
Schneider
ElipseScada

42 Nível do RI i '■
. - vT •• ■ •fl ; * . Vision V2com

43 Nível do R2 j R-3 A ",
'1 =

- Vision V2com

44 Nível do R2A V - -
Schneider
ElipseScada

45 Nível do poço de sucção da EEAT do l . J 
Benedito Bentes \

46 Nível da Torre Benedito Bentes / /
r m  -

- - Vision V2com

47 Nível da Torre Cidade Universitária
: F - -

Schneider
ElipseScada

48 Nível da Torre do R-5 > /

49 Comando e Pressãoío^õB^Kntio R-6 R-6 - - -
Schneider
ElipseScada

f 1  ' " ^ * 3
OBSERVAÇÃO:

1- Poderão ^ei^acrescentadãs maU

1 V

.instal^ões \oara Jciue seiam realizados os

serviços obie^é^deéte^^nfiiè'€i^ÉÍf^rêncrá^ei^fo- de Maceió, a critério

da CASAL, desde que exista saldo suficiente para execucão dos mesmos.

2- A licitante poderá visitar as instalações e os sistemas existentes objeto deste TR
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° C.l. / PROCESSO

N° PROTOCOLO: 

12293/2013

N* FOLHA:301

1

À S U C O P

E ncam inho  T e rm o  d e  R e ferên c ia  versão  final (F Is 2 8 4  a 3 0 0 ) re feren te  ao  

P reg ão  P resencia l N ° 0 1 /2 0 1 4 -C A S A L , d ev id am en te  a justado e  consolidado com  as  

U N 's  d e  M a c e ió  e  com  es s a  Superin tendência .

O bservo  q u e  os a justes e  co m p lem en taçõ es  e  critérios e  condic ionantes, porém  consi

d ero  im portan te  a  ava liaçã o  dos custos d a  P lan ilha  d e  C ustos em  fu n ção  d e  te rem  d e 

corrido 7  m e s e s  do últim o levan tam ento  d e  custos dos serviços a  se re m  contratados.

Solicito  e n c a m in h a r o p resen te  P rocesso  a  C P L  p ara  con tinu idade do  P rocesso  Licitató- 

rio.

Em  2 6 /0 9 /2 0 1 4 .

En^®"dSsel̂ oberto Vãfotsrl.ôbo 

Gerente da GEDOP/SUCOP/VGO.

SUCO?

1 ^ ? .  c ? * )  . ' 2 - C >  tB - ffíg* MoísésferswR, Ne(o^
Sufierinteoalei-ito 00  G e s l ^  
L o in e ic i^ e  Oi>í?(<i .ionai 

; CASAL
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Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail]

©

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

___________________  #
Carregando...E xf?B SSSPjl^3lk

Nova Mensagem 

Atualizar

E n v iad o s  [0 /  7 5 5 ]

Ferramentas...

è

Minhas Pastas 
Caixa de Entrada (17) 

Enviados

Lixeira (15) [Limpar] 

Rascunhos

Confírmação de Leitura (4(

Solicitação de Termo de Rei |

Comissão Perman..., 1 5 : 1 9  como: Não lida Importante Ocultar dt

D e;^  "Comissão Permanente de Licitacao" <cpi@casai.al.gov.br>1^

Para: "Jose Roberto Valois Lobo" <roberto.lobo@casal.al.gov.br>'^
Data: 06 /10 /2014  15:19 (agora)
Assunto Solicitação de Termo de Referência. _____________

Boa Tarde!
Sr. Roberto Lôbo,
Favor enviar por email cpl@casal.al.gov.br, o Termo de Referência aj 
12293/2013 , pois precisamos por meio eletrônico colocar no edital.

Atenciosamente,
Christianne Barbosa/CPL

A pagar M over Im prim ir Exportar | M arcar com o Spam

1 de 1 6/ 10/2014 15:13

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpi@casai.al.gov.br
mailto:roberto.lobo@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




0 Livre - Alagoas [Expresso Mail]

I

r ' s

C aix a  de  E n tra d a  [27 j 396]

http:// expresso.al .gov.br/expressoMai 11 2/index.php 

--------------------------------------------------------------  ¥ )

Nova Mensagem 

^  Atualizar

Ferramentas...

Minhas Pastas 

Caixa de Entrada (27) 

Enviados

Lixeira (15) [Limpar] 
Rascunhos

Confirmação de Leitura (41

Confirmação de leitura: Soli O

Jose Roberto Va..., 09:05 Marcar como: Não lida Importante Mostra

S ua m e n s a g e m : So lic itação  de T erm o  d e  R eferênc ia .
R eceb ida e m : 0 6 /1 0 /2 0 1 4  1 5 :1 9
Foi lida por: Jose R oberto  Valois Lobo <  ro b e rto .lo b o @ c a s a l.a l.g c

Apagar Mover Im prim ir Exportar | Marcar como Spam

7/10/2014 13:38

- s ____

mailto:roberto.lobo@casal.al.gc




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMaíl
o f

Remetente: "Jose Roberto Valois Lobo" <roberto.lobo@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 07/10/2014 09:11 (04:39 horas atrás)
Assunto: Re: Solicitação de Termo de Referência.
Anexos: TdR Contrato DMCs e UP versão final 26.09.docx (155 KB)

Bom dia Christianne

Encaminhei ontem à noite, segue novamente o arquivo, confirme o recebimento

Eng° José Roberto V. Lôbo
Gerente/GEDOP
Fone: (82) 3315-3141 / (82) 8883-7627

Em 06/10/2014 às 15:19 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.QOv.br> escreveu:

Boa Tarde!
Sr. Roberto Lôbo,
Favor enviar por email cpKg5casai.al.gov.br, o Termo de Referência ajustado do 
processo protocolo n° 12293/2013, pois precisamos por meio eletrônico 
colocar no edital.

Atenciosamente,
Christianne Barbosa/CPL

ik
de 1

/
/

7/10/2014 13:44

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:roberto.lobo@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.QOv.br
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C 0S0lcO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Protocolo 12293/2014 
C.I. n2 98/2013

A
SUPOCE

Solicitamos uma revisão na planilha e cronograma fiasico financeiro as fis. 146 a 149 
deste processo, uma vez que houve uma alteração no Termo de Referencia, cuja versão 
atualizada esta inserida as fis 261 a 277. Após, retornar a esta CPL para atualização do 
Edital e providencias de publicação e realização da licitação.

Em, 10 de outubro de 2014

Atenciosamente

Nelí Lima Pereira 
CPL/CASAL

A ú  ( T í l / i / ,  nMlcuf u / f fÇ

' 1. ^  ,

/  S J Ú W C d

^  KiutdoFatxicMCostadeOliveira 
V  Téc.lndustrjal-CirEA0200e25a3-(l 

Casal Supervisor de Custos de Engenluria 
Mal 2446

4mjA CIO



/  c r i

( ^ u  - / 2 / ^ / t f
Ja Jí  ér-ita^J-i/l/l u/-n fl/lM, ! ,,

, , , , , , , ,  % .

•̂J /i.A A PUa /l,/̂  fm ' far/í0 UTZ-Afí/Í̂  t  i, corbíí-A.r-̂
-í  n f i / f ,  f é ^ A ^ a  a t A

'  ^ 'O S I.

A
^  Ou TU(^/tO^

u  

/>//

^  /u<k?

/

Ricardo Fabrício Costa de Oliveira 
V  ,TíC,kidustrial-CfiEAll20092583.0 

Casal Supeniiot de Custos de Engenharia 
Mdl244$
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

30̂

PROTOCOLO 1 2 2 9 3 /2 0 1 4  

C.l. n5 9 8 /2 0 1 4 - GEDOP

AASJUR

Encam inham os Edital Pregão Presencial 0 1 /2 0 1 4 , que tem  com o ob jeto  a contratação de 

serviços de engenharia para operação, m o n ito ram en to  e m anutenção de VRP'S (válvula 

redutora  de pressão), m acrom edidores registradores lógicos de vazão e pressão e sistem a  

de contro le  e inform ações telem étricas, instalados na cidade de M aceio /A L, para análise 

e aprovação deste setor.

M aceió /A L ., 17 de outubro  de 2014.

A tenciosam ente





P rocesso :12293/2013 
In te re ss a d o : GEDOP
Assunto: Aprovação de Edital do Pregão Presencial n° 01/2014. 

À Assessoria  Ju rid ica  -  Clhefe da ASJOR/CASAL

MENTA: APROVAÇAO DE EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL DE NO 01/2014. A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA '' OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP'S 
(VÁLVUI_A REDUTORA DE PRESSÃO), 
MACROMEDIDORES, REGISTRADORES, LÓGICOS 
DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE 
E INFORMAÇÃO TÊLEMÉTRICA, INSTAIJ^DOS NA 
CIDADE MACEIÓ/AL.

Tem-se para análise jurídica e apro\/ação o Editai e seus anexos, sob adjudicação 
decorrente da modalidade de Pregão Presencial sob o n° 01/14, com base na Lei Federal 
n. 10,520, Decreto Estadual 3.548, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.548/98, com vistas à '' a contratação de empresa de engenharia para " 
operação, monitoramento e manutenção de VPR'S (válvula redutora de pressão), 
macromedidores, registradores, lógicos de vazão e pressão e sistema de controíe e 
informação telemétrica, instalados na cidade Maceió/AL".

Contudo, da análise do Edital em epígrafe e seus anexos, verifica-se que está em 
conformidade, bem como encontram-se presentes todos os requisitos necessários para
sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edital do Pregão Pre
sencial supracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumiprindo assim, o que esta pre
visto no artigo 38, Parágrafo Único da Lei n° 8656/93.

E 0 parecer S.IM.J.

Em: 21.10.2014.

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

fjOjM, OdJilõJfOAOSi <Xa

..... - -
cinfpirr)





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

R ua Barão de A talaia 200, C entro-M aceió-A L -C E P: 57020-510  
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

3 o l )

Senhor Licitante,

Solicito a V.S^. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo à 

Pregoeira, por meio do e-mail cpl(5>casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 

adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 

ww\w.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente 

de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário 

das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher 

informações sobre o certame.

Maceió (AL), 10 de outubro de 2014.

NELI
'regoeira





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ruã Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL -12/11/2014 -  09:00h (Horário local)

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE VRP S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:..........................................
C.N.P.J. N .................................................
EN DEREÇO :................................................
C E P ............................. CIDADE / ESTADO
TELEFO NE:...................................F A X ......
E-MAIL:........................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:........

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:

R. G. N.°e / ou CPF N .°..........................................
EN DEREÇO :..........................................................
C E P ........................... CIDADE / ESTAD O .............
TELEFO NE:.................................F A X ...................
E-MAIL:..................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / A lagoas............d e ............................................................ dg 2014
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

“OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP S 

(VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 

REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E 

SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 

INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.S 01/2014 - CASAL 
CÓNTi^TAÇÃÓ DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARÀ “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE VRP S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PREÂMBULO
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n?. 12.294.708/0001-81, 
através da Pregoeira, instituída pela Resolução de Diretoria n.̂  33/2013, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna público para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo ns 
12293/2013 e Cl 98/2013 -GEDOP,na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 
administrativos, fará realizar no dia 12/11/2014, às 09:00 horas (horário locai), na sala de 
Licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, n& 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N” 01/2014, do tipo menor preço global, 
objetivando a contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de 
vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 
Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

L... 1.0. DO OBJETO
1.1-A presente Licitação tem por objeto a contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, 
instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 
01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1.2 - O valor de referencia para esta licitação é de R$ 1.031.553,11 (hum milhão, trinta e um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e onze centavos).

I_____________ 2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária.............. 11.401-GEDOP
Grupo de Despesa................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica....................... ............ 301.000 -Conservação e Manutenção c [stemas
I 3.0 DOS ANEXOS INTEGRÁNfÈS DÒ ÉDÍTAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

Rubrica................................... 301.000 -Conservação e Manutenção de Sistemas
3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência, Planilha de Custos, Cronograma de Pagamento e Lista 

dos VRP'S Instalados em Maceió;
ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO III -  Minuta do Contrato;
ANEXO IV-Term o de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes 
ou servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do 
direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do 
outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão de modelo a seguir:

..Ison pereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............
portador(a) da Cédula de Identidade n .̂................... e CPF sob
n5........................ , a participar da licitação na modalidade
Pregão Presencial n̂ . 01/2014 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa ............... , bem como
formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.

Locale data
____  Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá 
o proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".

5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 
49, inciso VII, da Lei n9 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo 
com o modelo a seguir:

Pereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação(Nome da Empresa) 
_______________________________ ,CNPJ sob o nS _____________
sediada (endereço completo), declara
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art. 49, inciso VII, da Lei n̂ . 10.520, de 17/07/2002, licitação 
modalidade Pregão Presencial n̂ . 01/2014 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

_____________________ timbrado da empresa)_____________________

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá 
constar na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o 
motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de 
preços e os documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 
pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVE
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser e 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no

jgues pelo representante 
íâmbulo deste edital.
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014- CASAL 

DIA 12/11/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores 
lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 
cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.  ̂01/2014 - CASAL 
DIA 12/11/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores 
lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 
cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

7.2. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos deste edital, 
em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, 
e conter obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no 
Anexo I -  Termo de Referência, deste Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de 
divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, confor(ne nexos, com duas 
casas decimais, assinado pelo responsável técnico da empresa licitan)

8
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510  
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados 
da data de sua apresentação, conforme Anexo II;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo II.

7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3̂  da Lei Complementar 123/06, 
deve juntar declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando 
então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei 
complementar n̂  123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, 
acompanhada de documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples 
nacional, documento expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME 
ou EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência 
do especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características dos 
serviços executados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em 
outros materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste 
Edital e seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLA.SSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pela Pregoeira as propostas de menor preço e as
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cê  
à de menor preço.

) relativamente
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições 
do subitem anterior, será ciassificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) 
melhores ofertas.

7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o 
sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. Os licitantes ciassificados, conforme subitem 7.3.1 ou 7.3.2, serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se 
pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de 
valor.

7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do úitimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo 
para Micro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.̂  
123/06, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penaiidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço.

7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamente a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.

7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, 
o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado 
vencedor e ao mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a 
interposição de recurso administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item
7.3.4.1.

7.3.11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja 
obtido preço melhor, antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorr^cias relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de ap((io,]e pelos licitantes 
presentes que desejarem.
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos 
estabelecidos no Edital, serão desclassificadas as que:

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as primeiras.

7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos.

7.3.16. DOS casos de empates:

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida 
empresarial.

7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte 
forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na 
hipótese descrita no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito 
previsto na alínea "a".

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
7.3.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta;

7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2, o 
objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, deyendo os licitantes
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado 
intimação.
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7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial 
do Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites 
estabelecidos (unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com 
preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação, em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado 
da CASAL lotado na Comissão Permanente de Licitação da CASAL, até 01 (um) dias antes 
da realização da Licitação, perfeitamente legível:

No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da 
Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão 
Permanente de Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente legíveis 
juntamente com o original, para a referida autenticação até 01 (um) dia útil antes da 
realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:00horas e das 14:00 horas às 
17:00 horas.

7.4.2. HABILITAÇAO ju r íd ic a

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por 
cento) do capital social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo II
deste edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal 
n9 9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação.
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h) Declaração emitida pela CASAL de que a licitante não possui pendências com relação a 

reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo).

7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de pessoal técnico 
especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os profissionais 
indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL.

b) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa:

• Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através do Contrato Social Consolidado ou Contrato Social e sua última alteração e 
certidão do CREA, devidamente atualizada.

•  Quando se tratar de empregado, comprovar mediante apresentação de cópia autenticada 
do contrato de trabalho; ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados 
que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional, todos 
sempre acompanhados da certidão do CREA devidamente atualizada.

c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;

d) 0(s) atestado(s) acima referido(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrado no CREA e acompanhado da respectiva CAT;

e) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia -  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, atualizado.

7.4.4. QUALiFICAÇAO ECONOMICO-FiNANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa, devidam ente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas 
comerciais.

•  As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).

•  As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias 

das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no 
Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidam ente autenticadas.

•  Para as empresas recém constituídas ( constituídas a menos de 01 (um) ano), será 

exigido o balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os 
índices para comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos 
neste caso.
Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábiéls devem ser 
registradas ou autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio, Ja licitante.
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A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em  

uma folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo: 
índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG = .............................................................................................................

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0

Ativo circulante

L C  = ------------------------------------------------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = -----------------------------------------------------------------------------------------

Ativo total

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadram ento no Simples Nacional, 
conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123 /2006  e 
pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.

7.4.5.REGULARIDADE FISCAL

a) Inscrição CNPJ;
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b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 

Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 

(DAU), com validade na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa 

de débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de 

Certidão de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da 

licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços, através de:

e . l .  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização 
da licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.6 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 
maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.7. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
7.4.8. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, 
documentação incompleta para posterior complementação, nem documentação por 
transmissão via fac-símile (fax).
7.4.9. As micro e pequenas empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.10. As micro e pequenas empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.11. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão 
aplicadas as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8;0 DA ADJUDICAÇÃO E DA H O M O LO G AÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e 
registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 

recurso, o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o 
procedimento submetido à Autoridade Superior, para homologação e pprttratação.
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8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 

Administração Pública, o critério do menor preço global.
8 .4 . Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 

proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das 
propostas qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação 
devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9 .1 .1 . Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9 .1 .2 . Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 
síntese das suas alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A faita de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a term o em ata.
10.6. O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e no site da CASAL,- 
www.casal.al.gov.br, estando disponível apenas para consulta na Sala da CPL, situada à 
rua Barão de Atalaia, n? 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 horas às 11:00 
horas e das 14:00 horas as 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações 
adicionais eventualm ente necessária sobre o certame.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso 

administrativo eventualm ente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das 
razões que ensejaram o não provimento, será levado à consideração da autoridade
superior com petente que proferirá decisão definitiva, procedendo à 
objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do procedimen

íjudicação do
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11.0 DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 

licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 
adaptação às normas vigentes.
11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato §19 do art. 65 da Lei ns 8 .666 /93;
11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá m anter as 
mesmas condições de habilitação.
11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 
para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.4.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.
11.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição 
dos licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias 
úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
11.7. M anter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de compatibilidade 
de habilitação, qualificação regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na licitação;

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas 
vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os 
direitos da Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAG AM EN TO

13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante 
0 mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes d o cu n ^ ito s , com
data de validade atualizada: ^
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( i a ) ,

V i
a)
b)

c)

d)

Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 

contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 

multa eventualm ente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantam ento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco...........Agência..................... C/C.................................

14.0 DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O prazo da execução dos serviços contratados será de 24 (vinte e quatro) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
1 4 .2 .0  Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 
60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CA5AL descontar o respectivo valor nos 

pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas res' 
estão previstas na minuta de contrato, Anexo
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16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de 

apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o 
lim ite previsto na Lei n.5 8 .666 /93 , sem que caiba à licitante vencedora o direito a 
qualquer reclamação.
16.3 . AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
16.4. O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, e site da CASAL, e estará 
disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.5 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, 
onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualm ente necessárias 
sobre o certame,
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir- 
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos 
em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.
16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundam entado, nos termos da lei.
16.7. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, 
segundo as disposições contidas na Lei 8 .666 /93 , e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de sua transcrição.
16 .8 . Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem  
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causa 
referidas (parágrafo terceiro do artigo 48 da lei 8 .666 /93).
16.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.s do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
16 .10 . A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.
16.11. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, 
reclamação extrajudicial ou judicial.
16 .12 .Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver 
prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os 

atestados de capacidade técnica.Não será aceita a apresentação de cópias de 
documentos sem autenticação
16 .13 .Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser áJteVado, seja conv 
relação as características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, p(|)zo de garapva

19

^^^M749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

e preços dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar 
apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de 

apoio.
16.14. Serão corrigidas autom aticam ente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer 
erros de soma e/ou  multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem  

entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.
16.15. A Comissão Permanente de Licitação não autenticará documentos durante a 

sessão Iicita6ória.
16 .1 6 .0  (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões m eram ente formais, desde que não 
reste infringido o princípio de vinculação a este Edital nos term os da legislação 
pertinente.
16.17. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, nesta Capital.
16.18. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico 
para este ou outro certame.
16.19. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 

licitantes nesta CASAL.

Maceió

NELI 
Pregoeira

de julho de 2014

VISTO:

CARLOS A N T O N I^ ÍS O U Z A  FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidente de Gestão Operacional
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
DE REFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO DOS”  

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES DE VRP'S, 
MACROMEDIDORES, MEDIDORES DE NÍVEL DE 
RESERVATÓRIO, REGISTRADORES LÓGICOS DE 
DADOS E SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 
TELEMÉTRIAS, EXISTENTES NA CIDADE DE 
MACEIÓ/AL.

Eng. JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO. 

[1 9 /0 9 /2 0 1 4 ]
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CONTEÚDO

1- OBJETO.

2- JUSTIFICATIVA/ PROPOSIÇÃO.

3- NATUREZA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS.

4- CONTRATAÇÃO.

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

7- PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

8- PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS.

9- FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

10- GESTOR DO CONTRATO.

11- TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO.

12- RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP’S, MACROMEDIDORES E 

MEDIDORES DE NÍVEL, EXISTENTES NA CIDADE DE MACEIÕ.

1749/CASAL
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1 )3 ) '0  ^

1.0- OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de Serviços de Engenharia 

para "Operação, Monitoramento e Manutenção de Instalações de: VRP's (Válvula Redutora de 

Pressão), Macromedidores, Medidores de nível de reservatórios, Registradores lógicos de vazão e 

pressão e Sistemas de controle e informação telemétrica, existentes na cidade de Maceió/AL".

2.0- JUSTIFICATIVA/ PROPOSIÇÃO

O abastecimento de água da cidade de Maceió é composto pelo Sistema de Produção, 
operado pela Gerência de Produção e Desenvolvimento Operacional -  GEDOP, e pelos Sistemas 

de Distribuição Setorizada, operados por três Unidades de Negócios: Benedito Bentes, Farol e 

Jaraguá. Sistemas esses que diante da complexidade operacional, necessitam de monitoramento 

e controle real e permanente.

No Sistema de Produção da GEDOP existem instalados 10 (dez) macromedidores de vazão 

com sensores de pressão, para contabilizar todo o volume disponibilizado (VD) às Unidades de 

Negócio e registrar a pressão hidráulica nos pontos de macromedição, e também 09 (nove) 

medidores de nível de reservatório, constantes da Relação do Item 12.0 deste TR.
Nos Sistemas de Distribuição Setorizada das três Unidades de Negócio existem 31 (trinta e 

um) macromedidores de vazão com sensores de pressão e 19 (dezenove) Válvulas Redutoras de 

Pressão (VRP), instalados nos 28 (vinte e oito) Distritos de Medição e Controle (DMC), com o 

objetivo de controlar as pressões estáticas e dinâmicas nas redes dos DMC's e contabilizar os 

volumes disponibilizados nos mesmos.
O presente Termo de Referência tem o propósito de estabelecer as diretrizes gerais, 

normas e condicionantes para operação, monitoramento e manutenção, das instalações de 

macromedição, controle de pressão e sistema de informações telemétricas diárias, para 

transmissão instantâneas (online) dos dados de vazão e pressão das instalações do Sistema de 

Produção, e para transmissão com frequência mínima diária de quatro vezes, dos dados de vazão 

e pressão das instalações dos Distritos de Medição e Controle (DMC's) das Unidades de Negócio 

de Maceió.

3.0-NATUREZA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de VRP's. Macromedidores. 
Medidores de nível de reservatórios. Registradores digitais de vazão e pressão, e Sistema 
de controle e informações telemétricas. obieto deste Termo de Referência, são de 
natureza contínua.
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3.1- SERVIÇOS CONTÍNUOS COM MEDIÇÃO MENSAL
3.1.1 Mobilização, logísticae manutenção de canteiro/escritório:

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, para suprir despesas com 
mobilização, logística e manutenção de canteiro/escritório, durante o contrato. No 
canteiro estará disponível: almoxarifado de materiais, escritório para equipes de 
coordenação e de execução, sala de reunião e sala disponível para a equipe de 
fiscalização da CASAL, além de garagem para veículos. Para um bom acomodamento 
nessas instalações, o canteiro deverá possuir área mínima de 200 m  ̂ (duzentos metros 
quadrado).

3.1.2 Operação, monitoramento, manutenção, transmissão telemétrica de 
dados diários e relatório mensal, de instalações de macromedidores de 
vazão e pressão, sem Válvula de Redução de Pressão- VRP:

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço 
descrito nos itens: 02, 03, 04, 05, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40 e 41 (23 instalações), constantes da Relação do Item 12.0 deste TR, englobando 
as seguintes atividades:

>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 

termo aditivo de renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação, sendo: para 

transmissão instantânea (online) dos dados do Sistema de Produção, e para as 

instalações dos DMC's o registro de dados deve ser feito com intervalos máximos 

de 15 (quinze) minutos e transmitidos para os computadores da rede da CASAL, 
no mínimo, quatro vezes diariamente;

>  Manutenção preventiva e corretiva das instalações de macromedidores, com 

troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, registradores lógicos 

de dados e sistema de informação telemétrica, com material incluso;

>  Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de acordo 

com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

>  Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 
excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

>  Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sisterría de
telemetria, por equipamento reserva enquanto se n 

equipamento original, inclusive de baterias;
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Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um sistema 

informatizado, dos dados de vazão e pressão, registrados nas instalações, 

conforme os critérios elencados ao final deste item 3.0;

Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, com informações de 

dados de vazão e volume medido (valores instantâneos e totalização de volumes 

temporais) e pressão, visualizados em forma de histogramas, gráficos, painéis e 

tabelas, nos critérios elencados ao final deste item 3.0;

Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da Casal, 

dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, nos critérios 

elencados ao final deste item 3.0;

Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 

das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões de 

intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem como relatório 

anual de aferição de macromedidores e sensores de pressão.

3.1.3 Operação, monitoramento, manutenção, transmissãotelemétrica de 
dados diáriose relatório mensal, de instalações de macromedidores de 
vazão com Válvula de Redução de Pressão -  VRP:

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço 
descrito nos itens 01, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 (18 
instalações), constantes da Relação do Item 12.0, englobando as seguintes atividades:

>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 

termo aditivo de renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação das instalações 

dos DMC's, para o registro de dados com intervalos máximos de 15 (quinze) 
minutos, transmitidos para os computadores da rede da CASAL, no mínimo, 
quatro vezes diariamente;

>  Manutenção preventiva e corretiva das instalações de macromedidores e VRP's, 
com troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, registradores 

lógicos de dados e sistema de telemetria, com material incluso;

>  Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de acordo 

com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em corydíções 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e m an u jl^ão  do sisíema;
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>  Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 

excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

>  Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, por equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 

equipamento original, inclusive de baterias;

>  Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um sistema 

informatizado, dos dados de: vazão, pressão de montante e pressão de jusante 

das VRP's, registrados nas instalações dos DMC's das Unidades de Negócio, 
conforme os critérios elencados ao final deste item 3.0;

>  Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, para tratamento de 

dados e visualização das informações de vazão e volume (valores instantâneos e 

totalização de volumes temporais), de pressões de montante e jusante de VRP's, 
em forma de histogramas, gráficos, painéis de indicadores e tabelas, nos critérios 

elencados ao final deste item 3.0;

>  Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da Casal, 
dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, nos critérios 

elencados ao final deste item 3.0;

>  Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 

das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões de 

intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem como relatório 

anual de aferição de macromedidores, sensores de pressão e VRP's.

3.1.4 Operação, monitoramento, manutenção, transmissão telemétrica de 
dados diários e relatório mensal de instalações: de comando remoto de 
booster e de medição de nível de reservatório.

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço 
descrito nos itens 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49, constantes da Relação do Item 12.0, 
englobando as seguintes atividades:

>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 

termo aditivo de renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação, para transmissão



X



>

>

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Manutenção preventiva e corretiva das instalações de medição de nível de 

reservatório,com troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, 
registradores lógicos de dados e sistema de telemetria, com material incluso;

Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de acordo 

com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 

operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 

excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 

telemetria, por equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 

equipamento original;

Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um sistema 

informatizado, dos dados de vazão e pressão, registrados nas instalações, 
conforme os critérios elencados ao final deste item 3.0;

Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, com informações de 

dados das instalações, visualizados na rede de computadores da CASAL em forma 

de histogramas, gráficos, painéisde indicadores e tabelas, nos critérios elencados 

ao final deste item 3.0;

Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da Casal, 
dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, nos critérios 

elencados ao final deste item 3.0;

Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 

das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões de 

intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem como relatório 

anual de aferição dos medidores de nível dos reservatório.

O B SER V A ÇÕ ES:

1- Os sistemas de controle e informações telemétricas dos serviços 
contínuos constante dos itens 3.1.2, 3.1.3 e 3.1.4, devem atender aos 
critérios e condições mínimas de configuração, formatação e 
operação, descritos abaixo:

a. Captura e transmissão instantânea (online) de dados d 

de Produção operado pela GEDOP;
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b. Captura em períodos máximos de 15 em 15 minutos e transmissão quatro 

vezes ao dia, no mínimo, dos dados das instalações dos DMC's das UN's;

c. O software deverá ter infra-estrutura cliente/servidor permitindo acesso a 

vários computadores clientes simultaneamente e possuir ferramentas para 

elaboração de relatórios, gráficos, painéis de indicadores e cálculos de balanço 

hídrico e perdas, detectando anomalias de pressão e vazão na rede e fazer 
backup dos dados digitais abrigados no servidor da aplicação;

d. O software deverá ser instalado em servidor da contratada e disponibilizado 

para acesso da CASAL através da rede mundial de computadores, tempo 

ilimitado, inclusive após a finalização do contrato, quando a mesma poderá 

visualizar os dados já capturados e armazenados em servidor próprio;

e. A CASAL poderá, se assim achar mais viável e produtivo, abrigar em seu 

servidor, o software de informação telemétrica, para todas as instalações ou 

parte delas, com cessão da licença de funcionamento pela contratada;

f. O software deverá permitir visualização simples e direta dos comandos, 
apresentando a relação ou imagem das instalações do item 12.0, sem 

necessidade de seleção entre outros sistemas que não sejam da CASAL;

g. Será permitida a utilização de no máximo de três software diferentes, de forma 

a garantir o agrupamento das informações. Caso haja mudança de 

equipamentos e seja necessária a mudança de software, a contratada deverá 

fazer a migração dos dados para o novo software.

2- Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tempo e às suas 
expensas. fazer a substituição de aualauer componente de instrumentação existente 
nas instalações, exceto Macromedídores e VRP's. por outro similar com as mesmas 
funções ou ampliadas, desde que formalmente autorizada pela Casal;

3- No caso de irrecuperabilídade de qualquer equipamento de instrumentação 
(registrador lógico de dados e sistema de controle e informação telemétrica) 
avariado, a contratada deverá substituí-lo por outro igual ou similar, de sua 
propriedade, em regime de comodato:

4- O prazo de manutenção corretiva ou substituição de componentes das instalações 
dos serviços contínuos (Item 3.1) é de máximo cinco dias úteis.
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3.2 SERVIÇOS UNITÁRIOS

A CASAL poderá solicitar como apoio aos trabalhos contínuos de monitoramento, 

operação e manutenção, que sejam desenvolvidos alguns serviços que serão remunerados por 
preços unitário e mediante autorização da CASAL.

3.2.1 Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por 

período de 7 (sete) dias

A CASAL poderá solicitar medições de pressão e vazão em pontos de seu interesse para 
fins de estudos ou de acompanhamento do abastecimento de determinada área. As medições 
serão realizadas em períodos de 7 (sete) dias para se obter o perfil semanal do ponto desejado. 
Para cada medição será emitido um relatório contendo o histograma do período da medição 
acompanhado de uma análise dos dados obtidos.

3.2.2 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)

A CASAL poderá solicitar equipe(s) de campo da Contratada,que deverá ser composta de 
no mínimo: um técnico eletromecânico, um auxiliar de serviços gerais, supervisionados por um 
engenheiro (civil, mecânico ou elétrico), munidos de telefones móvel, cujos números devem ser 
disponibilizadosaos fiscais da Casal, para identificação de problemas operacionais nas áreas 
coberta por VRP s ou DMC s: desabastecimento, pressões baixas ou elevadas, perda de 
estanqueidade do DMC, vazamentos e outros.

Este serviço unitário será cobrado somente se não houver relação do problema 
operacional com a operação da VRP ou gerado inicialmente pela mesma. Para cada acionamento 

será considerado o mínimo de 04(quatro) horas, para fins de mobilização e desmobilização de 
equipe, e o que exceder de 04(quatro) horas será remunerado unitariamente conforme preço 
unitário proposto no item seguinte.

3.2.4 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)
Para os acompanhamentos de campo solicitados pela CASAL que excederem as 04 

(quatro)horasiniciais serão remunerados unitariamente conforme preço proposto.

OBSERVAÇÃO:

A contratada deverá disponibilizar para a(s) eauipe(s) de campo, veículo(s) para 

Transporte daísl mesmas, nos serviços contínuos e unitários, que deve constar nas portas 
dianteiras a inscricão "à serviço da Casal".

4.0 - CONTRATAÇÃO

O contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado anualmente até o 
limite máximo de 60(Sessenta) meses.

O início das atividades da empresa será imediatamente após o rec 
Serviço.
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É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência comprovada em relação ao objeto do 
contrato, em cidades do porte de Maceió, através de atestados emitidos por pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA.

Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a CONTRATADA fará jus a 

reajuste contratual, que terá como base o INCC (índice Nacional de Custo da Construção).

Poderá ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 

do contrato, de acordo com a necessidade da CASAL.

OBSERVAÇÃO: O Licitante poderá comprovar experiência de serviços com equipamentos 
similares aos instalados na Casal, constantes da Relação do Item 12.0 deste TR.

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das atividades definidas nos Serviços Contínuos (Item 3.1) e Serviços Unitários (Item 3.2), 
a contratada se obriga a:

• Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por sua culpa ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Contrato.

• Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução do objeto 
deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados ou entregues 
fora dos parâmetros definidos neste termo de referência, que resultem de caso fortuito 
ou por qualquer outro que venham a ocorrer;

• Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos 
mesmos;

• Exigir que os seus funcionários se apresentem, durante o período de trabalho 
devidamente fardados e identificados com crachás;

• Fornecer e exigir que os funcionários usem EPI's (equipamentos de proteção individual) e 
EPC's (equipamentos de proteção coletiva), conforme normas de segurança do trabalho;

• Fazer a sinalização adequada ao trânsito, quando da execução de serviços nas vias 
públicas, com cavalete de sinalização diurna / noturna, conforme padrão da Casal;

• Manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrq/iljco, devidamente 
registrado no CREA, como seu responsável técnico.
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É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência comprovada em relação ao objeto do 

contrato, em cidades do porte de Maceió, através de atestados emitidos por pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA.

Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a CONTRATADA fará jus a 

reajuste contratual, que terá como base o INCC (índice Nacional de Custo da Construção).

Poderá ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 

do contrato, de acordo com a necessidade da CASAL.

OBSERVAÇÃO: O Licitante poderá comprovar experiência de serviços com equipamentos 

similares aos instalados na Casal, constantes da Relação do Item 12.0 deste TR.

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das atividades definidas nos Serviços Contínuos (Item 3.1) e Serviços Unitários (Item 3.2), 

a contratada se obriga a:

• Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por sua culpa ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Contrato.

• Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução do objeto 
deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados ou entregues 
fora dos parâmetros definidos neste termo de referência, que resultem de caso fortuito 
ou por qualquer outro que venham a ocorrer;

• Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos 
mesmos;

• Exigir que os seus funcionários se apresentem, durante o período de trabalho 
devidamente fardados e identificados com crachás;

• Fornecer e exigir que os funcionários usem EPTs (equipamentos de proteção individual) e 
EPC's (equipamentos de proteção coletiva), conforme normas de segurança do trabalho;

• Fazer a sinalização adequada ao trânsito, quando da execução de serviços nas vias 
públicas, com cavalete de sinalização diurna / noturna, conforme padrão da Casal;

• Manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecat^^o, devidafimente 
registrado no CREA, como seu responsável técnico.
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Manter um Técnico em Eletromecânica, devidamente registrado no CREA, residente em 

Maceió durante o período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o 

Gestor e fiscais da CASAL, e também manter equipe devidamente dimensionada;

Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos monitorados, e um 
resumo dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de execução, 

inclusive fotografia das intervenções físicas;

Manter todos os equipamentos funcionando de forma satisfatória;

Registrar o contrato no CREA-AL 

Zelar pelo cumprimento do contrato

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas quanto 
ao cumprimento do objeto do presente Termo de Referência.

• Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de intervenção, 

esclarecimento quanto à execução dos serviços.

• Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço Unitário, 
autorizando por escrito.

• Manter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da CONTRATADA.

• Exigir o registro o contrato no CREA-AL

• Zelar pelo cumprimento do contrato

7.0 - PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇOES DE PAGAMENTO.

Devem estar inclusos nos custos dos serviços objeto de Contratação, todas as taxas e 
despesas necessárias ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais trabalhistas, 
impostos, transporte de mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer outra despesa 
adicional que por ventura vier a ocorrer, inclusive de materiais.

Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e dos preços 
unitários ofertados, onde o gestor tem o prazo de 05 dias úteis após a emissão da nota fiscal para 
lançar a fatura no sistema financeiro da CASAL.

O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal protocolada p 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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8.0- PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

ANUAIS

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS DMC S PLANILHA DE PR EÇO S DE 
SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIO. P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$

1.0 SERVIÇOS MENSAIS

1.1
Mobilização, logística e manutenção de 

canteiro
% 2,40%

1.2

Operação, monitoramento, manutenção, 

transmissãotelemétrica de dados diários e 

relatório mensalde instalações de 

macromedidores de vazão e pressão 

semsistema de redução de pressão VRP's

unid 276

1.3

Operação, monitoramento, manutenção, 

transmissão telemétrica de dados diários e 

relatório mensal de instalações de 

macromedidores de vazão comsistema de 

redução de pressão VRP's

unid 216

1.4

Operação, monitoramento, manutenção, 

transmissão telemétrica de dados diários e 

relatório mensal de instalações de nível de 

reservatório e comando telemétrico.

unid 96

2.0 SERVIÇOS UNITÁRIOS

2.1
Medição de pressão e vazão com 

datalogger em redes por período de 7 dias
unid. 16,00

2.2
Acionamento de equipe para 

inspeção/vistoria de campo (4 horas)
unid. 20,00

2.3

Acionamento de equipe para 

inspeção/vistoria de campo - hora 

adicional

H 30,00

TOTAL PRIMEIRO ANO = R$

32 • f r e i r a
Advs.^r^AB/AL 2051

Nlat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510  
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

9.0 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Será designada pela SUCOP/CASAL uma equipe de04 (quatro) fiscais de campo 

devidamente habilitados nas UN's e na GEDOP, que acompanharão os serviços e liberarão a 

medição ao término do mês se os serviços estiverem sido executados de acordo com as 

especificações, só podendo haver modificações devidamente justificadas e com autorização da 

CASAL.

10.0 -GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, titular 

da GEDOP/SUCOP/VGO, Eng9 José Roberto Valois Lôbo, matrícula n̂  1165, CPF: 163.907.844-49.

O gestor do contrato, neste caso, também exercerá o papel de fiscalização, quando achar 

conveniente e necessário, mas solicitará de cada UN envolvida no contrato, a indicação de um 

fiscal para auxiliar no acompanhamento dos serviços executados. Os fiscais de campo serão 

designados através de ORDEM DE SERVIÇO.

11.0 -  TAREFAS DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO

> TAREFAS DO GESTOR

• Caberá ao gestor do contrato promover reuniões periódicas, quantas forem necessárias, 

sendo ao menos Ol(uma) mensal, para acompanhamento dos serviços objetos do 

contrato;

• Acompanhar e fiscalizar os serviços executados, indo no local se necessário e elaborar a 

medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;

• Solicitar ou autorizar, por escrito ou em meio digital (e-mail), a execução de serviços 

unitários, substituição de componentes das instalações, inserção de novas instalações, 

conforme definido em contrato e possíveis aditivos.

• Emitir Boletim de Medição Mensal, com respectiva AF (Autorização de Fornecimento) 

conforme prazo estabelecido;

• Atestar a nota fiscal, lançar no sistema e encaminhar para o pagamento, conforme o 

prazo estabelecido;

• Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas pela CONTRATANTE;

• Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de forma devida o 

objeto do contrato.

> TAREFAS DOS FISCAIS DE CAM PO

Acompanhar e fiscalizar os serviços executados em sua área de atuação, in, 

necessário e elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos i
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• Apoiar o Gestor do contrato, fornecendo subsídios para elaboração do boletim de 

medição;

• Elaborar planilha atestada com os itens do contrato que foram executados no mês, com 

seus respectivos quantitativos, para subsídio na elaboração do boletim de medição.

12.0 LISTA DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOSEXISTENTE NA CIDADE 

DE MACEIÓ, OBJETOS DOS SERVIÇOS À SEREM CONTRATOS.

RELAÇÃO DE VRPs, MACROS E MEDIDORES DE NÍVELEXISTENTES - CASAL

NS INSTALAÇÃO -DMC/UP SETOR/ DIÂMETRO
(mm) VRP MACRO

MEDIDOR
REGISTRADOR 

DE DADOS
UN BENEDITO BENTES

0 1 0 0 0  -  V R P e  M a c ro  B e n e d ito  B e n te s -1 B B -1 3 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

0 2 0 0 1  -  M a c ro  Av. P ra ta g y B B - 1 1 5 0
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

0 3 0 0 2  -  M a c ro  Av. G a rça  T o r ta B B - 1 1 5 0
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

0 4 0 0 3  -  M a c ro  Av. M eirim B B - 1 1 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

0 5 0 0 4  -  M a c ro  C onj. Jo ão  S a m p a io B B - 1 1 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

0 6 0 0 5  -  VRP e  M a c ro  B e n e d ito  B e n te s  -2 B B - 2 2 5 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

0 7 0 0 6  -  VRP e  M a c ro  R e c a n to s , UNBB BB 3 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

UN JARAGUÁ

0 8 1 0 1 -  VRP e  M acro  S a lv a d o r  C a lm o n R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

0 9 1 0 2  -  VRP e  M a c ro  In á c io  G ra c in d o R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

10 1 0 3  -  VRP e  M acro  T ra v e s s a  N a z a ré R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

11 1 0 4  -  V R P e  M a c ro  C a r lo s  T e n ó r io R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

12 1 0 5  -  V R P /M a c ro  Jo sé  S a m p a io  Luz R - 1 3 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

13 1 0 6  -  VRP e  M a c ro  Jo sé  L ag es R - 1 2 5 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

1 4
1 0 7  -  VRP e  M a c ro  S o ld a d o  Jo sé  
G u ilh e rm e

R - 1 2 5 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

15
1 0 8  -  VRP e  M a c ro  T ra v e s s a  D ona  
C o n s ta n ç a

R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

1 6
1 0 9  -  VRP e  M a c ro  P ra ç a  A lo ísio  
B ra n c o  fB o m b a  d a  M a r ie ta l

R - 1 1 5 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

17
1 1 0  -  VRP e  M acro  D o n a  C o n s ta n ç a  
G o es M o n te iro  fP ra ç a  d a  B íbliaJ

R - 1 1 5 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

18
1 1 1  -  VRP e  M acro  P r e te s ta to  F e r r e i r a  
M a c h ad o

R - 1 1 5 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te p '^
M a x x ilo g g e r

19 1 1 2  -  VRP e  M acro  P io  XII R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB f j  

A quam astO T  I
V e n tu ru s

34

'e re ira
)AB/AL 2051

IWat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510  
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

2 0
1 1 3  VRP e  M a c ro  Jo sé  C a rn e iro  
S a rm e n to

R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

2 1
1 1 4  -  VRP e  M a c ro  P a u lin a  M a ria  d e  
M e n d o n ç a

R - 1 2 5 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

2 2 1 1 5  -  V R P e  M a c ro  G u s ta v o  P a iv a R - 1 2 0 0 CLA - VAL
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

UN FAROL

2 3 2 0 1  -  M a c ro  C a n a ã R - 4 2 0 0 -
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

2 4 2 0 2  -  M a c ro  G ru ta  d e  L o u rd e s R - 4 3 0 0 -
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

2 5 2 0 3  -  M a c ro  P i ta n g u in h a R - 4 2 0 0 -
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

2 6
2 0 4  -  M a c ro  F a ro l  (Av. F e rn a n d e s  
L im a)

R - 4 1 5 0 -
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

2 7 2 0 4 ( 2 )  -  M a c ro  P o r to  A le g re R - 4 2 0 0 -
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

2 8
2 0 5  -  M a c ro  S ão  B e n e d i to  (Av. 
F e r n a n d e s  L im a i

R - 4 2 0 0 -
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

2 9 2 0 5 ( 2 )  -  M a c ro  C ô n e g o  C a v a lc a n te R - 4 2 0 0 -
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

3 0
2 0 6  -  M a c ro  S a n a tó r io  (Av. F e rn a n d e s  
L im a i

R - 4 2 0 0 -
ABB

A q u a m a s te r
V e n tu ru s

31 2 0 6 (2 )  -  M a c ro  B elo  H o r iz o n te R - 4 1 5 0 -
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

SIST. DE PRODUÇÃO GEDOP

32 1 0 0  -  M a c ro  e n t r a d a  n o  R-1 R-1 1 0 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r 

V is io n  V 2 co m

33 2 0 0  -  M a c ro  s a íd a  C a rd o so  p a ra  o R -4 R -4 6 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

3 4 3 0 0  -  M a c ro  e n t r a d a  n o  R-2 R-2 5 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r 

V is io n  V 2 co m

3 5
4 0 0  -  M a c ro  s a íd a  ETA A v iação  p a r a  a 
T o r r e  C id a d e  U n iv e r s i tá r ia

RCU 4 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

3 6 5 0 0  -  M a c ro  s a íd a  C a rd o so  p a ra  o R-8 R -8 2 5 0
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

3 7 6 0 0  -  M a c ro  B om  D e stin o . R -2 e  R -4 7 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M a x x ilo g g e r

3 8 7 0 0  -  M a c ro  Jo sé  T e n ó r io
C onj. Jo sé  
T e n ó r io

2 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

3 9 8 0 0  -  M a c ro  s a íd a  C a rd o so  p a ra  o R-2A R-2 6 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r

4 0
9 0 0 -  M a c ro  s a íd a  EEAT p a r a  a  T o r re  
B e n e d ito  B e n te s

BB 5 0 0
ABB

A q u a m a s te r
M ax x ilo g g e r 

V is io n  V 2 co m

4 1 1 0 0 0  -  M a c ro  S a íd a  e  N ível - T o r r e  R -4 R -4 5 0 0 C o n a u t
S c h n e id e r

E lip se S c a d a

4 2 N ível d o  R I R -2 - - V isio n  V 2 co m

4 3 N ível d o  R2 R -3A - - V isio n  V 2 co m

4 4 N ível d o  R2A R -5 - -
S c h n e id e r

E lip se S c a d a

4 5
N ível d o  p o ç o  d e  su c ç ã o  d a  EEAT d o  
B e n e d ito  B e n te s

BB

4 6 N ível d a  T o r r e  B e n e d ito  B e n te s BB - - V js lM  V 2 co m
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4 7 N ível d a  T o r r e  C id a d e  U n iv e r s i tá r ia RCU - - -
S c h n e id e r

E lip se S c a d a

4 8 N ível d a  T o r r e  d o  R-5 R5

4 9 C o m a n d o  e  P re s s ã o  d o  B o o s te r  d o  R -6 R-6 - - -
S c h n e id e r

E lip se S c a d a

OBSERVACAO:

1- Poderão ser acrescentadas mais instalações para que selam realizados os serviços objetos 

deste Termo de Referência, dentro da cidade de Maceió, a critério da CASAL, desde que 

exista saldo suficiente para execucão dos mesmos.

2- A licitante poderá visitar as instalações e os sistemas existentes obieto deste TR até um dia 

antes da data da licitação.

EngS José Roberto ValoísLôbo 

GEDOP/SUCOP/VGO
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510  
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL "
ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS
OBRA: Manutenção e operação dos DMCs

LOCAL; Maceió-AL 

DATA: Junho/2014

ÍTEM FO NTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TO TAL
1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA

1.1
Mobilização, desmobiiização e manutenção 
de canteiro % 2,40 1.007.376,09 24.177,02

Total 1 24.177,02

2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1 M E R C A D O

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação 
telemétrica e relatório em instalações sem 
sistema da redução de pressão VRP's

unid 276,00 1.274,11 351.654,31

2.2 M E R C A D O

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação 
leiemétrica e relatório em instalações com 
sistema de redução de pressão VRP's

unid 216,00 2.361,90 510.170,4C

2.3 M E R C A D O

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação 
teiemétrica e relatório em Instalações de 
Estações Elevatórias e medição de nível de 
reservatório.

unid 72,00 983,92 70.842,2<

Total 2 932.667,01
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1 MERCADO
Medição de pressão e vazão com datalogger 
em redes por período de 7 dias unid. 6,00 1.544,60 9.267,60

3.2 MERCADO
Execução de caixa de alvenaria para 
instalação de TAP unid. 9,00 4.376,61 39.389,49

3.3 MERCADO
Acionamento de equipe para 
ínspeção/vistoria de campo (4 horas) unid. 20,00 1.117,26 22.345,20

3.4 MERCADO
Acionamento de equipe para 
Ínspeção/vistoria de campo ■ hora adicional h 20,00 185,34 3.706,80

Total 3 74.709,09

TOTAL GERAL 1.031.553,11

EdrhiKíJfí Pereira
Adv9jí^AB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL
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Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local: Maceió-AL 

Data: Junho/2014

ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SA N E A M E N T O  DE A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510  
F o n e:(82)3315-3106 - F a x :(82)3315-3085

Item D escrição V a lo r (RS) 3 0  dias 6 0  dias 9 0  dias 120 dias 15 0  dias 18 0  dias 2 1 0  dias 2 4 0  d ias 2 7 0  dias /  3 0 0  dias 3 3 0  d ias 3 6 0  dias

1 M O B IL IZ A Ç Ã O  E O E S M O B IL IZ A Ç Ã O  D E  O B R A t

1.1 M o b ilização , desm o b ilização  e  m an u ten ção  de canteiro 2 4 .1 7 7 ,0 2
8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % í  8 ,3 4 % 8 ,3 4 % 8 ,3 4 %

2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 ;  2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5 2 .0 1 4 ,7 5

2 S E R V IÇ O S  M E N S A IS \
\

2.1

O p eração , m onitoram ento , m an u ten ção , co le ta  de dados, 

conlro le /in form ação te lem étrica  e  relatório  em  In stalações  

sem  s is tem a  de redução d e  p ressão  V R P 's

3 5 1 .6 5 4 ,3 6
23 23 23 23 23 23 23 2 3 2 3 2 3 2 3 23

2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3 2 9 .3 0 4 ,5 3

2 .2

O p eração , m onitoram ento , m an u ten ção , co le ta  d e  dados, 

contro le/in form ação te lem étrica  e  relatório  em  in stalações  

com  s is tem a  de redução de p ressão  V R P 's

5 1 0 .1 7 0 ,4 0
18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18

4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 *1 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0 4 2 .5 1 4 ,2 0

2 .3

O p eração , m onitoram ento , m an u ten ção , c o le ta  d e  dados, 

contro le/in form ação te lem étrica  e  relatório  e m  insta laçõ es de  

E staçõ es  Elevatórias e  m ed ição  d e  nivel d e  reservatório.

7 0 .8 4 2 ,2 4
6 6 6 6 6 6 6 6 6 í  6 6 6

5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 ! 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2 5 .9 0 3 ,5 2

3 S E R V IÇ O S  U N IT Á R IO S 1

3.1
M e d iç ã o  d e  p ressão  e  vazão  co m  d a ta lo g g er e m  redes por 

periodo de 7  dias
9 .2 6 7 ,6 0

1 0 1 0 1 0 1 0 1 1 0 1 0

1 .5 4 4 ,6 0 0 ,0 0 1 .5 4 4 ,6 0 0 ,0 0 1 .5 4 4 ,6 0 0 ,0 0 1 .5 4 4 ,6 0 0 ,0 0 1 .5 4 4 ,6 0 0 ,0 0 1 .5 4 4 ,6 0 0 ,0 0

3 .2 E x e c u ç ã o  d e  c a ix a  de alvenaria para  in s ta lação  de T A P 3 9 .3 8 9 ,4 9
1 1 1 0 1 1 1 0 1 1 1 0

4 .3 7 6 ,6 1 4 .37 6 ,6 1 4 .37 6 ,6 1 0 ,0 0 4 .3 7 6 ,6 1 4 .3 7 5 ,6 1 4 .3 7 6 ,6 1 0 ,0 0 4 .3 7 6 ,6 1 4 .3 7 6 ,6 1 4 .3 7 6 ,6 1 0 ,0 0

3 .3
A cio n am en to  d e  equipe para in sp eção /V sto ria  d e  cam p o  (4 

horas)
2 2 .3 4 5 ,2 0

2 2 2 1 2 2 2 1 2 2 1 1

2 .2 3 4 ,5 2 2 .2 3 4 ,5 2 2 .2 3 4 ,5 2 1 .1 1 7 ,2 6 2 .2 3 4 ,5 2 2 .2 3 4 ,5 2 2 .2 3 4 ,5 2 1 .1 1 7 ,2 6 2 .2 3 4 ,5 2 2 .2 3 4 ,5 2 1 .1 1 7 ,2 6 1 .1 1 7 ,2 6

3 .4
A cio n am en to  d e  equipe para in sp eção /V sto ria  d e  cam p o  - 

hora adicional
3 ,7 0 6 ,8 0

2 2 2 1 2 2 2 1 2 2 1 1

3 7 0 ,6 8 3 7 0 ,6 8 3 7 0 ,6 8 185,34 3 7 0 ,6 8 3 7 0 ,6 8 3 7 0 ,6 8 185 ,3 4 3 7 0 ,6 8 3 7 0 ,6 8 1 8 5 ,3 4 1 8 5 ,3 4

^  )  P o rcen tag em  (% ) 8 ,5 6 % 8 ,4 1 % 8 ,5 6 % 7 ,86% 8 ,5 6 % 8 ,4 1 % 8 ,5 6 % 7 ,8 6 % 8 ,5 6 % 8 ,4 1 % 8 ,4 3 % 7 ,8 6 %

\  /  F a tu ram en to  da O bra 8 8 .2 6 3 ,4 1 86 .71 8 ,8 1 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 1 .0 3 9 ,6 0 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 6 .7 1 8 ,8 1 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 1 .0 3 9 ,6 0 8 8 .2 6 3 ,4 1 8 6 .7 1 8 ,8 1 8 6 .9 6 0 ,8 1 8 1 .0 3 9 ,6 0

Total A cu m u lad o 1 .031 .5 5 3 ,1 1 8 8 .2 6 3 ,4 1 1 7 4 .9 8 2 ,2 2 2 6 3 .2 4 5 ,6 4 3 4 4 .2 8 5 ,2 4 4 3 2 .5 4 8 ,6 5 5 1 9 .2 6 7 ,4 6 6 0 7 .5 3 0 ,8 7 6 8 8 .5 7 0 ,4 7 7 7 6 .8 3 3 ,8 9 8 6 3 .5 5 2 ,7 0 9 5 0 .5 1 3 ,5 1 1 .0 3 1 .5 5 3 ,1 1

Advj
/Ma)

rra
OAS/AL 2051 

••• 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510  
F o n e:(82)3315-3106 - F a x :(82)3315-3085

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 01/2014--CASAL

ANEXO II

MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO.................................. AGÊNCIA N° DA CONTA

1.5. A licitante declara que o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxserá o responsável pela assinatura 
do contrato a ser celebrado decorrente desta licitação, (informar nome completo,estado civil, 
naturalidade/nacionalidade, RG, CPF, endereço completo, profissão e cargo que ocupa na 
empresa)

1.6 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n“ 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.6 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510  
F on e:(82)3315-3106 - F a x :(82)3315-3085

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 - CASÁL^

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 7 ’ ’

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 16/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Mat.; 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP; 57020-510  
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014 -  CASAL

ANEXO III

CONTRATO ns..... /2014- CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESAXXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De Economia 
Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n  ̂
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n9 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro 
Civil, CPF/MF nS 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional Carlos Antônio de Souza 
Figueiredo Lima, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n? 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.

2)

0 ns
CONTRATADA: Estabelecida a Rua ., inscrita no CNPJ/MF sob

representada por inscrito no CPF/MF n?
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial ns 01/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n  ̂ 98/2013-GEDOP e 
Protocolo ns 12293/2013-CASAL, S.C. N^s 1128 e 1129, em estrita observância à Lei n® 8 .666/93 e Lei 
Estadual ne 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores 
lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 
M aceió/AL.,conforme especificado no Termo de Referência no Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8 .666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis 
do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documento^

41 ^ereira
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de A talaia 200, C entro-M aceió-A L -C E P: 57020-510  
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de 
Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOSiPresente contrato tem seu valor total fixado em R$
(______________________________________)■

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo do contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste 
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:
- Unidade Orçamentária : ...................11.401 - GEDOP
- Grupo de Despesa:........................... 300.00 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica:............................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS MEDIÇÕES: Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de 

VRP's, Macromedidores, Medidores de nível de reservatórios, Registradores digitais de vazão e pressão, 

e Sistema de controle e informações telemétricas, são de natureza contínua e encontram-se detalhados 

no Termo de Referencia, parte integrante deste contrato..

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de abaixo relacionados terão sua medição mensal;

A) Mobilização, logistica e manutenção de canteiro/escritorio ;

B) Operação, monitoramento e manutenção de VRP's, Macromedidores, transmissão telemétrica 

de dados diários e relatório mensal, instalações de macrimedidores de vazão e pressão, sem 

válvula de redução de pressão;

C) Operação, monitoramento e manutenção de VRP's, Macromedidores, transmissão telemétrica 

de dados diários e relatório mensal, instalações de macrimedidores de vazão e pressão, com 

válvula de redução de pressão;

D) Operação, monitoramento e manutenção, transmissão telemétrica de dados diários e relatório 

mensal de instalações de comando remoto de booster e de medição de nível de reservatório;

PARAGRAFO SEGUNDO:.A CONTRATANTE poderá solicitar e autorizar, através do Gestor do CONTRATO, 

como apoio aos trabalhos contínuos de monitoramento, operação e manutenção, que sejam 

desenvolvidos alguns serviços que serão remunerados por preços unitário, relacionados abaixo e 

detalhados no termo de Referencia, parte integrante deste CONTRATO.

A) Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por período de 7 (sete) dias

B) Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)

C) Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)

PARAGRAFO TERCEIRO:_Devem estar inclusos nos custos dos serviços objeto de Contratação, todas as 

taxas e despesas necessárias ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais trabalhistas, 

impostos, transporte de mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer outra despesa adicional 

que por ventura vier a ocorrer, inclusive de materiais.

PARAGRAFO QUARTO:_Será realizada medição mensal, a partir dos quantita is executadoS'^ dos 

preços unitários constantes da planilha de custos.
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510  
F o n e:(82)3315-3106 - F a x :(82)3315-3085

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAM ENTO : O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 

executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e previstos no 

Cronograma Físico Financeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:0 pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 

protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 

com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 

contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 

da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 

pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 

acarretando ônus para a CASAL.

PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente

da CONTRATADA:

B an co ..........Agência ................... C/C..............................

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SERVIÇOS; Os sistemas de controle e informações telemétricas dos serviços 

contínuos, constante dos itens 3.1.2, 3.1.3 e 3.1.4 do Termo de Referencia, devem atender aos critérios 

e condições mínimas de configuração, formatação e operação, descritos no termo de Referencia, parte 

integrante deste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tempo e às 

suas expensas, fazer a substituição de qualquer componente de instrumentação existente nas 

instalações, exceto Macromedidores e VRP's, por outro similar com as mesmas funções ou ampliadas, 

desde que formalmente autorizada pela Casal;

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de irrecuperabilidade de qualquer equipamento de instrumentação 

(registrador lógico de dados e sistema de controle e informação telemétrica) avariado, a contratada 

deverá substituí-lo por outro igual ou similar, de sua propriedade, em regime de comodato;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de manutenção corretiva ou substituição de componentes das 

instalações dos serviços contínuos (Item 3.1) é de máximo cinco dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a 

utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços contínuos e unitários a serem 

executados no campo, veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão 

social da CONTRATADA, que está a serviço da CASAL.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA M ÃO  DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução 

única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete an
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decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado 

nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, 

pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da

Legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 

idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 

normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 

credenciadas pela CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: O profissional indicado pela CONTRATADA como técnico responsável pelo 

serviço deverão supervisionar sua execução, admitindo-se sua substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 

quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 

determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela 

Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 

diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será 

dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente 

fixado.

CLÁUSULA NONA -  DO PRAZO:0  prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro ) meses 

contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser prorrogado 

anualmente até o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços contínuos.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REAJUSTE E DOS ACRÉSCIMOS: Os preços contratados são fixos e 

irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. Após este período, os mesmos poderão ser reajustados a 

cada aniversário pela variação do INCC.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de até 25% 

(vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor (§ le  do artigo 

65, da Lei n? 8.6666/1993.).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SINALIZAÇÃO: Durante a execução dos serviços em vias públicas, é

obrigatória a colocação de sinalização com cavalete de sinalização diurna/noturna, visível para 

transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestree/ou veículos, grades ou 

telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger(^ciqadão e trab^hadores, 

conforme estabelece as normas de segurança do trabalho.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 

serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 

devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 

empregado Eng  ̂ Civil José Roberto Valois Lobo, na função de Gerente da GEDOP, matrícula n® 2919, 

inscrito no CPF sob o n̂  xxxxxx, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 

comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da 

prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 

qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento serão exigidos pelo Gestor a 

CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 

imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a documentação 

comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante 

apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para anexar ao processo 

administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a

registrar o presente contrato no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo 

com a Lei ns 6.496 de 07/12/77, entregando cópia do referido registro ao Gestor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 

aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET da CASAL , a documentação 

abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO DE 

LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

■  PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■  PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■  Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■  Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);

■  Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■  Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão) e 

os periódicos;

■  Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 

confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho 

com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços somente poderão ser iniciados após a emissão pela Gerência de 

Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação 

relacionada no parágrafo anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL ob íendo às 

Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais elemenips que :egram o 

presente Termo.
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PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 

necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal e 

assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho, devidamente fardados e portando 

crachá de identificação com fotografia e ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 

observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas 

em vigor no País.

PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de 

que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 

execução.

PARAGRAFOSÉXTO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 

devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as 

instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 

CASAL/CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados 

a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se pelo pagamento, 

sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que 

causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 

negligência de seus empregados.

PARAGRAFO OITAVO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 

andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARAGRAFO NONO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 

higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção 

individual.

PARAGRAFO DÉCIMO : Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de 

compatibilidade de habilitação, qualificação e regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na 

licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na 

execução do objeto deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados ou 

entregues fora dos parâmetros definidos neste termo de referência, que resultem de caso fortuito ou 

por qualquer outro que venham a ocorrer;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos mesmos; 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrônico, 

devidamente registrado no CREA, como seu responsável técnico.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter um Técnico em Eletromecânica, devidamente registrado no CREA, 

residente em Maceió durante o período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o 

Gestor e fiscais da CASAL, e também manter equipe devidamente dimensionada;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Emitir um relatório mensal com as anális 

monitorados, e um resumo dos tipos de serviços executados no mês, com' 

execução, inclusive fotografia das intervenções físicas;
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Manter todos os equipamentos funcionando de forma satisfatória; 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Registrar o contrato no CREA-AL 

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Zelar pelo cumprimento do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A CONTRATANTE obriga-se a 

fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta 

execução dos serviços.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 

estas sejam necessárias.

PARAGRAFO SEGUNDO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 

imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

quando oficializado por escrito.

PARAGRAFO TERCEIRO: Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis 

dúvidas, intervindo sempre que houver necessidade de intervenção, objetivando o bom andamento da 

execução dos serviços.

PARAGRAFO QUARTO: Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço 

Unitário, autorizando por escrito.

PARAGRAFO QUINTO: Manter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da 

CONTRATADA.

PARAGRAFO SEXTO: Encaminhar a Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET da CASAL, 

os documentos relativos a Segurança e Medicina do Trabalho exigidos em lei, devendo àquela Gerência, 

após análise dos documentos, e m itir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos 

serviços objeto do presente contrato.

PARAGRAFO SÉTIMO: Zelar pelo cumprimento do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: No atraso injustificado no cumprimento do Contrato, 

sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre 

0 valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções 

previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de 

defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 

a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 

do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 

serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.66^/93, e suas ajíefações e

demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que f^en 
Contrato, independentemente de sua transcrição.

parte iotêgrante deste
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita 

da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

M ace ió ,........ de---------de 2014.

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)
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?lpÍTÃL pE PREGÃO PRESEK^

ANÍÉXOIV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇOE

A empresa 

no endereço______

inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada

telefone/fax n̂ _ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._______

_________ - SSP/____ e do CPF n2

portador(a) da Carteira de Identidade n̂  

DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estadual n.2 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.s 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 01/2014 - CASAL 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO M E^ Ü  E ^

A empresa 

no endereço______

inscrita no CNPJ sob o nS_ sediada

telefone/fax n̂ _ por intermédio do seu

representante legal Sr(a).______

_________ - SSP/____ e do CPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade n?

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

os requisitos do art, 32 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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CERTinCAD

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS

Certifico que N eli Lima Pereira _j participou do

CURSO DE FORM AÇÃO DE PREGOQROS realizado no período 09 a 13 de Abril do corrente ano  

nas dependências do Auditório da Procuradoria Gerai do Ministério Público em Alagoas, 

pérfazendo uma carga horária de 20 horas aula.

Maceió 13 de Abril de 2012

Lüis Henrique Alves Salvador 
instrutor

- t r

Rua Zacarias Azevedo, 399 1° andar. Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - M aceió/AL
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J Co n t e ú d o  p r o g r a m á t ic o

“Curso de Formação de Pregoeiros”

-O que é o pregão? (apresentação da legislação - Processamento da sessão pública
pertinente) - 0  credenciamento
- Quando pode ou deve ser utilizado? - Classificação prévia

- Definição de bens e serviços comuns - Os lances
- Procedimentos do pregão - - Habilitação
- Fase preparatória - Declaração dò vencedo;
- Autoridade competente - atribuições - Processamento dos recursos administrativos
- Quem pode ser pregoelro? - Pregão eletrônico x Pregão presenciai
- E a equipe de apoio? - Ferramentas disponíveis
- Fase externa - Simulação de pregões
- Publicidade - formas - limites - prazos
- Impugnações ao edital

-Eletrônico(ücitações-e; cornprasnet)

-Pedidos de esclarecimentop - Presencial (RAP, cornprasnet)

C A R G A  H O R Á R IA  TO TAL: FR EQ U ÊN C IA : INSTRUTO R
Luís Henrique Salvador

20 Horas Aula 100 %



000042
Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 33/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

R E S O L V E :

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica’:

a )  A U T O R ID A D E  C O M P E T E N T E :
■ Néll Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b ) P R E G O E IR O S :
• Nell Uma Pereira *- mat. 1373 
«, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ 'Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Laís Lima de Souza Leão -  matrícula 2901

c )  E Q U IP E  D E  A P O IO :
■ Lud Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 de outubro de 2013.

Eng o  A L V A R O  3 0 Ç È -M E N E Z E S  D A  C O S T A  
D ire to r  P re s id e n te

En g o  C A R L O S  A N T O n Í o  D E  S . F IG U E IR E D O  L IM A  
V ic e -P r e s id e n t e  d e  G e s tã o  O p e ra c io n a l

A d v . JjO R O E ^ I L V I O  L U E fíX S & G Ã L V Ã O  
V i c ^ r e s i d e n t e  d e ^ jé ^ ã o  C o r p o r a t iv a

Eng o  O^gMÃR t l ^ O A  
V ic e  P r e s id e n t e  d e  G e s tã o  d e  S e r v iç o s  d e  E n g e n h a r ia
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A COWIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 01/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada, 
torna público que o Pregão Presencial 01/2014 CASAL, 
que tem como objeto: contratação de Serviços de 
Engenharia para “Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradoras lógicos de vazão e 
pressão e sistema de controle e informação 
telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., que 
estava suspenso “ Sine Die”, fica marcado para o dia 
12/11/2014, as 09:00 hs na sala de Licitações da 
CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia n° 200 -  
Centro -  Maceió/AL.

Maceió, 24 de outubro de 2014.

Neli Lima Pereira 

Pregoeira

^ 0 ,





Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N» 7.397/2012

Maceió - Terça-feira 
28 de Outubro de 2014

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL tom a pública a realização da licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.» 01/2014 - CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que o Pregão Presencial 01/2014 CASAL, 
que tem como objeto: contratação de Serviços de Engenharia para “Operação, 
Monitoramento e  Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., que estava suspenso “ 
Sine D ie”, fica marcado para o dia 12/11/2014, as 09:00 hs na sala de Licitações da 
CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia n° 200 - Centro - Maceió/AL.

Maceió, 24 de outubro de2014.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira

Protocolo 106834

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A L A 60A S - CASAL, através da C PU  
CASAL torna pública a realização da Licitação ibaixo:

AVISO :*

PREGÃO PRESENQAL N “ 27/2014 - CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, tomá público que por íiotivos técnicos, o Pregão Presencial 
n° 27/2014, marcado para o dia 31/10/2014/às 09:00 horas, foi transferido para o 
dia 11/11/2014, às 09:00 Horas, no mesmo lícal e hora.

Maceió, 24 de ouíibro de 2014.

Neli LimaPereira 
Pregoiira

Protocolo 106838

EDITAL tf 06/2014

(CONVOCAÇÃO - EXAME MÉ3ICO E APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL, considerando 
0 Concurso Público edital n“ 01/2014, homologado no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas de 05/06/2014 , CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para 
comparecerem até o dia 04.11.2014, das08:00hàs ILOOh e das 14:00h às 17:00h, 
na SUPERVISÃO DE PESSOAL, situada a Rua Barão de Atalaia,200- Centro, 
fone: 3315-3038, para entrega dos documentos relacionados no item 14. do edital n° 
01/2014, e encaminhamento pára realização dos exames médicos admissionais, que 
deverão ser concluídos e entregues os resultados na CASAL até o dia 24.11.2014. 
O candidato que não comparecer nas datas definidas neste edital, perderá o direito 
à vaga, conforme itens 13.3 e 14.5 do edital n° 01/2014.

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Cargo: 009 - Engenheiro de Segurança do Trabalho - Maceió 

TAIRO DO VALE FONSECA 0000875222 1

Cargo: 011 -  Médico do Trabalho -  Maceió

IRAPUAN MEDEIROS BARROS 
JUNIOR
FERNANDA MEIRE PEREIRA DE
MELO

M aceió , 24 de outubro de 2014

0000891390
0000892922

Eng' Álvaro José Menezes da Costa 
Diretor Presidente

Protocolo 106525

EXTRATO DO 2“ TERMO A D m V O  AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
N° 36/2012/DETRAN-AL

P.A. n°: 5I01-8010/2012/DETRAN-AL; Procedimento licitatório: Dispensa (Artigo 
24, X da Lei Federal N°. 8.666/93). CONTRATANTE: DETRAN/AL, CNPJ n° 
04.302.189/0001-28 representado pela Diretora Presidente Ana Paula Sarmento 
Martins Mendes; CPF: 564.795.574-68; LOCADOR (A): SR*. Antônio Exalto Barros 
Cavalcanti, representado por seu procurador, Sr. João Miguel Torres Barros, CPF n° 
099.294.444-91; Objeto do contrato: O objeto do presente instrumento é a locação do 
imóvel situado na Rua Mascarenhas de Morais, n° 115, Eldorado, Delmiro Gouveia/ 
AL, destinado exclusivamente ao fiincionamento da 7* CIRETRAN; Data da assinatura 
do contrato: 05.10.2012; Data do Término da execução do Contrato: 04/10/2013; Valor 
do Contrato: R$ 3.000.00 (três mil reais), perfazendo um valor global de RS 36.000,00 
(trinta e seis mil reais); P.A 2“ TERMO ADITIVO N* 5101-9089/2014; OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 36/2012 por mais 12 (doze) 
meses; DATA DA ASSINATURA: 03/10/2014; DATA DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 
DO ADITIVO: 05/10/2014; DATA DO TÉRMINO DA EXECUÇÃO DO ADITIVO: 
05/10/2015; Origem dos Recursos; próprios doDETRAN (0291); Dotação Orçamentária: 
Classificação Programática; 06.122.0004.2001.0000; Elemento de Despesa: 3.3.90.36- 
15; PTRES; 190080; PI: 002270. Signatários acima mencionados.

Protocolo 106S51

PORTARIAM” 1661/2014-GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da Lei 
n” 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. 1”. Designar os Médicos FRANKUN PEDROSA DE CARVALHO e VOLIA DA 
SOLEDADE BRANDÃO, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL qire tem como 
objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO de C.N.H 
das pessoas de:Almerio Tavares Silva ,Aurecir Aparecida Bomfim Santos .Bemadete 
Borges Cavalcanti ,Jarbás Edson dos Santos ,Leonardo Ferraz Gominho Maria de 
Lourdes Lins Pessoa Filha Marlene Barros Couto Marlon Reinoldson Nascimento 
.Renildo Wanderley ,Ricardo Antonio Silva Marques .Sara Regis Sarmento da Silva 
.Suzana Oliveira Alves e Irae Cardoso, com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da 
Resolução N“425/2012 do CONTRAN, no dia 29/10/2014, das 14:00 às 17:00 horas, na 
sala de Controle de Clinicas Médicas e Psicológicas deste Órgão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 24 de outubro de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 106560
EXTRAI'0 D o  CONTRAIO DE PRESTAÇÃO DfSÉkVlÇÓS N“ 11/2014/ 

DETRAN-AL
P.A.: 5101-6855/2014/DETRAN-AL; Proced. Licitatório:Edital de Pregão Eletrônico 
AMGESP n® 11.276/13 Contratante: DETRAN/AL. CNPJ n° 04.302.189/0001-28, Av. 
Assis Chateaubriand, s/n. Campus Tamandaré, Pontal da Barra, Maceió/AL, representado 
neste ato por sua Diretora Presidente Sra. Ana Paula Sarmento Martins Mendes, CPF 
n.“ 564.795.574-68; Contratada: COOPERATIVA DOS JORNALISTAS E GRÁFICOS 
DO ESTADO DE ALAGOAS - JORGRAF (TRIBUNA INDEPENDENTE), inscrita 
no CNPJ sob o n® 08.951.056/0001-33, estabelecida na Rua da Praia. 134, sala 303, 
Centro, Maceió/AL, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Antônio Pereira Filho, 
CPF n® 662.476.404-04; Gestor do contrato; Chefe do Serviço de Apoio à Comissão 
de Licitação, Sr. Lourenço Leirías Junior, Objeto do contrato: prestação do serviço de 
publicação, na área impressa, cuja circulaçâo/edição seja diária e em âmbito estadual, 
destinados aos DETRAN/AL; Data da assinatura do contrato: 22/10/1014, Prazo de 
vigência do contrato; 12 (doze) meses a partir da data da publicação; Data de início 
da execução do contrato: a partir da datada publicação no DOE; Data do ténníno da 
execução do contrato: 12 meses após a publicação Valor do Contrato: valor Global de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais); Origem dos recursos: próprios do DETRAN/AL (0291); 
Dotação orçamentária: elemento de despesa 3.3.90.39.92, classificação programática 
06.122.0004.2001.0000, PTRES: 190080, PI: 002270. Signatários: acima mencionados.

Protocolo 106554

Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas 
(DITEAL)

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
N” 86/2014

Processo administrativo n" 56020.459/2013 
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL 
Permissionário e  representante: SATED. Objeto: Permissão de uso de dependência 
do imóvel denominado Teatro Deodoro no dia 15 de outubro do ano corrente para 
realização do XVII Festival Estudantil de Teatro de Alagoas. Valor; R$ 1.500,00





84 Maceió - Quarta-feira 
12 de Novembro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

gmail .com, por fax (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h. .

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 111377

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO D E ALAGOAS -
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO GRÁFICO, 
que a partir da data desta publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação 
de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
M ANUTENÇÃO ELETRO-ELETRONICO DE M AQUINA GRÁFICA DA  
CEPAL

Maiores informações sobre a cotação cnconiram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, comprascepal@  
gmail.com, por fax (082)3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 111378

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL
AVISO

A  Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE LEILÃO, 
que a partir da data desta publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação 
de propostós:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEILÃO 
PARA VENDA
DE BENS INSERVIVEIS DA CEPAL.

Maiores mfonnações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, comprascepal@  
gmail.com, por fax (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das N eves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 111660

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 56/2014

Protocolo n” 11956/2014 - CASAL - C.I N“ 70/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n" 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
OBJETO: Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contrato original passando a ser a seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA. . 300.000 - SERVIÇOS DE TERECEIROS
-RUBRICA. ..301.000 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA 600.000 - ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOTO
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618 - PRODUÇÃO DE ÁGUA.
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n“ 11956/2014 - CASAL - C.I n ' 70/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n” 56/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 111310

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AL AGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADinVO DO CONTRATO 
N“ 0109/2013

Protocolo n” 6514/2014 - CASAL - C.I n " 37/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 
CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida na Rua 
Santa Luzia, n” 153, Barro Duro, Macció/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
16.628.118/0001-07, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada pelo Sr. OTÁVIO VINÍCIO ROCHA DE A. MELO, Diretor Geral 
inscrito no CPF/MF sob o n° 054.091.044-98, residente e domiciliado nesta capital, 
OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar de 15 de julho de 2014 
a 15 de julho de 20I5.Por força deste instrumento fica autorizado o reaju.ste dos 
serviços do valor contratado no percentual de 6,5233% (.sei.s vírgula cinco mil 
duzentos e trinta e três por cento), tendo como base o índice INCC no período 
acumulado até junho/2014, passando o valor global do contrato dc R$ 183.696,00 
(cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais) para R$ 195.673,92 
(cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa c dois 
centavos).
Data da assinatura: 15 de julho de 2014
Protocolo n“. 6514/2014 - CASAL - C l n” 37/2014 - UNAGRESTE Autorizamo; 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 0109/2013 , celcbradc 
entre a CASAL e a EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, observando i 
legislação vigente. Homologado em 10.07.2014

Protocolo UI 311

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A  COMPANHIA DE SANEAMENTO D E ALAGOAS - CASAL, através da CPU 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.°-01/2014 -  CASAL

A  Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por motivos técnicos, RESOLVE 
transferir a data de realização do Pregão Presencial n° 01/2014, para o dia 02 de 
dezembro de 2014, às 09 horas, na sala da CFL/CASAL, na Rua Baião de Atalaia, 
n“ 200, Centro, Maceió/AL.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 111349

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITI VO DO CONTRATO 
N” 112/2013

Protocolo n» 9391/2014 - CASAL - C.I n ° 38/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOS 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e  por seu Vice-Presidente d 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57  
CONTRATADA: EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÀ' 
LTDA , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padi 
Cícero, 174,Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o i 
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRAND  
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n” 009.987.56' 
07, residente c  domiciliado nesta capital
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 14 ( 
julho de 2014 a 14 de julho de 20l5.Por força deste instrumento fica autorizada





Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Companhia da Sanaamanio da Alagoas

Empresa
Em Andam ento

Acesso à Informação

Abrangência
Objeto j 1 Número \ Ram o de Atividade

Comercial 1 Modalidade | ' JFiltrar I

Núm ero M od a lidade O bje to P u b lic a ç ão A n dam en to Abe rtu ra

Serviços PREGÃO
PRESENCIAL
01/2014

Preg&o
Presencial

Operação, Monitoramento e Manutenção de V R P 's , Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e informação 
telemótrica, instalados em Maceió/AL

28.10.2014 Em
Andamento 11.11.2014

Relatórios 

Casal Educativa 

Meio Ambiente

Pregão
Eletrônico
20/2014

Pregão
Eletrônico

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CONJUNTO ELETROBOMBA COMPATÍVEL COM A 
BOMBA KSB MODELO WKL TAMANHO 80/5, COM ROTORES EM AÇO 
INOX E DIAMETRO 220mm, VEDAç AO  EM GAXETA, MOTOR COMPATiVEL 
COM  WEG W22 PLUS TRIFASICO COM POTÊNCIA DE 60HP E  A POLOS, 
O PERAÇAO  EM FREQUÊNCIA DE 60HZ, AM BOS DISPOSTOS EM BASE 
DE AÇO  ESTRUTURAL E ACOPLAMENTO COM  A  DEVIDA PROTEÇAO. 
ESTE CONJUNTO SER Á  UTILIZADO NA EEAB RIACHAO NO MUNICiPIO 
DE CRAlBAS/AL.

15.10.2014
Em
Andamento

30.10.2014

Concurso
PREGÃO
PRESENCIAL
27/2014

Pregão
Presencial

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO  E PINTURA DO EMISSÁRIO SUBMARINO, 
EM MACEIO/ALAGOAS 15.10.2014

Em
Andamento

31.10.2014

Licitação CONVITE
01/2014

Carta Convite
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO  DO RESERVATÓRIO ELEVADO DA 
SUPMIC, EM MACEIO/ALAGOAS.

15.10.2014 24.10.2014

Notícias
SUSPENSÃO  "SINE DIE" CONCORRÊNCIA  02K014 -  CASAL -  
CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE D E  ADVOGADOS PARA EXECU ÇÃO  DE 
SERVIÇOS JURÍDICOS A  CASAL

Enquetes RESPOSTA QUESTIONAMENTO PREG AO  ELETRÔNICO  N« 17/2104 -  
AQUISIÇAO d e  TUBOS

Em
Andamento

Parceiros
TRANSFERÊNCIA DA DATA DO PREG AO  PRESENCIAL N* 23/2014 -  
CONTRATAÇAO e m p r e s a  e n g e n h a r i a  EXECUÇÃO  INTERVENÇÕES  
REDE ABASTECIMENTO AG UA  AV. EMPRESARIO  JO R G E  MONTENEGRO  
SARROS,BAIRRO SANTA AM ÉLIA,M ACEIÓ /AUGOAS

Em
Andamento

Fale Conosco Concorénda n* 
01/2014

HOMOLOGAÇAO CONCORRÊNCIA 01/2014 23.09.2014

ANULAÇAO PREG AO  ELETRÔNICO N" 13/2012

P e s q u is e  d k  i' PREGAO  ELETRÔNICO 17/2014 -  CASAL-AQUISIÇAO TUBO S E  OUTRAS 
PEÇAS  UTILIZAÇAO SISTEMA COLETIVO SERTAO

Em
Andamento

^  FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

^. É Nome:Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e E-maii:................................

receba nossas novidades e notícias na

comodidade da sua caixa de entrada. Cadastrar

02006-2014:: Compantoa de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barfio de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, hfeceió. Alagoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

I d e l 29/10/2014 10:19

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/
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C 0S0I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 12293/2013 
C.l. n5 98/2013

A
SUPOCE

Estamos encaminhando para análise, email em anexo, com questionamento.

Em, 11 de novembro de 2014

Atenciosamente

RosalvaTOeiro>Aleliiia4e Barros
Pregoeira 
Mat. 1603





29/10/2014 Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's, Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e informa.

ESTADO DE ALAGOAS g o v e r n o  a  um  c u q u e  »

Casal
Empresa

Acesso à Informação

Abrangência

Comercial

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notícias

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Pesquise

WebÊmail

i m : .

Companhia de Saneamento de Alagoas

Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's , 
Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e 
sistema de controle e informação telemétrica, instalados em 
Maceió/AL
PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 - Pregào Presencial 

Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da licitação abaixo;

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira devidamente 
nomeada, torna público que o Pregão Presencial 01/2014 CASAL, que tem como objeto; 
contratação de Serviços de Engenharia para “Operação, Monitoramento e Manutenção de 
VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e 

pressão e sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., 
que estava suspenso “ Sine Die”, fica marcado para o dia 12/11/2014, as 09;00 hs na sala de 
Licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia n° 200 -  Centro -  Maceió/AL.

Maceió, 24 de outubro de 2014.

Neli Lima Pereira

Pregoeira

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPJ

Senha

Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

http7/casal.al.gov.br/licitacaQ/operacao-monitoramento-e-inanutencao-de-vrp%c2%b4s-macromediclores-registraclores-logicos-de-vazao-e-pressao-e-si... 1/2





29/10/2014 Operação, Monitoramento e Manutenção de V R P 's  , Macromedidores, Registradoras iógicos de vazão e  pressão e sistema de controle e informa..

®  "^FoneFácil Casal 
-  0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

I Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

E -m a i!:
m

r ’

iô200(> -2ü14 :: Com Dsnnia c 
Bí.ir>io d s  A ly ia C , 200 . í

tinso iTrcnto de A ic igeas - Câ SAL
.10, 57020-O10. Macfiiv, Aiaü03=i, 1»!.: 0800 082 c

carregando

http;//casal.al.gov.br/licitacao/operacao-monitoramento-e-manutencao-de-vrp%c2%b4s-macromedidores-registradores-logicos-de-vazao-e-pressao-e-si... 2/2





29/10/2014

ExpressoLivre - ExpressoMaíl

r
■ f|)

Remetente: "Nilton" <niltonng@realenergy.com.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 28/10/2014 14:18
Assunto: Pregão Presencial N° 1/2014

ACPL  

Att. Neli

A  e m p re s a  Real E n e rg y  L td a , CNPJ 4 1 .1 1 6 .1 3 8 /0 0 0 1 - 3 8 ,  S itu a d a  a rua  b e ira  can a i, N ° 4 9 ,  
B u itr in s  -  O iin d a  -  PE, v e m  S o iic ita r  e d ita l e seus anexos da Pregão Presencial N° 1/2014

* * P R E G A O  
P R E S E N C IA L  
1/2014** R$
0,00

Descrição

Datas

Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento 
e Manutenção de VRP 's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e informação 
telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL (Engenharia)
Abertura: 12 /11 /2014  às 09:00:00

A te n c io sa m e n te ,

NILTON NUNES GOMES 
Técnico em Eletrotécnica 
Licitações / Orçamentos
Fone: 81 3244-1004/88185919

CNPJ:41.116.138/0001-38

1/1

mailto:niltonng@realenergy.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




Página 1 de 1

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Licitação ENOPS" <licitacao@enops.com.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Com Cópia: "Barrai - Enops Engenharia SA" <barral@enops.com.br> 
Data: 29/10/2014 15:38
Assunto: PROTOLO DE ENTREGA DO EDITAL PR.01/2014
Anexos: PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL.pdf (26 KB)

< !  [ e n d i f ] ” > < ! [ e n d i f ] - - >

lima Senhora Pregoeira,

Em atendimento a exigência do edital, e afim de informá-los de nosso interesse em 
participarmos do certame de Pregão Presencial n- 01/2014 promovido pela CASAL, 
encaminhamos em anexo o Protocolo de Entrega do Edital.

Por oportuno, solicitamos informar e-mail ou telefone para agendamento da Visita 
Técnica.

Att.

Marilaine Freire

Analista de Licitações

ENOPS ENGENHARIA S.A.
Fone: (11) 2162.8031 | Fax: (11) 2162.8001 
Rua Luisiânia, 234
Brookiin Novo 1 São Paulo, São Paulo, Brasil | CEP 04560-020

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 30/10/2014

mailto:licitacao@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:barral@enops.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes




P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .° 0 1/2 0 14  ~  C A S A L  - 1 2 / 1 1 / 2 0 1 4  -  09:00h (Horário locai) 
A C O N T R A T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  D E EN G EN H A R IA  P A R A  “O P E R A Ç Ã O , 
M ONITORAM ENTO E M AN UTEN ÇÃO  DE V R P 'S  (V Á LV U LA  R E D U T O R A  D E  
P R E SS Ã O ), M A CR O M ED ID O R ES, R E G iS T R A D O R E S  L Ó G IC O S  D E V A Z Ã O  E  
P R E S S Ã O  E SISTEM A  DE C O N T R O L E  E IN FO R M A ÇÃ O  T E L E M É T R IC A , 
IN STA LA D O S NA C ID A D E  D E M ACEIÓ /AL.

P R O T O C O LO  D E E N T R E G A  DO  ED IT A L

RAZÃO S O CIA L: .E N O P S  EN G EN H A R IA  S/A  
C.N .P.J. N 6 9.18 3.14 3/0 0 0 1-8 2  
E N D E R E Ç O : RU A LUISIÂNIA, 234
C E P  . 04560-020 CID A D E /  ESTA D O : SÃ O  P A U LO /SP
T E LE F O N E : ( 1 1 )  2162-8000 FA X ( 1 1)  2162-8 0 0 1
E-MAIL: licitacao@enops.cotn.br
NOME D E P E S S O A  PARA CO N TATO : Marilaine Freire

R E S P O N S Á V E L  P E LO R E C E B IM EN T O  DAEDITAL: Marilaine Freire 
R. G . N.«e /  ou C P F  N.“ . 29.462.524-0 /  316.805.968-45  
EN D E R EÇ O ; RUA LUISIÂNIA, 234
C E P  04560-020 CID A D E /  ESTADO : SÃ O  P A U LO /SP
T E LE F O N E : ( 1 1 )  2162-8000 FAX ( 1 1 )  216 2-8001
E-MAIL: licitacao@enops.com.br

Recebem os, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrum ento  
convocatório acim a identificado.

S ã o  P a u lo ,  2 9  d e  O u tu b ro  d e  2 0 1 4 .

f  iv ^ ia in e  F re ire  
iL ic r tá çõ e s  e  C o n tra to s  

E N O P S  E N G E N H A R IA  S .A

mailto:licitacao@enops.cotn.br
mailto:licitacao@enops.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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ÃMaáa^OO  ̂Cèntro-MaceiÔ-íMí-CBPí 570:^^í0  
¥ p m :  < ^ 3  j5-flÓ6 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRÊSÊISÍOIAL Í2/11/Í014 -  0|í:00h (Horário lôÈài>
A  CONTRATAÇÃO O E B E R V lfQ S  DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃOKNIÕNPrÕRAMÉNTO 
E  MANUTENÇÃO D E AmP^S liyÃLVULA REDÜTORA DE PRESiSÃÒ)« MACROMEDIDORESv  
REGISTR A D O RES LÓ GICO S DE VAZÃO E  P R ESSÃ O  E  SISTEM A DE CO N TRO LE E  
INFORMAÇÃO TELEM ÉTRICA, INSTALADOS NÃ CIDADE D E MACEIÓ/AL.

P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A  DO  E D IT A L

RAZÃO SOCIAL: .QPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES JEÇNOLÓGICAS LTDA- ME
c.N.P.J, ............................................................
E N D E R E Ç O :  ..Rua  V in te  e Q u â t r o  d e

C E P  ..7 9 0 M -4 P P . ...............C I D A D E  /  E S T A D O  .G a te í? o .G /^ d e ..M S ..............

TELEPONÈ;:;.(anmâ^J^^^  ̂ ..... FAX
E-MAIL: .cqnteto@pRtjniátê m,̂ ^ .̂................ ............ ........
N O M E  D E  P E S S O A  P A R A  C O N T A T O :  A lè x a D d rB ;R B re íra .G e a lh . ■ ■ ■. ■ r- r '-T " “ '■ •

r e s p o n s á v e l  p e lo r e c e b im e n t o  d a e d it a l
Viníçjus_  ̂ __ ^
R. G . N.*»e /  ou C P F  N.» ..CPF 0 2 5 ^ ^ ^  ...........
ENDEREÇO: .Ru?.jãf?arçi&âguá,132
CEP .79Q41.-.0.W..........Cid a d e  / e s t a d o  .Cam
TELEFONE: .(.67) 304.12903..........PAX ....
E-MAIL: ...YÍniÇlys.b.att̂ fit̂ ^̂ ^̂ i • •> .V*' •'« •

R eceb em o s, através do S tls  có p ia  d o  instrum ento convocatório
acim a identificado. t> fí / t

Maceió / Alagoas .0 . ....de ... ... . de 2014.

A s s in a tu ra





http;//expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

R e m e t e n t e :  " L ic i t a ç ã o  E N O P S "  < l ic i t a c a o @ e n o p s . c o m .b r >

P a r a :  " C o m is s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a c a o "  < c p l@ c a s a l . a l . g o v . b r >

C o m  C ó p ia :  " B a r r a i  -  E n o p s  E n g e n h a r ia  S A "  < b a r r a l@ e n o p s . c o m .b r >

D a ta :  3 1 / 1 0 / 2 0 1 4  0 9 : 4 4  ( 0 1 : 1 7  h o r a s  a t r á s )

A s s u n t o :  V I S I T A  T É C N I C A  E N O P S  -  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  n °  0 1 / 2 0 1 4  -  C A S A L

Ref. E d it a l d e P re g ã o  P r e s e n c ia l 0 1 / 2 0 1 4  -  C A S A L

Prezada Pregoeira Neli, bom dia.

Conforme nosso contato, solicito agendamento para a realização da 
visita técnica do edital supracitado no dia 1 1 /1 1 /2 0 1 4 .

Por gentileza responder este e-mail confirmando o agendamento.

A tt .

Marilaine Freire

A n a lis ta  d e  L ic ita ç õ e s

ENOPS ENGENHARIA S.A.
Fone: (11) 2162.8031 | Fax: (11) 2162.8001 
Rua Luísiânia, 234
Brookiin Novo | São Paulo, São Paulo, Brasil | CEP 04560-020

1 de 1 31 /10 /2014  12:03

mailto:licitacao@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:barral@enops.com.br
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N fflA  D E  SA N E A M EN T O  D E  A L A G O A S

Rua Bai^o de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.*> 01(2014 -  CASAL -12/11/2014 -  09:00h (Horário local)
A CONTRATAÇÃO D E SERVIÇO S DE ENGENHARIA PARA "OPERAÇÃO. MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE V R P  S  (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓ GICO S DE VAZÃO E PRESSÃO E  SISTEMA DE CONTROLE E  
INFORMAÇÃO TELEM ÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: Cõjj<i<ax>XQc.X7xii.e«.GcCT.i.cLi..ííi«Íf».«m7:Í$SD..<SLàao/wíLc^^
C.N.P.J. N ....foi,.a93:.OA9:/.COOi.r..l^............Z . .............................  ™
ENDEREÇO: ......... ■ ,..............
CEP ...03£d3..'QO i....CIDADE / ESTADO
TELEFONE:.JÃr..35.8.9-^0Ss6....FAX ...........................
E-MAIL: ..... ........^
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .....çLúa..QxAsQ..HíSQC3ai...............

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:

r ’g ” n ! ^ / o uCPF ........................
ENDEREÇO;.......................................................
C E P ......................... CIDADE/ESTADO.............
TELEFONE:...............................FA X ..................
E-MAIL:........................................................... .

R ecebem os, através do sH e www.casal.al.aov.br. có p ia  do instrum ento convocatório  
acim a identificado.

Maceió / Alagoas...........d e ........................................................de 2014.

A s s in a tu ra

http://www.casal.al.aov.br


V



http;//expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php?m sgball[m sg..

P a ra :

D a ta :

A s s u n t o :

A n e x o s :

c p l@ c a s a l . a l . g o v . b r

1 0 / 1 1 / 2 0 1 4  1 1 : 4 7  ( 0 3 : 2 1  h o r a s  a t r á s )

D u v id a s  P r e g ã o  -  0 1 / 2 0 1 4

R e m o v e r  a n e x o s P la n i lh a  d e  C u s t o . p d f  ( 3 2  K B )  

P la n i lh a  d e  S e r v ic o s . p d f  ( 3 7 4  K B )

Boa Tarde Rosalva,

Gostaria de tirar uma duvida da iicitação 01/2014 referente ao anexo I, as 
"pianilhas dos serviços, Quantitativos e Preços unitários anuais", iocaiizado na 
pag.32 saiu com quantidades e itens diferentes da "pianiiha e custo" Iocaiizado 
na pag. 37, qual devo colocar no Pregão. Outra duvida é o prazo do serviço 
executados de 2 anos, temos que dividir o valor da planilha, pois pede ANUAL. 
Segue anexo as planilhas retiradas do anexo I para verificação.

Aguardo retorno do recebimento do Protocolo,

Obrigado, Atenciosamente,

L u í s  C. Rosas

Administrador Técnico

CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA.
Tel. Escritório: (11) 2606.7499/ 2966.8936 
Tel. Oficina: (11) 2605.7973 / 3562.8936 
Cel.: (11) 9127.4463 
E-mail: cardontec@cardontec.com.br 
Site: www.cardontec.com.br

1 de 1 10/11/2014 15:14

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cardontec@cardontec.com.br
http://www.cardontec.com.br




w
Casal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 12293/2013
N° FOLHA: ; X

Interessado: GEDOP - C. I. N° 098/2013.

Assunto: Contratação dos serviços de manutenção dos DMC’S.

ACPL

Esclarecendo a dúvida quanto as planilhas dos serviços, apresentamos a 

nova planilha de custos e cronograma físico financeiro com as últimas alterações dos 

quantitativos. A outra dúvida levantada referente ao prazo do serviço é esclarecida pe

lo cronograma físico financeiro apresentado de 12 (doze) meses, pela ausência de jus

tificativa que defina um prazo maior.

Maceió, 11 de novembro de 2014.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. industrial - CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula 2446

V IS T O :
Jo^Ednaldo Monteiro Lisboa 

r(g. Civil - CREA 020.092.556-3 
Serente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269

GEPLAN 006-C





w
Casal COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N . d a a :

171 /2 0 1 4 ^^^

O r ig e m :  C P L D e s t in o :  A S C O M
D a ta  d e  e m is s ã o :  

1 1 / 1 1 / 2 0 1 4

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para pubiicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 12/11/2014, aviso de edital de Pregão Presencial n° 01/2014.

Atenciosamente,

Rosa Iva 
Pregoeira

Aleluia der Barros

ü  a  i ^ \

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo;

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.»-01/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
através da Pregoeira devidamente nomeada ,torna 
público que por motivos técnicos, RESOLVE transferir 
a data de realização do Pregão Presencial n° 01/2014, 
para o dia 02 de dezembro de 2014, às 09 horas, na 
sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL





C o m p a n h ia  de  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s
OBRA: Manutenção e operação dos DMÇ's

LOCAL: Maceió-AL 

IDATA: Setembro /2014
■ i Í T E M M I ■ W F .O N T E B H ^ ^ ■ H i D i s c R i M i N A ç Ã o H a n a i ■ ■ 1 U N I D I H ■ Q U A N T a ■ U R i U N I T B ■ ■ ■ R W O T A L W

1 M O B IL IZ A Ç Ã O  E  D E S M O B I L I Z A Ç Ã O  D E  O B R A

1.1
M ob ilização , d e sm o b iliz a çã o  e  m anu ten ção  de 

can te iro 2 ,40 1.008.900,08 24.213,59

T o ta l 1 24.213,59
2 S E R V I Ç O S  M E N S A IS

2.1 MERCADO

O pe ra ção , m onitoram ento , m anu tenção , 

co le ta  d e  d ado s, con tro le /in fo rm ação  

te lem é trica  e  re la tó r io  em  in s ta la çõ e s  sem  

s is te m a  d e  re du çã o  d e  p re s s ã o  V R P 's

un id 2 76 ,00 1.274,11 351 .654 ,36

2 .2 MERCADO

O pe ra ção , m on ito ram ento , m anu tenção , 

co le ta  d e  dados, con tro le /in fo rm ação  

te lem é trica  e  re la tó r io  em  in s ta la çõ e s  com  

s is te m a  d e  re d u çã o  d e  p re s s ã o  V R P 's

un id 216 ,00 2.361.90 510 .170 ,40

2 .3 MERCADO

O pe ra ção , m onitoram ento , m anu tenção , 

co le ta  d e  dado s, con tro le /in fo rm ação  

te lem é trica  e  re la tó r io  em  in s ta la çõ e s  d e  
E s ta ç õ e s  E le v a tó r ia s  e  m e d içã o  d e  n iv e l d e  

rese rva tó rio .

un id 9 6 ,0 0 983,92 94 .456 ,32

\ T o ta l 2 956 .281 ,08
3 S E R V I Ç O S  U N IT Á R IO S

3.1
MERCADO

M e d içã o  d e  p re s s ã o  e  v a zã o  com  da ta logger  

em  re d e s  p o r  o e rio d o  d e  7 d ia s unid. 16 ,00 1 .544 ,60 24 .713 .60

3 .2
. MERCADO A c io n a m e n to  d e  eq u ip e  p a ra  in speção/v is to ria  

de  cam po  (4 horas) unid. 20 ,00 1 .117,26 22 .345 .20

3 .3
MERCADO A c io n a m en to  d e  equ ip e  p a ra  in speção/v is to ria  

de  cam po  - ho ra  a d ic io n a l h 30 ,00 185,34 5 .5 6 0 2 0
T o ta l 3  1 52 .619 .00

■ ’ ■ ■
^ — - —- ' ' i . 0 3 3 . 1 1 3 , 6 7

RicanIoFabricio Costa dtOliveiri
V  Téc.lndustnal-CREA020C92U 3-0

Casal Supenimde Custos de Engentuiia

F:\CI 98 13 Prot 12293 13_ATUALIZADO





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 
C r o n o g r a m a  f ís ic o -f ín a n c e ir o

Obra: Manutenção e operação dos D M Cs

Local: Maceió - AL  
Data: Setem bro/2014

Item Descricâo Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZACÃO DE OBRA

1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de canteiro 24.213,59
8,33%

2.017,80

8,33%

2.017,80

8,33%

2.017,80

8,33%

2.017,80

8,33%

2.017,80

8,33%

2.017,80
2 SERVIÇOS MENSAIS

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados. 23 23 23 23 23 23

sistema de redução de pressão VRP's 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados. 18 18 18 18 18 18

sistema de redução de pressão VRP's 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20

0 a
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados. 8 8 8 8 8 8

Estações Elevatórias e medição de nível de reservatório. 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3 1 Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por 2 1 1 2 1 1
período de 7 dias 3.089,20 1.544,60 1.544,60 3.089,20 1.544,60 1.544,60

3 '> Acionamento de equipe para inspeção/vistoría de campo (4 2 2 2 1 2 2
horas) 2.234,52 2.234,52 2.234,52 1.117,26 2.234,52 2.234,52

3 3 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo - _____ 3 _____ 2_____ _____ 2 3_____ 2 3
hora adicional 556,02 370,68 370,68 556,02 370,68 556,02

Porcentagem (%) 8,48% 8,31% 8,31% 8,37% 8,31% 8,33%
Faturamento da Obra 87.587,63 85.857,69 85.857,69 86.470,37 85.857,69 86.043,03

Total Acumulado 1.033.113,67 87.587.63 173.445,32 259.303,01 345.773,38 431.631,07 517.674,10

Ricardo F abric ioC osb da Oliveira
¥  Téc. Industrial ■CREA020G92533-0

C a s a l ^pervlsor de Custos de Èng«nnana 
Mat.2446





¥
Companhia de Saneamento de Alagoas 

C r o n o g r a m a  f ís ic o -f in a n c e ir o

Obra; Manutenção e operação dos D M C s

Local: Maceió - A L  
Data: Setembro / 2014

Item Descricão Valor (R$) 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias TOTAIS
1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZACÃO DE OBRA

1.1 Mobilização, desmoblllzação e manutenção de canteiro 24.213,59
8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 100,00%

2.017,80 2.017,80 2.017,80 2.017,80 2.017,80 2.017,80 24.213,59

2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações sem sistema 
de redução de pressão VRP's

351.654,36
23 23 23 23 23 23 276

29.304.53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 351.654,36

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações com sistema 
de redução de pressão VRP's

510.170,40
18 18 18 18 18 18 216

42.514.20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 510.170,40

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétrica e relatório em instalações de Estações 
Elevatórias e medição de nível de reservatório.

94.456,32
8 8 8 8 8 8 96

7.871.36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 94.456,32
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1 Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por período de 24.713,60
2 _____ 1_____ _____ 1_____ 2 _____ 1_____ 1 16

7 dias 3.089.20 1.544,60 1.544,60 3.089,20 1.544,60 1.544,60 24.713,60

3.2 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas) 22.345,20
_____ 2_____ _____ 1_____ 2 2 ______1_____ 1 20

2.234,52 1.117,26 2.234,52 2.234.52 1.117,26 1.117,26 22.345,20

3.3 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo - hora 5.560,20
;_____ 2 . 3 . 2_____ _____ 2 . 3_____ 3 30

adicional 370,68 556,02 370,68 370,68 556,02 556,02 5.560,20
Porcentagem (%) 8,46% 8,22% 8,31% 8,46% 8,22% 8,22%

Faturamento da Obra 87.402,29 84.925,77 85.857,69 87.402,29 84.925,77 84.925,77 1.033.113,67
Total Acumulado 1.033.113,67 605.076,38 690.002,15 775.859,84 863.262,13 948.187,90 1.033.113,67

Ricardo Fatoick) Costa de Oliveiía
V  Tèc. Industrial-CREA 020092583-0 

C a s a l àpeivisa de Custos de Engenharia 
Mal 2446





OOPTIMALE
'  ■ w  en g en h a r ia  ESOLÜÇÕESTEDNOLÓGIGAS

« t i

Optimale Engenharia e Soluções l  ecnológica 
Travessa São Pedro. 152 

Vila Nova São Bento -  Campo Grande -  MS. CEP: 79004-120
(67)4141-5852

http://www.optimale.com.br

ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL - 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS.

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -

ME. c o m  sede e  foro  jurídico na T ravessa  São P ed ro , 152, V ila  N o v a  São B en to  — 

C E P  7 9 .0 0 4 -1 2 0  em  C am p o G rande M S, inscrita n o  C .N .P .J /M F  so b  n “ 

1 0 .6 7 6 .8 3 7 /0 0 0 1 -0 9 , d ev id am en te  registrada na JU C E M S so b  n° 54 2 .0 0 9 .5 0 2 -8 7  

em  0 9 /0 3 /2 0 0 9 ,  n este  ato, representada p o r  seu  só c io  v êm  resp eitosam en te  à ilustre  

presença, por seu  só c io  que a esta subscreve, exp or  e requerer o  segue:

1. Prim eiram ente, é  in eq u ív o co  in teresse  da L icitante em  participar da Ucitação na m od alid ad e P R E G Ã O  

P R E S E N C IA L  N °  0 1 /2 0 1 4 , aberta pela  C A SA L  - C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S .

2. O corre  que, co n fo rm e d isp o sto  n o  item  “7 .4 .2  H A B IL IT A Ç Ã O  J U R ÍD IC A ” letra “H ” , era de  

responsab ilidade da contratante (C A SA L ) em itir declaração de que a L icitante n ã o  p o ssu i pen d ên cias c o m  relação ã 

rep osição  d e  p avim en tos.

3. Instada a se  m anifestar, co n fo rm e  e-m ail en v iad o  em  0 4  d e  n o v em b ro  d e  2 0 1 4  a cp l@ casa l.a l.gov .br. a 

contratante q u ed o u -se  silente, assim , prejudicando d e  form a deternoinante a participante desta L icitante.

4. E  ainda, so licita  a correção  da planilha quantitativa d o  E dita l, v is to  que esta  apresenta a p rev isão  d e  cu sto s para  

apenas 12  m eses , se n d o  q u e a prev isão  d e  contrato  apontada n o  item  14.1 d o  E d ita l é  d e  2 4  m eses , o  q u e certam ente  

induzirá a co m p o s iç ã o  d e  p reços e  prejudicará a participação d e  to d o s  o s  L icitantes.

5. P ortan to , d iante to d o  o  ex p o sto , requer seja redesignada a data d o  pregão  para que seja sanada as irregularidades 

apontadas, so b  p en a  da co m issã o  d e  licitação causar preju ízos a o s participantes e  A dm in istração  Pública.

T erm o s e m  que, p ed e  e  espera d eferim en to . 

C am p o G rande, M S, 11 d e  se tem b ro  d e 2014 .

Página 1 de 1

http://www.optimale.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php?m sgball[m sg..

\  ‘

R e m e te n t e :  " L ic i t a ç ã o  E N O P S "  < l ic i t a c a o @ e n o p s . c o m .b r >

P a ra :  " 'C o m is s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a c a o '"  < c p l@ c a s a l . a l . g o v . b r >

C o m  C ó p ia :  b a r r a l@ e n o p s . c o m .b r

D a ta :  1 1 / 1 1 / 2 0 1 4  1 1 : 2 0  ( 0 3  m in u t o s  a t r á s )

A s s u n t o :  R E S :  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  0 1 / 2 0 1 4

Boa tarde,

Confirmo o recebimento.

A tt .

Marilaine Freire

A n a lis ta  d e  L ic ita ç õ e s

ENOPS ENGENHARIA S.A.
Fone: (11) 2162.8031 | Fax: (11) 2162.8001 
Rua Luisiânia, 234
Brookiin Novo | São Paulo, São Paulo, Brasil | CEP 04560-020

De: C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br]
E n v ia d a  e m : te rç a - fe ira , 1 1  d e  n o ve m b ro  d e  2014 12 :10
P a r a : l i c i t a c a o @ e n o p s . c o m .b r

Cc: b a r r a l@ e n o p s . c o m . b r

A s s u n to : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  0 1 /2 0 1 4

P rio r id a d e : A lta

Senhores, bom dia!

Informamos Que devido a motivos técnicos o Preção Presencial n̂  01/2014 foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
O aviso de transferência já está publicado no site da Casal 
"www.casal.al.aov.br".

1 de 2 11/11/2014 11:29

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:licitacao@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:barral@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacao@enops.com.br
mailto:barral@enops.com.br
http://www.casal.al.aov.br




SA publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, será publicado dia 
12/12/2014.

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php7m sgballim sg..

Solicitamos o envio de confirmação de leitura.

Atenciosamente,

Rosa Iva Medeiros 
Pregoeira

2  de 2 11/11/2014 11:29

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg




http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php7m sgballim sg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

R e m e t e n t e :  " C o m is s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a c a o "  < c p l@ c a s a l . a l . g o v . b r >

P a ra :  n i l t o n n g @ r e a le n e r g y . c o m .b r

D a ta :  1 1 / 1 1 / 2 0 1 4  1 1 : 0 8  ( 1 6  m in u t o s  a t r á s )

A s s u n t o :  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  0 1 / 2 0 1 4

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presencial n° 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
O aviso de transferência já está publicado no site da Casal, 
"www.casal.al.gov.br".
A publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, será publicado dia 
12/12/2014.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 11/11/2014 11:29

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
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http://www.casal.al.gov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.aI.gov.br/expressoM aill_2/index.php?m sgball[nisg..

R e m e t e n t e :  " C o m is s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a c a o "  < c p l@ c a s a l . a l . g o v . b r >

P a ra :  l i c i t a c a o @ e n o p s . c o m .b r

D a ta :  1 1 / 1 1 / 2 0 1 4  1 1 : 0 9  ( 1 5  m in u t o s  a t r á s )

A s s u n t o :  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  0 1 / 2 0 1 4

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presencial no 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
O aviso de transferência já está publicado no site da Casal, 
"www.casal.al.gov.br".
A publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, será publicado dia 
12/12/2014.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Ide l 11/11/2014 11:30

http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bnisg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: contato@optimale.com.br
Data: 11/11/2014 11:10 (14 minutos atrás)
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL 01/2014

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presencial no 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
0 aviso de transferência já está publicado no site da Casal, 
"www.casal.al.gov.br".
A publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, será publicado dia 
12/12/2014.
Solicitamos o envio de confirmação de leitura.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de l 11/11/2014 11:30

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contato@optimale.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: licitacao@enops.com.br
Com Cópia: barral@enops.com.br
Data: 11/11/2014 11:11 (13 minutos atrás)
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL 01/2014

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presencial n° 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
O aviso de transferência já está publicado no site da Casal, 
"www.casal.al.gov.br".
A publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, será publicado dia 
12/12/2014.
Solicitamos o envio de confirmação de leitura.

Atenciosamente,

Rosa Iva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 11/11/2014 11:31

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: luis@cardontec.com.br
Data: 11/11/2014 11:12 (13 minutos atrás)
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL 01/2014

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presenciai n° 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
O aviso de transferência já está publicado no site da Casal, 
"www.casal.al.gov.br".
A publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, será publicado dia 
12/12/2014.

Solicitamos o envio de confirmação de leitura.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 11/11/2014 11:31

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:luis@cardontec.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail m

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: niltonng@realenergy.corn.br
Data: 11/11/2014 11:13 (12 minutos atrás)
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL 01/2014

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presenciai n° 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
O aviso de transferência já está pubiicado no site da Casai, 
"www.casal.ai.gov.br".
A pubiicação no Diário Oficiai do Estado de Aiagoas, será pubiicado dia 
12/12/2014.

Soiicitamos o envio de confirmação de ieitura.

Atenciosamente,

Rosaiva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 11/11/2014 11:32

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Vinícius Battisteili Lemos" <viniciusbatt@optimaie.com.br>
Data: 11/11/2014 11:18 (08 minutos atrás)
Assunto: Re: Manifestação - Pregão Presencial n® 01/2014

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presencial n° 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
O aviso de transferência já está publicado no site da Casal, 
"www.casal.al.gov.br".
A publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, será publicado dia 
12/12/2014.
Solicitamos o envio de confirmação de leitura.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 11/11/2014 às 10:47 horas, "Vinícius Battisteili Lemos" 
<viniciusbatt@oDtimale.com.br> escreveu:

I Segue ofício de manifestação sobre o Pregão Presencial n° 01 /2014.

Favor confirmar o recebimento.

Vinícius Battisteili Lemos
Engenheiro Ambiental | Ootimale Engenharia e Soluções Tecnológicas

1 de 1 11/11/2014 11:32

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
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ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: viniciusbatt@optimale.com.br
Com Cópia: contato@optimale.com.br
Data: 11/11/2014 11:17 (09 minutos atrás)
Assunto: Re: Protocoio de Entrega do Editai - Pregão Presenciai n° 01/2014

Senhores, bom dia!

Informamos que devido a motivos técnicos o Pregão Presenciai n° 01/2014, foi 
transferido para o dia 02/12/2014, às 09 horas.
0 aviso de transferência já está pubiicado no site da Casai, 
"www.casai.ai.gov.br".
A publicação no Diário Oficiai do Estado de Aiagoas, será pubiicado dia 
12/12/2014.

Solicitamos o envio de confirmação de leitura.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 04/11/2014 às 18:20 horas, "Vinícius Battistelli Lemos" 
<viníciusbatt@ODtimale.com.br> escreveu:

Por meio deste, comunico recebimento do Edital do Pregão Presencial n° 01/2014, 
conforme ofício anexo.

Aproveito para arguir se houve alguma alteração recente no edital disponibilizado, e 
qual é o procedimento para envio de questionamentos sobre o conteúdo.

Grato pela atenção.

Vinícius Battistelli Lemos
Engenheiro Ambiental | Qptimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Campo Grande, MS, Brasil I (67) 8122-6368

i 1 de 1 11/11/2014 11:32
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Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail]

Nova Mensagem 

^  Atualizar

Ferramentas...

-  Minhas Pastas

Caixa de Entrada (24) 

Enviados

Lixeira (8) [Limpar] 
Rascunhos

Confirmação de Leitura ( l í

Enviados [O /  1090]

0  Quem

® luis@cardontec.com.br

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg.",:.^

Duvidas Pregão - 01/2014 Protocolo

Assunto

Re: Protocolo Pregão 01-2014

m '/'r'®‘3^P'^237;cius Battistelli
‘̂ ®Lemos Re: Manifestação - Pregão Presem

m viniciusbatt@optimale.com.br Re: Protocolo de Entrega do Edita
B niltonng@realenergy.com.br PREGÃO PRESENCIAL 01/2014
B luis@cardontec.com.br PREGÃO PRESENCIAL 01/2014
B licitacao@enops.com.br PREGÃO PRESENCIAL 01/2014a contato@optimale.com.br PREGÃO PRESENCIAL 01/2014
@ licitacao@enops.com.br PREGÃO PRESENCIAL 01/2014
s niltonng@realenergy.com.br PREGÃO PRESENCIAL 01/2014
G3 Diogenes Silva Re: Re: Fw; PREGÃO ELETRONICC

comercial@sanemarck.com.br Fw: Re; RES: PREGÃO ELETRONK

0 Tauber Certidões
iç Supervisão de Serviços Auxiliares e 

“ Transportes 9° termo Aditivo ao Contrato 123/

a Comercial Re: RES: PREGÃO ELETRÔNICO S

Cidenis Cavalcante Padilha 9° termo Aditivo ao Contrato no 1

Rosa Maria Buarque de Queiroz 9° termo Aditivo ao Contrato n° 1a ^ * loffre Lobo Gomes Neto Contrato n° 59/2014 - Empresa D
a *■  Stella Brito Albuquerque Contrato n° 59/2014 - Empresa D
0 # Paulo Piramar Dantas Correia Contrato n° 59/2014 - Empresa D

0  ^ Rosa Maria Buarque de Queiroz Contrato n° 59/2014 - Empresa D

* Rafaelle barros Termo de Compromisso da CODE\
B  ^ Rafaelle barros Contrato da Codevasf
B  ^ * í®® Rafaelle barros Contrato da Codevasf
s *  supsat@casal.al.gov.br Solicitação de carro

adenylde@gmail.com Fw: Re: Fwd: Re: Fwd: Fw: Re: 2ia * Josuelly Cristainy da Silva Re: Reforma unidade Jaraguá

B ANTONIO FERREIRA Re: Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 0

0  ^ Angela Cristina Pantaleao de Moraes INFORMAÇÕES CADE

0 Diogenes Silva Re: Re: Fw: PREGÃO ELETRONICC
0 Comercial Re: RES: PREGÃO ELETRÔNICO S

roberto.lobo@casal.al.gov.br EDITAL PREGÃO PRESENCIAL OI..’

*  josuelly.silva PREGÃO PRESENCIAL 01.2014
11 ANTONIO FERREIRA Re: Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 0

.m ... M a ria  ria Cnnreirao Ramalhn

1 de 2 11/11/2014 14:55
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Nova Mensagem 

Atualizar 

Ferramentas ...

“  Minhas Pastas

Caixa de Entrada (24) 

Enviados

Lixeira (8) [Limpar] 

Rascunhos

Confirmação de Leitura (If

C aixa de E n trad a  [24 /  541]

Quem

M  O  joao Geraldo

^PS^SSQíMSIL

Duvidas Pregão - 01/2014 > Protocolo

Assunto

Protocolo de Intenções Casal x

H o  Alexsandro Barrai Lida: PREGÃO PRESENCIAL 01/

H â  Ucitação ENOPS RES: PREGÃO PRESENCIAL 01/201

m ★ S  Licitação ENOPS Lida: PREGÃO PRESENCIAL 01/

B Ê  Mail Delivery Subsystem Delivery Status Notification (Failun

S SD Licitação Enops Read: PREGÃO PRESENCIAL 01

B * ÍS) Ucitação ENOPS Lida: PREGÃO PRESENCIAL 01/

B •Ãr B  Licitação Enops Read: PREGÃO PRESENCIAL 01

B @  Mail Delivery Subsystem Delivery Status Notification (Failun

B @  Maiara Curso Prático: Elaboração de Edite
<s> @  Vinícius Battistelli Lemos Manifestação - Pregão Presencial n

!• @  Folha Pública. TCU aponta irregularidades em qu«
m O  Rafaeile Barros Gama Confirmação de ieitura: Termo

H Q  Rafaeile Barros Gama Confirmação de leitura: Contrai

B O  Rafaeile Barros Gama Confirmação de leitura: Contrai
S Ê  Diogenes Silva Re: Re: Re: Fw: PREGÃO ELETROh

O  Josè Boanerges Ferreira Agenda de Cursos da Treine no

IS Q  Congresso Brasileiro de 
^Pregoeiros

Construa conosco o 10° Congre

B Zênite Eventos Fiscaiização de obras na Admin

11 ^ @  luis@cardontec.com.br Duvidas Pregão - 01/2014
m (â  licitacoes@bb.com.br Re: detalhamento de proposta

* @  Carmelita Venancio de Oliveira Fw: Cursos de Capacitação - SANO

Ô  luis@cardontec.com.br Protocolo Pregão 01-2014
B Ô  Zênite Eventos Segunda Turma - Contratação de 1
B @  Olga Helena Santana e Vieira Recibo Retirada Edital CASAL PE n.
m  ^ â  Alçaides José Rodrigues Protocolo do Recebimento do Prégí
B  ^ @  Diogenes Silva Re: Re: Re: Fw: PREGÃO ELETROh

B ^  Supervisão de Serviços Auxiliares e 
®Tran... Re: Solicitação de carro

ô  Teilor Neves Re: Fwd: Re: Fwd: Fw: Re: 2Ó/20I

Comercial RES: RES: PREGÃO ELETRÔNICO £
B íÉ  ANTONIO FERREIRA Re: Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 01
S  ^  <P Q  Josuelly Cristainy da Silva Reforma unidade Jaraguá ^
H <P â  ANTONIO FERREIRA Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 01/20:
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: luis@cardontec.com.br
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 09/11/2014 19:25
Assunto: Protocolo Pregão 01-2014
Anexos: Protocolo Edital 012014.pdf (494 KB)

Bom dia Sra. Rosalva,

Segue nosso protocolo de entrega do edital referente ao pregão presencial n° 
01/2014 - Casal - 12/11/2014 - 9:00h

Gostaríamos de saber se esta confirmado para o dia e horário acima. 

Atenciosamente,

Luís C. Rosas

Administrador Técnico

CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA. 
Tel. Escritório: (11) 2606.7499 / 2966.8936 
Tel. Oficina: (11) 2605.7973 / 3562.8936 
Cel.: (11) 99127.4463 
E-mail: cardontec@cardontec.com.br 
Site: www.cardontec.com.br

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 10/11/2014
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Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 09/11/2014 19:25
Assunto: Protocolo Pregão 01-2014
Anexos: Protocolo Edital 012014.pdf (494 KB)

Bom dia Sra. Rosalva,

Segue nosso protocolo de entrega do edital referente ao pregão presencial n° 
01/2014 - Casal - 12/11/2014 - 9:00h

Gostaríamos de saber se esta confirmado para o dia e horário acima. 

Atenciosamente,

Luís C. Rosas

Administrador Técnico

CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA.
Tel. Escritório: (11) 2606.7499/ 2966.8936 
Tel. Oficina: (11) 2605.7973 / 3562.8936 
Cel.: (11) 99127.4463 
E-mail: cardontec@cardontec.com.br 
Site: www.cardontec.com.br

1 de 1 10/11/2014 14i
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Senhor Licitante,

Solicito a V.S5. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo à 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl(S)casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente 
de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher 
informações sobre o certame.

Maceió (AL), 10 de outubro de 2014.

fá /im .

N E L I i í̂M p^ e i r a  
P regoeira

http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL -  02/12/2014 -  09:00h (Horário local)
A CO N TRATAÇÃO  DE SER V IÇ O S  DE ENGENHARIA PARA “O PER A ÇÃ O , MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE V R P  S  (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃ O ), M ACROMEDIDORES, 
R EG ISTR A D O R ES LÓ G ICO S DE VAZÃO E PR ESSÃ O  E SISTEM A DE CO N TRO LE E 
INFORMAÇÃO TELEM ÉTRICA , INSTALADOS NA CIDADE DE M ACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:................................................
C.N.P.J. N .........................................................
ENDEREÇO:........................................................
C E P ..................................CIDADE / ESTADO
TELEFONE:........................................ FA X .......
E-MAIL:.................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.........

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:

R. G. N.^e/ou C P F N .° ..................................................
ENDEREÇO:....................................................................
C E P ............................... CIDADE / ESTADO................
TELEFONE:......................................FA X ......................
E-MAIL:..............................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas............. d e ..................................................................... de 2014.

A ss in a tu ra

http://www.casal.al.aov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

E D IT A L  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.® 0 1 /2 0 14  -  C A S A L

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

“OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP S 

(VÃLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 

REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E 

SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 

INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

f P " r t  ;■  Im t A L  DE PREGÃO PRESENCIAL INI J o í / 2 Ó Í 4 ^
CO NTRATAÇÃO DE SER V IÇO S DE ENGENHARIA PARA “O PERA ÇA O , MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE V R P  S (VÃLVULA REDUTORA DE PRESSÃ O ), MACROMEDIDORES, 
R EG ISTR A D O R ES LÓ G ICO S DE VAZÃO E PR ESSÃ O  E SISTEM A DE CO N TRO LE E 
INFORMAÇÃO TELEM ÉTRICA , INSTALADOS NA CIDADE DE M ACEIÓ/AL.

E PREÂMBULO
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, 
através da Pregoeira, instituída pela Resolução de Diretoria n.9 33/2013, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna público para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo ns 
12293/2013 e Cl 98/2013 -GEDOP,na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 
administrativos, fará realizar no dia 02/12/2014, às 09:00 horas (horário local), na sala de 
Licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, n9 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014, do tipo menor preço global, 
objetivando a contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de 
vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 
Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

E :l;ÍLDOí0BJETOí
1.1-A presente Licitação tem por objeto a contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, 
instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 
01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e Lei Complementar 
ns 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1.2 - O valor de referencia para esta licitação é de R$ 1.031.553,11 (hum milhão, trinta e um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e onze centavos).

__________210 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO.ORCAMENTARIA  ̂ . .
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária.............. 11.401 -  GEDOP
Grupo de Despesa................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica....................................301.000-Conservação e Manutenção de Sistemas
I -  3.0DOSANEXOSINTE6RAIilTES;P.OjEDITAL . •...V -lL , ■
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ANEXO I -  Termo de Referência, Planilha de Custos, Cronograma de Pagamento e Lista 
dos VRP'S Instalados em Maceió;

ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO III -  Minuta do Contrato;
ANEXO IV-Term o de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

^4.0;DÍÍARTICIPAÇAO^
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes 
ou servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do 
direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

P Ü 5.0 DÓ tRÈDENCIAIVIENTO ü .
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do 
outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão de modelo a seguir:
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CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............
portador(a) da Cédula de Identidade n̂ .................... e CPF sob

a participar da licitação na modalidade 
ns. 01/2014 - CASAL da Companhia de 
Alagoas - CASAL, na qualidade de 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para
nome da empresa ............... , bem como

formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.

Locale data
______________ Diretor ou Representante Legal______________

ns........................
Pregão Presencial 
Saneamento de 
REPRESENTANTE 
pronunciar-se em

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá 
o proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".

5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 
45, inciso VII, da Lei n̂  10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo 
com o modelo a seguir:
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DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação(Nome da Empresa) 

_________________________________ ,CNPJ sob o ns ______________

sediada (endereço completo), declara

que cum pre plenamente os requisitos de habilitação, nos term os do 

art. 49, inciso VII, da Lei n9. 10.520, de 17/07/2002, licitação 

modalidade Pregão Presencial n9. 01/2014 - CASAL da Companhia de 

Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Locale  data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

______________________ tim brado da empresa)______________________

OBS: No caso das M E e EPP, se tiver alguma restrição nos docum entos físcais, deverá 

constar na declaração que cum pre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o 

motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de 

preços e os docum entos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 

representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos term os deste 

Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");

6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").

6.4. A  indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 

desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe 0 andamento do 

processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 

pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 

credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 

impugnação.

6.6. As propostas de preços e os docum entos de habilitação deverão ser rubricados pelos 

licitantes presentes, bem com o pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUM ENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 

credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
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7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 

endereçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE "A " -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

CO M PAN H IA DE SAN EAM EN TO  DE ALAGO AS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014- CASAL 

DIA 02/12/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, M onitoram ento e 

Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), M acrom edidores, Registradores 

lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 

cidade de Maceió/AL., conform e especificado no Term o de Referência neste Edital e 

mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto

3.548 de 01 de Janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Com plem entar n.5 123/06 e Lei 

Com plementar 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "D O CU M EN TO S DE HABILITAÇÃO"

CO M PAN H IA DE SAN EAM EN TO  DE ALAGO AS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014 - CASAL 

DIA 02/12/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, M onitoram ento e 

Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), M acrom edidores, Registradores 

lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 

cidade de Maceió/AL., conform e especificado no Term o de Referência neste Edital e 

mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto

3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Com plem entar n.s 123/06 e Lei 

Com plementar ns 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no form ato dos Anexos deste edital, 

em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem  

emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, 

e conter obrigatoriam ente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no 

Anexo I -  Term o de Referência, deste Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em  

algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de 

divergência;
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7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo II, com duas casas 

decimais, assinados pelo responsável técnico da empresa, fazendo menção do título profissional e 

número do seu registro no órgão competente, (Resolução n̂  282/1983-CONFEA/CREA).

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 

condições deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados 

da data de sua apresentação, conform e Anexo II;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conform e o disposto neste 

instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 

despesas, incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 

corrente), conform e Anexo II.

7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como M icro Empresa -  M E ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3̂  da Lei Com plem entar 123/06, 

deve juntar declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando 

então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei 

com plem entar n̂  123/2006. Declaração conforme m odelo do Anexo V  deste edital, 

acompanhada de docum ento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples 

nacional, docum ento expedido pela Receita Federal, com provando a sua condição de M E  

ou EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 

apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência 

do especificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características dos 

serviços executados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em 

outros materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 

após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste 

Edital e seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A  apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 

retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
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7.3.1. Será (ão) classificada(s) pela Pregoeira as propostas de menor preço e as 

propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 

à de menor preço.

7.3.2. Quando nãp forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições 

do subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) 

melhores ofertas.

7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o 

sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1 ou 7.3.2, serão convocados 

individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 

distintos e decrescentes, tendo com o parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se 

pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de 

valor.

7.3.4.1. A  desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 

do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo 

para M icro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Com plem entar n.5 

123/06, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente  

desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 

encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 

de m enor preço.

7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 

decidindo motivadamente a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 

verificação de atendim ento das condições habilitatórias do licitante.

7.3.9. Constatado o atendim ento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 

verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, 

o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado 

vencedor e ao mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a 

interposição de recurso administrativo para o mesmo, conform e mesma regra do item

7.3.4.1.

7 .3 .11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja 

obtido preço melhor, antes do encerramento da sessão.

10
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7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes 

presentes que desejarem.

7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos 

estabelecidos no Edital, serão desclassificadas as que:

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

docum entação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em docum entação impressa e 

na proposta específica, prevalecerão as primeiras.

7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

Edital e seus Anexos.

7.3.16. DOS casos de empates:

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microem presas e 

Empresas de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida 

empresarial.

7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte 

forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 

apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na 

hipótese descrita no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito 

previsto na alínea "a".

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem

7.3.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar nova proposta;

7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos term os previstos no subitem 7.3.16.2, o 

objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá prom over quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da docum entação, devendo os licitantes

11
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atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

intimação.

7 .3 .18 . O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial 

do Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7 .3 .19 . Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 

convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites 

estabelecidos (unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com  

preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

7.4 . DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte 

docum entação, em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado 

da CASAL lotado na Comissão Permanente de Licitação da CASAL, até 01 (um) dias antes 

da realização da Licitação, perfeitamente legível;

No caso do Licitante que optar por autenticação dos docum entos por funcionários da 

Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão 

Permanente de Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente legíveis 

juntamente com o original, para a referida autenticação até 01 (um) dia útil antes da 

realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:0 0 h o ra s  e das 14:00 horas às 

17:00 horas.

7.4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

docum entos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 

alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por 

cento) do capital social, referente ao valor concorrido.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conform e anexo II 

deste edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal 

n2 9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;

12





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

g)Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 

distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 

licitação.

7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de pessoal técnico 

especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os profissionais 

indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL.

b) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa:

• Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do Contrato Social Consolidado ou Contrato Social e sua última alteração e 

certidão do CREA, devidamente atualizada.

• Quando se tratar de empregado, comprovar mediante apresentação de cópia autenticada 

do contrato de trabalho; ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados 

que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional, todos 

sempre acompanhados da certidão do CREA devidamente atualizada.

c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;

d) 0(s) atestado(s) acima referido(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrado no CREA e acompanhado da respectiva CAT;

e) Certidão  de Reg istro  da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia -  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, atualizado.

7.4.4. QUALIFICAÇAO ECONO M ICO-FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa, devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas 
comerciais.

• As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).

• As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias 
das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no 
Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas.

• Para as empresas recém constituídas ( constituídas a menos de 01 (um) ano), será 
exigido o balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os 
índices para comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos 
neste caso.
Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser 
registradas ou autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
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A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em 

uma folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo: 

índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante -i- Ativo realizável a longo prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0

Ativo circulante

LC = -----------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ------------------------------------------------------------------------

Ativo total

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 

com provar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 

conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006 e 

pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.

7.4.5.REGULARIDADE FISCAL

a) Inscrição CNPJ;
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b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 

Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 

(DAU), com validade na data de realização da licitação.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa 

de débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de 

Certidão de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da 

licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tem po  

de Serviços, através de:

e . l .  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 

licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização 

da licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.6 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de docum entos" em 

substituição aos docum entos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 

maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).

7.4.7. No caso de a licitante possuir filiais, a docum entação apresentada deverá referir-se 

apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 

contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.8. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, 

docum entação incompleta para posterior complementação, nem docum entação por 

transmissão via fac-símile (fax).

7.4.9. As micro e pequenas empresas apresentarão toda a docum entação exigida neste 

edital, mesmo que apresente alguma restrição.

7.4.10. As micro e pequenas empresas, quando apresentarem documentação fiscal com  

alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 

regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 

administração.

7.4.11. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão 

aplicadas as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

r

f : I I  8.0 DÁ ApJUDIÇAÇAO EDA HOMOLOGAÇÃO  ̂ j .
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e 
registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 
recurso, o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o 
procedimento submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
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8.4.Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 

proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IM PUGNÂÇÂO  DO ATÒ CO NVO CATÓ RIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das 

propostas qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação 

devidamente assinado pelo representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.

.... 10.0 DOS

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo Intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 

direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao 

vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 

reduzidas a term o em ata.

10.6. O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e no site da CASAL,- 

www.casal.al.gov.br, estando disponível apenas para consulta na Sala da CPL, situada à 

rua Barão de Atalaia, n  ̂ 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 horas às 11:00 

horas e das 14:00 horas as 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações 

adicionais eventualmente necessária sobre o certame.

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso 

administrativo eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das 

razões que ensejaram o não provimento, será levado à consideração da autoridade 

superior competente que proferirá decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do 

objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do procedimento.
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11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conform e as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a docum entação e a proposta da 

licitante vencedora, naquilo que não contrariar os term os deste, com previsão de 

adaptação às normas vigentes.

11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato §1  ̂do art. 65 da Lei n  ̂8.666/93;

11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação.

11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 

para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.4.1. A  empresa vencedora sendo convocada e não com parecendo para assinar o 

contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 

outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções legais cabíveis.

11.5. Os envelopes contendo a docum entação relativa à habilitação ficarão à disposição 

dos licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias 

úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.

11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os 

docum entos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.

11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 

dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

11.7. M anter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de compatibilidade 

de habilitação, qualificação regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na licitação;

c 12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A  execução do contrato será efetuada conform e as condições estabelecidas neste 

Edital, e em seus Anexos, bem como a docum entação e a proposta da licitante vencedora, 

naquilo que não contrariar os term os deste, com previsão de adaptação às normas 

vigentes.

12.2. A  inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 

consequências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os 

direitos da Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAG AM EN TO

13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante 

o mês, conform e o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.

13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

13.3. A  CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com  

data de validade atualizada:
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a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A  não apresentação dos docum entos acima elencados ensejará a rescisão deste 

contrato.

13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 

multa eventualmente aplicada.

13.6. A  emissão antecipada do docum ento fiscal não implicará adiantamento para 

pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 

CONTRATADA.

13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da

CONTRATADA: B an co .......... A g ên cia ....................C/C...............................

14.1. O prazo da execução dos serviços contratados será de 12 (doze) meses contados a 

partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

14.2.0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 

executados de forma contínua.

-ÊÉíIüIÈj Í 15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 

assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cum primento  

irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) M ULTA de 2 %  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 

de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 

(dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 

prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 

acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 

pagamentos vincendo.

’ "--yTTTT ̂  i 6.b DAs^õsicõEs fiNÂirr
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 

estão previstas na minuta de contrato, Anexo III.
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16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de 

apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o 

limite previsto na Lei n.5 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a 

qualquer reclamação.

16.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.4. O Edital será publicado no Diário Oficiai do Estado, e site da CASAL, e estará 

disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.  ̂ 200, 

Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, 

onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias 

sobre o certame,

16.5. Na contagem dos prazos estabeiecidos para este procedimento licitatório, exciuir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos 

em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário.

16.6. A  presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 

anuiada, sempre em despacho fundamentado, nos term os da lei.

16.7. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, 

segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e demais 

regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante 

deste Contrato, independentemente de sua transcrição.

16.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem  

desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da 

apresentação de nova docum entação ou de outras propostas escoimadas das causa 

referidas (parágrafo terceiro do artigo 48 da lei 8.666/93).

16.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 

notificações, n.  ̂ do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, 

sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

16.10. A  participação nesta licitação implica no total conhecim ento e na plena aceitação 

dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem com o as normas administrativas 

vigentes.

16.11. A  CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 

forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, 

reclamação extrajudicial ou Judicial.

16.12.Sob pena de inabilitação, os docum entos apresentados, deverão estar datados dos 

últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver 

prazo de validade estabelecido pelo órgão com petente expedidor, excetuando-se os 

atestados de capacidade técnica.Não será aceita a apresentação de cópias de 

docum entos sem autenticação

16.13.Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com  

relação as características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia
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e preços dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar 

apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de 

apoio.

16.14. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer 

erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem  

entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.

16.15. A Comissão Permanente de Licitação não autenticará docum entos durante a 

sessão Iicita6ória.

16.16.0 (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões m eram ente formais, desde que não 

reste infringido o princípio de vinculação a este Edital nos term os da legislação 

pertinente.

16.17. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 

cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, nesta Capital.

16.18. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico 

para este ou outro certame.

16.19. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de docum entos de interesse das 

licitantes nesta CASAL.

Maceió /AU?i^7 de novem bro de 2014

NELI J^Í^AVPÉREIRA 

Pregoeira

VISTO:

CARLOS ANTONÜ2C^E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presidentje de Gestão Operacional
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S i l
HUI?

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA 

OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES DE VRP'S, MACROMEDIDORES, 
MEDIDORES DE NÍVEL DE RESERVATÓRIO, REGISTRADORES LÓGICOS DE DADOS E SISTEMAS DE 

INFORMAÇÕES TELEMÉTRIAS, EXISTENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

Eng. JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO. 

[19/09/2014]
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CONTEÚDO

1- OBJETO.

2- JUSTIFICATIVA/ PROPOSIÇÃO.

3- NATUREZA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS.

4- CONTRATAÇÃO.

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

7- PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

8 - PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS.

9- FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

10- GESTOR DO CONTRATO.

11- TAREFAS DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO.

12- RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP'S, MACROMEDIDORES E MEDIDORES DE 

NÍVEL, EXISTENTES NA CIDADE DE MACEIÓ.
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1.0 -  OBJETO
O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de Serviços de Engenharia 

para "Operação, Monitoramento e Manutenção de Instalações de: VRP's (Válvula Redutora de 
Pressão), Macromedidores, Medidores de nível de reservatórios, Registradores lógicos de vazão e 
pressão e Sistemas de controle e informação telemétrica, existentes na cidade de Maceió/AL".

2.0 -  JUSTIFICATIVA/ PROPOSIÇÃO
O abastecimento de água da cidade de Maceió é composto pelo Sistema de Produção, 

operado pela Gerência de Produção e Desenvolvimento Operacional -  GEDOP, e pelos Sistemas 
de Distribuição Setorizada, operados por três Unidades de Negócios: Benedito Bentes, Farol e 
Jaraguá. Sistemas esses que diante da complexidade operacional, necessitam de monitoramento  
e controle real e permanente.

No Sistema de Produção da GEDOP existem instalados 10 (dez) macromedidores de vazão 
com sensores de pressão, para contabilizar todo o volume disponibilizado (VD) às Unidades de 
Negócio e registrar a pressão hidráulica nos pontos de macromedição, e também 09 (nove) 
medidores de nível de reservatório, constantes da Relação do Item 12.0 deste TR.

Nos Sistemas de Distribuição Setorizada das três Unidades de Negócio existem 31 (trinta e 
um) macromedidores de vazão com sensores de pressão e 19 (dezenove) Válvulas Redutoras de 
Pressão (VRP), instalados nos 28 (vinte e oito) Distritos de Medição e Controle (DMC), com o 
objetivo de controlar as pressões estáticas e dinâmicas nas redes dos DMC's e contabilizar os 
volumes disponibilizados nos mesmos.

O presente Termo de Referência tem  o propósito de estabelecer as diretrizes gerais, 
normas e condicionantes para operação, monitoramento e manutenção, das instalações de 
macromedição, controle de pressão e sistema de informações telemétricas diárias, para 
transmissão instantâneas (online) dos dados de vazão e pressão das instalações do Sistema de 
Produção, e para transmissão com frequência mínima diária de quatro vezes, dos dados de vazão 
e pressão das instalações dos Distritos de Medição e Controle (DMC's) das Unidades de Negócio 
de Maceió.

3.0 -NATUREZA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços de operação, m onitoram ento e manutenção de VRP's. Macromedidores. 
Medidores de nível de reservatórios. Registradores digitais de vazão e pressão, e Sistema 
de controle e informações telemétricas. obieto deste Termo de Referência, são de 
natureza contínua.

3.1 - SERVIÇOS CONTÍNUOS COM MEDIÇÃO MENSAL

3.1.1 Mobilização, logísticae manutenção de canteiro/escrítório:

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, para suprir despesas com 
mobilização, logística e manutenção de canteiro/escritório, durante o contrato. No 
canteiro estará disponível: almoxarifado de materiais, escritório para equipes de 
coordenação e de execução, sala de reunião e sala disponível para a equipe de 
fiscalização da CASAL, além de garagem para veículos. Para um bom acomodamento
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nessas instalações, o canteiro deverá possuir área mínima de 200 m^ (duzentos metros 
quadrado).

3.1.2 Operação, monitoram ento, manutenção, transmissão telem étrica de 
dados diários e relatório mensal, de instalações de macromedidores de 
vazão e pressão, sem Válvula de Redução de Pressão-VRP:

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço 
descrito nos itens: 02, 03, 04, 05, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 3 9 ,4 0  e 41 (23 instalações), constantes da Relação do Item 12.0 deste TR, englobando 
as seguintes atividades:

>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 
term o aditivo de renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação, sendo: para 
transmissão instantânea (online) dos dados do Sistema de Produção, e para as 
instalações dos DMC's o registro de dados deve ser feito com intervalos máximos 
de 15 (quinze) minutos e transmitidos para os computadores da rede da CASAL, 
no mínimo, quatro vezes diariamente;

>  Manutenção preventiva e corretiva das instalações de macromedidores, com 
troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, registradores lógicos 
de dados e sistema de informação telemétrica, com material incluso;

>  Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de acordo 
com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 
operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

>  Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 
excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

>  Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, por equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 
equipamento original, inclusive de baterias;

>  Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um sistema 
informatizado, dos dados de vazão e pressão, registrados nas instalações, 
conforme os critérios elencados ao final deste item 3.0;

>  Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, com informações de 
dados de vazão e volume medido (valores instantâneos e totalização de volumes 
temporais) e pressão, visualizados em forma de histogramas, gráficos, painéis e 
tabelas, nos critérios elencados ao final deste item 3.0;

>  Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da Casal, 
dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, nos critérios 
elencados ao final deste item 3.0;

>  Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 
das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões de 
intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem como relatório 
anual de aferição de macromedidores e sensores de pressão.

24





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

3.1.3 Operação, m onitoramento, manutenção, transmíssâotelemétrica de 
dados diários e relatório mensal, de instalações de macromedidores de 
vazão com Válvula de Redução de Pressão -  VRP:

Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço 
descrito nos itens 01, 06, 07, 08, 0 9 ,1 0 , 1 1 ,1 2 ,1 3 , 1 4 ,1 5 ,1 6 ,1 7 , 18 ,19 , 20, 21 e 22 (18 
instalações), constantes da Relação do Item 12.0, englobando as seguintes atividades:

>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 
termo aditivo de renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação das instalações 
dos DMC's, para o registro de dados com intervalos máximos de 15 (quinze) 
minutos, transmitidos para os computadores da rede da CASAL, no mínimo, 
quatro vezes diariamente;

>  Manutenção preventiva e corretiva das instalações de macromedidores e VRP's, 
com troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, registradores 
lógicos de dados e sistema de telemetria, com material incluso;

>  Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de acordo 
com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 
operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

>  Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telem etria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 
excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

>  Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telem etria, por equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 
equipamento original, inclusive de baterias;

>  Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um sistema 
informatizado, dos dados de: vazão, pressão de montante e pressão de jusante 
das VRP's, registrados nas instalações dos DMC's das Unidades de Negócio, 
conforme os critérios elencados ao final deste item 3.0;

>  Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, para tratam ento de 
dados e visualização das informações de vazão e volume (valores instantâneos e 
totalização de volumes temporais), de pressões de montante e jusante de VRP's, 
em forma de histogramas, gráficos, painéis de indicadores e tabelas, nos critérios 
elencados ao final deste item 3.0;

>  Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da Casal, 
dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, nos critérios 
elencados ao final deste item 3.0;

>  Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 
das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões de 
intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem como relatório 
anual de aferição de macromedidores, sensores de pressão e VRP's.

3 .1.4  Operação, monitoram ento, manutenção, transmissão telem étrica de 
dados diários e relatório mensal de instalações: de comando rem oto de 
booster e de medição de nível de reservatório.
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Para esse serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço 
descrito nos itens 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49, constantes da Relação do Item 12.0, 
englobando as seguintes atividades:

>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do contrato e de cada 
termo aditivo de renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, ajustando parâmetros e intervalos de comunicação, para transmissão 
instantânea (online) dos dados de nível de reservatórios;

>  Manutenção preventiva e corretiva das instalações de medição de nível de 
reservatório, com troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, 
registradores lógicos de dados e sistema de telemetria, com material incluso;

>  Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de acordo 
com a necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições 
operacionais que permita o perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

>  Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, 
excluindo-se os casos de furto e/ou vandalismo;

>  Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de 
telemetria, por equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no 
equipamento original;

>  Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um sistema 
informatizado, dos dados de vazão e pressão, registrados nas instalações, 
conforme os critérios elencados ao final deste item 3.0;

>  Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, com informações de 
dados das instalações, visualizados na rede de computadores da CASAL em forma 
de histogramas, gráficos, painéisde indicadores e tabelas, nos critérios elencados 
ao final deste item 3.0;

>  Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da Casal, 
dos dados digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, nos critérios 
elencados ao final deste item 3.0;

>  Elaboração de relatório mensal com histograma das medições e análise críticas 
das medições, informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões de 
intervenções operacionais a serem realizadas pela Casal, bem como relatório 
anual de aferição dos medidores de nível dos reservatório.

OBSERVAÇÕES:

1- Os sistemas de controle e informações telemétricas dos serviços contínuos constante 
dos itens 3.1.2. 3.1.3 e 3.1.4. devem atender aos critérios e condições mínimas de 
configuração, formatação e operação, descritos abaixo:

a. Captura e transmissão instantânea (online) de dados das instalações do Sistema 
de Produção operado pela GEDOP;

b. Captura em períodos máximos de 15 em 15 minutos e transmissão quatro 
vezes ao dia, no mínimo, dos dados das instalações dos DMC's das UN's;

c. O software deverá ter infra-estrutura cliente/servidor permitindo acesso a 
vários computadores clientes simultaneamente e possuir ferramentas para
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elaboração de relatórios, gráficos, painéis de indicadores e cálculos de balanço 
hídrico e perdas, detectando anomalias de pressão e vazão na rede e fazer 
backup dos dados digitais abrigados no servidor da aplicação;

d. O software deverá ser instalado em servidor da contratada e disponibilizado 
para acesso da CASAL através da rede mundial de computadores, tempo 
ilimitado. Inclusive após a finalização do contrato, quando a mesma poderá 
visualizar os dados já capturados e armazenados em servidor próprio;

e. A CASAL poderá, se assim achar mais viável e produtivo, abrigar em seu 
servidor, o software de informação telemétrica, para todas as instalações ou 
parte delas, com cessão da licença de funcionamento pela contratada;

f. O software deverá permitir visualização simples e direta dos comandos, 
apresentando a relação ou imagem das instalações do Item 12.0, sem 
necessidade de seleção entre outros sistemas que não sejam da CASAL;

g. Será permitida a utilização de no máximo de três software diferentes, de forma 
a garantir o agrupamento das informações. Caso haja mudança de 
equipamentos e seja necessária a mudança de software, a contratada deverá 
fazer a migração dos dados para o novo software.

2- Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tem po e às suas 
expensas. fazer a substituição de aualauer componente de instrumentação existente 
nas instalações, exceto Macromedidores e VRP*s. Por outro similar com as mesmas 
funções ou ampliadas, desde que form alm ente autorizada pela Casal;

3- No caso de irrecuperabilidade de aualauer equipam ento de instrumentação  
freeistrador lógico de dados e sistema de controle e informação telem étrical 
avariado, a contratada deverá substituí-lo Por outro íeual ou similar, de sua 
propriedade, em regime de comodato:

4- O prazo de manutenção corretiva ou substituição de componentes das instalações 
dos serviços contínuos fitem  3.11 é de máximo cinco dias úteis.

3.2 SERVIÇOS UNITÁRIOS
A CASAL poderá solicitar como apoio aos trabalhos contínuos de monitoramento, 

operação e manutenção, que sejam desenvolvidos alguns serviços que serão remunerados por 
preços unitário e mediante autorização da CASAL.

3.2.1 Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por 
período de 7 (sete) dias

A CASAL poderá solicitar medições de pressão e vazão em pontos de seu interesse para 
fins de estudos ou de acompanhamento do abastecimento de determinada área. As medições 
serão realizadas em períodos de 7 (sete) dias para se obter o perfil semanal do ponto desejado. 
Para cada medição será emitido um relatório contendo o histograma do período da medição 
acompanhado de uma análise dos dados obtidos.

3.2.2 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)
A CASAL poderá solicitar equipe(s) de campo da Contratada,que deverá ser composta de 

no mínimo: um técnico eletromecânico, um auxiliar de serviços gerais, supervisionados por um
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engenheiro (civil, mecânico ou elétrico), munidos de telefones móvel, cujos números devem ser 
disponibilizadosaos fiscais da Casal, para identificação de problemas operacionais nas áreas 
coberta por VRP's ou DMC's: desabastecimento, pressões baixas ou elevadas, perda de 
estanqueidade do DMC, vazamentos e outros.

Este serviço unitário será cobrado somente se não houver relação do problema 
operacional com a operação da VRP ou gerado inicialmente pela mesma. Para cada acionamento 
será considerado o mínimo de 04(quatro) horas, para fins de mobilização e desmobilização de 
equipe, e o que exceder de 04(quatro) horas será remunerado unitariamente conforme preço 
unitário proposto no item seguinte.

3.2.4 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)
Para os acompanhamentos de campo solicitados pela CASAL que excederem as 04 

(quatro)horasiniciais serão remunerados unitariamente conforme preço proposto.
OBSERVAÇÃO:
A contratada deverá disponibilizar para a(sl equioeísl de campo, veículofsl oara 

Transporte da(s) mesmas, nos serviços contínuos e unitários, oue deve constar nas portas 
dianteiras a inscrição "à serviço da Casal".

4.0 ■ CONTRATAÇÃO
O contrato será de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado anualmente até o lim ite  

máximo de 60fSessenta) meses.

O início das atividades da empresa será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Serviço.

É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência comprovada em relação ao objeto do 
contrato, em cidades do porte de Maceió, através de atestados emitidos por pessoa Jurídica de 
Direito Público ou Privado acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA.

Caso haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a CONTRATADA fará jus a 
reajuste contratual, que terá como base o INCC (índice Nacional de Custo da Construção).

Poderá ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
do contrato, de acordo com a necessidade da CASAL.

OBSERVAÇÃO: O Licitante poderá comprovar experiência de serviços com equipamentos 
similares aos instalados na Casal, constantes da Relação do Item  12.0 deste TR.

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das atividades definidas nos Serviços Contínuos (Item  3.1) e Serviços Unitários (Item  3.2), 
a contratada se obriga a:

•  Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por sua culpa ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Contrato.

•  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução do objeto 
deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados ou entregues
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fora dos parâmetros definidos neste term o de referência, que resultem de caso fortuito 
ou por qualquer outro que venham a ocorrer;
Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos 
mesmos;
Exigir que os seus funcionários se apresentem, durante o período de trabalho 
devidamente fardados e identificados com crachás;
Fornecer e exigir que os funcionários usem EPI's (equipamentos de proteção individual) e 
EPC's (equipamentos de proteção coletiva), conforme normas de segurança do trabalho; 
Fazer a sinalização adequada ao trânsito, quando da execução de serviços nas vias 
públicas, com cavalete de sinalização diurna /  noturna, conforme padrão da Casal;
M anter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrônico, devidamente 
registrado no CREA, como seu responsável técnico, podendo ser o Engenheiro Residente. 
M anter um Engenheiro, devidamente registrado no CREA, residente em Maceió durante o 
período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o Gestor e fiscais da 
CASAL, e também equipe de Eletromecânica devidamente dimensionada;

Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos monitorados, e um 
resumo dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de execução, 
inclusive fotografia das intervenções físicas;
M anter todos os equipamentos funcionando de forma satisfatória;
Registrar o contrato no CREA-AL 

Zelar pelo cumprimento do contrato

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas quanto 
ao cumprimento do objeto do presente Termo de Referência.
M anter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de intervenção, 
esclarecimento quanto à execução dos serviços.
Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço Unitário, 
autorizando por escrito.
M anter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da CONTRATADA. 
Exigir o registro o contrato no CREA-AL 
Zelar pelo cumprimento do contrato

7.0 - PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
Devem estar inclusos nos custos dos serviços objeto de Contratação, todas as taxas e 

despesas necessárias ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais trabalhistas, 
impostos, transporte de mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer outra despesa 
adicional que por ventura vier a ocorrer, inclusive de materiais.

Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e dos preços 
unitários ofertados, onde o gestor tem o prazo de 05 dias úteis após a emissão da nota fiscal para 
lançar a fatura no sistema financeiro da CASAL.

O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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8.0 - PLANILHA DE SERVIÇOS, UNIDADES E QUANTITATIVOS ANUAIS

C a s
 ̂ MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS D M C S

a l

PLANILHA DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$

1.0
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 

OBRA

1.1
Mobilização, iogística e manutenção de 
canteiro

% 2,40%

2.0 SERVIÇOS MENSAIS

2.1

Operação, monitoramento, manutenção, 
transmissãoteiemétrica de dados diários e 
relatório mensalde instaiações de 
macromedidores de vazão e pressão 
semsistema de redução de pressão VRP's

unid 276

2.2

Operação, monitoramento, manutenção, 
transmissão teiemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
macromedidores de vazão comsistema de 
redução de pressão VRP's

unid 216

2.3

Operação, monitoramento, manutenção, 
transmissão teiemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de nível de 
reservatório e comando telemétrico.

unid 96

3.0 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1
Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 7 dias

unid. 16,00

3.2
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 horas)

unid. 20,00

3.3
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - hora 
adicional

H 30,00

TÒTAL GERAL ANUAL =

9.0 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
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Será designada pela SUCOP/CASAL uma equipe de04 (quatro) fiscais de campo 
devidamente habilitados nas UN's e na GEDOP, que acompanharão os serviços e liberarão a 
medição ao término do mês se os serviços estiverem sido executados de acordo com as 
especificações, só podendo haver modificações devidamente justificadas e com autorização da 
CASAL.

10.0 - GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, titular 
da GEDOP/SUCOP/VGO, Engs José Roberto Valois Lôbo, matrícula ns 1165, CPF: 163.907.844-49.

O gestor do contrato, neste caso, também exercerá o papel de fiscalização, quando achar 
conveniente e necessário, mas solicitará de cada UN envolvida no contrato, a indicação de um 
fiscal para auxiliar no acompanhamento dos serviços executados. Os fiscais de campo serão 
designados através de ORDEM DE SERVIÇO.

11.0 -  TAREFAS DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO

i H á '

>  TAREFAS DO GESTOR

•  Caberá ao gestor do contrato promover reuniões periódicas, quantas forem necessárias, 
sendo ao menos Ol(um a) mensal, para acompanhamento dos serviços objetos do 
contrato;

•  Acompanhar e fiscalizar os serviços executados, indo no local se necessário e elaborar a 
medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;

•  Solicitar ou autorizar, por escrito ou em meio digital (e-mail), a execução de serviços 
unitários, substituição de componentes das instalações, inserção de novas instalações, 
conforme definido em contrato e possíveis aditivos.

•  Emitir Boletim de Medição Mensal, com respectiva AF (Autorização de Fornecimento) 
conforme prazo estabelecido;

•  Atestar a nota fiscal, lançar no sistema e encaminhar para o pagamento, conforme o 
prazo estabelecido;

•  Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas peia CONTRATANTE;
•  Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de forma devida o 

objeto do contrato.

>  TAREFAS DOS FISCAIS DE CAMPO

•  Acompanhar e fiscalizar os serviços executados em sua área de atuação, indo no local se 
necessário e eiaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;

•  Apoiar 0 Gestor do contrato, fornecendo subsídios para elaboração do boletim de 
medição;

•  Elaborar planilha atestada com os itens do contrato que foram executados no mês, com 
seus respectivos quantitativos, para subsídio na elaboração do boletim de medição.

12.0 LISTA DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOSEXISTENTE NA CIDADE DE MACEIÓ, OBJETOS
DOS SERVIÇOS À SEREM CONTRATOS.
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RELAÇÃO DE VRPs, MACROS E MEDIDORES DE N ÍVELEXISTENTES-CASAL

NS INSTALAÇÃO -DM C/UP SETOR/
DIÂMETRO

(mm)
VRP

MACRO
MEDIDOR

REGISTRADOR 
DE DADOS

UN BENEDITO BENTES

01
000 -  VRP e Macro Benedito 
Bentes-1

BB-1 300
CLA-
VAL

ABB
Aquamaste

r
Venturus

02 001 -  Macro Av. Pratagy B B -1 150 -
ABB

Aquamaste
r

Maxxilogger

03 002 -  Macro Av. Garça Torta B B -1 150 -
ABB

Aquamaste
r

Maxxilogger

04 003 -  Macro Av. Meirim B B -1 100 -

ABB
Aquamaste

r
Maxxilogger

05 004 -  Macro Conj. João Sampaio B B -1 100 -
ABB

Aquamaste
r

Maxxilogger

06
005 -  VRP e Macro Benedito 
Bentes-2

BB-2 250
CLA-
VAL

ABB
Aquamaste

r
Venturus

07
006 -  VRP e Macro Recantos, 
UNBB

BB 300
CLA-
VAL

ABB
Aquamaste

r
Venturus

UN JARAGUÁ

08
101- VRP e Macro Salvador 
Calmon

R - 1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

09
102 -  VRP e Macro Inácio 
Gracindo

R - 1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

10
103 -  VRP e Macro Travessa 
Nazaré

R - 1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

11 104 -  VRP e Macro Carlos Tenório R - 1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Venturus

12
105 -  VRP/Macro José Sampaio 
Luz

R - 1 300
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Venturus

13 106 -  VRP e Macro José Lages R - 1 250
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

14
107 -  VRP e Macro Soldado José 
Guilherme

R - 1 250
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

15
108 -  VRP e Macro Travessa Dona 
Constança

R - 1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

16
109 -  VRP e Macro Praça Aloísio 
Branco (Bomba da Marieta)

R - 1 150
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Venturus
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17
110 -  VRP e Macro Dona 
Constança Goes Monteiro (Praça 
da Bíblia)

R - 1 150
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Venturus

18
111 -  VRP e Macro Pretestato 
Ferreira Machado

R - 1 150
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

19 1 1 2 -V R P  e Macro Pio XII R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Venturus

20
113 VRP e Macro José Carneiro 
Sarmento

R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

21
114 -  VRP e Macro Paulina Maria 
de Mendonça

R -1 250
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Venturus

22 115 -  VRP e Macro Gustavo Paiva R -1 200
CLA-
VAL

ABB
Aquamaster

Venturus

23 201 -  Macro Canaã R -4 200 -
ABB

Aquamaster
Venturus

24 202 -  Macro Gruta de Lourdes R -4 300 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

25 203 -  Macro Pitanguinha R -4 200 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

26
204 -  Macro Farol (Av. Fernandes
Lima)

R -4 150 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

27 204(2) -  Macro Porto Alegre R -4 200 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

28
205 -  Macro São Benedito (Av. 
Fernandes Lima)

R -4 200 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

29
205(2) -  Macro Cônego 
Cavalcante

R -4 200 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

30
206 -  Macro Sanatório (Av. 
Fernandes Lima)

R -4 200 - ABB
Aquamaster

Venturus

31 206(2) -  Macro Belo Horizonte R -4 150 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

32 100 -  Macro entrada no R-1 R-1 1000 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

33
200 -  Macro saída Cardoso para o 
R-4

R-4 600 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

34 300 -  Macro entrada no R-2 R-2 500 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger 
Vision V2com

35
400 -  Macro saída ETA Aviação 
para a Torre Cidade Universitária

RCU 400 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

36
500 -  Macro saída Cardoso para o 
R-8

R-8 250 - ABB
Aquamaster

Maxxilogger

37 600 -  Macro Bom Destino.
R-2 e R- 

4
700 - ABB

Aquamaster
Maxxilogger
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38 700 -  Macro José Tenório
Conj.
José

Tenório
200 -

ABB
Aquamaster

Maxxilogger

39
800 -  Macro saída Cardoso para o 
R-2A

R-2 600 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger

40
900- Macro saída EEAT para a 
Torre Benedito Bentes

BB 500 -
ABB

Aquamaster
Maxxilogger 

Vision V2com

41
1000 -  Macro Saída e Nível - 
Torre R-4

R-4 500 - Conaut
Schneider

ElipseScada

42 Nível do R I R-2 - - - Vision V2com

43 Nível do R2 R-3A - - - Vision V2com

44 Nível do R2A R-5 - - -
Schneider

ElipseScada

45
Nível do poço de sucção da EEAT 
do Benedito Bentes

BB

46 Nível da Torre Benedito Bentes BB - - - Vision V2com

47
Nível da Torre Cidade 
Universitária

RCU - - -
Schneider

ElipseScada
48 Nível da Torre do R-5 R5

49
Comando e Pressão do Booster 
do R-6

R-6 - - -
Schneider

ElipseScada

OBSERVAÇÃO:
1- Poderão ser acrescentadas mais instalações para aue selam realizados os serviços obíetos 

deste Termo de Referência, dentro da cidade de Maceió, a critério da CASAL, desde que 
exista saldo suficiente para execucão dos mesmos.

2- A licitante poderá visitar as instalações e os sistemas existentes obieto deste TR até um dia 
antes da data da licitação.

Engs José Roberto Valois Lôbo 
GEDOP/SUCOP/VGO
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EDITAL DE PREGÃO  P R ESEN C IA L N.° 01/2014  -  CA SA L
K n é x o T ^

t>LANILHA DE CÜ ^TÒ g

OBRA: ManutentSo e operaçSo dos DMCs

LOCAL: Macel6-AL 

DATA: Setembro / 2014
It e m FONTE DISCRIMINAÇÃO | UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 M O B I L I Z A Ç Ã O  £  D E S M O B I U Z A Ç Ã O  D E  O B R A

1 .1
M o b H iz ^ õ o . d e s m o b iliz Q ç S o  e  m a n u te n ç ã o  

d e  c a n te iro
% 2 .4 0 1.008.900.08 24.213.59

T o t a t l 24.213,59
2 S E R V Ç O S  M E N S A I S

2 .1 MERCADO

O p e ra ç ã o , m o n ito ra m e n to , m a n u te n ç ã o , 

c o le t a  d e  d a d o $ , c o n tr t íe fín fo rm a ç ã o  

te le m é tr íc a  e  r e la tó r io  e m  in s ta la ç õ e s  s e m  

s is te m a  d e  r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V'RP's

u n id 2 7 6 ,0 0 1.274,11 351654,36

2 .2 MERCADO

Ope/a;ão. m o n ito ra m e n to , m a n u te n ç ã o , 

c o le t a  d e  d a d o s , c o n trO ie írn fo rm a ç ã o  

te te m é tr ic a  e  r e la tó r io  e m  I n s ta la ç õ e s  c o m  

s is te m a  d e  r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  V R P 's

u n id 2 1 6 ,0 0 2.361.90 5 1 0 .1 7 0 ,4 0

2 .3 MERCADO

O p e ra ç ã o , m o n ito ra m e n to , m a n u te n ç ã o , 

c o le ta  d e  d a d o s , c o n tro le ó n fo im a ç ã o  

te le m é tr íc a  e  r e la tó r io  e m  in s ta la ç õ e s  d e  

E s ta ç õ e s  E te v a tó r ia s  e  m e d iç ã o  d e  n iv e l d e  

re s e rv a tó r io .

u n id 9 6 ,0 0 983.92 9 4 .4 5 6 .3 2

T o t a l 2 9 5 6 .2 8 1 ,0 8

3 S E R V I Ç O S  U N IT Á R IO S

3 .1
MERCADO M e d iç ã o  d e  p r e s s ã o  e  v a z ã o  c o m  d a ta lo g g e r  

e m  re d e s  p o r  p e r ío d o  d e  7 d ia s u n id . 1 6 ,0 0 1544,60 2 4 .7 1 3 .6 0

3 .2
MERCADO A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a ra  

in s p e ç ã a /w s to fía  d e  c a m p o  (4  h o ra s ) u n id . 2 0 .0 0 1 .1 1 7 ,2 6 2 2 .3 4 5 .2 0

3 .3
MERCADO A c io n a m e n to  d e  e q u ip e  p a ra  

in s p e ç ã o A f ls to r ia  d e  c a m p o  -  h o ra  a d ic io n a l h 3 0 ,0 0 1 8 5 ,3 4 '  5 .5 6 0 .2 0

T o ta l 3 5 2 .6 1 9 ,0 0

T O T A L  G E R A L 1 .0 3 3 .1 1 3 ,6 7
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PREGÃO PRESENCIAL N9 01/2014 
ANEXO I - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Cronogramafísico-ianceiro

Obra: Manutenção e operação dos DMCs

Local; Maceió-AL j

Data; Setembro/2014

lem Desciição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1 MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO DE OBRA

11 Mobilização, desmobilização e manÉnção de canteiro 24.213,59
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

2.017,80 1017,80 2.017,80 2.017,80 2.017,80 2.017,80

2 SERVIÇOS MENSiMS

2.1
Operação, monitoramento, manÉnção, coleta de dados, 
conlfole/intormação telemélrica e relatório em instalações 
sem sistema de redução de pressão VRP's

351.654,36
23 23 23 23 23 23

29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53

2.2
Operação, monilorameÉ, manÉnção, coleta de dados, 
controle/inlbrmação telemélrica e relatório em instalações 
com sistema de redução de pressão VRP's

510.170,40
18 18 18 18 18 18

=

42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 41514,20

2.3
Operação, monilorameÉ, manÉnção, coleta de dados, 
controle/informação leleméinca e relatório em instalações de 
Estações EMórias e medição de nhel de resendório.

94.456,32
8 8 8 8 8 8

7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1
Medição de pressão e razão com dáalogger em redes por 
periododeTdias

24.713,60
2 1 1 2 1 1
, .

3.089,20 1544,60 1.544,60 3.089,20 1.544,60 1.544,60

3.2
Acionamento de equipe para inspeção/\istoria de campo (4 
boras)

22.345,20
2 2 2 1 2 2

.

2.234,52 2.234,52 2.234,52 1.117,26 2.234,52 2.234,52

3.3
Acionamento de equipe para inspeçãÉstoria de campo - 
bora adicional

5.560,20
3 2 2 3 2 3

.

556,02 370,68 370,68 556,02 370,’68 556,02
PorceÉgemf/o) 8,48% 8,31% 8,31% 8,37% 8,31% 8,33%

Faturamento da Obra 87.587,63 85.857,69 85.857,69 86.470,37 85.857,69 86.043,03
Total Acumulado 1.033.113,67 87.587,63 173.445,32 259.303,01 345.773,38 431.631,07 517.674,10
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PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 
ANEXO I - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

lem Descrição Valor(Rll 215 [fas 245 ias 275 ias 355 ias 335 ias lias lOÍAIS
1 lOBILipEDESlOBILIZAÇÃODEOBRA

1,1 loiação,(lesíiioizaçãoeiii30Éeiiçãodecaoteiío 24.213,53
8,331 8,331 8,1 8,341 8,341 8,1 155,55%

2.517,85 2.517,85 2.517,85 2,517,85 2,517,85 2,517,85 24.213,53

2 SERVIÇOS lENSIUS

2.1
0{ie[açáo,ni1o[anio,iiianÉção,colela de dados, 
controláíiiiaçãolèÉrica e lelÉo em instalações sem 
sistema de ledoçâo de pressão VRP's

351.554,36
23 23 23 23 23 23 276

I, • :-a‘ 1 ' -
28,3M,53 23.354,53 23.354,53 23,354,53 23.354,53 23.354,53 351.654,36

2,2

Opeíação,moniloíamefllo,maiiÉnção, coleta de dados, 
contíolÉliaçãoÉmélrica e relatório em instalações com 
sistema de redação de píessãoVRP's

515.175,40
18 18 18 18 18 18 216
• ' '■f

42,514,25 42.514,25 42.514,25 42,514,25 42,514,25 42514,25 515.175,45

2.2

Opefação,montamenlo, manutenção, coleta de dados, 
contrelÉtoiaçãolelemélrica e relatório em instalações de 
Estações Eleáriasemeição dentei de lesertrio.

54,456,32
8 8 8 8 8 8 36

> ■
7,871,36 7.871,36 7,871,36 7.871,36 7,871,36 7.871,36 34.456,32

3 SERtRÇOSUráOS

3,1
ledição de pnessão e vazão com dalalogçef em redes poí periodo de 
7 dias 24.713,65

2 1 1 2 1 1 16
. ' . . .

3. i ,25 1.544,65 1.544,65 3.583,25 1,544,65 1.544,65 24.713,65

3.3 Acionamento de eijuipe pare inspeçãoAistoria de cipo (4 lioresj 22.345,25
2 1 2 2 1 1 25

* siiams
2,234,52 1.117,26 2.234,52 2.234,52 1,117,26 1.117,26 22,345,25

3.4
Acionamento de epuipe pare inspeçãoAisloria de campo - liore 
adicional 5.565,25

2 3 2 2 3 3 35
* . ,

375,68 556,52 375,68 375,68 556,52 556,52 5.565,25
Porcentagem (!) 8,465í 8,221 8,311 8,461 8,221 8,221

Faturamento da Otia 87.452,23 84.325,77 85.857,63 87.12,23 84,325,77 84.325,77 1.533.113,67
lotai Acumulado 1,533,113,67 i .576,38 635.552,15 775.853,84 863,262,13 348,187,35 1.533.113,67
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EDITALI PRESENCIAL N.» 01/2014 -  CASAL

i « o : i i ...................

■

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO................................  AGÊNCIA N“ DA CONTA

1.5. A licitante declara que o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxserá o responsável pela assinatura 
do contrato a ser celebrado decorrente desta licitação, (informar nome completo,estado civil, 
naturalidade/nacionalidade, RG, CPF, endereço completo, profissão e cargo que ocupa na 
empresa)

1.6 A  licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n“ 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.6 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

38





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Razão Social da Licitante: CN PJ:

1. D E C L A R A Ç Õ E S :

1.1. A  licitante D E C L A R A , sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FA T O S  
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  
N° 01/2014 - C A S A L , realizado pela Companhia de Saneam ento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A  licitante D E C L A R A , para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa  condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

39





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

j j P l l V L l E ÍMlEáAOlPRE$ENClAl^ N;g 0 1 / 2 0 1 4 -'

1:='̂  
™uaB»5w.*

AN EXO  III

CONTRATO nfi..... /2014- CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A  COMPANHIA DE 

SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL E A  

EMPRESAXXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De Economia 

Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n̂  

200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob 0 n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro 

Civil, CPF/MF ns 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional Carlos Antônio de Souza 

Figueiredo Lima, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72, ambos 

residentes e domiciliados nesta Capital.

2)
o n2

CONTRATADA:

representada por

_, Estabelecida a Rua ., inscrita no CNPJ/MF sob

inscrito no CPF/MF n®
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 

modalidade de Pregão Presencial n® 01/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 

Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 98/2013-GEDOP e 

Protocolo n2 12293/2013-CASAL, S.C. N®s 1128 e 1129, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei 

Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores 

lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 

Maceió/AL. ,conforme especificado no Termo de Referência no Edital e mediante condições contidas na 

Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 

5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis 

do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
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a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 01/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de 

Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 

manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS;Presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 

_____________ (______________________________________ )•
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 

incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste 

instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 

orçamentária:
- Unidade Orçamentária : .................11.401 - GEDOP

- Grupo de Despesa:........................ 300.00 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica:..........................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS MEDIÇÕES: Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de 

VRP's, Macromedidores, Medidores de nível de reservatórios, Registradores digitais de vazão e pressão, 
e Sistema de controle e informações telemétricas, são de natureza contínua e encontram-se detalhados 

no Termo de Referencia, parte integrante deste contrato..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de abaixo relacionados terão sua medição mensal;

A) Mobilização, logistica e manutenção de canteiro/escritorio;
B) Operação, monitoramento e manutenção de VRP's, Macromedidores, transmissão telemétrica 

de dados diários e relatório mensal, instalações de macrimedidores de vazão e pressão, sem 

válvula de redução de pressão;
C) Operação, monitoramento e manutenção de VRP's, Macromedidores, transmissão telemétrica 

de dados diários e relatório mensal, instalações de macrimedidores de vazão e pressão, com 

válvula de redução de pressão;

D) Operação, monitoramento e manutenção, transmissão telemétrica de dados diários e relatório 

mensal de instalações de comando remoto de booster e de medição de nível de reservatório;
PARAGRAFO SEGUNDO:.A CONTRATANTE poderá solicitar e autorizar, através do Gestor do CONTRATO, 
como apoio aos trabalhos contínuos de monitoramento, operação e manutenção, que sejam 

desenvolvidos alguns serviços que serão remunerados por preços unitário, relacionados abaixo e 

detalhados no termo de Referencia, parte integrante deste CONTRATO.
A) Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por período de 7 (sete) dias
B) Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)
C) Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)

PARAGRAFO TERCEIRO:_Devem estar inclusos nos custos dos serviços objeto de Contratação, todas as 

taxas e despesas necessárias ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais trabalhistas, 

impostos, transporte de mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer outra despesa adicional 

que porventura vier a ocorrer, inclusive de materiais.
PARAGRAFO QUARTO:_Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e dos 

preços unitários constantes da planilha de custos.
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CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO : O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 

executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e previstos no 

Cronograma Físico Financeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:0 pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 

protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 

com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 

contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 

pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 

acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 

da CONTRATADA:
Banco......... Agência..................C/C............................

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SERVIÇOS: Os sistemas de controle e informações telemétricas dos serviços 

contínuos, constante dos itens 3.1.2, 3.1.3 e 3.1.4 do Termo de Referencia, devem atender aos critérios 

e condições mínimas de configuração, formatação e operação, descritos no termo de Referencia, parte 
integrante deste instrumento.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tempo e às 

suas expensas, fazer a substituição de qualquer componente de instrumentação existente nas 

instalações, exceto Macromedidores e VRP's, por outro similar com as mesmas funções ou ampliadas, 
desde que formalmente autorizada pela Casal;

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de irrecuperabilidade de qualquer equipamento de instrumentação 

(registrador lógico de dados e sistema de controle e informação telemétrica) avariado, a contratada 

deverá substituí-lo por outro igual ou similar, de sua propriedade, em regime de comodato;
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de manutenção corretiva ou substituição de componentes das 

instalações dos serviços contínuos (Item 3.1) é de máximo cinco dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a 

utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços contínuos e unitários a serem 

executados no campo, veículo adequado, devidamente identificados com nome de fantasia ou razão 

social da CONTRATADA, que está a serviço da CASAL.

of

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 

única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas
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decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado 

nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, 

pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 

Legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 

idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 

normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 

credenciadas pela CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: O profissional indicado pela CONTRATADA como técnico responsável pelo 

serviço deverão supervisionar sua execução, admitindo-se sua substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 

quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 
contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela 

Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 

diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será 

dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicíalmente 
fixado.

CLÁUSULA NONA -  DO PRAZO:0  prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze ) meses contados a 

partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser prorrogado anualmente até o 

limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços contínuos.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REAJUSTE E DOS ACRÉSCIMOS: Os preços contratados são fixos e 

irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. Após este período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do INCC.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de até 25% 

(vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor (§ 12 do artigo 
65, da Lei ns 8.6666/1993.).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SINALIZAÇÃO: Durante a execução dos serviços em vias públicas, é 

obrigatória a colocação de sinalização com cavalete de sinalização diurna/noturna, visível para 

transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, grades ou 

telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, 

conforme estabelece as normas de segurança do trabalho. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 

serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 

devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GESTÃO; Por força deste instrumento, fica determinado que o 

empregado Engs Civil José Roberto Valois Lobo, na função de Gerente da GEDOP, matrícula n̂  2919, 

inscrito no CPF sob o n̂  xxxxxx, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 

comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da 

prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 

qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento serão exigidos pelo Gestor a 

CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 

imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a documentação 

comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante 

apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para anexar ao processo 

administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a

registrar o presente contrato no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo 

com a Lei ne 6.496 de 07/12/77, entregando cópia do referido registro ao Gestor do Contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 

aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET da CASAL , a documentação 

abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO DE 

LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

■  PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■  PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■  LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■  Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■  Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);

■  Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■  Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão) e 

os periódicos;
■  Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 

confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho 

com exposição solar (em toda contratação).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços somente poderão ser iniciados após a emissão pela Gerência de 

Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação 

relacionada no parágrafo anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços para a CASAL obedecendo às 

Normas Técnicas, Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 

presente Termo.
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PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá Promover a seleção e o treinamento do pessoal 

necessário à execução dos serviços, responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal e 

assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho, devidamente fardados e portando 

crachá de identificação com fotografia e ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 

observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas 

em vigor no País.

PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de 

que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 

execução.

PARAGRAFO SEXTO: Manter um Engenheiro, devidamente registrado no CREA, residente em Maceió 

durante o período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o Gestor e fiscais da CASAL, e 
também equipe de Eletromecânica devidamente dimensionada;

PARAGRAFO SÉTIMO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados 

a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se pelo pagamento, 
sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que 

causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 

negligência de seus empregados.

PARAGRAFO OITAVO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 

andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO NONO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção 

individual.
PARAGRAFO DÉCIMO : Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de 

compatibilidade de habilitação, qualificação e regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na 

licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na 

execução do objeto deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados ou 

entregues fora dos parâmetros definidos neste termo de referência, que resultem de caso fortuito ou 

por qualquer outro que venham a ocorrer;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, bem assim, pelos riscos, danos e despesas decorrentes da realização dos mesmos; 
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrônico, 

devidamente registrado no CREA, como seu responsável técnico.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter um Engenheiro, devidamente registrado no CREA, residente em 

Maceió durante o período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o Gestor e fiscais da 

CASAL, e também equipe de Eletromecânica devidamente dimensionada;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos 

monitorados, e um resumo dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de 

execução, inclusive fotografia das intervenções físicas;
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Manter todos os equipamentos funcionando de forma satisfatória; 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Registrar o contrato no CREA-AL 

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Zelar pelo cumprimento do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A CONTRATANTE obriga-se a 

fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta 

execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 

estas sejam necessárias.

PARAGRAFO SEGUNDO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 

imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO TERCEIRO: Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis 

dúvidas, intervindo sempre que houver necessidade de intervenção, objetivando o bom andamento da 

execução dos serviços.

PARAGRAFO QUARTO: Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço 

Unitário, autorizando por escrito.

PARAGRAFO QUINTO: Manter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da 

CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Encaminhar a Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET da CASAL, 
os documentos relativos a Segurança e Medicina do Trabalho exigidos em lei, devendo àquela Gerência, 
após análise dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos 

serviços objeto do presente contrato.
PARAGRAFO SÉTIMO: Zelar pelo cumprimento do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: No atraso injustificado no cumprimento do Contrato, 

sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre 

0 valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções 
previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de 

defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 

serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e 

demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de sua transcrição.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO; O presente Contrato poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 

CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 

regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita 

da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 

conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 

produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

M a ce ió ,------- de -de 2014.

ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA  

Diretor Presidente/CASAL

CARLOS A N T O ^  DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presiderite de Gestão Operacíonal/CASAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)
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Jp)ITAL DE P R E G Ã O ^ S É N C IA L  - C Ã : ^  |

A empresa 

no en d ereço______

p R M ( f Í E C í Ê ^ À  E I ^ O N ^  DE INFORMAÇÕE ,

______________________ , inscrita no CNPJ sob o n _̂_________, sediada

_/ n telefone/fax ns_ por intermédio do seu

representante iegal Sr(a)._______

__________- SSP/____ e do CPF ne

portador(a) da Carteira de identidade n̂  

DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habiiitação para participação em procedimentos iicitatórios, bem como 

RESPONSABILiZA-SE peias transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e iances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estaduai n.s 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.® 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel tim brado da empresa)

Observações: Preencher em papel tim brado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 

Constitutivo atualizado da empresa.
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A empresa 

no en dereço______

inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada

representante legal Sr(a).______

_________ - SSP/____ e do CPF n9

telefone/fax n _̂_______, por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n̂

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

os requisitos do art. 32 da Lei Com plem entar 123/06 e Lei Com plem entar 147/2104, para 

qualificação com o microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Locale data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel tim brado da empresa)
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E S T A D O  D E  A L A G O A S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO  PR ESEN CIAL N 01/2014 -  C A S A L  -  02/12/2014 -  09:00h (Horário local)

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE VRP S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRAOORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PR O TO CO LO  DE EN TR EG A DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ..QP.T.lMALE.EN.QENHARIA.e.SO.L.U.Ç0.ES.IECNO.L0.G)C.AS LTDA 
C.N.P.J. N ,® ..19^676.837/000^^^^^ .̂........... .......................................................................
ENDEREÇO: .RU A yjN IE .E .Q Ü AXRQ .D EQ Ü jU a
CEP ..7.9QQ4.-̂ .0.0................C IDADE / ESTADO CAMPO.GRANDE.MS.......
TELEFONE: Í6.7).3Q4.3.29Q3.................F A X ......................................................................
E-MAIL: .9.9.9í̂ í?.̂ 9.P.l'!T)?.*.®.'.99.'l’.-.̂ r..............................................
NOME DE PESSO A PARA CONTATÒ: .AÍexandi:ç,.Per9Íra ..............................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIM ENTO  DAEDITAL:
V i n í c i u s  B a H i s t e l j i  L e r r i o s

R, G. N.®e /  ou CPF N." ..............................................
ENDEREÇO: .R.V.9.:̂ 9.Ç.9!■9R9.9.9.9̂ 1?.?.'.I!̂ ®9?.P.*.®®..................  ' .
CEP ..7.9.911:9.91.......!...C ID A D E / ESTA^^^
TELEFONE: (.6.7).304,3.2903............. F A X ............................................
E-MAIL: ..YÍn'.Ç!H?.9Stl@9RU919!9.'.ÇÇ!CT’.-,*?r...................................

Recebemos, através do site wvw.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório  
acima identificado.  ̂^ .

Maceió / Alagoas . J . n ..... de ..................................de 2014.

. ...j/r. .Oi .Í.C.Î v̂ ......................................... .........................
Assinatura





E S T A D O  D E  A L A G O A S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510  

Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .° 0 1/2 0 14  -  C A S A L  -  0 2 /12 /2 0 14  -  09:00h (Horário local)
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO  
E MANUTENÇÃO DE VR P'S  (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E 
INFORMAÇÃO TELEM ÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

P R O T O C O L O  D E E N T R E G A  D O  E D IT A L

RAZÃO  SOCIAL; ..................................
C .N.P.J. N ° ............................................................
E N D E R E Ç O ; ..................
C E P  .S3.-32.<arr.Q.^..... . CID AD E / E S T A D O  ...........
TE LE FO N E : .?.A,3.2.S.H .Vpo.^^......FAX  .....................
E-MAIL; ..JÍLiL í . .VrPlÇ;. ..........
N O M E D E P E S S O A  P A R A  C O N TA TO ; ..........................

R E S P O N S Á V E L  P E L O R E C E B IM E N T O  DAEDITAL:
.....u.ÇcÃ ^  .....................

R. G. N.®e / ou C P F  N ° sr-.A.S.HjSS.f/í‘e .. .s S f3 i.3 P 3 .S ,H H ^
E N D E R E Ç O : .......
C E P  S3...o.M.í.rH?o.......CID AD E / E S T A D O  ..........
T E LE FO N E : ........ FAX  ......
E-MAIL:

ô

R eceb em o s, através do site  www.casal.al.aov.br. có p ia do instrum ento convocatório  
acim a identificado.

Maceió / Alagoas de ..r>r>o.o.A^T»7vrA*:w«»................................... de 20 14 .

A ss in a tu ra

R ea l Energy Ltda  
Licia Trajano 

Eng. Civil
CREA t>2 P03 0/PE

http://www.casal.al.aov.br
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B

H

............. O  ...................
324 itens } «  I ) < j I i d e  1 7  , > i : »

Título

RESPOSTA A
QUESTIONAMENTOS EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N“ 
01/2014

Status

E m  A n d a m e n t o

NOVA DATA PREGÃO  
PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4 -  
CONTRATAÇÃO SERVIÇOS 
ENGENHARIA
“OPERAÇÃO,MONITORAMEN  
TO MANUTENÇÃO VRP S 
(VÃLVULA REDUTORA 
PRESSÃO),MACROMEDIDOR  
ES,REGISTRADORES  
LÓGICOS VAZÃO PRESSÃO 
SISTEMA CONTROLE 
INFORMAÇÃO
TELEMÉTRICA,INSTALADOS 
CIDADE MACEIÓ/AL.

E m  A n d a m e n t o

Data

4
m i n u t

o s

a t r á s

P u b l i c

a d o

18/11/
2014
P u b l i c

a d o

TRANSFERIDO PREGÃO 
PRENSENCIAL N“ 01/2014 -  
CONTRATAÇÃO SERVIÇOS 
ENGENHARIA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO  
MANUTENÇÃO  
VRP'S(VÁLVULA REDUTORA 
PRESSÃO)MACROMEDIDORE 
S,REGISTRADORES 
LÓGICOS VAZÃO PRESSÃO  
SISTEMA CONTROLE 
INFORMAÇÃO
TELEMÉTRICA,INSTALADOS 
CIDADE MACEIÓ/AL.

PREGÃO ELETRÔNICO  
21 /2014-A Q U IS IÇ Ã O  
PRODUTOS QUÍMICOS: LOTE 
1: 24.000 KG TRICLORO  
TABLETES -  ÃCIDO  
TRICLOROISOCIANÚRICO  
LOTE 2: 12.000 KG DICLORO 
G R A N U LA D O -Ã C ID O  
DICLOROISOCIANÚRICO

E m  A n d a m e n t o 11/11/
2014
P u b l i c

a d o

E m  A n d a m e n t o 07/11/
2014
P u b l i c

a d o

1 de 4 -25/-l-lj/2014 11:02

http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao




E S T A D O  D E  A L A G O A S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 

Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.“ 0 1/2 0 14  -  C A S A L  -  0 2 /12 /2 0 14  -  09:00h (Horário local)
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “O PERAÇÃO, MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE VRP S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

P R O T O C O L O  D E E N T R E G A  DO  E D IT A L

RAZÃO  S O C IA L ; ....................................
C .N .P .J. N ...........................................................
E N D E R E Ç O : í s. . ..t. . T ? > M .....................
C E P  ..... . C ID A D E  / E S T A D O  ............
T E L E F O N E : .? A ,B 2 > a h .(o o .v a ......FA X  ...............
E-M AIL; .V r :^ . .<. ...........
NOME D E P E S S O A  P A R A  CO N T A T O ; ..................

R E S P O N S Á V E L  P E L O R E C E B IM E N T O  DAEDITAL;
.... .Lr. .. .TJ .̂ A. ítA.CV.R......................
R. G. N .°e/ou C P F  N.° ..Ã.-,Q.?>r.A.S.HSS.f/Çe;...SSf3i.'.'AS?.^SH.H^ 
E N D ER EÇ O :
C E P  .S3;.9.Ví.i.r.^?o.......CID AD E / E S T A D O  .......... ..........
TE LE FO N E : ........ FAX ..S.A:,.S.M.2.6.v.25i^^
E-MAIL: . .5 ^ - .X L

R ecebem o s, através do site  www.casal.al.aov.br. có p ia do Instrum ento convocatório  
acim a identificado.

Maceió / Alagoas ...3r.S.... de ..fry^Ko.o.*r^«v^Aíowe»................................... de 20 14.

.Ç ko

A ss in a tu ra

R eal Energy Ltda 
Licia Trajano 

E n g .  C i v i l

CREA ?.?. 903 0/PE

http://www.casal.al.aov.br
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ExpressoUvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Para: convival4@ gm ail.com

Data: 25/11/2014 16:31 (03 minutos atrás)

Assunto: Fw: Re: Questionamentos-referente ao edital pregão presencial n°01/2014

Anexos: RESP_QUEST_PP_01_2014.pdf (342 KB)

Senhores,boa tarde!

Infornnamos à V.Sa. que, a visita técnica referente ao Pregão Presencial n° 
01/2014, conforme solicitação enviada através de email, foi marcada para o dia 
28 de novembro de 2014 às 09 horas.
O representante da Empresa, deverá se dirigir a Gerência de Desenvolvimento 
Operacional - GEDOP, localizada à Travessa Silveira Camerino, s/n°, no bairro 
Farol, entrar em contato com o Eng° Roberto Lôbo.
Os números dos telefones da Gerência de Desenvolvimento Operacional - 
GEDOP, são:

' Fone: (82)3315-3141 / (82) 8883-7627

Atenciosamente,

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

.............Mensagem encaminhada..............
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.aov.br>
Data: 25/11/2014 10:43 (05:38 horas atrás)
Assunto: Re: Questionamentos-referente ao edital pregão presencial n°01/2014 
Para: "ricardo teixeira ricardo" <conviva 14@Qmail.com>
Senhores,bom dia!

Segue em anexo resposta aos questionamentos feitos.

Atenciosamente,

Rosa Iva Medeiros 
Pregoeira

1 de 3 25/11/2014 16:39

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:convival4@gmail.com
mailto:cpl@casal.al.aov.br
mailto:conviva_14@Qmail.com
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Em 24/11/2014 às 08:48 horas, "ricardo teixeira ricardo" 
<convival4@ am ail.com > escreveu:

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

REFERENTE: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.o 01/2014-CASAL

Empresa: CONSTRUTORA CONVIVA LTDA

Assunto: Questionamentos sobre o pregão e solicitação da visita técnica nos 
locais.

Questionamento 01: referente ao item 3.1.1 do termo de referência, que fala 
sobre a mobilização, logística e manutenção de canteiro/escritório, o espaço 
será fornecido pela a contratante, ou, a contratada fornecerá Container para 
atender as exigências mínima de 200m^?
Resposta:

Questionamento 02: referente ao item 3.1.2 do termo de referência, que fala 
sobre a operação, monitoramento, manutenção, transmissão telemétrica de 
dados diários e relatório mensal, de instalações de macromedidores de vazão 
e pressão, sem válvula de redução de pressão-VRP, no subitem que fala 
sobre a substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, por equipamento reserva enquanto se realiza 
manutenção no equipamento original, inclusive de baterias, neste item os 
equipamentos de substituição serão contabilizados por meio de comodata, ou 
este item está contabizado no orçamento básico?
Resposta:

Questionamento 03: referente ao sistema de controle e informações 
telemétricas dos serviços contínuos constante dos itens 3.1.2, 3.1.3 e 3.1.4, 
devem atender aos critérios e condições m ínimas de configuração, 
formatação e operação, o software será disponível para quantas maquinas, 
pois nos necessitamos saber de informação para calcularmos o custo de cada 
licença?
Resposta:

Questionamento 04: No caso de irrecuperabilidade de qualquer equipamento 
de instrumentação (registrador lógico de dados e sistema de controle e 
informação telemétrica) avariado, a contratada deverá substituí-lo por outro 
igual ou sim ilar, de sua propriedade, em regime de comodata. Pergunta: A 
medição deste item será feito sob que regime?
Resposta:

2 de 3 25/11/2014 16:39
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Nota: Solicito ao setor responsável uma visita técnica nos locais. 4̂̂ 53̂
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Enviados [O / 298]

i â  Nova Mensagem 

V  Atualizar 

%  Ferramentas...

— Minhas Pastas

Caixa de Entrada (37) 

Enviados

Lixeira (10) [Limpar] 

Rascunhos (1) 

Confirmação de Leitura (2:

Comissão Perman..., 16:31

recibo de compí Q  Pregão Presenc Q  Re: :

i=j^ Marcar como: Não iida Normal

0̂ 3 "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>^

Para: convival4@gmail.com^
Data: 25/11/2014 16:31 (03 minutos atrás)
Assunto Fw: Re: Questionamentos-referente ao edital pregão presencial r
Anexos: Remover anexos

RESP_QUEST_PP_01_2014.pdf (342 KB)

Senhores,boa tarde!

Informamos à V.Sa. que, a visita técnica referente ao Pregão 
novembro de 2014 às 09 horas.
O representante da Empresa, deverá se dirigir a Gerência de [ 
em contato com o Eng° Roberto Lôbo.
Os números dos telefones da Gerência de Desenvolvimento C

Atenciosamente,

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

1 de 1 25/11/2014 16:40

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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u worarress 4.u.i esta aisponivei! KorTavor. aiuanze agora.

Adicionar NovoLicitações

Tudo (324) I Publicados (309) | Rascunhos (15) | Lixo(1)

--^
i_fo

“OPERAÇÃO,MONITORAMEN  
TO MANUTENÇÃO VRP S 
(VÃLVULA REDUTORA 
PRESSÃO),MACROMEDIDOR  
ES,REGISTRADORES  
LÓGICOS VAZÃO PRESSÃO  
SISTEMA CONTROLE 
INFORMAÇÃO
TELEMÉTRICA,INSTALADOS  
CIDADE MACEIÓ/AL.

324  itens i « j < i j J  de 17 ! > I ] » ;

m Títu lo Status Data

s RESPOSTA A Èm Andamento 6

QUESTIONAMENTOS EDITAL horas

PREGÃO PRESENCIAL N° atrás

01/2014 Public

H

ado

NOVA DATA PREGÃO Em Andamento 18/11/
PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4 - 2014

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS Public

ENGENHARIA ado

TRANSFERIDO PREGÃO 
PRENSENCIAL N° 01/2014 -  
CONTRATAÇÃO SERVIÇOS 
ENGENHARIA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO  
MANUTENÇÃO  
VRP'S(VÃLVULA REDUTORA 
PRESSÃO)MACROMEDIDORE  
S,REGISTRADORES  
LÓGICOS VAZÃO PRESSÃO  
SISTEMA CONTROLE 
INFORMAÇÃO
TELEMÉTRICA,INSTALADOS  
CIDADE MACEIÓ/AL.

Em Andamento

PREGÃO ELETRÔNICO  
2 1 /2 0 1 4 -AQUISIÇÃO  
PRODUTOS QUÍMICOS: LOTE 
1: 24.000 KG TRICLORO  
TABLETES -  ÃCIDO  
TRICLOROISOCIANÚRICO  
LOTE 2: 12.000 KG DICLORO  
GRANULADO -  ÁCIDO  
DICLOROISOCIANÚRICO

Em Andamento

11/11/
2014
Public
ado

07/11/ 
2014 

Public i 
ado

1 de 1 N O V A  D A T A  P R E G Ã O Concluída 3C^fó)l/2014 16:48





f
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 

Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

P R EG Ã O  PR ESEN CIA L N.“ 01/2014 -  C A S A L  -  02/12/2014 -  09:00h {Horário local)

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE VRP'S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ................
C.N.P.J. N .» ...............................
ENDEREÇO; .cft.w.fS.W., r - , S J í k  
CEP CIDADE / ESTADO ...
TELEFONE: .f A,. g.H.H,.(Q.o .ŝ  FAX . .8 A.r. .
E-MAIL; . y ? r y e f f r iA \ ........
NOME DE PESSOA PARA CONTATO;

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL;
__

R. G. N.®e/ ou CPF N ° ..a^Q.?í?.•.AS3.SSf/pe...£S3./3gí!«.SH.M^ 
ENDEREÇO: fs.. ...9. s.NTR. . H .,S.Ç.
CEP .....CIDADE / ESTADO ...............
TELEFONE: ......FAX ...........
E-MAIL: ..SU, » ........ ..........

Recebem os, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório  
acima identificado.

http://www.casal.al.aov.br
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;Êk^ressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Jose Roberto Valois Lobo" <roberto.lobo@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Data: 28/11/2014 16:51 (08 minutos atrás)

Assunto: Re: Fw: CASAL - PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  Solicitação de Esclarecimentos
Remover anexosimage_l.jpg (13 KB) 
image_0.jpg (13 KB)Anexos:

R o s a lv a

A  e m p re s a  IN T E C  s o lic ita  "M e m o r ia l d e s c r it iv o  d o  p ro je to "  q u e  n ã o  e x is te  p o rq u e  
n ão  é im p la n ta ç ã o  d e  um  n o v o  S is te m a ,  o S is te m a  já  e s tá  e m  o p e ra ç ã o  há 
q u a s e  t r ê s  a n o s  e u m a  m e lh o r  c o m p re e n s ã o  da  te c n o lo g ia  u t i l iz a d a  a m e s m a  
te rá  co m  a v is it a  té c n ic a .  O s  s e r v iç o s  a s e re m  e x e c u ta d o s  (E s c o p o )  e s tã o  b e m  
d e f in id o s  n o  T R .

A te n c io s a m e n te

Engo José Roberto V. Lôbo
Gerente/GEDOP
Fone: (82) 3315-3141 / (82) 8883-7627

Em  2 6 / 1 1 / 2 0 1 4  à s  1 5 :4 9  h o ra s , " C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita c a o "  
< c p l@ c a s a l.a l.Q O v .b r> e s c re v e u :  
i R o b e r to ,b o a  ta rd e !

S e g u e  q u e s t io n a m e n to  fe ito  p o r  l ic ita n te  in te re s s a d o  e m  p a r t ic ip a r  d o  P re g ã o  
P re s e n c ia l n °  0 1 / 2 0 1 4 .
S o lic it a m o s  re s p o n d e r  c o m  a m a io r  b re v id a d e  p o s s ív e l.
A  E m p re s a  a le g a  t e r  fe ito  e s te  q u e s t io n a m e n to  a n te r io rm e n te ,  p o ré m , n ão  
e n c o n t r a m o s  em  n o s s a  c a ix a  d e  e m a il a m e n s a g e m .

R o s a lv a  M e d e iro s  
C P L

I ................. M e n s a g e m  e n c a m in h a d a ...................
i R e m e te n te :  " In T e c  In o v a c a o  T e c n o lo g ia "  < In te c @ in o v a c a o te c n o lo q ia .c o m .b r> 
i D a ta : 2 6 / 1 1 / 2 0 1 4  1 0 :1 3  ( 0 5 :3 2  h o ra s  a t rá s )
í A s s u n to :  C A S A L  - P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .°  01  / 2 0 1 4  -  S o l ic it a ç ã o  d e  E s d a r e c  

I im e n to s
í

http://www.expresso.al.gov.br/expressoM ail1_2/index.php 1/3
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r 28/11/2014

P a ra : C D l@ c a s a l.a l.a o v .b r
C o m  C ó p ia :  " In T e c  In o v a c a o  T e c n o lo g ia "  < in te c @ in o v a c a o te c n o lo a ia .c o m .b r :> •, 

P re za d a  S ra . N e li P e re ira ,

S o lic it a m o s  a su a  c o m p re e n s ã o  em  n o s  p o s ic io n a r  s o b re  o s  
q u e s t io n a m e n to s  e n c a m in h a d o s  p o r  n o ssa  e m p re s a , c o n fo rm e  
m e n sa g e m  a b a ix o .

C e r to s  d e  su a  a te n ç ã o , a g ra d e c e m o s  a n te c ip a d a m e n te .

C o rd ia lm e n te ,

A n a  C r is t in a  F ra n ça

From: InTec Inovacao Tecnologia 
Sent: Monday, November 17, 2014 3:34 PM 

f To: title=cpl@casal.a l.aov.br href="mailto:cpl@ casal.al.aov.br">cpl@casal.a l.aov.br 
I Cc: title= intec@ inovacaotecnoloaia.com.br 

href="mailto:intec@ inovacaotecnologia.com.br">InTec Inovacao Tecnologia 
Subject: CASAL - PREGÃO PRESENCIAL N.o 01/2014 ? Protocolo de Entrega de Edital e 
Solicitação de Esclarecimentos

\
A
C A S A L  ? C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s  

A t. S ra . N e li L im a  P e re ira  ? P re g o e ira  

R e f . : P re g ã o  P re s e n c ia l N .°  0 1 /2 0 1 4  

P re za d a  S e n h o ra ,

c o n fo rm e  o r ie n ta ç ã o  do  e d ita l,  e n c a m in h a m o s  o P ro to co lo  de  
R e c e b im e n to  do  E d ita l,  re fe re n te  ao  P re g ã o  P re s e n c ia l s u p ra , c u jo
o b je to  é a ? C o n t ra ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  d e  e n g e n h a r ia  p a ra  ? O p e ra ç ã o , 
m o n ito ra m e n to  e m ^ .qutenção  d e  V P f t 's  ( y á ly u la  r.edutojca d e
p re s s ã o ) ,  m a c ro ., 
s is te m a  d e  co n tro  
M a ce ió  /  A L? .

/a za o  e p re s s ã o  e 
a o s  na c id a d e  de

Em  te m p o , s o l ic ita m o s  a su a  c o m p re e n s ã o  e m  n o s  fo rn e c e r  
e s c la re c im e n to s ,  c o n fo rm e  d e s c r ito  em  n o s sa  c a r ta  N .°  3 3 -1 8 4 /2 0 1 4 ,  
ta m b é m  a n e x a .

A g ra d e c e m o s  p o r  su a  a te n ç ã o  e n o s  c o lo c a m o s  a d is p o s iç ã o  p a ra  
q u a lq u e r  e s c la re c im e n to .

1 C o rd ia lm e n te ,
http://www.expresso.al .gov.br/expressoMail 1_2/index.php 2/3
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A n a  C r i s t in a  F r a n ç a

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem.
Verificado por AVG - www.avabrasil.com .br
Versão: 2015.0.5577 / Banco de dados de vírus: 4213/8586 - Data de Lançamento: 11/17/14

http://www.expresso.al.gov.br/expressoM ail1_2/index.php 3/3

http://www.avabrasil.com.br
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php




r ExpressoLivre - ExpressoMail

28 /11/2014

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para: intec@inovacaotecnologia.com.br
Data: 28/11/2014 17:06 (agora)
Assunto: ESCLARECIMENTO PREGÃO PRESENCIAL 01.2014 - CASAL

S e n h o re s  
B oa  ta rd e

E m  a te n ç ã o  a o  s o lic ita d o ,  a p ó s  e n v ia d o  a á re a  té c n ic a  d a  C A S A L ,  e s c la r e c e m o s  
q u e  o  "m e m o r ia l d e s c r it iv o  do  p ro je to "  n ã o  e x is te  p o rq u e  n ã o  é  im p la n ta ç ã o  d e  
u m  n o v o  s is te m a .  O  s is te m a  já  e s tá  e m  o p e ra ç ã o  há  q u a s e  0 3  ( t rê s )  a n o s  e  u m a  
m e lh o r  c o m p re e n s ã o  d a  te c n o lo g ia  u t i l iz a d a  s e rá  v is ta  q u a n d o  d a  v is it a  té c n ic a .  
O s  s e r v iç o s  a s e re m  e x e c u ta d o s  e s tã o  d e f in id o s  no  T e rm o  d e  R e fe re n c ia .

httpy/ww w .expresso.al.gov.br/expressoM ail1_2/index.php 1/1
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ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg

'H .4)

Remetente: "Vinícius Battistelli Lemos" <viniciusbatt@optimale.com.br> 
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 27/11/2014 16:18 (06 minutos atrás)
Assunto: Esciarecimentos sobre Pregão presenciai 01/2014

Prezados,

solicito esclarecimento referente ao item 7.4.5.REGULARIDADE FISCAL ?e) e.1 INSS - Certidão Negativa 
de Débitos ? CND, com validade na data de realização da licitação?.

No edital é solicitado a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ? CND do INSS e de acordo com a 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n“ 1.751, de 2 de outubro de 2014, sua regularidade será validada através da 
Certidão de Quitação de Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da 
União (DAU).

Gostaria de saber se podemos apresentar a Certidão de Quitação de Tributos Federais para comprovar a 
regularidade com a Seguridade Social, tendo em vista que não conseguimos mais emitir a Certidão Negativa 
de Débitos ? CND do INSS no site twww3.dataprev.Qov.br/cws/contexto/cnd/cnd.htmn.

Att.,

V in íc iu s  B a tt is te lli L e m o s
Engenheiro Ambiental | Q p tim a le  E n g e n h a ria  e S o lu ç õ e s  T e c n o ló g ic a s

Rua Ja ca repagu á , 132 . C am p o  G rande , MS, B ras il | (67 ) 8 1 2 2 -6 3 6 8

í

i

./

1 de 1 27/11/2014 16:35

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:viniciusbatt@optimale.com.br
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BRASIL í Acesso à informação

Certidões

.  j  o * Dfvida Ativa da Uniâo
«. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a

Certidões
http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Cèrtidoes.h 

Partícipe ; Serviços | Legislação | Canais

itt^^

Pessoa FIsIca (CPF) ---------  -------
Pessoa Jurídica (CNPJ)

Emitir certidão ----- Emitir certidão

Emitir sequnda via de certidão Emitir segunda via de certidão

Confirmar autenticidade de certidão Confirmar autenticidade de certidão

Consultar pendências Consultar pendências

Orientações gerais Orientações gerais

;■  Certidão relativa a ContrIbuIçOes Previdenciárias (CNPJ e matricula cEl)

A partir d e  0 3 /11 /2014 , n â o  e x is te  m a is  a  e m is s ã o  d e  ce rtid ão  e sp e c if ic a , re la tiv a  a  C o n trib u içõ e s  P re v id e n c iá ria s  p a ra  C N P J .

A certidão específica de Obras de Construção (matrícula CEI) é expedida exclusivamente pelas
unidades da Receita Federai do Brasil (RFB).
Até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional das pessoas 
jurídicas (CNPJ) era feita por meio da Certidão Específica, relativa às contribuições previdenciárias, 
inscritas ou não em Dívida Ativa da União - DAÜ, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e da Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela 
RFB e inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

<emitida conjuntamente pela RFB e PGFN.
O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, 
dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se 
possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou 
em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais 
administrados pela RFB e PGFN.
- Confirmar autenticidade de Certidão Negativa de Débito - CND ou CPD-EN 
- Confirmar autenticidade de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida até 08/02/2000

Certidáo de Regularidade de Imóvel Rural (NIRF)

- Emitir certidão
- Confirmar autenticidade de Certidão
- Consulta Pendências
- Orientações gerais

Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRS.CI)

Ĉ ô forme Portaria Conjunta n 006, de 3 de junho de 2008 , a DRS-CI será fornecida exclusivamente pelo
Acesso direto ao serviço no site do MPS -
Caso não consiga obter sua declaração noicf  * ° Previdência Social.
Social 'Pternet, procure uma unidade de atendimento da Previdência

Lüiiiano J
7j:;^Contàbil - CRC-AL 3778 

CA3AL

1 de 1
28/11/2014 10:27

http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/C%c3%a8rtidoes.h
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C o n s t r o t o r a  C o n y j v a  L i d a .

PR EÇ ã O  P R E S E I^ U I. N." 01/2014 ^  C À â Á L  -  02/12/20ll -  09:00b (Horário local) A
CONTI^TAÇÃÒ d e  s e r v i ç o s  d e  ENOENHÁRIA p a r a  “OPEláAÇÃO, MONITORAMENTO E 
lylAiWTENÇÃO DÉ YRP'S (VÁLVULÀ RÈDUTOÍU £>É PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES l ó g i c o s  d e  VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO 
T E L E tótlÚ C A , iN S T A L tò O S  N A  CIDÀDE DE MACEIÓ/AL.

P R O T O C O L O  DE ENTREGA D O  EDITAL

■ h
RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORá  CONVIVA LTDA. CJ^.P.í. N 20.031.573/0001*90 
ENDEREÇO: Rüa CoroneUosé Francisco Silva, 34 BAIRRO: Pitàngüinha CEP: 57052*190 CIDADE / 
ESTADO: Maceió/Alagoas TELEFONE: (82) 3314-1324./3033*4211 E-MAB.: conviva 14@gniail com 
NOME DE PESSOA PARÁ CONTATO; ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA RG. N.»: 1.633.317 SSP/ALe /  ou CPF N.® 030.819.704-66 ENDEREÇO: Av. Dr. Jorge 
Montenegro de BaiTOS, 3098 BAIRRO: Santa Amélia CEP: 57OÔ3-OOO'CI0ADE /  ESTADO: Maceió/Alagoas. 
TELEFONE: 3231*1106. E-MAIL: convival4@gmail.com

Recebemos, através do site www.casaLaLgoVábr, cópia do Instrumento convocatório acima identincado.

lyiáceió /  Alagoas Ol de . dezembro de 2014.

%
Alexandre Hí(fiu‘ique EM e Oliveira 

Gerente Operacional- GREA: 020823802-6

Construtora Conviva Ltda; 
CNPJ: 20.031.573/0001-9Ô

Fone: (0xxS2)3024*6462 Email: cqnvival4@gmail.com
Rua Coronel Francisco SÜva, 34 -  Pitanguinha - Íyiac6*0/AL. 

CEP: 57.052-I90

mailto:convival4@gmail.com
mailto:cqnvival4@gmail.com
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N2 12293/2013 GEDOP

PREGÃO PRESENCIAL N& 01/2014

VOLUM E 11

OBJETO; A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA "OPERAÇÃO,!

MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO),| 

MACROMEDIDORES, REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 

CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACE/Ó/AL.

/





INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  ME

CNPJ 10.676.837/0001-09

Os abaixo assinados; PETER BATISTA CHEUNG. brasileiro, casado, em regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Campo Grande/MS, nascido em 29/12/1975, 
engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Assis Chateaubriand, 719, Apto 302, Vila 
Planalto em Campo Grande MS -  CEP 79.009-800, portador da Cédula de Identidade RG 
760.533 SSP/MS e inscrito no C.P.F.: sob n® 779.258.231-00; ALEXANDRE BATISTA 
PEREIRA GEALH, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, nascido em 26/09/1980, 
economista, residente e domiciliado na Rua Ciriaco Maymone, 490, Vila Bandeirantes em 
Campo Grande MS -  CEP 79.006-430, portador da Cédula de Identidade RG 1.028.138 
SEJSP/MS, e inscrito no C.P.F. sob n“ 932.130.501-72 e HAI BEEN CHEUNG KWAN. 
brasileiro naturalizado, casado em regime de Comunhão Universal de Bens, natural de Pedro 
Juan Caballero (Paraguai), nascido em 30/07/1950, engenheiro civil, residente e domiciliado na 

ua da Paz, 1678, Apto 401, Bairro Santa Fé em Campo Grande MS -  CEP 79.021-220, 
portador da Cédula de Identidade RG 363.238 SSP/MS, e inscrito no C.P.F. sob n® 
073 716.241-49; únicos sócios da empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com sede e foro jurídico na Rua Vinte Quatro de Outubro, 156, 
Casa 01, Vila Glória em Campo Grande MS, CEP 79.004-400, inscrita no C.N.P.J/MF sob n® 
10.676.837/0001-09, devidamente registrada na JUCEMS sob n® 542.009.502-87 em 
09/03/2009, resolvem, de comum acordo, por este instrumento particular, alterar e consolidar o 
seu contrato social como se segue;

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço da sede para a Rua Jacarepaguá, 132, Bairro 
Tiradentes, Campo Grande MS, CEP 79.041-061.

Cláusula Segunda: Altera-se a atividade social que passa ser de;
a) Serviços de Engenharia, Consultoria, Assessoria em Gestão Empresarial;
b) Pesquisa e Desenvolvimento em Engenharia, Capacitação Profissional na Área de 
Engenharia e Agronegócios;
c) Desenvolvimento de Software Sob Encomenda, Desenvolvimento e Licenciamento de 
Software customizáveis e não Customizáveis;
d) Consultoria, Manutenção e Suporte Técnico e Serviços em Tecnologia da Informação;
e) Indústria e Comércio Varejista de Peças, Acessórios, Aparelhos e Equipamentos de 
Medida Para Teste e Controle na Área de Saneamento Básico e Ambiental.
f) Serviços de medição de parâmetros elétricos e hidráulicos em sistemas de 
abastecimentos e instalações prediais;
g) Serviço de localização, reparo e manutenção de vazamentos em sistemas de 
abastecimento de água;
h) Processamento e Tratamento de dados e gestão de bancos de dados de terceiros.

Cláusula Terceira: Admite-se na sociedade a sócia RAQUEL BRAGA ROBALDO, brasileira, 
solteira, empresária, nascida em 12/03/1975, inscrita sob o RG n.° 835.799 SSP/MS e CPF n.® 
761.851.171-34, residente e domiciliada na Rua Tibiriça, 205, Jardim São Lourenço, Cep. 
79.041-550, na cidade de Campo Grande/MS.

o iM C  I o 
ZONTA

7“ TABELIONATO  DE NOTAS DE CAM PO  G R AN D E  - MS 
T A B IO  ZO N T A  P E R E IR A  - Tabelião 
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' Cláusula Quarta: Retira-se da sociedade o sócio HAI BEEN CHEUNG KWAN que cede por 
transferência a totalidade de suas quotas de capital para sócia ora admitida RAQUEL BRAGA i / / -< 
ROBALDO acima qualificada, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente a 200 H ® 
(duzentas) cotas de capital, dando lhe plena, geral e irrevogável quitação.

Cláusula Quinta: O sócio PETER BATISTA CHEUNG, cede por transferência 3.000 (três mil) 
quotas de capital, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para a sócia ora admitida, RAQUEL 
BRAGA ROBALDO, acima qualificada, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação.

Cláusula Sexta: O sócio ALEXANDRE BATISTA PEREIRA GEALH, cede por transferência 
800 (oitocentas) quotas de capital, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) para a sócia ora 
admitida, RAQUEL BRAGA ROBALDO, acima qualificada, dando-lhe plena, geral e 
irrevogável quitação.

Cláusula Sétima: Os sócios administradores declaram que não estão condenados em 
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis e 
administração de sociedades, (art. 1011 § 1®, C/C 2002).

Cláusula Oitava: Alterar-se neste ato o Capital Social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
oassando para R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), mediante um aumento de R$ 
15.000,00 (cento e quinze mil reais) com reserva de Lucros Acumulados conforme Balanço 

Patrimonial encerrado em 31/12/2013, correspondente a 115.000 (cento e quinze mil) quotas 
de capital dividido no valor de 1,00 (hum real) cada. O Capital Social que agora é de R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) dividido em 135.000 (cento e trinta cinco mil) 
quotas de capital no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do pais, fica assim distribuído entre os sócios;
PETER BATISTA CHEUNG 
ALEXANDRE BATISTA PEREIRA GEALH 
RAQUEL BRAGA ROBALDO 
TOTAL

86.400 Quotas 
21.600 Quotas 
27.000 Quotas 

135.000 Quotas

R$ 86.400,00 
R$ 21.600,00 
R$ 27.000,00 
R$ 135.000,00

Cláusula Nona: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização total do capital social, nos termos do 
Artigo 1052, da Lei 10406, de 10/01/2002.

Cláusula Décima: A administração da sociedade, bem como sua representação judicial e 
extrajudicial, será exercida pelos sócios, Alexandre Batista Pereira Geaih e Raquel Braga 
tobaldo, aos quais caberá o uso da denominação social, em conjunto ou isoladamente, 

representando a sociedade em juízo ou forá dele, ativa e passivamente, podendo nomear 
procuradores em nome da sociedade cujo. poderes serão referidos nos respectivos 
instrumentos de procuração, respondendo civil e críminalmente pelo excesso de mandato que 
cometerem, com a violação da Lei e do instrumento, e expressamente proibido o uso indevido 
do nome da sociedade em negócios alheios aos interesses da mesma, assim como, prestar 
benefícios a terceiros em avais, fiança, alienar, hipotecar, dar em garantia real, béns móveis e 
Imóveis da sociedade e empréstimos, sob pena de nulidade absoluta de tais atos.

§ único - Os sócios assinam em conjunto pela empresa na alienação de imobilizado, ou em 
qualquer ato ou fato que venha alterar o patrimônio da mesma. Autorizado o use do nome 
empresarial, isoladamente, bem como praticar todos os atos e operações referentes ao 
objetivo social, respondendo solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados
pelos atos que praticar com violação da lei ou do presente contrato

7  o  M  T  A  C A M ^  g r a n d e - m ÍZONTA Ru,R, pereira.T.ibelião
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t Parágrafo Único; É vedado ao administrador não sócio aplicar créditos ou bens sociais em L / / 
proveito próprio ou de terceiros.  ̂̂  ^

Cláusula Décima Primeira: À vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Cláusula Primeira: A sociedade limitada, gira sob a denominação Social de OPTIMALE 
ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com sede e foro jurídico à Rua 
Jacarepaguá, 132, Bairro Tiradentes, Campo Grande MS, CEP 79.041-061, podendo abrir 
filiais, escritórios, depósitos e departamentos em qualquer parte do território nacional, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Segunda: A sociedade tem por objeto social;
a) Serviços de Engenharia, Consultoria, Assessoria em Gestão Empresarial;
b) Pesquisa e Desenvolvimento em Engenharia, Capacitação Profissional na Área de 
Engenharia e Agronegócios;
c) Desenvolvimento de Software Sob Encomenda, Desenvolvimento e Licenciamento de 
Software customizáveís e não Customízáveís;
d) Consultoria, Manutenção e Suporte Técnico e Serviços em Tecnologia da Informação;
e) Indústria e Comércio Varejista de Peças, Acessórios, Aparelhos e Equipamentos de 
Medida Para Teste e Controle na Área de Saneamento Básico e Ambiental.
f) Serviços de medição de parâmetros elétricos e hidráulicos em sistemas de 
abastecimentos e instalações prediais;
g) Serviço de localização, reparo e manutenção de vazamentos em sistemas de 
abastecimento de água;
h) Processamento e Tratamento de dados e gestão de bancos de dados de terceiros.

Cláusula Terceira: O capital social é de R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais) 
integralizado em moeda corrente do país, dividido em quotas de capital no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuída entre os sócios:

PETER BATISTA CHEUNG 
ALEXANDRE BATISTA PEREIRA GEALH 
RAQUEL BRAGA ROBALDO 
;OTAL

86.400
21.600
27.000

135.000

Quotas
Quotas
Quotas
Quotas

R$ 86.400,00 
R$ 21.600,00 
R$ 27.000,00 
R$ 135.000,00

Cláusula Quarta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiro sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização total do capital social, e não respondem 
pelas obrigações sociais, nem mesmo subsidiariamente, inclusive na hipótese de liquidação da 
sociedade.

Cláusula Sexta: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Março de 2009 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado.
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» Cláusula Sétima: A administração da sociedade, bem como sua representação judicial e 
extrajudicial, será exercida pelos sócios, Alexandre Batista Pereira Gealh e Raquel Braga 
Robaldo, aos quais caberá o uso da denominação social, em conjunto ou isoladamente, 
representando a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo nomear 
procuradores em nome da sociedade cujo, poderes serão referidos nos respectivos 
instrumentos de procuração, respondendo civil e criminalmente pelo excesso de mandato que 
cometerem, com a violação da Lei e do instrumento, e expressamente proibido o uso indevido 
do nome da sociedade em negócios alheios aos interesses da mesma, assim como. prestar 
benefícios a terceiros em avais, fiança, alienar, hipotecar, dar em garantia real, bens móveis e 
Imóveis da sociedade e empréstimos, sob pena de nulidade absoluta de tais atos.

§ único - Os sócios assinam em conjunto pela empresa na alienação de imobilizado, ou em 
qualquer ato ou fato que venha alterar o patrimônio da mesma. Autorizado o uso do nome 
empresarial, isoladamente, bem como praticar todos os atos e operações referentes ao 
objetivo social, respondendo solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados 
pelos atos que praticar com violação da lei ou do presente contrato.

Parágrafo Único: É vedado ao administrador não sócio aplicar créditos ou bens sociais em 
proveito próprio ou de terceiros.

l̂áusula Oitava: O balanço geral da sociedade será levantado no dia 31 de dezembro de 
cada ano, os sócios administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, 
sendo que, os lucros ou prejuízos verificados, serão divididos ou suportados pelos sócios na 
proporção de sua produção ou no interesse do próprio empreendimento, parte ou total dos 
lucros poderão ser destinados à formação de "Reserva de Lucros”, conforme estabelece a Lei 
n° 6.404/76, ou então, permanecer como “Lucros Acumulados”, para ter futura destinação.

Parágrafo Primeiro: Independentemente do balanço geral anual de que trata esta 
cláusula, poderão ser levantados balancetes mensais, e, havendo lucro, este será distribuído 
entre os sócios, à titulo de antecipação.

Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso, sendo 
dispensadas as formalidades de convenções de acordo com o disposto no Art. 1072 §2° C/C 
2002.

^̂ láusula Nona: As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para exclusão de 
vócio, cessão de quotas a terceiros, abertura de filiais, modificação do Contrato Social, destino 
a ser dado ao resultado, a incorporação, fusão ou transformação da sociedade, sua dissolução 
forma de liquidação e escolha de liquidante, além de outras, dependerão de aprovação em 
assembleía da Sociedade, ou reunião de sócios, apenas mediante decisão unânime com voto 
favorável de todos os sócios.

Cláusula Décima: Os sócios que prestarem serviços à sociedade terão direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, no valor previamente acertado entre os mesmos, cuio mesmo 
será contabilizado em conta especifica de despesas operacionais.

Cláusula Décima Primeira: Os sócios gozarão do recíproco direito de preferência, para 
aquisição de quotas da sociedade que são indivisíveis. O sócio que desejar têlírar-se da 
sociedade ou vender parte de suas quotas deverá comunicar por escrito, à sociedade que t 
o prazo de 60 (sessenta) dias para se pronunciar. Decorrido es^  prazo sem que a prefen 
tenha sido exercida, poderá este vendê-las a terceiros.
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i  > Cláusula Décima Segunda: No caso de falecimento ou incapacidade superveniente deL/^v 
'  quaisquer dos sócios será realizado em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço especial.

Convindo aos sócios remanescentes e concordando os herdeiros, será lavrado termo de r
Alteração Contratual com a inclusão destes. Caso não venham os herdeiros a integrar a 
sociedade, estes receberão seus haveres em moeda corrente, apurados até a data do 
impedimento ou falecimento, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas 
monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou outro índice que venha substituir, vencendo-se a 
primeira parcela após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. Em permanecendo apenas 
um sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, 
com o que, não recomposta será extinta.

Cláusula Décima Terceira: Os sócios declaram sob as penas da lei, que não incorrem nas 
proibições previstas em lei para o exercício da atividade mercantil.

Cláusula Décima Quarta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica. 

I a propriedade, (art. 1.011 § 1° CC/2002);

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro desta comarca de Campo Grande - MS para 
dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim por estarem justos e contratados e de acordo com tudo o que aqui expresso ficou, 
assinam o presente instrumento particular de alteração e consolidação do Contrato Social em 
03 (três) vias de igual forma e teor, juntamente com duas testemunhas.

Campo Grande - MS, 20 de Outubro de 2014.

SÓCIOS:
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

. Vé,5

Página; 2/2

C e r t if ic a m o s  q u e  a s  in fo rm a ç õ e s  a b a ix o  c o n s ta m  d o s  d o c u m e n to s  a rq u iv a d o s  n e s ta  Ju n ta  C o m e r c ia l e  s ã o  v ig e n te s  n a  d a ta  d a  
s u a  e x p e d iç ã o .

Nome Empresarial
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início de
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo Atividade
54 2 0095028-7 10.676.837/0001-09 09/03/2009 09/03/2009

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA JACAREPAGUA, 132, TIRADENTES, CAMPO GRANDE. MS. 79041-061

EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Observações:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

L o c a l ,  d a ta
CAMPO GRANDE - MS, 27 de novembro de 2014

14/097927-1 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
SECRETARIO GERAL

D o c u m e n to  A s s in a d o  p o r  m e io  d ig ita l c o n fo rm e  M P  2 2 0 0 -2  d e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 , q u e  in s t itu i a  In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  -  IC P  B ra s il, ei 
v ig o r  c o n s o a n te  E C n ° 3 2 d e 1 1 /0 9 /2 0 0 1  -  A rt. 2°.
A rt. 1°. F ic a  in s t itu íd a  a  In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  -  IC P  B ra s il, p a ra  g a ra n t ir  a u te n t ic id a d e , in te g r id a d e  e  v a lid a d e  ju r íd ic a  d e  
d o c u m e n to s  e m  fo rm a  e le trô n ic a , d a s  a p lic a ç õ e s  d e  s u p o rte  e  d a s  a p lic a ç õ e s  h a b ilita d a s  q u e  u tiliz e m  c e rtif ic a d o s  d ig ita is , b e m  c o m o  a  re a liz a ç ã o  d e  
tra n s a ç õ e s  e le trô n ic a s  s e g u ra s .

A autenticidade desta certidão simplificada poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de 
endereço http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_certidáo simplificada.php, por meio do código abaixo: 
ETAQDZHFO

osso do Sul na intern<

http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_certid%c3%a1o
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 1/2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da 
sua expedição.

Nome Empresarial
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio de
Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo Atividade
54 2 0095028-7 10.676.837/0001-09 09/03/2009 09/03/2009

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA JACAREPAGUA, 132, TIRADENTES, CAMPO GRANDE, MS, 79041-061

Objeto Social
A) SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL:
B) PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM ENGENHARIA, CAPACITACAO PROFISSIONAL NA AREA DE ENGENHARIA E 
AGRONEGOCIOS;
C) DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
CUSTOMI2AVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS;
D) CONSULTORIA, MANUTENCAO E SUPORTE TÉCNICO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO;
E) INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA DE PECAS, ACESSÓRIOS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA PARA 
TESTE E CONTROLE NA AREA DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL.
F) SERVIÇOS DE MEDICAO DE PARÂMETROS ELETRICOS E HIDRÁULICOS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTOS E 
INSTALAÇÕES PREDIAIS;
G) SERVIÇO DE LOCALIZACAO, REPARO E MANUTENCAO DE VAZAMENTOS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE
AGUA;
H) PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE DADOS E GESTÃO DE BANCOS DE DADOS DE TERCEIROS.

Capital: R$ 135.000,00 
( CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS )

Capital Integralizado: R$ 135.000,00 
( CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS )

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n® 123/2006)

MICROEMPRESA

Prazo de Duração 

INDETERMINADO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

N o m e /C P F  ou  C N P J  P a r t ic ip a ç ã o  no  c a p ita l (R$) E s p é c ie  de  S ó c io  A d m in is t r a d o r  T é rm in o  d o  M an d a to

P E T E R  B A T IS T A  C H E U N G  
779.258.231-00

R A Q U E L  B R A G A  R O B A L D O  
761.851.171-34

A L E X A N D R E  B A T IS T A  P E R E IR A  G E A L H  
932.130.501-72

86.400.00 S O C IO  

27.000,00 S O C IO

21.600.00 S O C IO

XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX

Número: 54392258
Último arquivamento

Data: 20/11/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

Situação
REGISTRO ATIVO

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 27 de novembro de 2014

14/097927-1
S E C R E T A R I O  G E R A L

D o c u m e n to  A s s in a d o  p o r  m e io  d ig ita l c o n fo rm e  M P  2 2 0 0 -2  d e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 , q u e  in s t itu i a In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  -  IC P  B ra s il, e m  
v ig o r  co n s o a n te  E  C  n °  3 2  d e  1 1 /0 9 /20 0 1  - A rt. 2°.
A rt. 1°. F ic a  in s titu íd a  a In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  -  IC P  B ra s il, p a ra  g a ra n tir  a u te n tic id a d e , in te g r id a d e  e  va iid a d e  ju r id ic a  d e  
d o c u m e n to s  e m  fo rm a  e le trô n ica , d a s  a p lic a ç õ e s  d e  s u p o rte  e  d a s  a p lic a ç õ e s  h a b ilita d a s  q u e  u tiliz e m  c e rtif ic a d o s  d ig ita is , b e m  c o m o  a  re a iiz a ç ã o  d e  
tra n s a ç õ e s  e le trô n ic a s  se gu ra s .

A autenticidade desta certidão simpiificada poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Maio Grosso do Sul na internet, g é / /  
endereço http://certidaodigital.Jucems.ms.gov.br/valida_certidao_simplificada.php, por meio do código abaixo:
ETAQDZHFO

http://certidaodigital.Jucems.ms.gov.br/valida_certidao_simplificada.php
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lf/ OOPTIMALE
^  W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá, 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP: 79041-061 
(67) 3043-2903 

http://www.optimale.corn !nr

DECLARAÇÃO

Cumpre parcialmente os requisitos de habilitação Optimale Engenharia e Soluções 

Tecnológicas Ltda., CNPJ sob o n® 10.676.837/0001-09 sediada na rua Jacarepaguá, 

132 -  Tiradentes na cidade de Campo Grande -  MS. CEP: 79041-061, declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei 

n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n°. 01/2014- CASAL 

da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Motivo: Débito com o INSS referente ao pagamento de outras entidades. Débito quitado 
no dia 28/11/2014.

Campo Grande -  MS, 2 de dezembro de 2014.

Pereira Gealh 
8 -  SSP/MS

http://www.optimale.corn
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OOPTIMALE
'  J». W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá, 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP; 79041-061 
(67) 3043-2903 

http://www.optimale.com.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 - CASAL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda, inscrita no CNPJ sob 
0 n° 10.676.837/0001-09, sediada no endereço rua Jacarepaguá, n° 132, telefone/fax 
n° (67) 3043-2903, por intermédio do seu representante legal Sr. Alexandre Batista 
Pereira Gealh, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1028138 - SSP/MS e do CPF 
n° 932.130.501-72, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 3° da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/2104, para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Campo Grande -  MS, 2 de dezembro de 2014.

http://www.optimale.com.br
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f i  OPTIMALE
^  ^  W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá, 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP: 79041 -061 
(67) 3043-2903 

http://www.optiniale.comibr

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕE

A empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda, inscrita no CNPJ sob 
0 n° 10.676.837/0001-09, sediada no endereço rua Jacarepaguá, n° 132, telefone/fax 
n° (67) 3043-2903, por intermédio do seu representante legal Sr. Alexandre Batista 
Pereira Gealh, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1028138 - SSP/MS e do CPF 
n° 932.130.501-72, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de 
habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 de 18 de março de 
2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Campo Grande -  MS, 2 de dezembro de 2014.

http://www.optiniale.comibr
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

Ref.: Pregão Presencial ns 01/2014 - CASAL

e n ^ p s  I
e n g e n h a r i a  |

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr. ALEXSANDRO BARRAL, portador da cédula de 

identidade n“ 28.156.667-7 e CPF sob o n“ 272.443.968-64, a participar da licitação na 

modalidade Pregão Presencial n° 01/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 

CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhes poderes para pronunciar-se 

em nome da empresa ENOPS ENGENHARIA S/A, bem como formular propostas, lances verbais 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

São Paulo, 03 de Novembro de 2014

ENOPS ENGENHARIA S/A 
CNPJ. 69.183.143/0001-82

Carlos José Teixeira Berenhauser 

Diretor Técnico

4o* T  -3.'TABELllODENOTASl»ELMAm'SBW.\DioMAaui)o
AV.SiOUJfS.in. LM-CEP OlMfrüS nsiM. sioPAfILO/SP • TEUFAX!(11)31ÍM6M I rSO vA-tWW 1 O

.̂ .Reconheco Por Sefelknçiy 
SÜ̂ econoBico 
ICARLOS JOSE
V3FERREIRA LOPES.,,/.........
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Sao Pauio,
Êffl test. ' ds Vi
ŜERSID RIMBTIJSTrS^

£Valor:R$13,è0. Carisb^l' 
PSBlo{s):AA444i66

■ viu^ «0MENTV40M o nua^AUTOmCKUM átM BMCNOAI llOU RMU1

I Novo CEP 0 4 5 6 0 -0 2 0  São Paulo/SP - Brasil 
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http://www.enops.com.br
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e n g e n h a r i a

COM PAN HIA DE SAN EAM EN TO  DE ALAG OAS -  CASAL 

Ref.: Pregão Presencial ns 01/2014 -  CASAL

DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação ENOPS ENGENHARIA S/A, CNPJ sob o 

n2 69.183.143/0001-82, sediada Rua Luisiania, 234 -  Brookiin Novo -  São Paulo/SP, 

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 49, 

inciso VII, da Lei n9. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n9. 

01/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 

penalidades cabíveis.

Dezembro de 2014.

José Teixeira Berenhauser 

Diretor Técnico

Rua Luisiania, 2 3 4  Brookin Novo CEP 0 4 5 6 0 -0 2 0  São Paulo/SP  - Brasil .
( l l j  2 1 6 2 .8 0 0 0  I w w w .enops.com .br

http://www.enops.com.br
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ENO PS ENGENHARIA S/A  

CNPJ/M F; 69.183.143/0001-82 

N .I.R .E .: 35.300.37221-2

H p '

JUCESP PROTO

ATA DA  ASSEM BLÉIA  GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JULH O  HF. Iftl?

1. - DATA, H O RA E LOCAL: 10 de julho de 2 0 1 2 , às 10:00 horas, na sede de ENO PS ENGENHARIA  
S/A , Rua Luisiania, n®. 234, Brooklin N ovo, São Paulo -  SP - CEP: 04560-020.

2. - PRESENÇA E LEG ISLAÇÃO  APLICÁVEL: constatada a presença dos acionistas UBATAN  
ADM INISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕ ES S/A  e  CATI ADM INISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕ ES 
S/A ., representantes da totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no livro 
de presença. A  presente assem bléia foi regida pelas regras dispostas nos artigos 121 a 137 da Lei n.° 6.404, 
de 15.12.76.

3 .- COM POSIÇÃO DA M ESA:. Esta Assem bléia é presidida e  secretariada, respectivamente, por Carlos 
José Botelho Berenhauser e Alexandre Ferreira Lopes, sendo essa a com posição da mesa.

4.- ORDEM  DO DIA: 1 -  Encerramento das obrigações prestadas pela Diretora Ana Helena 
Teixeira Berenhauser para a Sociedade, com a consequente formalização do 
Termo de Quitação;
2 -  Alteração do Estatuto Social, especificam ente a redação do Artigo 14®, 
reduzindo para 3 o número de diretores, consolidando em seguida.;
3 -  Eleição dos membros da Diretoria;
4 -  Outros assuntos de interesse social.

5. - DELIBERAÇÕES: Decidiram os acionistas, por unanimidade, deliberar:

5.1. ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES: Deliberam os sócios pelo encerramento das 
obrigações prestadas pela Diretora Ana Helena Teixeira Berenhauser, que deixará de ocupar o cargo de 
Diretora, sendo certo que, neste ato, concede a mais ampla e irrevogável quitação, com relação a todos os 
atos então praticados, durante a vigência d^ste mandato, não existindcj^njais^ quaisquer obrigações 
pendentes com relação à Companhia.

tfRií'AK6'áaPúí3<«fl)igB» jiminB ■
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5.2.D O  ESTATUTO SOCIAL: Delibe<*ain os sócios nela aKeraçâo do Artigo 14° do Estatuto Social 
da Companhia, reduzindo para 3 o número de diretores, passado a ter a seguinte redação, estando 
consolidado abaixo:

ARTIGO 14“- A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 3 (três) membros, todos 
com mandato de três anos, podendo serem reeleitos, devendo permanecer no exercício de seus cargos até 
a investidura de seus sucessores, exceto em casos de renúncia ou destituição.

5.3. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA: Deliberam os sócios, nos termos da Cláusula 
14° do Estatuto Social pela eleição dos membros da Diretoria, para novos mandatos de 3 anos, com início 
no m ês de agosto de 2012 e término no mês de julho de 2015, a saber:

CARLOS JO SÉ BOTELHO BERENHAUSER, brasileiro, natural da cidade de Florianópolis -  SC, 
separado judicialm ente, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG n.° 9.124.498-5 SSP/SP e CPF 
n.° 023.306.608-04, residente e domiciliado na Rua Itapaiuna, n°. 1.165, casa 14 - Morumbi, São Paulo -  
SP, CEP: 05707-001, para ocupar o cargo de Diretor da Companhia;

ALEXANDRE FERREIRA LO PES, brasileiro, natural da cidade de São Paulo -  SP, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro quím ico, portador da Carteira de Identidade RG n°. 
16.632.257 SSP/SP e CPF n°. 148.656.908-08, residente e domiciliado na Rua Fábio Lopes dos Santos 
Luz, n°. 287, apto. 221 A - Morumbi, São Paulo -  SP, CEP: 05717-230, para ocupar o cargo de Diretor da 
Companhia; e

CARLOS JO SÉ TEIX EIR A  BERENHAUSER, brasileiro, natural da cidade de São Paulo -  SP, casado 
sob o regim e de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade RG n°. 
22.549.127-8 SSP/SP e CPF n°. 191.840.338-43, residente e  domiciliado na Rua M oliere, n°. 450, casa 37 - 
V ila Sonya, São Paulo -  SP, CEP: 04671-090, para ocupar o cargo de Diretor da Companhia.

Os Diretores ora eleitos tomarão posse em seus cargos, assinando os respectivos termos de posse no Livro 
de Atas de Reuniões da Diretoria.

A  lemvmeração da Diretoria será fixada conforme deliberação específica dos Acionistas através de 
Assem bléia Geral.

Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistem a financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fç 
pública ou a propriedade, nos termos do Artigo 1 .p l L §1° da Lei n° 10.406 d e^ /01 /2002^  /  1
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ENCERREM ENTO , LAVRATURA, APROA^AÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada m ais havendo 
a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário para a iavratura da presente ata que, lida, 
conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa; Carlos José Botelho Berenhauser 
-  Presidente; Alexandre Ferreira Lopes -  Secretário. Acionistas; Ubatan Administração e Participações 
S.A. -  p.p Carlos José Botelho Berenhauser; Cati Administração e Participações S.A. -  p.p. Alexandre 
Ferreira Lopes.

Confere com originai em livro próprio 

10 de julho de 2012.

M esa:

UBATAN
A cionista/-

CATI ApmmSTRAÇA 
A cionista - Por Aiexandrd^

C arlos 4oséB otelh o  B erenhauser 
Direto.

A le x^ d fc  
D iretor

C arlos José Teixeira 
D iretor,
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É ST A T U l o  SOCIAL  
ENOPS ENGENHARIA S/A. 

C N Pj/M F: 69.183.143/0001-82

I - DENO M INAÇÃO , SED E, FORO, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

A RTIG O  1“ -  ENO PS ENGENHARIA S/A. é  empresa regida pelas disposições do presente 
Estatuto, consoante a Lei n.® 6.404, de 15.12.76, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

ARTIG O . 2* - A  Sociedade tem sede, foro e administração à Rua Luisiania, n®. 234, Brooklin N ovo, 
São Paulo -  SP - CEP: 04560-020, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do 
território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria.

Parágrafo Ú nico - A  Sociedade continua a manter suas filiais nos seguintes locais:

1 Avenida Santos Dumont, 1.200, Edifício Centro Empresarial Ipítanga, sala 105, Bairro Itinga, 
Lauro de Freitas -  BA, N.I.R .E. 29.999.004.691, com o ramo de prestação de serviços de 
operação e manutenção de sistem as e  serviços públicos e de utilidades industriais, execução, 
administração de obras e  serviços de engenharia, inclusive projetos, por conta própria ou de 
terceiros;

2 Avenida Rio Branco, 404, conjunto 708, torre 2, Centro, Florianópolis, SC, N.I.R.E. 
42.9.00606392, com  o ramo de prestação de serviços de operação e  manutenção de sistem as e 
serviços públicos e de utilidades industriais, execução, incorporação e  administração de obras e 
serviços de engenharia, inclusive projetos por conta própria e de terceiros, comércio, importação 
e exportação de equipamentos em seu campo de atuação.

3 Rua Adonis, 290, Bairro São Bernardo do Campo, Belo Horizonte, MG, CEP 31.750-220, 
N.I.R.E No. 31.9.01971133 com o ramo de prestação de serviços de operação e manutenção de 
sistem as e serviços públicos e de utilidades industriais, execução e administração de obras e 
serviços de engenharia, inclusive projetos por conta própria e de terceiros.

ARTIGO 3“ - A Sociedade tem por objeto social a prestação de serviços de operação e manutenção 
de sistem as de serviços públicos e de utilidades industriais, execução incorporação e administração 
de obras e serviços de engenharia, inclusive projetos e consultoria, por conta própria e de terceiros, 
com ércio, locação, importação, exportação e montagem de equipamentos no seu campo de atuação, 
participação em consórcios, empreendimentos e licitações bem como a prestação de serviços de 
assistência técnica e  manutenção destes equipamentos.

ARTIG O  4“ - A  sociedade terá prazo de duração indeterminado;

II - CAPITAL SOCIAL  

ARTIG O  5* -  O capital social da Sociedade é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).
representado por 6.000.000 (seis m ilhões 
com direito a voto..

minativas, sem  valor noi
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ARTIG O  6“ - Cada ação ordinária nominativa dcrá direito a um veto nas deliberações da Assem bléia 
Geral.

ARTIG O  7“ - Os acionistas têm  preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das 
ações anteriormente possuídas.

i n  -  ASSEM BLÉIA GERAL

ARTIGO 8* - A  Assem bléia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) 
primeiros m eses após o término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem.

ARTIGO 9“ - A  Assem bléia Geral será presidida e secretariada por dois Diretores distintos, eleitos 
quando de sua instalação.

ARTIGO 10“ - A  Assem bléia Geral dos Acionistas, assim  comò a Assem bléia Geral Ordinária e 
Extraordinária serão regidas pelos artigos 121 a 137 da Lei n.® 6.404, de 15.12.76.

Parágrafo Ú nico -  Fica dispensada a comprovação de convocação no caso de comparecimento dos 
detentores da totalidade do capital social.

ARTIGO 11“ - As deliberações da Assem bléia Geral, ressalvadas as hipóteses previstas em lei e 
neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos representantes do capital social.

ARTIGO 12“ - O aumento ou diminuição do capital social, a qualquer título, somente poderá ser 
efetuado com deliberação na Assem bléia Geral, por maioria absoluta de votos.

ARTIG O  13" - A Sociedade poderá tomar empréstimo dos acionistas, sendo certo que a análise da 
necessidade e aprovação de referido empréstimo dar-se-á por deliberação na Assem bléia Geral, 
mediante aprovação por parte da maioria do capital social.

IV -  ADM INISTRAÇÃO

ARTIGO 14"- A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 3 (três) membros, 
todos com mandato de três anos, podendo serem reeleitos, devendo permanecer no exercício de seus 
cargos até a investidura de seus sucessores, exceto em casos de renúncia ou destituição.

ARTIGO 15“ - N os casos de ausência ou impedimentos temporários os Diretores substituir-se-ão 
mutuamente.

ARTIGO 16" -  Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral, e a prática, para 
tanto, de todos os atos necessários, ressalvados aqueles para os quais ^  a, por lei ou pelo presente 
Estatuto, atribuída a competência à Assem bléia Geral. Seus p od er^  ^^,ebrigaçõ^s jpeluem, entre 
outros, os seguintes:

I -  elaborar as demonstrações financeir; 
apreciação dos^em bros do Conselho Fisdl

atório da adnmnOTaçâo, a serem 
nhadas à Assemblé

ÍFKÕnSO BOT5» JIJNIOR ■ Esowwa
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II -  deliberar sobre a criação, extinção c  transferoncia de estabelecimentos em qualquer parte do País 
ou do exterior;

III -  decidir sobre as matérias que lhe sejam atribuídas por lei, pelo Estatuto e pela Assembléia 
Geral.

Parágrafo Único -  A  Diretoria reunir-se-á mediante convocação de qualquer dos Diretores.

A RTIGO 17" -  São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes cora relação à Sociedade, os 
atos de qualquer dos acionistas, administradores, procuradores ou íuncionários que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em  favor de terceiros.

Parágrafo Prim eiro -  Caberá aos Diretores ou aos Procuradores constituídos em nome da 
Sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes à sua administração, com exceção daqueles 
indicados no caput desta Cláusula, para tanto dispondo eles, entre outros poderes, dos necessários 
para: (a) a representação da Sociedade em Juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; e (b) a administração, orientação e  
direção dos negócios sociais, incluindo a compra, venda, troca ou alienação por qualquer outra 
forma, de bens móveis da Sociedade, determinando os respectivos termos, preços e condições e  o uso 
da denominação social.

Parágrafo Segundo -  Respeitando o disposto no Parágrafo Primeiro acima e observadas as 
disposições deste Estatuto, todo e qualquer documento que importe responsabilidade ou obrigação da 
Sociedade, incluindo escrituras, contratos, notas promissórias, contratos de câmbio, cheques, ordens 
de pagamento e outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados por:

(i) um Diretor isoladamente; ou

(ii) um Procurador devidamente constituído.

Parágrafo Terceiro -  As procurações outorgadas pela Sociedade serão firmadas por no mínimo 2 
(dois) Diretores, e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com  
exceção daquelas para fins judiciais e administrativos, conter um período de validade limitado.

Parágrafo Quarto -  Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por outro modo qualquer alienar 
ou gravar bens imóveis da Sociedade, deverão sempre ser exercidos por dois Diretores, por si ou por 
intermédio de procuradores com poderes especiais.

ARTIGO 18“ - Compete aos Diretores substituírem-se mutuamente nas suas ausências e 
impedimentos, o que deverá ser registrado no livro de Atas das Reuniões de Diretoria.

ARTIGO 19" - A  remuneração dos membros da Diretoria será fl^a^g^ualniente pelf  ̂Assembléia 
Geral.
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A RTIGO 20* -  É facultativa a eleição de Cónselh(» Fiscal pela Assembléia Geral, o qual poderá ter a 
característica de ftincionamento não permanente, composto de 2 (dois) membros efetivos e  2 (dois) 
suplentes, permitida a reeleição destes.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela Assembléia 
Gerai, nos termos da legislação vigente.

VI -  VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS FINANCEIROS

ARTIGO 21“ - A  remuneração dos acionistas, incluindo distribuição de lucros e dividendos, será 
estabelecida em reimião e decidida por votos que representarem no mínimo V2 (metade) do capital 
social. A  distribuição de lucros e dividendos será livremente estabelecida pelos acionistas, 
independentemente da participação societária, a ser aprovada em assembléia.

VII - EXERCÍCIO SOCIAL

ARTIGO 22“ -  O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao 
fim de cada exercício, proceder-se-á à elaboração do balanço e demais demonstrações financeiras.

Parágrafo Único -  Os lucros líquidos ou prejuízos anualmente obtidos terão a aplicação que lhes for 
determinada pelo(s) acionista(s) representante(s) da maioria do capital social. Nenhum dos acionistas 
terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação expressa e específica sobre 
a sua aplicação.

ARTIGO 23* - D o lucro líquido apurado em cada balanço, 5% (cinco por cento) serão aplicados, 
antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte 
por cento) do capital social, conforme previsão do artigo 193, pru^grafos primeiro e  segundo da Lei 
n.° 6.404, de 15.12.76.

Parágrafo Único - O sddo terá a destinação que a Assembléia estabelecer, inclusive para criação de 
resewas estatutárias, para contingências ou retenção de lucros.

VIII -  DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

a r t i g o  24“ - Fica assegurado ao(s) acionista(s) remanescente(s), sempre 0 direito de preferência 
na aquisição de parte ou totalidade das ações do(s) acionista(s) retirante da Sociedade, que deverá 
comunicar previamente sua intenção nesse sentido, por via escrita com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, para o livre e  eficaz exercício dessa faculdade devidamente assegurada em favor 
do(s) remanescente(s), sob pena de absoluta ausência de validade de qualquer operação negociai de 
cessão de transferência de ações realizadas com terceiros, visando à apuraç® dq seus haveres em 
balanço especial, levantado na oportunidade.

Parágrafo Único - O pagamento pela compra das ações do(s) acionista(s>íêííi®iíe(§) efetu; 
até 12 (doze) parcelas mensais, de valores iguais e sucessivos, com acréscimo de j 
atualização monetária, a vencer a primeira delas no ato da assinatura da cornnqtente 
Estatuto em que vier a ser consignada a defínjÉifei:SÜ£t |̂ ĵ^ ĵj|a|jl^̂ jÍĝ ta da Socie^de.
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A RTIG O  25“ - No caso de morte, talência, impedimento definitivo, inabilitaçâo ou retirada de 
qualquer um dos acionistas, a Sociedade nãc será dissolvida, devendo, os negócios continuarem entre 
o(s) acionista(s) remanescente(s) e os' herdeiros ou sucessores do(s) acionista(s) falecido(s) ou 
impedido(s) para a continuação da Sociedade.

Parágrafo Único - N os casos expressamente dispostos em lei ou por deliberação do(s) acionista(s), 
obedecendo-se o quorum necessário, a Sociedade será dissolvida sendo que o liquidante deverá ser 
nomeado por acionista(s) que represente(em) a maioria do capital social da Sociedade.

A RTIG O  26" - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os acionistas nomearão seu 
liquidante por meio de Assembléia, observadas as formalidades para tanto, o qual poderá ser 
substituído ou destituído, mediante as mesmas formalidades para sua nomeação.

Parágrafo Único -  N a hipótese de liquidação da Sociedade, seus haveres serão empregados na 
liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acionistas proporcionalmente 
ao número de ações que cada um possuir, observadas as formalidades aplicáveis previstas na Lei 
6.404/76.

IX  -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 27" - A  reforma do presente Estatuto Social, a transformação, iusâo, incorporação, cisão e  
liquidação da Sociedade, bem como a eleição e destituição de liquidantes com o julgamento das 
respectivas contas, são de competência privativa da Assembléia Geral dos Acionistas, de acordo com  
expressa disposição do artigo 122, da Lei 6.404/76, sempre com quórum de aprovação da maioria 
absoluta do capital social votante.

ARTIGO 28" - Os Diretores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

A RTIGO 29" - Os casos omissos e divergências oriundas do presente contrato serão supridos ou 
resolvidos com a regência da Lei n" 6404/76 (Lei das Sociedades por Ações).

ARTIGO 30" -  Qualquer controvérsia derivante ou relativa à presente Sociedade, que não obtenha 
êxito na tentativa de solução entre os acionistas, será submetida exclusivamente à arbitragem.

Parágrafo Único - Referida arbitragem será conduzida segundo o regulamento do Centro de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC), situada à Rua do Rocio, 12“ andar, 
conjunto 121, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04552-000, por um árbitro escolhido pelos 
acionistas, ou em caso de divergência com base nas regras estabelecidas pç regulamento indicado.
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3^ TABELIAO DE NOTAS DA CAPIX

COMARCA DE SÃO PAULO

Màteus Brandão Machado
Tabcüâò ,

N “00253264 
Livro: 2963

c :\kel\pro\ENOPS 
Enopa_ABarral_s

1° TRASLADO
Página(s):253/254

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ; ENOPS ENGENHARIA S/A
\ /  /

SAIB2UM quantos este "público instrumento dei procuração bastante 
virem, que aos dezessete-dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e treze (17/12/2013) , nesta cidade de São Paulo, nç 
endereço da outorgante, em diligência, bnde a chamado vim) 
perante mim..,. Escrevente, compareceu como OUTORGANTE: ENOPS
ENGENHARIA S/A, com sede nesta Capital, ha Rua Luisiânia n® 
234, BrookHn Novo, inscrita no ’ CNPJ sob- n “ 
69.183.14'3/0001-82, ' com seu /Estatuto Social -Consolidado 
através da Atá.da Assembléia Geral Extraordinária íealizada em 
22/04/2013, registrada na JUÇESP sob n® 211,891/13-7, em
sessão de 06/06/2013, cuja copia autenticada fica arquivada 
nestas notas na pasta 576, ordem n" 032, neste ato 
represéntada de acordo com o item IV, Artigos 14“ e 17 
Parágrafo Terceiro, por seus diretpres: CARLOS JOSÉ BOTELHO
BBRENHAUSER, brasileiro, separado/ engenheiro,\ portador da 
cédula de' identidade RG ín“ 9.1Í4.498-SSP/SP, inscrito no 
CPP/MF sob n “ 023.306.608-04, residente ,e domiciliado nesta 
Capital, na Ruá\ Itapaiuna, n“ 1.Í65, casa 14, Mprumbi; e 
CARLOS JOSÉ TEIXEIRA BERENHAÜSERbrasileiro, ' casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade \RG; n “
22.-549>Í27-8-SSP/SP, inscrito nó. CPF/MÉ. sob n “ 191.840.338-43, 
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Moliere,} n “ 450, 
casa- 37, Vila Soríya, eleitos pelo período de 3 (três) anos 
através da'Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
10/07/2012, registrada\.na JUCESP sob n “ 323.079/Í2-0, em
sessão de 26/07/2012, cuja cópia autenticada fica arquivada 
nestas notas na pas.ta 547, ordèfti n “ 038,; os qixais declaram sob 
responsabilidade civi(l e criminal n ã o ' t e r  ocorrido muáança na-' 
representação; os presentes capazes, e face a documentação 
apresentada, foram-^ identificados como os próprios por mim
Escrevente, do que dou fé. È, pela referida OUTORGANTE, na 
forma acima representada, me foi dito que por este: público 
nstrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui 

bastante procurador: . ALEXSANDRO BARRAL, brasileiro, 
do, engenheiro, portador da péduía de identidade RG n “
56.667-7-SSP/SP, , inscrito no CPF/MF sob n “ 272.443.968-64, 
dente e domiciliado em Belo Horizonte, Estaèp^da Mina, 
is, na Avenida Miguel Perrela, n ^ 5 0 9  apto./ftOl, Bairr 
elo; a quem confere os mais ammlos poderep ̂ a r a  o fim

dé representá-la 'junta-N^^^ais/--Repartiç6es\ Públicas^i^ 
Estaduais, .Municipais, >Àutáa^i^, Empresas Mistas,

pessoas cas jurídicas,
10642602463863.000239928-0 Av. São Luís, ]92, Térreo - Conj. 23 e 24 • CEP 01046-913 - São PaiiIo-SP

Trtl • /I IN alon o/;on
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estabelecimentos bancários, inclusive Bánco do Brasil S/A, 
Caixa Econômica Federal e/ou Estadual, Banfco, do Estado de São 
Paulo S/A, participar' de licitações, assinar separadamente 
propostas e contratos,' movimentar dontas bancárias, emitir e 
endossar cheques, solicitar saldos, extratos e talões de 
cheques, receber quaisquet importâncias e dar- quitação, 
admitir e/ demitir '^empregados, - fixando-lhes salários e 
atribuiçõesV assinar contratos de trabalho; e tudo mais 
ipraticar para o completo desempenho do presente mandato, 
ficando vedado o seu substabelecimerito. A PRESENTE PROC^üRAÇÃO 
TERÁ VALIDADE ATE 0 DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2014. -Op dadOS do 
procurador, b e m  ,çomo os poderes contidos neste ato, foram 
fornecidos è; conferidos pela outorgante, / que p o r  eles se' 
responsabilizam; sendo que, os poderes outorgados, só poderão 
ser utilizados, respeitando,-se os_. limites e estipulações 
constantes do Contrato, Social da outorgante. Foi- apresentada a 
ficha cadastral simplificada 'emitida eletronicamente, 
autenticidade: 38724314, que fica arquivadaf' nestas notas na
pastá 587; ordem n° 034. Assim o disseram, . do que dou fé'; me 
pediu e eu lhes lavrei o presente instrumento, que depois de 
lido e achado conforme,,aceitaram, outorgaram e assinaram. Eu, 
(a.) Kelviana Maria Gonçalves Pereira, Escrevente, a lavrei e 
conferi o primeiro traslado.-Eu,(a.) Eduardo da Silva' 
Ressurreição, Substituto do Tabelião, a sxabscreyi. - (a.a)
CARLOS JÓSE BOTELHO BERENHAÜSER //̂ ' CARLOS JOSÉ" TEIXEIRA 
BERENHAÜSER // 0 Substituto do Tabelião í Eduardo /da Silva
Ressurreição. - (legalmente selada) .íj NADA MAIS.- Trasladada' 
fielmente na jdata retro.- Eu, Eduardo d a ‘ S^Iva Ressurreição, 
Substituto do Tabelião a subscrevo e assino em público e 
raso. - i / -.

V ..'

. . .R$;192,26 
- . .R$;56,00 
>..R$;41,48

........R$;10,38
, 'ESTICA..R$.10,38 

►̂Jĝ SA. . . 9S
•R$:4,78 
•R$:317,26
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CONTRATO DE CONSTITUtCÃO DE SOCtEDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de contrato social, WALMIR GUSMÃO SILVA, 
brasileiro, casado, em regime de comunhão total dos bens empresário, portador da Carteira de 
Identidade n.“ 1369839 - CNH/AL, e do CPF n ° 903.137.204-87, residente e domiciliado na Rua 
Gerson Lopes, n.° 422, casa 03-A, Serraria, Maceió -  AL, CEP -  57046-831.

THÍAGO PARIZIO TEIXEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/02/1988, 
engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG n" 3008269-2- SCJDS-AL, e do CPF n." 
076.937.404-22, residente e domiciliado na AV. Doutor Mario Nunes Vieira, n." 149, Ed. 
Zaragoza, AP. 301, Maceió— AL, CEP 57037-170, resolvem de comum acordo constituir uma 
sociedade Limitada, a qual se regerá de acordo com legislação em vigor e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

O

A sociedade girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA CONVIVA LTDA e terá sede 
na Rua Coronel Francisco Silva, 34, sala C,bairro Pitanguinha, Maceió - AL , 57052-190 e 
usará a e.xpressão CONSTRUTORA CONVIVA, como nome de fantasia podendo, todavia 
estabelecer filiais,agêncías ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPIT.AL SOCIAL

O capital social será de R$ 100.000,00 dividido em 100.000,00,quotas de valor nominal de um 
real cada uma, .sendo integralizadas neste ato em moeda, corrente nacional pelos sócios, da 
seguinte forma:

WALMIR GUSMÃO SILVA..........
THIAGO PARIZIO TEIXEIRA SILVA 
TOTALIZANDO............... ..........................

50.000 quotas 
50.000 quotas

lUCEAL
------- 50

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO - .  A sociedade terá o seguinte objeto social:
1 .Obras e serviços de engenharia;
2. Construção e manutenção de estações e redes de distribuição de energia;
3. Construção e manutenção de estações e redes de telecomunicações;
4.0bras de iirigação;
5.Obras de urbanização;
ô.Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
7.Constnição de barragens e represa;
S.Construção e sinalização de rodovias, ferrovias e aeroportos; q C '
9.Serviçosderaedlçâode
consumo de energia eietrica, agua e gas;
I Ô.Construção de obras de arte especiais. O  ^  /

Junta Comarcial do Estado do Alagoas

Certinco o Registro em 04AM/2014 Sob N* 27200561424 

Protocolo; 140087869 de 03104/2014 NIRE: 27200561424 

CONSTRUTORA CONVIVA LTDA .
Chancela: 6B4E2S83D7EAA3C2EA3D9E209A88eÉ9D8B71A93F 

Maceió. 07/04/2014 

SS- tíT"
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretório(a) Geral
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciará suas atividades após a data da chancela da JUCEAL/AL, e seu 
prazo de duração é indeterminado.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

As cotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de outro sócio a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capitai social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelo sócio THIAGO PARIZIO TEIXEIRA 
SILVA, a quem competem a administração geral de todas as operações comerciais e  
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em Juízo ou fora 
dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto 
em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade ora 
constituída.

CLAUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL

O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando os 
administradores prestarão contas Justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for 
o caso.

^ E A L

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CeitiTico o Registro em 0410412014 Sob N* 272D0S81424 

Protocolo: 140087869 de 03/04/2014 NIRE: 27200561424 

CONSTRUTORA CONVIVA LTOA
Chancela: 6B4E2S83O7EAA3C2EA3D9E209ASB8E9D8B71A93F 

MaceiO. 07/04/2014

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secretario(a) Geral
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C O N T R A T O  D E  C O N S T IT U IÇ Ã O  D E  S O C IE D A D E  L IM IT A H a

CLÁUSULA NONA - DO PRÓ-LABORE

Pelo exercício da admirjistração da sociedade, os sócios poderão, de comum acordo 
fixar uma retirada mensal a titulo de pró-labore.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, este, mediante autorização legal. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em 
balanço especialmente levantado. No caso de ficar a sociedade com apenas um sócio, esta terá o 
prazo de 180(cento e oitenta) dias para recompor o seu quadro societário.

Parágrafo único; • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. No caso da sociedade se resolver em relação a um sócio, sua 
cota não será liquidada, sendo o seu valor considerado pelo montante efetivamente realizado, 
com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço 
especialmente levantado, devendo os demais sócios suprir o valor das cotas permanecendo o 
capital social inalterado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OMISSÕES

Os casos omissos serão resolvidos, supletivamente pelas normas das sociedades 
anônimas.

Junta Comercial do Estado de Alagoae 

Certifico o Registro em 04/04/2014 Sob N* 27200561424 

Prolocolo : 140087669 de 03/04/2014 NIRE; 27200561424 

CONSTRUTORA CONVIVA LTOA

Chancela: 6B4E2S63O7EAA3C2EA3O9E209A8B6E9DBB71A93F 

Maceió, 07/04/2014

jrs:
CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 

Secrelãrio(a) Gerai
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CLAUSULA DECBVtA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Maceió/AL, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
contrato social em 01 (uma) via de igual teor e forma, destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.
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Junta Comorcial do Estado de Alagoas 

Certilico o Registro em 0410412014 Sob N* 27200S61424 

Protocolo: 140067869 de 03/04/2014 NIRE: 27200561424 

CONSTRUTORA CONVIVA LTOA
Chancela: 6B4E2583O7EAA3C2EA3O9E209A8B6E9O8B71A93F 

MaceiO. 07/04/2014
ÍS- Í

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 

Sectelário(a) Geral
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C O N V IV A
C Ò N S T R U f O R A

Construtora Conviva Ltda.

CREDENCIAM ENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da Cédula de Identidade n°. 1.633.317 SSP/ALe CPF sob n“. 030.819.704-66, a participar da 
licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 01/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 
da empresa CONSTRUTORA CONVIVA LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame.

Maceió 02 de dezembro de 2014.

Thiago Párizio Teixeira Silva 
Sócio Diretor-CREA: 1912036037

Vi

Construtora Conviva Ltda.
CNPJ: 20.031.573/0001-90

Fone: (0xx82)3024-6462 Emaii: convival4@gmaii.com
Rua Coronel Francisco Silva, 34 -  Pitanguinha - Maceió/AL. 

CEP: 57.052-190

mailto:convival4@gmaii.com
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C O N V IV A
C O N S T R U T O R A

Construtora Conviva Ltda.

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a CONSTRUTORA CONVIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
0 n° 20.031.573/0001-90, sediada no endereço rua coronel Francisco silva, n° 34 -  Pitanguinha CEP: 57.052- 
190, telefone/fax n° 3314-1324, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 
4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n°. 01/2014 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió 02 de dezembro de 2014.

Thiago Parizio Tebceira Silva 
Sócio Diretor-CREA: 1912036037





CONVIVA
C b N S T R Ü f  'o R A

Construtora Conviva Ltda.

PREGÃO PRESENCIAL N.' 01/2014 -  CASAL -  02/I2/20li -  09:00h (Horário local) A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE VRP S (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO 
TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA CONVIVA LTDA. C.N.P.J. N 20.031.573/0001-90 
ENDEREÇO; Rua Coronel José Francisco Silva, 34 BAIRRO: Pitanguinha CEP: 57052-190 CIDADE / 
ESTADO: Maceió/Alagoas TELEFONE: (82) 3314-1324./3033-4211 E-MAIL: convival4@gmail.com 
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA RG. N.°; 1.633.317 SSP/ALe/ou CPF N.° 030.819.704-66 ENDEREÇO: Av. Dr. Jorge 
Montenegro de Barros, 3098 BAIRRO: Santa Amélia CEP: 57063-000 CIDADE / ESTADO: Maceió/Alagoas. 
TELEFONE; 3231-1106. E-MAIL: convival4@gmail.com

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió / Alagoas 01 de . dezembro de 2014.

Alexandre Henrique EUde Oliveira 
Gerente Operacional- CREA: 020823802-6

mailto:convival4@gmail.com
mailto:convival4@gmail.com
http://www.casal.al.gov.br
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C A R D O N  T E C

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. ÈP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

CREDENCIAMENTO

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL.”

Através da presente, credenciamos o Sr. Luis Carlos Rosas, portador da Cédula de 
Identidade n°. 32.304.670-8 e CPF sob n®. 221.333.598-26, a participar da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n°. 01/2014 -  CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletromecânicos Ltda. EPP, bem como formular proposta, lances verbais e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

ulo, 02 de Dezembro de 2014.

Luís Carlos Rosas
CPF 221.333.598-26 
Sócio / Administrador

mailto:cardontec@cardontec.com.br




10® ALTERAÇAO COUTRATUAL

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA EPP

CNPJ/MF n.° 61.093.019/0001-14

CARLOS EDUARDO ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, técnico em eleüônica, casado(a) em comunhão parcial 
de bens, portador(a) da cédula de identidade RG n°. 6.309.504, SSP/SP, CPF n°. 910.801.188-53, residente à Rua General 
Argolo, n®. 120 , Vila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

SELMA ROSANA ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, comerciante, casado(a) em comunhão parcial de bens, 
portador(a) da cédula de identidade RG n®. 8.036.637-5, SSP/SP, CPF n®. 270.344.088-28, residente à Rua General 
Argolo, n°. 120, Vila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

LUIS CARLOS ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, técnico em eletrônica, casado(a) em comunhão parcial de bens, 
portador(a) da cédula de identidade RG n®. 32.304.670-8, SSP/SP, CPF n°. 221.333.598-26, residente à Rua General 

/  .A.rgolo, n®. 120, Vila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

ANDREIA REGINA ROSAS, brasileira, maior, técnica em infoimática, solteira, portador(a) da cédula de identidade RG 
n®. 32.304.669-1, SSP/SP, CPF rt®. 299.414.558-80, residente à Rua Getieral Argolo, n®. 120, Vila Invemada, CEP 03350- 
110, São Paulo, SP,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA EPP, com contrato social devidamente arquivado na JUCESP sob 
n.® 35.208.765.131, em sessão de 26/07/1989, último documento arquivado sob n.® 288.602/11-0, em sessão de 
27/07/2011, CNPJ/MF n.® 61.093.019/0001-14, com sede à Av. Álvaro Ramos, 1695, Água Rasa, CEP 03331-001, São 
Paulo -  SP - resolvem de comum acordo, introduzir modificações no referido contrato social, como a seguir se 
estabelece:

OBJETO SOCIAL:
A sociedade terá como objetivo social:
• Fabricação de máquinas, aparellios e equipamentos de sistemas eletrônicos dedicados à automação industrial 

(unidades centrais para supervisão e controle, controladores lógicos programáveis-CLP, equipamentos de sistemas 
digitais de controle distribuído-SCD)

• Serviços de conserto, manutenção, montagem e instalação de aparelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos e 
eletromecânicos

• Serviço de instalação de equipamentos de informática e programas de computador

R u a  G e n e r a l  A r g o lo ,  1 4 7  -  C E P  0 3 3 5 0 -1 1 0  -  V ila  In v e m a d a  (p r ó x .  S h o p . A n á i ia  F f t n c o )  -  S â o  P a u lo  -  S P

Fone/Fítx 2022-5022 3554-3777 site: www.ekilibríocontabil.com.br - e-mcM: ekilibrio(ã).uoLcom.br
Pàg. 1/5
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ADMINISTRAÇÃO:
O sócio CARLOS EDUARDO ROSAS, já qualifícadC jníê riormente, desliga-se da condição de sócio admuS^Sor, 
passando a sociedade a ser administrada e gerida em conjunto ou isoladamente pelos sócios: SELMA ROSANA ROSAS, 
LUIS CARLOS ROSAS, ANDREIA REGINA ROSAS com os poderes e atribuições de administi-ador(es) a quem 
caberá representar ativa e passivamente a sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo, para tanto, assinar 
isoladamente todos os documentos que se fizerem necessários, vedado, no entanto, em atividades esttmihas ao interesse 
social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outto sócio.
Parágrafo Único - A aprovação de sócios que representem dois terços do capital social é suficiente para nomear 
procuradores ou administrador e/ou administradores profissionais não integrantes do quadro social, para atribuições que 
lhe forem outorgadas por escrito, e somente para atender os interesses da sociedade.

CONSOLIDAÇÃO - Em virtude das alterações efetuadas, e das disposições contidas na Lei 10.406/02, os sócios de 
comum acordo resolvem revogar as disposições anteriores, elaborando um novo contrato social, passando a sociedade a 
ser regida pelas condições e cláusulas seguintes:

CONTRATO SOCIAL

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA EPP

CARLOS EDUARDO ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, técnico em eletrônica, casado(a) em comunhão parcial 
de bens, portador(a) da cédula de identidade RG n®. 6.309.504, SSP/SP, CPF n®. 910.801.188-53, residente à Rua General 
Argolo, n®. 120 , Vila Inventada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

SELMA ROSANA ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, comerciante, casado(a) em comunhão parcial de bens, 
portador(a) da cédula de identidade RG n®. 8.Q36.637-5, SSP/SP, CPF n°. 270.144.088-28, residente à Rua General 
Argolo, n®. 120 , Vila Inventada, CEP 03350-110, São Paulo, SP,

LUIS CARLOS ROSAS nacionalidade brasileira, maior, técnico em eletrônica, casado(a) em comunhão parcial de bens, 
portador(a) da cédula de identidade RG n®. 32.304.670-8, SSP/SP, CPF n®. 221.333.598-26, residente à Rua GeneraJ 
Argolo, n°. 120, Vila Inventada, CEP 03350-110, ^lo Paulo, SP e

ANDREIA REGINA ROSAS, brasileira, maior, técnica em informática, solteira, portador(a) da cédula de identidade R( 
n®. 32.304.669-1, SSP/SP, CPF n°. 299.414.558-80, residente à Rua General Argolo, n®. 120, Vila Invemada, CEP 03350- 
110, São Paulo, SP,

pelo presente instnimento, resolvem, de comum acordo, constituir tuna sodedade limitada que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA f  - NOME EMPRESARIAL

R u a  G e n e r a l  A r g o lo ,  1 4 7  -  C E P  0 3 3 5 0 -1 1 0  -  V i la  In v e m a d a  ( p r ^ .  S h o p ^  A n á l ia  P a u lo  -  S P  / i
Fone/Fax 2022-5022 3554-3777 site: www.ekilibriocontabil.com.br - e-mail: ekilibrio&uol.com.br - j
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CLAUSULA 2 - NOME FANTASIA 

A sociedade utilizará o nome fantasia: CARDON TEC

CLÁUSULA 3"- SEDE
A sociedade terá sua sede à Av. Álvaro Ramos, n°. 1695 , Água Rasa, CEP n°. 03331-001, Município de São Paulo, SP, 
podendo estabelecer filiais em qualquer ponto do território nacional, a critério dos sócios, observadas as disposições legais 
vigentes.

CLAUSULA 4 - OBJETO
A sociedade terá como objetivo social;
• Fabricação de máquinas, apar̂ elhos e equipamentos de sistemas eletrônicos dedicados à automação industrial 

(unidades centrais para supervisão e controle, controladores lógicos programáveis-CLP, equipamentos de sistemas 
digitais de controle distribuído-SCD)

• Serviços de conserto, manutenção, montagem e instalação de aparelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos e 
eletromecânicos

• Serviço de instalação de equipamentos de informática e programas de computador

CLÁUSULA 5*-PRAZODE DURAÇÃO
A sociedade é constituída por prazo indeterminado.

CLÁUSULA 6"-CAPITALSOCIAL
O capital social é de R$ 20Q.000,00(duzentos mil reais), dividido em 200.000(duzentas mil) quotas de valor nominal 
RS 1,00 cada uma, Integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas:
CARLOS EDUARDO ROSAS 25% 50.000 QUOTAS DE R$1,00 R$50.000,00

SELMA ROSANA ROSAS 25% 60.000 QUOTAS DE R$1,00 R$50.000,00

LUIS CARLOS ROSAS 25% 60.000 QUOTAS DE R$1,00 R$50.000,00

ANDREIA REGINA ROSAS 25% 60.000 QUOTAS DE R$1,00 R$50.000.00

TOTAL: 200.000 R$200.000,00

CLÁUSULA f  - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS '̂ j
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Rua General Argolo, 147 ■ CEP 03350-110 - Vila Invernada (próx. Shop. Análla Franco) - São Paulo - SP
Fone/Fax 2022-5022 5554-5777 site: www.ekilibriocontabil.com.br - e-mail: ekilibrioíã.nol.com.br
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CLÁUSULA 8*̂ -ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada e gerida em conjunto oü'isolãdàmente pelos sócios: SELMA ROSANA ROSAS, LUIS 
CARLOS ROSAS, ANDREIA REGINA ROSAS com os poderes e atribuições de administrador(es) a quem caberá 
representar ativa e passivamente a sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo, para tanto, assinar 
isoladamente todos os documentos que se fizerem necessários, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Único - A aprovação de sócios que representem dois terços do capital social é suficiente para nomear 
procuradores ou administrador e/ou administradores profissionais não integrantes do quadro social, para atribuições que 
lhe forem outorgadas por escrito, e somente para atender os interesses da sociedade.

CLÁUSULA 9®-REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS
É Facultado aos sócios determinar, mensahnente, uma retirada a título de pró-labore, lucros ou dividendos, cujo valor será 
livremente convencionado entre os sócios, de acordo com a capacidade financeira da sociedade e os resultados apurados 
pela mesma.

CLÁUSULA 10® - LUCROS E/OU PREJUÍZOS
O exercício social será coincidente com o ano civil e, ao término deste em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administi-ação, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e das 
demonstrações de resultados, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros e perdas apurados.

Parágrafo Primeiro - Nos quatro meses seguintes ap término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão novo administrador se assim julgai-em necessário,

Parágrafo Segundo - A sociedade ao interesse de sócios representando a maioria do Capital Social poderá levantai- 
balanços intermediários em qualquer data do exercício social e em razão dos resultados apurados efetuar a distribuição de 
lucros, dividendos e/ou de juros sobre o Capital Social, bem como antecipar disti-ibuição de lucros.

CLÁUSULA 11® - DISPENSA DE ASSEMBLÉIAS

Esta empresa está desobrigada da realização de reunião e assembléia em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro numero inteiro superior à metade do capital 
social (art. 70 LC 123/06). A sociedade adota os procedimentos de dispensa de publicações de editais.

CLÁUSULA 12® - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cecjidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica asseginado, em igualdade de condições e preço dúeito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA 13** - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
. - ' T'

No caso de falecimento, inabilitaçâo ou qualquer outro iflõtiVtí que impeça um dos sócios de continuar na sociedade, esta. 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 
sócio.

CLÁUSULA 14® - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

0(s) administradore(s) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer(em) a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1“, CC/2002).

CLÁUSULA 15® LC 123/06 -  LEI GERAL DAS MICROEMPRESAS

A sociedade atende os requisitos necessários e encontra-se amparada por todos os capítulos estatutáiios da Lei 
Complementar 123/06

CLÁUSULA 16® - FORO

Fica pelas partes, eleito o Fórum da Cidade de Slo Paulo -  Centro -  para serem resolvidas às dúvidas que se originarem 
do presente contrato de sociedade empresarial, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiada que seja ou 
venha a ser, sendo que os casos omissos serão regidos pela Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e demais legislações 
aplicáveis.

(duas) testemunhas.
E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente, em três vias, juntamente com 2

São Paulo, 14 de dezembro de 2011

— —
CARLOS EDUARDO ROSAS
Sócio

_____ dpLo O xiAaQ o fijQQÜuO
LUIS CARLOS R0SASSócio admini/sijyador

SIÍLMA ROSANA ROSASSócia administradora

FRANCISCÔ^FSMÇA FERNANDES 
Testemunha RG SSR/SP 17.967.3634

ANDREIA REGINA ROSAS
Sócia administradora

MARTA^GINA PIGNATA VIA! 
Testemunha RG SSP/SP 12.259.832-5
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria da Fazenda

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Sociedade CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
26/07/1989, NIRE: 3520876513-1, CNPJ: 61.093.019/0001-14, estabelecida na AVENIDA ALVARO 
RAMOS, 1695,, BAIRRO: QUARTA PARADA, São Paulo, SP, CEP;03331-001, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n° 12

São Paulo - SP, 03/09/2007

__
^  Socio - CARLOS HDUARDO ROSAS 

Socio - SELMA ROSANAROSAS

Socio - LUIS CARLOS ROSAS

^<:njcL&Aj£k___
Socio - ANDREIA REGINA ROSAS

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

QIliÈTEVERO^ 
Q N CTE VERDE] ... "k 'iftEvant 

ÍSOREVBm

NOME EMPRESARIAL: CARDON TEC INDÚSTraA E COMÉRCIO OE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA EPP = NIRETasaOSTê ií '
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CARDON TEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÃNICOS LTDA. EPP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n<> 01/2014 - CASAL  
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

ANEXO IV
TER M O  DE CIÊNCIA E  RESPONSABILIDADE DE INFORM AÇÕES

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL.”

A empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda. 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n®. 61.093.0194)001-14 sediada no endereço Av. Álvaro 
Ramos, 1695, Água Rasa, SP, Capital, telefone/fax 11-3589-8936 e 11-3562-8936, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Luis Carlos Rosas, portador da Carteira de 
identidade n°. 32.304.670-8 - SSP/SP e do CPF n® 221.333.598.26, declara que a 
empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimento 
licitatório, bem como Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei estadual n® 6.582 de 
18 de março de 2005, e Lei Federal n®. 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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CARDON TEC
INDUSTRIA E COM ERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICQS LTDA. EP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

5 o V

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 - CASAL 
Processo n** 12293/2013 e Cl 98/2013

DECLARAÇÃO

Objeto; “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGiSTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRiCA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL”

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação Cardon Tec Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletromecânicos Ltda. EPP, CNPJ sob o n®. 61.093.0190001-14 sediada 
Av. Álvaro Ramos, 1695, Água Rasa, SP, Capital, declara que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, da Lei n®.10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n®. 01/2014 -  CASAL da Companhia 
de Saneamento de Alagoas -  CASAL, ciente das penalidades cabíveis

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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PROCURAÇÃO

T

REAL ENERGY LTDA. empresa localizada a Rua Beira Canal, n °  49, 
CEP: 53.320-085, Bultrins,01inda/PE, inscrita no CNPJ n°
41,116.138/0001-38, através de seu Diretor abaixo assinado, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr. Luiz de França Neto, RG: 7.124.855 
SDS/AL, CPF n° 038.176.714-07, com poderes para participar de 
licitações, tirar certidões perante os órgãos federais, estaduais e municipais, 
assinar atas e recursos administrativos, dar lances em pregões e vistas em 
processos licitatórios, declinar prazos, receber documentos e protocolos, 
fazer solicitações e receber documentos junto aos Conselhos Regionais de 
Engenharia de cada unidade do Brasil, assinar ART, dar baixa de 
responsabilidade técnica, assinar atas ou contratos administrativos, retirar 
encomendas junto a companhias aéreas e transportadoras, enfim, todos os 
atos necessários à perfeita solução destes problemas.

Esta procuração tem validade até 30/05/2015.





PROCURAÇÃO

REAL ENERGY LTDA. empresa localizada a Rua Beira Canal, n° 49, 
CEP: 53.320-085, Bultrins,01inda/PE, inscrita no CNPJ n°
41.116.138/0001-38, através de seu Diretor abaixo assinado, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr. Luiz de França Neto, RG: 7.124.855 
SDS/AL, CPF n° 038.176.714-07, com poderes para participar de 
licitações, tirar certidões perante os órgãos federais, estaduais e municipais, 
assinar atas e recursos administrativos, dar lances em pregões e vistas em 
processos licitatórios, declinar prazos, receber documentos e protocolos, 
fazer solicitações e receber documentos junto aos Conselhos Regionais de 
Engenharia de cada unidade do Brasil, assinar ART, dar baixa de 
responsabilidade técnica, assinar atas ou contratos administrativos, retirar 
encomendas junto a companhias aéreas e transportadoras, enfim, todos os 
atos necessários à perfeita solução destes problemas.

Esta procuração tem validade até 30/05/2015.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO-JUCEPE

4.

ALBERTO CARDOSO CORREIA REGO FILHO, brasileiro, casado ern regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, residerite e domiciliado à Avenida Beira Rio, n° 230, 

apartamento ló02, bairro ilha do Retiro, Recife/PE, CEP 50.750-400, portador da cédula 

de identidade n°3.442.285-SSP/PE e inscrito no CIC n° 588,363.340-87, vem, 

respeitosamenlG, perante Vossa Excelência requerer as medidas necessárias para 

arquivamento da 15° Alteração do Controlo Social do Sociedade Empresarial “Real 

Energy Ltda”, ^  '

Pede deferimento,

Oiínda, 27 de dezembro de 2012.

PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO R'BG0 

Sócio Administrador
&
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE IS” (DÉCIMA QUINTA) ALTERAÇÃO, MODIFICAÇÃO, 

TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIAL 

“REAL ENERGY LTDA” - CNPJ N“ 41.116.138/0001-38

ALBERTO CARDOSO CORREIA REGO FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida Beira Rio, n° 230, 

apaitornento 1602, bairro Ilha do Retiro. Recife/PE, CEP 50.750-400, portador da cédula 

de identidade n“ 3,442.285-SSP,/PE e inscrito no CIC rf 588,363,340-87, e PEDRO 

PEREGRINO CARDOSO DO REGO, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado no Rua Sirnõo Mendes, n° 200, apt, 1402, Jaqueira, Recife/PE, portador do 

cédulo de identidade n° 4.609,837 SSP/PE, inscrito no CPF sob o n“ 026.890,914-88, 

decidem, em comum acordo, promover a 15° (décima quinta) Alteração e 

Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária “Real Energy Ltda", 

empresa inscrita no CNPJ sob o n° 41.116.138/0001-38, com  seus atos constitutivos 

arquivados nesta Junta Comercial, sob o NIRC n° 26200761627, para realizar as 

seauintes alterações na relação societária:

i -  Modificam o artigo 2° do Estatuto para ocrescer ao Objeto da Empresa o §2°, que 

está assim redigido:

"§ 2° - No exercício do seu objeto o empresa atuará junto à iniciativa privada, corno 

também junto à União, Estados, Município, Autarquias e Fundações Públicos. Entidades 

e Órgãos Públicos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, podendo 

atuar como concessionária e/ou permissionária de serviço público, bem como 

controlar Parceria Público-Privada,"
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II -  M od ificam  o a rtigo  S*" d o  Estatuto pa ra  a lterar a  sede e foro d a  em presa para  a Av, 

Beiro Canal, n° 049, Buftnns, no M unicíp io  de  O linda. Estado d e  Pernam buco, CEP 

53,070-440,

■ 5J.5

III -  M o d ificam  o a rtig o  5° d o  Estatuto pa ra  a lterar o  C a p ita l Social p a ra  R$ 1 ■500,000-00 

(hum m ilhão  e qu inhentos mil reais), d iv id ida  em  1,500,000 (hu in  m ilhão, e qu irihentas 

mil) cotas, c a d a  um a no  va lor nom inal de  R$ 1,00 (hum  real), sendo a d ife ren ça  d e  R$ 

650,000,00 (qu inhentos e c in q üe n to  mil reais) in tegra lizada pelos sócios, na p ro p o rçã o  

d a  p a r tic ip a ç ã o  no c a p ita l sociaLou seja, 95% e 5%, a través d a  reserva d e  lucros 

acum u lados p e la  soc iedade , co n fo rm e  saldo c redo r na c o n ta  Lucros a Distribuir, 

dem onstrado  no B a lanço  Patrim onial e nce rrado  em  31/12/2010 e reg istrado na Junta 

C om erc ia l de  P ernam buco.

IV -  M od ificam  o § 3° d o  a rtigo  6° d o  Estatuto, que  passa a ter a  segu in te  re d a çã o ;

"§ 3° - Os sócios que estiverem no exercício e investidos nos poderes de  adm inistração  

d a  soc iedade  passam, a  poder p ra ticar os atos necessários ao  bom, fiel e ca b a l 

desem penho de suas funções e m.eihor desenvolvimento dos negócios sociais, 

podendo, com a  anuência  dos dem ais sócios, comprar, vender, prom eter vender, 

ceder, prometer ceder, hipotecar, caucionar, alugar ou alienar, sob qualquer forma 

ou título, todos e quaisquer bens e  direitos patrimoniais d a  Sociedade, móveis, imóveis, 

materiais ou imateriais, fungíveis ou infungíveis, susceptíveis ou n ão  de  ava liação, 

adm.itir e demitir em pregadas: assinar contratos de  qualquer natureza, públicos ou 

particulares, ajustar preços, ciáusula e  condições: firmar termos de  compromisso e  de  

responsabilidade: enfim, representar a  Empresa, ativa e passivamente, em  juízo ou fora 

de le . "

V -  M od ificam  o § 3°, d o  a rtig o  7° d o  Estatuto, que  passa a  te r a  segu in te  re d açã o :

''§ 3° - O contrato socia l poderá  ser alterado no todo ou em parte, inclusive pa ra  

m od ificação  dos sócios-quoHstas e destituição do sócio-administrodor, por 

de libe ração  do(s) sócio(s) que representem 2/3 (dois terços) do  cap ita l social.





ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

CAPITULO 1

■ s u

DA NATUREZA JURÍDICA. DENOMINAÇÃO, OBJETO. SEDE, FORO :  PRAZO DE PURACACo ,

Art. 1° - A S o c ied a de  é constitu ída sob a form a em presaria l d o  tip o  lim itada  e 

g irará c o m  a  d e n o m in a ç ã o  social de  REALENERGY LTDA., regendo-se  p e lo  presente 

estatuto, p e la  Lei n° 10.406,d e  10 de  jane iro  d e  2002,q u e  instituiu o C ó d igo  Civil

Brasileiro, e a inda , sup le tivam ente  pe la  Lei n“ 6.404, d e  15 d e  dezem bro  de  1976 

(d ispõe sobre os S ociedades Anônimas), no que  coube r.

DO OBJETO SOCIAL

Art. 2° - A Empresa te m  por ob je to  social a  rea lização  d e  obras, projetos, 

serviços e m a n u te n ç ã o  e lé trica, m e câ n ica  e civil, co m  ou sem fo rnec im en to  de  

materiais, bem  c o m o  .serviços d e  ilum inação, redes e lé tricas aéreas ou subterrâneas, 

lógicas, h idráulicas, te le fon ia , saneam ento , re frige ração  e c o m u n ic a ç ã o  c o m  ou sem 

fio, cadostros, to p o g ra fia , geoprocessam ento , energias a lternativas, sina lização d e  

vias e transportes, tra tam en tos  anticorrosivos, p inturas quím icas e análise d e  efluentes, 

sistema de  p re v e n ç ã o  d e  in cê nd io  g or com prim ido , paisagism o, p o d o ç ã o , 

sonorizaçõo, e fic ie n tiza çõ o  ene rgé tica , a u to m a çõ o , lo c a ç ã o  d e  veículos de  passeio, 

utilitários e cam inhões, equ ipam entos, mobiiiórios, m áquinas e m ã o  d e  obra  

especia lizada ou não, m o n u te n ç ã o  e rep resen tação  co m e rc ia l d e  m ateria is e 

com ponen tes  elétricos, e le trôn icos e d e  in form ática , consu ltoria  na  á rea  am b ien ta l, d e  

energia, urbanística, responsab ilidade  social e  c o o p e ra ç ã o  té c n ic a  re q ua lif ica çõ o  

urbana, cons trução  e m a n u te n ç ã o  d e  subestações e e qu ipam en tos  elétricos, gestão  

de  parques d e  ilu m ina çã o  púb lica , d e  projetos a rqueo lóg icos  e de  redes de  

te leco m u n icaçõ e s  c o m  dados e voz, sinalização náu tica , turística e d e  vios de  

transportes, m a n u te n ç ã o  sem afórica , restau ração  e rev ita lização  de  bens móveis e 

imóveis, fisca lização e supervisão cie a tiv idades d e  engenharia , ossessoria té cn ica .

§ r  -  A Empresa exercerei o  seu o b je to  social d ire tarx ien te  ou em  assoc iação 

co m  terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, p o d e n d o  p a rtic ip a r d o  ca p ita i de  outras 

empresas, c o m o  acion ista , quotista, ou de  em preend im entos  dete rm inados, co m o
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§ 2° '  No exercíc io  d o  seu ob je to  a em presa a tu a rá  p e ra n te  c  in ic ic t iv c ' 

p rivada, co rn o  ta m b é m  jun to  a União. Estados, Município, A uto rquius e  Eundaç-ões 

Públicas, Entidades e ó rg ã o s  Públicos, Empresas Públicas e S ociedades d e  Econom ia 

Mista, p o d e n d o  a tu a r c o m o  concessionária  e /o u  perm issioná.io d e  servtço púb liçc , 

bem  c o m o  co n tra ta r Parceria Público-Privada. . • ;

DA SEDE E FORO

Art. 3° - A  Empresa te m  sede e foro, na  Av. Beira C anal, n° 049, Bultrins, no 

M unicíp io  d e  O linda, Estado d e  Pernam buco, CEP 53.070-440, regu la rm en te  inscrita no 

Cadastro  N ac iona l d e  Pessoas Jurídicas do  Ministério d a  Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°

41.1 ló,i38,/0001-38, p o d e n d o  abrir fiiiaís, escritórios e nom ea r representantes em  

qua lquer p o rte  d o  território nac iona i, co m  ou sem des ta qu e  d o  ca p ita l social, 

observadas as norm as legais vigentes.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 4° - A S o c ied a de  v igo rará  por prazo inde te rm inado , te n d o  in ic ia d o  suas 

a tiv idades na  d a ta  d o  a rq u iva m e n to  d o  seu c o n tra to  d e  co ns titu içã o  social no  registro 

púb lico  m ercantil, em  18 d e  novem bro  de 1992,

CAPITULO

DO CAPITAL SOCIAL

.Art. 5° - O c a p ita l social é de  R$ 1,500.000,00 (hum  m ilhão  e quinhentos mil 

reois), d iv id ido  em  1.500,000 (hum  m ilhão e qu inhentas mil) cotos, no  va lo r nom inal de  

R$ 1,00 (hum  rea l) c a d a  um a, d ivid idos por seus sócios, res tandoa  co m p os içã o  d o  

qua d ro  socie tá rio  assim de fin ida :

SÓCIO QUANTIDADE DE 

COTAS

VALOR DAS COTAS PARTICIPAÇÃO NO 

CAPITAL SOCIAL

ALBERTO CARDOSO 

CORREIA REGO FILHO

1.425.000

(hurn m ilhõo

!«  1.425.000.00 

(hum .milhão 

quatrocentos e vinte

95% (noventa e c inco  

por cento )
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e c inco  mil) e c inco  mi! reais)

PEDRO PEREGRINO 

CA2DOSO DOREGO

75.000

(setenta e c inco  mi!)

R$ 75.000

(setento e c inco  mi' 

reais)

5% (c inco  por cen+o), .

Total í .500.000

(hurn m ilhão e 

quinhentos m,il)

R$ 1.500.000,00 

(hurn m ilhão c  

quinhentos mil reais)

100% (cem  por cento)

§ 1° - A reísponsabilidade dos sócios é restrita a o  va lor das quo tas  q u e  possuir 

mas todos respondem  so lidariam ente  pe la  in teg ra iizaçõo  d o  ca p ita i.

§ 2° - O  c a p ita l social p o d e rá  ser a u m e n ta d o  por d e lib e ra ç ã o  dos sócios, 

m e d ian te  a  subscrição e in teg ra lização  em  dinheiro, créditos, bens e direitos 

patrim onia is susceptíveis d e  a va lia çã o , ou por q ua lq u e r fo rm a  p e rm itid a  em  lei.

§ 3° - As quo tas  são intransferíveis a terceiros, sem o consen tim en to  dos dem ais 

sócios, e .q u a n d o  c o n c e d id o  p o d e ró  ser im p le m e n ta d a  a través d a  assinatura de  

co n tra to  especia l d e  a lte ro ç ã o  social, po ro  a  adm issòo d e  novo  sócio, cum pridas as

disfsiosições legais pertinentes.

CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA

Art. 6° - A odm in is tração  e ge rênc ia  p lena  d a  so c ie d a d e  passa a ser exerc ida  

pe lo  sócio PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO REGO, iso ladam en te  e, nas suas fa ltas ou 

im pedim entos, pe io  sócio  ALERTO CARDOSO CORÉIA REGO FILHO, os quais, sob 

designoções respectivas d e  SÔCiO ADMINISTRADOR E SÓCIO, respectivam ente , são 

empossados neste a to, d ispensados d e  prestar c a u çã o .

§ r  - Os Sócios p o d e rã o  por d e lib e ra çã o  da  m a io ria  d o  c a p ita l socia l,através 

d e  a to  em  separado, designar pessoa natura l nõo  in teg ra n te  d o  q u o d ro  societário, 

co m o  adm in istrador d o  soc iedade , que  tom ará  posse em  livro próprio, onde  

consta rão  os poderes, co nd içõ e s  gereis, encargos e d u ra ç ã o  d a  gestão.
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§ 2“ - Som ente o sócio odm inistrador possui poderes p a ra  recebe r c itações, 

in tim ações e no tificações  jud icia is e exirajudiciais.

§ 3° - Os sócios q ue  estiverem  no  exercíc io  e  investidos nos poderes de  

adm in is tração  d a  so c ie d a d e  possam a  p od e r p ra tica r os atos necessários o o  b o ra õ e l 

e ca b a l desem penho  dei suas funções e rneihor desenvo iv im on lc  dos negócios sociais, 

podendo , com  a a nuênc ia  dos dem ais sócios, com pra r, vender, p rom e te r vender, 

ceder, p rom e te r cede r, h ipo tecor, cauc iona r, a lugar ou a lienar, sob qua lquer form a 

ou título, todos e qua isquer bens e direitos patrim onia is d a  S oc iedade , móveis, imóveis, 

materiais ou imateriais, fungíveis ou infungíveis, susceptíveis ou nõo  d e  a va liaçã o , 

adm itir e dern iiir em pregados; assinar con tra tos d e  q ua lq u e r natureza, púb licos ou 

particulares, ajustar preços, cláusula e cond ições; firm ar term os d e  com prom isso e de  

responsabilidade; enfim , representar a  Etmpresa, o tiva  e passivam ente, em  juízo ou fora  

deie,

1

§ 4° - o  Sócio Adm in istrador da  em presa, Sr. PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO 

REGO, pode rá , erri re la ç ã o  ò C on to  C orrente  13000228-7,A g ê n c ia  4159,do Banco 

Santander,em itir, sacar, ace ita r, endossar e  avalizar cheques, ordens d e  p ag a m e n to , 

notas prorn!ssórias,duplicotas,let!as de  câm b io , conh e c im e n to s  d e  transporte  e 

quaisquer outro.s títulos d© créd ito , abrir, movime;níar e  encerrar con trjs  correntes 

bancárias e d e  investimentos, con tra ir em préstim os e financ iam entos, co m  ou sem 

garantias,

§ 5° - O  Sócio M ajoritório , Sr, ALBERTO CARDOSO CORREIA REGO FILHO, 

pode rd ,e rn  re la ç ã o  ò  C o n ta  C orren te  1222//0, A gê n c ia  1599/7, d o  B anco  Bradesco, e 

C on ta  C orren te  9172/3, A g ê n c ia  1850/3,do Banco d o  Brasil, emitir, sacar, ace ita r, 

endossor e avalizar cheques, ordens d e  p a g a m e n to , notas promissórias, dup lica tas, 

ieíras d e  câm b io , co nhec im en tos  de  transporte  e  qua isquer outros títulos de  créd ito ; 

abrir m ovim ientar e  ence rra r con tas  correntes bancárias, d e  investim ento, em  qua lquer 

instituição, d a  rede  p ú b lic a  ou particiilar,, con tra ir ernprésíimos e financiam entos, co m  

ou sem garantias,

§ 6° - Fica expressam ente  pro ib ido, sob p e n a  d e  in e fic á c ia  p e ran te  a 

S ociedade  e cJe responsab ilidade  peran te  os dem ais sócios e terceiros pre jud icados, o 

uso d a  d e n o m in a ç ã o  socia i ern negócios estranhos a o  o b je to  e aos interesses sociois, 

espec ia lrnente  a concessão  d e  avais, fianças ou qua isquer outras garan tias em  favor

de  terceiros.
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS DESDE 1868
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§ 7° - Os sócios que  estiverem em exercíc io  de  suas funções p e rce b e rã o  um a 

rem uneração  mensal, a  título d e  "p ro  labore", no va lo r e s ta b e le c id o  por d e l ib e ra ç ã o -  

d a  m aioria  dos sócios,em  re lação  a o  ca p ita l social, de: a c o rd o , c o m ' as : 

d isponib ilidades financeiras d a  so c ie da d e ,d eve n do  a im .po rtânda  pagas serem 

levadas à d é b ito  d o  c o n ta  "Despesas Gerais". m ' , .

■ 5^0'

CAPITULO iV

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Art. T  - As d e libe ra çõ es  sociais serão tom ad a s  em  reun iõo  dos sócios quotistas, 

pelos sócios q u e  representem  a  m aioria  d o  c a p ita l d a  soc iedade , ressalvadas as 

matérias q u e  le g a lm e n te  exigem  quorum  mínimo superior p a ra  as suas. aprovações, 

co rrespondendo  c a d a  c o ta  a  1 (um ) voto , respeitados os lim ites dos artigos 1.010 d o  

C ód igo  Civii,/2002.

§ 1° - O c o m p a re c im e n to  d e  todos os sócios quotistas ò reun ião  dispensa o  a to  

d e  c o n v o c a ç ã o  prévia.

§ 2“ - No caso d e  e m p a te  na v o ta ç ã o  de  qua lquer iTiatério, a d e lib e ra çã o  será 

cons ide rada  n ã o  a p ro va d o , devendo-se  observar-se nestes casos a previsõo lega i d o  

art. 1.010,§ 2°, d o  C ó d ig o  Civil d e  2002.

§ 3° - O co n tra to  social p o d e rá  sen’ a lte ra d o  no to d o  ou em  parte , inclusive para  

m o d ifica çã o  dos sócios-quotistas e destituição do sócio-odministrodor. por 

d e lib e ra çã o  do(s) sócio(s) que  representem  2/3 (dois terços) d o  c o p ito l sociai.

§ 4° -  D e libe rada  e au to rizada  a m o d ific a ç ã o  e ou a lte ra ç ã o  do  co n tra to  

social, instrum ento q u e  a  consolidar, in d ep e nd e  d a  assinatura d e  todos os sócios 

quotista, assistindo a o  sócio  que  divergir o fa c u ld a d e  d e  se retirar d a  soc iedade, 

d e ve n d o  as suas quo tas  serem liqu idadas pe lo  seu va lor pa trim on ia l líquido, pa ra  

e fe ito  d e  p a g a m e n to  dos direitos e hoveres d o  sócio  que  usar o  seu d ire ito  de  recesso.





Art, 9° - No p ro p o rçã o  das quotas q ue  de tive re m ,te rão  os sócios quotistas

p re fe rênc ia  p a ra  subscrição d e  novas quotas p roven ientes d C 'a u m e n to  

sociai, c o m  a  erstrada d e  novos recursos ou co m  a apropriaç-õo tdê  créd itos

d o  c a p ita l-■

Art. 10° • Os sócios quotistas em  primeiro lugar, na  p ro p o rç ã o  das;q *jc tas  que  

de tive rem  no  ca p ita l, e os terceiros estranhos ã so c ie d a d e  em  seguida, se os sócios 

quotistas n õo  se interessarem pe lo  aquisição, te rã o  p re fe rênc ia , em  ig u a ld a d e  de  

cond ições, p o ro  adqu irir as quo tas do  sócio que  usar d o  seu d ire ito  d e  recesso previsto 

na  p a rte  final d o  p a rá g ra fo  d o  a rtigo  9" deste con tra to .

Art. n  ° - É livre a  ce.ssôo d e  quotas entre  os sócios observado, porém , o d ire ito  

de  p re fe rênc ia  dos dem ais p a ra  a aquísiçõo das quo tas d o  ce d e n te , na  p ro p o rçã o  

das quotas d o  ce d e n te , na p ro p o rç ã o  das quo tas  q u e  e n tã o  de tive rem  no  ca p ita l 

social.

Art. 12 -  No h ipótese  d e  sucessão "m ortis causa", ve rif ica d a  por qua lquer 

m otivo  e im possib ilidade d o  e n tra d o  na soc iedade  dos sucessores d o  sócio  fa lec ido , 

os quotistas rem anescentes em  prim eiro lugar, na p ro p o rç ã o  dos quo tas  que  

de tive rem  no ca p ita l e os terceiros estranhos ò so c ie d a d e  em  seguida, se os quotistos 

rem anescentes n õ o  se interessarem pe ia  aquis ição, te rã o  p re fe rênc ia , em  ig u a ld a d e  

d e  cond ições, p a ra  adqu irir as quo tas  e  direitos dos sucessores, observando-se, neste 

coso, o  q u e  a respeito  é  e s ta b e ie c id o  p a ro  o  caso.

CAPÍTULO VI

DO DIREITO DE RECESSO. INCAPACIDADE E EXCLUSÃO DO SÓCIO

Art. 13 - o  exercíc io  uso d o  d ire ito  d e  recesso.o d e c la ra ç õ o  ju d ic ia l d e  

in c a p a c id a d e  e a  exclusõo d e  q ua lque r dos sócios quotistas n ã o  a ca rre ta rá  a 

dissolução d a  S oc iedade , desde  q u e  res tabe lec ido  no  p razo  d e  180 (c e n to  e o iten ta ) 

dias d o  d a ta  d o  e ve n to  os dem ais  que iram  co m  e ia  continuar.

Art. 14 -  A  in c a p a c id a d e  d o  sócio quotis ta  será v e rifica d a  através de  

d e c la ra ç ã o  jud ic ia l, c o m  sen tença  transitado em  ju lgado , inclusive nos casos de  

d e c la ro ç ã o  de  fa lê n c ia  de  em preso em  geral, d o  qua l o  sócio  e ra  quo tis ta  ou diretor, 

posto que  co ns ide rado  fa lido  ou o eie equ ipa rado ,
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Art. 15 -  A a p u ra ç ã o  cio ca p ita i e haveres d o  sócio q ue  usar d o  d ire ito  de  

recesso, tiver o sua in c a p a c id a d e  d e c ia ra d a  ou for exclu ído  o b o d e c e rá  g : seguintes ■ 

co nd ições :a ) se o fa to  ocorre r a té  ó (seis) meses após o  e n ce rrã n le n tu  .do ú n o  soo:ial. 

p roceder-se-ó  à  a p u ra ç ã o  c o m  base no  B a lanço  G eral d o  exercíc io  findo; b ) se o fa to  

ocorrer após estes ó (seis) meses, levantar-se-ó um  B a la n ça : Especial r c 'd g t g  da 

ocorrênc ia , salvo se o fa to  ocorre r nos três últimos meses d o  ano, t'ip ')te se  errl q u e  o 

ca p ita l e  haveres são apu rados à vista d o  B a lanço  G eral d o  exercíc io  d a  o co rrênc ia .a  

ser le v a n ta d a  a posterior!.

Art. 1 6 - 0  p a g a m e n to  d o  ca p ita l e  haveres d o  sócio  incapaz, fa lido  ou q u e  se 

retiror. será e fe tu a d o  em  24 (v in te  e qua tro ) prestações mensais, iguais e  sucessivas, 

sem q ua lque r c o rre ç ã o  m one tó ria  dos seus valores, mas c o m  o  acrésc im o  d e  juros d e  

1% (um  p o r c e n to ) a o  mês, ve n ce n d o  a  prim eira  p re s ta çã o  30 (trin ta) dias após a 

a p u ra çã o  final d o  c a p ita l e  haveres,

Art. 1 7 - 0  p a g a m e n to  d o  ca p ita l e  haveres será e fe tu a d o  d ire tam en te  ao  

sócio q u e  usar d o  d ire ito  d e  recesso ou for excluído, ou q u e m  d e  d ire ito, nos casos d e  

in c a p a c id a d e , ou m e d ia n te  co n s ign a ção  em  juízo, assegurado ã S oc iedade , em  

primeiro lugar, e aos dem ais sócios.em seguida, o  d ire ito  d e  p re fe rê n c ia  p a ra  a 

aqu is ição  d o  ca p ita l e haveres do  sócios que  for exc lu ído  ou q u e  for d e c la ra d o  

incapaz,

CAPÍTULO VII

DO FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO

Art. 18° - F a lecendo  q ua lque r dos sócios quotistas c a b e rá  os seus herdeiros a 

sucessõo na  S ociedade , procedendo~se a esta substitu ição a quem  d e  direito, 

m ed ian te  o lle ra ç õ o  d o  co n tra to  social, pa ra  ingresso dos novos sócios,

Art. 19° - Enquanto  n òo  se form alizar a a lte raçã o , os resultados que ca be ría m  

a o  fa le c id o  seròo con tab ilizados ern nom e doespólio, pa ra  posterior a p ro p ria çã o  em  

nom e dos suces,sores.

Art. 20 -  V e rifica da  a impossibilidade, por q ua lq u e r m otivo, d a  e n tra d a  na 

S oc iedade  dos sucessores d o  sócio fa lec ido , o  seu c a p ita i e haveres serão apurados 

através d e  B a lanço  Especial, e  o va lor e n co n tra d o  será a tribu ído  a o  espólio ou
CARTORIO AZEVÊO O  BASTOS DESOe J888
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sucessores, na fo rm a e s ta b e lec ida  nos Art, 15 deste  con tra to , respe itado  o  d ire ito  de

p re fe rênc ia  previsto no Art. 11, ta m b é m  deste con tra to .

Parágrafo ún ico  -  Em coso  de  fa lec im en to  d o  Empresário Indiviiduol, p o d e rã o  

os herdeiros d o  Empresário revogar, a qua lquer m orqento , o m andatO ' o u to rg a d o  oo  

adm in istrador n o m e a d o  nos termos d o  § 1° d o  a rtigo  6° deste-instrum ento, sem prejuízo 

d a  re m uneração  d e v id a  nos moldes,

5^3

CAPITULO VIII

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E LUCRO

Art. 21 - O exercíc io  socíai co inc id irá  co m  o ano  civii.

Art. 22 - O  B a lanço  G eral será le va n ta do  anua im ente , no d ia  31 (trin ta  e urn) de  

dezem bro  e d eve rá  estar co nc lu íd o  no prazo e s ta b e lec ido  pe la  leg is lação  pertinen te ,

Art. 23 -  Do lucro  líquido d o  exercíc io  serão deduzidas os reservas exig idas por 

lei e outras de te rm inadas  por quotistas que  representam  a m a io ria  d o  c a p ita l soc ia l 

d e ve n d o  o so ldo rem anescen te  ter o  destino que  os sócios quotistas 

de te rm inarem .a través d o  quorum  de  m aioria d o  c a p ita l social, sendo ce rto  que  se o 

d e lib e ra çã o  for p a ra  d is tribu ição  entre os sócios, esta d eve rá  ser fe ita  d e  a c o rd o  e na 

p ro po rçõ o  d a  p a r tic ip a ç ã o  socie tá ria  d e  c a d a  sócio respectivo.

Art. 24 -  A S oc ied a de  n ã o  terá conse lho fiscal.

CAPITULO IX

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 25 -  A fim  d e  exercer em  p len itude  seu ob je to , sem pre se a d e q u a n d o  às 

de te rm inações e diretrizes legais, a  sc^ciedade co n tra ta rá , q u a n d o  necessário e 

ex ig ido  pe la  leg is lação  d e  regênc ia  d o  CREA -  Conselho Regional d e  Engenhari 

A rquite tura  e A gronom ia , responsável té c n ic o  a q uem  será a tribu ída  rem uneraç 

respectiva.
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CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Arf. 26 -  A S o c ied a de  se dissolverá nos casos previstos e rá  iei e  por d e lib e ra ç ã o  

d a  to ta lid o d e  dos sócios q u e  representem  no ca p ita ! social,

Art. 27 -  V e rifica do  ou d e lib e ra d a  o  dissolução, os sócios quotistas e le g e rã o  o  

liqu idante. estranho ou n ã o  ò  soc iedade , d itan d o -lhe  a  fo rm a d e  liq u id a ç ã o  e a  sua 

rem uneração. N ão  o b tid o  o  consenso, o  processo d e  liq u id a ç ã o  será d evo lv id a  a

juízo,

de  Os casos omissos serão resolvidos c o m  base nos d isposições legais ap licáve is  à 

Empresa Ind iv idual d e  Responsabilidade L im itada e, sup le tlvam enfe , pelas disposições 

legais a p licadas  a so c ie d a d e  lim itada.

Art, 28 -  Os lucros ou prejUÍzos verificados na d isso lução serão auferidos ou 

suportados pelos sócios quotistas, na p ro p o rçã o  d e  suas quotas,

Art. 29 -  Os casos omissos serõo resolvidos co m  base nas disposições legais 

ap licáve is às so c ie d a d e  empresariais lim itadas e, sup le tivom ente , nas disposições d a  

lei dos soc iedades anônim as, no q ue  couber, esgo tadas as ten ta tivas  d e  consenso.

Art. 30 -  As partes co n tro ton tes  obrigam-se, po r si e seus herdeiros sucessores, a  

fazer este co n tra to  sem pre bom ,firm e e vaiioso,pondo-se re c ip ro ca m e n te  a paz e  o 

saivo de  quaisquer dúv idas ou con tes tações futuras, e le g e n d o  o foro d a  C o m a rca  d e  

O linda, Estado de  P ernam buco, co m  renúncia  d e  qua lquer outro, por mais especia l ou 

p riv ileg iado  que  seja ou passa se apresentar, para, so lução  das questões decorren tes 

deste con tra to ,

Art. 31 “  0 (s ) adrnin istrador(es) dec ia ra (m ), sob as penas d a  lei, q u e  não  

está(ão) im pedido(s) d e  exercer a  adm in is tração  d a  soc iedade , po r lei especia l, ou 

em  v irtude de  c o n d e n a ç ò o  crim inai, ou por se encon tra r(em ) sob os efe itos legais 

dela, à  p en a  que  vede , a in da  q u e  tem po ra riam en te , o  acesso a ca rgos públicos; ou 

por crim e fa lim entor, de  p reva ricaçõ o . p e ita  ou suborno, concussão, p e c u la to  ou 

con tra  a e co n o m ia  d e  consum o, fé púb lica , ou co n tra  o d ire ito  à  p ro p rie d a d e  (art.
P,0 BASTOS DESDE 1888
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E por estarem  assim, justas, c jcordadas e con tra tadas , as partes ou to rgan íos O' 

re c ip ro ca m e n te  outo rgadas, firm am  o  presente instrum ento ei n 3 (trèE; vir is d e  i')uo l 

teor e  form a, p a ra  o m esm o fim e e fe ito  de  dire ito, ju n ta m e n te  c o m  as duas 

testem unhas e spec ia lm en te  co n vo ca da s  para  este a to  e, cjue tu d o ' assistirem, 

co n te n d o  todos as vias, sem em endas ou rasuras,

5 ^ 5 ,

r

O linda, 27 d e  dezem bro  d e  2012.
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CARDOSÇKtORREIA REGO FILHO 

Sócio

CPF 588.363.340-87

PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO REGO 

Sócio Administrador

CPF 0^0.890.914-88
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 16« ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL “REAL ENERGY LTDA” -  CNPJ 
N° 41.116.138/0001-38.

M o tiv o : a) R e tif ic a ç ã o  d o s  d a d o s  d a  se d e  e d o m ín ilio

ALBERTO CARDOSO CORREIRA FILHO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
3.442.285-SSP/PE e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob n® 588,363,340-87, residente e domiciliado na Av, 
Beira Rio, n° 230, Apto, 1602, no bairro Ilha do Retiro, na cidade do Recife, 
estado de Pernambuco, e PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO REGO. 
brasileiro, empresário, casado, portador da Cédula de Identidade n° 4,609,837- 
SSP/PE e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob n° 026,890,914-88, residente e domiciliado na Rua Simâo 
Mendes, n° 200, Apto, 1402, bairro da Jaqueira, na cidade do Recife, estado de 
Pernambuco, únicos sócios da REAL ENERGY LTDA, decidem, em comum 
acordo, promover a Alteração do Contrato Social da Sociedade Empresária em 
questão, empresa inscrita no CNPJ sob n° 41,116,138/0001-38, com seus atos 
constitutivos arquivados nesta Junta Comercial, sob o NIRE n° 26200761627, 
para realizar a seguinte alteração:

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Modificam o artigo 3° do Estatuto para alterar a sede e o foro da empresa para 
a Rua Beira Canal, n“ 049, Bultrins, no Município de Olinda, Estado de 
Pernambuco, CEP 53320-085,

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Para todos os ftns e efeitos de direito, os contratantes declaram que continuam 
válidas todas as demais cláusulas e condições estipuladas no Instrumento 
contratual ora alterado, nos expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se
por si, seus herdeiros e sucessores a bem e fielmente cumpri-lo,

liCARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
Av. Pr í̂,.

DESDE 1888
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5^3
E, por estarem assim, ajustados e em perfeito acordo em tudo quanto neste 
Instrumento Particular de 16'̂  Alteração Contraíuat foi lavrado: obr;gam-se as 
partes a cumprir o presente, assinando-o, tudo na presença de duas 
testemunhas que também assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma.

Recife. 22 de julho de 2013.

ÂLBERTj^ARDOSO CAREIRA REGO FILHO 
^  Sócio

CPF 588.363.340-87

50  C
'aUQa

PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO REGO 
Sócio Administrador 
CPF 0^6'.890.91-

/ I ujfk I

PAULOlROeE.Í?t(5̂ E MDQUERQUE sllvA 
/ Õ À B / P E  N° 14.583
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i c c'<ra
NOME: ÍA cJ^o
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DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação REAL ENERGY LTDA., CNPJ sob o n- 41.116.138/0001- 
38 sediada RUA BEIRA CANAL, 49 -  BULTRINS -  OLINDA - PE, declara que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4̂ , inciso VII, da Lei n̂ . 10.520, de 17/07/2002, licitação 

modalidade Pregão Presencial n̂ . 01/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 
ciente das penalidades cabíveis.

Olinda, 02 de dezembro de 2014

nnden\'o Comcrciíil 
Rua Beira Canal. 49 - Bullrins 

ü liiK la /P t; -  CBP:53.j 20-0S5 
Foiie/Fax: (81)3429-1705 

CNIM: 4 U  16.138/0001-38 
iluininacão@realenergv.com.br

r-crilório Recite 
Rua Costa Pinto. 234 -  Fncruzilhacla 

Recire/PF-CbP:52041-4SO 
Fone/Fax: ( 8 1) 3244-1004 / 3426-2932 

CNP.I: 41.1 16.138/0001-38 
comerciakii) iealenergv.coiii.br

w w w . r e a u e n e r g y . c d m . b r

Escritório João Pessoa 
R. Manoel Lu iz da S i lv a .  S /N .  Q d .  4 7 St. 3 

João Paulo 11 - João Pessoa/PB -  CEP; 58076-045 
Foiic/Fax (83)3231-1411 
CNPJ: 41.116.138/0001-38 

ipioaopessoa0realenergv.com.br

mailto:o@realenergv.com.br
http://www.reauenergy.cdm.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 01/2014 -  CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa REAL ENERGY LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 41.116.138/0001-38, sediada 
no endereço Rua Beira Canal, n° 49,CEP: 53.320-085,telefone/fax n° (81) 3244-1004 / (81) 3426- 
2932, por intermédio do seu representante legal Sr(a). Alberto Cardoso Correia Rego Filho, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 3.442-285 - SSP/PE e do CPF n° 588.363.304-87, 
DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 de 18 de março de 
2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Olinda, 02 de dezembro de 2014

Endereço Comercial 
Rua Beira Canal, 4 9  - Bultriiis 

O linda /P E -C E P ;53 .320-085 
Fone/Fax: (8 1) 3429-1 70.> 

CNP.I: 41.I I6.I38/0O0I-3K 
iluminacãofgirealenergy.com.br

lic riló rio  Recife
Rua Cosia Pinlo. 2,14.Encruzilhada

Reci:fc/PH -CEP:5204)-48(l 
Fone/Fax: (SI 1 3244-1004 / .1426-2032 

CNP.I: 41,1 16.138/0001-38 
coiiiercial@realeiiergv.com.hr

www.realenergy.com .br

liscritório  ,loâo Pessoa 
R. Manoel Lu iz da Silva, S/N, Qd. 47 Sl. 3 

.loão Paulo II - .lodo Pc,ssoa/PB -  CEP: 58(i76-04.-^ 
Fone/Fax (8.3) 3231-1411 
CNIM: 41.116.138/0001-38 

iuioaoDessoa@realenergy.com.br

mailto:coiiiercial@realeiiergv.com.hr
http://www.realenergy.com.br
mailto:iuioaoDessoa@realenergy.com.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NS 01 /2014  DA COMPANHIA

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 02 (DOIS) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00h (nove) horas, na 
sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a sessão 
pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos de habilitação 
das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial ns 01/2014-CASAL, 
cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de Serviços 
de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, 
instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referencia, e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de ^02, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06 e 147/2014  ̂ subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 
1.031.553,11 (hum milhão, trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e três reais e onze centavos).A sessão foi 
conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Rosalva Medeiros Aleluia de 
Baros, Christianne Cabral de Melo Barbosa e Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, o membro técnico 
Josuelly Cristainy da Silva Souza, CPF 051.626.094-47, CREA ns 020972462-5devidamente habilitados e 
nomeados através da RD 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 
2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame, participou na condição de 
ouvinte 0 Estagiário do 92 (nono) período Curso de Direito Artur Brasileiro Queirós, CPF n® 088.938.874-10 e 
RG n2 33431221 -  SSP/AL e a estagiária do 99 período do curso de Direito Renata Amorim Bittencourt, 
inscrita no RG n2 057374724-50, E O ESTAGIÁRIO Bruno Vicente Barbosa de Moraes Figueiredo, CPF ns 
080.453.184-65. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 12/11/2014 e no site da 
CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os 
interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL -  www.casal.al.gov.br. 
Compareceram as empresas Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME, representada pelo seu 
Sócio Sr. Alexandre Batista Pereira Gealh, inscrito no RG 1.028.138-SEJSP/MS e CPF 932.130.501-72, ENOPS 
Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 
272.443.968=64, Construtora Conviva Ltda, representada pelo Senhor Alexandre Henrique Evangelista de 
Oliveira, inscrita no RG 1.633.317-SSP/AL, CPF 030.819.704-66, Cardontec Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletrônicos oLtda-EPP, respresentada pelo senhor Luis Carlos Rosas, inscrit no RG n9 
32.304.7670-85 -  SSP/AL., CPF 221.333.598-26 e a REAL Energy Ltda, representada pelo Senhor Luiz de 
França Neto, inscrito no RG n2 7.124.855 -  SPS/AL., CPF 038.176.714-07. A Pregoeira declarou credenciadas 
as Empresas Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME, ENOPS Engenharia S/A., Construtora 
Conviva Ltda; Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos oLtda-EPP, REAL Energy Ltda. A 
Pregoeira declarou abera a sessão. A Pregoeira recebeu os envelopes "A e B", de todas as empresas as 
empresas presentes e credenciadas ao certame, que foram rubricados. A seguir foram abertos os envelopes 
"A" com as propostas, que foram as seguintes: A Empresa Construtora CONVIVA Ltda, apresentou a 
proposta em 11 folhas, no valor de R$ 1.033.113,68 (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e 
sesenta e oito centavos), a Empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda -  ME, apresentou a 
proposta em 08 paginas, no valor de R$ 988.113,59 (novecentos e oitenta e oito mil, cento e treze reais e 
cinquenta e nove centavos); a Empresa REAL Energy Ltda, apresentou proposta com 05 páginas, no valor de 
R$ 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sesenta e sete centavos); a Empresa 
ENOPS Engenharia S/A, apresentou proposta em 11 páginas no valor de R$ 995.000,00 (novecentos e 
noventa e cinco mil reais) e a Empresa CARDON TEC Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos 
LTDA -  EPP, apresentou proposta em 70 páginas, no valor de R$ 937.472,00. As propostas forma rubricadas 
por todos os presentes e após a Engenheira Civil Josuelly Cristainy da Silva Souza, passou a analisar as

http://www.casal.al.gov.br
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propostas das Empresas presentes ao certame. Diante do exposto A Pregoeira suspendeu a sessão às 
lOhSSmin com retorno às 14horas, ciente todos os presentes. Nada  ̂tratar, foi encerrada a
sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim ________e por todos os
presentes. Maceió, 02 de dezembro de de 2014 às lOhSBmin.

reira Gealh 
laria e Soluções Tecnológicas Ltda-ME

Nefi uma pereira 
Pregoeira

AdenyldeiCavarcante Rocha Silva, 
Equipe de Apoio

Rosawa^MêdMcOs Aleluia de Barros 
Equipe de Apoio

ChffeMrífiVfea^rarcre^Melo Barbosa 
Equipe de Apoio

nstrutora Conviva Ltda

Luci Gleicfê da Silva 
Equipe de Apoio

(|p>c<xt2̂ v o!f^
Eng2 Civif Josuelly Cristainy da Silva 
Souza
CREA ns 020972462-5

Luís Carlos Rosas 
Cardontec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos 
Ltda-EPP

Luiz de França Neto 
R E A L ^ e r g y  L W
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Construtora Conviva Ltda.

P R O P O S T A  C O M E R C I A L

A empresa CONSTRUTORA CONVIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 20.031.573/0001- 
90, sediada no endereço rua coronel Francisco silva, n° 34 -  Pitanguinha CEP: 57.052-190, 
telefone/fax n“ 3314-1324, por intermédio do seu representante legal Sr(a). ALEXANDRE 
HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade n“ 1.633.317- 
SSP/AL e do CPF n° 030.819.704-66, Apresenta a PROPOSTA COMERCIAL no valor de R$ 
1.0 33.113 ,6 8  (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e oito centavos), 
referente ao objeto; Contratação de Serviços de Engenharia para “Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP s (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradoras lógicos de 
vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 
Maceiõ/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06 e Lei Complementar n® 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

OBS.; Conforme solicitação de cronograma de desembolso segue programação abaixo para cada 

mês do contrato, nos 30 dias (R$ 87.586,82, oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e 

oitenta e dois centavos), 60 dias (R$ 85.856,88, oitenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis 

reais e oitenta e oito centavos), 90 dias (R$ 85.856,88, oitenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e 

seis reais e oitenta e oito centavos), 120 dias (R$ 86.469,56, oitenta e seis mil, quatrocentos e 

sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 150 dias (R$ 85.856,88, oitenta e cinco mil, 

oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), 180 dias (R$ 86.042,22, oitenta e seis 

mil, quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), 210 dias (R$ 87.401,48, oitenta e sete mil, 

quatrocentos e um reais e quarenta e oito centavos), 240 dias (R$ 84.924,96, oitenta e quatro mil, 

novecentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), 270 dias(R$ 85.856,88, oitenta e cinco 

mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), 300 dias(R$ 87.403,90, oitenta e 

sete mil, quatrocentos e três reais e noventa centavos), 330 dias (R$ 84.927,38, oitenta e quatro mil, 

novecentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos), 360 dias R$ 84.927,38, oitenta e quatro mil, 

novecentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos)

Maceió 02 de dezembro de 2014.

Álexandre Henrique X d̂e Oliveira 
erente Operacional- CREA: 020823802-6

ThiagoParrao Teixeira silva 
D ir .  T é c n i c o  

^  C R E A - 1 9 1 2 0 3 6 0 3 - 7

C o n s t r u t o r a  C o n v iv a  L td a . Fone; (0xx82)3024-6462 Email: convival4@gmail.com
%ÍA.------------ _  « « ____ ? Z /  A I

mailto:convival4@gmail.com
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OBRA: Manutenção e operação dos DMCs 

LOCAL: Maceió- AL 

DATA: dezembro /  2014
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA

1.1
Mobilização, desmobilização e manutenção de 
canteiro % 2,40% 1.008.900,08 24.213,60

total 1 24.213,60
2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de 
dados, controle/informação telemétrica e relatório 
em instalações sem sistema de redução de pressão 
VRP's unid. 276,00 1.274,11 351.654,36

2.2

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de 
dados, controle/informação telemétrica e relatório 
em instalações com sistema de redução de 
pressão VRP's unid. 216,00 2.361,90 510.170,40

2.3

Operação, monitoramento, manutenção, coleta de 
dados, controle/informação telemétrica e relatório 
em instalações de Estações Elevatórias e medição 
de nível de reservatório. unid. 96,00 983,92 94.456,32

Total 2 956.281,08
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1
Medição de pressão e vazão com datalogger em 
redes por período de 7 dias unid. 16,00 1.544,60 24.713,60

3.2
Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de 
campo (4 horas) unid. 20,00 1.117,26 22.345,20

3.3
Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de 
campo - hora adicional unid. 30,00 185,34 5.560,20

Total 3 52.619,00
lA  TOTAL GERAL 1.033.113,68

Gerente Operacional- CREA: 020823802-6





C -  Construtora Conviva Ltda.
-cJ^VIVA%OMBt n « -------

V

3 ^ 'Gescrfçâo Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias TOTAIS

1 MOBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÃO DE OBRA

Mobilização, desmobiiízação e manutenção de 

canteiro

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%
1.1 24.213,60 2.016,99 2.016,99 2.016,99 2.016,99 2.016,99 2.016,99 2.016,99 2.016,99 2.019,41 2.019,41 2.019,41 2.019,41 24.213,60

2 SERVIÇOS MENSAIS
Operação, monitoramento, manutenção, coleta 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 276

2.1 de dados, controle/informação teiemétrica e 351.654,36

relatório em Instalações sem sistema de redução 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 29.304,53 351.654,36

Operação, monitoramento, manutenção, coleta 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 216
2.2 de dados, controle/informação teiemétrica e 510.170,40

relatório em instalações com sistema de redução 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 42.514,20 510.170,40

Operação, monitoramento, manutenção, coleta 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 96
2.3 de dados, controle/informação teiemétrica e 94.456,32

relatório em Instalações de Estações Elevatórias e 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 7.871,36 94.456,32

3 SERVIÇOS u n itár io s

Medição de pressão e vazão com datatogger em 

redes por periodo de 7 dias

2 1 1 2 1 1 2 1 1 2 1 1 16
3.1 24.713,60

3.089,20 1.544,60 1.544,60 3.089,20 1.544,60 1.544,60 3.089,20 1.544,60 1.544,60 3.089,20 1.544,60 1.544,60 24.713,60

Acionamento de equipe para inspeção/Ndstoria de 

campo (4 horas)

2 2 2 1 2 2 2 1 2 2 1 1 20
3.2 22.345,20

2.234,52 2.234,52 2.234,52 1.117,26 2.234,52 2.234,52 2.234,52 1.117,26 2.234,52 2.234,52 1.117,26 1.117,26 22.345,20

Acionamento de equipe para ínspeção/vistorla de
3 2 2 3 2 3 2 3 2 2 3 3 30

3.3 5.560,20
can bpo -1 kov a atiicloi bal

556,02 370,68 370,68 556,02 370,68 556,02 370,68 556,02 370,68 370,68 556,02 556,02 5.560,20

Porcentagem (%) 8,48% 8,31% 8,31% 8,37% 8,31% 8,33% 8,46% 8,22% 8,31% 8,46% 8,22% 8,22%

Faturamento da Obra 87.586,82 85.856,88 85.856,88 86.469,56 85.856,88 86.042,22 87.401,48 84.924,96 85.859,30 87.403,90 84.927,38 84.927,38 1.033.113.68

Total Acumulado 1.033.113,68 87.586,82 173í443i,71 259.300,59 345.770,JÍ 431.627,04 517.669,26 605.070,74 689.995,70 775.855,01 863.258,91 948.186,30 1.033.113,68

Uexandre Henríqud É. de Olr 
 ̂Gerente Operacional- CREA: 020̂ 23802-̂
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Construtora Conviva Ltdá.,^^|

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razao Social da Licitante: CONSTRUTORA CONVIVA LTDA CNPJ: 20.031.573/0001-90

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão 
e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, 
taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao 
tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: CEF 104 AGÊNCIA: 2404 .N® DA CONTA: 3217-0

1.5. A licitante declara que o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA, será o 
responsável pela assinatura do contrato a ser celebrado decorrente desta licitação. ALEXANDRE 
HERIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA, casado, naturalidade Alagoana/nacionalidade Brasileira, 
RG: 1633.317 SSP/AL, CPF; 030.819.704-66, endereço avenida doutor Jorge Montenegro de Barros, 
3098 -  Santa Amélia, condomínio villa da lagoa, apto 203 bloco D CEP; 57.063-000, ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, gerente operacional.

1.6 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.

Maceió 02 de dezembro de 2014.

J Alexandre Hennque E. díque E. de Oliveira 
Gerente Operacional- CREA! 020823802-6

J
Ttliago Parizio Teixeira Silva

Dir. Técnico 
CREA- 191203603-7





CONVIVA
C O N S T R U T O R A

Construtora Conviva Ltdal^^^

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa CONSTRUTORA CONVIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 20.031.573/0001-90, sediada no 

endereço rua coronel Francisco silva, n° 34 -  Pitanguinha CEP: 57.052-190, telefone/fax n® 3314-1324, por 

intermédio do seu representante legal Sr(a). ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.633.317- SSP/AL e do CPF n° 030.819.704-66, DECLARA, sob as 

penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 

147/2104, para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufinir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió 02 de dezembro de 2014.

ique E.lde Oliveira 
Gerente Operacional- CREA: 020823802-6

UCl^





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOA! ^  Governo do Estado de Alagoas

Gente que faz pela gente

JUCEAL
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________________________

C E R X r o A O  D E  I N T E I R O  T E O R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
>’-^ e  Empresarial

ISTRUTORA CONVIVA LTDA

NIRE
27200S61424

Último Arauivamento
Numero Data
27200561424 04/04/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió segunda-feira, 7 de abril de 2014

140085688

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição Hora de Expedição
07/04/2014 14:34:40

documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

I Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br ■ OpcSo Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e Informe o número do protocolo._______

http://www.iuceal.al.gov.br
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Coríilércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL A \| ŝotia Tóftiu ■ JUCEA

Ma*”* ■

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

BOu

A Sociedade CONSTRUTORA CONVIVA ITDA, estábelecido(a) na RUA CORONEL 
FRANCISCO SILVA, 34 SALA C Pitanguinha, Maceió - Alagoas, CEP; 57052-190, requer 
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Ê O
s I■
g-s
o ea 

8

Código do ato: 316
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

eió - AJ- 31/03/2014

«LMIR GUSMÃO SILVA 
Sócio

THIAGD PARIZICTTEIXÊIRA SILVA 
Sócio

O•O
o  <  

’5  A B A ,2 o  *2

á<o<S
ê lC9 •
I
I I  
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Para uso exclusivo da Junta Comercial;
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11 íí
Taî

DEFERIDO EM /)W//»^//</ Etiqueta de registro

joLey^ /̂[®/9 Torres

1■ 7 “ '' 'T. S h' • .«"Tii' • > ~^  , ■ ..... .......... • lou.vA

\i/pflEál06NT6
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‘ Este documento foi gerado no portai Facilita Alagoas

I  lUCEAL

Junta Com ercia l do Estado do A lagoas 
Certinco o Registro em 04/0412014 Sob N* 201400BS688 

Protocolo; 140085888 de 03/04/2014 NIRE: 27200581424 

CONSTRUTORA CONVIVA LTOA 

Chancela: F69993FBC2S862432SF930981FB8D9F43938461S 
MaeeiO. 07/04/2014
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Comprovante de Inscriçãb e de Situação Cadastral http://\vww.receiia.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/{:npj/cnpjreva/Cnp..

( <  ^

Comprovante de Inscrição e de Situaçãç Çadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto ã 
RFB 3 sua atualização cadastral.

NÚkCROOE INSCRIÇÃO 
20.031.573/0001-90 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

04/04/2014
MATRIZ ÇADASTRAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOKE EMPRÊSARM.
CONSTRUTORA CONVIVA LTDA - EPP

TlniLO  DOESTWELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
CONSTRUTORA CONVIVA

COOIGO E OESCRICAO OA ADMOAOE ECONÚMCA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação ____  ___________________________________

CÓDIGOE DESCRIÇÃO OAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11- 1 >01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13- 8-00 - Obras de urbanização ■ ruas, praças e calçadas
42.21- 9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21- 9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21- 9-04 • Construção de estações e redes de celecomunicações
42.99- 5-99 • Outras Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
62.99- 7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e agua__________

CÓDIGO E OESCRICAO OANATUREZAJURlOICA 
206-2 - sociedade EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R CORONEL FRANCISCO SILVA

NÚMERO
34

COMPLEMENTO 
SALA C

CEP BAIRROroiSTRITO MUNClPIO UF

57.052-190 PITANGUINHA MACEIÓ AL

situaçAo  cadastral 
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL 
04/04/2014

MOTTvo DE situaçAo  cadastral

situaçAo  ESPECIAL
• # * # * A * *

data  OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.1S3, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/04/2014 às 09:39:10 (data e hora de Brasília).
Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliciue aqui. 
Atualize sua nácina

0 7 /0 4 /2 0 1 4  0 9 :3 6

http:///vww.receiia.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/%7b:npj/cnpjreva/Cnp




01/12/2)14 Simples Nacional

SIMPLES
m A ç, t Q m A k

' Sim í̂es
Serviços

lífflg-tMiiigffiiM iiiininniii

• ‘ ' I S im ei ’ ,v - ^ i)<,
i S e n / i ç o s

' '* y  ' ’ ^  Início ( ^  Voltar [ a +

'S .

sulta Optantes

Identificação do Contriiiu intB  

IP] : 2 0 .0 3 1 .5 7 3 /0 0 0 1 -9 0
>me Empresarial : CONSTRUTORA C O N V IVA  LTD A  - EPP  

Situação Atual

:uação no Simples Nacional: Optante pelo S im ples Nacional desde 0 4 / 0 4 /2 0 1 4  

;uação no SIMEI: NÃO optante pelo SIM EI  

__ iodos Anteriores

pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendam entos (S im ples N acional)

andamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (S im ples N acional)

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIM EI)

entos Futuros no SIMEI: Não Existem

ue aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

o ííar

M fcica de Privacidade e C<g)dK:5es de Uso l̂wsjia Federai

4('

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIM PLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIM




CONVIVACONSTRUTORA
C o n s t r u t o r a  C o n v i v a  L t d a

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa CONSTRUTORA CONVIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.031.573/0001-90, sediada no 

endereço rua coronel Francisco silva, n° 34 -  Pitanguinha CEP: 57.052-190, telefone/fax n° 3314-1324, por 

intermédio do seu representante legal Sr(a). ALEXANDRE HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.633.317- SSP/AL e do CPF n" 030.819.704-66, DECLARA que a 

empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem 

como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, nos termos da Lei Estadual n.“ 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 

de junho de 1993.

Maceió 02 de dezembro de 2014.

Alexandre Henrique|E. de Oliveira 
lerente Operacional- CREA: 020823802-6





OOPTIMALE
V  A  W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá. 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP; 79041-061 
(67) 3043-2903 

lutp://www.optiniale.coi'n.br

PROPOSTA COMERCIAL

PR O CESSO  ADMINISTRATIVO N° 12293/2013 E Cl 98/2013 -G ED O P  
PREGÃO PRESENCIAL N.® 01/2014 -  CA SA L

V

Licitante: Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas LTDA
CPF/MF: 10.676.837/0001-09 CEP: 79041-061
Endereço: Rua Jacarepaguá, n° 132
Cidade / Estado: Campo Grande/ MS

1 DO OBJETO

Contratação de Serviços de Engenharia para “Operação, Monitoramento e Manutenção de 

VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e 

pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL.

PROPOSTA FINANCEIRA:

PREÇO MENSAL
DIAS VALOR MES
30 R$ 83.591,99 Oitenta e Três mil quinhentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos
60 R$ 82.175,33 Oitenta e dois mii cento e setenta e cinco reais e trinta e três centavos
90 R$ 82.175,33 Oitenta e dois mil cento e setenta e cinco reais e trinta e três centavos
120 R$ 82.591,99 Oitenta e dois mil quinhentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos
150 R$ 82,175,33 Oitenta e dois mil cento e setenta e cinco reais e trinta e três centavos
180 R$ 82.341,99 Oitenta e dois mil trezentos e  quarenta e um reais e noventa e nove centavos
210 R$ 83.425,33 Oitenta e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos
240 R$ 81.341,99 Oitenta e um mil trezentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos
270 R$ 82.177,75 Oitenta e dois mil cento e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos
300 R$ 83.427,75 Oitenta e três mil quatrocentos e nove reais e noventa e três centavos
330 R$ 81.344,41 Oitenta e um mil trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos
360 R$ 81.344,41 Oitenta e um mil trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos

VALO R  TOTAL: R$ 988.113,59 (Novecentos e Oitenta e oito mil cento e treze reais e cinquenta 
e nove centavos)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

PRAZO DE PAGAM ENTO: Conforme o disposto no instrumento convocatório.

Campo Grande -  MS, 2 de dezembro de 2014,





f^iOPTIMALE
W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá, 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP; 79041-061 
(67) 3043-2903 

http://www.optirp.le..çpm.br

^ 5 -

ANEXO  i -  PLANILHA DE C U ST O S V •

PLANILHA DECUSTOS 0
ITEM DESCIMINAÇÃO UNI QUANT P. UNIT PTOTAL

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA
1.1 Mobilização, desmobilização e manutenção de g % 2,4 R$ 1.008.900,08 R$ 24.213,59

TOTAL 1 R$ 24.213,59

2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1
Operação, monitoramento, manutenção, coleta 
de dados, controle/informação telemétrica e

unid 276 R$ 1.207,61 R$ 333.300,00

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta 
de dados, controle/informação telemétrica e

unid 216 R$ 2.294,44 R$ 495.600,00

2.3

Operação, monitoramento, manutenção, coleta 
de dados, controle/informação telemétrica e 
relatório em instalações de Estações Elevatórias

unid 96 R$ 937,50 R$ 90.000,00

TOTAL2 R$ 918.900,00

3 SERVIÇOS UNITÁRIOS
3.1 Medição de pressão e vazão com dataloggerem unid 16 R$ 1.250,00 R$ 20.000,00
3.2 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria c unid 20 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00
3.3 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria h 30 R$ 166,67 R$ 5.000,00

TOTAL3 R$ 45.000,00

TOTAL GERAL R$ 988.113,59

Cam po Grande -  M S, 2  de dezem bro de 2014

http://www.optirp.le..%c3%a7pm.br




OOPTIMALE
V  ^  W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optiniale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá, 132 - Tiradentes 

Campo Grande MS. CEP; 79041-061 
(67) 3043-2903  

http://vvww.optimale.com.br

ANEXO I - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

PLANILHA DE CUSTOS
ITEM DESCIMINAÇÃO | Valor (R$) 30 dias 60 dias 90dias 120 dias 150 dias 180 dias

MOBILIZAÇÃO E 
1 DESMOBILIZAÇÃODEOBRA

1.1
Mobilização, desmobilizaçâo e 
manutenção de canteiro

R$ 24.213,59
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

R$ 2.016,99 R$ 2.016,99 R$ 2.016,99 R$ 2.016,99 R$ 2.016,99 R$ 2.016,99
2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1
Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de dados, 
controle/inform ação

R$ 333.300,00
23 23 23 23 23 23

R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27.775,00

2.2
Operação, monitoramento, 
manutenção, coieta de dados, 
controle/inform ação

R$495.600,00
18 18 18 18 18 18

R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00

2.3
Operação, monitoramento, 
manutenção, coleta de dados, 
controle/inform ação

R$ 90.000,00
8 8 8 8 8 8

R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1
Medição de pressão e vazão 
com dataioggerem redes por 
período de 7 dias

R$ 20.000,00
2 1 1 2 1 1

R$ 2.500,00 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 R$ 2.500,00 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00

3.2
Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vistoria de campo (4 
horas)

R$ 20.000,00
2 2 2 1 2 2

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

3.3
Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vistoria de campo - 
hora adicionai

R$ 5.000,00
3 2 2 3 2 3

R$ 500,00 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 500,00 R$ 333,33 R$ 500,00

Porcentagem (%) 8,46% 8,32% 8,32% 8,36% 8,32% 8,33%

Faturamento Obra R$ 83.591,99 R$ 82.175,33 R$ 82.175,33 R$ 82.591,99 R$ 82.175,33 R$ 82.341,99

Total Acumulado R$ 988.113,59 R$ 83.591,99 R$ 165.767,32 R$ 247.942,64 R$ 330.534,63 R$412.709,96 R$495.051,95

http://vvww.optimale.com.br




OOPTIMALE
V  ^  W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá, 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP: 79041-061  
(67)3043-2903  

http://www.optimale.com.br

PLANILHA DE CUSTOS
ITEM DESCIMINAÇAO Valor (F )̂ 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dia 360 dias TOTAIS

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO DE OBRA
Mobilização, desmoblllzação e 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 100,00%

1.1 R$ 24.213,59manutenção de canteiro R$ 2.016,99 1 R$ 2.016,99 R$ 2.019,41 R$ 2.019,41 R$ 2,019,41 R$ 2.019,41 R$ 24.213,59
2 SERVIÇOS MENSAIS

Operação, monitoramento, 23 23 23 23 23 23 276
2.1 manutenção, coleta de dados, R$ 333.300,00

controle/lnibrmação R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27.775,00 R$ 27,775,00 R$ 333.300,00
Operação, monitoramento, 18 18 18 18 18 18 216

2.2 manutenção, coleta de dados, R$ 495.600,00
controle/Infbrmação R$ 41,300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 41.300,00 R$ 495.600,00
Operação, monitoramento, 8 8 8 8 8 8 96

2.3 manutenção, coleta de dados, R$ 90.000,00
controle/Infbrmação ■r$ 7.500,00 1 R$ 7.500,00 I R$ 7.500,00 | R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 1 R$ 90.000,00

3 SERVIÇOS UNIT^IOS
Medição de pressão e vazão 2 1 1 2 1 1 16

3.1 com datalogger em redes por R$ 20.000,00
período de 7 dias R$ 2.500,00 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 R$ 2.500,00 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 20000,00
Acionamento de equipe para 2 1 2 2 1 1 20

3.2 InspeçãoMstorla de campo (4 R$ 20.000,00
horas) R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00
Acionamento de equipe para 2 3 2 2 3 3 30

3.3 Inspeção/vistorla de campo - R$ 5.000,00
hora adicional R$ 333,33 R$ 500,00 R$ 333,33 R$ 333,33 R$ 500,00 R$ 500,00 RS 5.000,00

Porcentagem (%) 8.44% 8,23% 8,32% 8,44% 8,23% 8,23% 100,00%
Faturamento Obra R$ 83.425,33 R$ 81.341,99 R$ 82.177,75 R$ 83.427,75 R$ 81.344,41 R$ 81.344,41 R$ 988.113,59

Total Acumulado R$ 988.113,59 R$ 578.477,28 R$ 659.819,27 R$ 741.997,02^ 4t$ 825.424,76 R$ 906.769,18 R$988.113,59

Alexandre B 
RG: 102

, Pereira Gealh 
-  SSP/MS

Campo Grande -  MS, 2 de dezembro de 2014

Eng. Civ/p*0ter Batista Cheung 
ÍS 6987/D
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Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 01/2014 -  CASAL

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ:
Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda. 10.676.837/0001-09

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO AGÊNCIA N® DA CONTA
Brasil - 001 4421-0 25648-x

1.5. A licitante declara que o Sr. Alexandre Batista Pereira Gealh será o responsável 
pela assinatura do contrato a ser celebrado decorrente desta licitação.

Dados do responsável pela assinatura do contrato;

Nome: Alexandre Batista Pereira Gealh Carteira de Identidade: 1028138 -  SSP/MS - 
CPF n®: 932.130.502-72 Nacionalidade: Brasileiro Naturalidade: Campo-qrandense 
Estado Civil; Solteiro Profissão: Economista Residência e domicílio: Rua Ciriaco 
Mavnome. 490 - Campo Grande -  MS - CEP: 79006-430 Cargo na empresa: Diretor 
Financeiro

1.6 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei 
Complementar n° 123/2006.

http://vvww.optimale.com.br
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Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas
Rua Jacarepaguá. 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP: 79041-061 
(67) 3043-2903 ■' 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 01/2014 - CASAL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda, inscrita no CNPJ sob 
0 n° 10.676.837/0001-09, sediada no endereço rua Jacarepaguá, n° 132, telefone/fax 
n° (67) 3043-2903, por intermédio do seu representante legal Sr. Alexandre Batista 
Pereira Gealh, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1028138 - SSP/MS e do CPF 
n° 932.130.501-72, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 3° da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/2104, para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Campo Grande -  MS, 2 de dezembro de 2014.

Alexandn
RG:

ta Pereira Gealh 
Í28138-SSP/MS

http://www.optimale.com.6r''




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da 
sua expedição.

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio de
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo Atividade
54 2 0095028-7 10.676.837/0001-09 09/03/2009 09/03/2009

Nome Empresarial
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA JACAREPAGUA, 132, TIRADENTES, CAMPO GRANDE, MS, 79041-061

Objeto Social
A) SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
B) PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM ENGENHARIA, CAPACITACAO PROFISSIONAL NA AREA DE ENGENHARIA E 
AGRONEGOCIOS;
C) DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
CUSTOMIZAVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS;
D) CONSULTORIA, MANUTENCAO E SUPORTE TÉCNICO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO;
E) INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA DE PECAS, ACESSÓRIOS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA PARA 
TESTE E CONTROLE NA AREA DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL.
F) SERVIÇOS DE MEDICAO DE PARÂMETROS ELETRICOS E HIDRÁULICOS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTOS E
INSTALAÇÕES PREDIAIS;
G) SERVIÇO DE LOCALIZACAO, REPARO E MANUTENCAO DE VAZAMENTOS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE
AGUA;
H) PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE DADOS E GESTÃO DE BANCOS DE DADOS DE TERCEIROS.

Capital: R$ 135.000,00 
( CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS )

Capital Integrallzado: R$ 135.000,00 
( CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS )

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n® 123/2006)

MICROEMPRESA

Prazo de Duração 

INDETERMINADO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio
PETER BATISTA CHEUNG 
779.258.231-00
RAQUEL BRAGA ROBALDO 
761.851.171-34
ALEXANDRE BATISTA PEREIF5A GEALH 
932.130.501-72

86.400.00 SOCIO 

27.000,00 SOCIO

21.600.00 SOCIO

Administrador

Administrador

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Número: 54392258
Último arquivamento

Data: 20/11/2014 

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 27 de novembro de 2014

14/097927-1 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
SECRETARIO GERAL

D o c u m e n to  A s s in a d o  p o r  m e io  d ig ita l c o n fo rm e  M P  2 2 0 0 -2  d e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 , q u e  in s t itu i a In fra -E s tru tu ra  de  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - IC P  B ra s il, e m  
v ig o r c o n s o a n te  E  C n °  3 2  d e  1 1 /0 9 /2 0 0 1  - A rt. 2°.
A rt. 1°. F ica  in s titu íd a  a In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - IC P  B ra s il, p a ra  g a ra n t ir  a u te n tic id a d e , in te g r id a d e  e v a lid a d e  ju r id ic a  d e  
d o c u m e n to s  e m  fo rm a  e le trô n ic a , d a s  a p lic a ç õ e s  de  s u p o rte  e d a s  a p lic a ç õ e s  h a b ilita d a s  q u e  u tiliz e m  c e rtif ic a d o s  d ig ita is , b e m  c o m o  a re a liz a ç ã o  d e  
tra n s a ç õ e s  e le trô n ic a s  se g u ra s .

A autenticidade desta certidão simplificada poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na internet, no 
endereço http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_cerfidao_simplificada.php, por meio do código abaixo:
ETAQDZHFO

http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_cerfidao_simplificada.php




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da 
sua expedição.

Nome Empresarial
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio de
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo Atividade
54 2 0095028-7 10.676.837/0001-09 09/03/2009 09/03/2009

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA JACAREPAGUA. 132, TIRADENTES, CAMPO GRANDE, MS, 79041-061

EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Observações:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 27 de novembro de 2014

14/097927-1 N I V A L D O  D O M I N G O S  D A  R O C H A  
S E C R E T A R I O  G E R A L

D o c u m e n to  A s s in a d o  p o r  m e io  d ig ita l c o n fo rm e  M P  2 2 0 0 -2  d e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 , q ue  in s t itu i a  In fra -E s tru tu ra  de  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - IC P  B ra s il, e m  
v ig o r  c o n so a n te  E  C  n °  3 2  d e  1 1 /0 9 /2 0 0 1  - A rt. 2°.

A rt. 1°. F ica  in s titu íd a  a In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - IC P  B ras il, p a ra  g a ra n t ir  a u te n tic id a d e , in te g r id a d e  e  v a lid a d e  ju r id ic a  de  
d o c u m e n to s  em  fo rm a  e le trô n ic a , d a s  a p iic a ç õ e s  da  s u p o rte  e  d a s  a p lic a ç õ e s  h a b ilita d a s  q ue  u tiliz e m  c e rtif ic a d o s  d ig ita is , b e m  co m o  a re a liz a ç ã o  de  
tra n s a ç õ e s  e ie trõ n ic a s  se gu ra s .

A autenticidade desta certidão simplificada poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na internet, n 
endereço http://certidaodig ita l.jucem s.m s.gov.br/va lida_cer1 idao_sim p lificada.php, por meio do código abaixo:
ETAQDZHFO

http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_cer1idao_simplificada.php
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E N E R G Y

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014 - CASAL 

PROPOSTA DE PREÇOS

. v \

Olinda, 02 de dezembro de 2014

Á Companhia de Saneamento de Alagoas- Casal 
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias proposta de preços para o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 01/2014, que tem como objeto a Contratação de Serviços de Engenharia para “Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradoras 
lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 
Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 
e Lei Complementar n.° 123/06 e Lei Complementar n° 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Razão Social da Proponente : Real Energy Ltda.
CNPJ : 41.116.138/0001-38
Endereço Completo : Rua Beira Canal, 049, Bultrins , Olinda/PE
CEP; 53.320-085 Fone: (81) 3244-1004 Fax: (81) 3426-2932
E-mail:
comercial@realenergy.com.br

2° Fone: 2“ Fax:

Nome completo do representante legal; Alberto Cardoso 
Correia Rego Filho

Cargo ou Função: Sócio -  Diretor / 
Engenheiro Eletricista

CPF n“ : 588.363.304-87 R j ^  3.442.285 SSP/PE

DATA: 02/12/2014
ASSINATURA : ^  ____ ----------

PRECO : Propomos executar o objeto da licitação da licitação em referência, pelo preço anual de ; R$ 
1.033.113,67 (Um milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e sete centavos) e pelo preço 
mensal de : R$ 86.092,80 (Oitenta e seis mil, noventa e dois reais e oitenta centavos).

Prazo de execução da obra : O objeto será executado em 12 (doze) meses, conforme cronograma físico, 
contados a partir da assinatura da ordem de início dos serviços.

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias.

RTO CARDOS^ORREIA REGO FILHO 
SÓCI^DIRETOR 

CPF N° 588.363.304-87 
ID N“ 3.442.285 SSP/PE

1 'mlcrcço Comercial Ecritório Recife Escritório .loSo Pe.s.soa "
Kiia ikira ("anal. 49 - Bultrins Rua Cosia Pinto. 234 Encruzilharia R. Manoel l.,uiz da Silva, S/N, Ĉ d. 47 St. 3

()limía;i’l' CI::P:.‘)3..'520-085 Recife/PE-CI'.r’;52041-480 .loào Paulo II - .lo3o Pcssoa/PB -  CEP; 5<S076-04.s
l uiic Ta.s: (81)3429-1705 Fone/i-ax: (81) .3244-1004 / 3426-29.U Fone/Fax (83)3231-1411 y

( Ni’.l .11 116.138/0001-38 CNP.1: 41.116.1.38/0001-38 CNP.I: 41.116.138/0001-38
iluniinac.flo®realeiier2v.com.br comercialííSrealeucrsv.com.br

www.realenergy.com .br

inioaoDessoaiii.realener2v.com.br

mailto:comercial@realenergy.com.br
http://www.realenergy.com.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2014-CASAL

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

Q

OBRA: MANUTENÇÃO E O PERAÇAO  DOS D M Cs

LOCAL; MACEIÓ - AL

DATA: DEZEMBRO/2014

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO R$ 
UNITÁRIO

PREÇO R$ TOTAL

1
M O BILIZAÇÃO  E  D ESM O B ILIZAÇÃ O  D E  

O B R A

1.1 Mobilização e desmobilização de canteiro % 2,40% R$ 1.008.900,08 R$ 24.213,59
TOTAL 1 R$ 24.213,59

2 MERCADO SERVIÇOS MENSAIS

2.1 MERCADO

Operação, monitoramento, manutenção, 
coieta de dados, controle/informação 
teiemétrica e relatório em instalações sem 
sistema de redução de pressão VRP’s

UNID 276 R$ 1.274,11 R$ 351.654,36

2.2 MERCADO

Operação, monitoramento, manutenção, 
coieta de dados, controle/informação 
teiemétrica e relatório em instalações com 
sistema de redução de pressão VRP's

UNID 216 R$ 2.361,90 R$ 510.170,40

2.3 MERCADO

Operação, monitoramento, manutenção, 
coleta de dados, controle/informação 
teiemétrica e relatório em instalações de 
Estações Elevatórias e medição de nível de 
reservatório

UNID 96 R$ 983,92 R$ 94.456,32

TOTAL 2 R$ 956.281,08
3 MERCADO SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1 MERCADO
Medição de pressão e vazão com datalogger 
em redes por periodo de 7 dias UNID 16 R$ 1.544,60 R$ 24.713,60

3.2 MERCADO
Acionamento de equipe para inspeçâo/vistoria 
de campo (4 horas) UNID 20 R$ 1.117,26 R$ 22.345,20

3.3 MERCADO Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vistoria de campo - hora adicional

h 30 R$ 185,34 R$ 5.560,20

TOTAL 3 R$ 52.619,00
1

T O T A L  G E R A L R$ 1.033.113,67

Olinda, 02 de Dezembro de 2014

Eng^BeWiciste

Email: comercial@realenergy.com.br
Rua Beira Canal, 49 — Bultrins - Olinda — PE — CEP 53 320-085 

Fones: (81) 3429-1705/3244-1004/Fax; 3426-2932 -CNPJ: 41.116.138/0001-38

mailto:comercial@realenergy.com.br




E N E R G Y
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N» 0 1 /2 01 4< A S A L

ANEXO 1 - CRNOGRAMA FÍSICO • FINANCEIRO

Obra: M an u te nçã o  e  ODeração dos D M C s

Locai; M ace ió - AL

Data: D ezem bro /2014

Item Descrição V a lo r ÍR $) ) 30 d ia s  ) 60 d ia s  | 90 d ias | 120 d ia s  | 150 d ias i  180 d ia s  | 210 dias \  240 d ias ] 270 d ias | 300 d ia s  | 330 dias | 360 d ia s  } TOTAIS

l M OBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÁO OE OBRA

1.1 M ob ilização e  desm obilização de c an te iro R$ 24.213.S9
8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00%

RS 2.017,80 RS 2.017,80 R $2.017,80 RS 2.017,80 RS 2.017,80 RS 2.017,80 RS 2.017,80 R$ 2 .017,80 RS 2.017,80 RS 2.017,80 RS 2.017,80 R$ 2.017,80 RS 24.213.59

2 SERVIÇOS MENSAIS

2.1
Operação, m o n ito ra m e n to , m anutenção, co le ta  de dados, 

con tro le /in fo rm a çâ o  te lem étríca  e re la tó r io  em  insta lações sem sistema 

de redução de pressão VRP's

RS 351.654,36

23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 276

RS 29.304,53 RS 29.304,53 RS 29.304,S3 RS 29.304,53 R$ 29.304,53 R$ 29.304,53 RS 29.304,53 RS 29.304,53 RS 29.304,53 R$ 29.304,53 RS 29.304,53 RS 29.304,53 R$ 351.654,36

2.2
Operação, m o n ito ram en to , m anutenção, co le ta  de  dados, 

con tro le /in fo rm a çâ o  te le m é trica  e re la tó r io  em  insta lações com  sistem a 

de redução d e  pressão VRP's

R$ 510.170,40
18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 216

RS 42.514,20 R$ 42.514,20 R$ 42.514,20 RS 42.514,20 RS 42.514,20 R$ 42.514,20 RS 42.514,20 RS 4 2,514,20 RS 4 2.514,20 RS 42.514,20 R$ 42.514,20 R$ 42.514,20 R$ 510.170,40

2.3

Operação, m o n ito ram en to . m anutenção, co le ta  de dados, 

c o n tro le /in fo rm a çâ o  te le m é tr ica  e re la tó r io  em  insta lações de Estações 

Elevatórias e m ed ição de nível de rese rva tó rio

R$ 94.456,32

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 96

RS 7.871,36 RS7.871.3G RS 7.871,36 RS 7.871,36 RS 7.871,36 RS 7.871,36 R$ 7 .871,36 R$ 7.871,36 R $7 .871,36 R$ 7 .871,36 RS 7.871,36 RS 7.871,36 R$ 94.456,32

3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1
M ed ição de  p ressão e  vazão com  da ta logger em  redes p o r p e ríod o  de 7 

dias
RS 24.713,60

1 1 2 1 1 2 1 1 2 1 1 16

RS 3 .089,20 R$ 1.544,60 RS 1.544,60 RS 3.089,20 R$ 1.544,60 R$ l.S 44,60 R$ 3.089,20 R$ 1.544,60 R$ 1.544,60 RS 3.089,20 RS 1.544,60 RS 1.544,60 R$ 2 4 .713 ,60

3.2 A cionam ento  de e q u ip e  para insp eçâ o/v is to ria  d e  cam p o  (4 horas) RS 22.345,20

2 2 1 2 2 2 1 2 1 1 20
RS 2.234,52 R$2.234,52 R$ 2.234,S2 RS 1.117,26 R$ 2.234,52 RS 2.234,52 RS 2.234,52 RS 1.117,26 RS 2.234,52 RS 2.234,52 RS 1.117,26 RS 1.117,26 R$ 22.345,20

3.3 A c io na m e n to  de equ ipe  para inspeção/v is to ría d e  cam po - hora adic ional R$ 5.560,20
3 2 2 3 2 3 2 3 2 2 3 3 30

R$ 556,02 RS 370,68 RS 370,68 RS 556,02 RS 370,68 R$ 556,02 RS 370,68 R$ 556,02 RS 370,68 R$ 370,68 R$ 556,02 R$ 556,02 R$ 5.560,20

Porcentagem  (%> 8,48% 8,31% 8,31% 8,37% 8,31% 8,33% 8,46% 8,22% 8,31% 8,46% 8,22% 8,22%

Faturam en to  da O bra RS 87.587,63 RS 85.857,69 fiS8S .857,69 . R$86.470,37 RS 85.857,69 R$ 86.043,03 R$ 87.402,29 R$ 84.925,77 RS 85.857,69 RS 87.402,29 RS 84.925,77 RS 84.925,77 RS 1.033.113 ,67

Total A cum u lado RS 1.033.113,67 RS 87.587,63 RS 173.445,32 R$ 259.303,01 RS 345.773,38 RS 431.631,07 RS 517.674,10 RS 605.076,39 R$ 690.002,15 R$ 775.859,84 R$ 863.262,13 RS 948.187,90 RS 1.033.113,67

£

0
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 - CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante : REAL ENERGY LTDA. CNPJ : 41.116.138/0001-38

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A REAL ENERGY LTDA. DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A REAL ENERGY LTDA. DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A REAL ENERGY LTDA. DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação;

1.4. A REAL ENERGY LTDA. DECLARA, que acatará o pagamento da administração 
conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante ;

BANCO AGÊNCIA N“ DA CONTA
BANCO DO BRASIL 1850-3 CONTA CORRENTE 9172-3

1.5. A REAL ENERGY LTDA. DECLARA, que o Sr. ALBERTO CARDOSO CORREIA REGO 
FILHO será o responsável pela assinatura do contrato a ser celebrado decorrente desta 
licitação.

ALBERTO CARDOSO CORREIA REGO FILHO 
SÓCIO-DIRETOR 
RECIFENSE/BRASILEIRO 
CASADO
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CPF N° 588.363.304-87 
RG N» 3.442.285 SSP/PE
Residente na Av. Beira Rio, 230 -  Apt“ 1602 -  Ilha do Retiro -  Recife/PE

Olinda, 02 de dezembro de 2014

Endereço Comercial 
Rua Beira Canal, 49 - Bultrins 

Olinda/PE - CEP:53.320-085 
Fone/Fa,\; (81) 3429-1705 
CNPJ: 41,116.138./0001-38 

iluminaeâo@.realenergy.com.br

'Alberto Cardoso Correia Rêgo Filho 
Diretor

Ecritório Recife
Rua Costa Pinto, 234 - Encruzilhada 

Recife/PE - CEP:52041 -480 
Fone/Ta-x: (81) 3244-1004 / 3426-2932 

CNPJ: 41.116,138/0001-38 
comercial@realenergv.com.br
www.realenergy.com.br

Escritório João Pessoa 
R. Manoel Luiz da Silva, S/N, Qd. 47 St. 3 

João Paulo 11 - João Pessoa/PB - CEP: 58076-045 
Fone/Fax(83) 3231-1411 
CNPJ: 41,116.138/0001-38 

ÍDÍoaoDes.soa@xealenergv.com.br

mailto:comercial@realenergv.com.br
http://www.realenergy.com.br
mailto:oaoDes.soa@xealenergv.com.br
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP^.é Íf  ̂

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  Sp'^
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

Com panhia de Saneam ento de A lagoas - CASAL 
Rua Barão de A ta la ia , n° 200, Centro, M ace ió /A L 
D iv isão  de L ic itações

E N V E L O P E  " A "  - “P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S  " 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0 1 / 2 0 1 4  - CASAL 
DIA 0 2 /1 2 / 2 0 1 4  ÀS 0 9 :0 0 h (Horário Local)

CARDON TEC IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.
EPP.

CNPJ. 6 1 .0 9 3 .0 1 9 /0 0 0 1 - 1 4

Objeto: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP'S (vá lvu las redu to ras de pressão), 
MACROMEDIDORES, REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO  E PRESSÃO E SISTEMA DE 
CONTROLE E INFORMAÇÕES TELEM ÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE M ACEIÓ /AL, 
conform e especifícação no Term o de Referência  neste E d ita l e m ed iante cond ições 
con tidas na Le i Federa l n. 10.520 de 17 de junho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 
jane iro  de 2007, Decreto 5 .450/2005 e Le i Com plem entar n®. 123/06, 
subsid ia riam en te  pe la  Le i n. 8 .666/93  e suas a lte rações estabe lecidas nas Le is Federa is 
8 .883/94  e 9 .648/98  ”

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPR

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

A N E X O

PROPOSTA DE PREÇOS

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÃLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ̂ AL.”

PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS ANUAIS.

•F

mailto:cardontec@cardontec.com.br




Ob

CAEDON TEC ^
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA. EPP, 5)41

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontecíSlcardontec.com.br

61.093.019/0001-14

PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS ANUAIS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$
1 SERVIÇOS MENSAIS

1.1 Mobilização, desmobilização e 
manutenção de canteiro % 915.500,00 2,40% 21.972,00

Total 1 21.972,00

2 Serviços Mensais

2.1

Operação, monitoramento, 
manutenção, transmissão 
telemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
macromedidores de vazão e pressão 
sem sistema de redução de pressão 
VRPs

unid/mês 1.150,00 276,00 317.400,00

2.2

Operação, monitoramento, 
manutenção,, transmissão 
telemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
macromedidores de vazão e pressão 
com sistema de redução de pressão 
VRPs

unid/mês 2.180,00 216,00 470.880,00

2.3

Operação, monitoramento, 
manutenção, transmissão 
telemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
nível de reservatório e comando 
telemétrico.

unid/mês 985,00 96,00 94.560,00

Total 2 882.840,00
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1
Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 
7 dias

unid. 430,00 16,00 6.880,00

3.2 Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vistoria de campo (4 horas) unid. 1.109,00 20,00 22.180,00

3.3
Acionamento de equipe para 
inspeçâo/vistoria de campo - hora 
adicional

h 120,00 30,00 3.600,00

Valor Geral Anual (Novecentos e Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Setenta 
e Dois Reais).

TOTAL = R$ 937.472,00

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014

__ lu io  G v A c p

Luís Carlos Rosas
C P F  2 2 1 .3 3 3 .5 9 8 - 2 6  
Sócio / Administrador
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÃNICOS LTDA. EPP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

A N E X O  I

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL.”

PLANILHA DE CUSTO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes 
Engenheiro Eletricista 

CREA SP:5060381028

oIjjÍO  ClcXí^<âc:>PxScQO 

Luis Carlos Rosas 
Técnico Eletrônico 

Crea SP:5061086675

mailto:cardontec@cardontec.com.br




C r o n o g r a m a  F í s i c o  F in a c e i r o S ã o  P a u l o ,  0 2  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 1 4

Obra: M anutenção e operação dos D M Cs
Local: M aceió - AL
Dati nov/14

Item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
1.0 m o bilizaç ão  e desm o bilizaçAo de obra

1.1 Mobilização, demobilização e manutenção de canteiro 21.972.00
8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 8,33%

1.831,00 1.831,00 1.831,00 1.831,00 1.831.00 1.831,00 1.831,00 1.831,00 1.831,00 1.831,00 1.831.00 1.831,00

2.0 SERVIÇOS MENSAIS

2.2
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétríca e relatório em instalações sem 
sistema de redu to  de pressão VRP*s

317.400,00
23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23

26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00 26.450,00

2.3
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétríca e relatório em Instalações com 
sistema de redu to  da pressão VRP's

470.880,00
16 18 18 18 18 18 16 18 16 18 18 18

39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00 39.240,00

2.4
Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados, 
controle/informação telemétríca e relatório em instalações de 
Estação Elevatórias e medição de nível de resen/atório.

94.560,00
8 8 6 8 8 8 8 8 8 8 8 8

7.880,00 7.880,00 7.880,00 7.880,00 7.880,00 7.880.00 7.880.00 7.880.00 7.880.00 7.880,00 7.880,00 7.880,00

3.0 SERVIÇOS UNITARIOS

3.1 Medição de pressão e vazão com datalogger em redes por período 
de 7 dias 6.880,00

2 1 1 2 1 1 2 1 1 2 1 1

860,00 430,00 430,00 860,00 430,00 430,00 860.00 430,00 430,00 660,00 430,00 430.00

3.2 Acionamento de equipe para inspeçâo/vistoria de campo (4 horas) 22.180,00
2 2 2 1 2 2 2 1 2 2 1 1

2.218,00 2.218,00 2.218,00 1.109,00 2.218,00 2.218,00 2.218,00 1.109,00 2.218,00 2.218,00 1.109,00 1.109,00

3.3 Acionamento de equipe para inspeçâo/vistoria de campo • hora 
adicional 3.600,00

3 2 2 3 2 3 2 3 2 2 3 3

360,00 240,00 240,00 360,00 240,00 360,00 240.00 360,00 240,00 240,00 360,00 360,00

Porcentagem (%) 8.41% 8,35% 8,35% 8,29% 8,35% 8,36% 8,40% 8,25% 8.35% 8,40% 8,26% 8.28%

Fatuninwnto da Obra 78.839,00 78.289.00 78.289,00 77.730,00 78.289.00 78.409,00 78.719,00 77.300,00 78.289,00 78.719,00 77.300,00 77.300,00

Total Acumulado 937.472,00 78.839,00 157.128,00 235.417.00 313.147,00 391.436,00 469.845,00 548.564,00 625.864,00 704.153,00 782.872,00 860.172,00 937.472.00

C A R D O N  T E C
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14
L uís Carlos Rosas O

mailto:cardontec@cardontec.com.br




C A R D O N  T E C
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP

PLANILHA DE CUSTO

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

o h

SÍ3.,)

ITEM DESCRIÇÃO UNID. P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$
1 SERVIÇOS MENSAIS

1.1 Mobilização, desmobilização e 
manutenção de canteiro % 915.500,00 2,40% 21.972,00

Total 1 21.972,00

2 Serviços Mensais

2.1

Operação, monitoramento, 
manutenção, transmissão 
telemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
macromedidores de vazão e pressão 
sem sistema de redução de pressão 
VRPs

unid/mês 1.150,00 276,00 317.400,00

2.2

Operação, monitoramento, 
manutenção,, transmissão 
telemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
macromedidores de vazão e pressão 
com sistema de redução de pressão 
VRPs

unid/mês 2.180,00 216,00 470.880,00

2.3

Operação, monitoramento, 
manutenção, transmissão 
telemétrica de dados diários e 
relatório mensal de instalações de 
nível de reservatório e comando 
telemétrico.

unid/mês 985,00 96,00 94.560,00

Total 2 882.840.00
3 SERVIÇOS UNITÁRIOS

3.1
Medição de pressão e vazão com 
datalogger em redes por período de 
7 dias

unid. 430,00 16,00 6.880,00

3.2 Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo (4 horas) unid. 1.109,00 20,00 22.180,00

3.3
Acionamento de equipe para 
inspeção/vistoria de campo - hora 
adicional

h 120.00 30,00 3.600,00

Valor Geral Anual (Novecentos e Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Setenta 
e Dois Reais).

TOTAL = R$ 937.472,00

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014

t lu U

Luis Carlos Rosas

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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C A R D O N  T E C
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÃNICOS LTDA. EPP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

0^

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n® 01/2014 - CASAL 
Processo n® 12293/2013 e Cl 98/2013

A N E X O  II
M O D E L O S  D E D E C L A R A Ç Ã O  D E  H A B IL IT A Ç Ã O

Razão Social da Licitante;
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecânicos Ltda. EPP

CNPJ: 61.093.019/0001-14

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO DO BRASIL SP AGENCIA: 1.190-8 N° DA CONTA: 14.539-4

1.5. A licitante declara que o Sr. Luis Carlos Rosas, casado, brasileiro, RG n°. 
32.304.670-8, CPF n° 221.333.598.26, Rua General Argolo, 120, Vila Invernada, São 
Paulo, SP, técnico em eletrônica, sócio administrador será o responsável pela 
assinatura do contrato a ser celebrado decorrente desta licitação.
1.6 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar 
n® 123/2006.

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

Luis Carlos Rosas

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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C A R D O N  T E C
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP j 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14
. S J J J

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

A N E X O  V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO. 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ̂ AL.”

A empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos 
Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 61.093.01 S0001-14 sediada no endereço Av. 
Álvaro Ramos, 1695, Água Rasa, SP, Capital, telefone/fax 11-3589-8936 e 11-3562-8936, 
por intermédio de seu representante legal Sr. Luis Carlos Rosas, portador da Carteira de 
identidade n°. 32.304.670-8 - SSP/SP e do CPF n° 221.333.598.26, declara, sob penas da 
Lei, de que cumprem os requisitos do art 3** da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

cL ülq C q j A aQo  fta e sO o
Luis Carlos Rosas
CPF 221.333.598-26 
Sócio / Administrador

mailto:cardontec@cardontec.com.br




secretaria ae comercio e serviços
Departamento Nacional de Registoo do Comércio • DNRC
Secretaria da Fazenda

JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

llmo. Sr. Presiderrte da Junta Comercial DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Sociedade CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA EPP, com ato constítutivo regisfrado na Junta Comercial em 
26/07/19^, NIF ;̂ 35^876513-1, CNPJ: 61.093,019/0001-14, estabeledda na AVENIDA ALVARO 
RAMOS, 1695,, BAIRRO: QUARTA PARADA, São Paulo. SP, CEP.03331-001, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n® 12

São Paulo - SP. 03/09/2007

. Sodo - C iW LOS EDUATODO ROSAS

Sodo - SB.M A r^JSMUA^^OSAS

i U a ú - CmnLcc. ÇLcnrxht
Sodo - LU!S CARLOS ROSAS

/ ’ O O
■ l i f  • • ■ • I

Sodo - ANDREIA REGINA ROSAS

Para uso exclusivo tia Junta Cmnefclal:

aMoeNmf^

NOME EMPRESARIAL; CARDON I B :  INOÚSTmA E  COMÉRCIO OE ECHJIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA B>P = n IRE: 3520876513-1





ip

C onsulta  O ptan tes

S  I d e n tif ic a d o  do Contribuinte  

CNPJ : 61 .093.019/0001-14
Nome Empresaríal ; CARDON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECy 
LTDA - EPP

W Situação Atual

Situação no Simples Nacional : O ptante pelo Sim ples Nacional desde 01/01/2012  

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

^ Períodos A n te r io r»

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem  

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem  

i3 Agendam entos (S im ples N adona l)

Agendamentos no Simples Nadonal: Não Existem  

ü  Eventos F u tu r »  (S im ples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem  

S  Eventos Futuros (SIM EI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre a>mo optar pelo SIMEI.

i Voltar :

http://www8.receita.fezenda.gov.br/SimplesNacional/Apiicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/Consultar...

http://www8.receita.fezenda.gov.br/SimplesNacional/Apiicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/Consultar




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.b r , mediante 0  CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

http://WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.br




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

ENDEREÇO

RUA GENERAL ARGOLO
NÚMERO

120
COMPLEMENTO

BAiRRO m u n ic íp io UF CEP

VL INVERNADA SAO PAULO SP 03350-110
CPF CARGO QUANTIDADE COTAS

221.333.598-26 SÓCIO 50.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR
NOME

SELMA ROSANA ROSAS
ENDEREÇO

R GENERAL ARGOLO
NÚMERO

120
COMPLEMENTO

RRO MUNICinO UF CEP

ALTO DA MOOCA SAO PAULO' SP 03350-110
CPF

270.144.088-28
CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR
QUANTIDADE COTAS

50.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

15/12/2011
NÚMERO

502,419/11-8

REMANESCENTE SELMA ROSANA ROSAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 270.144.088-28, RESIDENTE A R GENERAL 
ARGOLO, 120, ALTO DA MOOCA, SAO PAULO - SP. CEP 03350-110. NA SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

ALTERAÇAO dos DADOS CADASTRAIS DE CARLOS EDUARDO ROSAS. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 910.801.188-53. 
RG/RNE: 6.309.504 - SP. RESIDENTE A RUA GENERAL ARGOLO. 120, VILA INVERNADA. SAO PAULO - SP. CEP 03350-110, NA 
SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

REMANESCENTE LUIS CARLOS ROSAS. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 221.333.598-26, RESIDENTE A RUA GENERAL 
ARGOLO, 120, VL INVERNADA. SAO PAULO - SP. CEP 03350-110. NA SITUAÇAO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA 
SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

REMANESCENTE ANDREIA REGINA ROSAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 299.414.558-80, RESIDENTE A RUA GENERAL 
ARGOLO, 120, VL INVERNADA, SAO PAULO - SP. CEP 03350-110, NA SITUAÇAO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA 
SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

ALTERAÇAO da atividade ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE. MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 
CONTROLE, INSTALAÇAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇAO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. ALVARO RAMOS. 1695, AGUA RAZA, SAO PAULO - SP. CEP 03310- 
001, COM OBJETO DESTACADO DE : FABRICAÇAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE. 
MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA. TESTE E CONTROLE.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35208765131 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇAO DA BASE DE DADOS: 14/02/2014

jn O M A Ú to n K B M K

Certidão Simplificada emitida para MARTA REGINA PIGNATA VIANNA:76802922800 
[ Autenticidade: 40299192 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - wiww.Jucesp.fazenda.sp.gov.br

CeiWcation sfgnature by G ls a A  SIMIEMA CE5ÍH N  
<sutenticaiucesp@faza<du9StR.t>». VaDdity Unmown

Assinado pon GIS^aKUEMA CESCHIN 
Data: 17/02/2014 0Í2B;q^3;00 
Motivo: AutenticacããTtejEertidão Sipnptificada 
Localização: SaoPaol!f“
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CARDON TEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.0194)001-14

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n« 12293/2013 e Cl 98/2013

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO PARA SUBSTITUIÇÃO
DO SISTEMA EXISTENTE

A Cardon Tec Ind. Com. De Equipamentos Eletromecânicos Ltda. disponibilizará a prestar 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE PRESSÃO), 
MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E 
SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, hoje implantado na Casal de 
acordo com o Anexo I.

Conforme Anexo I, item 3.1.2, 3.1.3, e 3.1.4, parágrafo OBSERVAÇÕES:
“1- Os sistemas de controle e informações teiemétricas dos serviços contínuos 
constante dos itens 3.1.2, 3.1.3 e 3.1.4, devem atender aos critérios e condições 
mínimas de configuração, formatação e operação;

2- Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tempo e às suas 
expensas, fazer a substituição de qualquer componente de instrumentação existente nas 
instalações, exceto Macromedidores e VRP’s, por outro similar com as mesmas funções ou 
ampliadas, desde que formalmente autorizada pela Casal;

3- No caso de irrecuperabiiidade de qualquer equipamento de instrumentação (registrador 
lógico de dados e sistema de controle e informação telemétríca) avariado, a contratada 
deverá substituí-lo por outro igual ou similar, de sua propriedade, em regime de 
comodato;”

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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CARDON TEC

A  Cardon Tec Ind. e Com. De Equipamentos Eletromecânicos LTDA EP P  estará substituindo os 
equipamentos de instrumentação existentes nas instalações por equipamentos de instrumentação 
de marcas e modelos diferenciadas das existentes conforme parágrafo 2 e 3 do Anexo I, descritos 
acima. Com a instalação destes equipamentos poderá ser realizado o monitoramento e “controle” 
on-line do sistema de telemetria em tempo real pelo C C P -0 .
Utilizando Controladores Lógicos Programáveis, (CLP) sendo classificados em “funções 
ampliadas em relação ao sistema existente” de acordo com o parágrafo 2 do Anexo 1.

Estes serviços garantem ao Sistema de Telemetria gerenciar os recursos referentes a dados 
adquiridos de medidores de vazão, pressão, nível, grandezas elétricas, porcentagem de válvulas e 
controle de operação em válvula, conj. Moto bombas de maneira precisa, com combinações de 
processamento em tempo real, eliminando erros de medidas ou leituras.

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PARA MODIFICAÇÃO:

- Supervisório na C C P -0

Situado na G ED O P, o aplicativo existente do C C P -0  será substituído e integrado no Supervisório 
desenvolvido em Elipse na plataforma SCADA e/ou E3, para cada Unidade Remota, através de 
comunicação via G P R S  e ou Radio Modem de Dados.

O s parâmetros controlados pelo C C P -0  são:

Pressão:
Nível;
Vazão;
Válvula:
Grandezas elétricas;
“Status” de acionamento do conjunto Moto-Bomba; 
“Status” de acionamento de Cabine Primaria;
Falta de Fase;
Sobrecarga do conjunto Moto-Bomba;
Falta de Água no sistema de bombeamento;
Dados do Inversor de Freqüêncía;
Dados do Atuador de Válvula;
Acionamento do conjunto Moto-Bomba; 
Acionamento da Cabine Primaria;
Variação do inversor de freqüência;
Controle de pressão e vazão em VRPs;

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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Unidades Operacionais Remotas

A s Unidades Rem otas compostas por Reservatórios e Elevatórias de Água  
conforme Lista de Instalações e Equipamentos na Cidade de Maceió descritas no Anexo I, 
receberão e enviarão dados e com andos ao C C O . Será utilizado um painel de telemetria com um 
Controlador Lógico Programável (C L P ) responsável pelo gerenciamento das informações e 
com andos recebidos e transmitidos, após aprovação da equipe de fiscais da S U C O P /C A S A L  -  
G E D O P .

Unidades Macromedição e Controie

A s Unidades de Macromedição com ou sem V R P s , conforme Lista de Instalações e 
Equipam entos na Cidade de Maceió descritas no Anexo I, enviam dados e controlarão em tempo 
real pelo C C P -0 .  Será utilizado painel de telemetria com um Controlador Lógico Programável 
(C LP ) responsável pelo gerenciamento d as informações e com andos recebidos e transmitidos, 
após aprovação da equipe de fiscais da S U C O P /C A S A L  -  G E D O P .

S e rv iço s  P restados

O s serviços serão realizados em caráter CO RRETIVO  e  PREVEN TIVO  em todas a s  Unidades 
Operacionais que compõem e  que vierem a compor o Sistem a de Autom ação, Telem edição e/ou  
Telecom ando.
A  cobertura do serviço de manutenção abrange;

• todos os equipamentos e dispositivos que estiverem interligados ao  
sistem a de monitoramento e telemedição;

• a programação do C L P  e do Supervisório;
• a com unicação de dados entre a s  unidades remotas e o C C P -0 .

Equipamentos e Dispositivos a Sofrerem Manutenção

O s serviços de manutenção contratados englobam os seguintes equipamentos de Saneam ento
• Substituição dos Registrador Lógico por Controle Lógico Programável;
• Módulos digitais e analógicos;
• Medidores de vazão;
• Medidores de pressão com célula de carga, manométrica e diferencial;
• Medidores de nível ultrassõnico, imersão e  por pressão manométrica;
• Atuadores e posicionadores de válvula;

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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Indicadores digitais;
Protetores de surtos ou transientes analógicos de 4 a  20mA;
Protetores de surtos ou transientes de alimentação alternada ou continua; 
Isoladores de sinais de 4 a 20mA;
Isoladores de com unicação serial;
Fontes de alimentação industrial;
Carregadores de bateria.

A  seguir estão descritos de maneira sucinta os serviços que serão realizados em  
cada equipamento.

Transdutores de Pressão
• Ajuste da saíd a de 4 a 20mA;
• Interligação ao C L P ;
• Lim peza interna e externa dos transmissores;
• Substituição.

Medidores de Vazão

Medidores de Nível

Param etrização do módulo de indicação do medidor de vazão; 
Ajuste da sa íd a  de 4  a  20mA;
Interligação ao C L P ;
Substituição

Ajuste da saíd a de 4  a 20mA;
Interligação ao C L P ;
Lim peza interna e externa dos transmissores; 
Substituição.

Atuadores de Válvulas e VRPs
• Ajuste da saíd a e/ou entrada de sinais 4 a 20mA;
• Manutenção em solenoides e  fins de curso;
• Interligação ao C L P ;
• Substituição.

Painel de Automação (Teiemetria)

Entende-se por manutenção no Painel de Autom ação todas a s  intervenções necessárias que 
visem  a  prevenção e  a  correção de defeitos, bem como alterações necessárias para melhorar o 
seu desempenho, adequá-lo a  novas necessid ades e  a  inclusão de novos elementos de proteção, 
controle, transm issão de dados e medição. A  seguir elencam os algum as d: 
realizadas:

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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Instalação ou substituição de “dispiays” indicadores ;
Instalação ou substituição de IHM ( Interface Homem M aq u in a); 
Instalação ou substituição de cartões no C L P ;
Instalação ou substituição do C L P ;
Program ação ou reprogramação do C L P ;
Program ação do C L P  para desligamento emergenciai da elevatória em  
caso de falta de água ou excesso de pressão de recalque;
Configurar o sistema de com unicação do C L P ;
Testar e corrigir problemas de com unicação do C L P ;
Verificação e testes de todos a s  funções configuradas para a  aplicação  
e iógica do C L P , necessárias para interface com o Supervisório; 
Instalação ou substituição de dispositivos, equipamentos de 
instrumentação, componentes ou cabos;
Organização do cabeamento no interior do painel;
Instalação ou substituição de protetores de surtos ou transientes;
Troca do banco de baterias 1 2 V  /  54A;
Manutenção na fonte de alimentação e  no carregador de baterias; 
Instalação, substituição de interligações do painel com outros 
dispositivos ou painéis externos;
Reorganização interna do Painel;
Manutenção preventiva para limpeza dos componentes e verificação do 
funcionamento geral.
Refazer o desenho do esquem a elétrico do Painel;
Refazer a lista de tag’s;

Computadores instalados no CCP-O

O s serviços reaiizados no C C P -O  visam mantê-lo em permanente com unicação com a s  unidades 
remotas e com confiabilidade de dados e comando trafegados. Para tanto a s  seguintes 
intervenções a títuio de manutenção preventiva e corretiva devem ser executadas;

• Testar e configurar com unicação no Sistem a Supervisório e nos C L P ’s  
utilizando os “softwares” e “drivers” disponíveis e necessários;

• Manutenção dos “drivers” de com unicação com o software utilizado;
• Verificar a exatidão de dados e com andos trafegados e corrigir 

eventuais desvios ou erros;
• Realizar modificações no Sistem a Supervisório visando a inclusão ou 

exclusão de novos dados, com andos ou unidades remotas;
• Reaiizar modificações no Sistem a Supervisório visando a correta 

visualização e manipulação dos dados e com andos via “on line” ou 
históricos;

• Realizar modificações no Sistem a Supervisório garantindo segurança  
operacional, isto é, evitando com andos acidentais e possibiiitando a 
identificação via históricos dos com andos x operador;

T o d as a s  aiterações que vierem a ocorrer no Sistem a Supervisório deverão ser realizadas com, 
anuência da equipe de fiscais da S U C O P /C A S A L  -  G E D O P .

mailto:cardontec@cardontec.com.br


í



CfflDQW
Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP ; 
Fone: (11)2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

C A R D O N  T E C

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP.-

O  Sistem a Supervisório desenvolvido no C C P -0  possuirá para cada Unidade a s  seguintes telas:
V isualização d as grandezas telemedidas (hidráulicas e elétricas) 
Com andos de operação de bombas, válvulas, manual/automático e 
cabine primária;
Históricos de dados em tempo real ou período selecionado;
Tendências d as m edidas analógicas;
Relatórios para a s  medidas analógicas, m edidas digitais, alarm es, 
com andos acionados e controle de usuários;
Tem po Total de Funcionamento e  Horimetro de cad a conjunto de 
bombeamento;
“Set Points” para a s  m edidas analógicas, alarm es e com andos 
automáticos;
Relógio de tempo real do C L P  e do sistema;
Nível de ace sso  e controle de usuários;
Fotos e identificação de lugares e posicionamentos;
A visos de alarm es em tempo real;
Visualização animada dos “status” dos equipamentos e d as medidas 
analógicas;
Visualização dos alarm es correntes da aplicação através da sim ulação  
de “iéd's” no painel virtual d as estações;
Controle do consumo de energia através da visualização e  
armazenamento dos dados d as grandezas elétricas;
Balanço de vazões e tendência do nível.

Possuirá também. Relatório de Alarm es, Testes de Com unicação, Atualização do relógio de 
com unicação do C L P  e Compartilhamento de dados com o sistem a da INTRANET e INTERNET.

mailto:cardontec@cardontec.com.br




INDÚSTRIA E COM ÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.0194)001-14

C A R D O N  T E C  0

Manutenção nas Unidades Operacionais Remotas e Macromedidores:

• #

Verificação do funcionamento geral;
Verificação dos equipamentos de instrumentação;
Verificação física do painel e do local onde está instalado;
Substituição de componentes preventivamente -  segundo vida útil 
definida pelo fabricante ou aqueles que estiverem apresentando falhas  
detectadas no momento da visita;
Ajustes nos “set-points” dos dados trafegados entre o elemento primário 
de medição -  C L P  -  C C O ;
Ajustes nos com andos e sinais trafegados entre os equipamentos -  C L P  
- C C O ;
Ajustes nos elementos secundários de medição;
Program ação ou Alterações no programa do C L P ;
Ajustes no sistem a de com unicação C L P  -  C C O  (exceto problemas 
relacionados ao meio de comunicação);
Lim peza do Painel;
Detecção e substituição de componentes defeituosos;
Atualização d as versões dos softwares referente ao sistem a de 
supervisão, controle e comunicação;
Verificação do funcionamento do sistema de comando d as bom bas e
válvulas;
Verificação da sinalização dos possíveis alarm es referentes à s  medidas 
analógicas e digitais;
Verificação da configuração do sistema de transm issão dos dados:

-  Sistem a de com unicação através da Internet Banda Larga 
(exceto problemas da concessionária);
-  Sistem a de captura e envio de pacotes através de dados via 
G P R S ;
-  Sistem a de com unicação através de Radio Modem;

^ - Sistem a de com unicação local através de C L P  x R S 4 8 5; 
Ajustes dos valores dos ‘‘set-point's” d as medidas analógicas;
Ajustes e alterações no iayout d as telas conforme a s  necessid ades de 
visualização dos valores, com andos e alarm es ou até mesmo de 
am pliações do sistema;
Verificação d as ocorrências de alarm es e seu s respectivos históricos e  
relatórios.
Substituição de componentes de painéis, cabos ou equipamentos com  
defeito;
Interligação de novos equipamentos e instrumentos no 
telemetria e no C L P  (Coordenador Lógico Porgramável).

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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Manutenção no CCP-0

Verificação do funcionamento geral;
Verificação física de painéis microcomputadores e do local onde estão  
instalados;
Substituição de componentes preventivamente -  segundo vida útil 
definida pelo fabricante ou aqueles que estiverem apresentando falhas 
detectadas no momento da visita (exceto em microcomputadores); 
Verificação e ajustes no Sistem a Supervisório e “softwares” que 
assessoram  no tráfego de dados, comandos, sinais e comunicação;

^ - nos “set-poits” dos dados;
V  -  nos comandos e sinais trafegados;

-  nas Telas;
Verificação e ajustes no sistem a de com unicação (exceto problemas 
relacionados à concessionária);
Verificação da exatidão de dados e com andos trafegados e corrigir 
eventuais desvios ou erros;
Realizar modificações no Sistem a Supervisório visando à inclusão ou 
exclusão de novos dados, com andos ou unidades remotas;
Realizar modificações no Sistem a Supervisório visando à  correta 
visualização e manipulação dos dados e com andos via “on line” ou 
históricos;
Realizar modificações no Sistem a Supervisório garantindo segurança  
operacional, isto é, evitando com andos acidentais e possibilitando a 
identificação via históricos dos com andos x operador;
Atualização d as versões dos softwares referente ao sistem a de 
supervisão, controle e comunicação;
Verificação do funcionamento do sistem a de comando d as bombas e 
válvulas;
Verificação da sinalização dos possíveis alarm es referentes à s  medidas 
analógicas e digitais;
Verificação da configuração do sistem a de transm issão dos dados;

V

✓

de

Sistem a de com unicação através da Internet Banda  
Larga (exceto problemas da concessionária);
Sistem a de captura e  envio de pacotes através 
dados via G P R S ;
Sistem a de com unicação através de Radio Modem; 
Sistem a de com unicação local através de C L P  x 
R S485;

Ajustes dos valores dos “set-poinf s ” d as medidas analógicas;
Ajustes e alterações no layout das teias conforme a s  necessidades de 
visualização dos valores, com andos e alarm es ou até mesmo de 
am pliações do sistema;
Verificação das ocorrências de alarm es e seu s respectivos históricos^e 
relatórios.
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

Meio de Comunicação de Dados

✓

✓

Suporte para restabelecimento d as com unicações via Radio Modem.
Teste de configurações e  velocidade de dados  
trafegados;
Verificação da configuração dos drivers de 
com unicação do software Elipse S ca d a  e/ou E3; 
Verificação d as conexões de cabos de com unicação  
dos Rádios Modems com a s  su a s  respectivas portas de 
entrada do computador;

• Suporte para o restabelecimento d as com unicações através do sistem a  
G P R S  via G S M ;

Teste de configurações, senhas e velocidade do 
modem da operadora responsável pelo fornecimento da 
banda larga;
Verificação d as conexões dos cabos referente à  rede 
interna e externa de com unicação entre servidor, 
modem da operadora de banda larga, roteador de 
dados, computador de operação e  rede Intranet da  
C A S A L;
Verificação da inicialização correta do servidor de 
dados juntamente com o modem da operadora de 
banda larga;
Verificação d as configurações, dos pacotes de dados  
trafegados e do período de conexão dos Chips  
referente a cada “ponto” de com unicação através da 
rede de dados G P R S .

• Testes de comandos:
^  Teste de transm issão e recepção de pacotes de dados  

através do sistema de com unicação via Modem ou 
G P R S ;
Verificação do acionamento correto dos com andos de  
operação de bombas e  válvulas;
Verificação do posicionamento d as ch aves seletoras de 
manual /  automático e acionam entos de cabines  
primárias com segurança e auxílio ao s operadores e 
técnicos do sistema;

Suporte para o restabelecimento d as com unicações através do sistema 
Ethernet

Intranet do Servidor C A S A L ;
V isualização dos dados nos softwares e supervisório de 
controle;
Teste de sincronísmo entre os alarm es em tempo real e  
exibição n as telas do supervisório;

✓

✓

✓

✓

✓
✓
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Verificação e análise do tempo de atualização dos 
dados através do relógio do C L P  de cada “ponto” de 
comunicação;

Verificação da correta visualização dos “status” dos 
equipamentos monitorados e comandados;
Verificação do compartilhamento de dados com o 
sistema da Intranet e Internet da C A S A L  para 
visualização das m edidas de vazão.

A l t e r a ç õ e s  n o  S i s t e m a  e / o u  D i s p o s i t i v o s  R e m o t o s

As  substituições da instrumentação existente e a adequação do supervisório será  
realizada por etapas de implantação, instalação, montagem e programação conforme solicitação e 
aprovação da equipe de fiscais da S U C O P /C A S A L  -  G E D O P .

S ã o  Paulo, 02 de Dezem bro de  2014.

L uís Carlos Rosas
C P F  2 2 1.3 3 3 .5 9 8 -2 6  
Sócio /  Administrador
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

DESCR IÇÃ O  D O  SERVIÇO  A  SER  EXECUTADO , DE ACO RDO  CO M  AS  
CO NDIÇÕ ES PREVISTA S NO  ANEXO  I

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÃLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÕAL.”

3.0 -NATUREZA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de operação, monitoramento e manutenção de VRP's, Macromedidores, 
Medidores de nível de reservatórios, Registradoras digitais de vazão e pressão, e Sistema 
de controle e informações telemétricas, objeto deste Termo de Referência, são de natureza 
contínua.

i
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3.1 - SERVIÇOS CONTÍNUOS COM MEDICO MENSAL
3.1.1 Mobilização, logística e manutenção de canteiro/escritório:

Para e sse  serviço haverá uma remuneração fixa mensal, para suprir d esp e sas com mobilização, 
logística e manutenção de canteiro/escritório, durante o contrato. No canteiro estará disponível; 
almoxarifado de materiais, escritório para equipes de coordenação e de execução, sala  de reunião 
e sala disponível para a equipe de fiscalização da C A S A L , além de garagem para veículos. Para  
um bom acomodamento n essa s instalações, o canteiro deverá possuir área mínima de 200 m  ̂
(duzentos metros quadrado).

3.1.2 Operação, monitoramento, manutenção, transmissão telemétríca de dados diários e 
relatório mensal, de instalações de macromedidores de vazão e pressão, sem Válvula de 
Redução de Pressão- VRP:

Para e sse  serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço descrito 
nos itens: 02, 03, 04, 05, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 3 1 ,  32, 33, 34, 35, 36. 37, 38, 39, 40 e  4 1  
(23 instalações), constantes da Relação do Item 12 .0  deste T R , englobando a s  seguintes 
atividades:
>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro m ês do contrato e de cada termo aditivo de 
renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e  sistem a de telemetria, 
ajustando parâmetros e intervalos de com unicação, sendo: para transm issão instantânea (online) 
dos dados do Sistem a de Produção, e para a s  instalações dos D M C’s  o registro de dados deve  
ser feito com intervalos máximos de 1 5  (quinze) minutos e transmitidos para os computadores da 
rede da C A S A L , no mínimo, quatro vezes diariamente;

>  Manutenção preventiva e corretiva d as instalações de macromedidores, com troca de kit de 
reparo, de cabos e conexões dos; medidores, registradores lógicos de dados e  sistem a de  
informação telemétríca, com material incluso;

>  R ealização  periódica de limpeza d as caixas de abrigo d as instalações, de acordo com a 
necessidade de cada local, de modo a m antê-las em condições operacionais que permita o 
perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

>  Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e  sistem a de telemetria, que 
apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, excluindo-se os ca so s de furto e/ou 
vandalismo;

>  Substituição dos medidores e  registradores lógicos de dados e sistem a de telemetria, por 
equipamento reserva enquanto se  realiza manutenção no equipamento original, inclusive de 
baterias;

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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>  Captura, transm issão e monitoramento à distância, através de um sistem a informatizado, dos 
dados de vazão e pressão, registrados nas instalações, conforme os critérios elencados ao final 
deste item 3.0;

>  Desenvoivimento e/ou apiicação de software específico, com informações de dados de vazão e 
volume medido (valores instantâneos e totalização de volumes temporais) e pressão, visualizados  
em forma de histogramas, gráficos, painéis e tabelas, nos critérios elencados ao finai deste item 
3.0;

>  Migração m ensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da C a sa l, dos dados  
digitais abrigado no servidor da contratada, se  for o caso, nos critérios elencados ao final deste 
item 3.0;

>  Elaboração de relatório m ensal com histograma das medições e anáiise criticas d as medições, 
informações de alarm es e ocorrências operacionais, e sugestões de intervenções operacionais a 
serem realizadas pela C a sa l, bem como relatório anual de aferição de macromedidores e  
sensores de pressão.

3.1.3 Operação, monitoramento, manutenção, transmissãotelemétrica de dados diáriose 
relatório mensal, de instalações de macromedidores de vazão com Válvula de Redução de 
Pressão - VRP:

Para e sse  serviço haverá uma remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço descrito 
nos itens 0 1 , 06, 07, 08, 09, 10 , 1 1 ,  12 , 13 , 1 4 , 1 5 ,  16 , 17 , 1 8 , 1 9 ,  20, 2 1  e 2 2  ( 18  instalações), 
constantes da Relação do Item 12 .0 , englobando a s  seguintes atividades;
>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro m ês do contrato e de cad a termo aditivo de 
renovação;

>  Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e  sistem a de telemetria, 
ajustando parâmetros e intervalos de com unicação d as instalações dos D M C’s, para o registro de 
dados com intervalos máximos de 1 5  (quinze) minutos, transmitidos para os computadores da  
rede da C A S A L , no mínimo, quatro vezes diariamente;

>  Manutenção preventiva e  corretiva d as instalações de macromedidores e V R P ’s, com troca de 
kit de reparo, de cabos e conexões dos: medidores, registradores lógicos de dados e  sistem a de 
telemetria, com material incluso;

> R ealização periódica de limpeza d a s  caixas de abrigo d as instalações, de acordo com a  
necessidade de cada local, de modo a  m antê-las em condições operacionais que permita o 
perfeito funcionamento e manutenção do sistema;
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> Manutenção dos medidores e  regístradores lógicos de dados e  sistem a de telemetría, que 
apresentarem problemas ou defeitos m esm o fora da garantia, excluindo-se o s ca so s de furto e/ou 
vandalismo;

>  Substituição dos medidores e  registradores lógicos de dados e sistem a de telemetría, por 
equipamento reserva enquanto se  realiza manutenção no equipamento original, inclusive de 
baterías;

> Captura, transm issão e monitoramento à distância, através de um sistem a informatizado, dos 
dados de: vazão, pressão de montante e pressão de jusante d as V R P ’s, registrados nas  
instalações dos D M C ’s d as Unidades de Negócio, conforme os critérios elencados ao final deste 
item 3.0;

> Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, para tratamento de dados e  
visualização d as informações de vazão e  volume (valores instantâneos e totalização de volumes 
temporais), de pressões de montante e jusante de V R P ’s, em forma de histogramas, gráficos, 
painéis de indicadores e tabelas, nos critérios elencados ao final deste item 3.0;

>  Migração m ensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da C a sa l, dos dados 
digitais abrigado no servidor da contratada, se  for o caso, nos critérios elencados ao finai deste 
item 3.0;

>  Elaboração de relatório m ensal com histograma d as m edições e análise críticas d as medições, 
informações de alarm es e ocorrências operacionais, e sugestões de intervenções operacionais a 
serem  realizadas pela C a sa l, bem como relatório anual de aferição de macromedidores, sensores  
de pressão e V R P ’s.

3.1.4 Operação, monitoramento, manutenção, transmissão teiemétrica de dados diários e 
relatório mensai de instaiações: de comando remoto de booster e de medição de nível de 
reservatório.

P ara e sse  serviço haverá um a remuneração fixa mensal, por instalação, conforme preço descrito 
nos itens 4 2 ,4 3 ,4 4 ,4 5 ,4 6 ,4 7 ,4 8  e 49, constantes da R elação do Item 12 .0 , englobando as  
seguintes atividades:
>  Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro m ês do contrato e  de cada termo aditivo de 
renovação;

> Configuração dos medidores e  registradores lógicos de dados e  sistem a de telemetría, 
ajustando parâmetros e  intervalos de com unicação, para transm issão instantânea (online) dos 
dados de nível de reservatórios;





C flR D Q í^

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. E P P '

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone; (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

C A R D O N  T E C

k i o

> Manutenção preventiva e corretiva das instalações de medição de nível de reservatório,com 
troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos; medidores, registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, com material incluso;

> Realização periódica de limpeza das caixas de abrigo das instalações, de acordo com a 
necessidade de cada local, de modo a mantê-las em condições operacionais que permita o 
perfeito funcionamento e manutenção do sistema;

> Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de telemetria, que 
apresentarem problemas ou defeitos mesmo fora da garantia, excluindo-se os casos de furto e/ou 
vandalismo;

> Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e sistema de telemetria, por 
equipamento reserva enquanto se realiza manutenção no equipamento original;

> Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um sistema informatizado, dos 
dados de vazão e pressão, registrados nas instalações, conforme os critérios elencados ao final 
deste item 3.0;

> Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, com informações de dados das 
instalações, visualizados na rede de computadores da CASAL em forma de histogramas, gráficos, 
painéisde indicadores e tabelas, nos critérios elencados ao final deste item 3.0;

> Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o servidor da Casal, dos dados 
digitais abrigado no servidor da contratada, se for o caso, nos critérios elencados ao final deste 
item 3.0;

> Elaboração de relatório mensal com hístograma das medições e análise críticas das medições, 
informações de alarmes e ocorrências operacionais, e sugestões de intervenções operacionais a 
serem realizadas pela Casal, bem como relatório anual de aferição dos medidores de nível dos 
reservatório.

O B SER V A ÇÕ ES:
1- Os sistemas de controle e informações teiemétricas dos serviços contínuos 
constante dos itens 3.1.2,3.1.3 e 3.1.4, devem atender aos critérios e condições 
mínimas de configuração, formatação e operação, descritos abaixo:
a. Captura e transmissão instantânea (online) de dados das instalações do Sistema de Produção 
operado pela GEDOP;
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b. Captura em períodos máximos de 15 em 15 minutos e transmissão quatro vezes ao dia, no 
mínimo, dos dados das instalações dos DMC’s das UN’s;

c. O software deverá ter infra-estrutura cliente/servidor permitindo acesso a vários computadores 
clientes simultaneamente e possuir ferramentas para elaboração de relatórios, gráficos, painéis de 
indicadores e cálculos de balanço hídrico e perdas, detectando anomalias de pressão e vazão na 
rede e fazer backup dos dados digitais abrigados no servidor da aplicação;

d. O software deverá ser instalado em servidor da contratada e disponibilizado para acesso da 
CASAL através da rede mundial de computadores, tempo ilimitado, inclusive após a finalização do 
contrato, quando a mesma poderá visualizar os dados já capturados e armazenados em servidor 
próprio:

e. A CASAL poderá, se assim achar mais viável e produtivo, abrigar em seu servidor, o software 
de informação telemétrica, para todas as instalações ou parte delas, com cessão da licença de 
funcionamento pela contratada;

f. O software deverá permitir visualização simples e direta dos comandos, apresentando a relação 
ou imagem das instalações do item 12.0, sem necessidade de seleção entre outros sistemas que 
não sejam da CASAL;

g. Será permitida a utilização de no máximo de três software diferentes, de forma a garantir o 
agrupamento das informações. Caso haja mudança de equipamentos e seja necessária a 
mudança de software, a contratada deverá fazer a migração dos dados para o novo software.

2- Para o cumprimento do contrato, a contratada poderá a qualquer tempo e às suas 
expensas, fazer a substituição de qualquer componente de instrumentação existente nas 
instalações, exceto Macromedidores e VRP’s, por outro similar com as mesmas funções ou 
ampliadas, desde que formalmente autorizada pela Casal;

3- No caso de irrecuperabilidade de qualquer equipamento de instrumentação (registrador 
lógico de dados e sistema de controle e informação telemétrica) avariado, a contratada 
deverá substituí-lo por outro igual ou similar, de sua propriedade, em regime de comodato;

4- O prazo de manutenção corretiva ou substituição de componentes das instalações dos 
serviços contínuos (Item 3.1) é de máximo cinco dias úteis.

\
»
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3.2 SERVIÇOS UNITÁRIOS

A  C A S A L  poderá solicitar como apoio aos trabalhos contínuos de monitoramento, operação e 
manutenção, que sejam  desenvolvidos alguns serviços que serão remunerados por preços 
unitário e mediante autorização da C A S A L .
3.2.1 Medição de pressão e vazão com registrador de dados em redes por período de 7 
(sete) dias

A  C A S A L  poderá solicitar m edições de pressão e  vazão em pontos de seu interesse para fins de 
estudos ou de acompanhamento do abastecimento de determinada área. A s  m edições serão  
realizadas em períodos de 7  (sete) dias para se  obter o perfil sem anal do ponto desejado. Para  
cada medição será emitido um relatório contendo o histograma do período da medição  
acom panhado de uma análise dos dados obtidos.

3.2.2 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (4 horas)

A  C A S A L  poderá solicitar equipe(s) de cam po da Contratada,que deverá ser composta de no 
mínimo: um técnico eletromecânico, um auxiliar de serviços gerais, supervisionados por um 
engenheiro (civil, mecânico ou elétrico), munidos de telefones móvel, cujos números devem ser 
disponibilizados aos fiscais da C a sa l, para identificação de problemas operacionais n as áreas  
coberta p o r V R P 's  ou D M C's; desabastecimento, pressões baixas ou elevadas, perda de 
estanqueidade do DM C, vazam entos e outros.
Este serviço unitário será cobrado somente se  não houver relação do problema operacional com a 
operação da V R P  ou gerado inicialmente pela mesma. Para cada acionamento será considerado  
o mínimo de 04(quatro) horas, para fins de mobilização e desm obilização de equipe, e  o que  
exceder de 04(quatro) horas será remunerado unitariamente conforme preço unitário proposto no 
item seguinte.
3.2.4 Acionamento de equipe para inspeção/vistoria de campo (hora adicional)
Para os acompanhamentos de campo solicitados pela C A S A L  que excederem a s  04 (quatro) 
horas iniciais serão remunerados unitariamente conforme preço proposto.

OBSERVAÇÃO:
A contratada deverá disponibilizar para a(s) equipe(s) de campo, veículo(s) para Transporte 
da(s) mesmas, nos serviços contínuos e unitários, que deve constar nas portas dianteiras a 
inscrição “à serviço da Casal”.

4.0 - CONTRATAÇÃO

O contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado anualmente até o limite 
máximo de 60(Sessenta) meses.

O  início d as atividades da em presa será imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.
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É obrigatório que a CONTRATADA possua experiência comprovada em relação ao objeto do 
contrato, em cidades do porte de Maceió, através de atestados emitidos por pessoa Jurídica de 
Direito Público ou Privado acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA.
C a so  haja renovação do contrato, a cada aniversário do mesmo, a C O N T R A T A D A  fará ju s a 
reajuste contratual, que terá como base o IN C C  (índice Nacional de Custo da Construção).
Poderá ter acréscim o ou supressão de até 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, de acordo com a necessidade da C A S A L.

OBSERVAÇÃO: O Licitante poderá comprovar experiência de serviços com equipamentos 
simiiares aos instaiados na Casai, constantes da Relação do Item 12.0 deste TR.

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das atividades definidas nos Serviços Contínuos (Item 3.1) e Serviços Unitários (item 
3.2), a contratada se obriga a:
□  Responder pelas desp esas resultantes de quaisquer ações, dem andas decorrentes de danos, 
seja por sua culpa ou de quaisquer de seu s empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham  a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.
□  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que ocorra na execução do objeto 
deste termo de referência bem como pela entrega de materiais danificados ou entregues fora dos 
parâmetros definidos neste termo de referência, que resultem de caso  fortuito ou por qualquer 
outro que venham a ocorrer;
□  Assum ir integral responsabilidade pela boa execução e  eficiência dos serviços que efetuar, bem 
assim , pelos riscos, danos e d esp esas decorrentes da realização dos mesmos;
□  Exigir que os seu s funcionários se  apresentem, durante o período de trabalho devidamente 
fardados e identificados com crachás;

□  Fornecer e exigir que os funcionários usem  E P T s  (equipamentos de proteção individual) e  
E P C 's  (equipamentos de proteção coletiva), conforme normas de segurança do trabalho;

□  Faze r a sinalização adequada ao trânsito, quando da execução de serviços nas vias públicas, 
com cavalete de sinalização diurna /  noturna, conforme padrão da C a sa l;

□  Manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrônico, devidamente registrado no 
C R E A , como seu responsável técnico.

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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□ Manter um Técnico em Eletromecânica, devidamente registrado no CREA, residente em Maceió 
durante o período contratual, como preposto, para contato cotidiano com o Gestor e fiscais da 
CASAL, e também manter equipe devidamente dimensionada:
□ Emitir um relatório mensal com as análises dos dados dos pontos monitorados, e um resumo 
dos tipos de serviços executados no mês, com quantidades e locais de execução, inclusive 
fotografia das intervenções físicas;
□ Manter todos os equipamentos funcionando de forma satisfatória;
□ Registrar o contrato no CREA-AL
□ Zelar pelo cumprimento do contrato

IN D Ú S TR IA  E C O M É R C IO  DE E Q U IP A M EN TO S  E LE TR O M E C Â N IC O S  LTDA. E P P '̂

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

□ Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto do presente Termo de Referência.
□ Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de intervenção, 
esclarecimento quanto à execução dos serviços.
□ Solicitar da CONTRATADA, quando considerar necessário, a execução de Serviço Unitário, 
autorizando por escrito.
□ Manter uma equipe de fiscalização em contato direto com o Gestor da CONTRATADA.
□ Exigir o registro o contrato no CREA-AL
□ Zelar pelo cumprimento do contrato

7.0 - PREÇOS, MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Devem estar inclusos nos custos dos serviços objeto de Contratação, todas as taxas e despesas 
necessárias ao cumprimento do objeto, tais como: encargos sociais trabalhistas, impostos, 
transporte de mão de obra e equipamentos, alimentação e qualquer outra despesa adicional que 
por ventura vier a ocorrer, inclusive de materiais.
Será realizada medição mensal, a partir dos quantitativos executados e dos preços unitários 
ofertados, onde o gestor tem o prazo de 05 dias úteis após a emissão da nota fiscal para lançar a 
fatura no sistema financeiro da CASAL.
O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal protocolada e devidamente 
conferida e atestada peto gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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9.0 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Será designada pela SUCOP/CASAL uma equipe de04 (quatro) fiscais de campo devidamente 
habilitados nas UN’s e na GEDOP, que acompanharão os serviços e liberarão a medição ao 
término do mês se os serviços estiverem sido executados de acordo com as especificações, só 
podendo haver modificações devidamente justificadas e com autorização da CÁSAL.

10.0 - GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, titular da 
GEDOP/SUCOPA/GO, Eng° José Roberto Valois Lôbo, matrícula n° 1165, CPF: 163.907.844-49. 
O gestor do contrato, neste caso, também exercerá o papel de fiscalização, quando achar 
conveniente e necessário, mas solicitará de cada UN envolvida no contrato, a indicação de um 
fiscal para auxiliar no acompanhamento dos serviços executados. Os fiscais de campo serão 
designados através de ORDEM DE SERVIÇO.

11.0 -  TAREFAS DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO

> TAREFAS DO GESTOR

□ Caberá ao gestor do contrato promover reuniões periódicas, quantas forem necessárias, sendo 
ao menos 01 (uma) mensal, para acompanhamento dos serviços objetos do contrato;
□ Acompanhar e fiscalizar os serviços executados, indo no local se necessário e elaborar a 
medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;
□ Solicitar ou autorizar, por escrito ou em meio digital (e-mail), a execução de serviços unitários, 
substituição de componentes das instalações, inserção de novas instalações, conforme definido 
em contrato e possíveis aditivos.
□ Emitir Boletim de Medição Mensal, com respectiva AF (Autorização de Fornecimento) conforme 
prazo estabelecido;
□ Atestar a nota fiscal, lançar no sistema e encaminhar para o pagamento, conforme o prazo 
estabelecido;
□ Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas pela CONTRATANTE;
□ Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de forma devida o objeto 
do contrato.

> TAREFAS DOS FISCAIS DE CAMPO

□ Acompanhar e fiscalizar os serviços executados em sua área de atuação, indo no local se 
necessário e elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;
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10.0 - GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato será o Gerente de Produção e Desenvolvimento Operacional, titular da 
GEDOP/SUCOPA/GO, Eng° José Roberto Valois Lôbo, matrícula n° 1165, CPF: 163.907.844-49. 
O gestor do contrato, neste caso, também exercerá o papel de fiscalização, quando achar 
conveniente e necessário, mas solicitará de cada UN envolvida no contrato, a indicação de um 
fiscal para auxiliar no acompanhamento dos serviços executados. Os fiscais de campo serão 
designados através de ORDEM DE SERVIÇO.

11.0 -  TAREFAS DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO

> TAREFAS DO GESTOR

□ Caberá ao gestor do contrato promover reuniões periódicas, quantas forem necessárias, sendo 
ao menos 01 (uma) mensal, para acompanhamento dos serviços objetos do contrato;
□ Acompanhar e fiscalizar os serviços executados, indo no local se necessário e elaborar a 
medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;
□ Solicitar ou autorizar, por escrito ou em meio digital (e-mail), a execução de serviços unitários, 
substituição de componentes das instalações, inserção de novas instalações, conforme definido 
em contrato e possíveis aditivos.
□ Emitir Boletim de Medição Mensal, com respectiva AF (Autorização de Fornecimento) conforme 
prazo estabelecido;
□ Atestar a nota fiscal, lançar no sistema e encaminhar para o pagamento, conforme o prazo 
estabelecido;
□ Exigir as certidões necessárias para pagamento, conforme solicitadas pela CONTRATANTE;
□ Aplicar as sanções necessárias, caso a CONTRATADA não execute de forma devida o objeto 
do contrato.

> TAREFAS DOS FISCAIS DE CAMPO

- Acompanhar e fiscalizar os serviços executados em sua área de atuação, indo no local se 
necessário e elaborar a medição dos serviços gerando os quantitativos dos itens mensais;
- Apoiar 0 Gestor do contrato, fornecendo subsídios para elaboração do boletim de medição;
- Elaborar planilha atestada com os itens do contrato que foram executados no mês, com seus 
respectivos quantitativos, para subsídios na elaboração do boletim de medição.
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12.0 LISTA DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOSEXISTENTE NA CIDADE DE MACEIÓ, 
OBJETOS DOS SERVIÇOS À SEREM CONTRATOS.
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1 000 - VRP Benedito Bentes 1 BB-1 300 CLA- ABB Aquamastei Venturus
2 001 - Pratagy BB-1 150 - ABB Aquamastei Maxxilogger
3 002 - Garça Torta BB-1 150 - ABB Aquamastei Maxxilogger
4 003 - Meirim BB-1 100 - ABB Aquamastei Maxxilogger
5 004 - Joto Sampaio BB-1 100 ABB Aquamastei Maxxilogger
6 005 - VRP Benedito Bentes 2 BB-2 250 CLA- ABB Aquamastei Venturas
7 006 -  VRP e Macro Recantos, UNBB BB 300 CLA- ABB Aquamastei Venturus
8 101 - Salavador Calmon R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
9 102 - Inácio Oracindo R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
10 103 - Travassa Nazaré R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
11 104 - Carlos Tenório R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Venturas
12 105 - José Sampaio Luz R-1 300 CLA- ABB Aquamastei Vorturus
13 106 - José Lages R-1 250 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
14 107 - Soldado José Guilherme R-1 250 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
15 108 - Travessa Dona Constança R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
16 109 - Praça Aluísio Branco R-1 150 CLA- ABB Aquamastei Venturus
17 110 - Dona Constança Goes Monteiro R-1 150 CLA- ABB Aquamastei Venturas
18 111 - Pretestato Ferreira Machado R-1 150 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
19 112-Pio XII R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Venturas
20 113 - José Carneiro Sarnento R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Maxxilogger
21 114 - Paulina Maria Mendonça R-1 250 CLA- ABB Aquamastei Venturus
22 115 - Gustavo Paiva R-1 200 CLA- ABB Aquamastei Venturus
23 201 - Canas R-4 200 - ABB Aquamastei Venturtis
24 202 - Gruta de Lurdes R-4 300 - ABB Aquamastei Maxxilogger
25 203 - Pitanguinha R-4 200 - ABB Aquamastei Maxxilogger
26 204 - Farol (Av. Fernandes Lima) R-4 150 - ABB Aquamastei Maxxilogger
27 204(2) - Porto Alegre R-4 200 - ABB Aquamastei Maxxilogger
28 205 - SSo Benedito (Av. Fernandes Lima) R-4 200 - ABB Aquamastei Maxxilogger
29 205(2) - Cônego Cavalcante R-4 200 - ABB Aquamastei Maxxilogger
30 206 - Sanatório (Av. Fernandes Lima) R-4 200 - ABB Aquamastei Venturas
31 206(2) - Belo Horizonte R-4 150 - ABB Aquamastei Vision V2com
32 100 -  Macro entrada no R-1 R-I 1000 - ABB Aquamastei Maxxilo^er
33 200- Macto saida Cardoso para 0 R4 R-4 600 - ABB Aquamastei Nbxxilogger
34 300- Macro entrada no R2 R-2 500 - ABB Aquamastei Vision V2com
35 400 - Cidade Universitária Cidade Universtária 400 - ABB Aquamastei Maxxilogger
36 500 - Cardoso R-8 R-8 250 - ABB Aquamastei Maxxilogger
37 600 -  Macro Bom Destino R-2 e R-4 700 - ABB Aquamastei Maxxilogger
38 700- Macro José Tenório Conj. Jose 200 - ABB Aquamastei Maxxilogger
39 800- Macro salda Cardoso para 0 R2A R-2 600 - ABB Aquamastei htoxilogger
40 900-Macro saidaEEAT para a Tone Benedito BB 500 - ABB Aquamastei Vision V2com
41 1000-Macro Saida e Nivel -  Tone R4 R-4 500 - Conault Schnraeider Elipse Sc
42 NiveldoRl R-2 - - Vision V2com
43 Nivel do R2 R-3A - - Vision V2com
44 ^ NivddoR2A R-5 - - Schneneider Elipse Sc
45 Nivel do Poço de sucção da EEAT do Boiedito BB - -

46 Nivel da Torre Benedito Bendes BB - Vision V2com
47 Nivel da Torre Cidade Univershaiia RCU - - Schneneider Elipse Sc
48 Nivel da Tone do R5 R5 - -
49 Cnnando e PiessSo do Booster R6 R-6 - - Schneneider Elipse S9.
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São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

L u í s  C a r l o s  R o s a s

CPF 221.333.598-26  
S ó c io  / A d m in is t r a d o r
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A

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n« 01/2014 - CASAL 
Processo 12293/2013 e Cl 98/2013

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ^AL.”

R E L A Ç Ã O  D A  E Q U I P E  T É C N I C A  E S P E C I A L I Z A D A  E

A D M I N I S T R A T I V A

- EQUIPE 1

Nome: Luís Carlos Rosas 
Cargo: Técnico Administrador 
RG: 32.304.670-8 
CPF: 221.333.598-26 
CNH: 00827503413 
Crea: 5061086675

1- DESCRIÇÃO

Técnico em Eletrônica disponível para a CASAL

2- EXPERIÊNCIA

Experiência; 9 anos na função como Técnico em Eletrônica na empresa Cardon 
Tec Ind. e Com. Equip. Eletromecânicos Ltda.

Experiência em programação em Ladder de Controlador Lógico Programável, 
Interfaces Homem Maquina, sistemas de comunicação de dados via porta serial, sistemas 
de comunicação de dados via Linha Privada, sistema de comunicação de dados via 
protocolo GPRS ( GSM ), sistema de comunicação de dados via Radio Modem, noções 
em programação Assembler, Ladder, Supervisorio Elipse Windows Scada Pro, Windows 
XP Microsoft, noções de links em Redes. Experiência em montagens, manutenção e 
instalação de painéis de telemetria, instrumentação, centro de controle de motores (CCM), 
painel de comando de válvulas.

Programação em equipamentos de medição de vazão, medidores de níve 
ultrassônico, Inversores de freqüência.
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3-ATIVIDADES

Executar consertos e revisões nos conjuntos de equipamentos existentes 
nas unidades da Contratante.

Solicitar peças, componentes e recursos necessários à execução de sua
tarefa.

Empenhar-se para realização dos trabalhos nos prazos previstos.
Elaborar relatório de suas atividades e efetuar apontamentos de forma 

correta e verídica no sistema em uso tão logo seja terminado o serviço.
Descrever e atualizar descrições de procedimentos padrões proporcionando 

melhorias de processo.
Manter fidelidade às atividades reguladas através de procedimentos 

padrões, apontando, quando for o caso, impossibilidade de realização de serviços.
Trabalhar em conjunto com profissionais de outras áreas quanto da 

execução de grandes serviços (reformas, melhoramentos etc).
Utilizar EPI’s adequados e atentar para segurança durante a execução de 

suas atividades.

4- QUALIFICAÇÕES

- Desenvolvimento, fabricação, montagem e manutenção de manõmetros digitais 
com registradores.
- Desenvolvimento, montagem, instalação e programação de automação de 
Booster's padrão Sabesp.
- Montagem, instalação e programação de automação de medição de vazão de 
Termelétrica CGTEE.

(Referente ao Atestado Técnico: Restor Com. e Manut. de Equip. Etromec. 
Ltda. de 20/01/00 a 01/05/04.)

- Detalhamento do Diagrama Funcional dos Painéis do Controlador Logico 
Programavel -  ETA.
- Detalhamento do Diagrama Funcional e malha de PID de todos os equipamentos 
das elevatórias, bombas dosadoras e de processo.
- Implantação do Sistema de Aterramento e proteção do painel do PLC e 
Instrumentos.
- Montagem do Painel do Controlador Logico Programavel -  PLC para o controle 
automático de todo Sistema Produtor ( Elevatórias, ETA, Reservatório, Valvula do 
Sistema de Lavagem, etc.), além de toda instalação eletrica, CLP, IHM, fios, cabos, 
bornes, canaleta, contatora, reles, chaves, etc.

0 ^  à-
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- instalação dos equipamenros automáticos de processo: bombas dosadoras de 
produtos químicos e tanques de produtos químicos.
-- instalação de Sistemas Automáticos de lavagem de filtros, através da montagem 
de valvulas borboletas com atuadores eietro-pneumáticos.
- Instalação de medidores de nivel no reservatório e filtros.
- Programação do CLP.
- Start up, testes e pré operação
- Treinamento.

(Referente ao Atestado Técnico: BBL Engenharia, Construção e Comercio 
Ltda.. de 11/11/04 a 10/12/04.)

- Montagem, instalação e programação das interligações internas e externas no 
painel do CLP
- Modificação das interligações internas e externas no painel de comando de 
válvula.
- Medição de aterramento e ajuste da resistência ôhmica do local.
- Interligação do painel floculador ao sistema.
- Interligação do painel de recalque ao sistema.
- Interligação do painel de captação ao sistema.
- Programação do CLP para cada local com os tempos de análise e dosagem 
corretos para o sistema.
- Programação do Supervisorio Scada utilizado.
- Programação do IHM para a interação homem/maquina.

(Referente ao Atestado de Capacitação Técnica: Emissão Engenharia e 
Construção Ltda. de 17/06/03 a 02/01/04.)

- Montagem de painéis com inversores de freqüência (CCM);
- Montagem de Painéis com Controladores Lógicos Programáveis -  PLC para o 
controle automático de todo sistema;
- Instalação dos Painéis com o conjunto Moto Bomba;
- Programação dos inversores para trabalho em conjunto com sensores de pressão 
de linha;
- Programação do CLP;
- Interligação do painel de inversores com painel de telemetria;
- Star up e pré-operação do sistema.
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- Montagem e instalação de painéis com Controladores Lógicos Programáveis 
(CLP), IHM (Interface Homem-Maquina), Modem de comunicação GPRS, 
protetores de surto, acopladores a relé e fonte de alimentação. Interligação do 
quadro geral para alimentação, medidore de pressão, medidore de nível, medidor 
de vazão com eletrodutos e cabos.
- Programação do Controlador Lógico Programável e placas de expansão; IHM 
(Interface Homem Maquina): sistema de comunicação de dados GPRS da rede 
GSM para transmissão de sinalização da bomba do booster ligadas ou desligadas; 
alarme de falta de energia elétrica ou fase; falta de água no bombeamento; tempo 
de descanso do sistema para retornar em funcionamento e posição da chave 
comutadora local -  remota, comando e acionamento do motor ou inversor de 
frequência e demais contatoras de comando, que indicarão a pressão de recalque 
e sucção das bombas, nível do reservatório e vazão programadas para 4 a 20mA.
- Interligação e readequação do Painel CCM com Inversor de Freqüência para 
controle remoto no painel de telemetria.
- Desenvolvimento e programação do supervisório Elipse para a inclusão de 
monitoramento e comando on-line do funcionamento, através de telas animadas, 
gráficos, histórico e relatórios. Programação do sistema de recepção e transmissão 
de dados via OPC através de pacotes de dados GPRS.
- Start up e pré-operação do sistema.

(Referente ao Atestado Técnico: SAAE Guarulhos. Pedido N° 00397/2005.) 
(Referente ao Atestado Técnico: SAAE Guarulhos. Pedido N® 647/2006.)

- Ampliação do Painel de Telemetria para receber as medidas analógicas de 
entrada dos analisadores de cloro, flúor e vazão e medidas analógicas de saída 
das bombas dosadoras de cloro e flúor;
- Montagem e instalação de um Painel de Telemetria com um CLP compacto e um 
IHM (Interface Homem Máquina) para controle dos setpoints das análises versus 
bombas dosadoras e visualização de pressões, vazões, análise de cloro e flúor e 
grandezas elétricas dos grupos moto-bombas;
- Interligação do meio de comunicação (LP -  Linha Privada) com o Painel de 
Telemetria:
- Programação dos CLP’s com entradas analógicas para análises de cloro, flúor e 
vazão, há condições de realizar cálculos matemáticos, deley’s e rampas de subida 
e descida para acionar saídas analógicas interligadas a bombas dosadoras de 
cloro e flúor.
- Desenvolvimento e programação do supervisório Elipse para a inclusão do 
sistema de monitoramento de São João com a criação de telas de comando, 
supervisão, históricos, tendências, relatórios e CEP (Controle Estatístico de 
Processo):

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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(Referente ao Atestado Técnico: SA> '̂̂ ^âl'̂ &k?Òarta Contrato N** 045/05.)

5- ESCOLARIDADE

2** Grau completo;
Curso profissionalizante a nível Técnico em Eletrônica. (Dipioma Anexo)
Titulo: Técnico em Eletrônica -  Lavoisier -1999

6- CURSOS COMPLEMENTARES

■ Cursos: Curso Avançado Controladores Programáveis -  07 a 10 Março de 2006
■ Curso de Configuração do Software Elipse Windows -  23 a 24 Março de 2000
■ Curso de Microcontroladores PIC -  25 a 27 Janeiro de 2001
■ Curso de Aplicações Educacionais de Informática -  24 a 30 de Novembro de 

1993
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- EQUIPE 2

Nome: Acácio Ramon Navarro 
Cargo: Técnico Eletrônico 
RG: 28.504.085-6 
CPF: 277.122.078-44 
CNH: 1091172850

1- DESCRIÇÃO

Técnico em Eletrônica disponível para a CASAL

2- EXPERIÊNCIA

Experiência; 4 anos na função como Técnico em Eletrônica na empresa Cardon 
Tec Ind. e Com. Equip. Eletromecânicos Ltda.

Experiência em programação em Ladder de Controlador Lógico Programável, 
Interfaces Homem Maquina, sistemas de comunicação de dados via porta serial, sistemas 
de comunicação de dados via Linha Privada, sistema de comunicação de dados via 
protocolo GPRS ( GSM ), sistema de comunicação de dados via Radio Modem, noções 
em programação Assembler, Ladder, Supervisorio Elipse Windows Scada Pro, Windows 
XP Microsoft, noções de links em Redes. Experiência em montagens, manutenção e 
instalação de painéis de telemetria, instrumentação, centro de controle de motores (CCM), 
painel de comando de válvulas.

Programação em equipamentos de medição de vazão, medidores de nível 
ultrassônico, Inversores de freqüência.
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3- ATIVIDADES

Executar consertos e revisões nos conjuntos de equipamentos existentes 
nas unidades da Contratante.

Solicitar peças, componentes e recursos necessários à execução de sua
tarefa.

Empenhar-se para realização dos trabalhos nos prazos previstos.
Elaborar relatório de suas atividades e efetuar apontamentos de forma 

correta e verídica no sistema em uso tão logo seja terminado o serviço.
Descrever e atualizar descrições de procedimentos padrões proporcionando 

melhorias de processo.
Manter fidelidade às atividades reguladas através de procedimentos 

padrões, apontando, quando for o caso, impossibilidade de realização de serviços.
Trabalhar em conjunto com profissionais de outras áreas quanto da 

execução de grandes serviços (reformas, melhoramentos etc).
Utilizar EPI’s adequados e atentar para segurança durante a execução de 

suas atividades.

4- QUALIFICAÇÕES

- Manutenção Corretiva e Preventiva no Sistema de Telemetria e Automação do 
SAAE de Guarulhos

(Referente a Carteira de Trabalhos Registrada n® 037885)

5- ESCOLARIDADE

2” Grau completo;
Curso profissionalizante a nível Técnico em Eietrônica. ( Diploma Anexo)
Titulo: Técnico em Eletrônica -  Lavoisier -  2006

6- CURSOS COMPLEMENTARES

■ Curso de Aplicações Educacionais de Informática -  01 de Fevereiro de 2000
■ Curso de Medidores Eletromagnéticos -  24 de Setembro de 2009

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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- EQUIPE 3

Nome: Carlos Eduardo Rosas 
Cargo: Diretor Técnico 
RG: 6.309.504 
CPF: 910.801.188-53 
CNH: 00974369303

1- DESCRIÇÃO

Técnico em Eletrônica disponível para a Autarquia com inicio e fim de turno de 
trabalho de segunda a sexta das 11:00 as 20:00h com uma hora de almoço.

Técnico em Eletrônica disponível para montagem, instalação e programação de 
sistemas de automação, sendo eles painéis de telemetria e telecomando, medidores de 
vazão, transdutores de pressão, medidores de nível, CLP’s (Controladores Lógicos 
Programáveis), etc.

2- EXPERIENCIA

Experiência; 17 anos na função como Encarregado de Manutenção de Telemetria 
na Sabesp e 13 anos na função como Diretor Técnico na Cardon Tec Ind. e Com. Equip. 
Eletromecânicos Ltda.

Experiência em manutenção de equipamentos eletrônicos, eletromecânicos e 
instrumentação. Apto a realizar manutenções em equipamentos micro controlados, micro 
processados, circuitos lógicos digitais, amplificadores operacionais com sensoriamentos, 
circuitos analógicos, sistemas de RF dedicado, circuitos de corrente 4 a 20mA.

Experiência em realização de projetos e execução de Centrais de Controle 
Operacionais, Telemetrias e Telecomandos de sistema de Saneamento.

3-ATIVIDADES

Executar consertos e revisões nos conjuntos de equipamentos existentes nas 
unidades da Contratante.

Solicitar peças, componentes e recursos necessários á execução de sua tarefa. 
Empenhar-se para realização dos trabalhos nos prazos previstos.

1 2 '' %
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Elaborar relatório de suas atividades e efetuar apontamentos de forma correta e 
verídica no sistema em uso tâo logo seja terminado o serviço.

Descrever e atualizar descrições de procedimentos padrões proporcionando 
melhorias de processo.

Manter fidelidade às atividades reguladas através de procedimentos padrões, 
apontando, quando for o caso, impossibilidade de realização de serviços.

Trabalhar em conjunto com profissionais de outras áreas quanto da execução de 
grandes serviços (reformas, melhoramentos etc).

Utilizar EPI’s adequados e atentar para segurança durante a execução de suas 
atividades.

4-QUALIFICAÇÕES

- Philco Rádio e Televisão Ltda.
Av. Santa Virginea, 299
Cargo: Reparador de Rádio e Televisão
Periodo: 11/73 a 01/76

- Sabesp -  Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo
Av. Costa Carvalho
Cargo: Encarregado Técnico de Instrumentação 
Periodo: 1978-1995

5- ESCOLARIDADE 

2° Grau completo;
Curso profissionalizante a nivei Técnico em Eietrônica. ( Dipioma Anexo )
Titulo: Técnico em Eletrônica -  Lavoisier -1975

6- CURSOS COMPLEMENTARES

Cursos: Curso Tecnologia WaveLan, Radio Enlaces e Roteamento -  13 a 14 de 
Novembro de 1997
Curso Adm. De R.H. Sabesp -13  a 17 Junho de 1994 
Curso de Windows Sabesp -  26 a 27 Agosto de 1993 
Curso de Desenvol. Supervisores Operacionais Sabesp 09 a 11 de desembro 
de 1992
Curso de Instrumentação Engistrel -  64 horas 17 de Agosto de 1992 
Curso Básico de Microinformática -  22 a 26 de junho de 1992 
Curso SMT Siemens -  04 a 08 de Novembro de 1991 
Curso de Manutenção em Baterias-16 a 19 de julho de 1985 
Curso de Manutenção em Telemetria Comsip Eng -  02 a 2/, Março 1981
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Nome: Andreia Regina Rosas 
Cargo: Técnica Administrativa 
RG: 32.304.669-1 
CPF: 299.414.558-80

1- DESCRIÇÃO

Técnica em Processamento de Dados com formação em Sistema Supervisório 
Elipse Scada e E3 disponivel para programação de Supervisório Elipse Windows Scada 
Pro, e nos aplicativos de recebimento de dados via GPRS via OPC e drivers de 
comunicação de dados em todos os computadores de propriedade da Contratante do 
Sistema de Telemetria e Telecomando.

2- EXPERIÊNCIA

Experiência: 6 anos na função como Técnico em Processamento de Dados na 
Cardon Tec Ind. e Com. Equip. Eletromec. Ltda.

Experiência em programação C, C++, Assembler, Banco de dados Oracle, 
supervisório Elipse Windows Scada Pro com históricos, relatórios, gráficos, tags, 
desenhos em diagrama em bloco, desenhos reais do sistema de supervisão; noções de 
Corel Draw, Photo Shop, Acrobat Reader, Alto Cad, Controladores Lógicos Programáveis.

3- ATIVIDADES

Executar revisões, atualizações e consertos no Sistema Supervisório da Telemetria 
e Telecomando e nos Sistemas de Transmissão de Dados.

Solicitar recursos necessários à execução de sua tarefa.
Empenhar-se para realização dos trabalhos nos prazos previstos.
Elaborar relatório de suas atividades e efetuar apontamentos de forma correta e 

verídica no sistema em uso tão logo seja terminado o serviço.
Descrever e atualizar descrições de procedimentos padrões proporcionando 

melhorias de processo.
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Manter fidelidade às atividades reguladas através de procedimentos padrões, 
apontando, quando for o caso, impossibilidade de realização de serviços.

Trabalhar em conjunto com profissionais de outras áreas quanto da execução de 
grandes serviços (reformas, melhoramentos etc).
Utilizar EPI’s adequados e atentar para segurança durante a execução de suas 
atividades.

4- QUALIFICAÇÕES

- Programação e configuração dos softwares e drivers referentes à aquisição de 
dados;
- Desenvolvimento de uma base histórica de dados;
- Criação e desenvolvimento de uma apresentação de telas gráficas de operação 
com animações e botões de operação;
- Desenvolvimento de um sistema de monitoramento e controle das operações e 
das medidas analógicas, bem como seus respectivos alarmes;
- Configuração dos gráficos de tendência, tanto com dados da base histórica 
quanto on-line;
- Configuração dos softwares para a realização da comunicação com dispositivos 
de campo;
- Configuração das telas para possíveis lógicas e cálculos referentes as medidas 
analógicas;
- Programação e configuração de um sistema de alarmes e possíveis alertas aos 
operadores da aplicação;
- Configuração do computador para efetuar a coleta de dados através de 
endereços IP;
- Programação do supervisório para efetuar a coleta de dados através da Internet e 
Intranet;
- Manutenção na Configuração (stripts, históricos, relatórios; tags e drivers);
- Manutenção e desenvolvimento de novas telas e configurações;
- Manutenção no sistema de comunicação no supervisório;
- Manutenção na Configuração - correções e alterações na configuração do 
Supervisório, de modo que possibilitem a correta disponibilização dos dados 
recebidos no Sistema de Supervisão via comunicação remota;
- Criação de displays e setpoints para a visualização das medidas analógicas de 
pressão e nível;
Desenvolvimento de um sistema para o controle de operação e comando dos 
acionamentos de bombas, válvulas e rearme de cabine elétrica.

(Referente ao Atestado Técnico: SAAE G^rulhos. Pedido N" 591/05.)
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- Programação do Controlador Lógico Programável e placas de expansão; IHM 
(Interface Homem Maquina); sistema de comunicação de dados GPRS da rede 
GSM.

- Desenvolvimento e programação do supervisório Elipse para a inclusão de 
monitoramento e comando on-line do ftjncionamento das^estações Continental IV, 
Sítio dos Morros I e Sítio dos Morros II, através de telas animadas, gráficos, 
histórico e relatórios. Programação do sistema de recepção e transmissão de 
dados via OPC através de pacotes de dados GPRS.
Start up e pré-operação do sistema.

(Referente ao Atestado de Capacitação Técnica: imbil Industria e Manutenção 
em Bombas iTA Ltda. de 08/05/06 a 21/08/06.)

5- ESCOLARIDADE

2° Grau completo;
Curso profissionalizante a nível Técnico em Processamento de Dados. ( 
Diploma Anexo)
Titulo: Técnico em Processamento de dados -  Lavoisier -  2000

6- CURSOS COMPLEMENTARES

■ Cursos de Configuração do Software Elipse Windows E3 -  19 a 21 Fevereiro de 
2008

■ Curso Avançado Controladores Programáveis -  07 a 10 Março de 2006
■ Curso de Configuração do Software Elipse Windows Scada -  18 a 19 Março de 

2001
■ Curso de Medidores Eletromagnéticos -  24 de Setembro de 2009
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Nome: Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes
Cargo: Eng. Elétrico Eletrônico
RG: 706.904
CPF: 213.021.626-91
Crea SP: 5060381028
Crea MG: 33088

1- DESCRIÇÃO

Técnico em Eletrônica disponível para a Autarquia com inicio e fim de turno de 
trabalho de segunda a sexta das 8:00 as 17;00h com uma hora de almoço.

Técnico em Eletrônica disponível para execução de projetos e acompanhamento 
do sistema de automação, sendo eles painéis de telemetria e telecomando, medidores de 
vazão, transdutores de pressão, medidores de nível, CLP’s (Controladores Lógicos 
Programávels), etc.

2- EXPERIÊNCIA

Experiência em realização de projetos e execução de Centrais de Controle 
Operacionais, Telemetrias e Telecomandos de sistema de Saneamento. Experiência em 
programação em Ladder de Controlador Lógico Programável, Supervisorios. Experiência 
em Eng. De Desenvolvimento Tecnologico, Manutenção e Operação.

3-ATIVIDADES

Executar consertos e revisões nos conjuntos de equipamentos existentes nas 
unidades da Contratante.

Solicitar peças, componentes e recursos necessários à execução de sua tarefa.
Empenhar-se para realização dos trabalhos nos prazos previstos.
Elaborar relatório de suas atividades e efetuar apontamentos de forma correta e 

verídica no sistema em uso tão logo seja terminado o serviço.
Descrever e atualizar descrições de procedimentos padrões proporcionando  ̂

melhorias de processo.
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Manter fidelidade às atividades reguladas através de procedimentos padrões, 
apontando, quando for o caso, impossibilidade de realização de serviços.

Trabalhar em conjunto com profissionais de outras áreas quanto da execução de 
grandes serviços (reformas, melhoramentos etc).

Utilizar EPi’s adequados e atentar para segurança durante a execução de suas 
atividades.

4- QUALIFICAÇÕES

- Prestação de Serviços de Sistemas de Telemetria, Automação e Controle 
Industrial

(Referente ao Atestado de Capacitação Técnica: LM Comércio e Serviços Ltda 
de 1998 a 2005.)

5- ESCOLARIDADE

Titulo: Eng. Elétrica -  EFEI -1983 ( Diploma Anexo)
Formação: Pos Graduação em Administração Industrial -  INPG -2001 

Mestrado em Ciências da Computação -  ITA -1986 e 1987

6- CURSOS COMPLEMENTARES

Seminários sobre Gestão de Energia:

Encontro de Negócios de Energia -  FIESP/CIESP -  2003 e 2002 
Oportunidade com Co-geração -  INEE -1997
Encontro Regional sobre Eficiência Energética -  Ag. Aplic. Energia -̂ 1996

Seminários sobre Gestão da Manutenção:

Seminário Brasileiro de Planejamento da Manutenção -  Excelência 
Consultoria -  2005 e 2002
Seminário Internacional -  Gestão de Perdas e Lucros -  IMC/JIPM -1999 
Organização da Manutenção na Peq e Méd Empresa -  ABRAMAN -1998 
XII Congresso Brasileiro de Manutenção -  ABRAMAN -1997

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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Treinamentos Técnicos:

FMEA -  Conceitos, Interaction Plexus -  2005 
Indicadores de Desempenho e Balanced ScoreCard -  QSP -  2002 
Team Building -  FAENQUIL -  2002 
Qualidade na Manutenção -  FEG/UNESP -  2000 
Metodologia Prática para Implantação de Automação Industrial - 
2000

CBTA -

Viagens:

EUA -  Warren/OH -  Especificação de Projeto e Visita Técnica -  2003 
Coréia do Sul -  Ulsan e Seul -  Avaliação de Equipamentos e Visita Técnica 
- 2 0 0 2
EUA -  Warren/OH e Chicago -  Especificações de Projetos e Visitas 
Técnicas-2000
EUA -  Diversas cidades -  Revisão Final de Projeto e Inspeção de 
Equipamentos -1995
Itália -  Bressanone/Brixen -  Treinamento Técnico -  1984

São Paulo, 02 de Dezembro de 2013.

Luís Carlos Rosas
CPF 221.333.598-26 
Sócio / Administrador

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP/ Ijá

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n" 01/2014 - CASAL 
Processo 12293/2013 e Cl 98/2013

O bjeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL.”

R E L A Ç Ã O  D O S  E Q U I P A M E N T O S  E  F E R R A M E N T A S

1. ÁREA DISPONÍVEL NA EMPRESA

Local: Av. Álvaro Ramos, 1695 
Bairro: Água Rasa 
T e l: 2606.7499 
Tel/Fax: 3589.8936

a. Laboratório Eletrônico

Área útil: 60 m2
Ferramentas e Equipamentos Laboratório Eletrônico:

Item Qtd Descrição Marca Modelo
1 2 Bancada protegida contra eletricidade estática Desco

2 1 Osciloscópio com freqüência de trabalho de 
lOOMhz;

Tenma 72-6820

3 1 Osciloscópio com freqüência de trabalho de 
SOMhz;

Sony CDG-420

4 1 Osciloscópio com freqüência de trabalho de 
20Mhz;

Minipa O S-6 2 0

5 1 Gerador de Freqüência de IGHz; Cardon Tec GF 1000
6 1 Frequencimetro de IGHz de 8 dígitos; Minipa M F7130

7 1 Multímetro Digital de calibração de bancada de 
6 Va digito;

HP 3440P

8 1 Estação de solda de re-trabalho com temperatura 
ajustável;

Hakko 850*

9 5 Estação de solda com temperatura ajustável e 
proteção anti estática;

Weller e Hako EClOOl

10 5
Kit de reparo eletrônico ( Ferro de Solda, 
Sugador de placa de circuito impresso, 
componentes sobressalentes do sistem a);

Hikare

11 2 Fonte de alimentação com tensão variável de 0 a 
30Vcc de 3 A;

Cardon Tec CDF
0 3 0 3 /  1

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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12 1 Aterrometro para inspeção de aterramento; Minipa MTR-
1505

13 5 Data Logger de 4 a 20mA ( verificação de 
intermitência em instrumentação);

Elprolog e 
Tecnolog

ICM

14 1 Balança de Calibração de pressão manométrica 
e diferencial;

Zurick B - 7 0 0

15 - Componentes sobressalentes para manutenção 
imediata. Capacitor, Resistor, Transistor

Epcos, SGS, 
Philisp, Texas, 
Rohns, Dalas, 
National, 
Microchip, Intel,

b. Laboratório Mecânico

Área útil: 120 m2
Ferramentas e Equipamentos Laboratório Mecânico

Item Otd Descrição Marca M odelo
1 1 Furadeira de Coluna p/ fimilaria Schulz FSB
2 1 Furadeira de Coluna p/ Circuito Impresso Ferrari EM-06
3 1 Micro Tom o mecânico Polaquini PO -100
4 1 Tomo mecânico Wook B U - 2 0 - 1
5 1 Equipamento de Solda Elétrica Esab 200A
6 1 Equipamento de Solda Acelileno PPU White Martins PPU
7 1 Equipamento de Solda Argônio TIG 200 A Wook W S-160
8 2 Compressor de ar 120 Litros Schulz e Douat -

9 2 Estufa p/ aquecimento com controle Estufa Ad -

10 1 Lixadeira eletrica Bocsh 0601

c. Laboratório de Informática

Área útil: 30 m2
Ferramentas e Equipamentos Laboratório de Informática

Item Otd Descrição Marca Modelo
1 1 Micro computador PIV Dual Core 3.4 GUz Asus P5VDC
2 1 Micro computador PIV 1.8 GHz Asus P400
3 1 Micro computador PIII 1.2GHz PChip PC130

4 1 Impressora Ploter A3 Epson Stilus 
Color 1520

5 1 Hard Key Configurador Elipse Pro- Scada
6 1 Hard Key HanTime / > ^ Elipse Pro- Scada

mailto:cardontec@cardontec.com.br




C A R D O N  T E C

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPÇ.'„S/,^
f

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP ( ^  ]
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br V ’ ^  ^

61.093.019/0001-14

2. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS NO LABORATÓRIO DO SAAE

Disponibilizaremos os seguintes:
Ferramentas e Equipamentos do Laboratório do SAAE

Item Qtd Descrição Marca Modelo

1 1
Multímetro digital de 3 V2 dígitos. Medições de 
tensão, corrente (alternada e continua) 
Resistência;

Fluke 73 III

2 1 Multímetro Digital de calibração de bancada de 
6 V2 digito;

HP 3440P

3 1 Gerador de corrente e tensão de 0 a 20mA e 0 
a lOV, precisão de 0,1%;

Cardon Tec CDG-420

4 1 Osciloscópio com freqüência de trabalho de 
lOOMhz;

Tenma 72-6820

5 1 Osciloscópio com freqüência de trabalho de 
20Mhz;

Minipa O S - 6 2 0

6 Icj Jogo de chaves modelos: Fenda e Philips; Stanley 64-816
7 Icj Jogo de chaves modelos: Allen; Gedore 42-88

8 Icj Jogo de alicates modelos: Corte, Universal, 
Bico;

Belzer 22050

9 1 Registrador com Data Logger de 4 a 20mA 
pressão manométrica e diferencial

Cardon Tec Pitot

10 1 Balança de Calibração de pressão manométrica 
e diferencial;

Zurick B - 7 0 0

11 1 Gerador de Freqüência de IGHz; Cardon Tec GF 1000
12 1 Frequencimetro de IGHz de 8 dígitos; Minipa MF7130

13 2 Fonte de alimentação com tensão variável de 0 a 
30Vcc de 3 A;

Cardon Tec CDF 0303

14 1 Aterrometro para inspeção de aterramento; Minipa MTR-
1505

15 2 Estação de solda com temperatura ajustável e 
proteção anti estática;

Weller e Hako EClOOl

16 1

Computador Portátil ( Nootbook) composto 
por: processamento de 3 Ghz, entrada serial 
RS232, licença de supervisório existente para 
teste remoto

HP Pavilion

17 1 Micro computador PIV Dual Core 3.4 GHz Asus P5VDC
18 1 Bancada protegida contra eletricidade estática Sense -

19 Icj Componentes sobressalentes para manutenção 
imediata

“ -

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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3. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE CAMPO

Disponibilizamos os seguintes: 
Ferramentas e Equipamentos de Campo

Item Qtd Descrição Marca Modelo

1 1
Multímetro digital de 3 V2 dígitos. Medições de 
tensão, corrente (alternada e continua) 
Resistência;

Fluke 73 III

2 1 Multímetro Analógico. Medições de tensão, 
corrente (alternada e continua) Resistência;

Sanwa YX-360

3 1 Gerador de corrente e tensão de 0 a 20mA e 0 
a lOV, precisão de 0,1%;

Cardon Tec CDG-420

4 1 Manômetro Digital de 0 a 200MCA de 3 Vi 
dígitos, precisão de 0,1%;

Smar LD-310

5 Icj Jogo de chaves modelos: Fenda e Philips; Stanley 64-816
6 Icj Jogo de chaves modelos: AUen; Gedore 42-88

7 Icj Jogo de alicates modelos: Corte, Universal, 
Bico;

Belzer 22050

8 Icj Chave modelo: Inglesa; Gedore 87-432
9 Icj Chave modelo: Grifo; Gedore 88-432

10 1
Kit de reparo eletrônico ( Ferro de Solda, 
Sugador de placa de circuito impresso, 
componentes sobressalentes do sistema);

Hikare

11 1

Computador Portátil ( Nootbook) composto 
por: processamento de 1.8 Ghz, entrada serial 
RS232, licença de supervisório existente para 
teste remoto

HP Pavilion ze 
2420

n. serial:
12 1 Furadeira elétrica de impacto; Baier Conbi 2N
13 1 Rompedor elétrico de impacto; Bocsh GBH5DCE

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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Item Qtd Descrição Marca Modelo

1 1
Veiculo Utilitário com capacidade p/ 800Kg -  
Placa EMN1076 
( Ano de Fabricação 2010)

Peugeuot Partner

2 1 Veiculo de passeio Sedan -  Placa DNL4371 Chevrolet Corsa Sedam - 
Classic

3 1 Veiculo Utilitário com capacidade p /1 
Tonelada de carga -  Placa CHP2870

Ford Ranger

Disponibilizaremos em condições de utilização 03 (três) veículos para realizar os trabalhos, 
sendo nossa responsável pela guarda e manutenção total (elétrica, mecânica, funilaria, pintura, 
tapeçaria, borracharia, etc.) da mesma, bem como dos itens a seguir:

- Combustível;
- Óleos;
- Impostos;
- Multas;
- Danos Civis ou Criminais;
- Lavagem Semanal;

Sâo Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

Luís Carlos Rosas
CPF 221.333.598-26 
Sócio / Administrador

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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CARDON TEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. E P P j: .  Q - ^ \

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

ANEXO IV
TERM O  DE CIÊNCIA E  RESPONSABILIDADE DE INFORM AÇÕES

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL”

A empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda. 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 61.093.01S0001-14 sediada no endereço Av. Álvaro 
Ramos, 1695, Água Rasa, SP, Capital, telefone/fax 11-3589-8936 e 11-3562-8936, por 
intermédio de seu representante legal Sr. Luís Carlos Rosas, portador da Carteira de 
identidade n°. 32.304.670-8 - SSP/SP e do CPF n° 221.333.598.26, declara que a 
empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimento 
licitatório, bem como Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei estadual n° 6.582 de 
18 de março de 2005, e Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

oLiJbQ ÇÍQ d>z>
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PLC300 - Controlador Lógico Programável

É um robusto e completo CLP, controlador lógico programável, desenvolvido para atender as 
necessidades no controle de máquinas e pequenos processos industriais.
Possui tamanho compacto, com excelente custo-benefício, expansível, com alta velocidade de 
processamento, grande capacidade de memória e 5 portas de comunicação incorporadas, possibilitando 
que 0 PLC300 seja mestre de redes como CANopen, Modbus-RTU e Ethernet Modbus-TCP/IP.

Disponível em duas versões, uma com interface de operação (IHM) incorporada e outra sem interface 
de operação (IHM) incorporada, onde, nesse caso, possui um pequeno d is p la y  de 2 linhas e 20 
caracteres para monitorar o estado das entradas e saídas (E/S).

Pode se comunicar com a nossa linha PWS de IHMs gráficas (com tamanhos que variam de 3,3 à 
15 polegadas).

M o d e lo  c o m  IH M  In co rp o ra d a M o d e lo  s e m  IH M  in c o rp o ra d a

Principais Características
o Tensão de alimentação 24 V CC 
D Memória 512 Kbytes 
n Processador ARM7, 72 MHz, 32 bits 
D Scan de 250 micro segundos/1 K programa (instruções 

booleanas)
D Relógio de tempo real (RTC) 
c S/ot para cartão SD (4MB)

Entradas e Saídas (E/S)
D 10 entradas digitais (2 processamentos rápidos 15 KHz) 
n 1 entrada isolada para encoder tipo quadratura (100 kHz) 
D 1 entrada analógica 0-10 V CC/4-20 mA (10 bits) 
n Módulos de expansão digitais e analógicos (até dois 

módulos centralizados)
D Possiblidade de expansão de entradas e saídas (E/S) 

digitais e analógicas via rede CANopen

Cartão SD
o Log de eventos e alarmes 
n Backup de recursos, firmware e setup (configuração) 
c Gravar dados de receita

Comunicação
D Porta de comunicação USB (programação e monitoração) 
c RS232 com protocolo Modbus-RTU escravo, com 

monitoramento e programação à distância, via modem em 
linha telefônica ou utilização de leitor de código de barras 
ASCII

n RS485 isolada com protocolo Modbus-RTU mestre/escravo 
D Porta CAN isolada com protocolo CANopen mestre/escravo 
o Porta Ethernet 10/100 com protocolo Modbus-TCP mestre/ 

escravo

interface de Operação (IHM)
c Display de LCD 4 linhas x 20 caracteres com backlight

http://www.weg.net
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Flexível

Software de Programação WPS
n Programação em linguagem tipo Ladder, conforme a IEC61131 -3 
a Ferramenta integrada, mesmo software, possibilitando a edição 

das telas da IHM, CLP e configuração da rede CANopen 
D Monitoração da lógica e gráficos on-Une, edição de receitas, 

manipulação dos arquivos do cartão SD 
n Fornecido gratuitamente no s/fe www.wea.net

http://www.weg.net
http://www.wea.net
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j

Redes de comunicação: Ethernet, CANopen, Modbus, 
Porta USB 
Cartão SD

I H M P W S

S u p erv isó r ío

5 portas incorporadas t

I í

* '{S

SCA06 C F W 7 0 0 +  C F W S 0 0 +  C F W 1 1 +  
C A N 0 1  C F W SO O C C A N  C A N -0 1  o u  

P L C 1 1

S S W D 6 +  S S 1 W 7 +  S S W 0 8 +  C T W 9 0 0 +
K R S - 4 8 5  K f íS - 4 8 6  K R S -4 8 5  R S 4 B S -0 5

R S 4 8 5 - 0 1

S R W 0 1

Codificação 

PLC300 H S

C: Custom (sem membrana)

• McxJelos:
P: Plus 
S: Standard

■ Interface de operação (IHM)
H: com IHM 
B: sem IHM

■ Ckjntrolador Lógico Programável PLC300

Especifica(ões PLC300HP PLGSOOBP acsooHs PliCSOOBS PIC300HPC PLC300HSC

Interface de operação (IHM) V - • ✓ V

Membrana V - - - .

Ettiemet Modbus-TCP/iP V - - -

E ncoder - - V -

Expansão V V - . -

Cartão SO V V V

CANopen V V V V V

RS485 V V V V y

RS232

USB 1/

Salda PWM V b/

ElSdlgitaia

E/S analógicas
_______ í Z ___ 1

Controladores Ló|
J 7

amáveis - CüPs I 2

http://www.weg.net
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Especificação

Unidades Básicas

HP

Referénda
TensSo

de
alimentação

Entradas Saldas
Capacidade

de
expansão

CANopen/ 
Modbus/ 
RS485/ 
f s m i  

Cartão SO

Eliieniet/
e n c o d e r

IHM Membrana
Digitais

Analógicas
(0-10 vcc/
4-20mjq

Encoder 
Isoladas 
100 kHz

Trandstor 
PNP 

(0.5 A)

Trem de 
pulsos 

300 kHz

Analógicas 
(0-10VCC/ 
4-20 mA)

PLC300HP 24VCC 10 1 1 9 Sim 1 2 Sim Sim Sim Sim

PLC300HS 24VCC 10 1 0 9 Sim 1 0 Sim Não Sim Sim

PIC300HPC 24VCC 10 1 1 9 Sim 1 2 Sim Sim Sim Não

PLC300HSC 24VCC 10 1 0 9 Sim 1 0 Sim Não Sim Não
PLC300BP 24VCC 10 1 1 9 Sim 1 2 Sim Sim Não Não

PLC300BS 24VCC 10 1 0 9 Sim 1 0 Sim Não Não Não

Acessórios
Referãnda Módulos de expansão centrabados SM

IOA-01 Módulo de expansão com 1 entrada analógica de 14 bits (0-10 V CC/0-20 mA), 2 entradas digitais, 
2 saldas analógic» de 14 bils em tensão e corrente, 2 saldas digitais do tipo coletor aberto

1

IOB-01 Módulo de expansão com 2 entradas analógicas isoladas em tensão e corrente, 2 entradas,
2 saldas analógicas isolada em tensão e corrents (mesma programação das saldas do inversor), 2 saldas dpais

1

IOC-01 Módulo de expansão com 8 entrarto digitais, 4 saldis dqitais a relé 1
IOC-02 Módulo de expansão com 8 enbadas digitais, 8 saldas digitate do Hpo coletor aberto NPN 1
IOC-03 Módulo de expansão com 8 enbadas digitais, 7 saldas PNP 1

Módulos de Expansão CANopen

RUW01-CN14DI10DO Unidade remola CANopen -14 entradas digitais 24 V CC e 10 saktas digitais 24 V CC

RUW01.01-CN13DI Unidade remota CANopen -13 entradas digitais 24 V CC

RUW02-CN7AI Urãdade remola CANopen - 7 enbadas analógicas 0-10 V CC ou 4-20 mA(24 bHs)

RUW04-CN7TH Unidade remota CANopen - 7 enbadas termopar J/K (24 bãs)

RUW08-CN2SG Unidade remota CANopen - 2 enbadas analógicas para célula de carga

N o ta :  1) O s  m ó d u lo s  d e  e x p a n s ã o  ce n tra liza d o s , s ã o  o s  m e s m o s  u tU za d o s  n o  in v e rso r  d e  fr e q u ê n c ia  C f W t  1 . 
2) P ro je ta d o  p a ra  u s o  e x c lu s h /a m e n te  in dustria l o u  p ro fissiona l.

Dim ensões

210

OCMt
OtaW

0(Z l(Z ) 
0 0 0  
0 0 0  
□ 0 0

Tn * «•* mF2 n n

N o ta :  D im e n s õ e s  e m  m m .

22 I Controladores Lógicos Programáveis - CLPs

http://www.weg.net
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Especificações Técnicas

Alimentação

Tensão; 24  V C C ±  15%

Consumo em 24 V: 250 mA

Consumo aproximado de cada expansão: 30  mA

Entradas digitais Dlt a  DUO

Entradas bidireclonais

Máxima tensão  de entrada: 30 V CC

Nível alto: V in>  10 VCC

Nível baixo:V in<3V C C

Consumo em  24V: 10 mA

Frequãncia máxima 011 a  DI8:4  kHz

Fretiuência máxima DI9 e  DI10:15 kHz

Tensão de isolação: 500 V

Tempo de a traso Dll a  DI8:0 - 1 : 2 0  ps; 1 —0 :6 0  ps

Tempo de a traso 019 e  DI10:0 - 1 : 8  ps; 1 - 0 : 3 2  ps

S aídas digitais DOI a  DOS

TIpoPNP

Tensão máxima: 30  V CC

Corrente máxima de cada saída: 500 mA

S aída PWM DOO

Saída tipo push-pull

Tensão máxima: 30V  CC

Frequência máxima: 300 kHz

Para utilizar como PWM, a  frequência máxima deve se r  50  kHz para que o duty-iycle  seja correto

Entrada d e  encoder

Frequência máxima: 100 kHz

Tensão de a l im e n ta ^ :  5  ou 12 V CC

Máxima corrente: 300  mA

Interface CANopen
Tensão de alimentação: 11 a  30 V CC

Consumo máximo em 24 V: 50 mA

M emória

Memória SRAM com bateria, capacidade de 512 kB

Até 240 te las program adas pelo usuário

Alocação dinâmica da área de aplicativo, marcadores, te las e  alarmes

http://www.weg.net
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Grupo WEG - Unidade Automação 
Jaraguá do Sul - SC - Brasil. 
Telefone; (47) 3276-4000 
automacao@weg.net 
www.weg.net
www.youtube.com/wegvideos
@weg_wr

mailto:automacao@weg.net
http://www.weg.net
http://www.youtube.com/wegvideos
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Visão geral 6'^Kí

O módulo 2880.00 possibilita o monitoramento e 
ajuste de processos de controle remotamente 
através da infraestrutura GITS®, utilizando
tecnologia GSM/GPRS para transmissão de dados. 
Suporta todas as operadoras GSM no Brasil: TIM, 
Claro, Oi, Vivo e outras podendo enviar ou receber 
dados transmitindo-os entre os mais distantes 
pontos que a cobertura destas operadoras 
permitirem.

Este serviço baseia-se em endereçamento IP e acesso às redes de dados via 
Internet. Sua tarifação é feita por dados trafegados e não por tempo de 
conexão. Além da forma de tarifação, este sistema de transmissão de dados 
por pacotes também oferece as seguintes vantagens:

• maiores taxas de comunicação;
• conexão permanente ALWAYS ON;
• disponibilidade imediata;
• comunicação em TCP/IP diretamente na Internet.

A configuração dos parâmetros de conexão do módulo, tais como: IP, porta do 
servidor GITS, PIN e APN das operadoras são configurados em área de 
memória pré-determinada no módulo, podendo ser realizada de duas formas 
local ou remotamente através da ferramenta GITS.

O módulo 2880.00 conta com um módulo celular GSM/GPRS quad-band 
(G24) com suporte Dual-SIMCARD em rotação e permitem a configuração de 
até dois IPs para comunicação com servidores redundântes.

No campo, o módulo 2880.00 é capaz de monitorar simultaneamente o estado 
lógico e contagem de pulsos de até 6 entradas digitais PNP opto-acopladas 
com freqüência de até 1 kHz e outras 4 entradas analógicas diferenciais com 
resolução de 12 bits, configuráveis individualmente como 0-10 V ou 4-20 mA. 
Todas as conexões externas são feitas através de borneiras de encaixe









Foto ilustrativa do modelo GSM. 
Antena de transmissão e 
SIMCARD não inclusos

Modem celular GSM; aplicado 
em automação de sistemas

Desta forma, uma vasta gama de transdutores 
pode ser conectada diretamente ao módulo, 
sem a necessidade de instalação de módulos 
de 1/0 remotos.

0 módulo 2880.00 ainda pode controlar até 2 
saídas digitais PNP opto-acopladas para 
acionamento remoto de qualquer carga 
integrante do sistema.

Além das suas entradas e saídas nativas, o 
módulo 2880.00 conta ainda com duas portas 
seriais para comunicação com outros 
equipamentos.

A porta serial COM1 pode ser configurada 
como RS-232 ou RS485, dependendo da 
interface disponível em campo para 
comunicação como master no protocolo 
Modbus RTU.

A porta serial COM2 opera somente como RS- 
232.

As portas de comunicação serial são 
multiplexadas e não podem ser utilizadas 
simultâneamente.

Há ainda uma porta serial adicional destinada 
à configuração e diagnóstico do equipamento 
em campo, possibilitanto ao usuário meio para 
visualizar o protocolo e certificar que os dados 
estão chegando corretamente no modem.

No módulo 2880.00 todo processamento é
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C a r a c te r í s t ic a s  d o  m ó d u lo

Características

Tensão de alimentação 9 a 36 Vcc (externo)
Consumo típico 65 mA O 24 Vcc

Interfaces de comunicação
1 porta (COM1) RS-232 ou RS-485 (seleciónável por jumper interno) 

1 porta (COM2) RS-232 
1 Dorta (DEBUG) RS-232

Entradas e saídas
4 entradas analógicas (12 bits) (Apenas modelo 2880.00) 

6 entradas digitais (estado e pulsos)
2 saldas digitais

Comunicação GSM/GPRS Quad-band multirslot class 10 e Dual-Chip
Taxa de comunicacão GPRS Max Oownlink BR 85.6 Kbps
Banda de operação EGMS 900/1800 MHz GSM 850/1900 MHz
Temperatura de operação 0 a 5 5 ”C
Temperatura de armazenagem -20 a 70 “C

6 i l )

E n t r a d a s  e  s a íd a s  d ig i ta is

E specificações

LTensao da trabalhiT
\ corrente de entradàü
[ î l̂ aõ.óptica _

Entradas

PNP
_+9aj:36.Vciê ""1

"II < 20mA porentradãl
J.500V

E specificações

LDPP- PNP
LTensao.be.tíSbalhò"

J
~ir~'-i-9a+36V cc' )

(.Maxima corrente de carga j F  2'A 
risõlacãõ óptica if 1.500 V

J

E n t r a d a s  a n a ló g ic a s

E specificações

tSinal.em tensap_
Entradas

DDXioyôc]
L înal em corrente ' I [ÕT^lnÃ'] 
Limpedancla em ten^o_J I >200 k n j  
I Impedancia em corrente 11 500 Q I

In d ic a d o r e s  d e  d ia g n ó s t ic o

LED I Sinalização





A n te n a s  p a r a  m o d e m  -  m o d e lo s

Foto I Código Descrição E specificações
básicas

Banda
passante

\7 \

/■

ANT01112

ANT02120

Antena
omnidirecional 
baixo perfil 
móvel 1,8 GHz

Antena Yagi 1.8 
GHz

Antena para 
rastreamento, 
baixo perfil 
móvel uso 
interno, para ser 
fixada em 
superfícies de 
baixa
porosidade
Antena diretiva 
fixa; alto ganho 
para sistemas 
troncalizados, 
celular e 
transmissão de 
dados_______

1,8/1,9 
GHz

1,8/1,9 
GHz

Impedância
nominal

Conexão
coaxial

500

500

SMA

SMA

E s q u e m a  d e  l ig a ç ã o





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

DECLARAÇÃO.

D eclaro iD ara  ò s  fins d o  Edital d e  LiG itaçãó n® 001/2014,, q u e  o  representante

INDÍJSTIÍad a  e m p re sa  C A R D O N  T E C*- E  C O M E R C I O  D E n̂ E Q U I P A M E N T O S

E L E T R O M È G ^ f ô O S  L T D A  - M É , S r  l u t è  C Á R L O é  R O S A S r t é c n ic o  E letrônico , 

C R E A  n° 506108 6 6 7 5  -  S P ,  realizou visita  técn ica  à sJn ^ ta la ç õ e s  d e  ca m p o  da

C A S A L ,  objeto d o  c itado^ dita l, no  q ua l vistoriou e^ om ou co n h e c im e n to  d o s  lo ca is

d e  e x e c u ç ã o  d o s  serv iço s^ ^ o s s is te m a s  O p eracio n a is  q u e  s ã o  utilizados para  a 

p re staçã o  d o s  se rv iço s  e\ t e v ^ ^ c ^ s o - - 'á o ^ s te m a  d e  contro le  d a  C en tra l d e  

C on tro le  d e  P ro c e s s o s  Operacionais^-- 6 € P - 0 .

M ace ió , 01 de  D e ze m b ro  d e  2 Q l4

Eng°i5lOAé'Koberto''VãlÔís: 
G e re n te  ^  G E D c5p /CÀSAL"

GEPLAN-047-C
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ÍN D IC E

1 PROPOSTA DE PREÇOS

1.1 Pî oposta Comercial............................................ ................................................. .........

1.2 Descrição do Serviço................................................................... ........... ..................

1.3 Platiilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro.............. ................................... .........

1.4 Anexo II.................................................... ............................. ..................................

a) Declaração de Conformidade com as Normas e Condições do Edital
b) Indicação do Prazo de Validade da Proposta
d) Declaração que todos os custos e despesas estão incluídos na Proposta
c) Indicação do Prazo de Pagamento conforme disposto no Edital
e) Indicação da Conta Bancária
f) Indicação do Responsável pela assinatura do contato
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1  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S
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e n g e n h a r i  a

H.

1.1  P ro p o s ta  C o m e rc ia l

1 .2  D e s c r iç ã o  d o  S e rv iç o

1.3 P la n ilh a  d e  C u s to s  e C ro n o g ra m a  F ís ico  F in a n c e iro

1 .4  A n e x o  II

a) D e c la ra ç ã o  d e  C o n fo rm id a d e  c o m  as N o rm a s  e  C o n d iç õ e s  d o  E d ita l

b) In d ica çã o  d o  P ra zo  d e  V a lid a d e  da  P ro p o s ta

c) D e c la ra ç ã o  q u e  to d o s  o s  cu s to s  e d e s p e s a s  e s tã o  in c lu íd o s  na Propoista

d) In d ica çã o  d o  P ra zo  d e  P a g a m e n to  c o n fo r m e  d is p o s to  n o  E d ita l

e) In d ica çã o  da  C o n ta  B a n cá ria

f) In d ica çã o  d o  R e s p o n s á v e l p e la  a s s in a tu ra  d o  c o n ta to
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Slo PauIOi 02  D^embro de 2014 

CARTA PE APRESENTAÇÃO PA  PROPOSTA 

PRiOÃO PR^ENCIAL &^SAL N^ 0 1 /2 0 1 4

OBfETO: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MONITO
RAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRPS (válvulas redutoras d e p ressão), MACROMEDÍDO- 
RES B REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SiSTEMA DE CONTROLE DA 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRÍCA. INSTALADOS NA aO ADE DE M ACilO/AL

A em presa ENOPS ENGENHARIA S,A  com  sed e à  Rua L u is la m  N** 234. Brootóím Sao  
Paulo-SP, CNPi N« 6 9 .1 8 3 .1 4 3 /0 0 0 1 -8 2 , in scrição estadual N*’ 114 .595 .615-110  repre
sentada por seu  G erente R egional R epresentante L egal o  Sr. A kxsandro B arrai nos 
term os da Pregão PreseBCial n« 0 1 /2 0 1 4 , propõe executar os sertdços d e "OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRPS (válvulas redatoras d e p ressão), MA  ̂
CROMBDÍDÔRES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 
CONTROLE DA INFORMAÇÃO TELEMÉTRÍCA, INSTALADOS NA ODADE DE MA- 
CEíO/AL", pelo preí?3 ^ ob a l por ano de R$ 995.000,00 (Novecentos e Noventa e Cin
c o  M íí Reafs), d e acordo com  os preços unitários apresentados na PlanlSia d e CiKtos 
U nitários e  Cronograma, elaborada de Acordo com  Term o d e R eferenda do ed ital em  
epígrafe, e  apresentada anexa.

D eclaram os executar o s serviços de “Operação, M onitoram ento e  M anutenção das In ^ a- 
lações de VRPs, M acrom edídores e  D ata iog^ rs 0 )ni T elem etría n a  Cidade d e Ma- 
ceio/A L ’' nas condições previstas no Anexo I -  Term o d e R derência do Edlfól d e  Lleifâ- 
Çoes.

D edaram os estar de acordo com  todas as norm as e  condições d este p r e ^ o  e  seu s ane
xos.

Declaram os que o  prazo d e validade d esta  proposta é  d e 6 0  (sessen ta  d ias)

Declaram os que o  prazo d e pagam ento serâ o  conform e d isp osto  n o  Edital convocatório  
da licitação.

iarral
R epresentante negdf/R eeponsável T écnico  
Bng. Civü CREA/SP 5061534010/D

Ettóps E ^ en h aria  S A  
CNPJ 6 9 .1 8 3 .1 4 3 /0 0 0 1 -8 2
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AKI^O I - PLAMILHÃ 0 E CUSTOS

OBRAí MANUTENÇÃO E OPERAÇAO EX>S DMC’s
L O C A L : Mâeefà- A L

I^TÃ: Dezembro^tA

fTE» DISCRilUHNAÇÃO m m QUANT RÜNIT P, TOTAL
1 MOBILŜ ĈAO E DESMOBIUZAÇÃO OE 08RA

t.l á&m ot^ãçêQ  e  mami- % 2,4 070.167.73 23284,02

T m í 25284 .02
2 S E R m O S M Ê N S m

2 .i

OpemçâOi meufforamento, manufen- 
ção, coieta da dados, contro- 
te/mfyrmaçêo tetemétríca e mtatório 
a m  sem  sísfem a <te mcfeí» 
çâú da VRP'$

uníd 276 Í.227,fS 338.603,40

2.2

Oparaçêo, ntofiííüratnento, mamáarh 
ção, cofata da ds^os, ccmtra- 
fa^fífymaçãa talem&fiçd a m la t^  
am imtaíaçõas com sistema de redu- 
Qãa de pressão VRP*s

unid 216 2.274,85 401.367,60

Z 3

Of^s^ãôi m&tít<vamae4o, mamitm- 
çào, cdetadedados, cfmtm-
teãnhrrmçâo tetemétríca e retatórm 
am «i^açõas da f s ía ^ e s  Efevaíó- 
f^§ a madtção da ntvat da rasarvató- 
río.

unid S6 3 4 7 M 90.97536

T im z m M 5 3 8
3 S E R V IÇ O S  U m T Ã R K ^

S J
MetSção de pm ssâo  e vazão com  
detak^ger em redes por períodos de 
7 dias

uníA ts 1487,57 23.802.72

$ .3
Adonamanto de equipe para inspe- 
çâoAíistoria de campo (4 horasi unid. 20 1.075,08 21,521,60

3.4 AGionamenfQ cfe eqmpe para inspe- 
çêa/vistoría da eamix> - hora adicional h. 30 17551 5.3 ,̂30

T d ^ 3 SOM BM
T O T A L G E R A L 995.000,00

ígenhãmas/â
Âlexsandro Barrai

Representaste Legal/Respoitóável Técnico 
Eng. Civtí CREA/SP S061534010/D
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Mis Faniramente

1 84355,62
OiteiSa e í^iatro Mil, Trezentos e  Cinquenta e  Cinco Reais e  Sessenta e  
Dois Centavos

2 82.683,44
ORenta e  ôets Mft, Seiscentos e  Oitenta Meve e C ^rentíie < ^ tm  
Centsnwís

3 82.683,44
Oitenta e  Oofe M il Seiscentos e Oitenta Nove Reais^e üoaceMa e CUíatro 
Centavos

4 83.273,54
ORí^Rae Três Mü, duzentos e  setenta e  nove r e ^ e  cJoquentae quatro 
centavos

S 82.683,44
Oitenta e Dois Mil, Seiscentos e  Ottenfô Nove Reais e  Quarenta e  Quano 
Centavos

£ 82.867,3$
Oitenta e Oois Mii, Oitocentos e Sessenta e  Sete Reais e Nox^nta e 0'nco 
centavos

7 84.177,11 Oitenta e Quatro Mif, Cento e Setenta e  Sete Reas e  onze centavos

8 81.7913? OlterRa e Um MÜ, Setecentos e noventa e  um reaise m*tenta sete centavos

S 81691,77 óiteota e  dois mÜ, seiscentos e  noventa e  um reais e  setenta e  tete centavos

10 MãlBM
Oitenta e  quatro mil, cento e  setenta e  nove reais e  quar^Ra e  quatro een- 
ta>ms

11 81,794,20 Oitenta e  um mlí, setecentos e  noventa e  quatna reais e  wnte eentaw s

12 8179430 Oitente e  um mH, setecentr^ e  noverjte e  quatro reais e  vinte centavos

TOTAt 995j&^m Novecentos e  Noventa eCin«r MH R ^ís

Representante Legal/^espotisável Técnico 
Eng, Civil CREA/SP 506153401&/í>

Enops Engenharia S A  
04!^  69.183.143/00Ü1-S2
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E S T A IK ) P E  A I A G O A S
COMI^ANIilA PE SANEAMENTO P E  ALAGOAS 

Rua Bario de Atelala^OO, Contto-MíceíÓ-AL-CEP; 57020-510 Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Olnm: Manutenção e  opemção dos D M C s 
Local: M âeeió^ AL  
D ata: 0e2eoibro/2O14

ANEXO t * CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Z i
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ENHARIAS/A 
Alexsandro Barrai 

«entante Legal/Responsável Técnico zT 
ĝ, Civil CREA/SP 5061S34010/D  ^

- Q -
O -
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.g 01/2014 - CASAI

DECLARAÇOfS DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

ENOPS ENGENHARIA S/A 69.183.143/0001-82

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 

condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 

inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 

todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 

deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO AGÊNCIA N2 DA CONTA
ITAU 1608 09493-2

BANCO DO BRASIL 3336-7 1175-4

1.5. A licitante declara que o Sr. CARLOS JOSÉ TEXEIRA BERENHAUSER, brasileiro, casado, 

RG 22.549.127-8 SSP-SP, CPF n̂  191.840.338-43, residente e domiciliado na Rua Molière, 

450 -  casa 37 -  Vila Sofia -  São Paulo-SP, Engenheiro Civil, Diretor Técnico da Enops 

Engenharia S/A, será o responsável pela assinatura do contrato a ser celebrado decorrente 

desta licitação.

São PauJó) 02 de Dezembro de 2014.

Carips José Teixeira Berenhauser 

Diretor Técnico

Rua Lu isian ia , 234 Brookin Novo CEP 04560-020 São P aulo /SP  -  B rasil
(11) 2162.8000 I w w w .enops.com Jjr

http://www.enops.comJjr
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São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

Ref.: Pregão Presencial 01/2014 -  CASAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO 

E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE VRP'S (VALVULAS REDUTORAS DE PRESSÃO), 

MACROMEDIDORES, REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 

CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL

O presente ENVELOPE "A" -  PROPOSTA DE PREÇOS é composto de
________  páginas, rubricadas e numeradas em ordem sequencial,
crescente, da página________ à ________ .
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3^ TABELIAO DE NOTAS DA CAPIT

COMARCA DE SÃO PAULO

M a te u s  B r a n d ã o  M a c h a d o
Tabcliâò

N*00253264 
L iv r o :  2963

c : \k e l \p r o \E N O P S
Enoi)3_flBarral_S

1° TRASLADO
P á g in a ( s ) ;253/254

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ENOPS ENGENHiMRIA S /A
/  \ / /

SAIBAM quan to s  e s t e  " p ú b lic o  in s t ru m e n to  de i p ro c u ra ç ã o  b a s ta n te  
v ire m , que ao s d e z e s s e t e - d ia s  do mês de dezem bro do ano de 
d o is  m i l  e t r e z e  (17/12/2013) , n e s ta  c id a d e  de São P a u lo , no 
e n d e re ço  da o u to rg a n te ,  em d i l i g ê n c ia ,  bnde a chamado, vim^ 
p e ra n te  mim..,. E s c re v e n te ,  com pareceu como OUTORGANTE: ENOPS
ENGENHARIA S /A , com sede n e s ta  C a p i t a l ,  ha Rua L u is iâ n ia  n “ 
234, B r o o k l in  Novo;' i n s c r i t a  no ' CNPJ f sob  n° 
6 9 .1 8 3 .1 4 3 /0 0 0 1 -8 2  , ■ com seu / E s tâ tu to  S o c ia l  .C o n so lid a d o  
a t r a v é s  da A tà  id a  A s s e m b lé ia  G e ra l E x t r a o r d in á r ia  íe a l i z a d a  em 
22 /04 /2013 , r e g is t r a d a  na JUÇESP sob  n “ 2 1 1 .8 91/13-.7 , em
se ssã o  de 06 /06 /2013 , c u ja  c ó p ia  a u te n t ic a d a  f i c a  a rq u iv a d a  
n e s ta s  n o ta s  ' na  pasta 576, ordem n" 032, n e s te  a to  
re p re s é n ta d a  de a co rd o  com o ite m  IV , A r t ig o s  14° e 17°, 
P a rá g ra fo  T e r c e ir o ,  p o r  is e u s  d i r e t o r e s :  CARLOS JOSÉ BOTELHO
.BERENHAUSER, b r a s i l e i r o ,  se p a ra d o /  e n g e n h e ir o , \  p o r ta d o r  da 
c é d u la  d e ' id e n t id a d e  RG ln° 9 . l 2 4 . 498 -SSP /SP , i n s c r i t o  no 
CPF/MF sob  n° 0 2 3 .3 0 6 .6 0 8 -0 4 , r e s id e n te  , é d o m ic iliá d -O  n e s ta  
C a p i t a l ,  na Ruá\ I ta p a iu n a ,  n° 1 . Í6 5 ,  c a s a  14, Morum bi; e 
CARLOS JOSÉ TE IXEIRA  BERENHAUSER; b r a s i l e i r o , '  ca sado , 
e n g e n h e iro , p o r t a d o r  da C é d u lá  de Id e n t id a d e  \RG, n°
22.;549 j Í2 7 -8 -S S P /S P , i n s c r i t o  nò, CPF/MF sob  n° 1 9 1 .8 4 0 .3 3 0 -4 3 , 
r e s id e n te  e d o m ic i l ia d o  n e s ta  C a p i t a l ,  na Rua M o lie r e , ;  n° 450, 
c a s a  37, V i l a  Sohya, e l e i t o s  p e lo  p e r ío d o  de 3 ( t r ê s )  anos 
a t r a v é s  d a 'A t a  da A s s e m b lé ia  G e ra l E x t r a o r d in á r ia  r e a l iz a d a  em 
10 /07 /2012 , r e g i s t r a d a n a  JUCESP sob  n° 3 2 3 .0 7 9 /1 2 -0 , em
se ssã o  dê 2 6 /07 /2012 , c u ja  c ó p ia  a u te n t ic a d a  f i c a  a rq u iv a d a  
n e s ta s  n o ta s  na  pasta 54 7, ordépi n° 038̂ ; os qiiais .declaram sob 
responsabilidade civil e criminal não 'ter ocorrido mudança na'' 
representação; o s  p re s e n te s  c ap a ze s , e fa c e  a  docum entação 
a p re se n ta d a , foram -' id e n t i f i c a d p s  como os  p r ó p r io s  p o r  mim
E s c re v e n te ,  do que dou f é .  È,' p e la  r e f e r id a  OUTORGANTE, na 
fo rm a ' ac im a  re p re s e n ta d a , me f o i  d i t o  que p o r  e s te ;  p ú b l ic o  
in s t ru m e n to  e na m e lh o r fo rm a de d i r e i t o ,  nom e ia  e c o n s t i t u i  

b a s ta n te  p ro c u ra d o r :  ; JÜiEXSANDRO BARRAL, b r a s i l e i r o ,  
e n g e n h e iro , p o r ta d o r  da c é d u la  de id e n t id a d e  RG n° 

.6 6 7 -7 -S S P /S P , . i n s c r i t o  no CPF/MF sob  n° 2 7 2 .4 4 3 .9 6 8 -6 4 , 
In te  e d o m ic i l ia d o  em B e lo  H o r iz o n te ,  E s ta d o  da M inas 

na A v e n id a  M ig u e l ; P e r r e la ,  n° 509 a p to .  601, B a ir :  
a quem c o n fe re  os m a is am plos p o d e re s  p a ra  o f i)  

i l  dè r e p r e s e n t á - la  'ju n to  as R e p a r t iç õ e s \  P ú b l ic a s  
-is. E s ta d u a is ,  ^ M un ic ip a is , '^A^utai^guias, Em presas M is t a s ,

p e ssoa s  - f í s i c a s  e j u r íd i c a s ,

Av. Sâo L uís, J92, Térreo - Conj. 23 e 24 • CEP 01046-913 - S.ío
T«1 •/I i\  a 1̂ /1 o/:nn i c u . . . . .  t

10642602463863.000239928-0
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ÛÍ̂ Üíílí ' 

v??‘, V.'Y

■feiilÜl
l í # ; E

’■ ifeííK

e s ta b e le c im e n to s  b a n c á r io s ,  in c lu s iv e  Bánco do B r a s i l  S /A , 
C a ix a  Econôm ica F e d e ra l e /ou  E s ta d u a l,  B anbo ,d o  E s ta d o  de São 
P a u lo  S /A , p a r t i c i p a r '  de l i c i t a ç õ e s ,  a s s in a r  separadam ente  
p ro p o s ta s  e c o n t r a to s , ' m ov im entar d on ta s  b a n c á r ia s ,  e m i t i r  e 
e n d o s sa r  cheques, s o l i c i t a r  s a ld o s ,  e x t r a t o s  e t a lõ e s  de 
cheques, re c e b e r  q u a is q u e t  im p o r tâ n c ia s  e d a r;  q u ita ç ã o ,  
a d m it i r  e^/ d e m it i r  ''-empregados, - f ix a n d o - lh e s  s a lá r io s  e
a t r ib u iç õ e s S  a s s in a r  c o n t r a to s  de t r a b a lh o ;  e tudo  m a is  

!p r a t i c a r  p a ra  o co m p le to  desempenho do . p re s e n te  mandato, 
f ic a n d o  vedado o seu  s u b s ta b e le c im e rtto . A PRESENTE PROÇURAÇÃO 
TERÁ VALIDADE ATÉ 0 D IA  31 DE DEZEMBRO DE 2014. ■■■Op dadoS do 
procurador, bem ,çomo os poderes contidos neste ato, foram 
fornecidos è., conferidos pela outorgante, / que por eles se'- 
responsabilizam; sendo gue, os poderes outorgados, só poderão 
ser utilizados, respeitandorse os.-, limites e estipulações 
c o n s ta n te s  do C o n tra td ; Social da outorgante. F o i a p re se n ta d a  a 
f i c h a  c a d a s t r a l  s im p l i f i c a d a  b m it id a  e le t r o n ic a m e n te ,  
a u t e n t ic id a d e : ' 38724314, que f i c a  a rq u iv a d a /  n e s ta s  n o ta s  na 
p a s tá  587; ordem n® 034. A ss im  o d is s e ra m , . do que dou fé'> me 
p e d iu  e eu lh e s  l a v r e i  o p re s e n te  in s t ru m e n to , que d e p o is  de 
l i d o  e achado c o n fo rm e , .a c e ita r a m , ou to rg a ram  e a s s in a ra m . Eu, 
(a.,) K e lv ia n a  M a r ia  G o n ça lv e s  P e r e ir a ,  É s c re v e n te ,  a l a v r e i  e 
c o n f e r i  o p r im e ir o  t r a s la d o . - E u , ( a . ) Eduardo  da S ilva^  
R e s s x ix re iç ã o , S u b s t i t u t o  do T a b e l iã o ,  a  s u b s c r e y i . - /  (a .a ) 
CARLOS JÓSE BOTELHO BERENHAÜSER //' CARLOS j;OSÉ' TEIXEIRA  
BERENHADSER / /  O S u b s t i t u t o  do T a b e l iã o  í Eduardo  /da S i l v a  
-R e s s u r re iç ã o .  - ( le g a lm e n te  s e la d a )  .íj NADA M A IS .- T ra s la d a d a  
f ie lr a e n te  na jd a ta  r e t r o . -  Eu, Eduardo da .S^ ilva R e s s u r re iç ã o ,
S u b s t i t u t o  do 
r a s o . -

T a b e l iã o  a su b s c re v o  e a s s in o  em p ú b l ic o

DA VERDAD^pJ ;

S i l v a  Ress
S u b s t itu to - /d o  T a b e l iã o

IS___ R$ :1 9 2, 26
..........R $ : 5 6 , 0 0
..........R $ : 4 1 . 4 8
..........R $ : 1 0 , 3 8

:IC A . . R $ ; 1 0 , 3 8  
. . . R $ : 1 , 9 8  
; ' . . R $ : 4 , 7 8  
; . . R$ : 3 1 7 , 2 6

uoiaM«ti5j

-paiyadNoo,





C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E  E N G E N H A R I A  E  

A G R O N O M I A / M S

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO DE PROFISSIONAL 

Nome: PETER BATISTA CHEUNG r ‘
NUMERO: 189273EXPEDIDO EM: 2 9 / 1 1 / 2 0 1 4  15:48  

R e g i s t r o . . :  MS6987D 

T i t u l o ( s )  :
Engenheiro C iv i l

A tr ib u iç ã o : ARTIGO 7 ° DA RESOLUÇÃO 2 1 8 / 7 3  DO CONFEA. COMBINADO COM O ARTIGO 7 ° DA RESOLUÇÃO 218  DE
2 9 / 0 6 /7 3  DO CONFEA, COMBINADO COM O ARTIGO 2 8 ” E 29  DO DECRETO N. 2 3 . 5 6 9 /  DE 1 1 . 1 2 . 7 3  COM RESTRIÇÕES AS 
ATIVIDADES DO ITEM "A" REFERENTE A GEODÉSIA, ITEM "F" REFERENTE Á MAQUINAS E ALTA TENSÃO, ITEM " l i  
REFERENTE Ã URBANISMO, ITENS "J " E "K" 9APENAS DAS ATIVIDADES RESTRITAS) DO ART. 2 8 ” , E ITEM “D" DO 
ART. 2 9 ° REFERENTE A URBANISMO. -

E n d e r e ç o . . :  RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 719 VILA PLANALTO

CEP...............: 79009800 - CAMPO GRANDE/MS

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S)

C E R T I F I C A D O ,  de acordo com o A r t . 23 da Lei  n° 5194/66  combinado 
com o A rt .  47 da R eso lu ção  1025/09  do CONFEA, que o p r o f i s s i o n a l  acima  
q u a l i f i c a d o  procedeu ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA dos s e r v i ç o s  
in d ic a d o s  nas f o l h a s  anexas ,  as q u a i s ,  num eradas e a u t e n t i c a d a s ,  fazem 
p a r te  i n t e g r a n t e  da p r e s e n t e  C e r t i d ã o . CERTIFICAMOS, em conformidade com o 
A rt .  48 da R eso lu çã o  10 2 5 /0 9 ,  que o ACERVO TÉCNICO da Pessoa  J u r í d i c a  é 
rep re se n ta d o  p e l o s  ACERVOS TÉCNICOS dos P r o f i s s i o n a i s  de seu  Quadro T écn ico  
e s eu s  C o n s u l to r e s  T é c n i c o s  devidamente  c o n t r a t a d o s .

Campo Grande/ MS, 29 de Novembro de 2014.

Dispensa-se  a a ss in a tu ra  n este  documento, conforme P o rta ria  n " 0 0 1 / 2 0 0 5 . A f a ls i f i c a ç ã o  d este  documento 
c o n s t itu i-s e  em crime p r e v is to  no Código Penal B r a s i le ir o , su je ita n d o  o autor  à re sp e ctiv a  ação  p e n a l .

A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p á g i n a  d o  CREA-M S 
w w w . c r e a m s . o r g . b r  ( n o  l i n k  v a l i d a d e  d e  c e r t i d õ e s )  a t r a v é s  d o  PROTOCOLO N°

000000184069653

http://www.creams.org.br
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C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E  E N G E N H A R I A  E  

A G R O N O M I A / M S

Nome: PETER BATISTA CHEUIÍG

EXPEDIDO EM: 2 9 / 1 1 / 2 0 1 4  15:48 NUMERO: 189273

(9 I

ART N°

EMPRESA CONTRATADA 
CONTRATANTE 
PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO OBRA/SERVIÇO 
DESCRICAO DA OBRA/SERVIÇO

1 1 0 9 0 7 3 0  R e g i s t r o  em : 0 3 / 0 3 /2 0 0 9  B a ix a d a  em : 2 6 / 0 6 / 2 0 0 9

AGUAS GUARIROBA 
AGUAS GUARIROBA
RUA ANTONIO MARIA COELHO, 5 4 0 1  CARANDA BOSQUE CAMPO GRANDE/MS 
CONDUÇÃO E LIDERANÇA DE EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO DE UM ESTUDO PARA SUBSIDIAR O PLANO DE CONTROLE DE 
PERDAS EM TODO O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DO M U N ÍCIPIO  DE 
CAMPO GRANDE, MS. O REFERIDO ESTUDO ENVOLVEU TRABALHOS DE 
PITOM ETRIA, MODELAGEM HIDRÁULICA COMPUTACIONAL E APLICAÇÃO DE 
INDICADORES DE DESEMPENHO._____________________

A t i v i d a d e s N i v e l Q u a n t i f i c a ç ã o

CONDUCAO DE TRABALHO 
TÉCNICO SANEAMENTO - REDE 
DE AGUA

ASSESSORIA, CONSULTORIA OU A SSISTÊN C IA 1 7 9 . 3 1 1 ,0 0 0 0  RAMAIS

ART N° 1 1 0 9 0 7 3 2  R e g i s t r o  em : 0 3 / 0 3 / 2 0 0 9  B a i x a d a  em : 2 7 / 1 1 / 2 0 0 9

EMPRESA CONTRATADA 
CONTRATANTE 
PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO OBRA/SERVIÇO 
DESCRICAO DA OBRA/SERVIÇO

ÁGUAS GUARIROBA 
ÁGUAS GUARIROBA
RUA ANTONIO MARIA COELHO, 5 4 0 1  CARANDA BOSQUE CAMPO GRANDE/MS 
O OBJETIVO DO CURSO FOI CAPACITAR PR O FIS SIO N A IS DO CENTRO DE 
CONTROLE OPERACIONAL DA EMPRESA ÁGUAS GUARIROBA NAS TÉCNICAS DE 
MODELAGEM E SIMULAÇÃO DE SISTEMAS ATRAVÉS DO PROGRAMA EPANET, 
HIDRÁULICA BÁSICA PARA OPERADORES, COLETA DE DADOS DE CAMPO 
PARA ALIMENTAR MODELOS.

A t i v i d a d e s N i v e l Q u a n t i f i c a ç ã o

TREINAMENTO TÉCNICO SANEAMENTO - REDE DE AGUA CONDUÇÃO 6 0 , 0 0 0 0  HORA /  MÊS





C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E  E N G E N H A R I A  E  

A G R O N O M I A / M S

Nome: PETER BATISTA CHEUNG

EXPEDIDO EM: 2 9 /1 1 / 2 0 1 4  15:48 NUMERO: 189273

ART N°

EMPRESA CONTRATADA 
CONTRATANTE

PROPRIETÁRIO

ENDEREÇO OBRA/SERVIÇO 
DESCRICAO DA OBRA/SERVIÇO

1 1 3 0 6 2 9 7  R e g i s t r o  em : 1 6 / 0 8 / 2 0 1 1  B a i x a d a  em : 0 4 / 1 0 / 2 0 1 2

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO 
CEARÁ
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO 
CEARÁ
AVENIDA SANTOS DUMONT, 1 7 8 9  ALDEOTA FORTALEZA/CE 
A SSISTÊ N C IA  TÉCNICA A ARCE PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
INDICADORES DE PERFORMANCE PARA O SETOR DE SANEAMENTO_____________

A t i v i d a d e s N i v e l Q u a n t  i  f  i c a ç â o

CONSULTORIA SANEAMENTO - 
SERVIÇO A FIN S E CORRELATOS 
EM SANEAMENTO

ASSESSO RIA , CONSULTORIA OU A SSISTÊ N C IA 8 0 , 0 0 0 0  HORA /  MÊS





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

C ERTID ÃO  DE R EG ISTRO  DE A TESTA D O

C e r t if ic o ,  p a r e  f in s  d e  c u m p r im e n to  d o  §  d o  a r t  3 0  d a  l e i  n.** 
8 .6 6 6 /9 3 , q u e  s e  e n c o n tr a  r e g i s t r a d o  n e s t e  C o n s e lh o ,  s o b  o  n.*’ 0 3 6 /2 0 1 1 , o  
A t e s t a d o  d e  E x e c u ç ã o  d e  O b r a  /  S e r v iç o ,  c o m  f o lh a  n u m e r a d a  d e , 0 1  d e  0 2  
e m i t id o  p e l a  Á G U A S  G U A R IR O B A  S .A .,  a  q u e m  c a b e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a  
e x a t id ã o  e  v e r a c i d a d e  d a s  i n f o r m a ç õ e s  n e l e  c o n s i g n a d a s .

C e r t i f ic o  t a m b é m , q u e  a s  o b r a s  e / o u  s e r v i ç o s  n e l e  m e n c i o n a d o s  
f o r a m  e x e c u t a d o s  (a s )  s o b  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  p r o f i s s i o n a l  E N G E N H E IR O  
CIVIL P E T E R  B A T IS T A  C H E U N G , c o n f o r m e  A R T  n . 1 1 0 9 0 7 3 0 , d e v i d a m e n t e  
r e g i s t r a d a  n o  C R E A -M S .

C e r t i f ic o ,  a in d a ,  q u e ,  d e  a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o  n a  R e s o l u ç ã o  n." 
3 1 7 /8 6  d o  C O N F E A , a s  a t i v i d a d e s  d e s c r i t a s  n o  r e f e r id o  A t e s t a d o  f a z e m  p a r t e  
d o  A c e r v o  T é c n ic o  d o  P r o f i s s io n a l  a c im a  c i ta d o .

Campo Grande, 14 de janeiro de 2011.

Mamoré

DIMENTO

A  PRESENTE CERTIDÃO SOMENTE SERÁ VALIDA COM O CARIMBO M ARCA D^ÁGUA DO CREA / MS
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Ag u a s
GUARIROBA

A T E ST A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

ÁGUAS GUARIROBA S.A., com sede na Rua Antônio Maria Coelho, n° 5401 -  Vivendas do 

Bosque, na cidade de Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ n° 04.089.570/0001-90, atesta para 

os devidos fms que o Eng. Civil Peter Batista Cheung, Registro no CREA/MS, n° MS 6987-D, 

foi responsável técnico pelo trabalho técnico, conforme contrato GDPP/CMA-014/2006, para 

subsidiar o plano de controle de perdas em todo o sistema de abastecimento do munícipio de 

Campo Grande, MS. O referido estudo envolveu trabalhos de pUometria, modelagem  

hidráulica computacional e aplicação de indicadores de desempenho, conforme ART n® 

11090730. As atividades foram realizadas no sistema de abastecimento de Água de Campo 

Grande/MS, com as seguintes características:

1. Contendo 179.311 ligações domiciliares;

2. Com produção total de 2,36 m’/s de água potável através de duas estações de 

tratamento de água com produção de l,63m ’/s e de 88 poços artesianos (poços 

tubulares profundos) com produção de 1,2 m’/s;

3. Com 34 estações elevatórias com potência total de 1.300 cv;

4. Com 25 válvulas redutoras de pressão instaladas e em funcionamento;

5. Contendo 230 km de rede primária, com diâmetros variando entre DN 75mm e DN  

900mm.

SERVIÇO S EXECUTADO S:

1. Tratamento de informações operacionais de 214 m icro-setores operacionais, junto 

à equipe operacional;

2. Serviços de pitometria (medição de va2ã o  e pressão) em 6 setores de 

fornecimento;

3. Estimação de vazamentos em 6 setores de fornecimento através do método das 

mínimas noturnas;

4. Construção do modelo de macrodistribuição de água de Campo Grande utilizando 

software UFC/EPANET;

5. Inclusão e adequação dos dados operacionais nos m odelos computacionais;

6. Simulação computacional de sistema de abastecimento de água;

'Rua Antônio Maria Coelho, 5401 
Santa Fé • CEP, 79021-170 
Campo Grande - MS

Santos Pereira - Serviço Notarial e Registrai
Av. Jóão Rosa Pires, 938 - Bairro Amambal - CEP  79008-050 

(jne: (67) 3321-0169 - Fax: (67) 3321-4022 - Campo Gtánde - MS

( G E l - í n F i a i  q u e  f o t ó c t ó p )
, ______M à Á ■bi' : i . g ; i , n a i .. úcax t e  '

-f t K ■ ■ írf)95ò77"0;|,7,;: ' 
^C^ip!t^RAM)0vl’© 20/06/x:!Ol^ 

fetj. ' ' - i,’dã jr̂ rdade



\  ■ $ W h ' . . Pereira - Serviço Notariai e Registrai
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ATESTADO REGISTRADO NO CRE/VMS SOtJ 
O N° 05Q > I/jq J Í  e m  O l I à o H  

REFERSvlTE OBRA/SERVIÇO ANOTADO NA 
ART N» U-O^^O '̂ jP >  BM NOWE
DO^S)PROFISSIONAL(IS) ^
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Àux. Administrativo 
Míiíncu‘a n° T/3



AGUAS
GUARIROBA

7. Calibração de m odelos computacionais;

8. Cálculo de indicadores de desempenho, baseados no SNIS (Sistem a Nacional de 

Informações sobre Saneamento) e na IWA (International Water Association)

9. Curso de pequena duração; princípios básicos da modelagem  de sistemas

10. Curso de pequena duração: construção de m odelos utilizando o programa 

UFC/Epanet

r*

R ESULTA D O S OBTIDO S

1. Diagnóstico das perdas nos setores de abastecimento e fornecimento: o relatório 

contou, detalhadamente, a m etodologia empregada (cálculo dos indicadores) para 

o diagnóstico das perdas, os indicadores de perdas (padrão internacional IWA), 

dados coletadas em campo, estimativas das perdas reais para cada setor utilizando 

fórmulas baseadas no balanço hídrico das perdas (Volum e Fornecido =  Volume 

Faturado + Perdas Reais +  Perdas Aparentes), figuras ilustrativas indicando a 

localização dos macro-medidores, figuras ilustrativas apontando setores mais 

críticos do sistema de Campo Grande -  MS e recomendações indicando setores 

que necessitam intervenções (elevado índices de perdas reais).

2. M odelos construídos no Epanet referentes aos setores de fornecimento;

3. M odelo preliminar de macrodistribuiçâo do sistema de Campo Grande;

Campo Grande, 13 de janeiro de 2011.

tiltoh Rodrie

Rua Antônio I 
Santa Fé • CEP 
Campo Grande

Coelho, 5401
021-170
IS

Jose Ailfofa Rodrigues

Eng. Civil CREA 67260 - MG
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C O N S E LH O  REGIONAL DE EN GEN H ARIA E 
AGRONOMIA/MS

V 'CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO DE PESSOA JURÍDICA 

VÁLIDA ATÉ; 31 de Dezembro de 2014 NUMERO: 189275

R e g i s t r o  C R E A
CNP J .........................
R a z ã o  S o c i a l . .
E n d e r e ç o ..............
C E P ............................
C A P IT A L  S O C IA L

MS8761 -  15 / 08/2012 
10676837000109
O P T IM A L E  E N G E N H A R IA  E SO LU ÇÕ ES T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  ME 
RUA 24 DE OUTUBRO" 156 C A S A  1 V I L A  G L O R IA  
79004400  CAMPO GRAN D E/M S
20.000,00

( v i n t e  m i l  r e a i s )

Atestamos para os devidos f in s , que a Pessoa Ju r id ic a  acima se encontra 
reg istrada neste Conselho, nos termos da Le i Federal n° 5.194 de 24 de Dezembro 
de 1966. C e r t if ic o  ainda, em face o estabelecido nos a rts . 68 e 69 da re fe rida  
Le i, que a Pessoa Ju r id ic a  mencionada, bem como seus encarregados técn icos, não 
se encontram em débito com o CREA/MS. C e r t if ic o ,  mais, que esta Certidão não 
concede a firma o d ir e it o  de executar quaisquer serv iços técn icos sem a 
partic ipacao  rea l, d ire ta  e e fe t iv a  dos seus responsáveis técn icos, dentro das 
respectivas a tr ibu ições;

A presente Certidão perderá a sua validade, caso ocorra qualquer modificação dos 
elementos cadastra is nela contidos, po s te rio r a data de sua expedição, de 
conformidade com a a lín ea  'C  do $1° do a r t . 2° da Resolução n° 266, de 15/12/1979.

CBS:O reg is tro  de Pessoa Ju r id ic a  somente lhe concede o d ir e it o  de desempenhar as 
ativ idades técn icas constantes do seu ob je tivo  so c ia l que estejam enquadradas no 
âmbito das a tr ibu ições  do(s) seu(s) Responsável(is) Técnico(s)

Ramo de Atividade
ENGENHARIA CIVIL

VEDADA POR FORÇA DO ARTIGO 335 DO COD.PENAL E ARTS 90 e 94 DA LEI 8.666, DE 
21/07/1993 A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ONDE 
LICITE A(S) SEGUINTE(S) PESSOA JURIDICA:
CGC:05777745000185 CTEC ENGENHARIA LTDA

Cam po G r a n d e /  MS, 29 d e  N o v e m b ro  d e  2014 .

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria n ” 001/2005. A falsificação deste documento 
constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página CREA-MS 
www.creams.org.br (no l in k  validade de certidões) através do PROTOCOLO N°

000001640373351

29/11/2014 15:55
RUA SEBASTIAO TAVEIRA 272 - MONTE CASTELO CAMPO GRANDE/MS - 79010-480 http://www.creams.org.br
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C O N S ELH O  REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA/MS

C E R T ID Ã O  D E  R E G I S T R O  E  Q U IT A Ç Ã O  D E  P E S S O A  J U R Í D I C A  

V Á L I D A  A T É ;  31 d e  D e z e m b r o  d e  2014  N U M ER O : 189275

( Í S I

R e g i s t r o  C R E A
CNP J ..........................
R a z á o  S o c i a l . .
E n d e r e ç o ..............
C E P ............................
C A P IT A L  S O C IA L

MS8761 -  15 / 08/2012 
10676837000109
O P T IM A L E  E N G EN H A R IA  E S O L U Ç Õ E S ,T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  ME 
RUA 24 DE OUTUBRO" 156 C A SA  1 V I L A  G L O R IA  
79004400  CAMPO GRAN D E/M S
20.000,00

( v i n t e  m i l  r e a i s )

R E S P O N S Á V E L T É C N IC C MS6987 /D  P E T E R  B A T IS T A  CHEUNG
A R T 11369736  15 / 08/2012
T ÍT U L O E n g e n h e ir o  C i v i l  -
A T R IB U IÇ Ã O A R T IG O  7 °  DA RESO LU ÇÃO  218/73  DO C O N F E A . COMBINADO COM 

O A R T IG O  7 ° DA RESO LU ÇÃO  218 DE 29 / 06/73  DO C O N FEA , 
COMBINADO COM O A R T IG O  28 °  E 29 DO D E C R E T O  N . 2 3 . 569 /  
DE 1 1 . 12.73  COM R E S T R IÇ Õ E S  A S A T IV ID A D E S  DO IT E M  "A" 
R E F E R E N T E  A G E O D É S IA , IT E M  " F "  R E F E R E N T E  Á  M AQUINAS E 
A L T A  T E N S Ã O , IT E M  " l i  R E F E R E N T E  Â  U R BA N ISM O , IT E N S  
" J "  E "K" 9A PEN A S DAS A T IV ID A D E S  R E S T R IT A S )  DO A R T . 
28 ° ,  E  IT E M  "D" DO A R T . 29 °  R E F E R E N T E  A  U R BA N ISM O . -





C O N S ELH O  REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA/MS

C E R T ID Ã O  D E  R E G I S T R O  D E  P E S S O A  F Í S I C A  

V Á L I D A  A T É :  31  d e  D e z e m b r o  d e  2014  N U M ER O : 189274

QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL 

N ° R e g i s t r o . . :  MS6987D V i s t o :  0 

D a t a  R e g i s t r o :  23 / 02/2006

N o m e.......................: P E T E R  B A T IS T A  CHEUNG

T i t u l o ( s )  . . . .  : E n g e n h e ir o  C i v i l

A t r i b u i ç ã o . . . :  A R T IG O  7 °  DA RESO LU ÇÃO  218/73  DO C O N F E A . COMBINADO COM O
A R T IG O  7 °  DA R ESO LU ÇÃ O  218 DE 29 / 06/73  DO C O N FE A , COMBINADO COM O A R T IG O  
28 ° E  29 DO D EC R E T O  N . 2 3 . 569 /  DE 1 1 . 12.73  COM R E S T R IÇ Õ E S  A S  A T IV ID A D E S  DO 
IT E M  "A" R E F E R E N T E  A  G E O D É S IA , ITE M  " F "  R E F E R E N T E  Â  M AQUINAS E A L T A  T EN S Ã O , 
IT E M  " l i  R E F E R E N T E  Á  U RBA N ISM O , IT E N S  " J "  E "K" 9A PEN A S DAS A T IV ID A D E S  
R E S T R IT A S )  DO A R T . 2 8 ° ,  E  IT E M  "D" DO A R T . 29 °  R E F E R E N T E  A U RBA N ISM O . -

E n d e r e ç o ........... ; RUA A S S I S  C H A TEA U B R IA N D  719 V I L A  PLA N A LTO

C E P ......................... : 79009800  CAMPO GRAN DE/M S

A t e s t a m o s  p a r a  o s  d e v id o s  f i n s ,  q u e  o P r o f i s s i o n a l  a c im a  c i t a d o ,  e n c o n t r a -  
s e  d e v id a m e n t e  r e g i s t r a d o  j u n t o  a  e s t e  C o n s e lh o  R e g i o n a l ,  n o  t e r m o s  d a  L e i  
F e d e r a l  n °  5.194  d e  24 d e  D e z e m b ro  d e  1966 . C e r t i f i c o  a i n d a  q u e , o mesmo 
e s t á  q u i t e  com  a  a n u id a d e  r e l a t i v a  a o  c o r r e n t e  e x e r c í c i o ,  n ã o  c o n s t a n d o ,  
f i n a l m e n t e ,  e s t a r  c u m p r in d o  q u a is q u e r  p e n a l i d a d e s  im p o s t a s  p o r  e s t e  
C o n s e lh o  R e g i o n a l .

Cam po G r a n d e /  M S, 29 d e  N o v e m b ro  d e 2014 .

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria n° 001/2005. A falsificação deste documento 
constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.





C O N S ELH O  REGIONAL DE ENGEN H ARIA E 
AGRONOMIA/MS

C E R T ID Ã O  D E  R E G I S T R O  D E  P E S S O A  F Í S I C A  

V Á L I D A  A T É :  31  d e  D e z e m b r o  d e  2014  N U M ER O : 189274

Q U A L IF IC A Ç Ã O  DO P R O F IS S IO N A L

N ° R e g i s t r o . . :  MS6987D V i s t o :  0

D a t a  R e g i s t r o :  23 / 02/2006

N o m e.......................: P E T E R  B A T IS T A  CHEUNG

T i t u l o ( s ) . . . . :  E n g e n h e ir o  C i v i l

6 s < (

A t r i b u i ç ã o . . . :  A R T IG O  7 °  DA R ESO LU ÇÃO  218/73  DO C O N FEA .C O M B IN A D O  COM O
A R T IG O  7 °  DA R ESO LU ÇÃ O  218 DE 29 / 06/73  DO C O N FE A , COM BINADO COM O A R T IG O  
28 ° E 29 DO D EC R E T O  N . 2 3 . 569 /  DE 1 1 . 12.73  COM R E S T R IÇ Õ E S  A S  A T IV ID A D E S  DO 
IT E M  "A" R E F E R E N T E  A  G E O D É S IA , IT E M  " F "  R E F E R E N T E  Â  M AQUINAS E  A L T A  T E N S Ã O , 
IT E M  " l i  R E F E R E N T E  Á  U RBAN ISM O , IT E N S  " J "  E "K " 9A P E N A S  DAS A T IV ID A D E S  
R E S T R IT A S )  DO A R T . 28 ° ,  E  IT E M  "D" DO A R T . 29 °  R E F E R E N T E  A  U R BA N ISM O . -

E n d e r e ç o ........... : RUA A S S I S  C H A TEA U B R IA N D  719 V I L A  PLA N A LTO

C E P ......................... : 79009800  CAMPO GRAN DE/M S

A t e s t a m o s  p a r a  o s  d e v id o s  f i n s ,  q u e  o P r o f i s s i o n a l  a c im a  c i t a d o ,  e n c o n t r a -  
s e  d e v id a m e n t e  r e g i s t r a d o  j u n t o  a  e s t e  C o n s e lh o  R e g i o n a l ,  n o  t e r m o s  d a  L e i  
F e d e r a l  n °  5.194  d e  24 d e  D e z e m b ro  d e  1966 . C e r t i f i c o  a i n d a  q u e , o mesmo 
e s t á  q u i t e  com a a n u id a d e  r e l a t i v a  a o  c o r r e n t e  e x e r c í c i o ,  n ã o  c o n s t a n d o ,  
f i n a l m e n t e ,  e s t a r  c u m p r in d o  q u a is q u e r  p e n a l i d a d e s  im p o s t a s  p o r  e s t e  
C o n s e lh o  R e g i o n a l .

Cam po G r a n d e /  MS, 29 d e  N o v e m b ro  d e 2014 .

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria n° 001/2005. A falsificação deste documento 
constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.





C O N S ELH O  REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA/MS

C E R T ID Ã O  D E  R E G I S T R O  E  Q U IT A Ç Ã O  D E  P E S S O A  J U R Í D I C A  

V Á L I D A  A T É :  31 d e  D e z e m b r o  d e  2014  N U M ER O : 189275

R e g i s t r o  C R EA
CNP J .........................
R a z ã o  S o c i a l . .
E n d e r e ç o ..............
C E P ............................
C A P IT A L  S O C IA L

MS8761 -  15 / 08/2012 
10676837000109
O P T IM A L E  EN G EN H A R IA  E SO LU ÇÕ ES T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  ME 
RUA 24 DE OUTUBRO^ 156 C A SA  1 V I L A  G L O R IA  
79004400  CAMPO GRANDE/M S
20.000,00

( v i n t e  m i l  r e a i s )

Atestamos para os devidos f in s , que a Pessoa Ju r id ic a  acima se encontra 
reg istrada neste Conselho, nos termos da Le i Federal n° 5.194 de 24 de Dezembro 
de 1966. C e r t if ic o  ainda, em face o estabelecido nos a rts . 68 e 69 da re fe rida  
Le i, que a Pessoa Ju r id ic a  mencionada, bem como seus encarregados técn icos, não 
se encontram em débito com o CREA/MS. C e r t if ic o , mais, que esta Certidão não 
concede a firma o d ir e it o  de executar quaisquer serv iços técnicos sem a 
partic ipacao rea l, d ire ta  e e fe tiv a  dos seus responsáveis técn icos, dentro das 
respectivas a tr ibu ições;

A presente Certidão perderá a sua validade, caso ocorra qualquer modificação dos 
elementos cadastra is nela contidos, po s te rio r a data de sua expedição, de 
conformidade com a a línea  'c ' do $1° do a r t . 2° da Resolução n° 266, de 15/12/1979.

0BS:0 reg is tro  de Pessoa Ju r id ic a  somente lhe concede o d ir e it o  de desempenhar as 
ativ idades técn icas constantes do seu ob je tivo  so c ia l que estejam enquadradas no 
âmbito das a tr ibu ições do(s) seu(s) Responsável(is ) Técnico(s)

R am o  d e  A t i v i d a d e

ENGENHARIA CIVIL

VEDADA POR FORÇA DO ARTIGO 335 DO COD.PENAL E ARTS 90 e 94 DA LEI 8.666, DE 
21/07/1993 A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ONDE 
LICITE A(S) SEGUINTE(S) PESSOA JURIDICA:
CGC:05777745000185 CTEC ENGENHARIA LTDA

Cam po G r a n d e /  MS, 29 d e  N o v e m b ro  d e 2014 .

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria n° 001/2005. A falsificação deste documento 
constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva ação penal.

A autenticidade desta certidão  poderá ser confirmada na página CREA-MS 
www.creams.org.br (no l in k  validade de certidões) através do PROTOCOLO N°

000001640373351

http://www.creams.org.br




C O N S ELH O  REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA/MS

C E R T ID Ã O  D E  R E G I S T R O  E  Q U IT A Ç Ã O  D E  P E S S O A  J U R Í D I C A  

V Á L I D A  A T É :  31 d e  D e z e m b r o  d e  2014  N U M ER O : 189275

\

R e g i s t r o  C R E A
CNP J .........................
R a z ã o  S o c i a l . .
E n d e r e ç o ..............
C E P ............................
C A P IT A L  S O C IA L

MS8761 -  15 / 08/2012 
10676837000109
O P T IM A L E  E N G EN H A R IA  E SO LU ÇÕ ES T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  ME 
RUA 24 DE OUTUBRO^ 156 C A S A  1 V I L A  G L O R IA  
79004400  CAMPO G RAN DE/M S
20.000,00

( v i n t e  m i l  r e a i s )

R E SP O N SÁ V E L T É C N IC C M S6987/D  PETER BAT ISTA  CHEUNG
A R T 11369736  15 / 08/2012
T ÍT U L O E n g e n h e ir o  C i v i l  -
A T R IB U IÇ Ã O A R T IG O  7 ° DA RESO LU ÇÃO  218/73  DO C O N F E A . COMBINADO COM 

O A R T IG O  7 ° DA RESO LU ÇÃO  218 DE 29 / 06/73  DO CO N FEA , 
COMBINADO COM O A R T IG O  28 ° E  29 DO D EC R E T O  N . 2 3 . 569 /  
DE 1 1 . 12.73  COM R E S T R IÇ Õ E S  A S A T IV ID A D E S  DO IT E M  "A" 
R E F E R E N T E  A  G E O D É S IA , ITE M  " F "  R E F E R E N T E  Â  MAQUINAS E 
A L T A  T E N S Ã O , IT E M  " l i  R E F E R E N T E  Á  U R BA N ISM O , IT E N S  
„jM g „KM 9A PEN A S DAS A T IV ID A D E S  R E S T R IT A S )  DO A R T . 
28 ° ,  E  IT E M  "D" DO A R T .  29 °  R E F E R E N T E  A  U R BA N ISM O . -





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Declarol)ara os fins do Edital de Licitação n° 001/2014, que o representante 
da empresa O PTIM ÂL^  ENGENHARIA E;S0LUÇÕESTECN0LÓGICAS LTDA - 
ME, Sr. PETER BATISTAjQHEÜNd, ÉhgenheifeHávil, CREA n° MS6987D -  MS, 
realizou visita técnica às ifetààções d e ^  CASAL, objeto do citado edital, 
no qual vistoriou e tomou conhecimínt^dáé locais de execução dos serviços, dos 
sistemas operacionais que^são otilizãdOs parâ  a prestação dos serviços e teve 
acesso ao sistema de controle d^éntraMe^Cqíitrole de Processos Operacionais -  
CCP-0.

Maceió, 01 de Dezembro de 2014

GEPLAN-047-C





27/11/2014 Comprovante de Inscrição e  de Situação Cadastral -  Impressão

Receita ̂ deral

- i i s i v

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R E P U B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M ER O  DE INSCRIÇÃO 

10.676.837/0001-09 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA D E  AB E R T U R A

09/03/2009

NOME EMPRESARIAL
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA - ME

título  do  estabelecimento  (NOME DE FANTASIA)
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUCOES TECNOLÓGICAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.99- 7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
62.01-5-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
28.25-9-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍD ICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRAD OURO

RJACAREPAGUA
NÚ M ERO

132
CO M PLEM EN TO

C E P

79.041-061

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO  ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

TIRADE NTES
MUNICÍPIO

CAMPO G R A N D E
UF

MS

D ATA D A  SITUAÇÃO CAD ASTRAL

09/03/2009

DATA DA  SITUAÇAO ESPECIAL 
********
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R E P U B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M ERO  DE INSCRIÇÃO 

10.676.837/0001-09 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA D E A BER TU R A

09/03/2009

NOM E EMPRESARIAL

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO  (N OM E DE FANTASIA)

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUCOES TECNOLÓGICAS

CÓDIGO E D ESCRIÇÃO  D A A T M D A D E  ECO N Ô M ICA  PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E D ESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECO NÔ M ICAS SECUNDÁRIAS

26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
82.99- 7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
62.01-5-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
28.25-9-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e acessórios

CÓDIGÓ E D ESCRIÇÃO  D A  N AT U R EZA  JURÍD ICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LO GRAD O URO

R JACAREPAGUA
N U M ERO

132
COMPLEMENTO

CEP
79.041-061

SITUAÇÃO CAD ASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
**iic**AAA

BAIRRO/DISTRITO

TIRADENTES
MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE
UF

MS

D ATA D A  SITUAÇÃO CAD ASTRAL

09/03/2009

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
*******A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/11/2014 às 17:25:47 (data e hora de Brasília).
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OOPTIMALE
W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológica^
Rua Jacarepagiiá. 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP: 79041-061 
(67) 3043-2903 

http://www.optiniale.coiTi.br

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12293/2013 E Cl 98/2013 -GEDOP 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL

R a zã o  S o c ia l d a  Licitante; C N P J :

O ptim ale En g e n h a ria  e  S o lu ç õ e s  T e cn o ló g ica s  Ltda. 10.676.837/0001-09

1. D E C L A R A Ç Õ E S ;

1.1. A  licitante D E C L A R A , so b  a s  p en as da lei, q u e  até a presen te  data inexistem  

F A T O S  IM P E D IT IV O S  para  su a  habilitação no p ro ce sso  licitatório, m odalidade  

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N° 01/2014 - C A S A L , rea lizado  pela C o m p a n h ia  de  

S a n e am e n to  d e  A la g o a s , ciente da obrigatoriedade d e  d ec la ra r oco rrên cias  

posteriores;

1.2. A  licitante D E C L A R A , para fins do  d isposto  no inciso  V  d o  art. 27  d a  Lei Fe d . no 

8.666, de  21 .06 .1993, a cre sc id o  pela Lei Fe d e ra l no 9 .854, d e  27.10.1999, 

regulam entada pelo  D ecreto  n. 4 .358, de  05 .09.2002, q u e  n ão  e m p re g a  m en or d e  

dezoito a n o s  em  trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e  não  e m p re g a  m en or de  

d e z e sse is  an o s, n os term os do  Inciso XXXIII do Art. 7° d a  C on stitu ição  Fed era l d e  1988  

(Lei n° 9.854/99)

R essa lva : e m p re g a  m enor, a  partir d e  quatorze an o s, na co n d içã o  d e  aprend iz  ( )

O bs.: se  a licitante p o ssu ir m aiores de 14 a n o s  a p re n d ize s  d eve rá  d ec la rar e s s a  

condição.

Local e  data

C a m p o  G ra n d e  -  M S , 2 d e  d eze m b ro  d e  2014.

http://www.optiniale.coiTi.br




A
P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Campo Grande - Setor da Distribuição

C E R T I D Ã O

F A L Ê N C I A ,  C O N C O R D A T A ,  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D IC IA L  E
E X T R A J U D I C IA L

2 7 /1 1 /2 0 1 4 0 0 2 2 1 6 6 7 9

CERTIDÃO N°: 1986671 FOLHA: 1/1

CERTIFICO  que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de 
Campo Grande, em toda a nossa base até a data de 26/11/2014, verifiquei NADA CONSTAR contra:

OPTIWIALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS, portador do CNPJ: 10.676.837/0001-09, A********

Esta Certidão abrange exclusivamente as Ações de Competência de FALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL.

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados informados sâo de responsabilidade do soiicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário.

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - www.tjms.jus.br - no menu - e-Saj, utilizando-se o número do pedido e o 
número da Certidão.

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.

Campo Grande, quinta-feira, 27 de novembro de 2014.

PEDIDO N“:

http://www.tjms.jus.br




OOPTIMALE
'  ^  W  ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Optimale Engenharia e Soluções Tecnológic:
Rua Jacarepagiiá, 132 - Tiradentes 

Campo Grande -  MS. CEP: 79041-061 
(67) 3043-2903 

http://www.opti ma le.com .br

DECLARAÇAO \

Caso sejamos vencedores da licitação, “PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

12293/2013 E Cl 98/2013 -GEDOP - PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2014 -  CASAL” 

dispomos de pessoal técnico especializado para execução dos serviços ora licitados, e 

ficamos ciente que os profissionais indicados para fins de comprovação da capacitação 

técnico-operacional participarão do serviço objeto da licitação. Caso haja substituição 

de profissionais realizaremos por outro profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela CASAL.

( U X )
V.

Campo Grande -  MS, 2 de dezembro de 2014.

Alexandre ^isti^Pereira Gealh 
RG: 1028138-SSP/M S

http://www.opti




INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2̂  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  ME

CNPJ 10.676.837/0001-09

Os abaixo assinados; PETER BATISTA CHEUNG. brasileiro, casado, em regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Campo Grande/MS, nascido em 29/12/1975, 
engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Assis Chateaubriand, 719, Apto 302, Vila 
Planalto em Campo Grande MS -  CEP 79.009-800, portador da Cédula de Identidade RG 
760.533 SSP/MS e inscrito no C.P.F.. sob n® 779.258.231-00; ALEXANDRE BATISTA 
PEREIRA GEALH, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, nascido em 26/09/1980, 
economista, residente e domiciliado na Rua Ciriaco Maymone, 490, Vila Bandeirantes em 
Campo Grande MS -  CEP 79.006-430, portador da Cédula de Identidade RG 1.028.138 
SEJSP/MS, e inscrito no C.P.F. sob n° 932.130.501-72 e HAI BEEN CHEUNG KWAN. 
brasileiro naturalizado, casado em regime de Comunhão Universal de Bens, natural de Pedro 
Juan Caballero (Paraguai), nascido em 30/07/1950, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
lua da Paz, 1678, Apto 401, Bairro Santa Fé em Campo Grande MS -  CEP 79.021-220, 
portador da Cédula de Identidade RG 363.238 SSP/MS, e inscrito no C.P.F. sob n® 
073.716.241^9; únicos sócios da empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com sede e foro jurídico na Rua Vinte Quatro de Outubro, 156, 
Casa 01, Vila Glória em Campo Grande MS, CEP 79.004-400, inscrita no C.N.P.J/MF sob n® 
10.676.837/0001-09, devidamente registrada na JUCEMS sob n° 542.009.502-87 em 
09/03/2009, resolvem, de comum acordo, por este instrumento particular, alterar e consolidar o 
seu contrato social como se segue:

Cláusula Primeira; Fica alterado o endereço da sede para a Rua Jacarepaguá, 132, Bairro 
Tiradentes, Campo Grande MS, CEP 79.041-061.

Cláusula Segunda: Altera-se a atividade social que passa ser de;
a) Serviços de Engenharia, Consultoria, Assessoria em Gestão Empresarial;
b) Pesquisa e Desenvolvimento em Engenharia, Capacitação Profissional na Área de 
Engenharia e Agronegócios;
c) Desenvolvimento de Software Sob Encomenda, Desenvolvimento e Licenciamento de 
Software customizáveis e não Customizáveis;
d) Consultoria, Manutenção e Suporte Técnico e Serviços em Tecnologia da Informação;
e) Indústria e Comércio Varejista de Peças, Acessórios, Aparelhos e Equipamentos de 
Medida Para Teste e Controle na Área de Saneamento Básico e Ambiental.
f) Serviços de medição de parâmetros elétricos e hidráulicos em sistemas de 
abastecimentos e instalações prediais;
g) Serviço de localização, reparo e manutenção de vazamentos em sistemas de 
abastecimento de água;
h) Processamento e Tratamento de dados e gestão de bancos de dados de terceiros.

Cláusula Terceira: Admite-se na sociedade a sócia RAQUEL BRAGA ROBALDO, brasileira, 
solteira, empresária, nascida em 12/03/1975, inscrita sob o RG n.® 835.799 SSP/MS e CPF n.® 
761.851.171-34, residente e domiciliada na Rua Tibiriça, 205, Jardim São Lourenço, Cep. 
79.041-550, na cidade de Campo Grande/MS. yp
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Cláusula Quarta: Retira-se da sociedade o sócio HAI BEEN CHEUNG KWAN que cede por 
transferência a totalidade de suas quotas de capital para sócia ora admitida RAQUEL BRAGA 
ROBALDO acima qualificada, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente a 200 
(duzentas) cotas de capital, dando lhe plena, geral e irrevogável quitação.

Cláusula Quinta: O sócio PETER BATISTA CHEUNG, cede por transferência 3.000 (três mil)' 
quotas de capitai, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para a sócia ora admitida, RAQUEL 
BRAGA ROBALDO, acima qualificada, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação.

Cláusula Sexta: O sócio ALEXANDRE BATISTA PEREIRA GEALH, cede por transferência 
800 (oitocentas) quotas de capital, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) para a sócia ora 
admitida, RAQUEL BRAGA ROBALDO, acima qualificada, dando-lhe plena, geral e 
irrevogável quitação.

Cláusula Sétima: Os sócios administradores declaram que não estão condenados em 
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis e 
administração de sociedades, (art. 1011 § 1®, C/C 2002).

Cláusula Oitava: Alterar-se neste ato o Capital Social que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
passando para R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), mediante um aumento de R$
15.000,00 (cento e quinze mil reais) com reserva de Lucros Acumulados conforme Balanço 

Patrimonial encerrado em 31/12/2013, correspondente a 115.000 (cento e quinze mil) quotas 
de capital dividido no valor de 1,00 (hum real) cada. O Capital Social que agora é de R$
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) dividido em 135.000 (cento e trinta cinco mil) 
quotas de capital no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do pais, fica assim distribuído entre os sócios;
PETER BATISTA CHEUNG 
ALEXANDRE BATISTA PEREIRA GEALH 
RAQUEL BRAGA ROBALDO 
TOTAL

86.400 Quotas R$ 86.400,00
21.600 Quotas R$ 21.600,00
27.000 Quotas R$ 27.000,00

135.000 Quotas R$ 135.000,00

Cláusula Nona: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela íntegralização total do capital social, nos termos do 
Artigo 1052, da Lei 10406, de 10/01/2002.

Cláusula Décima: A administração da sociedade, bem como sua representação judicial e 
extrajudicial, será exercida pelos sócios, Alexandre Batista Pereira Gealh e Raquel Braga 
.̂ obaldo, aos quais caberá o uso da denominação social, em conjunto ou isoladamente, 
representando a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo nomear 
procuradores em nome da sociedade cujo, poderes serão referidos nos respectivos 
instrumentos de procuração, respondendo civil e criminalmente pelo excesso de mandato que 
cometerem, com a violação da Lei e do instrumento, e expressamente proibido o uso indevido 
do nome da sociedade em negócios alheios aos interesses da mesma, assim como, prestar 
benefícios a terceiros em avais, fiança, alienar, hipotecar, dar em garantia real, bens móveis e 
Imóveis da sociedade e empréstimos, sob pena de nulidade absoluta de tais atos.

§ único - Os sócios assinam em conjunto pela empresa na alienação de imobilizado, ou em 
qualquer ato ou fato que venha alterar o patrimônio da mesma. Autorizado o use do nome 
empresarial, isoladamente, bem como praticar todos os atos e operações referentes ao 
objetivo social, respondendo solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados 
pelos atos que praticar com violação da lei ou do presente contrato
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* Parágrafo Único: É  vedado  ao adm inistrador não só cio  aplicar créditos ou b en s so cia is  em  
proveito próprio ou d e terceiros.

Cláusula Décima Primeira: À  vista d a s  a lteraçõ es ora a ju stad as, co n so lid a -se  o contrato  
so cial, q ue p a s s a  a  ter a  segu inte red ação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

;

Cláusula Primeira: A  so cie d a d e  limitada, gira sob a  denom inação S o cia l d e OPTIMALE 
ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com se d e  e foro jurídico à R u a  
Ja c a re p a g u á , 1 3 2 ,  Bairro Tiradentes, C a m p o  G ra n d e  M S, C E P  7 9 .0 4 1 -0 6 1 ,  podendo abrir 
filiais, escritórios, depósitos e  departam entos em  qualquer parte do território nacional, 
m ediante alteração  contratual a ss in a d a  por todos o s só cio s.

Cláusula Segunda: A  so cie d a d e  tem  por objeto social:
a )  S e rv iço s d e  E n g en h aria, Consultoria, A sse sso ria  em  G e stã o  Em presarial;
b) P e sq u is a  e  D esenvolvim ento em  En g en h aria, C a p a c ita ç ã o  Profissional n a  Á rea d e  
En g en h aria  e  A gronegócios;
c )  D esenvolvim ento d e Software S o b  E n co m e n d a , D esenvolvim ento e  Licenciam ento de  
Softw are cu sto m izá veis e  não C u sto m izáveis;
d) Consultoria, M anutenção e  Suporte T é cn ic o  e  S e rv iço s em  Tecn o lo g ia  d a  Inform ação;
e) Indústria e  C o m ércio  V arejista  d e  P e ç a s , A ce ssó rio s, A p arelh o s e  Eq u ip am en to s d e  
M edida P a ra  T e s te  e  Controle na Á rea d e S a n e a m e n to  B á sic o  e  Am biental.
f) S e rv iço s d e m ed ição  d e parâm etros elétricos e  hidráulicos em  siste m a s d e  
ab astecim en to s e  in sta la çõ e s prediais;
g) S erviço  d e  lo calização , reparo e m an u ten ção  d e  vazam en to s em  siste m a s d e  
ab astecim en to  d e ág u a;
h) P ro ce ssa m e n to  e  Tratam ento d e d a d o s e  gestão  d e  b a n co s d e  d a d o s d e  terceiros.

Cláusula Terceira: O  capital so cia l é  d e R $  13 5 .0 0 0 ,0 0  (Cento e  Trinta e  C in c o  Mil R e a is)  
integralizado em  m o ed a corrente do p aís, dividido em  quotas de capital no valor d e  R $  1 ,0 0  
(um real) ca d a  um a, fica a ss im  distribuída entre o s sócios:

P E T E R  B A T IS T A  C H E U N G  
A L E X A N D R E  B A T IS T A  P E R E IR A  G E A L H  
R A Q U E L  B R A G A  R O B A L D O  
rOTAL

86.400
2 1 .6 0 0
2 7 .0 0 0

135.000

Q uotas
Q uotas
Q uotas
Quotas

R $  8 6 .400,00  
R $  2 1 .6 0 0 ,0 0  
R $  2 7 .0 0 0 ,0 0  
R$ 135.000,00

Cláusula Quarta: A s  quotas sã o  indivisíveis e não poderão s e r  ce d id a s ou transferidas a  
terceiro sem  o consentim ento d o s outros só cio s, a  quem  fica a sse g u ra d o  em  igualdade de  
co n d içõ e s e  preço direito d e preferência para a su a  a q u isição  se  p o stas à ven d a, form alizando, 
s e  realizad a a  c e s s ã o  d e la s, a  alteração contratual pertinente.

Cláusula Quinta: A  resp o nsab ilidade d e ca d a  só cio  é  restrita ao  valor d e  s u a s  quotas, m a s  
todos respondem  solidariam ente pela integralização total do capital so cia l, e  n ão  respondem  
p e la s o b rig açõ es so cia is, nem m esm o  subsidiariam ente, inclusive na hipótese d e liquidação da  
so cie d a d e .

Cláusula Sexta: A  so cie d a d e  iniciou s u a s  atividades em  09 de M arço d e  20 0 9  e  s e u  prazo d e
d u ração  é  por tem po indeterm inado.
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iÂAâ ĈÕÍB̂MlŜ j8̂ NPÍCDKAPUUBUCA00UTEinMIV»eenUUBr.





C lá u s u la  S é t im a : A  adm inistração d a  so cie d a d e , bem  com o s u a  rep resentação  judiciai e  
extrajudicial, se rá  exercida pelos só cio s, A le x a n d re  B a tis ta  P e re ira  G e a lh  e  R a q u e l B ra g a  
R o b a ld o , a o s  q u a is  ca b e rá  o u so  d a  deno m in ação  so cial, em  conjunto ou isoladam ente, 
representando a  so c ie d a d e  em  ju ízo  ou fora dele, ativa e  p assivam en te, podendo n o m e a r/ 
procuradores em  nom e d a so cie d a d e  cujo, poderes serão  referidos no s respectivos  
instrum entos d e  procuração, respondendo civil e  crim inalm ente pelo e x c e sso  d e m andato qué  
com eterem , com  a  v io lação  d a Lei e  do instrumento, e  exp ressam en te proibido o u so  in d e v id o ' 
do nom e d a  so cie d a d e  em  n eg ócios a lh eio s a o s  in teresses d a m esm a, a ss im  com o, prestar 
b en efício s a  terceiros em  a v a is, fiança, alienar, hipotecar, d ar em  garantia real, b e n s m óveis e  
Im óveis d a  s o c ie d a d e  e  em préstim os, so b  p en a d e  nulidade absoluta d e  tais atos.

§  único -  O s  só c io s  a ss in a m  em  conjunto pela em p resa  na a lien açã o  d e im obilizado, ou em  
qualquer ato ou fato q u e ven h a alterar o patrimônio d a  m esm a. Autorizado o u so  do nom e  
em presarial, isoladam ente, bem  com o praticar todos o s atos e  o p era çõ e s referentes ao  
objetivo so cia l, resp o ndendo  solidariam ente perante a  so cie d a d e  e  o s  terceiros prejudicados  
p elo s atos q u e  praticar com  violação  d a  lei ou do presente contrato.

Parágrafo Ú nico: É  v ed a d o  ao  adm inistrador n ão  só cio  ap licar créditos ou b e n s so cia is  em  
proveito próprio ou d e terceiros.

■ láusula O it a v a : O  b alan ço  geral d a  so cie d a d e  será  levantado no dia 3 1  d e  d ezem bro d e  
c a d a  ano, o s  só c io s  adm inistradores prestarão contas justificadas d e  s u a  adm inistração, 
p rocedendo á  e lab o raçã o  do inventário, do b alan ço  patrimonial e  do b alan ço  d e resultado, 
sen d o  que, o s  lucros ou prejuízos verificados, serã o  divididos ou suportados pelos só cio s na 
proporção d e  s u a  produção ou no interesse do próprio em preendim ento, parte ou total d o s  
lucros poderão se r d e stin ad o s à  form ação d e  “R e se rv a  d e  Lu cro s”, conform e e sta b e le ce  a  Lei 
n ° 6 .4 0 4 /76 , ou então, p erm an ecer com o “Lu cro s A cu m u la d o s”, para ter futura destin ação .

P a rá g ra fo  P rim e iro : Independentem ente do b alan ço  geral anual d e q u e  trata esta  
clá u su la , poderão ser levantados b alan cetes m e n sais, e, havendo lucro, e ste  se rá  distribuído  
entre o s só cio s, à titulo d e  antecip ação.

P a rá g ra fo  S e g u n d o : N o s quatro m e s e s  seg u in tes ao  término do exercício  so cial, o s  
só cio s deliberarão sobre a s  contas e  d esig n arão  adm inistradores quando for o ca so , sen d o  
d isp e n sa d a s  a s  form alidades de co n ven çõ es d e acordo com  o disposto no Art. 1 0 7 2  § 2 °  C /C  
20 0 2.

C lá u s u la  N o n a : A s  d e lib era çõ e s so cia is  d e  qualquer natureza, inclusive para ex clu são  de  
sócio, c e s s ã o  d e quotas a terceiros, abertura d e  filiais, m odificação do Contrato So cia l, destino  
a se r d ad o  ao  resultado, a incorporação, fu são  ou transform ação d a so cie d ad e , su a  d isso lu ção  
form a d e liquidação e  esco lh a  de liquidante, além  de outras, dependerão d e  ap ro vação  em  
a sse m b lé ia  d a S o cie d a d e , ou reunião d e só cio s, a p e n a s m ediante d e cisã o  unânim e com  voto 
favorável d e  todos o s só cio s.

C lá u s u la  D é c im a : O s  só cio s q ue prestarem  serviço s à so cie d a d e  terão direito a  uitia retirada 
m en sal a  título d e  pró-labore, no valor previam ente acertado entre o s m e sm o s, cuio  m esm o  
será contabilizado em  conta esp ecifica  de d e s p e s a s  operacionais.

C lá u s u la  D é c im a  P r im e ir a : O s  só cio s g o zarão  do recíproco direito de preferência, para  
a q u isiçã o  d e  quotas d a  so cie d a d e  que s ã o  indivisíveis. O  sócio  que d e se ja r re íiia r-se  da  
so cie d a d e  ou ven d er parte d e s u a s  quotas d everá com unicar por escrito, à so cie d a d e  que terá 
o prazo d e  6 0  (se sse n ta ) d ia s  p ara s e  pronunciar. Decorrido e s ^  prazo sem  que a  {ueferência  
tenha sido exercida, poderá e ste  v e n d ê -la s  a  terceiros.
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’ C lá u s u la  D é c im a  S e g u n d a : N o c a s o  d e  falecim ento ou in cap acid ad e superveniente de  
q u aisq u er d o s s ó c io s  se rá  realizado em  3 0  (trinta) d ia s  d a  ocorrência, um b alan ço  esp ecial. 
C o n vin d o  a o s  só cio s  re m an e sce n te s e  co nco rdando  o s  herdeiros, se rá  lavrado termo de  
A lteração  Contratual com  a  inclusão  d e stes. C a s o  não venham  o s herdeiros a  integrar a  
so cie d a d e , e s te s  receb erão  s e u s  h averes em  m oeda corrente, ap u rad os até a  data do  
im pedim ento ou falecim ento, em  1 0  (dez) p restaçõ es m e n sa is  e  s u c e s s iv a s , corrigidas  
m onetariam ente pelo IG P -M  (F G V ), ou outro índice q ue ven h a substituir, v e n c e n d o -se  a  
primeira p arcela  a p ó s 3 0  (trinta) d ia s  d a  data do b alan ço  esp e cia l. E m  p erm an ecen d o  a p e n a s  
um  sócio, este  terá o prazo d e  18 0  (cento e  oitenta) d ia s  para recom por a  pluralidade social, 
com  o que, n ão  recom posta s e rá  extinta.

á é }

C lá u s u la  D é c im a  T e r c e ir a : O s  só cio s  d eclaram  so b  a s  p e n a s d a lei, q ue n ão  incorrem  n a s  
proibições p revistas em  lei para o exercício  d a  atividade mercantil.

C lá u s u la  D é c im a  Q u a r ta : O s  adm inistradores d eclaram , sob a s  p e n a s d a  lei, d e  q ue não  
estã o  im pedidos d e  exercerem  a  adm inistração d a  so cie d ad e , por lei esp e cia l, ou em  virtude 
d e  co n d e n a ç ã o  crim inal, ou por s e  encontrar so b  o s  efeitos dela, a  p ena q ue ved e, a in d a que  
tem porariam ente, o a c e s s o  a  carg o s públicos, ou por crim es falimentar, d e  prevaricação, peita 
ou suborno, c o n c u s s ã o , peculato, ou contra a  eco n o m ia popular, contra o siste m a financeiro  
nacional, contra no rm as d e  d e fe sa  d a  concorrência, contra a s  relaçõ es d e  consum o, fé publica, 

u a  propriedade, (a rt .1 .0 1 1  §  1® C C /2 0 0 2 );

C lá u s u la  D é c im a  Q u in t a : F ic a  eleito o foro d e sta  co m arca d e  C a m p o  G ra n d e  -  M S  para  
dirimir a s  d ú vid as o riundas d e ste  contrato, com  e x clu sã o  e x p re ssa  d e  qualquer outro, por m ais  
privilegiado q ue se ja .

E  a ss im  por estarem  ju sto s e  contratados e  d e  acordo com  tudo o q ue aqui exp resso  ficou, 
a ssin a m  o presente instrum ento particular d e  alteração  e  co n so lid ação  do Contrato S o cia l em  
0 3 (três) v ia s  d e igual form a e  teor, juntam ente com  d u a s  testem unhas.

SOCIOS:

C a m p o  G ra n d e  -  M S, 2 0  d e Outubro d e  2 0 14 .

raM ^ à g a  r o bald o

T e s te m u n h a s :

m

A lffiir^ ^ rn a n d e s  
C P F  © 4 ^ 1.16 7.9 4 9 -53  

R G / 6 6 4 / 0 -5  C R C /M S
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IN S T R U M E N T O  P A R T IC U L A R  D E  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  

2 “ A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  

O P T IM A L E  E N G E N H A R IA  E  S O L U Ç Õ E S  T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  -  M E

C N P J  10 .6 7 6 .8 3 7 /0 0 0 1 -0 9

O s  abaixo  a ss in a d o s ; P E T E R  B A T IS T A  C H E U N G . brasileiro, ca sa d o , em  regim e de  
C o m u n h ã o  P arcia l d e  B en s, natural d e  C a m p o  G ra n d e /M S , nascid o  em  2 9 /1 2 /1 9 7 5 ,  
engenheiro civil, residente e  dom iciliado na R u a  A s s is  Chateaub riand, 7 1 9 ,  Apto 30 2 , Vila  
Planalto em  C a m p o  G ra n d e  M S -  C E P  7 9 .0 0 9 -8 0 0 , portador da C é d u la  d e Identidade R G  
7 6 0 .5 3 3  S S P /M S  e  inscrito no C .P .F .:  so b  n ° 7 7 9 .2 5 8 .2 3 1 -0 0 ; A L E X A N D R E  B A T IS T A  
P E R E IR A  G E A L H , brasileiro, solteiro, natural d e  C a m p o  G ra n d e/M S , n ascid o  em  2 6 /0 9 /19 8 0 , 
econom ista, residente e  dom iciliado na R u a  C iriaco  M aym one, 490, V ila  B an d eiran tes em  
C a m p o  G ra n d e  M S  -  C E P  7 9 .0 0 6 -4 3 0 , portador d a  C é d u la  d e Identidade R G  1 .0 2 8 .1 3 8  
S E J S P /M S , e inscrito no C .P .F . sob n ° 9 3 2 .1 3 0 .5 0 1 -7 2  e  H A I B E E N  C H E U N G  K W A N . 
brasileiro naturalizado, c a s a d o  em  regim e d e C o m u n h ã o  U niversal d e B en s, natural d e Pedro  
Ju a n  C a b allero  (P arag u ai), n ascid o  em  3 0 /0 7 /19 5 0 , engenheiro civil, residente e dom iciliado na  
~*ua d a P a z , 16 7 8 , Apto 4 0 1 , Bairro S a n ta  F é  em  C a m p o  G ra n d e  M S  -  C E P  7 9 .0 2 1 -2 2 0 ,  
portador d a  C é d u la  d e  Identidade R G  3 6 3 .2 3 8  S S P /M S , e inscrito no C .P .F .  sob n °  
0 7 3 .7 1 6 .2 4 1 -4 9 ;  ún ico s só cio s d a  em p resa  O P T IM A L E  E N G E N H A R IA  E  S O L U Ç Õ E S  
T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  -  M E, com  se d e  e  foro jurídico n a R u a  V in te Quatro d e Outubro, 1 5 6 ,  
C a s a  0 1 ,  V ila  G ló ria  em  C a m p o  G ra n d e  M S, C E P  7 9 .0 0 4 -4 0 0 , inscrita no C .N .P .J /M F  so b  n® 
10 .6 7 6 .8 3 7 /0 0 0 1 -0 9 , devidam ente registrada n a J U C E M S  so b  n® 5 4 2 .0 0 9 .5 0 2 -8 7  em  
0 9 /0 3 /2 0 0 9 , resolvem , d e  com um  acordo, por e ste  instrum ento particular, alterar e  co nsolidar o 
se u  contrato so cia l com o s e  seg u e:

C lá u s u la  P r im e ira : F ic a  alterado o en d e reço  d a  s e d e  para a  R u a  Ja ca re p a g u á , 1 3 2 ,  Bairro  
Tirad en tes, C a m p o  G ra n d e  M S, C E P  7 9 .0 4 1 -0 6 1 .

C lá u s u la  S e g u n d a : A lte ra-se  a  atividade so cia l q u e  p a s s a  se r de.
a )  S e rv iço s  d e  En g en h aria , Consultoria, A s s e s s o ria  em  G e stã o  Em presarial;
b) P e sq u is a  e  D esenvolvim ento em  En g en h aria, C a p a cita çã o  Profissional na Á rea de  
En g en h aria  e  A gronegócios;
c )  D esenvolvim ento d e  Softw are S o b  E n co m e n d a , D esenvolvim ento e  Licenciam ento d e  
Softw are cu sto m ízá veis e  não C u sto m ízáveis;
d ) Consultoria, M anutenção  e  Suporte T é c n ic o  e  S e rv iço s em  Tecn o lo g ia  d a  Inform ação;
e ) Indústria e  C o m ércio  V arejista  d e  P e ç a s , A ce ssó rio s, A p arelh o s e  Eq u ip am en to s d e  
M edida P a ra  T e ste  e  Controle n a  Á re a  d e  S a n e a m e n to  B á sic o  e  Am biental.
f) S e rv iço s d e  m ed ição  d e parâm etros elétricos e  hidráulicos em  siste m a s d e  
ab astecim en to s e  in sta la çõ e s prediais;
g ) S erviço  d e lo ca lização , reparo e  m an uten ção  d e vazam en to s em  siste m a s d e  
ab astecim en to  d e ág u a;
h) P ro ce ssa m e n to  e  Tratam ento d e  d a d o s e  gestão  d e  b a n co s d e  d a d o s d e  terceiros.

C lá u s u la  T e r c e ir a : A d m ite -se  n a so cie d a d e  a  só cia  R A Q U E L  B R A G A  R O B A L D O , brasileira, 
solteira, em p resária, n a sc id a  em  1 2 /0 3 /1 9 7 5 ,  inscrita so b  o R G  n.® 8 3 5 .7 9 9  S S P /M S  e  C P F  n .°  
7 6 1 .8 5 1 . 1 7 1 -3 4 ,  residente e  dom iciliada na R u a  Tibiriça, 2 0 5 , Jardim  S ã o  Lourenço, C e p . 
7 9 .0 4 1 -5 5 0 , na c id a d e  de C a m p o  G ra n d e/M S .
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Cláusula Quarta: R e tira -se  d a so cie d a d e  o só cio  HAI BEEN CHEUNG KWAN que ce d e por 
transferência a  totalidade d e s u a s  quotas d e capital para só cia  ora adm itida RAQUEL BRAGA 
ROBALDO acim a qualificada, no valor d e  R $  2 0 0 ,0 0  (duzentos reais), correspondente a 2 0 0  /  
(duzentas) co ta s de capital, dando lhe plena, geral e irrevogável quitação. ^

\

Cláusula Quinta: O  só cio  PETER BATISTA CHEUNG, ce d e  por transferência 3 .0 0 0  (três mil) 
quotas d e capital, no valor d e R $  3 .0 0 0 ,0 0  (três mil reais) para a só cia  ora adm itida, F ^ Q U E L  
BRAGA ROBALDO, a cim a  qualificada, d an d o -lh e plena, geral e irrevogável quitação.

Cláusula Sexta: O  só cio  ALEXANDRE BATISTA PEREIRA GEALH, c e d e  por transferência  
800 (oitocentas) q uo tas d e capital, no valor d e R $  800,00 (oitocentos reais) para a só cia  ora 
adm itida, RAQUEL BRAGA ROBALDO, acim a qualificada, d an d o -lh e plena, geral e  
irrevogável quitação.

Cláusula Sétima: O s  só cio s adm inistradores declaram  que não estão co n d en ad o s em  
nenhum  d o s crim es previstos em  lei, que o s im peçam  d e exercer atividades m ercantis e  
adm inistração d e  so cie d a d e s, (art, 1 0 1 1  §  1 ° ,  C / C  20 0 2).

Cláusula Oitava: A lte rar-se  neste ato o C ap ital S o cial q ue é  de R $  2 0 .0 0 0 ,0 0  (vinte mil reais), 
p a ssa n d o  para R $  13 5 .0 0 0 ,0 0  (cento e  trinta e  cinco mil reais), m ediante um aum ento de R $

15 .0 0 0 ,0 0  (cento e  quinze mil reais) com  reserva d e Lu cro s A cu m u lad o s conform e B alanço  
Patrim onial encerrado em  3 1 / 1 2 / 2 0 1 3 ,  correspondente a  1 1 5 .0 0 0  (cento e  quinze mil) quotas  
d e capital dividido no valor d e  1 ,0 0  (hum real) ca d a . O  Capital S o cia l que agora é  de R $
13 5 .0 0 0 ,0 0  (cento e  trinta e  cinco mil reais) dividido em  13 5 .0 0 0  (cento e  trinta cinco mil) 
quotas d e capital no valor d e R $  1 ,0 0  (hum real) cad a , totalmente subscrito e  integralizado em  
m oeda corrente do p ais, fica a ssim  distribuído entre o s sócios;

P E T E R  B A T IS T A  C H E U N G  
A L E X A N D R E  B A T IS T A  P E R E IR A  G E A L H  
R A Q U E L  B R A G A  R O B A L D O  
TOTAL

86.400 Q uotas R $ 8 6 .400,00
2 1 .6 0 0 Q uo tas R $ 2 1 .6 0 0 ,0 0
2 7 .0 0 0 Q uotas R $ 2 7 .0 0 0 ,0 0

135.000 Quotas R$ 135.000,00

Cláusula Nona: A  resp o n sab ilid ad e d e  c a d a  só cio  é  restrita a o  valor d e  s u a s  quotas, m a s  
todos respondem  solidariam ente pela íntegralizaçâo total do capital so cial, n o s term os do  
Artigo 1 0 5 2 , d a  Le i 10 4 0 6 , d e  10 /0 1 /2 0 0 2 .

Cláusula Décima: A  adm inistração d a  so cie d ad e , bem  com o su a  representação judiciai e  
extrajudicial, s e rá  exercida p elo s só cio s, Alexandre Batista Pereira Gealh e  Raquel Braga 
(obaldo, a o s  q u a is  ca b e rá  o uso  d a deno m in ação  so cial, em  conjunto ou isoladam ente, 

representando a  so c ie d a d e  em  ju ízo  ou fora dele, ativa e  passivam en te, podendo nom ear 
procuradores em  nom e d a  so cie d a d e  cujo, poderes serão  referidos no s respectivos  
instrum entos d e  p rocuração, respondendo civil e  crim inalm ente pelo e x c e sso  d e  m andato que  
com eterem , com  a  v io lação  d a  Le i e  do instrum ento, e  exp ressam en te proibido o  u so  indevido  
do nom e d a  s o c ie d a d e  em  neg ócio s a lh eio s a o s  in teresses d a  m esm a, a ss im  com o, prestar 
benefícios a  terceiros em  a v a is, fiança, alienar, hipotecar, d ar em  garantia real, b en s m óveis e  
Im óveis d a  so c ie d a d e  e  em préstim os, so b  p en a d e  nulidade absoluta d e  ta is  atos.

§  único -  O s  só c io s  a ss in a m  em  conjunto p ela  em p resa  na a lie n a çã o  d e  im obilizado, ou em  
qualquer ato ou fato q u e ven h a alterar o patrimônio d a m esm a. A utorizado o u s s  do nom e  
em presarial, isoladam ente, bem  com o praticar todos o s  atos e  o p eraçõ e s referentes ao  
objetivo so cial, respondendo solidariam ente perante a  so cie d a d e  e  o s terceiros prejudicados  
pelos atos que praticar com  violação  d a  lei ou do presente contrato.

-  .. .
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^Parágrafo  Único: É  ved ad o  ao adm inistrador não só cio  aplicar créditos ou b en s so cia is  em  
' proveito próprio ou d e  terceiros.

C lá u s u la  D é c im a  P rim e ira : À  vista d a s  alteraçõ es ora aju stad as, co n so lid a -se  o contrato' /  
so cial, q ue p a s s a  a  ter a seguinte red ação ; .

C O N T R A T O  S O C IA L  C O N S O L ID A D O

C lá u s u la  P r im e ira : A  so cie d a d e  limitada, gira sob a  d eno m inação  S o cia l d e  O P T IM A L E  
E N G E N H A R IA  E  S O L U Ç Õ E S  T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  -  M E, com  se d e  e foro jurídico à R u a  
Ja ca re p a g u á , 1 3 2 ,  Bairro Tiradentes, C a m p o  G ra n d e M S, C E P  7 9 .0 4 1 -0 6 1 ,  podendo abrir 
filiais, escritórios, depósitos e  departam entos em  qualquer parte do território nacional, 
m ediante alteração contratual a ss in a d a  por todos o s sócios.

C lá u s u la  S e g u n d a : A  so cie d a d e  tem por objeto social:
a )  S erv iço s d e  E n g en h aria, Consultoria, A sse sso ria  em  G e stã o  Em presarial;
b) P e sq u isa  e  D esenvolvim ento em  Eng enharia, C a p a cita çã o  Profissional na Á rea de  
En g en h aria  e A gronegócios;
c) D esenvolvim ento d e Software S o b  E n co m en d a, D esenvolvim ento e  Licenciam ento de  
Software cu sto m izá veis e não Cu sto m izáveis;
d) Consultoria, M anutenção e  Suporte T é cn ic o  e  S erviço s em  Tecnolo gia d a Inform ação;
e ) Indústria e  C o m ércio  V arejista  d e P e ç a s , A ce ssó rio s, A p arelho s e Equ ip am ento s d e  
M edida P ara  T e s te  e  Controle na Á re a  d e S an eam en to  B á sico  e Am biental.
f) S erv iço s d e m ed ição  d e parâm etros elétricos e  hidráulicos em  s iste m a s d e  
ab astecim en tos e  in stalaçõ es prediais;
g) Serviço  d e lo ca lização , reparo e m anutenção  d e vazam en to s em  siste m a s d e  
abastecim ento d e ág u a;
h) P ro ce ssa m e n to  e  Tratam ento d e  d a d o s e  g e stão  d e  b a n co s d e d a d o s d e  terceiros.

C lá u s u la  T e r c e ir a : O  capital so cia l é  d e  R $  13 5 .0 0 0 ,0 0  (Cento e  Trinta e  C in c o  Mil R e a is)  
integralizado em  m o e d a  corrente do p a ís , dividido em  q uo tas d e  capital no valor d e  R $  1 ,0 0  
(um real) ca d a  um a, fica a ss im  distribuída entre o s  só cio s;

P E T E R  B A T IS T A  C H E U N G  
A L E X A N D R E  B A T IS T A  P E R E IR A  G E A L H  
R A Q U E L  B R A G A  R O B A L D O  
r O T A L

8 6.400
2 1 .6 0 0
2 7 .0 0 0

135.000

Q u o tas
Q uo tas
Q uo tas
Quotas

R $  8 6 .4 0 0,0 0  
R $  2 1 .6 0 0 ,0 0  
R $  2 7 .0 0 0 ,0 0  
R$ 135.000,00

C lá u s u la  Q u a r ta : A s  q u o tas sã o  indivisíveis e  não poderão se r ce d id a s  ou transferidas a  
terceiro se m  o consentim ento d o s outros só cio s, a  quem  fica asse g u ra d o  em  ig uald ad e d e  
co n d içõ e s e  preço direito d e  preferência para a  s u a  a q u isiçã o  s e  p o stas à  ven d a , form alizando, 
s e  realizad a a c e s s ã o  d e la s, a  alteração contratual pertinente.

C lá u s u la  Q u in ta : A  resp o nsab ilidade d e  c a d a  só cio  é  restrita ao  valor d e  s u a s  quotas, m a s  
todos respondem  solidariam ente pela integralização total do capital so cial, e  não respondem  
p e la s  o b rig açõ es so cia is , nem  m e sm o  subsidiariam ente, inclusive n a hipótese d e  liquidação d a  
so cie d a d e .

C lá u s u la  S e x t a : A  so cie d a d e  iniciou s u a s  atividades em  09 d e  M arço d e  2 0 0 9  e  se u  prazo d e  
d u ração  é  por tem po indeterm inado. _.fp-
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j  C lá u s u la  S é t im a : A  adm inistração d a so cied ad e, bem  com o su a  representação judicial e 
extrajudicial, se rá  exercida pelos só cio s, A le x a n d re  B a tis ta  P e re ira  G e a lh  e  R a q u e l B ra g a  
R o b a ld o , a o s  q u a is  cab erá o uso d a d eno m inação  social, em  conjunto ou isoladam ente, 
representando a  so cie d a d e  em  ju ízo  ou fora dele, ativa e  p assivam ente, podendo nom ear 
procuradores em  nom e da so cie d a d e  cujo, poderes serão  referidos nos respectivos  
instrum entos d e  procuração, respondendo civil e crim inalm ente pelo e x c e sso  de m andato que  
com eterem , com  a  vio lação  d a Lei e do instrumento, e exp ressam ente proibido o uso indevido  
do nom e d a  so cie d a d e  em  neg ócio s a lh eio s a o s  in teresses d a m esm a, a ssim  com o, prestar 
benefícios a  terceiros em  avais, fiança, alienar, hipotecar, dar em  garantia real, b en s m óveis e  
Im óveis d a  so cie d a d e  e  em préstim os, so b  p ena de nulidade absoluta d e tais atos.

§  único -  O s  só cio s  a ss in a m  em  conjunto pela em p resa na a lien açã o  de im obilizado, ou em  
qualquer ato ou fato q ue ven h a alterar o patrimônio d a  m esm a. Autorizado o uso do nom e  
em presarial, isoladam ente, bem  com o praticar todos o s atos e  o p eraçõ e s referentes ao  
objetivo so cial, respondendo solidariam ente perante a  so cie d a d e e  o s terceiros prejudicados  
pelos atos que praticar com  violação  da lei ou do presente contrato.

Parágrafo Único: É  ved a d o  ao  adm inistrador não só cio  aplicar créditos ou b en s so cia is  em  
proveito próprio ou d e terceiros.

láusula Oitava: O  b alan ço  geral d a so cie d a d e  será  levantado no dia 3 1  d e  dezem bro de  
ca d a  ano, o s só cio s adm inistradores prestarão co n tas justificadas de s u a  adm inistração, 
p rocedendo á  e lab o raçã o  do inventário, do b alan ço  patrimonial e do b alan ço  de resultado, 
sen d o  que, o s lucros ou prejuízos verificados, serão  divididos ou suportados pelos só cio s na 
proporção de s u a  produção ou no interesse do próprio em preendim ento, parte ou total dos  
lucros poderão se r d estin ad o s à form ação d e “R e se rv a  d e Lu cro s”, conform e estab e le ce  a  Lei 
n ° 6 .4 0 4 /76 , ou então, p erm an ecer com o “Lucro s A cu m u la d o s”, para ter futura destinação.

Parágrafo Primeiro: Independentem ente do b alan ço  geral anual de q ue trata esta  
cláu su la , poderão se r levantados b alan cetes m en sais, e, havendo lucro, este  se rá  distribuído  
entre o s só cio s, à  titulo d e  an tecip ação.

Parágrafo Segundo: N o s quatro m e s e s  seg u in tes ao  término do exercício  so cial, o s  
só cio s deliberarão so b re a s  co n ta s e  d esig n arão  adm inistradores quando for o c a so , sen d o  
d isp e n sa d a s  a s  form alidad es d e  co n v e n çõ e s d e  acordo com  o disposto no Art. 1 0 7 2  § 2 °  C / C  
2 0 0 2.

Cláusula Nona: A s  d e lib era çõ e s so c ia is  d e  qualquer natureza, inclusive para ex clu são  d e  
óócio, c e s s ã o  d e  q uo tas a  terceiros, abertura d e  filiais, m odificação do Contrato So cia l, destino  
a  se r d a d o  ao  resultado, a  incorporação, fu sã o  ou transform ação d a  so cie d a d e , s u a  d isso lu ção  
form a d e  liquidação e  e sco lh a  d e liquidante, além  d e  outras, dependerão d e  ap ro vação  em  
a sse m b lé ia  d a  S o c ie d a d e , ou reunião d e  só cio s, a p e n a s  m ediante d e cisã o  unânim e com  voto 
favorável d e  todos o s só cio s.

Cláusula Décima: O s  só cio s  q ue prestarem  se n /iço s à  so cie d a d e  terão direito a  um a retirada 
m e n sal a  título d e  pró-labore, no valor previam ente acertado entre o s m esm o s, cuio m esm o  
se rá  contabilizado em  conta esp e cifica  d e d e s p e s a s  operacionais.

Cláusula Décima Primeira: O s  só cio s  go zarão  do recíproco direito de preferência, para  
a q u isiçã o  d e  quotas d a  so cie d a d e  q u e s ã o  indivisíveis. O  só cio  que d e se ja r lé liia r -s e  d a  o Q .  
so c ie d a d e  ou ven d er parte d e  s u a s  quotas deverá co m u n icar por escrito, à  so cie d a d e  que terá ■ 
o prazo d e  60  (se sse n ta ) d ia s  para s e  pronunciar. Decorrido e s^ ^  prazo se m  q ue a  preferência  
tenha sido exercida, poderá este  v e n d ê -la s  a  terceiros.
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Ĉláusula Décima Segunda: N o c a s o  d e falecim ento ou in cap acid ad e superveniente de  
q uaisq uer d o s só cio s  se rá  realizado em  30  (trinta) d ias d a ocorrência, um b alan ço  esp ecial. 
Co n vin d o  a o s  só cio s  rem an escen tes e concordando o s herdeiros, será  lavrado termo de  
A lteração Contratual com  a inclusão d estes. C a s o  não venham  o s herdeiros a  integrar a  
so cie d a d e , e ste s  receberão s e u s  haveres em  m oeda corrente, ap urados até a  data do  
im pedim ento ou falecim ento, em  1 0  (dez) p restaçõ es m e n sa is  e  s u c e s s iv a s , corrigidas  
m onetariam ente pelo IG P -M  (F G V ), ou outro índice que ven h a substituir, v e n c e n d o -se  a  
primeira parcela a p ó s 3 0  (trinta) d ia s  da data do b alan ço  esp ecial. Em  perm an ecen d o  a p e n a s  
um  sócio, este terá o prazo d e 18 0  (cento e  oitenta) d ia s  para recom por a pluralidade social, 
com  o que, não recom posta será  extinta.

Cláusula Décima Terceira: O s  só cio s declaram  sob a s  p e n a s d a  lei, que não incorrem n as  
proibições previstas em  lei para o exercício  d a  atividade mercantil.

Cláusula Décima Quarta: O s  adm inistradores declaram , sob a s  p e n a s d a lei, d e  que não  
estão  im pedidos d e  exercerem  a  adm inistração d a  so cie d ad e , por lei esp e cia l, ou em  virtude 
d e co n d e n a ç ã o  crim inal, ou por s e  encontrar so b  o s efeitos dela, a  pena que vede, a inda que  
tem porariam ente, o a c e s s o  a carg os públicos, ou por crim es falimentar, d e prevaricação, peita 
ou suborno, co n c u ssã o , peculato, ou contra a econom ia popular, contra o sistem a financeiro  
nacional, contra no rm as d e  d e fe sa  d a  concorrência, contra a s  relaçõ es d e consum o, fé publica, 

j a propriedade, ( a r t .1 .0 1 1  §  1 °  C C /2 0 0 2 );

Cláusula Décima Quinta: F ic a  eleito o foro d esta co m arca d e C a m p o  G ra n d e  -  M S para  
dirimir a s  d ú vid as oriundas deste contrato, com  ex clu são  ex p re ssa  de qualquer outro, por m ais  
privilegiado q ue se ja .

E  a ss im  por estarem  ju sto s e contratados e d e acordo com  tudo o que aqui exp resso  ficou, 
a ssin a m  o presente instrum ento particular d e alteração e  co n so lid ação  do Contrato S o cia l em  
0 3 (três) v ia s  d e igual form a e  teor, juntam ente com  d u a s  testem unhas.

SOCIOS:

C a m p o  G ra n d e  -  M S, 2 0  d e  Outubro d e 2 0 14 .

RAQl GA ROBALDO

Testemunhas:

A W iii^ e rn a n d e s  
C P F ^ I .  16 7 .9 4 9 -5 3  

R G / B 6 4 / 0 -5  C R C /M S
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OPTIMALE ENCaiNHAKIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA ME

BALANÇO PATRIMONIAL N“ 04

FOLHA 001

T E R M O D E A B E R T U R A

Contém este conjunto de Folhas soltas 5 folhas, numeradas eletronicamente 

e seguidamente do N. 1  ao N. S e  servira  para os lançamentos das operações 

próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da Empresa . . .  : OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA ME

Endereço ................... : RUA VINTE QUATRO DE OUTUBRO, 156 CASA 0 1, VILA GLORIA

Cidade ....................... : CAMPO (31ANDE

Estado ....................... : MS

CEP .............................  : 79004-400

Registro na Junta . : 54200950287 EM 09/03/2009

Inscrição  Estadual ; 28.366.458-4

CNPJ............................. : 10.676.837/0001-09

Inscrição Municipal : 0013644100-0

Este balanço é cópia fiel transcrito no Livro Diário com n<> de ordem OS.

Período de Escrituração de 0 1/0 1/2 0 13  à 3 1/12 /2 0 13  

Campo Grande MS, 18 de Junho de 2014.

ALEXANDRE BifcpfâTA PEREIRA GEALH" 
CPF 932.130.501-72  

Sócio Administrador

i Pereira • Serviço Notarial e Registrai
BSâ Pifes, 938 - Baine Amambaf - CEP 79008.050̂  
pmi69 - Fe»: (67) 3321-4022 • Campo Grande -
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OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA ME
CNPJ 10.676.837/0001-09

Folha 002

BALANÇO PATRIMONIAL DE 0 1/0 1/20 13  à 3 1/12 /2 0 13

A T I V O

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADE
Caixa
Bancos
Estoque de Mercadorias 
Clientes

ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO
Imobilizado Total 
(-) Depreciação do Imobilizado

TOTAL DO ATIVO

43.299,09
46.326,19

861,62
72.583,62

18.827,67
(11.543.691

163.070.52

7.283.98

170.354,50

P A S S I V O

PASSIVO CIRCULANTE
Fornecedores 
Obrigações Fiscais 
Obrigações Sociais 
Empréstimos e Financiamentos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Lucros Acumulado 
Resultado do Exercício

1.578,80
26.677,82
1.569,06
4.009,39

20.000,00

(8.648,75)
125.168,18

33.835,07

136.519,43

TOTAL DO PASSIVO 170.354,50

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, a vista dos documentos apresentados cujo 
Ativo e Passivo importam em R$ 170.354,50 (Cento e Setenta MM, Trezentos e Cinquenta e Quatro Reais, e





DEM ONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO DE 0 1/0 1/20 13  à 3 1/12 /2 0 13 .

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Serviços Prestados / Vendas 421.927,53

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Pis (3.235,24)
Cofms (14.931,83)
I.S.S (14.327,87)
ICMS (24.530.99) (57.025,93)

RECEITA ÜQUIDA 364.901,60

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Custos dos Serviços Prestados / Vendas (72.424,42)

LUCRO BRUTO 292.477,18~

DESPESAS OPERACIONAIS

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA ME Folha 003
CNPJ 10.676.837/0001-09

Despesas Administrativas (132.786.59)
Despesas Tributárias (2.542,57) (135.329,16)

RESULTADO FINANCEIRO

Despesas Financeiras (8,436,57)
Receitas Financeiras 109.14 (8.327,43)

LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES PROVISÃO IR 148.820,59

Provisão Contribuição Social S/ Lucro (9.234,30)
Provisão Imposto de Renda S/ Lucro (14.418.11) (23.652.41)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 125.168,18





OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA ME
CNPJ 10.676.837/0001-09

Folha 004

B A LA N Ç O  PATRIM ONIAL D E 0 1/0 1/2 0 13  A  3 1 /12 /2 0 13

C A P A C ID A D E FIN A N CEIR A

D E S C R I Ç Ã O  ! F Ó R M U L A  I ÍN D IC E

üQ -.dez Geral -  ( LG) LG  = (AC + RLP) /  (PC + ELP) 4,82

Capacidade Financeira -  (CF) C F  = (D + R T  + IF -  ET) + (1 -  Dp) 170.354,50

índice de Liquidez Corrente = (LC) L C  = A C  /  P C 4,82

índice de Solvência Geral = (SG) S G  = A T / ( P C  + PEL) 5,03

Capacidade de Endividamento -  (CE) C E  = (PC + P E L ) /A T 0,20

Grau de Endividamento Geral -  ( G E G  ) G E G  = (PC + ELP) / Patrimônio Liq 0,25

Alexandre Batis;Ki^ereira Gealh  
'IP F  9 3 2 .13 0 .5 0 1-7 2  

9ÓCÍO Adm inistrador

lan d es  
.949-53

Tec. Cont. C R C /M S  007664/0-5





OPTIMALK ENGENHARIA E SOLÜÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA ME

BALANÇO PATRIMONIAL N® 04

FOLHA 005

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O

Contém este conjunto de folhas soltas 5 fo lh as , numeradas eletronicamente 

e seguidamente do N. 1 ao N. 5 e servira para os lançamentos das operações 

próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito;

Nome da Empresa . . .

Endereço ...................

Cidade ......................

Estado .......................

CEP .............................

Registro na Junta . 

Inscrição Estadual

CNPJ.............................

Inscrição Municipal

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA ME 

RUA VINTE QUATRO DE OUTUBRO, 156 CASA 01, VILA GLORIA 

CAMPO GRANDE 

MS

79004-400

54200950287 EM 09/03/2009 

28.366.458-4 

10.676.837/0001-09  

0013644100-0

Este balanço é cópia fiel transcrito no Livro Diário com n° de ordem 05.

Período de Escrituração de 0 1/0 1/20 13  à 3 1/12 /2 0 13  

Campo Grande MS, 18 de Junho de 2014.

ALEXANDRE BÂ [ĵ jSTA PEREIRA GEALH 
CPP 932C13O.501-72  

Sócio Administrador





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 1/2'

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da 
sua expedição.

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início de
Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo Atividade
54 2 0095028-7 10.676.837/0001-09 09/03/2009 09/03/2009

Nome Empresarial
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA JACAREPAGUA, 132, TIRADENTES, CAMPO GRANDE. MS, 79041-061

Objeto Social
A) SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSULTORIA, ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
B) PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM ENGENHARIA, CAPACITACAO PROFISSIONAL NA AREA DE ENGENHARIA E 
AGRONEGOCIOS;
C) DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
CUSTOMIZAVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS;
D) CONSULTORIA, MANUTENCAO E SUPORTE TÉCNICO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO;
E) INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA DE PECAS. ACESSÓRIOS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA PARA 
TESTE E CONTROLE NA AREA DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL.
F) SERVIÇOS DE MEDICAO DE PARÂMETROS ELETRICOS E HIDRÁULICOS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTOS E 
INSTALAÇÕES PREDIAIS;
G) SERVIÇO DE LOCALIZACAO, REPARO E MANUTENCAO DE VAZAMENTOS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA;
H) PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE DADOS E GESTÃO DE BANCOS DE DADOS DE TERCEIROS.

Capital: R$ 135.000,00 
( CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS )

Capital Integralizado: R$ 135.000,00 
( CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS )

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n» 123/2006)

MICROEMPRESA

Prazo de Duração 

INDETERMINADO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

PETER BATISTA CHEUNG 
779.258.231-00 

RAQUEL BRAGA ROBALDO 
761.851.171-34

ALEXANDRE BATISTA PEREIRA GEALH 
932.130.501-72

86.400.00 SOCIO 

27.000,00 SOCIO

21.600.00 SOCIO

Administrador

XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX

Número: 54392258
Último arquivamento

Data: 20/11/2014 
Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 27 de novembro de 2014

14/097927-1 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA  
SECRETARIO G ERAL

D o cu m e n to  A s s in a d o  p o r  m e io  d ig ita l c o n fo rm e  M P  2 2 0 0 -2  d e  24/08 /2001 , q u e  in s t itu i a  In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  -  I C P  B ra s il,  e m  
v ig o r  co n so a n te  E C n ° 3 2 d e  11/09 /2001  - A rt. 2°.

A rt. 1°. F ic a  in s t itu íd a  a  In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - I C P  B ra s il,  p a ra  g a ra n t ir  a u te n t ic id a d e , in te g r id a d e  e  v a lid a d e  ju r íd ic a  d e  

d o cu m e n to s  e m  fo rm a  e le trô n ica , d a s  a p lic a ç õ e s  d e  su p o r te  e  d a s  a p lic a ç õ e s  h a b ilita d a s  q u e  u t ilize m  c e rt if ic a d o s  d ig ita is , b e m  co m o  a  re a liz a ç ã o  d e  
t ra n s a ç õ e s  e le trô n ica s  s e g u ra s .

A autenticidade desta certidão simplificada poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na internet, no 
endereço http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_certidao_simplificada.php, por meio do código abaixo:
ETAQDZHFO

http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_certidao_simplificada.php




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da 
sua expedição.

Nome Empresarial
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio de
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo Atividade
54 2 0095028-7 10.676.837/0001-09 09/03/2009 09/03/2009

Endereço Completo (Logradouro, N“ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA JACAREPAGUA, 132, TIRADENTES, CAMPO GRANDE, MS, 79041-061

EMPRESARIAL) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Observações:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 27 de novembro de 2014

14/097927-1 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA  
SECRETARIO G ERAL

D o cu m e n to  A s s in a d o  p o r  m e io  d ig ita l c o n fo rm e  M P  2 2 0 0 -2  d e  24 /08/2001 , q u e  in s titu i a  In fra -Es tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - t C P  B ra s il, em  
v ig o r  c o n so a n te  E C  n° 3 2  d e  11/09 /2001  - A rt. 2°.

A rt. 1°. F ic a  in s t itu íd a  a  In fra -E s tru tu ra  d e  C h a v e s  P ú b lic a s  B ra s ile ira  - I C P  B ra s il, p a ra  g a ra n t ir  au te n t ic id ad e , in te g r id a d e  e  v a lid a d e  ju r íd ic a  d e  
d o cu m e n to s  e m  fo rm a  e le trô n ica , d a s  a p lic a ç õ e s  d e  su p o rte  e  d a s  a p lic a ç õ e s  h a b ilita d a s  q u e  u tilize m  c e rt if ic a d o s  d ig ita is , b em  c o m o  a  r e a liz a ç ã o  de  
t ra n s a ç õ e s  e le trô n ica s  s e g u ra s .

A autenticidade desta certidão simplificada poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na internet, no 
endereço hUp://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_certidao_simplificada.php, por meio do código abaixo:
ETAQDZHFO
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Page 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA - ME 
CNPJ: 10.676.837/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:50:18 do dia 22/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2015.
Código de controle da certidão: B52A.1C26.1F04.FE2F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2 1, de 19/05/2006.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




27/11/2014 CND negativada

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GRO SSO  DO SUL 
SE C R E T A R IA  DE ESTADO DE FAZEN D A X  

PRO CU RA D O RIA -G ERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO 3 9 1 6 1 1 /2 0 1 4

Contribuinte .
CCE
Endereço

r
Município •

O PT IM A L E ENG ENH A RIA  E SOLUCOES TEC  LTDA 
28.366.458-4
RUA VIN TE QUATRO DE OUTUBRO, 156C AS A OI-VIL G LO RIA  

CA M PO  GRANDE

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do 
Estado, constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de créditos 
tributários constituidos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do 
contribuinte acima identificado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato 
Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e posteriores, 
inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro 
de 1.997, emitida as 15:35:18 horas do dia 27/11/2014 (hora e data - MS).

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria 
de Estado de Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do Estado ( 
www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.iJov.br 
www.sefaz.ms.gov.br

http://www1.sefaz.ms,gov.br/cnd/msg0100.asp?IE=283664584&CPF=00000000000&CNPJ=00000000000000

http://www.sefaz.ms.gov.br
http://www.pge.ms.gov.br
mailto:sercucob@fazenda.ms.iJov.br
http://www.sefaz.ms.gov.br
http://www1.sefaz.ms,gov.br/cnd/msg0100.asp?IE=283664584&CPF=00000000000&CNPJ=00000000000000




Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

184092014-88888837
Nome; OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUCOES TECNOLÓGICAS 
LTDA - ME
CNPJ: 10.676.837/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refére-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n“ 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/06/2014.
Válida até 17/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 20/06/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br




PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM PO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIVISÃO DE ARRECAD AÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: 1 I

Data: 27/11/2014 16:24

N° DE CONTROLE; 96044/14-64

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0013644100-0 

Situação: Ativa

Contribuinte: 10.676.837/0001-09 OPTIMALE ENGENHARIA E SO LUCO ES TECNOLÓGICAS LTDA ME 

Nome Fantasia: OPTIMALE ENGENHARIA E SO LUCO ES TECNOLÓGICAS

Endereço:
RUA VINTE E QUATRO DE OUTUBRO, 156 CASA 1 

Bairro: VILA GLORIA Cidade: CAM PO  GRANDE - MS 

CEP: 79.004-400

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À  
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como, 
aquelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 04/12/2014

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 4 de novembro de 2014.





27/11/2014 https:/Avww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15992174&VARPessoa=15992174&VARU^

VOLTAR

j é W  JP IL  jjÊ

CAI.XA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r iç ã o :  10676837/0001-09
R a z ã o  S o c ia l :  optimale en gen h aria  e so lu co es  t e c n o ló g ic a s  ltda  me

N o m e  Fantasia:OPTiMALE en genharia  e so lu co es  te c n o lo g id a s  
E n d e r e ç o : R v in t e  e quatro de outubro  156 casa  o i /  v ila  glo ria  /

CAMPO GRANDE /  MS /  79004-400

A  C a ixa  E conôm ica  Fede ra l, no uso da a tr ib u ição  que lhe co n fe re  o 
A rt. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de m a io  de 1990, c e r t if ic a  que, nesta 
data , a e m p re sa  a c im a  id en tificada  en co n tra -se  em  s itu a ção  re gu la r 
pe ran te  o Fundo de G a ran t ia  do Tem po  de S e rv iç o  - FGTS.

O p re sen te  C e rt if ic a d o  não se rv irá  de p rova  con tra  cob ran ça  de 
q u a isqu e r d éb ito s  re fe ren te s  a co n tr ib u içõ e s  e/ou en ca rgo s  dev id os , 
d e co rren te s  das o b r ig a çõe s  com  o FGTS.

V a l id a d e : 17 /11/2014  a 16/12/2014

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2014111707371997099924

In fo rm açã o  ob tida  em  27 /11/2014 , à s  17 :22 :54 .

A  u t iliz a çã o  de s te  C e rt if ic a d o  pa ra  os f in s  p re v is to s  em  Lei está  
cond ic io nada  à v e r if ic a ç ã o  de au ten tic id ade  no s ite  da C a ixa : 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=15992174&VARPessoa=15992174&VARUf=IVlS&VARIns... 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=15992174&VARPessoa=15992174&VARUf=IVlS&VARIns




Páaina 1 dí
« s

PODER -JU D ICIÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TR ABA LH ISTA S

N o m e :  O P T I M A L E  E N G E N H A R I A  E S O L U C O E S  T E C N O L Ó G I C A S  L T D A  -  ME ( M A T R I Z  

E F I L I A I S )

C N P J :  1 0 . 6 7 6 . 8 3 7 / 0 0 0 1 - 0 9  
C e r t i d ã o  n ° : 7 0 1 3 3 5 4 1 / 2 0 1 4  
E x p e d i ç ã o :  2 7 / 1 1 / 2 0 1 4 , â s  1 7 : 2 7 : 1 6
V a l i d a d e :  2 5 / 0 5 / 2 0 1 5  -  180  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o . '

C e r t i f i c a - s e  q u e  OPT I MA L E  ENGENHARI A E SOLUCOES TECNOLÓGI CAS  LTDA - ME 

( MATRI Z E F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J  s o b  o  n °  1 0 . 6 7 6 . 8 3 7 / 0 0 0 1 - 0 9 , 

NÃO CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 , d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 , e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  24  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .

O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  

a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  

a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  

I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  â s  o b r i g a ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s  e m  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  o u  e m  

a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  

T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

suqesi: òe3

http://www.tst.jus.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2S ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N& 01/2014 DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:00h (quatorze) horas, na 
sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a 
continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e 
documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão 
Presencial n® 01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula 
redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de M ace ió/AL, conforme especificado no Termo de 
Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, subsidiariamente pela 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia 
para esta licitação é de 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e sete 
centavos). A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Rosalva 
Medeiros Aleluia de Baros, Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, devidamente habilitados e nomeados 
através da RD 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com 
poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame e os membros técnicos Josuelly 
Cristainy da Silva Souza, CPF 051.626.094-47, CREA n̂  020972462-5 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, 
CPF 911.760.344-72, CRC/AL 5136/0-3, presentes as empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas 
Ltda-ME, representada pelo seu Sócio Sr. Alexandre Batista Pereira Gealh, inscrito no RG 1.028.138- 
SEJSP/MS e CPF 932.130.501-72, ENOPS Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro Barrai, 
inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 272.443.968=64, Construtora Conviva Ltda, representada pelo 
Senhor Alexandre Henrique Evangelista de Oliveira, inscrita no RG 1.633.317-SSP/AL, CPF 030.819.704-66, 
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda-EPP, respresentada pelo senhor Luis 
Carlos Rosas, inscrit no RG n9 32.304.7670-85 -  SSP/AL., CPF 221.333.598-26 e a REAL Energy Ltda, 
representada pelo Senhor Luiz de França Neto, inscrito no RG ns 7.124.855 -  SPS/AL., CPF 038.176.714-07. A 
Pregoeira esclareceu que no Edital está informando dois valores de referencia, mas o correto é o que está 
apresentado na planilha, R$ 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e sete 
centavos), o que todos os representantes das empresas presentes entenderam e aceitaram, a Pregoeira 
desclassificou as propostas da empresa Construtora Conviva Ltda, com proposta no valor de R$ 1.033.113,68 
(hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e o ito centavos) e a empresa REAL Energy Ltda., 
com proposta no valor de R$ 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento e treze reais e sessenta e 
sete centavos), cujos valores das propostas estão maior que 10% da menor proposta apresentada, cuja 
previsão está contida no sub item 7.3.1. do Edital e no inciso VIII do art. 49 da Lei n9 10.520/02. A Pregoeira 
indagou aos licitantes desclassificados se concordavam com sua decisão, os mesmo disseram que sim. Em 
seguida iniciou a fase dos lances:

LANCES EMPRESAS

CARDON OPTMALE ENOPS

PROPOSTA INICIAL R$ 937.472,00 R$ 988.113,59 R$ 995.000,00

19 Lance 910.000,00 930.000,00 936.000.00

22 Lance 850.000,00 870.000,00 885.000,00

39 Lance 830.000,00 840.000,00 842.000,00

49 Lance 780.000,00 790.000,00 800.000,00

52 Lance 760.000,00 770.000,00 779.000,00

69 Lance 749.000,00 750.000,00 Sem lance '
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72 Lance 744.000,00 745.000,00 -

82 Lance 742.000,00 743.000,00 -

92 Lance 740.000,00 741.000,00 -

1Q2 Lance 738.000,00 739.000,00 -

112 Lance 737.200,00 737.500,00 -

122 Lance 736.900,00 737.000,00 -

132 Lance 736.200,00 736.500,00 -

142 Lance 735.950,00 736.000,00 -

152 Lance 735.890,00 735.900,00 -

162 Lance Sem lance 735.850,00 -

A Pregoeira continuou com a oferta de lances entre as empresas Cardon Tec Indústria e Comércio 
Eletromecânicos Ltda - EPP, Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME e ENOPS Engenharia S/A. 
quando representante da empresa ENOPS Engenharia S/A., convidado a apresentar novo lance declarou que 
seu ultimo lance era de R$ 779.000,00 (setecentos e setenta e nove m il reais), indagado pela Pregoeira se tem 
certeza, ele afirmou que sim. Continuando a fase de lances entre as empresas Cardon Tec Indústria e 
Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda-EPP e Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME, 
quando o representante da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda-EPP 
convidado a apresentar novo lance declarou que seu ultimo lance era de R$ 735.890,00 (setecentos e trinta e 
cinco mil, oitocentos e noventa reais), indagado pela Pregoeira se tem certeza, ele afirmou que sim. A 
Pregoeira declarou arrematante a empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME com 
proposta no valor de R$ 735.850,00 (setecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), indagado 
aos licitantes se algum deles teriam intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, os mesmos declararam que 
não. Em seguida foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa declarada 
arrematante que foi analisados e rubricados pelos membros técnicos e pelos licitantes presentes. O 
representante da empresa ENOPS Engenharia S/A questionou que a certidão de registro do CREA/MS 
apresentada pela empresa arrematante, consta o capital social com valor divergente do valor contido no 
contrato social apresentado, quando na própria certidão apresentada diz que "o presente certidão perderá a 

sua validade, caso qua ocorra qualquer m odificação dos elem entos cadastra is nela contidos, poste rio r a data  
de sua expedição, de conform idade com a alínea "c" do §1- do art. 2^ da Resolução n- 266, de 15/12/1979", 

também argumentou que o atestado técnico apresentado não atende ao exigido no edital, como previsto no 
item 7.4.3 alínea "c". O representante da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio Eletromecânicos Ltda - 
EPP argumentou que o atestado técnico apresentado não atende ao exigido no edital, como previsto no item 
7.4.3 alínea "c". Diante do exposto a Pregoeira decide declassificar a empresa Optimale Engenharia e Soluções 
Tecnológicas Ltda-ME por não atendimento a alínea "c" do sub item 7.4.3 do Edital que trata da qualificação 
técnica ou seja o atestado técnico de ns 189273 apresentado não contempla descrição de execução de 
serviços da mesma natureza do objeto ora licitado e certidão de registro de quitação e pessoa juridica de n®
189275 informando valor de capital social divergente do valor de capital social contido na segunda alteração e 
consolidação de contrato social apresentado, onde a observação na própria certidão emitida pelo CREA/MS 
diz que "a presente certidão perderá a sua validade, caso qua ocorra qualquer m odificação dos elementos 

cadastra is ne la contidos, poste rio r a data de sua expedição, de conform idade com  a a línea "c" do §1^ do art. .
22 da Resolução n^ 266, de 15/12/1979". O representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções V / 1  
Tecnológicas Ltda-ME manifestou a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira porque entende que cT"*^  l 
acervo técnico apresentado atende as exigências do edital e a certidão do CREA/MS não apresenta rasuras v \
que a invalide. Assim sendo lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis a contar da data desta ata,para \ /  \
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do térm ino do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos autos. O recurso e as copt^rarrazões podem ser enviadas dentro dos prazos^





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

legais e no horário comerical através do email; cpl@casal.al.gov.br. Ficando desde já marcado a data de 18 de 
dezembro de 2014 as nove horas no mesmo local para continuidade da sessão pública do Pregão Presencial ns 
01/2014. Os envelopes "B" dos demais licitantes devidamente lacrados e rubricados pelos representes ficam 
retidos sob a responsabildiade da Pregoeira. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e por todos os presentes. Maceió,

02 de dezembro de de 2014, às 17:30h.

Gealh
Soluções Tecnológicas Ltda-ME

Rocha Silva,

Nelj4.ima pereira 
Pregoeira

Adenylde Cavalcante Ri 
Equipe d e ^ o io

Ros’al'^TIi^deiros Aleluia de Barros

ier dos Santos

Engenharia i

'•'OcN_
^ x a n d re  Henrique Evangelista de Oliveira 

/ Construtora Conviva Ltda

Lu ís  Carlos Rosas

C a r(^  Tec In^stria e Comércio Eletromecânicos Ltda - EPP

Luiz de França Neto* 
r e a l  Energy Ltda

Engs Civil Josuelly Cristainy da S. Souza 
Membro Técnico 
CREA n9 020972462-5

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ILUSTRÍSSIMA SEN H O R A  PREGOEIRO DESIGNADO PARA O PREGÃ(j^A-(^ 

PRESENCIAL EDITAL 01/2014 DA COM PANHIA D E  SANEAM ENTO D E ALAGOAS -  

CASAL.

OPTIMALE EN G EN H A RIA  E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

LTDA — ME. pessoa jurídica de direito privado inscrita sob CNPJ n." 

10.676.837/0001-09, com sede com endereço profissional na Rua 

Jacarepaguá, n. 132, Campo Grande -  MS, neste ato representado pelo Sócio 

Diretor PETER BATISTA CHEUNG, Eng. Civü, Mestre e Doutor em 

HidráuHca e Saneamento, inscrito no CREA 6987/D , vem apresentar, 

tempestivamente, seu RECURSO ADM INISTRATIVO, pelas razões de 

fato e de direito que passa a expor:

I. -D O S  FATOS:

1. O presente recurso fundamenta-se na decisão constante na 2“ Ata da Sessão Pública de 

Licitação do Pregão Presencial n.° 01/2014 — CASAL, que conforme registro de lances, consagrou a 

Licitante Optimale como vencedora com o menor lance, no valor de R$735.890,00 (setecentos e 

trinta e cinco núl e oitocentos e noventa reais), tendo assim arrematado o objeto.

2. Em decorrência da arrematação, foi aberto o envelope “B” com os documentos de 

habilitação, sendo que o representante da empresa ENOPS Engenharia S/A , avaliando os 

documentos de habilitação, questionou a certidão de registro do CREA/MS apresentada pela

Campo Grande, MS: Rua Jacarepaguá, 132, MS, Brasil, 79041-061. Tel/Fax +55 (67) 3043-2903.

www.optimale.com.br
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arrematante, onde constava o capital social com valor divergente do valor contido no contrato socia

apresentado pela empresa arrematante, e ainda, que o atestado técnico apresentado pela arrematante . ' 

não atende ao exigido no edital, como previsto no item 7.4.3 alínea “c”. .

3. Diante as argumentação dos Licitantes, decidiu a pregoeira desclassificar a empresa Optimale 

por não atendimento a alínea “c” do subitem 7.4.3 do Edital que trata da qualificação técnica, ou seja, 

o atestado técnico de n.° 189273 apresentado não contempla descrição de execução de serviços da 

mesma natureza do objeto social ora licitado, e ainda, que a certidão de registro de quitação e pessoa 

jurídica de n.° 189275 informando valor de capital social divergente do valor de capital social contido 

na segunda alteração e consolidação de contrato social, em observação ao disposto na alínea “c” do 

§1° do art. 2° da Resolução n.° 266, de 15/12/1979.

4. Pois bem.

5. Demonstrada a intenção de recurso pelo representante da Optimale, passamos a 

fundamentação do presente recurso.

II. - N O  MÉRITO.

6. A licitação, como procedimento administrativo, deve obedecer aos ditames constitucionais, 

aos princípios gerais de direito e à lei, aqui citando particularmente a Lei Federal n®. 8.666/93 e suas 

alterações, que regula as Hcitações e contratos da Administração Pública em geral, seguindo todo um 

procedimento formal (art. 4“ e §único, da Lei de Licitações), de estrita observância aos princípios 

básicos descritos no artigo 3” da mesma lei, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo, entre outros.

7. Diante a exposição dos fatos ocorridos durante a sessão de licitação restam dúvidas os fatores 

que levaram a decisão da pregoeira, os quais, não merecem acolhimento, uma vez que a empresa 

Optimale atende na totalidade as regras dispostos no Edital 01/2014 — CASAL.
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II.í -  Da desclassificação pot não atendimento a alínea “c’’

subitem 7.4.3 do Edital -  Qualificação Técnica;

8. Aduz a Pregoeira, de forma vaga e genérica, que a empresa Recorrente não apresentoU 

atestados técnicos condizentes com o objeto do Edital, cumpre ressaltar que a manifestação vaga 

dificulta a própria defesa que não identificou objetivamente qual item objeto do contrato, 

supostamente, deixou de ser atendido.

Vejamos.

10. Dispõe a alínea “c” do subitem 7.4.3 do Edital 01/2014 — CASAL:

“c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma natureza do 

objeto ora licitado;”

11. Temos como objeto do presente Edital o seguinte:

“A presente Licitação tem por objeto a contratação de Serviços de 

Engenharia para “Operação. Monitoramento e M anutenção de VRP's 

(válvula redatora de pressão). Macromedidores. Registradores lógicos 

de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétríca.

instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 

Referência neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 

10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 

Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.” 123/06 e Lei Complementar n° 

147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.” (grifo nosso)

12. Tendo a empresa Recorrente apresentado atestado de capacidade técnica com os seguintes 

reconhecimentos:

“O referido estudo envolveu trabalhos de pitometria, modelagem hidráulica 

computacional e aplicação de indicadores de desempenho, conforme ARI’ 

n.“ 11090730.
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1. Tratamento de informações operacionais de 214 micro setores 

operacionais, junto à equipe operacional;

2. Serviços de pitometria (medição de vazão e pressão) em 6 setores de 

fornecimento;

3. Estimação de vazamentos em 6 setores de fornecimento através do 

método das mínimas noturnas;

4. Construção de modelõ de macro distribuição de agua em Campo 

Grande utilizando software UFC/EPANET;

5. Inclusão e adequação dos dados operacionais nos modelos 

computacionais;

6. Simulação computacional de sistema de abastecimento de agua;

7. Caübração de modelos computacionais;

8. Calculo de indicadores de desempenho, baseados no SNIS (Sistema 

Nacional de Informação sobre Saneamento) e na IWA (International 

Water Association);

9. Curso de pequena duração: princípios básicos da modelagem de 

sistemas;

10. Curso de pequena duração: constmção de modelos utilizando o 

programa UFC/Epanet.”

13. Não há dúvidas que o responsável técnico da Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas 

Ltda ME, Eng. Civil Peter Batista Cheung, é detentor de atestado técnico por serviços da mesma 

natureza, tais como serviços de medição e monitoramento de estações elevatórias, tubulações e 

válvulas redutoras de pressão no Sistema de Abastecimento de Água de Campo Grande (MS), 

considerado um sistema de grande porte por ter 179.311 economias de água, 88 poços artesianos 

profimdos, 34 elevatórias com potência mínima de 1300 CV, 25 válvulas redutoras de pressão 

(VRPs) e uma extensão de quase 2400 km sendo 230 km com tubulações de diâmetros elevados 

(75mm — 900mm). Tais serviços sãos comprovados no Atestado de Capacidade Técnica, o qual foi 

emitido pela Águas Guariroba S.A. em 13/01/2011, e acervado no CREA em 14/01/2011, através 

da CAT N. 189273, devidamente anexado na documentação de habilitação.
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14. Um dos requisitos para a Operação e M anutenção de Válvulas Redutoras de Pressapí-- . 

(VRPs) é o Monitoramento Continuo do Diferencial da Pressão, antes (montante) e após (jusante) a  ̂
válvula, tendo em vista que as VRPs são estmturas dissipadoras de energia hidráuüca q u ^ ”̂ 

uniformizam e controlam as pressões para melhor gerenciar as perdas de água. Na prática, as VRPs

têm como principal função limitar a pressão à jusante. D e acordo com ABNT ISO 3966:2013 

(Medição de Vazão em condutos fechados — Método Velocimétrico utilizando tubos de Pitot 

estático), a medição diferencial de pressão é realizada através de técnicas de Pitometria.

15. Importante ressaltar ainda que o referido atestado demonstrou especificamente os serviços 

executados, os quais abrangem todos os itens dispostos pelo Edital, ainda que não seja expresso o 

termo utilizado, que em regra traduzem verdadeira capacidade de execução.

16. Fica evidente através da análise das normas acima que toda e qualquer exigência restritiva à 

competitividade ou participação no certame seria ilegal. O intuito do legislador ao limitar a exigência 

de documentação relativa à qualificação técnica dos Hcitantes que comprove aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação é tão somente comprovar a experiência e o conhecimento anteriores do hcitante 

em relação ao objeto Hcitado, fatores que favorecem a capacidade técnico-operacional da empresa.

17. Mesmo porque, a lei fala em compatibilidade de prazos, compatível não é igual. Caso a 

empresa seja mantida como inabilitada por essa razão seria medida desarrazoada e restritiva à 

competitividade, condutas veementemente vedadas.

18. Assim, assiste razão ao Recorrente a sua classificação de acordo com os atestados técnicos 

apresentados, os quais demonstram sua inequívoca capacidade em atender o objeto do presente 

Edital, devendo ser mantida sua habihtação.

Il.ii — D a desclassificação por divergência com  o contrato social — 

Capital Social:

19. A fundamentação da desclassificação da empresa Recorrente foi determinada com base na 

alínea “c” do art. 2* da Resolução 266/79, que incumbiría as empresas a atualização de seus dados 

cadastrais, que no caso em tela foi alterado em 20 de novembro de 2014, conforme certidão da Junta 

Comercial de Mato Grosso do Sul—JUCEMS.
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20. Ocorre que, de acordo com Resolução n" 336, de 27 de Outubro de 1989 do Conseltí 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, as pessoas jurídicas registradas na^^  

forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos seus objetivos, no seu quadro técnicc  ̂

ou na atividade de seus profissionais, deverão, no pra2o de 30 (trinta) dias, comxinicar ao CREA, nos 

seguintes termos:

“Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre 

que efetuarem alterações nos seus objetivos, no seu quadro técnico ou na 

atividade de seus profissionais, deverão, no pra2o de 30 (trinta) dias, 

comunicar ao CREA.”

21. Deste modo a divergência de informação entre o contrato social e a certidão de registro da 

empresa no CREA, não perde a validade, pois o contrato social foi arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Mato Grosso do Sul — JUCEMS, e teve certificada suas alterações em dia 20 de novembro 

de 2014, conforme certidão simplificada emitida pela JUCEMS, ato devidamente registrado a 

comissão de licitação do Pregão Presencial 01/2014 — CASAL.

22. Portanto, ocorrido o pregão dentro do pra2o para comunicar ao CREA/MS as devidas 

alterações, não permite a comissão a desclassificação da Recorrente, pois verifica-se que a empresa 

não é obrigada a proceder, de imediato, a alteração em seus registros.

23. Desse modo, não há sentido em se questionar a validade da documentação para habilitação 

da Recorrente, uma ve2 que não há qualquer prejuÍ2o e nem irregularidade, e sim cumpre-se o 

princípio da isonomia que assegura a legahdade no tratamento a todos quantos venham participar do 

certame ücitatório.

24. Ademais, o objetivo primordial da Lei das Licitações, expresso em seu artigo 3°, é o princípio 

da busca pela proposta mais vantajosa.

25. Além do mais, há que se ter em conta que a Certidão do CREA se destina a comprovar a 

qualificação técnica, ao que se acresce que todos os demais requisitos exigidos pelo edital foram 

cumpridos pela licitante, revelando-se, não só destituído de ra2oabilidade, como também, contrário 

ao princípio e à finaüdade da licitação, a alegação de irregularidade neste quesito. Nesse sentido:

“EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO -  MANDADO D E

SEGURANÇA -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA -  EXECUÇÃO D E  

PAVIMENTAÇÃO EM LOGRADOUROS -  CERTIDÃO D O  CREA -
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VALIDADE -  INABILITAÇAO DA EMPRESA -  ATO CONTRARI 

AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO D O  EDITAL E À FINALIDADE^ , 

DA LICITAÇÃO -  VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO^- 

DEMONSTRADA. A finalidade da concorrência pública é fazer com que 

maior número de licitantes se habilitem, facilitando a obtenção da coisa ou 

do serviço mais vantajoso para a Administração Pública, razão pela qual não 

devem ser admitidas exigências inúteis para a habilitação, havendo que se 

averiguar tão somente a aptidão e a qualificação do candidato em relação ao 

objeto Hdtado. Verificando-se dos autos que requisitos exigidos pelo edital 

foram cumpridos pela autora, revelando-se, não só destituído de 

fundamento, como também, contrário ao princípio da vinculação ao edital e 

à finahdade da hcitação, o ato que a considerou inabüitada, evidenciando a 

violação a direito líquido e certo, a concessão da segurança é medida que se 

impõe.” REEXAME NECESSÃRIO CÍVEL n" 1.0499.08.010269-6/001 -  

Comarca de Perdões.”

26. A referida decisão comenta ainda que:

“[...] não agiu com  o costumeiro acerto a ilustre autoridade coatora em  

negar a impetrante o direito de participar da concorrência pública sob 

o fundamento de haver divergência entre o valor do capital social 

previsto na última alteração contratual e o valor estampado na 

certidão do CREA. já que esta se destina tão somente a comprovar a 

regularidade da concorrente junto àquele Conselho.” (grifo nosso)

27. Conforme entendimento do STJ, a interpretação das regras do edital de procedimento 

licitatório não deve ser restritiva. Desde que não possibihtem qualquer prejuízo à administração e aos 

interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maior número possível de 

interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada em um universo mais amplo.

28. Assim, por ter apresentado a documentação apta e completa, e dentro do prazo para 

atualização cadastral junto ao CREA, não cabe ao Pregoeiro acolher a desclassificação da Licitante 

por estas fundamentações, eis que não há qualquer prejuízo a suposta divergência entre o capital 

social contido na segunda alteração e consolidação do contrato social da empresa Optimale 

Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda — ME.
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Diante todo o exposto, tequer a Ilustte Pregoeira seja o presente Recu^^^^^ 

Administrativo conhecido e provido, com efeito, para determinar que a empresa Arrematante seja 

declarada vencedora do Pregão Presencial 01/2014 — CASAL, e assim, determine-se o 

prosseguimento das fases subsequentes, tendo em visto a comprovação dos requisitos de habilitação 

qualificação técnica.

Termos em que pede e espera deferimento.

De Campo Grande, MS para Maceió, A L  em 05 de dezembro de 2014.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: cardontec@cardontec.com. br
Data: 09/12/2014 08:51 (agora)
Assunto: Recurso Administrativo Ref. Pregão Presencial n° 01/2014
Anexos: Recurso_Administrativo_-_Edital_01_2014_-_CASAL[l].pdf (263 KB)

Bom Dia

Senhores,

Segue em anexo cópia do Recurso Administrativo Interposto pela empresa 
OPITIMALE ref. Pregão Presencial n° 01/2014, comunicamos também que para 
apresentar as contrarazões o prazo é até o dia 12/12/14 através via email 
cp|@casal.al..Qov.br ou protocolado na CASAL, na mesma data até as 17:30 h.

Atenciosa mente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

h t t p : / / e x p r e s s o . a l . g o v . b r / e x p r e s s o M a i l l _ 2 / i n d e x . p h p 0 9 / 1 2 / 2 0 1 4

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cardontec@cardontec.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: samuel.junior@enops.com.br
Data: 09/12/2014 08:49 (agora)
Assunto: Recurso Administrativo ref. Pregão Presencial n° 01/2014
Anexos: Recurso_Administrativo_-_Edital_01_2014_-_CASAL[l].pdf (263 KB)

6 ^^

Bom Dia

Senhores,

Segue em anexo cópia do Recurso Administrativo Interposto peia empresa 
OPITIMALE ref. Pregão Presenciai n° 01/2014, comunicamos também que para 
apresentar as contrarazões o prazo é até o dia 12/12/14 através via emaii 
cpi@casal.ai..qov.br ou protocoiado na CASAL, na mesma data até as 17:30 h.

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

h t t p : / / e x p r e s s o . a l . g o v . b r / e x p r e s s o M a i l l _ 2 / i n d e x . p h p 0 9 / 1 2 / 2 0 1 4

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:samuel.junior@enops.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail f ô '-o

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: li.trajano@hotmail.com
Data: 09/12/2014 08:42 (04 minutos atrás)
Assunto: Recurso Administrativo ref. Pregão Presencial n° 01/2014
Anexos: Recurso_Administrativo_-_Edital_01_2014_-_CASAL[l].pdf (263 KB)

Bom Dia

Senhores,

Segue em anexo cópia do Recurso Administrativo Interposto pela empresa 
OPITIMALE ref. Pregão Presencial n° 01/2014, comunicamos também que para 
apresentar as contrarazões o prazo é até o dia 12/12/14 através via email 
CDl@casal.al..QOv.br ou protocolado na CASAL, na mesma data até as 17:30 h.

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

h t t p : / / e x p r e s s o . a l . g o v . b r / e x p r e s s o M a i l l _ 2 / i n d e x . p h p 0 9 / 1 2 / 2 0 1 4

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:li.trajano@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: conviva 14@gmail,com
Data: 09/12/2014 08:37 (agora)
Assunto: Recurso Administrativo ref. Pregão Presencial n° 0172014
Anexos: Recurso_Administrativo_-_Edital_01_2014_-_CASAL[l].pdf (263 KB)

'f o j/

Bom Dia

Senhores,

Segue em anexo cópia do Recurso Administrativo Interposto pela empresa 
OPITIMALE ref. Pregão Presencial n° 01/2014, comunicamos também que para 
apresentar as contrarazões o prazo é até o dia 12/12/14 através via email 
cp|@casal.al..QOV.br ou protocolado na CASAL, na mesma data até as 17:30 h.

Atenciosamente

NELI LIMA 
CPL/CASAL

h t t p ; / / e x p r e s s o . a l . g o v . b r / e x p r e s s o M a i l l _ 2 / i n d e x . p h p 0 9 / 1 2 / 2 0 1 4

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

http;//expresso.al.gov.br/expressoMai]l_2/index.php?msgba]l[msg.. 
PROTOCOLO 

n»ÍS Q /? o  / H a L i f

CASAL

Remetente: "Alexsandro Barrai" <barral@enops.com.br>
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.al.gov.br>

"Licitação Enops" <licitacao@enops.com.br>, "Carlos José Teixeira Berenhauser" 
Com Cópia: <cjtb@enops.com.br>, "Samuel Tenório da Silva Júnior" 

<samuel.junior@enops.com.br>
11/12/2014 14:17 (19 minutos atrás)
Enops Engenharia - Contrarrazões Pregão Presencial 01.2014 
Remover anexosimage001.jpg (14 KB)
ENOPS - Contrarrazões Recurso Administrativo Optimale.pdf (3.5 MB)

Data:
Assunto:

Anexos:

e f i # p s  I
e n g e n h a r i a  |

R ECEB ID O
IfL r ..

1 DEZ, 2014

ÀS:

Setor PfOTOCoio/CASAL

Ilma. Sra Pregoeira Neli L. Pereira,

Encaminhamos em anexo, conforme ata do referido PP CASAL 01.2014, nossas 
contrarrazões ao recurso administrativo da Optimale.

Sendo o que tínhamos,

1 de 2 11/12/2014 14:54

mailto:barral@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacao@enops.com.br
mailto:cjtb@enops.com.br
mailto:samuel.junior@enops.com.br
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il u s t r ís s im a  s e n h o r a  p r e g o e ir a  d o  p r e g ã o  p r e s e n c ia l

01/2014 DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DÉ  ̂ ^
í T 03

SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL. \

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL -  EDITAL PP N° 1/2014
«

Objeto: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 

Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 

Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação 

telemétrica, instalados na cidade de MaceiÔ/AL

ENOPS ENGENHARIA S / A ,  pessoa jurídica de direito privado 
intèfnò, inscrita no CNPJ sob 0 ns 69.183.143/0001-82, com sede localizada na 

Rüa Luisiãnia, n̂  234 -  Brooklin Novo -  São Paulo/SP, representada neste ato 
pelo seu Procurador Legal vem, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa 

OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME em face da 
decisão da Pregoeira que a inabilitou na licitação em apreço, conforme 

fundamentação a seguir.

Rua Luis ian ia , 2 3 4  B ro okm  N ovo CEP 0 4 5 6 0 -0 2 0  São P au lo /S P  -  Brasil(113 2 1 6 2 .8 0 0 0  i w w w .en op s .co m .b r
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Insurge-se a Recorrente contra a decisão da Pregoéira que a 

declarou inabilitada no Pregão Presencial objeto do Edital n® 01/2014, pelo fato 

desta não atender às exigências do Edital, especificamente, no que tange à 

comprovação da qualificação técnica, pois a Recorrente não logrou comprovar 

as exigências previstas no item 7.4.3, alíneas “c" e "e", do respectivo Edital, assim 

disciplinadas:

7.4.1 (...)
c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma 
natureza do objeto ora licitado;
e) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo • GAU, atualizado.

Percebe-se desde logo que as irregularidades motivadoras da 

inabilitação da Recorrente dizem respeito a aspectos importantíssimos da 

situação da licitante, relativos à aptidão técnica e à inscrição em órgão de classe 

para a execução do objeto do certame.

Mais precisamente, os dispositivos supracitados versam sobre (i) a 

capacidade técnico profissional do licitante, conforme rege o a r t  30, II, § 1®, I, da 

Lei n® 8.666/93; e (ii) registro da licitante na entidade profissional competente, 

na esteira do previsto no art. 30 ,1, da Lei n® 8.666/93.

Tendo em vista o objeto do certame, referente a serviços de 

engenharia em essência, é flagrante a importância das exigências técnicas para 

fins de habilitação dos concorrentes, eis que a eficiência da execução do futuro 

contrato administrativo estará diretamente associada à perfeita demonstração da 

capacidade técnica do licitante em executá-lo.

Por conseguinte, descabe argumentação da RecOTrente a defender o 

desapego a formalismos excessivos, porque a habilitaçq^f^^zúc^ descumprída

Rua Luisiaraa., 2 3 4  B rookin  Novo CEP O4.‘50qLj%o3?fo P á u lo /S P -  Bra.sil
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pela Recorrente é crucial para o êxito da execução contratual, a reforçar o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pelo qual a deoisão 

administrativa está adstrita às regras substanciais ehtabuladas no Edital da 

licitação.

Forte nessas premissas, é de concluir pela manutenção da 

inabilitação técniCa dã Recorrente.

A primeira exigência descumprida pela Recorrente refere-se ao 

atestado de capacidade técnica profissional, tendo-se registrado em ata que ”õ 

atestado técnico de n. 189273, não contempla a descrição da execução de serviços 

de mesma natureza do objeto ora licitado"

De fato, há evidente distinção entre o objeto da licitação e o còiiteúdo 

atestado pela Recorrente, porque o objeto a ser contrato refere-se a execução de 

serviços de operação e manutenção de sistemas de abastecimento dê água, o que 

exigiria atestados comprovando serviços similares, porém a atestação entregue 

pela Recorrente faz prova apenas de estudos, concepção e calibração de 

modelos computacionais, enfim, de atividades de planejamento, não de 

execução efetiva da operação e manutenção de sistemas objeto da licitação.

Ao expor as suas razões recursais, a empresa Recorrente pontua a

capacidade técnica profissiorial atestada, sendo evidenciado que 0 núcleo da

obrigação de fazer dòs serviços atestados é o mero planejam ento, não a efetiva

operação e m anutenção de Sistemas relacionados ao abastecimento de água.

Reiterem-sê os serviços atestados pela Recorrente:

0 referido estudo envolveu trabalhos de pitometria, modelagem 
hidráulica computacional e aplicação de indicadores de 
desempenho, conforme ART n.® 11090730.

C-0
Serviços Executados:
1. Tratamento de informações operacionais de 214 micro setores 
operacionais, junto à equipe operacional;
2. Serviços de pitometria ímedicão de vazão^q pressão! em 6 
setores de fornecimento;

Rua Luis ian ia , 23.4 B rookin  Novo CEP 0 4 5 6 0 -(X |€ ^ íá e d *S u lo /S P  -  Brasil
[11) 2 1 6 2 .8 0 0 0  I w w w .e n o p s x O m .b r
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3. Estimação de vazamentos em 6 setores de forneeimento através 
do método das mínimas noturnas;
4. Construção de modelo de macro distribuição de agua em 
Campo Grande utilizando software UFC/EPANET;
5. Inclusão e adequação dos dados operacionais nos modelos 
computacionais;
6. Simulação computacional de sistema de abastecimento de 
agua;
7. Calibracão de modelos computacionais;
8. Cálculo de indicadores de desempenho, baseados no SNIS 
(Sistema Nacional de Informação sobre Saneamento) e na IWA 
(International Water Association);
9. Curso de pequena duração: princípios básicos da modelagem de 
sistemas;
10. Curso de pequena duração: construção de modelos utilizando o 
programa UFC/Epanet."

Ora, todo sistema de abastecimento de água possui um ciclo de vida 

bem definido e bem característico, que contempla a fase de concepção (estudos e 

projetos, que visam o planejamento para a sua implantação), a fase de 

implantação ou instalação (construção ou montagem, que incluem as atividades 

necessárias à materialização do sistema), a fase de operação (conjunto de 

atividades necessários ao funcionamento contínuo com a produção de resultados, 

que inclui entre suas atividades o monitoramento) e a fase de manutenção 

(conjunto de ações preventivas e corretivas necessárias para o reparo do 

sistemas, manutenção das condições operacionais e melhoria contínua).

Nesse prisma, 0 objeto licitado pela GASAL "Operação, 

Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), 

Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 

informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL", claramehte se refere 

as etapas de operação e manutenção dos sistemas de controle de pressão e 

medição de vazão e pressão, seja pela interpretação direta de seu título, seja pelo 

conhecimento de que todo o sistema já se encontra projetado, implantado e em

Rua Luis ian ia , 2 3 4  B rookin  N ovo CEP P au lo /S P  -  Brasil
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funciônamento, seja pela leitura mais atenta da descrição dos serviços contidas 

na Termo de Referência que faz parte do Edital.

Por sua vez, a Recorrente comprovou por meio do atestado tão 

somente a “Prestação de Serviços de Engenharia para Subsidiar a Elaboração de 

Piano de Controle de Perdas em todo o sistema de abastecimento de água de 

Campo Grande/MS", ainda que envolvendo "trabalhos de pitometriq, modelagem 

hidráulica computacional e aplicação de indicadores de desempenho".

Os serviços atestados pela Recorrente inserem-se no campo da 

concepção de sistem as, não envolvendo atividades de operação e m anutenção 

que constituem o escopo do Edital da CASAL e que são de vital importância para o 

funcionamento do sistema de abastecimento de água de Maceió.

Caso se admitida que o atestado apresentado pela Recorrente é 

compatível com o objeto do pregão, então uma empresa que apresente um 

atestado de capacidade técnica comprovando ter elaborado um projeto de um 

reservatório de água lograria êxito em comprovar capacidade técnica para 

construir uma estação de tratamento!

Quêr-se dizer que há grande divergência entre os serviços 

efetivamente atestados pela empresa Recorrente e aqueles previstos no próprio 

Edital, porque a atestação diz respeito a serviços teóricos, de estudos, concepção, 

enquanto que o objeto requer atestada da experiência prática de operação e 

manutenção, de natureza distinta daqueles.

Ratificando o exposto, o Termo de Referência do Edital descreve com 

detalhes os serviços a serem executados (objeto da licitação), cuja Comparação 

com aqueles serviços atestados pela Recorrente evidencia serem incompatíveis 

entre si:

-Aferição dos equipamentos instalados, no primeiro mês do 
contrato e de cada termo aditivo de renovação;

- Configuração dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, ajustando parâm etr^  e intervalos de 
comunicação das instalações dos DMC's, pai|^(y registro de dados

Rua Luis ian ia , 2 3 4  B rookin  N ovo CE? 0 4 5 (íQ iü ;^ ír !fe rF a u lo /S P  -  Brasil
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com intervalos máximos de 15 (quinze) minutos, transmitidos para 
os computadores da rede da CASAL, no mínimo, quatro vezes' 
diariamente;

- Manutenção preventiva e corretiva das instalações de 
macromedidores e VRP's, com troca de kit de reparo, de cabòs e 
conexões dos; medidores, registradores lógicos de dados e sistema 
de telemetria, com material incluso;

- Realização periódica de litiipeza das caixas de abrigo das 
instalações, de acordo com a necessidade de cada local, de modo a 
mantê-las em condições operacionais que perrnita o perfeito 
funcionamento e manutenção do sistema;

- Manutenção dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, que apresentarem problemas ou defeitos 
mesmo fora da garantia, exclüindo-se os casos de furto e/ou 
vandalismo;

- Substituição dos medidores e registradores lógicos de dados e 
sistema de telemetria, por equipamento reserva enquanto se 
realiza manutenção no equipamento original, inclusive de baterias;

- Captura, transmissão e 'monitoramento à distância, através de um 
sistema informatizado, dos dados de: vazão, pressão de montante e 
pressão.de jusante das VRP’s, registrados nas instalações dos DMC's 
das Unidades de l^egócio, conforme os critérios elencados ao final 
deste item 3.0;

- Desenvolvimento e/ou aplicação de software específico, para 
tratamento dê dados e visualização das informações de vazão e 
volume (valores instantâneos e totalização de volumes temporais), 
de pressões de montante e jusante de VRP's, em forma de 
histogramas, gráficos, painéis de indicadores e tabelas, nos critérios 
elencados ao final deste item 3.0;

- Migração mensal, no módulo executivo, como back-up, para o 
servidor da Casal, dos dados digitais abrigado nO servidor da 
contratada, se for o caso, nos critérios elencados ao final deste item 
3J0;

- Elaboração de relatório mensal com histograma das medições é 
análise críticas das mediçõés, informações de alarmes e ocorrências 
operacionais, e sugestões de intervenções operacionais a serem 
realizadas pela Casal, bem como relatório anual/pq aferição de 
macromedidores, sensores de pressão e VRP'/

\
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Além disso, de acordo com o exposto em visita técnica, o objetivo dos 

serviços licitados é manter as condições operacionais dos sistemas de controle de 

pressão e monitoramento de vazão, implantados pela CASAL, sistemas esses 

responsáveis pela redução dás perdas de água e garantia do abastecimento de 

água nas regiões de Pajüçara, Farol e Benedito Bentes. As condições operacionais 

para serem mantidas necessitam de um cònjunto de atividades que envolve 

conhecimentos de atividades operacionais de sistemas de abastecimento de 

água, controle de pierdaS, regulâgém de válvulas redutoras de pressão, 

manutenção mecânica das válvulas redutoras de pressão, manutenção 

eletromecânica de macromedidores, reparo e substituição de componentes do 

sistema, atividades de pitometria, aferição de macromedidores, simulação 

hidráulica de e técnicas telemetria, cuja experiência não é comprovada no 

atestado apresentado pela Recorrente.

Em suma> escorreita a inabilitação da Recorrente, porque não 

comprovou a capacidade técnica operacional exigida no Edital para a execução de 

atividades de operação e m anutenção, pertinentes à execução do objeto do 

edital.

A contratação da Recorrente mesmo ciente da falta de comprovação 

da experiência exigida coloca em risco a operação do sistema de abastecimento 

de água de Maceió e o fornecimento de água para a população.

A segunda exigência descumprida pela Recorrente diz respeito à 

falta de comprovação segura da inscrição na entidade profissional competente, 

vez que o próprio teor do documento apresentado condiciona sua validade à 

manutenção dõs elementos cadastrais nele contidos.

Ora, se houve alteração desses elementos, e se essaS alterações não 

foram devidamente apresentadas para registro na entidade profissional 

competente, é flagrante que aquela certidão perde sua validade, ante a 

discrepância entre os dados nela contidos e aqueles de fato existes.
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Conquanto a legislação faculte ao interessado prazo para averbar as'̂  

alterações, isso não signifíca que enquanto não averbadas a antiga certidão^ 

permaneGe válida atè esgotar o prazo para o averbamento, pois este prazo é mera 

faculdade da empresa, bem como a certidão traz condicionante que não admite 

temperamentos, é claríssima em limitar a validade enquanto os elementos 

cadastrais restarem intactos.

Nessa senda, o ínterim èntre a alteração levada a efeito no órgão de 

registro das sociedades empresariais e a averbação dessa alteração no CREA (ao 

menos até a data de protocolo), acarreta uma perda momentânea do requisito 

estampado no art. 3 0 ,1, dà Lei n® 8.666/93, em cumprimento ao próprio comando 

expresso no conteúdo da antiga certidão de registro.

O argumento da Recorrente, a sugerir que durante os 30 dias de 

prazo para averbação da alteração no CREA não havería perda da validade da 

certidão de registro no CREA, é duplamente equivocado. A uma porque contraria 

o comando expresso na própria certidão. A duas porque acarretaria à 

Administração Pública a habilitação de empresa sem a devida segurança dè que 

esta venha a promover no prazo legal a averbação da alteração no CREA, muito 

menos que essa averbação seja deferida!

Compactuar com liberalidades do licitante não é  o mesmo que 

apegar-se a formalismos excessos e infundados, estes sim tolhidos pela 

jurisprudência.

É consabido a  relevância de selecionar adequadamente os licitantes 

para que a execução contratual seja exitosa, em que a análise da habilitação 

técnica, principalmente quando o objeto trâtar de prestação de serviços 

especializados, assume papel de destaque no processo licitatório.

A própria legislação guarda detida regulamentação sobre o assunto, 

nos termos do art. 30, e confirma o poder-dever da Administração Pública exigir 

dos interessados demonstração cabal da capacidade de execul^  aquilo que a
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Administração está a contratar, inclusive a  prova de que possui inscrição pu 1>Ĵ J 

registro na entidade profissional competente.

Enfim, impréscindível para o êxito da contratação a demonstração de 

que 0 licitante dispõe dos registros formais e da capacidade técnica em atividade 

compatível com o objeto da licitação, sendo que o caso presente denota a total 

incongruência entre o atestado apresentado pela licitante e a exigência do Edital, 

especificamente a alínea "c" do item 7.4.3, sendo inválida a certidão de registro no 

CREA diante da alteração cadastral não averbada, ofendendo áo disposto na 

alínea "e" do mesmo item do Edital.

Deixar de aplicar as regras editalícias ou alterá-las apenas para 

manutenção dos licitantes implica desrespeito à lisura do processo licitatórío, em 

flagrante avanço contra os princípios da impessoalidade e da ísonomia, pilares do 

comportamento dos agentes públicoS como condição inexorável ao atendimento 

dos interesses públicos primários.

Daí porque legislação, doutrina e jurisprudência têm forte apego ao 

princípio da vincúlação ao instrumento convocatório, determinando aos agentes 

públicos a tomada de decisão nos termos entabulados no Edital da licitação, pois 

necessário à concretude desses princípios.

Ademais, o princípio da vincúlação ao instrumento convocatório vem 

expresso na Lei de Licitações (Lei n^ 8.666/93):

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vincúlação ao instrumento convocatório, dò 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
Art 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

No escólio de Hely Lopes Meirelles:
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Á vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes 
ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido nd 
instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao 
procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao 
julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as 
regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 
durante todo o procedimento e para todos_os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora. Cin Licitação e 
Contrato Administrativo, 10^ ed., São Paulo; RT, 1991, pág. 29).

Marçal Justen Filho reitera a importância e alcance do princípio da

vinculação ao instrumento convocatório:

Na licitação  ̂a vinculação à lei é complementada pela vinculação ao 
ato convocatório. A Administração dispõe de margem de autonomia 
para configurar o certame. Mas incumbe à Administração 
determinar todas as Condições da disputa antes de seu início e as 
escolhas realizadas vinculam a autoridade (e aos participantes do 
certame), (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. IS® ed. São Paulo; Dialética, 2012. p. 73)

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça mantém-se firme

a ordenat agentes públicos subserviência às regras do Edital da licitação por eles

lançada:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LIGITATÓRIO. PREGÃO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 
QUALIFIGAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA.
1. A Corte de origem apreciou a demanda de modo suficiente, 
havendo se pronunciado acerca de todas as questões relevantes. É 
cediço que, quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma clara e 
suficiente sobre a questão posta nos autos, não cabe falar em ofensa 
ao referidos dispositivos legais. Saliente-se, ademais, que o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 
sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na 
hipótese dos autos.
2.0 Tribunal de origem entendeu de forma éscorreita pela ausência 
de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o 
procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da 
vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 
8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das 
normas contidas no edital.
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3. Aeèitaf dõéumentáção para suprir determinado requisito, que 
não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de 
outros, o que feriria o princípio da igualdade entre ós licitantes.
4. Recurso especial não provido. (REsp 1178657/MG, Rél. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21/09/2010, Dje 08/10/2010)

Diante do todo o exposto, requer ŝe o conhecimento e provimento 

do presente Recurso Administrativo, para o fim de manter a decisão de 

inabilitação da licitante OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA-ME, por não ter comprOvàdo a aptidão técnica exigida na alínea “c" do item 
7.4.3 do Edital, tampouco certificado o registro no CREA, devidamente atualizado, 

conforme exige a alínea "e" do item 7.4.3 do Edital.

Termos em que. 
Pede deferimento.

Sã o Pa eí embrode 2014.

ENOPS ENGENHAR^/A. 
Alexsandro Barrai 

Representante Legal
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Sendo assim, se p edital prevê, conforme explicitado np acórdão 
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário 
Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este 
deve ser o documento apresentado para que o concorrenté supra o 
requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a 
empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de 
renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência 
do edital.

w
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ExpressoLivre - ExpressoMail

f - i -Remetente: luis@cardontec.com.br
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 12/12/2014 15:21 (08 minutos atrás)
Assunto: Contra Recurso Cardon - Pregão 01/2014
Anexos: CONTRA RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 01.2014_CASAL ( l) .p d f  (77 KB)

Boa Tarde Sra. Rosalva e Sra. Neli,

Segue nosso contra recurso para ser anexo ao processo. Pedimos a gentileza que nos 
retorne o recebimento,

Obrigado

Lu ís  C. Rosas

Adm inistrador Técnico

CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA. 
Tel. Escritório: (11) 2606 .7499 / 2966.8936 
Tel. Oficina: (11) 2605 .7973 / 3562.8936 
Cel.: (11) 9127.4463 
E-mail: cardontec@cardontec.com.br 
Site: www.cardontec.com.br

1 de 1 12/12/2014 15:22
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I lu str íss im a  Sen h ora  P reg o e ira  D esig n ad a  para o Preg ão  P resen cia l Ed ita l 0 1 / 2 0 1 4  

da C o m p an h ia  d e  S a n ea m en to  de  A la g o a s  -C A S A L.

P reg ão  P resen cia l N .° 0 1 /2 0 1 4

CAR D O N  TEC  I n d ú s t r ia  e C o m é r c io  d e  E q u i p a m e n t o s  

E l e t r ô n ic o s  Lt d a . E P P ., pessoa jurídica de direito privado, constituída segundo as leis 

brasileiras, sob a form a de sociedade em presária lim itada EPP, com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Av. Álvaro ramos, n .°  1695 , inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob o n .° 6 1 .0 9 3 .0 1 9 /0 0 0 1 -1 4 , por seu representante legal que esta 

subscreve, vem , respeitosa m ente, com fundam ento nos artigos 5 ° , inciso LV, da Constituição  

da República, e 109 , § 3 ° , da Lei n .°  8 .6 6 6 /9 3 , apresentar suas C o n t r a -R a z õ e s  ao Recurso 

Adm inistrativo interposto por OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME , 

consubstanciada nos fundam entos fáticos e argum entos jurídicos a seguir abordados.
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I . -  O b j e t o  d o  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  i n t e r p o s t o

A Recorrente interpôs Recurso adm inistrativo devido a 

sua desclassificação do Processo Licitatório do Pregão Presencial n ° 0 1 /2 0 1 4  -  CASAL. 

Conforme registro feito na 2^ Ata da Sessão Pública de Licitação do Pregão Presenciai n °  

0 1 /2 0 1 4 , a decisão proferida pela pregoeira foi m otivada peio não atendim ento , por parte da 

Recorrente, dos requisitos de qualificação técnica, presentes na alínea "c" do subitem  7 .4 .3  do 

Edital do citado certam e. Outro ponto m otivador da desclassificação e objeto tam bém  do 

recurso, foi a divergência entre o valor do capital social presente na certidão de registro de 

quitação e pessoa jurídica de n° 189 27 5 , expedido pelo CREA/MS, e o contido no contrato  

social apresentado pela empresa recorrente.

Ao apresentar as contrarrazões ao recurso interposto, 

a CARDOIM TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA-EPP 

se lim itará a contrapor o pedido da recorrente pelo acolhim ento da qualificação técnica 

inicialm ente contestada pela C ontratante. Logo, pretende-se aqui dem onstrar com 

argum entos sólidos que a Recorrente não apresentou, em  seu Atestado Técnico, atividades e 

experiências que a habilitem  a realizar os serviços requeridos pela Contratante no Edital.

II . -  D o  IMPROVIMENTO DQ PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa recorrente afirm a, em sua peça recursal, 

que as razões para decisão da pregoeira não m erecem  acolhim ento devido a total adequação  

de suas qualificações técnicas ao Edital 0 1 /2 0 1 4  -  CASAL. Para validar tal afirm ação, expõem  

um rol de serviços por ela executados e atestados pelo órgão com petente:

1. T ra ta m e n to  d e  in fo rm a çõ e s  o p e ra c io n a is  d e  2 1 4  m ic ro  s e to re s  
o p e ra c io n a is , ju n to  à  e q u ip e  o p e ra c io n a l;

2 . S e rv iç o s  d e  p ito m e tr ia  (m e d iç ã o  d e  v a zã o  e  p re s sã o )  e m  6 
s e to re s  d e  fo rn e c im e n to ;

3. E s t im a ç ã o  d e  v a z a m e n to s  e m  6  s e to re s  d e  fo rn e c im e n to  a t ra v é s  
do  m é to d o  d a s  m ín im a s  n o tu rn a s ;
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4 . C o n s tru ç ã o  d e  m o d e lo  d e  m a c ro  d is t r ib u iç ã o  d e  á g u a  e m  C a m p o  
G ra n d e  u t il iz a n d o  U FC /E P A N E T ;

5. In c lu sã o  e  a d e q u a ç ã o  d o s  d a d o s  o p e ra c io n a is  n o s  m o d e lo s  
c o m p u ta c io n a is ;

6 . S im u la ç ã o  c o m p u ta c io n a l d e  s is te m a s  d e  a b a s te c im e n to  d e  ág u a ;

7. C a lib ra ç ã o  d e  m o d e io s  c o m p u ta c io n a is ;

8. C á lc u lo  d e  in d ic a d o re s  d e  d e s e m p e n h o , b a se a d o s  no  S N IS  
(S is te m a  N a c io n a l d e  In fo rm a ç ã o  so b re  S a n e a m e n to )  e  na IW A  
( In te rn a c io n a l W a te r  A s s o c ia t io n ) ;

9 . C u rso  de  p e q u e n a  d u ra ç ã o : p r in c íp io s  b á s ic o s  d a  m o d e la g e m  d e  
s is te m a s  ;

1 0 .C u rso  de  p e q u en a  d u ra ç ã o : c o n s tru ç ã o  d e  m o d e lo s  u t il iz a n d o  o  
P ro g ra m a  U FC /E p a n e t.

Deste modo, torna-se imprescindível analisar as 

atividades descritas no Atestado Técnico da Recorrente à luz do Edital n ° 0 1 /2 0 1 4  e do seu 

Term o de Referência (anexo I ) ,  verificando, deste modo, a adequação do prim eiro ao 

docum ento lei da licitação. Desta form a, irá se atender ao Princípio da Vinculação ao 

Instrum ento  Convocatório, o qual pode se definido através da famosa frase do Prof. Hely 

Lopes Meirelles, para quem "o edital é a lei interna da licitação."

Assim procedendo, fica claro o equívoco de 

interpretação da recorrida quanto ao objeto da licitação e das qualificações técnicas exigidas 

para execução dos serviços que serão contratados. Porque o referido Edital não deixa m argem  

para dúvidas ao delim itar o seu objeto em serviços de Engenharia para Operação, 

M onitoram ento e Manutenção VRP's, Macrom edidores, Registradores Lógicos de Vazão e 

Sistem a de Controle e Inform ação Telem étrica.

" A  p re se n te  L ic ita ç ã o  te m  p o r o b je to  a  c o n t ra ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  de  

E n g e n h a r ia  p a ra  ' O p e ra ç ã o . M o n ito ra m e n to  e  M a n u te n çã o  d e  V R P 's  

(V á lv u la  R e d u to ra  d e  P re s sã o ) , M a c ro m e d id o re s , R e g is t ra d o re s  

L ó g ic o s  d e  V a zã o  e  P re s sã o  e  S is te m a  d e  C o n tro le  e  In fo rm a çã o  

T e le m é tr ic a  in s ta la d o s  na c id a d e  d e  M a ce ió , c o n fo rm e  e sp e c if ic a d o  

no  T e rm o  d e  R e fe rê n c ia  n e s te  E d ita l ( . . . ) '"  (g r ifo  n o sso )
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Contudo, observa-se que a recorrente não apresenta, 

em seu Atestado Técnico, experiência em Operação, Monitoram ento e, sobretudo. 

Manutenção de Macromedidores de vazão e Pressão com e sem VRP's (Válvulas Redutora 

de Pressão). Para esta última ação, o Term o de Referência (Anexo I ) ,  no subitem 3 .1 .2  e 

3 .1 .3  respectivam ente, elenca as atividades necessárias para realização do serviço de 

m anutenção, cuja ausência se verifica no Atestado entregue pela Recorrente. Segue abaixo:

1. M an u te n ção  p re v e n t iv a  e  c o rre t iv a  d a s  in s ta la ç õ e s  de  

m a c ro m e d id o re s , com  k it  d e  re p a ro , d e  c a b o s  e c o n e x õ e s  dos: 

m e d id o re s , re g is t ra d o re s  ló g ic o s  de  d a d o s  e  s is te m a  de  in fo rm a çã o  

te le m é tr ic a ,  com  m a te r ia l in c lu so ;

2. M an u te n ção  d o s  m e d id o re s  e  re g is t ra d o re s  ló g ic o s  de  d a d o s  e 

s is te m a  de  te le m e tr ia ,  q u e  a p re se n ta re m  p ro b le m a s  ou  d e fe ito s  

m e sm o  fo ra  da  g a ra n t ia , e x c lu in d o  o s c a s o s  d e  fu r to  e /o u  

v a n d a lism o ;

3 . S u b s t itu iç ã o  d o s  m e d id o re s  e  re g is t ra d o re s  ló g ic o s  d e  d a d o s  e 

s is te m a  d e  te le m e tr ia ,  p o r  e q u ip a m e n to  re s e rv a  e n q u a n to  s e  re a liz a  

m a n u te n çã o  no  e q u ip a m e n to  o r ig in a l,  in c lu s iv e  d e  b a te r ia s .

Ainda em  seu recurso, a Recorrente procura 

dem onstrar que possui qualificação para operar, m onitorar e realizar m anutenções -  como as 

descritas acima -  em VRP's apenas por conhecer técnicas de Pitom etria. Deste m odo, a 

empresa expõe a sua escassez de conhecim ento técnico sobre Macromedidores e VRP's, pois a 

Pitom etria é som ente um método de medição vazão, como define ABNT IS O  3 9 :6 6  2013  

(Medição de Vazão em Condutos Fechados -  Métodos Velocim étrico usando tubos de Pitot 

Estático). Ela é som ente atividade m eio, ou seja , não realiza aquilo que um sistema composto  

VRP's e Macromedidores se propõem como: ajuste da pressão da rede, controle do 

abastecim ento, otim ização do abastecim ento de localizações desfavoráveis e redução das 

perdas do Sistem a de Abastecim ento.

Portanto, a Pitometria serviria apenas para a ferir os 

m acrom edidores como afirm a Luciano Farias de Novais, Professor e Pesquisador da 

Universidade de Ribeiro Preto (UNAERP) e Fabrício Bressani, Mestrando do Curso de
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Tecnologia Am biental da Universidade de Ribeiro Preto (UNAERP), no artigo: A  Im p o rtân c ia  

da P ito m e tría  no  S is te m a  de A b a ste c im en to  de Água\

"A  m a c ro m e d iç io  d e  v a zã o  é u m a  e tap a  in d is p e n s á v e l p a ra  o 

c o m b a te  à s  p e rd a s  de  ág u a  em  um  m u n ic íp io . No e n ta n to  o s  

m a c ro m e d id o re s  de  v a zã o  d e v e m  e s ta r  d e v id a m e n te  a fe r id o s  pa ra  

q u e  h a ja  c o n f ia b il id a d e  n o s  d a d o s  m o n ito ra d o s . D e s ta  fo rm a  o 

o b je t iv o  d o  p re se n te  tra b a lh o  é  c o n s o lid a r  a té cn ic a  de  p ito m e tr ia  na 

a fe r iç ã o  d e  m a c ro m e d id o re s  de  v a zã o  nos s is te m a s  de  

a b a s te c im e n to  de  á g u a  m u n ic ip a is  ( . . . ) ."

Logo, O conhecim ento de uma única etapa não 

concede habilitação à Recorrente para operar, m onitorar e principalm ente fazer manutenções 

- preventivas e corretivas -  em m acrom edidores e VRP's, pois estes equipam entos exigem  um  

m aior domínio das especificidades de seus projetos construtivos e princípios de 

funcionam ento, ou seja, é imprescindível a presença de uma em presa contratada com 

qualificação atestada para tanto.

Outro serviço presente no objeto da licitação e ausente  

da qualificação técnica da Recorrente é a capacidade para operar, m onitorar e m anutenção em  

Sistema de Controle e Inform ação Telem étrica. A Telem etria  é a transferência (via rede fixa 

ou sem fio) e utilização de dados provindos de m úitiplas m áquinas rem otas, distribuídas em  

uma área geográfica de form a pré-determ inada, para o seu m onitoram ento, medição e 

controie. Inciusive o Term o de Referência prevê, no subitem  3 .1 .4  a realização de uma 

atividade vincuiada a te lem etria , tam bém  ausente no atestado da Recorrente a saber:

"Captura, transmissão e monitoramento à distância, através de um 

sistema informatizado, dos dados de: vazão, pressão de montante e 

pressão jusante das VRP's, registrados nas instalações dos DMC's 

das Unidades de Negócio, c o n f o r m e  o s  critérios elencados ao final 

deste item 3.0".

Os serviços te lem etria  são dotados de com plexidade  

tecnológica, o que necessita de uma atestada capacidade técnica para realiza-los, sobretudo a
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atividade de manutenção - condição não verificada peia documentação da Recorrente - 

prevista no 3.1.4, do Termo de Referência:

1. Manutenção preventiva e corretiva das instalações 

de medição de nível de reservatório, com troca de kit de reparo, de cabos e conexões dos: 

medidores, registradores lógicos de dados e sistema de telemetria, com material incluso;

Diante do exposto, requer a Ilustre Pregoeira que 

decida pela improcedência do Recurso Interposto pela Optimale Engenharia e Soluções 
Tecnológicas LTDA -ME, negando-lhe a habilitação para continuar no Processo Liicitatório.

N esses te rm o s,

pede, resp e ito sam en te , d e ferim en to . 

M aceió, 11 de d ezem b ro  de 2014.

■êm L s á I i

CA R D O N  T E C  -  INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. E P P

LU IS C A R LO S RO SAS  

SÓ CIO  - A D M IN IS T R A D O R
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO
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N® FOLHA: \

ÀCPL,

Trata-se da desclassificação da empresa OPTIMALE Engenharia e Soluções Tecnoló

gicas no Pregão Presencial N° 1/2014, arrematante do certame no valor de R$

735.890,00, por não apresentar atestados técnico compatíveis com o objeto a ser lici

tado e, assim, não atender a alínea “c” do subitem 7.4.3 do Edital que trata da qualifi

cação técnica.

O PP 01/2014 tem como objeto o controle de distribuição de água e o combate as 

perdas físicas, através de operação, monitoramento e manutenção das instala

ções de VRP’s, macromedidores e dataloggers com telemetria na cidade de Ma

ceió -  AL.

A OPTIMALE Engenharia e Soluções Tecnológicas apresentou documentos atestados 
pelo CREA- MS que contemplam os seguintes serviços:

- Tratamento de informações operacionais de 214 micro setores operacionais, junto a 
equipe operacional;

- Serviços de pitometria (medição de vazão e pressão) em 6 setores de fornecimento;

- Estimação de vazamentos em 6 setores de fornecimento através do método das mí

nimas noturnas;
- Construção de modelo de macrodistribuição de água de Campo Grande utilizando 

software UFC / EPANET;

- Inclusão e adequação dos dados operacionais nos modelos computacionais;
- Simulação computacional de Sistema de abastecimento de água;
- Calibração de modelos computacionais;
- Cálculo de indicadores de desempenho, baseados no SNIS (Sistema Nacional de In

formações sobre Saneamento) e na IWA (International Water Association);

- Curso de pequena duração: princípios básicos da modelagem de sistemas;

- Curso de pequena duração: construção de modelos utilizando o programa 

UFC/EPANET.

Os serviços de interesse da CASAL são os seguintes:

GEPU\N 006-C





L m- Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados controle/informação telém 

trica e relatório em instalações sem sistema de redução de pressão e VRP’s;

- Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados controle/informação telemé- 

trica e relatório em instalações com sistema de redução de pressão e VRP’s;
- Operação, monitoramento, manutenção, coleta de dados controle/informação telemé- 

trica e relatório em instalações de estações elevatórias e medição de nível de reserva

tório;

- Medição de pressão e vazão com datalogger por período de sete dias;

- Equipe para inspeção/vistoria de campo.

Nesse caso, não há dúvidas que a OPTIMALE Engenharia e Soluções Tecnológicas 

está apta a realizar serviços de modelagem, medição e até monitoramento do sistema 

de abastecimento de água, mas não conseguiu comprovar que pode realizar a manu
tenção e operação dos serviços desejados.

É clara a diferença entre conteúdo atestado pelo CREA/MS e o objeto em licitação, 

pois apenas o conhecimento em pitometria (serviços de pitometria, medição de vazão 

e pressão, em 6 setores de fornecimento) não é suficiente para realizar os serviços de 

operação, monitoramento e manutenção das instalações de VRP’s, macromedidores e 

dataloggers.

Desta maneira, o entendimento do membro técnico em Engenharia é manter a decisão 

de desclassificar a OPTIMALE Engenharia e Soluções Tecnológicas, pois a empresa 

deixou de apresentar CATs que comprovem a efetiva operação e manutenção de sis
tema de abastecimento de água através de instalações de VRP’s, macromedidores e 

dataloggers.

Em 15/12/2014

Josuelly C. S. Souza
Engenheira Civil 

SUPOCE/GEPRO/SUENG 
CREA 020972462-5 

Mat. 2932

GEPLAN 006-C





ESTADO  DE A LA G O A S
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.297/2014 - CASAL 
REQUERENTE: OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
PREGÃO PRESENCIAL 01/2014-CASAL

1. OBJETO

Constitui o objeto do Pregão Presencial 01/2014 a contratação de empresa de engenharia especializada 
para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's 
(válvula redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de 
controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo 
de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

2. DO RECURSO

A Pregoeira/CASAL, tendo recebido recurso via email em 05/12/2014 às 15:57 hs, contra a decisão 
de desclassificar a Empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS, contendo 10 (dez) 
páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes 
termos.

"A priori loco", verifica-se que o licitante manifestou motivadamente a intenção de recorrer da 
decisão da Pregoeira, solicitando registro em ata dos motivos de seu recurso, "porque entende que o 

acervo técnico apresentado atende as exigências do ed ita l e a  certidão do CREA/MS não apresenta 

rasuras que a inva lide", o que foi feito pelo Auxiliar de Apoio.

Diante de tal fato, a Pregoeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito das 
articulações esculpidas no corpo do respeitável recurso, por sua tempestividade.

3. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O Edital no seu capítulo 10.0 DOS RECUIRSOS, diz o seguinte:

10.1. Declarada a m elhor proposta e ao fin a l da sessão, qualquer lic itan te  

poderá m an ifestar im ed iata  e m otivadam ente a  in tenção de recorrer, com  

registro em a ta  da síntese das suas alegações, e das contrarrazões dos dem ais 

lic itan tes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) d ias úteis para  

apresentação das razões do recurso, ficando  os dem ais lic itan tes desde logo  

in tim ados a  apresentar contrarrazões em igua l núm ero de dias, que começarãt
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a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a 
decadência do direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito 
suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se 
orais, serão reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no horário de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o 
interessado requerer por escrito com antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso 
administrativo eventualmente interposto, este recurso, devidamente 
acompanhado das razões que ensejaram o não provimento, será levado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão 
definitiva, procedendo ò Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora 
e à homologação do procedimento.

"A priori loco", verifica-se que o licitante manifestou motivadamente a intenção de recorrer da decisão 
da Pregoeira, solicitando registro em ata os motivos de sua intenção, o que foi feito pela Pregoeira.

A sessão pública ocorreu em 02/12/2014, sendo concedido ao representante da empresa OPTIMALE 

ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS O prazo de 03 (três) dias uteis a contar desta data para 
apresentação das razões do recurso até o dia 05/12/2014, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começaram a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

O recurso foi enviado via email em 05/12/2014 e recebido pela Pregoeira/CASAL na mesma data -  
05.12.2014 às 15:57 hs.

No dia 09/12/2014 (terça feira)foi enviado via email aos outros licitantes o recurso enviado pela empresa 
OPTIM ALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS, uma vez que o dia 08/12/2014 (segunda feira) foi 
feriado em Maceio/AL), lembrando do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar suas contra rrazões, 
iniciando-se referido prazo em 10/12/2014 terminando em 12/12/2014.

[ 2 ]
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4. PRELIMINARMENTE

Trata-se de recurso contra a decisão da Pregoeira em declassificar a empresa OPTIMALE ENGENHARIA E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME por não atendimento a alínea "c" do sub item 7.4.3 do Edital que 
trata da qualificação técnica ou seja o atestado técnico de n® 189273 apresentado não contempla 
descrição de execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado e certidão de registro de 
quitação e pessoa jurídica de n̂  189275 informando valor de capital social divergente do valor de capital 
social contido na segunda alteração e consolidação de contrato social apresentado, onde a observação na 
própria certidão emitida pelo CREA/MS diz que "o presente certidão perderá a sua validade, caso qua 
ocorra qualquer modificação dos elementos cadastrais nela contidos, posterior a data de sua expedição, 
de conformidade com a alínea "c" do §l^do art. 2^ da Resolução n^266, de 15/12/1979” .

0 representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME manifestou a 
intenção de recorrer da decisão da Pregoeira porque entende que o acervo técnico apresentado atende 
as exigências do edital e a certidão do CREA/MS não apresenta rasuras que a invalide.

Assim sendo foi concedido o prazo de 03 (três) dias uteis a contar do dia 02.12.2014, para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar as contrarrazões 
em igual número de dias, que começaram a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. O recurso e as contrarrazões foram enviadas dentro dos prazos 
legais e no horário comerical através do email: cpl(5)casal.al.gov.br.

Ficou desde já marcado a data de 18 de dezembro de 2014 as nove horas no mesmo local para 
continuidade da sessão pública do Pregão Presencial ns 01/2014. Os envelopes "B" dos demais licitantes 
devidamente lacrados e rubricados pelos representes ficaram retidos sob a responsabildiade da 
Pregoeira.

5. DO PEDIDO

Analisando o recurso interposto pela empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA-ME, observamos e faremos algumas considerações quanto aos argumentos ali apresentados.

A desclassificação da empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME se deu 
por 02 (dois) motivos:

a) por não atendimento a alínea "c" do sub item 7.4.3 do Edital que trata da qualificação técnica ou 
seja o atestado técnico de n̂  189273 apresentado não contempla descrição de execução de 
serviços da mesma natureza do objeto ora licitado.

b) certidão de registro de quitação e pessoa jurídica de n̂  189275 informando valor de capital social 
divergente do valór de capital social contido na segunda alteração e consolidação de contrato 
social apresentado, onde a observação na própria certidão emitida pelo CREA/MS diz que "a
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presente certidão perderá a sua validade, caso qua ocorra qualquer modificação dos elementos 
cadastrais nela contidos, posterior a data de sua expedição, de conformidade com a alínea "c" do 
§is do art 2S da Resolução ns 266, de 15/12/1979".

Quanto a Qualificação Técnica, no seu item 7.4.3, o Edital diz o seguinte:

7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de 
pessoal técnico especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica 
ciente que os profissionais indicados para fins de comprovação da capacitação 
técnico-operacional deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela CASAL.

b) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa:

• Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
comprovação será feita através do Contrato Social Consolidado ou Contrato 
Social e sua última alteração e certidão do CREA, devidamente atualizada.

• Quando se tratar de empregado, comprovar mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho; ou carteira profissional ou da ficha 
de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde 
conste o nome do profissional, todos sempre acompanhados da certidão do 
CREA devidamente atualizada.

c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto 
ora licitado;

d) 0(s) atestado(s) acima referido(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e 
acompanhado da respectiva CAT;

e) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, atualizado.

No tocante a Qualificação Técnica a empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA-ME apresentou todos os documentos exigidos no Edital, porém os atestados técnicos 
apresentados não atenderam a exigência de que "o responsável técnico deverá ser o detentor do
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atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto ora
licitado".

Argumenta o licitante em seu recurso que:

" O referido atestado demonstrou especificamente os serviços executados, os 
quais abrangem todos os itens dispostos pelo Edital, ainda que não seja 
expresso o termo utilizado, que em regra traduzem verdadeira capacidade de 
execução.

Fica evidente através da análise das normas acima que toda e qualquer 
exigência restritiva à competitividade ou participação no certame seria ilegal. 
O intuito do legislador ao limitar a exigência de documentação relativa à 
qualificação técnica dos licitantes que comprove aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com características, quantidades e prazos 
com 0  objeto da licitação é tão somente comprovar a experiência e o 
conhecimento anteriores do licitante em relação ao objeto licitado, fatores que 
favorecem a capacidade técnico -  operacional da empresa.

Mesmo porque a Lei fala em compatibilidade de prazos, compatível não é 
igual (grifado). Caso a empresa seja mantida como inabilitada por essa razão 
seria medida desarrazoada e restritiva à competitividade, condutas 
veementemente vedadas.

Quanto a sua inabilitação pela apresentação de certidão de registro de quitação e pessoa jurídica de n̂  
189275 emitida pela CREA/MS informando valor de capital social divergente do valor de capital social do 
Contrato Social, argumenta o licitante que:

A fundamentação da desclassificação da empresa foi determinada com base na 
alínea "c" do art 2^ da Resolução 266/79, que incumbiría as empresas a 
atualização de seus dados cadastrais, que no caso em tela foi alterado em 20 
de novembro de 2014, conforme certidão da Junta Comercial de Mato Grosso 
doSul-JUCEMS.

Ocorre que, de acordo com Resolução ns 336 de 27 de outubro de 1989 do 
CONFEA, as pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre 
que fetuarem alterações nos seus objetivos, no seu quadro técnico ou na 
atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, comunicar 
ao CREA.

Desse modo a divergência de informações entre o contrato social e a certdião 
de registro da empresa no CREA não perde a validade, pois o contrato social foi
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

a rq u iv a d o  n a  J u n ta  C o m e rc ia l d e  M a to  G ro sso  d o  S u l  

c e r ti fic a d a  su a s  a lte r a ç õ e s  e m  d ia  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 4 .

JU C EM S e  te v e

Por fim, o licitante em seu recurso requer que:

s e ja  o  re cu rso  a d m in is tr a tiv o  c o n h e c id o  e  p ro v id o , c o m  e fe i to ,  p a r a  d e te r m in a r  

q u e  a  e m p r e s a  A R R E M A TA N TE  s e ja  d e c la ra d a  v e n c e d o r a  d o  P reg ã o  P resen c ia l  

0 1 /2 0 1 4  -  CASAL, e  a s s im , d e te r m in e -s e  o  p r o s s e g u im e n to  d a s  f a s e s  

s u b s e q u e n te s ,  t e n d o  e m  v is ta  a  c o m p r o v a ç ã o  d o s  re q u is ito s  d e  h a b il i ta ç ã o  e  

q u a lif ic a ç ã o  té cn ic a .

A empresa ENOPS ENGENHARIA em suas contrarrazões argumentou que:

D e fa to ,  h á  e v id e n te  d is t in ç ã o  e n t r e  o  o b je to  d a  lic ita ç ã o  e  o  c o n te ú d o  

a te s ta d o  p e la  R e c o rre n te , p o r q u e  o  o b je to  a  s e r  c o n tr a to  r e fe r e - s e  a  e x e c u ç ã o  

d e  se rv iç o s  d e  o p e r a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  s i s te m a s  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a ,  

o  q u e  ex ig ir ia  n a te s ta d o s  c o m p r o v a n d o  se rv iç o s  s im ilça re s , p o r e m  a  a te s ta ç ã o  

e n t r e g u e  p e la  R e c o r re n te  f a z  p r o v a  a p e n a s  d e  e s tu d o s ,  c o n c e p ç ã o  e  ca lib ra c õ o  

d e  m o d e lo s  c o m p u ta c io n a is ,  e n f im , a tiv id a d e s  d e  p la n e ja m e n to  n ã o  d e  

e x e c u ç ã o  e fe t i v a  d a  o p e r a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  s is te m a  o b je to  d a  lic ita çã o .

........... s e n d o  e v id e n c ia d o  q u e  o  n ú c le o  d a  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  d o s  se rv iç o s

a te s ta d o s  é  o  m e r o  p la n e ja m e n to ,  n ã o  a  e fe t i v a  o p e r a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  

s i s te m a s  re la c io n a d o s  a o  a b a s te c im e n to  d e  á g u a .

O ra, to d o  s is te m a  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a  p o s s u i  u m  ciclo  d e  v id a  b e m

d e fin id o  e  b e m  ca ra te r is tic o , q u e  c o n te m p la  a  f a s e  d e  c o n c e p ç ã o ........ a  f a s e

d e  im p la n ta ç ã o  o u  in s ta la ç ã o , ..........a  f a s e  d e  o p e r a ç ã o ............. a  f a s e  d e

m a n u te n ç ã o ......................

N e s s e  p r ism a , o  o b je to  lic ita d o  p e la  CASAL c la r a m e n te  s e  r e fe r e  a s  e ta p a s  d e  

o p e r a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d o s  s i t e m a s  d e  c o n tro le  d e  p r e s s ã o  e  m e d iç ã o  d e  

v a z ã o  e  p re ssã o , s e ja  p e la  in te r p r e ta ç ã o  d ir e ta  d e  s e u  títu lo , s e ja  p e lo  

c o n h e c im e n to  d e  q u e  to d o  o  s is te m a  j á  s e  e n c o n tr a  p r o je ta d o , im p la n ta d o  e  

e m  fu n c io n a m e n to ,  s e ja  p e la  le itu ra  m a is  a te n ta  d a  d e sc r iç ã o  d o s  se rv iç o s  

c o n t id a s  n o  T erm o  d e  R e fe re n c v ia  q u e  f a z  p a r te  d o  Edital.

D ia n te  d o  e x p o s to , r e q u e r  o  c o n h e c im e n to  e  p r o v im e n to  d o  re cu rso , p a r a  o  f im  

d e  m a n te r  a  d e c isã o  d e  in a b il ita ç ã o  d a  lic i ta n te  O P TIM A LE  EN G E N H A R IA  E 

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTD A -M E  p o r  n ã o  te r  c o m p r o v a d o  a  a p tid ã o  

té c n ic a  e x ig id a  n a  a lín e a  "c” d o  i te m  7 .4 .3  d o  E d i ta l , ta m p o u c o  c e r ti f ic v a d i o
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r e g is tro  n o  CREA d e v id a m e n te  a tu a liza d o , c o n fo r m e  e x ig e  a  a lín e a  "e "  d o  i te m  

7 .4 .3  d o  E dital.

A empresa CARDON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA em
suas contrarrazões argumentou que:

O b se r v a -se  q u e  a  r e c o r r e n te  n ã o  a p r e s e n ta  e m  s e u  A te s ta d o  Técn ico  

e x p e r iê n c ia  d e  O p era ç ã o , m o n i to r a m e n to  e  s o b r e tu d o ,  m a n u te n ã o  d e  

m a c r o m e d id o r e s  d e  v ã o  e  P re s sã o  c o m  e  s e m  V R P 's (V á lvu la  R e d u to r a  d e  

P ressão ).

A  r e c o r r e n te  p ro c u ra  d e m o n s tr a r  q u e  p o s s u i  q u a lif ic a ç ã o  p a r a  o p era r , 

m o n ito r a r  e  re a liza r  m a n u te n ç õ e s  e m  V R P 's a p e n a s  p o r  c o n h e c e r  té c n ic a s  d e  

p ito m e tr ia . D e s te  m o d o  a  e m p r e s a  e x p õ e  s u a  e s c a s s e z  d e  c o n h e c im e n to  

té c n ic o  s o b r e  m a c r o m e d id o r e s  e  VRP'S, p o is  a  P ito m e tr ia  é  s o m e n t e  u m  

m é to d o  d e  m e d iç ã o  d e  v a z ã o , c o m o  d e f in e  A B N T  ISSO  3 9 :6 6  2 0 1 3 . E la é  

s o m e n t e  a tiv id a d e  m e io , o u  se ja , n ã o  re a liza  a q u ilo  q u e  u m  s i s t e m a  c o m p o s to  

VRP'S e  M a c r o m e d id o r e s  s e  p r o p õ e  c o m o :  a ju s te  d a  p r e s s ã o  d a  r e d e , c o n tro le  

d o  a b a s te c im e n to ,  o tim iz a ç ã o  d o  a b a s te c im e n to  d e  lo c a liza ç õ e s  d e s fa v o r á v e is  

e  re d u ç ã o  d a s  p e r d a s  d o  S is t e m a  d e  A b a s te c im e n to .

Logo , 0 c o n h e c im e n to  d e  u m a  ú n ic a  e ta p a  n ã o  c o n c e d e  h a b ili ta ç ã o  à  

R e c o rre n te  p a r a  o p era r , m o n ito r a r  e  p r in c ip a lm e n te  f a z e r  m a n u te n ç õ e s  -  

p r e v e n tiv a s  e  c o r re tiv a s  -  e m  m a c r o m e d id o r e s  e  VRP'S.

O u tro  se rv iç o  p r e s e n te  n o  o b je to  d a  lic ita çã o  e  a u s e n te  d a  q u a lif ic a ç ã o  té c n ic a  

d a  R e c o rre n te  é  a  c a p a c id a d e  p a r a  o p era r , m o n ito r a r  e  m a n u te n ç ã o  e m  

S is te m a  d e  C o n tro le  e  In fo r m a ç ã o  T e le m é tr ica .

O s se rv iç o s  d e  te le m e tr ia  s ã o  d o ta d o s  d e  c o m p le x id a d e  te c n o ló g ic a , o  q u e  

n e c e s s i ta  d e  u m  a te s ta d o  d e  c a p a c id a d e  té c n ic a  p a ra  rea lizá -lo s , s o b r e tu d o  

a tiv id a d e  d e  m a n u te n ç ã o ,  c o n d iç ã o  n ã o  v e r if ic a d a  p e la  d o c u m e n ta ç ã o  da  

R ec o rre n te .

Por fim, 0 licitante em seu recurso requer que ;

A  P reg o e ira  d e c id a  p e la  im p o r c e d e n c ia  d o  R ec u rso  In te r p o s to  p e la  O PTIM ALE  

ENG EN H ARIA  E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTD A-M E, n e g a n d o - lh e  a  h a b ili ta ç ã o  

p a r a  c o n t in u a r  n o  P ro cesso  lic ita tó rio .
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6. DA ANÁLISE DO PEDIDO

O Pregão Presencial 01/2014, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 

Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de 

vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referencia, e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 

5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06 e 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Analisando os argumentos apresentados pela empresa recorrente OPTIMALE ENGENHARIA E 

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME, para os 02 itens que motivaram sua inabilitação no Pregão 
Presencial 01/2014, quais sejam:

a) por não atendimento a alínea "c" do sub item 7.4.3 do Edital que trata da qualificação técnica 

ou seja o atestado técnico de n® 189273 apresentado não contempla descrição de execução 

de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado.

b) certidão de registro de quitação e pessoa jurídica de n® 189275 informando valor de capital 
social divergente do valor de capital social contido na segunda alteração e consolidação de 

contrato social apresentado, onde a observação na própria certidão emitida pelo CREA/MS 

diz que "a  p r e s e n te  c e r tid ã o  p e r d e r á  a  s u a  va lid a d e , c a so  o co rra  q u a lq u e r  m o d ific a ç ã o  d o s  

e le m e n to s  c a d a s tra is  n e la  c o n tid a s , p o s te r io r  a  d a ta  d e  s u a  e x p e d iç ã o , d e  c o n fo r m id a d e  c o m  

a  a lín e a  "c" d o  §1® d o  art. 2® d a  R eso lu ç ã o  n® 2 6 6 , d e  1 5 /1 2 /1 9 7 9 " .

Quanto a alínea "a" - n ã o  a te n d im e n to  a  a lín e a  "c" d o  s u b  i te m  7 .4 .3  d o  E d ita l q u e  tr a ta  d a  q u a lif ic a ç ã o  

té c n ic a  o u  s e ja  o  a te s ta d o  té c n ic o  d e  /?® 1 8 9 2 7 3  a p r e s e n ta d o  n ã o  c o n te m p la  d e sc r iç ã o  d e  e x e c u ç ã o  d e  

se rv iç o s  d a  m e s m a  n a tu r e z a  d o  o b je to  o ra  lic ita d o  - submetemos o recurso a análise da equipe técnica 

da CASAL, engenheiros devidamente habilitados e comprometidos com este trabalho, na pessoa da Enĝ  

Civil Josuelly Cristainy da Silva Souza, CREA 020972462-5, funcionária da CASAL, Mat. 2932, que emitiu o 

seguinte parecer técnico:

"O PP 0 1 /2 0 1 4  te m  c o m o  o b je to  o  controle de distribuição de água e o 

com bate as perdas físicas, através de operação, m onitoram ento  e 

m anutenção das instaiações de VRP's, macromedidores e dataioggers com 

te iem etria  na cidade de M a c e ió -A L .

A  OPTIM ALE E n g en h a r ia  e  S o lu ç õ e s  T ecn o ló g ica s  a p r e s e n to u  d o c u m e n to s  

a te s ta d o s  p e lo  CREA -  M S  q u e  c o n te m p la m  o s  s e g u in te s  se rv iço s:
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- T r a ta m e n to  d e  in fo r m a ç õ e s  o p e r a c io n a is  d e  2 1 4  m ic ro  s e to r e s  o p e ra c io n a is .  

J u n to  a  e q u ip e  o p era c io n a i;

- S erv iç o s  d e  p i to m e tr ia  (m e d iç ã o  d e  v a z ã o  e  p r e s s ã o )  e m  6  s e to r e s  d e  

fo r n e c im e n to ;

- E s tim a ç ã o  d e  v a z a m e n to s  e m  6  s e to r e s  d e  fo r n e c im e n to  a tr a v é s  d o  m é to d o  

d a s  m ín im a s  n o tu rn a s ;

- C o n s tru çã o  d e  m o d e io  d e  m a c ro d is tr ib u iç ã o  d e  á g u a  d e  C a m p o  G ra n d e  

u tii iza n d o  s o f tw a r e  UFC/  EPANET;

- in c iu sã o  e  a d e q u a ç ã o  d o s  d a d o s  o p e r a c io n a is  n o s  m o d e lo s  c o m p u ta c io n a is ;

- S im u ia ç ã o  c o m p u ta c io n a i d e  S is te m a  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a ;

- C a iib ração  d e  m o d e io s  c o m p u ta c io n a is ;

- C álcuio  d e  in d ic a d o re s  d e  d e s e m p e n h o ,  b a s e a d o s  n o  SN IS  (S is te m a  N a c io n a l  

d e  In fo r m a ç õ e s  s o b r e  S a n e a m e n to )  e  n a  IW A  ( In te r n a tio n a l W a te r  

A sso c ia tio n );

- C urso d e  p e q u e n a  d u ra ç ã o : p r in c íp io s  b á s ic o s  d a  m o d e la g e m  d e  s is te m a s ;

- C urso  d e  p e q u e n a  d u ra ç ã o : c o n s tr u ç ã o  d e  m o d e lo s  u til iza n d o  o  p r o g r a m a  

UFC/EPANET.

O s se rv iç o s  d e  in te r e s s e  d a  CASAL s ã o  o s  s e g u in te s :

O p era çã o , m o n i to r a m e n to ,  m a n u te n ç ã o ,  c o le ta  d e  d a d o s

c o n tr o le / in fo r m a ç ã o  te le m é tr ic a  e  re la tá r io  e m  in s ta la ç õ e s  s e m  s i s te m a  d e  

r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  e  VRP's;

O p era ç ã o , m o n i to r a m e n to ,  m a n u te n ç ã o ,  c o le ta  d e  d a d o s

c o n tr o le / in fo r m a ç ã o  te le m é tr ic a  e  r e la tó r io  e m  in s ta la ç õ e s  c o m  s i s te m a  d e  

r e d u ç ã o  d e  p r e s s ã o  e  VRP's;

O p era ç ã o , m o n i to r a m e n to ,  m a n u te n ç ã o ,  c o le ta  d e  d a d o s

c o n tr o le / in fo r m a ç ã o  te le m é tr ic a  e  re la tó r io  e m  in s ta la ç õ e s  d e  e s ta ç õ e s  

e le v a tó r ia s  e  m e d iç ã o  d e  n ív e l  d e  re se rv a tó r io ;

-  M e d iç ã o  d e  p r e s s ã o  e  v a z ã o  c o m  d a ta lo g g e r  p o r  p e r ío d o  d e  s e t e  d ias;

-  E q u ip e  p a r a  in s p e ç ã o /v is to r ia  d e  c a m p o .

N e s s e  ca so , n ã o  h á  d ú v id a s  q u e  a  O PTIM ALE E n g en h a r ia  e  S o lu ç õ e s  

T ecn o ló g ica s  e s tá  a p ta  a  re a liza r  s e rv iç o s  d e  m o d e la g e m , m e d iç ã o  e  a té  

m o n ito r a m e n to  d o  s i s te m a  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a , m a s  n ã o  c o n s e g u iu  

c o m p r o v a r  q u e  p o d e  re a liza r  a  m a n u te n ç ã o  e  o p e r a ç ã o  d o s  se rv iç o s  d e s e ja d o s .  

É c la ra  a  d ife re n ç a  e n t r e  c o n te ú d o  a te s ta d o  p e lo  C R E A /M S e  o  o b je to  e m  

lic ita çã o , p o is  a p e n a s  o  c o n h e c im e n to  e m  p i to m e tr ia  (serv iço s  d e  p ito m e tr ia ,  

m e d iç ã o  d e  v a z ã o  e  p r e s s ã o , e m  6  s e to r e s  d e  fo r n e c im e n to )  n ã o  é  s u f ic ie n te  

p a r a  re a liza r  o s  s e rv iç o s  d e  o p e r a ç ã o , m o n i to r a m e n to  e  m a n u te n ç ã o  d a s  

in s ta la ç õ e s  d e  VRP's, m a c r o m e d id o r e s  e  d a ta lo g g e r s .
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D e s ta  m a n e ira , o  e n te n d im e n to  d o  m e m b r o  té c n ic o  e m  E n g en h a r ia  é  m a n te r  a  

d e c isã o  d e  in a b ilita r  a  O PTIM ALE E n g en h a r ia  e  S o lu ç õ e s  T ecn o ló g ica s , p o is  a  

e m p r e s a  d e ix o u  d e  a p r e s e n ta r  C A V s q u e  c o m p r o v e m  a  e fe t i v a  o p e r a ç ã o  e  

m a n u te n ç ã o  d e  s i s te m a  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a  a tr a v é s  d e  in s ta la ç õ e s  d e  

VRP's, m a c r o m e d id o r e s  e  d a ta io g g e r s" ..

Quanto a alínea "b" - certidão de registro de quitação e pessoa juridica de n2 189275 informando valor de 

capital social divergente do valor de capital social contido na segunda alteração e consolidação de 

contrato social apresentado, onde a observação na própria certidão emitida pelo CREA/MS diz que "o 
p r e s e n te  c e r tid ã o  p e r d e r á  a  s u a  v a lid a d e , c a so  o c o r ra  q u a lq u e r  m o d ific a ç ã o  d o s  e le m e n to s  c a d a s tra is  

n e la  c o n tid o s , p o s te r io r  a  d a ta  d e  s u a  e x p e d iç ã o , d e  c o n fo r m id a d e  c o m  a  a lín e a  "c"  d o  § 1 ^  d o  a r t. 2 ^  d a  

R e so lu ç ã o  n s  266, d e  1 5 /1 2 /19 79 ", foi esclarecido em seu recurso pela empresa recorrente OPTIMALE 

ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME que sua alteração de contrato social consolidado 

foi registrado na JUCEMS em 20 de novembro de 2014 e portanto tem 30 (trinta) dias para informar a 

alteração junto ao CREA/MS. Portanto, entendemos e concluimos que a divergência entre o valor do 

capital social constante na certidão emitida pela CREA/MS e o valor contante no Contrato Social 
alterado em 20 de novembro de 2014 não é motivo para inabilitação do licitante.

7. DECISÃO QUANTO AO RECURSO CONTRA A DECISÃO DA PREGOEIRA

Por todo o exposto, recebe-se o recursos por tempestivo, para no mérito negar provimento parcial 
pelas razões e motivos acima exposto, mantendo incólume a decisão da Pregoeira de inabilitar a 
empresa OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-M, porque quando da análise dos 

documentos de habilitação pela área técnica da CASAL, foi identificado que a empresa não a p r e s e n to u  

C A T s  q u e  c o m p r o v e m  a  e fe t iv a  o p e r a ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  s i s te m a  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a  a tr a v é s  

d e  in s ta la ç õ e s  d e  VRP's, m a c r o m e d id o r e s  e  d a ta io g g e r s" .

Intime-se o recorrente.

É o parecer, S.M.J.

Saia de Licitações da Companhia de Abastecimento da CASAL, às 16:00 hs do dia 16 de dezembro de 
2014.

NelKLima Pereira 

Pregoeira/CASAL
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Protocolo 15297 /2014
RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 01 /2014

Á
ASJUR

Estamos encaminhando julgamento do Recurso interposto pela empresa licitante 

OPTMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS contra decisão da Pregoeira em  
declarar sua inabilitação perante referido Pregão pelos motivos e razões registrados em 

ata da sessão pública realizada no dia 02 de dezembro de 2014.
Informamos que a próxima sessão pública esta marcada para acontecer no dia 
18.12.2014, às 09:00 hs, na sala de licitações da CASAL, quando será informado aos 
licitantes presentes o julgamento do recurso

Em, 16 de dezembro de 2014

Atenciosamente

Neli4.irha Pereira 
CPL/CASAL
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para; luis@cardontec.com.br

Data: 1 7 /1 2 /2 0 1 4  12:10

Assunto: RESPOSTA JULGAMENTO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4  - CASAL

Anexos: JULGAMENTO RECURSO VRP'S.docx (94  KB)

Senhores 

Bom dia
Segue anexo, resposta recurso administrativo Pregão Presencial 01/2014, 
interposto pela empresa OPTMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Atenciosamente

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

1 de 1 18/12/2014 08:17
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: peter@ optimale.com.br

Data: 1 7 /1 2 /2 0 1 4  12:12
Assunto; RESPOSTA JULGAMENTO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /201 4  - CASAL 

Anexos: JULGAMENTO RECURSO VRP'S.docx (94  KB)

Senhores 

Bom dia
Segue anexo, resposta recurso administrativo Pregão Presencial 01/2014, 
interposto pela empresa OPTMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Atenciosamente

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

I d e l 18/12/2014 08:18
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: "Alexsandro Barrai" < barral@enops.com.br>

Com Cópia: samuel.junior@enops.com.br 

Data: 1 7 /1 2 /2 0 1 4  12:09
Assunto: RESPOSTA JULGAMENTO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4  - CASAL

Anexos: JULGAMENTO RECURSO VRP'S.docx (94  KB)

Senhores 
Bom dia
Segue anexo, resposta recurso administrativo Pregão Presencial 01/2014, 
interposto pela empresa OPTMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

Atenciosamente

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

1 de 1 18/12/2014 08:12

http://expresso.al
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^ 3 1

PROCESSO ADMNISTRATIVO 15297/2014 -  CASAL
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO PRESENCIAL 01/2014
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 

Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redutora de 

pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 

informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 

Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 

147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 

8.883/94 e 9.648/98.

Senhor licitante

Em análise efetuada no recurso administrativo impetrado pela empresa OPTMALE ENGENHARIA E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- ME, a Pregoeira se posicionou da seguinte forma:
A Pregoeira recebeu o recurso por tempestivo, para no mérito negar provimento em parte.

1) Acolher as alegações no tocante a não alteração do capital social registrado na certidão 

emitida pelo CREA/MS.
2) Manter incólume a decisão de inabilitar a empresa retro citada em face do não atendimento 

a alínea "c" do sub item 7.4.3 do Edital que trata da qualificação técnica ou seja o atestado 

técnico de ne 189273 apresentado não contempla descrição de execução de serviços da 

mesma natureza do objeto ora licitado.

Tal posicionamento, foi analisado e aprovado pela Assessoria jurídica desta Empresa.

Desta forma, a continuidade da sessão pública do Pregação Presencial 01/2014 acontecerá no dia 
18 de dezembro de 2014, às 09:00 hs, na sala de licitações da CASAL, situada a Rua barão de 
Atalaia, 200, centro, Maceio/AL, como registrado em ata da sessão pública do dia 02 de dezembro 
de 2014.
Todo 0 dossiê que compõe o processo administrativo ns 15297/2014 -  CASAL, encontra-se a 
disposição dos interessados para vistas.

Maceió/AL., 05 de fevereiro de 2014.

Atenciosa mente

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL
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Remetente: "Peter Cheung" < peter@ optimale.com.br>

Para: "'Comissão Permanente de Licitacao'" < cpl@casal.ai.gov.br>
carlos.santana@jmcsadvogados.com.br, '"Alexandre Gealh"' 
< alexandre@ optimale.com.br>

Data: 0 6 /0 1 /2 0 1 5  16:01 (02  minutos atrás)

Assunto: RES: RESPOSTA JULGAMENTO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4  - CAS AL

Com Cópia:

Ilustríssima Sra. Neli,

em primeiro lugar, gostaria de desejar-lhe um Feliz 2015!

Na sequência, gostaria de saber se houve resposta aos Embargos de Declaração, referente ao 
Pregão Presencial 01/2014, encaminhado para CPL no dia 18/12.

Atenciosamente,

Peter Cheung, Founder & CEO, Q p tim a le  

p e te r@ o p tim a le .c o m .b r . Mobile: +55 67 8158 5802 

Rua Jacarepagua, 132 ? Campo Grande, MS - CEP: 79041-061 

Tel: 55 67 3043 2903 

Brasil

De: Peter Cheung [mailto:peter@optimale.com.br]
Enviada em: Thursday, December 18, 201411:59 AM 
Para: Comissão Permanente de Licitacao
Assunto: Re: RESPOSTA JULGAMENTO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 - CASAL

Ilustríssima Sr. Neli Lima Pereira,

segue anexo. Embargos de Declaração referente a Resposta do Julgamento de Recurso do Pregão 

Presencial 01/2014.

1 de 2 06/01/2015 16:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php?msgball%5bmsg
mailto:peter@optimale.com.br
mailto:cpl@casal.ai.gov.br
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mailto:peter@optimale.com.br
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Peço, por gentileza, que confirme o recebimento do mesmo.

Atenciosa mente.

4

Peter Cheung, Founder & CEO, Optimale 

peter@optimale.com.br. Mobile: +55 67 8158 5802 

Rua Jacarepagua, 132 ? Campo Grande, MS - CEP: 79041-061 

Tel: 55 67 3043 2903 

Brasil

Em 17 de dezembro de 2014 12:11, Comissão Permanente de Licitacao 
< c p l @ c a s a l . a l . Q o v . b r >  e s c r e v e u :

Senhores 

Bom dia

Segue anexo, resposta recurso administrativo Pregão Presencial 01/2014, 
interposto pela empresa OPTMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS

Atenciosa mente

Neii Lima Pereira 

CPL/CASAL

2 de 2 06/01/2015 16:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaiIl_2/mdex.php?msgball%5bmsg
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Remetente: "Peter Cheung" < peter@ optimale.com.br>

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Data: 1 8 /1 2 /2 0 1 4  11:59

Assunto: Re: RESPOSTA JULGAMENTO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2014  - CASAL
Anexos: Embargos de declaração - Edital 01 2014.pdf (330 KB)

Ilustríssima Sr. Neli Lima Pereira,

segue anexo, E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  referente a Resposta do Julgamento de Recurso do Pregão 
Presencial 01/2014.

Peço, por gentileza, que confirme o recebimento do mesmo. 

Atenciosa mente,

Peter Cheung, Founder & CEO, Optinnale 

peter@optimale.com.br. Mobile: +55 67 8158 5802 

Rua Jacarepagua, 132 ? Campo Grande, MS - CEP: 79041-061 

Tel; 55 57 3043 2903 

Brasil

Em 17 de dezembro de 2014 12:11, Comissão Permanente de Licitacao 
<cp|@casal.al.Qov.br> escreveu:

Senhores 

Bom dia
Segue anexo, resposta recurso administrativo Pregão Presencial 01/2014, 
interposto pela empresa OPTMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS

i Atendosamente

1 de 2 07/01/2015 08:38

mailto:peter@optimale.com.br
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Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

2 de 2 07/01/2015 08:38
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M A T O S  
CESCO  &  S A N T A N A

----------------------- ---------A dvogados

il u s t r ís s im a  s e n h o r a  p r e g o e i r a  d e s ig n a d a  p a r a  o  p r e g ã o

PRESENCIAL EDITAL 01/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  

CASAL.

OPTTMALE ENGENHARIA E  SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

LTDA -  ME. pessoa jurídica de direito privado inscrita sob CNPJ n.° 

07.341.678/0001-87, com sede com endereço profissional na Av. vinte 

quatro de outubro, n. 156, Campo Grande -  MS, neste ato representado 

pelo Sócio Diretor PETER BATISTA CH EU N G , Eng. Civil, Mestre e 

Doutor em Hidráulica e Saneamento, inscrito no CREA 6987 /D , vem  

apresentar, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS 

INFRINGENTES. pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

I. -  DA DECISÃO EMBARGADA:

1. O presente embargos de declaração fundamenta-sc na decisão constante do Processo 

Administrativo n.° 15297/2014 referente a Sessão Pública de Licitação do Pregão Presencial n.° 

01/2014  — CASAL que julgou o recurso administrativo nos seguintes termos:

Campo Grande. MS: Rua Dr. Michel Scaff, 785, Campo Grande, MS. Brasil, 79040-860. Tel/Fax +55 (67) 3213-1013.

www.jmcsadvogados.com.br
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“Senhor licitante

Em análise efetuada no recurso administrativo impetrado pela empresa 

OPTIMALE ENG EN H A RIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS  

LTDA -  ME, a Pregoeira se posicionou da seguinte forma:

A  Pregoeira recebeu o recurso por tempestivo, para no mérito negar 

provimento em parte.

1) Acolher as alegações no tocante a não alteração do capital social 

registrado na certidão emitida pelo CREA/MS.

2) M anter incólum e a d ecisão  de inabilitar a em presa tetro citada  

em  face do não atendim ento a alínea “c” do sub item  7.4.3 do Edital 

que trata da qualificação técn ica  ou  seja o  atestado técn ico  de n° 

189273 apresentado não contem pla descrição de execu ção  de serviços 

da m esm a natureza do objeto ora licitado.

Tal posicionamento, foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica desta 

Empresa.

Desta forma, a continuidade da sessão pública do Pregação Presencial 

01/2014 acontecerá no dia 18 de dezembro de 2014, às 09:00 hs, na sala de 

licitações da CASAL, situada a Rua barão de Atalaia, 200, centro, 

M aceio/AL, como registrado em ata da sessão pública do dia 02 de 

dezembro de 2014.

Todo o dossiê que com põe o processo administrativo n° 15297/2014 -  

CASAL, encontra-se a disposição dos interessados para vistas.

M aceió/AL., 05 de fevereiro de 2014.

Atenciosamente

Neli Lima Pereira 

Pregoeira/CASAL”

(grifo nosso)
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2. Portanto, acolhido o argumento referente à alteração do capital social e registro ncí^^,^  

CREA/M S, a Ilustre Pregoeira deixou de acolher os argumentos quanto a qualificação técnica da 

empresa Recorrente, no entanto, não se expressou quanto as razões que levaram tal entendimento.

de m odo que, insta salientar que as decisões administrativas carecem de devida fundamentação legal, 

assim, obscura e omissa as razões legais que levaram a esta decisão.

3. Não restando alternativa, senão a apresentação do presente recurso de Embargos de 

Declaração para sanar todas as omissões, contradições e obscuridades observadas, determinando ao 

final a habilitação técnica da Recorrente.

II. - N O  M É R IT O .

4. A licitação, como procedimento administrativo, deve obedecer aos ditames constitucionais, 

aos princípios gerais de direito e à lei, aqui citando particularmente a Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 

alterações, que regula as licitações e contratos da Administração Pública em geral, seguindo todo um 

procedimento formal (art. 4° e §único, da Lei de Licitações), de estrita observância aos princípios 

básicos descritos no artigo 3° da mesma lei, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo, entre outros.

5. Diante a exposição dos fatos ocorridos durante a sessão de licitação restam dúvidas os fatores 

que levaram a decisão da pregoeira, os quais, não merecem acolhimento, uma vez que a empresa 

Optimale atende na totalidade as regras dispostos no Edital 01 /2014 — CASAL.

II.Í — N u lid ad e de d ecisão  adm inistrativa desprovida de  

fundam entação fática — D a  desclassificação  por não atendim ento a 

alínea “c” do  subitem  7.4.3 do E dital — Q ualificação T écnica;

6. Aduz a Pregoeira, de forma obscura e omissa, que a empresa Recorrente não apresentou 

atestados técnicos condizentes com  o  objeto do Edital, repita-se, “que não contem pla descrição  

de execu ção  de serviços da m esm a natureza do objeto ora licitado”.

7. Reiteramos a observação do Recurso Administrativo que, conforme a alínea “c” do subitem 

7.4.3 do Edital 01 /2014 -  CASAL, dispõe:

Página 3 de 14
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“c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma naturexa 

objeto ora ücitado;”

8. Temos com o objeto do presente Edital o  seguinte:

“A  presente Licitação tem por objeto a contratação de Serviços de 

Engenharia para “O peração. M onitoram ento e M anutenção de VRP'^s 

(válvula redutora de pressão). M acrom edidores. R egistradores lóg icos  

de vazão e pressão e S istem a de controle e inform ação telem étrica.

instalados na cidade de M aceió/AL., conforme especificado no Termo de 

Referência neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 

10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 

Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06 e Lei Complementar n° 

147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94 e 9 .648/98.” (grifo nosso)

9. Tendo a empresa Recorrente apresentado atestado de capacidade técnica com os seguintes 

reconhecimentos:

“O referido estudo envolveu trabalhos de pitometria, modelagem hidráulica 

computacional e aplicação de indicadores de desempenho, conforme ART  

n.° 11090730.

(...)

Serviços Executados:

1. Tratamento de informações operacionais de 214 micro setores 

operacionais, junto à equipe operacional;

2. Serviços de pitometria (medição de vazão e pressão) em 6 setores de 

fornecimento;
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3. Estimação de vazamentos em 6 setores de fornecimento através do 

método das mínimas noturnas;

4. Construção de modelo de macro distribuição de agua em Campo 

Grande utilizando software UFC/EPANET;

5. Inclusão e adequação dos dados operacionais nos modelos 

computacionais;

6. Simulação computacional de sistema de abastecimento de agua;

7. Calibração de modelos computacionais;

8. Calculo de indicadores de desempenho, baseados no SNIS (Sistema 

Nacional de Informação sobre Saneamento) e na IWA (International

Water Association);

9. Curso de pequena duração: princípios básicos da modelagem de 

sistemas;

10. Curso de pequena duração: constmção de modelos utilizando o 

programa UFC/Epanet.”

10. Assim, não há dúvidas que o responsável técnico da Optimale Engenharia e Soluções 

Tecnológicas Ltda ME, Eng. Civü Peter Batista Cheung, é detentor de atestado técnico por serviços 

da mesma natureza, tais como serviços de medição e monitoramento de estações elevatórias, 

tubulações e válvulas redutoras de pressão no Sistema de Abastecimento de Agua de Campo Grande 

(MS), considerado um sistema de grande porte por ter 179.311 economias de água, 88 poços 

artesianos profundos, 34 elevatórias com potência mínima de 1300 CV, 25 válvulas redutoras de 

pressão (VRPs) e uma extensão de quase 2400 km sendo 230 km com tubulações de diâmetros 

elevados (75mm — 900mm). Tais serviços sãos comprovados no Atestado de Capacidade Técnica, o 

qual foi emitido pela Águas Guariroba S.A. em 13 /01 /2011 , e acervado no CREA em 14 /01 /2011 , 

através da CAT N. 189273, devidamente anexado na documentação de habilitação.

11. Importante ressaltar ainda que o  referido atestado demonstrou especificamente os serviços 

executados, os quais abrangem todos os itens dispostos pelo Edital, ainda que não seja expresso o 

termo utilizado, traduzem verdadeira capacidade de execução de absolutamente todo o objeto.
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12. Embora já tenha sido explicitado no Recurso Administrativo, conforme parágrafo 10 e 11, 

descreve-se aqui mais detalhes sobre a experiência do Responsável Técnico da Optimale na 

Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP’s (válvula redutora de pressão), macromedidores, 

registradores lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e informação telemétrica.

13. Segundo GONÇALVES e LIMA' (2007), a operação correta de Válvulas Redutoras de 

Pressão (VRPs) deve ser realizada com base na regulagem de pressão de jusante da válvula que 

definirá a diferença entre a pressão de entrada e a de saída da válvula, indicando se ela trabalhará em  

zona de cavitação ou não. Ainda conforme o material citado (GONÇALVES e LIMA, 2007), a 

regulagem e o M onitoram ento de V R P’s deve seguir o seguinte procedimento:

•  instale manômetros nos pontos de monitoramento; entrada e saída da 

válvula;

•  feche a válvula de agulha ou outro dispositivo existente para isolamento da 

câmara superior da válvula;

•  feche a válvula de tomada de pressão de montante (entrada) do circuito de 

comando da válvula (manifold);

•  feche a válvula de tomada de pressão à jusante (saída) do manifold;

•  abra o filtro e verifique se há sujeira e proceda à limpeza se for o  caso;

•  abra e feche as válvulas de tomada de pressão (entrada e saída do manifold), 

uma de cada vez, verificando se o  fluxo de água está normal;

•  recoloque o filtro;

•  abra as válvulas de tomada de pressão;

•  abra a válvula de isolamento de camara superior de forma lenta para evitar 

abertura ou fechamento rápido da válvula principal.

14. A  M anutenção de VR Ps é um procedimentos padrão, que segue uma política preventiva, 

para verificar:

•  pressão de saída da válvula;

•  pressão à montante;

' GONÇALVES, E. e LIMA, C. V. (2007). Guias Práticos: técnicas de operação em sistemas de abastecimento de 
água. Conteúdo: V. 4. Controle de Pressões e Operação de Válvulas Redutoras de Pressão. Org. Elton Gonçalves e 
Celso Vieira Lima. Brasilia: Ministério das Cidades - SNSA.
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•  limpeza de filtro;

•  limpeza do obturador (válvula de agulha) da válvula piloto, se existir;

•  verificar se há bolsa de ar na parte superior da válvula;

•  verificar manifold, observando se há algum sinal de dano;

•  lubrificar os componente com vaselina sólida.

15. Segundo GOMES e BEZERRA^ (2009) a M acrom edição é definida com o o conjunto de 

medições realizado nos sistemas de abastecimento de água, desde a captação de água bruta até as 

extremidades da rede de distribuição.

16. A  atividade de Pitom etria é definida por FRANGIPANI^ (2007) com o sendo Técnicas de 

Levantamentos e Ensaios para Medição de Velocidade dentro de Condutos sob Pressão com o Uso  

de Tubo de Pitot e E quipam entos Registradores L ógicos. Trata-se de tarefas de manuseio de 

equipamentos para colocação de registros de derivação (tais com o válvulas de agulha e de tomadas de 

pressão) em tubulações de qualquer diâmetros em carga (sob pressão), instalação e operação de tubos 

de Pitot em caixa de abrigo, instalação conjunta de registradores de vazão e pressão com o os 

dataloggers para detecção do diferencial de pressão, através de sensores extensométricos ou células 

capacitivas, medições de velocidade utilizando tecnologias de informação, manutenção e limpeza de 

sensores, elaboração de histograma de vazão, ensaios em bombas utilizando Manovacuômetro, 

Manômetro de Precisão, Termômetro, Alicate Volt-Amperímetro, Watímetro, Tacômetro, 

elaboração de curvas de bombas e de sistemas. Ensaios de deteminação de Perda de Carga em 

Tubulações e Estações Elevatórias.

17. Observa-se portanto que profissionais que tenham desempenhado e comprovado atividades 

de Pitom etria estão aptos para Operar, M onitorar e dar M anutenção em  V R Ps, 

M acrom edidores e Registradores L ógicos de V azão e Pressão, por se tratar de atividades de 

mesma natureza.

18. Em se tratatando de comprovação de experiência relacionada aos serviços de Sistem as de 

Controle e Inform ação Telem étrica, o Responsável Técnico da Optimale comprova através dos 

serviços realizados no Municipio de Campo Grande (MS), os quais são descritos a seguir:

2 G O M E S , H . P.; B E Z E R R A , S. T . M . (2009). M acrom edição -  D o c u m e n to  T é cn ico  de A p o io  (D T A /N .2 ) . 3 E d ição  
R evisada. L aboratório de E fic iên cia  E nergética  e  H idráulica em  Saneam ento. E d . U F P B .
3 F R A N G IP A N I, M . (2007). G uias Práticos: técnicas de operação em  sistem as de abastecim ento  de água. C onteúdo: V . 
2. Ensaios Pitométricos. O rg. A irton  Sam paio G o m es. Brasília: M inistério das C idades - SN SA .
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equipe operacional do m u n ícip io  de Cam po Grande (MS): desde 2002 

o município de Campo Grande possui um Centro de Controle Operacional 

composto por Sistem a de Supervisão, Controle e Aquisição de Dados 

(SCADA), Sensores e Atuadores e Estações Remotas. Para reaHzar o 

tratamento de informações, conforme citado no atestado, necessitou-se 

manipular dados operacionais do SCADA (Software Elipse). Em  uma 

experiencia aterior, o responsável técnico da Optimale já demonstrava 

expertise no assunto, o  qual foi objeto de Artigo Científico'', sob sua co- 

autoria, pubHcado na Revista Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 

em 2004.

•  E stim ação de vazam entos em  6 setores de fornecim ento através do  

m étodo das m ín im as noturnas: o método das mínimas noturnas, adotado 

para a estimação de perdas reais (vazamentos) em sistemas de distribuição de 

água, exigiu instrumentação do Distrito/Setor com sensores, uso de 

dataloggers e de software para coleta e transmissão de dados. N o  referido 

trabalho (Campo Grande, MS), adotou-se um procedimento que 

recentemente foi publicado (BEZERRA e CHEUNG^, 2014) pelo próprio 

responsável técnico da Optimale em co-autoria com um Professor da UFPE. 

Os dados exigiram o acompanhamento e manipulação online da vazão 

noturna através de sistema de telemetria' .̂

•  Inclusão e adequação dos dados operacionais nos m odelos  

com putacionais e sim ulação com putacional de sistem a de 

abastecim ento de agua: modelo computacional é definido por TUCCI^ 

(1998) como sendo uma representação do comportamento de qualquer 

sistema físico através de equações matemáticas. N o  manual internacional

* httns://wwvv.researchgate.net/Dublication/262480483 Leakage evaluation in a water sugplv neh\'ork sector of Campo Grande- 
MS throueh inverse model

* BEZERRA, S. T. M e CHEUNG. P. B. (2013). Perdas de Água -  Tecnologias de Controle. João Pessoal. Editora Universitária UFPB com 
recursos do PROCEL SANEAR.
 ̂ Segundo a Wikipedia, a Telemetria é uma tecnologia que permite a medição e comunicação de informações de interesse do operador ou 

desenvolvedor de sistemas. A palavra é de origem Grega onde íe le  = remoto e m e tro n  = medida. Sistemas que necessitam de instruções e dados 
enviados a eles para que sejam operados, requerem o correspondente a telemetria, ou telecomando. É um sistema de monitoramento com diversas 
aplicações, muito falada nas corridas como .Fórmula 1, Dragsters e qualquer outro tipo de desportos automobilistico, também é muito usada em 
indústrias de monitoramento, normalmente funciona via transmissão cabeada até 30 metros ou sem fio (sinal de rádio), daí o nome telemetria. Em 
muitos lugares tem o uso em conjunto do Datalog que é a função de gravar um periodo de tempo da leitura dos canais da telemetria.

’’ TUCCI, C. E. (1998). Modelos Hidrológicos. Editora da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
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sobre sistemas de distribuição de água, MAYS® (2000) declara que os, - I b o  

Modelos Computacionais ou Hidráulicos estão disponíveis desde a década ^

de 60. Além disso, eles são construídos para fins de Planejamento e 

Operação com objetivo de avaliar a performance do sistema e os impactos 

econômicos, analisar o m odo de operação e funcionamento dos dispositivos 

de controle (p.ex. válvulas), bombas e reservatórios de um determinado 

sistema de abastecimento de água. N o  Atestado Técnico do Resposável 

Técnico, os dados operacionais de telemetria do municipio de Campo 

Grande foram instroduzidos no seu respectivo Modelo Computacional com  

objetivo de realizar simulações para fins de planejamento e operação.

19. Calibração de m odelos com putacionais: segundo MAYS’ (2000), a Calibração de Modelos 

consiste em determinar ajustes das variáveis do modelo (Coeficientes de Rugosidade de Tubulações, 

Diâmetros, Demandas) com objetivo de minimizar os erros entre os dados observados em campo 

(obtidos através de sistemas de telemetria) e os dados simulados pelo modelo. Em Campo Grande, o 

procedimento foi realizado seguindo o Protocolo de Calibração de SOARES*® et al. (2004).

20. Observa-se, portanto que o Responsável Técnico tem comprovada experiência nas atividades 

de mesma natureza relacionadas ao uso de Sistem as de Controle e Inform ação T elem étrica.

21. Além disso, a lei fala em compatibilidade, com patível não é igu a l. Caso a empresa seja 

mantida com o inabüitada por essa razão seria medida desarrazoada e restritiva à competitividade, 

condutas veementemente vedadas.

22. Neste contexto, é dever do agente público, na prolatação de decisão, em sede de processo 

administrativo, a análise dos aspectos fáticos trazidos na defesa, sob pena de violação ao du eprocess o f  

la w  e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes - Art. 5° LV da Constituição da República.

23. Vale dizer, não basta oportunizar a apresentação de resposta, exigindo-se da autoridade 

administrativa a análise da questão fática trazida pelo particular. E  o que doutrinariamente tem-se 

denominado processo cooperativo (não monológico), diante da necessidade de permanente diálogo 

intersubjetivo entre as partes, o que efetivamente implica para a Administração Pública o dever de

* MAYS, L. W. (2000). Water Distribution Systems Handbook. Editora McGraw Hill. EUA.
’ MAYS, L. W. (2000). Water Distribution Systems Handbook. Editora McGraw Hill. EUA.

SOARES, A. K., CHEUNG, P. B.; REIS, L. F. R.; SANDIM, M. P. (2004). Avaliação das Perdas Físicas de um Setor da Rede de 
Abastecimento de Água de Campo Grande (MS) via Modelo Inverso. Revista Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental. Vol. 9, N, 4,2004.
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justificar seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, assim, com o a correlação 

lógica entre os eventos e simações que deu por inexistentes no atestado de capacidade técnica 

apresentado.

24. A doutrina, contudo, aponta o caráter implícito da motivação em diversos princípios e 

dispositivos insertos na Constituição, especificamente nos artigos 1° caput, inciso II e parágrafo 

único, 5°, incisos XXX V e LIV e 93, inciso X.

25. Tendo em vista tal responsabilização, a motivação do ato surge com o essencial, pois permite 

ao administrado “identificar plenamente a existência dos motivos, sua correspondência com a 

realidade, a perfeita subsunção à lei desse provimento, o  móvel do agente, sua destinação a uma 

finalidade pública etc., dentre outras inúmeras circunstâncias exigidas pela ordem jurídica que, 

desobedecidas, podem conduzir à responsabilidade do agente ou da pessoa jurídica” (PIRES, 2001, 

p. 90).

26. Nesse caso, não nos resta dúvida que é necessário para aferir-se a consonância da conduta 

administrativa com o lei que lhe serviu de arrimo.

27. D i Pietro” menciona que;

“O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os 

fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está consagrado pela 

doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais espaço para as velhas 

doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade alcançava só os atos 

vinculados ou só os atos discricionários, ou se estava presente em ambas 

categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque 

trata de formalidade necessária para permitir o controle de legaüdade dos 

atos administrativos.”

28. Os tribunais também possuem idêntico entendimento:

3. D e acordo com a Lei n. 9.784/99, art. 50, "deverão ser motivados 

todos os atos administrativos que: neguem, limitem ou afetem direitos ou 

interesses; imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; decidam 

processos administrativo de concurso ou seleção pública; dispensem ou 

declarem a inexigibiüdade de processo Hcitatório; decidam recursos

' Maria Sylvia Zanella DI PIETRO. Direito Administrativo. 19 ed. Atlas, 2005, p. 97.
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administrativos; decorrem de reexame de ofício; deixem de aplicar 

jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 

propostas e relatórios oficiais; importem anulação, revogação, suspensão ou 

convalidação de outro ato". 4. A m otivação dos atos adm inistrativos é 

um  princípio constitucional im plícito , resultando do  d isp osto  no  art. 

93. X. da C onstituição (pois não é razoável a obrigatoriedade de motivação 

apenas das decisões administrativas dos Tribunais), do princípio 

democrático, uma vez que indispensável ao convencimento do cidadão e ao 

consenso em torno da atividade administrativa (Celso Antônio Bandeira de 

Mello), e da regra do devido processo legal. E, por isso, uma exigência 

inderrogável, de modo que não prevalece para o  fim de dispensar motivação 

da revogação - como no caso aconteceu - a nota de "caráter precário". 

(...).(TRF E  Região - AMS processo 2001.38.00.025743-3 - 5* Turma - 

unânime - 01 /03 /2007).”

“ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADM INISTRATIVO. NULID A D E. 

AUTO D E  INFRAÇÃO. AUSÊNCIA D E  MOTIVAÇÃO. 

CERCEAMENTO D E  DEFESA. 1 . Trata-se de Ação Ordinária ajuizada 

pela TRANSPORTADORA ABELH UDA LTDA em face do INMETRO, 

objetivando a nuHdade do processo administrativo n° 015587/94-33 e do 

auto de infração n° 199927, bem como a baixa na inscrição da dívida ativa n° 

020/111-A, haja vista ter sido autuada em 0 6 /09 /1994 , sob a alegação de 

que o semi-reboque placa HL 5996-ES, marca Random, ano de fabricação 

1988, de sua propriedade, compareceu ao INM ETRO portando o 

certificado de capacitação para o transporte de produtos perigosos vencido, 

ou seja, após vencido o prazo estipulado para adequação de pára-choque ao 

RTQ 032, apontando como violado o item 5.10 do RTQ 05, aprovado pela 

Portaria INMETRO n° 277/93. 2. Inicialmente, rejeito a arguição de 

intempestividade do apelo, forte na certidão de fls. 106, e no protocolo de fl. 

107, considerado o preceito do artigo 17 da Lei n° 10.910/04, restando 

observado o quincedecêndio legal. 3. Com efeito, correta a sentença ante a 

confusão gerada pela imprecisão da autuação, bem  com o a ausência de 

m otivação dos atos praticados pelos agentes do IN M E T R O . o que 

redundou em  cerceam ento de defesa da Autora. 4. Remessa necessária e 

recurso conhecidos e desprovidos." (TRF X  Região - AC 404.050 - Relator
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Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND - 8“ Turma - unânime ^

05/07 /2007).”

“CONSTITUCIONAL, ADM INISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

M A N D A D O  D E  SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PERDA D E  

OBJETO N Ã O  CONFIGURADA. DIREITO D E  ACESSO AOS  

CRITÉRIOS D E  CORREÇÃO D A  PROVA D E  REDAÇÃO, D E  VISTA  

D A  ALUDIDA PROVA E D E  PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO D E  

RECURSO. OBSERVÂNCIA D O S PRINCÍPIOS D A  PUBLICIDADE E  

D A  MOTIVAÇÃO D O S ATOS ADM INISTRATIVOS E  D O  D E V ID O  

PROCESSO LEGAL. I - Não se vislumbra, na espécie, o  exaurimento do 

objeto da presente impetração, decorrente do cumprimento da decisão 

liminarmente proferida nestes autos, na medida em que tal decisão não tem 

o condão de caracterixar, por si só, a prejudicialidade do mandamus, em face 

da natureza precária daquele decisum, a reclamar o  pronunciamento judicial 

quanto ao mérito da demanda, até mesmo para se confirmar, ou não, a 

legitimidade do juízo de valor liminarmente emitido pelo julgador. II - O  

acesso aos critérios de correção da prova de redação, bem assim de vista da 

aludida prova e de prazo para interposição de recurso é direito assegurado ao 

candidato, encontrando respaldo n os princípios norteadores dos atos 

adm inistrativos, em  especial, o  da publicidade e da m otivação, que  

visam  assegurar, por fim , o  p leno  exercício  do direito de acesso  às 

inform ações, bem  com o do contraditório e da am pla defesa, com  

observância do devido processo  leg-al. com o garantias 

constitucionalm ente consagradas fCF. art. 5 ° . inc isos XX X III. LIV e 

LV>.” (TRIBUNAL REG IONAL FEDERAL D A  V  REGIÃO. AMS 

2004.34.00.021156-9/D F. Relator: Desembargador Federal Souza Pmdente, 

julgado em 3 0 /6 /2 0 0 8 , DJFl 4.ago.2008. p. 452.)

29. Diante de todo o exposto, à guisa de conclusão, o dever de motivação dos atos 

administrativos não deve ser atendido apenas com a simples colmatação de lacunas, compreendemos 

com o um pressuposto de validade do ato, um elemento substancial, que se prende a esse ato pela 

conexão de sentido com os fatos que o antecederam, com a adequada eleição de meios e, legítimo, 

pela justa subsunção de todos esses aspectos à lei. O  agente deve ser verdadeiro em suas motivações.
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Se não puder aclarar os seus motivos não deve agir. Se não puder ser transparente não deve ser 

agente público.

30. F.m relação à suficiência da decisão, não basta à menção ao dispositivo legal que ampara o 

ato, sendo necessária a discriminação dos pressupostos de fato, bem com o a relação de pertinência 

entre os fatos ocorridos e o objeto do ato, tendo em vista os fins para os quais for ou foi praticado.

31. Sobre o tema. Celso Antônio Bandeira de MeUo'^ defende que na motivação deverão ser 

enunciados “a) a regra de Direito habilitante, b) os fatos em que o agente se estribou para decidir e, 

muitas vezes, obrigatoriamente, c) [...] a relação de pertinência lógica entre os fatos ocorridos e o 

praticado”.

32. Mais uma vez, Hely Lopes MeireUes soluciona a situação e lastreia as razões da Recorrente, 

no seguintes termos:

“N o  Direito Público o que há de menos relevante é a vontade do 

administrador. Seus desejos, suas ambições, seus programas, seus atos, não 

têm eficácia administrativa, nem validade jurídica, se não estiverem 

alicerçados no Direito e na Lei. Não é a chancela da autoridade que valida o  

ato e o torna respeitável e obrigatório. É  a legalidade a pedra de toque de 

todo ato administrativo.

Ora, se ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 

em virtude da lei, claro está que todo ato do Poder Público deve trazer 

consigo a demonstração de sua base legal e de seu motivo. A ssim  com o  

todo cidadão, para ser acolh ido na socied ad e, há de provar sua  

identidade, o ato adm inistrativo, para ser bem  recebido pelos  

cidadãos, deve patentear sua legalidade, vale dizer sua identidade  

com  a lei. D escon h ec id a  ou  ignorada sua legitim idade, o ato da 

autoridade provocará sem pre suspeitas e resistências, facilm ente  

arredáveis pela m otivação.” (grifo nosso)

33. Assim, mesmo a mera enunciação do artigo da lei não é suficiente para se considerar suprida 

a exigência de motivação. Igualmente, também não basta a simples enumeração dos fatos que deram

BANDEIRA DE MELLO, 1999, p. 343.

Página 13 de 14

http://www.jmcsadvogadoi




www.jmcsadvogados.co

margem ao ato, devendo o mesmo ser substancialmente motivado, não servindo m e r a ^ ^ * ^  

fundamentação formalística e vazia.

34. Os presentes embargos, não deve ser rido pela Pregoeira com o crítica ao seu trabalho, mas, 

sim com o oportunidade de melhorar a prestação administrativa jurisdicional que exerce, com  o  

escopo de eliminação de omissões, contradições ou obscuridades, sanando equívocos manifestos 

presente na decisão embargada.

35. As omissões e a contradição apontadas são visíveis, merecendo melhor esclarecimento, no 

sentido de fazer um julgamento eficiente e culminar objerivamente com as razões que levaram a 

decidir desta forma.

36. Assim, assiste razão ao Recorrente requerer seja manifestado explicitamente sobre os 

argumentos aventados, com o aptos a corrigir a decisão que determinou sua inabilitação por 

desatendimento a alínea “c” do sub item 7.4.3 do Edital que trata da qualificação técnica ou seja o 

atestado técnico de n° 189273, ante evidente irregularidade no processo licitatório, pois, não resta 

dúvidas que o  objeto é amplo e que o rol de serviços contemplados no atestado apresentado 

possuem elementos mais que suficientes para sua habilitação técnica.

37. Portanto, Ilustre Pregoeira, o que se requer é que a motivação há que ser sempre explícita, 

clara e congruente.

III. - D O  P E D ID O .

Diante todo o exposto, requer a Ilustre Pregoeira que sejam recebidos os 

Embargos de Declaração com efeitos infringentes, para modificar o teor da decisão, reconhecendo o 

pedido por evidente ausência de fundamentação, e, por conseguinte, ter a Recorrente evidente 

capacidade técnica para execução do objeto disposto no Edital n.° 01/2014 -  CASAL, devendo ser 

mantida sua habilitação e prosseguimento do certame com a adjudicação do objeto a seu favor.

Termos em que pede e espera deferimento.

D e Campo Grande, MS para Maceió, AL em 18 de dezembro de 2014.

O PT IM A L E  E N G E N H A R IA  E SO LUÇ Õ ES T E C N O L Ó G IC A S L T D A  -  M E
Alexandre Gealh 

Sócio administrador
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CasalcoMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro c e s s o  Protocolo n ° 1 9 9 /2 0 1 5 .

Á A S J U R ( D E  O R D E M )

E n c a m in h a m o s  o protocolo n ° 1 9 9 /2 0 1 5 ,  referente a o s  E m b a rg o s d e  D e c la ra ç ã o , 
interposto pela E m p re s a  O ptim ale E n g e n h a ria  e  S o lu ç õ e s  T e c n o ló g ic a s  L td a -M E , 
referente ao  P re g ã o  P re se n c ia l n ° 0 1 /2 0 1 4 ,  p ara  po sicio n am en to .

E m , 0 7 /0 1 /2 0 1 5

A ten cio sa m e n te,

Rosalva MedeirosMiiaife Barros
Pregoeira 
Mat. 1608
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% INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A  ad v. L a is  L e ã o ,

P a ra  a n á lis e  e  instrução  ju ríd ica. 

E m , /  /

Adv. Edilsòri/AÍves Vieira 
Ass. Especial da Presidência

N° PROCESSO
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Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro c e s s o  Protocolo n ° 1 2 2 9 3 / 2 0 1 3  -  04 (Q U A T R O ) V O L U M E S  
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  0 1 /2 0 1 3

A A S J U R

C o n fo rm e solicitado, e sta m o s e n ca m in h a n d o  04 (quatro) v o lu m e s do p ro ce sso  
licitatório do P re g ã o  P re se n c ia l 0 1 / 2 0 1 3  -  C A S A L .

M a ce ió /A L ., 1 3  d e  jan eiro  d e 2 0 1 4 .

A te n cio sa m e n te

NeljTLfm a^Rereira 
C P L /C A S A L
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C A R D O N  T E C
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br

61.093.019/0001-14

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Rua Barão de Atalaia, n*’ 200, Centro, Maceió/AL 
Divisão de Licitações

E N V E L O P E  " B "  -  " D O C U M E N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O "  

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N®. 0 1 / 2 0 1 4  - CASAL 
DIA 0 2 /1 2 / 2 0 1 4  ÀS 0 9 ;0 0 h (Horário Local)

i

i

i

i

i

i

I I

»

i

i

»

i

»

i

i

»

i

:

CARDON TEC IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.
EPP.

CNPJ. 6 1 .0 9 3 .0 1 9 /0 0 0 1 - 1 4

Objeto: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (válvulas redutoras de pressão), 
MACROMEDIDORES, REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 
CONTROLE E INFORMAÇÕES TELEMÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, 
conforme especificação no Termo de Referência neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de junho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 
janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n®. 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98 "

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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10® ALTERAÇAO COrfTRATÜAL

C ARDON TEC INDÚSTRIA E COMERaO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA EPP

CNPJ/MF n.” 61.093.019/0001-14

CARLOS EDUARDO ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, técnico em eletrônica, casado(a) em comunhão parcial 
de bens, portador(a) da cédula de identidade RG n°. 6.309.504, SSP/SP, CPF n°. 910.801.188-53, residente..à Rua General 
Argolo, n“. 120 , V ila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

SELMA ROSANA ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, comerciante, casado(a) o n  comunhão parcial de bens, 
portador(a) da cédula de identidade RG n°. 8.036.637-5, SSP/SP, CPF n®. 270.144.088-28, residente à Rua General 
Argolo, n®. 120, Vila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

LUÍS CARLOS ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, técnico em eletrônica, casado(a) o n  comunhão parcial de bens, 
portador(a) da tódula de identidade RG n®. 32.304.670-8, SSP/SP, CPF rf*. 221333.598-26, residente à Rua General 
.4rgolo, D®. 120, Vila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

ANDREIA REGINA ROSAS, brasileira, maior, técnica em informática, solteira, pottador(a) da cédula de identidade RG 
a®. 32.304.669-1, SSP/SP, CPF n®. 299.414.558-80, residente à Rua General Argolo, n®. 120, V ila Invemada, CEP 03350- 
110, São Paulo, SP,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CARDON TEC INDÚSTRIA E COM ÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROM ECÂNICOS LTDA EPP, com contrato social devidamente arquivado na JUCESP sob 
n.“ 35.208.765.131, em sessão de 26/07/1989, último documento arquivado sob n.® 288.602/11-0, em sessão de 
27/07/2011, CNPJ/MF n,® 6l.093 .019/000M 4, com sede à Av. Álvaro Ramos, 1695, Água Rasa, CEP 03331-001, São 
Paulo -  SP - resolvem de comum acordo, introduzir m odificações no referido contrato social, como a seguir se 
estabelece:

OBJETO SOCIAL:
Â sociedade terá como objetivo social:
•  Fabricaç&> de máquinas, aparelhos e eqinpamenu» de sistenms eletrônicos dedicados à automação industrial 

(unidades centrais para supervisão e controle, controladores logicos programâveis-CLP, equ^unentos de sistemas 
digitais de controle distribuído-SCD)

•  Smriços de conserto, manutmição, montagem e  instalado de aparelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos e

i
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«ADMINISTRAÇAO;

O sócio CARLOS EDUARDO ROSAS, já qualificada an£ark>rmente, desliga-se da condição de sóci^adm inistrador, 
passando a sociedade a ser administrada e gerida em conjunto ou isoladamente pelos sócios: SELM A RC^ANA ROSAS, 
LUIS CARLOS ROSAS, ANDREIA REGINA ROSAS com  os poderes e atribuições de administiadai<es) a qi^m  
cabera representar a tí^  e passi^m ente a s(K:iedade, autorizado o  uso do nome empresarial, podendo, pwL  tanto, assinar 
isoladam ente tod(» os documentos que se f i^ tm  nec^sários, vedado, no entanto, em  atividades estranhas ao interesse 
social, ou assumir ofari^ções seja em  Êivor de qualquer dos cpiotistas ou de terceirc», bem como onerar ou alienar bens 
im óveis da sociedade, %m a u to r iza ^  do outro sócio.

ParütpTifft Ú niro -  A  fqirovação de sócios que rqir^entem  dois terços do cqntal social é suíicieDte {mia nomear 
procuradores ou adm inístr^or e/ou administrmlores profissionais lâ o  integrantes do quadro social, {>ma atribuições que 
lhe forem outorgadas por escrito, e somente para atender os interesses da sociedade.

CONSOLIDAÇÃO - Em virtude das alterações efetuadas, e das disposições contidas na Lei 10.406/02, os sócios de 
comum acordo resolvem revogar as disposições anteriores, elaborando um novo contrato social, passando a sociedade a 
ser regida pelas condições e cláusulas seguintes: .

COriTRATO SOCIAL

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA EPP

CARLOS EDUARDO ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, técnico em  eletrônica, casadofa) em cooumhSo parcial 
de bens, portador(a) da cédula de identidade RG n®. 6.309.504, SSP/SP, CPF n*. 910,801.188-53, residente à Rna General 
Argolo, n“. 120, V ila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

SELMA ROSANA ROSAS, nacionalidade brasileira, maior, comerciante, casado(a) em comunhão parcial de bens, 
portadorfa) da cédula de identidade RG n®. 8.036.637-5, SSP/SP, CPF n°. 270.144.088-28, residente à Rua General 
Argolo, n®. 120, V ila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP,

LUIS CARLOS ROSAS nacionalidade brasileir^ maior, técnico em eletrônica, casado(a) em comunhão parcial de bens, 
portador(a) da cédula de identidade RG n“. 32.304.670-8, SSP/SP, CPF n®. 221.333.598-26, residente à Rua G ener^  
Argolo, tt°. 120, V ila Invemada, CEP 03350-110, São Paulo, SP e

ANDREIA REGINA ROSAS, brasileira, maior, téoúca m  informática, solteira, {mrtadoi(a) cédula de identidade RC 
n®. 32.304.669-1, SSP/SP, CPF n°. 299.414.558-80, residente à Rua General Argolo, n®. 120, V ila Invanada, CEP 03350- 
110, São Paulo, SP,

pelo presente instrumento, resolvem, de comum acordo, constituir uma sociedade limitada que se regerá pelas cláusulas e  
condições seguintes;

CLAUSÜLA 1 - NOME EM PRESARIAL

Rua General Argolo, 147 - CEP 033^-110 - VHa íRvenmda (próx. Shop. Anáfia Ftamo} - Sâo PàÜfo-áP
F o n e f íF a x  2 0 2 2 - 5 9 2 2  3 5 5 4 - 3 7 7 7  s i fe :  w w w .e M ib r lo c o n ta b i l .c o m .b r  -  e - m a Ü :  e M ib r m & M o l.c / ím .h r  -
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CLÁUSULA 2  -  NOME FANTASIA

A sociedade utilizará o uome Êmtasia: CARDON TEC

CLÁUSULA r - S E D E

A sociedade terá sua sede à Av. Álvaro Ramos, n®. 1695 , Água Rasa, CEP rf*. 03331-001, M unicípio de Paulo, SP, 
podendo estabelecer filiais em qualquer ponto do território nacional, a critério dos sócios, observadas as disposições legais 
vigentes.

CLÁUSULA 4 '-O B JE T O

A sociedade terá como objetivo social;
Fábrici^o de máquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos dedicados à automação industrial 
(unidades centrais para supervisão e controle, controladores lógicos programáveis-CLP, equipamentos de sistemas 
digitais de controle distribuido-SCD)
Serviços de conserto, manutenção, montagem e instalação de aparelhos e  equipamentos de sistemas e letro n ^ s e 
eletromecânicos
Serviço de instalação de equipamentos de informática e programas de computador

CLÁUSULA S“ -PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade é constituída por prazo indeterminado.

c P ''

CLÁUSULA 6‘ -C A PITA L SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), dividido em 200.000(duzentas m ü) quotas de valor nominal 
R$1,00 cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas;
CARLOS EDUARDO ROSAS 25% 60.000 QUOTAS DE R$1,00 R$50.000,00
SELMA ROSANA ROSAS 25% 60.0» QUOTAS DE R$1,0) R$50.000,00
LUIS CARLOS ROSAS 25% 60.000 QUOTAS DE F̂ I.OO R$ 50.000,0)
ANDREIA REGINA ROSAS 25% 60.000 QUOTAS DE FS11,00 R$50.000.00
TOTAL: 200.000 R$200.000,00

CLÁUSULA /-R E SPO N SA B IL ID A D E  DO S SÓ CIO S

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valer éte suas quotas, m as todos r^pondem  solidariamente pela 
int^ralização do capital sod al, nos termos do artigo 1.0S2 cb L ei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.
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CLÁUSULA SÍ-AIKÇIINISTRAÇÃO ^

A sociedade será administrada e gerida em conjunto oú^olâdlm ente pelos sócios: SELM A RCKSANA ROSAS, LUÍS 
CARLOS ROSAS, ANDREIA REGINA ROSAS com os poderes e atribuições de administradoi<es) a quem caberá 
representar ativa e passivamraite a s o c i^ d e , autorizado o uso do nome em pr^arial, p od ad o, para tanto, assinar 
isoladam ente todos os documentos que se fizeimn necessários, vedado, no entanto, em  atividades estranhas ao interesse 
social, ou assumir obrigações seja em &vor de qualquer dos quotistas ou de terceircK, bem  como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Ú nico - A  qirovação de sóci<» que le p r e se n ^  dois terços do cqrital social é  suficiente para nomear 
procuradores ou administrador e/ou administradores profissionais não integrantes do quadro social, para atribuições que 
lhe forem outorgadas por escrito, e somente para atender os interesses da sociedade.

CLÁUSULA 9*-REM UNERAÇÃO DOS SÓCIOS

É Facultado aos sócios determinar, mensalmente, uma retirada a título de pró-labore, lucros ou dividendos, cujo valor será 
livremente convencionado entre os sócios, de acordo com a capacidade financeira da sociedade e os resultados apurados 
pela mesma.

CLÁUSULA irf* -  LUCROS EJOV PREJUÍZOS

O exercício social será coincidente com o ano civil e, ao término deste em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inv^iiário, do balanço patrimonial e das 
demonstrações de resultados, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros e  perdas apmudos.

Parágrafo Prim eiro - N os quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
desi^arão novo administrador se assim julgarem necessário.

Parágrafo Segundo - A  sodedade ao interesse de sócios representando a mmoria do Capital Social poderá levantar 
balanços intennediários em qualquer data do exerddo social e em razão dos resultados aparados efetuar a distribuição de 
lucros, dividendos e/ou de juros sobre o Capital Social, bem como antecipar distribuição de lucros.

CLÁUSULA U * -  DISPENSA DE ASSEM BLÉIAS

Esta âiqnesa ^  desobrigada da realização de reun^o e  assonbléía em qualquer das situações previstas na legislação 
d vil, as quais s« ã o  substituídas por deUberação repr^enmtiva do primeira numero inteiro superior à metade do caphal 
social (art. 70 LC 123/06). A  sociedade adota os procedimentos de dispensa de publicações de editais.

CLÁUSULA 12* - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda.
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C L Á U S U L A  I S ^ - D I S S O L W Ç Ã O D A S O C I E D A ] ^ ^

N o  ca so  d e  M e c im e n to , in a b il i t a ^  o u  qpudquer ou tro  im p eça  iim  d o s  s ó c io s  d e  co n tin u a r  n a  s o c ie d ^ ^ ^

con tin u ará su a s a tiv id a d es c o m  o s  h e r d e ir o s, su ce sso re s e  o  in c a p a z . N 3 o  se n d o  p o s s ív e l o u  in e x is tin d o  in te r ^ s e  d fê te s  o u  

d o (s) só c io (s )  r em a n esc e n te (s), o  v a lo r  d e  se u s h a v eres se r á  iq)urado e  liq u id a d o  c o m  b a s e  n a  situ a çã o  p a tr im o n ia l da  

so c ied a d e , à  d ata  d a  r eso lu ç ã o , v e r ific a d a  em  b a la n ço  e sp ec ia lm en te  lev a n ta d o .

P a r á g r a fo  Ú n ic o  -  O  m esm o  p ro ced im en to  será  a d otad o  em  o u tro s c a so s  em  q u e  a  so c ie d a d e  s e  r e so lv a  em  re la çã o  a  se u  

só c io .

C L Á U S U L A  14® -  D E C L A R A Ç Ã O  D E  D E S IM P E D IM E N T O

0 ( s )  a d m in istia d o re(s) d ec la ra (m ), so b  a s p en a s d a  le i, d e  q u e n ão  e stá (ã o ) im p ed id o s d e  e x e r c e t(e m ) a  a d m in istração  d a  
so c ied a d e , p or le i e sp e c ia l, o u  em  v irtu d e d e  co n d en a çã o  crim in a l, o u  p o r se  en co n tra r(em ) so b  o s  e fe ito s  d e la , a  p en a  q u e  
v e d e , a in d a  q u e tem p orariam en te, o  a c e sso  a  ca rg o s p ú b lico s; o u  p o r crim e M im en ta r , d e  p rev a rica çã o , p e ita  o u  su b o rn o , 
co n cu ssã o , p ecu la to , o u  con tra  a e co n o m ia  p op u lar, con tra  o  s iste m a  fin a n ce iro  n a c io n a l, con tra  n orm as d e  d e fe sa  d a  
co n co rrên cia , con tra  a s  r e la ç õ e s  d e  co n su m o , fé  p ú b lica , o u  a  p rop ried ad e, (art. 1 .0 1 1 , § 1 ° ,C C ^ 0 0 2 ) .

C L Á U S U L A  15® L C 1 2 3 /0 6  -  L E I  G E R A L  D A S  M IC R O E M P R E S A S

A  so c ied a d e  a ten d e o s  r e q u isito s n e c e ssá r io s  e  en co n tra -se  am parada p o r  tod < » o s  c a p ítu lo s e sta tu tá iio s  d a  L e i 

C om p lem en tar 1 2 3 /0 6

C L Á U S U L A  1 ^  -F O R O

F ica  p e la s p a rtes, e le ito  o  F óru m  d a  C id ad e d e  S ã o  P a u lo  -  C entro -  p ara serem  r e so lv id a s  à s  d ú v i ^  q u e  s e  orígm arem  

d o  p resen te  con tra to  d e  so c ied a d e  em p resa ria l, co m  e x p r essa  ren ú n cia  a  q u a lq u er o u tro , p o r  m a is p r iv ile ^ a d a  q u e  se ja  o u  

venha a  ser , sen d o  q u e o s  c a so s  o m isso s  serã o  reg id o s p e la  L e i 1 0 .4 0 6  d e  1 0  d e  ja n e ir o  d e  2 0 0 2  e  d em a is l^ s la ç õ e s  

a p licá v e is.

(d \m s) testem u n h as.

E , p o r a ssim  s e  ach m em  ju s to s  e  co n tra ta d o s, a ssin a m  o  p r e se n te , m  tr ê s  v ia s , ju n ta m en te  c o m  2

São Paulo, 14 de dezembro de 2011

COV.0
iP.VOt'

CARLOS EDUARDO ROSAS
Sócio

Jttxo f i ij&X3k£>
LÜIS CARLOS ^
Sócio admini ador

FRANCISCÔWl^ÇA FERNANDA 
Testemunha RG S^SP 17.^7.3634

SIÍtMAROSAÍNA ROSAS /
S ócia  a d m in is tra d o ra

ANDREIA REGINA ROSAS
Sócia administradora

____ j n .
M /«rfA R lTA REGINA PIGNATÂ VIANNA 
Testemunha RG SSPIS> 12.259.832-fi

Rua General Argoio, 147 - CEP 03360-110 • Vila Invemada (próx. Shop. Análla Franco) • São Paulo • SP
F o H s fF w c 2 9 2 2 - 5 0 2 2  3 5 5 4 - 3 7 7 7  s i t e :  n 'W > w .e l s f í b r ío c o n r a b i l .c ( m .b r - e - m a i l :  e k i l i b r i o ( ^ u i l . c o m . t » ‘ —
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C A R D O N T E C

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. EPP^ fcŜ

A v. Á lvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br { j

61.093.019/0001-14

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante:
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecânicos Ltda. EPP.

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 
8.666, de 21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto n.4.358, de 05.09.2002, que nâo emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (Lei n® 9.854/99);

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.( )

A Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda. EPP.não 
possuí maiores de 14 anos aprendizes.

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.

L uís C a rlo s  R osas
CPF 221.333.598-26

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ^  (í 4

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL '

CERTIDÃO 6002673 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de Sâo Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
06/11/2014, verificou NADA CONSTAR como réii/fequerido/interessado em nome de; *****************

■ S ...

*****************
CARDON TEC INDUSTRIA E C0MER|Ç;0 bÉ  EQUiPÃMENTOS ELET^OMECANICOS LTDA EPP,
CNPJ; 61.093.019/0001-14, conforiTiéjhdicâçâqÇ^^  ̂ de certidão.*

y í / ^ C í - r . v í T ' ' * .♦ ■*■ ••-•• •••. ■••••
V̂ ‘ --v--

De acordo .cqnliO item'47.3,'do Capítulo VIJ' ̂  Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça dó Estad9‘de|Sãq̂  ̂ sõj térn validade ho seu original, ressalvado o
teor do Artigo 32, ,'da L‘êi 8666/93K(Lei dê . Licitações),- è ’ mediánteóaí assinatura digitalizada do 
responsável pelo expedierite dá^DíretóriaíT  ̂ de $èWiÇa

Esta certidão não,a|3Óntá .̂ordinariamente,'OS procèssos em .que a pessoa, cujo nome
foi pesquisado, figura como a u t o r ( a ) . , ^ - \  "

Esta certidâf íapobtâ OS'feitos com sitüaçâóíém; andameríto a de Julho de 1984
incluindo os com distribúição.ántèriof'á'éstá’'dáta já.câdastradds.ríó sistema. /

J ; v  :S }^ - V:.>L'Wvt-'vP'í^"

novembro de 2014.

•O

Odilon Luís de Oliveira 
Supervisor de Serviço - SPI 3 21

PEDIDO N*:
1227434
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ESTA D O  D E A LA G O A S
C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  A LA G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL- CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106- Fax: (82)3315-3085

0 ^

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

INTERESSADO: CARDON TEC IND. COM. EQUIP. ELETROM. LTDA.

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a empresa 

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÃNICOS LTDA., estabelecida à Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rosa -  

São Paulo - SP, com inscrição no CNPJ/MF n° 61.093.019/0001.14, não possui 

pendências com a CASAL (Unidades de Negócio do Interior), com relação à reposição 

de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo).

Esta declaração tem validade de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua 

assinatura.

Maceió, 10 de novembro de 2014.

Eng.° ANTC[NIO'0ERNANDO S. NASCIMENTO 
Superiritendente de Negócio do Interior

BS: Esta declaração só possui validade quando assinada pelo titular da Vice Presidência de Gestão de Serviços de Engenharia, ou 
da Superintendência Técnica, ou da Superintendência de Engenharia, ou da Vice Presidência de Gestão Operacional, ou da 
Superintendência de Negócios do Interior, ou da Superintendência de Negócios da Capital, da CASAL.

rsppi Awjvi7.r;
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^e9ic,rr’ .' f, jy p  ŷonèSfíSD^^n rneissn ss  oup snit ao s isq  o ib IooQ 

EOTl^ i-.r/iAqiUDS 3 0  0 !0 ;iÓ rJ0 D  3 AI51T8ÜÜ14í D3T h g g ?̂ a o  

-  eaoH iSligÀ - õP0f aomE>i o-̂bvIÀ '/A ó BbiosísdG ieo .AO TJ 8O D ii4Â 03 i^ O y iT 3 J3  

ÍU33O0 oõn t̂ í í‘000\G''0 í’90 í d *'n on oõ^^noenf rnoc» RB - oluô î oüS
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C A R D O N  T E C

INDÚSTRIA E COM ÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÃI^ A. EPP

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  SãoPaEBo -  SP 
Fone: (11) 2606.7499 -  Fax: (11) 3589.8936 -  cardontec@,cardontec.com.br

61.093.019/0001-14 y

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

D E C L A R A Ç Ã O  D E  Q U A L IF IC A Ç Ã O  T É C N IC A

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÃLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL.”

A empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos 
Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 61.093.0194)001-14 sediada no endereço Av. 
Álvaro Ramos, 1695, Água Rasa, SP, Capital, telefone/fax 11-3589-8936 e 11-3562-8936, 
por intermédio de seu representante legal Sr. Luis Carlos Rosas, portador da Carteira de 
identidade n°. 32.304.670-8 - SSP/SP e do CPF n° 221.333.598.26, declara, que em 
sendo vencedora da licitação, dispõe de pessoal técnico especializado para execução dos 
serviços ora licitados, e fica ciente que os profissionais indicados para fins de 
comprovação da capacitação técnica -  operacional deverão participar da obra ou serviços 
objeto da licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL.

São Paulo, 02 de Dezembro de 2014.
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C A R D O N  T EC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMEC

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  SP
Fone: (11) 3562.8936 -  (11)3589.8936 -  cardontec@carck»itec.C(»n.lv r

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇC  ̂ TÉCNtCCfô PROFISSIONAIS DE 
ENGENHARIA QUE A CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÀNICOS LTDA. AJUSTA COM O PROFISSIONAL CARLOS EDUARDO 
GOMES TAVARES PAES.

Por este iostrurnento particular a CARDON TEC IND. E COM. DE EQUtP. 
ELETROMECÀNICOS LTDA., com sede à Av. /Uvaro Ramos, n.® 1.695, Bairro Água 
Ra^ - São Paulo - SP, Inscrite no CNPJ sob o n.“ 61.093.019/0001-14, representada 
n t̂e ato por seu representente legai LUIS CARLOS ROSAS, brasileiro, casado, técnico 
em eletrônica, residente e domiciliado à Rua General Argoto, n.® 120 -  Vila Invernada - 
São Paulo -  SP -  CEP: 03350-110, Portsxlor da Côiula de Identidade RG n.° 32.304.670- 
8 SSP/SP e CPF n." 221.333.598-26, ctequi por diante de^nada CONTRATANTE e do 
outro lado CARLOS EDUARDO GOMES TAVARES PAES. brasiieiro. casado, 
engenheiro etetrid ,̂ r ĉtoite e domícilisKJo à Av. Luiz 120 -  Portai das Colinas
-  Guaratingu  ̂-  SP -  CEP: 12516-280. fxxtadcH- da Cédt  ̂ de Identidade RG n° 
7(».904 -  SSP/MG, CPF n“ 213.021.626-91, regfetiado no CREA-SP sob o n® 33088/D, 
^ ul por diante d̂ ignado CONTRATADO, fém justo e acordado oet̂ rar o preserrte 
Contrato de Prestado de Serviço, sob as Cláusulas, termos e conexões a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

a O CORTRATADO se a (He^ para a C(MI1RATMÍTE os seus servi^
profissionais em hxk> qu» do: respiro à engenharia etetiridsta -  modalidade el^ca e 
detiênica, ccmftxmf» srtritMiiçõ̂  leges ctefinidas p^ Sistema CONFEA/CREAS.

CLÁI^AA SE<̂ J»n3A - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

a 0 CONTRATMK) se obriga a prestar serviços a que alude a Cláusula anterior, de 
acx>rdo com escx>po, critério técanic» estabeleádo pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCeRA - DO LOCAL DOS SERVIÇOS

B O CONTRATADO prestará os serviços pro^onais, a que se lefiefe a Ctóusuta 
primara, em ^  meritório ôu local &m qi^ de acordo com a natureza dc» ŝ n̂ ic», 
Ibr mais adequado ou necessário à presteição d^ mesmos serviços, de acordo com 
horário t?ré-foaido e em der̂ ndênda com a CCWTBJAT T̂E.

I a  t a b e l iAo  d e  n o t a s

X . * p****»'» coix« woor*fimPARÁfiRA iprtMfitack), ^ dou ft
o  a i L o  o i  A u r i i m e j B A M
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Joio Henrique Cesar Ranx>s - tscrevonte 

■ i Gunlla Corrêlft Brito ~ Escrevente 
r~*~l Maria Andreza de Frettas - Escrevente
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C A R D O N  T EC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂnIç O S U ^

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  Sâo Paulo -  SP  
1)3562.8936 -> (11)35^.8936 -  caid(»ib3C@cardontec.a»n.ÍM'

No ca^ de viagem para execução de serv̂ os fora da ddade de São Paulo a 
CONTRATANTE arcará com todas as dê >esas efetuadas com hosî agem, 
aHmerrtê ãoe tresî cxte doCON17̂ T/ü30̂

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Pda prestação dos ser\̂ os profis^x^ a que sdiKte a Cláusula Primdra, o 
CONTRATADO forá a^^urado tss t̂ frorárie» à base de RS 1.CK)0,00 (Um mtt rrais) 
mensais, pelos serviços prestados.

■  PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os Ixxioráríos ^ão pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, mediante
apresentação de recibo, ox^ndo sarviçc» jxestack̂  atò  o  dia 10 (dez) de cada 
mês ŝ uinte ao  babalhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A orxitríbujção {xe\râienc»ifffo, o impc^ scrixe serviços e o imposto de renda na fonte, 
que v^em a irK^bsdxe iKxicxários dmmfos ao  C0NTRAT>U)O, pdos serviçc» a que 
aluede a Cláusula Primeira, ^rão efê Ltados em conformidade com as respectivas 
legislações.

CLÁUSULA QUINTA > PERÍODO DE TRABALHO

* O CONTRATADO piesforá ^us serviçc» à CC^Tf^T^ITE de ^ a 6* felfa, das 
08:00hàs11:00h.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

■  O CONIRATM^ se obfipi a a CCHITRATAHTE seivi^ a que alude a 
Cláusula Piimdra, a Gonteu- da data de a n̂atura d€^ Ccxrtrato por um prazo 
detenuínado de 4 (quatro) anos. sendo neo^árío que ao témmio deste, as fî rt̂  
formalizem formo de n̂ ásão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RISCÍSÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante notificação à 
parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que o mero exercido 
de tal faculdade implique em quaisquer ônus.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
28“ TABELIAO d e  n o t a sRua Coafho Llaboa,233/23S - 810 Paulo/SP 

AUTí WTICAÇAO: Airtantíco i  proM/rta cópia rapfOflfAflca 
C0P-i88StSaHyyigaBtH=MaHIIIWWB̂  ̂ M.

vAliî II^^Ií cpiimriiaynHuniMictDADi

I ’ t-.A- -.to .-...A. AO A-o- i-.Tjoa üc A;núJo • Substituto 
I I Mascoio Vaiero Ptnboíro - Substttutú CZ3 Joio Hanrlque César Ramos - Escrevente 
I----- 1 Camila Corrêla Brito • Escreveutjí
I I MrtÍA AnHr^VA Ca**Haá _

1 7 2 4 1 0 3
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C A R D O N  T EC
indústria E co m ér cio  d e  eq u ipam en to s  ELETROMECÂNíd

Av, Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fone: (11) 3562.8936 -  (11)3589.8936 -  caniontec@cardontec.com.br

A  CONTRATANTE sem qualquer &wis para o CONTRATADO todo material,
informações e dados disponíveis n e c e ^ ^ k ^  à e^^aição dos s@\^ços. Obriga-se o 
CONTRATADO a não divulgar, mesmo q̂ xhs de findo ou rescindido o presente 
Contrato, quaisquer dados, relatórios, e n trm ^ ^  ou fornecer inlbrm açõ^ relacionadas 
com 0 objeto do Contrato, salvo mediante prévia e  expressa autorizado da 
CONTRATANTE.

Não hterarquia enfre as p a it^  VmcAiaáB a  esie Confrafo, bem como não há 
vínculo de e r r p r ^ .

CLÁUSULA NONA -D O FO R O

■ As partes contratantes elegem o Foro de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes do presente Contrato, renunciando a qualquer outro a 
que tenham direito.

Assim, por estarem justos e contratados, a CONTRATANTE e o CONTRATADO, 
assinam o presente instrumento particular em 03 (três) vias de igual teor.

São Pauto, 04 de outebro de 2.013.

CONTRATANTE: . s â i it i iu X jQ íij a z L - Ê a a a íi
T B C  m ú . com. S & S P . B.EIROmECAt<BCOS LTOA. 

LUÍS CARLOS ROSAS 
SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTRATADO:

CTO3

CARLOS EDUARDO GOMES TAVARES PAES 
ENGENHEIRO ELETRICISTA

TESTEMUNHAS: lARTA REC
R 5.1J

FRANCisd

I Oficial de Registro CMI das 33.* Subdistrito Alto da
)C 3 .3 8 7 8 y d ^0 3 1 6 £ ;

eço,/por 
dDcamioAoi Tili
S>ía«tó « 4«Et Tf

LEB SÃVSltW 
Total M V5Í)

^■ Jbiete V e r ^ l^  M a rqu es

kPIGNATAVIANNA
>59.832-5

\NÇA FERNANDESf
•>7.363-4

1 7 2 4 5 0 3

mailto:caniontec@cardontec.com.br


OGcilI de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Juridica da CapiUI • CNPJ: 4$.5<5J14/0001-70 

Rua Benjamin Constant, 152 • Centro - CEP. 010054)00 - Sio Paulo/SP 
Emoi. R$ 367,35 Protocolado e pnenotado sob o n. 1.724.503 em
Estado R$104,41 17/10/2013 e registrado, hoje, em microfilme
ipesp R$ 77,34 sob 0 n. 1.724303, an  títulos e documentos.
R. CM R$ 19,34 são Paulo, 17 de oututxo de 2013
T. Jusdça R$ 19,34

Total R$587,78
Selos e taxas 
Reoolhidos 

p/verba
Radisiau Lamotta - Oficial 

Valmir Inácio dos Santos - Escrevente Autorizado

1 7 2 4 1 0 5
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«RMÇO PteUCO FEIffiRAL 
OOieaSJIOReGIOIIMLIKBIGEIlHARIAEAOKmOMiA 

DO ESTADO re  SAO PAULO - CREAO»

C S aiS m O D B lt^S S T S & P R O F m S IO Ê iA LE Q U IT A Ç & O  

Número da Certidão: C l - 756368/2013 Válida até: 31/12/2013

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devickis fins que, fazendo 
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 
encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 
conforme dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o e^beleddo no artigo 58 da referida Lei, 

que o in ternado não se ^Kxmtra em dâiito com o C3IEA-SP.

Nome: CA!U-OS EDUARDO GOMES TAVARES PAES

C.P.F.; 213.021.626-91
Endereço: Avenida LUIZ CAPPIO, 120 

PORTAL DAS COQNAS 
12516-280 - GUARATINGUETÁ - SP

Número de registro no CREA-SP: 5060381028 
toPwiffiss iiw i^  1406272264

Expedido em: 17/10/1994

E tE IR iO S T A

fSss artigos e 09 Res^uc^ 21S, de 25 dte JudlK} de 1973, do CONFEA.

ANtODAOe:

ANUIDADES
ANUIDADES
ANUIDADES
ANUIDADES
ANUIDADES

2009 PARCBA ÚNICA
2010 PARCELA ÚNICA
2Ú11 PARCELA ÚNICA
2012 PARCELA 1/5
2012 PARCELA 2/5
2012 PARCELA 3/5
2012 PARCELA 4/5
2012 PARCELA 5/5
2013  PARCELA ÚNICA

NR. REC.4919-imi84II4 
NR. REC.4922-137314-1-7

m . REC.^f»dS5«»-2-1 
NR. REC.4919-177593-2-9 
NR. REC.4919-203485-2-0 
NR. REC.4919-276430-2-1 
NR REC.4919-304927‘2-1 
NR. REC.4919-258303-3-9

quitada em 
qviUidaem 
quhadaesn 
quitada «m 
quitada em 
quitada em 
quiUtdama

30404/2010
31/01/2011
W 0 ^1 2
3m4/2012
29/05/2012
29AEÍ/2012
31/07/^2
O3m/2013

Esta. certidão não qu ita  nem inva iida  quaiquer débito  ou in fra ^ o  em nome do(a) 
p re s s io n a i, e perderá sua vaiidade caso ocorram  quaisquer atterações em  sm s  dados 
adima deso’itos.

1<te2





SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
CCmSELHO REG!ONAL DE eiGefHAf«A E AGRCmOMA 

DO ESTADO DE SAO PAULO

C ontsnsiaçã} d a  Garti!(i@o: d  -  7 5 5 3 6 9 /2 0 1 3  P ágina 2 /2

A deste doanm nío co n ^tíítse  em  ctfme pwvtsto no Código Penai Braî leiro,
ajeitando o(a) autor(a) à competente at^o penal e/m j processa» & kxt re^tectivo.

A  m t t B e a i c i d m d e  d e s t a  c e r t i d ã o  d e t m r á  s e r  v e r i f i c a d a  i t a  sflg.- v i Ê W w .c ta a s p M r a .b r  

C õ tO ffO  t t o  o a n t r o f e  d a  i x r t í d S o :  0 d 9 1 8 8 1 S - A c O * - 4 S a a - b t f l 7 - 0 7 5 t 3 » ^ 7 9 9 .

S í t a a ç S o  a t d a s t r a l  - e x t r a M a  m n  O 2 / O 9 / 2 0 Í 3 1 5 : 1 5 : ^ - C e r U M e m b i ^ t r e S í S ^  0 4 / 1 0 / 2 0 X 3 1 5 : 1 S ; 3 £ .

Entitída via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.orq.br. Hnk Atendimenta/Fate Com^co, ou 
ainda através da unidade UOP GUARATINGUETAf situada à Avenida: DOUTOR ARIBERTO PEREIRA 
DA CUNHA, 978, ,  PORTAL DAS COUNAS, GUARATINGUETÁ-SP, CEP: 12516-410, ou
procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 02 de setembro de 2013

Pá^’2d82

http://www.creasp.orq.br


v a ; ;
' ' ' V  .

íss ç .'r '" ! '*  %̂ \

‘ à C-■‘;;;



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lfil ni* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regkmal de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo

J L
Resolução rf* 1.025̂ 009 - Wexo I

Página

ART de Cargo ou

92221220131

' 1. Respsnsával Téeito '
CARLOS EDUARDO GOSSES TAVARES PAES
Tibdo Pn^issionst Engsnhelro Eletricista

. 2. Contratante

Contratante: CARDON TECIND E COM DE EQPTOS ELETROMECANiCOS LTDA EPP 
Endaraço: ALVARO RAMOS
CompinneMa;-OE1073AOFM-LADOhH>AR Babra: QUARTA Pi

CMatte: « o P au lo  Ul̂  SP
Tipo de Contratante: Paasoa^ iififca iied lnH B iiitrado

.  3. Vinculo Contratusl

UnMadeAdmMstraOya: Cardon Tec Ind e Com de Eqptos
Rua: ÁLVARO RAMOS

Comptemento: - DE 1073 AO BM  - LADO ÍMPAR

Cidade: São Paulo

Data da Inido: 04/10/2013

Previsão da Témilno: 03/10/2017
Tipo de Vinculo: Prestador de eer«i$o
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  P R O F IS S IO N A L  E  Q U IT A Ç A O  

N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : C l  - 8 3 1 9 7 2 / 2 0 1 4  V á lid a  a té : 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que 0 interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: CARLOS EDUARDO GOMES TAVARES PAES

C.P.F.: 213.021.626-91

Endereço: Avenida LUIZ CAPPIO, 120 
PORTAL DAS COLINAS 
12516-280 - GUARATINGUETÁ - SP

Número de registro no CREA-SP: 5060381028 

Registro Nacional do Profissional: 1406272264

Expedido em: 17/10/1994

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO ELETRICISTA

dos artigos 08 e 09 da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

A N U ID A D E :  2 0 0 9  PARCELA ÚNICA NR. R E C .4919-189184-0-4 q u ita d a  e m  02/02/2009

A N U ID A D E :  2 0 1 0  PARCELA ÚNICA NR. REC .4922-137314-1-7 q u ita d a  e m  30/04/2010

A N U ID A D E :  2 0 1 1  PARCELA ÚNICA NR. R E C .4919-075694-1-1 q u ita d a  e m  31/01/2011

A N U ID A D E :  2 0 1 2  PARCELA 1 / 5  NR. R E C .4919-055405-2-1 qu ita d a  e m  30/03/2012

A N U ID A D E :  2 0 1 2  PARCELA 2 / 5  NR. RE C .4919-177593-2-9 q u ita d a  e m  30/04/2012

A N U ID A D E :  2 0 1 2  PARCELA 3 / 5  NR. R E C .4919-203485-2-0 q u ita d a  e m  29/05/2012

A N U ID A D E :  2 0 1 2  PARCELA 4 / 5  NR. R E C .4919-276430-2-1 qu ita d a  e m  29/06/2012

A N U ID A D E : 2 0 1 2  PARCELA 5 / 5  NR. R E C .4919-304927-2-1 qu ita d a  e m  31/07/2012

A N U ID A D E : 2 0 1 3  PARCELA ÚNICA NR. R E C .4919-258303-3-9 qu ita d a  e m  03/06/2013

A N U ID A D E :  2 0 1 4  PARCELA ÚNICA NR. REC.4922-262564-4-5 qu ita d a  e m  20/01/2014

E s t a  c e r t i d ã o  n ã o  q u i t a  n e m  i n v a i i d a  q u a i q u e r  d é b i t o  o u  i n f r a ç ã o  e m  n o m e  d o ( a )  

p r o f i s s i o n a l ,  e  p e r d e r á  s u a  v a l i d a d e  c a s o  o c o r r a m  q u a i s q u e r  a l t e r a ç õ e s  e m  s e u s  d a d o s  

a c i m a  d e s c r i t o s .
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: Cl - 831972/2014 Página 2/2

A  fa ls ifica çã o  d e s te  do cu m en to  co n s titu í-se  em  c rim e  p re v is to  no  C ó d ig o  P e n a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a ) à co m pe ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é tico  re sp e c tiv o .

A  a u te n tic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  d e v e r á  s e r  v e r if ic a d a  n o  s i te ;  w w w .c r e a s o .o r a .b r  

C ódigo  d e  c o n tr o ie  d a  c e r tid ã o ;  4 b b 9 6 4 b a - d 2 8 c - 4 a b 7 -8 0 6 3 -2 2 a d l2 3 b d 4 d S .

S itu a ç ã o  c a d a s tr a i e x tr a íd a  e m  2 9 / 0 1 / 2 0 1 4  1 4 ;S 6 ;1 2  -  C ertid ã o  r e im p r e s s a  e m  2 9 / 0 1 / 2 0 1 4  1 4 ;S 9 ;1 0 .

E m itid a  v ia  S e r v iç o s  O n iin e .

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site  www. creaso.ora, br. lin k  Atendim ento/Faie Conosco, ou 
ainda através da unidade U O P  G U A R A T IN G U E T A , s itu a d a  à  A ven ida : DOUTOR AR IBERTO  PEREIRA  
DA CUNHA, 978, , PO RTAL D AS CO LINAS, GUARATINGUETÁ-SP, CEP: 12516-410 , ou
p ro cu re  a u n id ad e  de  a te n d im en to  m a is  p ró x im a .

SÃO PAULO, 29 de jane iro  de 2014

http://www.creaso.ora.br




SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  T É C N IC A  D E  P R O F IS S IO N A L  

N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : C l - 850087/2014

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins, que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s) atíva(s) 
pela(s) empresa(s) discriminada(s).

Nome; CARLOS EDUARDO GOMES TAVARES PAES

C.P.F: 213.021.626-91

Endereço: Avenida LUIZ CAPPIO, 120
PORTAL DAS COLINAS 
12516-280 - GUARATINGUETÁ - SP

Número de registro no CREA-SP: 5060381028 

Registro Nacionai do Profissional: 1406272264

Expedido em: 17/10/1994

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO ELETRICISTA

dos artigos 08 e 09 da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

EM PRESA(S):

Razão  So c ia l: C A R D O N  T E C IN D  E  CO M  D E  EQ U IPAM EN TO S E LET R O M EC A N IC O S  LTD A  EPP  

N úm ero de re g is tro  no  CREA-SP: 0876085 Exped ido  em : 18/06/2008 

D ata de In íc io  da R esponsab ilid ade  Técnica: 12/11/2013

Esta  ce rtid ão  não q u ita  nem  in va lid a  qua lque r déb ito  ou  in fra ção  em  nom e do(a) 

p ro fiss io n a l, e  pe rde rá  sua  va lid ade  caso  ocorram  qua isq ue r a lte ra çõ e s  em  seu s dados 

acim a descrito s.

A  fa ls ific a çã o  d e s te  do cu m en to  co n s titu í-se  em  c rim e  p re v is to  no  C ó d ig o  P e n a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a ) à  co m p e ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é tico  re sp e c tiv o .

Página: 1 de 2





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: Cl - 850087/2014 Página 2/2

A a u te n t íd d a d e  d e s ta  c e r tid ã o  d e v e r á  s e r  v e r if íc a d a  n o  s i te :  w w w .c r e a s o .o r a .b r  

C ód igo  d e  c o n tr td e  d a  c e r tid ã o :  8 e la 3 0 6 e - d c 3 a - 4 9 S l - b 9 9 a - 8 2 c l6 0 d e S S S c .

S itu a ç ã o  c a d a s tr a i e x tr a íd a  e m  1 7 / 0 2 / 2 0 1 4  2 0 :0 3 :4 0 .

E m itid a  v ia  S e r v iç o s  O n lin e .

Em  caso  de d ú v id a s , co n su lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 , ou  s ite  www. c re a sp .o ra .b r. Unk A te n d im e n to /F a le  
C onosco , ou  a in d a  a tra v é s  da  u n id a d e  UOP GUARATINGUETA, s itu a d a  à  A ven id a : DOUTOR  
ARIBERTO  PEREIRA  DA CUNHA, 978, , PORTAL D AS CO U N A S , GUARATINGUETÁ-SP, CEP: 
12516-410, ou p ro cu re  a  u n id a d e  de  a ten d im en to  m a is  p ró x im a .

S Ã O  PAU LO , 1 7  d e  fe v e re iro  de  2 0 1 4

http://www.creaso.ora.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  P R O F IS S IO N A L  E  Q U IT A Ç A O  

N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : C l - 999599/2014 V á lid a  a té : 31 /03/2015

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que 0 interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: LUIS CARLOS ROSAS

C.P.F.: 221.333.598-26

Endereço: Rua GENERAL ARGOLO, 120 
ALTO DA MOOCA 
03350-110 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5061086675 Expedido em: 10/11/2006

Títuio(s) e atribuição(ões):

TÉCNICO EM ELETRÔNICA

do artigo 04, do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, circunscritas ao 
âmbito da respectiva modalidade, com observância rigorosa do art.lO  do referido 
Decreto, que dispõe: "Nenhum profissional poderá desempenhar atividades alem 
daquelas que lhe competem pelas características de seu currículo escolar, 
considerados, em cada caso, os conteúdos das disciplinas que contribuem para sua 
formacao profissional"

A N U ID A D E :  2 0 1 0  

A N U ID A D E :  2 0 1 1  

A N U ID A D E :  2 0 1 2  

A N U ID A D E :  2 0 1 3  

A N U ID A D E :  2 0 1 4

PARCELA UNICA  

PARCELA ÚNICA  

PARCELA ÚNICA  

PARCELA ÚNICA  

PARCELA ÚNICA

NR. REC .4922-137313-8-7  

NR. REC .4920-013024-1-5  

NR. RE C .4920-012367-2-2  

NR. REC .4920-010807-3-0  

NR. REC.4920-207559-4-2

qu ita d a  e m  30/04/2010  

qu ita d a  e m  31/01/2011  

qu ita d a  e m  30/03/2012  

qu ita d a  e m  31/01/2013  

qu ita d a  e m  27/01/2014

A  p r e s e n t e  c e r t i d ã o  t e m  v a l i d a d e  a t é  3 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 5 ,  p r a z o  l i m i t e  p a r a  o  
p r o f i s s i o n a l  q u i t a r  a  a n u i d a d e  d o  e x e r c í c i o  d e  2 0 1 5 .

E s t a  c e r t i d ã o  n ã o  q u i t a  n e m  i n v a l i d a  q u a l q u e r  d é b i t o  o u  i n f r a ç ã o  e m  n o m e  d o ( a )  

p r o f i s s i o n a l ,  e  p e r d e r á  s u a  v a l i d a d e  c a s o  o c o r r a m  q u a i s q u e r  a l t e r a ç õ e s  e m  s e u s  d a d o .  

a c i m a  d e s c r i t o s .
Página; 1 de 2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: Cl - 999599/2014 Página 2/2

A  fa ls ific a çã o  d e s te  do cu m en to  c o n s titu í-s e  em  c rim e  p re v is to  no  C ó d ig o  P e n a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a ) à  co m pe ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é tico  re sp e c tivo .

A a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r tid ã o  d e v e r á  s e r  v e r if ic a d a  n o  s i te :  w w w .c re a sD .o ra .b r  

C ódigo  d e  c o n tr o ie  d a  ce r tid ã o :  3 f2 6 2 6 8 9 -d b d b -4 8 1 8 -8 7 1 7 -8 b a 2 d b 2 1 6 3 7 0 .

S itu a ç ã o  c a d a s tra i e x tr a íd a  e m  0 7 / 1 1 / 2 0 1 4  1 0 :4 8 :5 8 .

E m itid a  v ia  S e r v iç o s  O n iine .

E m  c a so  d e  d ú v id a s , c o n s u lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 ,  o u  s i te  w w w . c re a so . o ra , br. lin k  A te n d im e n to /F a le  C o n o sco , o u  
a in d a  a tr a v é s  d a  u n id a d e  U G I  L E S T E , s i t u a d a  à  R u a :  F R A N C IS C O  M A R E N G O , SO O , T A T U A P E , S Ã O  
P A U L O -S P , C E P : 0 3 3 1 3 - 0 0 0 ,  o u  p r o c u r e  a  u n i d a d e  d e  a t e n d i m e n t o  m a i s  p r ó x im a .

S Ã O  PAULO, 0 7  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 4

Página: 2 de 2

http://www.creasD.ora.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  T É C N IC A  A T IV A / IN A T IV A  D E  P R O F IS S IO N A L

N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : C l - 999605/2014

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins, que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966. 

CER TinCAM O S, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s) ativa(s) 

/ínativa(s) pela(s) empresa(s) a seguir discriminada(s).

Nome: LUIS CARLOS ROSAS

C.P.F: 221.333.598-26

Endereço: Rua GENERAL ARGOLO, 120
ALTO DA MOOCA 
03350-110 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5061086675 Expedido em: 10/11/2006

Títuio(s) e atribuição(ões):
TÉCNICO EM ELETRÔNICA

do artigo 04, do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, circunscritas ao 
âmbito da respectiva modalidade, com observância rigorosa do art.lO  do referido 
Decreto, que dispõe: "Nenhum profissional poderá desempenhar atividades alem 
daquelas que lhe competem pelas características de seu curriculo escolar, considerados, 
em cada caso, os conteúdos das disciplinas que contribuem para sua formacao 
profissional"

E M P R E S A (S ):

R a z ã o  S o c i a l :  C A R D O N  T E C IN D  E  CO M  D E  EQ U IPA M EN TO S E LET R O M EC A N IC O S  LTDA EPP

N ú m e r o  d e  r e g i s t r o  n o  C R E A -S P :  0 8 7 6 0 8 5  E x p e d i d o  e m :  1 8 /0 6 /2 0 0 8

D a t a  d e  I n í c i o  d a  R e s p o n s a b i l i d a d e  T é c n ic a :  18/06/2008

D a t a  d e  T é r m i n o  d a  R e s p o n s a b i l i d a d e  T é c n ic a :  em vigor na presente data

E s t a  c e r t i d ã o  n ã o  q u i t a  n e m  i n v a l i d a  q u a l q u e r  d é b i t o  o u  i n f r a ç ã o  e m  n o m e  d o ( a )

Página: 1 de 2





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão; Cl - 999605/2014 Página 2/2

p ro fiss io n a l, e  p e rde rá  sua  va lid ade  caso  ocorram  q ua isq u e r a lte ra çõ e s  em  se u s dados 

acim a descrito s.

A  fa ls if ic a çã o  d e s te  do cu m en to  co n s titu í-s e  em  c rim e  p re v is to  no  C ó d ig o  P e n a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a ) à  co m p e ten te  a ção  p e n a l e /o u  p ro ce sso  é tico  re sp e c tiv o .

A  a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  d e v e r á  s e r  v e r if íc a d a  n o  s i t e :  w w w .c r e a s o .o r a .b r  

C ó d ig o  d e  c o n tr o ie  d a  c e r tid ã o :  c e d 6 a 8 9 d -S 3 e d -4 8 3 S -8 c 0 b -8 8 3 4 c S 4 0 6 9 8 f .

S i tu a ç ã o  c a d a s tr a l e x tr a íd a  e m  0 7 / 1 1 / 2 0 1 4  1 0 :5 1 :3 3 .

E m itid a  v ia  S e r v iç o s  O n lin e .

Em  ca so  d e  d ú v id a s , co n su lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 , ou  s ite  www . c re asp . o ra , b r. lin k  A te n d im e n to /F a le  
C o no sco , ou  am da a tra v é s  da  u n id a d e  U G I LESTE, s itu a d a  à  Rua: FRAN CISCO  MARENGO, SOO, 
TATUAPE, SÃO  PAULO -SP, CEP: 03313-000 , o u  p ro cu re  a  u n id a d e  de  a ten d im en to  m a is  
p ró x im a .

SÃO PAU LO , 0 7  de no vem b ro  de 2 0 1 4
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■  C R E  A - S P
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia do Estado de São Paulo

F,s J l :

CERTIDÃO DE
V á lid a  som enti

C E R T I D Ã O  N ° :

TÉCNICO - CAT ( 7

d o  C R E A -S P

FoUia(s) n°: 1 de 1

e 9 2 2 2 12 2 0 10 15 6 3 6 6 8Referente à(s) ART(s) 9 2 2 2 12 2 0 10 14 4 5 4 4 6 , 92221

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, de acordo com a Resolução 10 2 5 /0 9  do C O N F E A , que consta 
em nossos arquivos o registro de Acervo Técnico do profissional abaixo mencionado;

Profissional
Tüulo(s)
'^ R E A S P N ”

Atribuições
Atividade(s) Téc- 
nica(s) Realizada(s)

Quantificação

C A R L O S  E D U A R D O  G O M E S  T A V A R E S  P A E S

Engenheiro Eletricista 

50 6 0 38 10 28

dos artigo 08 e 09 da Resolução 2 18 /7 3 , do Confea.

Responsável técnico por manutenção na área da Engenharia Elétrica - Manutenção 
eletrica, eletrônica de painéis, instrumentação (medidores de vazão, pressão, inversor 
de frequência, analisadores de compostos quimicos) sistem as de com unicação de 
dados via G P R S , via Radio, via LP, programação de C L P s  e sistem a supervisorio, 
sistem a de proteção de painéis.

Especificadas conforme atestado anexo, limitadas a s  atribuições acim a.

Local da obralserviço Diversos

Cidade
Valor

Período
mtrataníe

Contratada
CREASPN̂ ’

Estado S PGuarulhos

R $  12 6 .9 3 6 ,0 0 -fe v /0 7  
R $  23.064,00 -  aditivo

12 /0 3 /0 7  a 10 /07/08

Serviço Autonomo de Água e Esgoto - Guarulhos

Cardon T e c Ind. e Com . De Eqptos Eletromecanicos Ltda E P P

0876085

CERTIFICAMOS, finaimente, que fáz(em) parte integrante da presente Certidão o(s) documento(s) 
emitido(s) pela contratante ou órgão público, a quem cabe a  responsabilidade pela exatidão e 
veracidade do que nele(s) consta(m).

São Paulo,

C o n fe r id o :  C o r r a l
oft* t a b e l iAo de n o ta s

RU.̂ CO«lhO U.bo.,233/as8 . «IO 
1 AUTtKnCAÇAO; Airtititteo i m m »"'

quinta-f^fá, 24

ENG.ELETR.ELI

inho de 2 0 10

NATO BECKER

v/ÕjoÒ COW O »Í1.0 01 AUTif^CIDAP^

imruH r AN 1 b: A presente certioae
tKb é toda a eXperiênciá aèquirida ao longo da vida

cabendo qualquer limitação temporal à sua validade

<
U
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O i l  A R U I . H 0 8 - S P

ATESTADO TECNICiOs
28* T A B E U A O  OE n o t a s

C e * l h o  L U b o a , 2 33 / 23 8  • 8 1 o  P s u lo / S P  
_  ICAÇAO: Ai/tanHco • Dfaxwrtê cAnla 
eonfonna obc 

VAUOO MMa'

S. PAULO
CZ3 S«ote
‘ < /VcAjoo k/\Ki/ingo» oe A; wUO * Subsmuto
C 3 3  M àrtW i V u e t. P inháfe  i  S u b l f e b
c=3 loto Mwntoc > âa/e»ente
C 3  etito >
|— 3 M a rti A H a it to  M

A testam o s, p a r a  fins d e  a c e r v o  t é c n ic o , q u e  a  e m p re s a  C a r d o n t e c  Indústria e  C o m é r c io  
d ê  E q u ip a m e n to s  E le tro m e c â n ic o s  Ltd a., re g istra d a  n o  C N P J  s o b  
e x e c u to u , a  inteiro c o n te n to , n o  â m b ito  d a  C a r t a  C o n tra to  n ° 0 2 5 / 0 /  c ie  e  1®
Terrno d e  P ro rro g a ç ã o  d o  P ro cesso  Adm inistrativo n® 0 0 4 /0 7  q u e  lh e  d é u  o rig em , os 
serviços c o m  a s  c a r a c te r is t ic a s  d iscrim in a d a s a  seguir.

a: & ,

o  X -Álu (j
t-cuo;

P e río d o :

lO  C o n t r a t o

p n t r a t a ç õ o  d e  E m p re sa  p a r a  E x e c u ç ã o  d e  M a n u t e n ç ã o  P reven tiva  
C o rre tiv a  d o  S istem a d e  M o n ito ra m e n to  d a  A u t o m a ç ã o , Telem etria  
é le c o m ò n d o  d a s  U n id a d e s  O p e r a c io n a is  d o  SA A E,

o n fr a t a ç õ o  d e  E m p resa  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  “M a n u t e n ç ã o  

P re v e n tiv a  e  C o rre tiv a  d o  S is te m a  d e  A u t o m a ç ã o ,  T e l e m e t r ia  e  

T e l e c o m a n d o  d a s  U n id a d e s  O p e r a c i o n a i s ”  v is a n d o  a  c o n tin u id a d e  d o  
trá fe g o  d e  d a d o s  e  c o m a n d o s  e n tre  o  S istem a Supervisório, in sta la d o  
n o  C e n tro  d e  C o n tro le  d e  O p e r a ç ã o  -  C C O  G o p o u v a  -  e  a s  U n id a d e s  
R e m o ta s  e s p a lh a d a s  p e lo  M u n icíp io .

in icia l -  R $  126 .9 36,0 0  (c e n to  e  v in te é  seis mil n o v e c e n to s  e  trinta e  seis 
reais); 1® Term o d e  P ro rro g a ç ã o  -  R $  23.064,00 (vinte e  três mil e  
se sse n ta  e  q u a tro  reais).

In icia l -  12 /0 3 /2 0 0 7  ò  1 1 /0 3 /2 0 0 8 ; 1® Term o  d e  P ro rro g a ç ã o  -  1 1  /0 3 /2 0 0 8  
à  10 /0 7 /2 0 0 8 .

ARACTERÍSTiCAS D O  S e R V IÇ O  PRESTADO

Prestação d e Serviço  d e Manutenção^ Preventiva e  Corretiva do Sistem a de Autom ação, 
Telemetria e  Telecom arKio d a s  Unidades Operacionais composto por Estaçõ es Elevatórias, 
Estaçõ es Pressurizadoras (“Boosters’̂ , Estaçõ es de Tratam ento d e Água, Reservatórios, Z o n a s  
de Medição e  Controle -  i ^ C  (unidades d e m edição de v a zã o  e  p ressão  v io la d a s  adutoras que  
abastecem  setores esteinques), etc.
O s  serviços englobam a  m anutenção dos seguintes itens;

a) elétrica e  eletrônica do s p a in a s, instrurrientação (medidores de vazão, pressão, 
ínversores de fieqúência, analisadores d e compostos quím icos, etc.);

b) nos sistem as d e  com unicação de dados entre a s  Unidades Rem otas e  o Controle 
Centrai de O peração, via ü r ^ a  Privada d e D ad o s (LP) da T e ie f^ ic a , via sistem a  
G P R S , via  Radio modem e  via cab o  R S 2 3 2  ou R S  485;

SAAE -  Serviço Autônom o d e  Á g u a  e  Esgoto d e  Guarulho: 
A ven id a  Tiradentes, 3200 -  CEP: 07196-000 -  Bom C/imo -  tel: 6468^000

Cód. 27.02.172
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d a  program ação do s Controiadofes Lógicos Program áveis e  do Sistem a Supervisórío/ 
instalado nos computadores Controte Central d e O p eração  (desenvolvido em Elipse  
S c a d a  e  Sistem a de com unicação O P C  d a  A T O S ); 

d) nos sistem as de proteção dos painéis e  d o s instrumentos contra transientes elétricos.

3 . A t i v i d a d e s  D e s e n v o l v i d a s  

3 . 1 .  E s c o p o  d o s  S e r v i ç o s

uj

'A} - Q
n  <r Ç ' % u.) <x o  •? 

O <
UJ UJ

Em  Síntese, o s  trabalhos realizados, consistiram no desenvolvimento d a s  seguintes atividades;

e) M anutenção Preventiva do Sistem a d e A u t o m ^ o ,  Teiemetria e  Telecom ando d as  
U nidades O peracionais e  Centro d e Controle;
M anutenção Corretiva do Sistem a d e Autom ação, Teiemetria e  Telecom ando das  
U nidades O peracionais e  Centro d e Controle; 

obertura do serviço d e m anutenção abrangendo todos o s equipam entos e  
positivos que estiveram integrados ao  Painel d e  Autom ação contendo um C L P ,  

ram ação do C L P  e  Supervisótio, com unicação de dados e  instrumentação, 
metros estes: Pressão, Nível, V azão , Válvula, G ra n d ezas elétricas, Status de 

namento de conjunto Moto-Bomba, Status de acionam ento d e C ab in e Primaria, 
íta de Fa se , Sobrecarga, Falta de Água, D ados do Inversor d e Frequência, D ados  

Atuador d a Válvula, Acionamento do conjunto Moto-Bomba, Acionamento da  
C ab in e Primaria. Variação do Inversor de Freqüência;
E q u ip a m e n to s  d e  S a n e a m e n to  co m o  C o n tro le  L ó g ic o  P ro g ra m á v e l, m ó d ulo s  
d ig ita is  e  a n a ló g ic o s ; m e d id o re s d e  v a z ã o  eletro m ag n ético s (Prim ário  e  
S e c u n d á r io ) d e  carre té is, m e d id o res d e  v a z ã o  e letro m ag n ético s d e  in se rçã o , 
m e d id o re s d e  v a z ã o  d e  turbinas, m e d id o re s d e  p r e s s ã o  m anom étrica, 
m e d id o re s d e  p re s s ã o  diferencial, m e d id o re s a n a lít ic o s  d e  á g u a  co m o  C lo ro  e  
Flú o r, M e d id o re s d e  n ível u ltra ssô n ico , m e d id o re s  d e  n ível por im ersão , 
m e d id o re s  d e  n ível por p re s s ã o  m an om étrica, a tu a d o re s  d e  válvula, 
p o sic io n a d o re s  d e  válvu la , in d ica d o re s  d igitais, protetores d e  surto ou  

^ tra n sie n te  a n a ló g ic o s  d e  4  a  2 0 m A , p rotetores d e  surto o u  tran sien te  d e  
a lim e n ta ç ã o  a lte rn a d a  ou continua, iso la d o re s  d e  s in a is  d e  4  a  20 m A , 
iso la d o re s  d e  c o m u n ic a ç ã o  serial, fontes d e  a lim e n ta çã o  industria), 
c a rre g a d o re s  d e  bateria, in v e rso re s  d e  fre q ü ê n d a , “n o -b re a k ’. M odem  d e  
d a d o s  p a d rã o  T e le b rá s , M odem  d e  d a d o s  p a d rã o  G P R S ,  rad io  m odem  d e  

Sandra Gomes (^esdadciésliha fre q ü ê n cia  d e  9 00 M h z, co m p u tad o r industrial;
Escrevente

i) Painel de Teiemetria;
28« t a b e l í A o  o E  N O T A B  j n ^ a l a ç ã o  o u  s u b s t i t u i ç ã o  d e  “ d i s p l a y s "  i n d i c a d o r e s ;

a la ç â o  ou  substitu ição  d e  IH M  (In te rfa c e  H o m e m  M a q u in a ); 
a la ç ã o  ou  substitu ição  d e  c a rtõ e s  no  CLP;
□ la ç â o  ou  substitu ição d o  CLP; 
g ra m a ç ã o  ou  re p ro g ra m a ç ã o  d o  CLP; 
g ra m a ç õ o  d o  CLP p a ra  d e d ig a m e n to  em erg en c ia l^

Ftu» C o a lh o  U « b o a , 2 3 3 / 3 3 $  • 9 » o  
AinttonCAÇÀO: Auttnilce ■ pr»»an1» r»pv#grlt4S 

«oit(«nn« orltlnil i mim tpntanttòo, do qu« íou _ 
V A U O O  lO M I lO f M D M  0  m o  D l  A V n iN T IR O l

fronu^í • fcscrevente

. Substftuti‘ê rr  c a s o  d e  fa lta  d e  á g u a  ou excesso d e  pressão d e

]  H d u tA  A » o : r j .

Cód. 27.02.172

SAAE -  Serviço Autônom o d e  Á g u a  e  Esgoto d e  Guarulhos 
A ven id a  Tiradentes, 3200 -  CEP: 07196-000 -  Bom  C lim a  -  fel: 646&-7000
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P ro g ra m a ç ã o  d o  CLP p a ra  c o n tro la r a  d o s a g e m  d e  produt' 
quím icos;
C o n fig u ra r o  sistem a d e  c o m u n ic a ç ã o  d o  CLP;
Testar e  corrig ir p ro b lem as  d e  c o m u n ic a ç ã o  d o  CLP;
V e rific a ç ã o  e  testes d e  to d o s  as fu n çõ e s  c o n fig u ra d a s  p a ra  a  
a p lic a ç ã o  e  ló g ic a  d o  CLP, necessárias p a ra  in te rfa c e  c o m  o  
Supervisório;
In s ta la ç ã o  ou substitu ição  d e  dispositivos, e q u ip a m e n to s  d e  
in s tru m e n ta ç ã o , c o m p o n e n te s  ou  c a b o s ;
O rg a n iz a ç ã o  d o  c a b e a m e n to  n o  in terio r d o  p a in e l;
In s ta la ç ã o  ou substitu ição  d e  p ro te to res  d e  surtos Ou transientes;
T ro ca d o  b a n c o  d e  b a terias  12V /  54A h;
M a n u te n ç ã o  n a  fo n te  d e  a lim e n ta ç ã o  e  n o  c a rre g a d o r  d e  baterias; 
In s ta la ç ã o , substitu ição  d e  in te rlig a ç õ e s  d o  p a in e l c o m  outros  
dispositivos ou  painéis  externos;
R e o rg a n iza ç ã o  in te rn a  d o  P ainel;

q:
9O ^  •x
Q <r ^

>  U i  C ü

UJ “  Q. oi- .JU ><
T. 1- VLt
i U  ^  ^  CL
V I  <■ f .  t í i

K  o  2: <  
a. a' O . C  -uj C.

Sandra Gomes de Sousa Inácio 
_______ Escrevente

28* t a b e u i A o  d e  n o t a s
Rua Coalho Uaboa,333/2»S • 8tO Paulo/SP 

1 AimENTICAçXO: AiRtntlca > praMiitt c4p<i npregrtflu 
eoirionna oUglnal a mim >pnMnt*4a, ii« qu< dou H.

( VAUIDO «oHaimi com o a»t.o oi AuriimciDAP»

putadóres Instalados no CC O
Testar e  c o n fig u ra r c o m u n ic a ç ã o  no  S istem a Supervisório e  nos CLP’s 
u tilizan d o  os “softw ares" e  “drivers” disponíveis e  necessários; 
M a n u te n ç ã o  dos “drivers" d e  c o m u n ic a ç ã o  c o m  o  so ftw are  utilizado; 
V e rific a r a  e x a tid ã o  d e  d a d o s  e  c o m a n d o s  tra fe g a d o s  e  corrig ir 
e v e n tu a is  desvios o u  erros;
R ea liza r m o d ific a ç õ e s  n o  S istem a Supervisório v isan d o  a  in c iu são  ou  
ex c lu s ã o  d e  novos d a d o s , c o m a n d o s  o u  u n id a d e  rem o tas;
R ea liza r m o d ific a ç õ e s  n o  S istem a Supervisório v isan d o  a  c o rre ta  
v is u a liza ç ã o  e  m a n ip u la ç ã o  dos d a d o s  e  c o m a n d o s  v ia  “on  line" ou  
históricos;
R e a liza r m o d ific a ç õ e s  n o  S istem a Supervisório g a ra n tin d o  s e g u ra n ç a  
o p e ra c io n a l, isto é , e v ita n d o  c o m a n d o s  a c id e n ta is  e  possib ilitando a  
id e n tific a ç ã o  v ia  históricos dos c o m a n d o s  x o p e ra d o r;
V is u a liza ç ã o  d as  g ra n d e za s  te le m e d id a s  (h id ráu licas  e  e lé tricas ) 

C om andos;
H istóricos;
T en d ên c ia ;
C o n tro le  E statís tico  d e  P rocesso;

^  T em p o  T o ta l d e  F u n c io n am en to  e  H orim etro ;
^  “S e t P o in ts”:

R e ló g io  d e  tem po real;
C a d as tro  d e  O co rrên c ias  d e  M an u ten çõ es;
N íve l e  con tro le d e  usuários;
Fotos;
R e la tó rio s .

d a  co loco u a  d isposição  no  S A A E  E q u ip am en to s , F em  
cn ica  com  v e íc u lo  c a p a z  d e  e x e c u ta r a s  m anutençõe;

Cód. 27.02.172

^AAE -  Serviço Autônomo de Agua e  Esgoto d e  Guaru/hos 
A ven id a  Jiradenfes, 3200 -  CEP: 07196-000 -  Bom  C lim a  -  tel: 6468-7000
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•  Eng® Eletricista C q ricé E d u ard o  G o m es  Tavares P aes -  CREA-SP 5060381028-
R esponsável T é c n ic o

•  T é c n ic o  é m  E lé trô n ica  Luis C arlo s  Rosqs -  CREA-SP 5061086675 /T D  - C o o rd e n a d o r  
G e ra l

•  T éc n ic o  e m  E le trô n ica  C arlo s E d u ard o  Rosas

• T é cn ica  ern Processam ento de D ados e  Informática Andreia Regina R o sa s

5 . EãütPE T é c n i c a  d o  SAAE
E n g en h e iro  S anitarista Jo ô o  R o b erto  R o c h a  M o raes . CREA/SP 634008,
resp o n sáve l té c n ic o  p e la  d ire ç ã o  g e ra l dos serviços:

E n g en h e iro  C ivil M a rc o s  Tsutom u T am ai, CREA/SP n® 0685027498 , c o -r^ p o n s â v e l 
té c n ic o  p e la  d ire ç ã o  g e ra l dos serviços:

E n g en h e iro  C ivil S érg io  B rag a, CREA/SP n® 0601426461 , resp o n sáve l p é lâ  d ire ç ã o  
dos serviços:

E n g en h e iro  C ivil A firânio d e  P a u la  Sobrinho, CREA/SP n® 0601743047  e  E n g en h eiro  
Civil M a ria  F e rn a n d a  C o rre ia  d e  O live ira , CREA/SP n® 5060231798  co n esp O n sável 
p e la  d ire ç ã o  dos serviços;

E n g en h e iro  Q u ím ico  H igino G o m es Júnior, CREA/SP n® 147 .227 /D , 
p e lo  supervisão  g e ra l dos serviços;

E n g en h e iro  E letricista Akira S h iom e, CREA/SP . n° 0601098506, 
re n c ia m e n to  dos serviços:

nhe iro  Civil F láviò  G e ra íd in e  Naressi, CREA/SP n® 06007c  
o  p e la  r ío o íi^ e n q ç ã o

E n g, S # g io  B rag a  
Departamento de Manutenção e 

Operaçõl 
CREA-0éjM ^|^7  

Rima no CartoitoílÍTl^s 
Av. Salgado Rlho. 468 -  C ^ t o  - clÈigrulhos

í»«es£NTe DOCUMENTO Ê Pa RIE 
NTEGRANTE DA CERTIDÃO OE AGEfiVO 
TÉCNICO EXPEDIDA 
TREA -SPS08N ;»S<

Râo PamoCj»i-̂  / Ç  /.jfTj

Sandra Apí-.-edds^níTS# SíTva 
N»«i»e «mlnísíráfí^. h i

E n g .J o õ

TdxiÜoiíTntou'
Eng. M a rc o s  Tsutom u T am ai 

Diretor Adjunto da Superíntendêncía 

CREA/SP n® 0685027498
Rtma no 3° Cartóno de Noias 

Rua Oswaldo Crui 40 - Centro - Guorulhos

Sandra Gomes de So.usa)n4 
Escreve/ííé

I „  T A B E L I A O  d e  N O T A â
R o ch a  M orads*^*^® ;'S2 ‘

idente j ví22n:,r.*J
1634008

Rtma no y  Cortorio de Noloi
Rua Oswaldo Cruz, 40 - Centro - Guorulhos

S. P A U L O

I £ —r I^Ol» morde nitSn*!»* - T«be)l*o -----
ia rs j O on tlíijo j ée Anuíto . Sub»títu1oCC3 Hâfcal» Valero ''"heíroVSuIwlnwú

H íofl^ue CAtAr RamoM - F r irr* iTn tr 
fey.#* • Escrevente

. SAAE -  Serviço Autônomo de Agua e Esgoto ■ Eeo-eventei
Avenida Tiradentes. 3200 -  CEP; 07I96-000 -  Bom C lh n a -te l:ò 4 õ if-/ iM 0  -

Cód. 27.02,172
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ADENDO DE ATESTADO TÉCNICO
0 i: A K ti l  H 0  5

O  presente A D E N D O  é ora levado a efeito, para especificar item do A T E S T A D O  

T É C N IC O  emitido a favor da empresa C A R D O N  T E C  INDÚSTRIA E  C O M É R C IO  DE  

E Q U IP A M E N T O S  E L E T R O M E C A N IC O S  LTD A, inscrita no C N P J  -  61.093.019/0001-14, 

sediada à Av. Álvaro Ram os, 1695 -  São Paulo / SP , no âmbito da Carta Contrato n° 

0025/07 e Term os de Aditivo do Processo Administrativo n® 004/07, que lhe deu origem.

2. C a ra cte rística s  do  S e rv iço  Prestado

“Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva do Sistema de 

Automação, Telemetria e Telecom ando das Unidades Operacional composto por 

Estações Elevatórias, Estações Pressurizadas ("Booster"), Estação de tratamento de 

Água, Reservatórios, Zonas de Medição e Controle - Z M C  (unidades de medição de 

vazão e pressão instaladas adutoras que abastecem setores estanques),etc.

Este A D E N D O  demonstra a quantidade, local e descrição de cada estação( “booster'’), 

reservatório e ZM C: .

" Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva do Sistema de 

Automação, Telemetria e Telecom ando das Unidades Operacional composto por;

* Estações P re ssu rizad a s ("Booster"):

Q uantidade: 25 Boosters

Loca l: Acorizal, Bambi, Cardoso I, Cardoso II, Cecap, Continental IV, 

Dinamarca, Jati, Maria Dirce, Mikail I, Mikail II, Mikail III, Natércia, Normandia II, 

Orlanda Bérgamo, Pimentas Sabesp, Primavera I, Primavera II, Sítio dos 

Morros I, Sítio dos Morros 11, Tamotsu Iwasse, Uirapuru, União I, UniãoJ^Pj/ila 

Any. ^

D escriçã o : Medição de pressão de sucção e -■ItíSiÃ Móhitqramefifò do

macro medidor de vazão; Controle de V R P  (Vélvpilaf^fáátòrà de pressão); 

Telecom ando da bomba do CC M ; Alarm es de Falta l^ sè“,"Falta i^gíiaT^Veitp, 

Válvula Aberta/Fechada; Seleção Manual/Automático e Sta^ s de Borfiba 

Liga/Desliga.

A v . T ir a d e n te s ,  3 2 0 0  - B o m  C lim a  - G u a r u lh o s  - SP - CEP 0 7 1 9 6 - 0 0 0
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ADENDO DE ATESTADO TÉCNICO

* E sta ç õ e s  E lev a tó ria s, E s ta ç ã o  de Tratam ento de Á g u a  e R e se rv a tó rio s: 

Q u a n tid ad e : 21 Estações

L o c a l: Angélica,, Bananal, Bonsucesso, Cabuçu, Centenário, Cidade Martins, 

Cizanéia, Continental, Cumbica, Fortaleza C R I, Fortaleza CR 2, Fortaleza CR3, 

Inocoop, Itaquaquecetuba, Lenise, Ponte Alta, RI, R2, São  João, Tanque  

Grande, Vila Barros.

D e sc riç ã o : Medição de nível e recalque; Monitoramento do macros medidores 

de vazão de entrada e saída; Controle da V R P  (Válvula redutora de pressão); 

Telecom ando das bombas do CC M ; Alarmes de Falta Fase, Falta Água, 

Defeito, Válvula Aberta/Fechada; Seleção Manual/Automático e Status de 

Bomba Liga/Desliga.

(3 U /V H U r  H 0  S

*ZM C (u n id a d e s de m e d ição  d e v a zã o  e p re ssã o  in sta la d a s  ad u to ras q ue  

a b a ste ce m  se to re s  e stan q u e s):

Q u a n tid ad e : 77 Z M C s

L o c a l: Adriana, Aeródromo, Álamo, Ana Cardoso Santana, Anel Viário, Aníbal 

Martins, Antonieta, Antônio Bardella, Antônio dos Santos, Araújo, Ásea, Atalaià 

do Norte, Beira Rio I, Beira Rio II, Buritizeiro / Grão Mogol, Cachoeira, Cedibra, 

Cesário Lange, Conceição das Pedras, Cônego Valadão, Cruz da Graça, Dona 

Antônia, Dona Tecla, Emílio Ribas Adução, Emílio Ribas Estacionamento, 

Estrada Municipal, Grão Mogol / Buritizeiro, Guapira, Guilherme Uno, Guinie, 

Haroldo Veloso, Icó, Indiaporã, Indubel, Itália, JK  - Terminal Pimentas, José  

Nilson Ferreti, Jurema, Juscelino Kubtscheck, Luzanira, Luzia Balzani, Mãe dos 

Homens, Manga, Mangaratiba, Manoel B. Medeiros, Marginal Dutra, Mato das 

Cobras, Miguel Ackel, Mineira, Morro Grande - Bambi, Morro Grande - 

Carmela, Munhoz, Muribeca, Muritiba, Pedro Álvares Cabral, Pedro Souza  

Lopes, Ponto Frio, Recreio São Jorge/Silvestre Pires, Renato Maia, Rio Real, 

Rosário, Sales, Salgado Filho, Salgados, Santa Edwiges, Santana do Ipanema,

São Bernardo, São Fidelis, São Mateus do Sul, Soldado ^tôri^içTvCá.^^^
o _____ ____ í .  Z - '____I . ____ u _  ____n ________í ______Sumaré, Teófilo Castanho, Timóteo Penteado, Torres 

Celestino, Witmorsun, Zimbardi.

\A/i1 soneto

D e sc riç ã o : Edição de recalque; Monitoramento do macro fhedidor deçVa^^q;\l4 
Status de Invasão e Alarme de Falta de Fase."

El

A v. T ir a d e n te s ,  3 2 0 0  - B o m  C lim a  - G u a r u lh o s  - SP - CEP OT^J-Oè-OOO
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A D E N D O  D E  A T E S T A D O  T É C N I C O

Este A D E N D O  integra o Atestado Técnico  referente a Execução de 

M anutenção Preventiva e Corretiva do Sistem a de Monitoramento da 

Autom ação, Telem etria e Telecom ando d as unidades operacionais do S A A E , 

para todos o s efeitos, ficam  m antidos os dem ais Term os do Atestado Técnico  

original.

D epartam ento de M an u ten ção  e 

O p e r a ç ã o ^ ir e t o r

G e re n cia  de M anutenção  Eletro  

M ftG ^ rA .ê  A u to m a çã o - G erente

Av. T ir a d e n te s ,  3 2 0 0  -  B om  Clim a - G u a r u lh o s  - SP - CEP 0 7 1 9 6

tSCi.T ^





■ C R E A - S P
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

m m m i P  e Agronomia do Estado de Sâo Paulo

C E R T ID Ã O  D E
Válida somente co

T É C N IC O  -  C A T
CREA-SP

I * . .

C E R T I D Ã O  N ° :

Referente à(s) ART(s) 9 2221220 0 8 0 70 24 0 6  e 9222

Folhais) n°: 1 de 2

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, de acordo com a R esolução n® 10 2 5/0 9  do C O N F E A , que consta 
em nossos arquivos o registro de Acervo Técnico do profissional abaixo m encionado:

Profissional
Titulo(s)
CREASPN<>
Atribuições
Atividade(s) Téc- 
nica(s) Realizada(s)

CARLOS EDUARDO GOMES TAVARES PAES
Engenheiro Eletricista 

50 6 0 38 10 28

dos artigo 08 e 09 da R esolução 2 18 /7 3 , do Confea.

R esponsável técnico por execução na área da Engenharia Elétrica - Program ação do 
sistem a de autom ação e telemetria no controlador lógico program avel C L P  
program ação do sistem a de com unicação de dados via G P R S -O P C  para transm issão  
e recepção de p aco tesG W C P  de dados por IP  program ação do sistem a de 
autom ação telem etria no Supervisorio S cad a desenvolvim ento de telas de supervisão  
no m esm o padrão existente no sistem a.

Quantificação Esp ecificad as conform e atestado anexo, lim itadas a s  atribuições acim a.

Local da obra/serviço Av. Tiradentes, 320 0

Cidade
Valor
Período
Contratante
Contratada
CREASPN”

Estado S PGuarulhos 

R $  7.9 50 ,0 0  - jul/08  

0 2/0 7/0 8  a  15 /0 7 /0 8

Serviço Autonomo de Água e Esgoto - Guarulhos

Cardon T e c Ind. e Com . De Eqptos Eletrom ecanicos Ltda E P P

0876085

**0 profissional declarou que houve a  participação de outro(s) profissional(is)’
Certificam os, ainda, que a  presente Certidão de Acervo Técn ico, foi em itida em conform idade com  a  
R esolução 3 17 /8 6 , do C O N F E A .

28* T A B E LIA O  d e  n o t a sRua Coalho Llaboa,233/2a« - Sle Paulo/SP 
aijtekTICAÇAO; AutaMIeo i c4pl«

eonfBima orlfInal t mim ipntMlMlo,' do qwt dou fi. 
VlkUOO OOMMta COM o OILO al AUTlimCtDAO»

IMPORTANTE: A p r e s e n te  e e r t id ã o  é  v a lid a  s o m e n te  
c o m o  a c e rv o  té c n ic o  d o  p ro f is s io n a l c e r tif ic a d o .

'Ori

O  A cérV o T é c n ic o  é  to d é  a  è x p é r iê n c la  a d q u ir id a  â o  lo n g o  d a  v id a  
d o  p ro f is s io n a l , c o m p a tív e l c o m  s u a s  a t r ib u iç õ e s  le g a is ,  n ã o  
c a b e n d o  q u a lq u e r  lim ita çã o  te m p o ra l  à  s u a  v a l id a d e

<
U





■ C R E A - S P
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

^ Agronomia do Estado de São Paulo

C E R T ID Ã O  D E  A C E R V O  T É C N IC O  ■ C A T
Válida somente com autenticação do CREA-SP

C E R T I D Ã O  N ° :

CERTIFICAMOS, finalm ente, que faz(em ) 
em itido(s) pela contratante ou órgão públj 
veracidade do que nele(s) consta(m )

C o n f e r i d o :  S ^ m r a  C o n a l

Folha(s) n°: 2 de 2

presente Certidão o(s) docum ento(s) 
responsabilidade peta exatidão e

quinta-feira, 24  d e  junho de 2 0 10

ENG.ELETKELEtRON.RENATO BECKER 
CREASP 0600562776

2** TA B E LIA O  d c  n o t a s
Rue C*«lhe Ltekee,233/23* - «9o PeulofSP 

AUTEímCAÇÃO: AuUrtEc» • c**!* r»|K*f'̂ 6*
COtTf#fTT>9 ertflfWe mffh 4o 9i>e *eu fé.

VAUPO *Ot>9̂»T« o ••iO Oi Al/Ti>mClPAP»

è5Wenrr«it«r**t*‘'-»r“í «̂ nt*5 L̂ tut* v.«t >•!« •!:;« . c.'ô rvente 
} Her1« Andrei» Ff•»«.>* • E êverte o  £J4/̂  C

-s  % 
% B
okSf
< o

- Od
<T3

kT í

IMPORTANTE: A p r e s e n te  c e r t id ã o  é  v a lid a  s o m e n te  
c o m o  a c e rv o  té c n ic o  d o  p ro f is s io n a l  c e r tif ic a d o .

O  A cerv o  T é c n ic o  é  to d a  a  e x p e r iê n c ia  a d q u ir id a  a o  lo n g o  d a  v id a  
d o  p ro f is s io n a l , c o m p a tív e l c o m  s u a s  a t r ib u iç õ e s  le g a is , n ã o  
c a b e n d o  q u a lq u e r  lim ita ç ã o  te m p o ra l  à  s u a  v a l id a d e

<





^ oramüa,,

■ U-0-Â.H U L H O « . S P

ATESTADO

\ 6 h
è *"'

?í> ‘

SAAEiH 13t
l  H 0 1 _

2&« T A B E LIÃ O  DE N O TASIho Ulabot,233/23S • Slo P«ulo/8P
!çAO: Autaníc#«prawmt

contoim* ortíltul :«j
V/lUDO SOMIim

S. PAULO 21

dD Ser Qto Rkmròo V̂'C Evândr» IflcAfdo .̂ r̂Sò* ^ ■ .̂ kú)o • SgOsUtuto r~~1 Miu-ce*o Vaier» PlnhaírjT- SutwW/o r—I ioáo Henri<|ue Cmat Rt/no» • Eictevente {—I Caniiit C«rr6iâ Sftto • £»<reyente f----> Mari* AndreiA de PteRaa - Escrevente

A t e s t a m o s / , f i n s  d e  a c e r v o  té c n ic o , q u e  a  e m p re sa  C a rd o n te c  Indústria e  C o m é rc io  
Éqúipainrientp^ E le tro m e c â n ic o s  ü d a ., re g istra d a  n o  C N P J  so b  n® 6 1.0 9 3 .0 19 /0 0 0 1-14 , 

é )(é cu to u , a  in teiro  c o n te n to , n o  â m b ito  d a  P e d id o  d e  C o m p r a  n® 2 0 4 /0 8  d e  3 /0 6 /2 0 0 8  
d ó  P ro ce sso  A d m in istrativo  n® 2 8 3 6 /0 8  q u e  lh e  d e u  o rig em , o s se rv iço s c o m  a s  
c a ra c te ris tic a s  d isc rim in a d a s  a  seguir.

1. Elementos do Contrato

a ) Titulo:

b) O b je to :

C o n t r a t a ç ã o  d e  E m p resa  d e  E m p resa  d e  E n g e n h a ria  p a ra  P re sta ç õ d  
d e  S e rv iço s d e  In c lu sã o  d e  U n id a d e s O p e ra c io n a is  a o  S istem a  
Su p ervisórlo  d e  Te le m etria  e  T e le c o m a n d o  d o  C e n tro  O p e ra c io n a l 
( C C O ) .

c )

d)

V a lo r:

P e río d o :

In c lu sã o  d e  0 3  U n id a d  
T e le m e tria  e  T e le c o m a  
e m  G o p o u v a .

R $ 7 .9 50 ,0 0  (sete mil n

In ic ia l-0 2 /0 7 /2 0 0 8  ò  1

2. Características DO Serviço Prestado

O s se rv iço s p re sta d o s a tra v é s  d o  ;co n trato  d e  “Inclu são  d e  
Sistem a Supe/v isórío  d e  T e lem eh ià  e  T e lecom ando  d o  Cen tro  d é 'C o i 
G o p o u va  ( C C O j"  e n g lo b a ra m  o s se g u in te s itens:

a o  S istem a Sup ervisório  d e  
Ç o n tro le  O p e ra c io n a l (C C O ),

ESÇ.NTE 00CUM£MT0 í  
'fAiW ifePA CHRTiüÂo m  a :/
OTiÔ ^J^ED IO /^ESTA
EA-SP SOB N.»OT£tL

Sâo Pauto,

Sandra Ap^í^d^ona! da Sitva
iV|ief>i(r)SJ^nfsítíitvo II ií»'t9

0 3 In idadés^ O oeK á iona ii

a ) P ro g ra m a ç ã o  d o  siste m a d e  a u to m a ç ã o  e  te le m e tria  n o  co n tro la d o r ló g ic o  
p ro g ra m ó v e l -  C L P ;

b) P ro g ra m a ç ã o  n o  C L P  p a rò  su p e rv isã o  e  co n tro le  d o s g ru p o s d e  b o m b a s c o m  
stotus d iverso s:

SAAE -  Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de G uarvihos 
Á ven id a  Tm dentes, 3200 -  CEP: 07196-000 -  Bom  Ç lm a  -  tel: 6468-7000

Cód. 27.02,172



t
>



ARULH08- 8P
• i -« \  s

ô ^

0 u I  K U U I  0 $

c )  P r o g ra m a ç ã o  d o  siste m a d e  c o m u n ic a ç ã o  d e  d a d o s  v ia  G P R S -O P C  p a ra  
tran sm issão  é  r e c e p ç ã o  d e  p a c o te s  G W C P  d e  d a d o s  p o r IP;

d ) P ro g ra m a ç ã o  d ò  sis iè m a  d e  a u to m a ç ã o  e  te le m e tria  n o  Sup ervisório  S c a d a ;
e) D e se n v o lv im e n to  d e  te ld s d e  su p e rv isã o  n o  m e sm o  p a d r ã o  existen te n o  siste m a;
f) im p la n ta ç ã o  d e  b a n c o  d e  d a d o s , h istóricos e  relató rio s; . '
g) lm p ld n |a ç â o  d o s a la rm e s e  set p o in t d e  co n tro le  d e  siste m a;
h) P ro g ra m a ç ã o  p a r a  r e c e p ç õ o  d o s d a d o s  e n v ia d o s  v ia  G P R S -Q ^ ^ ^
i) T e la  d e  L a n ç a m e n tõ  d e  D a d o s;
j) T e la  d e  C o n s u lta  H istó rica d e  D a d o s.

3. Atividades Desenvolvidas

3 . 1 .  E s c o p o  d o s  S e r v i ç o s

28" TA B ELIA O  d e  n o t a s  
RU. Co.lho U.bo..J93/238 - 8io P«;^'8P 

AUTtKnCAçAO: Aut«nlíc» i 
c»n1»rm« ' .....

VAUDO

S. PAULO

____

Em  Síntese, os tra b a lh o s re a liza d o s, co n sistiram  n o  d e se n v o lv im e n to  d a s  seg u in tes  
a tiv id a d e s :

3 . 1 . J  - C o n f i g u r a ç ã o  d o  C L P  ~ C o n t r o l a d o r  L ó g i c o  P r o g r a m á v e l

P ro g ra m a ç ã o  d o  C L P  -  C o n tro la d o r L ó g ic o  P ro g ra m á v e l -  in sta la d o  e m  c a d a  U n id a d e  
O p e ra c io n a l R e m o ta , e n g lo b a n d o  o s se g u in te s iten s:

a ) E la b o r a ç ã o  d a  p ro g ra m a ç ã o  d o  C L P ;
b) C o n fig u r a ç ã o  d a s  e n tra d a s a n a ló g ic a s  e  d ig ita is d o  C L P , o b s e rv a n d o -s e  os  

d a d o s  e m itid o s p e lo s e q u ip a m e n to s d e  m e d iç ã o
c )  P r o g ra m a ç ã o  n o  C L P  p a ra  supervfc

statu s d ive rso s. çNicoexp£DiDAü£í<T^
;A-SP SC3 NvfJ

Sâc Pauipo Z ^ / ^ j

lia d o  e m

3 . 1 . 2  - P r o g r a m a ç ã o  d o  S i s t e m a  d e  C o m ^ c O í S ^ ^ J B f í / ^ ^ d r a  a »  Silva

P ro g ra m a ç ã o  d o  siste m a  d e  c o m u n ic a ç ã o  d e TSCrd e W id  G P R S -O P C *fim i?i'
U n id a d e  O p e r a c io n a l R e m o ta , e n g lo b a n d o  os se g u in te s iten s:

a ) E la b o r a ç ã o  d a  p ro g ra m a ç ã o  d o  m o d e m  G P R S;
b) P ro g ra m a ç ã o  d o  sistem a d e  c o m u n ic a ç ã o  d e  d a d o s  v ia  G P R S -O P  

tran sm issão  e  r e c e p ç ã o  d e  p a c o te s  G W C P  d e  d a d o s  p o r IP;
c ) P ro g ra m a ç ã o  d o  servid o r existen te in c lu in d o  a s  n o v a s  e n tra d a s  n o  O P C  Server.

SAAE-Serviço Aufônomo de  Á gu a  e  Esgoto de Guaru lhos 
A ven id a  Ttiadentes, 3200 -  CEP: 07196-000 -  Bom  C lim a  -  tel: 6468-7000

U -
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S J J ^ o n f íg u r a ç õ o d o S t í^

28" T A B E U A O  d e  N^G^S
Ru« C*«lho Lltbo«,2Sl/290 • Slo Paulo/SP 

A.UTEKnCAÇjkO; AutenUce • prtMnto c0p<i rtprogrific* 
cen<«nn« oHfliul ■ m i m 0 a  qiM doy 

VAUBO BOMItm COM ------------

S.PAULO 2

^^2 Sef gío Rtewóc i f"~*1 Evâ/>dro WcAf«'ír—I Maí-c©*o Vnkff I _ioâo Héorlque Cè*«j l »v*nter—n GahiMb Corrêl* Brtto - Escrevente f~~t MejSa AndrezA de PrêtiL* • Es»::reverte

nV olvirnento d e  p ro g ra m a ç ã o  e s p e c íf ic a  no Supervlsóric^%1<?st^tê^®''^ 
uintes iten s:

' } ^ L

n g lo b a n d o  os

q) C r ia ç ã o  d e  ta g s, históricos, re c e ita s, e tc .;
b) In c lü sã q  d a s  n o v a s te la s  d e v e r  ser fe ita  n o  Supervisório  a tu a l;
e) A lte ra ç õ e s  n o  siste m a existen te c o m p a tib iliz a n d o  a  s itu a ç ã o  a tu a l (p .ex .

a lte rd ç õ e s  e m  Scripts, históricos, re c e ita s , d rives, ta g s , e tc .) ; 
d ) C o n fig u ra ç ã o  d o  S iste m a  Supervisório  e n g lo b a  a s  v ia s  d e  c o m u n ic a ç ã o  d e  d a d o s  

en tre  o  G C O  e  a  UR, isto é , en tre  o  c o m p u ta d o r c e n tra l e  os C L P s rem o to s.

3 - 1 ,4  ^  j e l a  d e  L a n ç a m e n t o  d e  D a d o s

A T e la  d e  L a n ç a m e n to  d e  D a d o s  é  u tiliza d a  p a ra  d ig ita ç ã o  e  in c lu sã o  d o s d a d o s  
c o le ta d o s  p e lo  o p e ra d o r lo c a l e n v ia d o s  o ra lm e n te  a o  C C O  p o r te le fo n e , e n g lo b a n d o  o s  
se g u in te s itens:

a ) Set Point p a ra  c a d a  m e d id a  d e  e n tra d a  d e  d a d o s ;
b) BroNvser p a ra  a  v is u a liz a ç ã o  d o s v a lo re s c o le ta d o s  d e n tro  n o  p e riò d o  d e  2 4  h o ras;
c )  D isp la y  p a ra  in fo rm ar a  d a t a  e  h o ra;
d ) B o tõ es p a r a  n a v e g a ç ã o  en tre  a s  te la s  d e  in c lu sã o , c o n su lta , h istórico  e  p a ra  

sa lv a r, a p a g a r  e  im p re ssã o  d o s d a d o s .

3 . L 5  -  T e l a  d e  C o n s u l t a  H i s t ó r i c a  d e  D a d o s

A  T e la  d e  C o n s u lta  H istó rica d e  D a d o s  é  u tiliza d a  p a ra  c o n su lta  e  v is u a liz a ç ã o  d o s d a d o s  
históricos n a  fo rm a g r á f ic a  e  d e  relatórios, e n g lo b a n d o  os se g u in te s itens:

a ) C a m p o s  p a ra  d e fin iç ã o  d o  in te rvalo
b) B o tão  q u e  d e fin a  o  tip o  d e  relatón"
c )  B o tã o  p a ra  s a lv a r  e  im prim ir a  co i

4. Equipe Técnica da Cardontec

• Eng® Eletricista C a rlo s  E d u a rd o  G o m e i 
R e sp o n sá v e l T é c n ic o

d e s e ja d o ;
f^WVENTO e PARii., 

^RANT6^0Ã'CERriDAo D6 ACERVO 
■ A^W

,*n«i

I C O E X P E O i O A N ^ J A  

A-SP SOB NP €> t : L

SâO Paulo, <0 f ./ t)

ds Silva 
1W9

• T é c n ic o  e m  E le trô n ica  Luis C a rlo s R o sas -  C R E A -S P  5 0 6 10 8 6 6 7 5/T D  -  C o o rd e n a  
G e ra l

• T é c n ic o  e m  E le trô n ica  C a rlo s  E d u a rd o  R osas

• T é c n ic a  e m  P ro ce ssa m e n to  d e  D a d o s e  In fo rm á tica  A n d re ia  R e g in a  R o sas

SAAE -  Serviço Autônom o de  Á g u a  e  Esgoto de Guaru lhos 
A ven idaT íradentes, 32 00 -C EP : 07196-000- B o m C K m a -  tek ó(fÓ8-7000

Cód. 27.02.172
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5. Equipe Técnica do SAAE

• Ê n g e n h e ro  S an itarista  Jo õ ò  R o b erto  R o c h a  M o ra e s. C R E A /S P  n“ 0 6 0 16 34 0 0 8 , 
re sp o n sá v e l té c n ic o  p è la  d ir e ç ã o  g e ra l d o s  se rv iço s;

■  Ertg en h eiro  C iv il M a rco s Tsutom u T a m a i, C R E Á /S P  n® 0 6 8 50 274 9 8 , c o -re sp o n sá v e l 
t é c n ic o  p e la  d ir e ç ã o  g e ra l d o s  serviço s:

■  E n g e n h e iro  C iv il S é rg io  B ra g a , C R E A /S P  n® 0 6 0 17 4 3 0 4 7 , re sp o n sá v e l p e la  d ir e ç ã o  
d o s  se rv iço s;

■  E n g e n h e iro  C iv il A frân io  d e  P a u la  So b rin h o , C R E A /S P  n® 0 6 0 14 2 6 4 6 1 e  E n g e n h e ira  
C iv il M a ria  F e rn a n d a  C o rre ia  d e  O liv e ira , C R E A /S P  n® 5 0 6 0 2 3 17 9 8  c o -re sp o n sá v e l 
p e la  d ir e ç ã o  d o s  se rv iço s;

■  E n g e n h e iro  Q u ím ic o  M sc. H ig ino G o m e s Jú n io r, C R E A /S P  n |t Í^ 7 .2 è 7 /D ,  
re sp o n sá v e l p e lo  su p e rv isã o  g e ra l d o s  se rv iço s;

■  E n g e n h e iro  S é tric ista  A kira Shio m i, C R E A /S P  n® 0 6 0 10 9 8 50 6 , respSfôSàvel p e lo  
g e re n c ia m e n to  d o s serviço s;

té c n ic o  p e la  c o o r d e n a ç ã o  d o s se rv iço s.

Diretor d o  D epartam ento d e  M an u ten ção  e  
O p a a ç õ o  

C R E A -0601743047 
Rima no 1® Co 

Av. Salgado  filho

____________
28® T A B E LIA O  C f ^Ru« u«bo«.239/236 • Sâo P«ulo(8P

AUTí KTICAÇAO; AutinUeo > prMAirt* cépli 
contorm» »fl»lndjmlm»(K»»»nt»do.dodu« dou 

vAu*o í-0 n r i< ir^ i----- -- o*

S, PAUL(

 ̂ P th l
I ~ ' i  lo t o  H e n riq ue  c /

C im i lU  C o rrè > a  B«ttO  - E . * * u rs r  .. 
M a r te  A o d fe z f t  à n  Freháv-s • F:»<r

IJoDMírto R odht 
Sj. periptendente 
CREA-^1634008

Rima no 3® Cartório d e  Notos 
Rua Oswoido Cruz, 40 - Centro - Guaruthoi

En g . M a rco s Tsütom u T ã m a i 

Diretor Adjunto d a  Superintendência  

^PjgrSIõuÕ^^ R E A / S P  n® 0 68 50 27498
no 3® Ccrtório d e  Notas 

Ido Cruz. 40 - Centro - Guarulhos
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Sendia Ap_
Anente

Consl da Silv- 
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ATESTADO TÉCNICO

A testam os, p a ra  fins d e  a c e rv o  té cn ico , q u e  a  em p resa CA R D O N  T E C  IN D Ú STR IA  E  
C O M ÉR C IO  D E  B 3 U P A M E N T 0 S  EU ETR O M ECÂ N ICO S LTD A ., inscrita no C N P J/M E  sob n® 
6 1.0 9 3 .0 19 /0 0 0 1-14 , reofeou, a  intékro co n te n to  e  dentro  d o s prazos controtucns, n o  â m t^ o  
d a  C a rta -C o n tra lo  N ° 0 3 9 ^  e  ck> Piocnmcso <ie O w iv m o  nP q u e  Dte d ^  or^ienr^ e
a tra v é s d o  1® TBtM O DE A D trA M EN IO  ÍP ro rro ^açõ o  p o r 12  m eses: 30 /0 7/2 0 0 5  ò  30 /07/2006) 
e  d o  TERMO DE PR CM IR O G A ÇÃ 0 (P ro rio g a çã o  p o rO ó  rneses: 3 0 /0 7/20 0 6  ò  3 0 /0 1/2 0 0 7 ), os 
serviços co m  a s caracterfetico s d b crirn rK id as a

T . E t o M ^ o s  D O  C o n t r a io

a ) ITtuio: C o n trato çÔ o  d e  e m p r e ^  p a ra  p re sta çõ o  d e  serviçc^ e sp e cia lizo d c»
d e  telem elria .

b) O b je to : P re sta çõ o  d e  serviçcs d e  M on tag em , In sta la çã o , P ro g ra m a çã o  e
M a n u te n çã o  C o rretiva e  Preventiva d o  Sistem a d e  M onitoram ento d a  
A u to m a ç ã o  e  Telem etria d a  A utarquia In stalad o s rK » C en tro s cte  
C o n tro le  d e  O p e ra ç ã o  (C C O ) e  rras Etevatórkis d e  G o p o ó v a , 
Itaq u crciu ece tu b a, P arq u e C e c a p . B o n su ce ^ > , ü rap u ru . P rim avera e  
C o n firie n taL

c ) V alo r: R $  79.900JÕ0 fSetenta e  N o v e  e  N o ^ e ce n tc» Recns).

d ) P eríodo: D e  0 4 /0 6 /20 0 4  a  3 i/O I/2 0 G 7 .

2 .  C A R A C T B ü Z A Ç Ã O D O S S B tV IÇ O S

a ) í^ s e n v o M m ^ to  d e  n o v o  ^ e m a  au tc»n atizad õ . ap rim cram e n to  e  
m ^ K x o m e n to  d o  ^steiTKx d e  telem etria exbtente ufifeando o  (x t^ ra m a  
su p ^viso rE R p se;

b ) M a n u te n çã o  d o s d riv « -’s d e  c o m u n ic a ç ã o  co m  os sofhvares utifeados;

c ) V e rific a ç ã o  e  t e s t ^  d e  todo s c k  fu n çõ e s co n fig u rad as p a ra  a  a p lic a ç õ o  e  ló g ic a  
d o  C LP , n e ce ssá ria s pcnra a  in t« fa c e  ccm t» o  super>ris^ic^

d ) Lim p eza d o s e q u íp a m e n tc»  e  co n tato s:

e) C o n f® u r o ^ o . p ro g ra m a ç ã o  e  t ^ e s  d e  to d a s a s  c o m u n ic a ç õ e s co m  
e q u ip a m e n to  rem oto:

t) M anuterVyão nos transmfesores d e  pressão d a s elevató rias e  rep aro  nos circuitos 
im pressos d e v id o  à  o x id a ç ã o  interna:

-  C a lib ra ç ã o  d e  sa íd a  d e  4 a  20  m A:
-  U m peza externa e  interna dos transm issora.

g) M a n u te n çã o  nos m ecfidores d e  v a zõ o  d a s  elevató rias co m :

-  P ro g ra m a çã o  d o  m ódulo  d e  in d ic a ç ã o  d o  m ed id o r cte v a z ã o :
-  Lim peza interna e  externa d o  m edidor.

P á g i n a  1 de  3 c:: ü39<0‘í-
Cód. 27,02.172
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h) M a n u te n çã o  d o  Pcunel d e  Telem etria co m ;

-  M a n u te n çã o  ck> in d fc x K io rd y ta i d e  pressão d e  3  %  dígitos n a  K A  C en tro  
(B t a ç ã o  Elevató ria d e  á g u a  d o  C en tro ):
-  M a n u te n çã o  n o  m ó dulo  d e  e n tra d a  a rK iió g ic a  d a  EEA C en tro :
-  Troca d o  b a n c o  d e  b aterias 12 V  /  54A h;
-  O rg a n o ia çã o  d o  c a b e a m e n to  rro interràr d o s painéis;
-  P a s s a g ^  ck> c a b e a m e n to  d e  sinais a n a ló g ico s d e  in strum en tação  d o  
re^rvató rk> S a b e sp  p a ra  o  p ain e l d e  telem etria, e m  eletrodutos fo m ^ rid o s  
p e lo  SSAE:
-  Fo m e ò m en to  d e  diagranrKis elétrico s e  lig a çõ e s co m  o  C o n tro lad o r 
L ó g k »  R o ^ a m ó v e f (CLP) e m  A uto C a d  (As BuBt);
-  Fo m etA n en to  d e  B a ck u p  d o  C LP , d o  sup erw ó rio  e  d o s sofiw ares utilizack»  
p a ra  a  c o m u n ic a d o  d a s  e s t o ç õ ^  ^ e v a tó rio s c o m  o  C C O .

i) M a n u te n çã o  d d se sta ç S e se fe v a tó ria  d e  â g u d , c o m :

-  Im p to n ta çã o  d o  p a ín ^  d é  t^ e m e tria  n as EEA, in clu in d o  to d a s a s  
a tiv id a d e s d e  d e fin içõ e s d o s eq u ip am en to s c o m o : C L P , M ódulos d e  
exp an sõ o  a n a ló ^ x i, protetores d e  transientes o u  sw to digitcás, protetcanes 
d e  tra r^ e n te s o u  surto cfe ck id c s, fonte d e  a lim e n ta çã o , in d ica d o re s, 
e q u ip am en to s d e  instrum entação , sensores d e  pressão, iso lo d o r^  
g a lv â n ico s, b e m  c o m o  a  in terP g ação  entre eles, a te n d e n d o  a o s requisitos 
d e  c< »fia b ffid a d e  e  fu n cio n am en to  d o  sistem a.
-  M a n u te n d o  no p ain e l d e  a u to rrK jfe a çâ o  existente co m  a  lim p eza dos 
co m p o n e n te s e  a d a p ta ç ã o  à s fu n çõ es d e  telem etria co m  in sta la çã o  d a  
CPU  e  to d cs os s& js  eq u ip am en to s n e c e d t k »  p o ro  se u  furKrionam ento, 
iTK:luirKlo in sta la ç ã o  d e  p ain el, fonte d e  a lim e n t a d o  /  ca rre g a d o r d e  
b a t^ lc B , b a t d a  s e la d a  e  reco rre g áve l d e  T2V /  7,2A h , protefcxes d e  surto 
d ig ita l, protetcxes d e  surto a n a ló g ic o  e  sup crte d e  b aterias.
-  In sta la çã o  d e  s e n so r^  d e  p r e ^ n ç a  n a  s a ia  d e  ^ t r ip c ^ r ^ it o , c o m  
transm esâo d e  sinal d e  alarm e p a ra  o  C C O :
-  ir ^ a k d ^ o  d e  transm issores d e  p n ^ sã o  d e  re c a lq u e  e  s u c ç ã o  d o s grupos 
d e  b om bos:
-  P ro g ra m a çã o  d o  C LP  c o m  in te rf^ a ç ã o  rra LP (fo rn ecid a p e lo  SAAE) e  
transm issão d e  d a d o s  a té  o  C C O  d e  G o p o ú v a , in clu so  os seguintes itens; 
Status e  com orK áo d e  bo m b o s, m e d iç ã o  d e  pressão e  sa ld a , alarm es em  
g e ral d e  m a u  fu n cio n am en to .
-  P rc ^ ra m a ç ã o  d o  C LP  p a ra  m onitoram ento e  d e slig am en to  d o  grup o  d e  
b o m b a s e m  c a s o  d e  u m a sobre p ressão  n a  re d e .

tjO

p

3. Equipe Téckica da Cardon Tec Indústria e Comércio De Equipambwos 
ELEriK»AK:ÂNiCOS IJDA.
■  T é cn ico  e m  B e trô n ica  LUIS CA R LO S ROSAS, registrado no CR EA -SP sob o  núm ero  

50 6 K ® 6 6 7 5/ID . resp o n sável té c n ic o  p e la  c o o rd e n a ç ã o  e  e x e c u ç ã o  dos serviços.

• T é cn k x í e m  fto ce ssa m e n to  d e  D ad o s e  Inform ática ANDREIA REGIN A ROSAS, c o - 
resportsável té c n ic a  p e la  c o o rd e n a ç õ o  e  e x e c u ç ã o  d o s serviços.

Página 2 á e  3
C ód . 2 7 .0 2 .1 7 2
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4. Equipe TéCNicAooSAAE
■  Engenhefto Sanftàristd J o â o  Roberto R o ch a  M oraes, C R EA /SP  n® 0 ^)1634008, 

resp o fisávél té criie o  p e ld  d & e çõ o  g e ral d o s s ^ v iç o s ;

■  EngeriheBTo C ivil ^ d n o  Sifvério d a  C e sta . C R E A /M G  r»® 4 7 .19 3 , responsável 
té c n ic o  p e la  supérvisdo d o s servkjos:

■  Er^ienhefeo M e c â riiq p  C íç e m  F î > b  G . íSbeirp, C R E A /S P  n* 5 0 6 0 7 (^ 7 0 . o >

Engenheiro  Q u& rtóo H ^ ín o  G p rn es JúiM a; C R E A /S P  n® 14 7 .2 2 7 , r^ p o n sá v e l

G üaòíth os, 0 3  d e  novem bro d e  2006.

ENQ® Sflvcmo SRvério dã C<m4q
I ^ C »  OO DiPAmAMBRO DE MANUTENÇÃO E 

OfBUÇÃO
CREA/MGN* 47 .1^

Página 3 de 3 CC íi39/0^
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CR EA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  D E  P E S S O A  JU R ÍD IC A

V á lid a  a té : 31 /03/2015N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : C l - 999617/2014  

P ro c e s so : F-001698/2008

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 
termos da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 
responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 
modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: CARDON TEC IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA EPP

CNP3: 61.093.019/0001-14
Endereço: Avenida ALVARO RAMOS, 1695 

AGUA RASA
03331-001 - São Paulo - SP

Número de registro no CREA-SP: 0876085 Data do registro: 18/06/2008 
Capital Social: R$ ***************=t=***=tc2oo.000,00 reais

Observação:
Restrição de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. nr.2321EXCLUSIVAMENTE PARA AS
ATIVIDADES DE ENGENHARIA ELETRICA ETECNICA EM
ELETRÔNICA.-.

Objetivo Social:
OBJETIVO SOCIAL: Fabricação de máquinas, aprelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos 
dedicados à automação industrial (unidades centrais para supevisão e controle, controladores 
lógicos programáveis-CLP, equipamentos de sistemas digitais de controle distribuído-SCD) - 
Serviços de conserto, manutenção, montagem e instalação de aparelhos e equipamentos de





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO  PAULO • CREA -SP

Continuação da Certidão: C l - 999617/2014 Página 2/3

Nom e: LU IS  C A R LO S  R O S A S  

T ítu lo (s) e  a trib u ição (õe s):
TÉCNICO EM ELETRÔNICA

d o  a r t ig o  04, d o  D e c re to  F e d e ra l 90922, d e  06 d e  f e v e re iro  d e  1985, c i rc u n s c r ita s  a o  â m b ito  d a  
r e s p e c t iv a  m o d a lid a d e , co m  o b s e rv â n c ia  r ig o ro s a  d o  a r t . lO  d o  re fe r id o  D e c re to , q u e  d isp õ e : 
"N e n h u m  p ro fis s io n a l p o d e rá  d e s e m p e n h a r  a t iv id a d e s  a le m  d a q u e la s  q u e  lh e  c o m p e te m  p e la s  
c a r a c te r ís t ic a s  d e  s e u  cu rr ícu lo  e s c o la r ,  c o n s id e ra d o s ,  e m  c a d a  c a s o , o s  c o n te ú d o s  d a s  d isc ip lin a s  
q u e  c o n tr ib u e m  p a r a  s u a  fo rm a c a o  p ro fiss io n a l"

O rigem  do R eg istro : C R E A -S P  N úm ero  do R eg is tro  (CREASP): 5 0 6 1 0 8 6 6 7 5  

D ata  de In íc io  da R esponsab iiid ade  Técn ica: 1 8 /0 6 /2 0 0 8

Nom e: C A R LO S  ED U A R D O  G O M ES  T A V A R ES  PA ES  

T ítu io (s) e  a trib u ição (õe s):

ENGENHEIRO ELETRICISTA

D o s a r t ig o s  8°  e  9°  d a  R e so lu ç ã o  218, d e  29 d e  ju n h o  d e  1973, d o  CONFEA.

O rigem  do R eg istro : C R E A -M G  N úm ero  do R eg is tro  (CREASP): 5 0 6 0 3 8 1 0 2 8  

R eg istro  N ac iona i: 1 4 0 6 2 7 2 2 6 4

D ata de In íc io  da R esponsab iiid ade  Técn ica: 12/11/2013

A  p re sen te  ce rtid ão  tem  va iid ade  a té  31 de m arço  de 2015, p ra zo  iim ite  p a ra  a  em presa  
e /o u  p ro fis s io n a i( is )  q u ita r(em ) a  anu idade do e xe rc íc io  de 2015.

Esta  ce rtid ão  não q u ita  nem  in v a iid a  qua iqu e r d éb ito  ou  in fra ção  em  nom e da 

em presa e /o u  p ro fis s io n a i( is ) , e  pe rde rá  sua  va iid ade  caso  ocorram  q ua isq ue r 

a ite ra çõ e s em  seu s dados acim a descrito s.

A  fa ls ific a çã o  d e s te  do cu m en to  c o n s titu í-se  em  c rim e  p re v is to  no  C ód ig o  P en a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a ) à co m pe ten te  ação  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é tico  re sp e c tivo .

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creaso.ora.br 

Código de controie da certidão: acldS2Sa-23S7-44d4-98a4-9ba7f8ca8b93. 

Situação cadastrai extraída em 07/11/2014 11:57:46.

Emitida via Serviços Oniine.

http://www.creaso.ora.br
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Em  caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou s ite  www. creaso. ora, br. ünk Atendim ento/Faie Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI LESTE , s itu a d a  à  Rua: FRAN CISCO  MARENGO, 500 , TATUAPE, SÃO  
PAU LO -SP , CEP: 03313-000 , ou  p ro cu re  a  u n id ad e  de  a te n d im en to  m a is  p ró x im a .

SÃO PAULO, 07  de novem bro de 2014





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CR EA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  T É C N IC A  D E  P E S S O A  JU R ÍD IC A

N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : C l - 999611/2014

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de 

responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s).
CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer 

qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: CARDON TEC IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA EPP 

Número de registro no CREA-SP: 0876085 Data do registro: 18/06/2008 
Processo: F-001698/2008

R E S P O N S A B I L I D A D E ( S )  T E C N IC A ( S )  A T I V A ( S ) :

Nom e: LU IS  C A R LO S  R O S A S  

T ítu lo (s):
TÉCNICO EM ELETRÔNICA  

O rigem  do R eg istro : C R E A -S P

N úm ero do R eg is tro  (CREASP): 5 0 6 1 0 8 6 6 7 5  (R eg is tro  A tiv o )  
D ata de In íc io  da R espon sab iiid ade  Técn ica: 1 8 /0 6 /2 0 0 8  

R esp o n sa b ilid a d e  té cn ica  em  v ig o r a té  a  p re se n te  da ta

Nom e: C A R LO S  ED U A R D O  G O M ES  T A V A R ES  PA ES  

T ítu io (s):
ENGENHEIRO ELETRICISTA  

O rigem  do R eg istro : C R E A -M G

N úm ero  do R eg is tro  (CREASP): 5 0 6 0 3 8 1 0 2 8  (R eg is tro  A tiv o )  

R eg istro  N ac iona i: 1 4 0 6 2 7 2 2 6 4

D ata de  In íc io  da R esponsab iiid ade  Técn ica: 1 2 /1 1 /2 0 1 3  

R e sp o n sa b ilid a d e  té cn ica  em  v ig o r a té  a  p re se n te  da ta

R E S P O N S A B I L I D A D E ( S )  T E C N IC A ( S )  I N A T I V A ( S ) :

Página: 1 de 2
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Nom e: C A R LO S  ED U A R D O  G O M ES  T A V A R ES  PA ES  

T ítu lo (s):

ENGENHEIRO ELETRICISTA  

O rigem  do R eg istro : C R EA -M G

N úm ero do R eg is tro  (CREASP): 5060381028 (R eg istro  A tiv o )

R eg istro  N ac iona i: 1406272264

D ata de In íc io  da R esponsab iiid ade  Técn ica: 18/06/2008 

D ata de Térm ino da R esponsab iiid ade  Técn ica: 09/06/2013

Esta  ce rtid ão  não q u ita  nem  in v a iid a  q ua iqu e r d éb ito  ou  in fra ção  em  nom e da  

em presa  e /o u  p ro fis s io n a i( is ) , e  pe rde rá  sua  v a i id ad e  caso  o co rram  q ua isq ue r 

a ite ra çõ e s  em  se u s  dados ac im a d escrito s.

A  fa ls if ic a çã o  d e s te  d o cu m en to  c o n s titu í-s e  em  c rim e  p re v is to  n o  C ó d ig o  P e n a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a )  à  co m p e ten te  a ção  p e n a l e /o u  p ro ce sso  é tico  re sp e c tiv o .

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creaso.ora.br 
Código de controie da certidão: ebf7bc61-3fee-4793-a6SS-9742d3aaf6ac.
Situação cadastrai extraída em 07/11/201411:54:28 - Certidão reimpressa em 07/11/2014 11:56:43.
Emitida via Serviços Oniine.

Em  ca so  de  d ú v id a s , co n su lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 , ou  s ite  www . c re a so . o ra , b r. lin k  A te n d im e n to /F a le  
C ono sco , ou  am da a tra v é s  da  un id ade  U G I LESTE, s itu a d a  à  Rua: FRAN CISCO  M ARENGO, 500 , 
TATUAPE, SÃO  PAULO -SP, CEP: 03313-000 , ou p ro cu re  a  u n id a d e  de  a te n d im en to  m a is  
p ró x im a .

SÃO PAULO, 07 de novem bro de 2014

http://www.creaso.ora.br




SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃ O  PAULO - CREA -SP

C E R T ID Ã O  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  T É C N IC A  D E  P R O F IS S IO N A L

N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : C l - 999608/2014

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins, que, fazendo 
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 
encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966. 
CERTIFICAMOS, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s) ativa(s) 
pela(s) empresa(s) discriminada(s).

Nome: LUIS CARLOS ROSAS

C.P.F: 221.333.598-26

Endereço: Rua GENERAL ARGOLO, 120
ALTO DA MOOCA 
03350-110 - SÃO PAULO - SP

Expedido em: 10/11/2006Número de registro no CREA-SP: 5061086675

Título(s) e atribuição(ões):

TÉCNICO EM ELETRÔNICA

do artigo 04, do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, circunscritas ao 
âmbito da respectiva modalidade, com observância rigorosa do art.lO do referido 
Decreto, que dispõe: "Nenhum profissional poderá desempenhar atividades alem 
daquelas que lhe competem pelas características de seu currículo escolar, considerados, 
em cada caso, os conteúdos das disciplinas que contribuem para sua formacao 
profissional"

EM PRESA(S):

Razão  So c ia l: C A R D O N  T E C IN D  E  CO M  D E  EQ U IPA M EN TO S E LET R O M EC A N IC O S  LTD A E P P  

N úm ero  de re g is tro  no CREA-SP: 0 8 7 6 0 8 5  Exped ido  em : 1 8 /0 6 /2 0 0 8  

D ata de In íc io  da R esponsab ilid ade  Técnica: 18/06/2008

Esta  ce rtid ão  não q u ita  nem  in va iid a  q ua ique r déb ito  ou  in fra ção  em  nom e dq(a] 

p ro fiss io n a i, e  p e rde rá  sua  va iid ade  caso  ocorram  q u a isq u e r a ite ra çõ e s em  seu s  
acim a d escrito s.
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A  fa ls if ic a çã o  d e s te  do cu m en to  c o n s titu í-s e  em  c rim e  p re v is to  n o  C ó d ig o  P e n a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a ) à  co m p e ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é tic o  re sp e c tiv o .

A au ten tic id ad e  d esta  certidão  d evérá  s e r  verificada no  s ite : w w w .creaso .o ra .b r  

código de contro le  da certidão : 0 1 e l7 f lb - le c f -4 4 f f -a 9 1 9 -fS 2 d 7 e 4 d 2 8 4 a .

S ituação cad astra l ex tra íd a  em  0 7 /1 1 /2 0 1 4  1 0 :5 3 :1 4 .

Em itida via Serviços Online.

Em  ca so  de  d ú v id a s , co n su lte  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 , ou  s ite  w w w .c re a so .o ra .b r. lin k  A te n d im e n to /F a le  
C ono sco , ou  am da a tra v é s  da  u n id ade  U G I LESTE, s itu a d a  à  Rua: FRAN CISCO  MARENGO, SOO, 
TATUAPE, SÃO  PAULO -SP, CEP; 03313-000 , ou  p ro cu re  a  u n id ade  de  a ten d im en to  m a is  
p ró x im a .

S Ã O  PAU LO , 0 7  de  n o vem b ro  de  2 0 1 4

http://www.creaso.ora.br
http://www.creaso.ora.br




SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  P R O F IS S IO N A L  E  A N O T A Ç Õ E S  

N ú m e ro  d a  C e rt id ã o : Cl - 999595/2014

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados a seguir:

Nome: LUIS CARLOS ROSAS 

Data de Nascimento: 29/06/1981

Identidade: Tipo: RG - REGISTRO GERAL Número: 32.304.670-8-SP SSP/SP

C.P.F: 221.333.598-26

Endereço: Rua GENERAL ARGOLO, 120
ALTO DA MOOCA 
03350-110 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5061086675 Expedido em: 10/11/2006
(Data de registro no CREA-SP)

Título(s) e atribuição(ões):

TÉCNICO EM ELETRÔNICA

do artigo 04, do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, circunscritas ao 
âmbito da respectiva modalidade, com observância rigorosa do art.lO  do referido 
Decreto, que dispõe: "Nenhum profissional poderá desempenhar atividades alem  
daquelas que lhe competem pelas características de seu currículo escolar, considerados, 
em cada caso, os conteúdos das disciplinas que contribuem para sua formacao 
profissional"

Diploma/Certificado expedido em: 30/12/1999 

Pelo(a): COLÉGIO LAVOISIER

Ano Letivo: 1999 Data de Colação de Grau: 20/12/1999 

Curso: TÉCNICO DE SEGUNDO GRAU EM ELETRÔNICA

A p re se n te  ce rtid ã o  p o s su i tam bém  a fin a iid a d e  de su b s titu iç ã o  da ca rte ira  p ro fis s io n a i d> 

an o ta çõ e s, e x tin ta  p e ia  R e so iu ção  1 007 , de 2 0 0 3 , do  C on fea , e  p e rd e rá  a  v a iid ad e  casi 

o co rra m  q u a isq u e r a ite ra çõ e s  em  se u s  d ado s a c im a  d e sc rito s .

Esta  ce rtid ão  re fe re -se  a  dados de re g is tro  e ano tações con stan te s do cadastro  do
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p ro fiss io n a l, não in va lid an d o  q u a lqu e r d éb ito  ou  in fra ção  que p o ste rio rm en te  venham  

s e r apu rados em  nom e d o (a ) p ro fis s io n a l acim a.

A  fa ls if ic a çã o  d e s te  d o cu m en to  c o n s titu í-s e  em  c rim e  p re v is to  n o  C ó d ig o  P e n a l B ra s ile iro , 

su je ita n d o  o (a ) a u to r(a ) à  co m p e ten te  a ção  p e n a l e /ou  p ro ce sso  é tico  re sp e c tiv o .

A a u ten tic id ad e  d esta  certidão  d everá  s e r  verifícada no  s ite : w w w .creaso .o ra .b r  

Código d e  contro ie  da certidão : c a d 6 a 5 c l-5 3 1 e -4 a 4 d -9 a 4 a -e c 7 3 c d a c a 6 6 c .

S ituação  cad astra i e x tra íd a  e m  0 7 /1 1 /2 0 1 4 1 0 : 4 6 :3 1 .

E m itida  v ia  S erviços O niine.

E m  c a s o  d e  d ú v id a s ,  c o n s u l te  0 8 0 0 1 7 1 8 1 1 ,  o u  s i t e  w w w . c r e a so . o ra , b r . l in k  A te n d im e n to /F a le  C o n o sco , o u  
a in d a  a tr a v é s  d a  u n id a d e  UGI LESTE, s i t u a d a  à  Rua: FRAN CISCO  M ARENGO, 500 , TATUAPE, SÃO  
PAU LO -SP , CEP: 03313-000 , o u  p r o c u r e  a  u n i d a d e  d e  a t e n d i m e n t o  m a i s  p r ó x i m a .

S Ã O  PAULO, 0 7  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 4

http://www.creaso.ora.br




TERMO DE ABERTURA

DIÁRIO GERAL

N. de Ordem : 8

O presente Livro Diário Geral possui 85 folhas numeradas do n“ 1 ao n“ 85 e servirá para a 
escrituração dos lançamentos próprios da sociedade empresária abaixo identificada;

Nome empresarial: CARDON TE C  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  
ELETROM ECÂNICOS LTDA EPP

Município: SAO PAULO

Registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo Nire: 35.208.765.131 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/07/1989

CNPJ: 61.093.019/0001-14 ftp«SaiteOÍptllíP®**

deuritdocjjttiêiitó

Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Termo de Autenticação

Declaro exato os termos de Abertura e Encerramento deste Livro da 
empresa:
CARDON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EL 
ETROMEC ANICOS LTDA - E.P.P.
Natureza: LIVRO DIÁRIO GERAL
Nire: 35208765131 ,por mim autenticado sob n® 69206
São Paulo, 30/09/2014. N®-Ordem :8

]S ;® p p S ^ B B Z ÍR ÍS ® 5 ^ .:  8.O04.294-6'
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D e m o n s t r a ç ã o  d o  R e s u l t a d o  d o
6 9

) 0 N  T E C  I N D U S T R I A  E  C O M E R C IO  D E  E Q U I P A M E N T O S  E L E T R O M E C Â N I C O S  L T D A  E P P  C N P J: 6 1 .0 9 3 .0 1 9 /0 0 0 1 - 1 4  
Ir íod o: 01/01/2013 a 31/12/2013
fCÊÍTÃS

ÍRECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

Receita de Produtos 

Receita de Serviços Prestados 

fpEDÜÇÕES DA RÉCÈITA BRUTA

Simples Nacional

IRECEITAS FINANCEIRAS

Rendimentos de Aplicações Financeiras 

VSTOS E DESPESAS

CMV - CUSTOS PRODUTOS E MERCADORIAS

1.133.609,55 C

33.980,00 C 

1.099.629,55 C

146.878,75 0

146,878,75 0

91,787,21 C

91,787,21 C

16.994,25 0
CMV - Custo Prpd. Mercadorias Vendidas

DESPESAS TRÁBÁLh ISTÁS '

1/3 s/ Férias 

13» Salário 

Adiciona! Noturnp 

DSR s/ Hora Extra 

Férias 

FGTS

Horas Extras 

Medicina do Trat>alho 

VR e Refeições 

Salários

Aviso e Indenizações

)ESPESXá'Abll}|"sÉRV.'TOMÂ'dÔS
Serv. Tomados PJ 

Transportes, serviços

5ESPESAS ADM. GERAIS

Agua

Associações de Classe 

Cartório 

Comtiustíyel 

Depreciação '

Despesas Bancárias 

Estacionamento 

Honorários Profissionais 

Internet - Provedor e Web Site 

Lanches e Refeições 

Luz

Manutenção de Bens e Instalações 

Manutenção de Informática 

Material de Escritório e Informática 

Materiai de Consunio 

Outras Despesas 

Pedágio

Plano de Saúde r empresa

Pró»Labore

Telefone

PAUD

S u i »  * . ' o » l h o  t l ü b O â . ,
AUTtTilCAÇAO: Auttnl 

n»iUt nutiii a <wal contarei 
vAuoo MiMe

c n a  Serg io  RI w r-V i VMJmvOro - Vslw tm o ■ fviindni (tIcSHJn de Aí wii.-. -!
113 Míircain VnXiW dMlíali-d - SiibnRHjití f -3  iendin IVimM de á<3U!i4 litAiji). tst 
r--- 1 rnmtla tü.Hcla 0Hlü - iHAdfevoiRÕ

- ..u tu to

. . .n v . i. j  -
t .fU n ilH  V.Ui t c i u  D M IU  - . t í l t f P V e h f P

Zii AiIrtVfrtA rtô Pt-ÇlUlfe -

16 ,994 ,25  0

230.569,06 D

1.853,54 D 

14.960,65 D 

22,83 D 

4,658,Ç2 P 

@.560,65 D 

, 16,681,52 P 

20.444,67 D 

1.840,00 0  

15.616,64 0  

148.556,64 0  

173,40 0

3.832,26 D

2.753,50 D 

1.078,76 0

211.964,52 0

1.481,20 D 

368,87 D 

1.487,25 D 

61.680,95 p 

1.207,11 D 

115,74 0  

20,00 P 

14.426,98 0  

2.070,32 D 

506,52 D 

677,70 0  

627,61 P 

59,90 D 

106,10 0  

52.479,34 D 

11.213,94 0  

277.30 P 

28.974,76 P 

24.408.00 P 

9.574,93 D
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) ^ m o n s t r a ç ã o  d o  R e s u l t a d o  d o  E x e r c í c i o F ^ a :  70

t o O N  T E C  IN D ÚSTRIA  E  CO M ÉRC IO  D E  EQ Ü IPAM EN TO S  ELET R O M E C Â N IC O S  L T D A  EPP 
ifodo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CNPJ; 61.093.019/0001-14

f  IPTU ; 1.701,97 0
r Multas Fiscais 342,35 D

Taxa de Licença 230,01 D
ICMS 2.427,65 D

Lucro . , . .........-̂ >-1.-.. .... 1 610.429,77 C

■M

»

i

I

SAO PAULO, 31 de dezembro de 2013,

■ y Sóciaiadministradora 
SELM4 i?<9S4A44 /ÍOáMS' 

C P F :  2 7 0 . 1 4 4 . 0 8 8 - 2 8 FR A N C IS C O  F R Ã f^ A  FE R N A N D E S  

C T  CRC: lS n 4 2 4 8 5 /O -0

Apresente copia é parte 

de um documento.
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B a l a n ç o  P a t r i m o n i a l

PAPnnxTTPPTTvTnTTgTPTA pr'r>A>répr-T<.................... H 111 |j ■ '

Período: 01/01/2013 a 31/12/2013 ^^^TROMECÂCAN ICO S  L T D A  EPKN PJ: 61.093.019V0Ò01-14

ATIVO
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 

C A IM  

Caixa Geral

BANCOS C/MOVIMENTO 

Banco do Brasil - cta única 

CRED INST FINANCEIRAS 

Aplic. Bco Brasil • CDB 

Aplic. Bco Brasil - VGBL 

Aplic. Banco Brasil Renda PIxa 

CLIENTES

Clientes - Rec. Serviços 

IMPOSTOS A RECUPERAR  

ICMS a Recuperar 

IPI a Recuperar 

ESTOQUES  

Matéria Prima

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

Equipamentos de Informática 

(-) Depreciação Equipamentos de Informat 

Máquinas e Equipamentos 

(-) Depreciação Máquinas e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

(-) Depreciação Móveis e Utensílios 

PASSIVO

|Vpresentec6pi®^í^
^umdocwtnento.

I

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Contríb. Assist/Confed a Reco 

FGTS a Recolher 

INSS a Recolher 

IRPF s/ Folha e Prolabore 

' Pro Labore a Pagar 

Salários a Pagar 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

Simples Nacional a Recolher 

FORNECEDORES  

Fornecedores - Matéria Prima 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Luoros/Prej. Acum. Exerc. Anteriores 

Lucros/Prej. do Exercício Atual

SAO PAULO, 31 de dezembro de 2013,

1.611.677,05 

1.603.809,68

459.327.21

459.327.21

15.482.62

15.482.62 

1,025.735,78

133.500,00

300.000,00

592.235,78

70.400.00

70.400.00 

1.852,67 

1.501,53

351,14

31.011.40

31.011.40

7.867.37

7.867.37 

1.198,00 

(169,72) 

8.024,60

(2.943,59) 

2.830,50 

(1.072,42)

1.611.677,05

39.993,02

14.709,60

132,21

1.776,54

1.868,44

859,15

1.810,26

8.263,00

17.467.93

17.467.93

7.815.49

7.815.49

1.571.684.03 

200.000,00 
200.000,00

1.371.684.03 

761.254,26 

610.429,77

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, culos valores rfn ... ta. , , „  , . ......................
1.611.677,05 (um milhão, seiscentos e onze mil, seiscentos e setenta e sete Reais e cinop'centavos^  ̂ Liquido importam
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D e m o n s t r a ç ã o  d o s  L u c r o s / P r e j u í z o s  A c u m u l a d o s

:A R D 0 N  T E C  i n d ú s t r i a  E  c o m é r c i o  d e  e q u i p a m e n t o s  E LET R O M E C A N IC O S  L T D A  EF CNPJ; 61.093.0I9/000I-I4 

Período: 01/01/2013 a 31/12/2013

'íí 3̂

1

DESCRIÇÃO VALOR
( + ) S a ld o  In icia l d o  E x e r c íc io  L u cro 1.529.254,26
( + ) Ajustes Credores de Exercício Anteriores 0,0C
( - ) Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores 0,0C
( + ) Correção M onetária do Saldo Inicial 0,0C
( - ) ^arcelas dos Lucros Acumulados Incorporados ao Capital 0,0C
( + ) Reversões de Reservas o,oc

Reservas de Contingência ....
Reservas de Lucros a R ealizar

O.OC
0,0C

( + ) R e s u l ta d o  L íq u id o  d o  E x e r c íc io  / i,rm 610.429,77
( - ) Fransferências para Reservas ■ “  "" 0,0C
( - ) D ividendos ou Lucros Distribuídos, Paaos ou CrpriitaHnQ 768.000,0c

Lucro a c u m u la d o  -- ---------- -— --—
-  i.u c ro 1.371.684,02

SAO PAULO, 31 de dezembro de 2013.
ae um documento.

Sócia ^pministradora J
SELM A ROSANA ROSAS  

C PF: 270.144 .088-28 FR A N C IS C O  FR AN Ç A  F E R N A N D E S  

C T C R C : 1 SP1 4 2 4 8 5 /0 -0
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N O T A S  E X P L IC A T IV A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E IS  E M  31 D E  D E Z E M B R O  D E  2013

1) CONTEXTO OPERACION/^
A CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECANICOS LTDA EPP é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro
na cidade de SaO Paulo/SP, tendo como objeto social Fabricação 'de máquinas, aparelhos e 

6quípam6ntos de sistemas eletrônicos dedicados à automação industrial (unidades centrais para supervisão e controle, 
controladores lógicos programáveis-CLP, equipamentos de sistemas digitais de controle distribuído-SCD) e Serviços de

conserto, manutenção, montagem e instalação de aparelhos e equipamentos de sistemas eletrônicos e eletromecânicos ,

com início de atividades em 31/07/1989.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 
1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a 
data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear.
3 .4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo 
regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não possui passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos junto a 
instituições financeiras.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não 
apontam contingências de quaisquer naturezaj----- d e  n o t a s

R l l A : o « l h o  L I » b o » í ^ / 2 S 6  -  S u o  P i> u ! o / O P  
AUWICAÇAO: Aut»ntico>oiw«n(9 cópií «rtílda 

ncíla» i iw i  í  confíre com p>crt9lrtal, do qw rtoo fé. 
vALibO SpMeNTe COM o «KfcO l»ie AunriswTjcioAoe6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00, dividido em _ 
integralizado, apresentando a seguinte compoáçlèyLO' 
CARLOS EDUARDO ROSAS -25%

p.OOO quotas oe R ^ 1^3^ totalmente

•plo



l* '

/



SELMA ROSANA ROSAS 
LUIS CARLOS ROSAS 
ANDREIA REGINA ROSAS 
TOTAL

- 25% 
 ̂25% 
100%

Aptesenteeéptóé parte
de um documento.

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo 
proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel.
A empresa não possui imóveis como propriedade para investimento.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Paulo, 31 de dezembro de 2013,

' P  1  
^  / P t

IA R O SA N ^^O SA S  
Sócia administrariori

FRANCI
Contador



EM BRANCO



/î presentec6p\oé parte 
de um documento.

TERMO DE e n c e r r a m e n to

DIÁRIO GERAL

N. de Ordem : 8

t';| O presente Livro Diário Geral possui 85 folhas numeradas do n" 1 ao n“ 85 e serviu para a escrituração 
do período de 01/01/2013 a 31/12/2013 da sociedade empresária CARDON TEC  INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROM ECÂNICOS LTDA EPP.

.u ■
m

SAO PAULO, 31 de dezembro de 2013.

j lN € n / 7 u c <  ic n c ^ - ^ í .

/  S E IM A  HOSANA ROSAS  

Sócia administradora

F R A N C IS O

C T C R C : 1

'^A F E R N A N D E S  

■ 1 4 2 4 8 5 /0 -0
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E K J L I B R I O

C o n t a b i l i d a d e

DADOS;

DESCRIÇÃO Saldo em 31/12/2012

3
Saldo em 31/12/2013

Ativo Circulante 1.753.802,52 1.603.809,68

Realizável a Longo Prazo - -

Ativo 1.762.877,00 1.611.677,05

Passivo Circulante 33.622,74 39.993,02

Passivo não Circulante - -

INDÍCES
EMPRESA;

CNPJ:

CAROON TECIND. COM. EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA EPP

61.093.019/0001-14

Exercício Contábil: 2012 2013

Informamos para fins legais que a empresa supra, apresenta em suas demonstrações contábeis,
com base no Balanço Patrimonial levantado no período acima, os índices de liquidez abaixo:

DESCRIÇÃO Saldo em 31/12/2012 Saldo em 31/12/2013

LG = AC+ARLP/PC-tPELP 52,16 40,10

LC = AC / PC 52,16 40,10

E G  = PC-fPELP / AT 0,02 0,02

São Paulo, 30 ( 4ril de 2014

Franciscotto^jrri^andes 

Contador CRC/^Íl42485/0-0

20® t a s e l i A o  d e  n o t a s
R u a  C o e > h c i U » b « « ,2 $ 3 / a 3 B  - 6 S â  e « u lo / B e  

A in ]S>m CAC A 0; Aui»n<<C01 isâplt itriirttliiAflca
snSrTjtíalMl a ffliffl ípwaa.-ifiiiei aa qu* (tou ti. 

î)bi>i«Àh<e6M â miM (i2 AimiímctbAnE

6 ^

a îlD» i8»Tflí)e[iãoòe notas lotteilii) 1095-1800 Itroncol-te Direto (11)1095-1818 
. ôaCapita[-SP Rm  Coe|oLisU, 133-03313-040-SSoPíihIo/SP

,___ irn. nnr. aaafllkBM̂  d f j lM ' ÜUS (i) fS#Ç-A
iFÉR^NOtS, 69 doâmento seu vàtor ecüfiôta 

-li ■ Sffi f'AIJL0. 07 de nO’«bro Üe 20W.
Êatestó. di^erd3.dKi20i6^12520100135?Z6-^
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E K I L I B R I O

C o n t a b i l i d a d e

DADOS

DESCRIÇÃO Saldo em 31/12/2012 Saldo em 31/12/2013

Ativo Circulante 1.753.802,52 1.603.809,68

Realizável a Longo Prazo - -

Ativo 1.762.877,00 1.611.677,05

Passivo Circulante 33.622,74 39.993,02

Passivo não Circulante - -

í n d i c e s
EMPRESA: CARDON TECIND. COM. EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA EPP

CNPJ: 61.093.019/0001-14

Exercício Contábil: 2012 2013

Informamos para fins legais que a empresa supra, apresenta em 
com base no Balanço Patrimonial levantado no período acima.

suas demonstrações contábeis, 
os índices de liquidez abaixo:

DESCRIÇÃO Saldo em 31/12/2012 Saldo em 31/12/2013
L G  = a c +a r l p / pc+p n c 52,16 4 0 ,10

L C  = AC/PC 52,16 40,10

E G  = PC+PNC/AT 0.02 0.02

são Paulo, 31 de abril de 2014

Francisciy^aSra Fernandes 

Contador CRc)^  142485/0-0

- «W PmafaPSP̂
i ,w W :4 ^ A Ç K ê> /»tê flS e o sf> fg sg im ca tít«ftr7fú »

; v t .u im  g ^ g /K f  t  e m r <s t e t o  tm  A tm itrs (:x o iu > K

Is. PAULO ,

SB»oM »P
1 Qgi.taq l̂ )

2.8» TflLeliâoôenotíis MKtnhogs-atooltroticol-IaDiretolnl 1095-1818 
™ ôa Capitai-SP Rm Coelo lisL, 133 - ogi3-040jõoj





a  ., FIS
secretana ae comerem e serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio > DNRC
Secretarfai da Fazenda

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

ilmo. Sr. Preski€»i]e da Junta Comercial DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Sociedade CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELEIROMECÂNICC  ̂LTDA EPP, com ato constitutivo r̂ fisfrado na Junta Comerdal em 
26/07/1 .̂ NIRE: 352087 1̂3-1, CNPJ: 61,093.019/0001-14, estabelecida na AVENIDA ALVARO 
n m O S ,  1695., B/URRO: QUARTA PARADA, São Paulo, SP, CEP;03331-001, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n** 12

São Paulo - SP, 03A»/2007

Sotm -  CNfíLOS EDUARDO ROSAS

SociO' ̂ ELMA ROSANÂ koSAS

— ^  R.>'gY~x'hi 

Socito -  LUIS CARLOS ROSAS

rlxJUjQL R<J>oH rr% rl-\JU  ■a

Para uso exclusivo tia Junte Comercial:

Sodo-ANDREIA REGINA ROSAS

Bkluete de R ^^tro

U J

i i n i i i i i i i i i  3

8I10. 997/07- 3, ;

NOME EMPRESARIAL; CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA BPP s  NIRE: 3520876513.1





i l ’, FIs.:.
6 >

Consulta Optantes

8  Identificação do Contribuinte

CNP3 : 61 .093 .019 /0001 -14
Nome Empresarial : CARDON TEC IN D U STRIA  E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMEC3 
LTDA -  EPP

m Situação Atual

Situação no Sim ples Nacional ; Optante peio Sim ples Nacional desde 0 1 /0 1 /2 0 1 2  

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIM  E l 

H  Períodos Anteriores

Opções pelo Sim ples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem  

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem  

Sí Agendamentos (Sim p les Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

9  Eventos Futuros (S im p i^  N acional)

Eventos Futuros no Sim ples Nacional: Não Existem  

11 Eventos Futuros (S IM E I)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

l  Voltar 1

m

http://www8.receita.fiizenda.gov.br/SimplesNacional/ApIicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/Consultar... 21/1/2014

http://www8.receita.fiizenda.gov.br/SimplesNacional/ApIicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/Consultar




GOWBWO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETATOADE OESENVOLVOMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA E  TCCNOLOGW 

JUNTA COMB^CIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO 8IMPUFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOAIER ATOUlVAMENTOS POSTERIORESweSIACBnS>ÃO PERDBtí̂  SUA VAUOADE.

A AUTENTICIDAOE DESTA CERTIDÃO E  A EXISTÊNCIA OE ARQUIVAMBITOS POSTBUORES. SE HOUVER. PODBIÃO SBR CONSULTADAS NO 
SITE WWW.AjCESP.FAZENOASP.GOV.BR. M^MANTE O CÓDIGO DE AUTamCIDAOE INFORMADO AO FMIAi. DO DOCUMENTa

ms
3 S 2 0 8 7 6 5 1 3 1

DKTAQÃCOMSrmilÇÃO

2 6 1 0 7 ^ 9 8 9

M fPO O ttM m SM fitt

ia ro 7 /l9 8 &

n M Z O K O U » C jU >

mUEOOMBKSIl 'HPOJURiMCO

CAROON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE BXJtPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA SOaEDADE UMITADA 
(E.P.P.)

CMP.1.

61J»3JM3ID001-14 AV.ALVARO RAMOS
NCHEflO

1695

BÃffiRO KBC9NO UP OEP MceoÃ «HUQROVOM.

AI^ARAZA SAO PAULO SP 033KMXM RS 200JX».00

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E  EQUnm eNTOS DE MEDIDA TESTE E  CONTROLE 
MANUTB<ÇÃOE REPARAÇÃO DEAPARElHOSEINSTRüMBíTOSOeMEDIOATKnrEE CONTROLE 
SUPORTE TÉCNKX), MANUTENÇÃO EOLnROSSanflÇOSaHTGCNOLOGIAOAlHFOiaMÇÃO 
INSTALAÇto DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS MOUSTRIAS_____________________________

ANOHaARBraNA ROSAS

em easg»

R U A  G E M E R A L A R G O L O

M hE W

1 2 0

o o m a c n o

BMRRO n n c M UF GB>

V L IN V E R N A O A S A O P M J IO S P 0 3 3 5 0 -1 1 0

CPf OMQO oaMfnMOEOom s

2 9 9 .4 1 4 S S S 4 0 S Õ C IO 5 0 0 0 0 ,0 0

; : ' j i d a ^ Á Á i i i B h ^   ̂ - y ; . ;

NOHE

C A IU .O S  H lU A iS X »  R O S A S

SfllEReCD ataBn CKMREMSnO

R U A  G E N E R A L  A R 5 0 L O 1 2 0

SWRO UF CEP 1*
V IL A IN V E R N A O A S M )  P A U L O S P 0 3 3 5 0 -1 1 0 |6 3 0 9 S 0 «

CPF QUMmMOECODe

9 1 0 .8 0 1 .1 8 8 -5 3 S Ó C J O E  A D M IN IS T R A D O R 5 0 .0 0 0 0 0
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http://WWW.AjCESP.FAZENOASP.GOV.BR




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVCH.VIMENTO ECONÔMICO, aêNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMBKUAL DO ESTADO OE SAO PAULO

CERTIDÀO SamjBS^DA

SELMA RC^NA ROSAS

NÚMERO COMPLEMENTO

R GENERAL ARGOLO 1 2 0

SMRRO «nM C iP io UP CEP

ALTO DA MOOCA SAO PAULO SP 03350-110

CPF CMRQO QüANTTOAOE COTAS

270,144.088-28 SÓCIO E ADMINISTRADOR 50.000,00

DATA

15/12/2011
NÚMERO

502.419/11-8

REMANESCENTE SaiáAROSANA ROSAS. NACIONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 270.144.088-28. RESIDENTE À R GENERAL 
ARGOLO, 120, ALTO DA MOOCA, SAO PAULO - SP. CEP 03350-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DM K» CADASTRAIS DE CARLOS EDUARDO ROSAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 910.801.188-53, 
RG/RNE; 6.30504 - SP. RESIDENTE À RUA GENERAL ARGOLO, 120, VILA INVERNADA, SAO PAULO - SP, CEP Õ3350-T10, NA 
SrrUAÇÃO d e só cio  E adm inistrado r , co m  v a lo r  d e  participação  na  SOCIEDADE DE $ 50.000,00. _______

REMANESCENTE LUiS CAiUOS NACK»tALSim]E BRASItBRA. CPF: 221533.598-26, RESIIKNIE ÃRUAGeiBVU.
ARGOLO, 120. VL INVERNADA. SAO PMiLO - a>. CEP OS^O-im MA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR OE PARTKS>AÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

REMANESCENTE M4DREIA REG9«A RCfâAS, NACKMAUtVIDE BRASILEIRA, CPF; 299.4145SS80, R E S a» flE  A RUA GENERAL 
ARGOLO, 120, VL INVERNADA, SAOPAULO-SP, CB>0XS0-im NASnUAÇÃOOE SÓCIO. COM VAIXXUKPARTiaPAÇÃO NA 
SOCIEDADE OE $ 50.000,00.

ALTERAÇÃO CM AHVEMDE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 
CONTROLE, INSTALAÇÃO OE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TEC2IOL06IA DA INFORMAÇÃO. ___

CONSOLHTÃÇÃQ CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. ALVARO RAMOS, 1695, AGUA RAZA, SAO PAULO - SP, CEP 03310- 
001. COM OB.ETO DESTACADO D E; FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIP/WIENTOS DE MEDIDA. TESTE E CONTROLE, 
MANUTENÇÃO E  RB>ÃRAÇAO OE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE.

JiOia*

FIM D/« INFOmilAÇÕES PARA NIRE; 3Sat»76S131 
DATA DA ÚLTIMA ATU/UJZAÇÃO DA BASE PE DADOS: 20/01/2014

Certidão SlmpBtedaemilMa paaaMUAWEGiMAWGNMAV9Wtt»V/IB8aa a2a<»
tAul8B6t»a»ilig,3Mei3B^li-JligilaCoiBaiciial do Estedo de ̂ o P a ito -www.jucesp.teenda.5p.govJir i£ ^ ^ s^ o .'S a o

Documento Qia9^  
Ptoaiidaa Comerciaezaç&t
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Contribuinte,

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE inscrição

61.093.019/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/07/1989

JOME EMPRESARIAL
CARDON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CARDON TEC

CÓDIGO E descrição DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
62.09-1-00 - Suporta técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO 
AV ALVARO RAMOS

CEP
03.331-001

SITUAÇAo CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO 
AGUA RAZA

NUMERO
1695

MUNICÍRO 
SAO PAULO

COMPLEMENTO

SITUAÇAO ESPECIAL

UF
SP

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
08/11/2003

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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Certidão Internet

PartíB^ASIL Acesso à Informação

Receita Federal
C E R T ID Ã O

6 5

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  A  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARDON TEC  INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS 
LTDA - EPP

CNPJ: 61.093.019/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n& 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://Www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:00:48 do dia 13/11/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2015.
Código de controle da certidão: 97E3.279C.A846.D2EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta . Prep«r«r p ig in *  
I psfé impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://Www.pgfn.fazenda.gov.br




PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa

C e rt id ã o  N e g a tiv a  d e  D é b ito s  T r ib u tá r io s  

d a

D ív id a  A t iv a  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u lo

CNPJ Base: 61.093.019

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base. 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão 

Validade

6383010

28/11/2014 16:21:57

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1^\

(hora de Brasília^ J J

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br




Certidão de Tributos Mobiliários l o f l

PREFEITURA DE
S Ã O  P A U L Q ^

FINANÇAS

Certidão número 

C.C.M.

CNPJ / CPF 

Contribuinte

Endereço 

Tipo Serviço 

Inicio 

Emitida en 

Válida até

Ressalvado o direito de a Fazend^ Sca cSlll^ icípio de São P@ pã)bfataj^isquer"dívidas provenientes 
de tributos que venham a ser apur̂ os ou quá^ verî uem aauat^^Jbmpo, inclusive em relação ao 
período abrangido por esta certidãi^^ecrp̂ ã^uniciDal ç j^ íw ^ s  CiÊiSjHCA que a situado fiscal do 
contribuinte supramencion^^^lte<^^^^^^fmunicip$@que a ̂ presa p ^ a  possuir, referente à 
quitação do Imposto Sobr^ ^ rt^ ^ ^ ^  de Fi^lizaçãooeM^calii^ão Instalação e Funcionamento, Taxa 
de Fiscalização de Estabál̂ r^mto, ]^ a  de Fiscalizado de Anól^ife^axa de Resíduos Sólidos de Serviços 
de Saúde (incidênciaŝ ^partir ̂ a ti^ /2011), até a presente data é:
REGULAR

f
na Portaria SE n° 066/2002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de 2009. 

ser eonHmiada na página da Secretaria Munldpal de Finanças (htlpV/Www.preleiluia.sp.govin/sO.

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_E'lTERNET/Certidao/CertidaoMobiliariaSimplesNacion... 5/11/2014

http://Www.preleiluia.sp.govin/sO
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SF8576_CERT_E'lTERNET/Certidao/CertidaoMobiliariaSimplesNacion




Certidão N egativa  de D eb ito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N“ 231022014-88888019
Nome: CARDON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROM
CNPJ: 61.093.019/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo 
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n” 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para:

• averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transfonoação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

À aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 20 de 
janeiro de 2010.

Emitida em 08/09/2014.
Válida até 07/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//cnd .dataprev .gov .br/C W S/B IN /cw s_m v2.asp?C O M S_B IN /S IW _C ontexto= C N D /SIW _... 0 8 /0 9 /2 0 1 4

http://www.receita.fazenda.gov.br
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CAIXA E C O N Ô M IC A  FED E R A L

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 61093019/0001-14
Razão Social: CARDON tec ind com de equipamentos eletromecanicos

LTDA
Endereço: av alvaro ramos i69S / agua raza / sao paulo / sp / 3331-

001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

/  \
Validade: 24/11/2014 à 23/12/2014 ■

Certificação Número: 20r411240Sl44093003250 

Informação obtida em 28/11/2014, às 16:25:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf7Crf/FgeCFSImpriinirPapel.asp7V ARPessoaMatriz=4440362... 28/11/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf7Crf/FgeCFSImpriinirPapel.asp7V




P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TR ABA LH ISTA S

N o m e :  C A R D O N  T E C  I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O  D E  E Q U I P A M E N T O S  

E L E T R O M E C A N I C O S  L T D A  -  E P P  ( M A T R I Z  E  F I L I A I S )

C N P J :  6 1 . 0 9 3 . 0 1 9 / 0 0 0 1 - 1 4  

C e r t i d ã o  n ” : 6 7 0 7 3 6 8 1 / 2 0 1 4  

E x p e d i ç ã o :  0 4 / 1 1 / 2 0 1 4 ,  à s  0 8 : 1 5 : 3 4

V a l i d a d e :  0 2 / 0 5 / 2 0 1 5  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  C A R D O N  T B C  I N D U S T R I A  K  C O M E R C I O  D E  E Q U I P A M E N T O S  

E L E T R O M E C A N I C O S  L T D A  -  E P P  ( M A T R I Z  E  F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J  S O b  

O n °  6 1 . 0 9 3 . 0 1 9 / 0 0 0 1 - 1 4 ,  N Ã O  C O N S T A  d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  

T r a b a l h i s t a s .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7  d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n “ 1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .

O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2  ( d o i s )  d i a s  

a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  

a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  

I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORM AÇÃO IM PO RTANTE

D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s  e m  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  o u  em  

a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  l e i ;  o u  d e c o r r e A u e s  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i  

T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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C A R D O N  T E C

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICO

t i -

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP
Fone: (1112606.7499 -  Fax: (1113589.8936 -  cardontec@cardontec.com.br  ̂ n  \

61.093.019/0001-14

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2014 - CASAL 
Processo n° 12293/2013 e Cl 98/2013

A N E X O  IV
TERM O DE C IÊNCIA E RESPO NSABILIDADE DE INFO RM AÇÕ ES

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “OPERAÇÃO, 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE VRP’S (VÁLVULAS REDUTORAS DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES E REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO E 
PRESSÃO E SISTEMA DE CONTROLE E INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓAL.”

A e m p re sa  C a rd o n  T e c  Indústria e  C o m é rc io  d e  E q u ip a m e n to s  E le tro m e câ n ico s  Ltda. 

E P P , inscrita no C N P J  so b  o n°. 6 1 .0 9 3 .0 1 9 0 0 01 -1 4  se d ia d a  no e n d e re ço  A v . Á lva ro  

R a m o s, 1695, Á g u a  R a sa , S P , Capital, telefone/fax 11-3589-8936 e  11-3562-8936, por 

interm édio d e  se u  representante legal Sr. Lu is  C a rlo s  R o sa s , portador d a  Carte ira  d e  

identidade n°. 32 .304.670-8  - S S P / S P  e  do  C P F  n° 221 .333.598.26 , d e c la ra  q u e  a  

e m p re sa  atenderá  a  tod os o s  requisitos d e  habilitação para partic ipação  em  proced im ento  

licitatório, bem  co m o  R e sp o n sa b iliza -se  p e las  tra n sa çõ e s  e fe tu a d a s e m  se u  nom e, 

a ssu m in d o  co m o  firm es e  verd ad e iras  s u a s  p rop ostas e  lan ces, inclusive o s  atos  

praticados d iretam ente ou por se u  representante, n o s  term os d a  Lei estadua l n° 6 .582  d e  

18 d e  m arço  d e  2005, e  Lei Fe d e ra l n®. 8.666/93 d e  21 d e  ju nh o  d e  1993.

S ã o  P aulo , 02 d e  D e ze m b ro  d e  2014.

(Jm Xiq f i s s o o
Luis Carlos Rosas

CPF 221.333.598-26 
Sócio / Administrador

mailto:cardontec@cardontec.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPAfJHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

DECLARAÇÃO.

Declarçi:íái  ̂õs fins de Qoiláçiip n® Õ01/̂  ̂ o representante
da empresa’ GARDON TEC IND&i^rm Ê
ELETROMÈ(3|Í^|ÇOS LTDA - WIÊ  S t  Lü!$ feÂRtís;^P^ Eletrônico,
CREA n° 5 0 6 1 0 8 6 6 7 $   ̂SR̂ . realizou vísp^tépni^ de campo da
CASAL, objeto do citado editál, no qual vistòdoü èiò^ conhecimento dos locais 
de execução dos serviços^òs sistehíiàŝ ç̂̂  ̂ que são utilizados para a 
prestação dos serviços  ̂í(^^(^ssp^^ de controle da Central de
Controle de Processos O péfaclonãiSr-

M ace ió , 0 1  d e  D e ze m b ro  d e

/: Eng*}'3i^gBQbe|^cri^[bis L ô b ô T ^ r  
G e re n te  d à  G E D Q P / C Ã S A L r  ^

■C"-' t: ''i /■■■■'■

J i ^ 0 9  i
\ v;

^ Í Ã J  0 -

GEPLAN-047-C
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

39 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NS 01/2014 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 10:00h (dez), na sala 
de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, que devido a problemas 
de ordem administrativa a Pregoeira não cumpriu ao horário marcado anteriormente para as 9:00h 
(nove),deu-se início a continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo 
propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente ao Pregão Presencial n̂  01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção 
de VRP's (válvula redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e 
Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado 
no Termo de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento 
e treze reais e sessenta e sete centavos). A sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, 
Pregoeira, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, devidamente 
habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 de 
setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame e os 
membros técnicos a Engã Josuelly Cristainy da Silva Souza, CPF 051.626.094-47, CREA ns 020972462-5 e o 
Contador Márcio Xavier dos Santos, CPF 911.760.344-72, CRC/AL 5136/0-3, presentes as empresas ENOPS 
Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 
272.443.968-64, e a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda- 
EPP, respresentada pelo senhor Luis Carlos Rosas, inscrito no RG ns 32.304.7670-85 -  SSP/SP., CPF 
221.333.598-26, não compareceu nenhum representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções 
Tecnológicas Ltda-ME. A Pregoeira iniciou a sessão informando da decisão do recurso impetrado pela 
empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME, que discordou da decisão da Pregoeira 
por entender que o acervo técnico apresentado atende as exigências do edital e a certidão do CREA/MS 
não apresentar rasuras que a invalide. A Pregoeira mantém a decisão de inabilitar a empresa OPTIMALE 
ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME, porque quando da análise dos documentos de 
habilitação pela área técnica da CASAL, foi identificado que a empresa não apresentou CAT's que 
comprovem a efetiva operação e manutenção de sistema de abastecimento de água através de 
instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers". A Pregoeira declarou inabilitada a empresa 
Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME e passou para a bertura do envelope "B" da 
empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, que junto com os 
da demais empresas estavam em poder da Pregoeira devidamente rubricados e lacrados. Os documentos 
foram rubricados por todos os presentes. A Pregoeira suspendeu a sessão as 12:00h (doze) com retorno 
previsto para as 14;30h (quatorze horas e trinta minutos) para continuação da análise dos documentos da 
empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

 ̂ e por todos os presentes. Maceió, 18 de dezembro de 2014, às 12:00h

Rosalva
Pregoeira

ileluia de Barros
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Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Equipe de Apoio

Luci Gleide\Qa Silva 
Equipe de/tpoio

. Y  ^
ConW ^ -e it^ v iérdos Santos 
l^m biVfécr 

CRC/AL5136/0-

Eng5 Civil Josuelly Cristainy da S. Souza 
Membro Técnica 
CREÂ|fí^09TO- -5

ENOPS Engen

(JllUtó Co a Qjijíí
Luís Carlos Rosas 
Cardon Tec Indústria e Comércio Eletromecânicos Ltda - EPP
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

43 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NS 01/2014 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:30h (dez), na sala 
de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a 
continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e 
documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão 
Presencial ns 01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula 
redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 
Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.e 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento 
e treze reais e sessenta e sete centavos). A sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, 
Pregoeira, Christianne Cabral de Melo Barbosa, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva, 
como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário 
Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame e os membros técnicos a Enĝ  Josuelly Cristainy da Silva Souza, CPF 
051.626.094-47, CREA nS 020972462-5 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, CPF 911.760.344-72, 
CRC/AL 5136/0-3, presentes as empresas ENOPS Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro 
Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 272.443.968-64, e a empresa Cardon Tec Indústria e 
Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, respresentada pelo senhor Luis Carlos Rosas, 
inscrito no RG n? 323.047.670-85 -  SSP/SP, CPF 221.333.598-26, não compareceu nenhum representante 
da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME. A Pregoeira declarou aberta a sessão 
passando a documentação de habilitação da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP, para análise dos membros técnicos, a Enĝ  Josuelly Cristainy da Silva Souza, 
CREA n9 020972462-5 e do Contador Márcio Xavier dos Santos, CRC/AL 5136/o-3, que após análise 
concluiu que o balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não 
está com a chancela da Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação Econômico- 
Financeira, quanto a qualificação técnica, a membro técnica observou que a empresa Cardon Tec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP deixou de atender a alínea "b" do sub 
item 7.4.3 do edital por não apresentar contrato de trabalho do Engenheiro Carlos Eduardo Gomes 
Tavares Paes. A Pregoeira declarou a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP inabilitada ao certame. A Pregoeira perguntou se a empresa teria interesse de 
apresentar recurso, foi dito pelo seu representante o Sr. Luis Carlos Rosas que apresentaria a intenção de 
recorrer da decisão da Pregoeira, alegando que existe fundamentação legal para ausência da 
apresentação da chancela da Junta Comercial no Balanço e nas Demonstrações Contábeis e que o 
contrato de prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia apresentado pela Cardon Tec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP atende a alínea "b" do sub item 7.4.3 do 
edital. A Pregoeira indagou se 0 representante da empresa ENOPS Engenharia S/A iria apresentar algum 
questionamento quanto a documentação de habilitação apresentado pela empresa Cardon Tec Indústria 
e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, 0 representante da empresa ENOPS Engenharia 
S/A, 0 Senhor Alexsandro Barrai confirma e faz os seguintes questionamentos: a) a empresa Cardon Te> 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP não atendeu a alinea "c" do item 7.4.3 
por não apresentar certidão de acervo técnico relativo a operação e manutenção de sistema de
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abastecimento de água através de instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers, bem como o 
responsável técnico possui habilitação de engenharia elétrica não possuindo segundo resolução do 
CONFEA atribuições para execução de atividades em sistema de abastecimento de água; b) o contrato 
social, certidão certificada da JUSESP e CNPJ não apresenta em seu objeto social a prestação de serviços 
de engenharia, ou operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água possuindo habilitação 
para fabricação, instalação e manutenção de equipamentos elétricos; c) a certidão de pessoa jurídica do 
CREA apresentada restringe as atividades da referida empresa ao ramo da engenharia elétrica; d) o 
atestado apresentado na página 39 e o adendo da certidão S7L-0835 não possui certidão de acervo 
técnico registrado no CREA. A Pregoeira indagou ainda se a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP se quando da representação do recurso vai se posicionar sobre 
os questionamentos apresentados pela empresa ENOPS Engenharia S/A, sobre a documentação da 
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, o representante Senhor 
Luis Carlos Rosas respondeu que sim. Assim sendo lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis a 
contar da data desta ata, para apresentação das razões do recurso, ficando a empresa ENOPS Engenharia 
S/A intimada a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A Pregoeira tendo em vista o 
período festivo de Natal e Ano Novo os dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2014 e o dia 02 de janeiro de 
2015 poderão vir a ser computados como dias facultativos os mesmos não foram computados no prazo 
para apresentação das contrarazões da empresa ENOPS Engenharia S/A, iniciando o prazo para as 
contrarazões o dia cinco a sete de janeiro de 2015. O recurso e as contrarrazões podem ser enviadas 
dentro dos prazos legais e no horário comerical através do email: cpl@casal.al.gov.br. Ficando desde já 
marcado a data de 12 de janeiro de 2015, as 14h (quatorze) horas no mesmo local para continuidade da 
sessão pública do Pregão Presencial n® 01/2014. Os envelopes "B" dos demais licitantes devidamente 
lacrados e rubricados pelos representes ficam retidos sob a responsabildiade da Pregoeira. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

CJ^áxMy^ e por todos os presentes. Maceió, 18 de dezembro de de 2014, às 17:00h.

JLív/«- —

Rosa Iva 
Pregoeira

iros Aleluia de Barros Éfigã Civil Josuelly Cristainy da S. Souza 
Membro Técnico 
CREA n|6m(j972462-5

ChriStiafiTíeXabra'l de Mèlo Barbosa 
Equipe de Apoio

avalcante Rocha Silva

Mexsa

AdenyTde 
Equipe de Apoio

q_B̂ JTal 
Erigenharia S/A

cLuo
Luis Carlos Rosas

Comércio
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C a S a lc O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 12293/2013.

Á SUPOCE
Att. Eng® Josuelly C.S.Souza

Para se pronunciar quanto aos questionamentos feitos pela empresa ENOPS  
ENGENHARIA S.A e registrados em ata da sessão pública do dia 18 de dezembro 
de 2014 do Pregão Presencial 01/2014 -  CASAL.

Maceió/AL., 19 de dezembro de 2014.

Atenciosamente

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL
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ILUSTRÍSSIM A SE N H O R A  PREG O EIR A  D O  PREGÃO PR E SE N C IA L  

01/2014 D A  COMISSÃO D E  LICITAÇÃO D A  C O M PA N H IA  D E  

SA N E A M E N T O  D E  ALAGOAS - CASAL.

Ref.: PREGÃO PR ESEN C IA L -  E D IT A L PP N “ 1/2014

Objeto: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 

Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, 

Registradoras lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação 

telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL"

ENOPS ENGENHARIA S /A , p essoa  jurídica de direito privado  

interno, inscrita no CNP] sob o n- 6 9 .1 8 3 .1 4 3 /0 0 0 1 -8 2 , com  sed e  localizada na 

Rua Luisiania, n - 2 3 4  -  Brooklin Novo -  São Paulo/SP, representada neste ato 

pelo seu  Procurador Legal vem , à presença de Vossa Senhoria, apresentar  

RECURSO ADMINISTRATIVO em  face do julgam ento da habilitação da em presa  

Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipam entos E letrom ecânicos Ltda, 

conform e fundam entação a seguir.

R u a  L u is ia n ia ,  2 3 4  B r o o k i n  N o v o  C E P  0 4 5 6 0 - 0 2 0  S ã o  P a u l o / S P  -  B r a s i l
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1. RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Em que p ese  ter havido inabilitação da em presa Cardon Tec 

Indústria e Comércio de Equipam entos E letrom ecânicos Ltda., nos term os  

expressos na Ata da 4 -  Sessão Pública da licitação em  com ento, o ju lgam ento da 

habilitação proferido pela d. Pregoeira deixou de consignar outras 

irregularidades habilitatórias praticadas pela referida em presa, dando ensejo ao  

presente recurso adm inistrativo, com  objetivo de am pliar os m otivos da 

inabilitação daquela licitante.

Conforme anotado pelo representante da R ecorrente credenciado na 

sessão  pública, tem -se que a em presa Cardon Tec Indústria e Com ércio de 

Equipam entos E letrom ecânicos Ltda. descum priu outras quatro exigências de  

habilitação estam padas no Edital n^ 0 1 /2 0 1 4 , assim  resum idas na ata da sessão:

a) a em presa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipam entos 

Eletrom ecânicos Ltda. EPP não atendeu a alínea "c" do item  7.4.3 por não 

apresentar certidão de acervo técnico relativo à operação e m anutenção de 

sistem a de abastecim ento de água através de instalações de VRP’s, 

m acrom edidores e dataloggers, bem  com o o responsável técn ico possu i 

habilitação de engenharia elétrica não possuindo, segundo Resolução do CONFEA, 

atribuições para execução de atividades em  sistem a de abastecim ento de água;

b) o contrato social, a certidão certificada da JUCESP e o cartão CNPj 

não apresentam  em  seu  objeto social a prestação de serviços de engenharia, ou  

operação, ou m anutenção de sistem a de abastecim ento de água, possu indo  

habilitação som ente para fabricação, instalação e m anutenção de equipam entos  

elétricos;

c) a certidão de pessoa jurídica do CREA apresentada restringe as 

atividades da referida em presa ao ramo da engenharia elétrica;

dj 0 atestado apresentado na página 39 e o adendo da certidão SZL- 

0 8 3 5  não possui certidão de acervo técnico registrado no CREA.

R u a  L u is i a n ia ,  2 3 4  B r o o k i n  N o v o  C EP 0 4 5 6 0 - 0 2 0  S ã o  P a u ! o / S P  -  B r a s i l
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Para fins didáticos, d iscorre-se separadam ente sobre cada uma das

irregularidades citadas.

?HJ,

1 .1 . D escu m p r im en to  da q u a lifica çã o  té c n ic a  -  a te s ta ç ã o

p ro fiss io n a l

A concorrente CARDON TEC não logrou com provar a exigência  

prevista no item  7.4.3, alínea "c", do respectivo Edital, assim  redigido:

7.4.1 0.0

c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma 
natureza do objeto ora licitado;

N ote-se desde logo que a d isposição acim a do Edital refere-se ao 

atestado de capacidade técnica p ro fiss io n a l, ou seja, de que o responsável 

técnico indicado pelo licitante dispõe de experiência técnica para executar o 

objeto da licitação. Essa atestação d istingue-se da capacidade técnica operacional. 

relativa à própria em presa licitante, cujo objetivo é apresentar a e x p e r t i s e  da 

em presa.

A diferença entre os atestados operacional e profissional é assim

esclarecida por Joel de M enezes Niebuhr:

Os atestados de capacitação técnica são de dois tipos: profissionais 
e operacionais. Ao apresentar atestado de capacitação técnico- 
profissional, o licitante comprova à Administração que conta em 
sua equipe com profissional que já tenha executado algo 
semelhante ao objeto da licitação. Ao apresentar atestado de 
capacitação técnico-operacional, o licitante comprova que ele 
mesmo já executou algo semelhante ao objeto da licitação. 
Trocando-se em miúdos, o atestado profissional refere-se à 
experiência dos profissionais que fazem parte da equipe do 
licitante, e o atestado operacional à experiência do próprio licitante. 
(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato 
Administrativo. Curitiba: Zênite, 2008, p. 242).

R ua L i i i s ia n ia ,  2 3 4  B r o n k in  N o v o  CEP 0 4 5 6 0 - 0 2 0  S ã o  P a u l o / S P  -  Bra.sil
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Destarte, a capacitação técnico-profissional trata de com provação  

fornecida pelo licitante de que d ispõe de profissional de n ível superior, ou outro 

devidam ente reconhecido pela entidade com petente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de características 

sem elhantes às do objeto licitado.

Pois bem, para fazer prova dessa  atestação, a em presa CARDON TEC 

indica o profissional Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, juntando atestados que 

supostam ente com provariam  a experiência d este  profissional com patível com o  

os serviços objeto da licitação.

Notadam ente, dado que o objeto da licitação refere-se serv iços de 

engenharia em  essência, é flagrante a im portância das exigências técn icas para 

fins de habilitação dos concorrentes, e is  que a eficiência da execução do futuro 

contrato adm inistrativo estará diretam ente associada à perfeita dem onstração da 

capacidade do responsável técnico para executá-lo.

N esse norte, aponta-se que a concorrente CARDON TEC não acostou  

atestação de capacidade técnica profissional pertinente à execução de serviços d e  

m esm a  n a tu reza  do o b jeto  lic ita d o .

De fato, há evidente distinção entre o objeto da licitação e a atestação  

profissional juntada por aquela em presa, porque o objeto a ser contratado refere- 

se  à execução de serviços de operação e  m anutenção de sistem as de 

abastecim ento de água, o que exigiria atestados com provando serviços sim ilares. 

porém  a atestação entregue pela em presa CARDON TEC, relativa ao profissional 

Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, apenas faz prova de que seu  profissional 

técnico prestou serviços relativos à m anutenção preventiva e  corretiva em  

s is te m a s  d e  tc le m e tr ia  e  te le c o m a n d o  com posto por estações pressurizadoras, 

reservatórios e  zonas de m edição e controle, portando aquém  do objeto da 

licitação.

O atestado apresentado pela CARDON TEC, com  a respectiva CAT 

SZL-08385, sendo o único atestado válido (um dos atestados apresentados carece

R ua Lui-sian ia ,  2 3 4  B r o o k i n  N o v o  C liP  0 4 . ' Í 6 ( ) - 0 2 0  .São P a u l o / S P  -  B r a s i l
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da respectiva CAT, e será im pugnado em seguida), apresenta em  seu  corpo a 

seguinte descrição dos serviços executados pela licitante:

Os serviços englobam a manutenção dos seguintes itens;

a) Elétrica e eletrônica dos painéis, instrumentação (medidores de 
vazão, inversores de frequência, analisadores de compostos 
químicos etc);

b) Nos sistemas de comunicação de dados entre as unidades 
remotas, central de operação, via linha privada de dados da 
telefônica, GPRS, via rádio modem e via cabo RS232 ou RS485;

c) Da programação dos controladores lógicos programáveis e 
sistemas de supervisão, instalados nos computadores, controle 
central de operações (...);

d) Nos sistemas de proteção dos painéis e dos instrumentos contra 
transientes elétricos;

Ora, todo sistem a de abastecim ento de água possu i um  ciclo de vida  

bem definido e bem  característico, que contem pla a fase de co n c e p ç ã o  (estu dos e 

projetos, que visam  o planejam ento para a sua im plantação), a fase de  

im p la n ta çã o  ou in sta la çã o  (construção ou m ontagem , que incluem  as atividades  

necessárias à m aterialização do sistem a), a fase de o p e r a ç ã o  (conjunto de 

atividades necessários ao funcionam ento contínuo com  a produção de resultados, 

que inclui entre suas atividades o m onitoram ento) e a fase de m a n u te n ç ã o  

(conjunto de ações preventivas e corretivas necessárias para o reparo do 

sistem as, m anutenção das condições operacionais e m elhoria contínua).

N esse prisma, o objeto licitado pela CASAL "Operação, 

Monitoramento e Manutenção de VRPs (válvula redutora de pressão), 

Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 

informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL", claram ente se  refere  

às etapas de o p era çã o  e  m a n u te n ç ã o  dos sistem as de controle de pressão e 

m edição de vazão e pressão, seja pela interpretação direta de seu  título, seja pelo  

conhecim ento de que todo o sistem a já se  encontra projetado, im plantado e  em

R ua L u is ia n ia ,  2 3 4  B r o o k i n  N o v o  CEP 0 4 5 6 0 - 0 2 0  S ã o  P a u l o / S P  -  B r a s i l
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funcionam ento, seja pela leitura m ais atenta da descrição dos serviços contidas 

no Term o de Referência que faz parte do Edital.

Por sua vez, a concorrente CARDON TEC com provou por m eio do 

atestado que d ispõe de profissional com  experiência apenas na m a n u te n ç ã o  

p rev en tiv a  e  co rr e tiv a  em  s is te m a s  d e  te le m e tr ia  e  te le c o m a n d o  c o m p o s to  

p o r  e s ta ç õ e s  p ressu r iza d o ra s . r e se r v a tó r io s  e  z o n a s  d e  m e d iç ã o  e  c o n tr o le .

Como visto, a atestação apresentada pela CARDON TEC atende  

apenas p a rc ia lm en te  o objeto do edital, contem plando tão som en te  a parcela  

relativa ao m onitoram ento de sistem as, tendo claram ente o seu  foco definido nos 

equipam entos elétricos e eletrônicos que fazem  parte do sistem a de redução de 

pressão, não envolvendo atividades de o p era çã o  e  m a n u te n ç ã o  que constituem  

0 escopo do certam e e que são de vital im portância para o funcionam ento do 

sistem a de abastecim ento de água de Maceió.

A própria com issão perm anente de licitação da CASAL, ao inabilitar a 

em presa OPTIMALE, reconhece que o objeto do edital não se  confunde com  os  

serviços parciais atestados por aquela em presa. De m odo equivalente, a CARDON 

TEC tam bém  traz atestação parcial, porque o objeto contratual abrange outras 

atividades das quais não há atestação profissional d esse  licitante.

Ora, considerando que a OPTIMALE fora inabilitada por não  

dem onstrar atestação com patível com  o objeto da licitação, tam bém  a em presa  

CARDON TEC deve ser  inabilitada, pois esta tam bém  não atestou  experiência na 

operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de água. lim itando-se a 

dem onstrar experiência na sua área restrita de atuação, no cam po da Engenharia 

Elétrica.

Além disso, de acordo com  o exposto  em  visita  técnica, o objetivo dos 

serviços licitados é m anter as condições operacionais dos sistem as de controle de 

pressão e m onitoram ento de vazão, im plantados pela CASAL, sistem as esses  

responsáveis pela redução das perdas de água e garantia do abastecim ento de  

água nas regiões de Pajuçara, Farol e Benedito Bentes. As condições operacionais
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para serem  mantidas necessitam  de um conjunto de atividades que envolvem  

conhecim entos de atividades o p era c io n a is  de sistem as de abastecim ento de 

água, controle de perdas, regulagem  de válvulas redutoras de pressão, 

m anutenção m ecânica das válvulas redutoras de pressão, m anutenção  

eletrom ecânica de m acrom edidores, reparo e substituição de com ponentes do 

sistem a, atividades de pitom etria, aferição de m acrom edidores, sim ulação  

hidráulica e  técnicas telem etria, cuja experiência não é com provada no atestado  

apresentado pela CARDON TEC, tam pouco podem  ser  executados por 

profissionais de Engenharia Elétrica, sendo atividades pertinentes a outros 

profissionais da área da Engenharia (Civil e  Sanitária], nos term o das 

Resolução/CONFEA n. 2 1 8 /7 3 .

A operação de sistem as de redução de pressão e d istritos de m edição  

e controle, que a licitante vencedora deverá executar, com preende m uito m ais do 

que a sim ples instalação e configuração dos equipam entos de m onitoram ento.

A execução da operação em  serviços de saneam ento básico é de alta  

com plexidade e constitui m om ento ím par dentre as d iversas fases que vão desde  

os estudos até a operação dos sistem as de abastecim ento de água, pois 

representa o m om ento de funcionam ento pleno do sistem a com  execução das 

atividades que garantirão o abastecim ento de água dentro das condições  

adequadas de vazão, pressão e volum es de perdas.

A operação com preende serviços de lim peza, testes de 

funcionam ento dos sistem as, ajustes, calibração por m eio de atividades de 

p ito m etr ia , verificação dos sistem as de operação, m onitoram ento e a n á lis e  das 

m edições de vazão e pressão, definição de parâm etros de regulagem  de pressão  

(por m eio de conhecim entos de hidráulica aplicada, dinâm ica de redes de 

distribuição de água e sim ulações hidráulicas], cálculo e análise de indicadores de 

perdas de água, execução de procedim entos de testes  de estanqueidade de 

setores de distribuição, identificação de anorm alidades (p ressões baixas, 

p ressões elevadas, vazam entos] e d esab asted m en to  no sistem a (com uso de
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na OAB. (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 10- ed. São Paulo: Dialética, p. 305).

Segundo a doutrina citada, há correspondência entre a habilitação 

jurídica e a qualificação técnica do licitante, sendo que o julgam ento daquela não 

requer exatidão entre o objeto do contrato social e  o da licitação, m as perpassa  

pela avaliação quanto à com petência técnica para executar o objeto.

N esse diapasão, cum pre apontar que a inscrição da CARDON TEC no 

CREA/SC, exigência prevista no item  7.4.3, alínea "e", do Edital, com  am paro no 

art. 30, I, da Lei n - 8 .6 6 6 /9 3 , ratifica a im pertinência da área de atuação dessa  

em presa e o objeto da licitação.

Conforme consta na docum entação para fins de habilitação entregue  

pela CARDON TEC, a Certidão CREA/SC Cl 9 9 9 6 1 7 /2 0 1 4 , o registro na entidade  

com petente é explícito a restringir a atuação da CARDON TEC em atividades de 

engenharia elétrica e técn ico em  elétrica, iguais àquelas constantes no contrato  

social (para fins de habilitação jurídica), porém  claram ente d istintas das 

atividades previstas no objeto da licitacão.

Em resum o, a CARDON TEC não dem onstra habilitação jurídica e 

habilitação técnica para desem penhar as atividades objeto da licitação, 

descum prim ento os itens 4.1 e 7,4.3, alínea "e", do Edital, devendo ser  inabilitada  

tam bém  por esses  m otivos.

1 .3 . D e fe ito s  n o s  a te s ta d o s  a p r e se n ta d o s  p e la  CARDON TEC

Finalmente, cumpre apontar dois defeitos nos docum entos relativos 

à habilitação técnica entregue pela CARDON TEC, os quais im plicam  a 

necessidade de desconsideração dos referidos docum entos.

Em prim eiro lugar, o 1^ A testado apresentado contém  A dendo  

datado de 3 1 /1 /2 0 1 4 ,  sem  que, porém , este  adendo esteja registrado no  

CREA/SP, acarretando assim  sua invalidade jurídica, devendo ser
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desconsiderado, por descum prir d isposição expressa do Edital (necessidade de 

Certidão de Acervo Técnico].

Em segundo lugar, o A testado juntado à folha 39 tam bém  não vem  

acom panhado da necessária Certidão de Acervo Técnico, exigida no Edital com o  

condição de validade dos atestados apresentados (item  7.4.3 do Edital].

Portanto, tanto o docum ento intitulado com o Adendo, assim  com o o 

A testado de folha 39 apresentado pela licitante Recorrida não atendem  as 

exigências expressas do Edital, pois não d ispõe de Certidão de A cervo Técnico  

junto ao órgão de classe profissional.

2 . PEDIDO

Diante do todo o exposto, requer-se o conhecim ento e provim ento  

do presente Recurso Adm inistrativo, para o fim de ratificar a decisão de 

inabilitação da licitante Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipam entos 

Eletrom ecânicos Ltda., anotando-se, além  dos m otivos já exp ressos pela d. 

Pregoeira, aqueles aqui m encionados, quais sejam , o descum prim ento aos itens

4.1 e 7.4.3, alíneas "c" e "e", do Edital.

Term os em que requer deferim ento.

São Paulo, 23 de Dezem bro de 2014 .

>PS ENGENHARIA S/A. 
,^ r lo s  jo se  Teixeira 

Berenhauser  
R epresentante Legal
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0  tem a refere-se à habilitação jurídica, previsto no art. 28  da Lei n- 

8 .6 6 6 /9 3 , em  que se busca a com provação de que o licitante está  form alm ente  

apto a executar o objeto da licitação, caso sagre-se vencedor da disputa.

Ocorre que as atividades previstas no próprio contrato social da 

em presa CARDON TEC são incom patíveis com  o objeto da licitação.

A leitura conjunta das atividades descritas no objeto da 1 0 - alteração  

do contrato social da CARDON TEC e aquelas listadas no Cartão CNPJ da em presa  

denotam  que sua área de atuação concentram -se, no que toca à prestação de 

serviços, a atividades de m anutenção, m ontagem  e instalação de aparelhos e 

equipam entos eletrônicos.

M esmo a atividade “33 .12-1 -02  - M anutenção e reparação de 

aparelhos e instrum entos de medida, teste  e controle", constante no Cartão CNPJ 

da CARDON TEC, é incom patível com  o objeto da licitação, não guardando relação  

de pertinência, necessária par que se  adm itisse a habilitação jurídica da em presa.

Aliás, conform e será apresentado no tópico seguinte, o registro em  

órgão de classe da CARDON TEC m ais uma vez indica que sua área de atuação é 

distinta dos serviços de m anutenção e  operação de sistem a de abastecim ento de  

água objeto da licitação, porque a m esm a é  voltada para indústria, com ércio e 

prestação de serviços em  equipam entos eletrôn icos e elétricos, sendo v isíve l a 

distinção entre os objetos.

Ainda sobre habilitação jurídica, leciona Marçal justen  Filho:

A fixação do objeto social destina-se, tão-somente, a produzir 
efeitos de fiscalização da atividade dos administradores da 
sociedade [,..]
Portanto, o problema do objeto social compatível com a natureza da 
atividade prevista no contrato se relaciona com qualificação 
técnica. Se uma pessoa jurídica apresenta experiência adequada e 
suficiente para o desempenho de certa atividade, a ausência de 
previsão dessa mesma atividade em seu objeto social não podería 
ser empecilho a sua habilitação. Impedimento existiría apenas 
quando uma lei específica exigisse que o desempenho de atividade 
determinada fosse privativo de alguma categoria de sociedade. Por 
exemplo, atividade advocatícia é privativa de advogados inscritos
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técnicas de pitometria, pesquisa de fugas, conhecimento hidráulico do sistema de

distribuição e dos Distritos de Medição e Controle].

As atividades de operação diária do sistema de distribuição de água 

em Distritos de Medição e Controle e Subsetores de VRP são de tal nível de 

complexidade que a própria CASAL, no Termo de Referência do Edital de 

Licitações, reconhecendo isto, exige a permanência do um Engenheiro da 

contratada, em tempo integral, para o desempenho destas funções.

Nesse sentido a posição do Tribunal de Contas da União:

Por sua vez, a Lei 8.666/1993, em seu art. 30, inciso II, e § 1̂ , 
inciso I, estabelece que a capacidade técnico-profissional deve ser 
demonstrada por intermédio de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra semelhante, limitando-se, 
exclusivamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos.
Portanto, a lei atribui ao gestor público a prerrogativa de escolha de 
critérios que melhor se adequem às características do objeto, desde 
que sejam observados os parâmetros por ela fixados, bem assim os 
princípios relativos às licitações, sempre almejando a proposta 
mais vantajosa para a Administração. (Acórdão 1312/2008 
Plenário].

Enfim, as atividades previstas no objeto da licitação são complexas, 

cuja experiência não fora comprovada pela concorrente CARDON TEC, devendo 

assim ser inabilitada.

1.2. Descumprímento da habilitação jurídica e da habilitação 

técnica -  registro em entidade profilssional competente

A empresa CARDON TEC descumpriu ainda a exigência prevista no

item 4.1 do Edital, assim descrito:

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de 
atividade econômica pertinente ao objeto deste edital, bem como, 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 
- da habilitação

u
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na OAB. CComentários à Lei de Licitações e Contratos / 
Administrativos. 10  ̂ed. São Paulo: Dialética, p. 305).

Segundo a doutrina citada, há correspondência entre a habilitação 

jurídica e a qualificação técnica do licitante, sendo que o julgamento daquela não 

requer exatidão entre o objeto do contrato social e o da licitação, mas perpassa 

pela avaliação quanto à competência técnica para executar o objeto.

Nesse diapasão, cumpre apontar que a inscrição da CARDON TEC no 

CREA/SC, exigência prevista no item 7.4.3, alínea "e", do Edital, com amparo no 

art. 30, I, da Lei n- 8.666/93, ratifica a impertinência da área de atuação dessa 

empresa e o objeto da licitação.

Conforme consta na documentação para fins de habilitação entregue 

pela CARDON TEC, a Certidão CREA/SC Cl 999617/2014, o registro na entidade 

competente é explícito a restringir a atuação da CARDON TEC em atividades de 

engenharia elétrica e técnico em elétrica, iguais àquelas constantes no contrato 

social (para fins de habilitação jurídica), porém claramente distintas das 

atividades previstas no objeto da licitação.

Em resumo, a CARDON TEC não demonstra habilitação jurídica e 

habilitação técnica para desempenhar as atividades objeto da licitação, 

descumprimento os itens 4.1 e 7.4.3, alínea "e", do Edital, devendo ser inabilitada 

também por esses motivos.

1.3. Defeitos nos atestados apresentados pela CARDON TEC

Finalmente, cumpre apontar dois defeitos nos documentos relativos 

à habilitação técnica entregue pela CARDON TEC, os quais implicam a 

necessidade de desconsideração dos referidos documentos.

Em primeiro lugar, o 1- Atestado apresentado contém Adendo 

datado de 31/1/2014, sem que, porém, este adendo esteja registrado no 

CREA/SP, acarretando assim sua invalidade jurídica, devendo ser
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desconsiderado, por descumprir disposição expressa do Edital [necessidade de 

Certidão de Acervo Técnico],

Em segundo lugar, o Atestado juntado à folha 39 também não vem 

acompanhado da necessária Certidão de Acervo Técnico, exigida no Edital como 

condição de validade dos atestados apresentados (item 7.4.3 do Edital].

Portanto, tanto o documento intitulado como Adendo, assim como o 

Atestado de folha 39 apresentado pela licitante Recorrida não atendem as 

exigências expressas do Edital, pois não dispõe de Certidão de Acervo Técnico 

junto ao órgão de classe profissional.

2. PEDIDO

Diante do todo o exposto, requer-se o conhecimento e provimento 

do presente Recurso Administrativo, para o fim de ratificar a decisão de 

inabilitação da licitante Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 

Eletromecânicos Ltda., anotando-se, além dos motivos já expressos pela d. 

Pregoeira, aqueles aqui mencionados, quais sejam, o descumprimento aos itens

4.1 e 7,4.3, alíneas "c" e "e", do Edital.

Termos em que requer deferimento.

São Paulo, 23 de Dezembro de 2014.

ENGENHARIA S/A. 
írlos Jose Teixeira 

Berenhauser 
Representante Legal
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Ao adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, 5/1/2015.

Adv. Edilson Alves Vieira 

Ass. Especial da Presidência
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

REQUERENTE: ENOPS ENGENHARIA S/A 

PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4 -CASAL

1. OBJETO

Constitui 0 objeto do Pregão Presencial 01/2014 a contratação de empresa de engenharia especializada 

para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's 

(válvula redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de 

controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo 

de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 

Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06 e 147/2014, 

subsidiarlamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 

9.648/98.

2. DO RECURSO

A Pregoeira/CASAL, tendo recebido recurso via email em 23/12/2014 às 14:41 hs, ratificando a 

decisão da Pregoeira de inabilitar a licitante CARDON TEC INDÚSYTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA, contendo 14 (quatorze) páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se das 

razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos.

O Edital no seu capítulo 10.0 DOS RECURSOS, diz o seguinte:

10 .1 . D ec la ra d a  a  m e lh o r  p r o p o s ta  e  a o  f in a l  d a  s e s s ã o ,  q u a lq u e r  lic i ta n te  

p o d e r á  m a n i fe s ta r  im e d ia ta  e  m o t iv a d a m e n te  a  in te n ç ã o  d e  reco rrer, c o m  

re g is tro  e m  a ta  d a  s ín te s e  d a s  s u a s  a le g a ç õ e s , e  d a s  c o n tr a r r a z õ e s  d o s  d e m a is  

lic ita n te s , q u a n d o  lh e  s e r á  c o n c e d id o  o  p ra z o  d e  0 3  ( trê s )  d ia s  ú te is  p a r a  

a p r e s e n ta ç ã o  d a s  ra z õ e s  d o  re cu rso , f ic a n d o  o s  d e m a is  l ic ita n te s  d e s d e  lo g o  

in t im a d o s  a  a p r e s e n ta r  c o n tra r ra zõ e s  e m  ig u a l n ú m e r o  d e  d ias, q u e  c o m e ç a r ã o  

a  c o r re r  d o  té r m in o  d o  p r a z o  d o  re c o r re n te , s e n d o - lh e s  a s s e g u r a d a  v is ta  

im e d ia ta  d o s  a u to s .

10 .2 . A  fa l t a  d e  m a n ife s ta ç ã o ,  im e d ia ta  e  m o tiv a d a , d o  l ic ita n te  im p lic a rá  a  

d e c a d ê n c ia  d o  d ire ito  d e  re cu rso , p o s s ib il i ta n d o  a  a d ju d ic a ç ã o  d o  o b je to  p e lo  (a) 

P reg o e iro  (a) a o  ve n ce d o r .

10 .3 . Q u a lq u e r  re c u rso  c o n tr a  a  d e c isã o  d o  (a) P reg o e iro  (a) te r á  e fe i to  

su sp e n s iv o .

10 .4 . O a c o lh im e n to  d o  re c u rso  im p o r ta r á  a  in v a lid a ç ã o  a p e n a s  d o s  a to s  

in su s c e t ív e is  d e  a p r o v e i ta m e n to .
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1 0 .5 . A s  r a z õ e s  d o  re cu rso  p o d e r ã o  s e r  a p r e s e n ta d a s  n a  p ró p r ia  s e s s ã o , e , s e  

o ra is , s e r ã o  re d u z id a s  a  te r m o  e m  a ta .

1 0 .6 . O s a u to s  d o  p r o c e s s o  p e r m a n e c e r ã o  c o m  v is ta  f r a n q u e a d a  a o s  

in te r e s s a d o s  n o  h o rá r io  d e  e x p e d ie n te  n a  s a la  d a  CPL/CASAL, d e v e n d o  o  

in te r e s s a d o  r e q u e r e r  p o r  e s c r ito  c o m  a n te c e d ê n c ia  m ín im a  d e  0 1  (u m )  d ia  útil.

1 0 .7 . C aso  o  (a ) P reg o e iro  (a) n ã o  r e c o n s id e r e  s u a  d e c isã o , q u a n to  a o  re c u rso  

a d m in is tr a t iv o  e v e n tu a im e n te  in te r p o s to , e s t e  recu rso , d e v id a m e n te  

a c o m p a n h a d o  d a s  r a z õ e s  q u e  e n s e ja r a m  o  n ã o  p r o v im e n to ,  s e r á  le v a d o  à  

c o n s id e ra ç ã o  d a  a u to r id a d e  su p e r io r  c o m p e te n t e  q u e  p r o fe r irá  d e c isã o  

d e fin itiv a , p r o c e d e n d o  ò  A d ju d ic a ç ã o  d o  o b je to  d o  c e r ta m e  a  l ic i ta n te  v e n c e d o r a  

e  à  h o m o lo g a ç ã o  d o  p r o c e d im e n to .

O inciso XVIII e XX doart. 4^ da Lei 10.520/2002 diz o seguinte:

XVII. D ec la ra d o  o  v e n c e d o r , q u a lq u e r  l ic i ta n te  p o d e r á  m a n i fe s ta r  im e d ia ta  e  

m o t iv a d a m e n te  a  in te n ç ã o  d e  reco rrer , q u a n d o  lh e  s e r á  c o n c e d id o  o  p r a z o  d e  0 3  

( trê s )  d ia s  p a r a  a p r e s e n ta ç ã o  d a s  ra z õ e s  d o  re cu rso , f ic a n d o  o s  d e m a is  l ic ita n te s  

d e s d e  lo g o  in t im a d o s  a  a p r e s e n ta r  c o n tr a r r a z õ e s  e m  ig u a l n ú m e r o  d e  d ia s , q u e  

c o m e ç a r ã o  a  co rrer  d o  té r m in o  d o  p r a z o  d o  re c o r re n te , s e n d o - lh e s  a s s e g u r a d a  

v is ta  im e d ia ta  d o s  a u to s .

X X . A  fa l t a  d e  m a n ife s ta ç ã o , im e d ia ta  e  m o t iv a d a  d o  lic i ta n te  im p lic a rá  a  

d e c a d ê n c ia  d o  d ire ito  d e  recu rso , p o s s ib il i ta n d o  a  a d ju d ic a ç ã o  d o  o b je to  p e lo  (a) 

P reg o e iro  (a) a o  ve n ced o r .

"A priori loco", verifica-se que o licitante não fez constar em ata da sessão pública realizada no dia 18 de 

dezembro de 2014 - cópia anexa - a sua manifestação motivada da intenção de apresentar recurso 

ratificando a decisão da Pregoeira, embora tenha enviado o recurso via email dentro do prazo previsto 

para apresentação do recurso.

Os argumentos apresentados no recurso interposto pela empresa ENOPS ENGENHARIA S/A com relação 

aos documentos de habilitação da empresa licitante CARDON TEC INDÚSYTRIA E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA foram registrados em ata - cópia anexa -  sob a forma de 

questionamentos e não sob a forma de motivos para apresentação de recurso. Questionamentos esses 

que devem ser explicados em uma próxima sessão pública e registrado em ata.

[2]
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3.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DECISÃO QUANTO AO RECURSO

Por todo o exposto, recebe-se o recursos por tempestivo, porém como não houve o registro em ata 

da intenção motivada de apresentar recurso ratificando a decisão da Pregoeira de inabilitar a 

empresa CARDON TEC INDÚSYTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, 

deixamos de analisar o mérito e consequentemente negar provimento pelas razões e motivos 

acima exposto.

Intime-se o recorrente.

É o parecer, S.M.J.

Sala de Licitações da Companhia de Abastecimento da CASAL, às 10:00 hs do dia 02 de janeiro de 2015.

RosalvaTSiedeiros Aleluia de Barros 

Pregoeira/CASAL

[3]
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43 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NS 01 /2014  DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:30h (dez), na sala 
de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a 
continuidade da sessão pública: de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e 
documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão 
Presencial ns 01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula 
redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 
Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8 .666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94  e 
9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento 
e treze reais e sessenta e sete centavos). A sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, 
Pregoeira, Christianne Cabral de Melo Barbosa, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva, 
como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário 
Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame e os membros técnicos a Engs Josuelly Cristainy da Silva Souza, CPF 
051.626.094-47, CREA nS 020972462-5 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, CPF 911.760.344-72, 
CRC/AL 5136/0-3, presentes as empresas ENOPS Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro 
Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 272.443.968-64, e a empresa Cardon Tec Indústria e 

Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, respresentada pelo senhor Luis Carlos Rosas, 
inscrito no RG nS 323.047.670-85 -  SSP/SP, CPF 221.333.598-26, não compareceu nenhum representante 
da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME. A Pregoeira declarou aberta a sessão 
passando a documentação de habilitação da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP, para análise dos membros técnicos, a EngS Josuelly Cristainy da Silva Souza, 
CREA n2 020972462-5 e do Contador Márcio Xavier dos Santos, CRC/AL 5136/o-3, que após análise 
concluiu que 0 balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não 
está com a chancela da Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação Econômico- 
Financeira, quanto a qualificação técnica, a membro técnica observou que a empresa Cardon Tec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP deixou de atender a alínea "b" do sub 
item 7.4.3 do edital por não apresentar contrato de trabalho do Engenheiro Carlos Eduardo Gomes 
Tavares Paes. A Pregoeira declarou a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP inabilitada ao certame. A Pregoeira perguntou se a empresa teria interesse de 
apresentar recurso, foi dito pelo seu representante 0  Sr. Luis Carlos Rosas que apresentaria a intenção de 
recorrer da decisão da Pregoeira, alegando que existe fundamentação legal para ausência da 
apresentação da chancela da Junta Comercial no Balanço e nas Demonstrações Contábeis e que o 
contrato de prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia apresentado pela Cardon Tec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP atende a alínea "b" do sub item 7.4.3 do 
edital. A Pregoeira indagou se 0  representante da empresa ENOPS Engenharia S/A iria apresentar algum 
questionamento quanto a documentação de habilitação apresentado pela empresa Cardon Tec Indústria 
e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, 0 representante da empresa ENOPS Engenharia 
S/A, 0  Senhor Alexsandro Barrai confirma e faz os seguintes questionamentos; a) a empresa Cardon Tê  
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP não atendeu a alinea "c" do item 7,4.3 

por não apresentar certidão de acervo técnico relativo a operação e jjianutenção  de sistema de
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abastecimento de água através de instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers, bem como o 
responsável técnico possui habilitação de engenharia elétrica não possuindo segundo resolução do 

CONFEA atribuições para execução de atividades em sistema de abastecimento de água; b) o contrato 
social, certidão certificada da JUSESP e CNPJ não apresenta em seu objeto social a prestação de serviços 
de engenharia, ou operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água possuindo habilitação 
para fabricação, instalação e manutenção de equipamentos elétricos; c) a certidão de pessoa jurídica do 
CREA apresentada restringe as atividades da referida empresa ao ramo da engenharia elétrica; d) o 
atestado apresentado na página 39 e o adendo da certidão S7L-0835 não possui certidão de acervo 
técnico registrado no CREA. A Pregoeira indagou ainda se a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de 

Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP se quando da representação do recurso vai se posicionar sobre 
os questionamentos apresentados pela empresa ENOPS Engenharia S/A, sobre a documentação da 
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, o representante Senhor 
Luís Carlos Rosas respondeu que sim. Assim sendo lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis a 
contar da data desta ata, para apresentação das razões do recurso, ficando a empresa ENOPS Engenharia 
S/A intimada a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos- autos. A Pregoeira tendo em vista o 
período festivo de Natal e Ano Novo os dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2014 e o dia 02 de janeiro de 
2015 poderão vir a ser computados como dias facultativos os mesmos não foram computados no prazo 
para apresentação das contrarazões da empresa ENOPS Engenharia S/A, iniciando o prazo para as 
contrarazões o dia cinco a sete de janeiro de 2015. O recurso e as contrarrazões podem ser enviadas 
dentro dos prazos legais e no horário comerical através do email: cpl(5)casal.al.gov.br. Ficando desde já 
marcado a data de 12 de janeiro de 2015, as 14h (quatorze) horas no mesmo local para continuidade da 
sessão pública do Pregão Presencial n® 01/2014. Os envelopes "B" dos demais licitantes devidamente 
lacrados e rubricados pelos representes ficam retidos sob a responsabildiade da Pregoeira. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim
e por todos os presentes. Maceió, 18 de dezembro de de 2014, às 17:00h.

Rosa Iva 
Pregoeira

iros Aleluia de Barros íngs Civil Josuelly Cristalny da S. Souza 
Membro Técnico 
CREA nfe/02(Í972462-5

ChrféíiarftríeXabr^ de Melo Barbosa 
Equipe de Apoio

avalcante Rocha SilvaAdenyTde 
Equipe de Apoio

Luci Gleide da Silva 
Equipe de Apoio

Eí í OPS Engenharia S/A

djLU/0
Luís Carlos Rosas
Cardon Tec Indústria e 
Eletromecânicos Ltda - EPP

Comércio

MãTcio Xavier dos Santos 
bro Técnico
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Processo s/n/2014
Interessado: ENOPS ENGENHARIA S/A.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. MANUTENÇÃO
DECISÃO PREGOEIRA. RECURSO IMPROVIDO. INCISO XX DO 
ART. 4, DA LEI FEDERAL N° 10.520/02.

Assessora Jurídica,

Veio-nos para análise jurídica processo s/n/2014, que trata de RECURSO 
ADMINISTRATIVO, impetrado pela empresa ENOPS ENGENHARIA S/A., contra 
a decisão da Pregoeira que inabilitou empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, apenas pelo não 
atendimento ao subitem item 7.4.4, apresentação na demonstração do 
resultado do exercício- DRE, nem o balanço contábil chancela da Junta 
Comercio de seu domicílio, bem como a alínea b, do subitem 7.4.3, que se 
refere a comprovação do vínculo laborai do responsável técnico, no Pregão 
Presencial n° 01/2014 -  CASAL, que tem como objeto a contratação de 
empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 
engenharia para operação, monitoramento e manutenção de VRP's (válvula 
redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e 
pressão e, sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade 
de Maceió/AL.

Insurge-se a requerente além dos motivos apontados pela Pregoeira, para 
inabilitar a empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, não foi observado outras 
irregularidades habilitatórias praticadas pela referida empresa, dando ensejo 
ao presente recurso administrativo, objetivando ampliar os motivos da 
inabilitação da licitantes.

E 0 relatório, o qual passamos a analisar:

Em análise efetuada na ATA da sessão pública, realizada em 18 de dezembro 
de 2014, a requerente não fez constar a sua manifestação motivada de 
interposição de recurso, acatando a decisão da Pregoeira.

Neste sentido, o recurso ora apresentado se encontra decadente tal 
entendimento está respaldado no inciso XX, do artigo 4° da Lei n° 10.520/02. 
"N VERBIS"

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras:

I(.:)

XX - a faita de manifestação imediata e motivada do iicitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto da iicitação peio pregoeiro,ao vencedor.^^^,^^

A





w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Por todo o exposto, consideramos que o Recurso apresentado pela 
empresa ENOPS e n g en h a r ia  S/A., é intempestivo, não devendo ser 
conhecido, por absoluta ausência de pressupostos objetivos, motivo pelo 
qual mantemos a decisão da Pregoeira^de inabilitação da empresa 
CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA, na forma pretérita.

S.M.J.

EDrMlLSOiy^REIRA
Advpgadd^SJUR









Casal

P r o to c o lo  S /N “/2 0 1 4
In t e r e s s a d o : E N O P S  E N G E N H A R IA S /A . -J

A
C P L ,

R A T IF IC O  o parecer da Pregoeira ás fis. 16 usque 20, bem como o parecer 
jurídico ás fis 21 usque 22, dando o recurso como intempestivo, N E G A N D O  
provimento à impugnação intentada, por absoluta ausência de pressupostos 
objetivos pela empresa E N O P S  E N G E N H A R IA  S /A , conforme estabelece o inciso 
XX, do artigo 4° da Lei n^O.520/02. Em, OG / <01 /2015.

E n g °  A L V A R O  J O S E  
D ire to r  P r e s id e n te

!E S  D A  C O S T A

/acpm...
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C A R D O N T E C
INDÚSTRIA E COM ÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  SSo Paulo -  SP 
Fona: Í111 2606 7499 -  Fax: M11 2966 6936 -  r.arrinnter.(S)r;art1ontfir. r.nm hr W , . '

Ilustríssima Senhora Pregoeira Designada para o Pregão Presencial Edital 01/2014 

da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

Pregão Presencial N.° 01/2014

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

El e t r ô n ic o s  Lt d a . EPP., pessoa jurídica de direito privado, constituída segundo as leis 

brasileiras, sob a form a de sociedade em presária lim itada EPP, com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Av. Álvaro Ramos, n .° 1695 , inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob o n .° 6 1 .0 9 3 .0 1 9 /0 0 0 1 -1 4 , por seu representante legal que esta 

subscreve, vem , respeitosam ente, com fundam ento nos artigos 5 ° , inciso LV, da Constituição 

da República, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, consubstanciado nos 

fundam entos fáticos e argum entos jurídicos a seguir abordados:

I -  DOS FATOS:

O presente recurso fundam enta-se na decisão presente  

na 4 a Ata da Sessão Pública de Licitação Modalidade Pregão Presencial No 0 1 /2 0 1 4  da 

Companhia de Saneam ento de Alagoas -  CASAL, onde na referida sessão foram  abertos os 

envelopes "A" e "B" da em presa licitante CARDON TEC INDÚSTRIA  E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA - EPP, na presença da Comissão de Licitação da 

Companhia de Saneam ento de Alagoas - CASAL e do representante da em presa ENOPS 

ENGENHARIA S/A.
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Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Agua Rasa -  Cep 03331-001 -  Sâo Paulo -  SP 
Fona: M11 2fiOfi 7499 -  Fax: M11 2966 R936 -  narrlontar.(ar.arrlnntaf; r.om hr

Os documentos de habilitação apresentados pela 

empresa CARDON TEC foram avaliados pelos mem bros da Comissão de Licitação da 

C ontratante, os quais concluíram que o balanço patrim onial e Dem onstração do Resultado do 

Exercício -  DRE não continham  a chancela da Junta Comercial, desta form a, não atendiam  ao 

subitem 7 .4 .4  do Edital do certam e que trata  da Qualificação Econômico-Financeira.

Ao que concerne aos documentos exibidos para 

habilitação técnica da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, a comissão afirmou que a referida empresa licitante não 

atendeu a alínea "b" do subitem 7 .4 .3  por não apresentar o contrato de trabalho do 

Engenheiro Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, este seu Responsável Técnico.

Desta form a, a pregoeira declarou a empresa CARDON 

TEC INDÚSTRIA  E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP inabilitada  

para o certam e.

Em seguida, foi dada a oportunidade para 

manifestação da outra em presa licitante ENOPS ENGENHARIA S /A , que fez questionam entos  

sobre os documentos de habilitação da CARDON TEC INDÚSTRIA  E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, OS quais foram  registrados em ata , deste  

modo:

"a) a empresa CARDON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não 
atendeu a alínea "c" do item 7.4.3 por não apresentar 
certidão de acervo técnico relativo à operação e manutenção 
de sistema de abastecimento de água através de instalações 
de VRP's, macromedidores e dataloggers, bem como o 
responsável técnico possui habilitação de engenharia elétrica 
não possuindo segundo resolução do CONFEA atribuições 
para execução de atividades em sistema de abastecimento 
de água; b) o contrato social, certidão certificada da JUSESP 
e CNPJ não apresenta em seu objeto social a prestação de 
serviços de engenharia, ou operação, ou manutenção de 
sistema de abastecimento de água possuindo habilitação 
para fabricação, instalação e manutenção de equipamentos 
elétricos; c) a certidão de pessoa jurídica do CREA 
apresentada restringe as atividades da referida empresa ao 
ramo da engenharia elétrica; d) o atestado apresentado na 
página 39 e o adendo da certidão S7L-0835 não possui 
certidão de acervo técnico registrado no CREA.
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Diante do exposto, CARDON TEC IND U STR IA  E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP dem onstrou interesse, 

através de evidências técnicas e jurídicas contidas neste recurso, de validar a sua habilitação  

para o processo licitatório.

II -  DO MÉRITO;

Il.i -  Da inabilitacão por não atendimento ao sub 
item 7.4.4 -  Qualificação Econômico-Financeira

Segundo registro em a ta , o contador Mareio Xavier dos 

Santos, CRC/AL 5 1 3 6 /0 -3 , m em bro da Comissão de Licitação da contratante, afirm ou que o 

balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE apresentados pela CARDON TEC 

INDÚSTRIA  E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não possuíam a 

chancela da Junta Comercial.

No entanto, a CARDON TEC INDÚSTRIA  E COMERCIO  

DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP apresentou a chancela, pela Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, em seu Livro Diário Geral, com todas as informações 

contábeis escrituradas, inclusive Balanço Patrimonial e Dem onstração do Resultado do 

Exercício -  DRE, conforme a Instrução Normativa DREI N° 11, de 05 de dezembro de 

2013, que trata  dos procedimentos para validade e eficácia dos instrum entos de escrituração  

das sociedades em presárias. Esta determ ina que as autenticações, em livros de papel, 

deverão ser apostas na primeira página num erada dos mesmos e não nas páginas 

correspondentes ao Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE. 

Segue abaixo a redação legal:

"INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11, DE 5 DE DEZEMBRO
DE 2013

Dispõe sobre procedim entos para a va lidade  e eficácia  
dos instrum entos de escrituração dos em presários  
individuais, das em presas individual de  
responsabilidade Ltda -  Eireli, das sociedades  
em p resárias , das cooperativas, dos consórcios, dos 
grupos de sociedades, dos leiloeiros, dos trad u to res  
públicos e in té rp re tes  com erciais.

"Art.l4 . A Junta Comercial procederá às autenticações
previstas nesta Instrução:
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I -  em relação aos livros em tiapel. fichas ou folhas contínuas 
e fichas avulsas, por Termo, que conterá declaração expressa 
da exatidão dos Termos de Abertura e de Encerramento, bem 
como 0 número e a data de autenticação, do seguinte modo: 
a) nos livros em papel, será aposto na primeira oágina 
numerada (alínea "a" do art. 12 do Decreto n° 64.567, de 
1969)". (Grifo nosso)

Assim, constata-se que CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possui a chancela da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo para as informações contábeis apresentadas em seu Livro 
Diário Geral e, consequentemente, a qualificação econômico-financeira exigida pela 

Contratante.

II.ii -  Da inabilitacão Dor não atendimento ao sub

item 7.4.3. alínea "b " do Edital

Inicial mente, faz-se necessário corrigir o equivocado 
registro feito em ata, onde se afirmar que a CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não apresentou o contrato de trabalho de 
seu responsável técnico. Tal informação não procede, pois a CARDON TEC INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possuía, entre os demais 
documentos contidos no envelope aberto na Sessão, o contrato de prestação de serviços do 
seu Responsável Técnico, o Engenheiro Eletricista Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, CREA- 
SP N° 33088/D. Fato este, de fácil comprovação já que os envelopes se encontram sob a 
responsabilidade da Pregoeira.

Feitos os devidos esclarecimentos, observa-se que a 

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP 
está plenamente habilitada para executar as atividades objeto da Licitação, porque não há 
nenhum impedimento legal para validação do contrato de prestação de serviços firmado entre 
a licitante e o seu responsável técnico. Esta modalidade de contrato trabalhista é referendada 

por vários órgãos da Administração Pública, pois os mesmos entendem que um licitante não 
deve contrair custos, ao manter um profissional em seus quadros sob o regime celetista, 
somente para participar de um processo licitatório. Desta forma, fica evidenciada uma 

restrição a sua competitividade. Igual entendimento tem o Tribunal de Contas da União ao 

emitir a Súmula 272/2012:
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"Súmula 272/2012 - TCU: No edital de licitação, é vedada a 
inclusão de exigências de habilitação e de quesitos de 
pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 
tenham de incorrer em custos aue não seiam necessários 
anteriormente à celebração do contrato.
Fundamento Legal: - Constituição Federal de 1.988, art. 37, 
inciso XXI; - Lei no 8.665/63, art. 3°, § 1°, incisos I; arts. 27 
e 30 e art. 44, ° 1°; - Lei n° 9.784, de 29/01/1999, art. 2°, 
caput e inciso VI do Parágrafo único.
Precedentes

- Acórdão 2575/2008 -  Primeira Câmara - 
Sessão de 12/08/2008, Ata n° 28/2008, Proc.
001.070/2008-5, in DOU de 14/08/2008.

- Acórdão 3577/2008 -  Segunda Câmara - 
Sessão de 23/09/2008, Ata n° 24/2008, Proc.
019.913/2007-0, in DOU de 25/09/2008." (Grifo nosso).

Ademais, o que almeja a Administração Pública através 

do art. 30, § 1° e §10, da lei 8.666/93 é a presença de um profissional de nível superior, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica, nos quadros da empresa nas seguintes 

circunstâncias: na data prevista de entrega da proposta e na participação da obra ou serviço 

objeto da licitação. Assim, o contrato de prestação de serviço atende as duas condições legais. 

Este também é o entendimento do Tribunal de Contas da União, expresso através do Ministro 

Relator Benjamin Zymier, no ACÓRDÃO No 2.297/2005 - TCU -  PLENÁRIO, citado abaixo:

"A exigência de que as empresas concorrentes possuam 
víncuio empregatício, por meio de carteira de trabaiho 
assinada, com o profissionai técnico qualificado mostra-se, a 
meu ver, excessiva e limitadora à participação de eventuais 
interessados no certame, uma vez que o essencial, para a 
Administração, é que o profissional esteja em condições de 
efetivamente desempenhar seus serviços no momento da 
execução de um possívei contrato. Em outros termos, o 
suieito não integrará o quadro permanente guando não 
estiver disponível oara prestar seus serviços de modo 
permanente durante a execucão do obieto do iicitado". (Grifo 
nosso)".

Com o mesmo pensamento, o CREA-SP admite para 

fins de concessão da Certidão de Acervo Técnico, apresentação do contrato de prestação de 

serviço do Engenheiro requerente, ou seja, o mesmo não deixará de exercer a 

Responsabilidade Técnica devido a uma modalidade de contrato de trabalho, como se constata 

com leitura das alíneas "d" e "d.2" do rol dos documentos exigidos, pelo referido Conselho, 

para emissão do CAT:

"d) Comprovação de vínculo: 01 cópia autenticada do 

documento de vínculo do profissional com a empresa
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contratante referente ao período da obra/serviço, conforme 

situação abaixo:

d .l)  Empregado: Carteira profissionai (dados de identificação 
e período de registro) ou ficha de registro;

d.21 Autônomo: Contrato de prestação de serviços, com 
firma reconhecida das partes:

d.3) Sócio: Contrato Sociai e Aiterações ou Ata(s) de 
Assembiéia(s).

e) Pagamento do serviço de CAT com registro de atestado".
httD://www.creasD.ora.br/Drofissionais/acervo-tecnico/cat-
obra-ou-servico.

Assim, percebe-se que esta exigência vai de encontro 

ao art. 37 XXI, Constituição Federal de 1988, para o qual: "somente se permitirá exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

obrigações".

No tocante a cláusula de rescisão presente no contrato 

em comento, esta não trará prejuízo algum a Contratante ou empresa CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, pois há 

previsão legal para substituição do Responsável Técnico por outro profissional de experiência 

equivalente ou superior. Encontra-se, tal previsão no art. 30, §10, da lei 8.666/93, abaixo 

citado:

"Art. 30. (...)

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata 
0 I do § 1° deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição oor 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
□ue aprovada pela Administracão".fGrifo nosso)

Como também há a mesma previsão, na Lei interna 
deste certame, o próprio Edital da Contratante, no subitem 7.4.3, alínea "a":

"Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da 
licitação, dispõe de pessoal técnico especializado para 
execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os 
profissionais indicados para fins da comprovação da 
capacitação técnico operacional deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, admitindo-se substituição Por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovadas pela CASAL". (Grifo nosso).

http://www.creasD.ora.br/Drofissionais/acervo-tecnico/cat-
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Portanto, fica comprovado que a CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possui um 

responsável técnico em seus quadros por meio de vínculo contratual autenticado e celebrado 

de acordo com a legislação civil comum.

l l. i i i  -  Dos questionamentos da empresa

ENOPS S /A

A empresa licitante ENOPS S/A mencionou que 
CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP 
não atendeu a alínea "c" do item 7.4.3 por não apresentar certidão de acervo técnico relativo 

à operação e manutenção de sistema de abastecimento de água através die instalações de 

VRP's, macromedidores e dataloggers.

Embora, tenha sido dada a oportunidade da empresa 

licitante ENOPS S/A examinar os documentos de habilitação da CARDON TEC INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, a mesma não o fez com 
atenção devida. Porque consta no Atestado Técnico emitido pelo Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto da Cidade de Guarulhos -  SAAE GUARULHOS, nas alíneas e, f, g e h, do subitem 3.1, 

do item 3 -  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, os serviços prestados pela CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP em 

manutenção preventiva e corretiva em válvulas e atuadores de válvulas, medidores de vazão 
eletromagnéticos de inserção, medidores de vazão de turbinas, medidores de pressão, entre 

outros presentes no referido atestado e postos a reexame, desta vez, espera-se, mais 
cuidadoso, da ENOPS S/A. Quanto aos dataloggers, não são objetos da licitação já que são 
tecnologias defasadas em face da telemetria, esta sim objeto previsto em Edital.

Contudo, observa-se que não há citação literal das 

palavras "Válvula Redutora de Pressão -  VRP" e "macromedidores", puramente por uma opção 

do órgão emissor do atestado. Visto que, no caso das VRP's o mesmo as sintetizou no 

vocábulo "Válvulas" e quanto aos macromedidores os definiu como "medidores de vazão 

eletromagnéticos de inserção". Tal conduta do SAAE - GUARULHOS, irrelevante para fins de 

comprovação de capacidade técnica, não inabilita a portadora deste documento, pois a lei 

8.666/93 estabelece em no §3°, do art. 30:
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"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á;

§3°. "Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior." (Grifo nosso)

A ENOPS S/A também afirma, equivocadamente, que o 

responsável técnico da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não possui habilitação para trabalhar com atividades de 

sistema de abastecimento de água. Comprova-se o equívoco da empresa ENOPS S/A com a 

reanálise das Certidões de Acervo Técnico -  CAT SZL -  08385 e SZL -  08363. Nestas, 

constam a responsabilidade técnica, sob as ordens da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, referendada pelo CREA-SP, do 

Engenheiro Eletricista Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, CREA-SP N° 33088/D, em 

atividades contratadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto -  Guarulhos, atividades 

estas, análogas ao objeto da Licitação que fundamenta este recurso.

Ressalte-se também, que a CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP e o seu responsável técnico 

estão devidamente habilitados a este certame, conforme a Resolução 218/13, do Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, cujo teor discrimina 

atividades das diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Este 

dispositivo, em seu art. 1° expõe um rol de 18 (dezoito) de atividades comuns às profissões 

sob a sua tutela, inclusive a de Engenheiro Eletricista, das quais constam abaixo apenas as 

pertinentes a esta licitação:

"(...)

RESOLVE:

Art. 1° - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 
correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, 
ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
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Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 
iaudo e parecer técnico;

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 - Fiscaiização de obra e serviço técnico;

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 
operação, reoaro ou manutenção:

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e 
instalação." (Grifo nosso)

O art. 9° do m esm o dispositivo traz em si as 

com petências próprias do Engenheiro Eletricista, qualificação esta do Responsável Técnico  

CARDON T E C  INDÚSTRIA E COM ERCIO DE EQUIPAM ENTOS ELETROM ECÂN ICOS LTDA -  EPP:

"Art. 90 - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao 
ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou 
ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - 0 desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a 
materiais eiétricos e eietrônicos; equipamentos eietrônicos 
em gerai; sistemas de comunicação e teiecomunicações; 
sistemas de medição e controle eiétrico e eietrônico: seus 
serviços afins e correiatos". (Grifo nosso).

Assim como, da leitura do objeto do Edital, depreende- 

se que o serviço demandado é de operação, monitoramento e manutenção de sistemas de 

medição e equipamentos elétricos, eletrônicos, mecânico, telecomunicações e transmissão de 

dados integrantes de um sistema abastecimento e, segundo o Termo de Referência, estes já 

estão instalados na cidade de Maceió. Não há previsão no Edital da construção da 

infraestrutura de um sistema de abastecimento (Edificação de Estações de Tratamento, 

estudos topográficos, drenagens, projeto e construção de redes hidráulicas de captação e 

distribuição de água), como se observa abaixo:
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"A presente Licitação tem por objeto a contratação de 
Serviços de Engenharia para 'Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvulas redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradoras Lógicos de vazão e pressão e 
Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 
cidade de Maceió-AL. conforme especificado no Termo de 
Referência neste Edital (...)" (Grifo nosso).

Quanto à alegação que o contrato social, certidão 

JUSESP E CNPJ não apresentam em seu objeto social a prestação de serviços de engenharia, 

ou operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água, verifica-se infundada e 

não razoável diante dos documentos - exigidos pelo art. 30, da Lei n. 8.666/93, que trata da 

qualificação técnica - esmiuçados neste recurso: Certificados de Acervo Técnicos e do 

Atestado Técnico, ambos em atividades exigidas no Edital / Termo de Referência, emitido pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos, este um dos maiores complexos de 

abastecimento de água e coleta de esgoto da América Latina.

Portanto, as alegações da empresa Licitante ENOPS 

S/A não possuem lastros técnicos ou jurídicos que impeçam a competividade da CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP.

III  -  DO PEDIDO:

Comprovada a habilitação da Arrematante para o 

serviço demandado, requer a Ilustre Pregoeira o conhecimento e provimento deste Recurso 

Administrativo, com efeito para determina-la vencedora do Pregão Presencial 01/2014 -  

CASAL.

Nesses term os,

pede, respeitosam ente, deferim ento. 

Maceió, 23 de dezem bro de 2014.

LUD-

CARDON TEC -  I n d ú s t r ia  e C o m e r c io  d e  E q u i p a m e n t o s  e l e t r o n i c o s  Lt d a . E P P

LUIS CARLOS ROSAS 
SÓCIO - ADMINISTRADOR
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL.

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL -  EDITAL PP N" 1/2014

Objeto: Contratação de Serviços de Engenharia para Operação, Monitoramento e 

Manutenção de VRP's (válvula redatora de pressão), Macromedidores, Registradores 

lógicos de vazão e pressão e Sistema de Controle e Informação Telemétrica, instalados na 

cidade de Maceió/AL.

ENOPS ENGENHARIA S.A., pessoa jurídica de direito privado interno, 

inscrita no CNPJ sob o n- 69.183.143/0001-82, com sede localizada na Rua Lulsiania, 

n® 234 -  Brooklin Novo -  São Paulo/SP, representada neste ato pelo seu Procurador 

Legal vem, à presença de Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. em face da decisão da 

Pregoeira que a inabilitou na licitação em apreço, conforme fundamentação a seguir.





Insurge-se a Recorrente contra a decisão da Pregoeira que a declarou 

inabilitada no Pregão Presencial objeto do Edital n- 01/2014, pelo fato desta não 

atender às exigências do Edital, especificamente no que toca à comprovação da 

qualifícação técnica, porque se omitiu em comprovar vínculo do responsável técnico 

nos termos previstos no item 7.4.3, alínea "b" do Edital, e no que toca à qualificação 

econôm ico-financeira, porque a Recorrente juntou documentos sem a devida 

chancela do órgão público competente, descumprindo assim a regra prevista no item

7.4.4, alínea "a", do Edital.

Reitera-se a redação do instrumento convocatório:

7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

b] Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa:

• Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
comprovação será feita através do Contrato Social Consolidado ou 
Contrato Social e sua última alteração e certidão do CREA, devidamente 
atualizada.

• Quando se tra tar de empregado, comprovar mediante apresentação 
de cópia autenticada do contrato de trabalho: ou carteira profissional 
ou da ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação 
profissional, onde conste o nome do profissional, todos sempre 
acompanhados da certidão do CREA devidamente atualizada.

(...)
7.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a} Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação
da empresa, devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando
de empresas comerciais.

Além das irregularidades reconhecidas pela Pregoeira e objeto de recurso 

impetrado pela Recorrente, foram registrados em sessão pública e posteriormente 

apontados por esta empresa outros motivos pelos quais a Recorrente merece\s|pr 

inabilidade na presente licitação.
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Nesse contexto, para melhor exposição dos argumentos, apresentam-se 

separadamente as contrarrazões a cada uma das irregularidades habilitatórias 

debatidas no recurso administrativo.

1.1. Pescumprimento da habilitação técnica -  prova do vinculo do 

responsável técnico

0 primeiro defeito na documentação entregue pela Recorrente para fins 

de habilitação resume-se à falta de comprovação do vínculo entre a empresa e o 

profissional responsável técnico nos termos exigidos pelo editai.

De fato, a Recorrente juntou ao certame o Contrato de prestação de 

serviços técnicos de engenharia, firmado entre a Recorrente e o engenheiro eletricista 

Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes.

Ocorre que a forma de vínculo comprovada, mediante contrato de 

prestação de serviço entre a empresa e o profissional, não fora admitida pelo Edital, 

sendo aceito somente as modalidades empregado ou dirigente ou sócio da licitante. Tal 

situação, aliás, não foi sequer objeto de impugnação pela Recorrente na fase preliminar 

da licitação.

Ao apresentar suas razões recursais, a empresa CARDON TEC afirma que 

0 contrato de prestação de serviço equivale a uma modalidade de contrato trabalhista 

aceito pela Administração Pública, pois esta não deveria impor custos desnecessários 

aos licitantes, in casu, a manutenção de empregado celetista, apenas para fins de 

disputa na licitação. Para corroborar sua argumentação, cita Súmula 272 do TCU, bem 

como decisões daquele egrégio Tribunal no sentido de ser excessiva a exigência do 

edital que inadmite a modalidade contrato de prestação de serviços como forma de 

comprovação do vínculo entre a empresa e seu representante técnico.

Ademais, a Recorrente aponta que o CREA-SP aceita tal modalidade de 

vínculo para fins de registro de acevo técnico, bem como a previsão do a r t  30, § 10, da 

Lei n- 8.666/93, disciplina a substituição do responsável técnico, tornando h±§la\íante
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a cláusula rescisória do contrato de prestação de serviços, já que possível a 

substituição do responsável técnico.

Não se descuida da inclinação jurisprudencial a aceitar a modalidade 

contrato de prestação de serviços como suficiente a comprovar o vínculo entre licitante 

e determinado profissional, conforme citação feita pela Recorrente.

Todavia, cumpre apontar que a flexibilização da forma de comprovação 

do vínculo, cuja regra originária prevista no art. 30, § 1® inciso 1, da Lei n^ 8.666/93 

requer a comprovação do profissional no quadro permanente da empresa, está 

associada à complexidade de certos objetos, os quais em não raras vezes requerem 

profissionais de diferentes áreas do conhecimento, nem sempre existente nos quadros 

de uma determinada empresa, o que redundaria na limitação dos concorrentes ou na 

necessidade de subcontratação do objeto contratual a outras empresas.

No caso, 0 responsável técnico está intimamente ligado ao objeto central 

da licitação e da empresa a ser contratada, não se tratando de responsável técnico 

ligado a atividades acessórias ou paralelas ao núcleo central licitado. Portanto, não há 

lógica em permitir-se que a Recorrente valha-se de terceiros para comprovar sua 

habilitação técnica, quando tal exigência diz respeito à atividade fim da empresa 

licitante. Seria o mesmo que contratar um escritório de advocacia que não dispõe de 

advogado pertencente ao quadro técnico. Percebe-se, no caso, que a empresa licitante 

não está preparada para a execução do objeto licitado, muito menos dispõe de 

expertise para tanto, pois sequer dispõe em seus quadros de profissional da área da 

engenharia.

Não obstante a isso, pugna-se pela manutenção da inabilitação da 

empresa, por força do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

pressuposto implícito do princípio da isonomia, pelo qual as regras iniciais, expostas 

no instrumento convocatório, hão de ser respeitadas durante o certame.

O item 7.4.3, alínea "b", do Edital, é cristalino quanto à forma de 

comprovação de vínculo, não havendo nenhuma dúvida de que a modalidade con\rato 

de prestação de serviço fora inadmitida na presente licitação.
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Caso venha a ser alterada essa importante regra, haverá qujèbra da 

isonomia e ofensa ao princípio da vinculação ao edital (art. 3-, caput e 41 da Lei n. 

8.666/1993], pois os demais licitantes atentaram-se ao exigido no edital e buscaram a 

comprovação da qualificação técnica exigida apenas nas modalidades ali admitidas, ou 

seja, trazendo-se como responsável técnico o dirigente ou sócio da empresa, ou mesmo 

um de seus empregados.

Aliás, a Recorrente opera em equívoco ao afirmar que o contrato de 

prestação de serviços é espécie de contrato trabalhista, porque aquele é mero contrato 

privado, regido pelo Código Civil, sem nenhuma implicação trabalhista.

De qualquer sorte, admitir a suficiência do vínculo nos termos dos 

documentos entregues pela Recorrente configura flagrante desobediência à regra do 

item 7.4.3, alínea "b", do Edital, em ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, baluarte dos procedimentos licitatórios delineados nos art. 3^, caput, e 

41 da Lei n^ 8.666/93.

Em complemento, é de se reconhecer ter havido preclusão lógica da 

pretensão da Recorrente quanto às modalidades de comprovação de vínculo entre a 

licitante e seu responsável técnico, porque deliberadamente deixou de impugnar o 

Edital a tempo e modo permitidos, nos termos do item 9 do Edital.

A inércia da Recorrente quanto aos termos previstos no Edital no prazo 

que lhe fora oportunizado para impugná-lo importa no seu aceite, conforme preconiza 

0 item 16.10 do Edital.

Enfim, inexistindo dúvida quanto às modalidades de vínculo entre 

licitante e profissional por este indicado permitidas na presente licitação, inexistente 

ainda qualquer impugnação ao Edital, o mesmo deve ser mantido hígido, sendo 

indevida a habilitação pretendida pela Recorrente, por ofensa ao disposto n^ item

7.4.3, alínea "b", do Edital.
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1.2. D escum prim ento da qualificação econôm ico-financeira -  falta ^  

chancela dos docum entos de habilitação  jun tados pela R ecorrente

Nesse ponto, a insurgência da Recorrente diz respeito ao tipo e local da 

chancela dada pela Junta Comercial em documentos utilizados pela Recorrente para 

sua habilitação econômico-financeira.

Conforme anotado em ata, o balanço apresentado e a Demonstração do 

Resultado do Exercício -  DRE não estão devidamente chancelados pela respectiva 

junta Comercial. Alega o Recorrente que a regulamentação vigente (Instrução 

Normativa DREI n. 11, de 5 de dezembro de 2013) determina que o local da chancela 

seja aposta apenas na primeira página, quando se tra tar de livros de papel.

No caso, acertada a decisão da Comissão, pois essencial a existência da 

chancela nos documentos especificados e exigidos pelo edital, a fim de atestar a 

autenticidade do balanço e do DRE apresentados na habilitação da Recorrente.

1.3. Demais m otivos a co rro b o ra r a inabilitacâo da em presa  CARDON 

TEC

A Recorrente busca afastar as ponderações do representante da empresa 

ENOPS ENGENHARIA S.A. registrados em ata, a respeito de defeitos na habilitação 

jurídica e técnica da Recorrente, em ofensa aos itens 4.1 e 7.4.3, alíneas "c" e "e", do 

Edital.

Embora o tema já tenha sido objeto de recurso por parte da ENOPS 

ENGENHARIA S.A. (reporta-se às razões já entregues no respectivo recurso, ora 

ratificadas), as novas alegações da Recorrente, centradas na suposta comprovação da 

capacidade técnico-profissional (item 7.4.3, "c”, do Edital) merecem rápidas objeções.

Mesmo diante dessas novas considerações da Recorrente, imperioso 

reconhecer que o atestado referente ao SAAE Guarulhos (CAT n^ SZL-08385 CREA/SP), 

apresentado pela empresa CARDON TEC, é insuficiente para atender à exigência de 

capacidade técnico-profissional prevista no Edital, porque desse atestado não se extrai
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que 0 responsável técnico indicado pela Recorrente disponha da experiência ú 

requerida, nem mesmo a empresa CARDON TEC a possui.

Isso porque os serviços especificados no referido atestado, expressos nas 

alíneas "e" a "j" do item 3,1, não são similares aos serviços objeto da presente licitação, 

porque os serviços atestados referem-se a trabalhos de m onito ram ento  de 

equipamentos abrangidos nas atribuições de Engenheiro Eletricista, enquanto o objeto 

da licitação versa também sobre a operação do sistema de abastecimento de água,

Embora aquele atestado traga menção genérica a serviços de manutenção 

preventiva de válvulas e atuadores de válvulas, tal não se confunde com a operação de 

válvulas redutoras de pressão. Pela sequência de serviços descritos nas alíneas "e" a 

"j", percebe-se claramente que o monitoramento realizado pela CARDON TEC, sob 

responsabilidade de seu Engenheiro Eletricista, não contempla a operação de válvulas 

redutoras de pressão. 0  próprio título do atestado expressa essa conclusão, pois atesta 

"Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Sistema de Monitoramento da 

Automação, Telemetria e Telecomando, das Unidades Operacionais".

Válvulas Redutoras de Pressão são os elementos centrais de sistemas de 

redução de perdas reais em sistemas de abastecimento de água e possuem dinâmicas 

operacionais muito diferentes de válvulas atuadoras de abertura e fechamento. 

Ademais, ainda que o atestado possa ser interpretado no sentido de que a CARDON 

TEC, por seu Engenheiro Eletricista, possa ter feito o monitoramento de VRP’s, a sua 

operação é algo muito mais complexo que exige formação e conhecimentos específicos 

de hidráulica e de operação de sistemas de abastecimentos de água, o que a CARDON 

TEC muito claramente parece desconhecer, ou querer reduzir a algo muito mais 

simples, obviamente por não ter experiência técnica e profissionais habilitados com 

conhecimento sobre o tema,

0 próprio adendo ao atestado em debate, por mais que não possa ser 

considerado para fins de habilitação, porque não apresenta Certidão de Acervo 

Técnico registrada no CREA, foi emitido com o objetivo único de descrever as unidades 

que compõem os sistemas monitorados (em vez de operados, como a recorrente pode
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querer fazer parecer), faz menção a Unidades Pressurizadoras, conhecidas maisi 

comumente em saneamento como estações elevatórias e/ou boosters, e Unidades de 

Medição de Vazão e Pressão. Note-se que não há qualquer menção a operação de 

válvulas redu to ras de pressão  e que as atividades se limitaram a "Manutenção 

Preventiva e Corretiva dos Sistemas de Automação, Telemetria e Telecomando" e não a 

manutenção das unidades operacionais em si.

E nem poderia ser diferente, porque considerando o corpo técnico da 

CARDON TEC, expresso no item 4 do atestado, vê-se que as atividades próprias de 

Engenheiros Sanitaristas e Civis não poderiam ser atestadas, pois esses profissionais 

faziam parte do quadro da Contratante, o SAAE Guarulhos, este sim dispondo de 

quatro Engenheiros Civis e um Engenheiro Sanitarista, com competência para operar 

VRP's.

Significa dizer, em outras palavras, que a atestação do engenheiro da 

CARDON TEC contempla atividades aquém daquelas dispostas no objeto da licitação, 

inexistindo a similaridade necessária para se concluir pela sua capacitação técnico- 

profissional.

Essa conclusão é reiterada quando se avalia as competências do 

Engenheiro Eletricista, as quais, conforme legislação citada pela Recorrente, não 

abarcam  tarefas de Operação de VRP’s, atividade central do contrato administrativo 

que se avizinha.

Aliás, a própria CAT faz ressalva expressa dos limites da atestação às

atribuições legais do referido profissional, em momento algum aduzindo a respeito de

serviços de operação de VRP’s, assim resumidas na CAT:

Atividade(s) Técnica(s) Realizada(s): Responsável Técnico por Manutenção 
na área da Engenharia Elétrica - Manutenção elétrica, eletrônica de painéis, 
instrumentação (medidores de vazão, pressão, inversos de frequência, 
analisadores de compostos químicos] sistemas de comunicação de dados via 
GPRS, via Radio, via LP, programação de CLPs e sistema supervisório, sistema 
de proteção de painéis.
Quantificação: Especificadas conforme atestado anexo, limitadas as atribuições 
acima.
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Enfim, dentre as atribuições de Engenheiro Eletricista não se inserem y  

atividades de OPERAÇÃO de Sistemas de Abastecimento de Água (que é privativo do 

Engenheiro Civil ou Sanitarista) ou de Manutenção de Equipamentos Hidromecânicos 

(resguardadas para o Engenheiro Civil e Mecânico). As atribuições do Engenheiro 

Eletricista são claramente circunscritas a Sistemas e Equipamentos Elétricos, nos 

termos do art. 9- da Resolução CONFEA n- 218/13, já citado pela Recorrente. Tais 

atribuições, embora atestadas na CAT juntada pela Recorrente, são distintas do objeto 

da licitação, não servindo à comprovação da capacidade técnico-operacional exigida no 

item 7.4.3, alínea "c" do Edital.

A insistência da Recorrente em descaracterizar a complexidade técnica 

dos serviços objetos da licitação reduzindo-os ao mero monitoramento e telemetria 

somente vem a confirmar a sua falta de entendimento dos serviços a serem prestados 

e a falta de conhecimento técnico específico, eis que carece de profissionais com 

habilitação técnica para tal (engenheiro civil ou mecânico).

Ao estabelecer as atribuições do Engenheiro Eletricista, a Resolução 

CONFEA n^ 218/13 restringe em seu art. 9- essas atribuições em relação a materiais 

elétricos e eletrônicos: equipamentos eletrônicos em geral: sistemas de comunicação e 

telecomunicações: sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico: seus serviços 

afins e correlatos.

Destarte, o equivocado argumento da Recorrente decorre da falsa 

premissa utilizada, de que o objeto da licitação trata-se exclusivamente de um contrato 

de manutenção e monitoramento de equipamentos de medição, e não de um contrato 

de operação de Distritos de Medição e Controle, cujas válvulas redutoras de pressão e 

macromedidores são os elementos centrais, e exigem conhecimentos específicos sobre 

sistemas de distribuição de água, e os sistemas de monitoramento e telemetria são 

instrumentos importantes para sua operação, mas não o único objetivo do contrato.

Essa constatação de falta de comprovação de capacidade técnica da 

CARDON TEC e de seu responsável técnico para operar sistemas de abastecimento deimento p

(p^
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água, em especial VRP's e m acrom edidores, torna-se ainda m ais crucial quando  

analisado o contexto histórico dos serviços objeto da licitação.

Em dezem bro de 2009 , a Cidade de Maceió possu ía  um índice de perdas 

de água de 68%, isto se  traduzia na ocorrência frequente de desabastecim ento à 

população, notadam ente na região da Orla de Pajuçara e na perda de faturam ento e 

arrecadação para a companhia. Buscando solucionar este  problem a, foi firmado um  

convênio com a SABESP para a redução das perdas de água, m elhoria operacional e 

aum ento da arrecadação de Maceió. Os serviços tiveram  início em  2 0 0 9  e foram  

concluídos no final de 2011 , sendo investidos m ais de R$ 20  m ilhões na im plantação  

de Distritos de Medição e Controle, S istem as de Redução de Pressão, Controle A tivos 

de V azam entos e Combate a Fraudes, tudo com  aplicação das m ais avançadas técn icas  

de engenharia, controle de perdas de água e  controle operacional de sistem as de 

distribuição. Estas ações permitiram a redução das perdas de água, na cidade de 

Maceió, de 68% para 48%, sendo que nas áreas dos D istritos de M edição e Controle, o 

índice de perda m édio chegou a 24%. Como resultado, o problem a de 

desabastecim ento na orla foi solucionado, e outras áreas da cidade, com o o 

Loteam ento Benedito Bentes, que possuía historicam ente um severo  regim e de rodízio  

de abastecim ento, podendo, a partir de então, ser  p lenam ente abastecida com a 

elim inação do rodízio. Este caso de su cesso  foi alvo de inúm eros trabalhos técnicos, 

apresentados no Congresso da ABES -  A ssociação Brasileira de Engenharia Sanitária 

em 2011 , sendo considerado um exem plo para o setor.

No início de 2012, com o final do convênio com  a SABESP, e tendo  

recebido com o legado os D istritos de M onitoram ento e  Controle, os S istem as de 

Redução de Pressão e  o Sistem a de M onitoram ento por Telem etria, com receio de que 

0 novo cenário de pequenas perdas e m elhores condições de abastecim ento de água se  

deteriorasse rapidam ente, diante da falta de pessoal com  dedicação exclusiva e 

especializado em sistem as de redução de pressão e controle de perdas em  sistem as de 

abastecim ento de água, a CASAL licitou e contratou em presa especializada par.i a
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operação e m anutenção do sistem a, com o objetivo de m anter o sistem a o p era n d o ^  

dentro das condições que perm itiram  a redução das perdas.

Agora em 2014, percebe-se que se  se  licita novam ente estes  serviços, para 

que se dê continuidade ao trabalho de operação do sistem a de abastecim ento de água, 

ficando claro, portanto, qual a sua natureza e objetivo, e que ele não se  reduz à sim ples  

m anutenção dos sistem as de m onitoram ento e telem etria. Caso a operação do sistem a  

de distribuição de água que com põem  os Distritos de M edição e Controle se  deteriorar, 

seja por m eio da perda de estanqueidade dos setores, ou pelo  aum ento da perda de 

carga nas redes de água, ou pelo ajuste inadvertido das válvulas, sem  levar em  

consideração os parâm etros de redução de perdas de água ou de abastecim ento dos  

pontos críticos, ou pela realização de m anobras que prejudiquem  o funcionam ento do 

setor, ou pela falta de identificação de abertura de by-passes, ou pela falta de  

recom endação de obras de m anutenção de redes, entre outros; de nada adiantará o 

funcionam ento de um m ero sistem a de m onitoram ento, pois, com o resultado, haverá o 

aum ento das perdas e a tendência de retorno do cenário anterior a 2 0 0 9 , de altas 

perdas na distribuição de água, acarretando prejuízos sérios à sociedade.

Em suma, acredita-se que o acervo técnico apresentado pela R ecorrente  

atesta serviços d istintos daqueles objeto da presente licitação, bem  com o a habilitação  

técnica de seu responsável técnico. Engenheiro Eletricista, são insuficientes para 

atender os objetivos da CASAL com esta contratação, descum prindo o item  7.4.3 do 

Edital.

2. PEDIDO

Diante do todo o exposto, requer-se o conhecim ento e desprovim ento do 

Recurso Adm inistrativo interposto pela em presa CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, para o fim de m anter a 

decisão de sua inabilitação na presente licitação, por descum prir os itens 7.4.3, alínjea 

"b" e 7.4.4, alínea "a”, do Edital.
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Alternatívam ente, reitera-se o pedido de conhecim ento e provim ento do 

Recurso Adm inistrativo interposto pela em presa ENOPS ENGENHARIA S A , para que 

seja declarada inabilitada a em presa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, por descum prir os itens 4.1 e 7.4.3, 

alíneas V ' e "e", do Edital.

Term os em que.

Pede deferim ento.
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N" FOLHA: Ú õ

A CPL,

Att. Sr® Pregoeira

Como resposta ao questionamento feito pela empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E CO
MERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA - EPP e baseado no Edital 
Pregão Eletrônico N° 01/2014 -  CASAL, informamos que:

Identificamos o termo de abertura e termo de encerramento apresentado pela empresa acima 
citada, conforme estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11, DE 5 DE DE
ZEMBRO DE 2013. Este mesmo termo informa que tal documento servirá para a escrituração 
dos lançamentos próprios da sociedade empresária, porém não se trata de uma demonstração 
contábil e sim de informações que estarão no Balanço Patrimonial, que é uma das Demonstra
ções Contábeis, conforme preconiza o artigo 176 da Lei 6.0404 de 1976.

A própria INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013, apre
sentado como base legal no questionamento da empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, em seu artigo 9° 
determina que o termo de encerramento do Livro Diário apresente a relação que identifique 
todos os livros auxiliares a ele associados, com indicação da finalidade de cada um deles e 
seus respectivos números sequenciais. Porém tais informações, não foram identificadas na do
cumentação apresentada pela empresa citada acima.

Portanto, baseado no item 7.4.4 -  Qualificação Econômico-Financeira, do presente Edital 
Pregão Eletrônico n° 01/2014, a Demonstração Contábil precisa está com a chancela da Junta 
Comercial e tal chancela não pode ser identificada na documentação ofertada.

Diante do exposto, aos seis dias do mês de janeiro do presente exercício (2015), encaminho os 
esclarecimentos acima, para conhecimento e decisões superiores.

GEPLAN 006-C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

43 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N^ 01/2014 DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:30h (dez), na sala 
de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a 
continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e 
documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão 
Presencial n2 01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvuia 
redutora de pressão), macromedidores, registradores iógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de 
Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 1.033.113,67 (hum milhão, trinta e três mil, cento 
e treze reais e sessenta e sete centavos). A sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, 
Pregoeira, Christianne Cabral de Melo Barbosa, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva, 
como equipe de apoio, devidamente habiiitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário 
Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame e os membros técnicos a Eng3 Josuelly Cristainy da Silva Souza, CPF 
051.626.094-47, CREA n2 020972462-5 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, CPF 911.760.344-72, 
CRC/AL 5136/0-3, presentes as empresas ENOPS Engenharia S/A., representada pelo Senhor Alexsandro 
Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 272.443.968-64, e a empresa Cardon Tec Indústria e 
Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, respresentada pelo senhor Luis Carlos Rosas, 
inscrito no RG n  ̂323.047.670-85 -  SSP/SP, CPF 221.333.598-26, não compareceu nenhum representante 
da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME. A Pregoeira declarou aberta a sessão 
passando a documentação de habilitação da empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP, para análise dos membros técnicos, a Eng3 Josuelly Cristainy da Silva Souza, 
CREA n2 020972462-5 e do Contador Márcio Xavier dos Santos, CRC/AL 5136/o-3, que após análise 
concluiu que o balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não 
está com a chancela da Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação Econômico- 
Financeira, quanto a qualificação técnica, a membro técnica observou que a empresa Cardon Tec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP deixou de atender a alínea "b" do sub 
item 7.4.3 do edital por não apresentar contrato de trabalho do Engenheiro Carlos Eduardo Gomes 
Tavares Paes. A Pregoeira declarou a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP inabilitada ao certame. A Pregoeira perguntou se a empresa teria interesse de 
apresentar recurso, foi dito pelo seu representante o Sr. Luis Carlos Rosas que apresentaria a intenção de 
recorrer da decisão da Pregoeira, alegando que existe fundamentação legal para ausência da 
apresentação da chancela da Junta Comercial no Balanço e nas Demonstrações Contábeis e que o 
contrato de prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia apresentado pela Cardon Tec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP atende a alínea "b" do sub item 7.4.3 do 
edital. A Pregoeira indagou se o representante da empresa ENOPS Engenharia S/A iria apresentar algum 
questionamento quanto a documentação de habilitação apresentado pela empresa Cardon Tec Indústria 
e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, o representante da empresa ENOPS Engenharia 
S/A, o Senhor Alexsandro Barrai confirma e faz os seguintes questionamentos: a) a empresa Cardon Te 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP não atendeu a alinea "c" do item 7.4.3 
por não apresentar certidão de acervo técnico relativo a operação e jyianutenção de sistema de

4< ATA DA SESSÃO PÚ8UCA DE UOTAÇÃO MODAUDADE PREGÃO PRESENCAL N< 01/2014 DA COMPANHIA D 4ENTODE AUGOAS -  CASAI





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

abastecimento de água através de instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers, bem como o 
responsável técnico possui habilitação de engenharia elétrica não possuindo segundo resolução do 
CONFEA atribuições para execução de atividades em sistema de abastecimento de água; b) o contrato 
social, certidão certificada da JUSESP e CNPJ não apresenta em seu objeto social a prestação de serviços 
de engenharia, ou operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água possuindo habilitação 
para fabricação, instalação e manutenção de equipamentos elétricos; c) a certidão de pessoa jurídica do 
CREA apresentada restringe as atividades da referida empresa ao ramo da engenharia elétrica; d) o 
atestado apresentado na página 39 e o adendo da certidão S7L-0835 não possui certidão de acervo 
técnico registrado no CREA. A Pregoeira indagou ainda se a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de 
Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP se quando da representação do recurso vai se posicionar sobre 
os questionamentos apresentados pela empresa ENOPS Engenharia S/A, sobre a documentação da 
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, o representante Senhor 
Luís Carlos Rosas respondeu que sim. Assim sendo lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis a 
contar da data desta ata, para apresentação das razões do recurso, ficando a empresa ENOPS Engenharia 
S/A intimada a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A Pregoeira tendo em vista o 
período festivo de Natal e Ano Novo os dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2014 e o dia 02 de janeiro de 
2015 poderão vir a ser computados como dias facultativos os mesmos não foram computados no prazo 
para apresentação das contrarazões da empresa ENOPS Engenharia S/A, iniciando o prazo para as 
contrarazões o dia cinco a sete de janeiro de 2015. O recurso e as contrarrazões podem ser enviadas 
dentro dos prazos legais e no horário comerical através do email: cokS)casal.al.gov.br. Ficando desde já 
marcado a data de 12 de janeiro de 2015, as 14h (quatorze) horas no mesmo local para continuidade da 
sessão pública do Pregão Presencial ns 01/2014. Os envelopes "B" dos demais licitantes devidamente 
lacrados e rubricados pelos representes ficam retidos sob a responsabildiade da Pregoeira. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

C f i á x M / ^  e por todos os presentes. Maceió, 18 de dezembro de de 2014, às 17:00h.

Rosalvanvíroeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

:ngã Civil Josuelly Cristainy da S. Souza 
Membro Técnico 
CREA nfe/020972462-5

ChriSílafiTíe Labral de Melo Barbosa 
Equipe de Apoio

Adefíylde (favalcante Rocha Silva

Engenharia S/A

Equipe de Apoio

.Ca '
Luci G le i^  da 
Equipe de Apoio

djUAO
Luís Carlos Rosas
Cardon Tec Indústria e 
Eletromecanicos Ltda - EPP

Comércio

Márq^o Xavier dos Santos 
bro Técnico
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C 0 S a l c O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

REQUERENTE: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS 
LTDA
PREGÃO PRESENCIAL 01/2014-CASAL

AASJUR

Encaminhamos julgamento de recurso interposto pela empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, licitante participante do 

PREGÃO PRESENCIAL 0 1 /2 0 1 4 -CASAL
Ressaltamos que a data prevista para continuidade da sessão pública do Pregão Presencial 

01/2014 é 0 dia 12 de janeiro de 2015.

Maceió/AL,

Atenciosamente

Neli Pereira 
CPL/CASAL





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

REQUERENTE: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2014- CASAL

1. OBJETO

Constitui o objeto do Pregão Presencial 01/2014 a contratação de empresa de engenharia especializada 

para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção de VRP's 
(válvula redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de 

controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo 

de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 

Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 

9.648/98.

2. DO RECURSO

A Pregoeira/CASAL, tendo recebido recurso via email em 23/12/2014 às 13:01 hs, contra a 

decisão de inabilitar a Empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA, contendo 10 (dez) páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se das 

razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos.
"A priori loco", verifica-se que o licitante manifestou motivadamente a intenção de recorrer da 

decisão da Pregoeira, solicitando registro em ata dos motivos de seu recurso, " alegando que existe 

fundam entação legal para  ausência da apresentação da chancela da Junta Comercial no Balanço e nas 

Demonstrações Contábeis e que o contrato de prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia 

apresentado pela Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP atende a 

alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital.

3. DATEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O Edital no seu capítulo 10.0 DOS RECUIRSOS, diz o seguinte:

10.1. Declarada a melhor proposta e ao fin a l da sessão, qualquer licitante  

poderá m anifestar im ediata e m otivadam ente a intenção de recorrer, com 

registro em ata  da síntese das suas alegações, e das contrarrazões dos demais 

licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para  

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo

[1]
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

intimados a  apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a  correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

im ediata dos autos.

10.2. A fa lta  de manifestação, im ediata e motivada, do licitante implicará a 

decadência do direito de recurso, possibilitando a  adjudicação do objeto pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a  decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito  

suspensivo.

10.4. 0  acolhimento do recurso im portará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se 

orais, serão reduzidas a termo em ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no horário de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o 

interessado requerer por escrito com antecedência m ínim a de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso 

administrativo eventualm ente interposto, este recurso, devidamente 

acompanhado das razões que ensejaram o não provimento, será levado à  

consideração da autoridade superior com petente que proferirá decisão 

definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certam e a  licitante vencedora 

e à homologação do procedimento.

"A priori loco", verifica-se que o licitante manifestou motivadamente a intenção de recorrer da decisão 

da Pregoeira, solicitando registro em ata os motivos de sua intenção, o que foi feito pela Pregoeira.

A sessão pública ocorreu em 18/12/2014, sendo concedido ao representante da empresa CARDON TEC 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA o prazo de 03 (três) dias uteis a 

contar da data desta ata, para apresentação das razões do recurso, ficando a empresa ENOPS 

ENGENHARIA S/A intimada a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A Pregoeira 

tendo em vista o período festivo de Natal e Ano Novo os dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2014 e o dia 02 

de janeiro de 2015 poderão vir a ser computados como dias facultativos, os mesmos não foram 
computados no prazo para apresentação das contrarazões da empresa ENOPS Engenharia S/A, iniciando o 

prazo para as contrarazões o dia 05 (cinco) a 07 (sete) de Janeiro de 2015.

O recurso foi enviado via email em 23/12/2014 às 13:01 hs e recebido pela Pregoeira/CASAL na mesma 
data.

No dia 29/12/2014 (segunda feira)foi enviado via email aos outros licitantes o recurso enviado pela 

empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, (entre os
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dias 24/12/2014 a 28/12/2014 houve feriado/ponto facultativo/final de semana), com prazo para
contrarrazões a contar de 05/01/2015 até 07/01/2015 ( entre os dias 30/12/2014 e 04/01/2015 houve 

feriado/ponto facultativo/final de semana).

Diante de tal fato, a Pregoeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito das 

articulações esculpidas no corpo do respeitável recurso, por sua tempestividade.

4. PRELIMINARMENTE

Trata-se de recurso contra a decisão da Pregoeira em inabilitar a empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA por 02 (dois) motivos: 1) 0 balanço 

apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não está com a chancela da 

Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação Econômico-Financeira; 2) não 

atendimento a alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital que trata da qualificação técnica, por não apresentar 
contrato de trabalho do Engenheiro Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes.

O representante da empresa CARDON TEC INDÚSYTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA manifestou a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira " alegando que 

existe fundam entação legal para ausência da apresentação da chancela da Junta Comercial no Balanço e 

nas Demonstrações Contábeis e que o contrato de prestação de serviços técnicos profissionais de 

engenharia apresentado pela Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda- 

EPP atende a alínea "b" do sub item 7.4.3 do editai".

Assim sendo foi concedido o prazo de 03 (três) dias uteis a contar do dia 19.12.2014, para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar as contrarrazões 

em igual número de dias, que começaram a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. O recurso e as contrarrazões foram enviadas dentro dos prazos 

legais e no horário comerical através do email: cpl(5)casal.al.gov.br.

Ficou desde Já marcado a data de 12 de janeiro de 2015, as nove horas no mesmo local, para 
continuidade da sessão pública do Pregão Presencial n? 01/2014. Os envelopes "B" dos demais licitantes 

devidamente lacrados e rubricados pelos representantes ficaram  retidos sob a responsabildiade da 

Pregoeira.

5. DO PEDIDO

Analisando o recurso interposto pela empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA, faremos algumas considerações quanto aos argumentos ali apresentados.
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A inabilitação da empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS 

LTDA se deu por 02 (dois) motivos:

1. o balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não está 

com a chancela da Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação 

Econômico-Financeira

2. não apresentar contrato de trabalho do seu responsável técnico Engenheiro Carlos Eduardo 

Gomes Tavares Paes, portanto não atendimento a alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital - 

Qualificação Técnica.

A empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA quanto 
ao item 1, argumenta " o balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE apresentados pela  

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não possuíam 

a chancela da Junta Comercial.

No entanto, a CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP 

apresentou a chancela, pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, em seu Livro Diário Geral, com todas 

as informações contábeis escrituradas, inclusive Balanço Patrim onial e Demonstração do Resultado do 
Exercício -  DRE, conforme a Instrução N orm ativa  DREI Ns l i ,  de 05  de dezembro de 2013, que tra ta  dos 
procedimentos para validade e eficácia dos instrumentos de escrituração das sociedades empresárias. 
Esta determ ina que as autenticações, em livros de papel, deverão ser apostas na prim eira página  
numerada dos mesmos e não nas páginas correspondentes ao Balanço Patrim onial e Demonstração do 
Resultado do Exercício -  DRE. Segue abaixo a  redação legal:

"INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N^ 11, DE 5  DE DEZEMBRO DE 2013  
Dispõe sobre procedimentos para  a validade e eficácia dos 
instrumentos de escrituração dos empresários individuais, das 
empresas individual de responsabilidade Ltda - Eireli, das sociedades 
empresárias, das cooperativas, dos consórcios, dos grupos de 
sociedades, dos leiloeiros, dos tradutores públicos e intérpretes 
comerciais.

"A rt.l4 . A Junta Comercial procederá às autenticações previstas 

nesta Instrução

I -  em relação aos livros em papel, fichas ou folhas continuas e 
fichas avulsas, por Termo, que conterá declaração expressa da 
exatidão dos Termos de Abertura e de Encerramento, bem como o 
número e a data  de autenticação, do seguinte modo: a) nos livros 
em papel, será aposto na primeira página num eradaialínea "a" do 

art. 12 do Decreto ns 64.567, de 1969)". (Grifo nosso)
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Assim, constata-se que CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS 

LTDA -  EPP possui a chancela da Junta Comercial do Estado de São Paulo para  as informações contábeis 
apresentadas em seu Livro Diário Geral e, consequentemente, a qualificação econômico-financeira exigida 

pela Contratante.

Quanto ao item 2, a requerente argumenta que:

"Inicialmente, faz-se necessário corrigir o equivocado registro fe ito  em ata, onde se afirm ar 

que a  CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  

EPP não apresentou o contrato de trabalho de seu responsável técnico. Tal informação não 
procede, pois a CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possuía, entre os demais documentos contidos no envelope 
aberto na Sessão, o contrato de prestação de serviços do seu Responsável Técnico, o 
Engenheiro Eletricista Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, CREA-SP W- 33088/D . Fato este, 
de fác il comprovação já  que os envelopes se encontram sob a responsabilidade da Pregoeira.

Feitos os devidos esclarecimentos, observa-se que a  CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP está plenam ente habilitada para  executar 

as atividades objeto da Licitação, porque não há nenhum impedimento legal para validação 

do contrato de prestação de serviços firm ado  entre a licitante e o seu responsável técnico. 

Esta modalidade de contrato trabalhista é referendada por vários órgãos da Administração 

Pública, pois os mesmos entendem que um licitante não deve contrair custos, ao m anter um 

profissional em seus quadros sob o regime celetista, somente para  participar de um processo 

licitatório.

Por fim , a requerente CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA 

-  EPP requer que , comprovada a habilitação da arrem atante, a  Pregoeira conheça e dê provimento  

deste Recurso Administrativo, com efeito para determ ina-la vencedora do Pregão Presencial 01 /2014 .

A licitante ENOPS ENGENHARIA S/A, em suas contrarrazões, argumenta que:

Com  re la ç ã o  a o  d es c u m p rim e n to  d a  Q u a lifica ç ã o  E co nô m ica  F in a n c e ira  -  f a l t a  d e  c h a n c e la  dos 

d o cu m en to s  d e  h a b ilita ç ã o  ju n ta d o s  p e la  re c o rre n te , a rg u m e n ta  q u e  é  essencia l a  ex is tê n c ia  d a  

ch a n c e la  nos d o cu m en to s  especificados e exig idos p e lo  E d ita l, a  f im  d e  a te s ta r  a  a u te n tic id a d e  do  

b alan ço  e do  DRE a p re s en tad o s  n a  h a b ilita ç ã o  d a  R ecorren te .
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Com relação a prova do vinculo do responsável técnico, argumenta que

....A  fo r m a  d e  vinculo  c o m p ro v a d a  m e d ia n te  c o n tra to  d e  p re s ta ç ã o  de serviço e n tre  a  e m p re s a  e 0 

p ro fiss ion a l, n ã o  fo r a  a d m itid a  p e lo  e d ita l, sendo  a c e ito  s o m e n te  a m o d a lid a d e  e m p re g a d o  ou  

d ir ig e n te  ou  sócio d a  lic ita n te . Tal s itu ação , a liás, n ão  f o i  s e q u e r o b je to  de im p u g n a ç ã o  p e la  R eco rren te  

n a  fa s e  p re lim in a r  d a  lic itação.

A o  a p re s e n ta r  suas razõ es  recursais, a  e m p re s a  C A R D O N  TEC a fir m a  que  0 c o n tra to  de p re s ta ç ã o  d e  

serviço  e q u iv a le  a  u m a  m o d a lid a d e  d e  c o n tra to  tra b a lh is ta  a c e ito  p e la  A d m in is tra ç ã o  P ú blica , pois  

e s ta  n ã o  d ev e ria  im p o r custos desnecessários aos lic itan tes , in casu, a m a n u te n ç ã o  d e  e m p re g a d o s  

ce le tis ta , a p e n a s  p a r a  f in s  d e  d is p u ta  n a  lic itação .

O  resp on sáve l técn ico  e s tá  in t im a m e n te  lig a d o  ao  o b je to  c e n tra l d a  lic ita ç ã o  e d a  e m p re s a  a  s e r  

c o n tra ta d a , n ã o  se tra ta n d o  d e  resp o n sáve l técn ico  lig a d o  a  a tiv id a d e s  acessórias  o u  p a ra le la s  a o  

núcleo  c e n tra l lic itad o.

A  re c o rre n te  o p e ra  em  equívoco  a o  a f ir m a r  que  o c o n tra to  d e  p re s ta ç ã o  d e  serviços é espécie  d e  

c o n tra to  tra b a lh is ta , p o rq u e  a q u e le  é m e ro  c o n tra to  p rivad o , re g id o  p e lo  .C ó d igo  Civil, sem  n e n h u m a  

im p licação  tra b a lh is ta .

6. DA ANALISE DO PEDIDO

0 Pregão Presencial 01/2014, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), macromedidores, registradoras lógicos de vazão e 

pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL, conforme 

especificado no Termo de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 

123/06 e 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Analisando os argumentos apresentados pela empresa recorrente CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, para os 02 itens que motivaram sua 
inabilitação no Pregão Presencial 01/2014, quais sejam;

1. 0 balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não está 

com a chancela da Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação 

Econômico-Financeira

2. não apresentar contrato de trabalho do seu responsável técnico Engenheiro Carlos Eduardo 

Gomes Tavares Paes, portanto não atendimento a alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital - 
Qualificação Técnica.
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Quanto ao item "1"- o balanço apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  

DRE, não está com a chancela da Junta Comercial, portanto, não atende ao item 7.4.4 - Qualificação 

Econômico-Financeira -  o recurso foi submetido a análise de um contador empregado da CASAL, que 

apresentou parecer técnmico, informando que

" id en tificam o s  o te rm o  d e  a b e r tu ra  e  te rm o  d e  e n c e rra m e n to  a p re s e n ta d o  a p re s e n ta d o  p e la  

e m p re s a  C A R D O N  TEC IN D Ú S TR IA  E C O M ER C IO  D E  E Q U IP A M E N T O S  ELETROM ECÂNICOS LTDA, 

c o n fo rm e  e s tab e lec id o  n a  IN STR U Ç Ã O  N O R M A T IV A  DRE! N -  11  D E  5  D E  D EZE M B R O  D E  2 0 1 3 .  

Este m esm o  te rm o  in fo rm a  q u e  ta l  d o c u m e n to  s e rv irá  p a r a  a  e s critu ração  dos la n ç a m e n to s  

p ró p rio s  d a  s o c ied ad e  e m p re s á ria , p o ré m  n ã o  se t r a ta  d e  u m a  d e m o n s tra ç ã o  c o n tá b il e  s im  d e  

in fo rm açõ es  q u e  e s ta rã o  n o  b a la n ç o  P a trim o n ia l, q u e  é  u m a  das  D e m o n straçõ es  C ontábeis, 

c o n fo rm e  p re c o n iza  o  a rt ig o  1 7 6  d a  Lei 6 .0 4 0 4  d e  1 9 7 6 .

A  p ró p r ia  IN STR U Ç Ã O  N O R M A T IV A  DRE! A/s 1 1  D E 5  D E  D E ZEM B R O  D E 2 0 1 3 , a p re s e n ta d a  

com o  base le g a l n o  q u e s tio n a m e n to  d a  e m p re s a  C A R D O N  TEC IN D Ú S TR IA  E C O M ER C IO  D E  

E Q U IP A M E N TO S  ELETROM ECÂNICOS LTDA- EPP, e m  seu  a rt . 9 ^  d e te rm in a  q u e  o  te rm o  de  

e n c e rra m e n to  do  Livro D iá rio  a p re s e n te  a  re la ç ã o  q u e  id e n tif iq u e  tod os os livros a u x ilia res  a  e le  

associados, com  ind icação  d a  f in a lid a d e  d e  c a d a  u m  d eles  e  seus respectivos n úm eros  

sequenciais . P o ré m  ta is  in fo rm açõ es, n ão  fo r a m  id e n tific a d a s  n a  d o c u m e n ta ç ã o  a p re s e n ta d a  

p e la  e m p re s a  c ita d a  a c im a .

P o rta n to , b as e a d o  n o  ite m  7 .4 .4  -  Q u a lifica ç ã o  E co nô m ico -F inance ira , do  p re s e n te  E d ita l P reg ão  

E le trô n ico  ns 0 1 /2 0 1 4 ,  a  D e m o n s tra ç ã o  C o n tá b il p rec isa  e s tá  com  a  ch a n c e la  d a  J u n ta  

C o m erc ia l e  t a l  c h a n c e la  n ão  p o d e  s e r id e n tif ic a d a  n a  d o c u m e n ta ç ã o  o fe rta d a .

Assim, fundamentado no parecer técnico contábil, nosso entendimento é que a empresa CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA não atendeu ao previsto no Edital 

no seu item 7.4.4 - Qualificação Econômico-Financeira, onde o balanço apresentado, bem como a 

Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não está com a chancela da Junta Comercial.

Quanto ao item "2" - não apresentar contrato de trabalho do seu responsável técnico Engenheiro Carlos 

Eduardo Gomes Tavares Paes, portanto não atendimento a alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital - 
Qualificação Técnica -  realmente o requerente tem razão. Consta as fis. 11 a 13 dos documentos de 

habilitação apresentados pela empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA cópia devidamente autenticada do contrato de prestação de serviços técnicos 

profissionais de engenharia celebrado entre a CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA e o Engenheiro Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, bem como Certidão de 

Registro profissional e Quitação nR Cl 756368/2013  emitido pela CREA-SP, ART de Cargo ou Função 

92221220131360295 em itida pelo CREA-SP de vínculo contratual entre a empresa CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA e o Engenheiro Eletricista Carlos 

Eduardo Gomes Tavares Paes, com validade até 03/10/2017.
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Embora no Edital não esteja previsto o contrato de prestação de serviços técnicos profissionais, esse tipo 

de contrato é válido e regular, com uma prestação de serviço com tempo determinado, portanto conclui- 

se que atende perfeitamente as exigências do Edital.

7. DECISÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO

Por todo o exposto, recebe-se o recursos por tempestivo, para no mérito negar provimento parcial 

pelas razões e motivos acima exposto, reformando a decisão da inabilitação com relação a alínea "b" do 

sub item 7.4.3 do edital - Qualificação Técnica, entendendo que o contrato de prestação de serviços 

profissionais apresentado pela empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA é válido e atende plenamente a necessidade da CASAL, porém mantendo a 

decisão da Pregoeira de inabilitar a empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA por não atendimento ao previsto no item 7.4.4 do Edital que trata da 

Qualificação Econômico-Financeira, onde o balanço apresentado, bem como a Demonstração do 

Resultado do Exercício -  DRE, não está com a chancela da Junta Comercial.

Intime-se o recorrente.

É o parecer, S.M.J.

Sala de Licitações da Companhia de Abastecimento da CASAL, às 10:00 hs do dia 06 de Janeiro de 2015.

Ne|í Lima Pereira 

Pregoeira/CASAL
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C a s a l

Ao adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica.

Em, 0 6 l f ) l  Ice0 l5 .

Adv. Edilson Alves Vieira 
Ass. Espeoíal da Presidência

GEPU\N 006-C
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02/01/2015%

Expre^ssoLivre - ExpressoMail.

Remetente: "Samuel Junior" <samuel.junior@enops.com.br>
Para: "'Comissão Permanente de Licitacao'" <cpl@ casal.al.gov.br>
« ^ '"Alexsandro Barrai'" <barral@enops.com.br>, '"Carlos José Teixeira Berenhauser"'

<cjtb@enops.com.br>
Data: 23/12/2014 14:41
Assunto: Recurso adm inistrativo Enops Engenharia
Anexos: Recurso Enops Engenharia.pdf (474 KB)

Boa tarde!

Venho através deste enviar o recurso administrativo referente ao Pregão 
Presencial 01/2014 CASAL.

Att; Samuel Tenório

http://www.expresso.al .gov.br/expressoM ail 1_2/i ndex.php 1/1

mailto:samuel.junior@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:barral@enops.com.br
mailto:cjtb@enops.com.br
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg...

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: samuel.junior@enops.com.br
Data: 09/01/2015 17:28
Assunto: RESPOSTA RECURSO PP 01-2014
Anexos: RESPOSTA RECURSO ENOPS PARA EMAIL.docx (41 KB)

0  ^

Senhores, boa tarde!

Segue resposta recurso Pregão Presencial 01/2014. 

Atenciosa mente,

Rosalva Medeiros

1 de 1
12/01/2015 08:50

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:samuel.junior@enops.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Samuel Junior" < samuel.junior@enops.com.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br

Data: 0 9 /0 1 /2 0 1 5  20:32

Assunto: Lida: RESPOSTA RECURSO PP 01-2014

f f

Sua mensagem

Para: samuel.iunior@ enops.com.br 
Assunto: RESPOSTA RECURSO PP 01-2014  
Enviada: 0 9 /0 1 /2 0 1 5  18:27

foi lida em 0 9 /0 1 /2 0 1 5  21:31.

l

1 de 1 12/01/2015 08:47

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgbalIimsg
mailto:samuel.junior@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:samuel.iunior@enops.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail
9 o j

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Samuel Leite de Oliveira" <samuel.leite@casal.al.gov.br>
Data: 09/01/2015 17:19
Assunto: RESPOSTA RECURSO PP 01-2014
Anexos; RESPOSTA RECURSO CARDON PARA EMAIL.docx (41 KB)

Senhores, boa tarde,

Segue resposta recurso PP 01-2014.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

1 de 1
12/01/2015 08:51

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:samuel.leite@casal.al.gov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg..

Remetente: "Samuel Tenório da Silva Júnior" <samuel.junior@enops.com.br> 
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 09/01/2015 20:30
Assunto: Lida: RESPOSTA RECURSO PP 01-2014

Sua mensagem

Para: Samuel Tenório da Silva Júnior 
Assunto: RESPOSTA RECURSO PP 01-2014
Enviado: sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 18:27:55 (UTC-03:00) Brasília 

foi lida em sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 21:29:07 (UTC-03:00) Brasília.

1 de 1 12/01/2015 08:48

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:samuel.junior@enops.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail ? o 5  ^

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: cardontec@cardontec.com.br

Data: 0 9 /0 1 /2 0 1 5  17:16
Assunto: RESPOSTA RECURSO PP 01-2014
Anexos: RESPOSTA RECURSO CARDON PARA EMAIL.docx (41 KB)

Senhores,boa tarde!

Segue resposta recurso.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

1 de 1 12/01/2015 08:51

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cardontec@cardontec.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

R ua Barão de A talaia  200, C entro-M aceió-A L -C E P: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Senhor Licitante,

Solicito a V.S3. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo à 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente 
de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher 
informações sobre o certame.

Maceió (AL), 10 de outubro de 2014.

NELI
'regoeira

ía fe ira

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.® Ó1/2014 -  CASAL -12/11/2014 -  09:00h (Horário local)
A  CO N TRATAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA “O PERAÇÃO , MONITORAMENTO  
E M ANUTENÇÃO DE VRP S  (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORES LÓGICOS DE VAZÃO  E PR ESSÃO  E SISTEMA DE CO N TRO LE E 
INFORMAÇÃO TELEM ÉTRICA, INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

V

i

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:..........................................
C.N.P.J. N .0.................................................
EN DEREÇO :............... ................................
C E P ............................. CIDADE / ESTADO
TELEFO N E:...................................F A X ......
E-MAIL:........................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:........

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:

R. G. N!®e /õu CFÍ^ n / "  ...Z ’.Z’” Z.............. ....
EN DEREÇO :................................................ ..........
C E P ........................... CIDADE / ESTAD O ....... ......
TELEFO N E:................................. F A X ...................
E-MAIL:...................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento co n vo ra tó rin  
acima identificado.

Maceió / Alagoas..........de.............. .................................... . 2014

Assinatura

'e re tra  
C -  OABIAL 2051 
rt.: 1749ICASAL

http://www.casal.al.qov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

1
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'■ c ò m í á í ^ í a d̂ í s a n e a M n ^
Ruà Bàrão dê Atálàiai200,;Centro-Maceiõ-ÁL-CEP: 57020-510 
- Fòriô: (82)33l5-3Í06 -:Pax:,(̂ ^̂ ^

___________
CO N TRATAÇAO  DE SERVIÇOS DE ENGENHARÍA PARA “O PERAÇÃO , MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE VR P'S  (VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO), MACROMEDIDORES, 
REGISTRADORESÍ LÓGÍCOS DE VÂ2ÃO  E PR ESSÃO  E SISTEMA DE CO N TRO LE E 
INFORMAÇÃO TELEMÉTRICA, INSTALADOS NÀ CIDADE DE MACEIÓ/AL.

A COMPANHIA DÉCSANÈAMÉN - GASAL;Sbciedade de Economia Mista
Estadual, vinculada à Secretaria de iEsta.do de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n9 
200,. Centro,:-Maceió/AL, CEP: 57020-5Í0, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 12.294.708/0001-81, 
através.^dá,;Pregòeira,;..institüída, péIa Resolução de Diretoria n.9 33/2013, publicada no Diário 
OficiaÍ ;db/Estado; dd Ala dia 18 de outubro de 2013, torna público para
conhécimèhtò dôsViKteréssádòŝ ^̂  ̂ o pfotodòlp dòipròcesso administrativo n9
12293/2bíS e-ti'í98/20^  ̂ da legislação pertinente a licitações e contratos
adminiÍ5trativos> fará;. realizàr 'nó /ciia>? 1̂2/ll/2014, .às 09:00 horas (horário local), na sala de 
Licitações da CASAL, situada à Rüá Bàrãp de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, 
licitação na modalidade PREGÃO; PRESENCIAL N” 01/2014, do tipo menor preço global, 
objetivando a :xphtrataçãp^cle;^Sen^ós; de Engenharia';; Monitoramento „e._

■ Mánútènçãp dé; VRP>s {vlálvulà̂^̂^̂  ̂ dé pressão), Macromedidores, Registradores lógicos de
vazãPv €• préssãò e Sistema^dè- Pohtrole e informação telemétrica, instalados na cidade de 
Maçeió/AL, conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e mediante condições 
contidas ná Léi Federal n. lÓi52Ò de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9123/06,;subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

l . l- A  présente;Licitação tem por objeto a contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula-redutora de pressão), Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, 
instalados na cidade de Maceió/AL,,vConforme especificado, no Termo de Referência neste Edital e 
mediante condições contidás -na ^  n. 10:520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de
01 de. janeiro de 2d07>^Decreto 5̂;;45p/2005re Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente 
pela Lei nv 8.666/93;è suas ált êráçõfs estabelecidas nas Leia 8.883/94 e 9.648/98.
1.2 - O valor de referencia para está Ijçitáção ê de R$ 1.031.553,11 (hum milhão, trinta e um mil, 
quinhentos e cinquenta ètfès:rea1s'è;Òhze centavos).

2.1. As despeSas còrb Òs sérvÍçòs|vDbjé correrão por conta do orçamento
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária ................11.401 -  GEDOP
Grupo de Despesa................... 300.000-Serviços de Terceiros
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^ ^ |^ ^ ^ j-j» -30L000^^ Cons^  stemas

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

Pereira
O A B IA L 20 5 1

Wlat.:'l749ICASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS  

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Rubrica................................... 301.000 -Conservação e Manutenção de Sistemas
/ .l310iD|)S ANEXOS.IIMTE,GRANTES5DO.EDIT^L%f3jt. íá.:-

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência, Planilha de Custos, Cronograma de Pagamento e Lista 

dos VRP'S Instalados em Maceió;
ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO III -  Minuta do Contrato;
ANEXO IV-Term o de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes 
ou servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do 
direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

. ................... .....
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do 
outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão de modelo a seguir:

_ p e re ira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............
portador(a) da Cédula de Identidade n .̂................... e CPF sob
n9........................., a participar da licitação na modalidade
Pregão Presencial n̂ . 01/2014 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa ............... . bem como
formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.

Locale data
______________ Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá 
0 proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".

5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 
49, inciso VII, da Lei ns 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo 
com 0 modelo a seguir;

Peretra 
O A B /A L 2051 

Wlat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habiiitação(Nome da Empresa) 
_______________________________ ,CNPJ sob o n9 _____________
sediada (endereço completo), declara
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art. 49, inciso VII, da Lei ns. 10.520, de 17/07/2002, licitação 
modalidade Pregão Presencial ns. 01/2014 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

__________________  timbrado da empresa) _________

" p ,

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá 
constar na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o 
motivo.

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de 
preços e os documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 
pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESEISITAÇAO DA!PR0P0STA'E DOS DOCUMENTOS

*7;l;?APRESENTAÇA0DOSÍENKEpJe,ES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser eruragues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados nopf^âmbulo deste edital.

P e re ira  
a W s. - O A B/A L 2051 

N laf. 1749ÍCASAL
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;
7.I.2.I. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014- CASAL 

DIA 12/11/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores 
lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 
cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de Janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

7.12.2. - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.s 01/2014 - CASAL 
DIA 12/11/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão), Macromedidores, Registradores 
lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 
cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas aiterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

v & m f WgSEWaSA'olDateBC(l»Ét^1DaERE60SI
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos deste edital, 
em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas> no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, 
e conter obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no 
Anexo I -  Termo de Referência, deste Edital;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de 
divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conforhie nexos, com duas 
casas decimais, assinado pelo responsável técnico da empresa licitan^

S

Pereira
OAB/AL 2051 

Nlat.; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

7 .2 .1 .4 . Declaração expressa da lic itante de estar de acordo com todas as norm as e 

condições deste pregão e seus anexos, conform e Anexo II, deste edital;

7 .2 .1 .5 . Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60  (sessenta) dias contados  

da data de sua apresentação, conform e Anexo II;

7 .2 .1 .6 . Indicação de que o prazo de pagam ento  será conform e o disposto neste  

ins trum ento  convocatório.

7 .2 .1 .7 . Declaração da lic itante de estarem  incluídos nos preços todos os custos e 

despesas, incidentes na aquisição, conform e Anexo II, deste edital;

7 .2 .1 .8 . Indicação da conta bancária da lic itante (banco, agência e núm ero da conta 

corren te), conform e Anexo II.

7 .2 .1 .9 . Acaso a lic itante se enquadre com o M icro  Empresa -  M E ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3 -  da Lei C om plem entar 1 2 3 /0 6 , 

deve ju n ta r declaração à proposta com ercial, sob as penas da lei, de ta l condição, estando  

então  apta a usufruir do tra ta m e n to  favorecido estabelecido nos arts. 42  à 49  da lei 

co m plem en tar n^ 1 2 3 /2 0 0 6 . Declaração conform e m odelo do Anexo V deste edita l, 

acom panhada de docum ento  expedido pela Junta Com ercial ou se o p tan te  pelo simples 

nacional, docum ento  expedido pela Receita Federal, com provando a sua condição de M E  

ou EPP.

7 .2 .2 . No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a lic itante deverá  

apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na m esm a seqüência  

do especificado neste Edital e onde fo r aplicável;

7 .2 .3 . A CASAL se reserva o d ire ito  de aud itar as inform ações sobre as características dos 

serviços executados pela lic itante, através de diligências, pesquisas na In te rn e t e /o u  em  

outros m ateria is  relacionados ao serviço.

7 .2 .4 . A omissão de qualquer despesa necessária à realização do ob jeto  será in terp re tad a  

com o não existente ou já incluída nos preços, não podendo a lic itante p le itea r acréscimo  

após a entrega das propostas;

7 .2 .5 . Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7 .2 .6 . Será desclassificada a proposta e laborada em  desacordo com os term os deste  

Edital e seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7 .2 .7 . A apresentação da proposta im plicará plena aceitação, por parte  do lic itante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7 .2 .8 . Após a abertu ra  das propostas não serão adm itidos pedidos de cancelam ento , 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JHLGAMENTaE DA CLASSIf ICAÇAO DlAS^PROpOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pela Pregoeira as propostas de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cqrrtp) relativamente 
à de menor preço.
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7 .3 .2 . Q uando não forem  verificadas, no m ínim o, três propostas escritas, nas condições  

do subitem  anterio r, será classificada a proposta de m enor preço mais as 03 (três) 

m elhores ofertas.

7 .3 .3 . No caso de em p ate  en tre  02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o 

sorteio  para defin ir a ordem  da apresentação dos lances.

7 .3 .4 . Os licitantes classificados, conform e subitem  7 .3 .1  ou 7 .3 .2 , serão convocados 

ind iv idualm ente  para a apresentação de lances verbais, de form a sucessiva, de valores  

distintos e decrescentes, ten d o  com o parâm etro  o m enor preço o fertado , iniciando-se  

pelo au to r da proposta de m aior preço, seguindo-se os dem ais em  ordem  decrescente de 

valor.

7 .3 .4 .1 . A desistência em  apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 

Pregoeiro (a), im plicará exclusão do lic itante da etapa de lances verbais e na m anutenção  

do ú ltim o preço apresentado pelo lic itante, para e fe ito  de ordenação das propostas, salvo 

para M icro  e Pequenas Empresas, conform e as disposições da Lei C o m p lem en tar n.9 

1 2 3 /0 6 , que serão convocadas a apresentar lance in ferior ao m enor apresentado.

7 .3 .5 . Não poderá haver desistência dos lances o fertados, sujeitando-se o proponente  

desistente às penalidades constantes neste Edital.

7 .3 .6 . Não havendo mais interesse dos licitantes em  apresentar lance verbal, será 

encerrada a etapa com petitiva  e serão ordenadas as o fertas, exclusivam ente pelo critério  

de m enor preço.

7 .3 .7 . O (a) Pregoeiro (a) exam inará a aceitab ilidade quanto  ao ob jeto  e valor 

apresentado pela prim eira  classificada, conform e defin ido neste Edital e seus Anexos, 

decidindo m o tivad am en te  a respeito, quando se recusar a aceitar o ob jeto  ou o valor.

7 .3 .8 . Sendo aceitável a o fe rta , proceder-se-á a abertura  do envelope de habilitação, para  

verificação de a ten d im en to  das condições habiiitatórias do lic itante.

7 .3 .9 . Constatado o a ten d im en to  pleno às exigências editalícias, será declarado a lic itante  

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto  deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 

verificada a hipótese de recurso adm inistrativo para o m esm o.

7 .3 .1 0 . Se a o fe rta  não fo r aceitável ou se o lic itante não a ten d er às exigências editalícias, 

0 (a) Pregoeiro (a) exam inará as ofertas subseqüentes, na ordem  de classificação, a té  a 

apuração de uma proposta que atenda ao Editai, caso em  que o licitante será declarado  

vencedor e ao m esm o será adjudicado o ob jeto  do presente certam e, se não houver a 

interposição de recurso adm inistrativo  para o m esm o, conform e m esm a regra do item
7 .3 .4 .1 .

7 .3 .1 1 .0  (a) Pregoeiro (a) poderá negociar d ire tam en te  com o licitante para que seja 

obtido preço m elhor, antes do encerram ento  da sessão.

7 .3 .1 2 . Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as o c o r i^ c ia s  relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apcfio,]e peios licitantes  

presentes que desejarem .
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7 .3 .1 8 . O resultado do ju lgam ento  das propostas será divulgado através do Diário Oficial 

do Estado de Alagoas e m eio e letrônico, na In ternet.

7 .3 .1 9 . Serão desclassificadas, as propostas que não a tendam  as exigências do ato  

convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos lim ites  

estabelecidos (un itário  e global) no Anexo I, parte  in tegran te  deste instrum ento , ou com  

preços m an ifestam en te  inexeqüíveis, inteligência do art. 48  da lei 8 .6 6 6 /9 3 ).

7 .4 .1 . Para habilitação neste Pregão, a lic itante deverá apresentar a seguinte  

docum entação, em  original ou cópia autenticada por tabe lião  de notas ou por em pregado  

da CASAL lotado na Comissão P erm anente  de Licitação da CASAL, a té  01  (um ) dias antes  

da realização da Licitação, p erfe itam en te  legível:

No caso do Licitante que o p ta r por autenticação dos docum entos por funcionários da 

Com panhia de Saneam ento  do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão 

P erm anente  de Licitação, deverá apresentar os m esm os p erfe itam en te  legíveis 

ju n ta m e n te  com o original, para a referida autenticação até  01  (um ) dia útil antes da 

realização da Licitação, no horário  das 0 8 :00  horas a té  às l l:0 0 h o ra s  e das 14 :00  horas às 

17:00  horas.

7.4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro com ercial, no caso de em presa individual;

b) A to constitutivo, estatu to  ou contrato  social em  vigor, d ev idam ente  registrado, em  se 

tra tan d o  de sociedades com erciais, e, no caso de sociedade por ações, acom panhado de 

docum entos de eleição de seus adm inistradores; bem  com o suas alterações ou a últim a  

alteração consolidada. Através do contrato  social a em presa com provará 10%  (dez por 

cento) do capital social, re fe ren te  ao valor concorrido.

c) Inscrição do ato  constitutivo, no caso de sociedades civis, acom panhada de prova da 

diretoria  em  exercício;

d) D ecreto  de autorização, em  se tra tan d o  de em presa ou sociedade estrangeira em  

func ionam ento  no País, e ato de registro ou autorização para func ionam ento  expedido  

pelo órgão com peten te , quando a ativ idade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fa to  im peditivo  para sua habilitação, conform e anexo II 
deste edital;

f) Declaração de que não possui em  seu quadro de pessoal em pregado(s) m enor(es) de 18 

(dezoito ) anos em  traba lho  noturno, perigoso ou insalubre e m en or de 16 (dezesseis) em  

qualquer traba lho , salvo na condição de aprendiz, e som ente a p artir dos 14 (quatorze) 

anos, nos term os do inciso XXXlll do art. 7S da Constituição Federal de 1988  (Lei Federal 
n^ 9 .8 5 4 /9 9 ), conform e ANEXO II deste Edital;

g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório  de 

distribuição da sede do lic itante, dentro do prazo de validade, na data  da realização da 

licitação.
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h) Declaração em itida  pela CASAL de que a lic itante não possui pendências com relação a 

reposição de pavim entos (asfalto e /o u  parale lepípedo).

7.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de pessoal técnico 
especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os profissionais 
indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL

b) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa:

•  Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através do Contrato Social Consolidado ou Contrato Social e sua última alteração e 
certidão do CREA, devidamente atualizada.

•  Quando se tratar de empregado, comprovar mediante apresentação de cópia autenticada 
do contrato de trabalho; ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados 
que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional, todos 

sempre acompanhados da certidão do CREA devidamente atualizada.

c) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;

d) 0(s) atestado(s) acima referido(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrado no CREA e acompanhado da respectiva CAT;

e) Certidão de Registro  da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia -  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, atualizado.

7.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
a) Dem onstrações Contábeis do últim o exercício, que com provem  a boa situação da 

em presa, d ev idam ente  chanceladas pela junta  com ercial, em  se tra tan d o  de em presas  

com erciais.

•  As sociedades anônim as devem  apresentar cópia das dem onstrações contábeis  

publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da em presa).

•  As sociedades por cotas de responsabilidade lim itada devem  apresentar cópias 

das dem onstrações contábeis registradas na Junta Com ercial, ou publicação no 

Diário Oficial do Estado da sede da em presa, dev idam ente  autenticadas.

•  Para as em presas recém  constituídas ( constituídas a m enos de 01 (um ) ano), será 

exigido 0  balanço de abertura, em substituição as dem onstrações contábeis. Os 

índices para com provar a boa situação financeira da em presa não serão exigidos 

neste caso.

Tanto  o balanço de abertura  com o as dem onstrações contábjâs devem  ser 

registradas ou autenticadas na ju n ta  com ercial na sede ou domicilio.. Ja licitante.
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A com provação da boa situação financeira da em presa deve ser apresentada em  

um a fo lha, em  separado, calculados pelas form ulas abaixo: 

índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + A tivo realizável a longo prazo  

LG --------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo  

índice de Liquidez Corrente

LC > 1 ,0

Ativo circulante

LC =-----------------------

Passivo circulante

Grau de Endividam ento  Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ----------------------------------------------------------------------------------------------

A tivo to ta l

b) Em se tra tan d o  de m icroem presa ou em presa de pequeno porte , a m esm a deverá  

com provar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Com ercial ou pelo  

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu en q u adram en to  no Simples Nacional, 

conform e o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 1 2 3 /2 0 0 6  e 

pela LC 147 de 14 de agosto de 2014 .

7.4.5.REG ULARIDADE FISCAL

a) Inscrição CNPJ;
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b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Q uitação de 

Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto  a Dívida Ativa da União  

(DAU), com validade na data de realização da licitação.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da lic itante através de certidão negativa  

de débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda M unicipal da sede da lic itante através de 

Certidão de Q uitação de Débitos M unicipais, com validade na data de realização da 

licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de G arantia por Tem po  

de Serviços, através de:

e . l .  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 

licitação;

e .2 . FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data  de realização  

da licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7 .4 .6  - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de docum entos" em  

substituição aos docum entos requeridos no presente Edital, salvo em  v irtude  de força 

m aior ou caso fo rtu ito , aceitável a ju ízo  do (a) Pregoeiro (a).

7 .4 .7 . No caso de a lic itante possuir filiais, a docum entação apresentada deverá referir-se  

apenas a um a das filiais ou apenas à m atriz, salvo disposição em  contrário , sendo que a 

contratação será realizada com  a pessoa jurídica que apresentou a docum entação.

7 .4 .8 . Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadam ente , 

docum entação incom pleta para posterior com plem entação , nem  docum entação por 

transm issão via fac-sím ile (fax).

7 .4 .9 . As m icro e pequenas em presas apresentarão tod a  a docum entação exigida neste  

edital, m esm o que apresente algum a restrição.

7 .4 .10 . As m icro e pequenas em presas, quando apresentarem  docum entação fiscal com  

algum a restrição, te rã o  um prazo de 02  (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 

regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério  da 

adm inistração.

7 .4 .11 . Caso não haja regularização conform e disposto no subitem  a n te rio r serão  

aplicadas as sanções adm inistrativas previstas neste edita l e seus anexos.

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e 
registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 
recurso, o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da tótação, sendo o 
procedimento submetido à Autoridade Superior, para homologação e ppijratação.
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8.3. No julgam ento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 

Administração Pública, o critério do menor preço global.
8 .4 . Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 

proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9-0 DA IMPUGNA^iÃO DO ATO CONVOCATÓRIO , ,
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das 
propostas qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação 
devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9 .1 .1 . Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9 .1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitam ento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a term o em ata.
10.6. O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, e no site da CASAL,- 
www.casal.al.gov.br, estando disponível apenas para consulta na Sala da CPL, situada à 
rua Barão de Atalaia, n^ 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 horas às 11:00 
horas e das 14:00 horas as 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações 
adicionais eventualm ente necessária sobre o certame.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso 
administrativo eventualm ente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das 

razões que ensejaram o não provimento, será levado à consideração da autoridade  
superior com petente que proferirá decisão definitiva, procedendo à ^ iju d ic a ç ã o  do 
objeto do certam e a licitante vencedora e à homologação do procedimentç
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11.0 DA CONTRATAÇAO 8 * !
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 

licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 

adaptação às normas vigentes.
11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato §1^ do art. 65 da Lei n^ 8 .666/93;
11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá m anter as 

mesmas condições de habilitação.
11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 
para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.4.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções legais cabíveis.
11.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição 

dos licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias 

úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
11.7. M anter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de compatibilidade 
de habilitação, qualificação regularidade fiscal que ensejaram sua habilitação na licitação;

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 

Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas 
vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os 
direitos da Administração previstos em Lei.

■13.0 DO-PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante 
o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

13.3. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes d o c u n ^ to s , com
data de validade atualizada; M

1 7
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a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima eiencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualm ente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantam ento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco...........A gência.....................C/C.................................

14.0“DO PRAZO DA EXEÇU^Ç^O E D A ^ V lfe O A  DO CONTRATO. ,
14.1. O prazo da execução dos serviços contratados será de 24 (vinte e quatro) meses 

contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
1 4 .2 .0  Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 
60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.

i
M i

b)

c)

> 16 .0  DAS^DISBOSIÇÕES.,
ctivas penalklades16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas res'ç 

estão previstas na minuta de contrato. Anexo I

?d e r e i r a
A d V ^ O A B /A L  2051 
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15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento  
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços; 
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 

prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
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16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o 
limite previsto na Lei n.9 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a 
qualquer reclamação.
16.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
16.4. O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, e site da CASAL, e estará 
disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.5 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, 
onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias 
sobre o certame,
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir- 
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos 
em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.
16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.7. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, 
segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de sua transcrição.
16.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causa 
referidas (parágrafo terceiro do artigo 48 da lei 8.666/93).
16.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.2 do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
16.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.
16.11. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, 
reclamação extrajudicial ou judicial.
16.12.Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver 
prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica.Não será aceita a apresentação de cópias de 
documentos sem autenticação
16.13.Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser álteVado, seja coni 
relação as características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, ^ ^ o de gar^
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e preços dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar 
apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de 
apoio.
16.14. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer 
erros de soma e/ou multiplicação, bèm como as divergências que porventura ocorrerem 
entre 0 preço unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.
16.15. A Comissão Permanente de Licitação não autenticará documentos durante a 
sessão licitaõória.
16.16.0 (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não 
reste infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação 
pertinente.
16.17. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, nesta Capital.
16.18. Os licitantes Já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico 
para este ou outro certame.
16.19. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Maceió

NELI 
Pregoeira

de julho de 2014

VISTO:

CARLOS ANTONlCFDÉ SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidepte de Gestão Operacional
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Processo sn°/ 2015
Interessado: CARDON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA 
Pregão Presencial n° 01/2014.

EMENTA; DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, MELHORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE VRP'S (VÁLVULA REDUTORA DE 
PRESSÃO), MACROMEDIDORES, REGISTRADORES 
LÓGICOS DE VAZÃO E PRESSÃO E SISTEMA DE 
CONTROLE E INFORMAÇÃO DE TELEMÉTRICA, 
INSTALADOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL. RECURSO 
ADMINISTRATIVO. MANUTENÇÃO DECISÃO DA 
PREGOEIRA. PELO PROSSEGUIMENTO DO CERTAME.

Assessora Jurídica,

Trata-se de recurso administrativo Interposto pela licitante CARDON 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA, 
contra a decisão da Pregoeira que a inabilitou no Pregão Presencial n° 
01/2014 -  CASAL, que tem como objeto a contratação de serviços de 
engenharia para operação, melhoramento e manutenção de VRP's 
(válvula redutora de pressão), macromedidores, registradoras lógicos de 
vazão e pressão e sistema de controle e informação de telemétrica, 
instalados na cidade de Maceió/AL, pelo não atendimento a alínea b do 
subitem 7.4.3 do Edital -  qualificação técnica, e alínea a, do subitem 
7.4.4, que estabelece que o balanço e as demonstrações contábeis 
devem ser registrados ou autenticados na Junta Comercial na sede ou 
domicílio da licitante.

É 0 relatório, o qual passamos a analisar:

Insurge a recorrente em face da decisão da pregoeira, a qual jugou 
inabilitada no certame em tela, sob as seguintes alegações:

1. Não apresentação de balanço, bem como a Demonstração do 
Resultado do Exercício, sem a chancela da Junta Comercial; não 
atendimento ao subitem 7.4.4 -  qualificação econômico-financeiro;

2. não apresentação de contrato de trabalho de seu responsável 
técnico Eng.° Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes. Não atendjjjiento a 
alínea b do subitem 7.4.3 do Edital -  qualificação técnica.y
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No tocante ao item 01, a recorrente alega que em atendimento ao 
referido subitem, "apresentou a chancela, pela Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, em seu Livro Diário Geral, com todas as 
informações contábeis escrituradas, inclusive Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do Exercício DRE, conforme instrução 
Normativa DREI N° 11, de 05 de dezembro de 2013, que trata dos 
procedimentos para validade e eficácia dos instrumentos de escrituração 
das sociedades empresárias. Esta determina que as autenticações, em 
livro de papel, deverão ser apostas na primeira pagina numerada dos 
mesmos e não nas páginas correspondentes ao Balanço Patrimonial e 
Demostrações Contábeis do Resultado do Exercício -  DRE.

Estatui a alínea a do subitem 4.4.4;

7.4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que 
comprovem a boa situação da empresa, devidamente 
chanceladas pela Junta Comercial, em se tratando de 
empresas comerciais.

A documentação apresentada pela empresa recorrente foi reanalisada 
pelo membro técnico da CPL, Márcio Xavier dos Santos, Contador, 
matricula n° 2951, tendo o mesmo se posicionado pela manutenção da 
inabilitação da recorrente pelo não atendimento ao sub item 7,4.4, 
ressaltando que a Demonstração Contábil precisa está com a chancela 
da Junta Comercial e tal chancela não foi identificada na documentação 
ofertada.

Preconiza o artigo 41 da Lei n° 8.666/93, que " a Administração não 
pode descumprir as condições do edital, ao qual encontra-se 
estritamente vinculada". O artigo em comento consagra o Princípio da 
Vinculação ao Edital. Com efeito, o edital é ato normativo editado pela 
administração para disciplinar o procedimento licitatório.

Sendo ato normativo editado no exercício de competência legalmente 
atribuída, o mesmo encontra-se subordinado à lei vinculada, em 
observância recíproca. Administração e os licitantes, que dele não 
podem se afastar a não ser nas previsões que conflitem com as regras e 
princípios superiores e que por isso são ilegais ou inconstitucionais.

No tocante ao não atendimento a alínea "b", do subitem 7.4.3 -  
Qualificação Técnica, a Pregoeira reformou sua decisão em face de 
apresentação de Contrato de prestação de serviços técnicos 
profissionais, devidamente autenticado, mantido entre a empresa 
CARDON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA, e 0 engenheiro Carlos Eduar^ Gpjríes 
Tavares Paes, que comprova o atendimento ao referido item.

• V
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Dessa forma, aprovamos o parecer da Pregoeira, constante de fis., 
usque 112, sugerindo o conhecimento do recurso por tempestividade, 
para no mérito, negar-lhe provimento em parte, mantendo a inabilitação 
da empresa^ CARDON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA, pelo não atendimento ao subitem 7.4.4.

f x s

Em:/ .01.2015

PEREIRA 
Advo^ado/ASJUR
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Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N* da folha: ^

A DP,

Com o parecer jurídico que opina pelo improvimento do Recurso apresentado pela 
CARDON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA., 
com o qual concordamos.

Em 15 de janeiro de 2015.

Bruna Jucá I  MonteiroX '
Assessora Jurídica / CASAL

G E P L A N  0 0 9 -C





Interessado: CARDON INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA

A
CPL,

RATIFICO o parecer da Pregoeira, bem como o parecer jurídico, dando o recurso 
como tempestivo, MANTENDO decisão de inabilitar a empresa CARDON 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA., 
conforme estabelece o artigô l da Lei n° 8.666/93. Em, A  S  / 2015.

Eng° ÁLVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

/acpm...

DA COSTA

G E P U \N  021 C
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N» PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
12293/2013^

N° FOLHA: ^

ÀCPL,

Trata-se do Pregão Presencial N° 1/2014, referente a contratação de serviços de en

genharia para Operação, monitoramento e manutenção de VRP’S, macromedido- 

res, registradoras lógicos de vazão e pressão e sistema de controle e informação 

telemétrica, instalados na cidade de Maceió -  AL.

Seguem as respostas aos questionamentos da ENOPS Engenharia S/A em relação 

aos documentos apresentados pela empresa Cardon Tec Industria e Comércio de 

equipamentos eletromecânicos Ltda -  EPP, na 4® Ata da sessão pública da licitação 

do referido pregão presencial:

a) A empresa Cardon Tec Industria e comércio de equipamentos eletromecáni- 

cos Ltda -  EPP não atendeu a alínea “c” do item 7.4.3 por não apresentar cer

tidão de acervo técnico relativo a operação e manutenção de sistemas de 

abastecimento de água através de instalações de VRP’s, macromédidores e 

dataloggers, bem como o responsável técnico possui habilitação em enge

nharia elétrica não possuindo segundo resolução do CONFEA atribuições pa

ra execução para atividades em sistema de abastecimento de água.

Nos sistemas de produção da GEDOP e no sistema de distribuição de água dos 

setores das unidades de negócios de Maceió estão instalados macromedidores de 

vazão com sensores de pressão, medidores de nível de reservatórios e válvulas 

redutoras de pressão (VRP’s) instaladas nos distritos de medição e controle 

(DMC’s). Os macromedidores tem a função de contabilizar o volume disponibilizado 

as unidades de Negócios e registrar a pressão nos pontos de macromedição, já as 

válvulas têm como a função de controlar as pressões nas redes dos DMC’s e con

tabilizar os volumes disponíveis nos mesmos. Fica claro no Termo de Referência 

que a empresa contratada não irá realizar trabalhos de operação e manutenção de 

sistemas de abastecimento de água, trata-se da operação, monitoramento e manu

tenção, das instalações de macromedição, controle de pressão e sistemas de in

formações telemétricas diárias, para transmissões online dos dados de vazão e
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pressão das instalações. Além disso, as CAT’s SZL-08385 e SZL-08363 atendem 

aos solicitado pela CASAL.

Segundo o item 5.0 -  Obrigações da contratada do Termo de Referência, a contra

tada deve manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrônico, devi

damente registrado no CREA, como responsável técnico, podendo ser o Engenhei

ro Residente. Nesse Caso o Engenheiro Eletricista apresentado pela Cardon Tec 

atende ao solicitado.

b) O contrato social, certidão certificada da JUSESP e CNPJ não apresenta em 

seu objetivo social a prestação de serviços de engenharia, ou operação, ou 

manutenção de sistemas de abastecimento de água possuindo habilitação 

para fabricação, instalação e manutenção de equipamentos elétricos.

Como foi dito no questionamento anterior, fica claro no Termo de Referência que a 

empresa contratada não irá realizar trabalhos de operação e manutenção de siste

mas de abastecimento de água, trata-se da operação, monitoramento e manuten

ção. das instalações de macromedição, controle de pressão e sistemas de informa

ções telemétricas diárias, para transmissões online dos dados de vazão e pressão 

das instalações. O item 5.0 -  Obrigações da contratada do Termo de Referência 

deixa claro que a contratada deve manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrôni

co ou Mecatrônico, devidamente registrado no CREA, como responsável técnico, 

podendo ser o Engenheiro Residente.

c) A certidão de pessoa jurídica do CREA apresentada restringe as atividades da 

referida empresa ao ramo da engenharia elétrica.

Mais uma vez, vale salientar, que fica claro no Termo de Referência que a empresa 

contratada não irá realizar trabalhos de operação e manutenção de sistemas de 

abastecimento de água, trata-se da operação, monitoramento e manutenção, das 

instalações de macromedição, controle de pressão e sistemas de informações te

lemétricas diárias, para transmissões online dos dados de vazão e pressão das ins

talações.

Sendo assim, a Cardon Tec atende ao solicitado pela CASAL , pois o item 5.0 -  

Obrigações da contratada do Termo de Referência deixa claro que a contratada 

deve manter um Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou Mecatrônico, devida

mente registrado no CREA, como responsável técnico, podendo ser o Engenheiro 

Residente.
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d) O atestado apresentado na página 39 e o adendo da certidão SZL -  85 não 

possui certidão de acervo técnico registrado no CREA.

Na avaliação do membro técnico o Adendo do atestado técnico vinculado a CAT 

SZL-08385 não foi levado em consideração pois o meso foi emitido em 2014, sen

do 0 ateastdo técnico de 2010. Mesmo assim, não houve comprometimento da 

CAT SZL-08385, pois o atestado a ela vinculado contempla as informações neces

sárias.

O atestado técnico de novembro/2006 não está vinculado a nenhuma CAT, por isso 

não foi levado em consideração na avaliação do membro técnico.

Desta maneira o entendimento do membro técnico em Engenharia, em relação aos 

questionamentos da ENOPS Engenharia S/A em relação aos documentos apresenta

dos pela empresa Cardon Tec Industria e Comércio de equipamentos eletromecânicos 

Ltda -  EPP, é que a Cardon Tec comprovou através de documentos que possui quali

ficação para realizar os trabalhos em licitação pela CASAL.

^4

Em 06/01/2015

J õ su e lly  C . S . S o u z r

Engenheira Civil 
SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 

CREA 020972462-5 
Mat. 2932
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C O M P A N H IA  DE SA N E A M E N TO  DE A LA G O A S

5S ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 01/2014 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 12 (doze) dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 14:00h (quatorze), na sala de 
licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, conforme registrado em ata 
da sessão pública realizada no dia 18 de dezembro de 2014, deu-se a continuidade da sessão pública da 
licitação do Pregão Presencial ns 01/2014-CASAL, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução dos serviços de Engenharia para "Operação, Monitoramento e Manutenção 
de VRP's (válvula redutora de pressão), macromedidores, registradores lógicos de vazão e pressão e 
Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL., conforme especificado 
no Termo de Referencia, e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Láis Lima de Souza Leão e Rosalva 
Medeiros Aleluia de Barros, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 
18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para 
receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame e os membros técnicos a Eng  ̂Josuelly Cristainy da 
Silva Souza, CPF 051.626.094-47, CREA n® 020972462-5 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, CPF 
911.760.344-72, CRC/AL 5136/0-3, presentes as empresas ENOPS Engenharia S/A., representada pelo 
Senhor Alexsandro Barrai, inscrito no RG 28.156.667-7 -  SSP/SP, CPF 272.443.968-64, e a empresa 
Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecanicos Ltda-EPP, respresentada pelo senhor 
L u í s  Carlos Rosas, inscrito no RG n  ̂ 323.047.670-85 -  SSP/SP, CPF 221.333.598-26, não compareceu 
nenhum representante da empresa Optimale Engenharia e Soluções Tecnológicas Ltda-ME. A Pregoeira 
declarou aberta a sessão e passou a esclarecer os questionamentos feitos e registrados em ata pelo 
representante da empresa ENOPS ENGENHARIA S/A quanto aos docum entos apresentados pe la  em presa  

Cardon Tec Industria e Comércio de equipam entos e letrom ecanicos Ltda -  EPP, com o segue: a) Com  

re lação ao questionam ento que a em presa Cardon Tec Industria  e Comércio de Equipam entos  

Eeletrom ecânicos Ltda -  EPP não  a tendeu  a  a lín ea  V '  do item  7 .4 .3  p o r não apresen tar certidão de  

acervo técnico re la tivo  a  operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de ág u a  através de  

instalações de VRP% m acrom edidores e dataloggers, bem  com o o responsável técnico possui 
hab ilitação  em  engenharia  e létrica  não  possuindo segundo resolução do CONFEA atribuições p a ra  

execução p a ra  ativ idades em  sistem a de abastecim ento  de água, esclarecemos que nos sistem as de 

produção da GEDOP e no sistem a de distribu ição de água dos setores das Unidades de Negócios de 

M ace ió  estão insta lados m acrom edidores de vazão com  sensores de pressão, m edidores de n íve l de 

reservatórios e válvulas redatoras de pressão (VRP's) insta ladas nos d istritos de m edição e controle  
(D M Cs). Os m acrom edidores tem a função  de contab ilizar o volume dispon ib ilizado as Unidades de 

Negócios e reg is tra r a pressão nos pontos de macromedição, já  as válvulas têm como função  de contro la r 

as pressões nas redes dos D M C s  e contab ilizar os volumes disponíveis nos mesmos. Fica c la ro  no Termo de 

Referência que a  em presa contra tada não irá  rea liza r trabalhos de operação e m anutenção de sistem as de 
abastecim ento de água, trata-se da operação, m onitoram ento  e manutenção, das insta lações de 
m acrom edição, contro le  de pressão e sistem as de in form ações te lem étricas diárias, pa ra  transm issões 

online dos dados de vazão e pressão das instalações. A lém  disso, as C A T s SZL-08385 e SZL-08363 atendem  

ao  so lic itado pe la  CASAL. A inda  segundo o item  5.0 -  Obrigações da contratada, do Termo de Referência, 

a  contra tada deve m anter um Engenheiro Civil, Eletricista, E letrôn ico ou M ecatrôn ico, devidam ente  

reg istrado no CREA, com o responsável técnico, podendo se r o Engenheiro Residente. Nesse Caso o 

Engenheiro E letric ista apresentado pe la Cardon Tec Industria  e  Comércio de Equipam entos  

Eletrom ecanicos Ltda -  EPP, atende ao  solicitado. Q uanto  ao  questionam ento  sobre o contra to  sociai.
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certidão certificada da JUSESP e CNPJ não apresenta em  seu objetivo social a  prestação de serviços de  

engenharia , ou operação, ou m anutenção de sistem as de abastecim ento  de água possuindo hab ilitação  

p ara  fabricação, instalação e m anutenção de equipam entos elétricos, como fo i d ito no questionam ento  

anterior, f ic a  c laro no Termo de Referência que a em presa contra tada não irá rea liza r trabalhos de 

operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de água, trata-se da ooeracão, m onitoram ento  e 

manutenção, das insta lações de macromedição, contro le de pressão e sistem as de inform ações 

te lem étricas diárias, pa ra  transm issões online dos dados de vazão e pressão das instalações. O item 5.0 -  

Obrigações da contra tada do Termo de Referência deixa claro que a contra tada deve m anter um 

Engenheiro Civil, Eletricista, Eletrônico ou M ecatrôn ico, devidam ente registrado no CREA, como  

responsável técnico, podendo ser o Engenheiro Residente. Com relação ao  questionam ento  que a  

certidão de pessoa ju ríd ica  do CREA apresentada restringe as ativ idades da re ferida  em presa ao  ram o  

da  engenharia  e létrica, esclarecemos que f ica  claro no Termo de Referência que a em presa contra tada  

não irá rea liza r trabalhos de operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de água, trata-se da 

operação, m onitoram ento  e manutenção, das insta lações de m acromedição, contro le de pressão e 

sistem as de in form ações te lem étricas diárias, para transm issões online dos dados de vazão e pressão das 

instalações. Sendo assim, a Cardon Tec Industria e Comércio de Equipam entos Eletrom ecânicos Ltda -  

EPP, atende ao so lic itado pe la CASAL , po is o item  5.0 -  Obrigações da contra tada do Termo de 

Referência deixa claro que a contra tada deve m anter um Engenheiro Civil, Eletricista, E letrônico ou  

M ecatrôn ico, devidam ente registrado no CREA, como responsável técnico, podendo se r o Engenheiro  

Residente. Quanto ao questionam ento de que o atestado  apresentado na  p ág in a  3 9  e o adendo da  

certidão SZL -  8 5  não possui certidão de acervo técnico registrado no CREA, entendem os que o Adendo  
do atestado técnico vinculado a CAT SZL-08385 não fo i levado em  consideração po is o meso f o i  em itido  

em 2014, sendo o atestado técnico de 2010. M esm o assim, não houve com prom etim ento da CAT SZL- 

08385, po is 0 atestado a e la vinculado contem pla as in form ações necessárias. O atestado técnico de 

novem bro/2006 não está vinculado a nenhuma CAT, p o r isso não f o i  levado em consideração na ava liação  

do m em bro técnico. Conclu ímos portanto  que, a em presa Cardon Tec Industria e Com ércio de 

Equipam entos E letrom ecânicos Ltda -  EPP, com provou através de documentos que possu i qualificação  

para  rea liza r os trabalhos objeto desta licitação. Desta fo rm a, consideram os esclarecidos os 

questionam entos fe ito s pe la ENOPS ENGENHARIA S/A em re lação aos docum entos apresentados pela  

empresa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipam entos E letrom ecânicos Ltda -  EPP. O representante 
da empresa ENOPS Engenharia S/A, não concorda com os esclarecimento dados pela Pregoeira por 
entender que vão de encontro a resolução do CONFEA que estabelece as atribuições das atividades dos 
engenheiros. Esclarecidos os questionamentos, passou então a registrar o resultado do julgamento do 
recurso interposto pela empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos 
Ltda-EPP, que foi declarada inabilitada pela Pregoeira, resposta de julgamento que foi enviada via email 
para os representantes das referidas empresas em data de 09 de janeiro do ano em curso. A pregoeira, 
com fundamento nos argumentos apresentados pela área técnica CASAL, recebeu o recursos por 
tempestivo, para no mérito negar provimento parcial pelas razões e motivos expostos no julgamento, 
reformando a decisão da inabilitação com relação a alínea "b" do sub item 7.4.3 do edital - Qualificação 
Técnica, entendendo que o contrato de prestação de serviços profissionais apresentado pela empresa 
CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA é válido e atende 
plenamente a necessidade da CASAL, porém mantendo a decisão da Pregoeira de inabilitar a empresa 
CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA p o r não atendim ento  

ao previsto no item 7.4.4 do Edital que trata da Qualificação Econômico-Financeira, onde o balanço 
apresentado, bem como a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, não está com a chancela da 
Junta Comercial. O representante da Empresa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos 

Eletrom ecânicos L td a -E P P , explicou que, apresentou as Demonstrações Contábeis, conforme previsto na
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instrução normativa DREI Ne 11, de 05 de dezembro de 2013 e informou também que trouxe o livro diário 
para vistas, se for o caso. A Pregoeira informou que não podia admitir vistas ao livro diário nesse 
momento porque estava apresentando o resultado do julgamento do recurso interposto pela citada 
empresa. A Pregoeira declarou que mantém a decisão de inabilitação da Empresa Cardon Tec Industria e 
Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, por não atendimento ao subitem 7.4.4, do Edital 
que trata da Qualificação Econômica Financeira, por não apresentar as Demonstrações Contábeis com a 
chancela da Junta Comercial. O representante da Empresa Cardon Tec Industria e Comércio de 
Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, declarou que não concorda com a decisão proferida pela 
Pregoeira, pela manutenção da inabilitação da Empresa, conforme consta no Julgamento do Recurso e 
deseja uma reanalise do recurso na instância superior, conforme previsto no item 10.7 do Edital, uma vez 
que, apresentou a chancela pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, em seu livro diário geral, com 
todas as informações contábeis escrituradas, inclusive Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 
do Exercicio-DRE, conforme a instrução normativa DREI ns 11 de 05 de dezembro de 2013, que trata dos 
procedimentos para validade e eficácia dos instrumentos de escrituração das Sociedades Empresariais. 
Esta determina que as autenticações, em livros de papel, deverão ser apostas na primeira página 
numerada dos mesmos e não nas páginas correspondentes ao Balanço Patrimonial e Demonstrações do 
Resultado do Exercício -  DRE. A Pregoeira concedeu a palavra ao representante da empresa ENOPS 
Engenharia S/A, para se manifestar quanto a intenção de recurso a instância superior da CASAL, e seus 
motivos pela Empresa Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP 
,quando declarou que: declarou a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, que inabilitou a Empresa 
Cardon Tec Industria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda -  EPP, por não atendimento ao 
subitem 7.4.4, do Edital, mas que estenda os motivos da inabilitação, pelo não atendimento ao subitem 
7.4.3., alinea "c", por não atender a qualificação técnica, pela não apresentação de atestado técnico e 
certidão de acervo técnico, que comprove a execução de atividade similar ao objeto licitado. Os recursos 
e contrarrazões podem ser protocolados na CASAL ou enviados através do email cpl@casal.al.gov.br. 
Diante de todo o exposto fica desde já marcada a data de 28 de janeiro de 2015 às 14 horas, na sala de 
licitações da CASAL a continuação das sessão pública do Pregão Presencial n? 01/2014. Nada mais 
hayeriíJo ^^Ara^ar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim

e por todos os presentes. Maceió, 12 de janeiro de de 2015, às 16:47hs

Pereira
Pregoeira

Láis Lima cfe Souza Leão 
Equipe de Apoio

Íng2 Civil Josuelly Cristainy da S. Souza  ̂
Membro Técnico 
CREA il?^0972/!Í6 -5

RMaT^^*WetTéiros Aleluia de Barros 
Equipe d e ,

ENOPS Engenharia S/A

Co
Membíb-T-ecliico

os Santos
JWi

CRC/AL 5J/36/0-3

CO vaSUSí  Ç̂ »0cC>o
Luís Carlos Rosas
Cardon Tec Indústria e 
Eletromecânicos Ltda - EPP

Comércio
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Processo Protocolo n° 12293/2013.

Senhores Licitantes

Diretor Presidente da CASAL, Álvaro José Menezes da Costa, em data de 15 de janeiro de 2015, 
ratificou o parecer da Pregoeira, bem como o parecer jurídico, dando o recurso como tempestivo, 
mantendo decisão de inabilitar a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletromecanicos Ltda-EPP.

Maceió/AL., 28 de dezembro de 2014.

Atenciosamente

Nel^írWcf pereira 
CPL/CASAL
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i l u s t r í s s i m a  s e n h o r a  p r e g o e i r a  d o  p r e g ã o  p r e s e n c i a l

01/2014 D A  COMISSÃO D E  LICITAÇÃO D A  C O M PA N H IA  D E  

SA N E A M E N T O  D E  ALAGOAS - CASAL.

Ref.: PREGÃO PR ESEN C IA L -  E D IT A L  PP N" 1/2014

Objeto: Contratação de Serviços de Engenharia pára "Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvula redutora de pressão], Macromedidores, 
Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e informação 
telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL”

ENOPS ENGENHARIA S/A , pessoa jurídica de direito privado 

interno, inscrita no CNPJ sob o n- 69.183.143/0001-82, com sede localizada na 

Rua Luisiania, n^ 234 -  Brooklin Novo -  São Paulo/SP, representada neste ato 

pelo seu Procurador Legal vem, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO em face do julgamento da habilitação da empresa 

Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda, 

conforme fundamentação a seguir.

R E C E B I D O

6 JAN. 2015
A S :  7  b C  h

Rua L uisian ia, 2 3 4  B rook in  N ovo CEP 0 4 5 6 0 -0 2 0  São P a u lo /S P  -  B rasil
(1 1 )  2 1 6 2 .8 0 0 0  I w w w .e n o p s .c o m .b r

http://www.enops.com.br
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1. RAZOES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Em que pese ter havido inabilitação da empresa Cardon Tec 

Indústria e Comércio de Equipamentos Eletromecânicos Ltda., nos termos 

expressos na Ata da 4- Sessão Pública da licitação em comento, o julgamento da 

habilitação proferido pela d. Pregoeira deixou de consignar outras 

irregularidades habilitatórias praticadas pela referida empresa, dando ensejo ao 

presente recurso administrativo, com objetivo de ampliar os motivos da 

inabilitação daquela licitante.

Conforme anotado pelo representante da Recorrente credenciado na 

sessão pública, a Enops Engenharia Ltda, não concorda com os esclarecimento 

prestados pela Pregoeira diante dos questionamentos feitos pela Enops 

Engenharia S.A, tem-se que a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de 

Equipamentos Eletromecânicos Ltda. descumpriu outras três exigências de 

habilitação estampadas no Edital n- 01/2014, assim resumidas na ata da sessão:

a )  a empresa Cardon Tec Indústria e Comércio de Equipamentos 

Eletromecânicos Ltda. EPP não atendeu a alínea "c" do item 7.4.3 por não 

apresentar certidão de acervo técnico relativo à operação e manutenção de 

sistema de abastecimento de água através de instalações de VRP's, 

macromedidores e dataloggers, bem como o responsável técnico possui 

habilitação de engenharia elétrica não possuindo, segundo Resolução do CONFEA, 

atribuições para execução de atividades em sistema de abastecimento de água;

b) o contrato social, a certidão certificada da JUCESP e o cartão CNPJ 

não apresentam em seu objeto social a prestação de serviços de engenharia, ou 

operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água, possuindo 

habilitação somente para fabricação, instalação e manutenção de equipamentos 

elétricos;

c) a certidão de pessoa jurídica do CREA apresentada restringe as 

atividades da referida empresa ao ramo da engenharia elétrica;

Rua L uisiania, 2 3 4  B rook in  N ovo CEP 0 4 5 6 0 -0 2 0  São P au Io /S P  - pil
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Para fins didáticos, d iscorre-se separadam ente sobre cada um a das 

irregularidades citadas.

1.1. Descumprimento da qualificação técnica -  atestação 

profissional

A concorrente CARDON TEC não logrou com provar a exigência  

prevista no item  7.4.3, alínea "c", do respectivo Edital, assim  redigido:

7.4.1 (...)
c) 0 responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviços da mesma 
natureza do objeto ora licitado;

N ote-se desde logo que a d isposição acim a do Edital refere-se ao 

atestado de capacidade técnica profissional, ou seja, de que o responsável 

técnico indicado pelo licitante dispõe de experiência técnica para executar o 

objeto da licitação. Essa atestação d istingue-se da capacidade técnica operacional. 

relativa à própria em presa licitante, cujo objetivo é apresentar a expertise da 

em presa.

A diferença entre os atestados operacional e profissional é assim

esclarecida por Joel de M enezes Niebuhr:

Os atestados de capacitação técnica são de dois tipos: profissionais 
e operacionais. Ao apresentar atestado de capacitação técnico- 
profissional, o licitante comprova à Administração que conta em 
sua equipe com profissional que já tenha executado algo 
semelhante ao objeto da licitação. Ao apresentar atestado de 
capacitação técnico-operacional, o licitante comprova que ele 
mesmo já executou algo semelhante ao objeto da licitação. 
Trocando-se em miúdos, o atestado profissional refere-se à 
experiência dos profissionais que fazem parte da equipe do 
licitante, e o atestado operacional à experiência do próprio licitante. 
(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato 
Administrativo. Curitiba: Zênite, 2008, p. 242).
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Destarte, a capacitação técn ico-profissional trata de com provação  

fornecida pelo  licitante de que d ispõe de profissional de nível superior, ou outro  

devidam ente reconhecido pela entidade com petente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de características 

sem elhantes às do objeto licitado.

Pois bem, para fazer prova dessa  atestação, a em presa CARDON TEC 

indica o profissional Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, juntando atestados que 

supostam ente com provariam  a experiência deste  profissional com patível com o  

os serviços objeto da licitação.

Notadam ente, dado que o objeto da licitação refere-se serviços de  

engenharia em  essência, é flagrante a im portância das exigências técnicas para 

fins de habilitação dos concorrentes, eis que a eficiência da execução do futuro 

contrato adm inistrativo estará d íretam ente associada à perfeita dem onstração da 

capacidade do responsável técnico para executá-lo.

Nesse norte, aponta-se que a concorrente CARDON TEC não acostou 

atestação de capacidade técnica profissional pertinente à execução de serviços de 

mesma natureza do obieto licitado.

De fato, há evidente distinção entre o objeto da licitação e a atestação 

profissional juntada por aquela empresa, porque o objeto a ser contratado refere- 

se à execução de serviços de operação e manutenção de sistemas de 

abastecimento de água, o que exigiria atestados comprovando serviços similares. 

porém a atestação entregue pela empresa CARDON TEC, relativa ao profissional 

Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, apenas faz prova de que seu profissional 

técnico prestou serviços relativos à manutenção preventiva e corretiva em 

sistem as de telemetria e telecomando composto por estações pressurizadoras, 

reservatórios e zonas de medição e controle, portando aquém do objeto da 

licitação.

0  atestado apresentado pela CARDON TEC, com  a respectiva CAT 

SZL-08385, sendo o único atestado válido (um  dos atestados apresentados carece
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da respectiva CAT, e será impugnado em seguida), apresenta em seu corpo a 

seguinte descrição dos serviços executados pela licitante:

Os serviços englobam a manutenção dos seguintes itens:
a) Elétrica e eletrônica dos painéis, instrumentação (medidores de 

vazão, inversores de frequência, analisadores de compostos 
químicos etc);

b) Nos sistemas de comunicação de dados entre as unidades 
remotas, central de operação, via linha privada de dados da 
telefônica, GPRS, via rádio modem e via cabo RS232 ou RS485;

c) Da programação dos controladores lógicos programáveis e 
sistemas de supervisão, instalados nos computadores, controle 
central de operações (...);

d) Nos sistemas de proteção dos painéis e dos instrumentos contra 
transientes elétricos;

Ainda que a CASAL venha a considerar que o objeto licitado não se 

trata da operação e manutenção de sistema de abastecimento de água, dotado de 

macromedidores e VRP. o que em nosso entendimento é evidente. A licitante 

CARDONTRC. não apresentou em seu atestado técnico a comprovação da 

execução da atividade de Operação de Válvula Redutora de Pressão, como é 

possível observar no descritivo acima e no próprio atestado. Ademais, nem o 

podería, pois, mais uma vez, como já argumentamos, esta atividade não faz parte 

das atribuições e.stabelecidas pelo CONFEA para o profissional de Engenharia 

Elétrica.

Ora, todo sistema de abastecimento de água possui um ciclo de vida 

bem definido e bem característico, que contempla a fase de concepção (estudos e 

projetos, que visam o planejamento para a sua implantação), a fase de 

implantação ou instalação (construção ou montagem, que incluem as atividades 

necessárias à materialização do sistema), a fase de operação (conjunto de 

atividades necessários ao funcionamento contínuo com a produção de resultados, 

que inclui entre suas atividades o monitoramento) e a fase de manutenção
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[conjunto de ações preventivas e corretivas necessárias para o reparo do 

sistemas, manutenção das condições operacionais e melhoria contínua). ^

Nesse prisma, o objeto licitado pela CASAL “Operação, 
Monitoramento e Manutenção de VRP's (válvula redatora de pressão), 
Macromedidores, Registradores lógicos de vazão e pressão e Sistema de controle e 
informação telemétrica, instalados na cidade de Maceió/AL", claramente se refere 

às etapas de operação e manutenção dos sistemas de controle de pressão e 

medição de vazão e pressão, seja pela interpretação direta de seu título, seja pelo 

conhecimento de que todo o sistema já se encontra projetado, implantado e em 

funcionamento, seja pela leitura mais atenta da descrição dos serviços contidas 

no Termo de Referência que faz parte do Edital.

Por sua vez, a concorrente CARDON TEC comprovou por meio do 

atestado que dispõe de profissional com experiência apenas na manutenção 

preventiva e corretiva em sistemas de telem etria e telecomando composto 

por estações pressurizadoras. reservatórios e zonas de medição e controle.

Como visto, a atestação apresentada pela CARDON TEC atende 

apenas parcialmente o objeto do edital, contemplando tão somente a parcela 

relativa ao monitoramento de sistemas, tendo claramente o seu foco definido nos 

equipamentos elétricos e eletrônicos que fazem parte do sistema de redução de 

pressão, não envolvendo atividades de operação e manutenção que constituem 

o escopo do certame e que são de vital importância para o funcionamento do 

sistema de abastecimento de água de Maceió.

A própria comissão permanente de licitação da CASAL, ao inabilitar a 

empresa OPTIMALE, reconhece que o objeto do edital não se confunde com os 

serviços parciais atestados por aquela empresa. De modo equivalente, a CARDON 

TEC também traz atestação parcial, porque o objeto contratual abrange outras 

atividades das quais não há atestação profissional desse licitante.

Ora, considerando que a OPTIMALE fora inabilitada por não 

demonstrar atestação compatível com o objeto da licitação, também a empresa
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CARDON TEC deve ser  inabilitada, pois esta  tam bém  não atestou  experiência na 

operação e m anutenção de sistem as de abastecim ento de água, lim itando-se a 

dem onstrar experiência na sua área restrita de atuação, no cam po da Engenharia 

Elétrica.

Além disso, de acordo com  o exposto  em  visita  técnica, o objetivo dos  

serviços licitados é m anter as condições operacionais dos sistem as de controle de 

pressão e m onitoram ento de vazão, im plantados pela CASAL, sistem as esses  

responsáveis pela redução das perdas de água e garantia do abastecim ento de 

água nas regiões de Pajuçara, Farol e Benedito Bentes. As condições operacionais  

para serem  m antidas necessitam  de um conjunto de atividades que envolvem  

conhecim entos de atividades o p e r a c io n a is  de sistem as de abastecim ento de 

água, controle de perdas, regulagem  de válvulas redutoras de pressão, 

m anutenção m ecânica das válvulas redutoras de pressão, m anutenção  

eletrom ecânica de m acrom edidores, reparo e substituição de com ponentes do 

sistem a, atividades de pitom etria, aferição de m acrom edidores, sim ulação  

hidráulica e técnicas telem etria, cuja experiência não é com provada no atestado  

apresentado pela CARDON TEC, tam pouco podem  ser executados por  

profissionais de Engenharia Elétrica, sendo atividades pertinentes a outros  

profissionais da área da Engenharia (Civil e Sanitária], nos term o das 

Resolução/CONFEA n. 2 1 8 /7 3 .

A operação de sistem as de redução de pressão e d istritos de m edição  

e controle, que a licitante vencedora deverá executar, com preende m uito m ais do 

que a sim ples instalação e configuração dos equipam entos de m onitoram ento.

A execução da operação em  serviços de saneam ento básico é de alta 

com plexidade e constitui m om ento ím par dentre as d iversas fases que vão desde  

os estudos até a operação dos sistem as de abastecim ento de água, pois  

representa o m om ento de funcionam ento p leno do sistem a com  execução das 

atividades que garantirão o abastecim ento de água dentro das condições  

adequadas de vazão, pressão e volum es de perdas.
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A operação com preende serviços de lim peza, testes  de 

funcionam ento dos sistem as, ajustes, calibração por m eio de atividades de 

p ito m etr ia , verificação dos sistem as de operação, m onitoram ento e a n á lis e  das 

m edições de vazão e pressão, definição de parâm etros de regulagem  de pressão  

(por m eio de conhecim entos de hidráulica aplicada, dinâm ica de redes de 

distribuição de água e sim ulações hidráulicas), cálculo e análise de indicadores de 

perdas de água, execução de procedim entos de testes  de estanqueidade de 

setores de distribuição, identificação de anorm alidades (p ressões baixas, 

p ressões elevadas, vazam entos) e desabastecim ento no sistem a (com  uso de 

técnicas de pitom etria, pesquisa de fugas, conhecim ento hidráulico do sistem a de 

distribuição e dos D istritos de Medição e Controle).

As atividades de operação diária do sistem a de distribuição de água  

em  D istritos de Medição e Controle e Subsetores de VRP são de tal n ível de 

com plexidade que a própria CASAL, no Termo de Referência do Edital de 

Licitações, reconhecendo isto, exige a perm anência do um Engenheiro da 

contratada, em  tem po integral, para o desem penho destas fim ções.

M esmo diante dessas novas considerações da Recorrente, im perioso reconhecer  

que o atestado referente ao SAAE Guarulhos (CAT n^ SZL-08385 CREA/SP), 

apresentado pela em presa CARDON TEC, é insuficiente para atender à exigência  

de capacidade técnico-profissional prevista no Edital, porque desse atestado não 

se extrai que o responsável técnico indicado pela Recorrente d isponha da 

experiência ora requerida, nem  m esm o a em presa CARDON TEC a possui.

Isso porque os serviços especificados no referido atestado, expressos  

nas alíneas "e” a "j" do item  3.1, não são sim ilares aos serviços objeto da presente  

licitação, porque os serviços atestados referem -se a trabalhos de m onitoram ento  

de equipam entos abrangidos nas atribuições de Engenheiro Eletricista, enquanto  

0 objeto da licitação versa tam bém  sobre a operação de válvula redutora de  

p ressão .
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Embora aquele atestado traga m enção genérica a serviços d e ^ H 5  

m anutenção preventiva de válvulas e atuadores de válvulas, tal não se confunde  

com  a operação de válvulas redutoras de pressão. Pela sequência de serviços  

descritos nas alíneas "e” a "j”. p ercebe-se claram ente que o m onitoram ento  

realizado pela CARDON TEC. sob responsabilidade de seu  Engenheiro Eletricista, 

não contem pla a operação de válvulas redutoras de pressão. Q próprio título do 

atestado expressa essa  conclusão, pois atesta "Serviços de M anutenção 

Preventiva e Corretiva de Sistem a de M onitoram ento da Automação. Telem etria e 

Telecom ando, das U nidades O peracionais”.

Válvulas Redutoras de Pressão são os elem entos centrais de sistem as  

de redução de perdas reais em  sistem as de abastecim ento de água e possuem  

dinâm icas operacionais m uito diferentes de válvulas atuadoras de abertura e 

fecham ento. Ademais, ainda que o atestado possa ser interpretado no sentido de 

que a CARDON TEC, por seu Engenheiro Eletricista, possa ter feito o . 

m onitoram ento de VRP's, a sua operação é algo m uito m ais com plexo que exige  

form ação e conhecim entos específicos de hidráulica e de operação de sistem as de  

abastecim entos de água, o que a CARDON TEC m uito claram ente parece  

desconhecer, ou querer reduzir a algo m uito m ais sim ples, obviam ente por não  

ter experiência técnica e profissionais habilitados com  conhecim ento sobre o 

tema.

O próprio adendo ao atestado em  debate, por m ais que não possa  ser  

considerado para fins de habilitação, porque não apresenta Certidão de Acervo  

Técnico registrada no CREA, foi em itido com  o objetivo único de descrever as 

unidades que com põem  os sistem as m onitorados (em  vez de operados, com o a 

recorrente pode querer fazer parecer), faz m enção a U nidades Pressurizadoras, 

conhecidas m ais com um ente em saneam ento com o estações elevatórias e /o u  

boosters, e U nidades de Medição de Vazão e Pressão. N ote-se que não há 

qualquer m enção a operação de válvulas redutoras de pressão e que as atividades
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se lim itaram  a "M anutenção Preventiva e Corretiva dos Sistem as de Autom ação, 

Telem etria  e Telecom ando" e não a m anutenção  das un idades operacionais em  si.

E nem  poderia  se r  d iferente, porque considerando  o corpo técnico 

da CARDON TEC, expresso no item  4 do atestado , vê-se que as ativ idades p róp rias  

de Engenheiros Sanitaristas e Civis não poderiam  ser a testadas, pois esses 

profissionais faziam  parte  do quadro  da C ontratante, o SAAE Guarulhos, este sim  

dispondo de q ua tro  Engenheiros Civis e um  Engenheiro Sanitarista, com 

com petência p a ra  o p e ra r VRP's.

Significa dizer, em  o u tras  palavras, que a a testação  do engenheiro  da  

CARDON TEC contem pla ativ idades aquém  daquelas d ispostas no objeto da 

licitação, inexistindo a sim ilaridade necessária  p a ra  se concluir pela sua 

capacitação técnico-profissional.

Essa conclusão é re ite rad a  quando se avalia as com petências do 

Engenheiro Eletricista, as quais, conform e legislação citada pela R ecorrente, não 

abarcam  tarefas de O peração de VRP's, atividade central do contrato  

adm inistra tivo  que se avizinha.

Aliás, a p róp ria  CAT faz ressalva expressa  dos lim ites da a testação  às

atribuições legais do referido profissional, em m om ento algum  aduzindo a

respeito  de serviços de operação de VRP's, assim  resum idas na CAT:

Atividade(s) Técnica(s) Realizada^s]: Responsável Técnico por 
Manutenção na área da Engenharia Elétrica - Manutenção elétrica, 
eletrônica de painéis, instrumentação (medidores de vazão, 
pressão, inversos de frequência, analisadores de compostos 
químicos] sistemas de comunicação de dados via GPRS, via Radio, 
via LP, programação de CLPs e sistema supervisório, sistema de 
proteção de painéis.
Quantificação: Especificadas conforme atestado anexo, limitadas as 
atribuições acima.

Enfim, den tre  as a tribuições de Engenheiro E letricista não se 

inserem  as ativ idades de OPERAÇÃO de Sistem as de A bastecim ento de Água (que 

é privativo do Engenheiro Civil ou Sanitarista) ou de M anutenção de
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Equipam entos H idrom ecânicos [resguardadas p a ra  o Engenheiro Civil e 

Mecânico). As atribuições do Engenheiro Eletricista são claram ente c ircunscritas 

a Sistem as e Equipam entos Elétricos, nos te rm os do art. 9 - da Resolução CONFEA 

n^ 2 1 8 /1 3 , j á  citado pela R ecorrente. Tais atribuições, em bora a tes tad as  na CAT 

jun tada  pela R ecorrente, são d istin tas do objeto da licitação, não servindo à 

com provação da capacidade técnico-operacional exigida no item  7.4.3, alínea " c” 

do Edital.

Nesse sentido a posição do Tribunal de Contas da União;

Por sua vez, a Lei n- 8.666/1993, em seu art. 30, inciso II, e § 1-, 
inciso I, estabelece que a capacidade técnico-profissional deve ser 
demonstrada por intermédio de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra semelhante, limitando-se, 
exclusivamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos.
Portanto, a lei atribui ao gestor público a prerrogativa de escolha de 
critérios que melhor se adequem às características do objeto, desde 
que sejam observados os parâm etros por ela fixados, bem assim os 
princípios relativos às licitações, sem pre almejando a proposta 
mais vantajosa para a Administração. (Acórdão 1312/2008 
Plenário).

Enfim, as ativ idades p rev istas no objeto da licitação são com plexas, 

cuja experiência não fora com provada pela concorren te  CARDON TEC, devendo 

assim  ser inabilitada.

1 .2 . D e s c u m p r im e n t o  d a  h a b i l i t a ç ã o  j u r íd ic a  e  d a  h a b i l i t a ç ã o  

t é c n ic a  -  r e g is t r o  e m  e n t id a d e  p r o f i s s io n a l  c o m p e te n t e

A em presa CARDON TEC descum priu  ainda a exigência p rev ista  no

item  4.1 do Edital, assim  descrito:

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de 
atividade econômica pertinente ao objeto deste edital, bem como, 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 
- da habilitação
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0  tem a refere-se à habilitação jurídica, p rev isto  no art. 28 da  Lei n -  ̂ % 

8 .666 /93 , em  que se busca a com provação de que o licitante está  form alm ente 

ap to  a execu tar o objeto da licitação, caso sagre-se vencedor da d isputa. ( j

Ocorre que as ativ idades prev istas no p róprio  con tra to  social da  

em presa  CARDON TEC são incom patíveis com o objeto da licitação.

A le itu ra  conjunta das ativ idades descritas no objeto da 10- alteração 

do con trato  social da CARDON TEC e aquelas listadas no Cartão CNPJ da em presa  

denotam  que sua  á rea  de atuação concentram -se, no que toca à p restação  de 

serviços, a ativ idades de m anutenção, m ontagem  e instalação de aparelhos e 

equ ipam entos eletrônicos.

M esmo a ativ idade "33.12-1-02 - M anutenção e reparação  de 

aparelhos e in s trum en tos de m edida, te ste  e con tro le”, constan te  no Cartão CNPJ 

da CARDON TEC, é incom patível com  o objeto da licitação, não guardando  relação 

de pertinência, necessária  p a r que se adm itisse a habilitação juríd ica da em presa.

Aliás, conform e será  ap resen tado  no tópico seguinte, o reg istro  em  

órgão de classe da CARDON TEC m ais um a vez indica que sua á rea  de atuação  é 

d istin ta  dos serviços de m anutenção e operação de sistem a de abastecim ento  de 

água objeto da licitação, porque a m esm a é voltada para  indústria , com ércio e 

p restação  de serviços em equipam entos eletrônicos e elétricos, sendo visível a 

distinção en tre  os objetos.

Ainda sobre habilitação jurídica, leciona Marçal Justen Filho:

A fixação do objeto social destina-se, tão-somente, a produzir 
efeitos de fiscalização da atividade dos administradores da 
sociedade [...]
Portanto, o problema do objeto social compatível com a natureza da 
atividade prevista no contrato se relaciona com qualificação 
técnica. Se uma pessoa jurídica apresenta experiência adequada e 
suficiente para o desempenho de certa atividade, a ausência de 
previsão dessa mesma atividade em seu objeto social não poderia 
ser empecilho a sua habilitação. Impedimento existiria apenas 
quando uma lei específica exigisse que o desempenho de atividade 
determinada fosse privativo de alguma categoria de sociedade. Por 
exemplo, atividade advocatícia é privativa de advogados inscritos
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na OAB. (Comentários à Lei de Licitações e 
Administrativos. 10- ed. São Paulo: Dialética, p. 305).

Contratos

Segundo a dou trina citada, há correspondência  en tre  a habilitação 

jurídica e a qualificação técnica do licitante, sendo que o julgam ento daquela não 

req u e r exatidão en tre  o objeto do contrato  social e o da licitação, m as perpassa  

pela avaliação quan to  à com petência técnica para  executar o objeto.

Nesse diapasão, cum pre ap o n tar que a inscrição da CARDON TEC no 

CREA/SC, exigência p rev ista  no item  7.4.3, alínea "e”, do Edital, com am paro  no 

art. 30, 1, da Lei n - 8 .666 /93 , ratifica a im pertinência  da área  de atuação dessa 

em presa  e o objeto da licitação.

Conforme consta na docum entação p ara  fins de habilitação en tregue  

pela CARDON TEC, a Certidão CREA/SC Cl 9 9 9 6 1 7 /2 0 1 4 , o reg istro  na en tidade 

com petente  é explícito a res trin g ir a atuação  da CARDON TEC em  ativ idades de 

engenharia  elétrica e técnico em elétrica, iguais àquelas constan tes  no con tra to  

social (para  fins de habilitação jurídica), porém  claram ente  d is tin tas das 

ativ idades p rev istas no objeto da licitação.

Em resum o, a CARDON TEC não dem onstra  habilitação jurídica e 

habilitação técnica para  desem penhar as ativ idades objeto da  licitação, 

descum prim ento  os itens 4.1 e 7.4.3, a línea "e", do Edital, devendo se r inabilitada 

tam bém  p o r esses motivos.

2. PEDIDO

Diante do todo o exposto, requer-se  o conhecim ento e provim ento  

do p resen te  Recurso Adm inistrativo, para  o fim de ratificar a decisão de 

inabilitação da licitante Cardon Tec Indústria  e Comércio de Equipam entos 

Eletrom ecânicos Ltda., anotando-se, além  dos m otivos já expressos pela d. 

Pregoeira, aqueles aqui m encionados, quais sejam, o descum prim ento  aos itens

4.1 e 7.4.3, alíneas "c" e  "e", do Edital.

Term os em  que req u e r deferim ento.
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São Paulo, 15 de J. ro de 2014.

ENOPS ENGENHARIA S/A. 
Alexsandro Barrai 

R epresen tan te  Legal
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C A R D O N  T E C
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fona: M11 2606 7499 -  Fax: M11 2966 8936 -  oarrtontfir.(ar.arrionter. r.om hr

Ilustríssima Senhora Pregoeira Designada para o Pregão Presencial Edital 01/2014 

da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

Pregão Presencial N.° 01/2014

CARDON T E C  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

E l e t r ô n ic o s  Lt d a . EPP., pessoa jurídica de direito privado, constituída segundo as leis 
brasiieiras, sob a forma de sociedade empresária iimitada EPP, com sede na cidade de São 

Pauio, estado de São Pauio, na Av. Áivaro Ramos, n.° 1695, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob o n.° 61.093.019/0001-14, por seu representante iegai que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, com fundamento nos artigos 5°, inciso LV, da Constituição 
da Repúbiica, e 109, § 3°, da Lei n.° 8.666/93, apresentar suas C o n t r a -R a z õ e s  ao Recurso 
Administrativo interposto por ENOPS ENGENHARIA S/A , consubstanciada nos fundamentos 

fáticos e argumentos jurídicos a seguir abordados.

DOS FATOS

Após a 53 Sessão Púbiica da Licitação Modalidade 

Pregão Presencial n° 01/2014 da Companhia de Saneamento de Aiagoas - CASAL, a empresa 

licitante ENOPS S/A apresentou um recurso administrativo soiicitando a inabiiitação da





C A R D O N  T E C
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.

Av. Álvaro Ramos, 1695 -  Água Rasa -  Cep 03331-001 -  São Paulo -  SP 
Fnnfi: Ml 12606 7499 -  Fax: M11 2966 6936 -  r.ardonlfic(S)narriontfir.com hr

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP 

pelas razões registradas em ata e aduzidas abaixo:

a) a empresa CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, não atendeu a alínea "c" do item 7.4.3 

por não apresentar certidão de acervo técnico relativo à operação e manutenção de sistema 
de abastecimento de água através de instalações de VRP's, macromedidores e dataloggers, 

bem como o responsável técnico possui habilitação de engenharia elétrica não possuindo, 
segundo Resolução do CONFEA, atribuições para execução de atividades em sistema de 

abastecimento de água;

b) o contrato social, a certidão certificada da JUCESP e 

0 cartão CNPJ não apresentam em seu objeto social a prestação de serviços de engenharia, ou 

operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água, possuindo habilitação 

somente para fabricação, instaiação e manutenção de equipamentos elétricos.

c) a certidão de pessoa jurídica do CREA apresentada 
restringe as atividades da referida empresa ao ramo da engenharia elétrica.

Diante das supostas irregularidades levantadas pela 
Recorrente, será feita uma análise dos itens acima, onde ficará evidente a confusão 

interpretativa da empresa ENOPS S/A quanto: à legislação que rege licitações, ao objeto do 

certame delimitado no Edital, à Resolução do CONFEA, aos documentos de habilitação 
apresentados pela licitante CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP e aos princípios administrativos norteadores do processo 

licitatório.

DO MÉRITO

Ao afirmar em seu recurso que a CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP "não logrou 
comprovar a exigência prevista no item 7.4.3, alínea 'c', do respectivo Edital", a recorrente, 

ENOPS S/A, demonstrou não ter examinado as Certidões de Acervo Técnico -  CAT de N ŝ: 

SZL -  08385 e SZL -  08363, com a atenção que este procedimento requer. Estas certidões 

emitidas e autenticadas pelo CREA - SP comprovam que o Engenheiro Eletricista Carlos 
Eduardo Gomes Tavares Paes, sob as ordens da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
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EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, exerceu a responsabilidade técnica por 

execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado.

Desta forma, ao se reexaminar a Certidão de Acervo 

Técnico -  CAT de N° SZL -  08385. Verifica-se no item "Atividade Técnica Realizada" a 
consecução de serviços de Instrumentação em medidores de vazão e pressão. Esta 

atividade consiste em procedimentos de manutenção e operação de instrumentos medidores 

de variáveis presentes nas estruturas onde estão instalados. Permitem ainda o controle de 
processos, ajudando na operação eficiente do sistema, através de equipamentos como os 

medidores de vazão, pressão e Válvulas Redutoras de Pressão.

Também se ressalta nos Atestado Técnico emitido 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Cidade de Guarulhos -  SAAE GUARULHOS, nas 

alíneas e, f, g e h, do subitem 3.1, do item 3 -  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, os serviços 

prestados pela CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP em manutenção preventiva e corretiva em válvulas e 
atuadores de válvulas, medidores de vazão eletromagnéticos de inserção, medidores de vazão 

de turbinas, medidores de pressão, entre outros presentes no referido atestado e postos a 
reexame, desta vez, espera-se, mais cuidadoso, da ENOPS S/A.

Decerto, observa-se que não há citação literal das 

palavras "Válvula Redutora de Pressão -  VRP" e "macromedidores", puramente por uma opção 

do órgão emissor do atestado. Visto que, no caso das VRP's o mesmo as sintetizou no 

vocábulo "Válvulas" e quanto aos macromedidores os definiu como "medidores de vazão 

eletromagnéticos de inserção". Tal conduta do SAAE - GUARULHOS, irrelevante para fins de 

comprovação de capacidade técnica, não inabilita a portadora deste documento, pois a lei 

8.666/93 estabelece em no §3°, do art. 30:

"Alt. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á:

§3°. Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior." (Grifo nosso)

Além do descuido com a análise dos documentos de 

habilitação da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS
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LTDA -  EPP, a recorrente fez uma interpretação imprecisa do objeto do certame ao afirmar em 
seu recurso que este "refere-se à execução de serviços de operação e manutenção de 

sistemas de abastecimento de água". Diante de tamanho equívoco, urge reproduzir aqui as 

paiavras do próprio editai deste certame:

"A presente Licitação tem por objeto a contratação de 

Serviços de Engenharia para 'Operação, Monitoramento e 

Manutenção de VRP's (váivulas redutora de pressão), 

Macromedidores, Registradores Lógicos de vazão e pressão e 

Sistema de controle e informação telemétrica, instalados na 

cidade de Maceió-AL. conforme especificado no Termo de 

Referência neste Edital (Grifo nosso).

Assim, observa-se a delimitação do objeto em 

atividades de operação, monitoramento e manutenção em equipamentos elétricos, eletrônicos 
e mecânicos de medição e controle de processos. Outro objeto previsto é a operação, 
monitoramento e manutenção de sistema de comunicação telemétrica presentes numa 
estrutura de abastecimento de água já construída.

Deste modo, não se trata de atividades de operação, 
monitoramento e manutenção no sistema de abastecimento, sendo este constituído dos 
serviços de tratamento de captação, tratamento e distribuição de água. Estas são atividades 
fins executadas pelos Engenheiros, técnicos e operadores da própria Contratante. Como, do 

mesmo modo, não se trata de um contrato de construção de um novo Sistema de 

Abastecimento de Água, o qual necessita de obras de infra estrutura para sua entrada em 
operação fiscalizadas por um Engenheiro Civil ou Sanitarista.

Portanto, o profissional de Engenharia Elétrica está 

perfeitamente habilitado para exerce à responsabilidade técnica dos serviços citados no edital, 
conforme, a Resolução 218/13, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia -  CONFEA;

"Art. 9° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao 

ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA OU 

ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das 

atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a
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materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos 

em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações: 

sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico: seus 

serviços afins e correlatos". (Grifo nosso).

Reconhecendo isso, o próprio edital, previamente 
elaborado pela Contratante, no Termo de Referência, item 5.0 -  Obrigações da Contratada, 

determina a manutenção de um Engenheiro Eletricista, devidamente registrado no CREA, 

como responsável técnico.

Da inabilítacão do Contrato Social

A identificação equivocada do objeto do certame gerou 
na empresa licitante ENOPS S/A a expectativa do atendimento, pela CARDON TEC INDÚSTRIA 

E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, de exigências 
desarrazoadas somente por ela, recorrente, vislumbradas. Como, por exemplo, exigir que o 
contrato social da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possua a designação de "prestação de serviços de 
engenharia, ou operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água".

Tal exigência não encontra acolhimento na doutrina 
que versa sobre licitações e contratos, pois como explicar Marçal Justen Filho:

"A fixação do objeto social destina-se, tão somente, a 
produzir efeitos de fiscalização da atividade de 
administradores da sociedade (...)".

Portanto, o problema do objeto social compatível com a 
natureza da atividade prevista no contrato se relaciona com a 
qualificação técnica. Se uma pessoa jurídica apresenta 
experiência adequada e suficiente para o desempenho de 
certa atividade, a ausência de previsão dessa mesma 
atividade em seu objeto social não poderia ser empecilho 
para sua habilitação". (C o m e n tá r io s  à  L ei d e  L ic ita çõ es  e  
C o n tra to s  A d m in is tr a tiv o . 1 0 ^  ed . S ã o  P auio: D ia lé tica . P. 
3 0 5 ) .

Dito isso, a "experiência adequada e suficiente" citada 

por Justen Filho comprova-se com os documentos de habilitação já comentados, emitidos pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto -  Guarulhos. Nestes, verifica-se a realização de
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atividades pela CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA -  EP juntamente com o seu Responsável Técnico, em um dos 

maiores sistemas de abastecimentos de água e coleta de esgotos do Brasil. Tal conduta da 

recorrente fere o Princípio Administrativo da Proporcionalidade, definido pelo Mestre Dirley da 

Cunha Júnior como:

"Um importante princípio constitucional que limita a atuação 

e a discricionariedade dos poderes públicos e, em especial, 

veda que a Administração Pública aja com excesso ou 

valendo-se de atos inúteis, desvantajosos, desarrazoados e 

desorooordonais". CUNHA JÚ N IO R, D irley  da . C urso  d e  

D ireito  A d m in is tr a tiv o . 7 ^  ed . P o d iu m , 2 0 0 9 , p . 5 0 .

Portanto, constatou-se que a leitura mal conduzida do 

objeto da licitação levou a recorrente a incorrer num autoengano nocivo ao bom andamento 
do processo licitatório. Tal atitude fez que a mesma exigisse qualificações impertinentes ao 
certame, promovesse interpretações deturpadas da Resolução do CONFEA e observações 

desprovidas de fundamentos legais.

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a Ilustre Pregoeira que 

julgue improcedente o Recurso Interposto pela Licitante ENOPS S/A, ratificando a decisão 
proferida e fundamentada na 5a Ata deste certame.

Nesses termos, pede, respeitosamente, deferimento.

Maceió, 21 de Janeiro de 2015.

CARDON TEC -  INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. EPP

LUÍS CARLOS ROSAS 

SÓCIO - ADMINISTRADOR
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P R O T O C O L O  
N° i 7 â l5 L .^

A S S .  ^ .
C A S A L

Ilustríssimo Senhor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

Preoão Presencial N.° 01/2014

CARDON TEC I n d ú s t r ia  e C o m é r c io  d e  E q u i p a m e n t o s  

E l e t r ô n ic o s  Lt d a . E P P ., pessoa jurídica de direito privado, constituída segundo as ieis 

brasiieiras, sob a forma de sociedade empresária iimitada EPP, com sede na cidade de São 

Pauio, estado de São Paulo, na Av. Álvaro Ramos, n.o 1695, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob o n.° 61.093.019/0001-14, por seu representante legal que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, com fundamento nos artigos 5°, inciso LV, da Constituição 

da República, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, consubstanciado nos 
fundamentos fáticos e argumentos jurídicos a seguir abordados:

I -  DOS FATOS:

O presente recurso fundamenta-se na decisão presente 
na 4a Ata da Sessão Pública de Licitação Modalidade Pregão Presencial N° 01/2014 da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, onde na referida sessão foram abertos os 

envelopes "A" e "B" da empresa licitante CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA - EPP, na presença da Comissão de Licitação da 

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e do representante da empresa ENOPS 

ENGENHARIA S/A.

p ^ R E C E B lD O ”

l 5 m .  Zü15 
À S :  _LS1— --i2C-_h
Sèlor Protncolo/CASAL
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Os documentos de habilitação apresentados pela 

empresa CARDON TEC foram avaliados pelos membros da Comissão de Licitação da 

Contratante, os quais concluíram que o balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício -  DRE não continham a chancela da Junta Comercial, desta forma, não atendiam ao 

subitem 7.4.4 do Edital do certame que trata da Qualificação Econômico-Financeira.

Ao que concerne aos documentos exibidos para 

habilitação técnica da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, a comissão afirmou que a referida empresa licitante não 
atendeu a alínea "b" do subitem 7.4.3 por não apresentar o contrato de trabalho do 

Engenheiro Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, este seu Responsável Técnico.

Desta forma, a pregoeira declarou a empresa CARDON 

TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP inabilitada 

para o certame.

Em seguida, foi dada a oportunidade para 
manifestação da outra empresa licitante ENOPS ENGENHARIA S/A, que fez questionamentos 
sobre os documentos de habilitação da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, os quais foram registrados em ata, deste 

modo:

"a) a empresa CARDON TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não 
atendeu a alínea "c" do item 7.4.3 por não apresentar 
certidão de acervo técnico relativo à operação e manutenção 
de sistema de abastecimento de água através de instalações 
de VRP's, macromedidores e dataloggers, bem como o 
responsável técnico possui habilitação de engenharia elétrica 
não possuindo segundo resolução do CONFEA atribuições 
para execução de atividades em sistema de abastecimento 
de água; b) o contrato social, certidão certificada da JUSESP 
e CNPJ não apresenta em seu objeto social a prestação de 
serviços de engenharia, ou operação, ou manutenção de 
sistema de abastecimento de água possuindo habilitação 
para fabricação, instalação e manutenção de equipamentos 
elétricos; c) a certidão de pessoa jurídica do CREÁ 
apresentada restringe as atividades da referida empresa ao 
ramo da engenharia elétrica; d) o atestado apresentado na 
página 39 e o adendo da certidão S7L-0835 não possui 
certidão de acervo técnico registrado no CREA.
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Diante do exposto, CARDON TEC INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP demonstrou interesse, 

através de evidências técnicas e jurídicas contidas neste recurso, de validar a sua habilitação 

para o processo licitatório.

II -  DO MÉRITO:

Il.i -  Da inabilitacão Dor não atendimento ao sub 

item 7.4.4 -  Qualificação Econômico-FInanceira

Segundo registro em ata, o contador Mareio Xavier dos 

Santos, CRC/AL 5136/0-3, membro da Comissão de Licitação da contratante, afirmou que o 

balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE apresentados pela CARDON TEC 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não possuíam a 

chancela da Junta Comercial.

No entanto, a CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP apresentou a chancela, pela Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, em seu Livro Diário Geral, com todas as informações 
contábeis escrituradas, inclusive Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício -  DRE, conforme a Instrução Normativa DREI N° 11, de 05 de dezembro de 

2013, que trata dos procedimentos para validade e eficácia dos instrumentos de escrituração 
das sociedades empresárias. Esta determina que as autenticações, em livros de papel, 
deverão ser apostas na primeira página numerada dos mesmos e não nas páginas 
correspondentes ao Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE. 

Segue abaixo a redação legal:

"INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11, DE 5 DE DEZEMBRO
DE 2013

D isp õ e  so b re  p ro ce d im e n to s  p a ra  a v a lid a d e  e  e f ic á c ia  
d o s  in s tru m e n to s  de  e s c r itu ra ç ã o  d o s  e m p re sá r io s  
in d iv id u a is , d a s  e m p re sa s  in d iv id u a l de  
re s p o n s a b ilid a d e  L td a  - E ire ii, d a s  s o c ie d a d e s  
e m p re sá r ia s , d a s  c o o p e ra t iv a s , d o s  c o n só rc io s , d o s  
g ru p o s  de  s o c ie d a d e s , d o s  ie ilo e iro s , d o s  t ra d u to re s  
p ú b iic o s  e in té rp re te s  c o m e rc ia is .

"Art.l4 . A Junta Comercial procederá às autenticações
previstas nesta Instrução:



X '
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I -  em relação aos livros em papel, fichas ou folhas contínuas 
e fichas avulsas, por Termo, que conterá declaração expressa 
da exatidão dos Termos de Abertura e de Encerramento, bem 
como o número e a data de autenticação, do seguinte modo: 
a) nos livros em papel, será aposto na primeira página 
numerada (alínea "a" do art. 12 do Decreto n° 64.567, de 
1969)". (Grifo nosso)

Assim, constata-se que CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possui a chancela da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo para as informações contábeis apresentadas em seu Livro 
Diário Gerai e, consequentemente, a qualificação econômico-financeira exigida pela 

Contratante.

I l.ii -  Da inabilitacão por não atendimento ao sub

item 7.4.3. alínea "b" do Edital

Inicialmente, faz-se necessário corrigir o equivocado 
registro feito em ata, onde se afirmar que a CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não apresentou o contrato de trabalho de 
seu responsável técnico. Tal informação não procede, pois a CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possuía, entre O S  demais 
documentos contidos no envelope aberto na Sessão, o contrato de prestação de serviços do 
seu Responsável Técnico, o Engenheiro Eletricista Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, CREÀ- 

SP N° 33088/D. Fato este, de fácil comprovação já que os envelopes se encontram sob a 

responsabilidade da Pregoeira.

Feitos os devidos esclarecimentos, observa-se que a 
CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP 

está plenamente habilitada para executar as atividades objeto da Licitação, porque não há 
nenhum impedimento legal para validação do contrato de prestação de serviços firmado entre 
a licitante e o seu responsável técnico. Esta modalidade de contrato trabalhista é referendada 

por vários órgãos da Administração Pública, pois os mesmos entendem que um licitante não 
deve contrair custos, ao manter um profissional em seus quadros sob o regime celetista, 

somente para participar de um processo licitatório. Desta forma, fica evidenciada uma 

restrição a sua competitividade. Igual entendimento tem o Tribunal de Contas da União ap 
emitir a Súmula 272/2012:
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"Súmula 272/2012 - TCU: No edital de licitação, é vedada a 
inciusão de exigências de habiiitação e de quesitos de 
pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 
tenham de incorrer em custos oue não seiam necessários 
anteriormente à ceiebracão do contrato.
Fundamento Legai: - Constituição Federal de 1.988, art. 37, 
inciso XXI; - Lei n° 8.666/63, art. 3°, § 1°, incisos I; arts. 27 
e 30 e art. 44, ° 1°; - Lei n° 9.784, de 29/01/1999, art. 2°, 
caput e inciso VI do Parágrafo único.
Precedentes

- Acórdão 2575/2008 -  Primeira Câmara - 
Sessão de 12/08/2008, Ata n° 28/2008, Proc.
001.070/2008-5, in DOU de 14/08/2008.

- Acórdão 3577/2008 -  Segunda Câmara - 
Sessão de 23/09/2008, Ata n° 24/2008, Proc.
019.913/2007-0, in DOU de 25/09/2008." (Grifo nosso).

Ademais, o que almeja a Administração Pública através 

do art. 30, § 1° e §10, da lei 8.666/93 é a presença de um profissional de nível superior, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica, nos quadros da empresa nas seguintes 

circunstâncias: na data prevista de entrega da proposta e na participação da obra ou serviço 

objeto da licitação. Assim, o contrato de prestação de serviço atende as duas condições legais. 

Este também é o entendimento do Tribunal de Contas da União, expresso através do Ministro 

Relator Benjamin Zymier, no ACÓRDÃO N° 2.297/2005 - TCU -  PLENÁRIO, citado abaixo:

"A exigência de que as empresas concorrentes possuam 
víncuio empregatício, por meio de carteira de trabalho 
assinada, com o profissionai técnico qualificado mostra-se, a 
meu ver, excessiva e limitadora à participação de eventuais 
interessados no certame, uma vez que o essenciai, para a 
Administração, é que o profissional esteja em condições de 
efetivamente desempenhar seus serviços no momento da 
execução de um possívei contrato. Em outros termos, o 
suieito não integrará o quadro permanente guando não 
estiver disoonívei oara prestar seus serviços de modo 
permanente durante a execucão do obieto do licitado". (Grifo 
nosso)".

Com 0 mesmo pensamento, o CREA-SP admite para 

fins de concessão da Certidão de Acervo Técnico, apresentação do contrato de prestação de 

serviço do Engenheiro requerente, ou seja, o mesmo não deixará de exercer a 

Responsabilidade Técnica devido a uma modalidade de contrato de trabalho, como se constata 

com leitura das alíneas "d" e "d.2" do rol dos documentos exigidos, pelo referido Conselho, 

para emissão do CAT:

"d) Comprovação de vínculo: 01 cópia autenticada do 

documento de víncuio do profissionai com a empresa
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contratante referente ao período da obra/serviço, conforme 

situação abaixo;

d .l)  Empregado; Carteira profissional (dados de identificação 
e período de registro) ou ficha de registro;

d.2'í Autônomo; Contrato de prestação de serviços, com 
firma reconhecida das partes;

d.3) Sócio; Contrato Social e Alterações ou Ata(s) de 
Assembléla(s).

e) Pagamento do serviço de CAT com registro de atestado".
h t t p ; / / w w w . c r e a s D . o r a . b r / D r o f l s s io n a is / a c e r v o - t e c n ic o / c a t -
obra-ou-servlco.

Assim, percebe-se que esta exigência vai de encontro 

ao art. 37 XXI, Constituição Federal de 1988, para o qual: "somente se permitirá exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

obrigações".

No tocante a cláusula de rescisão presente no contrato 

em comento, esta não trará prejuízo algum a Contratante ou empresa CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, poiS há 

previsão legal para substituição do Responsável Técnico por outro profissional de experiência 

equivalente ou superior. Encontra-se, tal previsão no art. 30, §10, da lei 8.666/93, abaixo 

citado:

"Art. 30. (...)

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata 
0 I do § 1° deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição oor 
profissionais de experiência equivalente ou suoerior. desde 
que aprovada pela Administração".!Grifo nosso)

Como também há a mesma previsão, na Lei interna 
deste certame, o próprio Edital da Contratante, no subitem 7.4.3, alínea "a":

"Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da 
licitação, dispõe de pessoal técnico especializado para 
execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os 
profissionais indicados para fins da comprovação da 
capacitação técnico operacional deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, admitindo-se substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovadas pela CASAL". (Grifo nosso).

http://www.creasD.ora.br/Droflssionais/acervo-tecnico/cat-
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Portanto, fica comprovado que a CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP possui um 

responsável técnico em seus quadros por meio de vínculo contratual autenticado e celebrado 

de acordo com a legislação civil comum.

I l. i í i  -  D os Questionamentos da empresa

ENOPS S/A

A empresa licitante ENOPS S/A mencionou que 

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP 

não atendeu a alínea "c" do item 7.4.3 por não apresentar certidão de acervo técnico relativo 

à operação e manutenção de sistema de abastecimento de água através de instalações de 

VRP's, macromedidores e dataloggers.

Embora, tenha sido dada a oportunidade da empresa 

licitante ENOPS S/A examinar os documentos de habilitação da CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, a mesma não o fez com 

atenção devida. Porque consta no Atestado Técnico emitido pelo Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto da Cidade de Guarulhos -  SAAE GUARULHOS, nas alíneas e, f, g e h, do subitem 3.1, 

do item 3 -  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, os serviços prestados pela CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP em 

manutenção preventiva e corretiva em válvulas e atuadores de válvulas, medidores de vazão 

eletromagnéticos de inserção, medidores de vazão de turbinas, medidores de pressão, entre 

outros presentes no referido atestado e postos a reexame, desta vez, espera-se, maís 

cuidadoso, da ENOPS S/A. Quanto aos dataloggers, não são objetos da licitação já que são 

tecnologias defasadas em face da telemetria, esta sim objeto previsto em Edital.

Contudo, observa-se que não há citação literal das 

palavras "Válvula Redutora de Pressão -  VRP" e "macromedidores", puramente por uma opção 

do órgão emissor do atestado. Visto que, no caso das VRP's o mesmo as sintetizou no 

vocábulo "Válvulas" e quanto aos macromedidores os definiu como "medidores de vazão 

eletromagnéticos de inserção". Tal conduta do SAAE - GUARULHOS, irrelevante para fins de 

comprovação de capacidade técnica, não inabilita a portadora deste documento, pois a lei 

8.665/93 estabelece em no §3°, do art. 30:
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"Alt. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á;

§3°. "Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior." (Grifo nosso)

A ENOPS S/A também afirma, equivocadamente, que o 

responsável técnico da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP não possui habiiitação para trabaihar com atividades de 

sistema de abastecimento de água. Comprova-se o equívoco da empresa ENOPS S/A com a 

reanálise das Certidões de Acervo Técnico -  CAT SZL -  08385 e SZL -  08363. Nestas, 

constam a responsabilidade técnica, sob as ordens da CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP, referendada pelo CREA-SP, do 

Engenheiro Eletricista Carlos Eduardo Gomes Tavares Paes, CREA-SP N° 33088/D, em 

atividades contratadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto -  Guarulhos, atividades 

estas, análogas ao objeto da Licitação que fundamenta este recurso.

Ressalte-se também, que a CARDON TEC INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP e o seu responsável técnico 

estão devidamente habilitados a este certame, conforme a R eso lu ção  2 18 /1 3 , d o  C o n se lh o  

Federal de E n g en h aria , A rq u ite tu ra  e A g ro n o m ia  -  C O N FEA , cujo teor discrimina 

atividades das diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Este 

dispositivo, em seu art. 1° expõe um rol de 18 (dezoito) de atividades comuns às profissões 

sob a sua tutela, inclusive a de Engenheiro Eletricista, das quais constam abaixo apenas as 

pertinentes a esta licitação:

"(...)

RESOLVE:

Art. 1° - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 
correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, 
ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
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Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaiiação, arbitramento, 
iaudo e parecer técnico;

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 - Fiscaiização de obra e serviço técnico;

Atividade 14 - Condução de trabaiho técnico;

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 
ooeracão. reoaro ou manutenção:

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e 
instalação." (Grifo nosso)

O art. 9° do mesmo dispositivo traz em si as 

competências próprias do Engenheiro Eletricista, qualificação esta do Responsável Técnico 

CARDON TEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP:

"Art. 9° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao 
ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou 
ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a 
materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos 
em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; 
sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico: seus 
serviços afins e correlatos". (Grifo nosso).

Assim como, da leitura do objeto do Edital, depreende- 

se que 0 serviço demandado é de operação, monitoramento e manutenção de sistemas de 

medição e equipamentos elétricos, eletrônicos, mecânico, telecomunicações e transmissão de 

dados integrantes de um sistema abastecimento e, segundo o Termo de Referência, estes já 

estão instalados na cidade de Maceió. Não há previsão no Edital da construção da 

infraestrutura de um sistema de abastecimento (Edificação de Estações de Tratamento, 

estudos topográficos, drenagens, projeto e construção de redes hidráulicas de captação e 

distribuição de água), como se observa abaixo:
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"A presente Licitação tem por objeto a contratação de 
Serviços de Engenharia para 'Operação, Monitoramento e 
Manutenção de VRP's (válvuias redutora de pressão), 
Macromedidores, Registradores Lógicos de vazão e pressão e 
Sistema de controie e informação telemétrica, instalados na 
cidade de Maceió-AL. conforme especificado no Termo de 
Referência neste Edital (...)" (Grifo nosso).

Quanto à alegação que o contrato social, certidão 

JUSESP E CNPJ não apresentam em seu objeto social a prestação de serviços de engenharia, 

ou operação, ou manutenção de sistema de abastecimento de água, verifica-se infundada e 

não razoável diante dos documentos - exigidos pelo art. 30, da Lei n. 8.666/93, que trata da 

qualificação técnica - esmiuçados neste recurso: Certificados de Acervo Técnicos e do 

Atestado Técnico, ambos em atividades exigidas no Edital / Termo de Referência, emitido pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos, este um dos maiores complexos de 

abastecimento de água e coleta de esgoto da América Latina.

Portanto, as alegações da empresa Licitante ENOPS 

S/A não possuem lastros técnicos ou jurídicos que impeçam a competividade da CARDON TEC 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA -  EPP.

III -  DO PEDIDO:

Comprovada a habilitação da Arrematante para o 

serviço demandado, requer o Ilustríssimo Senhor Presidente o conhecimento e provimento 

deste Recurso Administrativo, com efeito para determina-la vencedora do Pregão Presencial 

01/2014 -  CASAL.

Nesses termos,

pede, respeitosa mente, deferimento.

Maceió, 15 de janeiro de 2015.

C o A S o  C l f b c o

CARDON TEC -  INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. EPP

LUIS CARLOS ROSAS 

SÓCIO - ADM INISTRADOR
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